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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - O objeto do presente termo, visa a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, serviços 

esses a serem executados nas dependências das secretarias municipais de ltapecuru Mirim - MA, conforme 

especificações e condições constante deste Termo. 

- 1.2 - Como benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender ás demandas da sociedade junto 

às Secretarias Municipais, agilizar e dar mais segurança aos serviços de apoio, contribuindo assim com a Prefeitura 

Municipal no desenvolvimento de atribuições legais e regimentais voltadas às atividades finalísticas e ao alcance 

dos seus objetivos. 

2. Motivação 

2.1 A Prefeitura Municipal não dispõe de força de trabalho suficiente para atender as necessidades da 

administração em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades de apoio administrativo e complementares 

no âmbito das secretarias municipais. 

2.2 A contratação da empresa que supra a premente necessidade das Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim 

- MA, visa atender as necessidades do quadro de servidores, tendo em vista que o quadro de servidores 

<:\tualmente é insuficiente para manter os serviços de apoio administrativo dentro dos padrões mínimos de rapidez 

e qualidade requerido pelos usuários internos e externos. 

3. Justificativa 

3.1 A contratação de pessoal se justifica, pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude 

do reforço da mão de obra empregada, pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da 

utilização de profissionais de nível correspondente à complexidade das atividades, pelo fiel cumprimento de prazos 

de atendimento das demandas, pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às superintendência que 

desenvolvem a atividade fim, que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos 

serviços prestados e para o alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, fortalecendo seu papel 

perante a sociedade. 
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3.2 Assim, pós estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da contratação de novos postos 

de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de manter o nível dos serviços ora 

prestados. 

4. Objeto 

4.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender 

as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA. 

í . Especificação do Objeto 
"-

ITEM TIPO DE SERVIÇO UND QUANTIDADE DE 

HORAS 

01 Serviço de Apoio Administrativo - executar atividades 
administrativas, reunindo e compilando dados e informações, 
digitando, preenchendo formulários, visando contribuir para o Horas 121.440 

desenvolvimento das rotinas administrativas. 

02 Serviços de Limpeza e Conservação - executar serviços gerais de 
limpeza e conservação das instalações, movimentar produtos, limpas, 
organizar e conservar o ambiente de trabalho, carregar e descarregar 
material e realizar manutenção predial. Horas 277.200 

03 Serviços de Portaria - executar serviços de vigilância e recepção em 
portaria de prédios públicos municipais, baseando-se em regras de 
conduta pré-determinadas, para assegurar a ordem no prédio e a Horas 279.840 

segurança dos seus ocupantes. 

04 Serviços de Manutenção Predial - executar serviços de manutenção 
elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, Horas 47.520 
t rocando peças, componentes e equipamentos. 

05 Serviços de Apoio ao Transporte - dirigir veículos automotores em 
geral, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em 

trajeto indicado, para transportar a curta e longa distância, Horas 66.528 

passageiros e cargas. 

06 Serviços de Manutenção de Veículos - executar a manutenção de 

veículos, motocicletas, motores e similares, desmontando, 

reparando, substituindo, ajustando e lubrificando o motor e peças 

anexas, órgãos de t ransmissão, freios, direção, suspensão e Horas 5.280 

equipamento auxiliar, para assegurar as condições de funcionamento 

regular. 
07 Serviços de Apoio à Saúde- Técnico em Enfermagem - desempenhar 

atividades técnicas de enfermagem em Unidades Básicas de Saúde, 

participar das atividades de atenção realizando procedimentos 

regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade Básica de 
Saúde e, quando indicado ou necessário, no domicilio e/ou nos 
demais espaços comunitários. Técnico de Saúde Bucal - Realizar a 
atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo 
com suas competências técnica legais. Coordenar a manutenção e a 
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conservação dos equipamentos odontológicos. Atendente de 
Farmácia - receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos 
e produtos correlatos, entregar medicamentos diariamente e 
produtos afins nas unidades de internação, organizar e manter o 
estoque de medicamentos, ordenando as prateleiras. 

08 Serviços de Apoio Agropecuário - presta assistência e consultoria 
técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção 
agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade, 
executa projetos agropecuários em suas diversas etapas, planejar 
atividades agropecuárias, verificando viabilidade econômica, 
condições adafocl imáticas e infraestrutura, promover organização, 
extensão e capacitação rural, fiscali zam produção agropecuária, 
desenvolvem tecnologias adaptadas à produção agropecuária, 
disseminar produção orgânica. 

6. Dos prazos de execução 

Horas 

horas 

52.800 

5.280 

6.1 O prazo para início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento pela 

CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE. 

7. Da vigência contratual 

7.1 O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro do corrente exercício em curso, contado da data 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses conforme artigo 57 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

8. Dos encargos das partes 

'-'8.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avançadas neste contrato, respondendo pelas consequência 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. A contratada deverá: 

8.2.1 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representa-lo na execução do contrato; 

8.2.2 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar 

à CONTRANTANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

8.2.3 Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 

vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual - EPI e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

8.2.4 Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; 
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8.2.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

8.2.6 Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

8.2.7 Fiscalizar regulamente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 

verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

, _}.2.8 Arcar com as despesas dec~ntes de qualquer infração cometida por seus empregados quando d execução 

do serviço objeto deste contrato; ~ 
' 

8.2.9 Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados satisfeitos, 

sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

8.2.1 O Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante da 

CONTRATANTE; 

8.2.11 Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 

serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 

8.2.12 Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 

'-2mpregados; 

8.2.13 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

8.2.14 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 

fiscalização do contrato, adotando as providencias requeridas relativas á execução dos serviços pelos 

empregados; 

8.2.15 Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

8.2.16 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

8.2.17 Assumir todas as responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentado ou acometidos de mal súbito, por meio do proposto; 

8.2.18 Instruir os seus empregados quanto á prevenção de acidentes e de incêndios; 
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8.2.19 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências 

havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 

8.2.20 Encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que fruirão 

férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão substitui-los; 

8.2.21 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

8.2.22 Providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados; 

'--""'v.2.23 As faltas que não forem respostas no prazo retro mencionado serão glosadas com base nos custos 

apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente; 

8.2.24 Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado, devidamente 

justificado, cujo produto para reposição dever ser aprovado pela Secretaria solicitante, cessando a sua remessa 

tão logo normalize a causa impeditiva; 

8.2.25 Substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não adequadas à 

prestação dos serviços, em termos de desempenho e condição de uso dos equipamentos; 

8.2.26 Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou qualquer outro, por empregado de 

ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO; 

q_2.27 Solicitar à Administração a CONTRATANTE autorização formal para reiterada de quaisquer equipamentos 
'-pertencentes à CONTRATADA; 

8.2.28 Colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados para a perfeita 

realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de funcionamento, com 

qualidade e tecnologia adequadas; 

8.2.29 Realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução dos serviços; 

8.2.30 Manter sede, filial ou escritório em ltapecuru Mirim - MA, local onde serão prestados os serviços, com 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos 

os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

8.2.31 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação. 
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8.2.32 Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 

normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los; 

8.2.33 Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, por meio 

próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas 

situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinários; 

8.2.34 Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 

exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 

8.2.35 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, devendo salda-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

empregatício com a CONTRATANTE; 

8.2.36 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 

deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

8.2.37 Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

8.2.38 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

'-o.2.39 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 

contrato; 

8.2.40 Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os valores 

referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas; 

8.2.41 Os valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou repassados às contas 

correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviços nas Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim 

-MA; 

8.2.42 A CONTRATADA deverá ser solicitada previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias e 

horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga 

horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvia. 
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1 O São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

10.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há 

menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, companheiros, 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 3° grau, durante a vigência deste contrato; 

10.2 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

10.3 A subcontratação para execução do objeto. 

, 1 A CONTRATANTE deve: 

11 .1 Expedir ordem de serviços 

11.2 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou 

preposto da CONTRATADA; 

11.3 Promover a alocação inicial dos postos de serviços e devidos ajustes; 

11.4 Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros pertences 

necessários ao bom desempenho dos serviços; 

11 .5 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 

11.6 Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 

e exigências do contrato; 

11 .7 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

11.8 Comunicar oficialmente á CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

11.9 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e 

nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificam necessários. 

12 Do Acompanhamento e da Fiscalização 

12.1 Ourante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) titular do 

serviço desta administração pública ou por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse 

fim, permitida a assistência de terceiros; 

12.2 A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 

do contrato ou a outro servidor desigmado para esse fim . 

• 
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13. DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. 

13.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a 

CONTRATADA, deverá entregar a Secretaria solicitante, a documentação a seguir relacionada: 

13.1.1 Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviços prestado, no setor responsável 

pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

13.1 .2 No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pelo fiscal do contrato: 

a) Extrato de informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS, de 

seus empregados, bem como, quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade previdenciária 

e fiscal da CONTRATADA; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 

'-\ornador o órgão ou unidade contratante; cópia dos contracheques assinados pelos empregados de qualquer mês 

da prestação ou ainda respectivos comprovantes de depósitos bancários; 

c) Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxilio alimentação etc), a que 

estiver obrigada por força de lei de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

d) Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA. 

13.1.3 No primeiro mês da prestação dos serviços: 

a) Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome completo, 

cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 

b) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso as dependências da Secretaria Municipal de Administração, 

Patrimônio e Recursos Humanos não inclusos na relação; 
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c) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à Fiscalização. 

13.1 .4 Até 1 O (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), ou após 

a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias 

autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 

a) Termo de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado demitido. 

14 DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

a) Recebida a documentação mencionada no item 13, a FISCALIZAÇÃO do contrato deverá apor a data de entrega 

a CONTRATANTE e assiná-la; 

b) Verificada inconsistências ou duvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 7 

(sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestar os 

esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

c) O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular 

perante as obrigações fiscais, trabalh istas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo d 

aplicação das penalidades e demais comunicações legais. 

15 FORMAÇÃO DE PREÇOS 

15.1 Deve a contratada apresentar planilha de composição de preços, discriminados por cargo. 

16 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

16.1 A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço, a Secretaria 

Municipal de Orçamento, Receita e Gestão, Nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de 

liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retiradas relativas à contribuição 

previdenciária. 

16.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou a 

outro servidor designado para esse fim. 
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16.3 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data posterior à 

indicada no item 16.1, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórias 

decorrentes. 

16.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 1 O (dez) dias uteis, contados da protocolização da 

nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no item 13.1.1. 

16.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, credita na conta corrente da CONTRATADA. 

16.6 O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às retenções na 

fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos legais, de: 

a) Imposto Sobre a Renda - IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para a 

Seguridade Social - COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP; 

b) INSS; e 

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

16.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira e documentação discriminada no item 13.1 .1, sem que isso gere direito de reajustamento de preço, 

correção monetária ou encargos moratórias. 

16.8 À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

'- serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

16.9 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

16.10 A não apresentação da documentação de que trata o item 13.1.1, nos prazos especificados pela 

FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos cautelarmente somente serão 

pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em 

dia. 

16.11 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
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16.12 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos mora 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação 

financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

17. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

17.1 Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 

10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, no que se couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar 

nº 123/2006, e com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 

155 de 27 de outubro de 20156 e demais normas pertinentes. 

ltapecuru Mirim - MA, em 19 de janeiro de 2022 

ELABORAÇÃO/SERVIDOR RESPONSÁVEL 

Roz ousa en es Amorim 
Superintendente de Pessoal e Encargos Sociais 

Matricula nº 26.651 

APROVAÇÃO/AUTORIDADE ADMINISTRA TIVA 

Füfd~ 
alderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
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PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS 

Oficio circular nº 005-A/2022- SEMAPREH. 

ltapecuru Mirim - MA, 05 de janeiro de 2022. 

Ao Senhores 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE ITAPECURU-MIRIM 
ltapecuru Mirim/MA. 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra. 

Sennores Secretários, 

Dirijo-me a Vossas Senhorias para solicitar demandas das suas respectivas 
secretarias referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
ltapecuru-Mirim/MA, tendo em vista que administração municipal dará início a 
procedimento licitatório para contratação de empresa na prestação do serviço 
supracitado. 

Deverá ser informado no ofício resposta o tipo de serviço e o quantitativo em 
horas que será contratado, conforme modelo abaixo. 

TIPO DE SERVIÇO QUANTIDADE DE HORAS 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

Rua Basílio Simão, 5/N - Centro - Fone: (98) 99163-8185 
CEP. 65485-000 ltapecuru Mirim/MA C.N.P.J 05.648.696/0001-80 

E-mail.: administração@itapecurumirim.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM-MARANH 

SECRETARIA MUNIICPAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGU 

RACIAL-SEMPOPIR 
Rua Euclides da Cunha nº 12, Centro - ltapecuru Mirim/MA 

CEP: 65.485.000 

Email: sempopir@gmail.com 

Oficio nº 001/2022 - SEMPOPIR 

Itapecuru Mirim - MA, 07 de janeiro de 2022. 

Ao Senhor, 

Walderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração. Patrimônio e Recursos Humanos 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra. 

Senhor Secretário. 

Sirvo-me do presente para cumprimentar Vossa Senhoria, e encaminhar demanda 

conforme solicitado para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra, com o tipo de serviço e o quantitativo em horas que será 
contratado por esta secretaria. 

TIPO DE SERVIÇO Q UANT. DE HORAS 
Serviço de Portaria 211 2 

Serviço de Limpeza e Conservação 3168 

Atenciosamente, 

.....__ -> íl 
Joel Mar~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA J_(; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAM IF"11R----
ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA ,._J 

PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 
SEMAMFAICOPER CPL 

OF!CIO Nº 005/2022/SEMAMFAICOPER 

ltapecuru Mi rim/MA, 1 O de janeiro de 2022 

Ao Senhor 
VValderino Mendes da Silva 
Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 
!tapecuru Mirim/MA. 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra. 

Prezado Secretário, 

Sirvo - me do presente expediente, para encaminhar a Vossa Senhoria o tipo 

de serviço e o quantitativo em horas necessárias para esta secretaria para contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra. 

Segue abaixo demanda conforme solicitada. 

TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
SERVIÇO DE PORTARIA 8448 -

1 

1 

-

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 4224 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREDIAL 12672 

SERVIO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 6336 
SERVICO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS 5280 

SERVICO DE APOIO AO TRANSPORTE 4224 
SERVICO DE APOIO AGROPECUÁRIO 5280 

Atenciosamente, 

Secretário ultura Familiar 
Abaste · 1a Comércio Pesca 

Pr -_;-, .. ---~ e Meio Ambiente 

Rua primeiro de maio, s/n, centro, CEP 65.485-000 ltapecuru Mirim/MA. 
e-mail: agricultura@itapecurumirim.com.gov.br 

! 
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ltapecuru Mirim - MA, 10 de janeiro de 2022. 

Ao Senhor 

Walderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de 
mão de obra. 

Senhor Secretário, 

Cumprimento-o cordialmente, segue abaixo o tipo de serviço e o quantitativo dos 

serviços em horas que será demandado por esta secretaria para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Administração. 

TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
Serviço de Portaria 3168 

Serviço de limpeza e conservação 2 112 

Sem mais para o momento, aproveito o enseJo para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

1 ► . 
MariaI\a Bandeira de Me o Silva 

Sec. Municipal de Go emo 
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Itapecuru Mi rim/MA, 11 de janeiro de 2022. 

Ao Senhor 

Walderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

Ttapecuru Mirim/MA. 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra. 

Cumprimento-o cordialmente, segue o tipo de serviço e o quantitativo de serviço em 

horas que será demandado por esta secretaria para contratação de empresa especializada na 

ryrestaçào de serviços de terceirização de mão de obra. conforme solicitado. 

1 TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
Serviço de portaria 10560 1 

Serviço de apoio administrativo 11616 . 
--- Serviço de manutenção predial 5280 

Serviço de limpeza e conservação 14784 1 

Atenciosamente. 

(l?!l'~"t.' ✓ :,/ v••~ jªy,,ª'-
/ , am1ra Dioí"ama aafonWca 

Secretária Municip~ da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MI RIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA MULHER - SE POMUR;:_) 

RUA EUCLIDES DA CUNHA , Nº 12, CENTRO, ITAPECURU MIR M/MtPL 
mulher@itapecurumi rim .ma. gov . br 

Oficio nº 015 '2022 - SEMPOMlIR 

Itapecuru Mirim - MA, 11 de janeiro de 2022. 

Ao Senhor 

Waiderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração. Patrimônio e Recursos Humanos 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra. 

Venho por meio deste encaminhar a vossa senhoria. demanda desta secretaria 

municipal para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

tercei ri zação de mão de obra. Segue abaixo o tipo de serviço e o quantitativo em horas para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal da Mulher. 

TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
Serviço de apoio administrativo 6336 

--- - -----'-------------------' 

Atenciosamente. 

!lJ · e 't' cJ.»-.~-~~~~ ~kvt ~ b.)J~~ 
~e1se Tahta Ribeiro Chaves Silva ~ 

Secretária Municipal de Políticas Para Mulher 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO , 
TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMIUPATRAT 

CNPJ : 05 . 648 . 696/0001-80 

Ofício nº O 12/2022-SEMIUPA TRA T 

Ao Senhor 

\\'alderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 
Prefeitura Municipal de ltapecuru-MirimlMA 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra. 

Cumprimento-o, em resposta a solicitação de demanda para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra. Segue abaixo o tipo 

de serviço e o quantitativo em horas que será contratado por esta secretaria. 

! 
: ITE:\1 / TIPO DE SERVIÇO 

' 1 i SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

2 i SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 

Atenciosamente, 

QUANTIDADE 
DE HORAS 

18348 

13728 

Itapecur -Mi rim/MA, 12 de janeiro de 2022. 

José Rogeri Carvalho Tomaz 
Secretaria Municipal de [nfraestrutura, U anismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito -

SEMílJPATRAT 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

t8l Rua Senador Benedito Leite, S/N, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000 
CNPJ: 06.079.445.00001-95 / E-mail: semed.itapecuru@gmail.com 

Oficio Nº 0026/2022 - SEMED 

Itapecuru Mirim/MA, 14 de janeiro de 2022. 

De: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 
Secretária Municipal de Educação 

Para: Jfmo. Sr. Walderino Mendes da Silva 
M.D. Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra. 

Senhor Secretario, 

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e conforme demanda 

solicitada, venho através do presente encaminhar a vossa senhoria os tipos de serviços e os 

quantitativos de serviço em horas que serão contratados para atender as necessidades desta 

secretaria municipal. As despesas desta contratação serão custeadas com os recursos do FUNDEB 

30% - Infantil e FUNDEB 30% - Fundamental . 

FUNDEB 30%-INFANTIL 
ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

1 Serviço de Portaria 90816 
2 Serviço de Apoio Administrativo 49632 
3 Serviço de manutenção predial 12672 

4 Serviço de Limpeza e Conservação 84480 
5 Serviço de Apoio ao Transporte 12672 

FUNDEB30%-FUNDAMENTAL 
ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

l Serviço de portaria 90816 

2 Serviço de apoio administrativo 49632 
3 Serviço de manutenção predial 6336 

4 Serviço de limpeza e conservação 84480 
5 Serviço de apoio ao transporte 12672 

Atenciosamente, 



......., 

ESTADO DO MARANHAO 

Ofício nº0 19 /2022-SEMAS 

ltapecuru-Mirim/MA, 13 de janeiro de 2022. 

Ao Senhor 
Walderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

Senhor Secretário, 

Considerando a necessidade na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

ltapecuru Mirim. Segue abaixo os tipos de serviços e os quantitativos dos serviços 

em horas que será contratado por esta secretaria. Informo-lhes ainda, que as 

despesas decorrentes desta contratação serão com recursos da Secretaria 

Municipal de Assistência Social - Ordinários. 

TIPO DE SERVIÇO QUANTIDADE DE HORAS 

Serviço de portaria 10560 
Serviço de limpeza e conservação 21120 

Serviço de apoio ao transporte 9504 

Atenciosamente, 

~ Jj,J_1dj 
Teresa B~rbosa Mfc:i'el 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Senador Benedito Leite, 485 - Centro 
Email: assistenciasocial@itapecurumirim.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001 - 80 

OFÍCIO Nº 027 /SEMUS/2022 

Itapecuru-Mirim/ MA, 14 de janeiro de 2022. 

Á Sua Senhoria o Senhor, 
Walderino Mendes da Silva 
Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 
Nesta 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra. 

Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a vossa senhoria demandas desta secretaria 

municipal para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra, conforme solicitado. Seguem os tipos de serviços e os 

quantitativos em horas para atender as necessidades desta secretaria. As despesas 

decorrentes da contratação serão com recursos do Fundo Municipal de Saúde conforme 

descritos nas planilhas abaixo 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 10560 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 5280 

3 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 13200 

ATENÇÃO BÁSICA 

ITEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 31680 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 8448 

3 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 13200 

VIGllÂNCIA EM SAÚDE· VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ITEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 2112 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2112 

3 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 3168 

4 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 11088 2t 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU- MI RIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001- 80 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA EPIDEMOLÓGICA 

TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 2112 

MÉDIA E ALTA COMPPLEXIDADE - MAC 

TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

SERVIÇO DE PORTARIA 2112 

SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 10956 

SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 13200 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

t' e astro f on~eca ~!t . M' ic'!pal de Saude 
• t, :>tfiC~lin 3,i96 

Analita de Jesus Castro Fonseca 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM __ :,.-- - j 
SECRETARIA MUN I CIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GEST O-+ ~ -; 

CNPJ : 05 . 648 . 696/0001-80 ~/ 

MEMORANDO Nº 038/2022-SEMROG 

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG 

PARA: Central de Compras 

Itapecuru-Mirim/MA, 21 de janeiro de 2022. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra. 

Prezado (a), 

Considerando a necessidade das Secretarias Municipais na Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, para atender o 

Município de Itapecuru-Mirim/MA. Solicito de vossa senhoria a realização de pesquisa de 

preço de mercado conforme solicitação e tem10 de referência em anexo. 

Solicito que seja juntado aos autos, Cotações de Preços realizadas, Mapa de Pesquisa de 

Preços ou Relatório da Pesquisa. 

Em seguida, retornam-se os autos para essa SEMROG para providências. 

Atenciosamente, 

1lva Nunes 
Secretário Municipa ecei ta, Orçamento e Gestão 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GES 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001- 80 

DESPACHO 

À Senhora, 
Contadora do Município 

Senhora Contadora, 

Considerando a necessidade do Município de Itapecuru-Mirim/MA na Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, através da Ata de 

Registro de Preços nº 20210504/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 036/2021, Processo 

Administrativo nº 0408001 /2021 , da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. Solicito a Vossa 

Senhoria Dotação Orçamentária no valor global de R$ 6.977.414,40 (seis milhões, novecentos e 

setenta e sete mil, quatrocentos e quatorze reais e quarenta centavos), as despesas decorrentes desta 

prestação de serviços serão pagas através dos recursos abaixo descritos: 

RECURSO VALOR 
RECURSOS ORDINÁRIOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA F AMTLIAR, ABASTECIMENTO, fNDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, PESCA, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

R$ 639.186,24 

RECURSOS ORDINÁRIOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
R$ 498.759,36 2ULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO. 

RECURSOS ORDINÁRIOS -SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
D ARA MULHER. R$ 84.965,76 

RECURSO VALOR 
FUNDEB V AAF 30% - INFANTIL R$ 2.9 12.733,12 

TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL R$ 2. 841. 769 ,92 

ltapecuru-Mirim/MA, 2 1 de fevereiro de 2022. 
Atenciosamente, 

Luciar;ao 
Secretário da eita, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro. CEP: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim-MA 



Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

DESPACHO 

LUCIANO DA SILVA NUNES 
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 

Assunto: Mapa de apuração de cotação. Existência de atas de registro de preços. Vantajosidade 
para a Administração. 

Encaminho os autos com a devida cotação de preços para as providências que se fizerem 
necessários. 

Em análise ao objetivo de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mi rim, 
foram adotas medidas complementares ao processo no que se refere à adequação ao procedimento licitatório 
referente a este objeto. 

Diante disso, a fim de encontrar uma solução para a resolução da necessidade apresentada pela 
Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos (SEMAPREH), foram demandas 
buscas nos diários oficiais, realizando-se pesquisas em busca de atas de registro de preços que atendessem e 
oferecessem vantagem em encontro aos princípios que norteiam a Admini~tração Pública. 

Seguindo o Mapa de Apuração após pesquisa de preços, encontraram-se a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 020/2021, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 034/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00052/2021-CPL, registrada pela Prefeitura Municipal de Brejo/MA, com a 
possibilidade do "efeito carona" , constando nela os serviços que nos atendem; e ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 20210504/2021, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 036/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0408001/2021 , registrada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, também 
com a possibilidade do "efeito carona", e que dispõe dos serviços que nos atendem de forma suplementar. 

Em análise a documentação constante no processo solicitado pela SEMAPREH e demais 
documentos que compõe o processo, no aspecto legal, verifica-se que as atas apresentadas atenderam aos 
ditames da Lei nº. 8.666/93 e Decreto Federal nº 7892/2013, os quais possibilitam a adesão à Ata de Registro 
de Preços Nº 020/2021 e à Ata de Registro de Preços nº 20210504/2021. 

Verifica-se, quanto à Ata de Registro de Preços nº 20210504/2021, oriunda do Pregão 
Eletrônico 036/2021, Processo Administrativo nº 0408001/2021, que seus itens 1 (Serviço de Portaria), 3 
(Serviço de Manutenção Predial), 4 (Serviço de Limpeza e Conservação) e 6 (Serviço de Apoio ao 
Transporte) mantém relação de semelhança com os itens 1, 2, 3 e 4 da Ata de Registro de Preços Nº 
020/2021. Contudo os valores unitários daquela variam para mais quanto a esta, de modo que a empresa 
detentora da Ata de Registro de Preços nº 20210504/2021 deve ser consultada quanto à possibilidade de 
equiparar os valores dos itens supracitados aos registrados na Ata de Registro de Preços Nº 020/2021, 
em atendimento ao interesse público. De todo modo, lembra-se que as duas atas se mostram vantajosas 
em relação a outros preços praticados no mercado. 

Justifica-se ainda que a adesão às respectivas atas cumpre os princípios da vantajosidade, 
economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento de adesão e o "efeito carona", 
propiciará segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço 
mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, bem como a economicidade e celeridade processual 
para a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA. 

Itapecuru Mirim- MA, 1 O delwereiro de 2022. 

\ \ ._ L 
VICTOR~RU MARINHO 

Central de Compras 
Matricula 27207 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO- ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



( ( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS 

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 

CNPJ: 25.069.492/0001-00 CNPJ: 14.246.906/0001-03 CNPJ: 36.148.879/0001-60 SACOP SACOP 

QUANT. INSTITUTO EVOLUÇÃO IEDIS MO CONSULTORIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
Item Especificação UNO BURITICUPU N20408001/2021 BREJO N•020/2021 

HORAS 
Valor Valor 

Valor Total 
Valor 

Valor Total Valor Total 
Valor 

Valor Total 
Valor 

Valor Total Unitário Unitário Unitário Unitário Unitário 
1 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO HORA 121.440 RS 15,29 R$ l .856.817,60 R$ 15,43 R$ 1.873.819,20 R$15,14 R$ 1.838.601,60 R$ 13,41 RS 1.628.510,40 
2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO HORA 277.200 R$ 15,29 R$ 4.238.388,00 RS 15,43 R$ 4.277.196,00 R$ 15, 14 R$ 4.196.808,00 RS 13,41 R$ 3.717.252,00 RS 11,20 R$ 3.104.640,00 
3 SERVIÇO DE PORTARIA HORA 279.840 RS 15,29 R$ 4.278.753,60 RS 15,43 RS 4.317.931,20 RS 15, 14 R$ 4.236.777,60 RS 12,00 RS 3.358.080,00 R$ 11,20 R$ 3.134.208,00 
4 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL HORA 4 7.520 R$ 21,69 R$ 1.030. 708,80 RS 22,08 R$ 1.049 241,60 RS 21,54 R$ 1.023.580,80 RS 15, 75 RS 748.440,00 RS 11,20 R$ 532.224,00 
5 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE HORA 66.528 RS 17,28 RS 1.149.603,84 R$ 17,43 R$ 1.159.583.04 RS 17,12 R$ l .138.959,36 RS 15, 18 R$ 1009.895,04 R$ 11,20 R$ 745.113,60 
6 SERVIÇO DE MANUNTENÇÃO DE VEÍCULOS HORA 5.280 RS 35,44 RS 187.123,20 RS 35,60 RS 187.968,00 RS 35,35 RS 186.648,00 RS 29, 72 RS 156.921,60 
7 SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE HORA 52.800 RS 15,27 RS 806.256,00 RS 14,85 RS 784.080,00 RS 15,55 R$ 821.040,00 RS 11,20 RS 591360,00 
8 SERVIÇO DE APOIO AGROPECUÁRIO HORA 5.280 RS 15,29 R$ 80.731,20 R$ 15,43 RS 81.470,40 R$ 15,14 RS 79.939,20 R$ 13,41 R$ 70.804,80 

855,888 R$ 13.628.382,24 R$ 13.731.289,44 R$ 13,522.354,56 R$ 10.689.903,84 R$ 8,107.545,60 

08S.- Mapa elaborado por meio de cotações recebidas de fornecedores e SACOP(hffps./lwww6.tce.ma.gov.brlsacoplmuralsitelmuralzu/) nos autos anexadas. 

ltapecuru-Mirim, 10 de rrreiro de 2022, 

v,c,~~J~ ""° 
Central de Compras 

Matricula 27207 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

R$ 14,82 R$1.799.740,80 

R$ 14,09 R$ 3.905.748,00 

R$ 13,81 R$ 3.864.590,40 

R$ 18,45 RS 876.744,00 

R$ 15,64 R$ 1.040.497,92 

R$ 34,03 RS 179.678,40 

R$ 14,22 R$ 750.816,00 

R$14,82 R$ 78.249,60 
R$139,88 R$ 12.496.065, 12 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Senhor (a) Proprietário (a) /Sócio (a), 

__J_ / 
\ (3'pL-

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, conforme quantitativos e 
especificações constantes em anexo. 

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e 
assinatura do representante legal da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento 
deste, pelo e-mail centraldecornpras@itapecurumirim.ma.gov.br ou para a Prefeitura 
Municipal, situada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, ltapecuru Mirim/MA. 

ltapecuru Mirim- MA, 24 de janeiro de 2022. 

. L 
VICTOR L ) ~R z MARINHO 

Ce~l de Compras 
Matricula 27207 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - IT APECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNlDADE QUANTIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
SERVIÇO DE APOIO 

HORAS 121.440 ADMINISTRATIVO 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA 
HORAS 277.200 E CONSERVAÇÃO 

3 
SERVIÇO DE 

HORAS 279.840 PORTARIA 
SERVIÇO DE 

4 MANUTENÇÃO HORAS 47.520 
PREDIAL 

5 
SERVIÇO DE APOIO 

HORAS 66.528 AO TRANSPORTE 
SERVIÇO DE 

6 MANUNTE ÇÃO DE 
VEÍCULOS 

HORAS 5.280 

7 SERVIÇO DE APOIO A 
HORAS 52.800 SAÚDE 

8 
SERVIÇO DE APOIO 

HORA 5.280 AGROPECUÁRIO 
TOTAL DE HORAS 855.888 

Valor total da Cotação: 

Validade da Proposta: 

de de 2022. -------- - - - - - - --- --

(Assinar e carimbar) 

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa 

AS 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO- ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Senhor (a) Proprietário (a) /Sócio (a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, conforme quantitativos e 
especificações constantes em anexo. 

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e 
assinatura do representante legal da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento 
deste, pelo e-mail centraldecompras@itapecurumirim.ma.gov.br ou para a Prefeitura 
Municipal, situada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, ltapecuru Mirirn/MA. 

ltapecuru Mi rim- MA, 24 de janeiro de 2022. 

VICTOR u-Jl MARINHO 
Central de Compras 

Matricula 27207 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA P 1Ç -
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATEN 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

I SERVIÇO DE APOIO 
HORAS 121.440 ADMINISTRATIVO 

2 
SERVIÇO DE LIMPEZA 

HORAS 277.200 E CONSERVAÇÃO 

3 SERVIÇO DE 
HORAS 279.840 PORTARIA 

SERVIÇO DE 
4 MANUTENÇÃO HORAS 47.520 

PREDIAL 

5 
SERVIÇO DE APOIO 

HORAS 66.528 AO TRANSPORTE 
SERVIÇO DE 

6 MANUNTENÇÃO DE HORAS 5.280 
VEÍCULOS 

7 
SERVIÇO DE APOIO A 

HORAS 52.800 
SAÚDE 

8 
SERVIÇO DE APOIO 

HORA 5.280 
AGROPECUÁRIO 

TOTAL DE HORAS 855.888 

Valor total da Cotação: 

Vai idade da Proposta: 

de de 2022. --------~--- -------

(Assinar e carimbar) 

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa 

AS 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 1 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 <..Y 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Senhor (a) Proprietário (a) /Sócio (a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, conforme quantitativos e 
especificações constantes em anexo. 

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e 
assinatura do representante legal da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento 

deste, pelo e-mail centraldecompras(ulitapecurumirim.ma.gov.br ou para a Prefeitura 

Municipal, situada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, Itapecuru Mirim/MA. 

ltapecuru Mirim- MA, 24 de janeiro de 2022. 

~L 
VICTOR i\ CRUZ MARINHO 

Central de Compras 
Matricula 27207 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CN PJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PR 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA A TENDER 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
SERVIÇO DE APOIO 

HORAS 121.440 ADMINISTRATIVO 

2 
SERVIÇO DE LIMPEZA 

HORAS 277.200 E CONSERVAÇÃO 

3 
SERVIÇO DE 

HORAS 279.840 PORTARIA 
SERVIÇO DE 

4 MANUTENÇÃO HORAS 47.520 
PREDIAL 

5 
SERVIÇO DE APOIO 

HORAS 66.528 AO TRANSPORTE 
SERVIÇO DE 

6 MANU TENÇÃO DE HORAS 5.280 
VEÍCULOS 

7 
SERVIÇO DE APOIO A 

HORAS 52.800 
SAÚDE 

8 
SERVIÇO DE APOIO 

HORA 5.280 AGROPECUÁRIO 
TOTAL DE HORAS 855.888 

Valor total da Cotação: 

Validade da Proposta: 

de de 2022. ----- - --~ --- -------

(Assinar e carimbar) 

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em pape l timbrado da empresa 

AS 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



Instituto 

~v~~ução 

A: 

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA 
REF: Solicitação de Cotação de Preço 

COTAÇÃO DE PREÇO 

OBJETO:Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA.. 

Pelo presente, encaminhamos para apreciação nossa cotação de preço, conforme solicitado, assumimos o 
compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, nas condições estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRDA VLRTOTAL 
HORAS HORA 

1 Servico de Aooio Administraüvo Hora 121.440 R$ 15,29 R$ 1.856.817,60 
2 Servico de Limpeza e Conservacão Hora 277.200 R$ 15,29 R$ 4.238.388,00 
3 Servico de Portaria Hora 279.840 R$ 15,29 R$ 4.278.753,60 
4 Servico de Manutenção Predial Hora 47.520 R$ 21,69 R$ 1.030. 708,80 
5 Servico de Aooio ao Transoorte Hora 66.528 R$ 17,28 R$ 1.149.603,84 
6 Serviço de Manutenção de Veículos Hora 5.280 R$ 35,44 R$ 187.123,20 
7 Serviço de Apoio a Saúde Hora 52.800 R$ 15,27 R$ 806.256,00 
8 Servico de Aooio Aarooecuário Hora 5.280 R$ 15,29 R$ 80.731,20 

TOTAL DOS SERVICOS 855.888 R$ 13.628.382,24 

Valor Total da Cotação: R$13.628.382,24 (treze milhões, seiscentos e vinte e oito mil, trezentos e oitenta e 
dois reais e vinte e quatro centavos) 

O prazo de validade desta proposta é de 60 {sessenta) dias. 

DADOS DA EMPRESA: 

R L MORAIS ARAUJO EIRELI - ME 
CNPJ 25.069.492/0001-00 lnsc. Municipal: 800201 
Rua Dias Carneiro, Nº 1534, Allexo A, Ramal, Bacabal/MA, CEP: 65.700-00. 

R L MORAIS ARAUJO EIREU - ME 
Rafael Luís m. Araújo 
CPF: 0Q.882333-56 

EMPRESÁRIO 

Bacabal/MA, 01 de fevereiro de 2022. 

0 (99) 98482-0601 
institutoevolucaoma 

institutoevolucaoma@gmail.com 
Rua Dias Carneiro, N.0 1534, Anexo A, Ramal, Bacabal-MA 

Cep: 65700-000 



Mil 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS: 

Á 
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA. 

Prezados, 

A MD CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 36.148.879/0001-60, com sede na Avenida 
Daniel de La Touche, Cond. Resid. Ilha, Torre comercial 2, nº 987, sala 408, Maranhão Novo, São 
Luís - MA, CEP: 65.074-115, em atendimento à sua solicitação de informações sobre preços 
praticados por nossa empresa, informa os seguintes valores: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de 
mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. VALOR 

VALOR TOTAL 
HORAS DA HORA 

1 Serviço de Apoio Administrativo Hora 121.440 RS 15,14 R$ 1.838.601,60 
2 Serviço de Limpeza e Conservação Hora 277.200 RS 15,14 RS 4.196.808,00 
3 Serviço de Portaria Hora 279.840 R$ 15,14 RS 4.236.777,60 
4 Serviço de Manutenção Predial Hora 47.520 R$ 21,54 R$ 1.023.580,80 
5 Serviço de Apoio ao Transporte Hora 66.528 R$ 17,12 R$ 1.138.959 ,36 
6 Serviço de Manutenção de Veículos Hora 5.280 R$ 35,35 RS 186.648,00 
7 Serviço de Apoio a Saúde Hora 52.800 R$ 15,55 R$ 821.040,00 
8 Serviço de Apoio Agropecuário Hora 5.280 R$ 15,14 R$ 79.939,20 

TOTAL DOS SERVIÇOS 855.888 R$ 13.522.354,56 

PROZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (sessenta) dias 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços de acordo com as necessidades 

São Luís - MA, 01 de fevereiro de 2022 

OA~I.SON FURTADO COSTA 
CPf: 044.647.863•67 

SÓCIO · ADMINISTRADOR 

M O ASSESSORIA E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA I CNP J: 36.148.879 /0001-60 
AV DANIEL DE LA TOUCHE, CON D: RES. DA ILHA TORRE COMERCIAL 02, N 987, 

MARANHAO NOVO SÃO LUIS-MA 



IEDIS 
INfflTUTO UTAOU-'L D! omNvotw,mn'O ! INQ.WÃOs:>clAL 

COTAÇÃO DE PREÇO 

A: 

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirlm/MA 

REF: Solicitação de Cotação de Preço 

EMPRESA: INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL-IEDIS 

CNP J: 14. 246.906/0001-03 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de ltapec uru Mirim/MA 

Pelo presente, encaminhamos para apreciação nossa cotação de preço, 
conforme solicitado, assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os 
serviços, nas condições estabelecidas. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

QUANT. 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
HORAS 

UNIT. DA VALOR GLOBAL 
HORA 

1 Serviço de Apoio Administrativo Hora 121.440 15,43 1.873.819,20 

2 Serviço de Limpeza e Conservação Hora 277.200 15,43 4.277.196,00 

3 Serviço de Portaria Hora 279.840 15,43 4.317.931,20 

4 Serviço de Manutenção Predial Hora 47.520 22,08 1.049.241,60 

5 Serviço de Apoio ao Transporte Hora 66.528 17,43 1.159.583,04 

6 Serviço de Manutenção de Veículos Hora 5.280 35,60 187.968,00 

7 Serviço de Apoio a Saúde Hora 52.800 14,85 784.080,00 

8 Serviço de Apoio Agropecuário Hora 5.280 15,43 81.470,40 

TOTAL DOS SERVIÇOS 855.888 13. 731.289,44 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

São Luís/MA, 02 de fevereiro de 2022. 

~--~ 
INS1"UTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 

Rafael Luis Morais Araújo 
DIRETOR PRESIDENTE 

Av. Colares Morelra s/n, Ed. Buslness Center, 
10• andar, Sala 1030, Bairro Renascença, 

São Luis - MA, CEP: 65.075-900 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEI TURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001-80 

OFÍCIO Nº 64/2022-SEMROG 

Itapecuru-Mirirn/MA, 14 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
WALDERINO MENDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 
Prefeitura Municipal De Itapecuru-Mirim/MA 

Cumprimento-o cordialmente, considerando a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 , 

registrada pela Prefeitura Municipal de Brejo/MA, com a possibilidade do "efeito carona", constando 

nela os serviços que nos atendem; e a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210504/2021, 

registrada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, também com a possibilidade do "efeito carona", 

solicito que Vossa Senhoria proceda a divisão por secretariais dos quantitativos de contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 

necessidades da Prefeüura Municipal de Itapecuru Mirim, a fim de que haja valor definido para fins de 

indicação de dotação orçamentária. 

Atenciosamente, 

VANUNES 
Secretário Municipal eceita, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS 

Memorando nº 95A/2022- SEMAPREH. 
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ltapecuru Mirim - MA, 17 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
LUCIANO DA SILVA NUNES 
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
ltapecuru Mirim/MA. 

Assunto: Divisão de quantitativos por secretaria. 

Dirijo-me a Vossa Senhoria através do presente para encaminhar divisão de 

quantitativos por secretaria para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

Secre ária Municipal de Administração, 
Patrimônio e Recursos Humanos 

Rua Basílio Simão, S/N - Centro - Fone: (98) 99163-8185 
CEP. 65485-000 ltapecuru Mirim/MA C.N.P.J 05.648.696/0001-80 

E-mail.: administração@itapecurumirim.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 , ORIUNDA DO PREGÃ , ,~ ~~~ 
034/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00052/2021-CPL, DA PREFE RA 

MUNICIPAL DE BREJO 

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA POR 
SECRETARIAS 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) 

1.1 MANUTENÇÃO DO FMS 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

3 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 

1.2 ATENÇÃO BÁSICA 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

3 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 

1.3 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
1.3.1 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 

QUANT. DE HORAS 

10560 

5280 

13200 

QUANT. DE HORAS 

31680 

8448 

13200 

QUANT. DE HORAS 

21 12 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2112 

3 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 3168 
4 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 11088 

1.3.2 VIGILÂNCIA EPIDEMOLÓGICA 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

1 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 2112 

1.4 MAC 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 2112 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 10956 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA 
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2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
1 SERVIÇO DE PORTARIA 10560 
2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 21120 
3 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 9504 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS 
HUMANOS (SEMAPREH) 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
1 SERVIÇO DE PORTARIA 16896 
2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 15576 
3 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 10560 
4 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREDIAL 10560 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (SEMGOV) 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
1 SERVIÇO DE PORTARIA 3168 
2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2112 

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO (SEMIUPATRAT) 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
1 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 18348 
2 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 13728 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL (SEMPOPIR) 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
1 SERVIÇO DE PORTARIA 2112 
2 SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 3168 

Praça Gomes de Sousa, s/nº • Centro, CEP: 65.485•000 - ltapecuru Mirim/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210504/2021, ORIUNDA DO PRt:.u-~-
ELETRÔNICO 036/2021 , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0408001/2021 , DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA POR 
SECRETARIAS 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) 

1.1 FUNDES 30% INFANTIL 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 
2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

3 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREDIAL 

4 SERVIO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

5 SERVICO DE APOIO AO TRANSPORTE 

1.2 FUNDES 30% FUNDAMENTAL 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 

2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

3 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREDIAL 

4 SERVIO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

5 SERVICO DE APOIO AO TRANSPORTE 

QUANT. DE HORAS 

90816 

49632 

12672 

84480 

12672 

QUANT. DE HORAS 

90816 

49632 

6336 

84480 

12672 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA, PRODUÇÃO E :vlEIO AMBIENTE 
(SEMAMFAICOPER) 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 8448 

2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 4224 

3 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREDIAL 12672 

4 SERVIO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 6336 

5 SERVICO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS 5280 

6 SERVICO DE APOIO AO TRANSPORTE 4224 

5 SERVICO DE APOIO AGROPECUÁRIO 5280 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTES, LAZER E 
TURISMO (SEMJUCEL TUR) 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA 
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ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HUKA::> 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 10560 
2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 11616 
3 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREDIAL 5280 
4 SERVIO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 14784 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHER (SEMPOMU) 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE HORAS 
1 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 6336 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA 
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DESPACHO 
À Senhora, 
Contadora do Município 

Considerando a necessidade do Município de Itapecuru-Mirim/MA na Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, através da Ata de 

Registro de Preços Nº 020/2021, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 034/2021, Processo Administrativo 

Nº 00052/2021-CPL, da Prefeitura Municipal de Brejo/MA. Solicito a Vossa Senhoria Dotação 

Orçamentária no valor global de R$ 2.986.368,00 (dois milhões, novecentos e oitenta e seis mil , 

trezentos e sessenta e oito reais), as despesas decorrentes desta prestação de serviços serão pagas através 

dos recursos abaixo descritos: 

RECURSO VALOR 
RECURSOS ORDINÁRIOS -SECRETARIA MUNICIPAL DE 

R$ 600.230,40 
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS 

RECURSOS ORDINÁRIOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO R$ 59. 136,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, 
R$ 359.251,20 

PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 

RECURSOS ORDINÁRIOS -SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE 
R$ 59.136,00 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

RECURSOS ORDINARIOS-SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL R$ 461.260,80 

RECURSO VALOR 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- TRANSFERENCIA DE 
rMPOSTOS R$ 325.248,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-ATENÇÃO BÁSICA R$ 597.273,60 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (V.SANITÁRIA) R$ 206.976,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - VIGILÂNCIA EM SAUDE ( V. 
EPIDEMIOLÓGICA) R$ 23.654,40 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MAC R$294.201,60 

ltapecuru-Mirim/MA, 21 de fevereiro de 2022. 
Atenciosamente, 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP· 65 485-000 Itapecuru-Mirim-MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I TAPECURU MIRI M 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ : 05 . 648 . 69 6/0001 - 80 

CERTIDÃO Nº157/2022 

Sr. Luciano da Silva Nunes 
Secretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
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Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades das Secretarias Municip2•f de ltapecuru
Mirim- MA. 

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.0 14225/0, no uso 
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar 
Federal nº ·101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública, 
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente 
objeto, no valor de R$ 1.539.014,40 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, quatorze 
reais e quarenta centavos) a ser empenhado, conforme quadro abaixo: 

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 
UNID. ORÇAM: 04 01- Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e RH 
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0012 2.006- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos. 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 • RF:cursos ná') vinculados de Impostos 
VALOR: .R$ 600.230,40 (seiscentos mil, duzentos e trinta reais e quarenta centavos) 

ORGÃO. 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
UNID. ORÇAM: 02 01- Secretaria Municipal de Governo 
PROJETO/ATIVIDADE: 04122 0002 2.002- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Governo 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 59.136,00 (cinquenta e nove mil, cento e trinta e seis reais) 

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URANISMO, PAISAG~SMO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO 
UNID. ORÇAM: 06 01- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, 
Transporte e Trânsito · 
PROJETO/Ar! v'IDADE: ': 5 122 0002 2.014- Manutenção e Funcionamento da St.-:retario ,11~ .. .ni.;:pal 
de Infraestrutura, Urbanismo, Pais39i ~ -n,o, Transpo 1~ e Trânsito 
ELEM. OE DESPESA: 3.3.90.39.0J -'G: ,ros Ser~ ÇJS de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recurso~ não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 359.251,20 (trezentos e cinquent& e nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e 
vinte centavçs) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEI TA, ORÇAMENTO E GESTÃ p g , 
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~ 
ORGÃO: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
UNID. ORÇAM: 26 01- Secretaria Municipal de Políticas e Promoção da Igualdade Racial 
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0044 2.092- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Políticas e Promoção da Igualdade Racial 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 59.136,00 (cinquenta e nove mil, cento e trinta e seis reais) 

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNID. ORÇAM: 15 01- Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.083- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Assistência Social 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 461.260,80 (quatrocentos e sessenta e um mil, duzentos e sessenta reais e 
oitenta centavos) 

(X) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
( ) Valor não reforçado 

A referida despesa está adequada à Lei Federal nº 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano. 

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 22 de fevereiro de 2022 

Carla He a Abreu Mariano 
Co tadora Geral 

CRC 14225/0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA , ORÇAMENTO E GEST 
CNPJ : 05 . 648 . 696 /0 001-80 

CERTIDÃO Nº156/2022 

Sra. Analita de Jesus Castro Fonseca 
Secretária Municipal de Saúde 
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Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.º 14225/0, no uso 
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar 
Federal nº 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública, 
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente 
objeto, no valor de R$ 1.447.353,60 (um milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, 
trezentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) a ser empenhado, conforme 
quadro abaixo: 

ORGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNID. ORÇAM: 13 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0024 2.075- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
r-oNTE DE RECURSO: 1500100200- Receita de Impostos e de Transferência de Impostes Sa•.:ide 
VALOR: R$ 325.248,00 (trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais) 

ÓRGÃO:·13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE S'-'ÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0022 2.056- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
BÁSICA 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
VALOR: R$ 597.273,60 (quinhentos e noventa e sete mil, duzentos e setenta e três reais e 
sessenta centavos) 

ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 304 0018 2.081- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
ELEM, DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de RecÚrs,is SUS HJ 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Sa11de 
VALOR: R$ 206.976,00 (duzentos f' r.e;s mil, novecentos e setenta e seis reais) 

~ 
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ÓRGÃO: í 3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 305 0018 2.080- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
VALOR: R$ 23.654,40 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
centavos) 

ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0009 2.084- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE ATENÇÃO DE 
MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. E HOSPITALAR- MAC 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
VALOR: P.$ 294.201,60 (duzentos e noventa e quatro mil, duzentos e um reais e sessenta 
centavcs, 

(X) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
( ) Valor não reforçado 

A referida despesa está adequada à Lei Federal nº 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano. 

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 22 de fevereiro de 2022 

Carla Helena Abreu Mariano 
' Contaaora Geral 

CRC 14225/0 



Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I TAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃ 
CNPJ: 05 . 648 . 69 6/0001 - 80 

CERTIDÃO Nº152/2022 

Sr. Luciano da Silva Nunes 
Secretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

M 

Fag. G6 
cJ.- j 

V 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades das Secretarias Municipais de ltapecuru
Mirim- MA. 

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.0 14225/0, no uso 
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar 
Federal nº 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública, 
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente 
objeto, no valor de R$ 1.222.911,36 (um milhão, duzentos e vinte e dois mil, novecentos 
e onze reais e trinta e seis centavos) a ser empenhado, conforme quadro abai..<0: 

ORGÃO: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTOS, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA E MEIO AMBIENTE 
UNID. ORÇAM: 21 01- Secretaria Municipal de\Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, 
Comércio, Pesca e Meio Ambiente 
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.032- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 

-._; VALOR: R$ 639.186,24 (seiscentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos) 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO 
UNID. ORÇAM: 08 01- Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.064- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- ~~cursos não vinculados de Impostos 
VALO~': R$ 498.759,36 (quatrocentos e noventá e oito mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e seis centavos) 

ORGÃO: 1 O ScCRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER 
UNID. ORÇAM: 10 01- Secretaria Municipal de Políticas Para Mulher 
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0056 2.106- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
da Mulher. 



, J 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA. MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GES 
CNPJ : 05 . 648.696/0001 - 80 

-~ -(~L / 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica,~ 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 84.965,76 (oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos) 

, (X) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
( ) Valor não reforçado 

A referida despesa está adequada à Lei Federal nº 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual'do corrente ano. 

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 22 de fevereiro de 2022 

Carla Het'::reu Mariano 
Contadora Geral 
CRC 14225/0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO \--l\\M - 11/. 
CNPJ : 05 . 648 .696/0001-80 ~ -1 

6'9 Fag. ____ _ 

CERTIDÃO Nº153/2022 

A 
Sra. Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 
Secretária Municipal de Educação 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.0 14225/0, no uso 
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar 
Federal nº 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junh0 de 1993, 
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa oública, 
DECLARO existir disponibilida je -Orçamentána e Financeira para atender ao presente 
objeto, no valor de R$ 5.754.503,04 {cinco milhões, setecentos e cinquenta e quatro 
mil, quinhentos e três reais e quatro centavos) a ser empenhado, conforme quadro 
abaixo: 

ORGÃO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. SAS. VAL. PROF. EDUC.- FUNDES 
UNID. ORÇAM: 14 01- Fund. de Manut. e Des. Euc. Sas. Vai. Prof. Educ.- FUNDES 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2.058- Manutenção do Ensino Infantil- Fundeb 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1541000000- Transferências do FUNDES 30%- Complementação da 
União -VAAF 
VALOR: R$ 2.912.733,12 (dois milhões, novecentos e doze mil, setecentos e trinta e três 
reais e doze centavos) 

ORGÃO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. SAS. VAL. PROF. EDUC ... FUr-,;JDE8 
UNID. ORÇAM. 14 01- Fund. de Manut. e Des. Euc. Sas. Vai. Prof. Educ.- FUNDES 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0049 2.052- Manutenção do Ensino Fundamental- Fundeb 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Ou!ros Serv;çJs de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE OE RECURSO: 1540000000- Transferências do FUNDES- Impostos 30% 
VALOR: R$ 2.841.769,92 (dois milhões, oitocentos e quarenta e um mil, setecentos e 
sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) 

(X) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
( ) Valor não reforçado 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA , ORÇAMENTO E GE 
CNPJ: 05 . 648.696/0001-80 o 

e P I I 

~ 
A referida despesa está adequada à Lei Federal nº 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano. 

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 22 de fevereiro de 2022 

Contadora Geral 
CRC 14225/0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001-80 

OFÍCIO CE Nº l 05/2022-SEMROG 

ltapecuru-Mirim/MA, 23 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
P ABLO JEFFERSON MARTINS CASTRO 
Secretário Municipal de Finanças 
Brejo/MA 

ASSUNTO: Adesão Ata de Registro de Preços Nº 020/2021, oriunda do Pregão 
Eletrônjco 034/2021, Processo Administrativo nº 00052/2021-CPL, da Prefeitura 
Municipal de Brejo. 

Senhor Secretário, 

Solicito de Vossa Senhoria, autorização para adesão da Ata de Registro de Preços 
Nº 020/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 034/2021 , com vigência de 12 (doze) 
meses, para aderir à empresa abaixo relacionada: 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - LUZEIRO, sediada em Rua Sigma, nº 206, Lote 218, Bairro Recanto dos 
Vinhais, São Luís/MA, CEP 65.070-550 inscrito no CNPJ nº 35.778.627/0001-52. 

O pedido para adesão dos itens corresponde a 50% ( cinquenta por cento) da 
quantidade registrada em Ata. 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o ofício 
de autorização, bem como cópia da Ata de Registro de Preços e sua publicação, bem 
como proposta de preço vencedora da licitação supramencionada. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

y~ 
e./-,,./' 

LUCIA~ ILVANUNES 
Secretário Munréipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MI RIM 

SECRETARIA MUNICI PAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ : 05 . 648 . 69 6/0001- 80 

OFÍCIO CE Nº 102/2022-SEMROG 
Itapecuru-Mirim/MA, 23 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
HUGO MENDES GAMA - Representante do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência 
Social - LUZEIRO 
São Luís/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ACEITE NA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
020/2021 , ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 034/2021 , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00052/2021-CPL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO . 

......_,, Senhor Diretor Presidente, 

Em consonância com o disposto no Decreto Federal 7892/2013, vimos por desta, solicitar perante 
Vossa Senhoria a possibilidade de ACEITE para adesão do ingresso da Prefeitura Municipal de ltapecuru 
Mirim, como órgão "carona" à Ata de Registro de Preços Nº 020/2021 , oriunda do Pregão Eletrônico 
034/2021 , Processo Administrativo nº 00052/2021-CPL, da Prefeitura Municipal de Brejo, firmada com o 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - LUZEIRO, 
sediada em Rua Sigma, nº 206, Lote 218, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luís/MA, CEP 65.070-550 
inscrito no CNPJ nº 35.778.627/0001-52. 

O pedido para adesão dos itens corresponde a 50% ( cinquenta por cento) da quantidade registrada em 
Ata. 

Na oportunidade, caso aceite seja favorável, solicito que seja encaminhada a seguinte documentação 
de habilitação, conforme segue abaixo: 

*Registro comercial, no caso de empresa individual; 
*Contrato social; 
*Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
*Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
*Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
*Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
*Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
*Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ALVARÁ) 
*Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
*Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado; 
*Certidão Negativa de Distribuição (Falência e Concordata); 
*Balanço Patrimonial Registrado na Junta Comercial; 
*Demonstrativos Contábeis - de resultado e de índices. Registrado na Junta Comercial; 
* Atestado de Capacidade Técnica; 

Atenciosamente, 

~ 
LUCIA~ SILVA NUNES 

Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa. s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO I F ag _1.:_f2 __ _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM \ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GEST~ --~-1r----
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001- 80 -~1 

OFÍCIO CE Nº 102-N2022-SEMROG 
Itapecuru-Mirim/MA, 23 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
SAMUEL COSTA BEZERRA - Responsável pelo lnstituto Maranhense de Integração Social - IMIS 
São Luís/MA 

ASSUNTO: SOUCITAÇÃO DE ACEITE A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210504/2021 , 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 036/2021, PROCESSO ADMfNISTRATIVO º 0408001 /2021, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

Senhor Diretor Presidente, 

Em consonância com o disposto no Decreto Federal 7892/2013, vimos por desta, solicitar perante Vossa 
enhoria a possibilidade de ACEITE para adesão do ingresso da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mi rim, como órgão 

"carona" à Ata de Registro de Preços Nº 20210504/2021 , Oriunda do Pregão Eletrônico 036/2021. Processo 
Administrativo O 0408001 /2021 , da Prefeitura Municipal de Buriticupu, fumada com o INSTITUTO 
MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - lMIS, CNPJ 22.178.200/0001-71, estabelecida na Rua dos 
Professores, Sala B nº 23 Bairro Cohafuma CEP 65.078-300 Cidade: São Luís/MA, e-mail 11nisso1.1al..!!..fil!11111.,;on 
Telefone (98) 3302-0248. 

O pedido para adesão dos itens corresponde a 50% (cinquenta por cento) da quantidade registrada em Ata. 
Solicitamos, também, a possibilidade de equiparação para R$ 11 ,20 (onze reais e vinte centavos) dos valores 

dos itens 1 (Serviço de Portaria), 3 (Serviço de Manutenção Predial), 4 (Serviço de Limpeza e Conservação) e 6 
(Serviço de Apoio ao Transporte), os quais mantém relação de semelhança com os itens de outra ata a qual está em 
curso a adesão pela Prefeitura, em ateodjmento ao interesse público e à vantajosidade. economicidade, eficácia e 
eficiência dos procedimentos. 

Na oportunidade, caso aceite seja favorável, solicito que seja encaminhada a seguinte docwnentação de 
habilitação, conforme segue abaixo: 

*Registro comercial, no caso de empresa individual; 
*Contrato social; 
*Prova de insc1ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
*Prova de regularidade perante a Fazenda Federal ; 
*Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual: 
*Prova de regularidade perante a Fazenda MurucipaJ; 
*Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
*Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ALVARÁ) 
*Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
*Ce1tidão Simplificada da Jw1ta Comercial do Estado; 
*Certidão egativa de Distribuição (Falência e Concordata); 
*Balanço Patrimonial Regish·ado na Junta Comercial; 
*Demonstrativos Contábeis - de resultado e de índices. Registrado na Jw1ta Comercial: 
* Atestado de Capacidade Técnica; 

Atenciosamente, 

LUCIA O~ UNES 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e ~stão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim/MA 
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~ ~---1C~ ESTADO DO MARAN._-&--H-ÃO ( 9. , ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO~ 

CNPJ: 05 . 648 . 696/0001- 80 \~ 

OFÍCIO CE Nº 106/2022-SEMROG 

Ao Senhor 
AFONSO BARROS BATISTA 
CHEFE DE GABINETE 
Buriticupu/MA 

Itapecuru-Mirim/MA, 03 de março de 2022. 

ASSUNTO: Adesão Ata de Registro de Preços Nº 202 10504/2021, oriunda do Pregão 
Eletrônico 036/2021, Processo Administrativo Nº 0408001/2021 , da Prefeitura 
Municipal de Buriticupu. 

Senhor Secretário, 

Solicito de Vossa Senhoria, autorização para adesão da Adesão Ata de Registro de 
Preços Nº 20210504/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 036/2021, Processo 
Administrativo Nº 0408001/202 l, da Prefeitura Municipal de Buriticupu, com vigência 
de 12 (doze) meses, para aderir à empresa abaixo relacionada: 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, CNPJ 
22.l 78.200/0001-71, estabelecida na Rua dos Professores, Sala B nº 23 Bairro 
Cohafuma CEP 65.078-300 Cidade: São Luís/MA, e-mail imissocial@gmail.com 
Telefone (98) 3302-0248. 

O pedido para adesão dos itens corresponde a 50% (cinquenta por cento) da 
quantidade registrada em Ata, conforme pJanilha em Anexo. 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o ofício 
de autorização, bem como cópia da Ata de Registro de Preços e sua publicação, bem 
como proposta de preço vencedora da licitação supramencionada. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICI PAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GEST~~---J~--
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001- 80 ~ 

TIPO DE SERVIÇO UND QUANT. H. PI 12 MESES 

(50% DAARP) 

Serviço de Porta ria HORAS 200.640 

Serviço de apoio Administrativo HORAS 121.440 

Serviço de Manutenção Predial HORAS 36.960 

Serviço de Limpeza e Conservação HORAS 190.080 

Serviço de Manutenção de Veículos HORAS 5.280 

Serviço de Apoio ao Transporte HORAS 29.568 

Serviço de Apoio Agropecuário HORAS 5.280 

tY 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim/MA 



t1nts 
INSTITUTO ~~ 

(F~.-~FS 
TERMO DE ACEITE A ATA DE REISTRO DE PREÇO t.!) 

À 
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 

Sr. 
Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Resposta ao Oficio CE nº 102-A/2022-SEMORG. 

Ref. Adesão a Ata de Registro de Preço nº 20210504-2021, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 036/2021-SRP. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itapecuru Mirim/MA 

O Instituto Mais Integração Social - IMIS, inscrita no CNPJ sob o n. º 

22.178.200/0001-71, sediada na Rua dos Professores, Nº 22, Sala B, Bairro 

Cohafuma, São Luís/MA, CEP: 65.078-300, por seu representante legal Sr. 

Samuel Costa Bezerra, portador da Carteira de Identidade nº 1000126698-3 

SSP/MA e do CPF nº 557.003.493-53, nos termos da legislação vigente, 

manifesta a concordância e aceitação a fornecer a Prefeitura Municipal de 

Itapecuru Mirim/MA, através de adesão de Ata de Registro de Preço nº 

20210504-2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 036/2021-SRP, o qual 

sagrou-se vencedor do certame. 

São Luís/MA, 07 de março de 2022. 

SAMUEL COSTA Assinadodeformadigltalpor 
SAMUEL COSTA 

BEZERRA:5570034 BEZERRA:55700349353 

9353 ~3~':2022.03.07 14;08:37 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE IMIS 

CPF: 557.003.493-53 

Instituto Mais Integração SociaHMIS - Rua dos Professores 22, Sala B. Cohafuma, São Luís/ MA. 
CEP 65078-300. CNP J: 22.178.200/ 0001 -7 1. E-mail: irnissocial@gmail.com 
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F.STAOO DO !\IARA 'IHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICVPl 

GA BI\ETE DO PREFEITO 

OFICIO l\'" Oí.J/ 2022 - G.1 8/\'ETT: 

Buriticupu. M/\ 09 tk 111an,:o d ... · 2022. 

1\0 Senhor 

Luciano da Silva \unes 

Secretário \lunicipal da Receita. Orça mento e Gestão 

Prefeitura ,'lunicipal de lrapecuru/.\1:\ 

Assunto: Termo de Aceite .\cksão de Ata oficio cr: n" 106-2022 

Por conta da ::.ingularidade exposta no olicio recebido deste órgüo. i11for1110 que 

sera liberada i\desiio à /\ta de Re!..!istro de Preços n'' "l()2 I 050-lt202 I pt'i.)\ c11i..: 11 tc do 

PrL'g,10 Ektrônico n" 036/2021 SRP. que ll~,·c como objetivo o Registro dt.' 1m.:1;ns para 

1;•,·entual e rui uras conlrata<;ào de empresa cspcc ial Í/ada na prestação de ser, i1;os de 

terccirinçiio de mão de obra do \fonicípio Je íluriticupu \11/\. os documento:-. rl'l°crL·ntc 

a este procc-.;so conforme solicnado -,egucm cm anexo e tamb~m encont1-.1m-se !\idos no 

. cabe a snl1citantc órgão carona requerer da L'lllpresa dctcnwra 

da ala sua a a11ucncia/acci1c a rekrida adesão. 

\pó-; a execução de tal proú:d1mento fica atribuído ao Órgão Carona tl de, cr de 

in formar ao Órgão Gerenciador (iah111ctc do Prck110 dn :\ lunicipio de Buri ticupu \1.\. 

o contrato firmado entre as pane-.. 0, ,alPre:-. prat1cadth na aludida co1111ataL·;10 ~-- ainda. 

de encaminhar uma cópia do in:-.trnmcnto contratual. p, tra lirn, de cumprimento dl, f)._•crL·tu 

:\ 1unicipal 007. 2021 da Lei n.'' 10.520 2002 e postcnorcs alterações e do i\rt. 22. ~➔•'. do 

Decreto Fctkral 7.~92 1 20013. \ . 

A !'onso n11-•~1-1\i~v; 

C hefe te Cabine e 

Órgão Gcrenciad H" 

Ru.1 :-., .. , R.11111u11J,,. Ili. l',·11111•. llu11t1,11p11 \1 \ l'I I' n" 1,, ,,1; 1lllf l l''-.1'1 OI 1>l' ,,, 011111 11 



Instituto luzeiros 
~•""'9'a,ç80Sooal 

À 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

Prefeitura Municipal de I tapecuru Mirim/MA 

Sr. 
Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Ref.: Solicitação de aceite de adesão a ata de registro de preço nº 020/2021. 

Prezado Senhor, 

v' 
CPL 

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL LUZEIRO, sediada em Rua Sigma, N" 206, Lote 218. Bairro Recanto dos Vinhais, São 

Luís/MA, CEP: 65.070-550 inscrito no CNPJ nº 35. 778.627/0001-52, neste ato representado pela 

Sr. HUGO MENDES GAMA, portador da Carteira de Identidade nº 0202250620025 SSP/MA 

e do CPF nº 043.273,243-88, vem através deste informar da concordância, quanto a adesão da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, referente ao pregão eletrônico 034/ 2021 , 

junto a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/ MA. 

São Luís/MA, 10 de março de 2022. 

HUGO MENDES 
Assinado de forma digital po< 

HUGO MENDES 

GAMA:04327324388 g=,~:i~i:~~6,57:5s-03w 

INSTITUTO LUZEIROS 
Hugo Mendes Gama 

DIRETOR PRESIDENTE 
CPF: 043.273,243-88 

Rua Sigma, N2 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, São Luís/MA, CEP:65070-550. 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 E-maíl: institutoluzeiros@gmail.com 

, 
; 
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Prefeitura de r~6-r;,!A ,/ 
Av. Luís Do mi ngues~g--"" 

centro - cep:65520-000 
Brejo-Ma 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM. 
CNPJ: 05.648.696/0001-80 

PRC GOMES DE SOUSA, S/N, CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA 

Exmoº Sr". 

Sr. LUCIANO DA SILVA NUNES - Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
Referente:- Adesão a Ata de Registro de Preços n°020/202I , Pregão Eletrônico 034/2021. 

Excelentíssimo Secretário, 

Após ciência de seu interesse em aderir nossa ata de registro de preço em referência e 
conhecimento de que os termos pretendidos por Vossa Excelência encontram-se nela 
contemplados e estão compatíveis com os parâmetros cujos preços foram registrados neste 
consórcio, amparado pelo que dispõe o Decreto Federal Nº 7.892, de 23/01/2013, através de seu 
artigo 1 º, decidimos pela autorização da adesão pretendida. 

Por fim, informamos que seguem em anexo as cópias solicitadas do referido processo e 
anuência da empresa vencedora do certame que originou a ata. 

Atenciosamente, 

José F ias de Castro 
Prefe to Municipal 

Av. Luiz Domingues, N º 095, Centro, Brejo - MA, CEP: 65520-000 / CNPJ: 06.116.743/0001-09 
E-mail: prefeituradebrejo.cpl@gmail.com 
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Pre~eitura di ~~~j~k _ 
Av. Lu1s Domin~~ 

centro - cep:655~~~0-9/' 
BreJo .. ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE BREJO/MA 

DESPACHO 

Ao Exmo. Senhor. 
LUCIANO DA SILVA NUNES 
MO. Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Assunto: Autorização para Adesão ao Registro de Preços Nº020/2021 originada do 
Pregão Eletrônico nº 034/2021, Contratação por meio de Sistema de Registro 
de Preços (SRP). 

Senhor Secretário, 

Reporto-me ao assunto em referência para informar a Vossa Excelência da 

concordância desta Prefeitura quanto à Adesão da Secretário Municipal da Receita, 

Orçamento e Gestão do Município de Itapecuru Mirim - MA, a Ata do Sistema de 

Registro de Preços, do Pregão em epigrafe. Em razão do exposto, esse Município pode 

dar prosseguimento na operação que ora é autorizada. 

Encaminhamos em anexo os documentos solicitados, necessários para a 

realização desta adesão. 

Brejo-MA, 10 de Março de 2022. 

r ctl") f~lk\s ~~ -,.i~v-.ç ~çl0 
PABLO)°âfFERSON-MARTTNS CASTRO 

Secr(?táriO Municipal de Finanças 

Av. Luiz Domingues, N º 095, Centro, Brejo • MA, CEP: 65520-000 / CNPJ : 06.116. 743/0001-09 
E-mail: prefeituradebrejo.cpl@gmail.com 
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-EDITAL DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 034/2021 

OBJETO: Registro de Preço com o objetivo de eventual e 
futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo/MA. 

DATA: 22 / l l / 2021 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔ ICO SRP Nº 034/2021 

'< ,~· ' li"~, 

1 Pag._l.:.::Q,:..--_ 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO/MA, por meio da COMISSÃO PE 
DE LICITAÇÃO - CPL, através do seu Pregoeiro, designado, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o nº PE SRP 034/2021 (Processo Administrativo 
nº00052/2021-CPL, do tipo menor preço, dividido por Item, o certame se realizará, às 09h00min 
(nove horas) do dia 22 de novembro de 202 1, destinado ao Registro de Preço com o objetivo de 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de 
mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo/MA, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal nº 8.666, de 2 1/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal , institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002: 
Institui , no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, Decreto nº 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá 
outras providências, Decreto Federal nº 7.892/13 que regulamenta os Registros de Preços, Decreto 
Municipal nº 010/17 e Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei 
Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 14:00hrs (quatorze horas) do dia 09 de 
novembro de 2021. O início da sessão pública será às 09:h00min (nove horas) do dia 22 de 
novembro de 2021 , no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no horário de 
Brasília - DF. 

1.4. O envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer 
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 
órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame 
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2. OBJETO DA LICITA 'ÃO 

2. 1 Registro de Preço com o objetivo de eventual e futura contratação de empresa especiali zada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Brejo/MA. 
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3. DAS CONDI ÜES GERAIS PARA PARTICIPA '..\O 

3. 1. Poderão participar deste Pregão: 

3. 1.1. Quai quer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da lic itação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 

4. DAS RESTRI OES PARA PARTICIPA 'r\O 

4. 1. ão poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4. 1 .2. Empresa que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal , estadual , munic ipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Ofic ial da União, do Estado ou do Município, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar 
as empresas suspen as de lic itar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
BREJO/MA, Estado do Maranhão. 

4. 1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja ua forma de constituição; 

4. 1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Brejo/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autori zadas a funcionar no País. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5. 1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.porta ldecompraspublicas.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
U CIT A TE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal de BREJO/MA responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terce iros. 

Jl 
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5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ~~r ~otad~~-1 

critério. estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: _lnst1~~- o Est~ / 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e al tera outros d1spos1t1vo legais,/ 
a lterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que cÕuber, 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6. DA DOCUMENTA 'ÃO PARA HAIULJTA 'ÃO 

6. 1. A lic itante partic ipante deverá enviar, obrigatoriamente e em ORDEM, cópia da seguinte 
documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requeri mento de empresário, no caso de empresa individual, CPF e RG do 
Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus admin istradores; CPF e RG dos Empresários. 

c) Inscrição do ato constituti vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; CPF e RG dos Empresários. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou soc iedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certidão E pecifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Lic itante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

f) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro 
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscri ção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ; 

b) Certidão Conjunta egativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federai e Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal; 

c) Certidão Negati va de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo E tado do domicílio ou sede do lic itante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual: 

d) Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de egativa, quanto Dívida 
Ati va do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede 
do licitante: 
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e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emiti~pela ca· a __ , 

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fun e arc!Dfia / 
T d S . L, -por empo e erv1ço; , ~ 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débito do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da 
ede do li citante. 

b) Balanço Patrimonial , devidamente registrado na Junta Comerc ial do Estado de 
origem da licitante, exceto para microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme, Artigo 3° do Decreto nº 8.538 de 2015 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.S Qualificação Técnica: Cumpri mento do disposto no art. II, § l º do art. 30 da 
8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu; acompanhado de Notas Fiscais e 
Contratos/Publicações. que assegurem a veracidade do mesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no 
Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° 
do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme 
modelo no Anexo Ili. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital , conforme modelo no 
Anexo IV . 
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6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumpri 
inciso XXXlll do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, 
do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

~ .dis~G no 
onfÕrm~lo 

Cr':_ 
6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara UJI)llrir~ os 
requisitos de habi li tação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4º e 5º 
do art. 26 do decreto 10.024/20 19 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. As certidões valerão nos prazo que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
vál idas por 60 ( e senta) dias, contados de sua expedição. 

6.8. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 
exigidos para a habi I itação, onde deverá cumprir a. normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será 
permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de 
diligência, salvo item 10.10 . 

6.9. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade 
nos sites de cada órgão emissor. 

6.1 O. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documento para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão 
ser anexados concomitante ao reg istro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial 
deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos 
autenticidade e integridade. 

6.1 1. Serão inabilitadas lic itante que não atenderem às ex1gencias do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omi as, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que d iscordem da. Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de 
I mpugnaçào conforme o art. 24 do Decreto 10024/ 19. 

7. DAS ORIENTA 'ÔES TECNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á 
por meio de lances em valore unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PRE 'OS 

8. 1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LIC (TANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema e letrônico, 
até às 08:30hrs/min (oito hora e trinta minutos) do dia 22 de novembro de 2021. (Horário de 
Brasília). 
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8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá mani f.S:,M., e~~po 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigênc as -oe na~ itãçâo 
previstas neste Edital. --- --

r...:, 
8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planiiha_J!~'ienté 
no sistema Portal de Compra Públicas, sendo obrigatório o preenchimento dos campos 
'·fabricante" "Marca" não identificando a empresa. " VI Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor 
total) e --Prazo de entrega" ( o prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de 
Referência). 

8.5. 1.A proposta comercial , neste momento, não deverá conter dados que 
identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante 
poderá acessar o si tema Portal de Compras Públicas para retirar, alterar ou complementar a 
proposta formulada. A partir do início da se são pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às 
propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal de Compras Públicas a copia da proposta no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/l 8/de acordo § 2º art. 38 do Decreto 10024/19, tendo 
como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7. 1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa 
do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive 
bancários e devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preço deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total , expressos em reai s; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de entrega conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os eguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail , número 
do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e 
praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 
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A tlfiit.ar~ s 
especificações deste Edital. -----i---- .-
8. 11. Decorrido o prazo da val idade da proposta, sem convocação para a contrataça:n, A~la;_,,,/ 
lic itantes, liberados dos compromissos assumidos. · 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8. 13. Serão desclassificadas as propo tas que não atenderem à exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, 
bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não prevista neste Edital, ou 
preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8. 14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

9. AHERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 09:00hrs (nove horas) do dia 22 de novembro de 2021, terá início a sessão pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021 , com a divulgação das Propostas de Preços 
recebidas e após análi e, início da etapa de lances, conforme Edital. 

10. FORMULA 'ÃO DOS LANCES 

10.1 . Para o objeto lic itado, haverá a di sponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal 
aqueles previstos no Decreto nº 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de regi stro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

10.4. Só erão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e regi trado em primeiro lugar. 

10.6. Ourante o transcurso da es ão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real , do valor 
do menor lance regi strado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação 
da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no tame, -~d.] 
prejuízo dos atos reali zados. ' -ag .. __ "-. __ _ 

X 
10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minut s, a s~~9 

do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação ex es~ d& 
Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela 
Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto 
pra lances sendo que a partir do 8º (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item 
prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, 
sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de R$0,01 centavos. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 
que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

l 0.1 O. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar 
a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas 
dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para 
confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto l 0.024/19. 

10.11. O Sistema anunciará a LICITANTE ARREMATANTE imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11 .2. Analisada a aceitabil idade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11 .4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de 
agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

I 

✓ 
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1 1.5. Para julgamento e classificação das propostas iniciais será adotado o critério de m/~or preç~ O 
por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital , propostas iniciais aci ' a'tÍi·,c,5+10.,..%,----
do valor de mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal , para julgamento do 
Pregoeiro. no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da 
Empre. a e CNPJ, se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e 
deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal , que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na inval idação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprove itamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Brejo-MA, à Av. Luis Domingues, 
nº 095. Centro, Brejo - MA, CEP: 65.520-000, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 
12:0üh (doze horas). 

13. DA HOMOLOGA ÃO E CONVOCA J\O DA LICITANTE VENCEDORA 

I 3. 1. O resu ltado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICJT ANTE VENCEDORA será convocada para assinar 
'-' o contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias útei s, a contar do recebimento da convocação e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de BREJO/MA, quando a convocada não comparecer no 
prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato 
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no 
subitem 11.3. 

I 3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de BREJO/MA. 

14. DAS SAN ÔES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

14 .1 . A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração 
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impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de BREJO/MA, pelo pr'f..? ae atç/;l_ '</ 
(cinco) anos, enquanto p.erdurarem os motivos detennina.ntes da punição ou até que se~°fpfumo 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. ~ 

v 
14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de s ~ensa , c!ie J/ 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das'clema-i-s--' 
cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor 
da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega 
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de BREJO/MA. 
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15. 1. a Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamen na, -t 
somente será ex igida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil , conform o~; ~ /' 
7°, §2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e al terações. ~ ..... 

16. DO CONTRATO 

16.1. A contratação do objeto lic itado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante 
no Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e eus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora 
em c umprir todas as obrigações e condiçõe de fornecimento especificadas neste Edital e seus 
Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 
farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSI ·Ao DO EQUILIBRIO ECONÔl\llCO-FINANCEJRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-finance iro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a re lação pactuada, nos termos do art. 65, inc iso II, alínea d, da Le i nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DO FORNECl!\IENTO E LOCAL DA ENTREGA 

18. 1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edita l, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 
parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os materiai s/serviços que porventura não 
atendam às especificações, sob pena das ançõe. cabíveis. 

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de acordo 
com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de 
Referência. 

19. DO PAGA\\IENTO 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos M ateriais/Serviços Fornecidos, após 
a comprovação de que a empresa contratada e. tá em dia com as obri gações perante o Sistema de 
Seguridade Social , mediante a apresentação das Certidões Negat ivas de Débitos como o INSS, 
FGTSeCNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superi or a 30 (trinta) dias, 
contados da entrega da ota Fiscal de execução do Objeto, de vidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também ua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
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apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva co e itos de -1 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federai s e Dívida Ativa da União. P ag. Q i 
19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada L~~
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, ~Q pe~;d~ ~,/ 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. --- · 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, 
até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo, as sol icitantes de esclarecimento devem 
se identificar devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto 
ao Edital; 

20.1.2.Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
útei , contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21. DA IMPUGNA 'ÃO DO ATO CONVOCATORIO 

2 1.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio e letrônico 
através do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico, 
www.portaldecompraspubli cas.com.brno prazo mencionado. 

2 1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dia útei s, contado da data de recebimento da impugnação , conforme estabelecido no § 1 º do art. 24 
do Decreto 10024/ 19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame; 

21 .4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estabelecido art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente 
estão concordando com todas as c láusulas e regras prevista nesse Edital. 
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22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
de Lici tação, com base à legislação que se apl ica a modalidade Pregão, sob a égide a &irn2. "' 
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as dispo ições da Lei nº 8.666/93 e suas altera~s 

4 

posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Brejo/MA direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por 
razões de interes e público decorrente de fato uperveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de 
recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimo ou supressões, conforme previsto no§ 
1 º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local , endereço 
eletrônico e horário anteriormente estabelecidos. de de que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

22.6. O desatendimento de ex igências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessári a à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à d isposição dos interessados, gratuitamente, no 
endereço do Portal de Compras Públ icas - endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças 
ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

23. DOS ANEXOS 

23. 1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, 
os seguintes anexos: 

23. 1.1 Anexo I - Termo de Referência. 

23. l .2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
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23.1 .3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos qF5 t 

Pag._..:...---
23. 1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

I i 

23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 

23. 1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 

23.1.7 Anexo VJT - Minuta da Ata de Registro de Preços 

23. 1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

\J 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021 
ANEXO! 

Registro de Preço com o objetivo de eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 
atender as necessidades da Prefeitura Munici ai de Bre·o/MA. 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT/HR VALOR/HR VALOR TOTAL 
Servi o de Portaria Horas 158400 

2 
Serviço de Limpeza e 

Horas 174240 Conserva ão 

3 Serviço de Apoio ao 
Horas 73920 Trans orte 

4 
Serviço de Manutenção 

Horas 21120 Predial 

VALOR TOTAL DOS SERVI OS 
Recurso Recursos Próprios e Federal 

Financeiro 
Dotação 

Orçamentária 

Justificativa 

Vigência da 
Ata 

Vigência do 
Contrato 
Prazo de 
Execução 

Adjudicação 

Local de 
entre a 
Unidade 

Fiscalizadora 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a fonnalização do contrato ou outro instrumento 
hábil , conforme o Art. 7º, §2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e altera ões. 
O presente processo justifica-se pela necessidade de contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 
atender as necessidades da Prefeitura Munici ai de Bre'o/MA. 
A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12(doze) meses. 

O Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06(meses) 
meses. 
Execução: Conforme Ordem de Serviço. 
Prazo de início: até l 5(quinze) dias úteis após a Ordem de Serviço. Prazo 
irrevogável. O Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e 
enalidades contidas no item 14, do Edital. 

Por Item 

Sede da Prefeitura Municipal de Brejo/Ma. 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 



Prefeitura de Brejo-MA 
Av. Luís Domingues, nº 95 

centro - cep:65520-000 

Ilma. Sra. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021 

Pregoeiro e demais membro da CPL 
Prefeitura Municipal de BREJO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº034/2021 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ nº 

,~. ce·:
1 
-Ma 

"y 

q~ 

sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal 
Sr(a) ___________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ e 
do CPF nº _______ , requer a Vossa Senhoria o arqui vamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da lei , que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de l 4/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de 2021. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 



Ilma. Sra. 
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ANEXO III 
DECLARA 'ÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

., - ' ... 

Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de BREJO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 
(nome da empresa) , CNPJ nº _ _ ___ , DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não ocorreu 
nenhum fato superven iente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de 2021. 

································································································· 
(assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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Ilma. Sra. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021 

ANEXOIV 

DECLARA ÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de BREJO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº034/2021 

Prezados Senhores, 

t '<. ,~ •/~. \ 

1 
P2g. qq 
~ 

___ __ (nome da empresa) _____ _ , CNPJ nº _ ___ _ , sediada em 
_ _ _ _ (endereço completo) _ ____ , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_ ______ ___ _ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _ _ ___ _ _ e do 
CPF nº _ _ _ _ ___ , DECLARA, que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus 
Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais 
possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não impugnar o presente 
Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/1 9 ou participarem do presente certame, Declara por fim, 
que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de 
recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente . 

........ ........... .. . ( ..... ), ....... de ................... de 2021. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUI '.\O FEDERAL 

Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de BREJO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº034/202 I 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ nº 
ediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal 

Sr(a) _ _ _ ____ _ ___ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ______ _ e 
do CPF nº _______ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de 2021. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmati vo, a inalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021 

ANEXO VI 

DECLARA 'ÃO DE VERACIDADE 

Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de BREJO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº034/202 I 

Prezados Senhores, 

I J\..:i' I -~ \ 

f p3g. JOi , 

\ G";L ,/ 

(nome da empresa) , CNPJ nº 
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal 
Sr(a) ___________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _ ______ e 
do CPF nº , DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as 
declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5º do art. 26 do decreto 
10.024/2019. 

.. .. ......... ..... .... ( ..... ), ....... de .............. ..... de 202 1. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00052/2021 - CPL 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União ou do Estado do Maranhão ou do município de BREJO/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Brejo/MA, Estado do Maranhão, com 
sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
___________________ _________ , inscrita no CNPJ sob o 
nº. _ _ ____ _____ _ , representado neste ato pelo gestor responsável _____ _ 
RESOLVE, registrar os preços da empresa _ _ ___ ___ __ , inscrita no CNPJ sob o nº. 
_ _ ___ _ _ ___ , com sede na ___ ___________ , CEP: ___ , cidade 
_____ _ _ ___ , representada pelo _____________ _ , nas quantidades 
estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93, 
Lei nº. l 0.520/2002, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preço com o objeti vo de eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo/MA, conforme condições e especificações 
constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

2. 1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação. 
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2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con · Re~,111~1'}, 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos ~~bbtivos·l, 
registr~dos em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações ~;eriofITlfP\<Ol 
assumidas. : P"'g._~-'-__,;:2....__ 

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou p remia~ a -
50% (c inquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços ura&é-sb-a • 
vigência, e ai nda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nã~á .,., 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitati vo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das 
exigências da legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE 'OS 

3. 1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Brejo/MA. 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal 
Oficial do Estado/MA. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Finanças; 

4. DO CONTRATO 

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO MARCA. UND QUANT VALOR VALOR 
DO ITEM UNITÁRIO TOTAL 

5. DA ENTREGA 

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma 
fraci onada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solic itação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Brejo/MA. 

6. DAS OBRIGA 'ÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 
acordo com as especificações do edital , responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 
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6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, c ja~ recl~1A~ões , 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar c iência mediatamente e pores tipg"d~ 
anormal idade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade d - orn;;J,6-Ato 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A fa lta de quaisquer itens cujo fornec imento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste edital e não a ex imirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 
normas regu lamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscali zar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fi scalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fi scalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventi vas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

6.1 O - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

7. DAS OBRIGA 'ÕES /JA CONTRATANTE 

7. 1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 
registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante 
o recebimento do objeto; 

7.5 - enhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fi scal devidament~~ 
pela Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fi scais em faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fi scais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabi lidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
"factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabi lidades do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PRE 'OS 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revi são no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal , cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com 
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de 
fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
in feriores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10. DO CANCELAMENTO /)A ATA DE REGISTRO DE PRE ·os 

1 O. 1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 
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b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho e:fCQO~OU:~~~
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
8.666/93; 

e) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos 
decorrente deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

11. DOS PRE 'OS 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata 
de Registros de Preços. 

12. DÁS PENALIDADES 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 
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b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 04% (quatrcf..p~ r ce,e ~ 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11 º (décimo primeiro) dia-cfe2áJrasg:.._ ~-----

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pel ~~ 
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de BREJO/MA, através da Secretaria' M~~~!-- ✓/' 
de Finanças poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% 'tie-z .... 
por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se
á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Brejo/MA, por prazo de até 02 (dois) anos, e , 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de até cinco anos e , se for o caso, o Município de BREJO/MA solicitará o seu 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação 
penal correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de BREJO/MA, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 
multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 
competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura 
proceder à cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de BREJO/MA. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Finanças, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Finanças, e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução 
pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá
la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

13. DOS ILICITOS PENAIS 
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13.1 - As infrações penais ti pificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judi 
I 
ft'.#f. f~~ 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. -

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de P~ÕS, 
correrão à conta de dotação orçamentári a do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a 
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

15. DAS DJSJ'OSJ ÕES FINAI.~ 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - Todas as alterações que se fi zerem necessári as serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditi vo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - Vinculam-se a e ta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edi tal de 
Pregão Eletrônico ISRP nº.034/2021 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

16. DO FORO 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de BREJO/MA, Estado do Maranhão, 
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais pri vilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma 
do Art. 60 da Lei 8.666/93. 

BREJO - MA, _ _ _ de ___ _ de 202 1. 

CONTRATANTE CONTRATADA 



Prefeitura de Brejo-MA 
Av. Luís Domingues, nº 95 

centro - cep:65520-000 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021 

rêtõ-=~ \\~ - '/.,1 
'1 

. P 'lo J-0 q . 
ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

~, i:_// 
CONTRATO PE SRP Nº_/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"O00S2/2021 -CPL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BREJO/MA, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA ( ... ). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO/MA, situada à 
.......................... , BREJO-MA, inscrita no CNPJ sob o nº .......................... , neste ato representada 
pelo prefeito municipal, Sr. . ..................... .......... .. .... ...... , portador do Cédula de Identidade nº 
.. .... .................... e do CPF nº .......................... , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
............................ , situada na ................ ............ , inscrita no CNPJ sob o nº ............... ........... ... , neste 
ato representada pelo .................. .......... , Sr ..... ..... .............. ..... , portador da Cédula de Identidade nº 
....... ......... .......... .. e do CPF nº ............................ , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1 Registro de Preço com o objetivo de eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Brejo/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2. 1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
034/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 .e 
subsidiariamente, no que couber, as di sposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução· do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
_ _ _ _ ( ... ),conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MARCA UN QTDE V.UNIT V 
PRODUTO TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 



PREFEITURA OE -~ 

BREJO 
Prefeitura de Brejo-MA 

Av. Luís Domingues, nº 95 
centro - cep:65520-000 

Brejo-Ma --
Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: /4 \ ~/, -1:,

1 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos,(e~ ~cífif?S --<i 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotaç~ue.::t,e>O 

ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: \-~--- . __ . 

DOTAÇÃO: 'ª !... 1 

Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que soméht,e..sei:á../ 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, §2º do 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 
5. l. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 meses. 

Cláusula Sexta -DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga
se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis. 
6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 
6.3.0s produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima -DO PAGAMENTO: 
7. l. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento 
dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7 .1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
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9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de sc?àlizaç!q 1ºs 
1 produtos recebidos. i Pag._..:;j_~)::..::::;:__- · 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: --=:t----:: 
1 O.! .Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condiçõe ave~b.J;,t/ 
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas 
na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

Ill)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem 
de produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino . 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir 
de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VITI)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe 
também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser 
trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda -DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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12. ~ .A resc!s~o ~o c_o~trato terá l~ga~ ~e pleno direito, ~ critério da Contratant~, i~depftt~m~,t~ 
de mterpos1çao Jud1c1al ou extraJud1c1al_, em confo~m1dade com o art.. 55, mc1so/I~, da Lei n~ \ 
8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da refenda le1. ( F;:g. j j c2, , 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: \ J , 
13. 1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a ~c.9pos a 1;fu.!!iar~ 1 

ou fraudar na execução do objeto lic itado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaràçã~ 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
lic itar e contratar com a Prefei tura Municipal de BREJO/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própri a autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3 .1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fi elmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor 
da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em lic itação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3. 1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de re incidência de atraso na entrega 
do objeto li citado ou caso haj a cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3. 1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado , no prazo de 10 (dez) dias 
útei s. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de c lassificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta c láusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de BREJO/MA. 
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Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: ~ ,, ,1 - / _'?\ 
14.1.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Decreto '0~4-50/0Se •1-1 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n• 8.666193 e suas alterações' terio,,J.,g ,_ 
dos princípios gerai s de direito. ~ <- J. , 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: \ ~,..J;---// Ú!.. /' 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de BREJO/MA, Estado do Maranhão, para dirimir EJll~ r 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

BREJO(MA), .... . de ............ ... ........ de 2021. 

Contratnte Contratada 
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Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 034/2021, possui 34 
(trinta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do 
Maranhão, em 08 de novembro de 202 1. 

PABLO JEFFERSON MARTlNS CASTRO 
Secretário Municipal de Finanças 



ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO -MA 

Registro de Preços Eletrônico - PE SRP 034/2021 

~fl.½ 
· rao. :;1A6 

~~L- / ___ / 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - Tipo: 
Entidade sem Fins Lucrativos - LC123: Não - Documento 35.778.627/0001-52 - Endereço: RUA SIGMA 
- CEP: 65070550 - UF: MA- Município: - Telefone: 
Código Produto - Matca/Fabrlcente ~ VI. RMd<lquado Total Inicial TotaJReadeQ. 

0001 Proposta e™"de em. 19/11/2021 . NIC N.Ç 

17 54 36 SERVIÇO OE PORTARIA 
158«xlh R$1 1,20 R$ 1 801.006.00 1 TT4080,00 

0002 Plopoola e"""'1111 em 1W1t/2021 . NIC NIC 1742Cl h RS 11,20 R$ 1 961 106,80 195148800 
17 55 33 SERVIÇO DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÀÓ 

0003 Proposta e""'3Clo em 19111/2021 . NIC N.(; 73 920 h R$11,20 R$ 840470.40 827004.00 
17 56.03 SERVIÇO DE APOIO AO 
lllANSPORTE 

(014 Propom e™"da em 19111r.!ll21 . 
17 '5ll 42 SERVIÇO OE MMUTENÇÃO 

NIC NIC 21120 h RS 11,20 R$240134.40 7.36544,00 

~EDIAl 

O()()!', Proposta enviada em 19/11/2021. 
17 5711 SERVIÇO DE APOIOA 

NIC N/C 105600 h RS 11,20 R$ 1 200 672.00 1182 720,00 

SAUDE 

TOTAIS R$ 6.063.393,60 R$ 5.972.736,00 

Valor Inicial: R$ 6.063.393,60 

Valor Readequado Total: R$ 5.972.736,00 

• ,._.....,~ &., ~ """'"~,.,...,..,,,_ """"' '1lp -'Q'JMl~aspul:j,at5 oomb< • 

CO~PRAS Documer<o gerado olelroncamem no Po<1al de O><rl>ta5 P(Jbkas em 29-'11/2021 ás Cll C'i 56S1:RYIÇO Pl., ~LI 
PUBLICAS <','ldlgo vl'nf,,aoo 194•77 

Processo :'\-o ----=-Pa I m 1 ~ "<> ________ _ _ 

Rubrica: _ _________ _ 



01.ÁRIO OFICIAI. DA UNTÃO. Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÂNIA 

AVISO OE UOTAÇÃO 
PREGÃO EUTllÔNICO NI CJ/2021·SIIP 

O Munlctplo d• l ur,,~ni•-GO toma público que rullrori no dto lO de dor,mt,ro 
do 1021, às 09h00min, li<ILOÇãc n0 Sbl.ma de ~pstro de preços, n• modalld- Pr•glo 
Uthônk'o nt 00/2021-SRP, do Upo mtftOf' preço por it•m. Pata R•lslr;M P'tt«K par, 
ruwr> e eventuol COtmV.TAÇÃO DE fMPlllSA lSPECIALJZAOA [M fORNEOMEHTO Df 
OXIG(NtO MEDtCINAI. ( 4QUISIÇÃO D( KIT REGUIADOI\ 0( Ol<IG(NIO MEOICINAl. 
fWXÕMnRo Dl ())(IGtN10 MEDfONAl E CONCENTRADCMU:S O{ OXIGlNIO EttT!Uco, 
PAAA ATfNOfR A~ DEMANDAS 00 POSTO Df SAÚDE SEEASH,\O INÁCIO l!UNO. <l'NTIIO 
OE SAÚOf MAAJA CONCl'IÇÃO DIAS E tlOSPITM E MAT(ANl[ll\D( M UMOPAl ENF• 
MW>rf'C. in'orma(ôeS' aqu,nçlo do Edil.li ,unto CP\, f'ffl hotJino d!' ttpP<hMt ... ~[,a,lfé do 
ttlolo,,t (6'1 3612-1768 OU polo si... WWW.lll<V""lt 10.l()V b</ 
lk1tKaoCJ(\;i,11nt.t~IIThtd.com. O P"Sio tec.i ruhi.-do i,d.i pb-o.fonrw compJunel 
fwww.0001.,,...,.Lgo.gov.br). UASG Munleipol paro conwtta nt 989631. 

Tur,~~- 10 d• d,z,mb<o do 2021 
MAIIIANA CAAM(UA DOS SAHTOS !IUNARDO 

Pr~ 

PREíEITURA MUNIOPAl O[ URUTAÍ 

EXTitATO Df DISTRATO 

• prefe.tura munk)pa.l de Urutif.GO, t<>mil JH~blico e p.ara conheotn~to doe. 
lntt<f'SS..WOS a pub!k~lo do ctlstnto do cont r,to nt l-t\S,/2021. MNw'ldo da tomada CM' 
P~O OOtilOa p,.x..,_, 1360/2021, o qual tom como obl<,to • GOnU'lltaÇ)o dt ,mp,1,. 
do ramo de t"f\&tt1h.ln~ pan p,esuç)o de wrv.ç01 N {"Ot\s1,ruç$o de ~~ púbfiu l'\li 
HPl.ln.idi d, tSL,t,Ç)o, ~luaCU no per~TO i.,,Wno do m.H"kfs;>k> • t..:hl~GO. con(o,Mf' 
. .Jts!r~t.: dr: re~sse; l0Sl.924·U. Convfnlo: 866110-201!. firmado jur.to .ao MinWlirto do 
~$env-Of...,jmento Re&tomU Referido distrato vem I ocorr~ por defá.\ag'E'm de preços e um 
e,ro Hls.to.ivel N planilha ~mentári.J~ ru!io pt'lil qtJal o &fflOr ~ cofflJ•os dtdde 
rt-SCw,ai" o contnto dt ~ U)l/1021, flrm«lo ~nto â emprrs1 ~ ec,mtróo serviços 
tlf'l!'tt, lnstrtta no CHPJ sob o nt 3S.J6'.390/0001 63, tn'ldo totr: QOf total o monun~ dt 
RS 32•1.199,97. M•lores informações pcd,rão ,., obtidos n• ,.i. d• ~ d.si> 
Preíeífli1\1, e, no ~t,e,'. www.urvt:.i.go.go11.bt, ou pe&o fo~/F,x {64} 346S-1131 

EXTMTO Df CGmY.TO 

proomo· 3729 / número do edil.oi: 06,/2021 / modolld>do Pn,po Eletr6nk:o 06/2011 / 
tipo ""'"°' P,l{O por lte,m / ob)<to: • contntaçJo d• empNK• para lol'N<i....,to dt 02 
{Dois) v.kulos 1ipo -•. Zero tm, 1021/2022. os qu•is ...to pqc» com -
prowntft"ttt do T"10ut0 Ftdlfil tOffl con~ do Tuouro M1,,1~ c'1N0tme 
'"'""''" •• n. 11675,0IJ000(U00,04, t """°''" dt ti. Ui1S Ol)Ol)Q/1110,02, flttN<lo 

~n~:i.:~~~t";o~~ rti!! :r~:.~~•í =~ lt: J. ~!J~~l:.&~~~~~ 
tnJr(-o de 102.2: RonlYaJdo Emkfk> Rosa - Pr-.goeWO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE VALPARAÍSO DE GOIAS 
S[CRET ARIA OE flNANÇAS 

AVISO DE OIAM-'DA PUIUCA Nt l0/2021 

• O Munk.fpic ~ Vatparaiso de GoUs/GO, torna pvbfico ~ i1bertut1 OI CtfAMAQA 
PUSUCA N• 021/20.21, d.stl~ ao Uedf'ndamento dt empresa ~ludil na 
prM~ão o, seN!Ços dt •"'nçJo b~oe• li S.údo . Sonll(o• de Nefrologia, • Om de atendt, 
a de-manda do mJnidpk>, de forma ~tiva l)()r ,nt«ffléd.O de Centraf de RtCt,Jbçào dt 
Tt-raPQ Re-n~J Subslh.t.1.N~ (TRS) 00 COl"l"lt)lexo RetL1lador ~ J11endimenU) ,M ~Uid.tcHs 
da SK- d• S>,íd<, do mun,(lplo do Valpo,.110 de GoU,/GO que ocorr,d k 09:00 
HOftA5 00 DIA 27 Df Ot:ZfMBRO OE 2021. em sua ,<do. s,to a Rua De-rjildor o, 
Joú OllerrNndo M~i'elM, luH Esp,ed1I Norte. Odild.t J,m:Hrn. Mn~ Muo~J)N). em ~ uSo 
p<lhl~.,. no lorma da te, d• <nação do = 3080/90. PorJn, n• l.ó/5 dt 01/06/18 e d, 
l~ fe-derai 8 6W93 e, .alt.eraç&! post~s.. A docutret\~lo com~ ~ \eUS ant-JCOS 
poderào ,;~r 1'1'•..>mlf\-tOOS rio end~ço xma tnencton~ no horkio de 08 00 is U 00 t 
;4"'0 .i( !6-00 hrs o'J rio site WWW'.valp.;traisodegol.u.go,ovbr 

Vaip>r>iso dt Go4sGO. !O df' deN>mb<o de 7021 
CARi.OS J0St 005 SANTOS. 

Prftld•nte da e-ao Pt<manoni, dt lk~6's 

PREFEITURA MUNIOPAL DE VICENTINÓPOUS 

EOIH,l OE OIAMAMtNTO l'ÚlllKO N" J /20U 

O fúndo M unlapol <lo Salkle dt Vlc-,,Unól)OÜI. ""'" púbhco <lV• ffll 
cump,~n,o .t<K pr«aitôs comlc:iM M lA-1 ,.. &.666/93 • wa,s akffaç:6H PoS,tifflOres, QI.Jt 
,.,.,.. r,ecebendo 1n1<riçõe,, por> o crodenci>mento • p:onír do dlo 14/12/2021 horá,;,, das 
08-()()hs ~,; l1hs • d~s 13:00h, à-~ 17-oot:s ,u4 o dla 3J/12/20lJ.,. (lf'l'1 w~ Wdt, no hor:Sno 
o t ellpeá~nlt insctlÇMs d. pro~ío~ da s.túd@ esp«if.c-101 no tdit~. O\ Sltt~ 
podooo odc;\IÍ/1< o Edital no •~• https//,ic..,dnopclõl.me8>'()fltt"''P.,_la com b< º" 
,,.,.., li<iU.:>0Y<tfb1"'aól.c:om mo- inform~ no font (64) 3691· 1557 

JOAG( MARIANO NETO 
Prffi.dent• cPl 

ESTADO 0 0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 

EXTIIATO Df TE™O AOITIYO 

100 Ttrmo Adítorunto p,,a 110 CO,,trato Nt 20U0386PP/02l/2018. PARTES O Mut!lclp,o 
de Açaíl3nd.a/MA, atr.>ws <111 Sec"'t.,lo M unicipal ~ Educ;oçio • a """'"'" llrlu• 
Tr.inspo.steo, lTt)I. 06lETO O present4!' N'tS'trumento tem por ob,eto 1cte1ttnt>r o vMOr 
.-.prouo na "Ctlú<ulo r..._.-.•, - deu °'1&ffl1 .. Contrato 20180386. PI<• Conttat.açJo 
dt pos,oo l•I JUnd1t• (s) par> Pr"'1açlo cio, --.ços do rnn,i,orte< .- finá.rlndo 
tod~ 01 iniu.mos t m~. n~uârios pan H.et.,J()o dos se~o-sJ e» tnttté$.$t dl 
S.Cm•ria Munleipal ~ Educoç~ • PT•~ Prf$ff\C.rol 021/2018 BASE l fGAl, ltl n' 
8 566/'ll e l_oi F,d,,r,l I0.520/2002 • ""'' alt,raç6"' o,. DOTAÇÃO OltÇAMEWTAAIA 
l;r~ lS • FU .. Ol8 DE ~ÇAllANOIA Pr~/A.tMda.,. ,2.361.0011.2-177. lo'•~o 
rto ·r .. osporte Lvoa.r • Ensino F,,ncbi,npn~ N~~u 3 3 90 39 00 Outrm S.,viç'o~ <W 
·,.r~c-1,cs Pfllo.l» Juridca fonte tH R«unos 0.1151.00(')(XM) • lra.tu.íeti-nou do fUP«>lB 
par., •oll<•ç~.,,, ow .. D•spe, .. d• Edu<><;lo lli,o. DA AATlfJCN;ÃO, Fiam r,Ufadas 
tod~s .u dP-m.;11$ CU.usutu ~ cond~ do ("Ontnto orig:ltl~. becn oomo 1ltet'at;ôts 
re,i;h:.ac.aí ntM TfffnOs de Adlt.MN-nto SitGHATÁRIOS KAIU.A JANY'S UMA N"50MEHTO, pela 
Contnttf'lt.~ J~mtf1.0tl Mql'Mn P~~ df' Um. UfllUX TRMiSPOSTtS lTOA,. oieil 
Contratadi 0.iUA 0A A.SSINATUltA 01 ~ outtJbfo d., 2021. ARQ;UIVAMlNTO. A.rqurvido 
Por mt~ própno~ n.1 Pttf~r.a Mutut,p,al. Sttnttar\l Mut11t,p,t de Ed~So. 

AVISO DE DISPENSA Of UCITAÇÃO 

O Munieiolo dt Aç,ilind<1-M"- ,.,.,_., do G•bNtt do Prof tito, loulilado n, 
-'.-enlda S•nU Lu>l<o, ,/n. P•rvuo d,s Nações C..p tiS 930-000, Aç1lllr.dt., Maranhlo, Srasi(. 
nfft• :ito tepntU-ntaida pela ~r.• flôi:) Marta do Nascimento Sola, JH)n:.adora c:fo CPf tob 
o n• 645.128 78l-OO • RG sob o nt 563011320153 SSP/PI. f'O uso das WM ~tribuiçõ,es 
l~pl'4, .1mp.1rado pt'kl ~lD Mvn+dp,il nt lSS/1019 e Jltef.açõts PoSterion-s ~ com b3w 

nas lnfo«Nções constMlt., na o;,pon,. clt l.idtoçlo n• 2/2021 • AS. - -~ per oblOiO , 
a contrat.atSo de péuoa ~ rfdkà ~ r• romeclm..,to e- Kttt.~ mo .... ek planejados , 
r,,lorm, dt - paro ,-uuturaçJo do "'POÇO flri<o da Com lo Central do · , 
• G»ln0<0 do Prof fito MU<lidp;II clt A~io, clt lni.resse dtiU , / 
~f' apr01i1.cl.a par ~retff }uridlco jl.lnt3do ~ ~os do sso • 1 ,, 
com o qu,, disp6e os MICOS 75, da t.el nt 14.133/202! • .-..c>lw R o ob~ 
identlllcado .1 T. f. N>rd>c:I Come rtio, O,PJ, 32.144.381/0001·79. Ende< · Roa A 01, nt 
01, Quadra 02, l>llllm dt Al>h. AÇ>lllndl.1 • M>\, CEP 65.930-000. no .-.lor dl"fl6 
{trinu • wtt mil e satSCentos ~ s.e»ffltl re•). ~ tifncla • publque-w na im rtniil 
oliclal • art. 72, l'•rieralo u,,lco e» lol Ftd•nil nt 14.Ul/1021· t shlO dost• oodtr 
eeartivo (www a<:..tilanda.ma.p.br), pan quP surta s~ Jt,aab ~ efetl.03, jurídico~. 

Açaitãn-Oia •MA, em 9 de dezembro de 2021. 
ROSÁ MARIA 00 N-'SCIMENTO SOUSA 

Olof• de Gablnot• 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BALSAS 

RESUI.TAOO OE llll.GAMENTO 
O!AMAMf.N'TO PÚIUCD NO 6/2021 

Vrtfthura Munlcipol d• 8als>S. Secr•tan• Muoklpal dt CUlturo ~ !'Yontol. 
Res.,tudo dos Candidatos do Edit>t de Seleçio Cllamomento Público Nt 6{2021 

Proceuo Ad-•""'"'° N.• 37871/2021 Premloçõos dt C.toeorias de Trabalhado," • 
Traboliodonos da Cultura •m llalsos/M• . lei Aldlr 81anc N.t 10.017/2020, o res.illado 
Sil'1\,. Ml ordem atfa~tla. A1tt's ClniCU Grupo • 02 V'~ps t Huhohu Orca E Tutro Al1.H 
Pl.lstlcos 06 'hlgH 1 Antonio N..,.., Dos Santos 2 C.rmelta D• Sihl<,ira M11•lik, O. Blfto 
J HJCkne 8e-rc-na Guamvàt-s 4 LJ<hane 5.1.ndf'S &ec:bnõln S M.1r-i3 M:wu Femande~ 
11.ubalho 6 Sll,,anla M-. Mou An" Unicas SOio • 06 v.aas 1 A.nch ludo Cotlho 2 
Aan,on C.ndido Oholra Slv• 3 Wqr,t< - lottt Art., 1/buaiS • 07 V•ps 1 GIN•nlkon 
Com,"' O. Sllv• 2 ~eylor•m 1'1!rel<a D• Silvo Uu,raturo • 05 v ... , 1 Clrlos Daniel S.rboso 
O;;a Slv3 M llsa Grupõ . 10 V.ap-s l An~ P~l.'l~ Americo Arr~ i ~ vtra f: Mexe Oo 
Snsi 3 8'tnda Xodó O. V-<lm 4 o.u...,;,. P..-- O. Silv• 5 Forró SWina Vil> S Fom>tilo 
O\op Mar$ 7 Man:I• =•ho 8 M>r<os l,0.4def ....., Mola 9 Mulei<ynho E S.nct. 10 
PoNIN Uma sa.. Música Solo • 26 v .... l Ãda\llD O,, c.fValho 2 Ale ... mujo Do Silva 
J Aln.lndro flltt,os:a Montrio 4 Amand• Do s.n10 Southlor S Ano Ffflr Almnl• Oos Santos 
6 And«son Mw-anda 7 ~ndo VK~ 0 • Silva Junlot 8 AIJtio Fernando Nat$Cimento Dos 
Santos 9 llfftho,,fn, p.,..,. M eio 10 B•nibon Manlns Cosa 11 Cosmo Alw, o. Mount ll 
COSmo Do Nasclmonto V.tlerio 13 00\Mmar p,,..... Oa Slv• 14 Edmar SIiva O. Ura 15 
CdMI Fomando Ot 01M,n 16 Cdu• rdo Oos Santos Qu,ntlno 17 fio-. C...i..nte Oa Cosi.a 
R•il 18 f,t,yano -. o. SINa 19 Folópe Aucuno R~ o. Ohelr-11 20 Fom.lr,do 
8r~n Do ~ 21 Frand:Ko De- ~s o~ Fr,anç,a Sllvi 22 Fr2nrhco mtosa F11ho 1.3 Genon 
Co,Ll C.tv>!ho l4 GullllOmM! SoWoo MO<tir> 25 Hi&OI ThoNnvs 01,s Feitosa 26 .lo.lho SIN• 
CllldH 27 lot~I NoM Dos Santos 28 Joio Cif'luOQ Dos ~•• 29 - Kto...,. Nuntt1 O. 
.......... lO Jotf f\alm<Hlclo D• - ll lwonal T•bttlra o. Souu ll K-tl•v "'"'°" 
Arran 1>1 SIM U K-nv Martim P..,,., l4 Undomar C,,s°"' "-•los s, Mar,nc,n 
ea,111 G<llvlo ~ Mlltll D• C""""lçJo RodrlJ'Jti O. Alm<lclil S7 lltdN Dias Ar>ujo 38 
Nlln'kt l.ópé-1 fla.-Loia 39 P+drô ~v Fi•é 40 P.à,ti bl'út'ló O, Swá: Soul.l <ll R.limVódo 
Non.ilo M11tlo Dos Silntos ◄2 Robson a arbou GuirNrH$ 43 P.osivaklo Costi Oo NHCimef\to 
44 Rubevaldo Rodri&uM O. Oliwr,i; 4.5 S&muet hm,s O.li COSta 46 s.tbm~ M,1~ Ponte 
'7 S.mo,w, ~rreu, Da Sitv, u Vanôtriey Df, ~--· SOYU. 

MARIÁNGElA PEREIRA l!UCAR 
s«ro1,,1a Municipal do Üll!U<> • E,,..,,to, do ll>h< 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BOM JARDIM 

AVISO Df LICITAÇÃO 
PftfGÃO fl!TIIÓMCO SltP N• 44/ lOU 

A ProfoiWr• Munlopal dt Bom J,,tdi,n/ MA, r,« ,,_ do Pr.gotiro Ollct.1. 
torna púbko ~ 1ntt-resados que (lf'Í lc:.it>çào na modlidadf' Pre&Jo, na sua forma 
Ele1'6nico. do tipo meoor preço por Item. em reaifflf de fomocimen to, tendo por objl!to 
.- FormaçSo de regjstto d& PrtÇOS ~,.. futura ~ eve,ncUM C0f'llf .. ~3o d• peno., jundiu 
para o k1mKJmt1tto de ghros Mmentidos p,i;.ra uso n1 mt"rend.i es<:obr para atrndtr ,s n«Hl_, da S.Cn,Qria dt fducaçSo do Muni:\,lo d• Bom Jardim/MA A ro•lização do 
corumo e.tJ pm,ilu poro o cAJ 27 do deumb<-o de lOZl, k 08"30m;n {oito horn • trinl• 
mfnuto$f - hon'rio loQ1 de Bom Jardim/MA. O r«ebimento d~ prOJ>OstH, abertur, r 
dh11<1t• d• p,oc;o. ..,., .,.dUSN•menlA! PO< m•io tlttrcW<o, no tnder.ço 
www.liC"it>bomjardinf'nSe..com.br. O ed.UI completo estJ à di'PQs.ir;Jo dm interes~ no 
sito, www.bomjonllln.mo,iow.br. no ski.ma do TCE/5AC09 (www.tce.m•.10•.b</socop) 
~ntc» ~ poó«lo se,, obtidos .-través do e-m•il 
p,,lekurobomjardirncplf!sm,,l.rom. 

Bom l>nlim/MA, 7 de d,iembro de 2021. 
FA81AN0 OE JESUS 6All60SA R:MEIAA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BREJO 

001VJO OE RfGISTIIO Df PltfÇ0S 

Ata de R<gist,o dt ~os nl 20(2.021. Pr•po a.trõnloo SRP N' 34/2021 Polo pr1.'Sonto 
t~t.l'\m\ento, o Ml.lricipio de Btt}o. Ot.aoo 00 Mar;inh$o, com SQod~ adrtumstrl'üv1, na 
Prflelwn Mur.lc~, lo<oll,ado na Avtmda l1's Domlnfu8, N• 9<1, Céntto. CEP 65.520-000, 
BREJO/),<"- lmc:nta no O<PJ sob o nl 06 116.743/0001-08. f'Oll'_,,Lado nt<t• ato polo 
1•s10r ~. - Munoopol do Rlanças. Sr. PAl!lO lffffkSON M41!TINS 
CASTRO, pcn-,dor da Cldula clt ldontlclld• nt 066776IS201S.. t doCPF nt 711867.1162·72. 
·-~ .... , os preços da -- INSTTTUTO DE DC:sENVOlll!MENTO. JNTffiflAÇÃO E 
ASSIS rn<04 500AJ. W2llll0, se<bda .,.. Ruo 51&ffla, 1;1 206, lot• l 18, 8'tino ll<anto dos 
VonNls, S1o lUII/MA, CEP: 65.070-550 insc,.,, no OIPJ n• 35.778.627/0001·52, nosw •to 
roins,ntado polo Sr. HUGO MENDES GAMA, porudor da C>rtelt• d. ldtn!ldade n1 
02022Sll620025 55P/MA • do CPf nt 00.273,2O-&a, nos quontldodes mim>das no ~ 
Qultro ~ At• do Roglst,o de Pteços, dt .a,rclo com • ct>sslflcaçllo po, .i.s alcançada per 
Item, ntndtndo as condiçt,H previstas no lnstrumfflto coovoatório e 3:S constantes dffl.1 
A.la de flotjstro d• Preços. ~ as J>a"t•ts às ncnnas COflSUntu da ltl n•. IU66/93 • 
lei n• 1052Q/2002, De<rtto nt 10.024/19. Lei e~ n•. lU/2006 • ...., alte<>Çõos 
o olljolo deSla At.l 'o: Rqlstro de Prl{O ( Offl o~ dt ..... tual . fULuro ~ d• 
on,p,e,. C!W«ioltad• na l)<fltaçkl dt ,..-.iço, d• aratruação de mio de obr• p,,ra •t.nder 
M Of!C~ ~ Pre(M.l.lra Municip.JI de Sttjo/MA. O preço, qu.>ntki-lde r ,1 C'1f)eàílc.>çln 
dos Mrviços ou p,oclu<os ... ~ noru, A.la _,.,.,,._. Indicados na t•bol., •bob<o· 

l1JM ~ - S(RVICO dlV'(fl ·f:Ui«}~ Y~ v,TQT"L ~ 
....J._ ~ d• Po!l•ril 1 158 • · hr UQ.J f\H,77•.oao oo . 
1 L t_~ JYIQ9 de um.,... t Consrorotlo .. .. 17!:,_2 h, !!llLl.QJ.JI. Sl.9.5;.~8fu 1 i::-3 -~ d• Apoio to r,.rneon• l..13 !!L ll.N.; ~27.904 
l 4 1 sm,g, <a Monutmdo Predlol .. _ ]U20 f hr • J)0 , 
i s .~ d• 'V!9i9 • Sam 105 !!®~ 11<... ,u,10 ' aSLIR72Q~ 
:_ - ------~A~------ __ .. .J....6S.$..W.JJMQ J 

VALOR TOTAi. DA ATA OI' REGIST!IO DE PltlÇOS: RS 5 972. 735.00 (cmc:o mill>OM, 
~t°' • H"btftU e dOi$ ml, Ht.C.ntOS e t.Mta , $«S r.C} 

lo.TA ASSIIW);\ l'.M 2 de dei- de 2021 
VAUDMC• 12 (dou) MeSe>. 
O OO'MTO DUAllW)O ESTÁ PIJllllCAOO NO DWtlO ~ICAI. Da. MlJNKlPIOS 

DO ESTADO DO MAIW<HÃO • fAMtM (SÃO WIS, SEXTA' 03 DE Dl'2[MBAO OE 2021 • AhO 
XV ' NI 2739, PAG. U) site· https//www.dorioollcial.l>rnem.ors bt/ 

m~t~~·. 
Processo:"._ SRP 034 / 2021 
Paaioa 'Sº _________ _ 
Rubriu: ·- ----- - - - -----



M 
data de sua assinatura, com prato de duração de até 06 (seis) 
meses, e1:n observância aos créditos orçamentários, ao 
cronograma físico-financeiro. às necessidades da execução do 
objeto e aos quantitativos máximos estabelecidos. DO FORO: 
Comarc a de Balsas, Estado do Maranhão. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de dezembro de 2021. ASSINATURAS1 
Camila Ferreira Costa (Contratante) e Latlson Fernandes 
Cardoso (Contratada). 

Publicado por: TAlANY SANTOS CARVALHO 
Código identificador: e95lce6Sc5674al aab771fe4a33a41 bc 

PORTARIA Nº 145/2021 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

PORTARIA Nº 145/2021 DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2021. A SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DE BALSAS -
MA. no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 111 . 
DESIGNAR o servidor(a), ADRIANA SOUSA DELGADO, 
Matrícula 4916-1, como Fiscal de serviços da Secretaria 

Municipal de Saúde - Contratação de pessoa jurídica para o 
procosso de credenciamento em prestação dos serviços de 
diagnóstico por laboratório clinico, exames de imagens e 

tendimento especializado individual e/ou coletivo aos usuários 
'--" do sislewa único de saúde • SUS, contrato u O 653/2021 

decorrente dà Chamada Pública nº 004/2021. com a Contratada 
MZ PRF.STAÇÀO DF. SERVIÇOS MÉDICOS. dnrante a 
vigência do mesmo. de acordo com o que preceitua o art. 67 da 
Lei n° 8.666/93, devendo ser considerado assim a partir de 02 
DE DEZEMBRO DE 2021. Art. 20 . Ficam revogadas 
Portarias com disposições contrárias. DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE , BALSAS · MA, 02 DE DEZEMBRO DE 
2021. RAYLSON FELIX BARROS. Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Publicado por: TAlANY SANTOS CARVALHO 
Codiga identificador: e7f866db2956d5a65843d874f86d5552 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELáGUA 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRJO 
PREGÃO ELETRÔNICO NII 015/2021 

~ rocesso Adruínü.trativo nQ 12071016/2021 Pregão Eletrônico 
n° 015n021 PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PEÇO, 
POR ITEM. para formação de Registro de preço para futura e 
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERRVI ÇOS GRAFI COS PARA O MUNICIPIO DE 
BELÁGUNMA. no uso de suas atribuições conferidas pela 
legislação em vigor, Leis nll . 866/93 e 10.520/02, e suas 
alterações posteriores ; considerando que o processo de 
licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é 
suscetível de anulação em caso de ilegalidade; e revogação por 
convemênc1a e oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei nll 
8.666/93 e das Sumulas no. 346 e 4 73 do Supremo tribunal 
Federal; Considerando as mformações prestadas no processo 
ddtnm1stJ'at1vo n° 12071016/2021 pela secretaria Municipais a 
respeito da necessidade de adequar a planilha orçame ntaria; 
Por fim , em atenção ao teor do parecer Jurídico que se 
manifestou pela legalidade da revogação do Pregão Eletrônico 
n11 015/2 021, nos moldes do art. 49 da Lei no 8.666/93; 
RESOLVE : REVOGAR O PROCESSO LICITATORIO NII 
12071016/2 021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021, com 
fulcro no art. 49 das Leis n°. 10.52012002 , por razões d e 
interesse público em decorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado nos autos do processo administxativo 
em epigrafe. Ante o exposto, remeto o presente termo de 

\ \ , - - \-.; ' . ~ revogaçao à Comissao Permanente de Llc o para anexar ao 
proceino, para que procedam ainda m p.ublicl).çA~ste 
Termo na imprensa oficisl e adoção d fll~ls ~~los 
legais cabíveis. Não obstante, dete mino- a1'ilda que seja 
notificada as licitantes que requera am o edita e ainda 
providencie a feitura de novo process c-o-ur,jovo ermo tle / 
referencia. , 1- L / .,,, 

Publicado par: JHONNY FRANCES SIL ~RQUES 
Código identificador, e 15abefbfeafb3ffa925f97c3cl d368f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 020/2021 - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N9 034/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•. 00052/2021 - CPl 
VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua publicação no Diário Oflclal da União ou do Estado do 
Maranhão ou do município de BREJO/MA 
Pelo presente instrumento, o Município de Brejo, Estado do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal 
localizada na Avenida Luís Domingues. Nº 094, Centro, CEP: 
65.520-000, BREJO/MA, inscrita no CNPJ sob o n 9 . 

06.116. 743/0001-08, representado neste ato pelo gestor 
responsável, Secretário Municipal de Finanças, Sr. PABLO 
JEFFERSON MARTINS CASTRO. portador da Cédu la de 
Identidade n11 066776882018-4 e do CPF nº 711.867.862-72, 
RESOLVE, registrar os preços da empresa INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LUZEIRO, sediada em Rua Sigma. Ng 206, Lote 218, Bairro 
Recanto dos Vinhais. São Luis/MA, CEP: 65.070-550 inscrito no 
CNPJ n° 35.778.627/0001-52, neste ato representado pelo Sr. 
HUGO MENDES GAMA, portador da Carteira de Identidade nll 
0202250620025 SSP/MA e do CPF nll 043.273,243-88, nas 
quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro 
de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por 
item, atendendo as condições previstas no ínstn1mento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n11. 
8.666/93, Lei n11• 10.520/2002. Decreto n11 10.024/19, Lei 
Complementar n 11 . 123/2006 e s uas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.DOOBfETO 
1.1 - A presente licitação tem por objetivo o Regi<itro de Preço 

com o objetivo de eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão 
de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Brejo/MA, conforme condições e especificações constantes 
nesta Ata, no Edital e seus anexos. 
1.1.1 - Este instrumento não o briga aos ÓRGÃOS E 
ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para 
aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
inclusive autarquias federais , estaduais ou municipais de 
órgãos públicos. estatais ou ainda de regime própno que não 
tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 
2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços , deverão manifestar seu interesse Junto ao órgão 
gerenciador da Ata. para que este indique os possíveis 
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fornecedores e respectivos preços a serem prat1cado'I, 
obedecida a ordem de classificação, 
2.3 • Cabera no fornecedor beneficiáno da Ate de Registro de 
Preços, obsetvadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assu.mídas. 
2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou por entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços durante sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente 
das adesões a ata de regll:ltro de preços não poderá eiceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item rog.istrado na 
ata de rPgí,tro de preços para o órgão gerenciador e pera os 
orgàos part1c1pantes, Uldependentemente do número de órgãos 
não participantes que, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e o cumprimento das exigências da legislação 
vigente. 
Conforme Decreto Nº 7,892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 
Nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 e s uas alterações 
posteriores, 

3, DA 01::RtNCIA DA PRESENTE A'TA DE REGISTRO DE 
ru:ços 

'--" 3. 1 - O gorenc1amento deste rnstrumento caberá a Prefeitura 
Municipal de Brejo/MA. 

.... 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua publicação no Jornal Oficial do Estado/MA. 
3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços 
é a Secretaria Municipal de Finanças; 

4. DO CONTRATO 
4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou 
produtos reg1~trados neste Ata encontram-se mdicados na 
tabela abaixo· 

!FM HM <'> 
L -irr,~ -. .... -.t.a 

do •• , 

Nll 
r , 

:ror"". 
t.1'<11 O(J 
1 

:-o dia &c. 1'n:Dllnorto '~'"1120 llr S1J,.i:O , .Jo'YC..(JO 
k.,Odill Mermti'Jt i8.l l.120 b.r &ttU.20 t,2.Jb.)t~,00 

de a& Ide IM.600 b, fll 20 tl.lal.072000 
'Al-,OR l OfAL 7Jfi.00 

* R$ 5.972.736,00 (cinco milhões, novecentos e setenta e 
dois mil, setecentos e trinta e seis reais) 

5 . DA ENTREGA 
5. l Os itens registrados deverão ser executados conforme 
tr-rmo de refe rência do Edital de forma fracionada (se 
necessano) a conforme forem solicitados pelo setor 
competente. 
5,2 - O prazo máximo para e ntrega será diário conforme 
solicitação e pedido efetuado pelo departamento de compras da 
Prefeitura Municipal de Brejo/MA. 

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 
6 , l - Executar o fornecmrnnto dentro dos padrões estabelecidos 
pela Prefoll:nra Municipal. de acordo com as especificações do 
echtal, re-,ponsahiluaodo-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumµnmento elas condições estabelec1tlas. 
6,2 - Prestar os esclarec imentos que forem solicitados pela 
Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por 
escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução dos atos de sua responsabiltdade; 
6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plona 
operac10nalidade do fornecimento. inclusive considerados os 
ca<ios de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
6 1 - A falta de quaisquer itens CUJO foruecimento mcumbo ao 
detentor do preço registrado, não podera ser alegada como 
mol1vo de força maior para o a traso, má e:recução o u 
lnei:ecução dos serviços objeto deste edital e não a exuntrá das 
pe nalidades a que está sujeita p e lo não cu·mprimento dos 

prazos e demais condições aqui estabelecit::J \~' \ ' 
6.5 - Comunicar imediatamente a P f~tura 
qualquer alteração ocorrida no ondero ,~ conta 
outras julgadas necessárias para d " ~al:.i.'~m1~""ã.ãlí 
correspondência; ~ 
6,6 - Respeitar e fazer cumprir a legisl ção de 
Administração no trabalho , previ as .l!flrmas / 
regulamentadoras pertinentes; \., ,- - / 
6, 7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornê~e 
se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 
Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 
6.8 ~ Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de 
ausência ou omissão de fiscal~ação de sua parte, pelos danos 
ou prejuízos causados por s ua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e 
de acordo com a proposta apresentada; 
6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções 
previstas no item 12 da presente Ata. 

?. DAS OBR1GAÇÔE:S DA CONTRATANTli 
7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem 
de Fornecimento dos itens registrados; 
7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações 
e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente 
ao objeto deste Edital; 
7.3 - Efetuar o pagamento á e mpresa nas condições 
estabelecidas neste Edital; 
7.4 ·• Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e 
qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do 
objeto; 
7.5 - Nenhum pagamento será e fetuado à empresa detentora do 
registro, enquanto pendente de liquidação e qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualiz.eção monetária; 
7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
7, 7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo 
contratado. 

8, DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da 
nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável; 
8,2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar uo corpo da Nota 
FiscaVCatura, descrição do item fornecido, de acordo com o 
especificado no Aneiro ( e sua proposta de pi:eço, 
8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais 
em faturas, est as serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação 
dos notas fiscais em faturas. 
8.4 Nenhum pagamento is e ntará o 
FOIUIIECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento, 
8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título 
descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de Hfa<:toringH; 
8 .6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças serão de responsabilidades do 
Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso 
de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrnmento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe 
no máximo o repasse do percentual determinado, 

Rubrica: --------------
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9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão 
ultrapassar os preços praticados no mercado. mantendo-se a 
diforonça porcentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro; 
9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços 
de mercado. a Prefeitura solicitará ao fornecedor, mediante 
correspondência. redução do preço registrado. de forma a 
adequli-Ja 
9 4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a 
Prefeituta poderá rescindir esta Ata e convocar, nos termos da 
leg1slaçào vigente, e pelo preço da primeira, as demais 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata 
de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação. 
9.5 - Sera considerado compatíveis com os de mercado os 

preços registrados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Profoitura. 

10. DO C.ANCF.U.MENTO DA ATA DE RBGTSTRO DE 
PREÇOS 
10. l - li prese nte /\ta de Registro de Preços podera ser 
cancelada do pleno direito, uas segumtes situações; 
a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações 

constantes no Edital e nessa Ato de Registro de Preços; 
b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da 

Nota de Fmpenho decorrente deste Regist ro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos inc\SOs 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da 
Lei 8.666!93; 
e) em qua111quer hipóteses de exeou ção total ou parcial da 
requisição/podido dos produtos decorrente deste registro; 
d) os p1tços registrados se apresentarem superiores aos 
p1at1cad()~ 1 o mercado: 
o) por ra1ões de mteresse publico devidamente demonstradas e 
Justificada~. 
f) descumpnr qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 
10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o 
fornecedor será informado por correspondência, a qual será 
Juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
10.3 - "lo caso de ser 1goorado, Incerto 011 rnacessível o 
endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se 
cancelad,, o preço regutrado a partir da ulluna publicaç iío. 
l 0.4 1\ ~ohcitação do fornecedor para cancelame nto dos 
preços 1ey1'ltrados poderá não ser aceita pela Prefeitura. 
facultando-se a esta neste cuo, a aplicação das penalidades 
previstas no Edital. 
10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão 
todas as atividades do Fornecedor, relativas ao fornecimento do 
Item. 
10.6 Caso a Prefeitura não se ut ilize da pre rrogativa de 
cancelar est a Ata, a seu exc-lnsivo critério, poderá suspender a 
sua t>xernção e/ou sustar o pegamento das faturas, até que o 
Fornecodo cumpra integralmente a condição contratual 
1Dfnng1do. 
10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada 
automaticamente nas segumtes hipóteses: 
a) Por decurso de prazo de validade; 

11 . DOS PREÇOS 
11. l - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos 
os custos e despesas, tais como: custos du-etos e 1nd1retos, 
tributos mc identes, taxa de administração. serviços, encargos 
~ocia1s, t rabalhistas. seguros, fretes , lucro e outros uecessános 
,10 curnp1 m euto integral do objeto desta Ata de Registros de 
Preços 

12. DAS PENALIDADES 
12.1 • O descumprimento 1nJust1ficado das obrigações 
assu midas nos termos deste edital. SUJeita à contratada a 

:,. \ j Ã/. 

multas, consoante o caput e §§ do art. 86 ~1 8 .666/!I , · 
1nci~entes sobre o valor da Nota de E p~ho. ºi f• a 
segumte: 01 
a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (Ít>ilo~~CJ);i--1-
b) a po.rtlr do 60 (sexto) até o limite do 101\ (décimo) dia, 

de 04% (quatro por cento), caracterizando-s\, ~ 
da obrigação a partir do 11 ° (décimo primeirol dia d 
12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas n'o.art. 
IV. da Lei 8.666/93, pela lne:i:ecução total ou par<!tal..dQ o 
acljud1cado, o Município de BREJO/MA, atravé, da Secretaria 
Municipal de Finança, poderá. garantida a prévia e ampla 
defesa. aplicar à Contratada multa do até 10% (dez por cento) 
sobre o valor adjudicado; 
12.3 Se a acljudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho 
Injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato 
da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, s uJeitar
se-á as seguintes penalidades: 
12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
acljudicado: 
12.3.2. Suapenaão temporária de participar de licitações e 
Impedimento de contratar com o Munlciplo do Brejo/MA, por 
prazo de até 02 (dois) anos, o, 
12.3.3. Declaração de lnidooeidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pí1bbca Municipal. 
12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de 
entregar ou aprese nta r d ocumentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar se do modo in1dôneo ou cometer fraude 
fiscal . garantida prévia e ampla defesa, ficará Impedida de 
licitar e contratar com o Munlc!plo pelo prazo de até cinco anos 
e, se for o caso, o Município de BREJO/MA solicita1á o seu 
descredenclamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por 
igual período, sem prejuizo da ação penal correspondente na 
forma da lei; 
12 .5 - A multa eventualment e imposta à contratada será 

automaticamente d escontada da fatura a que fizer jus , 
acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada niio tenha nenhum valor a receber deste 
órgão da Prefeitura Municip al de BREJO/MA, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco} dias uteis, contados de sua 
intimação. para efetuar o pagamento da multa, Após esse 
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seJa insente na 
divida ativa do Município, podendo. amda a Prefeitura proceder 
à cobrança Judicial da multa; 
12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a 
adjudicalál'ia da t'eparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuizos que seu ato punível venha causar ao Município de 
BREJO/MA. 
12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da intunação por 
parte da Secretaria Municipal de Finanças, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria 
Municipal de Finanças, e. se estes não forem suficientes, o valor 
que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e 
execução pela Procuradoria Geral do Município; 
12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recur.10, no prazo 
da 05 (cinco) dias úteis, a contar da c iência da Intimação, 
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e 
decisão supcnor, dentro do mesmo prazo. 

J3. DOS 1UC1TOS PENAIS 
13. 1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão 
objeto de processo judicial da forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais cominaçôes aplicáveis. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14 .1 - As despesas d ecorrentes das contratações onundas da 
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presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de 
dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que 
possam vir a aderir a presente Ata, b quais serio elencadas em 
momento oportuno: 

15. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS 
15.1 - A, partPS ficam, ainda, adstritas às seguintes 
d1Spos1çôes: 
1 - Toda, ,1 alte rações que se fizerem neoessárias serão 
regi5tradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 
presente Ata de Registro de Preços. 
li - Vinculam-se a esta Ata para fins de anáhse técnica, Juridica 
e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico ISRP 
nQ,034/202 1 e seus anexos e as propostas das licitantes 
classificadas. 
lll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira. sem 
previa e expressa autorização da Prefeitura. 

16 DOFORU 
16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
BREJO/MA, Estado do Maranhão, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 
· clusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

-.._, ia administrativa. renunciando a qualquer outro, por mais 
plivilegiado que seja. 
16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente 
Ata, e m 03 (três) via:; de igual teor e forma para um só efeito 
legal . ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE. na 
forma do Art. 60 da Lei 8.666/93. 

BREJO - MA, 02 rle dezembro do 2021. 

PABLO JEFFERSON MARTINS CASTRO 
Secretáno Municipal de Finanças 
CONTRA TAl'ITE 

INSTITUTO DE DFSENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E 
ASSIST1::NCIA SOCIAL LUZEIRO 
CNPJ o0 35.778.627/0001-52 
<:ONTRATADA 

EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP NR O 7~021. P~~ 
ELETRÔNlCO PE SRP NR 016/2021. CO TADO_j>~lre 
B. D. MORAES LTDA - ME, CNPJ: 141. ~ · , 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPA~E SAÚD DE 
BREJO/MA/ CNPJ: 12.512.462/0001-77. E · / 
contrato tem pôr objeto a Contrata • o de esa ; 
especializada para fornecimento de combust lt1(.i.11e's'éb ~yl""'• 
funcionamento da frota de veículos da Saúde J.lu~de 
Brejo/MA. VALOR CONTRATADO: RS200.100,00 (duzeuto, mil 
e cem reais). VlGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze} meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de dezembro de 
2021. ORJGEM DOS RECURSOS: FMS · 3.3.90.30.00 Material 
De Consumo. BASE LEGAL: Lei 10.520/02 e Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Brejo • MA, 02 de dezembro de 
2021. - GILBERTO DA COSTA· SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
c6d,goidentificador: 7ca7c6c3c6459ad374092c42/76d7dda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURm 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVTSO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031no21-SRP 
O Pregoeu-o Oficial da Prefeitura Municipal de Bunti, Estado do 
Maranhão, torna público, parn conhecimento dos LDteressados, 
O CANCELAMENTO da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, Sistema de Registro de Preço, do tipo menor preço 
Item, para contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirliados, abrangendo as categoria, de seiviço, gereis, em 
caráter complementar, em serem executados nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Buriti/MA e nas dependências de 
suas secretarias, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão-DOE, Publicações de Terceiros, no dia 29 de 
novembro de 2021, pagina 10, marcada para o dia 09 de 
dezembro de 202 1 as 09:00 horas (horário de Br11s11ia}. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 
12:00hs. 
Buriti - MA, 29 de novembro de 2021. 
AJdaênio Carvalho Soares 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Códigoidenaficador:a2cac223[626ad9a929287007fca39ad 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA· PREGÃO 
ELETRÔNICO N9 PE 036/2021 

O proce ltmeoto hc1tatorio na modalidade PRFGÃO. em sua 
fonna ELETRONJCA, de numero PE 036/2021, realizado no dia 
30 de novembro de 2021, às 09:00 horas, que tinha como obJeto 
a Recuperação de Estradas V1cinais no Município de BreJo/MA, 
conforme CV. N :8 .1 77 .00/2021 , conforme Termo de 
Referência no anexo 1, foi declarada FRACASSADA pelo 
Pregoeiro Municipal, por motivo de Inabilitação de todos os 
participantes. 

BreJo-MA 02 ele dezembro de 2021. 

Dommgo, \lve~ dos Reis Neto 
ProgOElll'O Muulc!pal 

Publicado por: NAYARA MAR1A SOAJU?S DA COSTA 
Código 1dent:1ficador: 918737fe70d9c5ab5aac43a5{4 7o3e70 

EXTRATO DF CO'ffRATO • PE SRP N• 047/2021 

Publicado por: ALDAENIO CARVALHO SOARES 
Código identificador: dIObfbe2c31al 7a2d241d6e6b6d0bbf7 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021-SRP 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Buriti, Estado 

do Maranhão, torna público, para conhec ime.nto dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.0 10.520/02. 
e subsidianamento as disposições da Lei n. 0 8 .666/93 e suas 
alterações posteriores, hcltaçio na modahdade Pregão 
Eletrônico, Sistema de Registro de Preço. do tipo menor preço 
por item, para Contratação de empresa especlnllzada para 
fornecimento de equipamentos para a mformatização das 
equipes da saúde da familia e equipes de atenção primária, 
para atender as necessidadell do Fuudo Municipal de Saúde de 
Bur!tl - MA, no dia 17 de dezembro de 2021 às 09:00 horas 
(horário de Brasília), através do u:so de recursos da tecnologia 
da informação, site bttps://www.portaJdecomprasbuntl.com.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Mun1c1pal, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça 
Felinto Farias. s/n, Centro, Buriti - MA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Compras 



ATA FINAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO -MA 

Registro de Preços Eletrônico - PE SRP 034/2021 

Datas Relevantes 

l<l/11/70:>1 <2 7.' 

Dúvidas 
Oa!IDhldt 

Inicio de l'ropoolu 

09/11/2021 14 ('() 

-'-nlo 

,,...dePropoáa 

?211 1/2021 08 30 

Inicio das.alio 

Oelll R..,_ 

11111= ,sr 
s, Pr~o ,ohcumoe MC111111C1merms pera-• po,a c:1a propoota que cat,ogona pronu,on,t-' erqaáaàJ o Item 5 - s«\IIQO clt Apo,tJ a Saúcle? O corcrato 1818 
v,gé<'cia de 6 ou de 12 ,,_,? 
o 11am, . SeMçc <Ili Apoo I Sa<lOe. e,;ta ..-cµ,áaoo na caleQC)M p,oflaoorel Auxllia, de Enlermoll""\ Auxoliar de Satlde QJcal e Atende<te de Fatmacia BáslC8, sao cargog 
.,.,,_,_ ao ~em 5 Oi,<...., dO eor<"l9n,,;60 t de•eo pror..,._ e de no mr;..-o 6 ( 1e11) ,,_ 

17/11,'~1 - 16 24 

,;• "'"IP'"'° •---.-- i:era - po<tot <Ili P"'l'O"I• 4 ...,,>K inseraes ro edlal (-) com 01 u,. rffl)IICIM>a .. .....,,;o. aao OI quanltalM)s ....... pera cadll um-• ...., 
A& l""'()fe"AS devef80 eoillr e auaa ~ o. n-.o IJP' 00111 011 v..,._.es retC)eCUYOI aos e<JJpemenla& I.MfW:•105 • ~-• ou tlllCa'S OOl1gli!ll90eS hcllr1lo a cargo CB ~ I 
4 etr1--e..,. _,,,ao OOlat EP!s .., Ul\ qws? 
OJs. • esbmillNa ('l'J!I-de pooto.) de cuntrJlaçêoda n-.>o de roa PJ• ~e,n? 

Senrio1111 ote<tem a modr!11<1001 CIO proces,10 aqur em cµ,1110.., trata ele um preglo para REOIS íRO DI: Pf.ltÇOS, o mnclpo - oomecer ""111/él <Ili Chpl.ta em 
~--01 pr_,,. para C0<111r1-ç30-pi--. POR HORA TRABM..HAOA. a c<rtnltaçêodeous prolt9l,onl• t po, 16n p,1120 tTQm0 de 6 (Mn) 
,,,..__...,,...,.,,,,~OI~,_ pr-- conlralD& parq<.e eae pn,c<óme,., e pra urre-...i - pera 16n I\Ju'a eo<tnrtaçao pmapo b6a:o 
0D l!En!STPO CE .,.:iEÇOS NAl> entnl"'ll~""'""' ~•-~~-Cio ~IOrtlll P("rq Ml"lRA lnt~ """"""'-~~"" "'"""iã"da"""JO""'d!t 
HORA t de n,aoonoa01110aó9 ela Q111ao t'IU'llClpe! 

12/il/2021 - 13 12 ea-,çao Colol!Ya 1~ 1/2021 -12 21 

s,• Pregoe,m goot•riamoo de Nllef oe para ela~ <Ili p(IOt8 """'""" usar una CCT ~ou-,,, ro salanO ITll'lrro ? 

r:>ara etaboraçllo ál sua p,Ol)OO(a bftela c,,np,rr com M •~ CIO EClii.allc<M • • o edlal nao fizer rreoçllo • QIJe base que - -. ..CrkZar flce ercao • critéóo oo 
potl.:!p:ro,c r,p ·,-::.b q.,c • Cll:111,"b é por m:,ro: v.,Jc: cm n,~ 

Itens Licitados 

ooo, 

oooc, 

Prlxluto 

=1/lÇO DE PCRTARIA 

SERVIÇO D!ê llMí"EZA E COl'.:SERVAÇÃO 

SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 

SEoV'ÇO ~ ••A."41.ITE"-r..,.Ã.0 apç,:--":... 

SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE 

V.~ 

1588 

15.5~ 

1552 

'\~('1 

15,61 

Qlda Qldit Mlil. 

156.40() 

:7~~40 

73920 

~ 1~ 

105600 

V~ 

n 

h 

n 

~ 

n 

Situação 

... ,.,oca<IO 
Aqu~ 

Aqudcado 

M,u<r.:m 

Aqudocado 

Documentos Anexados ao Processo 
Oocu,-ito 

09/11/2021 EOIT AI. PE SRP 03-4 pcf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 

22111/2021 09 54 

r.n 112021 00 ~ 

}3/1112021 - 11 11 

Auunlo F,... 

Negoc,açllo ·-para O procHIO PE V~ recebeu um novo pedido <Ili negoc:,açêo ro •t.-n 1 Cio P,OCII.., PE SRP ro.v.10:n 
SRP 034'20'21 

- o seu arroerto logado para vertlcar oo -

NogoaaQto aboltta pera o oroca., PE 1/a:t recebeu um novo oeCll<iO de negocurr;to ros • ..., 2 3 do l)tOCflSO PE SRP 034/2021 
SRPro= 

-o-.atTDa'IIIID<aá>mra_,,_01Clr!-

Nogoc,1Çjl() a00t1a i:-,, o proc~uo PE Voct reaeeeu um no,o pecido dr! neooc,eçao ros un, 4 5 do p<0CftlO PE SRP 034/2021 
SRP034'2021 

-..e o seu arrbenle IOgldo para venl,cer oo det&lhes 

Onl1o de Lena> de 0ew"l)8tt da LC A dola CIO dn!IIO de larce de dea!mpa~ conlorme I LC 12:Y2006 do •em 0001 pera o 
17.l/200/' b.-V-.E:1-0ER CARDOSO E SOUSA LTOA ro, deftroda pelo p<egc,o.ro pe<o 

23/11/2021 ào 2000 .-.cerranCID h 200500 

A a.Mmodode ó> doo.Jrre,.,., p:lCle le! venlicaCII ro IIIA NID..........,.cµ,IO ~ comb< _ 
COJ!IPRAS Oocum!reo ge<adl) elotroNcamerte ro Portal de Clorr1)tas Pl:Jllkasem 291'11/2021 h<ll:4450SI:RYJÇO Pl, "BLI 

PUBLICAS C6ôgo vemcaál< 1G4A11 
Processo~ .... ___ __. .. 2021 

Patlaa ~º----------
Rubrica: ____ _ 



231,1/2021 - 11 V Detto de Lllnce de o.--rp,te da LC A data do cir&IIO de lance do ~1e oonlorrne a LC 123/2006 do otem - pera o ~L/~1 

12:Y2006 l'0me<;có0r\\Et,OER CARDOSO E SOUSA LTOA foi cletlri<!a pelo prcgocir ra ~ 
23111/2021 às 11 e , eme.ranc1o•• 11 5200 

:131", 1/2021 - 11 28 Oore!ID de lanoe de De9enl)llle da LC A data do óre!IO de lance de detit'lnpete oonlonne a LC 123/2006 do kem 0004 para o 
1Zll2000 !tJmecedorv.El'OER CAROOSOE SOUSA LTOA 101 deffr1da pelo pragoe,ro para 

23111/2021 ás 11 48, en::erraroo h 11 53 00 

23.,, 1/2021 · 11 28 o,,e,in c,e 1.11noe de °"""1rpalle"" LC A C!ata oo rueno oe """"'de~ oortorrne • LC 123/2006 do ftem 0005 para o 
123/2006 Jorneceru, W:l'OCR CAROOSO E SOUSA LTOA lor deft,-. pelo pregoei,o pa,a 

23111/2021 a, 11 48. encerrando h 11 ~3.00 

23/11120:!1 - 15 32 ~to oe l ance de Deselll)i!le da LC A C!ala do are"" de loroe de cloawnJJ!lle oonl0<mo • LC 123/2006 oo ftem 0002 pera o 
12J/2006 Jornecedo<'.\EI-OER CARDOSO E SOJSA LTOA lor deftr1da pel0 pregoetro pe1a 

23/11/2021 h 1552, ft101!fí8tldo8.S 15:tl7 00 

24/11/2021 · 1227 Oocum,ntoe &Of,c- pano o Foram soic-~trda$ no llem0001 do procaso PE SRP 034/2021 
pr°"'"""'PESRP03412021 

Ace9ole o seu ....-oenle lOgllá> JJ!lra verta, 0$ delalhes 

2(111r.'021 · 14 38 Dr- do Lance de~-<la LC A dala do - de lance ele deampele oonl~ a LC 123/2006 do lem 0003 pa,a o 
12:l/2006 íomec:edo< MIX EMPREENOIMENTOS E SERVICOS LTDA :01 oel'lridll polo ~o para 

24111/2021 h 14 58 ,,rcenanclo h 15 03 00 

Oweno de u,na, de Oeoe"l)8!e aa LC A àrta do cir"110 de larc,, de de9empole oonlorrne • LC 123/2006 do cem 0003 para o 
17-l/2006 forneeedor AOT AMBENTAL E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTOA ror deílnK!e pelo 

pregoe,ro pera 24'11/2021 .. 15 <C2, encem,ndo 6s 15 47 00 

2'...J11/2021 10 36 E1MO de Prooo..,s R~ PE A data •rnte da enY10 de popoola re~ pena o..,,,_ NS'TrTIJTO CE 
SRP 034'2021 i:ESEtM:l..VlMENTO MEGRACAO E ASSISTENClA SOCIAL LUZEIROS ío <le(,n,do pelo 

- pera 2!5,'11/2021 às 1235 

25111/2021 • 15 04 Ooca.mentos - para o Foram-~ no Item 0001 00 prooetS> PE SRP 034/2021 
pr<.CeiiaO PE SRP 034l:!021 

Aoeae o seu .-e IOgllá)pen, ver1ficar ao-. 

Vencedores 

0002 

0003 

oco.. 

oocs 

""rvw;o oe Portana INSTITUTO L'E No'(, 

CESENVO.. VlMENTO 
INTEGRACNJ E 
ASSISTE.NCIA SOCIAL 
UJZEIROS 

SeMÇO de unp,za e INSTTTUTO l:l: t.c 
(;u-isefV!!ç3o l:l:SENVG\. Vll.l!'NTO, 

INTEGRACAOE 
ASSISõi:NCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

SeMÇO de Apoo ao NSTITIJTO CE N1C 
l rsnspora, CEStN\IU.. VlMéNTO 

INTEGRACAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

Serv,;,, de MallL«!n;êo INSTITUTO l:l: N1C 
Preáal CESENVa. VlMENTO 

ffiEGRAC ..O!: 
ASSISTE.NCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

Se:v;ço de Apo,o a Saúdo ~+STTWTO l:l: NIC 
aãSENVG\. VlMENTO, 
NTEGRACAOE 
ASSJSTE.NCI-. SOCIAL 
LUZEIROS 

-F-

N/C 

Valor Total 

1120 158400 1 i74080.00 

11,20 174240 1 951 488,00 

11.20 73920 8279!MOO 

11,20 21120 23654400 

11,20 10:; 000 11s2nooo 

Declarações Obrigatórias 
o.claraçio 

Decoaraçao oe ~,,..,nto do E.óltaJ 

O..>ctarai;ao de lnexaslênc!a de "'1)edi1M:>O 

::iecaraçâo óe Vt:1eodaôe 

Propostas Enviadas 
0001 - Serviço de Portaria 
Fom&cedor CNP.l/CPF 

Declllto para os d<Mclo& ,,,.. .,ga,.quo conne,;o IDda&aa reo-a$do eátal, bem oomoto<Jos 0$ requsltDS de habllltaç6o e 
'1'"' ,,_ ~ - ""'=-r-e""'•• e~ do .,..,,.,_n """"""310rio 

Data 

Qedaro pata os d<Mclo5 r .. lega11, em eunpnmenlO eo el<igtdo no edlal. q.ie al6 1 preeerte dBta inexls!em laloo 
impedúvoo pera e hat>illtaçllO ro prese,te processo llcrtatóno, c-dO ot<1911101iedode de declarar ocooéoclbs poe1er1o<es 

Oectoto pera osdeYlClOII tn lega,._ oor1orme o d,spooll0 ro WlOSOVdo art. 27 da u. 6686, de 21 de JUnllOde1993, 
acresodl> pela Le, 9654, de 27 de OllMlro de 1999, q.ie n&o e""""°" menor de clelotlo ance em lroboltlo nolumo pengooo 
ou inMWI! e mo envegs in-"1101 de de2eS5elS •-

Declaro c,;,npr,r os req.hws de t-ebloiaçao e que aa dodaraçõeo onformad3s .ao vet1dicas. conforme porégaíoo 4' e 5 ' dO 
ar1 26 do clec:-etc 10 0:24'2019 

Modelo Matca/ Fabrieante ~ Valorl/nUrio Valor Total LC 
123/2006 

CO~PRAS 
A. a-u1·~t-o~~ &.:> dcct.:m::---e :,e-de ::~r ~-~~ ro $.~ ~1.,'3Jds:3rQUl\'O ;x:,rt:ldeG0!,1P~1::frcat :omrn • 
0ocumen1o oeraoo e1etroncamen1e,., Po,11JI de eoo,,,-as Póbk:al em 29111,2021 .. oo 44 !551:R\ iÇO p1.;BL1 e 

. PUBLICAS Cód~ \!~~ô,r 19AA ~ 1 
Proces.so ~ .. ___ _ 4 2021 

Paama~º---------
Rubrica: ---------------



/,,----:-- -...._ ,.. ... 1. ' ,,,·,\ l; í--<, .\ 

iv_ '' ) \ 
'.r2.9-~ 

\ '3-- ·' -- I 
Frota Lopo,, l TOA - ME 30 701 185Xl001- 20/1 1/2021 - NIC NIC 166.400 15,21 

2400264.00 ~ f-''- /' Z! 15·59:54 

NOvA 23 349. 593/0001- 11l/11i2ü21- 158.@ 13,65 2.193.840.00 Sim .....__. ... 
TERCEIRIZACAO E 00 10·58 21 
CONSTRUCAO EM 
GERALLTDA 

AOT AMBIENTAL E 10 338 548/0001- 2111112021 - MÃODE~A MÃOOEOORA 158400 14,64 2318 976,00 5"n 
EMPREENDIMENTOS 06 18 4a 06 
TÉCNICOS L 7)A 

So cÇOes Ser\,ç,s 09 445 502/0001- 1s.'11/2021 - NIC NIC 158400 36,63 5802192.00 NIio 
Te1C2Pil.t.9ÕJS CIREU4 00 10 t7 ~1 

IMCP NSTITLíTO DE 12 333 323/00Jl- 19/11/2021 NIC NIC 158.-400 13.35 2114 640.00 Sun 
MAMJTENCAO E 86 064925 
CONSERVACAO OE 
PATRIWlNIO EIREU 

VICTORINO 27 750.463/00JI- 19/11/2021 · N,Ç NIC 158400 18,00 2651 200.00 Sim 
FIGUE!REOO 27 11 00.39 
CCNSTR\JçCESE 

-'$SOCIACl<O V1LAS 00 194 3elW001- 19n1t2021. NIC NIC 158 -400 13,00 2059 200.00 Neo 
OC>AS <16 110326 

INSTfTUTO VIVER 21 851634QXJ1- 1s.'11/2021 - NIC NIC 158400 15,53 2 459 952.00 Nao 
28 11 27 35 

S.:,._vllON 5 ER\l'iCOS :;.; a.;1 s;o.ooo1. 1f#ii/2G21 · NIC 1-K:, 156400 i4,26 2 258 764,00 S.m 
E CO!',;Sl.Jl. TORlA 00 11 33 31 
L-::JA 

NAClóNAt. SERVICOS 19 152 614'U001- 19/11(,2021 - NIC ~ 158.400 13,<>1 2.187.504.00 Nilo 
INTEGRADOS l TOA 70 14:32:18 

<XlOPERATIVA OE 21 679 098/0001- 19/11/2021 - NIC NIC 158.-400 16,55 2 621.520.00 NIio 
TRABALHO VALE DO 25 15·54·58 
TELES PIRES 

INSTíTUTO CE 35 TT8 627/ll001· 19/11/2021 - NIC NIC 158-400 11.37 1.801 008 00 NIio 
DESENVO.. VIMENTO 52 17.54 38 
INT"EGRACAOE 
-"SSlSTENCI.\ SOCIAL 
~.RQS 

PR()Sl=G 11 'i05 49MXXl1 . 19/11/7021 . N,Ç 158400 24,64 3902 97600 s,m 
C0NSUt. TORlA E 60 18 34 13 
Sc:""R\/1COS 
ESPECIALIZADOS 
EIREu • 

JOSÉ FERNANOO 09064 411/ll001- 21/11/2021 · 158 400 12,03 1 905.552,00 Sim 
DUQUE DA SILVA 87 2141.59 

VIENOER CARDOSO E 06 725 964'00:l1- 22/11/2021 • NIC NIC 158400 12.00 1 900.800,00 Sim 
SOUSALTOA 09 07 33.42 

INSTITUTO DE 06.67 4 382/0001- 2211,,2021 - rneodeob<a 158400 12,50 1980000,00 r.&o 
DESENVCt.V:MENTO /() 0750 44 
SOCIAL E URBANO 

~lX 27 184 907,0;XJ1- 22/11/2021 - NIC NIC 158400 12,81 20291().400 Sim 
P~~~Ê;~JDt~!=NTOS °" OOC91!? 
E SERVICOS LTOA 

coa>sRAS 23.975 370/0001- 22/11/2021 · NC NIC 158.400 1061 1.680 624,00 Sim 
COOF'ERATr.-·A CE 40 06.21 :JS 
TRABALHO, 
PROOOÇÁO DE BENS, 
SERVIÇOS 00 BRASIL 

INSTITUTO DE 05 967 778lll001- 22/11/2021 · NIC 158400 14,00 2217 600,00 Nao 
DESEN\let.Vll.4ENTO 98 0827 00 
SOCIAL BRAZIL - IOS 
BRAZIL 

oNSrJTUTO 22 1 ·s 200,0001. 22111/2021- ,...e; 158 -400 12,78 2024 362,00 NIio 
1.<ARANH!:'~SE CE 71 06 29 20 
1\/TEGRACAO SOCIAL 

l."S 

0002 - Servix2 de Um[!!:za e Conservax!o 
For~ 

Frola Lopes L TOA • ME 

r,r:;,vA 
TERCEIRIZACAO E 
(;(JN:, TR!hAO EM 
GERAL, 'CA 

AOT AMBIENTAL E 
tM~'~t!::.NU!Mt::NI~ 
TFCNICOS LTDA 

Sol~ Ser.,ços 
Te11:e,rozad0s EIRl':ll' 

COMPRAS 
PUBLICAS 

CHPJ/CPF Data - Marcai Fabricante a.-6declll Valor Unitário Valo< Talai LC 
123/2006 

30 701185Xl001- 19/11/2021 · Nilo aplícá-;el Nao Apócavel 174 2,4() 15.21 2.650.190,40 Som 
22 222439 

:?3 349 59=1- 18/11.12021 174240 
00 10 58 21 

13,69 2385 345,50 s,m 

10 338 548/0001- 21111/'2021 - MÃOOE= M/íoDE OBRA 174240 15,26 2.658 902,.a Sim 
utl ttl,4ij(Jd 

09.445 50'2ml1- 19/11/2021 - NC NIC 174 240 36.74 6 401 577,60 Nao 
00 10:17:57 

A autentlCldaae do documenl<> pode - verllcada no ane tC!p-/CfJMl po~ oombt • [!)'"'".·a, 
Doc.imonlo geradoele!Joncamente no Portal deCbn-prao Pl'.Jbkaum29/11/2021 6"00 '4-1 OOSER\ 'JÇO PL"BLIC 
COdlgo vmlCO<lor 194A 11 

Processo :'\ ... ___ __._ 
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t..,_ 

~~:,--: h • '-<, 

UY 1 p39. 

IMC" l'-:STITL/TO CE 12 333 323/0001- 19/11/20'21 · NIC NIC 174 240 13,35 2 328 104,00 ~~-tAANU7::NCAO E S6 084959 ,1 - .,? CONSERVACAO C€ 
..... _, 

PATRIIKJNIO EIRELI 

VICTOR!NO 71 750 463/0001- 1W11/20'21 - NIC N,Ç 174 2'10 15,00 2787 840,00 Slm 
FIGUEIREDO 27 1101 26 
CONSTRuçà:S E 

ASSOCIACAO VILAS 09 194 380t0001 • 19/11/2021 · NIC NIC 174 2<IO 11,50 2003 760,00 N6o 
BOAS 46 110401 

INSTITL/TO VIVER 21 851 634'0001- 19/11/2021 · NIC NIC 174 240 15,62 2721 628,80 l'Ao 
28 11 27 40 

SOLUTION SERV,COS 38 091 870/0C01- 19/11/2021 · NIC NIC 174240 15,65 2726856,00 &m 
E CO'lSUl TOR!A 96 113515 
LTDA 

NACIONAL SE RV lCOS 19 152 814'()()()1. 19/11/2021 · NIC NIC 174.240 13,49 2350 497,60 Nilo 
INTEGRADOS L TDA 70 14 32 39 

~11.Tr/A CE 21.S79 09M001- 12111/20:!1 w: N.C 17-1.~4() 1◄,29 24S0889,60 N:lo 
lRABAf.HO VALE 00 25 15 56 41 
TELES P!R!:S 

U>l57lTvTO OE :is na 627/0001- 19/11/2021 - I..C NIC 174240 11,37 1981108,80 1,1;,o 
CESENVOL VIMENTO. 52 17 56 33 
INT[{;~CAO E 
.t..'>SISTENCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

P'<OSEG 11 !i05 49Ml001- 19111/2021 • NIC NIC 174 240 2660 4 634 784,00 Sim 
CONSUL TOR1A E eo 18 34 21 
SER\/ICOS 
ESPECIALIZADOS 
EIREU • 

l>J-U:)SSERRA 28 433 099.0Xl1- 21/'11/2021 174240 15,00 2613 600.00 &m 
TEPCEIR IZACAO E 34 21·5515 
SERVCOS L TDA 

11\El>OER CAROOSO E 08 725 9e4/0001- 22/11/2021 • NIC NIC 174 240 12.00 2 090 880,00 Som 
SOUSALTDA 09 07 34 05 

ij"t$Tíív'TO CE 08 674 382/0001- 22/11/20'.21 - JT'6odootn 11<1 2..; 1.1.50 217ô 000,00 i.ao 
CESEIWOLVIMENTO 40 07·50 44 
SOCIAL E UR3ANO 

MI>.. J / 1<S4 \klf/1Xl.11- atil/Nl1 · - = 114.'.140 1.1,~1 J .(jJ 1114,<IO ,,..,, 
EMMEENDHAENTOS 04 08 10 14 
~~,;,,-~OSUUA 

COCCBRAS 23 975 370/!XXl1- 22/11/2021 • NIC 111,C 174.2<10 10e1 1 848 e86, «l &m 
CGOPERATíVA Ct 40 08 22 21 
TRABAIJ,,Q 
FJqQ!)\JÇÃO DE BENS 
SERVIÇOS 00 ~ASl. 

INSTITUTO CE 05 967 71Ml001- 22/11/2021 • NIC 17◄ 24) 1400 2 439 360,00 NIio 
DCSONOLVit~G,/TO se 082808 
SCX:IAL E'RAZIL - IOS 
llRAZIL 

Jt,,..SIITLiíú ü 1id 200,0001- 2211 1/1\l'l 1 • 
MARANHENSE CE 71 0630 20 

,...,; 1i4.240 11,i6 2 052.547,20 Nao 

l>,;TEG'<ACAO SOCIAL 
· M !S 

0003 - Servi!i:2 de ~o ao Tl'808l)()rte 
Fornecedor 

Frot, Lopeo LIDA· ME 

N:)VA 
TERCEIRIZACAO E 
OONSTRUCAO EM 
GERALLTDA 

AOT AYBlENiAJ... E 
EMPREENDIMENTOS 
TÊCrncos LTDA 

Solcçóe,. SefvlÇOS 
Tercernzaoos EIREU· 

IMCF iNSTITUTO CiE 
MANUTENCAO E 
CC-NSERVACAO OE 
PATRIMONIO EIRELI 

VICTORINO 
FIGUEIREDO 
COt-lSTRUÇÔES E 

ASSOCiACAO VILAS 
30'>S 

IM:>, 1 IJlV VlVt:K 

CO,.,PRAS 
POBI..ICAS 

CHPJICPF Dela ~ Ma,ai/f1lxlcot1la OuanlldalM -~ Vlllot Total LC 
123l'2006 

30 701 185/0C01- 19/11/2021 · 
'22 22'24·39 

Nloapldvel NaoApllca~I 73920 18,46 1364563,20 &m 

23 349 593,'()()()1- 18/11/2021 · 
00 1058·21 

73920 13.85 1 0Zl79200 Som 

10 338 54Ml001- 21/11/2021 · MÀODE OORA MÃO DE OBRA 73920 12.36 913651,20 &m 
06 18 48 O'l 

00. 445 502\'.XXl 1- 1911112021 . NIC NIC 73.920 35,78 2 844 857,60 NIio 
09 10 18 15 

12.333 323.'0001- 19/1 ;,'2021 • NIC l'i/C 73920 15.24 1 126 540,5-0 s.,11 
86 08 51 18 

27 750 463/0001- 19/1112021 - NIC NIC 73920 15,10 111619200 s,m 
27 110200 

09.194 360/0001- 19/11/2021 · NIC 
46 1' 07 06 

N,C 73.920 1150 850 0!I0,00 NAo 

210~1~1- 1~11/Af,tl · """ NA:; /J~.l\) 1!:.f /J 1 40d 44\00 Nilo 
28 11 27 44 

A auientl<>08<le oo <Jooumerm pode ser Ye<llleacla ro sue 111p~ po~tpUl)llces oombr 

z~..::,=~~~•meruroPor1a1c1e Collll•as F\lblca$em29/11,2021 àsOQ ◄◄ SOSl:RYIÇO Pi'lJLI 
Processo .Xº ____ ... 2021 
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/--:-- . , ·, :\, 1 - . -.._ 
~- ,,, l,1,< ' lq,• J,j5 • \ 

1 Fé\J-

SOLLJTION SERViCOS 38 091 870IU001- 1911,12021 - NC N/C 73920 17,00 
[ CCY.'ISUl 'CRIA 96 4

~ 38 31 
L'DA 

MC,Ol'IAL SERVlCOS 19 152.814'000!- 19/11/202! NC N/C 73920 13.49 
: !TECRADOS LIDA 70 14 33 03 

ú.:>UPtRATlvA U:: J1 .ô7,- ú96iOC01- íli/1112021- ,..,._, N/1., 73920 18,32 1354 214,40 ""'º TRABALHO VALE DO 25 15.5612 
TELES PIRES 

INSTITUTO DE 35.778.627/0001- 19/11/2021 · N,Ç 
DESENVQ.VIMENTO, 52 17·56·()3 

N/C TJ920 11,37 840470,40 Nilo 

INTEGRACAO E 
AS~"STENCIA SOCIAl 
LUZEIROS 

PROSEG 11 505.496/0001- 19/11r.!021 - NC 73.920 30.06 2222035,20 Sim 
C':)t-~l,'!...;~tt,t 60 '83◄ 4:! 
">FRVICOS 
=sr-E 'AL'ZA..'"'05 
CIR;-\.1" 

V\El.()E? CAROOSO E oe.ns 964/0001- 2211 !/2021 . N,Ç N/C 71920 12.00 887.0«l,OO Sim 
SO\JSA.,TOA CG 07 34 28 

lf'lbl11UIUU::: Ut! bl4-.l<l'.l'IXXl1- W1V&J1- rréOCleotra IJ l/',I\) 1~62 11:>4.b3U,40 Nilo 
DESENVOLVIMENTO 4() 07 50 44 
SOCIAlElJRS.AJ'j() 

MIX 27 11>4 907I0001- 22/11/2021 - N,Ç N,'C 73920 12,81 9-46.915,20 Sim 
EMPREENDlt.EITTOS 04 0610 J6 
E SERVICOS LT(lA 

COOPBRAS 23 975.37tl'0001- 22/1112021 - t,ic N/C 73920 16,77 1239638,40 San 
<X:Ja"ERATIVA DE 40 0622~ 
rRASALHO, 
~n:..:OL,ÇÃO DC OCN~. 
SFRv,ços co BRASIL 

INS1ITUTODE Oõ.967.77MJ001, 22111/2021 - t,ic 73920 14,00 1 034.880.00 N!to 
DESct.vél . .'v'IMENTO 96 06 28 45 
SOCIAL BRAZIL - IOS 
BRAZIL 

INSTITUTO 22178.200«Xl1· 2211, /20'l1 • t,ic 73920 11,78 870 777,00 Nao 
MARA/111-ENSE DE 71 06 2955 
INTEGRACAO SOCIAL 
,!MIi\ 

0004 - Servi22 de Manuten~ Predial 
For,ecedo, CNPJtCPF D8111 _., M!rca/ F•b!lcante 0t..adade Vf/io(IJnlMo Vetor Total lC 

123/2008 

Frota Lopes L "DA - 30 701185.UOOi- 19/1 lr.2021 • Naoapldwl Nao Aplicavel 21120 37,92 800.870,40 Sim M[· zz 22 24"39 

NOvA 23 J.<l 593/0001- ló/1117,,)21 · 21120 14,51 306 451,20 Sim 
TERCEIRIZACAO E 00 10'58 21 
CONSTRUCAO EM 
GERALLTOA 

Soluçooo Serviços 09 446.502,UXJ1- 19/11r.2021 • oc NiC 21120 46,01 971 731,20 Nao 
re·ceinzadM E!Recu• 00 101831 

IYCP NSTTUTO DE 12 3.13.323/0001- 19111/2021 . 
MANJTENCAO E 86 08 53 02 

t,K; NiC 21120 1619 341.932,80 Sim 

CONSERVACAO C€ 
P"l-,.Qtl.'0N!() r.:!?EL! 

,;IÇTC'lR1NQ '17750~1- 19111r.2021 N,Ç N,Ç 21120 1600 380160,00 S,m 
FIGUEIREDO 27 110224 
CCl~SE 

ASSOCIACAO VILAS 09194.360I0001 19/11/2021 · oc NiC 21120 11 .50 242.880,00 Nao BOAS 46 ,, 06 07 

INSTITUTO VIVER 21 851.634'0001- 19111/2021 - oc N,'C 21 120 16,92 357.350,40 Nao 
28 11 27 47 

SOu.11 ION SERv ,CQS '.lts.001 ~iôroOJj. 191111.lu21 · t-.\, NI(, 21120 15,õ◄ 3345"'),l:IO S>m E CONSULTORIA 96 11:40 27 
LIDA 

',1,6,C!ONAl SERVICOS 19 152.81.W001- 19/11/2021 - N,Ç NiC 21 120 13,46 284275,20 Nao 
INTLGRADOS LTDA 70 14 33 21 

<XXJPFRAT IVA OE 21 6?9 OSS/0001- 19/1112021 - N,Ç NK: 21120 1822 384806.40 Nao 
TRABALHO VALE 00 25 155636 
TELES PIRES 

INSTITIJTO aõ 36 T78 627/C001· 19/11/2021 oc N.Ç 21120 11,37 240134,40 Nao 
DESENVOL\/IMENTO 52 1Hl6 42 
INTFGRACAO E 
ASS:STENCIA SOCIAL 
Lulê1"0S 

!'"IROS!::G 11 50!) .0:00/IXX)1 19/1'/2021 
CONSULTORIA E 60 18 35 13 

...e "J.Ç 21120 27116 590 515,20 Sim 

::,cRVICOS 
ESPl=CIAl '2AOOS 

-«~• . 

V>E\OtR CARDOSO E 06 725 964/tXX)1 - 7.1/11/2021 · oc 11120 12.00 253 440 00 Sim 
SOUSA TDA 09 07 34 43 

A auten!iodade ó, ttx:u- pode aer venlicadl ro ste lt!p.lMllidoa!QUIYO.portlJ!decomp-atpJllficas oomb< 
COf!fPRAS D;,c.,me.-.«> ge,800 ele({--- ro Pcttal de O:>rrpn,o Pullolcao em29/11/2021 âsOO 44.50$1:R\"IÇO PtBLJ 

PUBLICAS C6dill') venficad:lt 19◄A11 

Processo~º 4 2021 
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(ªª~~ 
INS"TfTUTODE 08 57 4 382-0X)1- 22f11/2021 - mk>deoln 21 no 15,62 329894, 
OCSfNVQ VIMENTO 4C 07 50 44 
50CIA~ E URBANO 

MIX 27 184 907/0001- 2'2111 /:21)71 • NoC N.C 21.1:lll 12.81 270547,20 
EMF'REEND!MENTOS ()4 OS,~ 17 
! 51 PVICOS LTDA 

COCPf:RAS 23 975 370/!Xl}1- 22'11t2021 • NoC NIC 21120 10,61 224 083 20 Sim 
-.=RATIYA CE 40 06 23 3-1 
TRABALHO 
FROOUÇÁO DE BENS, 
SERVIÇOS CIO BRASIL 

INSTITUTO CE 05 967 778/0001- 221111202, - N,C 21 , 20 14.00 295680,00 Nolo 
OESEN\10.VIMENTO 96 08 2906 
SOCW.. BRAZIL - IDS 
BRAZIL 

INST'TUTO 22 178 200/0001- 22'11/2021 NoC 21120 11,78 248 793,60 Nao 
lo'ARANHENSE CE 71 Cll '10 39 
INTEGRACAO SOCIAL 

1,os 

0005 - Servlx2 de ~lo e Saúde 
Fomecedor CNP.MCPf' º* - -F- ~ VIM1lf~ Valor Total LC 

123/200e 

Frota Lo- L TCA - 30 701 185,IC001- 19/11/2021- Neo~I Nao ApúôaWI 105.600 43,33 4575648,00 Sim ME" 22 22 2• 39 

r-lJVA 23349 500/0001· 1811112021 - 105.600 14,48 1 529.088,00 Sim TERCEIRIZACAO E 00 10·58 21 
COtlSTRUCAO EM 
,'.3CRA.l. i.. IDA 

AOT ,o,1.,a1EITTAL E 10338~1- :?1111/'.!021 , !.'_ÃO DE OBRA MÃO OE OBRA 105600 15,37 1623072.00 Sim El.l~EEN01\AENTOS 08 18 48 08 
Íc., ,vú-::,L~A 

Souçõc. Serviços 09.445~1- 19/1112021 No': 
Tercemzedo• ElREu· 09 1018 53 

NIC 105,500 39,65 < 187 040,00 t-t!o 

IMCP INSTITUTO DE 12 333 32300)1. 1911112021 - N,C NIC 105600 16,76 1 769 856,00 s.m MANJTENCAO E 86 0853 32 
CONSERVACAO DE 
PATRIM()N,O EIRB.1 

VlCTORINO 'Z1 750.46:W001- 19"11/2021 • NoC NiC 105600 1510 159456000 S,m FIGUEIRECIO 77 110304 
CONs'TRUÇôeS E 

ASSO(;IA0,0 V,LAS 09 194 38Cll!lX)1. 19/11120'11 • N,Ç N,Ç 105.600 14.00 1 478 <00,00 Nao =A.', 411 11 Ofl 1" 

1NS·1ruro v,vER 21651634'0001- 19111/2021 . NIC NIC 105600 1531 1616 73600 '-l)o 28 11 V 51 

SOUJTION SERVICOS 38091 87tl,UK)1, 19111/2021 . NIC NIC 105.600 17,96 1896688,00 S,m E OJNSUl TORIA 96 114243 
LTOA 

NACIONAL SERVICOS 19 152 81<!,0001- 1!.'11/2021 - NiC NIC 105.600 19,47 2056 032.00 Não INTEGRI\OOS LIDA 70 14 33 41 

it~V"iCCE. 3(j 7766T,/0001- lii.1'11/2021 • ~ r-.c ! 05&'.Xi 1i,S7 120067200 r.;a-, DESENVQVIMENTO. 52 17 57 11 
1,'TEGRACAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL 
LUZF:ROS 

~OSK.i 1'1 !,0ó4~1- 191111..02 1 · 
CO>,i.~1 I! TOR A F &l 183.'iYí 

,.e NIC 106.600 52.00 ~ 491 :100,00 Sim 

SE'RVK',OS 
ESPEcC1AlllADOS 
EIREL • 

l'.EIIOER CAROOSO E 08 725 964/0001- 22/11~1 NIC N!C 106.600 12.00 1W200.00 Sim SOUSALTDA 09 07 36 01 

lNSTrl'l..'TO CE 08 57 4 382.U001- Z2/11/2<r1 rr.ao de obra 1~.~ 22,00 Z323 200,00 ~ DESENVQVIMENTO «J 07.50 44 
SOCIAL!: URSANO 

Mv. E 1S4 907,C(JCH- 22/111.1\,21 !'.e ,..e 105600 12,61 1 ~52 ,3600 S.m EIAPREENOIMENTOS 04 00 10 56 
E SERVICOS LTCA 

....,_,_.'tJt<AS ~J ~,~ J/lN\JW1- L.!/111&11 , ~ ,..; 10:.&o 10,61 1 1,0 41b,OO """ <XXYERATJVA DE "° 08 24 03 
i RABAI..HO, 
PRCXX >CÃO DE í:lENS 
SERVIÇO,S 00 BRASIL 

INSTITUTO DE 05961 7'7Bro001- 22)11/2021 - NIC N!C 105800 ,.oo 1 478 AOCl.00 Nlo ~~WQV!ME"ITO "" ~ '9 ?!' 
SOCIAL BRAZIL . lDS 
~/QII 

:t:STITi..';0 22 178 :zoc.=1 . :Z~V202~ t'~C N,Ç 1C5.SOO 11,75 1 243 968,CO r& MARANHENSE DE 71 0830 !59 
!l.f!'CGrv\CAO SOC!Al. - ,..,s 

A aU11!nt- do OOQ,,nen(O poo. ser vmicada ro 1119 hllp.lM!lidoar"'11VO po,taldeoompatpUlll,cn oom D< 
CO~PRAS Dxcmento ger.,áo e'<!roooamome roPortai <le o,n-p,,.. PúllicsemZ\'11/2021 i!s 09.M~R\"IÇO PL"BLJ ilCIPAL PU8lJCAS Códlg<,vma,oo, 194A11 
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Validade das Propostas 

e,,, -";Õ<"' <:.,,,,,,. T ..,,_zadO!l EIF!Ell 

'"' '..:S~~ :X:'.'S,;:. TORIA E S..."'RVICOS ESrt:ClAUZAOOS SREU 

COCPERAT-~A r.t= TRABAU-'0 VALE 00 TELES PIRES 

VK Tr'<>'-O º!G'.'E•PEDC C'ONST"IJÇÔES E 

I-ISTITUT O VIVER 

N:JT AMBelT AL E EI.IPREENOMENTOS TÉO-IICOS LTOA 

INSTITUTO OE OESENVCt..VIMENTO, INTEGRACN:J E -'SSISTENOI\ SOCIAL LUZ.EIROS 

ASSOCIACAO VILA.S OOAS 

~"5T!TUTO MARANHENSE OE INTEGRACN:J SOCIAL • IMIS 

~~C. QNA_ SE'lVICOS INTEGRADOS LTOO. 

1'.I P .NSTIT JTO OE MA!IIJTENCAO E CONSERVACAO DE PATRIIICNIO EIREU 

.<JSÉ >I:Rt;ANQO DJCIJE O.O. S>LVA 

NOVA TFRCE•RLI.ACAO E CONSTRUCAO EIII GERAL LTOII 

INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E UR8ANO 

IM:"°ER CAAOOSO E sa.JSI\ L TOA 

Frola Lopes L TOA • ME 

SOUJTION SERVICOS E COISULTORIA LTOII 

COCf'mAS ~RATIVA OE T'RABAI.HO. PROOJÇÂOOE BENS SERVIÇOS 00 BRASL 

.o.•. Xl6 .RPA "ERCEIRCZACAO E SERVICOS L TOA 

11,~nruro OE OESENVOL VIMENTO SOCIAL BRAZIL · IDS 8RAZII. 

MlX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS L TOA 

Lances Enviados 
0001 - Serviço de Portaria 
Data 

18111/'2021 10!>821 

19111t2021 oe 49 25 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

Vr,i,o,; CNPJ 

13 85 (pn>poota) 23 349 ~1-00 · NOVA 
TERCEIRIZACAO E CONSTRIJCAO 
EMGERALLTOA 

13 35 (pn,IJ()Ola) 12 333.323.<l001-86 - IMCP ll'olST!TVTO 
CE MANUll:NCAO E CONSERVACAO 
CF PATRII.IQNIQ EIRE.U 

3663 (~•'C)llOID) 09 445 ~Hl9 ~ 
SeMçco T......- EIRELI 

1800(pn)po91a) 27750E:W00127 VIC'TORINO 
FlGUE.IREOO CONSTRUÇÕES E 

CPF'°'1>J 

09 ~ 50'2.0001-09 

115C5~1,«: 

21 879 096AXl01-25 

21 8~1 634.0001-28 

10 338 548.()()()1-08 

35 778 627Al001-52 

09 194 360!(Xl01 •46 

22178 200.0)()1.11 

19 152 81"-0001-70 

12 333 323.0001-86 

09 06t 411Al001-37 

233411 :!93.alO'l-OO 

08 8 7 4 382Al001-40 

08725!l&li0001-09 

30 701185.0001-22 

38 001 870.0001-&6 

23 g75 3700l01-«l 

28 '33 099,Q)01-34 

051167 778.0J01-98 

27 184 907 Al001-04 

v..- iconlonM ..iilaol) 

60 dias 

1~éi.:s• 

60des 

€Odes 

90 dias 

llldas 

60 dlaS 

ro dias 

60 dlá6 

li) d.as 

60 doas 

60dias 

lll dlas 

60 dias 

li) dias 

60dlas 

00 dias 

li) Oll!S 

00 d,as 

60doe• 

60 dias 

cano.lado • Certldêo SoicQdo no lte!T\ 6. 1 2 b), vencida 
c..naeo SOllctlllaB no ••in 6 , 3 1). venciCle. pendenaa tnsanave! 
~-ao ltelT\ 610 do Edlal • or~ de 0feQO& .,.,..., e01-..-c:1e~----~ao 
roglllrO dll plopcola no.....,. • --,oe. e popo,&a WltCAII - __ clgtlal.,.,_ -clt _,.11,ra dtgal, pora 
oatenr ""5 rre= autonta:lode e "'11eg,dtlde. • A e:,veaa nao 
11'""0U a ptopoéll lr.c:ad. e-~ -•d,gttalmente n&o é 
l'ICl>tt'eada a ou!entJoa,<je e IIIOIJ!dt,de. >eriftc:ad3 all'<rvé• d0 - d0 
INSTrTVTO NACIOIAI. OE TEOKl..OGIA 0A INFORMAÇÃO d0 
Governo Fl!<lenll l-(!ps /lv8rtcadol Ili r,:N lll'/llenl1er-27AnlClO 
Conforme rtem 6 11 ·s.rao .,.bl- lleilartes q.,e n6o 
""'"°"'em h e,ogercm ao p,_..e Eailal • seus Anexos • 
-rv, ,nro, 11 re·o1 

~. ~r1D ao aem 11 5 d0 Eólal Çl'OpOSlll 
IP'- .,.,-e da,,.,,,_ l)lffl'Ci<» 133,6097,-

V6Jldo 

ilCIPAL 
4 2021 



1 sr;, 112021 - 11 03 25 

111111,2021 • 14 32 18 

1Ç/1V':?O'.'i ,~ ~58 

'(\'1!=1 - •7 ~ 38 

19'11/2021 - 18 34 13 

201, 1/2021 - 15 59 ~ 

,,,, ,,,o,, -1ft ~ ~ 

COMPRAS 
PUBLICAS 

1300 (pro!X)IU) 0919-4c380oQXl1 46 -ASSOCIACA0 C.- - A-....;ao.......,., , Cer1do Nego VILAS OCll\S - e lnele~. expeódo pelo COld,'t.,-t,f~'J.J::::-~:axr-
~ ~-de 15o06/2021•12"3509, º C r L ; 
Are.,,_, a CERTOk:> IEGATlVA CE LOTANTES N ' ' • / 
e--peloTRIBU-IAI.OECXMASOA.I.Hkl. dtltaaoa....._ _/ 
2Ul712a21 lll 16 14 41 detcuronrdo o wn 6 7 do Ed!al - - ----
ArelCOU o docume,_, de COISULT A CONSa.lOAOA OE PESSOA 
Jrn!OICA bpedlcll pelo TRIEJ.JNAL CE CONTAS DA UNÃO dallda 
de 1-.o21 n 10 24 18 ~ o item 6 7 do Edúl AnellCU 
~ ~C!.ARAçf.C do S!SlEMA CE CAOASTR.U'Elfl'C U!'IP.CAOC 
OE F~ -S!CAF onde o mesrro demonslla ,_ 
01fcmllções ~ OI dcc:unenlD5 de RegúanGado FlllCal e Trabalhnú 
F_,al Receia Federal e PGFN. FGTS e Trabolho6ta etü Fota de 
Vall<llde Na Pane ae Regl.fanoaoe Fiscal ~V OSUUI. 
M<n<>pal releterie a Recei!a Eatadual/Dslntal e Receu M...apel 
HIii tora de v-.oe E a o..a1111caçao t c:OllÕITVOII e Fflancen está 
fOflldeV-
OESOJMPRIMENT0 AO ITEM 610 00 EDITAL ' as óeclaraçoes e 
propoeta ll'licial - ....--ndas dig,la1menle atravé• de 
ISlll'llll.n dlgál pera confe<Íf aos,...,,..,. • ..,_de e 
.nlllgndaOs • 
OESOJMPRIMENT0 AO ITEM 8 8 4 00 EOIT AL 
DCSOJMPRIMENTO AO ITEM 8 e 6 00 eorr AI. 
OESCUUPRIMENT0 AO íTEM 8 9 00 EDITAI. 
Conlotme item e 11 do ECl!al Setto inatllllt-• 11cnan1es que 
nlOafllnderemio ex,gerc,asdo~eEdllalesata...,_.)(01 e 

C0<10l!T2Ran813 doE<IUJ ----.. l""f("<!t,,_~,. - e-r"ffl li<~ m J:"'- E<!tol • ,-.,. 
......,,.,. • 24111/202115 45.59 

1 õ 53 (propolta) 21 851 634/0001-28 - INSTíTLíT0 VAiido 
'Jl~R 

1• 26 (propootal 38 091 870/0001-9'5 - SQ.lJTION c:.no.<aao . ~ ao "'8 ~ o ar, 37 nooo XXI 

1381 (propotla) 

16.55 (pro"""'") 

11_37 (p<epoota) 

2415'1 (propoola) 

15,21 (propou) 

SERV1COS E CONSU. TORIA L TOA m 00t-.ç1o _..., mtilu norrrm para llcàçOes e CO<fraloo da 
A<i>■ Nlraç.,o Plbic.l • dA oJrU prov,dê~ C<Jffoon., lo , 8 e6lwJ 
no - nla o all)IIIII - CIO valor do Jlllfrimõn"' llquóo o quol 
nao~.-110%(porcentoJ.do•a1otlNllimado c1a 
CO<frataçllo o..obedecendo a~~ o rtllm 1 2 do 
Ecllal. o(JJIII- a legllfaçeo~ no retendo proceao 
Oesc:unpn,,.,,., ao ~-61 1 e) E"l>'eu nllo anexou a Certldllo 
Soloat>da. 

1915281~1-70 -NACIONAi. 
SERVICC6 M'ECRA.'.JOS -. Te,,. 

21679096/0001 25 CO()>ERATJVA 
CE TR"8AlHO VALE 00 TELES 
ARE:, 

35 na 5:!7/CXXl1-5~ - .NSTITlJT0 OE 
CESENI/Cl.VIMENT0, l'ITEGAACAO 
~ ~:, 1 t:N(;1A l,'U;IAL LULl:ll<U, 

11 !5115 49e/CXXl1-«l - PflOSEG 
CO&A. TORIA E SERVOOS 
ESPECIAIJZNXlS EIREU 

3070118511XXl1-22-Ff1'111 Lopes 
LTOA-ME 

,_,.,.....,.,.,.~eofer,,t;11 ')Emç,.,...n&o_..,.,•~• -°""'",npnrrel'lO ao Item~ 1 3 a) CertJdAo At>!,..da Venada ( ~ICl&ô 
nao faz parte do rol de~ 119c<l1$ nao ae encµtdra no prazo 
<lot 1eap,nentac;ê0 coriorme~• 1230l e u,, oomplemerw.o, 14,/14) 
Oetcunp-- ao rtem 6 1 o CIO Edàl •. as (ledlJn,ções e propcola 
1111011 dtYe<lo ser aSllna<las dgitalmen!ie l!!rll\Oéa de ""601U'& <19!al, 

~ conlenraoa mnmoo •-e onte<,ldade.-
Conlonne fiem 6 11 cio Edital "Ser8o i>ab- IICl!Bnl .. que r6o 
atenOeram ts e><igércies do p<eterl!e Edllal e se<.18 Anexo." Diante 
- pendênaaa e~ - nom,in do E<ital • c:µ,I s&o 
corelderadJs tna.anltv""' "° pr~!' ;,r=-oo a """""'ª o r,.,lçad!I 
..-.:le no ~ 22/11/2021 14 48 05 

Viliclo 

Clfulado - Oela.mpr-ao tem 11 .5 do Edul propotla 
~-......... pormtldo571~% 

c.noelldo . ~nto ao que RegLtamonra o art 37, nooo XXI. 
da~ Feóorlli, lllílfllLt °""""" pon lcUQOe& e GOnlra~oa 
M1•ié1açàoPl:bicae<l6owaspro,,,dtnc,a cortormelt186e8,93 
no "'8 nta o calàl rrálmo CIO valor do ptllnn'ál., nque10. o qual 
nlo poder6 oceder. ,o,r, (por cerco). do vlllor ESTIMMJO. da 
cortrataç&o 
,. e-,..,_ de!ffll CNI\E paro l.oao,ao de "410 de Otnt 
Terr-.,c,rina, falO pelo 1'106 ern,mell "°" là$lado de cepecodtdt t6cnai •~--de ge,;tao de pe880n, r6o oontenl)laróo o ~to e.,. 
t.,. do - proceno da tcrltll!ilçêO. que lem como ot,jeto a 
ccnra~o óe erll"esa e,,peç,allzaua na pretlll,;60 de"""'.,..,. de """"""'açto dt n-.o de cera kln1porâria, para ol.4)fir as neoeslklaoes 
cio 6rgllo Pôblco Oifererle da GesUlo de Peuoas, que t um con,t.nto 
c1e-.de RHquelemcomoolljetll,oo-o, 
t-..io. do capilal hllT«c:l. rmlMlaonal, .... org,,nzaçoeg 
~ • dispOIIM>o pnM&llls o tem 1 2 do Edrtal o qual 
nlabelece a lejjjallç6o ll)lica<l9 no , _ pr00H80. 2211112021 
13173' 

14$4 {llfOJX)ota) 10 338~-0!I - AOT "MBFlflAl 
E EMPREENDIMENTOS TT:CNICOS 
L-c,; 

C<tnoeleó>- OESQJMPRIMENTO AOIT'EM 6 1000 EOIT ... L • "" 
óoclaraçõeaepn,poolancial_ter_dogolaimerle flr- de ..... na1..-a dógibll, pera"""'""' 106,,.,..,,.,. a..ce,-C.c.dado • 
onlegndada • 
OCSCUI.FRIMENTO AO ITEM 6 1 ~ DO EOIT AI. A QUallflalçlO 
lêcna ..,._ nao ccnerTl)la 0& seMÇOO obteto oo i,ruente 
~ 
Con1om1e 11m 6 11 do Edíla ·5er30 inata- hcieante& ~ 
nao a-.m n e,agenc,. do presente Eoital e set11 Ano,os • ,..,,,12()11 •~0& 47 

. iICIPAL 
4 2021 



,:1,, 112021. 2'1 ., 519 

22/11/2()21-07J342 

22/111.1021 • 06 0919 

22J• V2C:2"' • (,él :, 39 

22/1112021 · 08 27 08 

22/11/?021 · 08'?9 ?0 

~11/2021 09 2:? 50 

12.03 (proposta) 0110M 411I0001-87 • ~ 
F'ERNAl,í)Q DlXlUE ~ SILVA. 

12,00 CproPothJ 08 m 964'0001-09 -11\Ef\OER 
CA.RDOSO E SOUSA L TOA 

12.SO (propo51a) 08 674 382/0C01 •40 · l~.:STm.JTO CE 
CESENVOL VlMENTO SOCIAL E 
LR8AN'.) 

12 81 \l)IOpc,;la) XI 184 907/0001-04 MI)( 
EMPREEIOMENTOS E SERVICOS 
L10\ 

10 61 ÍP'Op0Ú/ 23 9~5 3701000l-4G • ~ 
COOPERJITNA CE TRA8AI.HO 
PR00UÇAo CE BENS SERVIÇOS 00 
BRASl. 

U 00 (propoú) 05 967 77&0001-96 • INSTITUTO DE 
CESEl.·vo •. V11 .. 'EUTC SCCW. BRA.:r, 
· OS BRAZJI. 

12 78 (pmpoca\ 22178 2COl!Dl1-71 - INSTITUTO 
MARAAHENSE OE M'EGRACAO 
soc::.1..-IMIS 

10.59 09 08H11I0001•87 JOSÉ 
FERN»OODUOJE 04SILVA 

/' -;.---, 
/t. \l\l '/ /_ x ,,. ·; 

F~g. J,.9 °1 

~. Oeaa,npnrTwÃO ao Um 8 11 e) dtal a~ · - 1 ' 
et'MOU a c:endéo $pedílca e ~ · 1 ,1 
~ aoitem610c:10 Edital.". as~CIOOO$taL t' 
noal _se<.___(jgllilllrrenleatrr,eade b.radigotBl ~1-
pe,a corfen, .. ....,... .-ertegtdaOe '" 
Conlom>e 11em 6 11 do EOll8l "Se<a0 inallo-hcurtes que n3o 
all!n<ll!rem ah e,ogffl:'"5 á:> pi-..~! e teus~- Dto!'1le 
doe~•~-,.,,,,. do Edtal a q,.el s&o 
ccrsr,e:adas --no p,eoerte pmceao a effll'WS3 ! J"lQ3do 
lnabolada ro proceao 22n 1 /2021 10 53 16 

canc.taá:>. ~ ao tem 6 1 3 b) à:> Edibll A. Empn,sa 
anexou 80lT'Rrà o betwl90 dt abertlla. wndo eJJe a elTlJ"eU fCN 
~ em 1~. o meerro foi reo,endo re JUCEMA em 
26,()3l2(Xlt onde•-/4--.... -çlode 
AL ~ CE CWlOS E OE NOWõ EMP!lESARIAL em 15'02/202'1 
que apenas b ~em Zl.a2al21, re ~ lan'b6mlol -.ido o 
r"f""t' ,.,.,.,1 d!! empr- Pl"1I RS eoo 000,00 (ctocent,s mo! ,e..,,) 
Port1rto • emp,,&a -.,. .,_, um balanço do 1100rdo com o 
a.....,.,.o de capital onde --• dlocrlmreçlo do d!!Yido 
• ...,..ode c:ap,11>1. •ao Invés• - al10ll0U --o llalanço de 
aborura como v&for de -,tu,• de êlOO 000,00 (Oiooonllll mií) rea11 
que -gt do valor do Capital Soclll neial, que - dolclYnna<IO 
como 10. 000,00 (dez mi) ,,..,. dwSdo ""' 10 000 (clez IT'il) Colaa do 
1 .00 (IIU'II) real, em s,a e0111iuc;eo de __,,, • Reuananm <IUO • 
~ de capai IOCOIII ro o,erclcio 2021 Hr.t dr,,lái,,.,,.... 
regslra<!a pela JIXEMA no balanço do exerclao de 2022 
~rm ao 11ern 8 9 do Editei, a en-cnu nao anexou• 
:!tc!:nçao expn,s53 do letal co,-c:,r'"1'c,a com oe lle<!T1CI oos!e E<lf." 
eset11AnekOS 
Conlorm@ ttem 6 11. do E<llal 'Seo'lo 1Mtl11Jladas llcbrtes que 
naoa-emllse,agenc,.dO~Ed!al•ae..eArexoc · 
2• , ,r ... '111 10 .>4 54 

c.ncetado. A EMPRESA - "'"""" ,iemume documtrrta~o. 
m,abMZando • ata cor&nuoçao no Of'oce610 deocuTllnndo com ll>doo 
a. ,.,. de t-et:ilitaçio dt propooea eo<fonre lem 6 10 do Edbl • 1 

~• de on,çoo ,n,c,e1,.,. ooc:umerbi dt t..i,,lllaçao - .., 
- concomlatllt 10 ,.~ dl proposta ro ,,,...,._ 'Corforme 
i!crr. 6 ~ 1 oo Eát.11~ SCf00 r.:,t,i!:bé::s licibrL--,; q,.,c n3c •-em tsex,gênclas dO _... Edital e MUI Arexoc e se,am 
0nw&a0 • • oonfcrm> llem813 do E<llbl "Soflo dncbslificadu aa 
prc)pOltat "'" nlo atenderem • ~ do prooeote E<ilal e .
ArelCOl • -m-• 24'11f2021 16'18' 49 

~. Conlonne ....... documortal,. - -~ o 
te,,8, 1 t>)aerf1l<esa nloare>DJ oesla11AD1m,ngorcoma 
aile<aç6o-de 16,06/2021 n• 20210751356 como 8Xll()llta ne 
c.tbdlo Eapeciftca, Expedida~ .M11a Co!Teraal do Maiatmao 
Cort°'"'" item& 11. à:> Edital. ·s.ao inabolàdoahcllartes""' nao 
o~!s~moc~"'!'!e~J~~"""'""' • 
2Y1112021 10 17: 35 

c.nc..ladO . CESCUMl'Rl MEHTO AO ITEt.l 8 7 00 EOIT AI.. />& 

~ ... raoros--,-.aoprõpnoc, =-
prazo, "'"""'-vjlldu por 90 {sesseml) dn, corcadosde aua 
ellpO(lç30 A Effl>resa """"""o cloamerto ""1!Jdo pelo ~em 6 .1 2 a) 
do Edital comadatade~ode 03f11/2020 6o 155915 (data e 
hcnno de 8rfflll) 
A •fT!nU ane,,,11.r Deelaraçao de'"""~""" de Falllamerto e nao 

mo,,.....mçao de --pelo pe,1odO - °"""'5 12 - que ,..,,._ • C'fll' (W'Ó'-• urre,_,, r,,,.,. "S"'"""""",.. 
84 000 00 (-e qutl!'0 mi "'MI A D!c"raçao de lre""11!noa oo 
lal>larnento ~• o4em& 7 OOl'<ldal O l""o {),afie> anexado nM 
e1tl ,~ em ó<glo co•r~11,r1l1 rito possuo ro hvro ciáno 12nno 

Je -• • "',c,,mi,,-..o1u 'la<> ...ta .,.,. .oJ) l,êl<> oontadof e,..., 
está a...-edo pelo pr-• o <1Je lll\lillt08 o hvro 
A é/T'j)l'esa 8llt)U)u. cartodao de Nado °"11114, tl<f)tdoda pelO Mwl&téllú 
Pl'.blco Fedoral, venc:111 (fora â> pruo de••~-) 
A e,rpeu Anexou a f'lol)otla nooal onde os ll8nl de mesma rêa 
-com n ~-•..-.ollJelo do prwrt:e prc<aeo 
~ o tem 8 e 3 do Ecttll ""'n,g,, a ·Especila,çao ctara 
o,, ot,:Po. ~ K'0tdo com o -'° 1 c!Mle !:dó!!lr e dHc...,._ ",.,.., 
610 do e.aat re~ • - cs, -11.n da Proposta 
tnoel, a """""" """"""'•- a plarilha de custo oe fomnç&o de 
p,1901 RH&allamoc"'" dtpoio â> pn,oegoo rorekzado na plataforma o 
.-rro f ,mp!H'!lO e ll>duo O& docunerioo 1IOlic.,t--U!'ób _.., ...... ..-~---as 
a\d- -Ofgl<)$ de corclOle 
Conlbrml tem 611 do Edital ·-nbllo- locttarttt QUO 
neo ail!ndefem es e,agtncila do ~e EdlCal e ae..e /Vlu.os· E 
corlorme item e 13 do e-·s.rao de9::-• • Pf01)0118S ~ 
nao a-..n nex,gtnci.. do ~e Edllal e aeuo Arexos • 
2'\~ 1f.!!m ~1 '.l6 3:! 

V-
cancetado ~aof.em611.e}d0Edllal.a~nao """°" a cert,dlo Especta, 
Clelafflllnl!IKWO ao lll!m b 1U oo l::.Oltai, " as aeclaraçOea e propoota 
,noel -.ao aer a9Slneclat dogotolm!!nfe a!ravea de a•lnlllufa dJS,U,I, 
~-- cunl'erir aol 1'1'leSffl08 11tArflodllde e neg~ .... 
Ccncrme lem 611 do Edul "Se<a0 .-liatattes o.,e -
•-emtse,agm:;mdo~Eátaleael.CAnex,_. O!a"1e 
dia ~nae• e deoc~ des ronnu do Edtal a quol s&o 
cora.ie.-,,__. no prttefU ptOOe$10 • •IT'l)l'fta é JUigada 
r.~ :io ~ ~1·: !.~ -:Q-531e 

AeUltnllodadedO_poàe_•-nowha:p-~comt>< • ~ ,. : 
Cloct.m!A.ogerado~~ro-deCoff1>,aa~em211f1lr.l021n09-44 SCSf:R\"IÇO Pl,"'BUC 
Cóàgo.-- ,gM,1 

Processo X• ___ __ 
acIP.u 
4 2021 

Paama ::\"'<> _________ _ 

Rubrica: --------------



22111'2021 ·092302 

22/' H2C21 09 7.3 ~,O 

22/1 1/2021 09 24 57 

2211 112021 )9 25 04 

22/11/2021 • 00 25 14 

n11112021 • oo 25 22 

2211 1,:m1 - 09 25 34 

22/1112021 • 09 25 53 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

14 18 11 851 634'Cro1-28 - INSTITUTO v,lido 
VIVER 

'' "'º .,o ,7c 0ülU.lJ1-~ - t..STiiuTOOt:. "MOO 
CESEIWO.VIMENTO Mf.GRJC,,O 
E ASSSTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

tu :x> .:JJ iu1 1 l:DU.lJ1 . u ~roca LOpell 

LTOA · ME 

11 27 22 178 :.'000001 71 • INSTITUTO 
'AAIWIHENSE DE NTEGPAC.110 
SOCIAL· IMIS 

1380 10J38~1-08-/40T AM8ENTAL 
E EMPREENOIMENTOS TÉCNICOS 
LTOA 

10 S3 23 975 3700)()140 COOPERAS 
COOPERATIVII OE TRASALHO. 
PRCOUÇÁO OE BENS, SERVIQOS DO ... ,.,, .. 

10,54 12 333 323.QXl1-86 • IMCP INSTrTUTO 
oe MAMJTENCIOECONSER\/ACAO 
CE' ªAT<>1MC.tl'C' E"'!:l.1 

10 52 12 333 323/0001·88 • IMCP INSTITUTO 
CE M.ANVTENCAO E CONSERVN:;AO 
CE PATRiMO,IO EIREü 

10.51 30 70118MDJ1-22 Frotl! Lopc,o 
LTDA•ME 

1050 23 975 3700)()1..4() • COCRIRAS 
OOCFERATIVA OE TRASAtHC. 
PROOUÇÃO CE BENS. SERVIÇOS DO 
BRASI. 

c...anceoaa,,. ~ ao '1-JI ~ oa'\ ai onaso.lVl1 
d!I ~ Federal. inllll\A noma p,ora ~ • cortral06 da 
Aánlnistreçio Pl:Alllce e dá ~- p,-oYtdtnct,.., corlu,rr., lei 8 666193. 
r,o aue lra18 o c:epilal l!1flimo do valor do polJVnõnio llo.- o o""1 
nio poc1m "'1l»dl!r a 10!t, (por cenlO). do \/lllo< ESTIMADO. cJI 
cortllllBÇIIO 
A e_,... nlo- 0<AE pera looeçtk> de Mão de 0tn 
T~~l13. ~ pelo ra :,m:rrct:, "°" lJ:CSlDdc de co;x,ctctlá:: =co 
•prHetúdo-de geslaO de - - conlen"4)iaróo o obje10. °" 
tona do n,hlncl> procnsc m cortra~c, qu:, ?em como oti,cil> a 
c:crt~de efl1)le$8 ~ na preslaç8o de &e!VIÇOSde 
ll!rce,nzaçto ele rr6o oe Obre ll!n'C>)rána, ps11 "'4"'' H necellldll<les 
do ôrg111o P<bltco DI..-. d!I G4i&tao de P!moas, que é um oor,µ,tc 
delecBtaS<le RH que~mcomo~o-merto 
n..,_.-.., doc:eoialht.Jrero ~ ms°""'"'1JQ()el 
Oesotedoce'1dD a <ilpOSIII\IOS pnMllll o (em 1 2 do Eà!al. o qual 
.,._ a leg,&lação aplícede rc relwrtdo proceuo 22/1112021 
1317 37 

V6110o 

Cenoelado • DESQJMl'RIMENTO AO ITI:M 610 00 EOIT Al • as 
Ollc:3r,,ç06 e pl0l)O$la na:il- ccr 3SSlla03S d!Ota!fflellC 
a11Wés de _uno dgílal, pera cortem aos,,__ at.lertlaClllde e 
inteontlade. 
OESOJMPRIMEl'tTO AOITEM 615 OOEOITAL Aq.,at"1a,çac> 
tea,ca ap,-.. não ccn"""'8 os oeMÇO& otJff!!o CIO r:noent• 
P'-
O;norme 111m 6 11 CIO ec,lal 'Ser.lo inal>ltladn ltcánte,; que 
nan aten<len!<n •• e,ogêrclM ô>~• E<ll!al e"""' Are•ne • 
2.u1112021 ,e 08 47 

Cencel3do . Conlonne analioe CIOaJmefàl. a ""'1'"" dele~ o 
•em511 b) ~ ~ r\1o :>nexo11 oostallb emv,gorcoma 
1""'1,çeo- de 1&Q5/2021 n" 20110751355, cano "1CP05la na 
<:erocllo 1::speç11a1 ~ !leia JU"lta <.:orreroal ao Marann&o 
Ccrltotme dlmll. 11 à>Edtaf . • _ ,,_ ltcártesque nlo 

aa,na,rem as~ CIO - Eoul • &eUI Anexos 
?:1111/20'l1 1O 17 35 

Clncelado • CertlClao Soocitaclll rc ~•m. 6 1 2. b). verada 
Gar1Jdlo - no lem, 6 1 3 ai vencida, perotraa n sardve! O.,o-_,,,,,._., a<>.,.... ~ •O do Ed•~ • •~do pn,ço, .,,.,.., 
• os dco.lmer10e de hablláçio - ser anexadoa concomcante ao 
r~!moe propo,u m "'51@<'1'e --~ • ~• .-,.,.,1 
----~a1r.,..,oe_..u,d,gu1 pera 
cone,v ao,,,,...,.._,..,_ e~-"•"V"" nec 
ane,cou a propoà 1"""91, e•~-=• d,g,lalmo,_. nao é: 
rl!COMecida a auten!icidade • 1nlegrióade, verifie8<l& alravét, dO •lte dO 
INSTITUTO NACIOIAL OE TEo-ta.OOIA DA INFORMACÃO do 
GavemoFede<af 111pol./Wlrlllceml ti go,, brNe-•2 7,nao 
C<norme tem e 11. •5erao ... 1:11-hcuntea que r-.o 
llll!nOl!rffll ff nigen<:18S do~• EdQI e,..,._. Anexos " 
23111=1 11 00 07 

c.r1Celado. c.tdo Soiot- ro item. e 1 2 b), vencoda 
Cerbd3o Solaaclll no km, 6 1 3 a), vfflelda, penderaa .-.-et 
°"""'1pM,..,., ,o .tem, G m do E.d;tal • a propoota de pre,,<» .,.,..1 
•""~d& habolltaçac> -lo ser """"8dco ccrcomiarce ao 
•~ da P')ll0Sta nc ""'""" •-Ç<)es •~,ta""º"' 
- ser ... ,_ dgtla..,_ ...,.., oe assreon dlgl!al para 
corf_aoo,,__elBOgldode • Afflll'M'lnlO 
onexou a propoca ,,....., e• OI-assinadas digitalmente nAo é 
r~ • auleritlttdade e 1nlegidlde. verificada através do sr.., dO 
tNSTmJTONKIONAL CE TECNClnGIA DA INF~l!AÇÃO do 
GoYemo Fedtrel t11poJ1111,nficadOr.1J go,, brM!nfoer-2 7/nào 
Conlonne 11..-n e 11 --se.ao .-..IJl- lct!aries que -
alen00fem ff ex,gê<ces do pr--..e E<Mal • seUI Anel<cs ·· 
23'11/2021 11 o; Oi 

canc.iado • Oelcunpnrro:-., ao que ~ame<ta o art. 37 maso XXI. 
de Ccnshluçao Federal, .-.1111u no,,- p,ora lic:llaç;ões e cortralOC da 
-açio Plbtca e .,. owas pn,Yld&nclao, cartonne 1e1 8 666193, 
no cp, lnl1a o capital rnnrno do valor do petrimõnio llqlido o qual 
nao podorá-11~ (por-) dD •-ESTIMADO.de 
~o 
.. _....,_04Afp,nU.:.Ç.Ode~laod&Oba 
Tel'r4)0rtna rato pelo nos am,rre111 eos •-de capacidade tec:nao 
aprneniaCIO -deg,estao de - -cont~róoo OC,.10 e 06 
1w-. do tel~ pro.,e59'> de G.1Ctta~J que liem '°'"" .>tjek; 4 
ccnralaçto ele l "l)l"8U -oahl:a<II ne prestllç8o de ~ do 
l.ereenzaçã<> de n"6o de obra ~rtna, para"'-""' as -
do ôrg.1o P(blco Clfert<U de Gelllo de Ffl&oas que~ um corp,to 
oe iecr-.cas ae RH que tem oom:, oqellllO o deserMJMmerto 
--do caplal tunano. '1'DIHaal>roli, .... o,gorczaçOee 
~ • ~---ocem,2doE<l11al o~ 
-t,,le(,o •""gili"'18o..--. ,,,,,_"'=""" 22/11'7021 
,317 37 

Cenoelaào • Conlonne anelrtle documeral, a etT4l'eM delc"'l)rlU o 
.tem 5 ~ 1 t;} :1 a11J"a.l ~ :-nc:xr.; e ~ .:-r.i vv::r ~ :, 
a.a,;ao-de 1'5,08/20Z1 rl'2021O75i355. comoe.posla rlll 
Certl1!o Espec,llc:, Expeàd3 pela »u CorTV!roao dO Mar.,n
Ccnom>e hm 611 do Edital··-.-0.S hc:lllrtH <1-Jf <>!o 
■lenc:Jefem • 1->0gfncm O) praene t::dllat e seiA Anexe& 
23111/2Cf21 10 17 35 

A au12n11oaec!e dD docu<Tieftl pode ter ....,-ocac1a ro .,., 1111)--~ comb< • ~ ,. 
00ourrtenoge,aao....,0 ....,, • .., ,.,_,.,oe~P1.acascm291111N21n0944~\1:Ç O PL"BLIC 
C,6dton vMl'IC9d(v 1 'MA 11 

· Processo ~ • --- - -= 4 2021 
Paai.Da :\-o _ ________ _ 

Rubrica; ----------------



22111/2021 · 09 26 O.. 

nn 112021 - 00:26:18 

2211112021 • 0926 32 

2'.!J1 l/éü21 • 09 26"44 

22111/2021 • 09 2$ 49 

22/11/io:21 • 0927'02 

1049 09084411/0001-87 • JOSÉ 
FERNANDO DUQUE 0A SlLWI 

10.48 12 333~23/0001-86 - IMCP INSTITUTO 
CE MANUTENCAO E CONSffiVACAO 
CE PATRIMO'llO EIREl.l 

10.45 30 701185/0001-22 - Frot, Lopes 
LTDA · ME 

10,44 05 967 778/0001-98 - INSTITUTO DE 
CESENVCL VIMENTO SOCIAL BRAZIL 

!OS ERAZIL 

10,43 09084 411/0001-87 . JOSÉ 
FERNANDO DUQUE DA SILVA 

10,40 12 333 32311JOOHl6 - IMCP INSTITUTO 
OE MA"lUTENCJ\O E<XJNSERV!\C'AO 
CE PATRIMONIOEIREU 

/9" .. --·-., .... 
/ .. ...... 

/
✓ ., -, ,,11 ,I ~/1.\ 

.... •1,$ 

, Fa~. 1'3 f l ~-2 __ 1.-

\-~--: 
Cancelado-~"''"® ao item_ 611 e) oo Edital, a~"hâo - / 
e{M()l,l a oer!í<lâo E,,peci!ica. -
~-aoitem610<lO:EdlíaL "··-"• -çõese . ,..-
lnici~ ~ ser essinades ~rite aúe;>és de assina!lJa digital, 
pa,a corterir aos mesm:x ai.rerticidade e integridade." ' 
Conforme 11em 6.11. oo Edital: "Setllo inatilieCaS licil!!rtes cy.,e flêo 
a~-lS ~"° óo .,,.-Ednal<' setl!: Nex-:,s" Dí3n:. 
aas pendllncies e óesclJIT4)0mento das rom-oas o:, Eâlal a qual sao 
consideradls ~""'"' no i:rosente processo a errc,eoa é julgada 
lr>abllilada oo processe. 22/11m21 10'.5316 

Gan<:elaoo . Olrtidêo Sol- no dem, & 1.2 b), 11enc,da. 
Certidao Svlici'.a<la no ttel'I\ S 1.3 a), v«1Clda, pe,--,dêro;; ;nSál)áVel. 
Oescun~ ao tern e 10 oo Edital. • .. a ~ de prec;os inlelel 
e os ooo..menios de habiiítaçâo -mo se< anelC3dos con::om!arw ao 
regstro da propOSta no sistema, as -ações o propo&a lnioal 
de•1"ao ser assinadas <;lgi!almerte atr3\lés de a,;Slnatura digilal, para 
cnrt.,.;, aoo,,,..,,._.,~!~~~-· A~• ~o 
anexou a~ ll'll08i, e as Certídôes assinada• dil,talmenre nao é 
~ 3 eufentiddllde e integi<lo<!e, v"1fficada através do srt~ do 
INSTrn.JTO NACK:Wíl. OE TEO>KX.OGIA DA INFORMAÇÃO o:, 
Go.emo i=.,.;,,.ai. IC!p,,./M!<ó<:a<l<!!.i!i rp, b<ívenfier-2.7flnlClO 
Conforme Item 6 .11. "Serão inabofllBdas licl13nles que noo 
·-•• el<lgêf'<,las cio presente Edital é S<,LJS MeXO$ .. ," 
2311 1/2021 1Hl9.07 

Cancelado. Descunpnmen!o ao que R,,guamerta o art 37, 1naso XXI, 
cta ConstittAçào Fede<a!, irrstitu normas pa<a Hcit!lções e cO<tratns da 
Admi~ Pl~a e <!à O<Jlras proooêmi%. conlmroo lêi 8 666193 
no que tra1a o capital rnnirno do va101 do patnmõnlo llquido, o qua1 
n/lo poder;! e"""'1er a 10% (por cento), do valor ESTIMACXl, da 
contratação 
A·~· "ªº dei>\«. CNAE para L~o de Mào de Obra 
Te""°'ária, tau, pelo nos Ofremele aos alest!do de capacidade técni:a 
apro&m!ado •cr de~ de ice-, n.l<l cootem;,lar.-Joo ot,jeto e os 
rens oo refeóoo - de cortrataçao, que rem corro objeto a 
<:O<trataçao de Ml)n!Sa espe<:lal!zllda r.a pres:açao de """'Iço$ de 
ten:eiriZaçào de mão de otra ~féria, para suprir as necessidades 
do órgao Pí'.blíoo. Dfererie da Gef,ta<, de Pessoas, que é um conju,to 
,ie-..,.. ele~ Ql"' t,,rnromc,íltje!wo o de1!envo!'lml<'l'1!o, 
tremamen!o, do capílal h=, rmbvacional, ne• o,gari:zações. 
~ a tts;x,s~ ,.,,.,,.!Ds o Item 1.2 do Edít~I. o qual 
eotatlelooo a legislação aplicado ro re!enoo processo. 22111/2021 
;317 37 

Cancelado - DESClJMPRIMENTO AO ITEM· e.7 00 EDITAL. "6 
cero@s vmerao ms prazos q,,e ll1es sac, prõpoos; mexíslinoo esse 
prazo, repctar--valloai por 60 (s<'SSM!3J oas. COl'l>oosoe sua 
e.><pédiçao: A Empresa al'le)(OU odo!;,;merto exigido pelo Item· 6.1 2 a) 
oo E<l,faj, cana óata*ex;,e<i,çêode 03f11/20'20 as 15:59:15 ,aata e 
horáno de Br.l,llia) 
A e""""""""""°": Deci@raçoo de lne><il1ênc1a tle Faruramerto e nao 
rno\l....,ni,,çao da ffllP(esa pelo peíloó) óa$ últimoo 12 meses, que 
cortradiz a ORE. onde demoos!ra urra rece<ta IYu?a opetacional de 
04.000,00 (<làltta e qua:ro frjf reais;. A Ceéldraçao de tnei<,,;Wncia de 
falufam&nto, ~ o .u.m 6. 7 do Edital O Uwo Diáno anexado nao 
eslá regim,do em óõ!)!locompet,,nte, nao possui no !í,10 drarío termo 
de •berluta e etl<le/13,'nenle, nao està a.sinaoo pelo contador e nao 
e!llâ assinado pelo prel!Íde<lta, o que lfMll><m o INro. 
A ert'f)<eSo anexou: Cef1ldao de Nada Consta. expe<J!<;ja pelo Ministério 
Púbico fe<leral. vero,a (Iara oo çra>o de val"1ade). 

A e~ Ane•"'-• • P,t,p(,t'!l! .-.,.;,,1ome "' rt..-,,coo ~ na-, 
coréizem ,;om as especlf,cações ô:n tteos ot,eto do çresen!e çroces,,o, 
deoo<l"4)rinoo o ,em 683. do Edtal: que regra a •Eapeç,!icaçaotiara 
do ot,jelo, de aoordo com o Anexo f deste Edi!Br e des<:UTf.l") o ,tem 
6. 1v dJ Edtat í\½lêr~nt~ d •~~l.:k .Ja As~wnatt.ita oa Prôpo.sra 
Inicial, a ffill>'l!llll .IJSSlnou apenas a planilha de custo ae fom-oçao de 
preços. Ressa:lan-os Ql>l depois do - Finaliza® na plalatonna o 
mesrm ~ imP'\1$\lO e li:ldos os óoel.rnen!oo solieitaõos asSifla!utas 
de-Jem ter as suas eS6inaturas respectivas facilitando assJm as 
auditorias dos ÕlgãO! de controle 
COnloime ttem S 11 oo Edital; •smc inabilitadas licitantes que 
nê,oa~eM !ise~W~eEdr.a!e ~Anexos· E 
cortorme item 813. oo Edilal •Setêo del;classlficadas as propo,;!as que 
nao a!endelem às &~ias do pn,serre ECli!al e seus Ane•os .. " 
24111/'2021 14:36:32 

cancetado. Oescu-npr,rmrto ao lem 6 1 1 e) do Edital. a•~ nào 
&rMOO a oe<11àao E• peel!i<:a 
O...cunprirmrto ao t frm610 áO Edital,". asde,.,"laraÇÕE!S e propost• 
,n,ool áeVerao ser a~ d!gllalmente atra.és de as,;inatura O!jlÍU!I, 
para CO<llef\r aos rT1l'Sl1l06 auenf\cid,de e integridade. >fl 

Conforme 11am 6., 1 do Eiírtal: "Sefao =- kcilanfes QOe nao 
G!eoo;!r""' à$ <lldgéneial< ro ->le Ed!lal e seus Ane,os• 0!8nte 
das pendências e <lescuT,pritnen!O das normas do Edllal e cµ,l ,;êo 
canslderadas imanéVl>ls no pres,,rte processo a errpresa <! JUigada 
inal)i!irada no procé$$0. 22/11/2021 10:53.16 

Cancelado - Certidao Sol- no iterr\ !J 1.2 b), vencida. 
Certid:lo Sollci!ado nc tem, 6 1 3 a). vencida. pendência insanável 
°"5Gu'n!)'lrmrto ao lle,n 6 10 do Eo~aJ: • .. . a p,cposta de preços iniaal 
e ~ dOCUmen:os de hab!lnaçao devemo se anexados concomitante ao 
<egiotro da proposla no sistema, as declarações e pro!X)61a iniClal 
d<M!rllo ser - dig,!almenre alraws de aa,i10b.•" dl\lÍtal. pa1a 
Cól'lerir aos rnesn'OII autemicidade e lnlegióade. • A e"l'fesa nao 
aneorou a proposla lr,cra~ e as Ge,_ assinadas d,gtaJmenre MO e 
~ a l>IAenliddadé e irlmg('.dede, verificada atr .. ~ do site do 
INSTITUTO NACIONAi. OE TECNO..CGIA CV>. INFORMAÇÃO dO 
Gavc:'n, Fcdo'raJ. t;ttps}.vt-f~t.i'ti g:✓ .b} .. -c.if:cr~~. U~o 
Confoime Item 6.11 "Serl!o inabí- ll<:i!artes que nào 
atenderem :i.: exígén<:Jas o:, ~ Edital e seus Anoxos " 
23.'11/2021 1Hlil:07 



.!21,,no21. ~2, 13 

22'1':'\T.'• C927 28 

22/1112021 • 00 li 38 

221· 1'2021 O'J 27 48 

:m 112021 • oo 2a ca 

10 3g 30 701185,0001-22 · Frota Lopes 
LTOA ME 

10 35 00 084 411/0001-87 - JOSÉ 
FERNANDO CUCl.JE DA Sll \IA 

103'1 23 975 370I0001..«l -~AS 
C!X-PERATIVA DE ~ A8ALHO. 
~CX)l!ÇÀO CE BENS, se:lV!ÇOS DC 
BRASIL 

10.32 00064.11/ll001-S7 - JOSÉ 
FERNAl-00 DJClUE DA SILVA 

10 30 1~ 333 323ill001-e6 - IMCP INSTITUTO 
DE MANVTENCAO E CONSER\IACAO 
t.k PA lf·OMOilU t::lt<tLI 

10 56 06 725 9&W001-09. ~~ER 
CAR0050 E SOJ5A LIDA 

~/~\ "i 
i P::ia j óc'J 

- --~--( rn~~ . 
da~ F1!deral, in11ltu nom-as para= cor(::! / 
~ Pll>tca e dé a.iras ~netas, con°""'le,8 - _ 
no~ llala o caç,tal - do Valor do pillnmônD li • q.al 
nao podera eJ<a!deta 1~ (poroonto), w valorESTI~, 
cc:1nt1ata!,')Q 
/1 ~"l""""• .-Ao_...,, c:N.&F ffll'I I OC11Ç3a ct, IAj\(, 111' O!n 
Tll!11)Cl'ána_ rato pelO roo .,,.mele a06 IIIHtado de capecóade técm::a 
__,, ser de ll""ll0 de - • nao oonten-l)lardoo oc,e10 e oe 
•-do l'ltfendo prooNOO de cxnratação, que tem corro oqe1D a 
,;crtnotaçaow eNll<1lA Olp6Cializada na preila~ de .e,,,'i"i de 
bel!:etllZaçào de mio de ctn ~nine, pera "'-"'"" as neces&ldade8 
do 6-gao P<t>k:o atererea da Ce<.:&<> de Peaaoaa, que é um conµ,to 
ôe lécni:J!s de Rl-i que lt'm oomo olljelJ\'o o delel'Mllv,merto, 
lretnarool'tt>. do capital hlffi!OO, ,ro!i,acloMI, naa organizações 
Des0bedecendo • ~ p!lMSro<S o •em 1.2 do Eó!al, o qual 
eotabt!!lece a legislação apicado oo ,elenco ~ 22/1112021 
1'\ 17 '17 

Cencelado -°"5cunpnrrel'ID ao tem611 e) do Edita, a~ nao 
erMOU a cetti<Jllo Eapedfica 
Do=ur,;nr.-nrm ""nm6 1=do Ecil.::, • •• Clldól.'71;õ(:$" ;:m;=u, 
.,.._., _ ser•-digltalmenie -• ele assineua d!Q1al, 
para eorter.r aos m1,smo& atJer&O<daóe e rntagndade .... 
Corlorme lem 6.11. do Edita)·. "Set1io tt\llllilitadH lic<larte,; (JJe nllo 
al8nelerem às elQgéraU do presente Eálal e setA Anel<06·· Olantie 
das pendências e~ das nom11s do Edital• quol 153o 
COOI~ --e• no presem, proeet110 a ""l)teU é JU!gade 

""'-00 procesoo 72/11 /20'.21 1053 16 

Cancelado • Conforme anane docume<1al, a empresa <le$Clrl'4lflu o 
~em 61 1 b) a emprMa nio ane"'0U o -tt.CD em v,gor com a 
al!cf..,_= óalaé!t de 16100/20:?1 ,.,. m,07~1355. como expetb :,a 
Cerudão Especilica, Expeáda pela Jcsila Correràal do Maranhêo 
Coo!orme ~em 6 11 do Edital -•-ineb!liútdu lic1tl,nles que nao 
atl,r)defem às exigência$ do~ Ellotal e aeuo Anexoe. • 
231111N21 10 ,, ~ 

Ganc<!lado . ~<10 ao ~cm G, , e) do Edital, a e<Tll(eSa nao 
erMOU a oertidlo ~ 
Oel<:unprimtl'ID ao l<!m 610 do Edla.1, • as -..ções e proposta 
,n1c131 -rao - esolnades digilalme,. atr,..., de ass=nra digtat 
para contem ª°" meomoe a._..rtlOldaoe e ,nteg-ldaoe ·•· 
~ lle<n 6.11 do E<litol """oo ínl't<~ IWntl'S 'l',ie ~ 
atenderem llse>ig6ncias do p,eeenre EóMI e eeuo Arexos· .. Diante 
das pendl!nóas e~-no<mtfl do Edital a q.,a1 -
con&ll!efada9 nsatllvell no ,:m,erú proees&0 a ~ é JUigada 
" ~á:i1io.,:..~ "'1ti2021105316 

C3ncelaoo. Cenid:lo SOkllad3 oo iten\ 6. 1 2 b). verem 
Certldao Solicilada no ~"'1\ 6 1 3 • ). venoda, penc:lên:ia 01sanável. 
lJeSrum?"lmertO ao ftffl\ ti , u <10 có1ta1• • . a p<opoota de p,eços ,n1c•>1 
e oo dOaJrmrms da hllb<l,taçao-.,..,, """"""°" concomrt,,rte ao 
reg,otro oa prOl)09IB no l5IA!ma, as áeciaraçõn e p-opo,;ta ,nieial 
deYe<tln ser ._...,_. <lgílalmenle a\nMJs da usinanra d;gl:31 cera 
CO<terir aos mesmoo - e deg1dilde • A erT1)(esa nao 
anexou a p-Oll<)Ola lnoc:iai, e • Certidões 898«18dlla <ligltalmerte nao é 
""""'1eciáa a aulenbcldade e ~ -enficada atnlvés do srte do 
INSTínJTC r==_ CC Tt:C'IOLOGIA OI, INíORMAÇÃO do 
Governo Feóe<al lllpo1Ml<Wlc:ador.lb.gov br!',911f,er-2 7~nicio 
Confomie rtem 6. 11 "Ser3o inabitilB<laS lieitsrus que n3C 
atel>den!m és exigeoclat â> prosente Edital e oeus Ane•os .. " 
23n 1/'2W11 H)Q Ol 

cance!ado • De,;cunpfrrenlo oo4em61 3 b) do Edo!al A Empr&.lll 
are<cu som,nlie o beien90 de -.n. - que a """4>'esa ro, 
COOIIIIUl<l! em 16()3121)(l7 o mesno foi ~adore JUCEMA em 
2603.'20'.21. onoe e er1l>"tt4 ,e l'IIMa aoln:lo um, -ç3<> de 
ALTERAÇÃO a, DADOS E OE NOME EMPRESARIAL em 15,()2'2021, 
que ,;:,e,us roí~ em 22.'!l21'.'021, ra cr..nl ta-:n !ci •~â> o 
captai 90c>BI da ""ll'ela para R$ 800 000. 00 (olooantos mil res,s} 
Pcrt:mo • em,reso dCYer'3 :,inc,c,r um mtarr;o de acorno com o 
au-ne<to de capital onde demonstrasse a decllminaçao do devido 
lurne<lO oe ~ 181. ·ao l!MI • ""l""SII """""" apenas o balanço de 
abert:n com o vetor da lbtrl!Jra de 800.000,00 (oilooenlo6 mi) ~•cs 
que dM!rgt do valo< do ~I Soc,ei .....i, que - OIIIC!lrff.nado 
como 10 000 00 (dez mil ruJS áWldo em 10 000 (dez mi) Colali de 
1,00 (ht.m) ieal. em ..., constiução de - • Ressattarros que a 
11100rporaç30 de cepilat aocill! oo exerct:io 2021 s,n devldamem 
reg,strade peta JlXEMA oo belanQO do 10!e1Cbo de 2022. 
Oeso:t..-npr.n-Erto ao hrr., a 9 :;te Edital, a~~ Jnex:c:.:" 
dedaraçao exp,e,,sa da l0lot concordância com oo tenros deste Edital 
e l8U$ AneX0s, 
Conforme dem 6 11 ó:> Edital, •~o ,natnladas licdantcc q.» 
n60 lten<ler«n ª" e,ogtn:es do pre,;ente Edlal • \18US Anexos • 
2411 1!2021 10-34 54 

• •• ~.,,,,_ &, :t,r,,J'Til>f"U) i:o,le ,,,,vrl>cad!I rc ~ r,cp-.'l""" ~~ oomt>< • 
OocurTMtogeradoe~ooPottalde0,,,,,,asP{JIJllcasem2W11/20'21às09.44.~R\'lÇO P'l-iJLJC 
Ológc, vf'l!fr..ado< 1<14.1111 

Processo ~"'b __ _ 

;'JCIPAL 
4 2021 

Pa&ina :'\-o _________ _ 
Rubrica:. _ ______ ___ _ 



22/11/2021 • 09 28 08 

22/1112021 • 09 28 26 

22/11/2021 • 09 28 43 

22/11/2021 · 00 28 53 

221, 10071 . OQ 28 56 

22/1 lr./011 · 00 /& ,.s 

COlo;4PRAS 
PUBLICAS 

10 01 38 091 87M0>1-S16 • sa.lJTION 
SERVICai E COt-lSU. TOOIA LTDA 

,o 25 30 701 185/00'.ll ~ Frola t.cpea 
LTilA · ME 

10,00 23 975 370.Ul01-4l - COCP0RAS 
COCPERATr.'A DE lRABALHO, 
PRODUÇÃO CE BENS, SERVÇOS DO 
BRASIL 

996 09 08-1411/0001-87 · JOSIÊ 
FERNNO:> ClJCIJE O,,. SILVA 

9 99 12 333 323/0001·86 - IMCP INSTrTL/TO 
DE MANJTENCAO E CONSERVACAO 
DE PAlRIMONIOEIREU 

&~:;-~ / ·") ,•' :-1 
/ . ''5 
, PoJ. J2,3 
\ 

cance1aó:> . 0escunp,merm ao - ~ o art\JJ--:-inaoo XXI. ~=::r-----
<la ~ Fedenll, .-.tlhl namm pe18 llc:i!aQ06 e c\é&za:nc_ ál f' / 

Aànrallaç&o PCC>lca e~ own l)l<Mdenaas. corlorme ~ ~ - i-' L ./ 
no ""'" nla o~I rmm>dovalordo ponn:ltHO llquOo o ,P _.-/ 
n6opod!ratcU<l!ra1°"(porc,no) dovaloresllm3do, da ...,,..___ .-
corttl!aQIO. Oesobe<leoenCIO I Oop0IIIMIO pretllllDs o nem 1 2 dO 
F<ilol "'""""•-•~o,;Ao~nn,~1,,<mrm,-"" 
0etampvnet10 ao t em 6 1 1 e) E~ nao ane,.,u a Certodlo 
Solicllll<III 
Cln<:l.rnptlffl!rwo ao tem 6 1 1 ~ EmPfffO n80 ane>rou • Cerbdao 
~ 
~ ao cem61 3 1) Certidllo Anel0da Vencida ( Cerudllo 
nao faz parte do rol de~ - nlo se enquadra no pram 
de ru"'""'1açlo oorlorme leo 123.()6 e Leo oom,,u,me,tar 147114 ) 
~ ao lem 6 10 do Edita~•. as doclaraÇões • pr0p)lla 
noll deleto - •-dogllúno,._ llrMade """"1111 dlgllll, 
potO oorwnraoa ,,,..,,... ..... ,._ e integidlde -

~ """'ti 11 <!o Edi'"' "&r8o tnal>---- -
1\lnderem h ex,gên:ias do preMnle Edital e..._.""""°'" Ooante 
doe pend!,_1 e dele~ dei no<mes do ECll!al • qcel s8o 
coraldel8datl insanlveis no preoerte proceuo a e<Tllfl'S" t julgedO 
,naboltauo ro:, prc:>ce5so 22111/2021 14 46.u5 

CanceYKlo • Deaa.mi:r11re:1o ao eµ, Reg.lan,eru o art 37, 1norso XXI, 
do~ Fedefal, w,.:,iu, no,,,- poro ldaçOes ecortretol <Ili 
AOmrntraçllo P(bllCa e ca owae pnMClêntlas, cortorme 1e, B 666193, 
no q,e b'ata O captai rri<wno do valor dO patrimõnD ifqUdO O qta\ 
nao podem eJCe<ie< a 1 o,- (por orú>). do valor ESTlMACXl oa 
cortn,IIIÇ!lo. 
A erTl)feH n11o dolffll CNAE poro Locaçêo de M&o de Otn 
T~ hm pelol'IDll,,,,.,rrele ... -ladodecapoctdode llJcnca 
aprnerúdo ser de geotao <Ili -• nao oont~ndo o objeto e oe 
_.,. do te::.-ld.l pro<l8660 do cont,.taçao, q..e cem .:orne o:,,ei,, • 
cortretar;eo de empres• especattr- na pretlaç&o de sen,oço1 de 
lllrccottZaç:lo de m:lo de obra ~riria para &14lfU as l'l80llSOldados 
do ôrgeo Pl:bloo OifOlef'te <Ili Ges1ao de l=flloas, que t um OOf111RO 
de 1êcncas de RH que tem oom, ~ o de""""°'Ytmerto. 
tt_,,.rto. do cep,tal tunano. rrolMICIOnlll, nas org,,11Zl1QON 
Dleotledooondo a Qsp:lUMlC preo.'lllos o cem 1 2 "" Eàlal. o que1 
...... -.~~~m•~IYO(>'•SO 22111/'}(Y21 
13 17 37 

~ • Conloone aralioo documertal, a empresa deoclJTip<lu o 
~cm8 11 b) :>a,,;:r= '1'.lo:nc,o,u oa:r.ú::l cmvlgo!'oom:, 
111o<11ÇAo ditada de 16()6f2021 n' 20210751355, como e,cpoo1a na 
Cetlldllo E$pecl!lca, ElqledOa peb .hrtn Correraal do Maranh.'lo 
Conloome atem6.11, do Edtll • 'Serio onabol-lícitartee CJJe ,..o 
a--.m aa e,ogerc111S ao p,nente 1:0Q1 e MUI Ane""" · 
23/11/2021 10 17 35 

~ • ~ ao tem 61 1 •l do Edital, • ~eu n6o 
e<MOU1-.iE1pecka. 
~ 80 ilem6 10 do Eõtat • BI ~ e propolll 
lnloal - - BS$lnldas diglla&'ntnlle llrMS de "960!UII d918I 
~,.,.,...,.,aos,..,.,.,.,,.a•~rtJctdtde e ontegnd•~--· 
CordolTne lleln 6 11 do Edital "Serao onati- l!cttarte• ~ n6o 
aienowem às eJOgénciM do preoer,1e Eddal tt MUI Anexos· Díal1te 
doe ~• e de9::'"'lJll!'n&"IO dM norrres do Edital a qcel , 110 
cons-adas-vets no po-proces.o • errpresa ~ ,ulgeaa 
IMllllrladl no procesao 22/11120211053·16 

c.."Clliado- eer-..Solialada roce"\612.b) ~ 
cenx.o Soloalada noite<!\ 613 •J. ~ panOêrDO .,.....,fl 
~ ao iefT\ G.10 do Edital • a llfflPC)6la de preçoe noal 
eoe -de,-çaoOlllefllOseranexaclOOcorccmtarteao 
' '9Nffi <1'I pmpn,la no°'"'"'"" .-~ - rmfX"I• ,,,..,., 
- - --d,gltalmonlll 14rMs de auinaUB dlgl31, pon, 
oortorir IK'E meM1D8 autentiodade • Wllegndoclo • A eorr,eoa neo 
anm,u I propooto ll'IClal, e ao ~-•dg!almenle n6o t 
,.,..,._a_~ •·oleiJ',da,j;j, ~nr= ailãvtl,, dú >llé w 
INSTfTUTO NACIONAL DE TECNO..OGIA DA INFORMAÇÃO oo 
Co,,o<ro Federal httpal/veriflcedor ~• g:,,, brMlrffier-2 7t.noao 
C<,nf'om,e Item 6 11. "Set&o Nbll- IICiU!rtes ~ n6o 
altndlremta~d>--Edúl e oeus Anel<06 • 
23/11/2021 11 01107 

950 30701185/IXXll,:12 - Frotolopes ~-~rtoao-~oart. 37 tl'ICIOOXXI 
LTDA • ME da ConatA.oçac> Fedelal, ,nclilu, normas pan, i1ataçóe5 e cortrelOQ dl 

AO•• illl",AO P(blca e <il OWN pr,Mdénclas. cortorme leo 8 t5Ci8l93 
no q,e lnlta o capillll - do - do patrimõnD llqudo, o qual 
~ pode~ eiadl< a 10,,, (p0f oer::o), de valor ESTIUAOC, éa 
cortrataçao. 
A ·-neo detém CNAE panl Looeçào de Mio de Obra 
Te""'°'•ne !alo pelo 11D11 am,rne1e aos o"'9tado de capacidade técnca 
aprearilldo oer de gestao oe pn1-, n6o ~ndo o oqeto e os 
- - do 1111arido prooesao de cortrataçao, que ll!m como ot;eto a 
cor,,.taçao de empresa eopec-.de na preaçao de serv,ços de 

~ de 11'Ao de obra ll!mpO!Mla para &'4"" as -
oo ôrgeo P'l:t>ko Oífe<ette dl GalllO de F'Kloas. que ~ um oonjllllo 
de 16cncn da RH que lem como oqet,vo o deN<lvolwne<1o 
1rWW\'1erto. d> capílal ""'1ono, IT'Clllvaaonal nas ocgaruaçota 
~a~ p,-..,. o~-1 2 do E<!ítal, o q..al 
eàbeleoe a leg,olOÇAo~ no reler-do prooeseo 22/11/2021 
1317 37 

12.418 06ól •J82J0001...0 - iNSTtTUTOOt VOIDO 
DESEMIOL V1MENTO SOCIAi. E 
UIBANO 

A autentlCIQade do áocurnenco pocle wr veofocadll no S41e hl!p /MllodaalQJIIIO porlaldaalrn!)r~cas com br • 
Oocutrent_ o 90f8d0 eieuonicamence ro Panal de COfTl>rH Pl'.llllCas em 2!1t'11/2021 • <Jl 44 ::csER\ 'JÇ Q Pt:'BLJ 
C(,,:log,v-m, 1CjdA11 

Pr'OC4!SSO ~•---• 4 2021 

P11hl1 ~º--------
Rubrica: -----------------



22/1112021 • 09 29 53 

2?)1112021 al 30 39 

n-• 1,~1 rR 10 -51 

22f11!2021 09 31 ,y 

.;2/11/2021 (lj 31 32 

22111r.10:1 !l!l 37 17 

Zl/11/2o:>1 • 09 3'2 44 

COMPRAS 
PUBLICAS 

997 239753700Xl1-40 CXXlP9RAS 
COOPERATr✓!I ~ TRABAl..HO 
PRCOUÇ.lo CE !ENS SERVIÇOS 00 
BRASl. 

1V5 233495G3/00J1-00 NOVA 
TERCEIRIZACAO E CONSTRVCAO 
E~ CE.O "l. L T!)!'. 

<>48 09<&4 411,IJ)(\1~7 JOSÉ 
FERN.ANDO O\..OUE DA SILVA 

9 «l 30,701 185/0001-22 - Frota LOl)e'S 

LIDA · ME 

g 51 12 333 3nO'Xt1·86 · IMCP INSTITUTO 
CE MAMJTENOO E CONSERVIICAO 
CE PATRIMONIOEIREU 

12.51 23~593/0001-00 - NOVA 
Tf'Q('FIQl7 •C-•O" "~RUCAO 
EM GEl?Al. L TOA 

9 39 09~411/IXX)1-87 JOSÉ 
FERN."JlDC ~'O.)[ OAS!LVA 

12,60 0019<13M/0001-46 ASSOCIACAO 
VILAS !!01\S 

.-----"""-. 

/ \•, \ - ,, ......... \ 
,,.· , ,✓-, I , . 

. F0J _13_:-1~~-

----·7:\t}~// ~em811t,j ae,rvesa-araauoeolatlmemV9)' a t:"?t 
• ...._..,_de160$/2021 n":20210751355, COIT'O na 
c..tdo Esplcka. ~ pela .uu Careroml do Ma 
Cbnlonre iem &, 11 m EdUI. ·s..o inabidadal laartes que nlo 
.-em u..-:m do__., Ec:IUI e seus Anexoo · 
?v, 1/?ro'I 10 17 -.. 

Válido 

Camel- , ~ ao tem 61 1 e) do Edcal a ~N r.&a 
- a certocllo Espealica 
Deoo.,npnrrenlo aoiti!mG 10 do Edital,· o•<la;lo,'il.0-,. • prop,&la .,...._ ----~-•de_,,.,llndlg,la, 
para c.or1enr aoo rresmo& a-.. e llleg'lmde -
Ccn1omie lom 6 11 do Edúl "Serio....,,_ licllartes ~ -
•-emase,agencasdo ~ E<IM1 e>eUO Arte•oo· Dlnla 
daS ponc!en:ias e delc'-""""'8110 - normas do Ecital a ""'1 110 
oonold!fa<las _,. no pre-prooeao a empresa t JUigada 

"'-1!,m""""""'° ??M1/?0?11n-!>~1f\ 

Clnoalado. Desclrnpr,rrerto ao que~- o til 37 ,naso XXI, 
da~ Federal r,1111t1.1 nomwa pera licQÇOel e cortralos dl 
~ Pw~ ~ a:i = ~"" corl:re lo, e 561!/9:l 
no_.,,,.oc:apilal,,...,.,dovalordo potrtnôoc llql.ldo o q\111 
- pocl!,! ......oer a 1~ (po(cenlo)_ do valor EST!~AOO, ~ 
cortndaç4o 
A-,_001Em CNIE. pent LOcaÇaO CIO Mao de 0cn 
T-ána táo peto noo _,,_ aos ..,.lado de ca~tdllde 16cnca 
•--..,,de geat8o oe pr- - cooterrl)lllr-doo oqeto e oo 
tera do relorido ?")01!$10 oo conuataçao aue tem como oqeto a 
OOl'Cl818ÇêO de~~ na ~ slaç!o de seMÇOI de 
111t11mur;eo de mlio de obra ~riria para S<.!)(ir aa neceoeida<IM 
do ôrgao ~ Diferente de O.SIio de Pessoas; quo ~ um C>Onjl.fllo 
c:e ltcr.Aeai de RH qtJO :em corno aqew,-c o à!scm-c.'v.mcrt:> 
__,,.rto, do capàal tunano, -. nas orgarazar;oes 
~ a ~ pm.,alOO o Iam 1-2 do Eá!al o q.J8I 
--a te~apadl noreferi<t>p-ocesao 22/11/2021 
1317 37 

Olncelldo • ~ Solrcrtadrl no •em. 6 1 2 b), venciaa 
c.tid&o Solici!ede no tem. 6 1 3 al ven:.sa oenclênoa .,,.,~. 
Descunprm11,,., ao len\ 6 10 do Edríal • a proposia de preços r110a1 

• °' - de -çeo -..ao - """"""°" coooombru 110 
regrsw da proposta no""- as áeclaraÇlles e prtl!lMta ,n,aal 
ooverao ••tr-~ll!r:r'61 de ass:naru-e dlgr!al, pora 
eot1enr IDO ""'""""' - e lnllg,dade • A e,,_. r-60 
anexou• prcpoet.o lric,a( • • OM!icloH--• drgrla- nao • 
rea>Moada a...,_ e~. 11elilc:aaaalnlvés do•• do 
..,,TIT\JTO ~ DE TEOoQ.OGi,. 00. NPQRM..._;.o à> 
GcHe<T'O Fede<w! rmp.1,\oe<- Ili p b'Mmlíer-2 7/\niao 
Conlomw, """6 11 5e<to .. - lrcitartes que nlo 
.-..,, n e,agêncas do praente Edibl e aeus Arell00 • 
23111'2021 11 09 07 

val«IO 

0lncàdD . Doscunp-lrret-.i ao 4am 6 1 1 e) do Edital, a - não 
: rMa: o CC11>d0c ~ 
Ooocumpnrrer1o ao em6 I0 do Edilal_ • aodedarações o prop:,o1a 

r.aol ,r,e:ãc> ser a-<igrlafferà -• de =nr .. n dqtal_ 
para conr,,.,, IDO mestme •-e~-
C<rr1ofme 1111m 6 11 do EOQI --se.ao 111<11>irCBdas irertartM que 1110 
•-em as exigências de preoe,u Edal e t1eu& Anexoo• Dlllnie 
- pe<>clénc,u e~ c11ra nonres c10 Eotel a ""'1 aeo 
~~•no_....~ a el1'lllfta • JUlgldO 
inebllrladll no processo 22/11/202110 5316 

C8r<letedc> • A ~ lneoiDU o Otr1kl\o Nega!MI de lrrprob,dade 
ll<t'nns'nMe•~-. ~ i,e!c()JNS!?..J-O"ll\~ 
DE JIJS'TÇA- de 1:l.08/2021 as 17 35 09 ~ o item 
6 7 do Edital 
ArtelClU a CERTOAQ ~TIVA CE UCITAHTES INDOIIEOS 
•"""""2 pe,c TRltlJNAI. 0€ c..:NTAS OA l-',wl.:;_ dllloào oo 
2 7/07'2021• 1614.41, ~o...,,, 6 7 do EClitll 
An,,11DU0 ~ de CONSULTA OONSO.tOAOA DE P--cSSOA 
JUU)tCA e,c;'8dicla pelo TRl9.JNA1. DE OONT AS DA UNIAO dataaa 
de 1~1 as 10-24,18, dote~ o it,,m 6 7 do Edital llrteJCOU 
a OEClAAAÇÃO do SISTEMA CE Cl\°"5TRAMENTO UNIFICADO 
DE FORNECEDORES -SICAF, orde o ,,...,,,., demonotta rm 
"1fon-:;ões que os :±,c,.ment,o de Re;µand3de F""al e Tr.!b:l!ru-h 
F-ral Recria Federal e PGFN FGTS e Trolletilll e,;lá FOJa de 
Vllltdllde N3 Porte de~ Flleal Es!aruaU Distri!3! e 
M""°""" ,eferere a R..- &aocMl~II e Rec.a M..-.c,ptl 
.. rcra de v-t • u.■açto bOOrón'lce e,_......,.,,. e111 
foreotV-
~WPRIMENTO AO ITEM ó 10 00 EDITAL as oeaaraçoea e 
~ naal - - au.-..-digrlalmerte a-de 
.. ....., dlgllal, l>'fll oool«w aoo ,,_,,,,. aw,rt,adede • 
U111gndade • 
DESOJMPRIMENrO AO ITEM 8 8 4 00 EOIT Al 
OCSOJl.:Pl"llMEN:'C AO ITC'M 3 8 G 00 COI':' Al 
Of'SCUMPRIMENTO AO ITEM 8 9 DO eorr Al. 
CõM),rne Item e , 1 cb Edta: s.t&o .na~ c:;::itan, .. q.-
nao •-em h e,agtn:-do pn,ser1• Ealal e seus NlOl<OS 
coolom,o um 8 13 do Edital -s,,,_,, _, as 
~n - - alffldetem M ~ do preoenle Eátal e..._. 
,.,..,.,. '24111/20211545 !511 

.. •-m doo.Jmerto podo ttr venf'crtda no 111e t11V-fQU'\'O po,taldeoomprnput,l,c:es comb< • ~ • 
Doct,menlo ~ __ .,no Portal""°"'"""'" Nxm em 21J11,t1021 • ~ "" :.csn, "IÇO Pt:BLI e 
C"'~\o'~O'W'h 1~A4! 1 ilCIPAL 

4 2021 Processo :'\.., _ __ __,i:a; 

Papa ~º---- --- - - -
R ubric..: ______ _ __ _ 



2'21· ·=· 09 32 45 

'.!2111!;>021 09 33 33 

22/11/2021 • 09.33 54 

22/11/2021 - 09 ~ 42 

22/1112021 - CG.36 59 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

9 38 30 701 185/0C01 22. Froca l.ope$ 
LTDA 1'E 

925 38 091 8700001-96 . SOLUTION 
SERVICOS E CONSULTORIA L TOA 

9.2~ 30 701185/0001-22 · Froca LoP85 
LTOA . UE 

12 43 23 ~l1-59311XXl1-00 • NOVA 
TERCE~IZ 1GM) E COISml.JCAO 
EM GERAL LTDA 

I? ~7 ~ '14G ~'1Vm1.(Jl -NOVA 
TERCEIRIZACAO E CONSTRUCAO 
EM GERAI. L TOA 

•.:. Z9 :!?: 349 !:9'l-.:x:c~ 'J9 "!":Y-.'"" 
TERCE~IZACAO E CONSTRUCAO 
EM GERAL LTDA 

• •• 3 O. 064 4 11/0001-67 - JOSÉ 
FERNANDO OJOUE DA SILVA 

~.:i2 JO ;,01 ,:1:.::xc-; 2: r:v-..: Lcpa 
LTDA - ME 

---
/ \ \',i - ;:;\ 

/ 1 ·•' ''--s 
/__ :1 30 . . r0g. ___ ___ _ 

i 

\ ~ ~~:.::...~-=~~•;,,=~ I 
~ Pl:.t>lca e~ own pt<Md!rctn, corlorme , e~, 1 !.... / 
no""' llllla o capotai ITWlfflO do Vlllor do p,,tnrronoo llqudo. . ..._ quot-· 1/ 
nao podera uctder a 1~ (po< oenlo). oovlllor ESTIMADO da.., ·---~ 
cortrataçao 
A""l""S3 olla-CWIF rv,rw l nra;An,,_ MllndeObnl 
T~na. ,_, pelo nos .,.rre11, aoa atK111do de cai:ac,dadt 1ecni::a 
e_,a,do -cle~de- réo oontllfT-c,landOo oqelDe os 
dera do n,- pmc,etlSO de cort'8tll9!0, que tem como oqeto a 
CO<"traca-,ao de t<Tl)reSa ----•- e .. ;,rellaçao de°""'...,. do 
-.za,;ao de mio de ob-a '9ff1»rána, pera 14-CW as -
oo 6-gao PObloo ll:'ererte da Getllllo oe Pe-as que é um "°"l'J1IO 
de l6cnicaa de RH que ,em como ooiel!vo o delfflY0Mmerto, 
lraNmeftO, 00 cep,tal h<ITwoo, rroli,acionel, nas orgerazaç()N 
~ 1 dopooilM>e prev,oloo o hm 1 2 do Edtal. o qual 
t!tllltelece ale~ apilC&dll no referido processo. 22/11/2021 
1 ":' 1 7 )7 

c.ncei.oo -~nlo ao""' Re9,lamenta o art 37. inaso XXI, 
de eonsuuça,o ~ai • .,.,.., "°'""" pe,a ilclUlçOes e cortram oe 
Aa:urisL-a;ao N:llci: é <!il D<lr.:. proo,--<1tx1ü1, conlor.ne lei 8 66em, 
no""' traia o capital mnano do Vlllor do pa1m10ni:> liqudo, o qual 
nllo podenl e>i::edlr a 1~ (poroortD), :lovalorestimaóo, da 
cortrateçêo ONobedecendo • dtpOSilM>t pre-.\slOS o Item 1 2 oo 
E<IU~ o qual etlll_,. a leglolaçto~ no Jl!lenclo prooH80 
Oncuni,nmal'ID ao item 6 1 1 e) Effll"U nllo """"""a CeffidlO ---~ ao to,m61 1 n Fmo,esa n&o_,a~bdllo 
Sclliclta<IO. 
Des<unpórrenlo ao llerr.6 1 3 a) c..rt,á&o Anexada Venodo ( Certdo 
nao faz paJ11e do rol de docu!rerlos fiscais nao ae encµ,dra no P'1l>D 
J.., ILo Pfeíiie~ oorta.1l'IQ ~. t Z3,06 e~, eoinpteme:t.at 147114; 
C>esc,n,pnrrer1D ao cerna , o do Edital, · as dtclaraÇOEs • propoo1a 
moal ÕIM!r3o "'" aosínados dgúlmenle atra-,Os de a1»ir..,tur a d91,al. 
pera corienr aoe n-esmca atAentlCICIOde e 1111egri<lode. '" 
Confonne 11om 6 11. do Edúl "Serio inabill1adae llcitartes que n3o •-em• e,ooe,-,c;as do~- Edl!al e MUIAreXDS" Diante 
- perdran e~-- nom-es 00 Eatal a cµ,1110 
~--,,.,~-••""""'3éJU"Jllde 
lnllllillía<SI no - - 22/11120Z114:48 05 

cancetado - Oaean,prilrento ao que 1<egu.,-,i1 o art 37. indao XXI. 
e:, Qi=.íç:ic ~ = " = ;::aro IOebçõc:. e eott= co 
~ PCbla • d6 owm prolicltnaN. cortorme leo 8 6Ei6l93 
no que l'1!ta o captai mnmo CIO valor do petnmõno r.quco, o c;ual 
nlD poder.!•- a 1°"' (poroenlo). dovlllor ESTIMADO. d• 
oonlrataçao 
A envese rdO deltm 0-IAE pera Loceção da Mao de Cora 
T OfTlX)ràna, 1310 pelo nos am,melo oos atl!OillOo oe cepactOaoe tecni::a 
aD'-13Cl0 -d,, ge,lio de,.,,._, n&o oorurrdardoo -• OS 
, .,. do ieferlCl0 p-oc,eooo do contralaçao, que iem com, oqeto a 
cortta1aÇ&o da "'l)Ma ~ na p<Hlaçlo de serv,..,- de 
teroe,nzaçtlo de rr-eo de obre temporêria, para 8'-l)r~ as neoenidades 
dO 6-i;ao PCbl.x> rlle:e.-a, GIO ~ tac <!O ~-~ que ~ um conj,r.t.:; 
da Woc:nieao de RH que lem oomo ~o o drlor'Mllwnl!nlo, 
lr...amerto, do capbl hlmlno. ~ . nu~ 
Oeaobe<leoendo I dlaçosiM>s sr-10& o tom 1 2 CIO Edital o qual 
...,bel<!ce a leg,olaçao aplC8al no,_ proonao Z2111/21121 
1317-37 

V$1do 

V" lm 

C..~ - 0...:...11;,rin»rà> "" l em 6 1 1 •i '1> Edita;, a ô<lp e.a o.lo 
t'<MOIJaceràálloEapecllca_ 
°"""'6nprirr«10 ao wn6 ,o do E<lDI. •. ••-açõe& e proposta 
lrnall deYerao - ·-digolarrerte MIMI de as6oreUa diglal, 
pera cortenr - meam,o a\Aenllaclode e lntegrldede. ·•· 
Conforme liern 811 do Edital "Sen!lo inabillodas licl1artea que n&o 
alerldelam h e,ogtncias oo ~ Edial e seus Anuos" oante 
- ~•-~-rrnre•<lo E<!!eJaq,..el ..._.., 
cora.,.._ ....,._no - prccauo • """"""'ª • JU!glde 
onobnodo no p,ooet90 22/11120?1 1o-53'16 

C--,e:ck-- ~ rio ao que R~~:ner.ta o ai! 37, 1n~ XXI 
da COnl!HUçào Feden!I. msotu nom-es para loctt.ações e cortnllOO de 
Aà'rmolraç60 Pl:blca e tlll 01.tr• prov---. cortorme 1e, 8 eE6193 
no ~ trata o caplal - cio Vlllor do plltnn'ilnlO liquCIO o qual 
nloO podt<á.,.,..,., a 10% (poroenlO). 00 va10< ESTIMAOO a;i 

eortra<açao. 
A e"llf'l!U nao - CNAE pera Locaçào "" M&o "" Oln 
T""l)<rirla lú> ~ noo ...,,,_ aoo. alo!!ollldo dfl capecoda<II ~oca 
epre91!{1ado M<de gestao de~ neocontempendO o oq,,10 • os 
e .. CIO,__ pmceao de ccrimaçao q<.e IOm corno oqe4D a 
cortratac;to da - espocoaaó na 1)<1!11açlo de serv,.;oe de 
~do rrtlodêobr• le.-.µ>ra.ia , piíl ~ i15 ~ 
cio ôrg&o P(bll0o Of-,te de Gftllo de _ _.. que é um con,un!o 
de t6c:ni::a& dll RH que tem c.omo oqt'tivo o ~ o 
~e,namef'io. m cept,,I hlmano. mcclvadonai ,_, orgonzações 
~ ■ ~ prwwslo& o h m 1 2 CIO Edrtol º-' 
Habelece a legollaç8o apicadil no ,_ procauo 2211112021 
1317 37 

A llUlemCKllde CIOdoaJme,-, pode--nosil0111p,__ ~ comi>< • 
~:':~noPo1111<1eQ,n-pa&~-2Q'll/202l h00·44~R\"lÇO PL"BLIC 

Processo~..., 
---..-li.: 

'1.CIPA.L 
4 2021 

P11iaa ~º------- --
R\lbnc.a: --- ---------------



22/11/'2021 09 3154 

22/'lr.2021 -0938 41 

22/11/2021. 0938 47 

22/11, 2021 • 09 39 28 

221112021 • 09 39 51 

22/11.'2021 . 09 40 39 

9,20 0906.\.411/0001-87 -J06Ê 
FERNANDO OUOIJE 0A SILVA 

919 30 701 185/0001-22 • Froa, LOpes 
LTOA-ME 

9.47 23 975 370/0001-40 · ~AS 
COOPffiATIVA OE TRABALHO. 
;>R~ OE 88.S. SERVlÇOS DC 
BR.-.Sl. 

í,18 09084411/0001-87 - ~ 
f'ERNAAOC) DJOJE 0A SILVA 

9, 17 30 701 185I0001-22 • FfoCII Lopes 
LTOA - ME 

915 09 084411/0001-87 - JOSÉ 
~Rr-.ANüC c:uo.Ji: ~ SilVA 

914 30 701 185I0001-22 -Frota Lopes 
LTOA . Mt: 

~ . ~ ao tlem 6 1.1 e) do Edital, a egg:ese nlo d -, 
emíou e oendo El>pl()lfi0a. , I 
Oescuncm-era:>aotlem&10doEd&al,". ••-•D!O<l01t3 e f - / 
•u•- --•-digitafme<111!alr-sdea911"'9Úllóglll!I _/ 
P9111co,ierir-""'6ffl00a..._.,nh:;ldaoee~··· -.... - •• 
Callorme nem 6.11. do Edital. ''S<!<&o 111atlilêdos hc1tartes que nao ..__ -
alE<><lefem ~• ~ oo p,esente Eé:'.:,! e .eus , • ...,.=· !:ll:!n!e 
d9s ~e~ d9s ~ CX> Edlal a q.el s10 
consodcr3dao - no preoe,tc processo• ~• t JUlg:,do 
lllallolltado no pn:x:e590 22/11 /'2021 1 o 53.16 

Cancelado -~ ao que Rleg.Aamerta o art 37 "10SO lOCI 
~ C0nlliUçao Federal. n &Wi normn para licbções e corcnms do 
Adl, • ...,...,eo - • cM-. ~'"' conoone le, e 666193, 
no que n1a o capital n-lmmo do valor do ~ ll'lllOnio IJqude, o quol 
nao podem~ a 10% {POf oenlo), ao valo< ESTIMADO, da 
comalllÇlo 
~~-.o~ CI-IAE pe,a l<nç3o de Mao de Otn 
TffllXdne falo pelo,_ anen-elt..,. alestado de capacidade t'°'ca 
opt'l!9l!fflldo aer de g,!llkl oe pe91011l1 • .-.O cont~ndo o oq,,lo e °" 
iens á> referiei> pf00el90 de corcrateçllo, que lem como ot,eto a 
coolralaçio de enµna ~ na p,euçéo oe ie<V,ÇOO de 
lt«•tRZ.,,.O do mk> do ollra len'l>O,-_it8, pa<a 5'C)fY H -
do órgl!o Pídco OtonH"te do Getllo de Peaeoas, qUI! é Lrn conjullo 
de lécnlcas de RH que lltmoomo oblttrvo o--...nerto 
lreinamerto, do captai himaro. rrotMlcíonal, nes orgorazações 
Desobedeoendo a dsp0SiC1vos prevtSID5 o ttem 1 2 do Edlal, o qual 
e,tabalec:e a •~apicado no Nllelm proceAO 22/'11/'2021 
13 ~1-~? 

Cancelado • Conforme are,..., oocumeniat. • empresa deSC-•u o 
t em6 1 1 b) • eirvesa - anexou o ellal\Jo em vigor com• 
allnç.lodli:.da de 1G.0;,,021 n•202:07~13:le. """'°~ na 
Cerocao Especifica, Expeci,da pela .u11a COfreroial do Maranreo 
Conlo,mc tem 6 11 dO Eá!al - 'Silr:io inabilllaoos lic.tantc,; ~ n.10 •-tm •• exigéncln do presenie Edbll e MUI Anexoo • 
23/11/2021 101135 

Qonce,adl). DesGunp....,..., ao M!m 61 1 e) 00 Edital, a .. ,_..,.. nao ·~. -o Es!)edfica Oe&o..mpnrrer&> ao tem610 do EdCal, • ao declarações e p-opo6la 
onde! - --ágollnwnle atrM•de-.. u• <19tal, 
pare oortenr ao& mesmo& at.femCdlde e lnlegldaOe •• 
Ccr.!::r.no bn S. ~ 1 do Eó:a!_ ~ ,:-.:Jb!i!:Jcbs l<:ertcs que rOo 
a-.m n e,ógéneoas do p,esente Edital e MUI Anexoe• DleJtte 
dn pendêrclas e~ doa normos do Ecflal a"'°' do 
--no pre-proce$80 a ._..é JUigada 
nacdlaao no pr00e$e0 2211112021 10"5316 

Cancelado - Desa.mpnrnerio ao""' Rl,g<Aamero, o a rt 37. W10SO XXI. 
da Q,nstJI\JiÇlo ~I r,fltilu, normn pera l,crt.açôe<I e cortn,~ da 
AdmimlntQ60 PíJ>lce e cM own ~ conroone lei 8 666193, 
no que n.ta o captai nwwno do valor do pa!JmOno liquido, o qual 
nao podem - e 10% (pcx eoffi>) dO valor EST•MAOO da 
cc<t~o 
A e~esa nlo detém OIIAE para Locaçâo de Mão de Obla 
T-w. falD ~ noo am,mota aos a!estado de eapec,dacle ~ica 
apreoenlado lef de geolkl de - nao c::cn~ndo o oqelo e os 
• .,. 00 releódo 1:1<>a1&10 oe eor1.111t,içao, que ,em como oc:,oto • 
contralaçao de ffll)f'NII --na pretlaç6o de serv,ços de 
t,,ra.lr,zaçeo de IT'êo de obro lefll)Oréna, po,a "'-"'• as .-...-.ies 
do Órpao Pct>lco. Dler9!u da Ges&ao de F'Hs>aa. oueé um oorcllllo 
dal6cnlon de RHquo""'comootjelivoo-. 
~eonamerto, do capital fUTWlO, rrolMldonal nu orgoraações 
Oailotledeoondo a cbpoollvos p,.- o tem 1 2 do Ed~al, o qual 
esmbe!ece3le~.,!0~nor-~= 22111=1 
13-17 37 

e.~ -0eso,.rnpr.,..,., ao Item 6 1 1 •l do Edieal a """".,.. nao 
ª"""'"à""'11<111<>8';,,,c.r.:.. 
Deocunpn,,...,., ao tem 610 do Edital. · .. as lloclan!QOH e ~o!X)Ola 
11110181 <leVefllO _,,_ cig;a,lmenle a~a-..!o de 888blltunt "9lal. 
p,n conferir eosmesmoa alJl!ró:ldaoeeneg,dade'"' 
Con1om>e ll!m 6 11 do Edbt "Serio ,__IK:Ortes que .-.0 
alonderem .. e,ogenc,.. ao ~ Edital • MUI AneXO&" Diante 
das pend!roas e desclMTl)limenlo dn nonnaa do Edital a qual aao 
= ~~""~•~a ~• é JUigado 
.._,. no proceseo 22/11/20211= 16 

~. OM<:unpnrrer&) ao que Reguarneru o art 37, ,naoo XXI, 
dG c,ns:.:a;oo rederal, onllitUi normas IW1' llo.~u e eormt.>• c.t 
~ Pit>ica e cM - prov,dtnciaa, cortoone ie; 8 8661173, 
no ci,e n.ta o capbl rnrwnc dovalor do palm,Ono llqlido. o q,ai 
neo podefj e>a::e<!er a 1~ (por ""'110), á> valor ESTIMADO. <la 
corcratar;a o 
A errpresa n1o - OIIAE pa,a LOCBÇ6o de Mllo de otra 
T8ffl)C)(ána falo pelo noo ..,,.,,_ aos atestaoo oe capoctCli>de t&::nca 
~I'......,._ .,.,(li, !JP"'lln 11" row--. -mnl~-n Ny>1n • oo 
~-do re"'1do procaao de corc1111ac;ao que tem como ot,elo a 
contrataç3o da errprega _....,_ na pretlaçl!o de sarv,çoo de 
teroemzaçeo de mk> do obra lerll)O,._na, pe,e "-""' •• necessKlades 
do~ rw1oo Oil-• da Ge6L\o de~...,,.._ quo ~ um oon,unto 
de técncas de RH que 1em corro OCJjello,o o-. 
!JelnamorlO, do capital luJwx> mo"'5á0nal, ne, orgaraaçõe• 
Delobedooendo • <ilpo&...,. ~ o tem 1 2 do -~ o qual 
e9tatlt!4e00 a legíllaçaO ll)llca<la no ,_m ~ooesso 22/11/2021 
13 17'37 

A a.....,..odoOe 00 à><>Jnle..., JX)de ser __,-icadl no - hllp -.quo,o ~ oom.br • l!J" • 
COMPRAS Documenloge<ado~noF'o<lalde°"'-P\,t,kaaffll2lll11 /'2021 .. 09'"4~.ER\~ÇO Pl:"BUC 

PUBLICAS C.."<tr- •e<?!bdor 194t1 i 

Processo~ ..... ___ _Jl,;I: 

iICIPAL 
4 2021 

Pa1i■1 Xº _________ _ 
Rubrica: -----------------



Zlm/2021 09 40 56 

22r, no21 09 42 ~ 

'Z1/11r.i021 - 094:l 22 

22111/2021 • 01145 15 

:!21' 1/2021 09 45 34 

22/1 1/2021 09 46 23 

COMPRAS 
PUBLICAS 

13.34 10338~1-08-AOTAMBIENTAL 
E EMPREENOIMEtlTOS ttCNICOS 
LTDA 

9 13 09 ()84 4111000Hl7 -JOSÉ 
FERl-<ANDO OlO..JE O,. SILVA 

912 30.701 1!!!5,QX)1-22 - Frota Lopo,, 
l Ttl,l . I.IF 

9.11 011 08-U11/0001-87 . J06Ê 
FERNANDO l.)JOJt UA ::.ILVA 

910 30 701 185/0001-22 . F""'° Lopes 
LTCV. - ME 

9,09 09.0114.411/0001-87 JOSÉ 
FERNANOO OJOJE O,. SILVA 

908 307011~1-77- Froúl l opes 
LTOA - ME 

------_,/ l\. 

( '"""~~;, 
. Fc,g 
1 

Gancelado . OESOJMPRll,IENTO AO ITEM 610 00 ~ ' •• ~ /I 
Old~s e propoaa noal dlMl<ao sar aoslll3das d,g, rto (, 1 '.... 
alrMS do ..-n clglllll pwa CXlfft<lí.,. rram:ia al.te/'loadado • . 

m,,gnda<>eº ' 
DESOJMF'RIMENTO.t.OfTEM 61500EOOAL A~çio -
t«nca ~da-~ 01 seMÇOloo,elo do pre,en:e 
~ 
Conlomle lll!m 6 11. do Edhl 'Sera<> 1nal)lilada9 licllarCea""' 
nao •-em às,...,_ do preoe,te Fdilal e aeuo Anex00 • 
2<4111/20Z11608 47 

caneotaã> . ~1"11<> ao ~em61 1 •l do E<Jdal, a ..,..,,,,sa nao 
erMou a -o Espeafica. 
Deecunpmwnlo ao lem 6 1 o do Ednal " as oocla!'lções e iropo8te 
V1ICIIII - oer •- agMirnenle alJaves oe mHlftll.l'a ov-a1. 
pwa oortenr aos meomos a<AeralCiclade e negàlde. ~ 
Conlomle lll!m611. doEaiàll -ser.o..-11Càraes"""
•-em n m<i!)tnc-do~ Edil:II • seus 1>1,a-.oe" o.nca 
das pendéraas e~ <IH l'CJIITlM do Ecilal • cµ,1 .ao 
--no preoer(epn)Ce911C)a en-pesa * lulgadl 
.-...noproc--, 22/11/20'21105316 

c.noetado • Oescunpr.,...., ao que ~-• o art 37, 1naso XXI 
de~ Fedoral n!illt\.i nnmvs pa,a licíl!!ÇOes e cortmoo dl 
~ Pl:tica e oe cur• ~ ccnorme 1e1 8666193 
no ""° ,ram o c:ap,tal rnnmo óo vala óo µ,trrnóno il<I\ÍÓO, o qu.l 
néO peoorá excede< a 10% {Po< c:el'IIO), dovalof ESl IMAOO, da 
~tl,•tõç&o 
A ffl1Y1!U - del!m OIAE pa,a Locaçto de Mao do 0tra 
Terrçorllrla, 1810 pelo nos am>n-ele 101 -lado de capec:Klaoe t~a 
ap,nenlado se, de l)l!llj0 do-· - CCl'temi:lando o ot,eto e os 
e .. do rellndo procaa., oe cortrataçao, q,.e tem oorro objeto a 
co,,t-r.,çoodor.TÇQN os;,eclá?ada raina;êode tefVY,OSôt 
larct11ll!ÇIO de mio de oora len1'()nlna, pera ~r 11$ ~ 
do ôrgao P(bloo Dfeffi'lle do Ge&tao de Peaoas, que ~ um conJ..-.to 
de l6cnces do RH que lom corro ot;etJvo o .,._o, 
U-- docaplalhUTIIR> """""°'°"', nno<ga,......,,.,. 
~ a dis!D,Clv<ls pre-.mca o ftem 1 2 do Edrtal, o qual 
eúbeiece a legislaçtoeptia,dll rorefendo piocesa, 2211112021 
131737 

cancelado . Oesctn,pnrrenlD ao tem 61 1 e) do Edital, a en"!)le .. nao 
erMOU a Ce<do Espec,l'lca 
r-..,n,r,......, M ,-~ ,oa,, Ed,tol_ • •~~ ~ ~• 

., ... 1 oo...-ao - •-dgllatnef1le all'MS de -mitra d,gtal. 
1'918 oortenr-,,..,.,,.,. •~ e 1n1eg.- ·•· 
Cerlom>e _,, e 11 do Edital -s.rto nabtiUldaa llcUrlff (1.)e nao 
c1'-tU:!í..:r1••~..,...U,pt-..,.lle&itole~AJ11t~ .. e--,~ 
ou pen:1e,... e~..,,.,., dls nomws do Edital• cµ,t sao 
c0t•lderadat .....,..veis no pr&Mrte prOC<!aO e~~ JU!gadt 
inabllita<lil no proeeuo 22111/20Z110S316 

Cenoolado • ~<1o ao-~-o art 37, lnCIIOXXI, 
oe COnlbluçao -.. n11111 nonNS pwa ~ e COrl<alOI <Ili 
....._n,çlo PU>b e c1,1 .._,_ prc,,'ic1An011111 oo,lom,e lei 6666193 
no que llllll o caJ)IIBJ rrnmo do velOr do peàmõnlo llquóo, o quat 
n1o p(lderi ell00de< e 10% (po,oento). do valor ESTIMAOO. da 
oortrataçto 
A effl)l'eSI .-.O dd:n C:~ ,.w :.=çee de l.t&J de Q:,,a 
T-ane. falo pelo,..,...,..,,_""" all!otado de cap&Codlde ,_ca 
ap-esent3do ..,, de~ do.,.,_ n30 ~ndo o ol)Jeto e 0& 

~ ... do relorldo prooeuo de QCrt,-taçeo, que t,,m como oqelo • 
corarataçao ele eff\Ol9U ~ na p,-çao de &ef'V,ço& do 
te«••~ da mio da obra ien1)0rina, pera "'-"'",. nece&liclodes 
óo ôrgêo Pl'.l>k<> c:nr.rte oe Gntao de l'l!slloas que e um CMJ..-..o 
ct- ....,,.,,..CP ~cp .. i.mm<ml't!l'""n n,,_-.-....,.,_ 
!l'linllffl!<'IID, do cepital tunaro rn>IMlaonol, nos orgorczaçõeg 
~a~ pr,MO!o6 o Item 1 2 do Edital o ""'1 
etlabo!e0e a llglsleç60 opic:ada no rétloo píoce,IICI 22/11/2021 
1317 37 

Cancebdo - Oosa.mpm-erm ao Item 61 1 e) do Edital, a envesa -
en,,tou a Cl!<1ldlo Especdlca. 
~ ao oem6 10 ao t:álal. • •• <IOCilnÇOK e f)fC)llC)01a 

--se,a-clgàlrnenlO llllM•de _...,hn cllgtal, 
~ contenrlKlOI ~ e\Ae-e integ.aade · • C'.,,,..,.,,,....,, 6 11 do Edital "Setlo--lladaallc,lar(HO.Je nllo 
alen:l!n!mn~oo~Edtlle..,...Ane•oo· Omntl! 
- ~e.-,~ dn rc,,rrn do Ecil111 • qu,1 aao 
cor.K!e--ve• no µ-"8erle proc:esao a elTl)l'e&a é JUigado 
~:lono~ Z2r.~r=' 1C.531G 

Canoe1a<1D. ~ 80 QUe ~• o art 37 <lCIIO XXI 
oa Consltuoç80 Fe<:lo<II, lllilllt> ~ poro liclteçõea e COrlnll0$ da 

AàTwwlraçlD F>übóca e dli o...tr. pm,,dénooa., corioone "" a 666133, 
no q.,e traia o oepllat rrirwno do.,.,. CID polrrn0n1> liqlM». o quat 
<>10 poderá e>X:ede< a 1~ (por cento), do valor EST IMAOO, de 
coraratacao 
A e,rpesa - dl!lém 0W: peta Locaçeo da Mio de otn 
T~ne falo pelo,..,....,,,_ --de cap&Codlde tm>ca 
al)l'Hero>clo &er de geotto de~. -cont~ndo o oqelD e os 
~ena do "'lenóo ~10 dt? oorcr.itaçl!e. Q<11 ?<tm como ot:iem • 
corcrata_ao de errpt!H especÍllkZadll na lfttéação de &e1'VÇOS de 
~c»IT'êodlcbra~r6na, poro"-""'"
do órgao Pl:t>loo Olonrt.e da Ge&tao de Peleo8S que. ~'!TI OOOJll'IO 
oei llK:fwcn oe RH que mm 00ffO cqe1rvo o oetienvorwnefl.o 
treonamoriO do capàl h<.matlo tr<>IMlaonel nas otvaruac;oe. 
~a~ ~ 0 •em 1 2 drJ ~- 0 QUal 

e&aboleoe e leg,olaçao adicada no refendo orooeuo 22;1,r.1021 
1317 37 

• .,_..ICIOade dodorumerà> pom--no-1111>--~ oomt>t • 11•.. • 
c:oc_ umnogerado•M111°MA1••••"Pl>1aioe~P(A»easem29r'll/202t .. oo-44 5f$f:R\1ÇO PL"BLJC ilCJPAL 
("'~t..fWlf'C8ôx 1~A1i · .. 

Proces.so ~ " ---4 / 2021 
Pa1iu :\'<> _________ _ 
Rubrica: _________ _ 



nr 17021 09 48 30 

22/11/2021 • 09 49 31 

T.'11 1/?021-095006 

22/11/2021 . 09 50 44 

22/1112021 · O!l 51 25 

23.'1!12C21 . 70 00 31 

25,/11/2021 09 58 ,, 

9,07 09084 411.-:XX,1-87 -JOSÉ 
f'ERNANOO DUQUE DA Sll VA 

9,06 30. 701.165/0001-'Zl , Frota Lope$ 
LTOA - ME 

905 09004411i0001-87 JOSÊ 
f'ERNANCX> DJOJE DA SILVA 

9,00 30 701165/0001·22 Frot, ~ 
LTOA - ME 

8,99 OOOM.411KXXl1-87 · JOSt 
FERNN«X> DJCJJE DA SILVA 

10 43 ae ns 964/0001-09. 'M:'1',0ER 
CAR0050 E SOUSA L 1DA 

l 1,20 35 ns 627.0001-~ - INSTTTUTO OE 
ClêSENVOL VlMENTO, INTEGRACAO 
E ASSISTENCIA SOCIAL LUZ.EIROS 

0002 - Serviço de Limpeza e Conservação 
V:r4o, CNPJ 

--~-""'~ -enviouaeffldoE&pecí(,ca \ --
~ ao irem 6 10 do Eddal • H J 
rioaal---~atrwta .,.._ l!,11 \ /' 
psa contenr aos masrrai aLle-õe e rteg ·- l -
Confonne 1an 611. do Edital -serao inab- IICl!à~• que nao 
alendc<em à$ <l>Clgtneoas oo presente Ed:bl e oo:,s Nioxci'-, ~ ~ 
- pendêrdas e~ das ramas do Eata1 a <µil .ao 
conoômld:ts imY1IIYeis no prcserte proc:esso a C<T'l)r'CSa t ,ulg:acb 
r,llbílolada no prD01!S$O. 22/11 f'NZ1 10:53 16 

Cancetaoo- DosaJrnprim,rwo ao que Reguame<ta o an 37, lnaso XXJ, 
da~ Federal. 11,t,1<1 normas para lidtaçõeo t ()or(ra!o$ da 
Aólwwlração P<bica e dá owas ~ ... corlomw: lei 6 666193 
no""" vala o capilal rrlRmo dO valor do petrrnõn,o IIQudo, o quol 
MO podo.a·- e 1°" (po< ""'110), do valo, ESTIMADO, da 
corcrata~o 
f>. _,. n'lo de~ CNAE r,,ra L.ocar,ao de Ml!o de ~ 
T errcx>rãtia. rato pelo no& atrerrele aoc --de capacidade lécnca 
apr-ado ser de goslAo de p,!9SOIIS, - cx,nler!l)lando o ~!o e 01 
iara do rel'erido prD()l!S80 dll corcralaçéo, que tem como ot,eU, a 
COl'iratação de ""1'<""" "'l"'Cl3Íll8Óa na prHlaçao de """'""" de 
lercell\Zação de,_ de obra lefll)or.lna, pera •'4){!t aa necess.dade5 
do Orgao Pa:>k:o Cil'-da Geiltao de Peoeoas; que@ um OOOfLrlto 
de lk:ncas de RH que 1em comooc.evvoo~o 
~ . do C11pàl Mleno, rrolivacional, res o,ganizaç,oes 
O...obeôecendo • chposítiYos IJ"M$10s o ~•m 1.2 do Edital, o ~•I 
estabelece a legl&laçaoal)ioca<la no r..Jendo processo. 22/11/2021 
1 3173? 

Cancelado · ae.a,,.,,,..,,.,,..., ao -.m 6 1 1 e) do Edil!I a - 1'180 
erMou a cerlid!o Eapecillca 
~ .. ,,mnecco ao item G.10 do=~" •• -aç.les e proposta 

inoal---dgàlrnenoe atraYésde ""'lnallra dlg<t,I 
para cont"'1f ao,; meomo& aLCerclCl<Dde o rntogxlade • • 
Conlonne 111em 611 ao Edul "Serio r,at,o-1""1arces que nao 
atendefem àa ~ias do presante Edital e oeus Anexoo" O..nte 
das pendêroas e deoc~ das l10/ml8 do Edtal a <µil r;ao 
consrdetadas lrr&anheis no preserae pr~ a etT!)fesa ~ julgeoe 
~ .... - 22/11/2021 ,0~16 

Cllnoolado - Cletounprrrer10 ao que Rleg.lamerta o art 37, rn0SO XXI 
da Constill.íçto Federal, ristil11 no,m,,s para llcitaçoe,. e contratos da 
Aánirffl_-:,~ ~ic:> C ~ Otb:lo prô\i<le:>.."1:IS. cor.fem,c ICl 8 66€!00 
no que llllla O captai rtffilllO do Vlliol do polnmOnio llqooo, O Q\.1111 
nao podorã eJCCedtr a 10% {llor cento) do valor ESTIMADO, d> 
oorrtrataçao 
A - nllo - CNAE pen, Locaçllo de Ml!o de Obra 
T_.aria, falo pelo nos arl!!rrele aos all!stado de capacrdadetéallca 
apretenllldo cer de gestlio oe pe1SOU, r6o oont~ndo o Olljeto e oo 
«ere do reletldo """"""°' de oontr.llaç8o que tem como OIJ!eto a 
cortrataçao de e"1)feSa espec,ajilacla na pres1açao de setVÇOS de 
teroe,nzaçao de mllo de ctn ~nina. para &upót "" recessiclacte,, 
do órgao f>(bloo Cifenmle da Geslllo de Pouoae; que é um 00!'\JLrl(O 
de lécr.a:as de i;,.. qu, ti,m oomo oq,1:.,.O o desenv0Mm0<to, 
lre,nametto, do capbrl h<mslo, ITllllndonal. re• ergo nizações 
Desobedecendo a dl;xlcllivoc pra,,is:os o ~em 1 2 do Edilal, o qual 
e1t1belece a leQllll&çaoaploa,dll roretendo proceSllO 2211112021 
1317 37 

ca.-.ido. ~ll'l'lef1oaoitem611 e) oo Edital, a envesa nao 
erMOU a ce<lldllo Esoecõ:a 
Oe9Q.mpnmet1'> ao «em610 do Edbl, • aa declafaÇOe& e proposta 
,maal - ser•-dgitalmenre etrlM!a de assirellra drgi1al. 
para ccrle<iraoo rretm00 auterCJcldade e 1ntegn<111de ·• 
eem,,,,., l!l!r:: e 11 ao Eà!lrl -se:tc "'3b'..- !ict!rtes = mo 
a-.m à&~ do presente Eilnl e se,.; Anru.· Qarr.e 
dos pcnd!naas e de5c:ll'l1lf1(Tlef11 d:>s norm,s do Edit3f a <µ11 soo 
con.rdera<la5-. oo 1)'11$e1'Ce processo a elT1)resa é JUlga(l;J 
,n..,.rtaoa roprocegso '.l2/1VlU:t110;;,31ti 

C8ncela<lo - Clol&<unp-m,nm ao aem 6 t 3 b) do EOMJ A Empresa 
arel<OU somenle o tetanço de -.i, sendo que a - for 
con11!tlJlda em 1~. o mesm, lei~ re JUCEMA em 
2tl.03l2021 onde a eff'4)retl8 J6 havia llOi'lido u"" allera,;ao de 
AI.TERAÇÃÓce OACX)S E OE NOME Et.lPRESAR.IAl.em 15.ll2f.1021 
q>Je •ce<>es f<> ~""' 22ml202•. re q,_el ~,,~m ler -ct, n 
capital IOCl3l da ""l)rOSa pera R$ 800 000,00 (olocet'IID& mi rHis) 
Portarto • """"9M dellerie ,,,_, um bolor,;<> d!! 1JOOrdo com o 
ar.merto de capital ando demoratrasse a ds:rimroaçao do OOVldo 
a"1Wtore caprlal ao invés a errp""" ane,wu apenas o balanço de 
abar11n com o valo< de allenln de 800000,00 (otocenu. mi) real$. 
que <IM!rge do valor do Gapolal Social inicial, que esl6 chcnmnedo 
cano 10.000,00 (dez~ reais, <tvdcl:t""' 10 000 (dez mil Cot.M de 
, .oo (hem) real, em aua.:onshluçãode 1!0C10dade • Re11t altatM$ que a 
,ncorporaçao de cap,tal SOClal no exercido 2llZ1 se<4 -merte 
reglOlrada pela JUCEMA rc balanço do """'ctao de 2022 
!JelOJr'llpin"enr> ao irem, 8.9 de Edílal, • en'9MS na<, omxou a 
dedoraçao e,q,ressa de llllal cor-cordancia com os tenms deite Edital 
e seue Anexos, 
Conlorrre lem 6 11 ao Eôtal, ·s..ao rnabllitadas lw:rtantes eµ, 
nao a""1Clerem ao e,ogences 00 preserce Eécal e seuo Anexoa • 
24111/20Z1 10 3<I 54 

V6ltd0 

A alAent- do documerco pode -vemcaoa no..., tep-r(fJIVO ~cn.oombt • 
CO~PRAS Cbcurn!rto ger.ao elelronrcarnor(e no-de Cor'fl)raa Pl'.Jbkas em 29111/2021às00 44 ~'ER\"JÇQ Pl"BLJC 

PUBLJCAS Cô~v.,._ 1941\1' . 

Processo~• -----'""' 

_iJCJPAL 
2021 

Paema ~º----------
Rubrica:. __________ _ _ 



161'1112021 . 10 58 21 

HVH/2021 08 49 59 

19/11/2021 · 10 17 57 

1911112021 · 11 01 26 

~ 

· 91• 1/2021 · 11 27 40 

191· 112011 · 113515 

19/11/2021 • 14 32.39 

19/11/2021 . 15 55 41 

191• 112021 · 17 55 33 

19/1 l í:.'021 . 18 34 21 

13,69 (proposla) 23 3,49 593I0001-00. NOVA 
TERCEIRIZ.-.CAO E CONSTR\JCAO 
EM GERAL LTOI\ 

13 35 (proposta) 12 333 3Zl/O'.XlH!6 - IMCP lt.STITlJTO 
OE IIANUTEt~ E CONSERVACAO 
OE PATRIMONIO EIREU 

3f,,7 4 (propo&ta) 09 445 502/0001-09 · Soluções 
SeMQoo Teroeinzaóos EIRELi 

1600(proposa) 27750463/0001-27 -VICTORINO 
FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E 

11 50 (proooolal Cll 19A Je0/lm1 41\ A$$0CIACAO 
VILAS BOAS 

Válido 

CancelaOo • Closcunl)ntrerto ao item 11 5 do Edital prop:,sta 
epr•~ _,., de máx""'1 permhda 136,8794~ 

V4bdo 

-

Cancelodo A Auocs~ ~ a CEtbdao Negai"" de 1~ 
- e lnelegiblidode ""l)eddo pelo CONSELHO NAOONAI. 
OE JUSTIÇA <llltada de 15.W2021 as 12 35 09 de!ICUIT1Jlllldo o ttem 
6 7 oo E<lul 
Ano-"lu • CERriOÃC t'EGA!:VA CE UCITAt-rrES IN!CXJNEOS 
e"l)edda pelo TRIBUNAL OE CONTAS DA LNIÃO, - de 
271J7/2021 as 16.14 41, ~Tdo o item 6 7 do Eál3! 
Me)O)U o d:x:llmef10 deCCNSI.JLTA CONSO..IOADA DE PESSOA 
J~IOICA expedlclB pelo TRIBUNAL CE CXlNT AS DA UNIAO da1s0il 
de 14-00/20'21 as 10:24 18. desccrrpindo o Item 6.7 do Edital Anexou 
a DEQ.ARAÇÃO 00 SISTEMA CE CADASTRAMENl O UNIFICADO 
Df •ORNECE~$- ~IC.OF. onóe o mesrlYl (l(O""""tn, """ 
1nfc<rreç,ões q.,e os - de Reguancla<le F11e&1 e Traoall\tsta 
Federal ~ F-ral e PGFN, FGTS., Tntb•ll-.sl• - F<xa dP 
Valldade No Patte 00 R~ Fo,ca! EmdlaV lllsir1tal e 
M..-....p;II lêl«e,.. a R..,,,,.,. &ladualOiili'!tal • R6061ta Mu""'l)al 
eâ fora de v- E • 0JalflCBÇ30 Econõmca e '"""""""' ..tâ 
íoradeV-
DESQJMPRIMENTOAOITEM61000 EDITAL • as eledaraçõese 
propc,oca inioal~ ser .,,.ina<los<igrlamefte atravé,,de 
ª""natura dlgítal, pera c:onter< aos ,,_,.,. a<A!rtiddllde e ~ -
DESCU'-'PRIMENTO AO !TEM· 8 8 4 00 ED<r >J. 
OESa./MPRIMENTO AO ITEM: 8.a6 DO EDIT Al 
DESCUMPRIMENTO AO ITEM 8 9 00 EDITAL 
C<lnfom,o rtem 61 1 do Eátat· Serao lnebiotad3s :octtantes que 
n6o • - .. n 11$ e,og,éf>:"'5 cio_.. E<íttal e..,.,. Ane,oe, • e 
cor1onneltem 8 13 do Eórtal 'Se""> deec:1a1stf,cocla8 os 
ptOpOOtas que - alsnderem i\s eiógênciat, do p-e5ente Edital e seus 
t\nelO)S • 24'11/2021 15·"15 59 

1562(pro!X)Sla) 21851634I0001-28 -INSTITUTO V'11do 
VIVER 

15 65 (proposbl) 38 001 87G'CXXl1-96 • SCUJTION Canc:eudo · Descunpime,., ao q.,e Relµamerta o an. 37, inoso XXI 
SERV1COS E <XlNSULTORIA LiDA da~ f'9derat. ln&tlu,nor,n,s pera ldaçõese conlraloo<la 

AàTwloln,ç6o Pll>lca e dá OW116 ~ ao, corlorrre 1e, 8 666t'.l3, 
no qc,, ~ o cap!at rri:.:nc clcw!a do patnmõr.c llc;u,do o qual 
MO podorá eJCCeder a 1~ (por certo), à> valor esimae!o dr, 
oonll!!taç,!lo. ~ a dl~s ple'1$IOO o item 1 :? à> 
Edtal o qual...,,-.., a legsaç&o aplicada no ~lendO prooe1i80 
Cleoa,npnmenio ao ttem 6.1. 1. e) E"""""' neo anexou a Cema110 
Solrcttacie 
Descunprurerco ao ttem 6.1 1 1) Empre~ na.o anexou e Cerbdao 
S<llreitadll 
0..<Unpn,,.,,.., ao lem6 1 3 o) Ceftld,)o AnoJOtde VenC!da ( C~o 
n3o taz parle do rol do <1ow,....,,-,_ n6o se enquodre no prazo 
de reaÇl'He/1JIÇ80 oorlomv, ieí 1~ e Le, comp1.......nr 147114.) 
~ .. TQtt,o t:O â:m6 ~0 do Eaita!, "' a& dedaraç:õcs e prcçcs!.: 

inw»l - - •-~ lllraYésdo ... ..,n,a áglal 
~ confmr ao. -= a:.lertiadado e mlegldade ·•· 
Conforme 11em 6.11. do Edeal "Serao rnab- lialartea q.,e -
&lllnOl<lffl àt e,agenc,as do presente Edul 8 seUI Anlll<oo" Ooanle 
das pend6n::lu e deoc__,., das romws do Edlal a quol 160 
conalder.oas -.," no i:reserte processo • efll>"'S• t JUigada 
!fl8bl14ada no Jl'oteSSO 22/11/20'11 14 4805 

13,49(prol)Olla) 19.152.81.WOOl-70 -NAClONAL Vi!Jdo 
SERVICOS INTEGRADOS LIDA 

14,29 (pro~) 21 679 096,0001. 25 • COOPERA TIVA Vi!lido 
DE ·m~HO VALE 00 TEJ.ES 
P!RES 

11,37 (pror;,o,;ta) 35 ns 627/0001-52 . INSTITUTO DE 1/álrdo 
CESEN\IOL Vl'-'ENTO, INTEGRACAO 
E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

2660(proposbl) 11 505 >49MXl01 eo PROSEG Canoelado. ~""""" ao•em 11 5 do E-1. propoSla 
CXlNSU. TORIA E SERVJCX):S apresentada aam, da rM)Glr,a ..,._ 71 5023% 
ESPEC1ALIZADOS EIREU 

-ICIPAL 
4 / 2021 



19111/2021 - 22 24 39 

'.21111/2021 - 18·48:08 

1111112021. 21 55 15 

2'.1111/2021 • 07 5(J-44 

22/11/2021 • 08 22 21 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

15,21 (p,op:,sta) 30 70118&(XX»-22 • Frota Lopeo 
LTDI\ ME 

15,26 (proposta) 10 338.5-48/0001-08 • AOT AMBIENTAL 
E EMPREENDIMENTOS TIÊCNICOS 
L'TilA 

15,00 (p,opoáa) 28 .c33 O!l&lrol-34 ANJOS SERRA 
TERCERIZACAO E SERVICOS L TOA 

12.00 (pw?J>l• i J6 725 964iúw1-09 · Ye>OER 
CAA00S0 E SOUSA L TOA 

12,50 (propoSa) 06.&7~ 381Jln}1-«HNSTfTUTO DE 
CCSENVQ VlMCNTO SCX:IAL E 
l.RBANO 

12 8 1 U>•Oposla) 27 18'1907~1-04 • MI)( 
EMPRixM)IMENTOS E SER>n:OS 
LTO,O, 

10.61 (proposta) 23 975 370ll001-40 · COCP8RAS 
COCPEAATIVA DE TRABAU-lO. 
PROOUÇÃO DE BENS, SERVIÇOS DO 
13RASIL 

.,,..---.. 
./ ~- ·, - /1 . / ~ ·, \ \' • í.--, ,--. -1 

'"-.. 

!F 2.9 _ _l!j_Q_ 
Canoetado -~nlc ao eµ, Reguamerta o~~~ 
da Con6t!úçào Federal, m..i1.1 ncm-es paro licrtações e _ ra~IDS (.., L 
Ad:niMUaçao Pl:blial e dll OLCrB5 pro,idéooas. corto<me 8 666m;- ' 
no~ traia o capoal ITffilmO do valor do p,mmõno IIQUOO, o qUl!I 
n11o pode<á eJCCe<ler a 1~ (po< cento), <lo va!or ESTIMADO. da 
ccniaaçao 
A~~• -- rnAF I""" 1 nr.:w;M <IP M!kl <1P C)b-ll 
T ""1)0fána falo pele ru amnrele aos ..,.iaao de capacidade ~ca 
aJn91!"(adoRr de geota,, de pe$S()8S, ,..., oont"""'3ndo o ot,ieto e 06 
•...-. <lo refendo prooesao de con:r.,tação. que tem como ol:je1o a 
w,1••1.,s;.loda t!l'Jl)(e>e -~ na ;,<eila,;&o de "'"''-"º de 
terceinzaçêo de rroo de oll<a ll!fT1lanlria, pa(a "'4)fir aa necessldaóes 
do ôrgao Pa>lco. Oifereru da Ceilão de Peuoae, que é um conJUllo 
de l6cncas de RH que lem oomo otiellvo o ""9enYoMmentD 
ueonemerto. do capoal !Mnano, ..-ollVaoonal. n .. o,gallZações 
Deocbedece,idG a dej)oolbYos pn,v,s!os o ~em 1 2do Edita\º"'"' 
eltllbeieoe a legiSlaç3oaplada ro refenóo p-oa,510 22/11/20:11 
1 ) 17 "7 

Cancelado · DESCUMPRIMENTO AO ITEM 6.1000 EOffAL • •• 
declarações e proposta ll'liaal - ser "8$iredas dígítalmerte 
ü.~ de a.sslnst-n ~ p.1rn. cor.te.-• no& me.&t'l'1JS atJent,adade e 
lfllegnde:je • 
OESOJIIPRIMENTOAO ITEM 615 DO EDITAL A q,;alificaça<, 
têaica !!pre5e!1ada nlo cort~ os servr;os Objeto do presenle 
prooesso 
Coolormt" llem 6 1 1 do Edital "Ser.lo ,nata1,13das licitantes que 
nao alendefem as e-"'!)ér,cla$ do ~• Editl'II e seus AreKoo • 
24.111/2021 16·1)8·47 

Cancelado - ~m,nlD ao cem 6. 1.l bl erT1)rH3 1180 erMOu o 
balanço patnm::,n,al em vlgo<. po,o a mesrra apr.....-tcu apenas o 
_,,.., n,!t,rem, ao va!Dr do ~!p!JI "'""''d:l >bl?rttn da~"' o 
qual~ e,ogfocia do tem 6 1 3. e), apeNO para ""lftSM com menos 
de "" ano de e""'1:lcio tlnar>:e,ro, que nao é o caso de errpresa 
hcitz,irte 
0...0..,,pon-.,nto ao dem ti 10 do Edna1. • .a p.-opoll(a de pieços In,oa, 
e 01 doaJme..,., de ~ -o u, onelOldos cooeomilanca ao 
regwoda proi:o,;la no l1llelTlo • •""l"...., n6o -.ou• proposta 
maal cerno SOlicbdo no rltfenao Item ao Edt1II 
Descunpnmenlc ao «em 8 9 <lo edlal· a envesa 1'60 apresentou 
Oecloração """"'5" de lr:ál conconjàrcia com.,. ll!m10o; desle E<lial 
eseuaAnems 
Cor.!om,c item S.11 ôO Ed:t:11, ·.sor~ m3t;:e.-,~ t:cit:mt~ qt..-c n3c 
a,endefem és e,,gén::taS do p,-,ie Edlúll e seus Anexos ... • 
23111.r.?021 15 31.42 

Ôi:11~ . ~ .. u111p lflii:=11'J ot.> ,Lt~m6 1 J: lij W i:U!Üli A êt1ipt:bct 

alll!XOU oorne<áa o bolan\10 de -..n, sendo""'• empresa to, 
coro.Wl..ldl em 1&00/2007, o me•rro ro. reg,;,lr1ldo na JUCEMA em 
2603/'1021, oróe • errveoa i$ NMa - urre allenlç8ode 
ALTERAÇAO CE OAC05 E OE NOME EIAPRESARIAL em 15,02/2021 , 
que•-b n,g,mado em 22m/2021, n, qual tarrbêm foi alt8fado o 
captai tociel da errveoa para R$ 800.000,00 (oloc<lntos mil reala) 
Dcrt.."""~ ~=~no - umb?lanço de =:m como 
a..-nento de eap1&I onae demon .. aGSe a dítc,irnreçao do devido 
o..--o de captai .,., ,,_ • - anexru apen911 o balMÇO de 
abetlln como valo< dt _,.,. de 800 000 00 (ofooentcs mi) rea11, 
que """"Ili áo ,aio< do (.apo(al Soctaí """'31, Q1M - CliliCl1mllOdo 
como 10 000,00 (deZ tfll) 111111. ctVKido em 10 000 (dez mi) Cotas oe 
1,00 (num) real, em suo co.-.bh.oçao de soe- · Re$aaltamoo qu,, • 
1nrof!X)fl1Çâo de cap,!al IOCial no C>ll!rok:io 2021 oera devidarnerte 
reç,su,,da pela JIXEMA ro bstanço do exercic,o de 2022. 
Dncunpfimerio ao ilem, 8 9 cio Edital, • ~-- n8o anexou a 
oec1araçao e,cpressa de toàll ~ com os termos deste Edilal 
e ieus!".rrems. 
Conlocme tem 6.11. Cio Ed!à "Serao 1nab>l,tadas licila111H que 
"30 alencle:em :lo e,agencm 00 pres,.r,.e E<!1!31 e seus Anexos ... • 
24111/2021 10:34:54 

Vtltdo 

C8tl004ado. A EMPRESA - anexo., nemLITII documenlaçao_ 
.,_blkzandoaliW~no-~rdocomlouoo 
08 ~-de 181>l.'laç30 do proposta. oorforme •em 610 do E<lilal • a 
propoota ,i,, ~ """'81 e 08 documerms de hebilltoçào- se< 
ane;c.ios 000::orninlnle ao ragiSlro da proposta no s..tema . .-'Corforme 
~em 6 11 do Ed\a!" serao tnab1'adlls IICitarces CfJ<' nao 
e~em ~ e~ ctc,. ~ e Ed<t;,1 e 43e'°' AneYcs e se,;am 
Offl64l88 "econíor,,.._,8 1300Edial ''Sertode&ciass,ficadasas 
propo,eas que n!lo •-rom à$ e,ógêneias cio presente Ecital e • eus """'°' e se,am ormaao • 24111/20?11618 >C9 

Canr:eiedo . CcrlorTne .,.. .. docurTenla~ • empresa desc~ o 
r.e:-n 6 1 1 b) e empresa n!lo anelCOU o eslalúD em v,rp, com 3 
allerl!Çêo de1a::!á de 16.0õ/2021 n"20210751355, como ellp()Sta na 
Ce<ua!lo E8pecilica_ EJ<P8(ll(la pela JU'\lll Comeraal do Marannao 
COm>rme 4em 611 Cio Edital . ·5er11o inobolôad8s 1ici1a1tes que nao 
aten<IIWem ás e,ogênc .. <lo pr--,e Ed<al e seu, Anexos • 
?:V,1no:;>1 10-17 '\'S 

i\? rt-e-,-,,~ "°'~~ ~ .-..,~~ ~ MJ:"~~JV'rt!l'ce:::«,;piisp-~"."t."I'"~ • li)""' • 
Cbcumento~ele!roncamentenoPorta1oeeo,rprasPOt>1casem2911112021 11sOQ44·~ER\"'IÇO Pl-"BUC iICIPAL 

4 2021 
~•-ctnr 194,l11 

Processo ::'\..., ____ ... 
P1&in1 ~~--------- -
Rubrica: _____ _ ____ _ 



22/1 ,.-20:1, 08 28 06 

22/11/2021 - 09 23 26 

2:1/11/2021 · 09 7.l 29 

ll.r 1r2021 • 09 24 41 

------... 
/ 1 - / ' / ·,,,. •í' 
~ ,. 'y \ 

{ '~ JUl 
1 r· =-' d -------
1 
\ o -

14 00 (propo,la) OS 967 77Ml001-96 - INSTITUTO DE 
IXSENI/Cl.V1MENTO SOCtAL BRAZlL 
- OS BRAZll 

Gancelado - llESCUMPRJMENTO AO JTEM 6 7 <X\f'CJíl0Ãl. Ao ~ / 
eertdõecvaletao 1'10& inzoo que lhes- pr6prio6; m~ISbndo~,-" 
prazo rejÚSr-ce-ã0 válidos po< 00 (-,ia) ôas, corl..»o de 5llt ~ 1 L-
~ A Enµesa anellOU o oocumer10 e,ogido pelo a 6 1 2 e) 
do Eólal, com a ôala de~ de 03n 1/2020 ás 15 59 15 
r>otano de 91tstia). 
Â _.!TfW"Hll ~I ~~ t1P ~~ de F11ti"NW't'ft'I,. ,-n 
rro,ffl!flaçllo da ~sa pelo pellodo OOS Ottlmos 12 - que 
cortllldiZ a ORE, onde demonotra umo rece;ta llnJta operac.onal dP 
84 000,00 (o lenta e quatro mil reacs). A Oocillração de Jnex,s11!ncla de 
r.:.iame.-to, "°"""""P<• o,temO 7 do Edital O Lwo~rio ane),ll(lo fl3o 
esd reg,-etnó,gaoCOfl'l)elefte, nllopoeoui ro hvro ~no lltmx> 
de abe<1\n e enoenamenkl nllo - assinado pelO conlador e nao 
eslj a•redo pelo i:,re9dcnte, o que oovallda o livro. 
A e_.""""""' Cel1.:lac) de Necll Coreta, ex;,edda pelo Mn•~,., 
Plbllco -ai, vencia (fora do pram de Yllildade) 
A_... Anexou a PlopoD ., ... 1 onde os itens da mesma nao 
,.,,.,.,,,.m com os eep,c,bçOH OOS 4ffl6 oq,,to do IY-• í",......"" dele""'"'°° o tem 8 &3 do Edllal que rega a •espe.:i!icaçao clara 
àO ClljelO, de aoordo CM! o Ane-.o J deste Edital" e oe&e'-"1"e o item 
6 10 do Edital relererte a _ _,,, da As..,.lte da Proposta 
ln<:oal, "<mpcesa assU10U a-a pie"'""' do? cuslo de rurm,ç10 de 
preços Reosallarroa ""° deix. àO processo tlna!izado ne ~talonna o 
rneorro é •Tlll"""" e Iodai; os __,...tos solicitados .... natu,,,. 
dellem ler as suas a•11mn1 íffl)l!l)ti,,ao ls:illtando l!IS&lm as 
IMdlorias dos õrgaoo de cortrole 
Ccnonne aem 611 do Edital, 'Serao lnabllitadas 1rc11artes que 
nao aler1derem às e,oge,a.. do ~e Edlbll e seu. Anexosº E 
eorlcm,e rte,-,, 61~ CO Edl!al 'Ser4o deocl:!s<!f!<::?d3<> 3S Pffll)Olt!S que 
nlo all!nderem úex,gm:- do ~e Edtal e &eu& Anexoo • 
2"'11/2021 14:36:32 

1 ~ :-o cyev~iôta) ;:::;: 110 ~'CXXl1-11 . :rmrrv-rc 
MAAANHENSE DE INTEGRACAO 
SOCIAi. • IMIS 

\',lf!dv 

'12o 3o 7lb óbiWúl-::,, · ll<SffTl.HüCJi: >dloóo 
CESEN\IO.. VlMENTO, INTEGRACAO 
E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIRC6 

10,55 3070118Ml00i-22 - Frola ~ Cerc:etac»- Oes<unp,merto ao que Rego.1.-ne<U oaot 37, inaaoXXI, 
L TOA • ME da~ H!dl!ral, "'911.,J nan9S pa,ll licitaç0e$ e cortralOo da 

~ ~ • 119 ouras proroAre,as, conorme 1,116668193, 
""'~ tr!!le '.'~I ,,.,_,.,,, do vPl,o, cio J"--0 llqu<!o, o qvol 
nào ~nl - a 10% (por cento) dO valor ESTIMADO, da 
cort111t&çao 
A e"""° nto detém a-4AE para Locaçao de Mao de Obra 
T tilil\JIJUtl•, ~lu ~ ,~ OflCll~ltt ô(A ~~ 00 (.,d~dc,út, lt'll,,0(.o 

•--ser<leges!Ao de pl!SSOM, -oontemplondoo ob)elD e os 
~- dO rar.ri<lo P'OC6!10 do cortrataçao, que tem como 01:jelO a 
cortrataçeo de """"'5" __,.,_ ne i:,reSll!çao de 5eMÇOS de 
temelflZaçAO de m!IO de OClrll ~ . i:,,ra ~ as neoessd1111es 
do 6rg10 P(blco atererte da Gestao de "'"-ooas: que é um COlljUnlo 
Cle - de RH que tem corro oqel!vo o deoenvoMme<to, 
,re,n...,,,,,rt<>, dD C3;>bl """"""'· ~ooml, ms o,g:,~ 
Detlolledecenâ) a dspoeilM>s -los o Item 1 2 do Edital, o qual 
e>Cllllelooe ft Jeg,ot,IQSo opllcedlt ro ,_ r,ooesso 27111/2021 
1317 37 

13,$3 21 .651 634/0001·28 - INSTITUTO Vàlodo 
Vl\lCR 

11 21 2'2170 ~1-i1 MTtTúfO 'vâlióo 
MARAM-fENSE DE MEGRACAO 
SOCIAi. · IMíS 

11,25 .!li <Oa.09-i.dllXJl-34 - ANJOS SERRA CMcelado - Oeso.n,pnmerto ao lll!fflb 1 3 b) errpresa nao .,_,u o 
fERCEIRtZACAO E SERVlCOS l TOA l>alanço palm'<lníal em V9'f, pooa a rrw.ma apresertou apena,. o 

balanço refeterte ao valor do capra,J tnDlll da aoern.ra ca empre .. o 
ouol é IJÓ9é"Cla do ltll<n 6.1 3 e) apeoa11 pera empreM• com menos 
de i.m ano de exerclcio f1nanceoro, que noo é o caso da errça,.,, 
llcilarte 
Oeoa.mp,mem -.o iem6.10 do Edital • a proposta de preços inoaal 
e°' doc:umar.los de hab.:taçao <livwao o« ane""""" ccnc<>mtami ao 
reglllroda popoota no Slllema • a en-pesa rêa are:,o:,u a proposta 
iniaal eomo S01leúdo,., refendo Item do Edl".al 
ClesounprlmenlD ao cem 8 9 do erital a en-çresa nao apreeerrou 
Deceraçao expressa oe IDlal CXJnCOnltraa CM! os ,ermos Ol!9le Edttal 
eMU8Af"leXO't. 
Conlorme item 611 CIO Edital, ·Serao .,_ licrtartes que nto 

•--&~e~ do~~ E<t-rl,I ~ '"'"' o,,,..,-,s • 
23111f20:11 15 31 :42 

11.00 2843309QUl01-34 - ANJOS SERRA Cancete<:t, -~ ao iem613 b) errçresa naoerwiou o 
TI:R':!:~!Z•-CAC ~ S~\'!COS L m., bolor.o;:, ;,,,t'!:ncr.át em vç,-, po:o 3 mel:r.'O ~°" 3pena,; O 

belanço re- ao valor do cap,tal lnraal da abenlla da effV""' o 
qual é~ õo item 6, 3 c), apen,,s p,,r3 emp-es.,s com rrenos 
de ..., ano de exercbo linancel-o, que nao é o caso aa effVeoa ..... ,.., 
Cleoa,:nprun,AD ao cem 6 10 do Edul • a proposta de i:,reçog naal 
e 01 ~ de hebolltaçeo -,o - aneJOIÕOII concomtarll! ao 
legilllro da JYOPOsla no li5teme • a •flll<eSa nao anemu a pmpo5l3 
inoal como sofíciiado no referido Item do Edlal. 
Oes~ ao tem 8 9 do <!dtol a errpesa nao apresertou 
Decereção expr,,ssa de l<leol concordêrca com os !etm06 dM!e Edital 
e seu. A."'l:XO• 

Conlo<me item 611 do EdAal ·s.rao -• Jic.'lan!es que r.110 
atendllram às e,agênc,131, d0 preserte Edtat e seus ~:ir:os • 
23111'2021 15 31 42 

A autentiadode do clJcume,.., pode ser venlicada no &1le hllp.lMlli<IMrqJNO po~-oombf • @" 
Documento ge,-adoelelror1Calllei11Jo oo Pof\aJ de Com><n Púbicas em 29111/2021 11$09 44.SOSER,\ 1:ÇO Pl."BLIC 
Código venf,caao, 194,1,11 

Processo X• ___ _.. 
.aCIPAL 

2021 
Paaiaa '.:\'"'<> ___ _ _ _ ___ _ 

Rubrica:. _ _________ _ 



22111/2021 • oi:ns·02 

22!11120'J1 . 09 25:16 

22.11112021 - 00-26.23 

22!1 li<021 • CB 26:47 

;~-:!, : ; . 

_ , COMPRAS 
~~~,, PÚ8l!CAS 

11,07 28,433.099/0001-34 -ANJOS SERRA 
TERCEIRllACAO E Sffi\llCOS LTOA 

10,53 23.975.:mlA:l001-,!0 • COCP8RAS 
c:x::x:FERATIVA CE TRABALHO, 
PROOlJÇÂO CE !ENS, SERVIÇOS 00 
BRASIL 

12,4\1 li) ;;:;6 546iv001-G& • AOT AMBIENTAL 
E EMPREENOlMENTOS TÉCNICOS 
LTDA 

10,52 12 333.JZ.l/C00"!-36 • IMCP INSTITUTO 
OE MANUTENCAO E CONSER\IACAO 
DE PATRIMCN!O EIRSU 

1U,:>1 30 /0118:>IIJUU1·2'.,< · >rota -
LTOA-ME 

10,50 12.333.3Z3/00J1-86 - IMCP INSTITUTO 
DE M.~0 E CONSE.RVACAO 
CE PATRIMCNIO EIRELI 

--...... 
,1\:'1 - / /7~ 

., "y \ 

iFJ:). _&~J 1 

1 .J 

Caroàado-~ntoaoitem61.3b)~te••"• km~ ' 
baían;o p,trimonial em vigor, pois a mesmo apresentou :,os o / 
ba.!an;o referem. oo ••lo< oo eap,. ·ta1 "1ml da abelt!Xa da sa •:.• L/' 
qualé~óolem6.1.3. c>,ape,iasparaetnp°esas ~ -

1
• ·· 

de <.rn ano de exe,cic,o lína"""'º· que nao t, o caso da errpr..a-....___. 
llcit,<te. 
ílf>so«npr.,..rin ;Jn tPf'1610 do~·" n fY~ftt~ dP 17~ iruoi,1 
e os oocumertns de habiir.ação ~ sei at.e'>il!dos concom.lante ao 
reg,,;tro da propoota no wema • a - nao anexou a propoota 
m,:ial e<>n>o sol~oo r<J refulido llém do Edital. 
~npnr;ento ao tte,na S 00 ~ a ~esa n&J aprese-ntou 
Declaração exirecssa de lotai conoordarcia com o& tenros ooste Edi!õl 
e seus Pro-. 
Con!orme .tem 611 do Edttal. 'Seroo Inabilitadas llci1antes que nao 
atenóe!em ás t,Jógéroias do i,<esente Edital e seLl'! Anexos. • 
23/11/202115:31 : 42 

Caree!ado · ~ analise ~1. a emp-esa desclJ11!l(lu o 
~em 6.11.b) •"""""'" nao anel(()U oestatl.10 em vigor coma 
a!lefaçao da1l>da de ,5,00/2021 I"' 20210751355, como exposta na 
Cemdào ~ . 8pedide pe;a Julie Comercial do Maranhao 
Cct11:,rr.,e ~= 6.11. do Ec:tai · ·seM inabi/im&s !ic.'!ar.l;esquc neo 
atenderem as e,ogéncia• do preserrte Edital e seus Anexos. • 
23111/2021 10 17 35 

Ô¼rlCe1acr.t · DESWMr-'"RiMEt\&1'0 AO iíCM ti h.100 EOii'Ai. as. 
ctoc(araçoos e proposta lnlCll!i - 9"' asstt\adas d!gtalrnenle 
atra~s de aSS1naUia dgilal, pe,e co,1fer~ ~ rne5ríD$ ~utenbodade e 
,ntegndade .• 
OESCUMPRiMENTOAO ITEM 6.1.5 DO EDITAL Aquafl!\cação 
léaiica apresenteda não cornemp!e oo seiv,;os obeto do presenle 
processo, 
~orm-e-:!m e 11. dn= Ed' .. at ~~o ~.a!:ibtadas hc~ntes ~ 
n6o etenó>rem ás e,dgéncias o;, preseole Edrte! e seus Anexos • 
24111/202116.0647 

~ .. iveUi.:ào • Ce'rtYJ.lc Sotlc!;ada. no item 6.~ ; . b), vencida 
Certídao So1ici!ada no 1U>IT\ 61.'.l a), vencida, pendência insan:!vel 
Desw:r.pnmento ao ~•m. 6.1 o do Edirat: • . a propo<ta oo preço< ITTiaal 
e os documerros de habililaçl!o deYetào ser anel<lldos concomtante ao 
reg.,tro da~ no •ls!ema, as óeciarações e !"Oposta "1idal 
-tllo ser aS!Í- ttg,t,,tmente a!rMS 00 essinatura dtgi!al, para 
corcera aos """"""' au!en!iC!dade e irneg'idade • A e-• ru!o 
"""""" ~ p,~a Inicial. e 8$ O•~ ""'"'1WS digila- M<> ~ 
re~ a •--e integridade, verffica<la através cb sl1e do 
INSTITTJTO NACl<X'JAl OE TECNOLOGIA. DA INFORMAÇÃO do 
<,o,,emo Federal. hfll)sJNetlllcador.Wl.gov t:rMmf.,r-2.7Amc,o 
Coi:,fóltrte -lem ô. 11 ··.se,ão lf~Wtli:td&s Mêita,tes Q\Jé ,oo 
ateoderem às ~ do presente Edl'.al e seus Anex0& " 
23,'111202111.0S.07 

t:anoo,a<10. Desctrnprin-ento ao que Reg\.<amentl! o art ~/, inCISO XXI, 

da Const'll.içao Federal, in.títli nornias para lieitaçõeS e cootralos da 
Adm1rutraç!lo Pímca e dá o0tras provídên:lla&, conforme lei !!.666193, 
00 que !rala O 06pÍtal ninímo do valo< do ~IO llquid<,, O qual 
n4o pooerá exceder a 10% (POr cento}, dO valO< ESTIMAOO da 
C<lrtra!!!Çao. 
A em>-""" nao àelém CNAE para LocaçAo de Mão de Obra 
Temp:irtlla. tala ;;,,.o r.:,o :srr~me:O = ;;1e.;soo de oai:,ac;cade té<>iica 
•~adO ser de gcott,o àe pessoas, não contemplando o otie!<l e os 
rtens do referido p.:x::esso de contm!llçi)o, qi.,c tem coroo objeto • 
cortJalaçâo oe errc,resa espeeia!iZada na prestaçao oe seMÇOS de 
tereemzaçao àe rréO oe oaa temp,rán•, para supnr a& necesSldadeS 
<10 Óglló Plltllico. O!ererte da Gestt!O de Pessoas. QOO é um COOJU1!o 
oe lécn.:as w RH que tem como 01:jellvo o de9enVOMmenlo, 
trP,i~o, m ('~~1 ra,nar11\ m~tio-"-:V. ~ Ot'"g.'1-W~ 
~ a <fspos~ prevl&tos o tem 1.2 do Edital, o qual 
e&<,be\ece a ieg,sW.,30ap!ie:ada ro relendo procesoo 22/11/2021 
13'1737 

Cancelada. Celtídêo Solicitada ro ttem. 6.1.2. b), vencida. 
Ce<tlàlc ~notem, 61 :i a), ""'1Cida, ~r,c,a insanável 
~nto ao !te!'!\ 610 do Edrtal· • .. a proposta de preços inicial 
e°" dOCUmerCO& oe habi!Mçao ~ se< anexadoG ~nre ao 
re,giWo da proposta no smema, as deciaraçõe,i e prt>pO,it,, ínltial 
áeverao ser allSlnadaS dígl!aimente alravés de assinatura d.gi1al, para 
confetir i\Ollió ~ evtBnti{.::tdaOO e. intaaridade • A er't'l)reSS ~o 
anexou • prop:,sm Inicio!, e as Q,flidOes ãsslnadas d.gítalmenle nao é 
recorhacida 3 ~ e 1ntegidade, verificada através dO site do 
INSTrruTO NACIONAL OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO <lO 
C:,ve,r.e F<Xitrat h!!ps:J,•,~àrr..lli.p.a-.\'er.fl81• '2.7,~nlcio 
Conforme item a 11. "Ser!o lnabiti!ada$ llcitantes que nao 
atende<em às e,igênclas ao presente Edital e seus Anexos ... " 
23/11/2021 11:09:07 

11.03 28..433099/0001-34. ANJOS SERRA Cancelado· Des<:unp"- ao ,tem6.1 .3.b) etrpresi> nlloe<Wiouo 
TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTOA tlela.-;,:> ~trimoníal emvig)r, po,s a me-&0'0 aprao.enlou apenas O 

bala.-.;o reterente ao valor do captlal ,níoai da aberlln da emi,re.a , o 
quai é exigén::,a do tem 6.1.3. e), a;er.a• µ,,a """""58Scommeros 
de um ano de e1<ercicio financeiro. que não é o caso da ~ee.a 
Hcitafte. 
Desc,E';~trel'lto-~o :tem 6. 10 00 E~rta!: ... :l PfC?Ot!b de pr~ 1n1c-2:! 
e os documentos de habtitaçâo ~o s.er anexadOS coocomifar,.e ao 
regis:..ro da ptepo!ita no SS!ema _ . " a efll)fe&!: nao anemu e propc-sm 
1n!Ci!ll como soliotado ro refendo ~em 00 Edital 
Deso.l"npmrefllO ao item 6 9 oo eótai. a e1rµesa f'écJ a~Ken:tou 
Declar,,çâo expressa de ltllai conooroãnoa com os !ermos deste Edital 
e~us/4ne,cD"S 
contorme Item 6.11 do Edlfal. •Serao "'3b<!lladas lidlanles que nao 
ateodetem as exigências do pr,,,,.,..e Edrtal e seus Anexos. • 
231111202115:31:42 

A a~>tenu<>dade oo dôCIJmenfo pode ser vernicaoo ro w ttl:p -'QlJ"-'O po~,;i~""'ª com.bf . , 
=-...-to gerado elelroe,camen\e ro Portel de ~ P(üras em 29/1112021 às 09:44:~ll'\'lÇO P\:'BLI C aCJPAL 

4 2021 
C~'ltlenf'C."'a<Xlf 19AAi.1 

Processo ,_ .... ___ _i;c 

Papa Xº _________ _ 
Rubric.a: __ ~------



::?..· ,.,m, ·:S 26 49 

.:'J 27 09 

:!:.l/'11/AfLi ~ ~, i4 

12111.'202~ QIJ 27 50 

-~ 
22/11120:11 - 00 Z7 57 

cg~:~~:S 

10 44 o:; 967 77MXX>1-98 - INSTITUTO DE 
DESCl-..'VQ. VIME.NTO SOCW. BRAZIL 
- IOSBRAZIL 

~e~ 12 J:J ~:J.ttXn-CG - lMCP a-.srrrJTC 
DE MANUTENCAO E CONSERVACAO 
CE PATRIMOOIO EIREU 

,u~ij J01011=1-n- ►roca1..0pe& 
LTO,. - ME 

10 37 23 975 3700Xl1-40 • COCPa¾S 
COOX...RATIVA CE mMlAI..J-10, 
PRCO..ÇAo CE EENS, SERVIÇOS DO 
f!RAl:>IL. 

10,38 30 701 185/0001-Zl · Frola Lopes 
LTD\ - ME 

/--
.,.'•' ' ~ " .... . l t,,: ' , .... 

. F:::._Allg t ' ---~· 
~ - OESOJMPRIMENTO M) ITEM 6 7 DO 

~ valeraorospra,,,s qucll1C$SOOPfÕl>MS,•n~F.::~"""~~---1-- --
prazo, repo.,ar-vilidupor 60 (sessenla) lias, cort V 
~ - A Enl><esa are)ll)IJ odl>::u'ner'm exvd<> pelo 612 a) ._, 1 
do Edital.com a á!tll de e,,!)edl;ao de 03/11/2020 n 15 59· (data e • L-
nor6no de lnal.,). '--
A ~~11 ~t ~ d!, ~kt.t~ dP Fah,~mPrln P n1Jt,,,. 
mc,;m,r1a~ da ""1)1eA pelo pe,1odo á:1$ úlllmo6 12 me,;es_ que 
corrlad<Za ORE onoe demo<>l!lra um,_,, trut, operaaonal de 
84.000, 00 (olerca e quotro tr1I rea11). A Declaraçilo de ffXl$têncta de 
fw-ilít~. ~1 o •tem G i dJ Eci.tal O l.Jvro Olã110 ane~ nao 
.,._. •~em 6rgao ~ - reo poo5UI no INro dáno tem10 
de llbE<t,sa e encemvnento, nilo Ofil6 ass,naoo pe;o conladO< e n6o 
ellll! amnodo pelo pr_,te, o ""'Invalida o lr;ro 
A·-· IOelOOU Cerudao de Nado eor.ta, e:,pedda pelo MnlléllO 
PCb4lco Federal, verem (tora do p,am de valiellde) 
A 8flll"!M - a l'lopoot, nlelal 0!1ÓI! OS Itens do "'""18 nk> 
~m eom,.. ~<;('<>S dos~= otj<>IO do ,:,...me procHeo 
~ o Item 8. 8 3 do Edrtat que rega a 'Espoaficar;Ao clara 
do ot,,,t;,. de aaxdo a,m o AnellO I det!le Editalº e ~ o tem 
6 10 ao Eàtal: refeterCe a r,ecegsodade da Aulnah.ra da Proposta 
lolaal, a ~---operao a piamiiho de cu.lo de (onraçao de 
preços -mo•""' depoil <lo.,..,....., rlnalaado na plalalonna o ,,.,...,é _e __ Cl6docune<1Cl6 ooliciladoo-. 

-m ler IIS $1JaS aSllreturas respectivas !ac:1fttanckl 11SS11T1 as 
auámas dos ó,gaos de cinrole 
Cor1orme riem 611 <lo Eátal, "Serfto ,nabd,tadas licuartM-
nao atenderem as eXl(lê<'clas do preserte Edital e seu, Anexos· e 
cot101me rtem e 1? :,o E<flal •s.,,ao de!l:f-lflcadn es preposta< c;w 
n6o atendefem às e~1as do presente Edital e seus Anexos ' 
24/111:!021 1• 36·32 

Cancdaoo -~ Sollc,taà! rx. 11"'1\ 8 1 2 b), ,,uc:.:la 
Cerudao Soldada no item, 6.1 :i a), vencda, pendência insan!vel 
~,,...., ao llllfT\ 6 10 do Edital • a propoota do preç,oo 1mc1al 
e osdocume,_ de~-t.er ane""""" corcomhru, ao 
r~ <la propoola no llolem,, • cll!cia,açõfl e pn:,poata tn101I 
ÓMll3o ser Ulin8dao dglfalmenle atr!M\a de assinalU'a d igital, 1>1ra 
0Cf1enraos rresmos auenllddllde e~· A tfTl)íl!Sa réo 
.,_.,,. P-OflD0111 ~ ... c.-~~ rw, ~ 
reconhed<le a - e R"IWlgídade, venficada a-$ do,,,., dO 
INSTJTLITO NACIOOAL DE TEO>Kl..OGIA DA INFORMAÇÃO <lo 
Governo F- f'fli)a/lver1ficad>< a, g:,, br-r-2 7rln!CIO 
Cuiomtet\t11m6.it ·s.i.-.-dO ■•bi~il.,~,k:.4',,14 1 .&u 
•-em às e>ogenc:,n <lo preeM!e Edital e seus Anexos " 
23111f20Z1 11 .09.07 

<..MlOtla00 -~roo ao q.,e ~amem, o art J1. =o xx,. 
da Cooslilur;ao Federal, inltilu norrres para llctlllçcle8 e Conl"'10$ <la 
A~ Pfboca e da rurao prov,dênaaa, corlOllM leis 666/93, 
no que tr.18 o capilal - do valor do !»IM"ônlo llq<M:lo o qual 
nto podem e,o,edef a 1°'41 (por cerco), <lo "8lO< ESTIMADO, da 
ccrtnotaçao 
A 8"1"858 nêo delém OIAE para Locaç!I<> de Mao de Obra 
T~""· fato pelo r.o& anemete = atall,dci de c:ipoeidade t6cn1CO 
ap,eRnlado -de gestlo de- rêO oonterrl)la- o <>qelo e os 
..,,_ dO referido i:n,ces10 de cortmtaç9o, que lem como 01:ljeto • 
COl'llrataçao de. •"ll"'U especializada na pr,,llação de aerviços de 
lerotinzaçllo de rr6o de 01.-a lenl>o~na. pera aupnr ao nect!$SIC1lldes 
oo 6rgao P(blloo Ofererte <111 Gesllk> de Peuoas; que~ um ccnµ,to 
de lócrw:as de RH que 1em como cqewo o OHenvoMmerto, 
ttfllitMt'nP,-rto '1nr:l!lpéhllhtlm!.'r'õ, ~I Mi\r'lt'gi'I~ 

Delotleóecendo a chp,a<llvos pn,vla!oc o tem 1 2 <lo Edital, o qual 
,..bl!lece a leg,olaçêo aplleada no,_ ,:<OOPSOO 2711112021 
1317 37 

~ ·Conforme.,....., á>cu,ne,.,,I, a errc,resa detlcl"lJ<lU o 
rtem 6 1 1 bl a fflllíeso r.'lo ª""'°" o esb11Ao em v,gor com a 
alb!nlçao dll-de 18JCJ8/2021 n" 20210751355, como Ol(l)OSta no 
<Altltlilo ~ . EXl)lll(llda pela J<naCom,raaf CIO Marannao 
Conlom,e item6.11. ctoEdilal- 'Serao inabilítadas liatartesquo nao 
•-em àa e,ogên::laS do p,N«te Ed<tal e ""us Anexoa ' 
23111 /2021 10-17 35 

eanc..lado • DescunprlmefÍO ao q.,e Regúamena, o art 37, inoso XXI. 
da Conoliluoçao Fedetll lnstiW normas para llcitaçõeo e Conln,loo da 
A.ctl•t"4•~ ~e.- ""1"'5 ~• coriom,e le• e &!em. 
no quo lratll o captai rrtimo do Ylioc do patnmõnio ilqUICIO, o qual 
n6o pocleni-a 1~ (por cento). do velor ESTIMAOO, da 
Conlrataç,10 

A """"""" n6o detl!om 0.AE pa,a Loc:açao OI! Mao °" Obra 
Tffll)Or~ria, falo pelo noo arremete eosatet.lado de capociclade l..,ica 

apreaentado "'" de geslao de peMOeS, rêo ~-o olljelo e os 
,...,. do refendo prooet10 de corva~o. que Iam como olljelo a 
~de~~ na presiaçac de aerv,;oe oe 
tercertza<;ao de m11o de otlra len'4)omna. para ~ as no<:eSS1dadlls 
do ôrg1lo Pl'..CJico_ Oferarte da O...tao de "'"5oas; que é um oonjl.rl!o 
d<> !écnicao do RH q-i 1'>tn como ot,jewo o drsert.'!llwnerfo, 
11.......,.e,-m, do capital h<lreno, IT'Dlmcional, nos 01g1nzaçoee 
0..Sobodecendo a dspoel!tvos prewlo!i o ,em 1.2 do Edital, o qual 
e$t&bele<:e a legillaç&o 81)11ceda no referido prooesso. 22111120:11 
13.17 37 

" ••·1""'~ do~ r-,oe ,..,,v,,.,.r,:ada no Me h!lp~~o pc,lt~ com t,, • =-~=~=-no PotlaldeCoq,ras Pllblc:asffll :&'ill202
1 

AsOO->M 50$ERYIÇO PL--iJLii 
Processo ~º ,.,,,, 

,.'1:CIPAL 
2021 

Plaina~'"() ________ _ 
Rubrtea: --------------



22/11 f2IJ21 - 00 "28 12 

22/11/20Z1 09·26 H 

72 ,,2021 - O& 28.38 

22/11/:1021 092645 

221·,r.2021 • 09 28 -45 

COMPRAS 
PÚSUCAS 

1 O 56 06. 725. S64/0001-09 · 11',EI\OER 
::ARDOSO E SOUSJ\LTDA 

10.35 12 333 3Zl/0001 86 IMCP INS'TfTUTO 
ct:: MANI.ITENCAO E t'.XJNSERVACAO 
DE P/URIMONIO t::IREU 

10,00 30 7(11185,0001-22 Frota u,peo 
LTOA- ME 

1087 :ZS 433 ~1-34 . ANJOS SERRA 
Ti:RCEJRIZACAu E StRvlCOo l TOA 

10,01 38 091 870/!XX)"I 96 SOLUTIClN 
SERVIÇOS E:~ TORIA LIDA 

-·-~ 
_,<\\',! - /1.-~ 

Í '< . ' '-y 
/ r'Jo ~ W li 

j . ; · --------- 1 

\ ~-: 
Gancelaoo . Desa.rnprimarto ao tem 6 1 3 b) oo - \ ~ Q , / 
anexou wme~ o Mlaoço de abetlln. sendo que~ fo, , 1 !.. ~• 
constilufda em 1003/2007 o mesm, foi regdilradO M ~em ~ 
26,1)3,7021, oooe a......., .. ~ ha\118 adrroo urm aiteraçao dé ----- · 
ALTERAÇÃO CE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL em 15'02/2021, 
que apenas b regl$IJ9(!0 em 22/0'll2al1, no qual tafT'bém !oi alterado o 
C~l~f$~HII) fW" ~ 0000('000 {o,.ra,iitr.ltt..mil re:Al'-) 
Portarto a fflll'llSa dellen8 .,....., um belan;o de acordo-com o 

'""""º de C8pi1al onoe --a --.MÇào óo-
atrnento de capila~ 'ao,,,,,._ a -- ª""'"" apenas o talanço oe 
õtlet"t..i a ~il o'"~ '2 abe-<tuf a dii 000 OCll,00 tolooentos 0-..') raais 
que dMJrge oo valor do cap,lal Social wwaal, que estl dmcnmireóo 
como 10.000,00 (dez mil) roa-, dl.lddo em 10 000 (de:z rril) Colaa de 
1,00 {htm)real, em su, OO<Wliluçaode soc...-·Reuar.omos qi,o a 
ll'IOD!Jl0!aç&ode cap,Calsoc• ro exetebo 2071 será --
n,gfll!ada peja J\,CEMA ro belan;o do ..en:lclo de :l!l22 
Clesalnpnrrerto ao tem 8 9 do E<li!al. a~ nao ane'>tou a 
dect~ ~,a IP 10!>! ~,,c•• "°"' os ~ deote E<lill!I 
e""'-'S!\ne>C:)$. 
Conforme rtMl 6 11. 00 Edrlftl 'Se<ao l!labokl8das i>cit3n(e,; qu,, 
nao alenderem as e,ogerc.as oo presente Edflal e se\Al Are.os • 
24', ií2021 10'.34.54 

Ca.~ado • Certidao Sollcrtl>da ro ~•rrt 6.1 2. b), ven::lda. 
<'.erodao Solicitada no tterT\ 6 1 J a), •enc,da, pendência ,nsanável 
Oescunpm,enD ao ltl!fl\ 6 10 oo Ealtal • ... a proposta de p<eços 111""31 
e os dorumerios de haDílilaçao dever&o ser anexados coreonilarCe ao 
regíst'o da ?'0POSl8 no slsterril. aa ~ e propo,,ta Inicial 
- S<!<-.-..:la!l~alrMSde8"slrwu!B<llgilai pera 
corf...-ao,; --• negn,__. A empresa não 
º""""" • p,-opos<a lr-.:àl e• Ce.---• dlgilalmenie nêo é 
recomeada a,,._,._ e ll1lego>Cll>cle, ~--~ do alle oo 
;NSTIT'y'TO Nl'..."IOt.:.>L CE ~C.:O.OGIA OI\ t.'FORI.IAÇÃO <lO 
Go.emoFederal tllp&/lvenllcedorii go, brM!rtf~-2 7NIDO 
Cortom-,e ~em 6. 11 ·s.rao inabll- iocQrc,,, <JJO r.ao 
olenderem as elágencm oo pr-.ú Eddal e oeus Anexos • 
23n 1/2021 11.00. 07 

Cancelado. De5Gunprrrerm ao que Reiµarn,mta o art 37. '""'"° XXI 
<13 ConBlilliç&o Fedoral, 11111t1tto normas oe<a l,cttaç,ões e cortratos da 
~ Pl'.blca e <16 O\fra1 pro,idenc,a1, corf01me 1e, 6666193, 
no que trata o capotai rrinlmo óo velo< óo polrimlno IIQU!do_ o qual 
n&o poáeré exceder a 1~ (por oonlo). 00 valor ESTIMADO_ da 
cont~o. 
A empresa rl&o detém CNAE para Locaçto de Mao de otxa 
TOITl'.)O(á:ia, lato P<!lo noo am,m,te aos ,mst>do de caçeci:!ade técniea 
apesentaóo ser de gaotao do - • roo~- o otjelo e os 
aers ao 1'8tenOO J:l'l)(:le880 01: ccnra\aç:to, que tam como oo,e;o a 
cr:xtralaÇ&o de - e,;pe,:iallzacla na presta,;iao de serv,;os de 
11>n::einzaçào ae rreo de otra 1err4X>rina, pare t'4)1lr os,,..,.,._ 
do Órgi!o Pl'.bico Ofe,e,,te dl Ge.l&o oe Po!- que é um CMJ<,ntn 
de tl!Ctlle3s de RH que ll>mcomo cqelHo o -o, 
irenarrerm do cap,1a1 t1UTWlnO rmtlYadorel nes 0<g0rw,çoe,, 
Oesotiedeoendo a d,poorlM>S pn!'ll&1llS o •em 1 2 oo Edota1. o q.,aJ 
estabe~ a le~o ~ no rtte."13) p-oc.eu.., 22t: U2C21 
131737 

canceiaoo. Cle$<unp(......, ao 4em 6 1 3 b) - não erMOU o 
bala,,ço pollm,rlél em vrgo<, 1)01$ a mesmo apreee<rlou apenas o 
balanço rafereríe ao valo< do capim! lnoal dl aberl>n da empmsa, o 
que! é e>ógéncia do ltélll 6.1 3. e), •pena• pera--• com mero,, 
de u-n ano de e.erelcio finar<:eiro. que não é o C8SO da •~ 
ldarie 
Oescunprim&rco ao ~em 6.10 do Edhi. • a p-opoo!a de~ iniciai 
e os oocume<fos de habílr!açêo -..-ao ser anelC!ldos oonoomltarte ao 
reg,:,:ro oo ~ no sisremo • o •~o n.'lo ore,.,u a~ 
,nrciai como SOl<OO!OO no refendo tem do Edtsi 
Descunprirnerco ao rtcm 8 9 do odtal a empr= n!lo ap-e>ertllu 
Doctaraçao expressa de ""81 conco<dllnaa com os termos deste Edt!BI 
e MUSA."lltxos 
Conloone ílem 6. 11 do Edb!, ºSet$0 ..-- i.crtartes eµ, rêo 
al!!nderem •• e,oger,c.,s ao-"" _ , • ..,.,. Anexoe • 
23/11/'.1')21 15 31 42 

Cancelado -~ ao que IGgú_arnem, o art 37. ;rioso XXI 
aa COnstllUIÇ30 Fe<lenll, lnmlu nom,n para hCt1açõe$ e con!ratoo de 

~-•<IA°''""~$ conto,me k,iS 006/93 
no que ... 1a o capital mnlmo do valor do petrmõnio llquclo, o qual 
nao poderá exceder a 10% (po< cento), do V1!1or 8$bmaóo, de 
contrataçao. ~ • <hpoaltM)o pnwi&Ul& o ,tem 1 2 oo 
C<ll:al, e <µJ e,aw!:Jelece a :e;;.iaçao a;>l<:t)da nc r~ferlóo ;:;,==
Oe$c\rnpri,,.,,-c,, ao ilem 61 1 e) e,,_ neo anexou a Certldêo 
Sohcilada 
Des<ut,prlrrerio ao Aem 6 1 1 ~ E"'l)l'K3 rêo anexou• Certld&o 
S<lilc-
0.S<:Unpômerto ao ~em 6 1 3 •l =- Are>llde Venc:da ( Certldao 
080 faZ perte 00 ,OI de doaJmerals Jiacam não &e en<µl(lra ro p18ZD 

Ofl tAA~ r;orlom-.- ~• 1?31:Wi ft l ~ t ~M 14711.d ) 
Descur,p,merco ao item 610 do &!tal, · as dedllra,<)es e p-OÇ1061a 
1noal óever&o ser aMtMOas dgltalrnente ~a d8 assfl!l:ttn ctilgtal 

pan,ca,/eriraos-•-e negldade"' 
C<lm>tme i:emG.11 do!:dótõi -S..,ao.-.a:;.li:õda.i-.;;:arte•q,;,oa., 
811endaram ás e,ogénc,as 00 ~ EdUI e aeus Anexos" . Dian!e 
das pendéncia• e~ dia n>me• d> Edtai a qual oâo cono-- inUnÍ\19$no - l)ro08SSO a emprega é l<Jigada 
rnlll>litaáo ro pmoeoeo. 221'11'20'21 1• .a 05 

~ autentl0Cl0Cle CIO oocuner10 pooo ..e<ven!"JCa<IO ro - ltp./MllodoarquM> porti,ldecomptasp.Ucaa.comb< • 
DoeurTa1lo llffl!CIO eleOoncamenle ro Porlal oe Cllnl><n Púokas em ~1/2021 ás Oor.44:50$1:R \"}ÇO pt, '1lLI 
Ol3<,o ·- 194A11 

.ilCIP.-\L 
2021 Processo~~---

Pali,Da :'\--o _ ________ _ 
Rubrica: ---------------



22111/2021 • 09?.I Cl3 

22/i 112021 - 09 29 30 

Z!/11/2021 · 09:29 14 

22/"112021 003018 

22/11/2021 • 09 30 51 

22/11/2021 • 09 31 40 

22/1112021 · 09 31 "53 

22/11/'1021 • 09'.32:00 

CO~PRAS 
PUBUCAS 

9gg 123n323I0001-86-JMCPINSTITIJTO Canoelado-~SolcbclanotelT\612 b) ~ 
DE MANVTENCAO E CONSERVACAO CCr!Jda<> Soli-cibda no ietT\ 61,3 a), vencm, pende insãnàvêt -
DE PATRJMCt>IIO EIREU Oeso..rnj;r- ao llelT\ 6.10 do Edllal • • pr0fl00I preços ::J I I 

e osdoctJme110a de hebolllBçao deverao te< .,..xadcs e 1101 _ /, 
regi.iro da J:fOp0lla no wl!lema, as~ e proposta 1 / 
- ser 8S111111da11 <llgU!m,rte atJ-• ae ...,rellsa oigitâ ,,7 ...,.._ _ _,.,... 
reri~ ao&.~ At.,,,.,.;~ fl' ~•A " l'l'fl'HA ré() 

are10J a~ lrxial, e as CeltJdões asv\adlJs d1gJtalmenle nao é 
,...,.,..,_a~ e~ "'9f"lficade através oo """ on 
INSTITVTO N.IICIOl.<1.. DE TEOla.OGIA D,\ INFORMA.ÇÃO do 
C...,..,-«t...,F'1de,al t'Cpi,/~it;,g,v twMt1J.er-2.7k-w::..o 
Contorme 11em 6 11 •5er11o mbl- hcilartes que nao 
aleOOe<em âs ax,ge,-cia$ oo p,esenti, Edital e seuo Anexo,; .. • 
23111/202111:09·07 

9,50 30 701 Hl5/0001-22. Frolo Lopes Cancelado. Oescunp,m,nla ao que Reg\Aamertl! o ali. 37, inciso XXI, 
LTD,\ • ME da ConoallJoçao ~li. n SQt" nomes pera hcltaçõe& e cortralDe do 

Aánomtraçêo Pl'bhca e d6 oura pconclênclos, cortorn-e leí a 6661!13 
no que lrala o ca;,,lal ,...,_, do valor do patrlrmno liquido o quol 
neo poclerà elD!der. 1~ (oor cento), ó, valor ESTIMAOO, da 
ccrinltação 
,\ Cl'fl'.J<Ua na,, dciém ~AE par" L=,.ao de Mâo dO = 
T~ria, falo pelo- am,mote aos llleSlado ae cepacidatle téaica 
apresent:aoo ..,, de getllão de pessoas, n&o co."ll~róoo objeto e oe 
K.,. do refendo proceuo tle contra!aç6o, que lem como oll!e!O a 
cort1111açâo oeen,:naa ._,..-., na ~çao ae seNIÇ06<le 
!eroeJr1Zaçâo de ~ de oln ll!nl>O~na, pan, &l""1r u neces&ldades 
do ôrgao PINxl Oferer1'! do Geslllo de -as. que 6 um oon)'"° 
de~ de RH qoa lom como oq,,1>to o -o 
tt'e1n8mer10, do c,,p,tal turw-.o, rrobvaoonal, nas organza,;Oe6, 
Desobeóocenm A <bpodMls pn,111SID6 o cem 1 2 do Edlal, o cµ,I 
eotabeiece a leg,slaçao ~ no relerá> pr001!sa, 2211112021 
,J 17Ji 

1248 08.67431lmoo1-40-INST!TVTODE Vâ.!Jdo 

997 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
LR8AJla) 

23 975 3701!XX)1-40 • COCl'SRAS 
ccx::PERATIVA DE TRAB.<LHO, 
Pl<COUÇAO OE 8ENS, SERVIÇOS 00 
BRASIL 

12_ 75 23 349 5!B0001-00 - NOVA 
'ERCENCACAC E CCNSTRI.JCAC 
EM GEP/u.LTOA 

12.51 23 349 5S3/0001-00 • NOVA 
TERCEr.:liZACAO E =rnUCAO 
EM GERAL LTDA 

9,Sl6 28 433 099/0001-~ · ANJOS SERRA 
11:t<C;t:.tltJL~ 1: ::.ttN= li UA 

9,51 12 333.323/0001-86 · IMCP INSTIT\JTO 
CJE MANUTENCAO E CONSERVI\CAO 
a: Pll~•,.~CNIC C!RELI 

canoc,i.,do - Cormnno anallle <IOo::umerul, a emçresa clesc~u o 
Kffll 6 11 b) a erll)tesll ,-.oª""""" o esla\JAo em vv,r com a 
elll<açao da!ade de 16'06/2021 n• 20210751365, comoe,p()6ta na 
Cemdao Especifica, Expedda pela Jlnta Com,rciaJ do Maranhão 
Con!onne item 6 11 do é()tlJI. 'Serao ,na0«11J1da• IICtll!ntes que n!o 
,it~~ ~~ ~~'l'I• 00 ~ Edítaf e~º" A~xos ~ 
23/11/2021 10 17 35 

Válido 

Vaido 

Cancelado•~ ao •em 61 3 b) ~esa nllo en,\ou o 
oeian,;o l)!lll'ltl'l0f11'1I em YlQDf, po,s a mesrre lp'elenlou apeMS o 
bela~"'""",.., ao valor do capHaJ Inicial do allem.ra da-· o 
que! e e,ogenc,a do fem 6, 3 e). apems pare ffl'f'l'MS oorn menoe 
de cm ano de e"""'bo flnemei-o que réo e ~ cMO oa e,,,,.-esa 
IICO.rte 
Desc;unpr,metto ao ilem610 do Edital •. ,a p,opogta de preço,> .,,ae, 
e os <l0aJmem>s de~ tleVel'ão "'' ere- concomitante ao 
;eg;strv dõ p,~ no s.s;t,Ta, . • a Errp;es.s r~ô anexcu a~ 
1ncal como soldado ro ,_ í!emdo Edtal 

Oe$o..mprlrrentc ao Item 8 9 do edlaJ· a e,rpr~• nao apresento~ 
Oecaraçêo expressa de leàl oonoo<O&noa eom os lem1os deste Edital 
e MUI ,AneXO$, 

Conlonne mn &.11 do Ed&!I, 'Sereo ínaboll!aOas hcltarte5 que nllo 
all!nderem às e,ogfn:as do presente Edtal e aeuo Anexos .' 
?'.VI 1f?O'.J' 1'\·11 . , 

cancelado. certlalo SOiJc1l3do no ltelJ\ 6 1 2 b), vencida. 
Ce<tklao Solicitado no Kesn, 61 3. a), vencida, pendenôa Insanável. 

De:::ui,;:<iTren!D 30 dem s.10 :!e~ ' • pro;,cst3 m ~ "'"''' 
e oo dowrnerfos de _çào _ - ""'""'"°º concomitarm ao 
reg,siro d3 propoOIJS no usten-e. :,s dec:b1aç0es e propo,t., "11041 
-.ao Me asslradas ~ a!ravéade IA!ratu-a àJgl!al, pera 
COl"lenr a01 ff'l!lfflJa atA!lf"1tlCICt e lí1ll!'glQIC)e ~ A errpesa ~ 
anexou a propo,ta IAClal, e as CettldOe,; assinadas d'lf.almenre nao ~ 
reoortieaoa a - e D'111eg1dade, ventieada a1raVés do SJ!I! do 
INSTITUTO NAClOOAL Of TECNOI.OGIA DA INFORMACÃD do 
Govemo Federal. hllpsYM!nlk:ado{.lli~.tJ-A-enlier-2 7~n;,io 
Conforme ítem6.11 "Serao lnallil-licllllrta$q.Je nao 
alonde<en, às e,ogê<'cM do presente Edital e teus Anexos " 
2J/l 1=1 11:09:07 

i\•·No(\f~!!Q!tY'I.J~~~"º-,,r""'.,a~'"lf')"'•~p.~tqUfYO~O"'fT't.... .. 

Dlcumeo!o gorado ekllroncam&nte no Portal de O:>nllras P\'Jbkas em 29/11'2021 as 09 44:50Sf:R \"}Ç O Pl:BU 
Cll<1Jo<' vmicadol 19AM 1 

Processo~º ___ .....,. . iJCIPA.L 
2021 

Paatna ~-o ________ _ _ 

Rubrica:. _________ _ 



~21"11:.'021 09 33 40 

2211 112021 . 09 34 1e 

CO/!fPRAS 
PUBLICAS 

11 20 011194 36Cl/C001-46 - ASSOCIACAO 
VlUIS OOAS 

925 J8 091 8nl/lXXl1-96 SO..lJTION 
S!ê!'!YICCS E CCNSl.'l TCRt.• l TO.~ 

9.2" 3C '.'{)'! 1~1.~ Frota~ 
l ~ • ME 

9,70 28-03 099l0Xl1-3"' · ANJOS SERRA 
TERCEIRIZACAO E SERVICOS L TOA 

- --/ . ..,.--~ 

/_4::•;~.~ ,;~ 
• ~1-"(') .91 '6-.. 
1 '-'.e,~ 

Carlc:eado • A ~ane>ou o Celtldao NegatMI\ ' ' -.-.~ _ .. _ _ _ 
_,,t;vae ~gbl~de expedido pelo~~ / 
~~~-de 1-=, ,,. 123500, de º -~T- L. ,,,/ 
Anexcu a CERTOÃO IIEGATIVA OE UCITAl>ITES INIDONeos-. ,. 
expeddap,;o TRl8UNA!. DE CONTAS 0A UNIÃO, da!Bdo de ~•-
271J7f2021 os16'14'.41.~o lem6.7 CIOE<itat 
Anexcu o dorumtr10 de COISULTA CONSOLIOAOA OE PESSOA 
JLIRIDICA ""lledm pet, TRIEIUNAL OE OONTAS DA UN!ÃO
de 14.0ll2021 H 102◄·18, de9cl.lT'plndo o t em 6-7 do Edital Ant>t0U 
~ DECU.RAÇÃOdo SISTEMA ::e CADASTRAl.!ENTOUl'/IFlCADC 
OE Fall-EcaxJRE.S - SICAF onde o mesmo derronslr3 """ 
011tl<n-aç0Qs CJ» os oocunentcs de~- Fs:al e Trabatu,13 
Fedenll Receia F-e PGFN, FGTS e Trat,olmta - FOfO de 
vai.- Na Parte de Reg.rtandooe FttCal Estaooall Ds<roal • 
MIJ1ICll)ll rate.era a Receila Esladl.BIIO&llltaJ e Receita Mun1C1pol 
eS1é IONI de V~. E a OJaW,caçao EconOrrn:a e fo,ancc,,ra -
f01'3 de Validad<,> 
DESOUMPRIMENTO AO ITEM 6 10 DO EDITAL • . ao óedaraÇOe& e 
propoota infall - .., assmaa, cJVtalmente através de 
ass,renn dlg,tal, i:e,a eonfe<ir aoo mesm,o al.temaàode e 
ir.~ " 
OESOJMPRIMENTO f-0 ITEM 8 8 4 DO EDITAI.. 
OESOJI.CPRI"1ENTO f-0 ITEM 8 8 8 DO EOIT AL 
OESOJMPRIMENTO AO ITEM 8 9 DO EOrT AL 
Conlorme aem 6 11 do EQlal Ser&o onabl~aaa• l<Cllllntes que 
nao atendofem 6s ex,gêneias do p,esente Edital e seuo Anexae, e 
Cor101TTVl rtem 813 do Edtal: 'Ser!o desc!aS51flCBOM as 
p,!)p(>!ée,, ~ ne.c, &1"<1'll!= ~ ~ <Y> ~~ E<1í!~I • ""'"' 
Anexos • 2""11/202115.45 69 

Ganoelado • Oesa.rnprlme,.., ao CJ» Reiµamenta o aJt 37. naso XXI 
=:. Cbm:rtuçào Fedor3!, m~ t.1 r.ooms p3!3 ~ e ""'1113~ :'3 
A~ Pl:á>lce e dá ouras prtMdtrdas, cortomw, 1e, 8 666193 
no que lrab o capbl mrnmo do "1Jklr do petnmõn,o !Jqt.ido o quol 
mo poderi e..:eder 1 10,. (por c:em>), do valor Mtinwlo, da 

contrat11ç60 ~ • (l"l)09l0v06 J'."M610S o nem 1 i ao 
Eátal, o qual nabelea! a leglsll!Qllo ap4ICada no referido prooeno 
~ ao item 611. e) E- nllo arexou • Certl<lao -Oescunp-,rnenlc ao ltem8 1 1 ~ Bnp,,sa nao anexou a Certiclao -~ ao lem 6 1 3 t ) CertJdlo Arexadi Venoda ( cartldao 
nao la.: parte do n,: de ~rtos lloc8'$ n.\o.., erqJ3àll "" inm 
de rea...,IO<taç6o codonne let 123,06 e Let oomplemertar 147n4) 
Des<unpm,e111> ao Item 610 do Edal, • ao dec!arayOeo e P"Opo$1a 

lntOal dever!o ''" ·-dog,taimentll! !draYés de ...,,..,t\ra dtgll,II 
para confenr aos""'"""" aUlenucdade e lllt."!Tldaóe ••· 
Conlorme Nem 8.11 do -1. "Serllo inabitadas IICllartes que reo 
ateMl!<tm as e,ogêrca& do presence Edúl e ..,..,. Anexos" Oiontl! 
"""~rrill•" _,__..,, "°" M"'- M Fó1"4 • .,. .. , <An 
CO<w;iOeradas -00 p191et'Q - 8 ~ é !Ulgado 
ina-roproc:esao 22/11/'2021144805 

Cm?a!'.3do -~ ao que~•-o aJt 37. noso XX!. 
da o,.-.çeo Federal, U'1IÍÍIUI noma pon licot.&;,ões e cortJa!Do da 
Aànlrietniçao ~•da own pn,,ldêrdas, cor1onne lei 8.866193, 
no que trtlta o ca,:ital rnnimo do valor do petnmõnio l!qudo, o qual 
nao pooera eJ<Ceder a 10'!b (por cento). do valor ESTIMAOO, oa 
corttat,çao 
A enµ- r6o delém OlAE pon l.oatç6o <Ili Mllo de OIJra 
Tffl'C)()f&nll. falo oelo no& am,mole am elntado de capecl<lllde técnoce 
apre9efàdo - de gestao de-· réo oontemplaróo o oqe10 e os 
~- c:lo relendo proceuo de COl'llmaçeo, que ~m con-o ~ 10 a 
COl'll/8laQIIO óe fflll"OU e,;pe<:-- no pm,laÇ30 de set'VIÇOS de 
e.~ de ""°" de ot:r. terr;,cr.lru:i ;,ara s:,p<lr a; ~ do& 
do órgao P.:"6oo Oíterel'lle da Gestao de Pew>as; que é um COl'IJ\6110 
de técncas do RH que 12m corro cqct,vo o dosenvoMrr.er(0, 
~e;namet10, do capital turono. rm!Naoonal, nas organzaÇOes 
~ a dtlposmvos P"IVl•IDo olem 1.2 do EOl'!al, o qual 
eoiabelece a~ aplicada no relendo p:ocesso. Z2/11/2021 
1317 37 

canc:etaá> -~ ao lem 8 1 3 b) en,:,resa nao erMOU o 
balanço pairvroniol emvlQO(, P0"1 nan-e "l)(e$el'ltOUa-o 
babnço ,...,_ ao valor d0 capital nlcll! da abertlla da erJ'9KO o 
':?U!f ~ e~ IX'- iem61 ~ ct ar:,:nzs JX?fa e~s ~om 'TJOn0I! 

de cm ano da e.erofcio tlnarce,ro, que nao é o caso da ell'l"e&a 
lleffante 
Descumpnmerto ao dem 6 10 do Edital • o proposta de preços m«::el 
e oo OOCUl'efl08 de -çao OIM!l'IIO "" ""8Jlados concorrwtarn ao 
regi&lro da P"Opotlll no sistema • • ._. - ane>cou • propaeta 
,n,aaJ con10 iOllol8do no refeooo lem do EcJtal 
~ ao llem 6.9 do odiai a en'l)(eSa í\lO al)(eoentou 
Oec:l!raçêo ""lftM,8 de lolal oor-.::otdêroe com os termos delta E<Mal 
eseusAne--. 
Conforme ilenl 611 do Edítal, 'Secao ,.,_das licilartes "'° neo 
~~=-'•~do~ Ed:t:ll e ,;cu:; Arrxos • 
23111/202115;31 42 

• •· ,..,...,.._ m ~ ~ - -da "',.,. l1!p_,,fQV"'<> ~ comt-r • 

Oocurrenlo gen,do ·--no - de~ P(lblca em 29111/'2021 n 00 44 liOS,ERl"lÇO Pl,"BLI 
0 ''11(ln veol,cadnr 194/11 1 

hocesso~~----
.aCIPAL 
34 / 2021 

Paama:\~ _________ _ 
Rubric,.: __________ _ 



221, 1121l'21 . 09-34 J9 

"" 11?021 • OS 34 48 

22n 1/20:>1 00 40 05 

n:1112021 . 155227 

25111T.10'21 09 58 28 

9 69 28 433 099KJ001-34 • ANJOS SERRA 
TERCEIR!ZIICAO E SERVlCOS L TtlA 

1243 23349593,0001-01 - NOVA 
TE.RCE'RIZACAO E CONSfRUCAO 
EM GERAL L TOA 

12.~7 n~5931Cl()()1-00- NOVA 
TERCEIRIZACAO E COISTRUCAO 
FM GERAI. L TOA 

~Z,:28 ~ 34S 5ro.'0001 00 N".)\'t. 

9,4i 

TERCEIRIZACAO E CONSTRUCAO 
EM GERAL LTOA 

23 975 3moc.J 1-4) • COQ"BRAS 
COCFERATIVA DE TRABALHO, 
f'RCOUÇÃO DE BENS, SERVIÇOS 00 
BRASIL 

12,~2 10 338 5<4Ml001-08 - AOT AMBIENTAL 
E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS 
LTOA 

10,43 06 725 964/0001-09. V14=IOER 
~ E SOUSA LIDA 

11 20 ~ ne 677,UX)1~ - INSTITUTO DE 
Cl:SEN\IOL Vl i.tENTO, tNTEGRACAO 
E ASS!STENCIA SCC1A!. WZ.EIROS 

-~-
/ \ \',\ - / ,t 

(_~ \-.\ . !-1 \. 

. r~g._~ Y11--...2...

\ __ _n --, 
CMallado . Dmo..mpnme'1ll ao icem6 1 3 b) efTl)(eS4 ~o en,,,ou o ;;::;f I 
balanço patrtronial em ,,go,, P0" a_,,, op,ese,tou a)i?ms O e ;-' 1 / 
balanço relote~ ao valo! do cap,la! inicial de ebet1Lla da ~ o • - / 
Q<.Bl é~ <i> tem 6 1 3 e). apen,a rara empresas com "-'5 / 
de..,, ano de eiom:lcio 11nancetro, que nao 6 o caso da én'l)leS& -
lu;;tar1e. °"""'"J"<l'"I'"" ao ;i,.r,,!i 10 <1n R1il>\I • • f<OfO"l3 do f<f'Ç<>" ,..,.,,,, 
e os dooJrr'oe<b de !labilltaçao Ól!llffliO ... Nl!xadoo corcomtarte ao 
reg,;b'O de popoota no_.,.,.., • a en-c,resa réO ane)ll)(J a ~ 
n10al como l0ficàdo no refendo «em do Eátal 
De,.,,,,lpMIUCO a.o J.,,i; 8 Soo .Jliil a enµ-aa nao a;,resermu 
Decieração """""""' de loll!I COl'ICO!d3ncia com os letmOS deste Editll 
e seus At>lxos. 
Conforme Item 6.11 do Edital, ·~ao onabiltad!ls lloitalu$ (Jle réO 
aJendoram •• e>ógêrcias do pre$OO!e Eólal e seus Anexos • 
23111/2021 15 31·42 

~•o,,..,.,,....,._ documenm, a_,.,.. """""'1".., o 
(em6.11 b) a er,peu - .,,.lCDU o eslatw em lligor com a 
a!l\lra,;80deladade 16.1l612021 n":20210751356, oomol!Jll)Olta na 
Certodlo Especifica, Expedida peca .ll.rdl! Correraal do Mar•nn,o 
Conlorme lem 611 do Edital. 'Setão inabilíladoa lioitartes que neo 
atllnde(emàa~ ... do pn,set'lleEdffl,te 8eU6Anexoo • 
23111/20211017_35 

~ • OESQJMPRIMENTO AO íTEII 610 00 EOfT AI. • as 
oedaraç,ões • propoot4 in10181 de\/ef110 se, -.nadas dQt3lmerle 
através ele~ ~!, """' cooferir aoa ,,_ at.tertlci(lode e 
J>:.g-.:13de • 
OESCUMPRIMENTO AO ITEM 61 5 00 EOIT AI. A quallfia,ç&o 
técnca ~ nao e<n~ os seN1ÇOI ol)Jcto do preoerte 
proa!080 
~lem611 doEdllal Ser6oinatliltadnl,cttln1Hque 
nao atenderem àa exigências do presente E<Mlll e 5eUS Anexoo. · 
24'11/2021 16:06:47 

C;n:eiado · Desa.mprrnetiO ao Item 6 1 3 b) <i> Edital A Empresa 
aneo<0U - 0 belanço de·-· sendo QUe O "'1'll'eM lo1 
<XJnSbluode em 1603/2007 o meorro b ~ m JUCEMA em 
25103120:?1 o:x!e • = ~ - :c!ná> urro "--'-e'3çêo de 
ALTERK;J.o llE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL em 15ml2021, 
que •penas fel regístr.ldt) em 22.~. na Qual tarrt>êm 10131tt!rado o 
captlll IIOCl&I da errvesa pata RS 800.0ID,OO (otoc,,nlos mil reeis) 

Ponan10 • --"""""" ""'"""um"""""" de acordo com o a\ffle<'to de caiítalonde delmn&trasae • díscnmneç30dode,/ü, 
alffl!l'lto de cap,1a~ ·ao.- a "'1'4)reSa ª"""""._o balon;,, de 
ate<1urlt com o v- de abel1ura ele 800 000 00 totooenlos míll resi1< 
que dtve1ge oo Vaior d:> Capllal Social tnlCUII, que está d<acnm,nado 
como 10 000 00 (dez mi) ""'is, Qlldd> em 10 000 {éez l1ll) Cotas de 
1,00 (h..,,) rui. em ... c:oratiluçlo de IOC- • Ressaltamoe que a 
1nCOrpo:'GÇ00 de cspi:tal ~ no nar?;~ 20?1 aerâ de-.."idama..,. 
~ pela JI.X:EMA rc belanço do e,oete1c,o de 2022 
Desa.mpntrenlo a<> tem. 8.9 do Ec!i!B~ a M1RS8 não anexou • 
dedaraç6o ~ de lOlal ~ com oe lem1os <fel!le Edtal 
eseusAnewos 
Confolmo •em 6 , 1. do Edital, •serao 1Mbili1adas licllartes que 
nao a!Bnde<em ~s ex,gércias do presone E<lltal e seus Anexoe • 
24'1112021 1034·5' 

0003 - Serviço de Apoio ao Transporte 

°""' 
16,11,.20:21 · 1ú.56 2i 

191'!1/2021 . 10 18 15 

Valor CNPJ 

U,85 \p<Opoáaj 23 349,s,n,ooQ1~ • i,,;JVA 
TERCEIRIZACAO E CONSTRUCAO 
EM GERAL L TOA 

1524 (PIO~) 12333.3Zll0001-86 - IMCP INSTIIU!O 
CE MANUTENCAO E CONSERVAC>.O 
llE PATRIMOslO !:IRE.LI 

3.~ 78 (proposa) 09 445.502,UX)1-00 • Scb;10es 
S.rvlcos Tercelrizl>do,& ElREl.l 

1 t; 1n I~! ]1 7c.c, dA,~ 1. 77 ~ Vl('T~""I() 

FIGUEtREDO aJNSTRUÇÕES E 

Slwaçlo 

vilitdo 

Olncelado · CatldaO ~ rc ~ 6. 1 2 b), vereda 
Certd!o Solotada no lffll 6. 1 3 a), ~ pendéooa insonâvlll 
~ ao IU!ff\ 6 10 do Ed!ll!II. •. a propos!a de p,eçoo ,~ioal 
p ~dnc,.~ d!! Nlhl~ ~~MIA.~ ("'A"ff',M"IIO,rÍI"' "° 
reglilro da propost, no sloltema. M -eQOes e p,opo,aa ImoaI 
- - aainodas dgotaf,,...,.. atrMs de M&oOO!u'a dlglul ~"' conl.,.._ mesmos - e inlleg>dode • A •"""'58 -ª"""°" a propoota llllcial, e aa Cé,_ .....-$ dlQllalmenCle n6o é 
reoomedda a - e inliegidade, ve-através oo si1e do 
!NSTíTUTO NACIONAL DE TECNO.OCIA DA INFORMAÇÁO do 
~ Fedo<al rai,.:t/1/eflliclldor.ii.lJ)Y t,Mmfier-2 7Al'WCIO 
Conlorme ll!m6.11. "Se!ào ~ lic-que r6o 
a-..,, a. e>lgênclao do p,eoence E<liCal e seu, Anexoa • 
23'1 t/21121 11 09. 07 

Cal1C4llado • DesaxnilrllTil!nto ao tem 11 5 do Edital, i;,opos<a 
apre,,elUCla """"" do mdximo penritido 116 5860% 

A~ dO oowmerto pode- •-ocada no sito tttp·-- pollalàeCOmP"'~lca• .combr • 
Documonlo gerado elelrotlcamenle rc Po:lal de Co"lJf'dS Pübllcasem 29111/2021 n !li ~ ~ER\"JÇO P't"BLIC 
~-1Q4,\11 

· Processo~ ... ___ ...... 
.ilCIPAL 
34 2021 

Paahaa :\'"O ________ _ 
Rubrica:. __________ _ 



19/11/2021 · 11 07 06 

19/1112011 - 11 27 .44 

19/11/2021 , 14 33 03 

1u1111:,l()'21 •5.5tn2 

10/11/2021 17"56 03 

19/11/2021 . 18 34 43 

19,·112021 · 22 i4 39 

}11111?071 . 18 48 ()li 

11 50 (propoà) 0919-4 360'CXXl1-46 - ASSOCIACAO 
\11l.AS901\S 

19.73 (propoola) Z1 851 634/0001-28 - INSTITUTO 
\11\'ER 

17 00 (propoola) 38 0111 6700XJ1-96 . 5a.UTION 
SERVICOS E CONSUl TORIA L1DA 

1349 (propotta) 19 152 Bl<l/0001-70 - NACIONAL 
51:RVICOS NfCGRAOOS ~ TOA 

18,32 (propotla) 21 679 09Ml001 25 · COCPERA TIVA 
oe TRA8ALHO V AfE. DO TELES 
Plt<t:~ 

1' ,37 (proposta) 35 ne 627/0001-52 - INSTITUTO DE 
DESEl'N<X.VIMENTO, INTEGRACAO 

t: -•~ 1 t::NUA 0Cll.1AL LUü:11<();; 

30 06 (p,opoola) 11 ~ "98/0C01~. PROSEG 
CONSULTORIA E SERVO:>S 
ESPECIALIZA005 EIREU 

16,46 (p,opoola) 30701185/0001-22-Froc, lopes 
LTOA M[ 

17.36 lpro~8) 10 33ll 546/0001-06 · AOf AMBIENTAL 
E EMPl<EENOIMENTOS TÉCNO:>S 
L":'~ 

--/,·1·,\ - /1 i. /.:/~' •'~ 

!PD2--6~~ 
\~-: 

C8ncelado-A Aoeocoaçeoene>c0U ■ Cer1JclloNego1>1a~~·-PL / 
~ e tne1eg1tdcloóe, e>cpe<tdo pelo O'.lNSlli~~ 
OE JUSTIÇA dolado óe 15.06/20Z1 as 12.35 09, óe . em 
6 7 d>E<lol 
AnelGOU a CERfOÃO IEGATIVA DE LICITANTES INICXJNEOS 
e,q:,ed,da p,,lc) TRIBUNAi. OE COIIT AS DA U.IÃO, dallldo de 
27.07r.lCT11 a 1614'41 descurror1ndo o tem 6 7 do Eátal 
Me1'0U o documerà> de CONSULTA CONSU.IOAOA DE PESSOA 
JlRIOtCA e,c;>edide pelo TRIBUNAl CE CONTAS 0A UNIÃO datada 
de 14,09/2021 aa 10 2418, -~ o ltem6.7 do Edital A.oexou 
.i DCC'~'\RAÇÃO do SISTEMA DE CADASTRAMENTC u~~F1CWC 
DE FORNECEDORES - SICAF, orde o meSIT'D óerronotra nas 
inf:>rr1'!ç0es que°"~ d<! ~.,Idade F:aca! e Traba!hlsra 
Fedenll f!ece<ta Fedenil e PGFN, FGTS e Trabamta ~ Fo,a oe 
Valioade Na Pllrtede ReguiandaaeFIOCal ~~DSU'llal e 
MU1iCopal me<e!R. Recetlll l:sta<)Jalll)sln(al e Receita MIY'llClpei 
- !ora óe 1/allaadl! E • OJallocaçflo Ecorómca e Fmt'Ceil'll está 
roreóeV-
DESCUMPRIMENTO AO ITEM 610 00 EDITAL • .as óeCla,-açoes e 
propoota --- -ntclaaogtalmen.• atrav~ óe 
ass,nolua dlglal, para conleor 1109 mesmos a-de e 
,r,ll!g:ldaQ, • 
OES()JMPRIMENTO AO ITEM 8 8 4 DO EOIT AI. 
OESaJMPRJ~lEt,/TO AO ITE>,I 8 e 6 DO EDITAI. 
OESQJMPR!MENTO AO íTEM 8 9 DO EOIT AI. 
Con!oone l(Bm 6 11 00 E<2!at Serao tnallll4a01!S IICi!anll!S que 
nao atenderem as•~ oo ~• Edital e seu,; Ane"°5, • e 
cortorme ,tem 8 13 oo !:dut ·5erao deteiawricadas as 
rn'!'("«!IS q.,, ~ 8~f""' p, ~~ <10 r,"""'1\e l:<l!!lll e,,..,. 
Arexos • 24111/2021154559 

Válloo 

C3ncel&do • Clescun~ 30 que Reg,Jamenta o art. 37, inciso XXI 
da Cl:>n&tilução -.i, ,nlfítú "°'"'""' para llcitações e contratos da 
Mo,.,..t.aç.11,> Pl'A>lca • d.l ~ provldo!r>:I"", .ocdoone lei 8 66ô/S3, 
no que traia o cap,181 mlrnmo do valor' do patrlmõnb IIQUIC10, o qual 
nao p(l(1'ra exa!de< e 10% (por .:ento), do valor eebrnado. aa 
cortrataçao Desolledooa,do • dl!)C)6ltlves preVllltoll o item 1.2 <t, 
Edtal, o qual ecabelea! o legflllaç&o aplicado no referido J>"OOOSSO 
0eso.rnplffl!ffll ao 4em 81 1 e) EITl)tesa nAo ane)(l)u a Certidl!o -Oe~~eo~S11 ~Ê~r'éo~NJ!~ 
Sollaladl 
Des~ ao •-6 1 3 a) Ce<ttdilo Ane-.ada Vi,nooa ( CertKlao 
nao raz pa1111 oo rol de c1ocumo,-sn nlo se enquadra no prazo 
de ""'l"etleRiMj60 corlonne .e, 123()6 eu,, compietnerta, 147114 i 
~ ao ums 10 do Eodal, • .. -.i;oes e~ 
,niaai d!Nerao..,. - <lgàlmonle ab'Ms de assirel>n llQla, 
oera conlerir aoo mnrrr» al.àftc:idlclt • ll'lte<J'- -
Ccnforme 111m G 11 do Edul "Se<ao nabt1ààas lcí!Bries "-"' réO 
at.eoderem tb e>dgen:illl do cnsente EdCal • aeua Anexog•. Otame 
da& pendéndas e~ dK """'1as do Edtal a"""' .ao 
cons!de•;r.!at mar3ve. no pre,,,,ru pr0Cll0$0 ~ ""l'""ª t, ;a!g:!da 
.,,_do no pn,cesso 22/11/2021 14 48 05 

Válido 

Vá!,oo 

CMcelado • ~-ao iem 11 5 do Edital. proposta 
~....,.do ......... po,m<ldo 81.9613,C, 

CatlCelaOo • ~ aoque Reiµamenta oal\ :n, inaooXXI 
da~ Feder oi. .., ... .,. nonnas pa<a hcl1açõe,l" conll1'IOS oa 
~ - •da.....__ pn,.,,cltraM, conlom-.. 1e, 8 6661113 
"""-"' 1R1ta o capital rrmimo do "8101 oo palmlOno li~, o qual 
nao poàlri e"""der e 1~ (por cenoo) d> valor EST IMAOO. ôO 
corcrataçao 
"•"""9 nao-CNAE ~ ~de P,t~ de0!:<3 
Ten'l)C>'tna, 1111> pelo noo arreme11! aos atestado de capacidade t<!cnca 

ap<eoentado ser de geoteo do - · rêo IX><ltemplandô o ooj<'ID e °" 
•-do ~fendo processo de COl'l/SlaÇ80. que tem como ot,elD a 
conll8UIÇ$0 de &f11)1'11U -IIZIOa ne p<etila~ de setVÇOS de 
len:eirtzaQAo de ITilo de otn, """""oiJfa. per11 "'4"ir as necesSldoóeS 
dO Ó<gao P(bko ~• ela Geslao de Peasoes. que é um conii.rno 
de lécncas oe RH QU8 tem como ~IMl o desenvol...,mer«o. 
ttemamerto, oo CllPIIIII hureno. motivadon!II, nas orgorúações 
Desobedocendo a d8pogll:vos pre,,io!o& o t em 1 2 do Edital. o qual 
eatabeieee a teljsJllçeo ap4icaóe,., referido prooesso. Z1111/2021 
1'31737 

C'~ - OESCUMPRlMEt,/TO /\O ITFM 6 10 00 EDITAL·• a, 
dedan,ções e propoota 1ntaal - ser -,nada• digilalmerte 
aWav'é, de a•natt.1d dlo-ta: para ~♦.rali é:1()$ r~O& c1~ic.d,a,t1e, .e 
onll!gfldaóe • 
OESOJMPfl/MENTO AO ITEM 6 1 5 00 EDIT "-.. A (f..lBldicaçAo 
!écnc,i ~ 1"° cont~ os oerv,;oo Ol)Jeto do presente 

""""'""" Conlorme 111m 6.11 dO EOllal "Ser:lo inabitltad3S !telCal'lte$ que 
nao a1endon!m b eiogê<'cin do presett• Eoilal e seuo AneJcos • 
1-v, ,r2m, ,s tlR 47 

A a;..~:--.:;:::...!.1d.e âJ â):')..;r.,ç:"'(.j pode wr .·c~m ro G.'tc h:p ~~ ... ·e pct.:~sputtlCw. com~ .. (!]"'· .. 
D,cumenloge,adoeletronocamen1eno P<>ttal de Corrpn,s Pllllltcasem 29'11/2021às@44 5$1:R\ "J:ÇQ p(,13LJ:C 
Cóõgo v"'11tcattor 194A 1 • 

Processo :\..., ------ 2021 
Pa1ina ~-o _________ _ 

Rubrica: --------------



'l21' 1/2021 07 34 28 

22/11/2021 07 50 41 

22/"1/2021·0610 36 

Z?.'1112021 0022 54 

2'2111/2021 - 08 28 45 

z:.r 1/2021 . oo 29 55 

'l2r 1nm1 09 23 37 

COMPRAS 
PUBLICAS 

1200 (proposta) 08 725 9641'.XX)1-00 - \l'fE1'0ER 
CARCXJ501: SO\JSALTDA 

15,62 (proposta) 08674382/!XXl1,4() INSTITUTOOC 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
~ NO 

12,81 (propo<;la) 'Zl 184 907..0001-04. MI)( 
EMPR!:ENOIM91TOS E SERV1COS 
tTOA 

15.TT (proposta) 23 ff7~ 37(YO(X)1 4() COCP8RAS 
COO'ERATIVA DE TRABALHO 
PROO-,ÇÃO ~ EENS SERVIÇOS DO 
BRASIL 

1 •,00 (proposta) 05 967 778/0001-98 - INSTIH/TO DE 
~SENVO_ \11~ENTO SOC!AL 9RA!JL 
· IDS BRAZIL 

11,78 (propoce) 22178 2roaX>i-71 - INSTITUTO 
MARANHENSE DE MEGRACAO 
soem .. ws 

11 27 2? 178 'X(IQ;)'.)1-71 • tNSTfTUTO 
MARANHENSE DE INTEORACAO 
SG,C;Ai...-lMiS 

11_25 30 10118MJOOi-22 - Froca Lopes 
LTCA t.lE 

--------/ Í',\ - /l,~ / - '\ • /,<, 
I -, \"' 7 

(~. 14º '· 
j r 3~--~ 

Canoelaá>, ~"" ao ttem613 b) do~\ 1~mpc-J- ---:1 
anexou - o~ de ebeflln Wld::> que• 101 , 
C01Wi..ilde em 1003/'2007 o ,,_ITO lei reg,atrado na MA~, i.-l !-
26o03/2a21, onde a ""ln .. • hllwl scAl\do Ul1'8 aileraça.pe 
AI. TERN;N) DE OACX)S E DE NOME EMPRESARIAL em f • 
que a- 101 regislrado em '2'Ml2llJZ'I, na qual tatrbém lot "'1llnl 
o"f"l&l-"" ""V""" fl"'l' R$ AOOOOOOO (oioce....,. mó •eAt•) 
l'Manlo a fflll'esa dellena aneicar um balanço <le acordo oom o 
oin,entn de capi!al onde__,,_ a dil!cnmireç&o do de1fldo 
acmerto de c~ I, ·ao 1/Ml• • errp- anexou apenas o balanço de 
abollul• "°'"ºvalo/de at:ertua dil 600.000,00 (olooenloi m.l) real-, 
que dr.erg,e, do valor do cap11a1 Social lniaat, que - diocrlmnado 
oomo 10 000,00 (dez mi) "'818, <Mtld:> em 10 000 (dez mi) Colas de 
1 ,00 (hun) real, em..., oon&llbaçao de oocoedade • Ressottamoo que a 
onoorpo<açao de cap,rai-"" ro exen:ic,c, 2021 sera -mertt 
~ peta .A.CEMA ro belanço do --de 2022 
DNc,mprmrm, ao lem, 8 9 do Edita~ 8 fflll'esa nao ane,cou a 
°""'""'ç.'ô....,._,,..,...r~co,,,a.""1'\'lOS-.,_E~>' e,._ .,,.,.,. 
C<inft),me ,tem 6 11 do Edlal, •- ,nat,,- IICl!arlM que 
nao ah!nclt!«!m às exigénclM do p<eserte Edital e oeus Anexos • 
2-Vl 1/2021 10'34:54 

caooelado · A EMPRESA n11o lll8MlU nemtJl'e docume<'Caçao, 
rMatuzando a SUII oorü,uaçto ro procesao ~-oom lodos 
oo l-de twbílttaçao de prnposla oorlorrre t1em 6 10 do Edílal • a 
PfOl)Olta de P"'9'l6 lniaal e os <lOCumenllls de habilllaç&o deYer.10 ..,, 
•-~ corcomtarne ao ,eg,olro da Pf0p061a no s!llema "CorlOrme ~= !' '1 do Ed!,ot·• Se,ac, ,nat:,-~cit,,ntes <l'"' réo 
atendorem à• exigéro,as do presente Edital e seus Anexos e sey,m 
º"''""" • "ronlorme it•m 8 1 J do Edito! ''&>roo d<'oel!l9•1f""'dl!a •• 
prOl)Clltas que nao alen<lt?rem ih e,ogêncíaS do p<esente Eótal e seus 
Ane,.,. e sejam """'5aS ,, 2"'11/2021 16. 18 4il 

cancetaoo • C<Jn:o;n,e amlise dOcUmercaJ, a -•se oesc'-"1lfflJ o 
•em 6 1 1 b) a ""l"esa nllo anemu o l!Sla!IAO em v,g:,r cem a 
alleraçao datada de 16.06/2021 rf' 20210751365, oomo e,cpos"' na 
~ Eapecõ:a, Expodda .- .Àrllll Cornerciel do t.la'111Ho 
Ca1fofme item 611 do E .. • . 'Serio onabolitadas licilartH que nao 
alend@rom tis ~do~ eortat e ~uo Anexoo • 
23'11/2021 10-17 35 

C8nce!ado-DESaJW'RIMENTOAOfTElwl 6.7 OOEOfTAL ~ 
~ .. "dõe-s va.~ :ns- pmz::,s qo ... 'C' !hM s.\0 ;,rdç!Km; incx!t.!mô:> esse 
prazo, reptiar---"> válida• Po< 60 (-,ta) <ias, cortad'.ls de &U11 

e~ao A E~ ant!JCDU o OOOJfflOt'll0 ex,gdo pelo ~em 6 ' 2 a) 
do Edital cornedatade,ocpedlçaodo03t11/20'2Das155915 (datae 

"""'"º de Brasi,a) 
A tt1l)rllSII.,,.,.,., Oec:talltç60 de looxlll!nc,a de Fa11.ramorto e~ 
ITO\lnll!f'Caçl,o da ""l)íelll pelo período á,s úlbrros 12 - que 
cortradiza ORE. onde dom:lnll!a uma receta bruta ooemaonel de 
8-4 000 00 (olem e Qt.ftlro mi _,.) A Oeel!raçao de ,,_,.tênoo d& 
tannmerto, ~ o rtem 6 7 do Edital. o Uvro o.ino anexado n&o 
elllá r911tlraóo em órgêo OOtT4)eferte, nllo possui ro üvro diário tef!ro 
de ~!:lcttur.J e~~. n.1o c:3t1 ~ pelo contJ:1ot e n~ 
etla aSlinaoo i:elo pr-•· o que ""'1llida o lwro. 
A 8fl1)feSa .,._,u Certid3IO de Nada Conota, expedido pelo t.11n1sténo 
Pl'.bioo Fede,aj_ vencAI (fora do i:ruo d& validade) 
A en-pesa Anexou a Pmix>tta naatonae 01 nensa.""'"""' nao 
.,.._,, oom as~ à>I il!<lSoqelo do prfterte proa,gso 
«-=~ofem883 aoEdtll -"'IJll• 'Espedh::ac;ào cAl/a 
do~ no aoordo oom o....,.,,_., Editill' e dli8cu'Ty)re o ,em 
6 10 do Edlal· reler-a,__ c1o Aninatln d8 Proposta 
lnoal a t!f1'1P'8$a 8UlnOU Oper,M O plandm de CUS11l de fom'eçlo de 
preços Rncoallanm que d8p0,S do prooesoo ftnalízadO na pla1310rma o 
1'1"10i,1Tl'.) li impri!'.6$0 & 1odc:lilt os ~ ~ 13$-5.natwa. 
devem ter u iuao alllin:atunos relJl)l>Ctiva1 facílitando assim as 
acó10nas dos 6rgãoo oe controle 
C<norrne ttem 6.11. do Edílal, 'Seta.o inabditadas licttartes"-" 
n&o 81ende<em3se~ do p,aenre E<lllal e seus Anexoa· E 
oorlorrr. ilffll 8.13 do Edlal 'S.80 oetelas&illca<las os propcmm -
...,•-emts •~do ~ Edital e seuo ..,.,,,oa • 
2.U, 112(l?1 ,. ~ "2 

V._,., 

V~ltdo 

cancetado - Oescunpvre,-, ao""' Rejµametta o art 37 tnolO XXJ 
da Conollluça0 Fedefal, tnlltlul normas pa,a licitaçõeo e c0ti1a1DI, do 
M1•nllaÇ6c> Pl'.bica e dá OllJM ~""""'• oorlorme te, 8 61le/93, 
no(Jle...., oQll)lal mlnlmo do""'°' do pevwnônio 1~ o qual 
nao pode/t e>ceder a 1~ (por Clll"IIO), do valor ESTIMAOO da 
contralllÇ&o 
~ - n!~ ~ CNAE. pe<a L~ de l.'êo do O!n 
T __.,,., falo pelo nos Bffl!treR 110& •-de capacrdocl& lécm:a 
aprMolntlldo..,, d<' gest:lo de -- roo corrtemplando o º"'°10 e os 
•-do tefe<ldo prooesoo de contra~o, que tem como QC!eto a 
COIÍl\> ..... O ÓO ""l)<"5a --- no pres,,ç3<) Qe ...-.,...,. 00 
terCllN'IZ.-çlo de ff60 de obra WT'1)0r6na, pen $L.Olir n ~ 
do Ôl-g60 Pl:tMlco Oferere do Ge5tao do "'"""°as que e um oontlrto 
de ll6c:ntca de RH que 11,m como oo,ell'IO o desenvoMmerto 
ir..-o, do capial tunono rmivaaonal, nos o,gorczações 
DKobedooerd:> a <ispostbYos pre,,,ea o tem 1 2 do Edital. o QUIII 
ellabtlece a legslação aplrcada no relendo i:rooesso 22'11!2021 
1317 ".!:! 

A autentoadaae ao aocumereo Pode ser ve<lflCIIKIII no il1l' Nrp~o po~.oombr • 13"' 
(l:lc(;rrento gerado eleVonoeamenle no Po<1111 de C:00,,,. PClbk:36 em 29/11/20Z1 M Cll.44 ~\ 'IÇO Pt,;'BLf C 
Cóógo ·- 194A 11 

Processo~, ___ _ L;>oD 4 2021 

Pqina~~------ --- -
Rubria:. _ _ _ _ _ ____ _ _ 



221, 1'2021 - 00 23 41 

:12!11/2021 - O. 23 43 

22'1112021 • 09 25 57 

72/"1/'102! - 092657 

n-11,1,0,1 • OQ ,1 13 

22/1 1/2021 - 09 27 25 

22/11/1()21 -00 27 42 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

11,26 35.778 627,0001-52 - INSTITUTO OE Válido 
OCSCtl\/0.. VIMENTO, INTEGRACAO 
E ASSlSTENCIA SOClAI. LUZEIROS 

18.01 21 651 '>34i0001-28 - INSTITUTO V&ld> 

15.l.l 

VIVER 

2.l ~75 3 i úlWJl -.0 · ~ 
CXO'ERATNA aã TRABAU-IO, 
PRCOUÇÁO CE BENS. SERVIÇOS DO 
ERASII. 

1177 10338548/0001-06 -ACJT AMBIENTAL 
E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS 
LTOA 

1123 05967 778/0001-96 -INSTITUTO DE 
DESENYQ. VIMENTO SOCIAL BRAZIL 
- IOS BRAZIL 

11 ?4 77 18.dQCT7Knl1-"4. U IX 

EMPREENDIMENTOS E SERVlCOS 
LTOA 

11,20 'Z7184907/lXXl1-0<: - MIX 
EMPREEl«:>IMENTOS E SERVICOS 
LTOA 

11,10 12 333 323,0001-86 - 11.!CP INSTITUTO 
DE MANUTENCAO E CONSERVACAO 
DE PATRIM0-1IO EIRELI 

canc.lado . U>nlorme anar.;e oorume<lal a ""'4l'esll de&c<.rrµ111 o 
~em 6 1 1 b) a erTl)l"ea neo aneXDU o eotanm em v,gor com a 
alleraçéo doàaa de 16.06/2)2 1 n' 20210751356, com, """°"la,.. 
CeruQlo Especlica El<DOdáa Dela ..uu Com!raal do MllranMo 
COr-.llem 611 doEdlal ·"Serao.-.--1/alartesq.,e.-.O 
,__,. tse,agtncia do presente Edital e...._. Arexoa • 
23'11/2021 10-17 36 

Gancl!lado . DESCUMPRIMENTO AO rrEM 6.10 DO EDITAL.• as 
~ e p,oposta ll'UCtal deve<oo""' Mlimdill diOl&lmerte 
attawls do a9Slretu-a dgtt31, fJ'ra oonterir aos meomoo ot.tentlada<le e 
• •"'Ir oú.tuo." 
DESCUMPRIMENTO AO ITEM 6.1 !> DO EDITAI. A qualific&çllo 
técna apA!tiemlda nêo c«~er'l)la os serv,çoa objeto do pr....,,,e 
pmcesao 
C<nolme 111!,n 611 do Edótal "'Setao Nbolítadas llcártes q.,e 
nlo •-em às e-..gências do presenie Ednal e seu, Anol(()O • 
24111/20211608·47 

Gancelado - CESCUMPR!MENTO AO ITEM 6 7 00 EDITAI. As 
cenldões valortlo ros prazoe q.,e ties são própr.,.: lne>clsllndo eae 
prazo rep,.ur-se--ao YÜdilS p0( 60 (sesseru) dÍ8' cortados de 1U1 

e~ AEnl>,"l!SO anel<OU o 400..mel'l!l:l 8"IIJ(lo ç.elO 11am s 12 a) 
doE<Mal, coma deda deecpediçaodelXY11/2020 as 1511915 (dall! e 
horllno de &-asllla) 
A effl)fesa """"°" Oecla111çao de lnex1Slêrcla de Fal\.ramerto e nao 
,.,.,,,rne,uçao oa l!ffl;<esa pelo pe<1odo oos - 12 meses, que 
conlmd<Z a ORE, onde dermnslra um, receíla bruta operaoonal de 
Sol000,00 (Olerta e qtatto mi reas) A Declaraçllo oe lnex•tencm de 
'1\nx~,,.....,,. ~ ~ rlernl; 7 do Editei. O LMo l);loo AO!'lOld<, ot'o 
eil.ê regisaaoo em ó<gão oorrpetente, nao po,;ou, no hvro IJáno 1erm, 
óe •beflunl e eooer111.men1o. '11lo está __,_ pelo ooritadoc e n11o 
esil 88$/nldo pelo pr-.., o que ""11fida o lrvro 
;.. • .....,,... a,)&Oú c.wao de Na.li! c.,n,;w_ •-- pe;u M.-.&1énv Pti>lco-... ven:111 ~ora do pram de .-J 
A •=eu Anexou o A'opo,ita ínoal Onde a.'"'°" dil mooma neo 
cond!Zem com as eapec,ficaçOK cios tens Otljelo do pr-.-.e prooesso, 
~orem 8.8.3. do Edital que rega a 'Espoaticaçeoctara 
do obje4o, de ac:ortlo com o N>eXtJ I c:le9te Editlll" e deac""'- o tem 
6 10 do Ecltal· relerenle a l'l800$sidade da ......,,.lln de Pl'opo&ta 
lnocal, a ernç,eoe r.,,mco 8P'!(m8 par,,lt,e de cu,tode fo~ de 
proçoo Re-ltamoa que <lepois do proces90 flnelízado na ~rma o 
mesrro ~ ,mpr"""° e mo,s os do<:\Jnenoa soldado!i Mslnaturas 
óevern ler aa suas asslna!un!s respeclívas hlal1tando IISSim as 
audtlonas dot; órgé-o& de cortroie 
Conforme rtem 611 oo EO!lal; •5erao 1nabllltadas licil>!rtes que 
- atenderem b eldgêncti do preser-te Edital e oeua Me>0/6' E 
cor1orrN Item 8 13 do Edital 'Serio delciasglflcadu •• proooot,,s QUe 

- a-.m éa e,agb>ces do pre,erie Edital e"""' Anexos • 
24111/2021 14 36 32 

~. A FMffiFAA n!n """'"'' ,_-,....., dnn"""rt\Ç~ nv,a-a , .. oontnuaçao no proceao delcUTllnndo com lodos 
os te,wde ~de proposta corlom-e llem610 do Edllal " a 
propoota óo P'9Q08 niâal e os dca,rnerms de hallktaçllo- ser 
- c:onocmtanb, ao rc~ da pmpogta no ...iema "CorAlrme 
lem 6 11 do Edtlll • Serao orutbllladas lod!artes que nao 
alenderem a, e,ogêncm do presente Edital e wua Anel<os e aejam 
ornesas • e oontcrrre lem 8 13 do EdlClll "Sereo àes::13'1Slf,cedas •• 
propoo1as que neo atenderem às e>dgénctM do pr""'1te Edital e &e'-"' 
Anexos e Ujam cim,agas_ . " 24111/20Z1 16·18 49 

Cancelaó:> • A EMPRESA réo 3rexl)(J nem<m1 documertaçào 
'"""bollzando a aua oonti'luaçllo no pmcesoo ~ndo com tooos 
0111.,.. de hebilitaçao de propost& oonloore «em 6.10 do Edital • • 
proj)Olll ele preç,» ,nl(jaj e OI óocume,_ <le hallilltaçllo - $el' 

.,_ conc:,m!...-:,e oo rag::;to da propo,sa,, no ...:ema "Coflfo,-rne 
lem6 11 dD €citai" Serao inabo- lleártH CJA1 rêo 
allondoremà~do ~ Edul e 181.SA/'exas o se,am 
01T1MH • e conforme item8.13óoEdMI "Serao-illcadllsas 
propollaa q.,e ,., allooenm as~ do p-nen,e E<Jtal e seu& 
Ane .. ese;am.,,,_ __ " 24111/2021161849 

~. Cerbdao Sollcitacla no em 61 2 b), verctda 
Certxl!lo - ro il2l1\ 8.13. a), "'1fl<)da, pendtnaa ui-.âvel. 
Deo<unprirrenlo ao Item, 610 do Editei.' ... a propost,, de preços Inda! 
e 011-<le habilitar;ao deVerao se< ane- corcomilarte ao 
ri,g,si,o <!:> ~ no smema. ~ decianlçees e ~ ln!dl!I 
d<M!r11<> oer noi-ôgltalmen!e -• de _...,tira dlglal, pare 
cor1-"°" .,,,,.,,.,,. BU!enliamde e inlegrida<le • A •=• réo 
anexou a proposa lnoclel, e as Ce'1ídões -• digitalmente nao é 
,ecu,1-.ec:Q11 a~ e irueg,âlde, ~ auaves ao sne oo 
INSTrT\JTO NAC10IAl. OE TEa-.a..OGIA 0A INFORM,IÇÁO do 
G<Hetno -1111 i'llpoJ/vefíoca<k>< í(J gov tirNer<.et-2 7ftrwcto 
Conforme tem 6 11 "Setaa nablltadas IICitartes cu, rêo 
o,noerem és ulgências do presetJte Edàl e seua Anexol • 
23'11/2021 11 -09-07 

, .,.....,.,,.,,_.. mó<'?,....,.,, ~--<lo...,,..~ "°'1-'-"l'""' rort~ COf"t:-< • 
Ooeumenlo QO<ado eleltoncamente 110 Porul de Con,,ras F'Obk:asem 29/11/2021 às 011.44.50$1:RllÇO Pl, '"BLJ 
COdorJ', '""""'dor 194A11 

Processo :'.' ..... ------= 2021 

Pacma ~~---------
Rubrica: --------------



22111121121 - 09 V 47 

22/11/2021 • 0918 20 

22/1 \/20:! 1 09 2S 46 

22/11/1021 • 09-29 59 

:n.-1112021 09 30 !'J9 

COf?IPRAS 
PUBLICAS 

11, 19 J0 701 185/0001-22 • Frota ~ 
LTOA ME 

11,00 08 725 964I0001-09 - \M:llOER 
CARDOSO E SOUSALTOA 

10.00 JO 701 18Ml001-22 Frota Loi:
lT:,J. !AE 

1090 38 09, 870'll001-96 - SCl..VTION 
SERVICOS E CONSULTORIA L TOA 

11,49 10.338 548/0001-06 • AOl" AMBIENTAL 
E EMPRSENDIMENTOS TÉa.lCOS 
LTOA 

1~60 0807•~1 Cl INSTITl/TOO€ 
D,SENVO.. V1MENTO SOCIAL E 
~BANO 

12 75 23 349 593'(Xl01-00 - IIOVA 
TERCEfiiv-cAO E CCNSTRUCAO 
EM GERAL L TDA 

.,.,,--- ....... 
/ f. ' ~ ". ,,, - ,1 , / ,.,,, ,; í / ) • -<; 

~3g. ~51 
\_~-Conoriado -~ao-~oart. 37, . 1 

do~ Federal, ir41itu ncm'a$ para ~ e bf!:, 1 ~ • 
M'nll~Pl:DlcaedáOl.fraSpnMdêro..,~le•S"~.- / 
no que orn, o cap;al n"hmo oo valor do petmm10 lkµGQ._ o qual _,,,, 
,...,podef$e-,o;,ede,a1~(po,""'110), ci>va10rESTIMADO,._
cortra!:aÇ&o 
A~,.,-.-,.,w,-c:N,l,f'f""'i\1~deMAodPnt,r,, 
T-6na. t,to pelo no& 111n,rreu, aos ali!s1ado de capecklode t=ce 
•~-óe~ao de-. "80conte,,-c,lardooocteto e 06 
rt- dO relendo proc,,,,so oe cortrataçao, que tem como ob)elo a 
º"'"'ª~ºde~ _, .. lizada na p,e.ia,;ao de .,,,.'i'06 dc 
teroemza,;ao de rréo de obra lemponlna_ J>!fª """"' as -
do órgao PCblco. 04'ererte da Gestao de r..ssoas. que e um oonµ,to 
de lécnicas de RH que !em como otlfebvo o dese!WOMmerio, ,..,,..,.,rto, ci> C81)11!I humano. rro!M!cional. nas orgarizaQõet, 
Deoobed8eeodo a~• p<e'1Slo6 o ~em 1.2 ci> Edital, O qual 
e$13beleoe a ~oaplíc4de oo relendo p,oa,sso. 22/11/2021 
1317·,7 

Cllnc"'8<lO - Oesanip-.-rento ao tem 6.1 .3.b) oo Eortal A Emp,esa 
ª""""" 10m,,.11!oo blllanço de aberttra, sendo que a - foi 
c~~kis em 1s.ooncot, o mes.:ro !Oi ~eFadc na JUCE-J.A ~-r. 
200Y.202'I onde a ""V"S3 là havla sorrido um, a!teraçto de 
ALTERAÇÂÕ CE OAOOS E DE NOME EMPRESARIAL em 15.<l2/2021, 
que apeMS loi registr3do em Z2JtJ2llf]21, ne qual tarrl:>ém 101 allerado o 
caPllal soaa1 da-= pera R$ 800.000,00 (Ow:entlll t111 rea.-) 
P<lrtar1l> a e!1l)n!S8 óeYeria anexar um balenr;,o de IIOOrdo com o 
a\6T'el'lo óe captai onde clelrnn6tnosse • discMinoçao do doYlao 

a!lnE'<tO óe capotai •ao i!"M!$ • - ª"""""._o bll'3rço de 
abert\n oom o .,ato, dl! -~• óe 800000,00 (otooe.- rril) rea.., 
que dM!r-ge oo valor oo ~I Social ria.,i que està dllcrwnr-edo 
como 10.000,00 (óez rril) reas. dwici> em 10 000 (dez mi) Cotao dl! 
1,00 (t,'6T1) roai, <m..,.. ~ de socdlade • Res.al1amo& que a 
r,oo,poraçao de capotalSOCJal no exe!Clao 2021 ..,,. -
~ pela JU:EMA no balan,10 do """relcoo de 20:22 
Oesa.mpnmerm ao Item; 8 9 do Edi!al, a er,ve&a nao -,.ou • 
~ e><pn,a111 de lO!al eorcadároa com os lfflnoo deste Edlal 
e.-Ano-
Cct1offne1tem811 ooEdlal, ' Se'1!oinabllttada$ ilctlart<l9QUe 

'l&o - à,;·~ <.1o ,,,_. .. E<i<lol ~ ..,.,,. """- • 
24111/20'.21 ,o 34 54 

Canc:elaoo -~,_,ao~ Í<!!9'amerta o an 37, tna90 XXI, 
do ~oc Foá::d. ,~sl:!:i r=,; P3"l IJ.:o;Ocs e c:ictr:11os ál 
-çao PW!ioa e da owa,; p,ov,dêraas, corlOflTWI 1,,. 8 666193. 
no ~ e t:ata o capital rnnimo do valo< do pe!nm0n10 liquido, o c;u:,! 
nao podertl e>eeder a 10'M, (por cento), do valor ESTIMADO, d& 
cortrataçao 
A e"1)n!SII nao deiém CNAE para LOQllçllo de Mao de Otn 
T ~•na. la1o pelo nos arre mete 0011 atestlldO oe c:apecKlllae téenica 
apreaer,tooo ter d.e gestáo de pe,;soos, ,,!to con~ o oo,eto e o,; 
-..-. do referi<lo prt>a!5&0 de ccrtrataçao, que~ como oqeto a 
cortra.1açao de e,rpresa eopec;ialízada na p,..iaçao de 8<!MQOS de 
t,,roewl!Ç8<> de rréo de otira tempOrána. pare~ as -
do órgao Pl'.t;t..,_ :lfe1erte c:o ~ <1e Pessoas, que é um ""''I'"º 
de léon.,._ de RH que tem corro ot:je!ivc o desenw!YlmOrto, 
trema:merto, oo capi,at m.mano. moMoor.al. nas orga~ 
Desobedecená> a <hpooilM>s previ&tos o ~em 1 2 oo Edrtal, o qual 
esabelea! a !eg191açao aplol:aOa no reteooo ç.rooess:, 22f11/2021 
1317 37 

Cancelado . Oescu1lonmer1o ao - ~-o a<t 37 lnaso XXI 
do Ontiuçao Fedt,r-al, inllltu ~ pera hataçOes e cortra.11>1 <Ili 
~ Pl'.a.ie e <lé OIAras ~ cor1orme lei 8 866.'93, 
no que tma o c:apbll mnimo do valor dO potnmlnoo n~ o Q'-81 

n:io podo,â t!l0!do< • 1~ (po: =:to}, do '131c, - . ao 
cortrala<;eo. Oeoobedecendo a <isp,sitYoo prev,sl05 o rtem 1 2 oo 
Eõ1al. o ~01ttbe!eoealeglllação~ norefer1doprooe$$0 
Oescunprtmer10 ao llem 6. 1 1. e) EITl)f- n!lo anel<DU a Cert<llo -~ ao item 61 1 ~ E~ nao _, a Cef1lállo --Oesalnpnrrerto ao tem 6 1 3 a) Certíóao Are><ada Venooa ( Cemclao 
nao faz porte oo rol oe "°"""""'°" ftoc81S nao w ~ no p,azo 
<!e reap,etertaçlo oortorme lei 123.06 e u,i complementa, 147/14 ) 
~ - ao ilem 610 do Eol!a( • as decianlçõel e PfOl)Olla 
t.--:aa! de\~ aer ass..-~ ~-nenm atra-~-'és di:' ~!.""'-bsa d!g.Jf 
para contenr aos mesmo& •i.tt-de e rnegloade ... 
Confolme !!em 611 do Edital: ' 'Ser$o inal:JlltadaS lcdl!rtes '1J" -ª""'°"""" âs exigêrcias oo presente EMal e aéus Anexos· Diant& 
<!es pendéfDa$ e"""'~ óao flOflT'IIS do Eátol a qual sao 
eon,..leradas lnsanável6 no presente prooesoo a errpresa é JUigada 
inabilitada ro p,oc,,sso. 22/11/202114:48115 

C8ilcel!t<IO • OESOJMPRIMENTO AO íl"EM 6,10 DO EOrr AL. ' as 
ôocfaraç(les e proposta ,rnoal -ao - 8$$in8dac dí{Jlalmerte 
altlWés de awnan.ra digi!al, para c:ooh,rir = mKtlW a<A<,rtlOda<!e e 
lfl!.Ol;ndadc' 
DESa.JMPRIMENTO,\QfTEM 61500EOITAL A~lllcação 
11!<:na, ~ roo cort~"" servi;os objeto do r:,eM<lte _.., 
Comomle' liem 6 . l l 00 Eorta1 tSeráo N'laDhtaoas lfcuntes que 
nao "11fflderem às exigê<'Cias oo presente Edllal e teus Anexos • 
24111/2021 16 06 47 

A autl!<1tlCl<lo>de dO dOCúmenlD pode - ve<'i'IC8<>a no.,. tlllp-- po,t8!deoompra~ como, • 
D:,cumento gen,cb eletroncam,rte roo PortaideÔ><Tl)<ao Púbk:a8 em 29/11r.1021 .. 09 44 :IOSER\'lÇO PL "BU 
Códigc'Y~~ 1<'4A1 1 

Processo ~...,. ___ ..a:i;i.. 2021 

Pagma~º---------
Rubrica: ------------------



7:.r 1r..'021 • 00 31 o, 

'22/11/2021 · 09 33 46 

10.39 051167 77MDJ1-96 - INSTITUTO DE 
OCSEN'/Q \ 1MENTO SOCIAL BRAZIL 
• lDS BRA.ZJL 

~2,51 Z3 J49.~S"O.c'C(X)1~ • NC'-JA 
TERCEIR!Z..CAO E CONSTRUCAO 
EMOERALLT0/1 

10,;;1 1.i 3JJ . .l7.W0.,1.;,o ,MCP IN:>TITUTO 
OE MAN\JTT:NCAO E CXJNSERVACAO 
DE PATRIMC.-.,1() EIRELJ 

,o.56 oe rn 964/0001-09 . V"1':M:>ER 
CAROOSO E SOUSA LIDA 

11,15 O!l 194 360/C0014l - ASSOCIACAO 
VILAS BOAS 

~--,-....., 
/~\~,;, . l.1 (_ ',~ ~ 

~Jg._.J-5~ 

\ -~/ 
cancúdo. DESCUMPRIMENTO AO fTEM 6 7 00 EO I I 
Cffldlesvalell!O ~ pn120$ eµ, fies .ao IJ'ópnos, r,ex e/•;-, _ 
prazo, rep<tar- ••lidas por 00 (sessenta) cJn, cortados de 
e~· A Efll)fall ereJtOu o clOO.Jmenlo exq<!o pelo ~em. 6 1 2 
do Edital, com a doul de e,,pedíçào cio 00/11/2020 6s 15 59 15 (<laia e 
hotanodeBrad"') 
A""""'"" ,._,.J ~ ~ .,_ ... l<nc,.. <11> F>,11,.,..,,..,.,,o ~ -

mc,,rrertaçao da~ pelo""'-- úll..,,..,.12 - que 
l;()fC111dcZ a ORE, onde-a,- reoetta t-ru1a ope"""°""' de 
64000.00 (oterál e qusm, rri! "'"'"~ A Declaração de lrex~ de 
faa.Jan,e,to, ~ o .tarn o 7 do Ecs4a!. o LNro Dcloo 0 1~ nao 
esl6 ~-em órgao 00ff'4)0lel'(e, nto possui no l,vro <Uno lonro 
ae abellUra e~. n&o - ->nado polo 00<\lador e n.)o 
eàá a111nado pelo l)ll!Sidente, o que .-,valida o IMO 
A efl'l)(e$8 anexou. Oert~ de Nado Coosta, e:,,pedlda pelo IMvsténo 
Píbk:o Federal, ,.,..,., (lom do prazo de validade) 
A"""'""' Anexou a Proposta noal onde os itens da me,;rre nao 
-comes-~oo.c~t>t,,,l>odopr...,rte f""'!'"' 
deeci.mpnn,:lt> o lem 8 8.3 do Eãllll que rega• "Eapeaficaçao clafa 
do objeto, de aoo,do com o Anexo 1 deo!2 Eelilal" e deoc..-rp-e o ~•m 
6 10 do Eátal: referente a nect11slda<)e da Assinatua da Prol)O$la 
ntaal, • llfTllll""",.....-...,ª""'""'ª pianóíl\O de euolodeforrreçao o,, 
pn,çoo Re..,.tarroa ~ depo,9 <t, """"'8SO lmhz:ado ,., pia!alorma o 
mesmo é ímpreuo e ID<DO 05 doct.menoo soliatadog _,_ 
oe,<em ler as !IU8S 8951/llbJraS _., .. ,aa1itand0 """"as 
aucflorias 00$ órg&oe de ctttrot.. 
Conforme dem 611 do Edital; "Serão ,nat>lillldas lic>1arte1 que 
MO alenderem as ~ias do preoene Edtal e seus AM,os• E 
C<lrlormer.em ! 13 do E<ftzl '9o<to ~...:id:ls a• :,ropoan,s QJe 
nao aienaerem às•~ do prnerte Edital e oeUB Anexoo. • 
2"'1112021 14·36 32 

Cencelau, • CertJ<lllo Sooa\""8 no tem ô .1.] b), ..,nc,ua_ 
Certld&o - no kem, 61.3 a), ..enada, pendenaa insanável 
Descunpimenlo ao iem 6, 10 do EtJotal·' .. • pmpoolls <)! IJl'éÇ(>S Inicial 
e oo ~ de hobl.üç.llo-., ser anexadoo con::omtarll! ao 
rfll'Ol!O da propo9la no llstenla, •~e proJ:011a Iru,:saI 
devtflo _ _,_dOgr!almenle lllfMsde """"'"ua dqlal pora 
cortenr aot IN!SIT10t 8IAl!lnl- e rugidade. • A e"""'°a não 
.lncxou .1 .ropot:.J J~. e =z ~, .:r::.s.._...acbo d!i1b!m:ntc ~o~ 
reoorilecl<la a aulanlodllde e ltl!egklode, verificada atrll\'és do arte do 
INSTITUTO NAC~ OE TE=-oGIA DA INFORMAÇÃO do 
Governo Federal tapai,.,,,_ ll ,;p, t,f<lef(.,,-2 7Anocio 
1,0n10rme ti!m ti 11 ·se= .-.oicaoas ,curtes que nao 
atende<em ãt, e,ógMcal do p<-,te Edital e &&us Anexos .. ·• 
23111(2021 11.09'07 

Cancelado -Oes<unpmerto ac teme., 3.b) do Edll.01 A Empresa 
ane>'0U IOffll!..., O beian90 de aotmn aendo ~ 8 llfTlllles.1 foi 
eorw1ilukll em 16nJ/'2007, o mesrro 101 regmtracio re JUCE MA em 
~,~ a - ~ ~~ s':1t'!ó:> ,.,r.,o ,r.eraç5c de 
ALTERAÇ,.._, OE O,.OOS E DE NOME EMPRESARIAL em 15.0212021, 
qoe •-foi reghrlrado em 22.\X>./2W1 , "" qu"1 latTtlém fni allindo o 
captai 9C>Cial ó9 errp-. p11<a Ri 800 000,00 (olocentos mi rea11) 
Pon.,., a flnl)leoa -.a ane,,a, umbefan;o de acordo oom o 
al6TIOl'Co de capital ando --a díscmnreçao oo devido 
•-o de cS?fal, ·ao ,rt<ié,; • """'"oe anexou•- o be1atY;o de 
abefl>.ra como ••Jo<de -rtln de 800.000.00 (otocernog f111il "'ª'"· 
(l<JI! <Mlfge do valor do Cap,t>I Social ricial, que e,,fâ Cliscrlm.-:i 
como 10 000,00 (dez rríl) "''""- ctwido em 10.000 (deZ rril\ Càas de 
1 00 (hl.lTI) real, em IU8 conslillaç30 de 10eie<lade • Ressal1arroo que a =~ !!e c,pot,I soe!.!! no e>erc!ctc 20Z1 oeoi de\1d3meru 
reg,strade peta JUCEMA no ballln;o do ""°'etc., de 2022. 
Descunprlrrertl> ao Item, 8 9 do Edltll, a empmaa nao anc,ou a 
dedaraçao e,cpresm de 101a1 concorcl6ncia com 05 1emlOs deste Edital 
eae,.-Ate-. 
Conlom1e ite<n 8.1 1 <t> Edi!Bi, •Setao inabllo-.. Jicllartel q.J! 
nao aoenderffll h e,age,,cm do p<_,,e Eoita1 e seus Anexoo 
74111/20'21 10-3<4 54 

car,,,,,iado - A ~o anexou a Cerndllo Nega!M de t"1)«)bl0ade 
_,,,,,.,,. e ~Jiõode, expeá<l8 pelo CONSELHO NAOONAL 
DE JUSTÇI>-- do 15o06/2021 .. 12'.35·09 deocurrprindO o ,em 
6 7doEdbl 
Ane""" o CERTIOAo NEGA TIVA OE UCfTANTES INlc:>o-lEOS 
eJCl)e<Jda pelo TRIBUNAL DE CONTAS DA !A>IIÃO, datada de 
~7/071"NZ1 as 10.14 41, <1oscu.'l)no-id.> o item 6 7 do Ca.1al 
Ant><>u o documerm cio CCHSUt.TA CXlNSOLIOAOA DE PESSOA 
Jt.RJOICAexpecido pelo TRlaJNAL a;: CONTAS OI\ UNIÁO<lat>da 
de 140lral21 as 1014 18, <le9:"'1lffl00 O ~em 6 7 do Edí!al AnelCOU 
a IJEClARAÇÁO do SISTEUA OE CADI\STRAMENTO UNIFICADO 
DE FORNECEOOR!:S - SlCAF, onde o rresmo dermnstra ,,,. 
1nforrreQõe$ <µ! oo d0cunenlos de ~-F,ocal e T rabalhlsta 
,,_,,,, ~ _,,,, p F('..FN Fms P TntM~ - Fnn, n. 
Vaidade Na Parte de~ flocal Estaó.JIIV o.triai e 
1,1~- """"'* a Rece>la e.tad<.l!IIOslnlal e ~ M""""POI 
ed fo<a de Va- E a OJair,oaçao Económica e F,narceira eot6 
r-i.-a de Val;dade 
DESOJMPRlMENTO AO ITEM 6 10 00 EOIT Al. ' as dedinções a 
proposta l/ll.:lal- oer ass...-digtalmerte atnr•il-• de 
UOlralUr'I <lgtal, pora OOt'llenr""" ~ a.....- e 
"'~-· 
DESCI.JMPRIMENTO AO íTEM 6 8-4 00 EOIT AI. 
DESOJMPRIMENTO AO ITEM 8 8 6 00 EDíT Al 
O!:SO.IW'!llMENTO • O rTEV 6 9 00 EC\IT l\L 
Conforme tem611 do Edilal Sera<> ,na-• loeltarXeo que 
nAo at~ a e~ õo ~" Edrtal e sel.1! ~re,.-os • ~ 
confoone riem 8 13 do Edital "Seoo -...nc,,das es 
p,opoota,, - réo alaoderem 11, e,oget-.:"'5 oo ,,-..... 11. E<ita, e sei,, 

Anl!lCD< • • 24.111/2021 15·45·59 

A au!entJcodlJde do doOJmenk> pode -venllca<la no - hllp.-rq..wo portalOlc0mpra,pulli,c:as oomb< • l!l" 
Ct>cumonto gerado elelr~ no Portai de c:orri,,n Púl)í(:asem 29/11/20'21 k 09.44.~R\"IÇO Pl:BLIC 
Códloos...-,e,,dor 194,6,11 

· Proces.so ~ ..... ___ __....,. 
Paauaa :\--o __________ _ 
Rubrit•: ------------------



221, , 12021 • 09 33 47 

2211,12021 , 09 34 54 

22111, 2021 · 09'35 18 

22" ,t2021 • 09 :lll 53 

23/1 l/2(Q1 • 11 47 47 

950 38081.8700l01-96-SCUJTION 
SERV!COS C: CONSIA TORJA LTDA 

92~ 30 70118MXJ01 22 frota Lopes 
LTDA - ME 

12,43 Zl349.5931!ro1-00 - NOVA 
iERCEi<?!ZACAO E CCNSTRUCAO 
EM GERAL LTOA 

12_37 23 349 593/0001-00 • NOVA 
TERCElnlZACAO E CONSTRUO.O 
EMGERALLTDO. 

12,28 23 349 59:ll(XX)1-00 · NOVA 
11:>IC!:f<U:AC,;AO to 1.X.JN::,I 1-llX,AU 

EM GERAI. LTDA 

1038 08 725 964'00:ll-00 - -
~l:SU<.l»ALIUA 

'1,14 10.33<>5'loll.úl1-0t>-AOT AMSIENl""
E EMPREENO!MENTOS TÉOllCOS 
LTOA 

11 2ü :,õ 776ôZiAYí)1~ · i~iTliíVOE 
CESEM'QVIMENID. INT'EGRACAO 
E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

I 

( ', .... .,,... 
. r '-'...! 

i ~: 

~:=."'.=:n::...~r:-"':':t .. -:../ 
Aánrnis.lraçào Pl:t>lica e dá own ~"' cortl ~~-
no que tra .. o caf113I n-nmo elo vai« do pemmoo,o llqudo. o ~ -
nao poderé exce<le< a 1(1'1!, (por cento), elo valor estimado, oa 
cont-çao. ClesQbedecendo a <lllf)()IIINOt pr,Mill06 o rtem 1 2 do 

"'"""' ô qn•--. •!J'"l~"f'ln,m,., n,►rm fl'"""""" 
Desa.rn;:r\tTer ao ~em 6 1 1 e) Effl)fH8 réo anexou a Certd!o 
Solldtoda 
~r1Daonm611 ~Empresonao"°""""aCe<bdllo 
$oi.alada 
~ ao item 61 J a) Ceruóêo AnelOlda Vencido ( Certldao 
nêo faz parta do rol de do(>IITllll- tlacu nao .., enquadra ,., .,._,,, 
ae real)leser&açao cortorme lel 123.06 e Lei COffl!llementar 147/14 ) 
0escunprm,r1o ao lem 610 <lo Edlal. • as declaraçõe5 e popoala 
rruaal - se, a..- <llgQmen!II! airl\'és de IIS$inalln dig!al 
po<a conferir aoo mosmoo ai.li!,_ e~·• 
~ lte<n 6 11 do Editei·•- inabl-lct3m>S<:r-"' ni!o 
atonOe<em M ~do~• Edital e &eU6 Ane"'16" . . Diante 
'"'9 pe,,dêrcí.,. e deoc~ doo ,..,.,,.,. do Edital• que! !l3o 
eons,oeraáas ~no preliefff proc;e&ao a ertl)resa é julga<!a 
10aboinatio ro prnceo&<>c 22111 /2021 1.; 46 u5 

Conce!ado - Descumprimertc ao que Re\7-,damenta o art. 37, '"""° XXI, 
da o,nsmu;çao N>de<al, ,nsllh• norme,i para hcrtações e corcratos da 
~ Pootca e oa owaa prov,óénctin, cortonne l<ll 8 666193. 
no que !Jata o capofal mn,mo do Valor do petrlmõnb llqu<lo, o qual 
nao Ç<Xlem ~ a 10% (po, c:entt,), do valor ESTIMAOO. da 
cort!Blaçan. 
A""""'" nao delém 0-lAE pera Locaçao de Mao de Otxa 
T8fTl'D"IRa !alo pel0 nca anerrete 108 --de capoco:lade tétT>tCa 
a_,cadoser de geoQo de-• neo ~ooo o oqelD e os 
~•n• do relérm p-oc,os&;> ,je .:««rálill;30. que 1em com, ot;;ilú a 
cottratação de""""""" eapec:etizwD "" prulaçêo de servi;<>& de 
teroeirtlaç.)o de n'éo de obra ~tána para supnr as ~ 
doórg&o ~-Dferme de GaUlo de Pessoas, que é um C<JnjU'1CO 
de técncaa de RH que tem como oqet,vo o dese!"Nolvlmento. 
~etnamorro. do capital turano. IT'0!Nacionel, nas organczaçõe,;. 
Oetiobe<lecendo a~ pre,.151Ds o ~em 1 2 dO Eortal. o (µli 

.... ~ª"'~~da"<'•~~ 22/11121)21 
1317 37 

Válido 

\/!lido 

Villtdo 

c.ncet,oo - Desa.mprorrer10 ao ~•m 6 1 3 b) do Editei A Empres, 
anexou oometilO o ballnÇlO ae -.... . ......,. que• en-pe.,, !OI 
cons11t1,1<1o em 11S1J3/2fX11, o m,s,m 101 ,egrSlrado ne JUCEMA em 
26.03/2021 onoe a efllnN ia NMa S<lln00 ume a1te111çao de 
AJ..TER~ DE OADOS f OF NOt.lE EMPRESARIAi. em 15.02/20ZI 
que a-loi reg,slraoo em :nm/2021, na qwt tatroém foi altefaoo o 
cap,!al 90CUll da l!fl1)(eea p,n RS 800 000,00 (olocentos mil reais) 
Portario a~ ~ria anexar um balanço de acordo com o 
aume.-to de capí:al onQe <Jemon$!nll$0 o a:a.::lmi~ao de devido 
atmerto de captai, · ao ,nvts a en,,resa •""""'-' aper.as o balanço de 
>bef11n com o vala< de obomn, de 000 000,00 (olocentos mil) ,ea,., 
que diwrge <lo vaiOr do Capül SOcial """"'1, que 1!$tà díscnlTÍnado 
como 10.000,00 (dez""'> rea11, - em 10.000 (dez mi) Cotas de 
1,00 (h'-"1) (t!al em .... C0111liluçlo de IOCieda<le" Rt!$...itano; que a 
<lCCfJlOl'IIÇa0 oe capOI aoc,at ro ••rolclo 2021 •~ Clev!damerte ,~r- Jtr.Fl.4~ mhl>la,v,m-,:hn<iP ?O?? 
Oescunprtrn,rw;, ao Item; 8 9 <lo Edtat, a ~ nao anexou a 
<ledara~ e,,pre,.,,a da ll!al corc:ord.lncla oom oo """"'"'deste E<ital 
e """" Me)C0S. 
Conlo<me í!em;;; 1 1 do E<J4ól. 'Se<11<> .na:.:ilada> ~ ;tarte• q.,e 
nao alende<em &s e,og6nc,_ <b ~e Edilal e seus Anexo& • 
2-1/11/2021 10:34 54 

t:.ance!aa> . OESCuMPRII.IENTü AO ITl:M ó hl 00 EOIT AL • os 
ded~ e pmpoota inodel deverllo - -,,ems ~ru 
elllNés de """"1l!lltn dlgQI, pera oorfenr aos mesm;l6 &UDlnliQ(iade e 
mtsgrida(!e • 
OESOJMPRIMENTO AO ITEM 6 1 5 00 EDITAI.. A quallficaÇjlo 
k!<nica ~da n6o core~ o. oe<Viçol objeto do insente 
proces,;o 
C....""'ifo:me :er.: s ~ i dO Ec!êa: ·s~o irn.titt:eas lid~~3 GlJe 
nAo all!n<le<em às e>ogenc,as ao presente Edital e seus Anexos. 
2N' 1=116JJ8:47 

~ólroo 

0004 • ServiQO de Manutençlo Predial 
Dela 

18!'1/2021 · 10 56 21 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

Vf/lot CNPJ 

14 51 (propo,Ca) 23.349.593/0001-00 - NOVA 
TERCE!RllACAO E C("'lSl'Rl,Jl'.',l\n 
EMGERALLTOA 

Válido 

A autrnttadade do OOOJmerwo pode oe, ver<!Cado no.,,. t-ai, ,._rq,..wo po~ cornt>r • l!l"' · 
Oocumonlo ge,lldu _,,,..,.,,.,._ ro Pulai de O:,rfll'• Plmka em 2Sn1/2021 as o;; 44 ~R \"}ÇO Pt"BL.IC 
Códlao venlicadof 194A11 

Processo~ ... ___ _... 4 2021 
Papa ~-o _________ _ 
Rubrica: _________ _ 



19;11/2021 • 11 02 24 

1w,v:xi11. 11-oe o; 

19/11/2021. 11 27 47 

19/1117.)21 -11 -«l 27 

·9 .. 120:1 •• 33 21 

1011~12021. 1556~-<i 

19n 1/2021 • 1T 56 42 

19111/2021 • 18 35 13 

~9,11,:-011 :'!224 39 

16, 19 (p,oposta) 12 333 323.UX)1-a6 · l t.lCP INSTIT\/TO 
CE MAl'lJTENCAO E CONSERVACAO 
CE PATRJMCJ,jJOEIRELI 

46 0 1 (propcáa) 00 445 502(0)1-09 • SOiuções 
SeMQoo le-. ~IREl.1 

18 00 (PfOl'OIÍ3) 27150 483I0001-27 . VICTORtNO 
FIGUEflEDO CONSTRUÇÕES E 

11 50 (p,oCDl!a) Oll 194 3MQX)1-46 • ASSOCIACAO 
VIU.SBOAS 

16 92 (propcaa) 21851 834Ql01 28 · INSTITUTO 
VIVER 

15 84 (pro!X)lta) :J8 Olll 870'0001·96 • SOLUTION 
SERVICOS E CONS\Jl TOOIA L TOA 

13 46 (p,opo,ta) 19152 8140'.Xl1·70. NACIONAL 
5ERVICOS tlTE~ LTOA 

18 22 (ptopoola) 21 679 09Ml001-25 · COCFERATIVA 
CE TRABALHO VALE DO TELES 
PIRES 

11 37 (proposta) 35 ne 827AXX>1·52 - INSTITUTO DE 
CESEINOl VIMENTO NTEGRACAO 
E ~STENCIA SOCIAL LUZElROS 

27 96 (propoola) 11 505 ~1-60 - PROSEG 
CONSUL TOOIA E SERVCCS 
ESPEC1ALJZAD05 EIRELI 

37 9:? (propolta) 30 701 185o«l'.l1-22 • Fro«a l..opel 
Lro,, ME 

--
/ 

,·1 - / 
\" , , •1~ 

l' JãY ' 
.f,,YJ---~ 

canoel8'lo • Oeltidao Solcú<II no llem, 6 1 2 b) ~ 1 ---, 
c.nxs.,o Sokbdo no tem. 61 3 a), wnç,de, pendên=~-c.,.Lt I 
Oetarnp-lTW<llo ao 11em, 610 do Edllll • a pt0pOlla _, preçoo lnlcijll '1 / 
• 01CIDCUT"eri0a de ,--.;ao deVertlOseraneica<ICS~ iQ. • -
reg,ewdlprop,otam-erre.11~epropo11ahcaal • 
°"""*Mt--a,gglme,_ lllrMlde"""'nolllll digital~--,. ,.m,,,.,_.,..,,.,....,...,._~~••~"l"""nM 
ane-. a prOl)Olla ll'IClal, e as C..- - dtgllalmenle nlo 6 ,_•-e lnlegrlclode -•"811és do""" m 
INSTIT\/TO ~ CE TEOKl..OGIA O-' INFORMAÇÃO do 
C.,..en,ofaderal. ~ Jtvei.r..adot oi! go,.bi~r.r,er-2 7.1.""'° 
Ccnlorme tem 611. "Serao .,._ ilellaltes <1-Jt nao 

•-à• . ...,_ do p!MM!e Edúl e &elJB Anoxoo • 
23/11/2021 11 il9 07 

e.alado. ~ ao «em 11 5 do Edita~ propoú 

·-- -=-ra <li rréarre ~ 187 3829% 

Velldo 

~ . AAssooaçAoanelCOUa Ce<1xlllo Nl!golMI de•-
Aánnsb'allY• e ~lláed&. e,,peddo peto CONSELHO NACIONAL 
OE JUSTIÇA- de 15.06/2021 a 12 36 09 deSCUl!l)M(lo o ~em 
e 1 doEdtal 
>.-.,o;: CERTOÀO t-1:CAT!VA 0C UCIT.l.'\'a!:S i!'~DCtlEOS 
e,cpedda pelo ma-. OE CONTAS 0A l..l'IIÁO, - de 
271J7r.?OZ1 • 16 14 41 ~ o i:em 6 7 do E-1 
_ _, o dDcumetW> oe CONSULTA CONSOLIOOIOA OE PESSOA 
JU'lOICA eocpec-» pelo~ e.E CONT PS DA UNÃ0 01111óo 
do 1409/2021 u 10-:2418, de«:~ o ~em6.7 do Edital Anexou 
a OECI.ARAÇÁO do SISTEMA DE CAD\STRAMENTO UNIFICADO 
OE FORNECEOORES-SICAF ..,,..,o,,....,,.., c,e,.,,,.n nas 
1nfo,rreçõe•~ os~ do ~ Fale T-• 
Federal Recata Federal "PGFN FGTS. Trebaltll!ita e&1$ Fo,a da 
Vllldade No Parte dll R'9Jlalldldlt Fl9cal Estaá.lllU Dlwàl e 
M~ ... rararte a~ E.:ad.a~Oill"itll e 1'ecet:a l.lcnic.p.,I 
- fora de Validade E 1 0..iflcaç~ Eco!m'ICa e F.....,..,. ea 
loracloValldaóe 
OEsaJMPRIMENTO AO ITEM 810 DO EOfTAL • H CIOdaraÇOH e 
propo,1a.-----~rteahYtlde 
__,... Clgàl, para oorten aoo ,,_,..,. •-OIClllde e 
inllgndaOI. 
(lfC:<".1 l,IPRIMENTO AO ITEM ~ 3 4 00 FOrT o\!. 
OESCUIAPRIMENTO AO ITEM 8 8 8 DO EOIT AL 
OESQJMPRIMENTO AO ITEM 8 9 00 EDfT AI. 
Confolme ltffl>611. doE-1 s.,ao.,.,t.1~adas1tc,1anresque 
tli,u ~la:tlÚt~tW'III Íl6~XlfJ~fl; ,._bW J)lf..-,·(u&J;W, ~ bdUb A,~XIA, t, 

corlonneitem8.13 aoEólM ·Setao-dHas 
~""" n!lo alondelem u ~do p<eseote Eó:ale"""" 
,.,...,.,. • 24'111202115 e s 

V-

c.lOel9do · i:les<:unprmonlO 110 <Jie ~ o an. 37, indlo XXI 
de O><wt&içlo Fed!f1II, l\tlJlu norm,s pet11 licitações e conlratoo da 
AdlTW..intçloP.:.t>lcaed:tcwaa ~ . ccnormete,81166193 
""q,.ie lffll8 o c:,pi!al ,,;,,;.,,,, <!e V!lor ,,O i:Glnrmnio KQl)i(!o, ? qu,I 
nao ~ - a 10% (po< -). do vaior esllmado, áo 
cmtra~o °"5ooe<leoendD 1 ~ pr9'11s!os o rtem 1 7 ó> 
Edilat. o ~ estabelece•~ lfllicadt ro rel!ndo prooesao 
~ 110 «e-n 6 1 1 ei Empresa nao anemu • Cerudao 
Sdlcllllda 
Oescumpr,tretio ao ~ 6 1 1 ij Empre,,a réo ane,a:,u • Oort,dlo -Dllcunpmwnt, ao ,cem 61 3 •> Cemcao Ane>Cllà, venooa ( C.,,do 
nao faz porte do rol de~ - nao se enquadra no pram 
de reepn,oertaçilo oorlormelol 123.06 e Lei COfTll)lemeftar 147114) 
Dcsc:unprlm!r,to a.o lle!n 8 10 do E<lí!3I, • ~•~e propo,:lo 
inoaal- oere.-<ig,l:llrrenle lltrM$de-...,u• oou,1 
pe,11 con!em aos = atJertlCdooe e integldade."' 
Cor1loone 1om 611 do EdílaJ "Serio onabílbdas licilariti que n!1o 
•-emHe,ogercm dO _. Edllaleaeus Me>o5 Doe,_ 
das pend6mls e deoc~ da& ron'1'M do Edlli a q..el .ao 
~edis......,.,,._ no pre.rH proc,!000 a e-.. 6 iutgaaa 
.nabloclt no p,ooesso 12111/20?1 14 48 05 

e.,-,. Oes0Jr4rirrert> ao um 11.5 do Edàal propollla 
·~-,ada fTàlamo ismtldo 74,5408% 

C-,.__ . Deo<unpr"""rt> ao «em 11 ~ dO Edital, propo<la 

•--aormo da IM.,.,.. pemobdo 136 8520% 

_iJCIPAL 
4 2021 



Zl/11/2021 08'23 34 

22)11/:10'21 -08:29 08 

2'1/1112021 - 08::l0'39 

:>?111/2021 - O!i 23 32 

;211,12021. 00-ZJ 47 

22/1112021 , 0923.54 

COMPRAS 
~~ ?ÜBUCAS 

-.,,..,.,--~-... 

/

/ 11•:1 ~ / ,,~ ,, \ ' \ .. ,"") 
I '< 

/r-,n J55' \ 
'' "''3·--\ 

1 Z,00 ;pmpog,>) C6 725 964IOC()1-09 - \NEl>OER Ca,,ce;ado - Descunpórrenn ao item 6 1 3 D) do E~ Em~-:d L / 
C,'\RDOSO E SOUSA L TDA """"°" sotneffe o tnlanço de abel1ln, s,,noo que a~ fOI 

=l!M<la em 16.~ o mesrro lo, registrado ne JUCE 
2ll,'03/2(!21, O<Xle a en'l"el!ll ;a ~ soom """ aneraç.'10 <1e 
ALTERAÇÃO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL em 15.()2/2021, 
que •-b regi,!lrado<m 22.02/2021, na qool tàrrtlém lo1 atterado o 
.f'.Apita1 ~-Ó\~~ p!V'1 R$ aonoo:,_oo {nt<)(-.s-n½s. rnd reai~) 

Portanto e --"""'°" umllêlan;o de acoroo com o 
aumento de ""fitai oocle demonslrasoo 11, discrimlnaç!!o do devido 
aumento de CltPital ' ao 1111/és a ertlF""" anexou apenas o balanço <le 
abeffiSa como -vafaf 00 abê-rt.sa & BOJ.OC0,00 {olooe.:Jo:6 ra,l) 1ea~, 
qoo àlVerge do valor CIO c.ai,,t)I Soc,aJ lniaal, que es!á disetlmoado 
como 10.000,00 (dez rril) reais, <!Mdioo em 10.000 (dez mi) Cotas de 
1,00 (h<tn) real. em sua constituiÇ30 de sociedade• Ressaltamos que a 
lf>C01Jl0raçàoóe capital social ro exetcicto 2021 sera devíálrnenle 
reg,.tra<Ja pela JUCEMA no balarw;o CIO exe,elcio de 2022. 
Oeso..mprimento ao tem; 8.9. do Edl!a( a """"""" nao anexou a 
cM!'d!3:raÇ'OO ~.sa de> ~1 t~,a ôO:!'li ~ Wr.mos dMtP EcM81 
eseusAnexos. 
Conforme item 611 do EQ!al_ 'Serlio inabilitldas I.:ilartes que 
n5o aienderem ãs exígênc"'5 CIO presente Edital e wus Anexos. 
2411 i,2021 10:34:~ 

15,62 (P.'ll/Xlml) 08.674382/00J1-<0 INSTmJTO DE VátidO 
DESEN\10. VlMENTO SOC1AL E 
1.RBANO 

1:lll1 (pl<;lposa) 27.1$4907rol1-04-MIX 
EM~EENDIMENTOS E SERVICOS 
LTIJA 

10,61 (proposta) Zl 975 370f-lOOMO, COCP8RAS 
COClPffiATIVA DE TRABALHO, 
PRCUJÇÁO DE BENS, SEIMÇOS DO 
BRASIL 

14.00 (p,oposui) ~007 77WJ01'98 - INSTITVTODE 
!1:~flVCl\TlMENTO SOCtAL ~AltL 
• IDS BRAZ.IL 

t1.78(prol)Osta\ ZI 17e 200/0001-71 - INSTITUTO 
MARA.~SE OE fNTEORACAO 
9CCl,I..,!_ IM!S 

11.:n 22178 ?00/0001,71 - INSTITVTO 
MARANH€NSE DE iNTEGRACAO 
SOCll..L · iMiS 

11 2'> '.l5 77& 627/0001-52. INSTITUTO DE 
DEScl'NCi. 'v1MENTO, k'ITEORACAO 
E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

16,09 21.851.634/0001-26 - INSffiUTO 
Vl\lER 

Cãncetaoo - A EMPRESA nao anexou~ documen:açat,, 
i<'lviabífizatlÕO a su, corcinuaçao ro processo descl.lTIP1ndo com todo$ 
os ile<>sde teblllla;ào de propoota_ oortom-e tem 6 10 ro Edital· .. . a 
propoota de preços "'""'' e os documerios de hBbiflf:açoo c1everao ser 
anexados concomilante ao registro da proposta no slslema "Corlormo 
~emt' '1 ro E~l • S,,,-1\Q nebilrn!</as ttcitantes que llào 
ater><:fefemis exigéro.asdo presente Edital e seus Ane,os e l!<!jam 
~- • e oorlf0<me ~em813 do E<ilal ''s..!êe de11eia,\$if,cadas as 
propostas que mo atenderem à& e><tgéf1cias do ~n!e Edital e seus 
Ano"°" e -ln oo-,, " 24d fr2021 16 18.49 

cancelado - COnfotme a.'lalrae dowmertat. a ~"" descumpriu o 
~em6.1.1.b) aenµesa MO ane;oo oestal!Joemvig>rcoma 
aneraçao delacla de 16Al6/2011 n• 202107513!>5, como expoo1a na 
Certidao Ellpecifica. Expedda pela J..-.ta Cômerctal do Maranhao 
Conforme tem 6.11. <lô Eálal - 'Setào inabilitaóas licitant~ que rêo 
_,em às eJ<igência8 do p<esente Edrtal e seus Ane,os • 
23111/:?0Z1 10:17:35 

Ganoolado - DESCUMPRIMENTO AO ITEM· 6 7. 00 EOfTAL: A& 
e~ v~ 1109 prazas q..1e !h-oo ~ p!'óp·:os; t!'lexict:ndc es>se
p<aro, mP<,faf-<Ml-llO válídas por 00 (sessenta) das, contados de sua 
expediy3o; A E"""""" anexou o dorumerto exigido pelo "em: 8 1 2 a) 
do Edrtal, comada!a deexpediçaode 03fl 1/2020 l!s 15:59:15 (<ta,a e 
hc<áno oe &asfüa) 
A enl)ll!Sa anexnu: OéclaraÇi!O de 1nexisw,c;a de Fat!.tâmento e nao 
movmmação da ~sa pelo pilliodo dos úl1'rnos 12 meoes, <µ, 
cormdlz a ORE, of'\de áemonSlra uma receita bnJttl operacional de 
6-4.000,00 (ol-e quitro (11! cea,s), A Declaração de Inexistência de 
fauamerto, ~ o ~em 6.7 do Edilal. O Uvro Diário anex:oclo não 
elllá regí61Il!do em ótgao oo~rte, nl!o ,,,.,,u, no livro a,éno tecrno 
de ~bcl'tur.l e encerramento, r-.00 od ossír.3dc pcio ~Cor e ri.!1o 
e&1á at!Sirooo pelo p-esidente, o que Invalida o IMO. 
A etr!)ras& """"°" Cenidao de Nada Cor.s1a, e,q:,,diéa pelo Minstério 
P~ Fe<iefal, vencia (fora do prazo de vaiídade) 
A ei1l)l'8SS Anexou a Pmpotita Jrltáai orxte os rtens da mesma nao 
condizem com a.. ~ do$ iten& otjelo do pr-rte pro<)8$<0, 
oescumpnnào o item 8.6 3 <lo Edital. que regra a 'E•pecf!CaÇao clara 
do obje,o. de a<Xl(á<) com o Anexo 1 <1e1;te F,di!al' e doscu·,-pre n rtem 
6 10 oo Eãtal rel'e<enfe a neoes- da Assina?Ura da Pr0f)<)61a 
Inicial. e ~•sa assinou ape,1aS a piar,tt,a de cu,to de fonmç-ão de 
P<EÇ<)$. Re-..eitetl"m q,,e depo,s do processo finalizado na plataforma o 
m."$,ro é impr~= e - o. _,ent.,,. oo!icíta;k,,, sss,.-.,.:i.,,,,s 
-m ler a$ Sl.la$4SSÍl\!!MlJS resçecMs facil~anoo ass,m as 
avditoriM do$ órgàO<. de controle. 
Conforme ftem 6.11. dO Eõtal; •serao inabili~ líelll>ntes ~ 
oao a'.etlôefecn as exigéncias <)'.) preserte Eàllal e seus Ane"""'. E 
C<lrt<><m!e il<!m 8.13. dO Edtal 'Sef!lo desclas,ificadas as propostas q,,e 
oao atenderem às exígéncias dO preserte Edl!l!I e seus Anexos. . • 
24/1112021 14·3', 32 

V-

Vál!tlO 

Va!IOO 

Váfldo 

J\a•Jte,,!r.~ ooooe>.,..,n!<> pode ,,ervrioe,,óa oo _ ll!!p,.~_,..., ;,ert~>tt.c,,, comt,, • !!!"" 
~gerado elwOricameme no Portal de COO-Çras PülllíCa$ em29111/2021 ãs09;44:00Sf:R\"IÇO Pl:'BLIC 
C6ct,go ve!'flcador 194A11 

Pr-ocesso Nl> -----'"" 2021 
Pagina Nº _________ _ 
Rubrica: ------------------



22/11/2021 . 0917 14 

22111/2021 • 00 ~ 24 

:?211 11m, . oo 28 28 

221· 1/2021 • 09 30 18 

COf?lPlfAS 
PUBLICAS 

10.50 061167 77&<l001·98 • INSTITUTO DE 
OESE/'NOL V!MENTO SOClAL 13RAZIL 
• OS BRAZIL 

10 40 12 :nJ 3Zl/OOO':-M - IMCP ~.is:-rrurc 
DE M.tMJTENCK> E CCAIISERIIACAO 
DE PATRIM(l'UO EIREI..I 

,l;J 11,~ .}/ll/UlJ1_.., • ~ 
COCPER>.TI\IA DE TRABALHO, 
PROClUÇÁO DE BENS, SERVIÇOS 00 
8RASl 

1036 12 333 J231(XX)1-1!6 - IMCP INSTITUTO 
a' t.lANVTENC,60 E 0Cl"'5E?IIACAO 
DE PATRIM04t0 EIREU 

10,56 06 7'15 964,\'.XXl1-09 • IM:IIOER 
CAROOSO E SOUSA LTOA 

10,34 23 975 370/00)1-4) • COG'IRAS 
COCPERATI\IA DE TR.A8AL.HO. 
PROIJVÇ.IIO CE BENS SERVIÇ05 DO 
BRASIL 

15 60 08 67 • 382,0001--«l . INSTITVT O DE 
0:5!:t NO.. V!ME'NTC ~ E 
LR8ANO 

~---. 
. . . . ........__ 

//\;,,,li ,1 , ✓;•;~ 

/ Fog. <lF5c ---; \ 
1~· ---~ Canoolado-cesaJMPRIMENTOAOITEM 67 DO ITAL -'/ - , 

cerudõesvalrrao ros pravx que fnet sac própnoa; in 1 _ , 
p,azo, l'llpLCar.se-ê<> válida• por 60 (-.ta) dias, cort · / 
e>q)e(IIÇ8o. A E""""""' ane>«>U o ac:nm,erto eog,oo pelo ttem __,,-' 
do Eailal, com a d8l:a de ~o de OY11/2020 às 15 59·15 (data e 
na&mde&Hlla) 
J..,.~Wlfl:)tOll· í»dP!i"'Çf\n Ó- lt'Vl')(~Õ- l=ftbl'~~O f'-'""" 
movrrercaçao <la...,..,._ paio per1odo doo lllbmc» 12 ,,__ que 
cortnodlz a ORE, onde demonolr.t U1T11 re<:eú btVt3 operaciOnal oe 
84 000,00 (oterú e quetm mi 1'113&S). A Declaração de lnelos1ênc111 oe 
lalur""""'°, ~ ,o,tamG 7 do&:fit,J OLM'O::ltanoane<o<lon3o 
- regllrado em Org&o oo"1)111erte. nao po91Ui no livro diáno 1enno 
de abef!ura e enoemomento, nao está ass.nado pejo oontador e nao - ••rw:lo pelO ~e. O que invalde O IMO A.,._ ane,,ou. Cemdllo ele Nado Ca&Sta, ~ pelo Mnsténo 
P(.Clco --.i, ven:,a (lonl do pram oe validllde) 
A empresa Anexou a ~lla 11iaal onde oo Itens da mesma nao 
~,.,,n,,,..~f.lo$~emotj8,m~ .. ,,."°"",.,, 
delcunpr,n<lo o ttem 8 8 3 do EJ:ltat que regra• 'Eapedficaçao clara 
dO ot;e10, de"°""° com o An<,-.o I deste E0rta1· e deoc,~ o ~•m 
6 10 <lO Edlal referente • ,__ da .........,l\n da Pt0l)0$1a 

,....,, • ~esa""""""' apenas a pior"1tla de cu.lo de fooreçao"' 
preços ReuollalT'DC qJO depois do p<ooesoo llnoliZlldo"" ~ o 
«-ro~ mp-essoelacil5 oo-.rne,toosolatado6~ 
-mlor usuasa..,_,,. ~faalilando ....,,as 
acó1Driasdosó<gêoeoecor&-
Conlolme >!em 6.11 do Edital, ' Serão ,nabo•tadao f,cJÚlntea que 
nao a!e<'lde!em às exigências oo pre,;erte Edital e seus Anex0$' E 
corlorrre i!em8.13 oo Eatat •9cr3o desclass!!r.ac!as es ;,iopootes <;<...., 
nllo •-em às exigencon do prese<te Edital e 11eus Anexoo • 
24111/202114:36 32 

can.:..atacll -~ SotiGàda no :tem. e 1 2 bi. -.-e~ 
C«bdao Solicitada no tem. a 1 3. a), vencm. pendênc:,a nsanavet 
Ocscunpnmerm ao l!i)IT\ G 10 do EdJlal • a propoota do pr<!Ç<)S 1111Qaf 

e os~ de hlll>IICaç&o ~o ser ª""'"d0o5 coocomilarte ao 
reglalro da proposUI no liateme, ,,. decialaçõell e proposta 111iaa1 
<1ewrao aer..-dig,1atmente-•oe assmatura digital, pera 
cor&er• 1>011 rresrmo - e illlegndoOe · A e"1)1esa nao 
"'-"'' • I"~ - .... e-....---· dogi!~-nt,, - ~ 
recomocida a IMllll'Ciadode o tl"lleg1(lede, venllcada alnlvés do soe do 
INSTITUTO NAC101AL DE TEa«X.OGlA DA INFORM"CÃ() do 
Goooemo Federal hil!»JMlflftcador ill fPY br1"enf,er-2 7Aniclo 
C.,.,íoul~ i(~ua 1 t '"&:icluttldbi~il.,l.,uh:~,.4'-'= ,~ 
atenderem 4s e,dgênc,as do presente Edital e seuo Anexos " 
23111'2021 11.00()7 

~. Qll'dorme llnlllOe OOCaJme<13\ a l!llll<esa <lese"""""' o 
tem e 11 b) a enveaa nllo .,.._ o -lúo em v,gor com a 
alle<aÇ60 oa-de 11M)6/2()21 n• 20210751:lC!õ, como expo,;121 na 
Corbdllo Eaoeclllca ~ pelo .un Com!raal do Maranhllo 
Conlonne ,em 6.11 do Edital . •5erao inablliados latantes ~ relo 
a1'!ndefem às exigén:m do preoente Edital• seus Anexos . . • 
23111f.1021 10:17:35 

caoc.lado . Cemdllo --no item. 61 2 b), verem 
CMld60 SollalD no llen\ e 1 3 a). venc:i<lo. pendêna8 insanável 
Descunpnmerm ao •""I 6 10 do Edital • • propoo1a de ""'90& 1noar 
eoodcc:urnet'1osoe-çao devetAo---corcom,ta,..., ao 
,~da ~ no Mllema. as dectaraçõel e propoota iniaal 
d<M:fllo..., - (jgilaln- alravês de _,..,lua digilal, pera 
ccnen,-1Te11T10S - e~· A errpresa nao 
anexou a proposla triela!. e as Céttidões asainedas Ofgílalmente nllo é 
reoorhe<:lda s ~eonlegi<:lode_venllcadaatcavésdoalledo 
INSTITLITO NACIO'IAI. OE TECNCl..OGIA o,t, INFORMAÇÃO do 
Qc\,ffllO Federa!. te!;,s!M!f!lc3á,r lí.{P' bril.'Ct!!ie< :?.7!.r.:o:o 
Corlonne «em611 "Serao ne!lil-~ '1-"' r,io 
,-..,, ás ex,gt!rclas do pn,l«lle Ed:t:,I e oe1.a Anexos .. 
23111/20'21 11 09 07 

Cancelado. ~m,110 ao lem 6.1.3 b) do Eo,tal. A Emp-esa 
anexou ..,,,..,,.., o balanço de abertura, sendo que a empresa foi 
corabtulda em 1&<l3/2007, o meerro foi regrslrado re JUCEMA ,m 
26.03/2021, onde a~- Ili '-la - um, _,,ç&o de 
ALTERAÇAQ DE °"°°5 E DE NOME EMPRESARIAL em 15.02/2021 , que•-b reg,,;lr1ldo em 22Al2!2021. na qual talTt>ém to, alle<ado o 
c~l ,oc,el de emp-...., P'!ll Fl$ 000 000,00 (ctoce.- mi! re11•) 
Pcrtarto a empresa -na """""' um balanço de aoordo com o 
•-o de oapttar onde dem:>nstrass,, • <llscriminaÇeo do devido 
at.merto de C31)1tal ·•o HYYh a empresaª""'""' apenas o tetanço de 
aberhn com o vaior de aberllla óe 600.000,00 (oiooe"""' moij realS, 
que <IM!rge <lo valor do Clipital SOciai inídaJ. que está dioonml'llldo 
como 10 000,00 (dez mi) 1'11815, cl',ddo em 10 000 (dez mi) ec- de 
1 00 {h\ffl) real, em 5'a cooolluç6o de socladade • Ressaltamos que a 

in<x>rporaç&ode capital social no e>cerclcio 2021 fffâ -
•~ela pela Jl.,CEMA no balanço do """rclao de 2022 
~m,m ao item, 8 9 do Edltal, a"""""ª n8o a.-ou a 
dcd~çã.o exprea-s:a de tcb! conc('(d!n:13 com os ren-r.cs deste E~al 
AHUINl/Jxoa 
Conlorme tem 6. ! 1. m Edlal, 'Se<!o 111bíl11aõ3s 111:snres que 
nao alenderem às e,dgfnclas do preserte Edlal e seU& Anexos. • ,41, 1/2021 ,o 34 54 

Cancelam . eonronne anallie doo.lmerut. a ""ll'CW deoc~u o 
item 6 1 1 b) a «rc,f'Ma nao ane>cDU o edatuo em -vv,r com a 
•~ daado de 18.0M!021 n-20210751365. como exposta na 
c..tlàao Ea~ E,cpedda pela J!..rlta <'.anerclat oo Mamntiao 
Conlorme liem6 11 do Edta . ' se<ão --hcbntes que nao 
ft.lffidef"'f'I' A,:.-.~~ 00 ~t" Ed;t"I" ~ Anf'xf'IIS • 
23111/2021 10 17.35 

\/Mldo 

A aU'.entio<lade do doa,rnem podo - vemlcada ro - tlllp:_,QUM) portaldeoompnlsput,1,(81 comb< • El·•"' .· l!I 
Docurrento gerado elelnlncamBnte no Portal oe ~ Pl.tJic:a5 em 2Ql'11/20Z1 .. 0044 SOS.ER\'lÇO P_ L "BLIC \ICIP AL 
~vf'f1Í.--'W 1Cl.tA11 . __ - "' 

Processo :Xº 34 / 2021 
Paatna ~ "'<> __________ _ 

Rubrica:. _ ______ _ 



221111202, • 00 31.42 

22111r2021 - ()9·31 54 

'.l2/1112'J21 .. U9 31 !j!) 

22111/2021 • 09'.3209 

22111/2021 00 32.52 

22111í2021 - 09'.33·.12 

13,33 23.349.593/0001-00 ·· NOVA 
TERCE!RIZACAO E CONSTRUCAO 
EM GERAL L TOA 

10.30 12 333.323/00:)1-/!6 - IMCP INSTITUTO 
CE: lolANIJTENCAO E CONSERVACAO 
CE PATRIMa-llOEIREU 

10,44 05 967. 778/0001-98 • INSTffUTO DE 
CESENVCLV1MENTO SOC1Al BRAZIL 
-IOiiBRAZIL 

13,00 23.349.593/0001.00. NOVA 
'TERCEIRlZACAO E CONSTRUCAO 
EM GERAL LTOA 

10,28 23.975 37Mm1-4:l -coa:>BRAS 
CXXPERATIVA CE ffiABAI..HO. 
PRC:OUÇÀO DE BENS. SERVIÇOS DO 
SRAS!!. 

10,25 12.333 323/0001-86 - IMCP INSTITUTO 
CC MANl!TtNC,\O E CONSERVACAO 
CE PATRIMONIO EIRELI 

10,23 23.975.370/0CJJ1-40 . COOP9RAS 
coa:>ERATIVA DE TRABALHO. 
pPO(XJÇÃO DE BENS. Sl'RVIÇCS DO 
a:!ASIL 

10,22 12.33.132:ll000Hl6 - lMCP iNSTíl"l/1"0 
OE MANUTENCAO E CONSERVACAO 
CE PATRIMO-<IOEIREU 

··----
/·, t•,\ ~ /,"-. 1_ ,/•' •/-1 \ 

i l'GJ._lY)\f \ 
1 

\ __ _ é>_j_ 

\, 
'--· canceiaoo. Ce<tidllo So~ no deff\ 61.2. !>). vencida. 

Certidao Solicitada no lem, 6. 1 .3. a}, vencida, pendência ,nsanávci. 
Clescuml'imenlD aoftem 6.10 do Edítal. •- . a proposta de preços inicial 
e 0$ oocume....,. de hab.lllação - ser anexados concomitarre ao 
reg,sll<> da ~ no sistema, as <leClaraçOes e poposta ,nic:al 
deYer&o ,;e, assimdas agitl!lmerte atf.M!s de asslnanxa d,gtal, l)ara 
conferir ;,os""""""" e,m,nt;c,<t,oe" ;,,Jeg,,dade • A efl"f"""ª mo 
ar,exoo a !)(oposta lr»c~. e as CMidões a"6inadas aigitalmente nao é 
re-00-• a autenticidade e ,nteg<idade, ventlcada etr8Yés do sm, oo 
INSTITUTO NACIONAL OE TECNQOGIA 0A INFORMAÇÃO oo 
~l'!fr-., F~ãL ttq,t.JlvtNiiC,i;túor.ili.~ .bt/~1iíit1~2 7fo,ício 
Contoime tlem6.11. "Se.rao mbi,_ licilantes que nao 
atende<em ás exigé,ic""' oo p,esenle Editai e ..,<JS Anexos . . " 
23111/202111.CF.07 

Gance!ado • OEsaJMPRIMENTO AO ffEM· 67. 00 EDITAL: I¼ 
c,,rtidões valerllo nos p,ozos que lhes sao próprios; inexistindo esse 
pra,o, repwn:.w-M 1fflli<!as por 60 (-l!ei"11a) diaS, corl"'1o• oo sua 
e"l)l!diç&l: A~ arexou o dôrumerm exigioo pelo ~em: 612 a) 
do Ediral com a dala de e><pediç!o dl! 03/1 1/2020 às 15 59 15 (data e 
horáriodeBrasft"')-
A errp-esa clrtE.ÃUU; Oedara=çAo ~ tr~6tUiekl dE: Fat...""arr-.eti..--o e nao 
rrcvimenlllç!lo da envesa pelo perlock> <l:ls ól!ímo6 12 meses. que 
cOl'ltradlZ a ORE, orrle <lem:>ns:ra um, reee<lo truta operacional de 
8-4 000, 00 (o tenta e qualro mi rea!s). A Declaração de tr,:,xisléncia de 
la1Lramerto. clescUTiprl o item 6.7 do é.ditai. O t..ivro Oiáno enel<8d0 ntio 
e'S!>! registado <!ffl órg:lo oo~rte, nao possui oo nvro (jário termo 
óe abertlJra e encemtrnenio, n&c - """""'°" pelO cootaaor e ~.ao 
~~ t,!'<,Í~ l'('IO µ--e. ◊ ~ ;,,,a.d•<> !Nro 
Ae"l'.)(eSa am,xou; Certkli'!o de Nada Coosla, el<j)O(.l(la pelo Ministério 
Pútl\co Federal. veo;:ia (fora ó:J r:,1'lO de vakdade). 
A efTIJl"es• Anexoo a Proposta inicial onde os itens ela mesma rac 
CO.,dlZem.:om M ""l)oeclf~s d.)S~e< .. oojeto J:l P"'""'""º pí0ú=S60, 
desc~ o tem a 8.3 do Elit>I: que regra a ·espee,f\cação clara 
éo objeto. de arorw coo; o Anexo l deite Edital' e <JescU!ll)fe o ~em 
6.10 do EcltaJ· rel"efem, a necessidade da Assu'181<n da PropoSla 
mal. a empresa assmoo apenas• planôha de cus lo de romeçao de 
preços. Res$81tam0$ ~ dep,:,1$ oo J)l"l)CesSO fjr,a!izadC na p.atalorma o 
mesrro é Impresso e tooos 0$ - sollcitaóos as<;ir,at.m,,s 
~fr re-f a~,~~~~ ~M~ tac#í~endo a-5~m 35 
auà1o<ies oos ótga(,$ <le cmrote. 
Corlfoone ~emtl.11 ctoE<tilal, 'Ser&orna!ldirada,!,ci!antesque 
~ão aler>derem as e,ogêt'c,as oo fl(eSerte Edital e seus Anexos·. E 
corr~ ,tems .. 13. cio Editai ' Se<âo cie1lciassdlca<l!>s as p,oposta,; qu,, 
nao a!endernm às e~ <lO l)(eseole Edttal e seus Anexos. • 
2411 t/2021 14 36:32 

Váildo 

Cancelado - C<>t1lomle anal!ie documerta~ e~-desc~u o 
item 6 1. 1.b} a "°"'esa !\'lo an&l<Oú o eslatt.ro em v,por com a 
alter~ <:la1lldade 16l06!.l021 n• 20210751355, ccmoe><posta na 
Cemá!lo !:sçe<>í!:<:3, Ex;:,edda peta J--"'!e C"'1'emial do !l.araohào. 
Confomie ltem6. 11. cío Edital • ·Serao lnabitítadas licitantes que rt'!o 
•tenderem as • .,..,.,. do~ Ed~a! e se!.1$ Anexos .. • 
23tf1!2021 1017-35 

cancelaoo - Certidao &ll1Gl1ada oo ite111, 6. 1 2. b). veocida 
Ce<lidao So:icrtada no ~em 6 .1 3, a), v"'1ciaa, pendência insantve: 
Descumpnrrorto ao Item, 6.10 do E<lrtal: •. a proposta de PlllÇOS ,n;c,el 
e os documenlos de hat>ili!!lçao cleVt!rao se< aoexoooo concomilar«e ao 
ré\Jl5!ro da proposta no sls!ema, as deciaraçóeo; e l)(Op<)sta tnlcial 
d.,..,,rào ser"'6inodas digitalmente a\tl!Vés de usinatJra digital, para 
cOl'l!t!!irMO """""°"'"'·ti!<lti6<la<lf> ~ rl<'{)!"'(!/,(Je,' A ""1"'"'S n3'> 
anexou a !Xopotrl!! IM:!a( e as certidõe$ as..-..óos d,gi!almemi, nao é 
reoo-cide a au!enti<:i<la<l e ~ " veri!ica<la alravés do sire do 
tNSTfflJl"O NACIOOAL OE TECNa.OG!A DA INFORMAÇÃO do 
G<N .. ,,.,FIOOOral. iilp,;J/v,.,iicaw1.ili.~ lli/w,ifa<1-2.7.i11icio 
Conforme item 6 , 1 "Serao lnabiliíedas lícltartes que nao 
a-..m <>• exig,!,,cia,; d> preseote Edital e seus Anexos . " 
2311íl202111:!l!l.07 

C3ncelaál • Confonne ansl,se documti'f'ial, a en'll)(é$a de$ct11Tlp(\u o 
rtem 6 1 ·1.b) a~ nao arexoo o estim.to em vigor com a 
alt«açào datada n,;, 16/00/2011 n' 20210751355, ccmo e,poeta na 
Certid!o Especifica. Expedda pei., Junta CO!t"erdal do Maranhào 
Con!oone rtem6.11. dO E<lital -•Seroo lnab!ldadas licitantes que rnl.o 
a!l!nde<em ás e,ogêr"c& êo preseme Editlll e seu,, Ane""" • 
23/i 1,'2021 'tC. ~7 ,3S 

C3"""1ado - Certidao Sotieímàa no ,_.,m 6. 1 2 b), vencida 
Cfflldao SO!icilllde no «em. 6.1.3. a), W<'<:ida. pendência rnsiaravel. 
Deswmprimerro ao Item. e 10 de Ed;1a1. ' .. a propoot,,, de ~ ,rnaaí 
e o• c1ooome.-de habili!aça<, delletao oer ª""""dos concomi!ante ao 
regiolro da propow, no ...tema, as -.,900$ e l)(Cpog,l Iniciai 
ooverao ser ª""redas digilaltrente atr&\'és de assinatu-e diqilal oor, 
c<:ifferl( ao& '"'"''"°" ..-.:idade e irteglda<le. • A en,,resa n/lo ª°""°" a p-opotta Inicial, e as CeitióOet assinades dig!allnente nao e 
ri,comeoda a atAlenlladaoe e lntegrictade, veriflcaaa atravé• do sile óo 
!NSTIT'-.ffC' ~1AC!OI-W. CTê n'éCNClOOIA Oh 1>1n:JRMAÇÁC' <lC 
Goveroo Federal ttrps://1,eril",cador K, go,,, brlveri!ier-2 7 An.eio 
Cordorme Item 611 "Se~ !nabíl~ !k:ít:mtes que nõo 
atendefem fte,dgênciaa 00 presente Edital e seus Anexos " 
:c.,,,1,;u-,n 11-w·o, 

" A auteotia<)i)de do oocvmerto pode ser ,e<\f_ no $i1e t(tp:f~ po~~-com br . .. . • 
-· ClJ~PRAS Oocumerttog,,mooeietroocamente rof'Mal deCortllras Plibócas1>m 29111f.1021 M00·44'505ER\"JÇO PL"°BLI 
Vfüiml: PUBI.IC'AS <'..oo,go veriticaoor l94AH 

Processo~""' ~----'""' 2021 
Pagina -S0 __________ _ 

Rubrica: __________ _ 



22111/2021 • 09 33 37 

22/11/2()21 · 09 33 49 

22111/2021 • 09 34 18 

22/11/20'21-093443 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

1020 23 975 370/00)1.«J · COClPffiAS 
OOCFERATIVA CE Till\BAI.HO, 
PR<XlUÇÃO CE BENS, SERVIÇOS DO 
BRAS<L 

10.19 12 333 3Zl.1m1-l!6 • IMCP INSTITlJTO 
CE M»U!ENCAO E CONSERVACAO 
0C P~ ffi!M01'110 E IRC!J 

11.20 09194300/0001-46 AS!'OCIACAO 
Vil.AS BOAS 

1(',e 3eoo18"?ooxi1~ so .... •-"'"~ 
SERVICOS E CONSU. TOR!A L TOA 

10,17 12.333 3ZlllXX>1~ - IMCP INSTITUTO 
CE MANVTENCAO E CONSERVACAO 
CE PATRIMONIO EIREU 

,o.,s 23_g;,5_370,0001..«> COCP0RAS 
<XXlPERATIVA CE TRMW.HCl 
PROOUÇÃO CE BENS, SERVIÇOS 00 
BRASIL 

·---J--
CMoel- · Corloone -- docUmetúl a effl)n!S8 ~ • -' I ,

1 

tem61ll>)Serfl:'CS3réoa,.,,.,.,oesúl!IADemv,gor=a ' 1 - / 
alte<a<;aodaladade 1006/2021 n"20210751355, como~ ~ 
Ce<!Jdao Especl!ica, Expedida pela .J<.rCa Comm:oal do Maror!hi!tr' • 
Conforme «em 6 11 do Edital . 'Se<lo ina0111tadas licitantes que nao 
atenderem àsextgên::~ (t) presen(t Edital e seus Anexos • 
?V11/?()'110 t7·Y, 

Cance!aoo • Cet1JClao -- no item, 61 2 D), venctda 
Cerudllo Solicitada no lem. 61 3. a), vencida, pencléroa onsanév-4 
Dl,$~,ie, 30 ~ 6 10 do Edíb! • 3 p:cpc,:a ée ~ 1í1lC3I 
e os c:loa.me<1os dlt ~ -.o aer enexados coocomtarte ao 
,e<Jstro da ;:ropaota no •sema . .. clecl3rações e p!Qp:,sm rnleíal 
- ser ª""'naoas digCalmet111e lllrM11de .....,.,l\n clJg!al, para 
caTen aos rresrroo ~ e tnlegl~ • A en'C)n!$a nao 
aneicou a p:qx,lla kl0al. e as Ce---• digitalmente nao é 
reoomec,oaa ,,._.._e negndado ---<JJs!ledo 
INSTITUTO NAClCJIW.. CE TECNOl.OGIA 0A INFORMAÇK) <D 
Gc>lemoFederal. tqlsl/ventlcador ili g:>1 brNeíll\er-27.lnlCIO 
Conforme ítem 6 11 "Serão 1n111>1- tcitanle• que nao 
31endefem âs e~ do presente Edhl e aeus Anexos. " 
Z3t1 t'=t'21 , ~·~O? 

C•ncetado • A ASSCC!/JÇàO anexou • Certia.!o Ne9"úva d!! lny:,rnbi<l&de 
A<trunlSlrativa e lnelegbíllda<le e,cped<S!! pelo CONSaKO NACIONAL 
üE JlS1·,ç;1,, - àe 15.06i202 1 "" 12 :.5 08, descunµ1ndo o item 
6.7 do Edi!al 
Ane,cou a CERTIDÃO r-EGATIVA CE. LICITANTES INIOCX'<EOS 
e>l)edaa pelo TRIBUNAL OE CONTAS DA I..NIÃO, datada de 
271J7f'Nl.1 as 1614 .,, deSC>JíT1)rinclo o itf<n 6 7 do Eátal 
Anel<0U o oow,nere, oe CO-,SULT A CONSO..IOAOA DE PESSOA 
Jl.RlOICA e,cpedldt pelo TRIBUNAL CE CONTAS DA UNlÁOdatada 
~ 1Am,'20::?1 M 1C::!1 ~! de9c~o~m6.7d0Eê!ef Ane>C'..1 

a OEa.ARAÇ.i.o do SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICAOO 
ce FO'INECEDORES -SICAF crdo o~ d!rn:>nstra na,; 
mlo!rreções que oe docunentoe de~ F'- e Trabalt-oola 
fe<>etal Receca F~ e PGF~ FGTS e Treuenwta esta Fora oe 
Vu:lede No P!>t1e de R~ F19Cai Eotacu,VCiostnla< e 
Murocfl)8l ,éfe,ere a Recàa Eo-..1.0atrilel e Rece,ta MunJC<po,I 
et!lá fon, oe Validade E a OJaltOIÇ&o ECMOrm:a e F',nancein, est\ 
fora <1e Validade 
DESCUMPR!ME.Nl'O AO ITEM 610 DO EDITAL.• .. ""' cteelarações e 
proposta inidal d!M,fão - 1195lre- digitalmerte através de 
=n:?l!.!r• tfgit,l. paro cor.tem :ioo mcsmio o~nticioode e 
integridad!.' 
DESCUMPRIMENTO AO ITEM 8 8 4 00 EOIT A!. 
CESOJMPRIMENTO /40 ITEM 8 8 6. DO EDITAI. 
lkSOJ-\lllltNIONJlltM ij\1001::l)IIAL 
Oxwonne cem 6. 11 do Edital Se.ao .-.allilitadas llcdanles que 
n6o aieodefem ás el0gl!nc:18S <JJ Pí-'• Edd8I e !e\J& Anex06 • e 
cxnorme,lem813 doEdit;il 'Ser1!0-.1"'8dasaa 
prepostas que nllO _...,_ n e,dgenaao do presente Ecltal e..,... 
Are,rog '24111/2021 15 <115 511 

~ - 'Jesa_~re-;, ~ ~ Q!gj~ e 3r! 37, :'1CtSO X)(! 
da ~ Fede<al, 1n1111 .. normas para llc,taç,ões e C0111ral0$ da 
Aó'ninrstração PCt>ka • dê oúrH ~as, eor1oore lei 8 666193. 
00 que irll1a O Cllpjtal """"1'lO do Vllof do p11nmõnKl llq..<!o, o qual 
nao pooerá exoeoer a IV'l,, 1por ""'110). oo va.or e>llmado. da 
eor(ralll,;$0. ~ a <lll)OIIINOO prevlsf!l<l o item 1.2 do 
E<)lal, u quai esabeleoe a legillaçàO "í)licoóa no referido P"""'""°· 
~íme..., ao item61 1 e\ E,rçresa neo anexw 8 Cerlidao -()egcunprime<10 ao item 6 1 1 n EmpreM não anexoo a Cer1ldllo 
SolJeiladâ, 
Det~pn~;"tO ao tte:n 5 ~ 3 :s} ~ .~xaâ:1 Ve~c.~ { Cert:d!o 
n6o faz parte do rol de documerb fllcaia n6o se encµ,dra no pr,120 
de re•~ OO"(om,e lei 123.l'.ll! eu,, comçlemenlar 147!!4) 
Desanlpnrreno ao a,,m 6 10 do Edital,· as declarações e proposta 
1n,ael owesao ser aas,,aan ~ atrB\lêt de 8SS«'l8U-l!l ó913I, 
para cmenraos rresmoaa~ e~-
Conloone llem 6 11 do &!ta, "Se.ao onaà- hal!lntes que -
atBnaorem ás ,mgéroK do ~ Edital • ..,,,. Anevos• Dante 
das ~ráas e~ das rorrn,s do E<ital a ~I são 
cono,:loradas .......,._ no preserte procesao a erTl)A!$3 é JUigada 
riablltada no prooesoo 21/11/2021 , 4 48 05 

Cancelado• Ce<IJd&o Sobau!da no iem, 61.2 b), veoodá 
Cet!d3o - no•~"' e 1 3 a), W!<lCClá, pe!'l<»ncia insanável 
Oescunpnrrerio ao i!em, 610 do Editfi· • a propo6ta de l)tflÇOt rnlaal 
e o& d<)QJ(ne,'io<l oe hllbriítaçlo óeve,Ao""' ª""-concomianre ao 
reg,stro da JXOl)09l8 no IÍ61erro, ""declarações e propo,,18 Inicial 
de>ll!n\o ....-aSSinadao dig,talmonle lllílWéa de nslnaua d,gital, para 
cor1elif aos meM'<ll< mànl!ddllde e ltfegl<lode. • A en-çresa nao 
arexoo a proposa inloal, • n ~ -• digilaJmente n6o é 
reoooheada a - t lnlegKli,de, verillcada através do arte do 
INSTITUTO NACICJ\IAL DE TEOIOLOGIA DA INFORMAÇÃO do 
Gc\•,,,,..,Feder3l ~ Jlvemcadofíb,;p, trNemer-:1.7.'tr>Cio 
Cor.forme item 611 "Settlo lnebdàdea lcilanlu que n6o 
a~~• ~• do pce,ente Edd■l e seus An!xos .. 
23111f'Nl.111-o9·07 

cancetado - Corlom>e _,_ doa.wnera~ a _.,.. óe,;cumpnu o 

cem61.1.b) .i~et-1 rAo anmo., oestltuo emvv:,r coma 
alienlr;&> - de 1~21 n"20210751355, comoexpoi;b ne 
Ceftidao Especd'!ca, Expedda pela J\MU COrreraal ÓO Ma"""'40 
Contonne nem 6 11. do Edtal • "So<lo r,ablltadu licilantes que nao 
aterldefem às axtgéfc• ao prnente Ecnta1 e seus Anexos • m, 112021 1r, 17 ~ 

A auteotodil<le m ~ pode oer vedicada no sne tctp--~ a>mt>r • 

Oocutrentoge<.aoe~eroPot1alàe~~-2lll'11121l213"0!t44.SOSf:R\"IÇO PL"BU 
~-'<"'ClO< 1s-•11 .iICIP . ..\L 

2021 Processo~ .. ___ __...., 

Pa.ama~~---------
Rubrica: --------------



2211112021 - 093511 

z:;r, 1/20'}1 • 09:36:30 

22/1112021 - 0936:01 

2]/11/X,} 1 · 09.36 ~ 

22/11/2021 • 09 37 27 

22/11121.,";21 · 00.37 59 

10, 14 12 333.323/0Xl1-86 . IMCP INSTITUTO 
CE: MANUTENCAO E CONSERVAC".O 
CE PATRIMONIO EIREU 

12,94 Z3 349.S93/CXX)1-00 • NOVA 
TERGEIRIZACAO É CONSTRUCAO 
EM (',ER AI. L TOA 

1012 Z3 975.370/0001-40 -COOPBRAS 
COOPERATIVA DE 'TRABALHO, 
PRCOJÇÂO a= BENS, SERVIÇOS 00 
BRASIL 

10,11 1:! 333 32Y.Xl01-86 • !MCP INSTITUTO 
DE W\1-a'UTENCAO E CONSERVACAO 
CE PAlRIMa<iOElRELI 

10.10 23 975 37CIOCJ01-~ · COOP6RAS 
~TIVA DE TRABALHO 
PRCOUÇÃO DE BENS, SERVIÇOS DO 
BRASIL 

10.[)9 12.333 3Zl/0001-86 - IMCP INSTITLITO 
CE: MANUTENCAO E CCNSEF.vACAO 
DE PATRll,ICNIO EIRELI 

10,07 23 975.370I0001-d0 • COOP!lRAS 
COOP!:RATIVA tl: TRA8ALHO, 
PRC()l)ÇÃO DE BENS, SERVIÇOS DO 
BRASIL 

1: 333 323/00!)1 ee lMCP lNST!Tl.!TO 
DE MANIJTENCAO E CONSERVACIIO 
DE PATRIMOsllOEIREU 

23.975-J7DtCUll--4J -COOFôRAS 
COOPERATNA C€ TRA8AU-IO, 
PROOUÇÃO C€ BENS SERVIÇOS DO 
B'<ASIL 

,, 
,, ,1 - I ' 

I "' '. .._,,r \ 
--n ' 1 r: e 2 ._i~:L-- ' 

Canoeiaclo. Certidão Solloitooa no ~•ll\ 61 2 b), vc~~ _ __.,-,~------• :: 

Ce!Mao So-no ímll\ 61 3 a). vencida, pendência •~el l ~ ,/ 
~ ao «em. a 10 do E<lital· • a proposta óe ~ ,maa 1 

.,, 

e os oooumerms de habi!ítaç6o deveia.o ser aro>ados concorrlatwe ao _.-
regtwoóa proposta no !11$Wra, as -açõeS e ptopoSla inicial ,,. __ • 
develllo set 3$0!-dg!!almente atrMS de ass,natu-a digital, para 
cOir'I~ a.M ~ i,,~~ t": n~<lariiP "A Ptf'fl'~~ nao 
anexou a ptopo,la lnielal, e as Certidões assinadas diglalmenle n30 é 
recoohecida a aulenticlà><le e lntegidade, ""ri!loada através do sífP. do 
INSTlnITO NACIONAL DE TEOKllOGIA DA INFORMAÇÃO dO 
Co.,wik' FeJe.rat. Mp.hVetif,cadof.iti .\))", bd.,efJier • 2 i Anic',o 
Conforme a,,,n 611. "Setao inabilitadas tlcitantes que nao 
atl>oda<em .'l$ e~nc,as do presente Edital e"'"" Ane>os . •· 
23/11/2021110907 

1/âildo 

Cancelado • Conforme ana!íse doa.lmertal a empresa deocumpnu o 
~em6.1.1.bJ a ""l'feõa nãoanexouoeslatUIO emlll90rcoma •~.,,~-à<' >6/0SJ'.1021 "'102107513..."5,como""J'O"!an• 
Certldao Especifica. Ex;,edída pela Ju-«a Comercial do Maranhão. 
Conromie ~em 6.11 do E(jj!al. 'Serl!o inah<1ita<laS licitantes que nêo 
alllnCle<an às exigêrol8S do presente Ed<al e seus Anexos • 
z:;.11112021 10·. F 35 

canoela<lo. Certidao Sol- no tte:r, 6 .1.2. b). vencida 
Certld3<> So!lc>t,da no tell\ 61 3 aJ, vencida, pendência insanável 
~m,nto ao 1llffl\ 610<!0 Edllal· •. a proposta"" preços ,moa; 
e os dooumenos de~ de,l'efão SEt anexados eoncomi!artl! ao 
,egistro da proposta no sisíema, as deciaraçoes e proposa inicial 
oo,en1o .er alili- (jg<talrre,_., wavés de a,;smatura digllal, !"ra 
confelif ª"" fTleSl1>:$ ""1en!iddade e lnlegrtdacle.' A efT1>1"Sl! nao 
a~vou a p:opo,;IJJ lnieW, e as Cet1ióOes -1mdas dig!almenle náO e 
reoonhecida a euteníicidade e ~ . verificada alr-s oo •~ oo 
INSTm.:TO NACICW,L. OE tl:CNCi.OGIA DA INFORMAÇÃO oo 
Governo Federal. l'llps11Yeri11cadc< iji.gov brNertfier-2 7 ll'ntcio 
Conforme rtem6.11. "Sor3o inabilitadaslio~ntosquo nao 
atende<em às eldgénclas do presente E<Hal e Sél.!$ Anexos .. • 
231'11/2021 11:09-07 

~oo. Con(c,rme areli<ie clotumeml, a imµesa descump,iu o 
~ 6.1.1.01 a- não aneXDU o estatlio em wg;>r com a 
allefaç!Jo dotada~ 16/06/2021,.. 20210751355, como el<jX>Sta na 
Certidoo Espeefflca, Expedida peu, Ju-«a Correróal do Maranhão 
Confo,me ~em 6.11. do Edita!. ' Ser&o ina!Jlllladas licitantes que não 
Jtrtácrcm 3s ~~ 00 preser.tc- Ecttta! ~ szus Ar:cxos . ,. 
23f11/20Z110'.17:35 

C8ncetado. Certióao Solícitaaa no item. 6 .1 2. b), sencída 
~~~no à:~,~ 6 1,3. a}, ftltX.'11.ia, Pt!{"IÓ:i'1~ NiMnláv~ 
Oeswmpírrer.Co ao lf.em. 6.10 do Edital: · . . a proposta óe p,eço,; inicial 
e os <lOC<lmeolos de habili!ação devaoo oe, aneXllOO!J coocomitante ao 
registro da proposta no StStema. as declarações e proi:,osra iniciá! 
deYetl!o oer assi""'1as digl!almenle a!rlb'k de assiria!U'a digilal, para 
cO<teóf aos """"'°" aLllentici<lllde e ~ -• A efT1>1"Sl! nao 
anexou a proposta Inicial, e as Certldões 8Sôlnadas d'llitalmente nllo é 
re~,~~"~-""ri'.~•tret•~dos<teoo 
INSTITUTO NACIGIAL OE TECNOLOGIA DA tNFORMAÇÃO do 
Gcverl\Q Federal. t,ftp>JN<ffeador !li rp, tT/verffier-2 7Anício 
Conlonne ~em 6.11 '"Sertk> ínabililaóas lloltante$ que mo 
atenoe<€m ás ex,geoc,as oo p,_..e Eoitai e seus AlleXos .. " 
23f11/20Z1 11.09:07 

Cancelado• Cooforme anakse á>o.Jmerlal, a empresa desc1~ív o 
tem 6 1.1 b} a °""'esa nlio anexou o eslahAD em v,gor com a 
alletaç!lodatada de 16,{]612()21 n• 20210751355, CQmO exposta na 
Cert1120 Espec!lica. Expedir.la pe!a Junta Corremal do Marantiao. 
r.ontorroe il"'" 611 m f'<1il'II -·~ lnal,liit>lrt,,, 1.-.w,,rwe• "'"' nllo 
- M el<igéncias do presente Edital e teUII Anexos . . ; 
23111/2021 10·17·35 

~-00 C~o ~~~ no tle!T\ s 1.2. b}, vencica. 
Certldao SOlic,!ada notem, 6.1.3 a). vencida. per>óência insanável. 
Ocscunpnmenm 30 item, 610 dO Edital'. ' 3 p,opost.a de preços lnml 
e os~ de hab!lltt!ç3o deverão ser anel<1'Clos concomitarm ao 
reg,S110 ua ~ no sOl!ema, aa -..rações e proposta ,mc,al 
oo,...,m, ser assinadas <jgltatrrern.> att'1'és de &$$inarura digital, para 
oortenr aos rnesrrns au!enllcldeóe e •1tegmMe. • A en,:,resa nao 
af\eY.Otl a prOf'J"lla Inicial e a,. Cemdõcs-• rngilalmenle l1êo I< 
reco-• a autenlicidaôe e ~ . verllieaáa atravts do site do 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO do 
Governo Federal hl!p$'1Nenf\c:ado!'.ill.gcv.b'Jverifier-2 7Aní<ao 
C<lm;r;r.e ;wr, s.11. ·-Ir.::.!"~ licitantes que nao 
atendefem às e,agérci... do p,-esente E<!l1l!I e seus Arexos . . " 
23/11/2021 11:09:07 

Cana!iaoo . C-0ofoone ª""""' <k,w/,.,..,,r, a emp,esa tit'scUTlÇ<lú o 
~em 6.1. 1 b) a Of1ll'e6a não anexou o eslal!Ao em vigor com a 
aleração miada de 16J06/1021 n• Z021075135S, como exposta na 
Certidão Especifica, E,q,edida pela Jmts Come,aal do Maranhao 
Conlomie nem6.tl. <i:> Edital- 'Sertio ,,abilitadm; licllante• que n.!o 
a1enderem às eXl.gérK:ias do presente Edrta! e seus Anexos . . * 
23fl1/2021 10.17:35 

üCIP.AL 
4 2021 



221· 1/.AJ21 • 0., 4() ,o 

2?111 /20? 1 • ;)9 40 25 

221'1120:'1 -09 -10 48 

23/11/2021 ·1148 43 

1003 12 333 323/0001·66 · IMCP INSTffUTO 
0C MANUTnJCJ\C E CONSERVACAO 
CE PATRIM~IOE1REU 

1001 23 975 37MXl01·40 · axP8RAS 
COOf>tRATIVA ~ TRA8.ALHO 
PRCOUÇÃO CF BfN.'> SERVIÇOS 00 
!lRASIL 

1000 17333 323/0001-86 - IMCPINSTITUTO 
CE MANUTENCNJ E OJNSERIIACAO 
CE PA TRIUOIIO EIREL, 

998 23 !17S 370.'!XXll-40 • COCPllRAS 
COOPERATIVA CE TR~ 
PRCOuÇAO CE IENS. SERVIÇOS DO 
BRASL 

10,43 08 725 964'0001 -09 · 'M::r,t)ffi 
CARDasC E SO'JSA l TDA 

\ y--· C8tlC<!lado-CerodêoSolDtadO no4e0\ 612 b),ve~- / 
Cenldao SolicbOo no t.eO\ 6, 3 a). venooa, pendi! ~ ~ 
~ ao llen\ e ,o oo Edul • a pn,pc:m ru<:qr ·:.. L / 
e oa doCun"lenD5 oe nabMaçlo dewldo ser arexaoos re ab,,. .. , ' 
r~da P"'l)ClOlano-erre.•~ej:1oposta 11 
oe.erao l!ef .....-edasQgllalrrer1e ..,._sde a6Sll'1allSI <IJQllal. pe 
r:tt'tf'ffM-.~;11~41-~•AP~ntn ª""""" a p<oposta lnclal e a,; Cel1idõK ~dlgolalmente não é 
r~ a 8UQ!otiód!Kfe e tntegn<1a<1e ll&Oficada através do .ite do 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNCt.OGIA DA INFORMAÇÃO do 
C.,.,mo Fe<wal. tillp6JN1,;,f..:aoo, lL go, .brll,etif;er-27,lrnc.o 
Confl:>rmertem6.11. "Ser&olnabll-.licitsntesque-
atonde<em às eiogéncw; do ~• Edllal e seus Anexos • 
23/11/2021 11 il9 07 

Conooado . Ccrionne arelioe ~1. a empresa desc~ o 
tem 6 1 l b) a~ - aíll!lQJ o """1tw:> em "9'' com a 
allor3Ç&o datada de 16.()617JJ':11 n' 20210751355. como~ M 
Certldllo Especiica. Expedida p04a J\rta Comercial do Maranhllo 
Confomw hm 6 11 do Edital • • Serio inabilitadas IIC1!artes que nao 
at...-em 4s e>ágérl:ias do p<etertle Edital e seus Anexos • 
23/1 ~r..1021 10:17:35 

~. Ce<tid!lo Soliatadll ro leff\ 6 1 2 b), \<encida 
Cert1dllo Solalada no tem 61 3. a), vencoda, peocll!ncia 11sanave1 
Oeocumprtmerio ao item 6 fD óo Edotai • a p,opo5ta do preço. "'"""' 
e os-de haboli!açlo- - an!lo!d<• eoncomta,., ao 
regrsln>da proposla no lidlerre, a1 dociorações e~ 11001 
- ser assired86 dgitalrrer1e a1rOM!1 de assinava d,gil:al para 
corl""'..,. ~ --- e inlegndl,de. • A"""""" nao 
a,-ou a propo,u lnaal, e as c..1dõe9 ossrnadas d,g,t,,!menle nao ~ 
reccmec,da a aUlentiodode e inlegklade, venficada através do sile oo 
"<S'HT'..ITO ~!AC!CNA!. 0€ TEO-JOLOOIA 0A INFORMAÇÃO de 
Oovemo Federal. htlp6Jlvetlllcodor.lH 9"" brheritíer-2 7Anic,o 
Conforme item611. "&!rllo 1nablltadas lteltantes que nao 
•-em ase~ do pretente Edital e seus Anexos • 
2:,,, 1/2021 11 .09.07 

~. Conlomie anaJu cl0a.rnenlal a errçresa deseun,,nu o 
tem81.1 b)aeffl)l'esa-•""""" o escat1Aoem~com• •llentçeo- de 1&16r.!021 n' 20210751355, como eq:,osta na 
Cel1do Espectlca. Expedda pela .Ara Con-eroal oo Maranhao. 
Conlom!e lb!fn6.11 d01:dllat . "Se<ao ,nal)ot- lctartes que neo 
•~-~~~oo~•Eef>taJ"se"""-""""' • 
23/11/20:?110 17 35 

Ganoelado-Desclmprimertoaoitem61.3.b) doEi:lilal A Empresa 
~;'IQ(.C\; ~ e OO!cnço de~. $Cr.do que- ~ e.~ toi 
con,;llwído em 16.03/2007, o mesrro foo registrado na JUCEMA em 
~1 onclGa ""1""50 i6 havi9 sa,,do urre a!lera~ de 
ALTERAÇÍ(Õ CE DADOS E CE NOME EMPRESARIAL em 15.02/2021 
que apenas IDO n,guaoo em LDJH4UI, re qual tantlém.,. -.oc o 
c:.p,tal ooaal do --para R$ 800 000, 00 (olocentoo mi ree,a) 
Portano a enµesa oe.ena aneJ0l <.m ~ de acordo com o 
at.rnenlo de ~ onde dermnalrll...., a ditaín'i~ do de,,do 
ecrne<to de eapitai "'° lm>éa a .....,,_ ª""'"'° apenas o bel""90 de 
abe<tua como ,raiora,, allertlre de 800000,00 (otooenit>o "11) rea,s, 
que dr,erge do valor oo cai,,tal Social inaa, que está diecnm..oo 
como 10000.00 (oozrr.Q "'31c, <l•'ldldoem , e.coo (de.: r:tl) Cola$ de 
1,00 (h<.m) n,af...,,,.,. ocnstitliçlo de sociedade." Res .. ltarn:>o que a 
1ncorporaçao de cap,131 soe...: no e,,,,,.,1ao 2021 ""1á dov4omer(e 
rel1$Vada ~ Jt,CEMA no balan,o do .-eloo de 2022. 
Delcun!)nmenlo ao t1em, e 9 oo l:Ollal, • """""53 nao anexou a 
dodaraçeo expressa oe lolal concordrc:ia com oo lemlOO oe,;:e Ecttll 
•--Ane--
(""~ '""A 11 ft> F"óit,W ·~n in.'Jblt™1a, w-it,-..,H '1' IP 
neo .--em às e,ogências do pn,oerte Edital e seus Anexos • 
24'110021 10-34-54 

◄ ~.20 35 ns ST.'/C001 5:! tNSTITVTO DE V~ido 
txSENVCt. \llMENTO. INTEGRACAO 
E ASSISTENCIA SOCIAL l~EIROS 

0005 • Serviço de Apoio a Saude 
Dela 

1s;1u:1021 105a21 

19!"" l/2021 · 08 ~ J2 

VW/1 CNPJ 

14,48 (prol,'ú'Sla) 23.349 593/0001-00 . "IJVA 
TERCERIZAOCJ E COlSTRUCAO 
EM GERAl LTDA 

16,76 (propo1it3) 12 333 ~Zl/0001-66 · IMCP INSHIUTO 
C1' MANI fTFhK"..-0 E O'.lNSE!<l(A(',AI') 
t:-= PATRIMCNIO EIREU 

396~(proposta) 09445502.0001-01 - ~ 
Se-~~":'er.:,e.r~~ 

•~ 10 'r-n=) 27 Nl _.,,.;n · VICTORINO 
AGUEREDO CONSTRUÇÕES E 

8111.-çAo 

V6/tdo 

canc,,,ado • Cernáao S0""'1a<la no lleO\ 6 1 2 b), vencida 
~ ~ m •-. ~ 1 ~ a), vemi<le. ~nc,a in.._MY .. 
Detcunpr.,,.,.., ao tem 6 ,o oo Edital • . a proposu, de preços ,nooal 
e os documonlo$ de habocitaçlo - _. anel<!ldos corc:orrita,..., eo 
r~ d8 propoota no SISlerre, Ili~ e p<op(llta 11,aal 
d.Mirao..., a8'llnadas dyítalo-..r1& alrMi de a.s.,,atu,, dlOlal. para 
corlerif aoa rresmoo alRfÜCldllde e~• Ae"""""',..., 
,nexou a pr-opoota lriclal. e as Cet1ldOet --• digllaJrrenltO nao t 
reoorh!Cda a~ e ~ ~ alr!!Ws do 11111 do 
NSTITVTO NAC!OlAl DE TE~OOIA C\tl INFORMAÇÃO do 
Oovemo Federal. hí!psJNenllcad)r lll g,w br/\lefifier-27Antc., 
Conlonne ,tem 6 11 "Senlo ,nabtllladas fieitanles que n6o 
•-em é,, P.~"'5 de'~ F<lit!I e SE'LlS A!'exos " 
Z3l1 1'2021 11 09 07 

Cencolado • °""""'1'1pnmerio ao item 11 5 do Eóru!I, propo""' 
• .,....,,....- odrm da rr.1xm, perm!.::. 15-l,0038% 

11,,m 

A auter.t!Qdode oc documerio pooe _...,,lea<l!I no &he 111p:..--rqJ1VO portal~cas com.Ili' • -•"' •• • C~N:~~!s ~~~ ~~ oo PMaJ de O>rrc>""' ~•m 2911112121 as 09~~ERVIÇ O Pl:BLit;ªJCIP AL 
Processo ~-- --=-=:=.4 / 2021 
Pqma X º _________ _ 
Rubriu: __________ _ 



19111/2021 • 11 08·32 

19/1112021 - 11:27.51 

1911112021. 14 33-41 

19/11/2021 - 17 57 11 

191111202'! - 18:35:35 

1S/11/2021 - Zl2439 

22,11i2011 • Oi.35.0·I 

14,00 {proposta) 09194 300!0001-46 - A-..."'SOCIACAO 
W .ASBOAS 

15,31 (proposta) 21651634/0001-28 • INSTITUTO 
Vl\1=f? 

17,98 (!)'(>Pó"(a) 38 091 87MXXl1·96 -SOLUTION 
SERVICOS E CONSULTORIA LTOA 

19,47 (prcPo'Sta) 19.152 814/0001-70 . NACIONAL 
SERViCOS a'.JTECRAOOS LIDA 

11,37 (proposta) 315.778.e27/000t-52 - INSTITUTO DE 
CESEN\IQ VlMENTO, INTEGRACAO 
E ASS1STBIK:1A SOCIAL LUlEiROS 

52,00 (proposta) 11.50!54 98/0001-50 . PROSEG 
CONSULTORIA E SERV!COS 
tSPl;C1AU.lA!..X.)::; t l><t:U 

43,33 (proposta) 30 701 1se;oo:i;.zi - Frota Lopes 
LTDA. ME 

1>,31 \proposta) 10 33ô ~\.\)<) - AO! AMtll:N I AL 
E EMPREENDIMENTOS TÊO'<IICOS 
LTOA 

12,00 (p,oposta) Oô.725~í -OO • IM:i'<OER 
CAAOOSO E SOUSA L TOA 

\-~--· 
Cooceiaâ>. A Associação anexou. Certidão Negativa de ~~e :=- L // 
Admiristra!M3 e lnelegitílrdade, expeáda ..,ia CONSELHO NA~ / 
DE JUSTIÇA datada de 15,06,/2021 as 12:35:09, descun'l'.)lindO o il.e---
6. i dó Eórlal 
Arexoua CERTIDÃO f.EGATIVA OE UClTANTES INIDa-lEOS 
expedi<ia p,,kl TRIBUNAL OE CONTAS DA U'JIÁO, datada de 
27,1)7/2021 as 16: 14'.41 àescu<ronndo o ttem 6 7 oo Edital 
Arelrov o documerto de CO-ISOL TA CONSa.lDAOA DE PESSOA 
JL.~IDICA ~ pelo TfllBUNAL CE CCNT AS DA UNIÃO datada 
de 1411)l/20Z'I ""1024 18, de<;ct.rnptindo o rtem 6.7 do Edrtal. Anexou 
3 CSCtA.~AÇÃO CIO S1$TD.1A DE CADASTRAMENTO l,'l>nF!CADO 
DE FORNECEDORES - SICAF, o-o meson derronstra """ 
'nfomuçõe-s que os ctocume:,ros de Regularidade Fiscal e Trabalhista 
Fedem!: Roceita Federal e PGFN, FGTS e Trat>Jlhis:a es!á Fora de 
Vahóa<le. Na Parte 00 Regulafiáade Fiscal Esteooav O!smtal e 
Mt.r1ioipal: re!e,erile. a Receita Estaduollüístntal e R~a Mú!'loeipal 
e<ml fora ae Validacte E a O...lif,caçao Econõmíce e Finance,ra ewi 
fora de Vali<la<la 
DESCUMPRIMENíOAOITEM 61000EDITAL: ._ .as dedaraçõese 
proposta inicial deverào ser ass,rems digitalrnerre através de 
assinalli'à digi!âl, paro coolerifaos mesmos autentíadade e 
lnteg,-'.dôde " 
OESQJMPRIMENTO AO ITEM: 8.8-4 00 EDITAL 
DESCUMPRIMENTO AO ITEM: 8 8.6 00 EDIT Al 
DEsaJMPRIMENTO AO ITEM: 8.9 00 EDITAL 
Conlorrne Item 6.11. do Eótal: se,oo inallllrtadas lieitantes que 
nao a!.endef,m ês ex,gêrcias <lo presente Edrtal e seus Anexos, .. " e 
cortorme item8.13. dO Edrta1· "Serào desclasrilficadas as 
prOf'OSI•• qJe noo •-•= /Is e.l<ig- <t.> pre ... me E,:!i!al P. • .._,. 
Ane""". _• 24111/202115:45:59 

Valido 

Garloelado • Oeswmi:,nmerto ao que Reg.Jiamenta o an J?, inciso XXI. 
da Constituíçào Fedetal, inslitui nom-as para licitações e cortr.,tos da 
N ,,11n;traç,;o Púbb e~ ú>JtJas provdrK,ias, -curifoorie tek S.6€.6i'S3. 
no que tra:a o capital mlnimo dO val<lf dO ,:a!rimônío IIQUidO, o qual 
11'ló pô<lel'll e:o::edet· a 10% (por coolo). d> valor estlmado, da 
conoatação. Desobedecendo adi~ previs1os o ,tem 1.2 do 
Editei, o qual ....,beleoe a legis!aça<, apllcada no rererioo prooesso 
DeSCl.rn,<!merll> ao ttem 6.1.1 e) Empresa nllo anexou a Certidao 
&>iwda. 
!:loo!>.impr- ao item 61 • !) !:mpt""8 Mo ane,o,, • Cerbd&!> 
Solicitada. 
Desctm,<lmerl:o ao ~em 6.1.3 a) Certlda!, Anexads Vencida ( Certklao 
nao fl!2 parte do rol de dOCIJnlei11os fiscais n3o se enqu•dra no prazo 
de l eapesertaçao corfonne íei 123A)6 e Lei ~ementar ;4; /14 ) 
Desctmprimef1o ao rtem 6. 10 do Eártal, " . •• declarações e !)'Oposta 
injcial deverão aer a.ss.lnadas digltalhlente através de a:ssir.afu-a dtgrlal, 
peni coorenr ª"" mesmos attertlcidade e ,ntewiôade. ·•• 
Con!oime Item 8.11. óo EdttaJ: "Serao inabilitadas licit,ntes que nao 
atenderem às eX!\lê<lc""' do p,eoon!e E<lital e seus Anexos" Diante 
das pe!ldéncias e deseLfT!ÇKirnerno - rom= do Edital • qual sao 
c0'!1Sltierad-~ L~:!r.â've!S M prese-me processo a ~a é J>..t!ga-da 
,nabilila<la no p,000$$0 22111 /2021 14:48:05 

Válido 

c.a.'lCe'.adO - Deso.znp,umnro ao tem 11.5 do Edita!, proposra 
apreseolacla acime da máJ<imo perrri!ida 233,1198%. 

cancelado • Oes<:unp,lrrento ao item 11 .5 do Edrtal, proposta 
al)(o'""1tada acm, da mâxima pem-itida 177,5785%. 

canceiaoo . !Jt:SUJMl-'>IIMi::NI O AO 1ll::M 6.1U LXJ i::UII AL. ' .. as 
dedarações e proposta ,n,cial óe""'4<> ser a$'5ínadas digtalmerte 
•~s de 4$$1nalUl1!! digrta1, para contenraos mesmos attef!1ci<!aoe e 
1n"'9'1dooe." 
DESCUMPRll.4ENTO AO ITEM 6.1 .5 DO EOIT AL · A qualificaçao 
téenl(:o ap<-de não ccrtem:ia os serviç06 objeto do presente 
prooo$&>. 
Co.".furme :em e.11. de üm31: "Serav mabfüt3das nc:tantes que 
não atoooorem às exigênoias oo presente Editiri e seus Anexos. • 
24'11/20ZI 16:00:47 

<?anc.eiaoo • Oeso.,mjx1msn10 ao rtem õ. U . ô) do Editai A 8np-esa 
anexou somente o belar.ço de abert1Ja, sendo que a empresa foi 
eonstitufda em 16A)3/2007, o rres,m roí registtado na JUCEMA em 
26.03r.1021 onde • ""1l>"'S8 \a havia Bdrioo um, alteraçéo de 
l<LTERAÇÃ() CE DA00S E DE NOME EMPRESARIAL em 1~2/2021, 
que ai::en.as l'o! regislrado em 22A'.l2/2021, m qual ta,rbém to, aJ!eradc o 
ea;:,tat social de empresa: p,ra RS l!00.000,00 (otocenlos mil reaisi 
P:nta-n!:o a ~ êc'.."".?ri3 .J.."!e,O:f um ~Zll'IÇO de acamo com o 
aumerto de capital onde demc>Mtrasse a discrimiraçao do -
a1.."!"0ef'to de cap!af, •ao ir'!'vés a errçcesa arexou apenas o balanço de 
allert\Jn> c<m o valor de abert\J'a de &J0.000,CO (olocentoo m;I) reai,;, 
que oivetge do va,oroo C..pilai SOclai moa,, que está d!SCllmlnaao 
como 10.000,00 (dez mil) reais, <rmido em 10.000 (dez nil) cotas de 
1,00 th'-"') real, em sua oonstiiuiça.o de socie<iaóe.' Ressaltamos que a 
il'lcorporaç3o de caµital SOCÚII ro emrcicio 202'\ será devidamente 
registraóa pele JUCEMA no balarç, do e,re"'1c,o de 2022. 
Descumpoímerto ao rtem; 8.9. dO Edital, a env,,sa nAo ane,ou a 
dedaraçao ""l'f"SSS de to!al conco«:tllncia com os tmmos oeste Edi!a1 
o~t .... -..e"Jro"ô. 
Ccnfoime ttem 6.11. do Edital; •ser.ao inabiil!adas liçrtanles que 
:--.ao atendarem às exigêoom do presente E-dlt:al e set..'S Anexos __ ,· 
24/11l2021 10:34•54 

A autenflctciatie oo àccumento pode -ser 11eri~W rll $ 1.e h4>.HVabl-ean::Jt;1vo p:,rta~npraSpUbiic.,"'5.cointx ,,. 
DocurrerJo gerado eietronicamen!e ro Portai de Con-pras Púbicas em 29/11/2021 ào 00:M SOSER\'IÇO Pl, "BLJ· 
Código "'°'",cador- 194A11 

Processo 2'.,. ______ ..., 2021 
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22/11/2021 - 08 27 20 

L2J1i1MJ.i - úrd,..llj 14 

22/11/2021 - 09 28 36 

22/11/2021 . 09 3112 

COMPRAS 
PUBLICAS 

10,50 05-1167 TT8.000! -96 - INSTITUTO DE 
DCSEl>NCl. VIMCNTO S(X;1AL llRAZIL 
- OS BRAZIL 

10,4:l 12J:J3J.:?.'000l-SC- iMCP!t..ST:T(JTO 
DE MANIJTENCAO E CONSERVACAO 
DE PATRIMONIO EIREU 

10,3/ :l.j~/~ Jtl.KU.1'1-40 • ~~ 
COOPERATIVA DE TRABALHO, 
PRCXJUÇ.ÃO DE BENS, SERVIÇOS 00 
BRAStL 

1056 087~~1-09-'M:WER 
CAR0060 E 90\.JSA 1. IDA 

10 36 12 333 3131CaJ1-!IE>. I...CP INSTITUTO 
OE MAN\.ll'BIIC>D E CONSERVACAO 
CE PATRJMOl',,OEIREU 

10,3-4 Z3 975 370/0001,40. COCP8RAS 
coa>ERATIVA DE TRABALHO, 
PRCXJUÇAO DE BENS, SERVIÇOS DO 
BRASIL 

13 33 23 349 593.Q)()!-00 · l«:lYA 
""ERC~!ZAD.C !: ca-!S:R'JCAO 
EM GERAI. LT"[)4 

.,.,..-
;_·:-.. ,, ... ·., -1,\_ 
: p~; - ~o2 ·~ \ 1 ___ , 

Clnoelado · DESQJ-IMENTO AO ITEM 6 7 DO EO~ &..á. O 
certldõesv- rospr3Z01que l>ssão ?'ÓIJ<IOS; ~ eiir-~ 
prazo. ,-pw,.......,o-• por eo (_...l daa. cora~de """ -- 1 

ei,peoçao A E- ane,,ou o oocumento ex,godo pelo ce,\. 6 1 2 ac C. • • / 
doEdítal, ooma.-de~de03111/'20206s155915~' !.. ..,, 
l'l()ráno ele-}. ,.;· 
A ~Hlt ~ f),,,d,i~ (111,, W'Wil'IC'l!tf~(ip F1'._lf~O,. r#tn --
ma.rneràça<> da~"" pelo perloclo ct>a úftifros 12 rresea, que 
r.()tllllldlz • ORE. onde demon&lra UIN!I ,.,oe,t11 IJruta Operacoonal de 
64 000,00 (alerta e quatro 1Til rea11) A Decloraçáo de lnexís~ de 
1a:uramerco, ~ 04emG7JoEdial OU.roOOnoa,-.....dontio 
~ reg,strado em órgao oor,-.,eterte, nao possu, no livro dáno termo 
óe at>emn e enoenamen1o nlo eslá USlrl8do pelo contador • nao 
Hlâ H&irado pelo ?'esidertle, O que ""'1lilda O !MO 

A - IWleXDU. ~de,__ C<rala, ~ pelo Mnst6no 
Pl'.btooo Fedefal, venc"' (fora do pram da --.idade) 
A errino,, Anexou a Propolla ínlciel onde 06 rtens da mesma nlo 
'""""""'C<Yft OSe<,peC,~ Ó0S ~@n!oqelodof.Y-nle F"'C"SIO 
~ o tem 8.83 do Edtal que rega a "&peci!icaçao eteta 
do obje1o, de aex,rd0 oorn o Me"° J o,,ote Edilal" e <lesctlTV• o tem 
6 10 do Eáfaf• refe"erte • - da Awnatl.l'll <la Propotta 
""""''• • ""lP'"'"' ""'""°'-' •-• pianlha de cuslode for,raçao do, 
preços Reliaallarros - depo,s do prooesro fihal\zildo "" ,Mtalorma o 
,-m, é ,mpresso • - oodoou- --n•1u,,,. 
oo..m •r .. suas aasinolura!I ,_..., .. laallLYldo 1156m as 
aucilonas dos 6tgl!os de cartrole 
Cooforme i em 6.11 do Edtal, ·Se<ao ón&lnlad89 hcllartes C1JO 
- atl!O<lerem à$~ do -1• Edital e seus Anexoo· E 
cor-t°""" rtem e 13 do E<ftal •s.,ao ~"" proposu,, que 
nao aten:!efem às e~es do~• EdílaJ e"'"" Anexoo • 
2'11'11/20Z! 14.'36:32 

canceiaoo • C<ltl"2<> SOi.citada r,:, ,cm, e ~ 2. b), ,encl<'.la. 
Certldllo Solicitada no lem, a 1 3. a). vencida, pendência Insanável 

~rtl'lrm ao ~em, 610 do Edaal. • a preposta ele prcçoo '"""'" 
e ot documerm& de habl!MÇao """"1ao .er -- corr:ormorte ao 
reg,otro da pr01X)<la no llltemo, 11 ~ e proposa ,nlCJIII 
_,.., ee,&$111,_ díg,!almenle alrlM!s de as&1Nlhn digital, pera 
cort,.... 1105 ,,...,.._ aull!nbadlde e onlegl<lacle . A e"l)ll!U nlo 
• ._..., fl prQf<lfla , ........ ..... ('-...,.....,,.,. dogot-. - • 
reoomecicla a 8lllenlladlde • inlegldade, venllcada .-do 1ile do 
INSTITUTO N/ICIO'IAI. OE TEOIO..OGIA DA INFORMAÇÃO do 
Governo Federal t-clpo/Nenlicado, a, gc,. DrNenfier-2.7Anco 
Cu,ilo,11~ ~116 { 1. ·&:1d0ald~iladdl,içífa1ietic~ t ldU 

etendefem â& exigênc:lM do .,._.ie Edical e seu. Anexos • 
23'1112021 1 H l:J 07 

~ • t:onlomle """* OOCIJmOnlll\ • ~sa deoc_., o 
tem 6 1 1 b) a a'JlP'e&a r6o ane,cou o es!allAD em vigor com• 
alleraç60 dlllalla de 11W6/2021 n" 20210751355, canoecpos111 na 
Oonicllo Eapec6;a e_,.. P"'" Ju,ta can.raa1 do Maran/"éo 
Cooforme lem 6.11 do Edltll . "Se<ao lnat>ld:adas ldarte5 que nao 
lltOndefem 6t e,ogéR:llls do pr954!f11e E<ltal e..,.,. Anexoo • 
2311112021 10 17 35 

Gancefado - Desa.n'lp-ímenlo ao ~em 6 1 3 b) do Edrtal A Empresa 
or,e,rou --o "'1lanço de aberru'a, ""'1do QUe • empresa to, 
cor.1ll\Jkla om 16i03l'2007, o mesmo foi registrado na JUCEMA em 
26,\l3/'l02'I , oo:le a ""l"'f'"' j:I hrMa 1101'1 odo urre alte,açao de 
Al TERAÇÃO DE OAOOS E DE NOME EMPRESARIAL em 15.02/2021 , 
que •-foi ,egíottado em 22Al2/2021, na qual tarrbém ro, aUeraoo o 
caalal oocial do ffl'0'818 pera RS 800 000.00 (olocenlos mi reais) 
PortanlO • ffl1JIH<! dewtia __, um balanço de =roo oom o 
alJ'1'1E<llo de capn,,I onde demor9-a <llllcnlTinoçào do devido 
alnWtode capital, · aoirMS • 9f1llll!S!I anm,u ape,,- o belarço de 
at::ertt.r3 ccmo-,1::!!o: de ~tt.n: de 8COOC(t,00 {o!ocentos mi} reais, 
que d,_ge do valor do Capilal 5«1111 Inicial, que eotá dÍICM'lnado 

como 10 000,00 (dez mil) rea,s, <hidldo em 10 000 (dez mi) C<Cas de 
1,00 (hlffl) real, em 8UII oon&ll4uçao de-.- Resseltarnos que a 
,m,orpon,çao de cep,tal soctel no exerclCIO 2>21 sera de\11dilmerm 
reg,ot,ada pela JL.CEMA no balaflQO do '""'rt:lcío de 2022. 
Oeacunpr,mertn ao item, 8 9 oo l:dul, a empresa nao anexou a 
àedaraçlo ""°"""" do lolal ~ oom os te<moo di,tte Edílal 
eseusArellOS 
Conlorme (em 6 11 do Edhf ºSe!IO ,nal:il,taóes bcC8rtH QUII 

nao 81ende<em às e,cigences do _.re Edital e seus Anexoo • 
14,~~1~54 

Ce<""'48do-Cert>dlloSolic4-ro«em.61? b),v"'1C!d3 
Ce<noao Solicitado no tem, 6 1 3 a), vencoda, pendêrda msanavef 
~ ao item 6. 10 do Edrlal • a p,oposta de p,eç,os ,mciaí 
" ot ~ óe habolaaçao -o .. ,, anexad06 concomltarte ao 
regiltro da proposta. no $1Sletna. 11 clecli!r1lções e proposta 1mcia1 
deYertlO ser aS11inadas dígilz,tmenlre ...,,..., de MS!natt.n drg:tal, para 
oorterraoo iresrrosautentldda<loe~.·Ae-nao 
,,_,,., • ?'oposta ln,c:,a~ e• CettidOea asú\ados dqtalmenle nao 6 
recor-nec:m a 8UB'lllcldade e ~ verllcada alr1rv6s do 11111, do 
INSTJTU'fO NACIO't~ ~ TEOIOLCOIA DA iNf'~MAÇÃO oo 
Goverro Federal. t-clp&J/\,enf\cador a, gc,. trM!fí.,r-2 7Anic,o °'""'""" 11em s.11 · s,,rao ..,.bltíbdas llcllarte<> que nao 
IJ!l!nderem à& e><igêrcias do pr- Edital e seus /Vtexos " 
l"'11f,v2l 11 03.07 

Clnoelado • Coofomle anaise OO<:Un>lrt.11, a ert1)fasa des:.1Tipr1Y o 
rtem 6 11 b) a ~esa nllo ani,xou o eetat,.eo em v,go, com e 
allleraQao dolacla de 16/06l2021 n" 20210751355, C()l1'l0 e,q)OOla na 
Olrudao Eapecíllca. Expec>aa pela .uila Correrdal do Maranhll<> 
Ccrlonne Item 6.11. do Edtal - ·s«ao .-- tlcilartes ~ nao 
•-emu~do ~ E(fm,J~ ~us "~~,... • 
2311112021 10-17 35 

V&lldo 

A ac11!t'rtlClaade do documerro i:ooe .er ve,~ceda no 11111 tt!1Yll\l'abd38<qu1VO ponaldocompm~ oomb< • 13,. ~ l!l 
0ocu=o gerado eletroncamente no ~I ele Conl)ras PólJlcasem 29.111/2021 • 00 44 50SER\'JÇO Pl:BLJ iJCJP U, 
c~\;ent~f'\Y 1a..t1t11 . • • 

Processo :\.. . 34 / 2021 
PaclDa ~ "'O _________ _ 

Rubrica: _________ _ 



22/11/2021 · 'J7 50 44 

221•1,m1 - 08 ,o 56 

711' 1/2(l21 06 24 03 

2:'/11/2021 • 08 "29 28 

:ZZ,11/2021 06 30 59 

W1112021 00 :r.i 54 

Z)J1112021 Oll 24 05 

::-m12021 . 09 26 ,s 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

22.00 (proposta) 08 674 382ADl1-40 - INSTITUTO OE 
D:SEl'NQ.VIMENTO SOCIAL E 
~ 

12 81 (l)IOjX)lla) 77 1M W7I0001-04 · MIX 
EMPREENOll.lENTOS E SERV1COS 
LTOII 

10.61 (p,opoou) :r.l 975 371111'.XX)1 -ol0 -COOPBRAS 
COQPCJ!ATIVA CE TRABALHO 
F'RCX)JÇÃO CE BENS, SERVIÇOS DO 
8RAS1l. 

1400 (p,opotbl) 089677Th«ll1-98 -It-1sTITurooe 
CESEN\'U.VIMENTO SOCIAL ~ IL 
~0P~•!.. 

11,78 (Pft>poá) 22178 200'0001-71 - INSTITUTO 
MARANHENSE DE INTEGRACAO 
SOCIAL IMIS 

11,26 35 ne 62MXX>1-52 - INSTITUTO DE 
OfS!'NVCl. VIMENTO. MEGRACAO 
E A.SStSTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

2100 08 674 382.ffi01-40 - INSTITUTO DE 
CESENVOLVlt.lENTO SOCIAL E 
~Bo\NO 

13.97 2i 851 634,0001-28 - INSTITUTO 
VIVER 

11,27 .l.1 171'1 201)1)))1-71 - iN:>TlfUTO 
MAR,tJ,,H:NSE DE INTEGRACAO 
SOCIAL - IMIS 

1447 10338 54MXXJ1-08 - AOT AMBENTAL 
E EMPREENO0,IENT06 TÉOIICOS 
LTOA 

/ ~ 

' ~' , '. 1 ... ·, { ,. ' "-~\ 
,iro:; JG'j \ 

:-_.~----~~;' 
rmabilzando, sua oortl'luaçao no proces,;o cle&clJrTl)nnoo com~ - - - "' 
oe ...... oe t-BblrllÇaO de ~ oortom'C!l lem 610 cio Edlal •. a 
p,t)llOOla de pn,çoo "'"""' e os doc:umerlos de habhtaçao deWr&o ser 
erel<ildol, ccncomtante ao re~ da prop0ll8 no smerre "Conforme 
• .,,, 6 11 do Editei " Serio lnati_ llclla,.. ... QUI -
.. ~ ~ ~QII à)~~·. C~L· Anp,vne . P'p'l'9' 

- ." eccnf<lm'etem813do Edital "Setao~sas 
p,0p0!1las ~ nao _,_ 61 •~do~• Edlla• e•"'-"' 
Anexoo e s0f8m"'"""" " 24111'2021 1618 49 

Clncelad> • Canlonne anelrse ciocumel1al, a efll)l'eSa oeeca.r1l)l•u o 
tem 8 11 bl a .,,.,,_ n:io ""'""'" o esaahJD om v,gor cem a 
elloraç&o <l>ladl de 1&06f2021 rf' 20210751356, como ID!pOSla na 
QrDalo Espomca e.paidl - Jo.na COrreroal CIO Maranttao 
Ccnoffl-. bm 811 do Edllll • •5erao ,n-lidtalC'H ~ nao 
atenderemilll..-,ces do~ eotale ~Moxoe 
23111/2021 10 17 :11 

cancelado - DESOJMPRIMENTO N:> fTEM 6 7 DO EOIT Al As cenidões....., ______ prép-1os --

=~. ~ ..,,ao \'i"d:ts""' eo (ses=a) :t:,o. cortado1 ~ !•no 
t,;,edçto A E~ anexou o dotumerrk> mgido pelo cem 6 1 2 a) 
oo~.coma do!a dee,cped,ç!o c:le 03/11'2020 6s 1~5915 (data e 
horáno de &adia) 
llerrpesa.....,.. .-,açeo <11 1r,,,11stt<cia oe Fatl.<a1\10fio e rrao 
"""rneràç&o dl trf"9"eW pelo pe,1odo dos Olllmos 12 meoes, que 
cortradlza ORE. orde don-awwa \.ffll raoe,ta llf\b operaaonal doo 
MOOOOO(o-equ,tro rril INial A O.Claraç&ode n,lllMaa de 1:1-. ~ o tem 6 7 do Edlal o lM'o Odno onerado nao 
.- í81)91n1doemó<g9o ~ -nao po8IUI ro IMo <Mnolormo 
ele aberbn e enoem1mento, neo Miá au.nedo pelo contador e n6o 
etll! 3.,.,-,,(jl) pelo ;,re:óder.te, O""' lr!v3!Jd3 O IMO. 
Ae"""'5" """"""- CertJClllo de Nadl Cor-ala. e,q:,edde pe10 Mnst~ 
P\bico Fedenl, VCf'CO (fora do prazo ele vallclade) 
A errp,,sa Anexou a l'lopoa nc:aJ onde oe ile<lO da meoma ,.., 
conarzem com • ..,,.,.,Uii,Ori 'AA uns oi:,eto ao pr_,.,e proceuo. 
~ o iem 8 8 3 do Edtal que re170 a ·&pearrceçeo clara 
do""""°· de aao,do com o Anexo, .-e Ed1!111"' •--o 4em 
~ 10 do Eáta! relerem,,,__,. da -b..n da Propo,ita 
lnoal a~ KSnltlOpenet a çAanlt-e de c:..IOde bnreçà) de 
prec;,oo ""'-llllmoeOJt~doPfOCllMOfire-no ~ o 
,,_(!1)t rnprna,e '>doo oe~-
óe\-em ter 01 auu asr.a;:i...cts: recpeiCUl.-as taa:~ asun 3$: •udl-doe õrgloe de COt1IOle 
Conlonne tem e , 1 cio Edílal, "Serao inabllítaóaa hcaartes que 
nao a18nderem b •~ do iw-,te Edllal e"""" AneXOI" E 
ccrtorme ~em 8 13 ao Edlal ·-~as propostas -
nlo.-.,, N ~doprnerte Edbl e &e\AAnelCOI • 
24'11/2021 14 38 32 

Vüdo 

Val!do 

Vhdo 

Valido 

VMOO 

Cln::elado · DESOJMPRIMENTO N:> ITEM 6 1 O DO El)IT AL. • os 
docllnlQOHeproix-a....,.1- •-dH~m 
a1r-c:1e .... rwtua dgilal prn ccrt•• aoe meomos al.lerilcrdode e ~-
DESOJMPRIMENTO AO ITEM 61 5 00 EOITAL A quahlíce<;ao 
lknic& __._ n&o contempla oo M<V,ÇOS oo,eto do pre_,.e 
PIIX>!SSO 
C...M1hc id11 G 11 w ê:Uill01 1it,tõu " ldlâãt..c.lA ._,_.,.e; 4'JtS 
n1o .-em h ~,_do~• Edita! e~._. Anexos • 
24'11/2021 10 08 e 



w111m1. J9 31 49 

n," 1:":'C21 • 09 32 02 

2211112021 -093203 

~21·11:-J21 093218 

22/11/2021 , 09 33 00 

22111/'.1021 - 09 33 24 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

10 30 12 333.3ml001-86 - IMCP INSTITUTO 
DE MANUTENCAO [ CONSffiVACAO 
CE PATRIMONIO EIRELI 

13,06 23 34ílW3I0001-00 · OOVA 
rE~E!Rw'.ACAO E C.U.STRVCAO 
Elol GERAL l TOO. 

10 44 05 967 77&1:XX)1-96 - INSTITUTO DE 
DESENVC\. VIMENTO SOCIAL EJ'IAZIL 
- IOS~AZll 

1028 23 ffl5 370I0001-a!O - COClPBRAS 
COCPERATIVA DE TRASALHO 
PROOUÇÃO DE BENS, SERVIÇOS 00 
EJ'IAS!L 

10 2:1 12 333 3nox>1~ - IMCP INSTITUTO 
DE l.lt.'lUTENCAO E CONSOlVACAO 
DE PATRIMCNIOEIREU 

10.23 23 97!i37G.'IXJ01-«) - c:x:>oPa<A5 
COO'ERA TIi/A OE TRABAI..HO 
PROCXJÇÃO DE BFNS SERVIÇOS 00 
BRASll 

10 Z' 12 ~1313/0001-86 · IMCP INSTITUTO 
DE UAMJTlêNCAO E CONsERVACAO 
llE PA õRll,ION,v E/RELI 

\_ -d·-; 
Concelade> - CeltJdao Soicitaaa no ,lefl\ 6 , 2 b). vencide \ (_ , 'L 
Celbd3o Sollci!ad3 no rterr; 6 t 3 a), vcnc,da, pendência 111san!We!_ ,-
~irrelio ao Kefl\ 610 do Edlt.al • a proposta ele preço,,~--""" 
e 0<1 ~ ele hebdrtaçao - ser """"8dos oonc:Oll'QtU ao 
f10\1llrodel)Jop09Ca no~eme, as~ eJX0POlta onoal 

°"""rao ---dgl!alme,.., •-de """"'81\n Olgltal, i:era 
,:(ri- - - 11<ter-f- P ~-• À P"l"""" rt!O 
anexou a p,q,oota ln1ciat e as Canklões .,...,_, dQialmenle nao é 
r~ 8 ~ • ~ ...,_ 9ttavé$ cJo Site do 
INSTITIJTO NIIC~ OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO do 
G;,,,em:, fede~ 1'11p<lJ,'ve,licaoo1 ,t, go, b,/1,,arif,er-2 7.lnóclo 
Confonne ...,, 6, 1 "Serto nabíl-lícítartes que nao 
■tonderem As e...,ias ao~ E.dia! e seua AreXO& • 
2:YI 1/20'11 11 09 07 

Véíioo 

~ . DESOJMPRIMENTO AO TTEM 6 7 00 EOIT AL. M cellidões•-(108-~ llee oàoproprioo; .,_ -

""""" "'f'i.,._,, _ "" eo 1.-)dM. ~""'e00st1o "-"' 
eir;,edçao A E"l)nlll3 anellOU o doc:unerto exQdo pelo aem 6 1 2 a) 
do Edital_ com• dala de ""P"'(IIÇ6o dt 03N1/20'20 à9 15159 15 (date e 
hOtánoóe BruMl8) 
A~~ anex.ou Deciareçéo de lnexlStércia de Fatunune.,'lio e reo 
mov,nertaçao ele ffll>"•SS pelo pe<1odo dos últimos 12 meses, que 
oorirao,zo ORE, o,lde doomonll,■ um,~ boula ope,•c,ooai de 
84.000.00 (oitenlzl e qu,lro mi n,a,s) A Oeelaraç6o de - <le 
faturamento, ~ o item 6 7 do Edilal O Livro Oláno anoxado nào 
está re;irsrado em ó<gtlo corrc,elil!nt~ nao possu, no IMo dia no tenrv 
df/ at>emn • encenamento, l'éo está assrnaó, l>llo oontaoor e nào 
e-stà as,,iMéo ;,i,10 pr0$.>de1".e, oquoo ,~ e íivro. 
A""""""'ª anexou· Cerudao dt Nado Cor&la. expedidll peto Mins!ér1o 
~ Federai, veic:ia (fora de> l)lllZI) dl! • • Idade} 
A•~ ~ a Proposla ndel onde os rten& <la mesmt! nao 
condizem a,m a ~ dos • .,. oc,eu, ao 1.-eserto prooes,ro 
~ o tem a.e 3 do Edlal que n,ga a •Etl)edlC8Ç90clara 
do cqeto, de aairá> a,m o Anello 1-e Edolal" e~• o <em 
6 10 do E<i!w "'rerer-. a necestróóade dl!l A&sina1ua da Proposta 
ln,cíal_ a """"""' ""6inou apena a parilha de CUito de iolTT'Bção de 
preç,os. Reselttrma "'-" depo,s do prooes,,o fineliZado ne plataforma o 
mesmo é ff'nlll'Nl0 e tidos os doct.rnertoo oollCítado■ - lnawras 
ce.-cm te:~ c:..i,x ~~ rc:.pcct:v3$ ~.,~it::rla:) .'lss..-rr::::. 
auctlonH dos órglloo <le catrole 
eoo<oone ~em 6 11 . ao Ed'.at. ·serao :oat>lradas !,citantes que 
não a!enderem ea~tas oo ~e Edítal e aeus Anexoa'. E 
conorme 11em d. i3 oo t::Gtal "'M'&o detcia86tncaaa1 a• propostas que 
"30 a1eooerem h e,ógêft;ia$ do p,esente Edttal e seus Ane= . • 
24'11/2021 14 35 32 

Cancelaá> . Conlorme - doaJme<1al . • ..-rpesa deoc\.F1"4)111) o 
tem6 11 b} • -- oaoane>«>u 0 et11111Jo em vigor com a 
at,eraçto - de 1&.06/20Z'I ,,. 20210751355. como e,cpocta na 
~ &;:,ech. E.~ pel3 .Ju1b a,,,-erc,31 <!o M:onrh!o 
Cordorme tem 61 1 do Elital - "Serao onabihladas lolartes quoo não 
alendefem !o erogMCm do ..--,te Fd<tl,I e ,reu,; Anexos • 
2:YI 1/2021 10 17 35 

Caoc:elado • Cendo SollCftada no rtefl\ 6 1.2 b}. vencidll 
Cemd!c Solícud:J nc llell\ 6 1 3 a) vcnciela, per,dêrc:, In63n:lvel 
Descunpnmen!D ao ltelT\ 610 do Edital • a prq,osta <1e pre,;os ,niaal 
e os --<le ~ deverlo - ane- c:oncomtanie ao 
registro da propoàJI no sistema. •~e propo.ia ,n,:,al 
dewrao 11e1 ª""'noda• dlg.ilalmenfe alnM!• de ass>fVlltxa o,gael r,,ra 
c.Vll"" !IM fY'fflmA i,illl,r4...,_ ~ inle!J'lmdP • A •"V""" <\4~ 
aroexou • propoo1a IACial, e as Cer1idõee -.ioas d,giàllmente nao é 
rerome<:ode a lllAentodade e~-vel11icadaa-. m slll! do 
INSTITUTO NACICNAI. DE TEOIOI.OGIA ~ INFORMAÇÃO dO 
G,,,~mo F..:leíol l'Gp&U.~ ilJ ~ brt..,.ôl',.r-2.7AnkA> 
Coolorme hm 8 11 "Serao tnabll- licltartes <l'JII nao 
ater.derem u wgênces do presente Ed.'tal e seug Anexos ., 
231'11/2021 11-()9·07 

Cenceiad0 - Corilorme erallse doo..merea~ a ~ deec-u o 
Aem 6 11 1>} • ffl1ll'S8 nao ª"""""o-ti.à) em v,gor com a 
a11e<açao mtod■ ele 16.06/2021 n• 20210751355 como e,cpoota na 
Cemdao Especlica, Expedda pela .Mia Comet0aJ do Mantnl.\o 
Ccnrolme tem6.11 à> EGita! - "Se<to lnabildadas 1.,,.,,nles '1-"! rt!o 
a!l!nde<ém Ih e,agenc;as do~• Edital e 11eus Anexos • 
:n.~ ,.~ 1(} 17~ 

C8nce!lldO • Ce<lodllo Sohol- ro ltt,fl\ 61 2 b} ~ 
Cemd&o - no tem 61 3 1) venc.da, pendência on&anável 
~ ao tle!T\ 6 tu ao Edital • . a propoo:a áe pre;oo i,,,coal 
e oo-dl _...., __ anexadOO concommno, ao 

regwo de proposta no ...iema, as declanlçOes e propoota inlCllll 
aew,rao - ••-<Jgltlfmenle atrM• de as"""'u" ólQ!lal oera 
corlem""" ~ auren!iadl!lde e inlogidode • A efT!l'tl3a não 
anexou • Ili'- Inicial. e n e,,,-...-s dlgllalmenle não é 
•~•-• ~ . verilicadaatrMo dOsitedo 
INS"m.JTO NN:let,JAl DE TECNQ.OG!/\ 0A !NFC'RIAAÇÁC do 
Governo Fedttal ~JNénlicaâ,, til g:,, l>"Nerilier-2 7NllCIO 
Olnfonne ._ e 1 1 ·-sert,o nabliladas licitantes que 1111o 
alffldefem !1 e,agtncias do pres<!flle Edttltl e seus Arexos • 
23'1 W:021 11 09 07 

A a'1!""1- ô- ooru.._.,, l-'(.'<ll, ...,v.,_do no ""9 'CJ)·-,qo_,...., :,('l\~cor" t,< • 

~ogerlld:>ele(r~r-oPorta1deeon.,,as - .... :zw1112021 às00"'4~RYIÇO PL'"BLI 
Oloq, vm...,dor 194~11 

Processo ~ ... ___ __ 2021 
P'agiDa ~---o _________ _ 

Rubrica: --------------



:r.uivw, , . oo '.l-4 oo 

22/1 1/2021 . 0,j 34 22 

22111/2021 .09·35·1a 

22/1 1/2021 - 09 35 42 

22/111202> .(Jt36 15 

, 0,:10 3e 001 $70í0001-96 -SO..UTION 
SERV!COS E CONSUt TORL, L m A 

10,19 12.333.3Z3KI001-86 - lMCP !NST!H.ITO 
CE MANVTENCAO E eot.sERVM:;AO 
CEPA I RIMCNO EIREU 

13,50 00194 360/0001-46 · ASSOC>J>;:;AO 
VllASBOAS 

1\}16 í'.l~7s . .17ú,w,)1.,.;. ~ s 
COIYERATIVA CE TRABAU<l, 
f'f'!OOJÇÃO OE SEM>, SERVIÇOS 00 
BRAStt. 

10,15 12.333.323,0001-86 - lMCP INSTrTUTO 
DE MMJUTI;NCAO E CONSERV,t.CAO 
DE PATRtM(1.jlQ EIREU 

1Z,94 2U49.5931(XX)1-00 - NOVA 
TERCElRIZACAO E CQ'>JST~O 
EMGERALLTDA 

10,12 23975 370/CXXl1·40 - coa:>BRAS 
c:oa>ERATIVA 0C 'ffiABAU<l, 
f'RaxJÇÃO CE BENS SERVIÇOS DO 
BRASIL 

- ~ 
Canoel- • Descu,,prímerto ""que Reg\Jamenta o art 3V ll1ciso X)f(, 
da Conwtuçào Federal, lnootu, normas para ~ e c~ :os do' 
AdmIfllS!raç11<> PCblíca e dá OIJras pi'Olli(léooas. cortorme lei s.86&'93. , •· 
no que trata o capilal mlnum do ,;alo, dO petnm<)flío llq<.ldo, o qual - - ' .-
noo poderá exce<ler a 10% (por cerno), do valor e1!llmado, da 
cortraia,;ao. Oe&obeoecenoo a dlspoSilM>s p,e-.slOO o ,tem 1 2 dO 
Frilral o qual --a lP.gi<laç!ID ap!iram m ••ff>•im f"""""'"" 
~ ao tem 6 , 1. e) Empresa nao anexou a Ceníd!lo 
Soliw<la 
Cle$~rto ao rtem 6.1.1. I') Em!)re$l nao ane><ou a~ 
Solícdada. 
~ ao ttem 6 1.3. a) C<,,tidao Anexaáa VenClda ( Certldao 
nao 1a2 pene do rol de <1ooumenlos f.scaís nao "" enquadra oo .,-azo 
de reapreseriação romirme lei 123i06 e Lei oomplementar 1•7n4 ) 
~-ao Item 610 do Edital, ". •• deciaraçõe,; e propost, 
,rnaal devetllo set assinadas dlgJtalmente !ll!•avés de assinatura digital, 
para e- 308 mew.os aw>rticidade e integridade ... 
COM:l""" 11""1 6 t, do Edób,I· "Se!llo hat,!i!!,da,s !r.!!!lrnes Q'Je -
a-em às eldgéncias do pr-«.e 'Edital e seus Anexos" Qianie 
das pendén:,as e t1e,c....-.p;.-nen!<> - normas m E<:.tal e quel soo 
Cor.lldeiaóaa insafláveis no :,r,,.;erte ~o e en'l'.)teSa é JUiga«"'-°" oo il«>ceS&O. l 2fH1Zl2'l 14:46:05 

cancelado . Cettidào SO!lct."'1? no ttem, 61 2 bl. veocitla 
~ ~ootem 6.1.3. a), ~ . pé(ldénôa iosanâvel. 
Deoo.mçr!mtrio 80 lleo\ 6-10 do Edrull· ' .. a proposta ÓO P«!ÇQS inicial 
e 0$ ~ de hallilbçao ~ &e< anel<lldos concomltarte a<> 
<egistm da p-cp:,918 no sistema, "" deciar1!ÇôES e jXOposta miàel 
de'lelllo '"" ,.,,..~ ógilalm;,nte alrews de a,;sinem d!i11al, pera 
corlefir 00$ mismos au1eflticidade e inlegt1dade • A erive,;a rlilo 
11~01:J a p-oposta tricial, e as Qo.irtidões assi~s dígru!ilmente nao é 
reoorneckta a a~oe e lt'ltegidâde, verificaoa através oo site oo 
:NSTITUTO NAf:lONAL DE TECNCUXllA 0A INFORMAÇÃO d> 
Governo Federal. ti!psltve<íl\cadot ítl.go,, brlvenfier-2 7An!CIO 
Col1f<,rme 4em 6.11 "~100 inal>li!adas lic:tanteo que n.'!o 
atenderem as exígéroias do presente Edital e seus Anexos . . " 
23111/2021 11 .09:07 

Ganceiado. A """4:lciaçao """""u a Cer1.!dao Negative de líll)!OO<daóe 
AdmlniW'a!Na e lnelegíti!ldade- e,q,edida pelo OONSELHO NACIONAL 
DE JLI.STÇAcleladaóe 15.Q6/'2021 ""12·,35:09, dei;Cur<\>flndô o rtern 
6. 7 do E<lílal 
Anexou a CERTIDÃO NEGATIVA CE LIC!T ANTES INltJQJEOS 
~ pelo TR!SúNAL DE CONTAS DA t.7'l!ÀO, é:lt>d:l de 
27/JTl20Zl as 16:14:41, desc""l"ÍfldO o il!!m 6.7 do Edtal 
AnexouodccurrErto de CONSULTA CONSCLIDADA DE PESSOA 
JU'IIOICA e,cpedm pelo TRIBUNAL e:€ CONT f>S DA UNIÃO dalaoo 
de 1<W9/.al'.l1 as 10::.14 1li, deoc"'ll"'.noo o nem b , oo l:dlta1 Anexe<, 
a DECLARAÇÃO ela SISTEMA OE CADASTRAMENTO UNlFJCAOO 
DE FORNECEDORES -SICAF. onde o mesrro oorronstra nas 
info<moçõe,I que"" =~ de Reg,latld&de F1$Cal e Trabaltu$la 
Federal Reci!i!a F-ral e PGFN, FGTS ê Traoolt1ista e$!â Fora de 
Vali<lade Na ?Me de R<lg.nariOade FiSee! EstaduaV [)stru,I e 
M\.1'11cipal: referente a Reoelt, Esta<tualOS'Jttal e Receita J,li,n;cípaJ 
c.s.5 tera de vatktsde e• CuafdíCay~ cwnom:ca e n--.anceirs ~ 
tora de Validade. 
DESCUMPRIMENTO AO ITEM 6.10 00 EDITAL: • ... as declarações e 
proposta ínldal -ao - -inadas diglalmen!B através ele 
assma,'UN! <)glal, para COll!enr IJO$ mesmos autenllcidaele e 
integridade.' 
DESCUMPRIMENTO AO ITEM: 0.8 4 DO EDITAL 
llF$0JM<ll'l!MFNTO W, m:: ... S li li l'lO FntT J\1 
DESOJMPRIMElfl'O AO ITEM: 8 9 00 EDITAI. 
Conloone '"'111 6 11 oo Edít3'· Se,ao inatlllitadas lícltantes que 
n3o ate"<le<em as exigéocias do pn,!R,rfe Edrtal e seus Anexoo, . • " 
c.:rlooré ~.;;nõ.13 <:lv Edit,I 'Serao~...tl<>l(l.i;;oS 
propo,t:as Q:Je nao atenderem a,;~ do p,esente Edi!al e seus 
Anexm .. • 24flti20:2115·45 59 

Cancelaoo • Contonne .,,.,.., óooume,.,.i, • emprese deoc""ll'lu o 
item 6.1 , b} a errpesa f'êO anexou o e&lattAo em v90r com a 
al!elaÇa<) da-de 1~ n' 20:210751355, como el<l)O'S1" na 
c..rtíclao Especifica, Expedida pela JuntaCorrerdal do 11.amn~o 
Confurme irem6, 11 do Edital - •s.,,ao "3bilítl!das licilarú>sqoe nao 
atenóerem ês eldgértcle,s do ~ Edital e seus A"""°" • 
Zl/lV.202110:17:35 

CancefadO • Cerbclaó Solic:11!!da no rtefT\ & 1,2, b~ vet>:lda 
Certít!,!o Scld- nollffl\ 6.1.3 a), vencida, pendéma 01sarnvel 
Oes<unpómenio ao rtem, 6.10 do Edrt31: • .. • proposta de pmçoo inioal 
e os doo.Jmeríos de habortaçâo devefao >l<!f a,.,_ cO/lCOtTlllallÍ!/ ao 
regklro de proposu, no sistema, as declaraçoos e proposta i11i<;ia1 
cte,e,ao ser """'l'lll<la!I dgltalmenre atraws de awnatuJa dig,ia:, para 
eoofe<lt oo,, rmsmos aulen!Jôdade e •'l1eg,idaóe • A efl'l)(ll$11 nao 
arexoo • propoffll lnicía, e a-s Cetlidões assinadas digitalmente nao é 
reoo~ a a.Ae<itk:ldilde e ,nregri<lade, ""1ifiea<l3 a?ravé$ do ei1e oo 
INSTITUTO NACICWIL DE TEa-iol.OGIA DA INFORl.4AÇÃO oo 
Gc..~ Federa!. ~ 'flveri!Icactr.iti,gov .br>.-u-~icr. 2 7 Anfcio 
C«tlorme ~em 6.11 ·Serao inabíl- lieitantes que nao 
atenderem às eyJgê:nci:as do presente- Edrtnl e seus Ant:~ '' 
23/11/2021 11•09•07 

Véiióo 

Cancela<:t> - Conforme- analise doct.!rrentat. a c~e-s.a OOSC~u o 
ítem 6 1 1.b} a eol)fesa ,\ao aneXGU o estah.fo em .,ig.Jr com a 
a!tera>;ao <latada de 16Al6/2021 n•20210751355. como el(p()Ota na 
~o E,opecilíca. E,q,e,ida J>'la ."'1ta com.,"'"'' oo Maranhilo. 
Confoirne l!em6.11 dO Eôlal . ' Serão .nabllltada• hem,r,es q,.,,, nao 
a~ as e~ dO pre«<it<> Ed~al e .,.,.,.. Ar.,<06 ... • 
n~ 1= 10·11 '.lt' 

A aurentiOdade dO oocume,-., pode $éíveniicado ro si1le Nlp'~ portaldeoompra1!!)UWC8S.oombr • 
CX>cun-erttogeradoe1etroncamentenoPo<tatoeC<>nllffl$~em29/11/2021 ás09:44:!il.Sf:R\'1L"0 PL"'B-U 
Código verf,caoo, 1~A11 -.,.. 

Processo =""----l= Pqina :\~ _____ ____ _ 

Ruhrk•: ------------------



Z!i11!2021 - 09.37.38 

Z?/11/2021 . 09:37.59 

Z?.11112!J21 • 00 39 19 

22JHl2!J:1' · 09 39:49 

22!">1/2021 . 0940:27 

221~112W1. 00 4úS'/ 

22:, 1/2021 · 09 41 ,07 

22/11/2021 -09:41 :19 

10, 11 12.333.323/0001-86 • IMCP INSTITUTO 
DE MAM,'TENCAO E CONSERVACAO 
DE PATRiMONIO EIREU 

13,95 10 336.548i(X'X)1-08 • AOT AMBIENTAL 
E EMPREENDIMENTOS TECNCOS 
LTilA 

10J)9 ~ .975 370/0001-40. CO()"BRAS 
COOPERATIVA DE ffiAi3AU-IO. 
PRC!JUÇÁO DE BéNS, SERVIÇOS 00 
BRASIL 

1 

\~ ---" 
~-Cerud&o Sofclaóa rotem 6.1.2 b). venclda.\ _ r 

1 
/ 

Certidll<>SoliciradaOOiten,,613 a).~. pendCooair.~el \. ,, --.: , 
Clesctropr...,,., ao rtem 6. 1 O do Edital •.. a proposta de ~icial ,/ 
e oo - de habdrtaçao del.-erao ser an,xaoo<; concomiam, ~ -.. _,., 
reg,stm da propo,;ta no sistema, as cleciaraçõ"" e proposta lniaal 
<l<Nerao ser llSlllnadas cigllalrrente atra\'és de """'natu"a digital, pera 
r.orl:p.nr ~ ~ Bli&nt~ f! f~dade .. A ~t't"f)f~ Mo 
anexou a prq:,osla lrtaa!, e es Certidões -s diQi!almen!e nao é 
re<OMeeldo a ~ e~- verificada através cio •<!e do 
!NST fTlJTO =AL DE TECN<X.OGIA DA INFORMAÇÃO do 
Ga,..,erno Federaf. http.JNe,;ficadoi_ítj 'JJY .brtverifier~2.7An,ct0 
C<>nlomie Item 6 11 "Serao inabil- licttant"" que nllo 
eteo<Jerem áli ~ias à) presente Ed~al e seus Anexos " 
23/11/2021 11 :09:07 

C,anceiado - OESOJMPRIMENTO AO ITEM 610 DO EDITAL • .. as 
deda,açOes e propoo1a .,.,,,, -ao ser assm<laS digl'.almerto •-de .,.,.na!ura âgit,l pBf,t<Xlflleriraos mesm:,s aúenliadade e 
inblglidade.' 
OESOJMPRlMENTO Af) ITEM 6.1 5 DO EDIT Al: A-11ncaç&o 
técoi::a ap<esertm:lo n!o corte~ os serv,ços objeto do presente 
P'= 
Conforme !!em 6 t 1 do E<lltal 'Sera o inabililadas licitantes que 
nao ateooerem ts exigeocm ao pté5e!'l!e E<1tta1 e seus AnexoL • 
,4111/2021 16'08 47 

Cllooo4>do • Conform;, analise documenlat, a l!fTll'.X'!$<I <leSC""l"IU o 
item6.11.b) 8 etfl'l'é$<1 nao aroexoo oes:att.l<l em vigor com a 
atteraçao dotada <lé 16Al6!2021 n• 20210751355, como e,posta na 
Certidêo Espeeiflca, Expedda pela Jlxlta Com:rn;il!! do Maranh3o 
Confomle Kem 6.11. doE<ital• ·Serão inabilitadasllcilart""qve nao 
al!!nde<em às e~ do presente Edl\al e seus MI!!(()$ • 
:?:lr.ir.m1 l0·17:l5 

10,00 12.333.323/0001,86 , IMCf' INSTITUTO Cancelado · Certidllo --no l1efT\ 6.1 2. b1 vencido 
CE MANUTENCAO E GONSERVACAO Certi<lao Sollcitsda nc tten'\ 6 1 3. a). vencida, ~nela lnsenâvel 
CC. PATR!MCt-l?O ClRCU ~ T.pt'.trento ao itttr~ $ ~O dv (ditõl: .. ___ a preposta de preçcs ir.mt 

e os oooumerto& de habi!i!ação -o se< anexados coooomítante ao 
regmod3 propo,13 no W""1G, as deci3raçõcs e p,opos;~ inicial 
<l<Ner3<> seta~ dgit!lmerne atJa;t!s de assinat\l'a digita!, PQ«' 
cooenaos-aulmt-elnlegj(looe.· Aenl)fesa ~o 
anexou a p,opos1a lricíal, e K Ce!1iOOes -=• d!gílalmente nao é 
reronnecida a 3Ulen!ÍGI- e 1ntl!gl<l:lde, verificada através oo s!le dO 
IN_<;TIT\JTO NACIOIIAI ííF TJ'í:NO. OOIA 11A INFORMAÇÃO <lo 
GovemoFederal. ~1Nerificaoor.lli goo,brlverífier-2.7Anlcio 

10,06 23.975,370/0001--40 -COOPBRI\S 
COOPERATIVA OE 1RABALHQ, 
ffiúôu<,;Ãü OC BENS_ SERVIÇOS DO 
BRASIL 

10,05 12 53332'".>'COJ1-86 - IMCPINSTITUTO 
CE M.A."JIJTEN<;A(' E CONSEPVACAO 
DE PA TRJMO'-IKl E!RELI 

10,03 23 97537(ll(W')-40 - CO<:P8AAS 
CCOPERA1NA C€ TRASALl KJ, 
PROOUÇÃO OE eENS. SERVIÇOS 00 
ffiASIL 

10.00 12.333 32Ml001-86 - IMCP INSTITUTO 
OE MANUTENCAO E CONSERYACAO 
DE PATRIMONIO EIRELI 

9,98 23Ç75.370il)ú(\1-40 -COCP!R~S 
COCPERATIVA DE lRABALHO, 
PRCOVÇÁO DE BENS. SERVlÇOS 00 
BRASIL 

Cón!orme lem 6 11 "Senlo mti!- llcilan!ff qoe nl!o 
ell!ndecem u e,agéncias do pn,gente Edital e seus Anexos . " 
23/11/2;)2T 11 09·07 

C3nce!3do - Côóloime arnl!se óeClJmerta~ a ern;xesa desc\lllpf!u o 
ttem 6.1. 1 b) a envesa rlllo •ne><oo O eolat(Al) em Vigor com à 
atteraçao áa- de 1tl.00/:!021 n< Xü1ó751355, como exposta na 
CeltJdao Especifica. E,q,,e,;kle pela JU1la COmertial do Maranhão. 
Cooforme item 6 11. à) E<S!al- · - lnabllítaóas IIC!üln«>S que reo 
a""1de<e,,, à>1e,ógeroias do ~e 8fltat e"""" Anexos • 
23t11/202l 10·17:35 

Concelado-Cel1ldao Soi,c,ta<la noilem 6 1.2. b), vencida. 
CMidao Sc!ici!!>'.!a no -~em 6 1.3 2!}, """""'3. f-"!l(lêroa in5'l!návt! 
~ metto ao telT\ 6-10 do Ed!lal. • ... a PfOP06(a de preços lnícta! 
e o-sdocumem>l<de -ção c:ll!veroo ser MllOO!dQs concomilan«< ao 
cegi6llo da ;ropo,sta no SiSlema_ as c:toolamçQes e proposta inic,al 
_.., - • ........,,,,,. <iigialmen!e aúové& de ll$si1,aua áigm,1, para 
cortenr aos """""'" attent-e lntegm:bde. • A errç,esa n!lo 
anexou a prOJ'.'>Sla Iniciai, e as o.<1ídôes as&t!lllda& díglta!rnente nao é 
reool'lhe<;:ida a ~dade e 1nlegrtdade, verfficada através do site do 
INSTmJTO NACICNAl. DE TECNOLOOIA 0A INFORMAÇÃO do 
GavernoFeóeral. tll!p!jJtve,f,eaàof.ili.gov brlverifier-2-7nn!cío 
Conforme ttem 6.11. "8erllo inabilitadas hcitantes que nllo 
~ h exígéfctas ciO presente Edftat e seus Areil!os " 
2 3/11'202111.09.07 

Canceiaóo- Coo!oone analise OO<.:utroiln!al, • empresa ~u o 
Ran V t . i b-} a ecrtpc~ nao a.ne-l\00· o estatu;o em "V~r oorr, ã 
a!lefação <!Biada de 1&<16f.l021 n"'.20210751355, como exposta na 
Certld3o Espoot.ca, Expodda pel;, .Jui:a COrrerdill do Marannao 
Con/olme item 611, do Edtal • ' S<!fão mabllilltdas llcttante~ que n!lo 
lmll1det'em às e,ogê0::ía$ do presente Edital e sei.$ Anexos • 
23/11/2021 10:17:35 

Cancelado • ~ Solicitada no Item 6 1.2. b). vercido. 
CertJdao Saldada no rtem, 61 3. a). "encida. pendêooa msan;tvei. 
Oeso.n11l'imef1Ul ao ftem, 6.10 <lO Edil>l!: • ... a proposta de preços ,nlc,al 
e os óeClJmel1!:ls de habllllaçoo devettlo se, ane.xadoo concomitanto ao 
~ da çrop:st:, r-.i ..atcma, os doc1=ibcs o pro;:csto lniC:31 
des,e™' ""' ""9iredas õgilal-att,,,,és de assmatura digtal, para 
oortorir aos~ """"1!ladade <> "1l!!gndade." A errç,esa nllo 
anexou a proposta triciel. e as Cellidôe• ~• dlgitalmenle nao é 
fOC:Onhttcida a ~ e ~ vertttcada atr'8Vés tD site do 
INSTITVTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 0A INFORMAÇÃO do °""""'° Fe<>era1. fll!j:)s/rver""8dor.lll g;,, t,r/Venfier-2,7ón!c., 
Cortomie Item t! 11 "l3en\o Nlil«adAA lieitartes que ntlo 
atenderem as exigências cio presente Edital e ..,,.., Anexos . " 
Zl/11/2021 11:09:07 

~ -Conforme araf}se ()'JCUmenta~. 21 e~esa ~Un"!S:XR: e 

item 61.1 b) a --nao ª""""" o 1'151a1úo em vigor coma 
eltersçao datad3 <le 16l00/2021 n" 20210751355, como e,q:x,sta na 
Certidão Esi:,ec,líca, ExpeQda pela .JLNa Comercial do Marenriao. 
Conlonre t em ô 1 1 do E,j:(a, • ' Serao inabilttadas l,cifar!e,; que nao 
a1enderem ésexigêr,,ías do~ Êâ:tal e seus Anesos. • 
23/Ht.2021 10 17 .35 

A au'.ent,;,dade do ooo,imenlO pooe "'" ve,if,:ada no sile liíp~ portaldeoompraspul:llcas.rombr • 
Oocumento geratt> eletroooaarrente no Po<tal ""co,,,,,,,s ~ em 29f11/2021 as 09:M.~Jt \'JÇ' O Pt.:'BLJ 
C'ódioJ<> v~nl,reoor 1!14>.11 

Processo 'S" ___ _....,. 2021 

Pã:giaa~~---- -----
Rubrta.:. ________ _ 



Zlnl/2021 11 46'49 10,43 tla725.ll64/0001-09 - WEI\OER 
CARDOSO E SOUSA LTOII 

canoelado - De~cunpnmel'Ul ao itam 61 3 b) do Ed. 1 é F!lllll1511 ·- {l . -·~--.. 
"""""" someràl o botani;o de abe'tln, -~ •~faí ~ 
ccn&lliJlda em 16.03.'2007. o mesmo b regoeirado na 1.1A em( ! , ~ .onle•~J&--.... alt ,, - ,· 
Al TEAAÇÃO DE 0.,.005 E OE NOME EMPRl:SARIAL em~ ,,;' 
que apena< b regio1rae1,,.,m ?21J2nfJ21, na qoel lllrrt>êm too~-· ..-, 
r ..,-.t.,il ~• M ~ pare RS AOO(')(t)_OO {t")ftr.P.rifM mtl resic:,) 

11 20 35 ns 6Z7,'IIX)1 52 !NSTrrvTO DE 
DESENVOL\llMENTO INTEGR..cAO 
te "8SISTtNC1A SOCIAL LUZEIROS 

Portafio a~ cseve,~ aoe>car um balanço de acon:io com o 
.,.,.,,.o oe captai onde~-• ~naçao do óoY><1o 
•-o de~ ·ao,...,.,. a --anexoo apenas o DOlan;<> de 
óbert,.;• .:cmo salorde aberua de 800000,00 (oioce,_ rnQ ,e,,,._ 
que -ge do valo< á:J cai,,t,I Socml l'lOal, que est1 """'1trlr1ld 
como 10.000,00 (dez mi) reaos. <tvddo em 10.000 (dez mi) C<J4as de 
1,00 (hem) real, em 11U1 constltuçêo ele 10<:iedade: Ressallamos que• 
in0otporaçao de capttal tocial no exerolao 20:n - deVl<lamerte 
rei;.t,ada pala JUCEMA no belanço do ...,,.,leio de 2022 
OMa.mpr- ao cem a9. do Ed«al a ""ll"'S" nao anexou a 
-~ ""1""811 de 1D!21 ~ COM o&"""'°».-., E-
e seus ,.,.,,__ 
Cmfom,e tM> 6 11 do Edrial; '$mo iMboo1!><1'1!1 hcota~e,; q.,e 
nao alende<em h e,ogeR;iaS do J)fflS0111e Edital e ..,us Anexos . . • 
24ft 1/2021 10 34 54 

Vai,,:t:, 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 

0011 

Oala,'Hora 

14111/2011-1414·0, 

EnvlBClopor ~ 

C!i967.TT8.<J001-96 - !l\lSTrTUTODE ~l::..J:.O:..L;z 
DESE.NVa. VIMENTO SOCIAL BRAZIL • 
iOSBRAZ,L 

((01 24f11 1".lfl11. 1417 41 05 967 7780l01-98 · INSTITVTO DE :, - •~- ""1!:tlc'.cl;,.;,.. 
DESENVOl VIMENTO S0CW. BR-"ZIL · 
IDS EIR"2iL 

25/11/20:h · 1657 25 35 ns 627.0001-52 - INSTITUTO OE ~::(QF'". ~ t • . .'.'.S.AJ.?LQ\.:lú.:b fi. 
0ESC1'VQ.VIMENTO, INTEGRACAOE Li·L,.\1-1 Sill':..!Jl'. 
ASSISTENCIA SOCI.Al.. LUZEIROS 

Documentos dos Fornecedores 
E.mll8do por 

.. srrruro DE 1911112021 . ,t,go -• 
CE'SENVOL VIMFNT0 8·52 Gama 
NTEGRACAOE 
ASSlSTENCIA 
SOCIAL 

Ôl'Qloàe 
Eicpedlçllo 

Dela de- NqUM> 

L:.1..--'tt;.!i .. ~·;..A~ 
U~ . ..i i.1 ·~ ~j;_::_::_EY • -

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção da Reano 

c:>'1112.021 1, õ6 

0001 - Serviço de Portaria 

Intenções de Recurso 
CHPJ OeladoEtwlo 

Z3 975 37000014) • ~ 1/202'! - l7 12 10 
<XlOPllRAS COOPERA TNA 
~ TRAl'JILl-l0, 
PfKJOUÇÃO DE BENS, 
SERVIÇOS DO ~ASI\. 

Realt1o ContnrlT.-z.lo 

lrMnç6> J..,_ 
oecler11ffl0e r,:ençao de~ conlra a en'1)'esa--. o mesmo lnele!eooo 
~u vano requó>s do .-1 que -- r<> recuto<rn doo em,a 
te< n!oo,pr_,...,...,,,..~..,..,. oon<rmovpc,t;,eaçllo~-.-"° 
-do alem oe ter peródo o prazo para o"""'° da proposta redequada 

'"...c.::~.c.:-- :.1 A ; Cf". c-...:::--:cac ~de :-e~ ~ o;,or ~ ~cc ~~~ 0- :-cqia.-:os!cg.11sc..ic ~-n n ~ n:1 r~dc~rt..oQ $U0 h.3br!t..=ç-~ cv 
óese!aS81ÍlC8...,, ou haoo!Bça<>CleOl.lrO patt,apsrlle m,,aoom bete r<>~ na nl!onÇaO<le recuaorefe<era, a ~colocam no preseree tem6que 1) que a 
empresa h.>l)rl<t>d> n:!c opn,11Cl'10<J, nct,,; 1ls<:als ccrtra!D ou~~ de>-cna ao illoslado. 2) T« penido o prazo pera o Ol'MO da propcola readeqJada 
Re,;;:,o.ia 1 o rtemdoeótll t! claro· ~ o ATEST.ADOror eml>OO por erte PRIIIAOO_,,,.. es1e ""' oomfim'a recorn,c;d8oequemo s<J>oae,,eu; aoo"'4)11nhodode 
f".btas .-rsca.is e Corba~, QUe' ali&egt.aem a veracK»Oe d0S m!!!Sn'DI.~ a~ hablkL!ldll anexou t.m AlntedO tomec,cto per peuoa Jundlea oe areno pot4too 
~•• 2. Quando ~ o prazo l"'fll rocebomento oa proposta readeQUlda. cxm o fim deste prazo eslabeiecióo o -rre ª'""""""'""'""' !lloqueia o cell"4)0 ae 
""'""" o oocu- soidado ~CIIUaOóOo e<MO ~enmo,, q..oe e.....,..,.,. le•• • ao fn90ne pr00e$$0 oblleM1nao08 i:razoo e horano.. P0IS o srsteme oo PMal oe 
~ .-.~-.11c,uré:>edooe .,,_a~-- J>. pmw,a ~ ~!l!~OOStsra.tAop,ozo .-..., pans e,-bdeli,_1""8 as 1235clo 
àa 25111/202\ a em,raa anemu 10:40°27 oo día ~1/202'! . derCro cio pnm, doftrlclo A sego.n<2 9Qllc.Caçlo desta vez r21. propoota reaoeq.a<!o OOCUMENTAL loo dellncla o 
env., até aa 171>5 do doa 25n1/20'21 e a en,:,, ... ttwtou as 18-57 25 do dia ~1r.lll2'1 oumprn:)) ce plUDO esabeleo-

oe 125 004'J<):)1 oo 
IM:'t-.OER CAROOSO E 
~0.-fJS>-L'TDA. 

CO~PRAS 
PUBLICAS 

N:-$93 emp,esa ~ !~ti!, reccrr'!!f ~ra ~ ~ts!o ~--e , mab'l:1too em 
Clealr- do balanço do 2020, e dos erros matenas aportados O que•~ 
apn'{ertado MI peçs l'l!C'JSal 

A•-do documenro pode oer vorific<><ia no s,te nitpllYalo<Barq.JM> po<laloecompa~.combr • 
uocumonto geraoo e1etror,,can-,., ~ .. oe O>n,:,<as P\lCOCaS""' '.l9J11r.1021 a. O!N4 ~SER \iÇO Pl,"'BU 
Código ve<'1ca00< 194A11 

Pr-ocesso~, ___ ...i.K: 

;JCIPAL 
4 2021 

Pagtaa ~-o _________ _ 

Rubrica: _________ _ 



---~ .... 

1 \ --t; -"--) 
J1Atloeabva A &Ollcéalle de 1ntenç&o de rec1.RO pr-,, expor os ib!ns do edltlll ou~ leg,,1s que fi:nm ""'"'9- na - do ,,1gomen1o da sua habilit,çaoou ' 

1 
- _,/ 

descbSlli!ícaçt,o 00 habl!itoç!o de OW0 i,a,1lcil,erte OS m:,l,v<,$ pa!3 :nat,J;taçao dlt pr•- •ITJlreSI! soliell>rte da llllonç30 de"'"'""· 001"110 deSC<J1l)lll11eO!D 30 ' . ...,. 
O.ocumpnmerco ao ~em 6 1 3 b) comoll>rrbém O<M!lllo de erMC de Ó?dlllaçlo aollcitllda no-. de&clff4lrímerto insenévet, pois doclmenbl solicitado$ não erMados ~
po<iem ser recebidos postenormerte, é son,erce permlló8 .,.oepc,onal,..,,,.., a inctusao de d0CtJmentoa que oom>l:ló!1"1l oom oe docunenlos ..,,,.,dolL 

23 &7~ 37(W()()1-"0 • 25/11/2021 - H 18 06 dadaramoo, intencao de rectn0 contra a deelsao eµ, noo nat.:iou po,s aomoo ind,!leódo 
C00PBRAS COOl'ERATIVA coc,i,eratMI e IDOoC °"- legalsae encootram no ,:.o<:ellSO. o 
DE mA.S.ALHO, 
PROO\JÇJ.O DE BENS, 
-SERVIÇOS DO BRASIL 

~ .,,, si eldgi(lo pelo pregoeiro se trata a,,enas da rrudart:a de endereço, 
e ata v,gen1e éa 00n'Sll!uinte do O,n,toru, 

JU1bf,ca<,va A so.,cta111e de ,mençao de rect.r&O preasa expo, oo tens do edhJ ou reqlJISllOo ltgaís que foram m.rv<105 na analise do julgamento da sua habllllaçao ou 
rl,o<rJa~•,caçac_, ou hat,,1t,çao de O<lm pemcipll,..,. A ala anexado como ata A TIJAL no ...tem, pela soid.,,..,. de inll!nçao de recuso.., re~re a o.ma ATA de REFORMA 
!:.s·11n.!R1A, ,....,,,ela noáa 1B de Qe:zem,rode 2020, e no !Tl!!smo anµ,,o enccnlr&-$eeslll alteraçãO fe,ta pores, ATAcµ, 6 a 4' ALTERAÇÃOOO ESTATUDO, regllt><le 
''" A.lCD.!Aõpera,err, 121,:,.7021 h 15.32 Oo.-,lóll> '""'°" ti AI..TERAÇÃ::-(ESTATt.lTO) o ,.,-,J~ na Avarudii Oan;eldt :.a Touohe. n' 100, , C<llama, ••ta 103 doEcfü:io 
E.13,neea,sao Luis-Maranhao Sendo<µi cons!a na JLCEMAaleraçõesreg,111aaana OIITA 16.06n021, llbelação esta naoaoexadl ne doc:omereaçào A Empresa rarrbém 
apr0$El'ta no caca.iro Nac>onal de Pesioa JLrldlcli-et-rJ, ,mp-esao no <ia 22/11/2021 ane""do peta ~eia no sislMVI onde o ITlE$tN apreserilJ o enaere;o na rua AV 
AVENOA JERONIMO DE AL9JOJERQJE, ri' 25, complernerto· COl'D OON007.f>ATIOJAAOINSEI..OCO 8-HYDE PAAK SAl.A ~ no Bairro. VINHAIS 1, Cidade ele Sào 
LLi&IMA, ENDEREÇO ESSE OIVERGelTE /4D ENaâREÇO N'ORMAOO NA 4' ALTEAAÇAO ESTATVTARIA. 
NIio pr"""1ou relatóno de gestao oo balanço, ata de aproYBÇ60 do balanço pa1111mr1101, ""'""feio 2020 e perecer do conselho !local. 
A EMPRESA NÃO ANEXOU NO SISTEMA CER'TIOÃO SO!..ICITAOA PELO EDITAL NO ITEM 8.9, ~- insanéYel, flOIS docunenl0s solicladol nêo e ... iados nao 
pod(!rn - r<'Cébdos p,&-, é """1e'11e ~"'~-a ioiclull!o ~ ~ q,~ ec,m,t,ore,n cem 01.00,,""""""° .,,,;,,""-

05 967 TT8«m1-98. 
INSTíTUT O DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL BRAlll · !OS 
BRAZIL 

2S.ll 1/2021 • 17 26 3 7 IOS 1em inlerase em recorrer devlOO a du100rdar<IB deo5lo comreltçlo aos lnr:lo!erido 
• .,. aponlaelo8 pelo pregoeiro. ~ "6 deilllhar ,,_ de recurro 

.k.JStaliLdbva A llfOlteiBrR de wtt.ençlo óe recuso J;#~ expor 06 11ens oo eôtai ou t~ ieg,tie. que foram dnr9dl,• na onái-.e do tu~º da "-':l nat-ittaçao ou 
cles<:13ssrfrcaçao ou hat,ijjla~o de olAro pert,c,pere, pera que oeja ap,ecia<la a sua ,nlenç&o de recu-so. pera conserc>menlo oo oefenmonlo, oortorme previs10 no !em 12 oo 
E.ó:t.ll 

0002 - Serviço de Limpeza e Conservação 

Intenções de Recurso 
CNPJ Dela de Envio ll'Mn96c> Jutgamento 

Z,. "'' '>,7,W00\ .4/J . ?5111/2W1 .. 17 1~ ?1 
COOPBRAS CCXlf'ERA TIVA 

_,,.,,,.,. """"'i~de ,e,:~"""""'• "'lY'f"S• -l'da. o"""""" lnóe!eiirlo 
Ol!SCufr!'OU vano ,_1os à> edlal que serao <i,SC/b no rew.o um 006 em,s 

a:NA8ALHO 
PR')Q<JÇÃODE BENS 
.:X:í:'" ;05 00 GRASIL 

to, n1o ap,ewrur rotas r,aceio .oonlrato ou put,icaçao que dew<ecidaoe ao 
a:e&tOClO atem de rer pe«l<lo o prazo para o ....,., da prOl)OSla r~ 

Jus:ifü:ativa A oot,ci:lnh! de rntençao de ,ec= pre0$a ~xpor 011 itens do cdlal ou ~• lcgi,s qlX> !oram mifVdcs na ""8'rse oo Julgamento ela sua mt.li!3çao cu 
delelllsg,fialção ou habil4açto clt oLVO pe.ruc.penle "'9is com bete noapcrttamerto na intençao <!e rea.no releN!rfle e l1lbolitllç6o colocada no pr-,.e rtemé que· 1) que a 
~ habl"""8 r\30 apreoeraou. notas-. contraJD ou pU>IICIIÇ9o que o,r;ena ao atestaoo i, 1er peraoo o p-.m, para o.,.,,., oa poposta "'~ 
~ 1 • O dem do edifaj é clllro: "<µ,náO o ATESTADO for emilldo por - PRIVADO- esle ser oom firma <eoo<itle<:ída de quem o~; aoo"1)3mado de 
NolH FIOClllS e Corlr81!>S/Publlcaçõe9. que aeoegoxem 8 - dos .,_n-os. • a l!fT1ll1!S8 nabll>tacl8 ª"""°" lffl Ale$1ado !omeado por pe$$06 Jur1Ca> ÓI! drrl!i10 pullilOO. 
Res/:Oà• 2- OJ.rlndõ progremooo o pramPffl& reoet>menlo da proposta readequada, com o ftm <1êS!e pram ealabelecido o sàltema aúomaticam)nle bloqu,,ia o """"° de 
anexar o documerto solicl1ado ,mposabüando o""""' SUgerirros eµ, a ...-.nsa leia a ara do preserte proeestO O!llleMt""°"" - e~ Pois o sistema à:> Portal ae 
oompras p.l,iicas obedece tclafmonle a ~ em vigOr A prmem, solicbçao propoolll n,adeqUado do SISTEMA o pra:i:o rni!xrno para anexar loi definido para a& 12.35 do 
dol 2(\111/2021, a ""1)1'esa anexoo 104027 do dia 2&11/2021 dmro do pram-,_ A sog,nlo soóclaç6odeslave.zdo prOjlO!lla readeql.ada CX::CUMENTAl. loi defirid& o 
envie ~ às 1: ~ do.f:., ZJl11.l()Z1, e a e!T'f)no$1 """'°" ag 1651-Zdo ~ ~'11/=1. e<J'11l"lrdo os pnzoo estibelea005 

06 7:25 96<!00'\1 -09. 
\'>,E'NOER CAROOSO E 
"'-'uSilUDA 

25111/2021 -171~ 10 Nossa emp-= iem inleresse de"'""'"'' contrll a óeeJm que e inat>ll!ou em 
de<:oNênc;,a do blltarço de 202ll, e dos em,1 malenaia aponladoo. O que ...-a 
apre$El"C.8ClOempeçaf8C\naJ 

lnc1elendo 

.us,t.caov:i A IIOl:C4.lnle de vi:enç40 <!e reetno preasa c,qx,- O& i:erv; do edibl ou rcquis,tos lei;,,,s que !01'8m i.,trir9dos na anál!se do iu:ga,,,e,,to da sua habll:laÇlk) cu 
de<,c;aos,licaçao ou Mbllilaç.\o de ouro perllelparll!!. os molMlS pata rnabll1t!IÇ&o da pretiente errp,,oa 5011,:,ianle aa ~ e,., n,ano, comodeecmµ1mento ao 
()ISOU"l)Ome<to ao ~em 6.1.3.oJ como t8ITtJém omossao de e,.,lo de dedataçao SODalada no eà!al, óeoc..,..,,,mem, ronneve1, fXl!S doctmenro6 soi,ctado& nao erM9004 nao 
podem se, recebidoe posterioonerw, é somerte ~ 8J<cepclorelmente • incfllsêo de - que eomJborem com 01 ~"" --

28 -433 009,0001-34 • ANXlS 25111/2021 • 17 17 37 
SERRA TERCEIR!ZACAO E 
SERVICOSLIDA 

- o pmdplo do contn,djlJ)rio e dll arrd• <1ef6a qoe deeorre ClO att 5', 
LV, da ConslJll.tçM Federal. a Al'U)S SERRA TERCEIRIZAÇAo E SERVIÇ06 
LTDA. CUfO CNPJ é o rf' 28.433,099.0001-34, p<\lleOOe recorrer oortra a sua 
lnabiJit,çoo no pregao e1etrõn1CO Todos os a~os 1<etlo0 levantadO& no 
rewsc apresert~. 

,lu•t,tlcatlva A ,o:ICtarte de "''et'/Ç60 de reo..no rreô!la expor os •ens ro edil!! ou n,q,...,_-to& le!18J$ que !ofam m"9doo "" ~ do JU~ "8 sua t-étilll8ÇA0 ou 
OOSCl8..,fcaçao ou hab <taç3o de octro pa11JC!parte A sohcilenle lo! ,,,._ por infnrg,r dMmos ter,s do Edrtal errve eles o oese..,np,mem ao item 6 ,o do Edital • • 
p,o,-.<,.t; de pre;p,; ,n.c.al • os - de tlab,;~o de-6o "'" stn,,_t,,o -oocom.tanht ao «>g,st,o dô p,-op,;s.a no oi.terr.a .. • • ~sa r.ao """""' e propo.ta " '""'' 
como oolicia<lô no refendo ,tem do Edital OeOOJmpnme!'to ao ~em 8 9 do edllal a empresa nao ap,eRn!ou Oeclara<;êo l!l)(pr,,$~ de 101111 <X>i'lCOldência com os t,,rmog deste 
Co ,;; • seus Alle•0& ~imerto .,,,...,_I_ po,s -sd;<:bdO& n.lo etMados nllo podem u, rocebldo& P"'le_,...,, é oomente pe,mtida excepcionalmerte a 
,r,c, . .sa-:, ele =-os que com,t,r.nmÇ011108 ÓClWtTIE...,. erM8dos Af!ffllA!S8 tem ~do• c-!Jasoo edlzll aooim como ela Declara no Anem rv- "DECl.ARA. 
:µ, tem po,no conht<:omento do refeóOO Edital e ..,._ Anexot, bem como. que re<:et>eu lodoo os documenoos e """"'1aç()e nea,s,,ánaa, os que JS poesobrlllaram a correia 
etacoraçao da"'~ propollla comercial, e por nao """'91''º preser,i• Eórtal oortormo art 24 oo Decr,ito 10024'19 ou perficipe~m oo preoer,tueeitame, Oeclilra por ftl'!\ 
QUe acerta e se <l.lbmete à. !Odas"" condições estal>elecidas no referido E<ilal a ane>DS, abdieando de ,eoorrer de QU11"1Jer aç8o contra o reterm adilal Flll' ser expressêo da 
VI!(~ firmo , f'W~!- .. Grifo ~;) 

23 975 370rl'.l001-<IO • 25/11/2021 - 17 18 15 declaramog rem:ao de rec,.no contra• - eµ, nos lnebolilou DOIS somos lndelenoo 
COOf'8RAS COOPERATIVA 
::e TRABALHO, 
PROOUÇÁO DE BENS, 

cooperatMI e lodos osdocume,_ lega,a se onoontram no processo, o 
ct,wnem:, em Si exig,do pelo ,.-<:g>eJ10 ""tmtx õP"na• da rrudanca de enôernçc. 
e ata vigente éa c:crnstítulnle aa Drre<.ana 

SERVIÇCS DO BRASIL 

au,,of,ca!Jva A soliaane de .~..,..,ao de recur$O preáoa expor o. _,. do eúliai ou ,equ,<fos lego.'s que lo<am inrtÍf9ÓO'I na an6ia5e oo jUlgomeni.o <1'I ..., habilllação uu 
desdaSS<ilcaçao ou ,-.:t,çao (ltotko pal1c,ponle Aa1ll - oomoala ATUAI. OOSISÚl"'9 pelb $0hc"3tlti0de-nç6ode rec<DOM refere a Lml ATA de REFORMA 
ESTf.TVRiA, ª"'""'da nodra 18 de Dezenuo de 2020, e no fTl!$fT1Ja"llJMl enoontra .... esta aAe<~ !eoto po<esla ATA que éa 4' ALTERAÇÃO DO ESTATI.JDO, reg,5t803 
no JUCEMA apenas em 1W3/2021 às 15.32 Consta ne$$3 4' AI.. TERAÇÃO(ESTATIJTO) o ende<llço na Av- Dorief de La Touche, n' 1001. Cohama. sala 103 do Edifício 
Ela reem Sêo Lufs - Maranhllo Sendo que=- ne JUCEMA alte«!<;Oes regi.irada na O,.TA 1Ml6r.!021. ott,,,açao essa não aneicade na doCIJmercaç&o A Empresa tarrt>ém 
oprt'St'na no ~Slro Naao""I de Pessoa J<Xldrca-chf'J ,m1,n1eso no da 22/11/2021 ..-,e,rado pela - no-.,. onde o .,_mo epreserta o ende<eQO re rua AV 
AVENl{JAJERONIM:)DE ALBUCU:ROJE. rf' 25, compferrerto C()l,000N007.PATIOJAROINSEI..OCOB·HYaâ PARK SAI.A204 no Balffo. VINHAIS 1, Cid!de deSao 
l',..·'!A E'-lt'EREÇOES-SE QIVERGE"ITE AOENCEREÇO l"-F'Y.M!\00 W. -4' ALTEP>.çÃOESTATUTARIA 
Ntlo presertou relatóno de geslêo do balarço, ata ÓI! ap,ovaçto do l>alanço pofnmonal, -,;lao 20'20 e PI,_ docornlho 11$:ai. 
A EMPRESA NÃO /\NEXOO NO SISTEMA CERTIDÃO SOLJClTAOA PELO EDITAL NO ITI:M 8.9, ~imenlo insanâ>,oot, poós dorunentos sollctao<is nâc erMl!dos nao 
Pod<m ..,, r=bíOO& posteriormerte, é somente pemlitida e,ccepcionalmene a •ociuoao de doclrnentoo que com,oo,em com <l$ documef'too -

A outeouodaae do ~rto pode"'" ve<lf.cado no llite tt11rllvalod!la1qu,vo pollaldocompraopubl,,,.,. combr • 
DowmeNo ge,ado eletroncameRe ro P<i<lai de C0111)(8S Públlcas em 29tl 1/2021 às 00.44.50 SER\ "JÇO Pl:BLJ 
C6d,Qo venllcador 194A11 

Processo :\"º ___ ___.....,. 
Pagiu :'.\--o ________ _ _ 
Rubrica: _______ _ _ _ 



06 967 naooo1.oo . 
*.;srrruro oc 
::JESENVQ VIMENTO 
SOC!~L 8RA!I\. . >OS 
8RAZIL 

25/11'2021 • 17:26:41 10,S !Nn '"'"'"""" em recorrer ciellldo a discordar da dedsao com relação aos 
~er,; apo.'lt>d<l$ ~ p,agooro. Onde mi detalhar atta,-.;s de reru:so. 

susti!,catva A solie(:O'te de lflten;ã<l de rectít$0 I>""""• ""I)()< o. iren, do edital ou ~íto• legais qu,, foram in~lrq- na análise do julgamento da sua t>Jbíl~ ou 
cie,;ciasaificaça<> oo llabihtaçàooo ouro p11rt,e,parit,,, çeraque stjaaf'l'W'da a sua inté11Çàóde "'curso, wacooserünef'IIQ do~eorrer,o, contam., prn,'is!o no item 12do 
Ect;taJ 

0003 - Serviço de Apoio ao Transporte 

Intenções de Recurso 

CNPJ 0ata de Envio Intenção Julgamento 

zis1s.:m:,0001.40 . :15111r.1021 - 171:?30 
C00PBRA$ C<x.l,'ERATlltA 
C€ TRABALHO, 
PROOiJÇÂO DE &NS, 
SERVIÇOS DO BRASIL 

áedaramos 1nt,in;t1o <le ™""'•º oon!ra a ~• halli!ita<ia, o mesroo looeíelido 
00$C1.,1rr~>nu vano reQ\,isitos oo edital que M'!'tâodes.cntos ro recuso t.ando's eno-s 
loo nao apresentar noú!s fi9'.:8is .contrato ou~ que àe\'e!acidade oo 
a-oo a;,,m de ter pe«ido o pn;.,o para o_., da propo-sta ,edeq,;w.. 

Justificativa: A solictarte de lnterçoo de recuso ~sa expo, os itens do edita! ou ~uísitos lega,s que fo,am ~ na onálioe do julgamer,to ela sua habilitação ou 
de<classilicaçoo ou t>,r,,maçao oeowc pameipsrte_ """' com r:,a.., no a;,onla:nenm na 1ntençao de ,ecu-.oroferente a habíWIÇào colocada no ?'f!S'!nte temê que 1) que a 
"""""""1Wli""3d1! 'lll<>aprn..,rtn<,_ ,.,,,,,,,n.,,,,._ c.mmlnc.,r>~ 'll""d!!v""" ao ata- ?)Ter p,>rdirlnopra,r,!W3 n e...,.,<ia ~~re,n;q,,am 
Réspoi,ta 1 · O 1temoo edita! écl3ro. '"quando o ATESTADO lo<- por enle PRIVADO~ este ser comllrm, reoorneckladeqvemosW&Creveu; acompanhado <!e 
~~ F""8is e CortmtMIA.,tlio;oçôes, que a..egurem a veraci<;itóe <106 mesrrm, • a e!!l)(esa - anexou lffl Alest:ado fomecidO pO( - Jur!dic8 (le direno pOt,1100 
Resp,sta 2- Quando f)«lllfamado o prazo para recebimento da propom readequada, oom o fim deste p,azo -~ o s!Sterm aú,,rn•wamente bloqueia o campo de 
a,.oxar o ó-0,;vr,,er~v .oool!<ll'lô írr,possitllilando o ,m,;o Sv.,enrll>l<- a "TITWi"'- ktlae ata Ck> i:,e&eri,; µOOé<OS0,:,1:,$.;M>nóo e.. i:,a,,:.s e tuaiioa PQII, o sli>!ema oo PC>11al c1-, 

oomp, •• ~ícas Obedece totalmente a légmlaçlio em vigor A i:n-ne,ra solidtação propa;la readequaQO do SISTEMA o prazo m!ximo para &nexar foi deiin,oo para as 12·35 do 
cka 25/11F.l021. a e.-rvresa ilrlé>dlU 10.40.27 do da 25111/2021 dorllm <ló P<"'-" t!ef,níoo A "119..-.da í!OUCUção desta wz d:! p,oposta reaáequawDCCUMENTAL foi óefi""1a o 
trMo ato â• 1Hf5 do d,a Z:Sn1t2021, e a e"l)fesa emw as 1657 25 do dia 25/1112'.l21 cump'illdo o,, i;,-ams ~slabelecidos. 

08. 725 964!.:lo.?1-00 -
"M' '>OER CARDOSO te 
SOUSALTDA 

:15.'11/2021 . 1715 14 Nossa e"1J(esa tem 1nfefe'5:te da~ cootra a deea$êo c,Je a iOabP.itou em 
deoorrllncta do 001&,ço oo :1020. e óo& e®s ~riais apormdo$ O que será 
~ooemooça ~ I 

lnoo!t,rído 

Jc.,.tf;catJVa. A solie<tante dé 1nteoçao de = fl'l'(:($a e,q,or os itens do <><t!al ou ~• legais qre foram lnfr"V(!Os oa anàf..., do iulgamerlto da su, hablhtaçllo ou 
des.ciass,b<;ll<> ou habilitaç!o do cetro participante. os rm1ivo• p11ra ,nah!tltação d• presente e""'""" soi,ctante da inlenç3a óe reru-so, oomo de1!clrll)l1mento ao 
Oé,ocm,prim,r,t,;, ao ~=8.1 3 b) = tall"bém <>m!"..S!o oe """"'de <Jooa,..-~ SOl,c4--llda ooeoíw.. ""'5clf1ll'\mM!C ~ -pois~ •-Olie~a<Jo,; -,li!:> - ~ 
podem ,;er reoo!,idos ix,sterior.rerte. é ~e peirn'tida exoepc,ons!mente a inciusao óe OOCUTienlos que cotroborem com 0& doctmero,g enviados. 

Z3 975 37{}.{)001.40 • 25111/2021 • 17.18 22 deaaramos intencao de recurootontra a áeclsâo cµ, nos inabdttoo pol6s0010S fn<Jefeooo 
~AS CCX)PCRr,Tl'VA ~o1Be~ .J'S~"'?".eritcs ~'iec~itramr;0 processo. e 
DE TRABALHO, ooct.Ynef1lD emsi eXigioo i:,,lo i;,-egoe,ro'"' !rata """"6$ da rrudar,c,i de endereço, 
PRODUÇÃO CE BENS. a ala vigeot" éa coosttu.n!e da Diretoria 
SERVIÇOS 00 BRASIL 

Ju•t>!lcati,a. A sc,1c:ent~ de ,nioo;eo de recu-.o preC1Sa e,p,r "",tem, do ediral ou ~U>\Rl:ls lega,s qu,, lotam infnrodo6 na analise do Julgamento da sua hablitaç,lo ou 
oe&eiall6lf""'Ç00 ôü habllit/lÇi!O óe owo p!lrtlcipe•'lte A ab, ·-wim ata ATUAL 00 .. .:..ma pela sol«:hlm! de ITT!ençilo de fe<:tlOO $11 rel<\re a Lrn8 ATA de REFORMA 
ESTATURlA_ ""''"'"" no die 18óe Oeze<Ttxo de 2020, e no ~sm08fQUMJ enoonlra-$<!f:$!aa/teraçao- por est,, ATAq,eéa 4' ALTERAÇÁOOO ESTATUOO_ ,egstada 
"e JUCEMA apenas em 12Al3/2021 âs 15.32 Cons!a nessa 4' ALTERAÇÂO(ESTATVTO} o endereço na A.-D>t'llelde laTouche. r/'1001, Col'lama, sala 103 doEdil!clo 
Eiá«>! em sao wls - Marant',i,o Sendo eµ, COOS!l! re JUCEMA altenições regrsírac!a M DA r A 16.{)6120:1"1, al1e<açao essa não anexada na C!ocurnenmçilo. A Empresa também 
ap-esenta oo Cooastro Nacional de Pessoa J'-!11Qi<:e-CNPJ, "1lp"6W no <ta 2211112021 anexado pela en"()résa no sistema onde o,,....,,.., apreserta o endereço na rua AV 
•VF"llDA -'ERONiMO OE /\1.BUOJERQ.IE, n' $_ """1i,eme""1 CO"IQ COND !}7-PH!OJAROINSEI.OCO .0 • HVCE PARK-SAL/\'.?!),!, m Ba'<ro VINH-'IIS '- CKl<'ie oo 5ao 
ll>lstl.l "- ENDEREÇO ESSE DIVERG€NTE AO ENDEREÇO INFORMAOO NA 4' Al TERAçAo EST ATVTARIA 
m o J)fesertou relatooo de O"'tao do balanço, ata de a~ o do ba!al'IQO pamrronel, -,;leio 20:10 e IÃ'rece; do eo- faal 
A EMPRESA NÃO ANEXOO NO SISTEMA CERTIDÃO SOUCITAOA PELO EOJTAl NO !TEM 8.9, ~merío insarlével, pois Ó>C\.menlOS solieita<!os noo eooaàos nao 
;,ooem $0f recebodos pos!eno,m,,róe. é ..,....,.e !)fflTTllllda O'X~men!e a lf1ci\Jsêo de~ que corrobotem com as doournertos - -

oo 001 noom1 oo 
INSTITUTO DE 
DESENVQVIMENTO 
SOCIAL BRAZIL - IDS 
&RAZ!L 

25111/2021 17 26:47 IDS ttm ínreres;e em :ecorret devldô • áscotdar da decisao com rebÇ30 oos 
ttens apontados pelo pregoelru Onde irà detalhar através de returso 

lndefendQ 

Jusll!icatiVJ A s01,cta11e de int~o <!e 1eCU'So pn,a.a expor oo ~= áo edital ou requisitos Jega,s que foram '11ringd0s na anàltse do ;ulgamento tia sua habilitação ou 
oo,,cia,;,si1\cae8o ou nab!lilltçào oe otAro peltle,parte_ ;,ora que seia opreciada a wa mter,çao de reo..no. oara o,,ns<,rtJmen!l> do defenmento, corlorme pr.,.;sto oo ijem 12 do 
C<:t1a1 

0004 ~ Serviço de Manutenção Predial 

Intenções de Recurso 

CNPJ D4ta de En\llo 

,/'J ~76 370Al001·40 · 2S/1 ~/20'21 • 17-12"38 
COOPSRAS COOPER-'I TIVA 
OE: THABAI.HO_ 
PRrn JÇAú 0Ç: AFNS 
SERVIÇOS 00 BRASIL 

dedaramos 1riteoçao oo recu-so contra a efr'4Xes.a ha.bffitada, o mesmo tnderendo 
~ v.irio tequis!M do ecilal que setao descri!D6 no reru-s.o l#TI dos erros 
kit rao l!;>(esentar notas !iscai$ oon11w ou publ!C3çao que cleverac,dede ao 
_,., 4lef" rtP ,,,, ["'rdó'> o po,:,o p;,rn o"""'°"" p,oporo, redPq-

JUG!iticativa A $Olici.a ,....,.e Q6 mr-ençao de recl.RO ~ ell:l,Xlf os itens® eóta! ou reqlisdoo•gatS que foram infrlf'IQÍ(X)$ na análise do JU'9amento da sua habilítaçOO ou 
~ ~-si!}C!:~ ou mbili!Bçao de"e>...lt'"o pe~"!"'-'...e, ~!S co~ 00:~ro a~ m '.f!~~oe-~ !e'te!ffie a~ :ob:m.oo no ;:-r,ewnte item~ Qt.'!!'. 1} que a 
_.,, habbmda n3o ai,.,,.,ntou, notas liscaó&. coorato ou piblicação que óevena ao-· 2) Te< pefddo o praz,, pera o erMO da i:,oposta readequado. 
Resrx,ste 1 - Ott,,m doedi!o! e claro: "quand<>a ATESTADO ler,,_~-PRNl>OO-eslt' sercomflrme-õequemos\blcr..,,,u; acornpamadode 
Notas Fl$Cáls e Con!ralos/Publlcações. que assegurem a ~racídade aos mesrros, • a ~ Mbílila<la anexou llll Af- lomecido por pessoa juódica de dfrel!o público. 
kes;,o,.. ,. Quanoo p,ogmmido e prazo para recet.men1o da - reaàequacia, com o lim deste p.,m ...u,beieQdo o $iSlerna auomaiícamenie bioqueia o ca"l)() de 
anexa( o aoc::umerto solicitaóo rnpossH::iffitandO o~. &çeritnlS que a~ leia a ata ó0 pcQente processo obwi'Va.ndo 0$ p-azos e horário$. Pois o sistema do Port~ de 
cornr~a5 pl'.t,tcas ~ totairne,nte a iegésiaçao em v~ A pimeira ::.micitaçào ~ te~ 00 SISTEMA o pr.ao máxirro µ,.ra anexar fui defintdo para as 12"'35 do 
dia 25/11/2021 a errpresa anemu 10 <!027 do <ia 25t11/2021 . ctemc do orozc dl!Jiri<i>. A ~ ~ - vez da p,ooo,;ta reaooquada CXX:UMENT AL foi ôefir,(la o 
erov atê as 17:05 doóia 25/11!'2021, ea el11)f<>sa ""''°" as l657 25 dod!a 25/1112!l'.n_ (Ulljlf1ndo""p-azos esra-

r.i'I rn OOWOOl-09 -
v,+c'lCl!:"1 ÇAOf'().~O F 
S0lJSALil/A 

COMPRAS 
llil~~ PUBLICAS 

~- etrl?(esa tem ,n:.,,.,..., de reco,,e, oontra a d<!Ci&ao que a rnabl!i!ou em 
<>•ro«é<'\c"" do 1:efM<;,:>,,.. 202':l, e - .,.,,,,_. ,,_..,,., i,f'Ol1!adõs O qu• ~"" 
~ado em peça rea.rsal 

,,_.,ndo 

A autenuoooõe do documento POde ser ,enr,cada cc site !-<!pJ/vaóóoarquwo portaJ<leoomprasputffl:aa com br • 
Oocwneologerado eletrooicamer.,, ro Pooial dé o.,n,:,""' Púbica,,~m 2911 1/2021 k 00;-44.00Sf:R\'IÇO P{,"BLI 
CódKio Yenf\cador- 194A11 

Proc.-esso~~---..a 
ilCIPAL 

34 2021 
Papa ~--o ________ _ 

Rubrica:, _________ _ 



~\ ,1~::~·-t1 !_' -~ . . ~ 
. ,..·2J._1 q_o_ 

Jusliticalíva A sollc«a,.., oe "1lenç8o de ~ preasa expor os tem do eátal ou requis!los legais que foram ,nlfO<v<ID& na wlioe do julgomento da~l>lllllç~ou 
""'-'l:lsslflcaç:lo ou hllt>!ibçllo de o"1TO portlci;,orte os rrolJVos poro ,nal:llllaçao da presente """"""" sofiücnte da nlonçao de recorw, como desc - ·---
Descumprimonto ao •em 6 1 3 b) como tan"t>ém omissao de en,io de clocl3ração sollcitada no edita\ deec~menlD ír-.anl!vet, poiS documen"8 SOlic' nllo 
Podem se< reoob!doo p011enor,..,..., é oomente ~ excepaorel""""9 a incllAão ae oocxtnef'lt05 que corroborem com 08 docmlertos «- , ~ ,/ 
2' 975 370,0001.<IQ. 2511 1/2021 . 1716 30 ""°"....,_ tntencao de rectn0oontra a -o que - inabilriou po,s= indelanclo , _,,., 
COYSRAS COOPER/'.TIVA a,ooerar~ ... lodol; OSclocumel'IOS leQaosae enoo,c,.mno P,000$90, o --~---· 
:X "RA8JW,i0 docunrtlo em .. eldg,do pelo pregoe,ro se 1rata apenes da rrudanca de endereço. 
oqcouçAo DE BENS •""' v,g@Ote éa conslrtl•nte oa Otrelona 
S"RS "',OS ::C BR"'5l. 

, .IS1I' ca~-. A sobéarie de tntençao de """"º inas• expo, os llffl• do edílaJ oo requsros legais que foram ~ na anáhe óo JUtgomenlo da .._. rebllnação ou 
óe<clas,.,fia;t;aô ou teblll1açto de O..tlO plllb0p!r1e A 8t'I ..,.,._ 000'() ala ATL.AI no --pelo oolie-de tnl9nÇ6o de """..11!() ,,e refere.""" ATA de REFCRMA 
ESTATVR!A. _,..da no dia 18 ele 0ezerrao de 2020. e""'""'""ª- enc:ontn!l-a esà ane<açt,o retta por ... ATAqueéa4' ALTERAÇ.ÃODO ESTATUDO regalada 
"".'1..CE.IA apenas em 12,03/2021 ,, 15.3'2 ar..t. ,.es.., 4' AI. TERAÇÁO (ESTATIJTCJ o eróêreço na A,illlollo Oan.el de La Toucll&, 1-1' 1001. Cohilma, &ala 103 oo Edflc.o 
Ela1ne em sao Luõs - MaranNIO Sondo que C001la na JUCE.,.A ...,,Ç()n regllrada na OATA 16,05/2021. al1IIIIIÇao -• nao anexada na documentaçao A Emprega 1alT()ém 
"?'"""n!a no Gadaotro Na<:IOf'el de Peuoa J..-fdica-CNPJ, lmpt"""" no <lia 2:11'11/2021 anexado pela Ml'l8"" no listome ando o mesmo apn,sem, o endereço na rua AV 
AVENiOA JERONIMO DE AUlUOJEROUE, n' 25, complemerto OON:l co-10 07-PATIOJAROINSBLOCO B • HVDE PARK SALA 204, no Bairro VINHAIS 1, Cicllde de S30 
LUl!IMA, ENDEREÇO ESSE DIVERGENTE AO ENDEREÇO 1-E'ORMADO NA 4' AL TERAÇÁO EST ATVTARIA 
Nêo P<esentou relaló<,o de gestao cio belanço, ata de aprovaçào dO Dalanç,o petnrroniol, ex2roicio 2020 ~ PI'"""" do oonsetio meac 
A EM~ESA NÃO ANEXO.) NO SISTEMA CERTIDÃO SOUC1TAOA PELO EDITAL NO ITEM 8 9, ~-nsan6Yel, pois docornentoo soilC- nao ertJiados nao 

p,,d,>m ..,.. - f""I•-"'· """""""' p,,rrnt,m .,,~·-• ""-lvsllo ""~ 'l'~ «l'11)bo,f'I'" """'os <b,,_,,. -
05 96i 7i&0001•00 
~.STfTVíC ct: 
Tc-Et!'./(t.V:MEN':C 
S0-:1,\:. BRAZ!l IOS 
CF.\Z. .. 

25i11/2021 .17 26 51 OS lrm mres"" em reoorrer devido a à1ICOldilr de deauo com rela,;ao aos 
(ens apontadoo pelo l)'eQO<!!ro O'lde 1nl _, l1raYtt de reano lrde!erdo 

"""'.r""""-.. "''°""ianle oe nençao de l'l!C\llJO i:,eosa """°' oo •-ao eot.. ou rcQUillO• ,eg&,s que foram dlw'O(lof, na an4ose do JUlgilme,110 da sua habo,éaçêo ou 
de$Cla'""ftcaçAo ou habititaçao de OIAm pllr11C1pante para""'""'ª aprec,ada a sca "1lençAo de recu:so, çera =--dO delenmen!D. oorloone pr"""to no rtem 12 do 
Ed;ta! 

0005 • Serviço de Apoio a Saúde 

Intenções de Recurso 

CNPJ Date de ErMO 

7lC. ......... ~r.r.,ryi1.4,11 ?«,/1il?('f}1.111,:;;,1 

~AS CXlOPERA TNA 
DE~•BALHO 
PROOUÇÃO DE EENS 
SERViÇCS DO <FASll 

_,...,,.,...,.""\'3'>r!er"<V<'lr,nr,tra,...._,."Bhli _ _ Q,,.,..,,.... ..,_"'1o 
delCtJITl)nU vano ,__,.do_,~ serl!c dncnlol no reono ..-n ,_ enos 

lot reo apr-n!a• notas ~=is conb'alo oo put;,caçao ""' --80 
atesllldo alem <l!I te< perddO o p<llZO pata o «MO da prcposta rede<µt(lo 

J\JSllf,cahv., A soi:c,mn:e de lll!cnçto de recurso p,easa ""P'f os J!ffls do edbl ou requ,sm,s i<!g,,s que toram m irodOs"" amllse dO JU!g:)rnento 03 suo hahl!ibç,:!o ou 
-wfíaoçAo ou h!bllltaçlo de owc pert,c,µ,nte · !111JS oom beae no apontamenk> na inlençêo de rea_..o refefen!I! a iBllllilaçllo colocada no present~ rtem é que 1) que a 
emoresa nat><1rtada nao apresentou, nctaa - . oomato ou~ que_,.,,,. ao atestaoo. l) ler peróOO o JnlZiO para o env,o ao propow, re"""""'°". 
Respo.ta 1 • O ftem do e<)tal é claro· "quandO o ATESTADO fot emdkJo por era, PRIVADO de,,r,ra este se, com flrrre reoome,c,ci,, oe quem o •<b&:reveu, •oo~nhaóo de 
NO<.as Hsca,. e Conira-caçoes. que aosegurem a 11eracldalle dOO ~ " a eni,n,,;a haC1i1taoa a,-ou ..-n Aleotaao fornecido por pegsoa JuriOca oe oue110 pulllloo 
Resposta :;. Quan.x, progn,nwdo o pnim pa,a recehomet110 da pr<lP(>lú •~ oom o fim-., p,azo e&la-.00 o atàerre alADtllaticamen!e bloque:a o CllfTllO de 
ar,exar o documento 1011ertaóo wnpou,bikando O l!ffl!O ~- a ""l"'U teia a at1 óo preser«e proceuo oboelvando 08 p,uos e l>líanoa Pois o sisten-e do Portal de 
comp,es pt,C)lus obedeoe IOtalrnenll! o ~ em v,gor A pm,eora soi,euçao ~~do SISTEMA o prazo maxmo pera anexar ro, deli,_ pera aa 12 35 do 
tl8 25/11/2021, a"""" ... ar>exou 1040 27 do dia 25/11/2021 , -00 P,IIZD clellndo A seg,Slda ~-wzdll propo&ta reado!q.Jado CXX:Ul,IENTAL 1ot clefintda o 
c:--r .. ~ .s~ $ ~~~ do"JJ Zt:1'202'1. e a et'l'plHa et?.IOlias ;557 Z:do~ 2"°J':1/20Z1. CJ't1?"ftX)OSpr-az.liesta~~ 

00 ..... "-64,<)001.()9. 

'<M:1'DER CARDOSO E 
SOv.$At..tü,:. 

">9111'.>o:>1. 171~ :r.? 
- e<rt'i""" lem '""'""'se de reoorr~ coroa•-~ a ""'t,il!ou em 
deo:ll'r6naa do balanço do 2020 e doo em>$ -• opo,àdo& O que S!Q 
~ em peça recasa• 

ln<le!e-rdo 

.Juslllleatva A sol,wnle de ,ntençao de recu-so p,easa expor 08 lten$ do e<Mal ou reqt.is4os lega,s que !oram Inlnf9dca na ""61,w do julgamerdo da sua hllhllitaç3o ou 
delcia6slflcaç3o ou tmbolílaçio de owc pef11c,/:ente os mowos pera nabt4taçao oa p<Nente efTl)feSI! so1,c:tarú da lnltrçllo de racu:so, como ~imento 30 
Oescumpm,ertO ao tem 6 1 3 b) corno tarrt>ém onvssao oe erwK> de citdaraçeo sol!atada no edlal, d<Nic..-npnmonto -~. poa, dO<Une<1ll>o =-nao •™•""' r4!o 
poaem ser reoebodol Pollerioimence, é somerte pemitida ~lmenco, • inciusao de á:>c:<.rnentos que C<ltroborem com 08 dDcl6nenloo enviados 

23 975 3700001-4() · 25(11/2021 -17·18'38 
cca>BRAS COOPERATIVA 
C€ TRIIBALHO, 
P'<OOUÇÀO DE 9ENS 
S!:"°'.l!ÇOS CC ~l'Sl~ 

dedlramos .nlercllO de recuso oonua a decisàO que noo i<labihk>u oo,s oornos nlelerldo 
oooperatM e lOdos os documenlDs 1ejjaJ$ se enoonttam no P,00efla. o 
~ em" e»oodo pelo p,egoe,ro se INlla _,., da nularai <!e enden!ço 
• alll vigente éa ~ da Otrelom, 

• '"'r~'1v• A ,oi,C,3r,l9 de "1~ óe <eano f<eQS3 e,rpor 00 don• (t) edtal OY req<.ÍMOS le!)!llS ~ foram dl"'9(1oe no - cio JUlgomonr.o "3 &U!I hol>IIQIÇftO OU 
.--,,,,.,.11caçAo 00 hat:,,l~O ele O\bo p11111e,penr,, A 313 ..,.._ romo lia ATLW. no 5'stem, pela 90llcànlle do tnlenç6o de -50 1e ""'"" e cm, ATA ele REFORMA 
E.S"';.: , -~;,; ~ .. 1o(W ooQa ~8uõ-0EzelT'l.llode 2C~. é;'..:;1Tii:illOot~-10er...ootra-.e~at-e-raç.Ao :eita potuta ATA.~'• .;t A.í..."'!'"ERAÇÁOOOESTAn.JOO, reg...ta,da 
na Jl.CE"4A aporas em 1203/2021 ás 1532 Consla nessa 4" ALTERAÇÁO(ESTATUTO) o endereço reA- OIIIWII <la la TO<.Che. n' 1001 Coremo, aala 103 do Eáncc, 
E',a,ne em~ W• - Ma,anhao - que coos!a na JLCEMA ~ reg,tilrada na OATA 16.()612)21, ane,açeo 8918 nao ane.acla r.a doo.Jmer1açao A Empresa tafltlém 
apre;ienra no C-wo Naoonal de Peuoa JLrid,ca.O,,:,J, mp-euo no dia 2:11'11/2021 anexado pela empr~oa no liSlerna onde o ITle$ITT) ._,. o ende<eço re rua AV 
AVENIOA JERONIMO CE ALBUClUERClJE. n' 25, compemerio COI-o COO 07-PATIOJAROINS!l.OCO B • HYCE PARK SAI.A 204, no 8airro. \/1NHAIS 1, C.iode de São 
ll.11/MA, ENDEREÇO ESSE DIVERGENTE AO ENDEREÇO N'ORMAOO NA 4' ALTERAÇÃO EST ATVTARL,6, 
Não ~ou relatO<io de Q8S1io do belanço, ata de ap,ovaç:Jo do balan,;,o patrirronei, exerclcio 2020 e i:,,recer do const!llio llacal 
A fMPRES,A NÃO .ANE:XC<J NO SISTEMA CERTIDÃO SOUCITADA PELO EDITAI. NO ITEM 8.9. ÓNC\~me,wo - . po,, <b:tr,,eoto,; "'1,c<ad<l4 n11o erMados "'° 
pooem se, reoehldos poote110<mente. é &omen!e ~ excepaorelmonte a incl...aode doc<i'rtenlns que corroborem oom oo doct.rnen!os envtadO& 

05 967 77S.0001 ·98 • 
,~.s-rrrvrc CE 
é,€ SENVQVll,IENTO 
SOC1.t\L FJ:>>-21 :OS 
ElR~il 

2&11 /2021 · 17:26 56 !OS tem rnteres&e em recorrer- a chc:o,a.r do oeciloo oom relaç3o 00$ 

,~c,o .:pon'J>doo ;,e-.o ,-egoe,"' Orda .-t, de:alt'.ir •-•ele= lndefendo 

JU1::',ca1;va A ,soldará! de ,rnenç&o de r&cllSO preasa e,,por 00 •-CIO -• ou raqu,oão• lego,s que foram rlrlrvcm no - do ,ulgamenlo da .._. ret>utaçao ou 
aos<;.,.,..,;,;.,;ao 0u het.<:,taçau o. owo pa1t1C-po"" µora"'° ~ epr..a.i<Ja d""" •111!<,ç,,lode rerurso pera --do deletrnerú>, ,x,notm, p<Wl&IO no llom 12 ~ 
Ed!'.31 

Chat 
Oatá 

221! 1r1021 . 09 oo 34 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

F,-

Bom ela Sonnores po~-- rrom,n11> nrros dA 1111cio a Anâise das Proposlas ,,.,.,..,. 

., •U!entJ<>dade do dorumerm pode Mrvnteedo no S11e l'itp_-~1YO po~ oombf • 
~º ll"'8CIO ....,,..,._,,,.,,..e no r..1a1 de o,rrp,. ~- em 211t11=1 • 09 44 ~SER\ 'IÇO Pl,"BLI 
COágos..-tlcedor 194A'1 

Processo:'.', _ __ ...1:1~ 

. iICIPAL 
2021 

Pariu ~-o _________ _ 

Rubrica: __________ _ 
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2~~1~1 09 06 , . 

~ •11:1:)21 oooe 1, 

l\,. 1 ,.;_ .. C,ê 5:i 

;:~u :,O~• ::JO<l 5: 

22/11r..'021 · 00 09 35 

22/11/2021 • 09 09 35 

2ZJ11.-:<r11 üll 10 1: 

'.!:/' 1t:.'021 •~ 1012 

22/11/2021 OQ 10 SE 

"ni1V70'21 09 10 56 

2'2/11,X~l 00 11 27 

C 11 1r.1l'Q1 -U!l 112I 

22r11/2021 • 011-12 01 

??/11/?0?1 . l)Q 1? 01 

r.J1,i2021 0912 32 

"2111/2021 ()Q 12 32 

,. ~· ':-9 "'.?:"! 

... ,•~1 )fj 1' no 

22/111;.i()Zl 09 14 09 

22/11/2021 - 09 14 (lg 

2'2/11/2021 Oll 14 48 

n ·,. ... ?J:i 091~ .:S 

22r 1'2021 O.,,, 11 

22.'l 1/2011 • ~ 15 3 1 

·~ • ..:u.' ,À, IÓ ,2u 

22/11/2021 0918 20 

22r11/2021 • 09 18 20 

22~112021-00 18 20 

2°}/11120")1 0919 05 

r.,1 m• te.,, 1~ 

n.,,~-- 00 ,, 11 

Z2, .. ~~~ -~ 1~ .:s 

COMPRAS 
P(IBLICAS 

s.s-
Slltema -
s,....,,. 

Stsll!ma 

Slsll!ma 

Slsleml 

Sls-

Sl&llmt 

Soo-

SI&,.,.,. 

&slema -
S..lemll -
Sistema 

S.Sleml 

~~ 

6111-

S..lemll 

S..lema 

-.. 
~ 

S.lemil 

Sialeml 

S..tema 

S-.tema 

-
s....... 

Pregoero 

~ 

Pregoe,ro 

f'l~u 

._, '""º 1AAJ teve """ pr-ae ~ .lo.ó.> .,...,.,.._ pe,o pr..goe,o 

Moo,·o Ocsw-nprimento ao ~cm 11.5 óo [ditai. propoo:a ;>p!e5er>t3<111 acama da rrâxrr.a perm1lda 
133,0097'11 

o tem 0002 1e11e """ propogta de RS 26 eo cancelada pelo pn,goewo 

M0IM> ~mento ao Item 11 5 do Edital ?'<)posta apresent- ""'"" da rnllCrNI pe<mll<ll 
71,5023~ 

O ,.,n 0002 te-,e tn-e pu,poota de R$ 36 7◄ cencelaàl pelo pregoe,,o 

\loCrVo Ool<:uT\plmento •o tem 11 ) do t:ala\ ?'<)poota apreserú<III ac,rre da mlxrna permll<» 
136 879.n. 

O r.em 0003 ~• llTlll prOCJOSlll de R$ 30 06 - oelO pregoe~o 

MoCNo O..cuni:r,mento ao tem 11 5 CIO Edllal propolla apreMnl- ""'"" da mlxmo pem,b<III 
8111613"' 

O~-0003 t ..... ooe proposta de R$ 35, 78 --pele ~ 110 

"'°""" ~meAO ao 11em 11 5 00 Eàol. propoo!ll ~ aama da rréxrna oeunuao 
116~ 

OtemOOO◄ tiNe ooe ~dt R$ 37.92~i,e;opregoe,ro 

MMw, "'°""Jmf"lrre<m Oô •Hn 11 S m Fdd"1 rmf')!'la AfY".-V-....,,.. /111 ,,.,,,,rn,i fV"ml""1 
136~ 

O tem 000◄ te,e ...,. propoota de R$ V 9$ cancel- pelo fnOOlllfO 

Mo!Jvo Oesa.mpriment0 ao «em 11 5 cio Edital, proposta ain-,tadl """"' da m!xrna ;,ermtJda 
74~"' 

~ ~..., = ie.e = ;,repoo:3 oe '!! <ie.01 :::,ncel3é, ;,eio~ 

"'"'""' r-,,mpnm!',.,, ao"""' 11 ~ no Fdbl l"OPO(!(a a~ acm, da trélcrna ~ 
187 'l82!1'l, 

O tem (XX)5 ioM! ..,,. propc:,,ata de R$ 43. 33 c:ancetada peto pn,goe•o 

MolM> ClescunpnrrentD ao tem 11 5 cio Edll•~ propool.lt --acm, do m!lli'na pe<IT'IUda 
tTT,57a!:i\t 

O Item (XX)5 tr,,,,..,,. propo!;b! de RS 52,00 ~ada P@lc ~gono 

Matv"' ~.metio 60 k m 1 ~ ~ do Edu,. propJ5t\ ap--.:;~ 1G1ira da rr..,.,ma petm)CJ!I 
23311~ 

o !em <XXl5 11M ...,. propa,ia de RS 39 65 c:ence1adll pelo pregoeoro 

MOCM> Cleson,pnrrerto ao item 11 5 cio Eotta! proposta a~ acure da rréxrna pern-
154.0038"' 

A6 pcoµJlla. foram ifre,,sadaa e o procneo foe abe11o 

Conformo M 32 CIO Decre1o 10 02'1/201Q r-ti rrodo de ctsp.rta aberto. da~ trata o ineisO ! oo caput do 111 
31 a .cape de e<MO de tan0N na 1el06o p(bta <Mn dez,,.,._ t , após 15to, ...-ã pro<~ 
a.-ra11ea~ pe10 _...., -noo ,_, tance ~ nce """"°o:.,..,...,_ ao pencoo ao 
dl.nçeo de -púbica 

O .,,,,._.., IA>liza o onll>lYalo de Ili rcn de R$ O 01 Se o tan:e lo< 1nlenor ao imite n'in,mo, o lt'Jle,valo senil -"""' Conloffne O art9') 2' da IOllnJÇAO MIIT'áN9 rf 3 de ◄ de O<JUl:ro dt 2013, O lnl9f\'alo ernte 00 111"""6 
,,.,...,,,. p,lo rneomoltatane nlo podMi oe, w,Jet)or a '.lD_,..ooa• o ,nlefvat, entre os taOCKOOO 
part,c:,o,ntes nao poderj ser ,nteno, a 3 o,g,Rtos 

As pr-as •r>iaal9 foram anal-• fUlgadat, noae morrenco -•brir a 5'lS$&0 para laOClt 

ArtH ,amos nt_.,llar alg.6ras 11-.,.rraçON 

O Ut0 da - de ace58I) pela UCIT.t.NTE 6 dt SI.a resp,r-u-...-0 >n<:kJardo ql.alQUtr 
=;!<, '"1'.a:t> ~- t'U ~ ... , ~"-rê<>,,,_ !!O p,'lYOdor<lo 1,otem, OU 3 
PrelOll\JJ'II MU"IQ!l8f oe BREJ::l/MA ~por.....,_ dtnoo dtoorrentes do ""° .-<11 
sm\11 tndt ""' por feroe""8 

:>..11\lO da ~-;ao oa,; """""'t'J1)1-e ~ de P"l"""0 po:11? .JG•"'-"' .er Oél3'l0& os .;r.C:. ,oo 
eabeleodot no 8rt. -44 de lei ~rrercar rf 123. oe 14112/2006 lnltitu o Estatum Nac1ona1 de 
M1Ct00mprl!Q e da EmprC6.i de Pequeno Pl>rto Q alera ouroo ~• lega,s, alterada peta Lo, 
CorT1>1ementar rf 147 de 07 de agooto de 2014 e 11Ub$1diat-t, no (1.M couber, as dispo<lljÕel da Le, rf 
8 e6el93 e suas alll!tações pootenortt 

"° f .. áil F""" de Lara 115 Propous"'° •pr-•em 26 •booo do vllio< de 1ole1é<laa deole pruoe.., 
- - a ..-eoe,u, corrc,oa;aode ~ da suo~ Serao •-• laartes IIUI! neo 
a__,, ts e>OgfflC-as do pr9«11e Edil,! e --Ane- sei,,n -• apre.ntem ~- e 
dof\cutem o andlmento do Pr-lJalatório que <bc<>r<lem - Cl6ua..C. • rom-es ao Edital euràl 
'on, do prazo l'ffYIÁ) Qe ~-o 1ft. 24do OocNIO 10024119 

s«ao oesclnúadas as propotl• que nao •-""" às e,agénclaa <ll i:ire-,te 8lllal e"'"' Ane>CO!i 
oe,am __,. aptt!Sef'Cem .-regu-ou--. ._:es oe di,..,__ o iuigamonio. bem corno -las que """"""'em qu,,ISqlltf o- áo varhgens não pre-.,stao nette Eólal, ou pn,<;<>s e vantagens 
UdW~ IMiltit..Ml!ifaho Ud .. úet,iotlt ltw1(tn, 

Dec•raoo o vencedor (1.Blcµlr báarte podanl O"BrRstlr maàlll e rncCMocl3m<lnte a ostcn;OD dt .,terpor 
,eano, inca e-• - cio por1at, peta jUlgeml!nto do Pregoeiro. ~ le>c!o da 1r1ençao de 
1<ec<n0 oe-., c:oruroodtOO&oo _......,_..,oomnorre ao t:~ e Cl+'J. M ..,.110 a .-,çaothe aera 
corcedldoo prazo de 3 (!rfes) daa ..... pa,a apnontaçlo- raZ0e9 <ll ,eo.no. unce e~-· 
atravn ao pa1a1 peta IUlljOmerto e_,.,_ ou nlo -monto lanoo ot de<na"1 1,::,tantea detoe togo 
w,llnWPl prn ..,.""""'"'""' contnurll2ÕM em tgllll ne,,.,,o de das <rwat e-• llrt~• ao 
por11 que a>mo<;W3o a correr do tennno do P"82I) 00 reain,,rce - -.nda -• ,meo,ata ooc ..... 

/1.. autentor:laoe dO óo-:urrento çode ser vt'flfcedt ~ 11te tepJMlilaoarq.,Ml potta!decomp'aSl)Ubbces ooml>t' • @" 
OOcun-entogeraoo-oncamtnle ~ Portalot U>f'rl)IU PubOM:a$em 21,,1112021 as0944 ~ER, "IÇO Pl:BLIC 
Cl><lo!)<"'"""'icadl> 194A 11 

Processo :,.;• ___ __._, 4 2021 

Paaia• ~º---------
Rubrica: ------------ ------
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nr 11;,o;,1 nq ?1 4(1 

Z2 .. ~, 0922 ?.: 

2'}11112(!!1 09 2'2 31 

22/11/2021 09 Z2 31 
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2211 1/2021 • 10 5316 
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:?2/11/2021- 10 5605 
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nr 112C21 1317 37 
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$$tema 

$igrema 
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Sislema 

Slsiema 

Sistema 

S..lema 

S..terra 

Sistema 

f'reg:)eiro 

P!eg:,0110 

Sislema 

S..tema 

~ 

Sistema 

Slslema 

Sistema 

Si51ffl1a 

Sxií"'-"Ma 

Slstllm3 

Sistema 

S..ietna 

Ststem2 

Slslema 

S.Stema 

Pregoeiro 

~ 

Sistz,ma 

s.stema 

Sisooma 

Sistema 

S.S1ema 

S:steme 

&~.a 

S.Slema 

/--:~~-~-:- ' 
/ .:.:?.,.. i,~-,\ 
· F~:-:,_ ~ 1-à . ' -------

º ll<lOhmenlo dO recuso nµ:,tlafá na ltMllídaç6o 91lenu dos aios ...-tv•a do aL-~ 
Ao Final dl F..,. de Lanoe nPropo.,.squeeprnenearem 26 aba..., oov-<le reler~-=:;- -~, 
""'ªº oongaoas a ap,e,,er,a, C0<1l)00IIÇao do~ da 1U11 prupoota Oede,ado o ~ua ' • ~ 
poõor6 rrenl!estar imediata e rrolM>damerie, a nençào <le onberpoc reCUfSO, l'.lniCa e ex5:n1e •-- / 
do portal, para JUl!)ltrento do Pregoewo, no reido da lnlençao <le Recurso.,..,. conter°" dados .-, 
ldenli!icaçao oom nome <li! Ellljntill e CtPJ, se aCélo • lntenc;ao lhe ser6 oorcedOo o orazo de 3 ~ 
vll!!I pera airesertaçao das fllme9 oo <e<UIO, inca e e>ICMIY8rrente alnwél do portal f'!"' jutgamerto e 
de!erimorto ou rêo defenmer,to. f,camo ~- l!c«ar«es de10e IOl)O ll'l1lm!!Oos pa,a aprewrtarem 
con1111nazõe$ em ,geei ...:mero de da&, (Jica e e,u:ll-&merle através do portal, que começarêo a correr dO 
tffl!l!no do pr, .e:i do re<:<r.tecte, sendo !heo a..evat!o ,ffll! rnod~ doe au'.es 

() aoolt>nlt<>\o ~ recuw:, importará na Inval~ i,peres <lo8 ._,.. ,n..-tveie de Bl"ovei1amerno A far.a 
de rrenrfe113Ç8o rme<liata e rrotivaóa 00 kcl!anle ,mponara • -,a oo dl~rto de recor:e, e a 
~ yllo d> ct,et. pelo ;>r,,go,,nc • o ..,,.-.-

Ao Fonal <li! FaSI! de UI= as Propo.t!!sque ain,,,onl3rem 2S(pcrcenlo) !!lleoto do valor de referéroa deste 
pnxeuo ....ao ol>igooas • apreserLM oo"l)Oliçaode ovou, de SUi! p,opoota 

O llffll 0001 foi abero pelo pcegoero. 

O Item 0001 tem --oeneria.1<!M pela LC , 23/2006 em""' d~ 

O item 0002 foi ebe<lo pelo pn,goe,ro 

O tem 0002 tem en-c,,-esas benefiaadas pela LC 123/2006 em IUII dl8pJta 

0 rtMl 0003 for aber1o pelo pregoetíO 

O item 0003 tem --béneffciadn pela LC 123/2006 em 1Ua dw;p.,ta 

O rtem 0004 foi aberto pelo pregoeiro 

O ~em 0004 tem ""'9esas berefloodu pela LC 123/2006 em ..,. d1$pU!a 

O 4em 0005 ro, aberto pelo pregoeiro 

o rtem 0005 tem~ be<leflclada• pela LC 123/2006 em sua disputa 

lt..,. •be- para lanoos 

BoaSorteatooos 

O riem 0003 loi encerrado. 

o rtem 0002 loi encerrado 

o rtem 0004 foi enoerraoo 
O ,em 0005 foi encerrado 

O 118m 0001 Jot encerrado 

O nem OOJ1 !oi/e CO<no arrematanle JOSÉ FERNAt,00 OJCIJE DA S ILVA - ME com valo< <ntano de RS 
ô.9b 

Q Cem 0002 ,- CO<no am,r,-stante Frola ~ L TOA · I.IE · ME oom velo< uni1Mo de R$ 9.24 

O"""' 0003 tc-.e """'° arramatan!c Fmla t,,:,poo LTDA . ;.ie - ME c,ini.aõor ..-.tllr-, cl.l ~ 9,24 

O t em 00)4 l<M C01!10 anerralan!e (',()()1'8RAS COJPERATIVA DE TRA8ALHO, PROOUÇ.\o DE BENS. 
SERV!Ç05 DO BRASIL - LldaJt:ireií com Valor unltâno de R$ 9,98 

O rtem 0005 teve corro am,ma:ante COOPBRAS COOPERATIVA DE TRABALHO, PROOUÇÃO DE BENS, 
SE:"RVIÇOS 00 BRASIL, Lm/Era, comvalcrumário de R$ 9,98 

.'.) r\Ár~r JOSÉ FERl'iAr,'OOtx,;O.;E nA SILVAtOt ,oat..titadú nôf,11'~ 

Moovo ~"'-'Tlplirrenlo ao rtem 6 1 1 e) do Eó!tal, a - nao enviou a cenldllo Especifica. 
Deso..mprrmenlo ao item 6 10 do Edrtal, " es -•ÇOeS e l)'Opo6tll lncal rle,er&o ser au.inaàas 
oog,u,_ anves oe ass:r.atura ógna1 çera oom,n, ao."""""°' al.leftlodaóe e integtioode." Corlonne 
l!e<n 6 11 do Edotal "Sertlo 1118billlllda$ - que n8o elenderem 6t ~,,,. oo pn,se,r.te Edital e ..,.,. 
AnllJ<OO" Domle aos penóênaas e oesa,__, ou rormo1 do Edlal a qual &ao oonsláeraaas 
rrniarclves no """8erlte proa,-, • errcresa é ~ lnabílbda no o-ooouo 

O fomecedor JOSIÊ FERNIIIOO OJQJE 00- S1L V>. ltli one!Jlúdo para o riem 0001 pelO pr~ro 

O (em0001 temoorro00110 arremataree Frw ~LIDA • ME comv-..-&c<>de RS 9.00. 

"°" ca,oa de inaDllotaçao o &161ema a<.tomaocamenle, lf'llom1l>r6 o no,o a,n,mat,nle pora o lote 

"""'°" arelsa, e CIOcunem>ção oo fl(M) anemalllra, do lote 1 

o - Frota Lopo• L TDA • ME roí rnallllllado no prooaHO 

M<ffio De6cu'npnmerio ao que Reiµamemi o art 37, naoo XXI. da Corallturçao Fe<lefa~ ínstí!1j reme& 
oa,a IICIU!ções e oont1a10S da ÃÓTl!Mitr.>Ção ?ct>oca e ál owao pr0'trd.r'ICla1, co,lum., ier ô.66&93, no que 
ttaú> o cap,181 mlnmo do va;o, dO p!lnmlno i1q.Ado, o qoal n8o pooerá exceder• 1™ (por 
, ..-Co). oo valo< ESTIMAOO, da oon!fataçao A~ nao de4ém a-.AE pe,a 1.véaçáo de Mêo oe Ob<a 
Terrc,ortna. felD oelo 00$ am,me1E' aos atestado de caoacidade téa1ica apraserudo ser de ~o de 
pessoas. nl!o conteffl)larlloo ot;eto e"" ten& do referido prooeuo de oontratllÇào, que lt!m oomoobje!o a 
cortraraçao oe em,,esa espec1alizada na pr&&taçao de """',ços de lerteirízeçllo oe n-ao de obra lefr!:lor.lna, 
peca •l4"• ag ne0eMKlades do ó,gao P\Nco Dife<&nte dll Gfttao de Peseoas; que é...,, con)rn!o de 
~:Cat :lo RH '1Je ~ <X>mO<tj,<ivt: O <le$e11'.'<JM""'n!O, treln3ITl!ntc, do ~I h\.mmo, mct.ivacror.al, :u,s 
O<gltflZaçôn Desobe<leceoóo o <i...,._ previstoo o (CONTINUA) 

(CONT 1) rtem 1 2 do Edital o Qual estabell!Oe a legislação apl,cade no refffldo p,oce$SO 

O f0<necedof Frota Lop,s L TUA - ME ro, -lado p,1111 o item 0001 pelo pregoe,ro 

O •em (XX)1 tem como fl(M) Mrerra1:,m, SOLUTICll4 SERVICOS E CClNSULTORIA LTDA com valor ur>IAr., 
~R:i3.~ 

v ;tem a'.lCZ te1n con'O ruwo an ematarite SOlt..JTICt~ SERVlCOS E CO-.'SULT~tA LT~ '-Otn "'ªiot ur..:ãí.c. 
de RS 925 

() fDmeoeO:>r Rola Lopes L TOA · ME lbr tnalllhla<lo 1)11111 o riem 0003 pelo pregoe,ro 

A autem,ada<ie oo docu!reno pode ee, v"111lceóa no Slle ttp-llwlilà,arq.J!VO portalclealmprat!)utiQS combf • 
OX;t.>rrento ge,aoo ele!rClflCafT1ente no Portal de ~ P\Jbieas ~m 291'11/2021 Mi 09 44 &JS.E R \"IÇO P L "BLI 
Código vmrcador 194A 11 

Processo ~º-----= 
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22i11i202·í • B 2.0 24 

2211112021 · 13:21 38 

2211112021 • 13 2U8 

2,j,t/,071 • 1400.48 

..!2i11no21 · 1..i 00 48 

z::.1"112021 - 141)1 28 

22i111202t - 14·01·59 

2211,12021 · 14 48 06 

22/11/2021 • 14 48 05 

2:21·~.t2021 14 4'105 

2211112021 · 14:48:05 

221,112021 -14;48:05 

:z:;;11;2021 • 14 48 05 

Z!r11m 1 - 14 r,8 05 

22/1' /2021 14·48·()6 

22111!2021 14 48:05 

22/'112021 -14 54 02 

22/W2021 - 17 47·46 

221'\1 /?021 • 17 48'20 

:-2111: 201~ 17 4a 20 

2:\1' 1/20,1 , 10 00.16 

z-,jj~1;✓,c2 1. 1000 16 

23/'1/2021 10.01 .03 

23/11/2021 . 10.17 35 

23.ií 1; 2021 • rn ii'.35 

13tl 1/20Z1 , 10 17 35 

z-1111r.1021 . ,e 11 :is 

7:,,, 112(121 · 10 17 ~5 

21'11/2021 • 10·17·.35 

Zltl 112021. m 1135 

23/11/2021 • 10 17 35 

2::m ~.'2021. 1C 1; 3E 

23'11(1021 . ,o 17'35 

7,1t-: 1r.:o21 -10 18:,S 

2Jrl iJ202~ · 11 ili.d)", 

,_;, ,••{, 
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Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

S1Sterna 

Sl$tema 

Slsíerna 

Sistema 

Sis!ema 

Sistema 

Pregce110 

Pregoeiro 

Sistema 

Sllltema 

Sistema 

Sttttema 

Prego•m:i 

S.S!etna 

S,,,tm,. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistem.. 

S.&Wma 

Ststerna 

Pregoc-írc 

Stsrerna 

,d~ 

/ \• ,i - "1'"\ I _,-, \ -~' ,, . ..<: f. ~ T 

. F:vJ. j 1:).j . .., 
1 

o Item 0003 !em como ncr,o •r~matar1>! SOWTIOI SERVICOS E C()lj$ULT~IA LTCA câ-n ,·alor umáno d 
deR$9,50 \ , 

s...sao -- susµ,nsa peló avançen'.I:> hora/lO peta 8Ím:>QC> retomareroos con, a reabefl\Jfa da~ as e p l ,, 
14:00,i; de hoje Z7./11/:10Z1. '- ' - ,,,,/ / 

O pcooesso to, WSpe,'1$) p:,r inrciattva do~ ~ 
MoiMY Para Allnoço, reat>ertuta i:rog<alTI! para as 14-00 hrs de Hoje nt11 l2021. 

A """soo lo• reaberta pelo !>"IP'l' º 

Moovo CONTINUIDADE. 

8oo T aroe s<'rtlO<es partic,peraes 

neste rromerto ,remo-s anefts3r a docui1ent:açao oo OOYO arrematarte 

O~, SOLUTION SERVICOS E CONSU1. TORIA LTDA foi to•-no processo 

M<>!ivo: De,;cu-nprín-erm ao que Regiiamerta o art. 37. inciso XXI, <la Corn;ltl,içoo Federal, instt!u nomes 
para 1,c11'1ções e cort:atos c1' Adminis!raç&, P\'.blca e dá owas ~nelas, ""'1/om,e lei 8.666193, no que 
trato o cap,1a1 mlrvmo do valo! do palnrrooi:> ll(JJidc>, o Quat tm poderá exceder a 10% (por 
cer1o), óo varor esúmado, m cootretaçi!lo ~ a dlspoa!!Nos pci,wi!O$ o rtem 1.Z oo Eddal, o 
QOal f'Slabelece a legslaçaoapilcada no rereoó;) pcooesso Descump,ime,to ao ttem 5 1 1 e) Empcesa nao 
anexou a Celt!O.\lo Soi;citada ~fl'4)C1ITlelllll ao nem 6 .1 .1 . f) Empresa - arexou a C"'1td00 SOIICl!aGa 
n,,.,,,,,í"""'"°'"'•mll< ~ ~,~ --V~M<ú,( r-P.<tid<\o,.,w fWlli!mmlneoor,..,.,,...,,.,. 
fo:cais rlào~ enquadra no pcazo de ,eapreseofaçlooonl0<me le, 123/06 e LeIcomplemeotar 147114) 
Oeswmpnmerto ao rtem6 l0 do E-1. " a&dedaraç,ões e proposta 1oicial-r.\ó ser as.sma<fas 
d1glalmente através de ass,natcra digital. para (CONTINUA) 

(CONT 1) oonf"'1! aos mesmos at1enbclóade e irtlegndade •• Conlorrne Item 611 do E<!t!al: "Ser1!Jo 
,nat,,1,ta~ 1!<04arfes que rêo atenoerem às exigêooi:a• do.,..,...,.~ Edital e se-.is 1'll,xos" ... Dlarte das 
~t'lela• e~ das rorm,s do Edital a qual silo con,s,de,adas insanávets no pceserle 
processo • •"""'8• é julgada tnablllta<la no pcoeé100 

O f"""""'oor SOWTION SERVICOS E CONSULTORIA L TOA foi inabrulado pata o tem 0001 pelo 
pu,goeiro 

o tem CXXll lem como"""" arremalarte COOPB<AS COOPERATIVA DE TRABAl.HO, PRoc,JÇÃO OE 
BENS, SERVIÇOS 00 BRASÍl.. oom valor UtYl3<io de R$ 9,47 

O fornecedor SOWTION SERVJCOS E CONSUl TOOIA LTOA foi inabilitattl para o rtem 0002 pelo 
p,egoeíro 

O rtém CXXl2 lilrn como oovc arrematam, COOPllRAS COOPERATIVA OE TRABALHO PROO.IC'.ÃO DE 
BENS. SERVIÇOS 00 BRASIL com valor unit!oo <!e R$ 9,47. , 

O &>rnecedor SOLUTION SERVJCOS E CONSULTORIA L TilA roi inabilitam paia o nem 0003 pelo 

"'"º"'"'º 
O «em 0003 rem como n<M> arrama!arú IMCP INSTITUTO DE MAl'>UTENCAO E CONSERVACAO DE 
PATRIMONIO EIREI.I com "810< urvláno de R$ 10,37 

!temos inlClar a analtse dos: ÓX.tK'fleTt06 da fOf8 arrerretante 

SenhQres o pr0Ce$1;0 será SIJ$pens0 pela tMJ.rçN do hótário, a reabertura da sessao será programado pera 
.1rnanr.a ,ore~®"ª 23n ,~ 

O processo foo wspern;o po, lnlcietiva do pregoe,<n 

Moovo· ~o tu,;p.,n-.a psi& a.~"""éc 11órá<JG. a rea.oot.-.;ra éa ..,s,;;1o ,.,,t prog:air.ad.l par~ ,:,,atm,) 
10·00 noras do dia 23f11/2021 

A """silo to, reaberla pe>o pregoeiro 

Motivo Conti<IUICBde ao pmcesso 

Bom da seorores participantes "'""'" m:>mel'IO daremos contrtuáade as analise do novo arre ma tanta 

O fomeoedor COOPBRASCOOPERATIVA DE TRABALHO. PllallJÇÃO DE BENS, SERVIÇOS 00 
BRASIL fui inabilr!ado rn procesoo. 

M<xiYO. Confunne anelise ~rí:ai. a etnf:(esa oe&e~i,.u o item 6. 1 1. b} a empresa nào atlt!'>:.ou o 
-rulo em VigOrcom a all!!!raç4o daJ!lde de 16'IJ6/2021 n• 20210751355, como exposta na Certlàao 
E,;pecií,ca, Expedida pela J..-.la Cotrercial do Manvi1lo Corl'ctme iwin a 11. do Edü;,J , 'Serl!o inat.1,ladas 
L>e11artes qoe nao alenderem às exigenctas do p-eseote E<lilal e seus Anexos . • 

O fomece<lor COCPilRAS COOPERATIVA OE TRABALHO, PRCOUÇÃO DE BENS, SERVIÇOS CO 
SRASil loi inabilttaào para o Item 0001 pelo pcegoeim 

O t!em OOJ1 tem como,_, à/rematante IMCP INSTITUTO DE M.MUTENCAO E CONSERVACAO DE 
PATR!MONIO EiREU oom valor 1lt1itáno de R$ 9,51. 

O fomecedot coa:>SRAS COOPERATIVA DE TRASAU-0, PRcouç,lo DE (EN$ SERVIÇOS CO 
BRASil fO< ,nabm!aoo para o uem 0002 pelO i:ttgoeiro. 

O tem 0002 tem como no.o arrematarte !MCP INSTlTUTO DE MAIVTENCAO E CONSERVACAO DE 
PATR!M~IOE!REU romvai<Y1.n!àfi~ de RS 9,51. 

O fome<'.f!oor COYBRAS COOPERATIVA OE TRABAlHO, PRcouç,loDE BENS. SERVIÇOS CO 
BRASIL 1oi ín.ibilitado para o nem0004 pelo pcegoeiro. 

O ~em 0004 tem como novo art1!JT1'1tarte IMCP INSTITUTO CE MANUTENC/IO E CONSERVACAO DE 
PATRIMONIOEIRELl oomv•IOrtn- de RS 10,00 

C ro.,w,.;ii>OO(•;:x:x:JPERAS CCClft:RAnVA Dé. TRA8AU-l0 PROUJÇÁC DE BENS, SERVIÇOS 00 
8RAS!l 1oi •nooiliíaóo para o lem0005 preto pregoem 

o ~em ooos - corno noYO arremalare IMCP INSTITUTO OE MANU1ENCAO E CONSERVACAO DE 
PA tfôM<)N!Q E\RB.J com valOf unitâuo óe R$ 10.00 

Neste tT'OO"acrtlo iremoG ar.at.sa a~ do oovo .a:rematarstt, 

O 10rr,oceáor IIACP1N>TffvT ODi:. MANUTENCAO E CONSERVA(,AO C€ FATRIMONl0E1REU 101 
onabúltam no fl'\'lC'0$60 

t, au.enttCS<lade ro d:x>Jme<>ro poae ser verif1Cada no si!e té!p-/fvahdaar<JJlVO pc,r1ai=mpra.-cublicas.contbr • 
C<::<:wromto geraoo - or>Camerue ,., Po<íal de Olrr~,.., ~ em 29111121121 às 00 44.50Sf:R\1Ç· O PCBLI 
Qxjgo ""''""CX)f" 194A11 

Processo~<:> ___ ...,........, 
Pagifta~º----------
Rubrica: ___ _______ _ 



2'.l/1112021 . , , 00 07 

21, .. ◄im1 • 10907 

2'3111/2021 - 110907 

2311112021 11'()9 º' 

2J/11/2021 · 11 09 (J7 

2J..11,m1 - i 1 vS o, 

;31, 112021 . 11 09 o; 

23/11/2021 110907 

23n1/2021·110007 

23n112021-1,0907 

2:l/11/21]:'1 11 09·07 

23, .. ,rN1, 110908 

~3111/2021 - 1109 08 

23/11/2021 · 1109 08 

zimrm1 11 oo·os 

Zlt' 1/2021 . 11 11 31 

22,· 1/2021 - 1, 27 17 

23'11/2021 ·1'2823 

l01111Ni\ · 11 l~ 4b 

23/11/2021 • 11 lf7 47 

23n1/2021·114747 

23111/2021 · 11 48 43 

23.'11/202\ -11 48.43 

:>3111/2021 · 11 48 49 

23111/2(,21 • ,, 4o 49 

2,11112()21 . 12 05 34 

2:ir1=i 15000'2 

2:tn1~1 - 1~00 Z1 

23111/2021 -15"31 42 

ZJ. ... -:.'ZJ'l'! '!5 31 42 

23/11/2021 · 15 31 42 

23n 1/2021 • 15 31 42 

23/11/202' · 15 31 42 

23111/2021 . 15 52 27 

23/11/20.iC. I~!>:: 27 

' COHPffAS 
PÚBLICAS 

Sistema 

S-e4'..er--.s 

Sell!ma 

Sistema 

S..lema 

Stslema 

S..tema 

&stl!me 

Sislema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

S.Slema 

Sistema 

Si$lcm:! 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

:,,Stema 

Sisll!ma 

&slema 

Sistema 

Sistem1 

S.S!eml 

Sistema 

Plegoero 

Prego"'"' 
Pre!)Oe,ro 

Sistema 

Stsl!,rno 

Sistema 

Sistema 

Sos1ema 

1 
\ ---...1. ---·-·-

:___,,p.r. / 
,- ' ,I 

MolM> Certldllc So11Ci1ada no llen\ 61 2 b). lll!nCld3 ~ Soicl1llda no lem, 6 1 3 a ), ....,nad,_ / 
pondanaa U"IS3:m-el Dew..mprim,rao ao ,:em, 6.10 do Ed!lal • a propo$t3 de l)feÇO$ in10a1 e os >-.. ---· ~-"· 
oocvmertos de nab<litaç3o cteverao serane-concomtanle ao reg,stro d8 propc,sa no slsleme, a,; 
oodaraço,,,, e proposta 1niaal ~ser.....,,_,. ~rte anvés de a1561mtua digi!al, para confern 
""" ~ au!enl- e lftegl.- • A e""""8 nto """""" a propos!a lnlàlll. e ""Cerodõe• 
--ógnalrrl!rte nao ~ reconheel<lll a a1Aet11Cldilde e U11egne!Odl!, venflcaclo e!Talles oo stt do 
·•=rr1 rrn N •t:!0-lAI OF TFCNCll OCilA ~ N=~AC',-iO dn f'-o<M'mr> l'edProl 
hll!J6Jlvenficadouti g:,, tir/Veriie,-27/lncao Corlorme ~em6.11 "Se<ao ina.boltadu l,crtantesque nào 
,,_.,,,, As ~,og<'nciu ro ~e E<!dal e"'""' Anexos " 

e ~r !MCP c"ISTfTt.'rC OE MN•IJTENCAf) l: CONSC~V/\Ci'.C D!: P.\TRIMONIO ElREll toi 
w,abilitado para o lem 0001 pelo pcegoelro. 

O ~em 0001 o,m como novo am!fflllll:el'Ca INSTIT\JTO OE DESENVQ.VIMEmo SOCIAL BRAl.lL • IOS 
SRAZlL comv<!lor urwt.;tio de R'Z í0,44 

O !omeeedor IMCP INSTfTúTO DE MAP-IJTENCAO E CONSERVACNJ OE PATRIMONIO EIREU 101 
dlabdl!Bdo pera o iem 0002 pelo pregoolro 

O"""' 0002 !em <Omo novo arremata""' ANJOS SERRA TERC1:IRIZACIIO E SERVICOS LIDA com valo< 
vnitáNO ôe R$ 9 69. 

O forroec<,ó:>< \MCP INSTffwTOúE MAMJTtl-.cH:)E COi-iSERVAC/oO lx PAfRIMONIOEIRl::U lo, 
,nallilitado pera o rtem 0003 pelo p,egoero 

O rtem 0003 tem como novo arrermtarte IN-'>TrruTO OE OESENVOL VIMENTO SOCIAL BRAZIL • IDS 
GRAZiL com valO< tnláno de R$ i 0,,>1, 

O tc,necedor 11.iCP INSTITUTO OE MAl-1.JTENCAO E CONSERVACAO OE PATRIMONIO EIRELI 101 
.,..t,illlado pera o tem 0004 pelo~-

O ~em 0004 tem como novo a,remslllrte INSTITUTO OE OESENVQ. Vllo!ENTO SOCIAL 8RAZIL • IOS 
BRAZiL com valo< LOl>lno<le RS 10,<14 

O lcrnecedor IIACP INSTITUTO OE MAN.JTENCAO E CONSERVACNJ OE PA"TRIMONIO EIRELI 101 
rnabolitado para o rtem 0005 pelo pn,goeiro 

O rtem 0005 tem como novo ernorrelBnill lNSffTUTO OE OESENVQ.VIMEmo SOCIAL BRAZIL • IOS 
BRAZIL comvak,f i.nitário de R$ 10 44 

Pan, o item 0001, o !Ornecedor V\-E!l[)ER CA,ROOSO 1:: SOUSA L TDA tem álem a lance de desen-.,ate 
'"Orl°'""' a LC 1:nnno,s • <> ""'""'° ~~ ~ Jl""' ~ o 

Pan, o ~em 0003. o lcrneceá:>I V\€11[)1:R CARDOSO E SOUSA L TOA tem ctrel!D a lanoe de dese~ 
conforme a LC 123/2000 e o rresmo se<l! agendado pelo pragoeiro 

Para o aem 0004, o 11:lmocedor 1/',Efo.OER CARDOSO E SOUSA L TOA !em dn!m a lance de dese~te 
cort°'""' a LC 12ll2006 e o mesm, _, agenclodo pelo pregoe,o 

Po:a o t..:rn 0005, o !o--ncc::co, V\Et JDER CIIROOSO E SOUSA L TOA t::m ctt,,i::, • !:::i::c d:? c.--.cm;,o:c 
coríorme • LC 123/2006 e o mesmo-~ egenclado pelo pn,goeuo 

A clata do drellO de lonce de de$empo11! conforme a LC 123/2006 do rll!m 0001 pera o fornecedor WENDER 
CARCX::,SO E SOJSA ... TOA fut dt:!tt,MJt. p:,iu P'~JlJll:11UJ µ.tl él nn 1/2C21 ,,h 20 iXl. ttfk)=ut,rid, w 20 05 00 

A :lata do <!re"' do lona, de de".empote con!orme a LC 1 :23.'2006 do item 0003 per;, o !orrcc,,dor WENDER 
CARDOSO E SOUSA LTOA 101 delinllill polo pregoetro pera 23/11/2021 ás 11 47, ena,rrando àt 11 52 00 

A data do <>rellO de lance de õesempe1B ooofcm,e • LC 123/2006 do riem 0004 para o fomecedo< ','1,910ER 
CARDOSO E SCIJSA LTOA foi del'olllda pelo pr,:goeiro j)llf8 23/11/2021 é • 11 48. enoenando à8 11 53.00 

A oa,a do áreito ae 14nce de oesempeie cailonne a L(; 1'.lYAUl ao nem 000:, pera o IQTnecedOr wtNLJtK 
CARDOSO E SCIJSA L TOA foi óellnrde pelo pregoeiro P8"' 23n 1/20Z1 à,; 1' ·48, enoe«ando e,, 11 ·53·00 

O ~em 0003 n,oelleu um 1anae de de$effl)llle aa LC 123/2006 no vlllor de RS 10,38 

O kem 00031Em corro novo err,,rnitarca WENOER ~ E SOUSALTDA com valor tntlrioRS 1038. 

o ~em 0004 receoeu um lanoe de de$empau, de LC 1 ~ no vlllor de R$ 10. 43. 

O rtem 0004 Wn como"°"" wemauiru IM:NDER CAROOSO E SOUSA L TOA com valor l.l'lÍIMORS 10 43. 

O ~em 0005 recebeu um lance de~ da LC 123/2006 no valor de R$ 10,43 

O riem 0005 !em corro noYO a,mmatarle 1/\EN!)!;R CARDOSO E SOUSA L TOA oom valor unUlnoRS 10,43 

Se!.63o &elá suspensa pera al!roçO, "'abertura $(!la progamada para as 1500 de hoje, 23/11(2021 os 
,5whs 

Boa Tarde semcres portc,µ,rtM 

O tomeeeó:lf ANXlS SERRA TERCEIRIZACAO E SERVICOS L TOA la inatolitado no f>'°""""" 

M~,-c ~~:tem e 1 3 b} ~:, não a-tJic-.J o t=bnço ~'31 cmVfgCT, po~ ~ mectm 
e;,reoentou apenas o belaniio rele<eré ao valOr do çapifal ini<>at dl!l llbemse da enves,,. o qual é eJ<igér"c:u, 
<>o ttem ti 1 3 e), apenas pera~$ eom l'00!10S CIO um ano d9 ""°"'leio wncelro, que n:io é o caso da 

-• hcitante ONcun~ ao item 6.10 do Edítat º ••. a r:<opotila C!e-uilc:1al e os Cb>JmenlD& 
de ret,,11tayao cJeVertio oer anexa<X>s conoomtarte ao !8glS!ro da prop:,,u no SJ$1erra • a esrpesa não 
anexou e f>'opo,;I• lniClai como SOloClaáO ro relendo ,emdo Edital. ~ ao teme 9 do edlal a 
elll)lese nto a;:,-esertou Oeeiaração e,q:n,s,;a oe talai "°"""'dénaa com os 1errn,s oeste Edital e seus 
AreXOA Cortorme llem611 do Eót.81 •s..-ao ,n-!icítartesQUe 1'130 atenderem ils eJCigi!naasCIO 
preserte Eartal e t>elJS Anexos.. . -

O'°'""""""' ANJ:)5 SERRA TERCEIRIZACAO E SERVICOS L TOA fot ... - pera o nem 0002 pelo 
p,,,goeW!> 

O tem 0002 IEm como OOYO arremaiarte INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL BRAZIL • IOS 
BRAZIL eomvalor--., de R$ 10,44, 

Para o aem 0002, o lorneeedor ~".E!l[)ER CARDOSO E SOUSA L "TOA tem án,ill) a lance de-~ 
c<rlO<ll'lt e LC 1Zl/200& e o mesmo ae<6 agencloCIO pPlo ~"'-

A éal4 do -,t;,; Jo lan:,, cl<l OO$<n>paie co,-.'I;....,... a l.C 123/2000 oo 1t""1 0002 para o rorn.,.;ed\lt WENOER 
CARDOSO E SOJSA LTOA 101 definida pelo pn,goeiro para 23/11/2021 ás 15~2. enoom,ndo li'& 15·5700 

O ~em 0002 recebe<J 1611 lance de~ da LC 123/2006 no valo< <le R$ 10 43 

O ~em 000211!111 como OOYO arremetarte ~ CAR00S0 E SOUSA L lDA com valor tnll!noR$ 10 43 

A avtent,odade do doc:umerto pode ser vernicada no am, ht!J)./1\111!d!a,quM> PoitllldeocrnpraopubjKaS comi>( • l!l'' 
DocU1Ten1oge<a<1C> eietroncemente ro Port..ioe a,,rpras ~em 29/11/2021 é.OO ◄◄ -!i<SER\"IÇO PL""BUC ;JCIPAL 

4 2021 
Códrg0 vemcador 194A11 

Processo ~-------"'1:1.: 
Pagi.n ~"() _________ _ 
Rubrka: ------------------



~ 

2311112021 · 16:39 04 

23;~ ir.2021 • 11 19 ii 

23/1"'/20'2~ . XI 00 3'1 

2'.l/<·112021 • 2()'()0 31 

2·111 1/2CY.:i - 10 00 27 

24111/20,1 • 'º 00 51 

2411112021 · 10 02,55 

24111/202, . 10:34 54 

24'11/2021 • 10·34:54 

2411112021 . 10:34:54 

24111121)21 · iõ:34.54 

14t11i202i · 10.34 54 

241' 1/2021 • 10.34'54 

2-11' 112021 10 34 54 

1,1..Jl )/~21 1(i .lá ó,<! 

2"11 '/2021 -10 34 54 

24/11120?1-10:,.154 

24n1f.1021·1034 54 

24111/2021 -10,34'54 

2'11 112021 • ,0,:,.\:54 

z4n1 r~1-103550 

·;4M1f'.?0? 1. 122d•&.f. 

24111/2021 - 1227 17 

241' ,r.1021 . ~2 27 17 

2411 1/202, ·• 12.30:14 

24;11!2021 - 141401 

2 4111,"2!)21 .. 14:17 41 

2<'./111'202 1 , 14 26 22 

24111/2021 - 14:36.32 

2ó/1li.lL'21. 14 36 32 

JJrl/2021 · l-l 36 32 

CO~PRAS 
PUBLICAS 

Pregoe«o 

Pregoe,ro 

S«tema 

Sistema 

Pregoe;ro 

Pregoeiro 

Pregoe,ro 

S!slema 

Slslema 

s;..,,m, 

SisBn3 

&swma 

Sistema 

Sistema 

&stema 

S,stema 

Stt.tetrta 

Sistema 

SISlema 

Sistema 

Pret,,eiro 

Pregoem, 

s;st,,ma 

Sistema 

Prog:,e,ro 

S.Slemll 

Sistema 

Pregoei<o 

Si,;tema 

Ststeroa 

1 I - ,/ 
O µ-ocesso ""'á &U!il)eOOO pelo 11V<mçar oo hóràoo, e terá oo,,r,nu1daQe p<~ para arrel'í-.a, doa ..__ ... ,.,/ 
24111/2021 a. 1000 t-ora.< 

O it<,o, 0001 rec,ebeu um lance ele desempate oo LC 123/2006 m valor de R$ 10,43. 

O 4em 0001 tem como nw:, arn,mall>rte WENDER CARDOSO E SOUSA L TDA com ,-alo< untt!noRS 10, 43 

Som da senoores partletpantes 

nesoe momento daremos retorrnda ao procedimento 

no µeser(e momento darerros cortlnadade a anaGse óoc:umenta! do novo arrermbnte 

O fomece<lor W:J.OER CARDOSO E SCIJSA LTOA foi 1nabi11tado no proce$SIO. 

Moovo: Oescumprirrento ao ~em 6.1 3 b) do Edital A Empresa ane,;oo somerte o relanço de abertura, 
sen1o que a ""llfl!Sa foi wnstluido em 16/U.StJOOi, o n-e,;nv t"' ,eg,wa<io na JUCEMA em 2&ll3/20'21, 
orv:tea erl'()l'esa )é havia so!,mum, •Iteração de ALTERAÇÃO OE DADOS E CE NOME EMPRESARIAL 
em 15'02/2021. que apena& foi regi.Irado em 22m/2021, ra qual l>lrmém foi alterado o captai soe.ai da 
e~a pera R$ 000.000,00 iotocentDs rm reais). P01tar.:> a ~esa devena anexar "" relanço de 
aoo,do com o aumerto de capotai on:!e derrof16!rasse a ~o oo-ai.rnen!o de capital, "ao 
"'vê$ª emµ-esa anexou apenas o batançode abemira com o valor de al)<)IÍJJ<a de 800.000,00 (otocentos 
mil) rea,s, que diverge do valo< do capttal Socíal inicial que esiâ tfscrimiooá:> corro 10 000.00(ooz mtl) 
:ea:s, -d.-..~em 10.000 (dez t?l!} ~,ce ~.oo (htm}reat. emeu:1co~de-~., 
Ressaltamos que a in<xifl)(l!aç!O de capital sooal no e-cício 2021 será , (CONTINUA) 

{CONT 1) devldemente regstn,da pela JUCEMA no balanço do e,.,,,c!cio de 2022. Oeso:,mpriirentn ao 4em, 
8.9 do E.dM!l, a eflµ'eSa r.Ao ane~!J a óectaraçêo expi-e66a oe rota: cone~ oomo::;, WrrroJ,. deite 
E<ilal e S<M> Anexos. Conforme rtem 6, 11 oo 8ital; "Selflo ,~da3 lic!lalltes que nao ateroe<em às 
e,ogêoolSS do presente Edt.a: e"'"" AnE!>OS .. .' 

ú tomeoedor \M;NúER CAAOOSO E SúuSA L10A foi 1na'Dril:ado para o item 00)1 pe,o preg,e~o 

O ~em 0001 Iam <Xm> "'""' arrematarte r.JSTITLITO CE OESENYCt.VIMEt-lTO SOCIAL BRAZIL , IOS 
BRAZIL com valor ur,iério de RS 10,44 

O fomeoedor \'\€1-0ER CAROOSO É SOUSA L TilA foj •-oo para o item 0002 pelo pregoeiro 

O item C002 tem como"""' '""'mmarte <NS'TITUTO OE DESENVQ..VlMENTO SOCIAL BRAZIL - IDS 
BRAZIL com valor ..-.tíno de R$ ,o. 44 

0 tomeceoor WENOER CARDOSO E SOUSA LTDA foi 1na0ilitado para o rtem 0003 pe;o JXl!gOe1ro. 

O item 0003 :em como novo arremotan!e :NSTl1VTO OE DESEr-NCI. VIMENTO SOC:AL 13RAZIL · IDS 
8RAZIL com valO< lSli!á!io de R$ 10 39 

O fomecedo< Vi,F.f\OER CARDOSO E SCXJSA LTOA foí inabdrtado cara o item 000d pelo pn,goeíro 

O lla!l 0004 tem como no.o anematarte. lNSTfTUTO OE OESEN\ICI. V1MEN1'O SOCIAL BRAZIL • IDS 
SRAZIL com valor uritário de RS 10,"4 

O romeceoo, 'M:NDER CAROOSO E SOUSA LIDA foi rnabilrtado .era e ftem 0005 pelo pregce•o 

O rtem 0005 tem como 00\/0 anematarte INSTITUTO CE DESENVa. VIMENTO SOCIAL BRAZ!L • IDS 
M.A.Zll c.o">""1<>r ,~,;,, e½- 'l$, 10, 44 

rtes'Se rrorrento Iremos am:raar a~ ao novo em,m,tante do PI'"~ 

"""' CMC•.-.oo d:> A""'""' <lOC\- do •NSTflVfO 0':: CESE'IVOI.. VIMFNTO,SOC'AL BllAZ!l.. 'OS 
8RAZIL. ao ariai,sarmos no SACOP mforma<;a,o QUi! comprove a ven'lcidaóe da in!ormaçtlo apn,sen!eda no 
a!e-stado de capecíOode - ~ pela PR!iFEffi!!lA MU<J!C!PAL DE O!APAOINHAJMA, as.'liraoo 
pe;o Seeretano d<! AttioolaÇ3o Polltica, Sr Al!.rf8io Sanltl&, neMuma ,nfom-eçao ral'eni,11e a em;nsa 
arrematante fot era:t,-tracio ?ortarto (X)fn ~ ooOECRETC 10-<ü:4/ifJ, ART. í 7, V, e Alt, 26 'PAR' 9~, e. 
referencia o Art. 38, ·pAR' 2*que E>\\tabeleoo cotéflos ao. prazos, esta comJssaoem decisão, conjunta a 
p,uwiaoona fruOlciµ,I .olk>l(a que ••ia•~ pelo airemalarte no portal o cootrato de prestação de 
SEfll,ços re!erenl!! ao Aleslado de Gai>iteldacte Técnca l\presenllldo. 

foram so!lcitadasdligi!rça1< para o ttem0001 O prazo óe envio e atê às 1426 do dia 24111/2021. 

M<JIJ"O soficilamos contrat> de p,estação de &efvlÇ<)S conforme e,;pEefficaoo em ATA 

Ses.ao •us- esiarros aguarctandodocumerm sollci!ado. ao !e<ITTno óo ;nzc a sessao sera reiniciada 

A d,IJgéncia oo rtem 0001 !'oi aoold!da ao processo. 

A difçência do fiem 0001 lo> ane"3da ao proo,_,_ 

Boa !arde semores peoopenlEs, ces,;e rromerw don,mos conunurdade ao certame 

O fome<;edor INSTITUTO OE OESENI/UVIMENTOSOCiAL BRAZIL- IDS BRAZIL foi desctassií,cado no 
processo 

Mob'Kl CESCUMFFM.!EN,O AO ITEM. IH. 00 EDíT AL As cetlldó<;s Vdler'&o rc,s pí82ô$ (1Ue lt,es !lllo 
própnos, ITTe»sllrdo ll$$e o<&ro. reP',ltar-6"-6o v~ms por EO (sessenta} dia•, contodos de sua apediçJlo. A 
Empr""" al'lel(úu o ól<,-W>'ll'io el<\gido í,élO rtem. 6c 1.2 a) do Edital, com a <.iate óe expeaçao de 03/11/2020 
as 15:591~ (<lata e r.nno de 8'asfüa). A•== arexou. Oa<;la,ração de lre>istêrcia de Faturamento e 
nao m:Nimerblçéo ó.o en,:>resa pelo ;,erlodo <100 (ttkms 12 tneses, que COrílradZ a ORE, onde demonstra 
urro reoei'-'I bruta Ol)éfaCIOOal oe 84.000,00 (olenla e quatro mil reais). A Declara~ de loox'5!ência de 
fawramento. ~i o tem 6 7 <lO Edital. o Livro O!àrl<> a"""3do r>àO e'1là regitll@<lO em 6fgao 
~tente ::!a pcss,.; :m !Nr~ d,iru, :ec= de ll!Jeltl.za e er,c,:,m,mert;,, :-;te e::!á =<!O pele oorra~ e 
MO esiâ assiro<Jo pelo pres<:iente, o que IOV'ali<la o livro. A empresa ª""'"'" Cenidao de Nada eomt,, 
e>;:<,doo pero Mlt11lltéoo Público Federa•. ·-""'Cia (fora ... (CCNTJNUA) 

(CONT. 1} tk, j:lf'dZOde vaHd,~) A "í:ti~~sa A.nt,:.i;OlJ a P'tôpôôt:S irikiai Ofll.1é üS ;h:rtbda r(~fiià Mo 
conaizem com as OO!)E!Gifioaçõe• oos ttens Ot,e1o do pr8""'fte processo, desc"1Vrodo o item S.8 3 do 
t:<lilal. que regm • •~çao cla,a oo ol:ie:O. de aooroo com o Amxo 1 -~ t:dl\a, e da,,cun~ o ,tem 
6 10 oo Edital. reterem, a~ da ~ltn da Proposta Inicial, a etll)fesa assinou apeoas o 
plt:lnllria õe rustode hJrmli<;oo de preços --que áepo,s ao processo fillalizado no ptatato,ma o 
rnesm:, é 1trtpte5$0 e tom& os dOc\J'Tiertos sclicladolJ nsma?uras ~m ler as suas as'Sinatuas re-spectw-a.$ 
faalitandoassim as auditonas dos órgàoli de orlltlole. Comrme 1tems 11. oo Edital, 'Serao 
:n~ ~~t::,-it, '?!'O arenderem~~:!$00 ~~~ Eótal e,~ A.~l"J'Yt- E~ !tem 
8.13. do Edllal 'Se<flo óe&:!a.slficadas as propostas que nao atenderem à$ exigênc>a$ do P'"""nte Edital e 
SetJSA.ne}(OS • 

C ~;nocedo: ~T:TUTO CE PE.SENVCL.V~:.!ENTO SCX:tA!. ffiAZIL - !OS BRft~L fG; da>sc:as.;;f~GJ para 
o rtem 0001 pelo pregoeiro 

A autent,ad&le do doO.rn-.,rto podo ser senhcaoa no Site ttll):IMlli<laarqu"-o pona!aecomprasput,ik:as.combr , 
flocume!'l!O geraro olelrorteamerne oo Po,tal de Co"l)ras Púbicas em 2911'12021 âs 09'44:sosu , l ÇO Pt:'BU 
Cóo!go véllfteado! 194A11 

Processo :'(º 2021 - ---
hgina~~--------
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24t1 .. i2021 - 14 36 32 

:,4•1, .. v2, \4 !lê,)..: 

2-~· ~:202, 1436 3:; 

241· 11:"J.21 1436 32 

2'\'11/.lll"J1 -14363:l 

2.;;11;2021 - 14 36 32 

24111/2021 14 :)6 32 

:'4/~1'2021 14 36 .12 

24r l,'2021 11 j6 J2 

2..;,~ ~ ':'021 14 31.l 32 

241'. './2021 · M 38.41 

241' 1 /2021 - 14 39 44 

24111'2021 15 03-0, 

24r11'2021 . ,s oou1 

2.;,·•..-2021 • •, :7.0IJ 

:,4 l t ."t)..('.1 ;~ q2 3.: 

:;'.'4 .... ?02'1 15 42 32 

24111/2021 - 15 4ó 59 

24111/2021 - 1545:59 

24· 1/2021 - 15 45 59 

24/11/2021 · 5 ;.15 59 

24/11 '2021 . 16 08 47 

24111/20Z1 - 16 08.47 

24rjf'20'11 16 08 47 

24r•r~-. .. •~O-j 4I 

;&. ' m · '6 09 33 

"1t.._•• ,,~.? 1 1i; 1!=t4.Q 

24111,2021 - 16 18 49 
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S.Slema 

S..tema 

Ststema 

Sistema 
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Sistema 
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S.lema 
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\ ~ O item 0001 !em como""'° atre<MmrCe INSTrn.JTO OE OESENVOLVlt.lENTO INTEGRAC• oc 
ASSlS'TCNCIA SOCIAi.. LL!2E1ROS CO.'Tl ,'3lot- áe R$ 11.26 \ - ---, 

v ""'""""'°' .-.snr,..1-:-0 e€ o;;,;t1•.vo..v,MENTvS0:1AL ilRA.i:lL - !OS BKAZ1L 101 oesclà ... flca"""'a 1 / 
o 1tem0002 pek> P'egoeu'O . ...,. ,.,.r-,, 
O 1em 00021l!m ootro no.o ., ... matarae IISSOC1/I.CAO VILAS BOAS com valo< unit:lliO de RS 11 20 

__ ,,. 

O lomecedof INSTITUTO CE DESENVOLVlt.lENTO SOCIAL ERAZIL - !OS BRAZIL IOI tle9Cla96,f,cado pata 
o i!êrn 0003 ,:,elO ll'e-;ioetro 

u ~em 0003 tem a,,m """' arre!Nlllltte f.S&:XaK;AO IIILAS BOAS oom valor urotano de R$ 1 1. 15 

Para. o 4em 0003 o fcrnecedor MIX EMPREENOit.lENTOS E SERVICOS L TOA tem án,~o a lance de 
desef'11)81e corlorme a LC 12313)()6 e o ,,.,.,..., sm agendado pelO ~o 

o lomececbr INSTITUTO CE OESEt,NCLVIMENTO SO::IAI. BRAZ.IL . 105 BRAZIL lt)i dellda.ss1f,caoo pan, 
o item 0004 pelo pregoeiro 

o rtern OOJ4 <em corro """' arremaiarie "5Sl:XIN::.l>CJ VILAS BOAS com Yl!IOt umàno o. RS 11.20 

O !omeceoo< !NSTiTUTO CE CESEf<NOLVIMENTO .&OCIAL EIRAZIL - 1DS BRAZll i'ol O.scla.ss1llca<1o para 
r) Item 0(()5 ~IIO p-ego""VO 

O 11em 0006 tem como oo,o arrema1anw INSTITUTO OE DESENVCA. VIMENTO INTEGRACAO E 
ASSISTENCl A SCX:IAl. LUZEIR06 oom valor l.llWMO de RS 11 26 

A da!a do a,,e,tc de lance de deilempate con!orme • LC 123/2006 ó> ,tem 0003 para o fomeoedO< MIX 
i'MPREENOlt.lENT(',5 f SERVICOS L TOA lc:,i defnda pelo r,n,go,,110 P""' 24111/2021 ll5 14-58 eraiirancn 
ás 150300 

nes&e rrorrerto ,remos analisa a doc-umertaçao á> l'lOYO arrematante 

O tem 0003 nao iecetieu lence de dose~ da LC 123/2006 

Para o Item 0003. o fomecedor AOT AJ.IBl!:NTA!. E EMPREENDl!IENTOS TECNICOS LTOA 1em d,reõto a 
!>no, de desempate conforme• LC 12:J/2006 e o rrr.,,ro "''-' agenéaoo peto pregoe,ro(a) 

:... o.ata dJ JiJE,:,;, de iarcie de ,::i:•6.effiç.&~ ~Offfit! d LC 123,,Tv(X; ct; ,ten-, 003.3 p,õJa o fome-cede,( AO'f 

AMBIENTAL E. EMPREENDIMENTOSTÊCNICOS LTOA fOI oeflmda pelo pr-o "'"' 24111/2021 as 
·~ 42 encerrando As 15 4 7 00 

,J i1~ ,AAJJ receoeu lXT)l;i,t,ceot ~~ aa LC 123/'2CJC6 n;; \'atOt oe FC'$ ·1 t.14. 

O rt<m 0003 tem como"""° arn:,mata,"tê WJT AMBIEUTAL E EMPR!:ENO!t.lEt!TOS TÉCNICOS L TOA com 
Yalo<Lll!t!noR$11,14 

O fomeoeoof ASSOCIACAO VILAS BOAS 1"' -CIO no processo 

t.loovo A ASsoc!IIÇ!o al'lél«)U a Certidão NegatiYll oe l11Vob!dede ,,.,,,._.,. e 1neteg,tJ1idade. •,pedida 
~CONSEIJ-iONACIONAl OE JUSTIÇAcl!ltada de 15.06/2021 a, 12 3509. ~moo rtem6 7 oo 
E<lital Anexou• aêfITIOÃOIEGATIYA DE LICITANTES INIOCt~S e,cpedlda pelo TRlEl.lNAL DE 
ca,rr.-.sDA \.NIÂO, - de 77KJ7/N21 as 1614 ◄1, delc..mpnndo ottem67 do Eotal Anexou o 
"""lff"-nl<> (!o ~UI.TA C'-CN.SOl.•DAOA OE "ES"O.A .•L~,01(:A ~ P"O TP/li"JNAL DE co,.rr A<: 
OA UNIÃO - de 1408!2021 as 10"24 18, dac...-nprindo o Item 6 7 do EdQI Anexou a CECl.ARAÇÃO 
oo SISTEMA DE CA!)ASTRAMENTO \.NIFIC.AOO DE FORNECECleffl:S - SICN" onde o meçmo 
oernonstra nas tnl'crm>ções que os~ oe Regiiaríclade F1!iC31 e Traballlista Federal Rece<a 
Ft:.'\k!dt e ?GFl-.1 i="GTS ~ T16Cadlu.lo ~ Fvic1 ~ 'vdÍIÓd:Õt:- Néi ?àiÍt Ú::- ~HÚdl.it: r"n:iedl E~~ 
DostmaJ e Mi.ncopel relerem, a Rec- E-iOIIJltal e Rl!cela MtnCll)III - 10111 de Vaildaóe E• 
Oua,f,c~ Econõrrúca e (CONílNUA) 

(CONT 1) Flfl8nCW3 eàb 1ofa oe Vailaaoo Cl:SCUMPRIMtN[O AO 111::M 6 ,o 00 EOH AL • as 
declalllções e propoola ncal 00-!lo ser ass.-nadot ~ atza.es de 81$1nal\n digital pera cortenr 
aos mesmos au1efltlt>oa0e e 1ntegu:lade DESCUMPRIMENTO AO ITEl,I · 8 8. 4 00 EOíT AL 
DESO.IMPRIMENTO ACIITEM 8.66 00 EDITALCESCUMPRIMENTO ADITEM 8.9 DO EDITAL 
Conrorme ~ 611 oo Edta! Serao n,bititadlts IN:IUlntea que nao aienderem às e,rgérclas CIO 
presenle Eàrtal e ceus Anexos • e conforme item 8 13 dO Edital "Selão desctassi1icadas as 
propostas que n80 atená:?rem ~• e,ogéncoas do r,,e...me Edal e •euo Ane""" • 

O ~ ASSOCIACAO VILAS BOAS fa desctewficado pan, o •em 0002 pelo pregoeiro 

O rtl!'Tl 0002 lem como na,o ar,em,larée iNSTITUTO C€ DESEIWOL VIMENTO INTEGRACAO E 
~;G'fG-.iCASOC"!AL LL::ElRa? ~~.4~ ~.iG.:t..?RS 1~.2G 

O ~ni OCC4 VTI wo-rx,n,)...O cl:ii;;:O-:J:.lrte to\Sr:n.J.C OE OE'.SEt.f.t'Q.'..- :MEttTC. MEGRAC/..0 [ 
ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS com VBIOt uíll1llno de Ri 11,26. 

O JomecedOr AOT AMBENTAL E EMPflEENOMENTOS Tl,CNICOS LTDA íOI 1nabill!aó> no pr0Ce$SO 

MOINO DESCUMPRIMENTO AO ITEM 6 10 DO EDITAL ' as dedarBÇÕeo e p<oposta ,nicial deve<OO se, 
a"8irlldas dlgltalmette atr!IYés de 8S811la11Ja <IIQl!al. pera cortenr aoo mesrrcs a!Jll!n!c<lade e tntegidade • 
OESaJMPRIMENTO AO ITEM 6 1 S DO EDITAL A q.m!ílíceçao 1écnc21 apresentada .-.O corte"""8 os 
lffl',ÇC,0 00Jel0 cio-· P,0(e$50 Conlo<me llem 6.11 do E-1 "Selllô ln3Ílíl4ados IIC'1Bntes 
que nao atenderem as e,ogênca cio preoer(e E<lital e ..,..,. Anexos. • 

O tomeceoor >OT AMBIENTAL E EI.IPREENOIMENTOS TÊCNICOS L TOA ra ,nabilllaclo pen, o iem 0003 
pelo pregoe,m 

lém CXXJ"J """ co,no"""" ª'"'"'""',u MIX EMPREENOlt.lENTOS E SERVtCOS LfOA com valOr U111.'.1no 
t1P Rt 11 ?fl 

l""!!'S8e rmmerm ..-uciaremos a anabse docunertal do now arrematante 

() --MI)( l'MPR<'►Nf)lW,,IT()S I' ~RVIC'.OS I TnA ''" -J-'11oam no !Yl'N'"-"" 

"'<llivo A EI.IPRESA nllo anexou nem...- docurrertaçao .,.,..bô<Zando a 5UI corün.eçao no prtla!$50 

descinl)tlrdo com todo& os ,teno de llablllação de propoeta corlorme ~em 6.10 àl Edital • • propo1lll de 
~ in~l e- os docume:'l'to:e: de t't3tlre!nçtto devef&o ser ene<mdos e~ ao teW-tro da pro poeta no 
•- "Conforme llem 6 11 do Eát31" Serào ,nat>Jlla- licilartec que reo ,rtr,-.,m às 
e~,ag ó> _,ie Edlal e...._,. Are,os e s.,,.momsr., •· e cort0!T'2 ,trm 8.13 do Eóta• ''5efao 
0<!9'1aSU\eadao as p,opootas que lll!Jo slenderem a,, ""'!)énclas dO preserte Edito! e seU$ Anexos e sejSm 
omssa, .,. 

0 fornecedor WI)( Et.lPREENDIMENTOS E SE.RV'.CCS LIDA ro, de~a5"ibd<> para ~ Aem 0003 pe,o 
pregoeiro 

A allle'll,ad9<1e co docu<nerfo ~ ter venflcada nc""" """,_"""'° p0tWdooompratpUtoats comb< • 
üx,y.,.,.~o ge,a<lo eleClc.ncom11,r1le ro Pt!r1al de Ol<'l)fas Put1óce1, em 2911 112021 .,. 00-44.50.SER\ 1:Ç O PCBLJ 
Códooovenf,eador 194A11 

Processo :.'\-. _____ ... 2021 

Paaiaa ~º--------- -
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2411112021 • 16 18 49 

:>5,·11•2021 0900 12 

25/11/2021 • 00 41 51 

2511 ,,2021 09 41 51 

is• 1 m• 09 44 13 

~~ '2021 09 4'I 13 

2511112021 09 44 26 

7'11111:.>021 09 44 26 

251• 1,:.,0::1 09 44 39 

1"..1111:!021 09 44 39 

25,• ·Xl21 09451},1 

251111ml 09 52 C 

25/11/2021 09 52 47 

2M 1•2021 09 53 19 

;s;, 1,2021 095319 

251" 1/2021 09 54 03 

251" 1/2021 09 54 03 

7'5/"ll'.1021 .OQ!',4 20 

;,>';/11/2021 09 ~ .'() 

)5, 11((11 ~5811 

25/' 112021 09 58 40 

25/' 1/2021 09 58 50 

25/11/2021 095903 

25111,'2021 101)6 36 

:!. ""tx:a· 10X09 

:..>51,112021 12 d() 13 

:/5;11,2021 150037 

:l5/'1r.'021 15003~ 

25.111r::o21 150449 
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F INSTITUTO OE OE.SE 

s.~-

O ú!m0003 !em como"""°arremactre INSTrTUTOCE OESENI/Cl.VIMENTO INf~-.E
A.SSISTENClASOCIAL Ll.lZEIROS comvat«urdnodeRS 1126 

{ 
A • ..,.ao ...,r;;, ..,.pét'l$"j p,,1u ava-.;a, elo notálo e a reebefllia fa µogerreoa para an'G<N eh 
25111 i20Z1 •• 00 00 l'10nn 

o proa,o., loo ._._ po, ""°'"""" do pregoero 

Moovo R .. be11ure prograrmda par• •=ma <>a 25111/2021 os 09 00 M, 

,>, ... .ao 'o reaborta pelo pregoeorc 

Moe,,,o Oanoo contrrudtde ao ce1111me 

Peta o rte,n 0001 lo1 hallll1todo e <le<jarado vencedcr o lomecedllf INSTITlJTO DE OESENVOlVIMENTO, 
lt-lTEGRACIIO E ASSISTENOA SOCIAL LUZl:IROS 

P&,a o''"'" 0002 lo, tot.,laó> e dodalaoo """"'°"' o,- ;NSTITlJTO CE DESENVOLVIMENTO. 
INT'EGRACAO E .t,SSrS'lcNCIA SOCIAL LUZEIROS 

P~ra o 11,im 0003 ,,,, hal>lllac:10 e dedarado veo<:e00( o lomeceóo< INSTITUTO DE DESEtNOLVIMENTO, 
lrH 1::GR.A.CAO E ASSISfE.NOA SOCIAL LLIZl:IRCb 

Para o •am 0004 lo< habf11ado e óed"'9Cl0 ~ o fomecedOf INSTITUTO OE OESENVOlVIMENTO 
' r'EGR.-CAO E ASSISTENCIA SOCIAi. LUZEIROS 

PI!"' "~-(Xl')~ .,,, ..,,.bl:am ~ """-"""""'" n ff'mP('.l'dnf rN.'ITITI IT(l nF TFSFNVOI VII.IFNTO 
;NTEGR.-C 110 E ASSISTENClA SOCIAL LUZEIROS 

A nat,,1,,açao do cem 0001 '"' .,,,.,<tida 
l,\OCM) Pal3 ~ de preçoo 

A habllltaç.30 do ,em 0002 f01 ,evertldr! 

l,\"'1111) Pata Negoaaçao de Pl'eços 

._ ,-çao do 1em01XDl01 revellldl 

Moovo Pa<a ~~o de Pl'eços 

A 11a,-l<120ÇAO do tem 0004 too •eve'1!dl 

""""° Po<8 t~o de "'eçoo 
A nabltrtaç.\o oo lem 0005 f°' ,e....,rtioe 

Motivo Pora NegoailÇIIO de Pl'eços 

F01 •tent negoc.ar.;ao para o 4am 0001 o p-a.zo • • k 10 30 do dlll 25111/2021 

Mot,vo ADena ~o. oonrom-e M 38 "PAR' 1• 5oUciamos que• errQreSa estude• poss,bollda<le de 
um, rrelmf of"'1a de valor oontr1l>lnl<> a'61m i,ora a ~ em I\Ao.-a oonu11taçao do pres,rle -F01abe<la negoc,açAopa,ao4M>0002 Opra20t llt ás 1030dodla25111f.l021 

MolJvo AIJeru,regoaa,;ao, conl0<rre Art 38 'PAR' 1• So!IC<lamosqueae,rp,<'68. estude a poulbo!Kl!ldede 
,II ID fflc'; .. ...,. 1/f.,to Jrc •àu . .X--.VtVIM-.k.idfibffllp.líàd cu':,Jl:)("1~ emf4.Al.lti cor•ra.taçõvô.J ~ll"~(e 

'""''iô 
•01 aoeroi negocaçaopan,ocem0003 O DBl'O talt as 10JOdodlB 25111'2021 

"'otivo AI.iena negoc,aç.10 oonl0<me M 38 'PAR' 1• Solic:411mo6 que a efl'!)<'K8. estude a pooalbihdade de 
un-e ,ne_..,r ole<ta de valor eonl"°'-'noo a..,m pata a "ª"''""'- em tu,.;,,i cortrataçAo do ~• 
Se'VIQO 

FOI abe<la negoc,aç&o para o «m 0004 O p,am é - ás 10 30 do dlll 25/l 1aJ21 

MOl!vo Aberta negoaaç&o oonfOlrre Art 38 'PAR' 1 • Solicbmoo que a elT'l)(eoa, eotooe • poss1t>r11C1Bde de 
UITII melhor orefla de valor contnbundo aSS1m para a ~ em fláJra corfrala9'0 do p<ftef'lle 
ser,,,ço 

<o abeffll ~oerao :em0005 Ocn,otalló ás 10 30dodlll 25111/2021 

Motrw Aborta negoc,açao confonre Art 38 'PAR' 1' Solcitamoeque • enl)rela ettude • poss,bohdade de 
"""' melhor orerta de valo< COOOlbcrà) ass.m PIB a ~ ""'lláJ<a corfra!3Çêo do proserte 
oi:-...--;<"! 

O llon> 000' •eoebeu um Iara neq:,aaoo -.o valor de RS • 1 20 

O 118m 0003 ,eoet,eu um laroe negooado no v-de RS 11,20 

O 1em 0004 reoeteu um lance negooado ro valo<de RS 11 20 

O llem 0005 recebeu um larce negoc,acJO no valor de RS 11,20 

NegoorBÇêo Item 000, ESSE VM.~ OE~ ... É o MINIIIO OUE POOEIIOS FAZER a:voo os 
Cu5 ívb PARA i:XEClJÇÃO oo,; SER>'IÇC,S 

A :t>t> """" de etMC de propoota re&de<µ,dll pa,11 o lomeceá>r INSTITUTO !l: DESENIICLVIMCNTO. 
11-ll'EGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS ro, defll'Otla pelo pregoe,ro para 25111f.2021 as 12 35 

O_, INSTITUTO !l: !l:51:NVO..VIMENTO tNTEGRACAO E ASSISTENOA SOC1M. LUZEIROS 
en-. ,ou lfTli1 l"i<MI proposta readeq\Jada 

""'"°""° ,remoe"""""...,.,.• ....ao pera rcnno de• rT'OÇO • re•-oa oessao prooramaoa 
poro f'oOje "'825(11/2021 6s 1500 h0fH 

O otoceuo for --POl' J1tCIO!rn do preaoe,ro. 

MOOVO - dl-p,ograrreda para ,_ da 2!>'11/2021 áo 1500 honoo 

A .... sao to, ,e_,. pelo Oleo,e,t'O 

Mot·vo cortn.adlilde ao proceuo 

Fm,mto!ICll3daadi1Qê.-...oera o •-0001 0 0<a...., de-~•t a,1705 doa.a 25f11/20'21 

A auten11ooaoe oo COOJmerto pode w. ventieaoa no Site tap~,q.pvo pcrtal0B00f'11p'aspi:1bat1 combf ... e!" 
Dor.,,mentoge,adoo•ttor«:-n:>Por.al<1<1Corr,:,rasP\'Jl>icasem29/1112021 ;!s0944 50$ER\"JÇQ P'L'lJUC 
COógt, y~ 194A1 l . íl:CIP.-\L 
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25/11/2\r.1-171238 

b, 11.i\l-'1 - , .. ,2·:.>1 

:-;,•11m1.171s 06 

:")11 lr.?021 -17 15 ,o 
';:'5r, 1/.IC~1 . , • 15 14 

;-sn11m1 - ,, 1!:• 18 

~, ... 2" ., 1512 

25r 1/2021· 1717 37 

:-:,,11/;:.jl1 p· loV0 

'2'ó/' 1!:?()21 - ,, 18 15 

251• l/2ro1 17 1€, 72 

.':>1111.1CQ1·•718 30 

?.,·• •1:-.}1 · ,· 1~ .ie 

:,,ii..1111".l! '11_ • ~?4;"\7 

25111/2021 - 17 26 41 

;>5/'1'207'·17:"lCI 

~11':?02' •7 2'3 51 

.. ·;~ .. :,a 

;,,,.,1'..'1,21 1& ,~ ..-4 

:15111/2021 - 18 12 14 

~ 1/2021 - 1812 14 

~•,,:,oz1 181230 

COMPRAS 
l>ÚBllCAS 

Sistema 

S.,.t,,ma 

Sls\ema 

Stsll!m!I 

Slsiema 

Sistema -
Sistema 

Pr,,g>Hn 

~ -
.$:$~ 

S41'lmll 

s,s..,.., 

Sn;tema 

s..-
Sistema 

S!sllema 

$e$1eMa 

Sisl8ma 

5,s...,,. 

Sisleme 

S.Slema 

S!stem;, 

Sistem> 

s,.....,,. 

Sistema 

.,.,_ 

-
$6k,f1-, 

S..teow -
&.lema 

Sistema 

MotM> Solem propoota rea1ustada doo.mor11al, com ,nduolo de IDà>c a&~ ~ta~rme ;;;-· 
req..o,tos-rc ed:b! eCOl'1'l)'Oel"dc:'ldoM :ie. 'PAR' 2' QU! em~,cntil!na&'t"5~, 

A011,géroa oo •em,.:m 101 a"""'1da ao ?oce,,so '-

P2ra o 11em 0001 :o, t-.abrlm<le> e de<:lora<10 ,encedo< o lomocedor INSTITUTO OE OCSC:Nv«.'iÍMC.'ITO 
IN'"EGRACl>O E ASSISTEIIIOASOCIAL LUZEIROS 

Para o""" 0002 fo, Ml>itaóo e ded"8<l0 vt!<lC:ed0< o,,,,,_ I"'5TITUTO DE OESENIIOL VIMENTO 
11.JTECRACAO é ASSISTEIIIOA SOCIAL LUZEIROS 

Pa111 o •em 000J 10, Nlll,1.1300 e oectanooo ---o fomec:eoor INSHTUTO OE OESENVOLVl'-'i:N ru 
•>./TEGRN::l>O E ASSISTENCI.\ SOC'-"l. LVZ.BR06 

Para o ~em 0004 lot hal>htaoo • deda/1100 - o fomoce<lor INSTITUTO OE OESENVOLVIMCNTO 
INTEGRACAO E ASSISTENCIASOCiAI. LUZEIROS 

~ o ttem ~ for Mbl•la<I:> e - --=ecl0f o !omecedo< INSTITLITO OE OESENVOI.VIMENTO 
~,.RN:.O F ASSl.<;TFNOA <;N"JAI l 117~ 

A dllla omttt de ntençao de~ lo, delonloa po!lo p,ego,,110 D8l'!I 25.'11/20'21 ás 17 36 

F,ij,o ,_,,,_,n nMntr~ -()R(',ÃN; F F'W•n,,.rJFS• -m emlo,ta,;,los M• q,-.-iono, 
..,,_ rocier,oo ""°""' 11:llaÇôeo _.,.,..pata~ clO(s) Clbl!deadlos a legíliaçio perlttnl• 
- aaec,-1>1 ""delerior clO 19961'0 • prel~,..... o. - em~ do e~ 

,, ~, ~--\S ~P"T~-'-"' cc "!'R!..B."-.:...HO PQ(X)L v;..\c oe BE~:s s~~v'Ç0S 00 
0RASt. COOP declarou nençao oo ree<.n0 pera o •em 0001 

O - COCF!RAS COOPERA TIVA OE TRABALHO PRODUÇÃO OE BENS SERVIÇOS DO 
ili~ASiL .• 'X)Cf°~uU .i~,-..,at.. Jit teCI.SoOJ,:eiclOICemOOv~ 

Ofo<-=e<lor COOP9R/IS COOPE~TIVA OE TRABA!.HO "RCXJL'ÇÃO CE 9E:.S S!:RVIÇOS 00 
BRASl. . COOP declo,-ou ....,nçao <le recuso pera o tem 0003 

O to,r,,,c;edol ~ COOPERATIVA OE TRABAUlO. PROOUÇÃO OE BENS SERVIÇOS 00 
llRASIL -COIJ' "8clatou lntençào de roetn0 oora o item 0004 

Ufomeceoor ~ I.A.XJPERATIVAüE TRABAlHu. PR<..Ou\,A(; Cf: <EN!> :,ERVrÇ.OS W 
BRASL • CCXJP cloáarou mnçao de reo..no,,.,.. o ttem OOOõ 

O rcm..:edor 111€1-0ER CARDOSO E SOUSA LTO,,. • ME dacla1ou intençOO de reclJ'SO pera o rtem 0001 

~ \loE'-Offi CARDOSO E saJSA LTC\O. ME deClafou """nçàode reclJ'<.0 paio o rt~m0002 

fomeceóor 'I\Ei-oEP CARDOSO E SOUSA LT(),t, • ME deciarou inlençllo de reclnO pen, o ,trm 0003 

O romeceo:,r '11Et4'.JER CAROOSO E SOUSA L TOA • ME deelaft>, ,n~nç&o de rectAO par• o dem 0004 

C torneeeoor VIEl'OER CARDOSO E SOUSA LTC\O. • ME áodalrou m~cçi,ode "'"""'º IX"ª o rlem0005 

O lomecedor AN.OS SERRA TERCEIRIZACAO E SERVICOS l TOA - ME declarou ,ntenç&o óe reeu-so pen, 
ortemOOC2 

V iamoc.éOO< ~ ~~ l lvA üt 1"RA81,u-,O, PR0lA,,ÇÃu DE 8EN<>. -~•.,,OS u., 
BRA~l • coe,> daclarou intençllo de ree,.rw pen, o item 0001 

O tomecedof CXXJPERAS COOPERATIVA OE TRASALHO. PROOUÇÃO OE BENS, SERVIÇOS 00 
BRASA. . C;OOP <ledarou ....,,,,.ao oe ,.,..,.., por a o cem 0002 

O lorr,e,.,..oo, COOPBRAS COOPERATIVA DE TRASAl.rlO, PROOUÇÃO DE BENS. SERVIÇOS DO 
BR A.si.. - COOP declafou nercao de rec,.no para o em ooo:i 

O fomecfflor CXXJP8RA5 CCOPEPATlvA OE TRABAI.HO. PRODJÇÃO OE BENS SERVIÇOS 00 
dP.\81. COCP _,ou """'1Çllo oe ,ee,no para o aem0004 

O lomecedor COOP8f<AS COOPERATIVA OE TRABALHO PROOJÇÃO CE BENS SERVIÇOS 00 
BRAS" -coe,> declarou onlen;ao de '1IC\ftO pata o tem 0005 

º""""""""' N-TITI/TOn= rF~NVO Vll.tl'NTOSCIC>Al RR.\711 • l~AA"7U - l ldlUF_ n,,,w,., 
........,o de reo.u,;o pera o tem 0001 

O lomecedo< INSTITUTO OE OESENVOL VIM EN TO SOCIAL BRAZIL . tOS 9RAZJl. • Llda.E:re~ dl!ci.Vou 
~~~ce,e::,,....,;,:n,ort=('(l()2 

() ~ NSTITUTOrE rEffNVO.VlLIENTO SC>C!Al BRAZIL '°' f1R"7.ll • l lóM:•r,>I °"""''"'' 
1nteoçào <le rorurso pera o rtem CXXl3 

~ INSTITLITO OE OESEINOlvlMENTO SOCIAi. BRAZI_ · 100 BRAZIL U""'1: rea oec<arou 
ter,,;~ de rc-a....~ i:c,"3 o r..em cx_n4 

C 1t..,1-..~r a,i,3,í~JiC ~,[ OCSEi~-1.:::l.\.iMENTOSCC~LBRAZil- ,DSôRAZiL uua.,L .. eh tit..".õ(W 
1ntenÇ310 de recutSO pera o tlem COl5 

•nienç3<>oe re<:USO 1oo .-... pera o ,1e1nooo1 

•r1enÇI<> oodaramoo nençaode rec.no(X)f(fa a e<T1lfesa ha-. o mesmo descoJrr1)r1u v~ requt51o1 
do e<1;ta1 que serao descrílo& no reCIJ"SO irn dos enos ro, n11o •~ar rotas f,sc.,. ,cornra:o ou put:tcoçoo 
que de,19n,cldll<le ao-~mele lef perádo o i:,,azo paca o t<MO da PIOl)Osta r~<'.11 

JU5!1flcaltVa A soilcllante clt tn!ençêo clt '1tCUBO ~ eicpor 0$ rter$ <lO ed;tal ou requt$11os leg:,,s que 
toram rn!nngdo$"" an6heo do ,uto,>meriD da suo hablluçao ou dOSc!.:soo.tlca'»O ou 11a1>1.1aç30 de o..cro 
parbaperte ,,.,.,. com bote no aporomeriD no in1enÇ60 de """""" rele<ente a habirtaç.lo colocaOa no 
,,,_eume""" 1)q.<é•~~-nao-nlou rdas- camaloou-ç6oque _,,,. ao.,.,._, 2) Te, pe-OldO 0 ?112D pera O erMO OI - "'~ Reopoota 1 · 0 «•m do 
tt<ital•CialO "qu;,nc!Oo ATESTAOO!or - po, erYe PRIVADO- - ser comflfm:l reoontiecida 
,._ ?~o-q~-.,, ~nh,a,t'y\11-~ F)y-11n•~~~ fl'JIIII' ,.~.,~• 
,M!Odade - rrestr<l6 • a -u - ane>10U um Al8Sllldo íomeOdo po, peuoa Jurldica oe a,re!lo 
~"' Resi,o,;ta 2 o.mo l)fOQllfmadO o p-uo pera .-oo ~ "'~ eorn ~ ""' 
""'" """" -beleaoo o ..... ,..., (c::o,JTNJA) 

(CONT 1) ª"""""""'"""" bfocJJ<,,e o ea<npo deª"'"''" o doc:umer6:, soticllado ,mpon,l>ll!ando o «MO 
Sc.çe"llTIOIS q-...r .J erri:irna .a a a2 do presente proocNO ObRtva.nd0 oa pra;;:os e horanos Pc$ o ai:s:erna 
oo l'l,ru,1 do comp-a, pW..,. ooedoot --• tegialaçAO em v,go, A pm,e,ra &Ol,chçêo propo.u, 
~ ao SISTcltA o pram IT'6Xff<> p,a .,._ b Ollr>clO p,,,a • 1Z3'> ao dia :!:3,11r.1D21 • 
•-__,1040 77 clOdla 25/11/2021, clarlzo óopralD dellnoo. A oegundllsollctaçãodesta wz da 
propo,1a re~ CX:X::UMi:N I Al 101--o.,,.,., allll ils 17 05 00 o,a 26/11/2021 e a errpHO 
•IMOJ as 16 57 25 do da :15/1112(121 c:untnldo OI p,11201 -boleocloo 

Inten,;ao óe ,ec.no lo .-,.. para o Ill!m 0002 

A • """'caoda clO doc,J...,r11o pode - ~"""'° no "'1e ttp-fQJNO ~ oombr • l!l"' 
Do, '"""1ogcradoR~·' a""-'llencPort•cleCo""c.,sPú!ll.:asem29f1'"..'!r.1Ã!l" 'l-l~f:R\iÇO Pl:BUC 
o,ogo verf,cado( 194A 11 iJCIPAL 
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::5/11/X):21 18 12 30 

2511112021 18 ,2 J0 

25.1, 1/2021 • 1e·12 46 

2f/1112021 - 1~·12 46 

25/<1/2ô21 1813 36 

251' 1/2021 - 18 13·36 

?.i.'11/2021 - 18 13 36 

COMPRAS 
PÚBI.ICAS 

S.swma 

&stema 

Stsleme 

S.Slema 

Scslema 

Ststema 

Sistema 

Sistema 

\ 

lr&ençao oodaramos 1ntençào de ,~ oottn1 a effl>'eM rablhtado o meom:, ~~d ~ ·---, 
do ed:ta! que serrio dcW110$ no reetrSO in, dos em,s 101 n3o aprese<eor notas - ,e<hro10 0U p.ittlip,Ç~ ✓ 
que deYer,,c1a,>tle oo .Y.elllaOO alem <le te< pe-o prazo P""' o erMo da proposta redequ,,ça ~- / 

JU!illftcat,,,a A soldanle de llllenç6o de recuroo proc,ea e>por os«ens do-ou ""'"'9100 ~~ • 
foram ,n.~ n., •- do 1ulgarrorto da wa ~ ou dosctas,;ilicaçao ou habl:ilaç.ao de outro 
pa,t,c,parte ma11 com teee no aporQITWllo no l'llençao de recurso refe<em, a habll11l!Ç30 ~ no 
-1e «em é que 1) que a --habéllaól mo apreoertou, noto• llocat•. cortralo ou p,.l:,iicoçao eµ, 
dewna oo atestodo 2) Tfl/ perdlelô o pram pareº"""'° dap<oposta readequoda. Re6JX)Stb 1 - O~emdo 
eôlo1 écta,o .. q.iondoo ATEST.AOOtor en1'do po< erte PRIV.AOO- e5le ser comllrma <eoorhed<la 
~ qiJe"T'I o ,-.-bVr.,,,,l!tl. ~l"'t'-000 de> "JotM i:-,sce,s e Corlr.t~, e,.,- 9~.-em.e 
verecd>de aos me&mOS." • empn,sa hablldad!I areou um AtegtadO fomec,do por pessoa )Uí1doca de d1,etto 
l)IA)I""' Resposlll 2-0...noo proge....,do o prazo pera reoet,me.-to a,, prO!)Olta ,~~ "°"'º ~"' 
deee pra,a, estabelecido o sistema (CONTINUA) 

{CC':Wif , } Mtomebcamerte ~ o carTOl de anexar o dooumenlO ~ado imposs.b1itando o erMO 

SugorITTOS que a ~a ~a a e:a ct, prosante p-oceuo obl!ilervanc10 os prazos e haraOOa Pois o S:s!.Cl'ra 
do 1'>rtal de compras pOOicas Otledeoe tlll!tmerte a leglslaçao em v,gor A pm,etra sobe loção p<opos!a 
,eJ!OOQUadoao StS'lEMAo pr92D rrexmo para ane...- 1oo dn"oOo pera ,sg 1236 oo aia 251"11/20Z1 • 
elT'l)(esa ane,rou 1040.27 do doa 25/11/2021, den!r0do pram def.-..:10 As,,g.,noa soficiaçaooo,;ta veza& 
PfOP()Sla readequado OCX:UMENTAL lot oelintde o en,,to ai.é as 1705 do dia 25n1/2021, e a elT'l)(eoa 
en,oou as 16 57 75 do da :>5111/7021 cumprindo°"' pral05 --

,-.;ao de rec<nofot indelenclo pano o •em0003 

1~0 oeoararN)f: tntft"'Ç..&o ~ r6CU"80 ool"tr& a e,TV"e\13 ~Dli:eda o me6mO. cte&Ct..mfY1u vano req1..usrto!
do f<litaJ que ser.lo des<:nt"" no recur&0 in, oos enos to< nêo aprestttar notas fosca,s ,cont,au, ou p..~ao 
"'-"' deverac<lade ao -.:lo alem de ler perGdo o ~ pora o erMO da proposta redeO,Jeda 

i~,,.,.IC'atl\•~ .tt. ,e~~ Oé ;,.,.!:~ ~ re-=-... ""SO c-ecrsa e,;,õ' ~ llf:"" do ed-tll O--' '"~'l)!s,to, ~,rs -::-~ 
/on,m onfnrgldO& no aré!• oo JUlgerrerto c:a ... halií4aç60 ou tle«:IHsiflcaçào ou habll<taçêo de ollro 
~~ir,,pa'11e ma,g com cese ,,o apor<a= no ,ntençeo <le reru= •efe!ene • hal>litaçao oo=do no 
~e tlem e que 1) que a e<Tl'ff53 hatlli:aáa rao aix,, .. rtou. .-s flsc&s eor(J8,!o °" p..t,ilcaçao que 
°""""ª aualf$taoo 21 , .., pe<c»<JOo PI""' pora º """° âe µ<CJl)(ll,:a readeq.Jooa Respooia 1. ü ••moo 
edlal é olato ··~ o ATESTAl.)O fcx erríbOo por orte P!l!VNXJ- eeie ser com llfn-e reo:,rllécl(I/) 
óe quem o &ul>iiel"""" aoomponrado de r,;;1ao Flf!Clia e Cortratoo/PIJbliceçõe<l, que a-ourem a 
,er,,Clà!>de dos ~ ·a enpesa halltli:ada ~ um "1- fomectdo por peasoa 1U11óica de direito 
púbbco Res~ 2· Q.endo progamodo o pram para reoet>mentt> da propoota readeqJada com o ffm 
-• praZD estabelecido o srslemo (CONTINUA) 

{r.t'WT' 1) .. _ _.."""11• ~ (! C./l<'lf") ~ --O oo,,.µ.,.,1140 Súliofl!ld<) ,mpo,;sibi"'~nl'.K' ~ e<"M() 

~enmoc que a e-., ie.a a ata do pn,serlA processo olla!<Vando os pnrz06 e hOlário& Po"' o wema 
do 1'>~1 de CMlpr&$ p(t,Uc,,, ~ tololmerte a~""' V'!JOf A pm,e1ra solictaçat:> proposta 
reade<:luado do SISTI:I.IA o ;:,azo tréxmo par., """""' fot del'tndo pen, as 12 35 oo d1& 251"11/2021 a 
enye.a a.r~ '.O 4027..bdl. 25/1imJ:í, dierüo dv µa.d) Oi.1f"tíiido J... segu,.:,a ~'°',õôaeslb ""cl dd 
-· reade<J<,e<ia CXXUMENTAL for def>ntdlt 0etMOaté ài 17{)5 doáte 25tl1/2021, e a en,:,re ... 
•"""'- ... 1657 25 do <lá 251'11/2021 . c<JTillfl'l(bos p<azoo.-beieodtlos 

trcençao oe recurso fOI lOdefencm para o lt«Tl w,4. 

:ruw.;a.:. ...Jt:Jaramos .nteo;ào de rec&Sao co.--i.ra a ffll.)f~ hi!talitaJa o rnesino ~~'° vario raqu,s.tos 
do OOt!al que ser6o de$cnl06 no r=-no"" àOS em>t1 for nao ar,resertv rc,tas tls<:a!$ .contrato °" puljicaç/lo 
que dt,;erac,dade ao -.:1:> alem ae w porddo o prazo para o ffllllO oa propo&ta redeqt.ede 

JU11rllcaw• A soi1c:111111te ae ,n,,,nç4o de reco= preasa e,q:or os tt...-. do edtta1 ou requ:srtos 1ega11 que 
foram oní<,npodos no anát'"" ti> iuig.mer10 da s;ua habolitaçao ou desf'tassi!\caçaa ou habl4aç.ão de OLtro 
partoparte rm11 com base no aportamerto r-e """"1çao de AIO.DO referem, e hablltração colocada ro 
presente ~~m é~ 1) que a empresa halJíllttdo nao apreoertou, nol3s f""'"1o contn,11:, ou pu!Jlicaçao que 
-na ao atestado 2)Ter perdido o pram pera o......, da ptOp06!a reaoecµ,àa Respog1111 - Ortomdo 
t!.3U1:é:.:an: ~.:; ATCS":'t.COro, etr..tcüpciutz ffi1'\-'A.')Qde'lo"çí'&es);. &e:-com:,rrns rc:-ov,-."""e....-...'.!Ll 
de quem o subocrweu, ac<>mponhedo de Not8$ ~se CDntralos/P\Jbhcações, <l"" es,;eg.,rem • 
v,,.ooaoe ms ,.,,..,,..,. • • er,vesa habl:!ada .,.._, umA.'1!>5!ado rar.e<:do po, pessoa fU11diea de d..,,rto 
P<,bi,oo Resposta 2- Q.enclo ..-ogn,modo o pram pa111 reoel>merto de propocta readequada. com o fim 
de..:e prazo estatielecl<lO o &lllleme. (CONflNUA) 

,CON:" ', "'1omollcamente t>ooq..,e,a o C""'JlO de "º'""" o documerlo &o-,mpossrl>Mando o em,o 
Suoer.moe oue a ein,resa ~ e ata do pr~e P'oce'AO obletv2nd0 os P<&ZOS e horários.. Po;s o sistema 
oo Fl:>lla• de compras pGtllC8S obedece 1oea1mem, a ieglsjaçAo em vtg0r A prrnem, ooltc:i'açeo proposta 
red<lequado do SISTEMA o pr92D rmxrno para_,.,, lo delinoo pera as 12 35 do dia 25t11/20Z1 a 
•-• ant'JCOU 1040 27 ao "'3 25/11/2021. derlrodo prazo definido A segunda sottclaçao desta vez da 
p-opc,,;to te3~ OOC'J\49/TAL lotde!nda o-":éé!! 17115 óodle :!5,"1r.:!!l2'. e~ err;,<K> 
erMou as 16 57 25 do <ta 251'11/2021. ccmpnndoos prazos estaoeil'àdos. 

l~o de rec.no 101 tnclelenoo pera o rtem0005 

lntençao <Iodaremos interçllo de recuso cortra • "'"4'feM habililada o mesm, ~1u vario req.,ISIIOs 
~ eátal que se<ao C!eOcnlos oo ree\..-S016Tl doo em,s fo, nac ~ rot>o r..,. ,. """'- ou puhócaçao 
que oe,,eracldade oo atesmdo alem ~ lef >"-o prazo pora o """° da ~po,ú reooquoda 

,tAtll'.callva """"""""' de 1nlençêo do re<USO preooa expor 0< • ..,.. do edital ou,~ lega,s que 
f-.'.)lam .n:r.ngtdos na anél,se 00 JU!ge~rto aa s.u1: r-.ab!lrtaç.ao Oú deidaSiticaçao ou tcbl!liaçêo de Ov1f<J 
par.,apante maos com bose oo aporo,mento na inten,;ao de r=rso reíe<l!rte a hablt~o colocada no 
~• 4em6que 1)cµ,eerrpes.a haOOlado nêoaprNertou. nooosfi9cas, c:ortniloou publicaç&oQUO 
oevena ao atestado 2) Te, perdido o pram para o erMO da propc$la readequada Respootb 1 - O Item do 
eó1al éc:,,,O "quanaoo ATESTADO for trfl!ldO po,...., PRIVADO- l!Á! sercomflfmo rea,r-lle<:,da 
.,.. ,,,._,o ... ~,..,,,.., ~i-.,-,, O" NotM F,o,:e,s • Corff~. 'l"" •~= • 
veraetdade do$ metmos," • en-vesa toollla<!a ª"'"'"" um At681aÓQ fomec,ao pr,r pe1IS03 jl.lrtd!ca de a,re,to 
p(J'.lftco RKpOSla 2- Qendo J:'0111!modo o prom para reoebmerlo de propoota 1e~ com o i;.n 
deste pra,o eotabetecido o Sllilemo (CONTNJA) 

(CONT 1) ottomallcamem, bloq.,eia o campo de aneitar o documerm - tmpo&sibllúOdO o ......o 
Scçonrnoo que a .,,,,,esa 1e,a a ata do po,oen1e prooesso ooocrvando o• prazos e t>oranos. FI::,. o a,s,cma 
ao Portal de compra• p(Jtllicas obeóe<:e lolalmerte • legt>laç&o em VIQOí A pnne,ra solicitaçéo p,opoot, 
,_ 00 SISTEMA o prazo rTVO<mo para .,.,.., 101 ooQroao po,a as 12 ~ do Ola 2511112021. a 
~ ..-ou 10 4027 do dia 25/11/2021, doraro <lo prazo definidO A segunda 5ol!cllaÇAo desta vez de 
r<oPOSI• readeQuada DOCUMENTAL fo, óetoda 0 efMO ali! às 17 05 do dia 25/1112021, e a elT'l)(tsa 
~nr,1ou n 16 57 2!> do CM ?Y11!?021 c-.unonndo og pra70S esta~ 

1"11:ttnçéo oe recu"50b iodefenda pare o Cem 0001. 

rtençao t-bSsa ~ k'i'rl 1n1PresS1P °"' tt!'OOf1'ef oont'8 a drosao ~ & I030d.tou Pm õeaYr~na11 oo 
t>etarr;o oe :1020. e dos e<ros rreterl81S aportados, O que será•-'""" em peça recursai 

., auienuodaóe Cio do<umerto poae tet venf,ceda ro 11le rcp ll><úáoarqufVO port~_c:ombt • 

Cocurrento gerado eieVoncamon<eno Potb,1 oe ü:>JT1)faS P\ltlicas em 29111r.1cm as 00·44 505I,R\ 1:ÇO PL""BU 
C'.ódo\l(> semeador 194A11 
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:1'51~ 1i2'021 18 26 52 

:?Y,1/2021 18 27 00 

~· 1!:W1 18 27 32 

25/1112021 · 1827 32 

~11/ 2021 18 :r, 3~ 

2!;.111/2021 18 V 53 
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25/11/2021 - 18 26 13 
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Sistema 

Sistema 

S.Slemo 

s..tema 

Sistem.:, 

Ststema 

Sistema 

SIStema 

Sistema 

1 

\-Ad 
JustllcatlVa A """"'3nll,. ae ,nior,çao oe '"""'"° precisa expor os rtere do edital ou r~o• teri-p,t _ 1 / 
foram mlr,ng1<l<,s na anál:se <1:l JUlgarrerCD da su,, h3bil:1aç&o ou deoolassl!lalçào ou hlbcl~o ae o-1 - / 
pert>C1?3rte os nmvos para •nt1l>lllaÇSO aa preserte e-a 60lickarte o, "1tençê0 oe ~-_,.: 
~merto 80 ~rrer11> ao iem61 3 b) como tamllém on..ao oe enw, de _,,Çilô 
sollco<lono.-t, ~merw ~ poe<locu'nerrloo SOIIChdoonaoonviaoos nllopodem•e< 
rereblcl<>s posrenorrrerte, e aomerte pe<m!lÓ8 exoepaonalmerce a "1CIU&aO<le OOCl.rl'lenlos que ootrol:lorem 
r.an f""' ~,mp,~ ~ 

1-.çao de rec,,no lo, l'lde!enáa pen, o iem 0002 

lf1?.nr",3{) NI~ p~ fPm ln.~íP.$SP riP- r-P,tNtfl,f oonfm A ~a.c:.110 '?-JP ~ lrtal::lllfntJ f>rr) l'PO')l'r~ rlo 
balanço oe 2020 e doo erros mettnas aportados O "-"' -1 apre81!ntado em peça rec:,nal 

,L..:ie.callVa A - de ,ncençao de reó.Jl'SO prec,sa e-cpo, os rterc do eoítal ou requlSl!oo ~ -
•cr:,ro •r.'N'i:J':!::< :13 sne!isc oo iui;;ame1110 da cue hwi!to.ça<> O\l !leoe!o-..sdia!~o ou !t:!;d1aç1lo ce cetro 
;x;fl>aparte os """"°' paro lntlbtrtaçao da """"""e enµesa solieiarte <IO ,n~ de rec.no. como 
CleSC"'l"'""'""> ""0escunpn...,.n1D •e 1er 5 1 3 b) como llllTtlém orm5êo :li! """'° de oed:iraç3o 
solclacla no ed<l!II, ~,.., ,nsaravel. po11 .-...- ISOlicudo& nao el'MOdos nao podem..,,. 
reretx,os posrenoimenre. e somente~ exoopc,,m,1rrcr,e a inclulaoôe doc\.memo6 que corrcl:lorem 
com os doaJrrrr10I enviados 

~ oe reCUM fOo lfldelenda para o rte<n 0003 

lntençlo Nossa e,rpesa tem 1ntere$M de- recotrer contra a cteosao <JJ! a nablktou em ~corrénc.14 do 
balanço de 2020 e doo"""' ITVrief.,,. eponaaow Oque!lefà apresenladoem peça rewrsal 

JustmcallVa A 80lrdlante de 1ntenç90 de reru,so prec,$0 eJCl)Of 06 nerc <lo - ou requi..io, lega,,; que 
f0f'6m rnfrrng!dos ne an:!Jl!!e do J'ilgomerit> 03 sue 11111lii,taçao ou de!cl,,..lficaçao ou rebmtaçao de outro 
part,aparte 06 motlVos pera onabilltaÇaO da preeerte erT'l)<eu aohcleN:e dB intenÇao de reo.sso, como 
,_,,_,,.,...,... l'<l ~"-"'!"",.,.,.,_ 9<' lletn~1 'b)"""'°W't>'"',__,,_ .,_ de-~ 
- no eó1al. clescur\l)nmert ,nllllnàYe,, po,s doct.rnontoo solda<IOS nao enviado6 ~o podem ser 
'<"-"!>dos r;x,stemnrer,te, ~ ....,...n!e pemjtlda exoepc,ona,,,,.rie a l!lCiLsão<X! ~oo que c0<rcoorem 
com o& ~r1os erMadOI 

IM?nÇ&o oe recu,;o foi indelenae para o ~= 0004 

l<11err,ao N::>..a errpresa tRm ,nw_ oo ream,r conlra • decrsao q,o, a ,nat:,lrlou e<n deoorrMc,a do 
i...idld1y, \k ;ü""".o,j. e ÚUb t~H~ fl ti:lt~ld- dj.JUI~ Q ~ wici djJh:!tiit=Uldúu t::111 ~ , ~ .l,;U bdt 

~ust>ficatva A sclla!or::,, de ifltOrçtlo de rccurso prec:,sa r>xpor os :!ena do ec,tal ou 1equ1S11"" legais~ 
foram rr,fJ~ió:)s re anat.., do juigomerm da sua hab~ ou óeacl-rfíalçao ou habilitaçao áe owo 
pen,openoe os ~ pelll ln8l>htaçto oa i:,eserte l'fr1)reoa sotct,na <IO ~ de reanc ocrro 
,_,_ 80 Oesounpnrrerto ao um 6.1 3 b) como-m - de enw, oe dedaraçao 
sooctaoa no eom,i, ~rto 1n..-ei, poe aoc:>.men101 60!!claoo. nAo •""""105 n&o pooem ser 
recebido@ po<llenoimenle é •ornerte pem,t1jda e><ceooonal"""'1e a incfosl\o de <Joo..men1og qu, corroborem 
com os c1ocumer1os ...,...adoo 

lntençao de reru-sofoi lfXleiendo para o «em0005 

~o - erT'l)<esa ll!m rnten,s.., de reocr111r oonm, a -o que • inabíltou em de<X>"r@ncla do 
t..alanr;,o a, 2020 e doo"'""' mete«a" .,,.,,_, O q.,e- lpreoenla(IO em peça reo..nat 

! ."!t~t'V? A 5!>""13r>te"" •~,,ç~«óe '""""" = ex;,c• 0$ {.,..,. do ed:!a! ou req,JiS!IO$ ~,s q,.,,, 
foram mfnrg!dos ne anã!,.,, do JUlgamerto óa sua hallollll,çao ou de-mçao ou habilrtaçao de ol.CTO 
pa,t!Clpertt "" """"°" pera ,n1t,ir!aç!,) oa i'."e<elte •"l!'OSII $('1<:tarie da lfllençj!o oe reC<nO co= 
oesc~ ""Oeoe\lnl)limerto ao tem 6 1 3 b) como larroém OfT'fSSlo de envio de oecf8t8ç3o 
>úlrctaóa 110 eóllao, Ú01$Clll10frrneni.o rnsarláVeí, pors doCUneri.,. sooc••- rllk, ,,.,oados nao puóem..,. 
rooel><loo postenoimerú é somerte pe,rnllda exeepoonaJrnenle a rnclu6llo de - que eo<robofem 
coro oo doo.Jmeríoi erMado& 

lntenç3o oe rec<n<> IOI rndeleoda para o rtem 0001 

Íl'lléOÇi!O declarar,..,.. .-.teroao de recu-oo OO<tra • -o que "°" inaborlw po,a """'°" cooperalMt e 1oó.J6 
os docume,_ - se enconltlm no~ o docunenl:, em., - pelo cregoevo se 1ra1a ""'""' 
da rrudllrca de en<lereQO •• ata vigente éa COO$IJI\JlnN! da o,_,., 
JüStlhcat,,-a A solJctlante de r,.,,nr;ao ele ,........, prec,$11 ._, os rteno dO edrt!!l ou requlSll01 1ega,s que 
fo!'81"nrl~r"fl-a,..,ym!'1"}',.--,.,nmJ1;1.1111htbf~l"MJdP9d~'?"'l°''Mhi~oPn1tfn 
pa:oaparú A ata•~ como a'lt ATUAL no -•n-e peta SOll<:.(arte de 111ençao de""""'° se refere a 
uma ATA de REFORl,IA EST AWRIA """'"8<t> no <ia 18 de 0.1errl)ro de 2020. e ro rmsm;, arq,JIIIO 
•=ma-seest, at,,raçaofe,m poresa AT.Aque l 1 4' Al TERAÇÃO DO ESTATUOO regietaóe na 
,;'vCCf.lA~ias em tZiC31202t ô~ t~ü c.oo.&a r--=~ ~ /.J...TI:R;..ÇÃO(ESTATI.JiOj◊t:ídd~ na 
A...,,_ Dante! de UI Truche. rf' 1001. C<lha<na, sala 103 do E<iflcio Elerne em sao Luls - Maranhão 
S€ndo que conota na JUCEMA alletaçGd registrada na DATA 16ól6/2021, alle<açao essa n&o an,xõda na 
doo.Jrrert3ç3o A Empre&i tan1>t!m apt'OM<ta no cadastro Nacronal de Pe5soa Juldlce,OIPJ, ,mpresso no 
dia 22/11/2021 ª"""""° pela errpesa ro .-onde o msmo a~o eodo<eQ0 na (ca-/TINUAl 

(CUNT 1) rua AV AIIENIOA JEROOIMO DE l\lJ:IUOlERQl.e n• 25, ocm?<'ffll'l1o ca-..'O C0ND Oi· 
PATIOJAROlNSBLOCO B- H'l'OE PARKSA!.A 204 nofle1JTO VINHAIS I Odade de 5ao LUISl\4A. 
ENDEREÇO ESSE DIVERGENTE AOENCeREÇO N'~I.IAOO NA 4' ALTERAÇÃOESTATUTARIA Nao 
p<eserlou rel8tôno de ""5laO <lo lle!an;o, au, de~ do llelanr;,o palnrroflOII, exe,clao 2020 e porecer 
00 conoeit>'.> fiscal A El.ll'!<ESA NÃO ANEXOO 1'0 SISTEMA CERTIDÃO SCXJCITADA PElO EOIT Al NO 
:TD.: e 'l &SCJnl)mr'.elib rn..aroY\71, pots ~-nentos oo:Z.tJdo:3 ~o env'.adoo nlo podt4'1l ~: rec.z!:l4'S 
(>O'terormerte é soment,, pem>tJda exce:x:,onalmerÉ a JOCIU860 de ~ que corrooorem com os 
=mertos emudoo 

1tlteOÇ3ú oe f~SIJ k>t trldefe,tda pi,11i o !ltim Oüe2. 

:n:en,ac dbdaramoa r.:ercac de recurso ocntra a cleclsao eµ, nos .-.abdilru pors so:nos coope1a!M3 e lOdoo 
os documortos legm se enoontram no prooeS90, o aoa.imenio em., e,ogd:, pelo pregoeuo se trata aperes 
da n'Udenca óe eode.r~ a ata vtgenta éa consbtutnte da Dre«>na 

JU&!Jllca""• A oo11c:1an1e de ,ntenç..o oe ,-prec,oa expor oe ~""" oo edtlal ou ro><,,o6il0& ie\1815 que 
toram rl1111QK1cs ne arél1Se do iul!Jlme,&o da suo hlàlitaçao ou det!cl-tlcacao ou ""ºk!-.ç&o de oúro 
partic,parte A ata arexada corno ara ATUAL no sise mo pela aoilwnte de 11!l!nç3o de rec\.f'SO se iefere a 
urra ATA de REFORMA ESTA1\JRIA, aainada roda 18de Dezembro de 2020. eno mesrro atQ!.IVO 

emortl&-se esla ateraç:.o- por e.Ili ,\TA que• a 4' AI. TERAÇÃO DO EST ATUOO. teglllada na 
!L'CE•A.I\ apems •rr. •2=• ""' 15'32 °"'5!I! ..,,..e~ AL TEAAÇÃO (ESTATUTO) e l'f'def~ ne 
Av9fl100 □,,,..,1 de U1 Toucne rf' 1001, Cohama. sala 10:)do Eóflcio Ela1ne em sao Lu;s - "'8ranhêo 
<\e<>ó, que C0115ll! na JUCEMA a'letações registrado na DATA 16'06/:!021 aitl>raçllO essa n!o anexaoa ro 
cl<Xumertaç3o A Empresa tarrl>ém a;,rese,u ro QIQlalto Nac.10ral de ~ J\11óca-OIPJ '"11l'euc> no 
'l0 J:2r1,,.a:;21 arexaoopee e-rrpresa resserre oroeo mesrroa~ oenoe,eço na 1t.U'lTINuA1 

A o..-t,c,dode do oocumen10 pooe ser vet1icacla no Slle 11tpJlvaidaalqUM) panal~~ ocm br • 
Oocurrent09"fadoel<!<for,çamor,te no PortaloeQ>rrl)ras ~em29/11/20:118509'4450$.ER\'lÇO Pt:BLI 
('~y~,-.f;r-_arjn, 1~A11 · · 
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(CONT 1) rua AV AVENIDA JERON1MO DE Al.BUOL.EROU:, n• 25 oompl~ ,;;;;;--i 1 ---> 
PI\TIOJARD•'lS8tOCOB HYOEPARKSAi.A204 noBelrro VINHIIIS~OdodedeSllo~~ - ,•' 
ENClEREÇOESSE DIVERGENTE AO ENDEREÇO N'OOMAOO NA 4' ALTERAÇÃOESTJ\TUTARIA N.lo ,• 
~ou relotónc de gestao do l:lelanço. ata ele~ 00 081al"ÇO pllllltrrot\ial, exe<clao ~ 
CIO conoetoo hs:al A EMPRESA NÃO ANEXCXJ "° SISTEMA CERTIDÃO SQ.IOT />DA PELO EOIT 1>.. "° 
11 !:M 8 9 àesccmp,men!o """'navei po,s oocu:nern,s "°loc!tad06 roêo e<Madoo roo podem oer recebidotl 
pnR~i> ·~~M'1a~CI-Pllri~pr,ri.~"""'~<1ftc,r,r,ifflel\lOl!t'1'1Pf"n'fC""h')rpffirnrnf)III 
ciooomertos erMaoo. 

l~ o de n,cu-so 10< inclele!ioa l)a'll o Cem0003 

lràlnçAo dedaramos nteocao de ree<no oo<és3 a~ q.,e nos "'8blltou pois somos coop,,ralMI e _,. 
011 doa.Jme.-f<>s lego,s.,, enoontrllm no I'"°""""', o docuT1ent:> em., ex,gtá> ,,.,1o f'""!JO"''° oe lnl1a •pen,• 
da rru<111nca de ende<eço, • ata v,ger,ie éa conwtilunre da Dretona 

JustmcatJv• A sol!C1!anie de 1nienç60 do recunso preasa elCl)OI os aens dO edital ou requÍ1SÍ!os legaJS QtJe 
!oram rlnrg-00. na •naJ• <10 jlJg,,m,m, da sua hablr.açOO ou dl!!lolaoadicaçao ou hebll:!aÇ!o de oc«ro 
part10parte A ata anexada corno ata A TlJ.\l no ,_,..., pela sol!clarta de nenç4o ele rec..<so se relere a 
um, ATA oo RtFORMA E:'.T lfflJRIA """""""' "'º" 18oe Oezemoro de '&20, e ro meorm 3,qUYO 
e<álrt<a-«e esa albln,çêo ler!2 por esta ATA que é a ◄' AI. TERAÇÀO 00 ESTA l\JOO. reg""'da na 
JUCEMA apene• em 12/00l20'.11 as 15 31 Consta ne9Sa 4' Ai.. TERAÇÃO(ESf ATU10) o enderl!Q0 na 
Ave,_ Dlrn!I de La Tou,n, rf' 1001 Cohama sala 103 do Edlfbo Elaone om SAo Lufs- Man,ntéO 
5endoq.,econsta na JUCEMAallerações reo,otrada re DATA 16,{)6{2021. allllr,,ça0e$$3 nao alll!Xada na 
documertaça<, A Emi;resa tarrotm apreserta ro Cadestro Nacional de Pessoa Ju-fdlca-OlPJ. cmpresso no 
doa 22/11/2021 anexado peta errpresa ro sáerre onde o mesmo aprelenta o endereço na (ca,(f lNIJA) 

(CONT 1) rua AV A V'ENIOA JERONIMO OE .Al.l3UOLeRO..E n• 25, cx,n,pemerto CO'ID CO-O 07 -
PATIOJARDINS81.0CO 8. HYCE PARK SAI. A 204, ro 8r""o VINHAIS '· ~ óe S&o l U!!A'A, 
ENDEREÇOESSI: DIVERGENTE AO ENDEREÇO INFOOMADO NA 4" ALTERAÇÃO ESTATl/fARIA Nao 
p,eoenlou re iol<loo de~ óo """"110, ata oe ap,~ 00 b<O>anço pomrronia,, e,ce,cou 202v e'"""°"' 
do conselho 118Cal. A Er,tPRESA NÃO ANEXOU NO SISTEMA CERTIOAO SOUCtT ADA PELO EDITAL NO 
ITEM 8 9 ~ =nável -~ solc:dado& nao ..,,,..âls não podem ser reoet>oc:n; 
P00le'10nrerte ~ oomente"""'""""' """"l)QOO!llrrerte a mct.isao oe <!0cu-nontDs que corroborem com os 
doo.Jmertcs env.aoos 

lrtençao de recuso foi ,ncleferielo pan, o rtem 0004' 

;rt~o dedaramos rtenoao de n,c,.n., corcra a dl!asao q.e nos ,nabliou poos somos CQOpellllMI e t.odOs 
o• oocumerms legar!! se """"'1tJam no procesoo. o doQ.n,ento em si eJóglCX> pelo pregoeiro se trata operas 
da rrudenca de enoereço • ata v,gon!e lia oonsblt.iru da Clre!Ona 

Justdicawa A tohcllante de lniençao do recurso precloa e,;,or os ten,,clo edital ou reqJISílos legal$ q,.e 
rrnm """'1glCDa re an&hoe do 1u'11"mor<o ao sua hab"'8ç30 ou CIHci-oficaç!lo oo habohtaç3o de owo 
pert,aparte A ata anexaru, corno ola ATUAL ro snterre peta $01iecante de in!erçêo de rec,no se refere a 
uma ATA de REFORMA tsT ATIJRIA, _,_ nc; <ia IS do °"'-'"11'bro .10 = . e no IT~ ,J/Q\J,o 
er,oo,tra.ueà alleraçao lttJca por esta ATA que é a 4' ALTERAÇÃO DO ESTAT\JDO, reg111te<1a na 
JU::EMAapeno.•em 12l03/2021il&1532 °"1.tl """ª 4' ALTERAÇÃO(ESTATUTO) o~ f\'l 
Avenàl Oonef de La TOüeho. ,f' 1001, Cdlamo. s3la 103 ó, EdliclO Elare em sao Luls - Maranll!o 
Sen<IOque consta na JUCEMA al!en,çOes reg,,,lnlda m DATA 16,0&2021, atteraçao essa nao anexada na 
docurnenleçao A Emprtta tantlétn "-"ª ro Gadastro t<ac:IOOOI de Pe,soa Ju-1óca-O\PJ, impresso no 
dra 22111/2071 ane>'800 pela ~ n:, swma onde o rresmo apre-,ra o e""'1eço na (COfflNUA) 

CONT 1Jf\Ja!AVAV'ENIOAJEROIIMOOE~.n'25 corr,ioiemerto CO,l()CQ!<007-
PAT10JARDINSBLOCO B flY!X: PARK SAUI 204, no Bairro VINHAIS 1. Odadede Silo LUoSIMA. 
ENOEREÇOESSE DIVERGENTE AO ENDEREÇO N'ORMAOO NA4' ALT~ÇÃO ESTATUTARIA NAo 
;r;:,;._--rn:rc rc!:l:Or.c ;,: ~ ::a ba'.:r.ç::. >"1t :lo ~..ya)~ <b t>'"..llcç,, p.ni:roro:,i, c,c:-cldo 202Q e ç,::;,c,,, 
do cons<>lh:l ícocal A EMPRESA NÃCJ ANEXOU l<O SISTEMA CERTIDÃO SOUOT/>DA PELO EDIT 1>.. "° 
ITEM S 9 desc~ onca'1!vcl, pos<loC\lne<Coo -n3oef'Mado> r.3o podem ser recebldos 
pootenormente é - pemwoa exoep:>On111tnerta a lnCll..ao de~ que corroborem oom oa 
oocumera:>s envsadOS 

lr.teoçâo de re.:urso loo •-.:leletida pera o ~•m 0005 

1~0 oedaramos tn1.encao oe recll'IO oortra a oect:S30 q.,.e OOI ~lttou pors somos cooperatl'\/3 e roaos 
os docume,_ legais"" enoon:tam no procesa>. o docunento em" eX!gldC pelo !'"egoeírO oe ~•Ili operes 
oa rrudanca oe enc>eteço, • ata v,gente ~• oonstmmte oa Dretona 

JUSUflcac,,a A """"""'11• <» 1n1enc;ao de reano preasa e,q:or os •ens dO eodaJ ou ,_1os legaro ~ 
foram Kllnngrdos na anal""' oo julg!lmenro da sua hal:tlrlaçéo ou "89ci.,,.,lflcaçao ou habohtoçao de owo 
pa'11oparce A aia --corno alll ATUAL ro s..rerre i,elll IOlocearte de W1terçao de recu-so se refere a 
, ..... " I\T,. 1'! ~RJP•}> ESTAT1_101&~ ~tU"'Y.1:t "'0~ 18~D!z__~c0!'-~. el'l:),nes""'(t Mqv"'t""=' 
eoo,rtr...,;e eSUI allefação leda Por ""'3 ATA que é a 4' ALTERAÇÃO DO EST ATUCJO, rt,gislado na 
llr,fMA apecesem 1?AJ31'.'0?1 à« 15 '.'2 eor- """"ª 4' "'-TERAÇÃO(►ST4"1UTO)oendere<;o"' 

Aver,,aa Daniel <le La T"""'1e, ,f' 1001 Cohama, $Ilia 103 do Ediflcio a.,ne em Séo Lul• -Maranhao 
Senoo ll-J6 OOMta N JIJCEMA aa.raçõeo 1eg,s11ada na DA, A 1~2021, ae raçao -.i nac, """"""" na 
ctocumertaçao A Empn,,sa tarri>ém ~ no Csdaslro Naconal de Pessoa Jl.f1dioa-CNPJ, impresso no 
dia 2211"2021 arecaclo p<!la envew, ,., ai>lerre onde o mosmo ª"'"""""' o erú>reço na (CONTINUA) 

íCONT 1) rua AV AVENIDAJERONlt,IOOE Ai.SlJQC.EROU:., n'25, comii-o. COND COl-007-
PATICUAROINS8LOOO B . HYCE PARK SALA 204, no 8aml. Vlt,JWS ~ O<llJ<le de sao L.ut$1MA, 
!:NOEREÇOESSE DIVERGENTE AOENOEHEÇO N'CflMAOO NA 4' ALTERAÇÃO ESTATIJTARIA NIio 
f"""Y<"<l>J rP.lotmo tlP !J""<!n '1<'> """""'3 3ta ,i,-~ m M"'"Q(' r'"'"''"""'· P'te,em ?0?0 • J'.",,...._,.,. 
do oor&ellc, f'""8l A EMPl<ESA NÃO ANEXOU l',Q SISTEMA CERTOÃO SOUOTAOA PELO EOIT AI. l'<Q 

ITE'M 8 9 cie,,ecllT'!)llmefllo .-.saréV<!!, "°'" ~ !!Ohcitll<:loo! n&o efMi'ldOO n8o IJ('OOm ..,, recebims 

~"'"""'"''" ~ -,,, pem'lbdil excepciorelmef1e • l'1dusao de - QtJe corrooorem com os 
~T~1'1Vb- bMd~ 

lntt !Çdo iGS to,1 ifkch:,,.-! cri-, rewr~ úi:'r-.it a&~ da~ I..Uf'I·, t,::ia~ ~ 11eri:t apo,-C..dót, ~lv 
pregoe, ,o ()-,de ,r.1 detalhar Olral<ff de reoo,90 

J..cilia!t>va A solicilnle de ,nter,ç!o de ré<UIO prec,u elCpOf os «ens do edtllll ou req.,ISd.os Jegate que 
ioram intnrg,ooa na ana,,se oo JU'91'rnentt> oa """ 118bllnaçao ou ---çao ou hlloiiltaÇllo oe owo 
pa,11cíparce. para que aeja apre<>ade a..., inlençio de recunro. pon, C<>n0é<tlmer1o ó, óefenmenlO 
cort~ """""'°no"""' 12 oo E:átat 

lnteoçào de feGlfSO foi tnoefer1da pera o tem 0002 

intença() OS tem mteres.se em re00<re,, dev100 a Qsc:ordar da oect$.60 com reiBç6o aos tten& aponllKbs pekl 
~ro Ondr trà ~ atra'-'k de reoJl'$O 

J<Mll'lcabVa A sollc,lante de intençao de '""'"'° prec,sa expor o• rt= ao oortal ou '""'iSl!os tega,s que 
loraf'l "1fn'9(105 na_..., dO ,ulgamenlo oa oua habl,taçao ou OIMiClass-911<> ou habo,taç30 de o cAlo 
PEt"'~ç,a"lfP. ;:e~ v ~it .,~f"&,rrt a ~1» ").-;~ ctf'. 1e~ 1r-sc, ,::e~ mn!l~~nt,.., ~ ~"f1'E"ntrs. 
«nume pr<MOlo no 1lem 12 do EOl!al 

' 1 

A eutent,c,dade do do<:limerto pode ser ven!IC&<Ja no SIU! l'ClpJIVlll1ó!arqcJtVo portaldeoompraspulllic:as combl • 

Coc.,rrentogeraoo ·--no Porta,deCo<T\?fM Pútlka em 29/1112Cl21 as 00 ◄◄-50$:[R\"'IÇO PL"'BLI f">ld,gt> v-1'o<lcr 1!l-tA'1 

Pt-ocesso~ ... -----' Paliaa Xº _ ________ _ 
Rubrica:. __________ _ 
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25/11/2021 • 19 03 05 
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l511112021 - 1919 27 
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_,g;· 1;2(r,1 00 42 08 
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CO~PR48 
PUBLICAS 

Sis!emo 

Sistema 

S..lEmlt 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

~!Mia 

S,s-

5,s~ 

Sistema 

Slol!l!mll 

Prego..-o 

Pregoetro 

Pregoe,<o 

S.'sle!M 

S.S!ema 

S.sierna 

S..tema 

S.Slema 

Sistema 

.,,., ------. _/ \{-,~ ~ > 
I \ r j ,, 

I ' '--y· /e J _1"2;) \ 

,--,ao dé rl!CUl'$0 fot inoelenda pa/8 o tem 0003 \ \ - · : ~ -- • 

1rn,nçao ICS tem ,nteresee ""' recarer dfMdo a dsco,dar <Ili deasao eom relaçao aos; ... apo~ / 
Çl(~lfO 0-Jf~ " ' deuWilar a1ta\11@$ de lêOJJ'iO ' - - ; / .......... _ .. - ;... 
JJ$.'lf.;a:,.o A sol.<..."atmde 11'\lCnçllcde ,ecursa P""""" expo, os ~ens do edi!al ou rec,.i,srtcs lc,;a,s que 
lornm ,nfnrQICDS,., análise <10 JU!g:;lrrerto da sua ha!jlilaçao oo aesc1 ... ,t1caçao ou l'labliltaÇao e;, owo 
~1'""P"rt". para (J1e se;e aprêaeda a "°"~de reCL.nO, 1'0'ª oomer1Jmerto do """"1mento 
coff~ ~o no lb!M 12 do Ea!!al 

1r,u,nçao ,1'! recurso kx <ndeienda para o dem OCOS 

lfflen,;ao· I05 o,m '""""""" em reoorre< ~ a CIII00".1ar da deClsao com reaçao aos iens aporcadoo p@IO 
p,egoe•o 01c1e ir6 <lc.tainar n.- de recun,o. 

J'-'lt>llcatlva. A $01"""'11<, oe ,ntençao de recur60 prec,sa «lC!lOf 0$ tens do e<lltal ou reqlJlSltos legais que 
fo<am ~ms no .. ~,.., do julgarrerto da aua Nblilaçao ou -lficec;6o ou habi;taçao de O<Aro 
part,aparte, palll (J1e se;e apreaa<1a a -i<llleoÇlo de reo.no, """' consertimenco 00 delenmento, 
c:;rto,me ~ no !re.'Tl ,2 co E-drtat 

lntent",ào de rec11rsn/QI indeferm ,,era o lem0002 

I~~, /S\-:):::l:'COC ~(> °" :ent.-,:!i!t:'l<>c tlaO"J'l<tde!e'..o que :lecorre do •<t 5'. LV,::. 
C01JS11tv,çao Feoeral. a AN-05 SERRA TERCElR!lAÇAO E SERVIÇOS L TOA, C4fl C,...,J é O n• 
~ 433 099,o:J<.)1 34 pro- rerorre, corara a sw ,_çao no pregbo ele!rOBco Todos cs arg,;rrenlc• 
"erão 1e,a,_,,do6 no rea.o/SO 3')fesertad:l 

lt$11f,cat11,a A solr.ltanie de ,nten;ao de r<l(:UFS<) p<l!CISa e"l)Or os íter,e do edí'ial ou re~l$1os legais que 
foram ir.1nngi<!Cs n.:, anâ!'61l CIO JUlgarrerto da StJa lli>à~ ou deG<:1-.'!looçao ou lli!blb~o de oWo 
paroopenu, A sobo4anll? f<M ,nabll-po, infrvVC <t,,,rsos lténS 00 EálJ!l-.. eles o DescunpnmeNO ao 
tem 6 ,o oo Edl!II. • . a proposta oe preços ;,,..ai e os documertos de halllltta.çao <leverao ser anexad06 
conc01'1"111aflte ao regjslro da proposta no SIS!ema • a en-c,resa nao ..,..,..,., a prOl)OSla íniaal corro sohctado 
no refendo rtem do Edilal ~me,., ao tem 8.9 do edil.ai· a~-nao ap,-esertou O.C1araçao 
tt:wpr~ ne letal o·,or,·H·~.com~t~ fttf' t~, se+..18 4-~ ~,.., N"~ ,:n-5 
àOO.JmeniDs soiclados n&o enviados não podem ser receàdos po&lenOITr,er11, é somerà! permtida 
e1<Ct>paoreimente a indusào de documentos que oorrot>onom com os docUmenllJ6 "'111W!<lo&. A ernpresa tem 
conhecimerto das clausulas 00 (CONT IN'JA) 

(CONT 1) eá1al nsimoomo"'a Deciaranol\nexo IV "OECI.ARA. que 1em plenocomec,mentodo refendo 
E3tai e sws Anexos, oom como. que recebeu fOdoo os doc:,;merto,;" inf""1"ii>ÇOC$ nec,mánas, os quois 
po,,o,b1Ularam a conem elaboraçao do rel!)eCtMI proposta comercial, e por n!lo Í"""9fl'lr o presente E<ltal 
cor,orme an. 2.c dO Oeerelo 1002-v,11 ou pan,aparem d0 preoerte cename Declara por hm, que a<etta e se 
o,bnete à todas .. conôções esla-no referoo Edílal e anexOI, atóc.lnOO de reoorrer de quaiquer 
3Ç3o eortra o re,enoo eálll4 Pot ser e,preSSào de veróooe. 1wmo • l)(eserte.· Gtfo No•$0 

irr,ençao oe re<:urao !0< •nde!enda pera o tem 0004 

ln<ellÇ&o iOS 12m <nteres,e em re00<~ aev,oo a a!IOOrt!Or ao lleasao com re1açao ao,s ffens aponta00$ pe10 
rnqoelm 0n"4! ,ré <le!alhar através de recurao 

Juolmcell"a: A--de inlençãode <"""'110pf'OClSaell?)r ooten&doed!lal oureq,isto&~is~ 
foram .nfnrg;dos no anaJ,se do JUlgo,,..rtoda sua h3bílitaç&o ou de!id-íllcaç3o oo nallíl~aç&o de owo 
~~nt.!', ~ra q~-se13 :tpre~,.,_da a 1t...'l iht'!'r:ç!c de teü.'f!O, per3 1x:i-r1sentt.-,erto <r deferiment!:t, 
corlormo, p(Nlato no tem , 2 do E<litai. 

O prooed,merto llcit.,tóno ocedeoeu ,n1egra1me,i., a 1eg,s1..,-.,ao "-"' se aplica a rmdal!dode Pregao, na aua 
resma c:e:~-.a, s.ioa ~ ~o.çao àa Rei,ó!Jr.:a F•oorall,a oo Clrds;:, Míg; ~7. ~l)JIJ • atua,;.'.\~ 
éa Admonistraçao Pl.lbica. Lei Federal rf' 8666, de 21,()6/1993 Regulamenta o art 37, inasoXXl, oe 
Ccns::tu;yac Fe<letol a-istlul nom-as para Jct.,ções e cort-at::>& da Admroslr.,;ào Pút,bca e d!=• 
provdê<-clos sendo•~ a,nda !Odas as suas alll!raç,les. Lei Federal n' 10 520, de 17/07/2002 lnstw 
no /lmono csa unao Estaô0$, Dtsln!D f-edera! e Mcnc::~. nos 1e<mo• oo an JI, "'º'"° lW, óa Const!1Uç3o 
Feoeral n-oóa•dade oo lôenaçao áer,orrw,aáa pregao, P'lf• IIIQU'51Çao de bens e serviços comuns, Decreto N' 
10 024119 de 20 de Seterrt>ro de 2019 Reg.,lamentt o pregllo, na ftlnTe elelrtnca para-~ de llens 
1'1'4!fV~t'::{'ffl6'$~f.l»N~ct)mlnitn,,~M . P tlt,_lnt5~9 íw:f'~~ll)f'l.•7P.<1'J/1.~ 

G'-"' regulamenla 01. (CO>lTINUA) 

(CONT 1) Reg,slm9de Pr~ Decreto MU'llcipal rf'010f17 e Lei ~rrertar n' 123, de 14t171'1f»6 
=111 o E_,..<: Nie0<111 d! l/ic:-:,efl1't<'"'..a e do El!llr<?U de Pequeno P:,,te e 3~e,a :,,_,:,o,, :!!..,.~-,,r...os 
legais, alte<a<!a pelo Leí Coolplemenlar n' 147 oe 07 de al)06t0 de 2014, • subold!ariamer«e. no ooe oout,er 
as dispo$íçôes da u,, ri' e 666193 e'°"" o!lernÇôe$ poster!Ofes, bem comotlS condções estl!bcie<,do$ 
neste Edital e seUI "'1exoll 

Aga<letemosatodospela ~ 

A sesm to, r,nakza<t~ e o p-ooessc ror •=rmado pera actjUlaçao 

O r.rm 0001 foo aaiudocadO por OOMl!'l,05 ALVES DOS REIS NETO 

o nem OOO'l <o, •diudicado por OOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 

O 1!em 0003 lo, a<\ldcadO po, OOMll..::lOS ALVES DOS REIS NETO 

O it,,m 0004 f0< adiudc3do por DOMll>K,OS ALVES DOS REIS NETO. 

O Item 0005 f0< .,._ por OOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 

A a.rte<ltodade do OOOJmenlD pode --,cada ro sm, ttlp.lva&daarqu,w, ~""'" combf • 
Cl=J""C!11o gc,ado e'e!!on,camente no Porta• ,e Corr;,ras P!:Jb6cas em 29/11/2021 às 09 44 'IOSJ::R\ "IÇO pt,.•BLI ~iICIP.AL 
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D AP.!'.1 (F l[Al . 
DOS MUNICIPIOS 

P!1bli.:udo por NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
Cndign 1di>ntifir.ador: 1 bc5d6fd8/f,4a2c499bc41.15b81 7/:tdrh7 

RESUU ADO DO JU LGA'-1E"i"TO DA l.lCITAÇÃO. P REC.ÃO 
HFT RONICO N9 PE SRP 034/2021 

A Prefeitura Mumcipal de Brejo, por intermedio do Pregoeiro. 
torna público o resultado do Pregão nº p r: SRP 03-i/2021. que 
tem como obJClO o Registro de Preço com o objetivo de cwcntual 
e futura contratacão de em presa especializada na prestação de 
e,c rv1ços de l e rce 1r1✓ação de mão de obra para atende r as 
necessidades d a Pre fe itur a Municipal d e Br ejo/MA. Foi 
adJud tcado em 29/11/2021 e Homologado em 0 1/12/202 1, à(s) 
seguintes ltc1tante{s); 

INSTITUTO DE DESENVOLVlMENTO, I NTEG RACAO E 
ASSISTENClA SOCIAL LUZEIROS, CNPJ: 35.778.627/0001-52, 
pelo valor de R$ 5.972.736.00 (cinco milhões, novecentos e 
setenta e dois mil. setecentos e trinta e sets reais). 

BREJO-MA. 01 de <le1.cmb10 de 2021. 

·:n Doniingo<1 Alves dos Re is Neto 
Pregoeiro Municipal 

Pubiícado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
Código identificador. 4f610c4e061/95 b458b7e01 9584b8{80 

PRI 1: 1 1 n RA ..._.ll' '\<IClPAl DE BL RITI 

R.\ n FlCACAO DI- DISPl "IS.-\ 

R:\TIFI CAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 
0041/2021 

A S ECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. IGUALDADE 
RACIAL. ESPORTE, LAZERE l'U RISMO, Estado do Maranhão, 
n o us o de sua s a tn bu1ç ões leg a is . com fundamento nas 
di,;pos ições do art. 24. inciso li, da Lei Federal n9 8.666, de 21 
de Jtrnbo de 1993 e su <1s a lterações poste riores e a rt. l º illcjso 
1, alm ea b", da Lei n° 14.065n020, nos elementos constantes 
do processo administrativo n° 2.029/2021 em es pecial, parecer 
favorável da Assessoria Ju rídica. pelo presente ato, RATIFICA 
A DISPEN SA DE LICITAÇÃO Nº 0041/ 2021, visando a 
cont rnto.ção de: R LIGHT LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ: 3 5.934.4 76i0001-64 . para a Conlrafo [em por objeto a 
Solicitação de contratação de equipe para realização, gravação 
e transmissão de Live do evento da r feira cultural 2021 d o 
mun1cípio de Burit1/MA. no valor total de R$ 16 .000,00 
(De1c ss e i!. m t l reais ). Jefferson Rocha Fernandes/ Se cretário 
\ foa1cípal D" Cu ltura , Igualdade Rac ial, Esporte, Lazer e 
Tunsmo. 12 de novembro de 2021. Bun tl/MA.. 

Publicado por: ALDAENIO CARVALHO SOARES 
Código identificador : 88244934e590992da0e02076d701 deeB 

F\ 1 RA IO l>F CONTH \JO 

1-TIHA í ' DO CONTRATO Nº 001/2021 
t:XTRATO ()0 C:0"1TRATO Nº 00 1/20:1 1 DA OlSPfNSA N9 

041 /20 2 1. CONTRATANTE: SEC RETARIA MUNICIPAL DE 
CU LTU RA, IGUALDADE RACIAL. ESPORTE LAZER E 
TURISMO. CNPJ: 06. l 17.071/0001-55. CONTRATADA: R LIGHT 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 35.934.476/0001-84. 
Fundamento Le gal: Lei n º 8.666/93 e a lterações. OBJETO: 

I ' . 
Contrato tem por objeto a Solic itação de~ontrataçãp~ t:Juípe 
para rP111ização, grnvação P transmissão CÍe.:tJ.i-f!l dcAJ~ndo da 1 
feira cultu ral 2021 d o mun icípio de 1Buritl/~Prazo d e 
vigê n cia : 90 (noventa) dias . Data d.a Assinatu : 12 d e 
Novembro de 2021. UNIDADE ORÇAM .r3':urr=-1 

Sec. Mun. de Cultura; 02.17.00 - Fundo Munic i °re. (;__ul turn/ 
PRO]IA TIV TDADE : 13 .392 .0052.2093 .000Q MAlj)l,f_ 
FUN CIONAMENTO SECRETARIA1 3.392.005Z:209!J.0000 
DIF INC.CULT. - FESTAS POPULARES 13.392.00522132 .0000 
ASSI ST ÊNCIA A CULTURA ELEMENTO/ DESPESA : 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA; 
3 .3.90.32 .00 - M aterial, Bem ou Servi ço Para d istr ibuição 
Gratuita . FONTE DE RECURSO: RECURSO PROPRIOS; Valor 
Glo bal d e R$ 16.000,0 0 (Dezess eis mil reais ), pela 
Representante da CONTRATANTE: Je ffer son rocha Fernandes, 
CPF nV 066.425.923-52 e pela Representante da CONTRATADA: 
Macio Ricardo Souza Dos Santos, CPF nv 043.512.213-48. Burit1 
(MA), 12 de novembro de 2021. PUBLIQUE-SE. 

Publicado por: ALDAENIO CARVALHO SOARES 
Código identificador: dd2568db6ad352b6c82bad920732b45e 

PORTAR!-\ N. 36/2021 - EXONERi\Ç,\O DE S ERVIDOR 
CAMARA MUNICIPAL DE BURITI 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE 
BURITI PODER LEGISIATIVO CNPJ: 07.509 .201/0001·68 
Porta ria n ~. 36/202 1. Exonera ndo Servid or d e Cargo 
Comis<iiouado de Contador rla Câmara Munk ipal de B11 riti, 
Estad o do Mara nhão. e dá outras p rov idência s . A 
PRESIDENT E DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI, 
ESTADO DO MARANHÃO. n o uso de s uas a t r ibuições 
conferidas na Lei Orgânica do Município e Regimento Inte rno 
da Câmara. R E S O L V E: EXONERAR, a pe d ido, o Sr. 
VANDERCLEYSON FARIAS DA CRUZ, portador do RG. nº. 
19 42 500 SSP/ PI E CPF n".89 1.2 38.8 3 3-9 1 n o Ca rgo 
Comi.ss1onado de CONTADOR da Câmara Munic1pal de Buriti
MA. A pre sente Po rtaria en tra em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. MANDO, 
ponanto, a todas as autondades a quem o conbecimeato e a 
execu ção da p resente Portaria pertencer que a cumpra m e 
façam cumprir tão mte~raroente como nela se contém. Gab,netfl 
do Pres idente da Câmara Municipal de Buriti, Estado d o 
Maranhão. 30 de Novembro de 2021. NAIRES MARQUES 
FREIRE Presidente CERTIFICO, que nesta data publiquei a 
presente Po1taria, por me io de Edital, tendo s ido a fixado um 
cxcmplnr no mnrnl desta Câmara Municipal de Burití. E:stado 
do Maranhão, e demais loca is de acesso ão público. Burifi (MA). 

30 de novembro de 2021. 

Publicado por: FR4NCIVANIA SILVA SOUSA DOS ANJOS 
Código identificador , 502eab7830f9c6ce7c4507843cec0c3c 

PORTARIA N. 3 7/2021 - SOMEAÇAO Df·_ SERVIDOR 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITl 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL D E 
B URITI PODER LEGISLATIVO CNPJ: 07.509.201/0001-68 
Portaria n•.37/2021. Nome ar a Servidora no Car go 
Comissionado d e Contador da Câmara Mumcipal de Buriti, 
Estado do Maranhão, e dá outras proVJàênci.as. A PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUN IC IPAL DE BURITI , ESTADO DO 
MARANHÃO. no uso de 'luas atr ibuições con feridas ua J e i 
Orgânica do Município e Reglmento Interno da Câma ra. R E S 
O L V E: Nomear. a pe dido, a Sra. MARIA DO SOCORRO 
SOUSA S ILVA, portadora do RG. n°. 90074 7 SSP/Pl E CPF n°. 
4 39.57 1.293-20 no Cargo Co missionado de CONTADORA da 

Rubrica: _____ _ _ ____ _ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO -MA 

Registro de Preços Eletrônico - PE SRP 034/2021 
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OOMINGOS AL \/ES COS REIS tE TO 

INSTfTIJTO OE CESEN\/Ol VIMENTO INTEGRACAO E ASSISTENClA SOCIAL LUZEIROS (35 778 627,000!~2) 

N(: 

0002 

Serv,ço de ~z3 e C<r$n-,çao 
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Ho,a 

1551 

1120 

195148800 

29111/2021 • 09 42 08 

OOMIN:lOS AL \/ES COS REIS l'ETO 

INSTfTIJTO OE DESENVOLVIMENTO. MEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL UJZElROS (35 778 627.0001-52) 

NA; 

0003 
~'?=" õe ~ -,.-. Tra•"°......,,-.e 
73920 

Hora 

lb5i 

1120 

827 904 00 

29(11/2021 • 09 42 08 

OOM1N:lOS ALVES COS REIS l'ETO 

i1 ..sT íT vro DE OES€NVO\. V.MENTV iNi'EGAACAO ê ASSiS TEl>JCI/\ SOC1AL i.w:EíROS ç,s ;;a Qi ro:,1.52) 

N.C 

(lffi4 

Se<v,ço de Maruençao Pleóa• 

21 120 

HQ,a 

,~.01 

1120 

23!5~ 00 

29/11/2021 - 09 42 08 

C.<.JMW..0:, AL~::, 005 t'<E1::, "<lêlu 

INSTITVTO DF f'll'SE:NVO VIMENTO INTEGRACAO E ASStSTFNC•-' SO::::tAI. LUZEIROS (35 778 b:17.0001-52) 

N(: 

oocr; 

Sen,,ço de AoolO I Sauot 
105 00) 

Hcca 

1 120 

1 182 ·2000 

29,'11=1 · 09 42 08 
DOl,lll\(",06 Al VFS DOS RFIS r-FTO 

~ITUTO DF DFSEMO VII.IENTO MF('-RAO.Q E A.SSISlFNCl-' SôCIAl lülEIROS 135 re e,, .000,.5,i 

N,C 

~•-do óoc:umer'&> poda - venlU<II no - t'IIIIY-"V"O ~ oombr _ l!l"' .-
Q)cumen(o gontOO e,etroneamonie no Penal ae Con-pn,s ~ em l9/11r2021 á$ 09 46 1f5f:R \ '1ÇO Pt:BU C 
Cllaqo venfcador 194/11~ 

Processo :'\"'O ____ .. 4 2021 
Pa&taa ~ --o _____ _ _ _ _ _ 

Rubric•: ______ ____ _ 





"'.1,'.,f; - -i:-· l • 
005 MUNICIPIOS 

!NTEGRACAO E ASS!STENClA SOCIAL LUZEIROS 
Moch,Jo I\J/(' 

Item: 0005 
Descrição: Serviço de Apoio a Saúde 
Quantidade· 105.600 
Unid .. <l~ <le fornecimtonlo: Ho1-a 
Va lor Referi-ncia 15,61 
Valor Frnal: 11.20 
Valor Total: 1.182.720.00 
Situação: Homologado em 01/12/2021 09:28:03 Por: PABLO 
JEFFERSON MARTINS CASTRO 
Nome da Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
11\'TEGRACJ\0 E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
Modelo: ~/C 

PABLO JF.FFfRSON MARTINS CASTRO 
Autondade t;ompeteute 

Pubilcado por: NAJ'.ARA MARIA SOARES DA COSTA 
Código 1dPntíficador: dd09112b502d48e2c966eb69b2d8c{dc 

A\"lSO UE WJLDICAÇÃO DO PREC,\0 1:.n·1 Rô,1co SRP 
..:0 014/2021 

RegIStro de Preços Eletrônico . PE SRP 034/2021 

Resultado da Adjudicação 
Item: 0001 
Descnção: Setv1ço de Portana 
Quantidade: 158.400 
Unidade de Fornecimento: Hora 
Valor Referência 15,68 
Valo r Fina l: 11,20 
Valor Totol: l 774.080 ,00 
Ad1udicddo em: 29/11/2021 • 09:42:08 
Ad1ud.Jcado por: DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
'\orne d, Empresa. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
IN l tC,RACAO 1, ASSIS 1 ENCIA SOCIAL LULtlROS 
(35. --8.oL-/0001-52) 
Modelo: N/C 

Item: 0002 
Descrição: SerY1ço de Limpeza e Conservação 
Quantidade: 174.240 
Uwdade de Fornec.1wenlo: Hora 
Valor RefereOCld 1 J,51 
V'½l,,r rmal· 11, '>O 

V;ilor Tot.,J 1.QS 1.488,00 
Adjudicado em. 29/11/2021 • 09:42:08 
Adjudicado por: DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
Nome da Empresa : !NSTI nJTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZE IROS 
(35. 778.627/0001-52) 
Modelo: N/C 

Item, 0003 
üescnçao· Serviço de Apoio ao Transporte 
(Juant,aade 7J 420 

l 01dade dt, Forneciment o: Ho1a 
Valor Rt>f<'l.;,nc1a 16 52 
Valor Fmal: 11,20 
Valor Total· 827.904,00 
Ad,Jud1cado em: 29/11/2021 · 09:42:08 
Adjudicado por: DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
Nome da Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRACAO E A<; S ISTFNC IA S OCIAL LUZEIROS 
(3S "778 6271000 1 -52) 

~ocJel<:._;"l,C __________________ _ 

Item: 0004 
De,crição: Serviço de ManuU>n<;.ão Pre<Jíal • 
Quantidade: 21.120 1 , . 

Umdade de Fornecimento: Hora , . • 
Va lor Referencia 16,01 
Valo1 Pwat 11,20 . _G 
Valor Total. 236.544,00 ,----:;7 
Adjudicado em: 29/11/2021 • 09:42:08 ( , l 

I 

I 
,I 

Ad1ud1cado por: DOMINGOS ALVES DOS Rfi.ll> NETO 
Nome da Empresa: INSTITUTO DE DESEfirVoLVTMENTO, 
INTEGRACAO E ASSISTENCIA S OCIAL LUZEIROS 
(35. 778.627/0001-52) 
Modelo: N/C 

[tem: 0005 
Descnção: Servu;o de Apo10 a Saúde 
Quantidade: 105.600 
Unidade de Fornecimento: Hora 
Valor Referência 15,61 
Valor Fmal.: 11,20 
V11lor Total· l 18'l.720,00 
AdJudicado em: 29/11/2021 • 09:42:08 
Adjudicado por: DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
Nome da Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
(35 .... -:'8.627/0001-52) 
Modelo: N/C 

DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
Pregoeiro 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
C6digo identificador: 335 712c3728dbbca8c2670f853e6d7e2 

P\Rl:Cl-R JlJRIOlCO co~c, USl\'O PI-' SRP 03-1/202 1 

Processo llcitatórlo PE SRP 034/2021 

ASSUNTO: Parecer Jurídico condusivo 1·eterente à Pregão 
Eletrônico SRP n• 0 34n021 - que versa sobre o Registro de 
Preço com o objetivo de eventual e futuTa contratação de 
empresa especializada na prestação de serv iços d e 
terceinzação de mão de obra para atender as necessidades d a 
Prefeitura Mun1c1pal de BreJo/MA. 

Ref.: Processo: 00052/2021 - CPL 

Interessado: COMISSÃO PERMANFNTE DF LICITAÇÃO. 

1.RELATORIO 

Conclnída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimeuto 
licitatório foi encaminhado a esta a,:,essoria jurídica para 
ellll5sào de parecer jUndico conclus ivo. 

A Assessoria Jurídica , no uso d e suas ;itnbuições, 
principalmente as contidasnaLeinºS.666. de 21 de Junho de 
1993, notadamente o art. 38, Vl e parágrafo úmco; e demais 
legislação pertmente. emite o, presente PARECER JURlDJCO 
CONCLUSIVO sobre o Processo L1c1tatório, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP sob nº 034/2021. fazendo-o 
consoante o seguinte articulado. 

Ressalvo. que a presente anahse dispensa o exame do edital. 
eàl razão desta Assessoria, tendo e m vista , já ter e mitido o 
parecer relativo à minuta de tal peça processual, analisando 
mais dedit:'adamente os demais atos do procedimento tiritat.ório 
reahzados até então. 

Rubrica: -------------



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO -MA 

Registro de Preços Eletrônico - PE SRP 034/2021 

---

'\, 

Resultado da Homologação 

"'""' 
DelCr,;110 

Oiarc<ltde 

'-""<l!IOI de F omecrne<llO 

Valor Reterêroa 
,aio ,._.,., 

lh:,e 

,tem 

Desaçto 

~"'l('Õ)~ 

L nc111fP t1P 1-7~ 

Va,orRft~naa 

\llliOf F"n,J 

va10r Total 

',llljlt~ 

► ,r)r,-e 01 E.n"Dí eS3 

>,ioreo 

Deset><;ao 
0..U..»:lf 
1~ de FOf'l"'.'O'n-entO 

\/a,ir 'lelerénoa 

Valer F'ffll 

V3ior Total 

S"~;lc 
".,."W1'Y".,...r.m-;-Y~ 

Va or 'lel\lté<>oa 

VaiCrF~ 

Valor Total 

S.!.,;ç~ 

Jial"'t ,..~oe 
J-.i.SUt-1.a: F1.>t10..,, ttt:tMU 

VB'?fRft~ 

va1o,,..,, 
Va101Tclat 

s.,....,ao 
".t;rie.::SC"i'\;::fua 

!,Iodeto 

COMPRAS 
PUBllCAS 

0001 

$oovlÇO de Portarlll 

1',/1.400 

Hora 

15~ 

11.20 

l /T4.Uõu•ÂJ 

Homolog&do em 01mr..o:-, 09 2~ 0J Po< PABl.O .IEHERSOH MARTINS CASTRO 

INSTITUTO DF DF5EN\/Ol W,IE"ITO INTEGRACAD E' ASSISTE'NCIA SOCIAL LUZEIROS 

Nr. 

0002 

Serv,ço de l.J<rl)eza e ConoéN-,ç.lo 

174 240 
...,..,, 
15.51 

1120 

1 951 488 00 

~~f'fflr}~/1.,,:?(}~ (lQ~A0~Ct--f º•010 ~e:~ V'\Ql" ... SCA....~mo 

INSTITUTO DE DESENI/Ol.'vl>,IENTO MEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

NC 

0003 

Sê<v,ço oe ""'°º ao Tra06p0rt,> 
73920 ...,,., 
1&52 

1120 

827 904 00 

Homologado om 01/1Y..'C2• O'J '5 03 Per Po\BlO JEfCERSCt-1 l!ARTINS CASTRO 

INSTITI rrn nl' r,1'C:Çl,jv<"1i v,v.,. .... 0 "'ll'F<"'<>• r- • o F '""ll,"TF'-OA <;r(".14L Ll_~i~~ 

N,Ç 

0004 

SeN,ço oe ""'no..cenr;ao Preóa 

2' 120 
lt.,r;, 

16,01 

1, 20 

ne~oo 
Homologado em 01fl2/1!J?' 09 28 03 "or PASLO JEFl"ERSO. IAART INS CASTRO 

1NSTIT1.JTO !)E CESE~NOLV''.tf:"ITO. tto.JTEC~CAO E ASS!STE~!A sa:•~ UJ!E1oOS 

NJC 

1551 

1120 

1182"2000 

HomooJgodo em 01112/2021()928 03 Po, PABI.O JEFFERSON MARTINS CASTRO 

r-:Z"P ... UTO DC OCSO't/Ct.V:!.~~.:ro ::"""(:;RACA.C: ASS:Zr.:~~A sx~ :..u:r:~ 
NJC 

r ,\ ,:il,, ~4:,;;n~d1ID (2,,$Lc, 
..EFFERSON M SCAS'T'RO 

Aut~Conl)etetlte 

• aU1ellt1C1daOe oo OOOJmencD pode..,, vem,c.,oa no - rap 1"'3ildoa1<JJ1Yo pcnal~ca• oom br • 
D<<v.,..,.,togeraaoel<lronocamtnleno "°"" ~ Co<rc><M ~emo,,,;,21121 2sOll 28 3;Sf:R\1ÇO Pl:BLJ 
C0õl00vt~rihcam 19t'-'-70 

Processo :,,;• ___ -1:1:s.: 

. iICIPAL 
34 2021 

Pagma~º- - ---- ----
Rubrit:ll: __________ _ 



r> ARl1 , =IC Al • 
DOS MUNICIPIOS 

"if.CRET \h!A Ml'\iICIPAL DE SAÚDF DO MlJNICIPIO DE 
HH ,v;1 \ llVfA Data da A~'linat11ra OR de Junho d1• 202 1 
V1gi>nc-1a· atP 11 de df!1embro de 2021 DOTAÇÕES· 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
10. 122 .0012.2019.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MU:'1/ICIPAL DE SAÚDE 10. 122 .0012.2022.oooo. 
CLASSIHCAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30 - Material áe 
Consumo; Valor Global • R$ 316.789.10 (trezentos e dezesseis 
rea1S. $etecentos o oitenta e nove rea1S e dez centavos ). pefa 
Contratanl.E>: Prefeito Mu01c1pal de Belagua Sra. Herlon Costa 
l imil CPF: 806.942.843-00 e p e la Contratada Sr. 
FRANCl'-ALDO FONSECA. brasileiro. solteiro, nasc ido em 
05/06/19" '1 natural de ITAPECURU MIIUM - MA, Empr-usáiio. 
Portador da Carteira Nacional de Identidade n º 

c mquenta e cinco rears e noventa e quatro centá'-;;;,s} J:tf(:rJn;·\ 
a c-ontratação de f'mpresa E>'!Pf!Cializada para Í, foniecimE>nto de 1 
material de consumo (matenal de expe~,urnt~. limp.l(~6) 
utens1lios), para atender as necessídadés da ..s.ec.r~J>i;J . 
munic ipal de educação do município de belágua/ma.~re ão 
Eletrônico n.11 010no21. Belagna/MA, 12 de 'novembro de 2 1. 
Herlon Costa Lima - Prefeito Municipal. ,---- --/ 

( I_ 
"'~----~/ 

Publicado por:JHONNY FRANCES SILVA 1\.fARQUES 
Cod1go identificador: ba94d8fefa3b/b28eblcca09dabdd ld3 

PREFEITI.;RA "\,füSICl PAL D1' BRIJO 

000000569 192-3 SSP- MA, mscrito no CPF: 460.830. 143-87. ------------------------
Belágua (MA), 08 de Junho de 2021. 

f'ubllcado por:JHONNY FRANCES SILVA MAIIQUES 
Cóc!Jgo Identificador: d636fe84531288c640140Id4 797f?166f 

1 \ t<l \JO • < ONºIR.\10 l'iª :.?02100,11 - PRFí..\O 
111 IRó,,co 1';0 010 .?0:?l 

EXTRATO · CONTRATO Nº 20210044 - Pregão Eletrônico NII 
010/2021 · CONTRATANTE: PREPEITIJRA MUNICIPAL DE 
BELÁGUA/ SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL, CNPJ. Ol.612.545/0001-1 l. CONTRATADA. 
FRANCINALOO FONSECA EIRELI • mscrtta no CNPJ ~oh o nll 

35.849.239/0001-15. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/03 e Lei 
u • 8.666/93 e alterações. ObJeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPFUALl7ADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL OE 
1...0.M,L MU lMA 11:.fUAL Ué EXPf.:Dl l:.NTt.. LIMPELA f'. 
UTENSÍLIOS). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S OCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BELÂGUNMA. Data da Assmatura: 08 de Junho 
de 2021. V1gênc1a: até 31 de dezembro de 2021. DOTAÇÕES; 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
10.1 22.0012.2 019.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL OF ASS ISTE:N CIA SOCIAL 
10. 122 .0012.2022 0000 CLASSIFICAÇAO ECONÔMICA 
'3.3 90 '30 Matena.l de Con,;umo; Valor Global . R~ lQ5 822. 73 
(cento e ~1uco mil 01tocentos e vmte e dois realS e se te nta e 
três centa\ •s). peld Contratante: Prefeito Muruc1pal de Belàgua 
Sra. Herlon Costa uma CPF: 806.942.843-00 e pela Contratada: 
Sr. FRANCINALDO FONSECA, bras1Jeiro, solteuo. ua~la<lo em 
05/06/19~3. oatUial de ITAPECURU MIRJM - MA, Empresário, 
Portador da Carteira Nacio1rnl de lclentidadfl nº 
00000056Q192-3 SSP- MA. inscrito no CPF: 460.830.143-87. 
Belágua ( MA). 08 de junho de 2021. 

l'ubhcado por:JHONNY PRANCES SILVA MARQUES 
rl)díqo id1mtifirador: b9lll36f4de9b4a8Ca76U9ldad6ff827d 

PR1: (, \O l U : IttONICO "19 • 010/202 l. LXTRA lO DO l ~ 
Tl-'R'l.10 DF ADITIVO AO C01'1TRATO '1.11 2021001.l 

PREGÃO ELITRONICO Nº. 010'2021. EXlRATO DO 10 TERMO 
IJE ADI IIVO AO CONTAAfO N.11 20210042. A Prefeitura 
Munlc1pal de Belagua/MA torna público o 111 Tertno de 
Prorrogação ao Cont rato n.11 20210042. Contratante: 
SFCHETAfllA MIINJ<;JPAL DE EDUCAÇAO. C NPJ 
Olbi~ rl-'0001-11. Contratado: FRANCINALDO FONSECA 
F IREI 1. '\ PJ 15.849 239/0001-15. ObJeto: o b_Jetlva a alteração 
contratual no valor de R$ 158 . 723,81 (cento e cmquenta e oito 
mil setecenlos e v10te e trê'I reais e 011.enta e u.m centavos). nos 
termo~ do dl l. 65, rnciso l, alínea 'b'. e $ l 11. da Le1 Federdl n11 
8 66fi/Q 1. pa««ando o Contrato a ter o valor total de R$ 
791. 255 94 (setec-e ntos P. noventa e um mil duzentos e 

AVISO OI:: HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Fl lTRÓNICO 
SRP ,• 034/2021 

Registro de Preços f:.letrõnico - PE !>RP 034/2021 

Resultado da Homologação 
Item: 0001 
Descnção: Serviço de Portaria 
Quantidade: 158.400 
Umdade de Fornecimento: Hora 
Vdlo1 Refel'l!ncla 15,68 
Valor Fmal: 11,20 
Valor Total l. 774.080,00 
Situação: Homologado em 01 / 12/2021 09:28:03 Por: PABLO 
JEFFERSON MARTINS CASTRO 
Nome da Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRACAO E ASSIS1ENCIA SOCIAL LUZEIROS 
.Modelo: N/C 

Item: 0002 
Descrição: Serviço de Limpeza e Conservação 
Quantidade: 174.240 
Urudade de Fornecunento: Hora 
Valor Referência 15,51 
Valor Final: 11,20 
Valor Total: 1.95 1.488,00 
Situação: Homologado em 01/12/2021 09:28:03 Por: PABLO 
JEFFERSON MARTINS CASTRO 
Nome da l:.mpresa: INSTII UTO OE DESENVOLVIMENTO, 
lNTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
Modelo: N/C 

Item: 0003 
Descnção: SelV!ço de Apoio ao Transporte 
Quantidade: 73.920 
Unidade de Fornecimento: Hora 
Valor Referênc ld 16.52 
Valor f mal 11,20 
Valor Total: 827.904,00 
Situação: Homologado em 01/12/2021 09:28:03 Por: PABLO 
JEFFERSON MARTINS CASTRO 
Nome da Empresa: lNSTíTUTO DE OESENVOLVIMENTO, 
INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
Modelo: N/C 

Item: 0004 
Descnção: Serviço de Manutenção Predial 
Quantidade: 21. 120 
Unidade de E-ornec1mento: Hora 
Valor Referência 16,01 
Valor final, 11,20 
Valor Total: 236.544,00 
Situação: Homologado em 01/12/2021 09:28:03 Por: PABLO 
JEFFERSON MARTINS CASTRO 
Nome da Empresa: INSTITIJTO DE DESENVOLVIMENTO. ________________________ ..... 

Rubrin: -------------



M DiÁRl;."1 OFIC:Al 
DOS MUNICÍPIOS 

1NTEGRACAO E ASSlSTf.'\IC!A SOCIAL LUZEIROS 
Modelo· N/C 

Item: 0005 
Descrição, Serviço de Apoio a Saúde 
Quantidade: 105.600 
Unidade de Forneclmontc: Hora 
Valor Referência 15,61 
Va.lor Final: 11,20 
Valor Total: 1. 182. 720,00 
Situação: Homologado em 01/12/202 l 09:28:03 Por: PABLO 
JEFFERSON MAKl1NS CASTRO 
Nome da Empresa: CNST[TUTO DE DESENVOLV[MENTO, 
lNTEGRACAO E ASSISTENClA SOCIAL LUZEIROS 
Modelo: NJC 

PABLO JEFFERSON MARTINS CASTRO 
Autoridade Competente 

Pt1biicado por: NAYARA MARlA SOARES DA COSTA 
Código identificador: dd09.l 12b502d48e2c966eb69b2d8cfdc 

'---' AVISO !lf <\DJL'lHCAÇ,\O DO PREG Í\O EU:TRÔNl(:0 SRP 
f,;" 034/2021 

Registro de Preços Eletrônico - PE SRP 034/2021 

Resultado da Adjudicação 
!tem: 0001 
De!tcr ição: Serviço de Portaria 
Quantkillde , 158.400 
Un.ictade die Forn<Jrime nto, Hora 
Valor Referência 15,68 
Valor Final: 11,2 0 
Valor Total: 1. 774.080,00 
Adjudicado em: 29/11/2021 - 09:42:08 
Adjudicado por: DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
Nome da Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRACAO E ASSISTENC!A SOCIAL LUZEIROS 
(35. 778,627/0001-52) 
Modelo: N/C 

ftem: OOOL 
Descnção: Serviço d e Umpeza e Conservação 
QuaotidadP.: 174.240 
Urudade de Fornecimento: Horn 
Valor ReferênGia 15,51-
Valor Fina l: 11,20 
Valor Total: 1.951.488,00 
Adjudicado em: 29/11/2021 • 09:42:08 
Adjudicado por: DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
N ome da Empresa: INSTITIJTO DE DESENVOLVIMENTO, 
tNTEGRACAO E ASS I STEN C IA SOCIAL LUZEIROS 
(35. 778.627 /0001-52) 
Modelo, :-.1 /C 

Item: 0003 
Descrição: Serviço de Apoio ao Transporte 
Quantidade: 73.920 
linidãde de Foi•n~imelltô: Hora 
Valor Referência 16,52 
Valor Pümf: ff,20 
Valor Total , 827.904,00 
Adjudicado Pm: 29/11/2021 - 09:42:08 
AdJud1cado por : DOMINGOS ALVl:'S DO!:> REIS NETO 
Nom e da Fmprese: !NST!TUTO DE DESEN VOLV1ME"fTO, 
INTE GRACAO E ASS JSTENC lA SOCIAL LUZEIROS 
(35. 778.627/0001•5-2) 
Modelo: N/C 

,,,,,-- -··-··-
. ✓ \ 1', t .., ~:'\ 

Item: 0004 / '") , · ' 1; i \ 
Descrição: Serviço de Manutenção Predial / ' X 
Quantidade:21.120 . F,_17 Jqo 
Unidade de Fornecimento: Hora . "· - - --
Valor Referência 16,01 1 J 
Valor Final, 11,20 ,,-·- ·-- ____ _ 
Valor Total: 236.544,00 
Adjudicado em: 29111/2021 - 09:42:08 ,- l .,/ 
Adjudicado por: DOMINGOS ALVES DOS REIS NE--TO.,. -• ,••· 
Nome da Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
fNTEGRACAO E ASSISTENC!A SOCIAL LUZEIROS 
('.35. 778.62 i/0001-5-Z) 
Modçlo: N/C 

Item: 0005 
Descrição: Serviço de Apoio a Saúde 
Quantidade: 105.600 
Unidade de Fornecimento, Hora 
Valor Referência 15,6 l 
Valor Final: 11,20 
Valor Tot.al, L Ul2. 720,00 
Adjtidícado em: 29/11/2021 - 09:42:08 
Adjudicado por: DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
Nome da Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
{35. 778.627/0001-52} 
Modelo: N/C 

DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 
Pregoeiro 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
Código identificador: 335712c3728dbbca8c2670f853e6d7e2 

PARECF.R JURJDICO CONCUJSfVO PF. SRP 034í2021 

Processo licitatório PE SRP 034/202.1 

ASSUNTO: Parecer jurídico conclusivo referente à Pregão 
Eletrônico SRP n• 034/2021 - que versa sobre o Registro de 
Preço com o objetivo de eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
terceiri2ação de mão de obra para atender as necessidades da 
Prefeiturn Municipal de .Brejo/MA. 

Ref.: P.rocêSso: 00052/2021 • CPt 

Interessado: COMISSÃO PERJ\-fANENTE DE LICITAÇÃO. 

t.RELATóRIO 

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento 
lícitatório foí encaminhado a esta assessoria j urídica para 
emissão de parecer jurídico conclusivo. 

A Assessoria Jurídica, no uso de suas at r ibuições, 
principalmente as contidasnaLeinº8,666, de 21 de junho de 
1993, notadamente o art. 38, VI e parágrafo único; e demais 
legblaçàó peti:inérité, ewite o, presênêé PARECER JURHHCO 
CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatórío , modalidade 
PlU:GÃO EIETitôNIC'C1 SR:P sob n"· O':Ur.t0'2'f, fazemfo-o 
consoante o seguinte articulado. 

Ressalvo, que a presente análise d ispensa o exame do edital, 
em r:i:zão desta t\ssessorta, tendo o:n vista, já tar e mitido o 
parecer relativo à minuta de tal peça processual, analisando 
ma::r.; d:edit'actamente O!I demais atos do· procedimento lícitatório 
realizados até então. 

Rubrita: -------------
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ASSUNTO: Parecer jurídico conclusivo referente à Pregão Eletrônico SRP nº°'tn4~1 - que 

versa sobre o Registro de Preço com o objetivo dr eventual e futura contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de BreJo 'MA 

Ref.: Processo: 00052/2021 - CPL 

Interessado: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

1.RF,1 ,A TÓRIO 

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta 

assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo. 

A Assessoria Juridica, no uso de suas atribuições, principalmente as contidasnaLeinº 8.666, de 

21 de Junho de 1993, notadarnente o art. 38, VI e paragrafo único; e demais legislação pertinente, 

emite o. presente PARECER JllRIDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP sob oº 034/2021 , fazendo-o consoante o seguinte articulado. 

Ressalvo, que a presente análise dispensa o exame do edital, em razão desta Assessoria, tendo 

cm vista, já ter emitido o parecer relativo à minuta de tal peça processual, analisando mais 

dedicadamente os demais atos do procedimento licitatório realizados até então. 

2.DO PAllliCER 

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que se realize, ao menos, uma 

sucinta arguição em relação ao ato administrativo de homologação do processo licitatório. 

Cita o artigo 43, VI, da Lei nº 8 666/93 que cabe à autoridade competente deliberar quanto à 

homologação da licitação. 

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a homologação envolve duas 

ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da conveniência", e, 

didaticamente, passa a explicar, in verbis. 

Sl:RYIÇO Pi"BLICO :\R":\l'.CIP . .\L 
Processo~-- SR.P 034 / 2021 

Pa2ina . ~--------,,, 
Rubrica: _____ ,... __ 
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'·Preliminarmente, examina-se os atos pratica4os•pàraverificar sua 

conformidade com a lei e o edital. Tratandd.-}~-~~ní~ ge 
legalidade, a autondade não dispõe de competenç1a discnet0_!);16a. 

Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar às 1'tovídências 

adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode 

substitui-se à Comissão, praticando atos em nome próprio, 

substitutivos daqueles viciados. A decretação da nulidade deverá 

ser proporcional à natureza e à extensão do vício. Apurando vicio 

na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá 

derretar nulidade de toda licitação. Será reaberta a oportunidade 

para a Comissão efetivar nova classificação. Concluindo pela 

validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a 

autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da 

licitação. A extensão do juízo de conveniência contido na 

homologação depende do conceito que se adote para adjudicação L 
} . Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da 

licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A 

homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma a 

validade de todos os atos pratiçados no curso da licitaç~o. Possui 

eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação 

e cxaurc a competência discricionária sobiC esse tema." 

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação corresponde à 
mamfestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato, com os atos de até 

então praticados pela omissão. 

Essa concordância se refere a dois aspectos: à legahdade dos atos praticados pela comissão e à 

conveniência de ser mantida a licitação··. 

Cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da conformidade dos atos com a lei e 

o processo licitatório presente, levandu-Se em consideração, caso constatado alguma irregularidade, a 

natureza e extensão do vicio quando for recomendada a homologação, o saneamento de algum ato, 

bem como a eventual anulação do certame. 

Dessa forma esse parecer restringir-se-á tão-somente ao plano de legalidade, cabendo à 

autondade competente deliberar acerca da conveniência da licitação. 

Ainda no plano da Le.galidade cabe destacar o procedimento sucessivo da modalidade 
licitatória que requer parecer do controle interno, não presente no processo em epígrafe, pois 

considerando a Constituição redera! de 1988, que em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema 

de controle interno. dentre outras competências, realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e 

SERYIÇO Pi"BLICO :\IL-:'.\"JCIPAL 
Proc-esso ~,... SRP 034 / 2021 

Pazioa ~º--------Rubrica: _____ ... _ 
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auditoria nos sistemas administrativo. contábil. financeiro. patrimonial e opefclc'lOnal-i-etativos âs 

atividades administrativas das Unidades da Prefeitura, com vistas a verificaf'. a le~e e-a 

leg1l1m1dade de atos de gestão dos responsave1s pela execução orçamentano-financdra e m_omaJ.e 

a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia e demais norma -qye reg(ílam 

as atnbuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e 

concomitante dos atos de gestão. 

Assim, tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta 

demonstrada a competência da controladoria, análise e manifestação. 

Nesse sentido: 

Considerando a presente licitação na modalidade de Pregão Eletrônico que tem, por objeto o 

Registro de Preço com o objetivo de eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Brejo/MA. 

Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico vem detalhando o Objeto, o Prazo de entrega, 

a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e análise dos documentos, Julgamentos dos Recurso, 
Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e Disposições Gerais, ou seja, dentro da previsão da 
Lei do Pregão - Lei nº 10.520/02, Decreto 10.024/ 19, bem como, amparada pela Lei 8.666, também 

houv~ a publicação em local público. para garantir a publicidades dos atos. 

Considerando que os princípios esculpidos no Caput do artigo 3° da Lei nº 8.666/93, foram 
respeitadas pela Administração Pública Municipal ; 

Considerando que o aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial da União

DOU, no Diário Oficial do Estado-DOE, no Diário Oficial dos Municípios-F AMEM, e no jornal de 
grande circulação JORNAi PFQT IFNO, conforme a previsão do Caput do artigo 2 l da Lei nº 
R 666i93. estando o seu instrumento convocatório devidamente divulgado dentro do prazo legal: 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os autos até a presente 
data, a Comissão de Licitação desta Prefeitura obedeceu in casu, aos princípios da supremacia do 

interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. conforme atestamos nas formalidades. 

3.CO~CLlISÃO 

Isto pos1o, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade, conveniência e 
oportunidade do ato administrativo, na cxação do certame e nos princípios que norteiam os contratos 
administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou nulidade que fui mine o ato 

SJ:RYIÇO PtBLICO :\ll.~'ICIPAL 
Processo ~"" SRP 034 , 2021 
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administrativo, razão pela qual, OPINO pelo prosseguimento ao processo, homologando-;SC"ef~tivanqo . 
1

,,"' \J,11,l , . 
a contratação do licitante vencedor. · l'.1;- \ 

-; \ ,· ,...,~:-7, ) q ~ 1 

Recomenda-se: Que o processo licitatório PE SRP 034/2021 seja todo nu(nerad~ n:füfme._ 

\~\ -·--
-~----,,✓-·· 

p1eceitos legais; 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Brejo - MA, 30 de novembro de 2021. 

SERYIÇO Pi"BLICO ~Il,~"JCIPAL 
Processo ~" SRP 034 / 2021 
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PROCE~SO ADMINISTRATIVO N". 00052/2021 - CPL 

\ \J.IDADE: 12 (doze) mese-s contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
llnião ou do Estado do Maranhão ou do município de BREJO/MA 

Pelo presente instrumento. o Município de BreJo, Estado do Maranhão, com sede administrativa, na 
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Luis Domingues, N° 094, Centro, CEP: 65 520-000, 
BREJO/MA, inscnta no CNPJ sob o nº. 06.116.743/000 1-08, representado neste ato pelo gestor 
responsável. Secretario Municipal de F111anças, Sr. PABLO JEFFERSO MARTINS CASTRO. 
pvrtador da Cédula de ldenttdade 11'' 066776882018-4 e do CPF nº 711.867 .862-72, RESOLVE, 
rq•1strnr. os pr~ços da empresa INs·1 ITLITO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO F 
A~S!'.-,TENClA SOCIAL LUZEIRO, sediada em Rua Sigma, N° 206, Lote 2 18. Bai!To Recanto dos 
Vmhais, São Luis/MA, CEP· 65 .070-550 insente no CNPJ oº 35.778.627/0001 -52. neste ato 
representado pelo Sr HUGO MENDES GAMA, portador da Carteira de Identidade nº 
0202250620025 SSP/MA e do CPF nº 043.273,243-88, nas quantidades estimadas na seção quatro 
desta Ata de Reg1stro de Preços. de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo 
c1s condições pre\llstas no instrumento convocatóno e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
suJe1tando-se as partes à~ nonnas constantes da Lei nº 8 666/93, Lei nº . 10.520/2002. Decrew nº 
! O 024119, Lei Complementar nº. l 2V2006 e suas alterações, e em confonnidade com as disposiçÕl.!s 
d ... cguw 

l . 00 <JBJF:'TO . 

1 1 - A presente lic1taçào tem por obJetivo o Registro de Preço com o objetivo de eventual e futura 
C\)lltratação de empresa especializada na prestação de serviços de tcrceirização de mão de obra para 
atend1:r as necessidades da Prefem1ra Municipal de Brejo/MA, confonne condições e especificações 
cnn!>tantes nesta Ata. no bd1tal e seus anc,.os. 

1 l l - E:.ste instnunento não obriga aos ORGÀOS E ENTIDADES a finnarcm contratações nas 
quautidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição dO(s), obedecidas a 
l~gislaç.ão pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em 
igualdade de condições . 

• 
1 1 A Ata de Registro de Preços, durante sua .,,,g;êncta, poderá ser ullliLada por qualquer órgão ou 
cnudade da Administração inclusive autarquias federais, estad1Lais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime própno que não tenha participado do certame 1 icitatótio mediante pr~via 
consulta ao órgão gerenciador 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fa7.er uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão mani festar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata. 
para que este indique os pos.~íveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados. obedecida a 
ordem de classtlicaçào. 

HUGO MENDES Assinado de forma digital por 
HUGO MENDES 

GAMA•Q4327324388 GAMA:04327324388 
• Dados: 202 t. 12.06 15:59:56-03'00' 



, 
I I ,_ 
,- ............ 

- -
1 

Prefeit~~jQ-MA 
Av. Luís Do~-!_r1~2, n~ ?S 

centro - cep~~o.::efoo 
Brejo-Ma 

2.3 - Caberá ao fornecedor beoeficiáno da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
l!Stabelec1das, optar pela aceitação ou não do fornecimenro, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique ai; obrigações anterionnente assumidas. 

2 4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 
50% ( cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Prc~.os durante sua 
, iµência. e aíntla o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada Item registr-.tdo oa ata de registro de preços para o 
órg~o gerenciador e para os órgaos panicipames, independentemente do número de órgãos nao 
participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências 
da legislação vigente 

Confom1e Decreto N" 7 .892. de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Nº 9 .488, de 30 de agosto de 20 t 8 e 
sua-; alterações posteriores. 

~. I - O gerenciamento deste instrumento caberã a Prefeitura Municipal de Brejo/MA. 

3.2 - A Presente Ata terá validade de t 2 (doL.e) meses, contados a partir de :ma publicação uo Jornal 
Oficial do Estado/MA. 

3 3 - A Secrc.'!tana participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Finanças; 

4 .1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata 
encontram-se indjcados na tabela abaixo: 

' ITEM 1 
l.. SERVIÇO QUANT UND V.UNT V.TOTAL 1 

1 ' Serviço de Portaria 158.400 hr R$11.20 R$1 .774.080.00 -
') Serviço de Lnnpeza e Conservação 174.240 hr R$11.20 RSl.951.488 00 ~ r ..... ,... _ __ 

R$1 l,20 J Serviço de Anoto ao Trnnsoorte 73.920 hr R$827.904,00 
--· 4 __ Serviço de Manutencão Predial 21.120 hr R$11,20 R$236.544 00 ·- >-· 

_ ? _ Serviço de Apoio a Saúde 105.600 hr RSI L20 RS 1.182. 720,00 --· ·-'--
VALOR TOTAL R$5.972. 736,00 

;. RS 5.972. 716,00 (cinco milh<Jes, novece111os e setenl.a e dois mil, setecentos e trinta e seis reai.s) 

5.1 - Os itens registTados deverão ser executados confonne tenno de referência do Edital de fonna 
fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 - O prazo máximo para entrega será diáiio conforme wltcit.açào e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Brejo/MA. 

HUGO ME~. Assln;oo. delorrn~dlgitalporHUGO 

GAMA:043 ~1~~~JCIPAL 
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ú 1 - Executar o fomecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal. de acordo 
com as espedficações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimen to das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicítados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, b(:m como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verífícar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

6 3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclo:,;ív,: çonsíderados os casos de grew ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaiS<1uer itens cujo fomecímeoto incumbe ao detentor dõ preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
servíços objeto deste edital e não a exímirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demaís condições aquí estabelecidas; 

6.5 - Comimicar imediatamente a Prefeitura Municipal qu.alquer alteração ocorrida no endereço, 
cnnla bancária e outras julgadas necessárias para o re<:ebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cwnprir a h::f!isJação de segurança e Administração no rrabaibo, previstas nas 
nonnas regulamentadoras pertinentes; 

6. 7 - Fiscalízar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. l'al fiscali:7.ação dar~se-à independentemente da que será exercida 
por esta Prefeitura~ 

6 8 índeni1.,ar terceiros e/ou â própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos d.anos ou prejuízos causados por sua cttlpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e ás 
disposições legais vigentes: 

6 9 - Fornecer os produtos, confonne estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

0. 1 O - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no ítem 12 da presente Ata . 

7 J --- Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as ínformações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativame11te ao objeto deste Edital; 

7J - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Editat 

7 A · Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento do objeto, 

7 .5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
líquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de díreíto a reajustamento de preços ou a 
atualização monetáría: 

HUGO MENDES Assínadodeformadigitalpo1 HUGO 
N.fNOES GAMA,<pB 27314388 
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7.6 - Não haver.i, sob hipótese aiguma, pagamento antecípado; 
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77 h;.cahzar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 
i 

\- ~ ·-·-·-, 

'--
8.l - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiSL.-al devidamente atestada pela 

/// 

Secretaria responsável~ 

8.2 ·- O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o espedficado no Anexo l e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvídas ao 
fomecedor, para as necessárias correções., com as informações que moti varam sua rejeição, sendo o 

~ pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 
/_J 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabil idades e 
obrigações. nem implicará aceitação definitiva do fomecimento. 

l-:. ") - O Con1ratru1te não efetuará pagamento de titulo descontado. ou por meio de cobrança em ba11co, 
b.;m como, os que forem negociados com terceiros i)t)f intermédio da operação de '•factoríng"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

9 .1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo pertodo de vigência da presente Ata, 
tidm itida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento 
a punir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual detenninado. 

9 .2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor rniginalmente constante da 

~ proposta e aquele vigente no mercado à época do registro: 

9.3 - Caso o preço registrado seja S1Jperior à média dos preços de mercado, n ?refeüura solicitará ao 
fornecedor, mediante co!Tespondência, redução do preço registrado, de forma a adequá~la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços 
registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
infonurcs à média daqudes apurados pela Prefeitura 

J o l - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações; 

HUGO MENDES Assinado de forma digital po, 
HUGO MENDES 

GAMA:04327324388 GAMA.-í)4327324338 
Dados: 2021 .12.0616:01:17-03'00 

Pa.gma~º---------
Rubrka: -----------
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Prefeitur~ de Bre_j~ 
Av. Luís Domíngués~ 9~,/ 

centro - cep:6SS-2~0b 
Brejo-Ma 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Ed1tal e nessa Ata de Registro 
de Preços: 

b) Quando o fornece.dor der causa a resctsào adnnn1strativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços. nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVlll do art. 78 da Lei 
8.66619\ 

e) ein quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente 
deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado: 

e) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e .1ustificadas: 

t) <kscumpnr qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétJma. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço reb11strado. o fornecedor serâ infonnado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administn1tivo da presente Ata. 

10.3 - No caw de ser ignorado, incerto ou inacess1vel o endereço do fornecedor, a comw1ícação será 
feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/lv1.A. considerando-se cancelado o preço registrndo 
a partir da última publicação. 

10.4 - /\ solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser acei{a 
pela Prefeitura, facu ltando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo criteno. 
pod.:ni :-.usp!!nder a sua execução eíou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 
mtegralmcnte a condição contratual infnngida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços sera cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses· 

a} Por decurso dt: prazo de validade; 

l 1 1 o~ preços apresentados na propo~ta devem incluir todos os custos e despesas, lais corno: custos 
diretos t: indiretos, tributos incidentes, taxa de admmístraçào, serviços. encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros 
de Preços. 

12 1 - O descumprimento injustificado das obrigaç~s as~nmidas nos tennos deste edital, sujeita a 
cor:tratada a multas. consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor <la 
Nota de Empenho, na fornrn ~cgu111t~ . 

a) atraso até OS lcinco) dias, multa de 02% (dois por cento), HUGO MENDES Auinac.todtform.-.dtgillllporHUGO 
MENDES<;AIM:04317324~$ 

GAMA:04327324388 O;ioos: 201112.0616:01:Sl 031>0' 

t f 
gtna . 

Rubrica~-----------
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Prefeitura de Bre1~--MK-, 
Av. Luís Doniingtfe~pt.9~/ 

centro - cep:6552.Q:..OOô 
Brejo-Ma 

b) a partír do 6º (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
--:aracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11 º {décimo primeiro) dia de atraso. 

12 .2 - Sem prejuiw das sanções comínadas no ar1 . 87, 1 IH e IV, da Lei 8.666/93, pela incxecuçâo 
total ou parcial do objeto ad.1udicado, o Municipío de BREJO/MA, através da Secretaria Munícipal 
de hnanças poderá, garantidl'I a prévia e ampla d~fe~, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez 
pnf cento) sobre o vaJor adjudicado: 

12.3 - Se a adjudfoatáría rt:eusar-se a retírar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura <la mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se
,1 as seguintes penalidades: 

l 2 J 1 . Multa de até l 0% ( de7 por cento) sobre o valor adjudicado; 

2 J .2 Suspensllo temporária de participar de licitações e ímpedimento de contratar com o Município 
de Brejo/MA, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.33. Declaração de inidoneidade para licitar 0\1 contratar com a Administração Pública Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documemaçào 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidóneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida previa e ampla defesa. ficará impedida de lkitar e contratar com o Município 
pdo pnvo de até cinco anos e, se for ú cac;o. o Município de BREJO/MA solicitará o seu 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuizo da ação 
penal correspondente na fonna da lei~ 

12 5 -A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da faturn a que 
fizer Jus, acrescida de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste órgão da Prefoitura Municipal de BREJO/MA, ser-lhe-á concedido o 
pr.1..t.-.> de 05 (cinco) dias utejs, contados de sua intimação, parn efetuar o pagamento da multa, Após 
e--.~i:: prazo, não sendo efetuado o pagamento. seus dados serão encaminhados ao órgão competente 
para que seJa inscrita na divida ativa do Mumcípio, podendo, ajmla a Prefeitura proceder â cobrança 
3udícrnl da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatáría da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de BREJO/MA. 

12 7 - Se a Contratada não proceder ao recolllimento da multa no pnv..o de 05 (cinco) dias út~1s, 
c, lnladns da intimação por parte da Secretaria Municipal de Finanças, o respectivo va.lor será 
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Finanças, e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para ínscrição em Divida Ativa é execução 
pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da 
ci~ncia da intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá
la devidamente mfonnada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

HUGO MENDES As.~nado d• fo,,na dlgltAI por HUGO 
MENOCSGAMA.'04327324388 

GAMA:04327324388 Oados:207111061&02:10-0JW 

SERVIÇO PL"BLICO 
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Prefeituriaé~~ , 
Av. Luís Dohiing_uie~ nº 95 _ 

centro - cép:65 -000 
"'· ' • ~ • • ,1" 

~ô~ 
l ~ 1 - As infrac.:ões penrus tipificadas na Lei 8.666/93 serão obJeto de processo judicial da fomm 
ll!galmeme prevista, sem preJuizo das demais comim1ções aplicáveis. 

U. l>OS RECUHSOS OR ~UJI:· \ l'tRIQS 

J 4. l - As despesas decorren1 es das con1rataçõcs oriundas da presente Ata de Registro de Pre1;os. 
com:rào à conta de dotação orçamenlária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a 
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

t1s.·1>}M'('DISPOSI .·()Jt..li rl\ -ffS ' . 

15.1 - As parte~ ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições· 

1 - Todas as alterações que se fi.z:erem oecessánas serão registradas por intermêdio de lavratura de 
termo aditivo a presente Ata de Regi mo de Preços. 

11 -• Vmculmn-Se a esta Ata para fins de análise técnica,juridica e decisão superior o Edital de Pregão 
Ektrõn1co ,SRP nº.034/2021 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

111 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
fi nancetra, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

ti(' Jj() 1-'Y)IÜJ ':,.,, •., •.. 

1 {) 1 - J\s pmtes contratantes elegem o Foro da Comarca de BREJO/MA. Estado do Maranhão, como 
cm, pc1entc para dirimir quaisquer questõe~ oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos. 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa. renunciando a qualquer outro, por mais 
privilel:,•iado que se_1a. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata. em 03 (três) vias de igual teor e 
fonna para um só efeito legaL ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do 
Ali. 60 da Lei S 666/9~ . 

BREJO - tv1A, 01 de dezembro de 202 l . 

~!-~ ffiA ~ JÁov11MS t?o,s¼ 
l)AHU) J~li)\ER,SON MARTINS CASTRO 

Secretario Municipal de Finanças 
CONTRATANTE 

. / 
f 1 ' ). (- ...., 
i ,_ '-' 

;'-, ,::::___ ___ _ 
~ l-:'.'. 

lNSTJTUTO DE DESENVOL VlMENTO, 
fNTEGRAÇÃO E ASSfSTÊNCJA SOClAL 

LUZElRO 
CNPJ nº 35.778.627/0001 -52 

CONTRATADA 

HUGO MENDES Assinado de forma digital por 
HUGO MENDES 

GAMA:04327324388 GAMA:04327324388 
Dados: 2021 .12.06 16:02:49 •03'00' 

~ .... 
cr· ·& ., 

Rubrica: ________ __ _ 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNP.J N" 0l.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, nº OI. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

I 

1 

,\;;;-:lcórdiio-TCU 11. 75-1/2015 - PÍenúrio. houve expressa determina~·ão para que a Adrninistraçttu ~ _,,. 

Pública instaure prO(:esso com vistas à penali:::açcio dus empresas que pratiquem, injustificadamente. ato 
iiegal tip(/i('(Jt/0 no ar!. 7" da l,ei l 0.520/]002 tanto na licilação. quanto no conlrato . 

. \c:s.,c: t·ontc.rto. ci!ertu-se para que o licitante analise Jewlhadameme o edital (e anexos; para formular · 
1>r<>po.\/a lance f irme e pmsfrel de: cumprimenlo. 

prâth·a injwt(ficada ele atos. tais como: nc.io manter a proposla (ex. desistência, solicitação de troca I 
_de marca. mio envio de amostrn. planilha. laudos) e deixar Je enviar documentação exigida (ex. documentos 'I 

de lwhilitw,·ao;. sem prejuízo de owrns il?frar.;ões comelidas na licitaçtio/contratarão, 

.rnjeilcmí o licitu111e u penalidades, apuradas em regular processo administratil'o. 

Retirada deste edital - O download desre Ediwl. assim como, o Termo de Referência e todos os 

anexos i.t~ larão disponíveis gra1ui1ame11te nas seguintes pagrnas da fnlernet: 
htms: 1 h11ritic11pu.ma.go,·.hr:1icitarnulista.phn. h t117:,'1/icilanet.com.br/ , ou poderão ser sv!ic:iJaJos através do 
e-mail L·nlh11riticup11201 l ·q,~gmai!.co111 ou. ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupult\fA. Setor 
de /,icirorDes s1t11adu à Rua Siio Raimundo. nº O 1. ( 'U': 65. 393-000 - Centro Buriticupu/ A1A, mediante a 
apre.w:ntaçâo dc_1_11íclia ~r<:_tvá,•el (pen-drive): ___ _ 
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ESTADO DO MARANIL\O 
PRE:FE:ITURA MLINICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" Ol.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n" OI, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA · 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BlJRITICUPU/MA 

PREG.ÁO ELETRÔNICO Nº 036/2021 
(Processo Administrativo nº 0408001 i2021) 

DISPUTA ABERTA 

l'nrna-:-;l' rúblico. para conhecimento dos interessados. que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita 
m1 C~ P.1 sob o nº O l .61 ::::.525/0001-40. com sede na à Rua São Raimundo. nº 01. CEP: 65.393-000. Centro -
Buriiicupu/tv1A por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de nº 126/2021 de 11 de fevereiro de 2021. 
realizará licitação. na modalidade PREGÃO. na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor 
preço. nos termos da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019. Decreto Municipal nº 004/2021 e nº 007/2021 , Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 
:2006. aplicando-se. subsidiariamente, a Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas 
neste Fditnl. 

Data da sessão: 07/ 10/2021 
Horário: l Sh00min 

Local: - hup://www.licitanet.corn.br/. 

1. DO O8.JETO 

O ohjeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
cspccial ií'ada na prestação de ser. iços de tcrccirizaçào de mão de obra para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Buriticupu/M/\. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Ld ital e seus anexos. 

1.2. . \ licitação será liÍ\ idida cm itens. conforme taht.:la constante do Termo de Referência. facultando-
•-.-.. .: ao lic itante a panicipação cm quanto~ it1.:ns forem de seu inkresse. 

1.:1. O critério de julgamento adota<lo será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Página 2 de 63 
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~----
ESTADO 00 MARA HÃO 

PREFEITURA MU"J ICIPAL DE BURJTICUPU/MA 
CNPJ Nº OI.612.525/0001-40 

P1oc___......_.......,,.......,~,"f. 
11,._.,....,"'o--_...,..~ ...:.._
R1,1b."t-l~-'------

Rua São Raimundo, n" OI, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA __ ) ·---/ 

. 1... / 
2. DOS RECllRSOS ORÇAMENTÁRIOS ......._ ___ .,......, 

2. 1. /\s c.kspcsas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
Ja PrcleiLUra Municipal de BUR ITICUPU/MA. que será informado no ato de fonnalização do contrato. 
conforme Decreto Municipal nº 007/2021. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

1. 1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICIT ANET que pennite a 
- "'anicip::i.çào dos interessados na modalidade LJCIT ATÓRIJ\ PREGÃO. em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITA E r. no sitio http://www.licita11et.eom.br/. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lici tante ou de seu 
1\.:prcscntatlle lt.:gal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Prt:gào. · 

~.-4. O licitante n:sponsabiliza-sc exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome. assume 
como lirmcs e verdadei ras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por e, cntuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
LlClTA:--.IET e mantê-los atualiL.ados junto aos órgãos rt!sponsáveís pela informação, devendo proceder. 

~ imediatamente. à correção ou à altenH,:ão dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
:;atualizados . ........., 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ens~jar desclassificação no momento da 
habi I i taçào 

.t. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

-+. l . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
Jesta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 

-+.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as 
-:;ocic<lades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488. de 2007. para o microcmpreendedor 
i,1di\ i<lual - :vll- 1. nos I imites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

-+.3 . Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNP.J N° 0l .612.525/0001-40 
Rua São Raim undo, nº OJ , CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adrninislrativos. na forma ela 
legislação vigente: 

4.3.2. 

4.3.3. 

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

-L,.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993: 

➔ .3 .5. que estejam sob falência. concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação: 

➔ .J.6. 

4.3.5.1. somente será aceita a part icipação de empresa em recuperação judicial e 
extrajudicial. desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requi sitos de 
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

➔ .3.7. Organizações da Sociedade Civi l de Interesse Público - OSCIP, aturu1do nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3 .8. Vedada, ai_nda. a participação de cooperativas nos termos do a,1. 5°. da Lei Federal nº 

12 .690. de 19 de julho Je 2012. publicada no 0 .0.U de 20/07/2012 e SLJMULJ\ Nº 28 1-TCU é 
vedada a participação de cooperativas cm licitação. 

4.4. Como condição para participação no Pregão. a licitante assinalará ·'sim" ou '·não·· em can1po próprio 

do sistema eletrônico. relativo às seguintes declarações: 

4.4. l. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006. estando apta a usufruir do tratmnento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. a assinalação do campo "'não·· impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte. a assinalação do campo --não .. apenas produzirá o e feito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos: 

que cumpre os requisilos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

➔.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocon-ências posteriores; .... 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITt.:RA :\lllJ'IICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNP.J Nº O 1.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, nº OI, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA , __ / 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos. salvo menor. a partir de 14 anos. na condição de aprendiz. nos termos 

Jo artigo 7°, XXXIII. da Constituição: 

4.4.6. qut: a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2. de 16 de setembro de 2009. 

4.--+.7. que não possui. em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5º da 

Constituição r edera!: 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos pn::, ista cm lei para pessoa com deficicncia ou para reabilitado da Pre, idência Social e 

4uc utcndam às regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no art. 93 da 
l.ei n'' 8.2 l 3. de 24 de julho de 1 ()91. 

4.5. /\ declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o li citante às sanções 
prc, istas cm lei e ncsle Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. o~ licitantes encaminharão. e:,.clusi\'amcnte por meio do sistema. concomitantemente com os 

documento:, de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então. encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

_5.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação ex igidos neste Edital. ocorrerá por 

cio de chave de acesso e senha. 

SJ. 1\~ \licroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação. 

ainJa que lwja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, 
de 2006. 

5.4 . Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. dianlc da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. /\t~ :.i abertura da sessão públic:i, os licitantes poclt!rào retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habil itação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. i\ào será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas. 
n que somente ocorrerá após a real ização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5. 7. Os documentos qu~ compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
di:·,ponihiliLallo~ paru avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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E.STADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA l\'lU~JCIPAL DE BURITlCUPU/MA 

CNP.J :'liº 0l.612.525/0001--i0 

I 
Rua São Raimundo, nº 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA1 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

<1. I. O licitante de, erá cn\'iar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

c:1mros: 

6. 1.1. Valor unitário e total do item: 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto. contendo as informações s imilares à especificação do 

Termo de Referência: indicando. no que for aplicáve l. marca, fabricante p razo de validade ou de 

garantia: 

1 odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

<,_:; _ ·o~ \'alorcs propostos estarão inclusos tod\)S os custos operacionais. encargos previdenciários. 

trabalhistas. tributários. comerciais e quai~qucr outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos serviços. 

6.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances. serão de exclusiva 

responsabil idade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro. 

<'mis!--5o ou qualquer outro pretexto. 

e,.:°'. O prazo de ,alidade da proposta não será inrcrior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes uevcm respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas. quando participarem de licitações públicas; 

6.7. 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a liscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo 

kgal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei . nos terrnos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de supcrfaturamemo por sobrepreço na 

execução do contrato. 

Planilha de C usto e Formação de Preços, contendo o ctetalhamcnto dos custos <Jue compõem o 
prcco ofertado conforme Anexo V. 

6.8. Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta Jicitação, 
bem como todos os impostos, encargos tn1balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e 
a manutenção destus condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa será 

intc1·prctada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 
após a abertura das propostas. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO UE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrônico. na data. 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em confom1idade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as c:speei ficações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. 

7.1.1. 

Tainbém será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
_, 

A desclassi li cação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta nãu impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. [niciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. 1. O lance devc rü ser oli.!rtado pelo Yalor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão o ferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessão 

~ as regras estabelecidas no Edital. 
'-" 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermcdíúrios quanto em relação ú proposta que cobrir a melhor ofetta deverá ser de 0.5% (cinco décimos) 

por cento. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ·'aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com pron-ogações. 

7.1 O A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada 

automaticamente pe lo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
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7. 12 >làti hm cndo noYos lances na forma estabe lecida nos itens anteriores. a sessão públiêac;(!f_errar- se-á 
automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitivà sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro. 

assessorndo pela equipe de apo io.justificadamente. admitir o reinício da sessão pública de lances. cm prol da 
consecução do melhor preço. 

7.14. '-ião serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele q ue for recebido e 
n.:gistrado em primeiro lugar . 

. - ' .15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. ,·edada a identificação do licitante. 

7. 16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decom.:r da etapa competitiva do Pregão. o sistema 
cktrõnico roderú permanecer acessível uos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema e letrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di vu lgação. 

7. 18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7. 19. Caso o licitante não apresente lances. conco1Terá com o valor de sua proposta. 

7.20. l-'111 relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

uma \,ez encerrada a etapa de lances. será efotivada a verificação automática,junto à Receita Federal , do pone 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

- oonc participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de 

-.-.a ior pone. assim como das demais c lassificadas. para o fim de aplicar-se o d isposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

fai.\ a de ilté 5% ( cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terei o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto . . 

7 .:23. (~aso a n1icroemprcsa ou a cn1prcsa <l~ pequeno porte rnclhor classificada desista ou não se n1anifeste 

no prazo L:-.tabclecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercíc io do mesmo 

direito. no prazo estabelecido no subitcm anterior. 
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de p~ p~e 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para 

que se idemifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor o ferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances finai s da fase 

l~chada do modo de di sputa aberto e fechado. 

7.26. Hm·endo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no 

ai1. 3°. § 2º. da Lei nº 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.?.6.1 . no pais; 
--...,, 

-

7.26.2. por empresas brasileiras: 

7.26.3. por empresas que invistam e m pesquisa e no desenvol vimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabili tado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sa neada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7 .28.2. O pregoeiro solici tará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares. quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7 .29. Após a n1.:gociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Lnccrrnda a etapa de negoc iação. o pregoeiro examinará a proposta class ificada em prime iro lugar 

qua nto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e cm seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desc lassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máximo 

li xado ( Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifes tamente inexequível . 
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8.2.1. e. · .l · · 1 1 b 1' ~-: / ons1ucra-sc 111cxcqu1ve a proposta que apresente preços g o a ou uuttanos 

simbólicos. irTisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio I ici tante, para os quais ele renuncie a parcela ou à total idade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem di ligências para aferir a exequibil idade e a 

legal idade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita: 

,_,..,.4_ Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com. no mínimo. vinte e quatro horns de antecedência. e a ocorrência será registrada em ata: 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de 

funcionalidaJc disponível no sistema. no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facu ltado ao pregoe iro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so licitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que 

contenham as características do material ofe11ado. tais como marca. modelo. tipo. fabricante 

e procedência. além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. folhetos ou 

propostas. encaminhados por meio eletrônico. ou, se for o caso. por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob 
pena de não aceitação da proposta7 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima o 

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra. sob pena 

de não aceitação da proposta. no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quat ro) horas contados 
da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema. será divulgado o local e horário de real ização 

do procedimento para a avaliação das amostras. cuja presença será facultada a todos os 
interessados. incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. 
s istema. 

Os resul tados das avaliações serão divulgados por meto de mensagem no 

8.5.3.3: No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. sem 

justificaliYa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital. a proposta do licitante será recusada. 

_..,. 
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8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificad~ ,.~ fo«emf 

accita(s). o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Scguir-st?-á com a verificação da(sJ m11ostra(s) e. assim. sucessivamente. até a 

Ycrificaç5o de uma que atenda às especi ticaçôcs constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.5 . Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos. podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise. não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. /\pós a divulgação do resultaJo final da licitação. as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no pra10 de 05 (ci nco) dias. após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração. sem direito a ressarcimento. 

8 .5.3 .7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer. sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa. necessários ao seu perfeito manuseio. quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequcnlL'. e. assim sucessivamente. na ordem de classifica<;ão. 

8. 7. Havendo necessidade, o Pregoei ro suspenderá a sessão, infonnando no .. cha(' a nova data e horário 
para a s ua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apr-:scntou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação 

cm cnndiçõc~ diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente. poderá negociar com o lic itante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.~. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Nos ikns não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta nào for aceita. e antes de o Pregoeiro p~sar à subsequente. haverá nova verificação. pelo 

sistema. <la C\'rntual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. seguindo

se a disciplina antes estabelecida. se for o caso. 

8.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante. 
observado o disposto neste Edital. 
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DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como comlic,:ào prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
<.:lassificaJa em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
p .. micipaçào. L'spccialmcme quanto à cxist0ncia de sanção que impeça a parti"cipação no certame ou a futura 

Lontratac,:ào. mediante a consulw uos seguintes cadastros: 

a) Possuir Cadastro no Portal LICIT ANET: 
11) Cadastro acional de Empresas Ini<lôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controlado1ia-Geral da 
União (,\ ,, ,, .ponaldatransparcncía.go, .br/ceis): 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de [mprobidade Administrativa, mantido pelo 
( 'onselho Nacional de Justiça (w,, \\.cnj.jus.br/improbidadc adm/consultar regueriJo.php). 
dJ Li!>ta de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrati,·os - CADICON. 
mantidos pt:lo Tribunal de Contas da União - TCU: 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas ·'b ... .. c·' e .. d,. acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
( h1trs:/ /certidocsapf apps. tcu.gov. br/) 

9. I .2. A consulta aos cadastros será realiLada em nome da empresa licitante e também de seu 
socio majoritário. por força do anigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. que prevê. dentre as sançõe 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de 
contratar com o Poder Público. inclusive por inte1médio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2. 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
lmpeditirns Indiretas. o gestor Jiligenciar:í para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares. dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassi ficac,:ão. 

9.1 .J. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta 
de condição de participação. 

9.1 .4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência 
do empate licto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificâtla,~ foMg..dú 
PORTAL LICITANET. cm relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal e trabalhista. à quãITTicação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar. em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atual izada. 

9.:2.2 . O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

cm encontrar a(s) ccrtidão(õcs) válida(s). conforme art. 43, §3°, do Decreto l 0.024, de 2019 . . . 
9.3. Ha,·endo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à 
confirmação daqueles ex igidos neste Edital e já apresentados. o lic.:itanle será convocado a encaminhá-los. em 

formato digital. via sistema. no prâzo de 02 (duas) horas. sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles 

legalmente pcnnitidos. 

9.6. Se o licitan te for a matriz. todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for a 

lílial, todos os documentos deverão estar _em nome <la filial, exceto aqueles documentos que. pela própria 

natureza, comprovadamente. forem l!mitidos somente em nome da matriz. 

9 .6.1 . Serão aceitos registros de c;NPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

,J 7 Ressalvado o disposto no item 9.3 . os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir. para lins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8. l. No caso de empresano individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

l'v1en;antis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

9 .8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microemprecndcdor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio wwv.1.portaldoempreendedor.gov.br~ 
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9.8.3. No caso de sociedade e mpresária ou empresa individual de responsabílidade llm1ta9a"-

rlRELl: alo constituti,o. éSlalllto ou contrato social em vigor. devidamente registradóri'a Junta 

Comercial da respecti, a sede. acompanhado de documento c:omprobatório de seus 

administradores: 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no 

Registro onde tem .sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de ~ua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores: 

,).8.6. No caso de empresa ou sm;iedadc estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização: 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

conso I i daç,10 n.:specti va: 

9.9. RcgularidacJc fiscal e trabalhista: 

9.9. 1. pro, a de inscrição no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

l· ísicas. conforme o caso: 

9.9.2. prova de regularidade fi scal perante a fazenda Nacional. mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l (RFB) e pela 

Proc.:uradoria-Geral da fazenda 'acional (PGr. ). referente a todos os créditos tributários federai s 

e à Dívida /\tiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 1acional. 

9.9.3 . 

9.9.4. 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

pro,,a de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a 

urréscntação de certidão negatiHt ou positiva com efeito de negativa. nos tennos do Título VII -A 

da Consolidação das I eis do Trabalho. apro,·ada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1° de maio de 1943: 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

<lo licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro 

documento equi, alente; 

9.9.6. prova de rc.~gularidadc com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

rcbtiva à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1. certidão negati\ a de débitos. ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a ~a.lenda Estadual: 
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9.9.6.2. certidão negativa, ou ce11idão positiva com efeitos de negativ\. quantd à½ií_yJd; 

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede âe1"'1iéitante. 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. ceriidão negativa. ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 

ativa do Município. expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio 

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual c/1..1u 1\fonicipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscaL mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de 
inabilitação. 

_,,, 9.1 O. Qualificação Econômico-Financeira. 

'-" 9.10.1 . certidão negativa de làl~ncia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação quando não vier expresso na certidão; 

9 . l 0.1. l. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n. 0 l 1.1 O l. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabil itação. 

devendo. ainda. comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

9. 10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na fon11a da lei . que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituiçã~ por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta: 
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9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente. adhiíle~Íe,,'á 

apresentaçiio de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes aÕ pêii'Õdo de 
existência da sociedat.k: 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria comábil-financeira. confonne dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971. 
ou de uma declaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

9. 10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 
1 (um) resultantes da aplicação das formulas: 

Ati, o Circulante + Realizável a Longo 
LG = _P_ra_z_o _ ______ ______ _ 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Circulante LC = ---- ----
Passivo Circulante 

9.10.2.4 As empresas qut: apresentarem r~sullado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG}. Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade 
competente. o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da comrataçào ou do item pertinente. 

9. 10.2.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da esc1ituração contábil digital - SPED 
CONT.I\BIL nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela lN RFI3 nº 1.594/2015. e 
1.422/20 13 

•>. 11. Qualificação Técnica 

9. 11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica. expedido(s) por pessoa(s) 

jurídica{s) dt:: direito público ou privado. em nome da licitante. que comprove(m) a aptidão 
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para atender <le modo pertinente e compatível em características. qua114dadds e pra.7.6s do --ohjdo da licitaçà\)· 

9.11.1 .1. O licitante deverá disponibilizar todas a informações neccssanas à 
comprovação da kgitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado 
neste Edital. e apresentar. quando solicitado. dentre outros documentos. cópia do(s) 

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pe11inente(s). além de fo rnecer o(s) 

cndereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) cm que foram prestados 

os serviços. 

9.12. O licitante enquadrado ~omo microempreendcdor individual que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado prevístos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará di spensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contúhci::; do úl timo exercício. 

9. 11 A l.'.\. istêm:ia de restrição relativamente à regularidade !iscai e trabalhista não impede que a licitante 

qualilit:u<la como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora. uma vez que atenda 
a todas as Jcmais exigências do edital. 

9.13.1. !\ Jcclaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

,J.1 -L Cho ;,i proposta mais , .. mtajosa seja o fertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

- ,k pequeno porte. e uma \ ez constataJa a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

1balhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declarai,;ào do vencedor. 
"--' 

comprovar a regularização. O prazo .poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública. quando req uerida pelo I icitantc. mediante apresentação de justificativa. 

9.15. !\ não-regularização fi scal e trabalhista no prazo previsto no suhitcm anterior acarretará a inabi litação 

J o licitante. sem prl!juízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa, 

empresa dt! pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação !iscai e 
trabalhista. será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão. informando no --chat'· a nova data e horário para a continuidade da m~sma. 

9.1 7. Scri inahilita<lo o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar quaisquer dos 

,!urnment(i, c:-..igido-... ou apresentá-los cm dcsacL)rdo com o estabelecido neste Edital. 
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9.18. Nos itens não exclus ivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havend~i1fubilhaç .. ~~· 
haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos Lf'Zie 45 da 

LC nº 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante pro\·isoriamente \encedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as exigências do item 

cm que venceu às Jo item em que e_stiver concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação, além 
da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recai rá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9 .20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. t\ proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 ( duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistcn,a eletrônico e deverá: 

0.2. 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada. em uma via. sem emendas. 

rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1 .2. conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor. para fins 
de pagamento. 

A. proposta linal deverit ser docum<:mada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da 

c,ccuç:1o do contrato e aplicação de c\'enLual sanção à Contratada. se for o caso. 

10.2.1. Todas as cspecificaçõçS do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor w1itário em algarismos e o valor 
global cm algarismos e por extenso (art. 5eo da Lei nº 8.666/93 ). 

10.3.1. Ocon-endo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os 

primeiros: no caso de divergência enlre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A olerla de\'erá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. sob pena 
de dcsc lassi Jicação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

mi nutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada, isto é. indicando 

contra qual( is) decisão(ões) pretende recqrrer e por quais motivos. em campo próprio do sistema. 

' 1.2. Havendo quem se manifoste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiviclade e a existência de 

motivação da intenção de recor'rer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
cond ições de admissibilidade do recurso. 

l l .2.2. /\ falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

l l .2.3. Uma vez admit'ido o recLu-so, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresenlar as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias. que começarão a contar do tém1ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

l l .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

~ -11 .4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço conslante 
'--"~stc Edita!. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaherta: 

l 2. 1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ar1. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2. 1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (''chat'' ), e-mail. de acordo com a 

fase do procedímento licitatório. 
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1 :.2.~. A comocaçào ícita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contido no-po~ál 

i IC'IT/\ . TT. sendo respon~abilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizmtcrs". 

13. DA AD.JUDICAÇ.ÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. ca"o não 

haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.~. Após a fase recursai. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente 

homologará o procedimento li citarório. 

i 4. DA CARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 . ão haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15. 1. 1\;~o h,n crá e~igencia de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro fonnal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras da Administração Pública. 

16.2. Ata de R1:gistro de Preços: documento ,·inculativo. obrigacional, com característica de compromisso 
para rutura rnntrnlaçào. cm que se registram os preços. fornecedores. órgão participante e condições a serem 
·raticadas. confonne as disposições contida~ no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

\......,1 

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

16.5. Órgão não paiticipante: é o órgão ou emidadc que. não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licita<,:iio. fú adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

1 h.ú. 1\po::-. o encerramento da etapa competi ti, a. os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classilicu<lo. 

16.7. ,\ apresentação de no,·as propo. tas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame cm 
relação ao I icüanlc melhor classificado. 
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16.8. lia vendo um ou mais I icitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do{Jici t-anJ~ ,.. 
vencedor. estes serão classificados segundo <l ordem da úllima proposta individual apresentada dt.iranre-~ fase 

cornpetiti\'a. 

16.9. Serão rl.!gistrados na ata de regi stro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 

dassilicaJo durante a fase competitiva: 

16. 1 O. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
_. bens com preços iguais aos do licitante , ·encedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

)ercentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° ......... . 
da Let nº 8.666, de 1993: 

16.11. O registro a que se refere o subi tem 16.1 O tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto 
Municipal nº 007/2021: 

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que lrata o subi tem 16. 9, serão classificados segundo a 
ordem da últ ima proposta apresentada duranle a fase competitiva: 

16.13. A ordem de class ificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utili zado caso o melhor co locado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóleses previstas no Decreto Municipa l nº 007/2021; 

16.14. f\ habi li tação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será 
c le tuada. na hipótese prevista no Decreto Municipal nº 007/2021 e quando houver necessidade de contratação 
.e fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal nº 007 /202 1; 

16.15. O anexo que trata o item 16. l O cpnsistc na ata de realização da sessão pública do pregão. que conterá 
a informação dos licitantes que aceilarem colar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do ce11ame 
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando 
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 

16.1 7. As contratações obedecerão à conven iência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA: 

16. 18. A contratação com os fornecedores registrados será fom1alizada por meio de contrato (conforme 
minuta do anexo lll) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra. conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 
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16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis aci~a. o -~djc;á;~ 
deverá obedecer todas as condições e dete1111inações deste edital e anex'ôs-...incJusi'1e' as 
especificadas na minuta do contrato. 

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da 
:\ta de Regi stro de Preços. todas as condições de habilitação exigidas neste Edital: 

1 ô.20. 0 :-; preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ata de Registro de Preços 
e neste l · J i ta l. ,.... 

.._11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 . Após a homologação da licitação. a(s) licitante(s) vencedora(s) scrá(ão) convocada(s) para assinar a 
ata d.: registro de preços. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a comar do recebimento da convocação 
e nas condições estabelecidas nes te Edi tal e seus Anexos. 

17.1.1 . A convocação _da(s) vencedora(s). assim como qualquer comunicação entre as partes a 
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada 
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo. e-mail eletrônico ou 
outro meio de registro. não sendo consideradas comunicações verbais. 

17.:. l~ facultada a Prefei tura Municipal de BURITICUPU/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer 
no pra?o estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda. 
recusar-se a assiná-lo, injusrilicadamente. convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

'-17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela 
pari.:. durante o seu transcurso e desde qut: ocorra motivo _justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Bl 1RI l'lCl PLL \1A. 

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

18.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de contro le e administração do Sistema de 
Registro de Preços. e ainda o seguinte: 

18.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do 
município: 

18.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encam inhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização: 
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18.1.3. Promover atos n~cessários à instrução processual para a realização do procçqjmento 

1 icitatório: 

18.1.4. Reali1..ar, po r meio do Setor de Compras. pesquisa de mercado para identificação do 
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos 
órgãos e entidades participantes: 

18.1 .5 . Confi nnarjunto aos órgãos partic ipantes a sua concordância com o obje to a ser licitado. 
inclus ive quanto aos quantitat ivos e tem10 de referência ou projeto básico: 

18.1 .6. Realizar o proced imento licitató rio: 

18.1. 7. Gerenciar a ata de regi stro de prnços: 

18.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

18. l .9. Aplicar, garantida a amrla defesa e o contraditório . as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitató rio; e 

18.1.10. /\ plicar, ga rantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais. em relação às s uas próprias contratações. 

! 8.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxí lio técnico aos ó rgãos part icipantes para execução das 
'-ttividades previstas nos incisos 18.1 .3. 18. 1.4 e 18. 1.6 . 

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTJCIPANTE 

l l) . 1. () orgJo participam.: será n:sponsá\-e] pela mani frsLaçào de interesse em partic ipar do registro de 
pr.:ço::i. pn1, ilknciando o encaminhamento ao ó rgão gerenciador de sua estimativa de consumo. local de 
entrega e. quando coub~r. cronograma dl' contratação e respectivas especificações ou tem10 de referência ou 
projeto básico. nos termos da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 
2002. adequado ao regi stro de preços do qual pretende fazer parte. devendo ainda: 

19. 1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam fom1alizados 
e aprovados pela autor idade competente; 

19. 1.2 . Manifestar. j unto ao ó rgão gerenciador. mediante a utilização da Intenção de Registro 
de Preços. sua concordância com o objeto a ser lic itado, antes da reali zação do procedimento 
licitató ri o: e 
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19.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços. inclusive de eventuais-ai-rerações. 

para o correto cumprimento de suas disposições. 

19.2. Cah1.: ao órgão par.tic ipante apl11.:ar. garantida a ampla defesa e o contrad itório. as penalidades 
Jccorrrntt:s J o descumprimento do pactuado na a ta de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais. cm relação ·ãs suas próprias contratações. in formando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

,.. 
""\.._..,,! 9.3. ;\ Comissão Permanente de Licitação. órgão responsável pelo gerenc iamento do Registro de Preços. 

desde que autorizada a adesão. poderá emi tir Tem10 de Liberação dos itens solic itados por ó rgãos não 
pa11 ici pantcs. 

20. DA CTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NJ\O 
PARTICIPANTES 

20. I . ,\ •\ta de Registro de Preços poderá ser util iLada por qualquer ó rgão ou entidade da Administração 

Puhlica qut: não tenha partic ipado do certame licitalório. mediante prévia consulta ao Ó rgão Gerenc iador. 
,ksJ~ 4uç Jc, idamente compru,·ada a , amagem. 

20.2. Os Órgãos e cnlidades da Admin istração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem lazer uso da Ata de Registro de Preços. deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
GcrcnciaJor da A ta, para que este, através da CPL. indique os possíveis fo rnecedores e respectivos preços a 
~ercm praticados. obedecida a ordem de classi licação. 

'-20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da /\ta de Registro de Preços. observadas as condições nela 
e~tabeleciJas. optar pela aceitação ou não dos serviços. decorrente de adesão. desde que não prejudique as 
obrigações :.intcriorn1eme assumidas. 

20.4. O quamitativo decorrente das adesões à /\ta de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade. 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na A ta de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
mgàos participantes. independememente do número de ó rgãos não participantes que aderirem (Dec.;reto 
l\ luni~ipal 11'' 007/202 1): 

20.5. /\~ aquisições ou contratações adicionais a q ue se refere este item não poderão exceder, por ó rgão ou 
entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitat ivos registrados na A ta de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e ó rgãos participantes (Decreto Municipal nº 007/202 1 ); 

20.6. Após a autorização do órgão gercncia<..ior. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contrataçàn solicitada em até noventa <lias. obsen ado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto \1unicipal 

n" 007 /202 1 . 
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20.6. 1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, cxccpcional ~

1 

justilicadamentc. a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n"' 001/2021. 
respeitando o prazo de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não participante. 

20.7. Compl'.lc ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor da 
obrigaçlks n1ntraurnlmcn1c assumidas e a aplicação. obscn ada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais 
f L'naliJa<lcs <lecorrcntes <lo descumprimento ,k cláusulas contratuais. cm relação às suas próprias 
contratações. infonnando as ocorrencias ao órgão gerenciador. 

21. DO T ERMO DE CONTRATO OU IN TRUMENTO EQUIVALENTE 

21. I. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será lim1ado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

21 .2. O a<lj u<li catário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação. parn 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação. si::m prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

21.'.2.1. Alternativamente à com ocaçào para comparecer pernnte o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo Je Contrato ou aceite <lo instrumento equivalente. a Administração 
rodcrá cncami1!há-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência 
postal com a\'Í:m de recebimento (AR) ou meio dctrônico. para.que seja assinado ou aceito 
no pra;;o de 05 (cinco) dias. a contar da data <lc seu recebimento. 

21.'.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado. por igual período. por 
sol icitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

21 .3. O Aceite da J\ota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada. implica 
no reconhecimento de que: 

21.3. \ . A referida Nota está substi tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios al i 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666. de 1993; 

2 1.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos: 
2 1.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e n:conhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 <la mesma Lei. 
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21.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável 'conferme,,' 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou tenno de contrato. .,_ .,• 

11 .5. Previamente à contratação a Admi nistração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária ele participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público. bem como ocoJTências impeditivas indiretas. observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3. de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. consulta 
prévia ao CADIN. 

21.6. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

...._, ' icitantl? durante a vigência do contrato. 

21.7. Na hipótese de o vencedor <la licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Tem10 

de Contrato. anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTo·oo OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23. 1. Os critérios de recebimento e: aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

- Rl'lcrcnc ia e/ou Termo de Contrato. 
>.._/ 

2-t DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As o brigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo 

<le Contrato. 

25. 00 PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato. 

anexo a este Edital. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1. Comete infração administrativa. nos tcrnrns da Le i nº 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário que: 

26.1. 1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de val idade da proposta; 

26.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; ~· 
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26.1.3. 

26.1.4. 

26. l.5. 

26.1.6. 

26.1.7. 

26.1.8. 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta: 

cometer fraude fiscal: 

comportar-se de modo inidôneo; 

\--~ ---·~ 
\- \ / 

',... '-- ' - ~·,· 
"'..._. _ _....--

~6.2. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros. a declaração falsa quanto às condições de --participação. quanto ao enquudramcnto como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

<la li(itaçé1o. mesmo após o encerramento da fase de lances . 

.26.3. O licitanteiadjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

l1cará sujcito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções: 

26.3.1. Adve,tência por faltas leves. assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

pr~juízos significativos ao objeto da contratação; 

26.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela condma do licitante; 

26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Ad ministração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de 

até dois anos; 

26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF. 

pelo prazo de até cinco anos: 

.,.... 26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

-í1erdurarcm os motivos determinantes da punição o u até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplico u a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos c.:ausados; 

26.5. /\ penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

:26.Ci. S('. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

admini strativa tipilica<la p<.:la Lei nº 12.846. de l º <le agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa ckvcrão ser remetidas il autoridade competente. com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a cvcntual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 
26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. seguirão 

S(:ll rito normal na unidade administrativa. 
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~6.8. O processamento do PAR. não interfere no seguimento regular dos processb~ adr11Ã-ník~/os 

específi cos para apuração da ocotTênc ia de danos e prejuízos à Administração Públ ica Municipai•têsulrantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a participação de agente público. 

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante. 

o Município ou Entidade poderá cobrar o ,·alor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Ci\'il. 

26. l O. 1.\ aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assl:gurará o contraditório e a ampla defesa ao lici1ante/adjudica1ário. observando-se o procedimento previsto 

na Lei n" 8.666. de 1993. e subsidiariamentc na Lei nº 9. 784, de 1999. 

26.1 1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. observado o princípio da 

propon.:io na !idade. 

27. DA lMPUGNAÇÃO AO EDITAL F. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1 . J\t~ 03 (três) dias útei s ante~ da data designada para a abc11ura da sessão pública. qualquer pessoa 

rúdcrá impugnar este Edital. 

27 .:... A impugnação poderá ser realizada por fo rma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021 1@.2.mail.com 

nu por pdiçào di rigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, nº O l CEP: 65.393-000. 

Centro -- Buriticupu/ MA. Setor de Licitações. 

27.:i . Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

27.4. Aco lhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

'-...-/27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lic itatóri o deverão ser enviados ao Pregoeiro. 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio 

dc1rônico via internet. no endereço indicado no Edital. 

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esc larecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebi111cn10 do p~dido. 

27.7. As impugnações e ped idos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27. 7.1. A concessão <le efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

moti , ada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação. 

27.X . As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18. l. Da sessão públ ica cio Pregão divulgar-~e-á Ata no sistema ektrônico. 
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28.2. ~ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do'êe'rtáme /
1 

11.1 Jatu marcada. a SêSsào será automatiramcntc transferida para o primeiro dia útil subsequente. no fl'TT:STn;· 
horúrio an11.:: riormcntc estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

28.3 . Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão o horá rio de 

Brasília ·- DF. 

:28.4. No j ulgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado. 

- registrado cm ata e acessível a todos. atribuindo-lhes val idade e eficácia para fins de habilitação e 
..:lassi li cação. 

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará d ireito à contratação. 

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a 
final idade e a segurança da contratação. 

:28.7. Os licitantes assumem todos os c ustos d<.: preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será. cm nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da condução ou 

<lo n.:sultado <lo process~) lici tató rio. 

28.8. Na contagem dos prazos cstabdecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir

sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.9. O dcsatcndimento de exigênc ias formais não essencia is não importará o afastamento do licitante. desde 

l(llL' sej a possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público . 

28.1 O. Frn c:1s0 de divergência entre <lisposiçôes deste Ed ital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

Ll procêsso. pre\'alecerá as deste Edital. 

:8. 1 l. O Edital es tá disponibilizad0. na íntegra, no 

'-"https://buriticupu.ma.gov.br/ licitacaolista.php;http:http://www.licitanet.com.br/ . 

endereço eletrônico 

ou solicitados através do e-
mail: cplburiticupu202 l (Ü!gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São 

Raimundo, nº O 1, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticup u/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 

l 4h00min. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

frany rn:ada aos i ntcressados. 

28.12. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos: 

28.12. 1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

:28.1 2.2. ANEXO li - Minuta da Ata de Registro de Preços 

28 .1 2.3. 

28.12.-+. 

28.12.5. 

/\NEXO JII - Minuta de Termo de Contrato 

/\NLXO IV - Modelo de Proposta 

ANEXO V - Modelo Planilha de Custos e Formação de Preços 
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Buriticupu/MA. 17 de setembro de 2021. 
,;:::::::-

-;,~ .// 
// ./ ./ 

MARCOS GABRIE 1/. BEIRO 
Assesso · · o 

V 
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ANEXO 1 

TERMO OE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/202 t 

l. OBJETIVO 

1.1 - O presente documento visa dar início a pr0<.:cdimento licitatório. no âmbito da Pre fei tura Municipal 
de Buriticupu/ M/\. visando o Registro de preços para e, cntual e futura contratação de empresa 
i:spccial i1ada na prestação de serviços de tcrceirizaçào de mão de obra para atender as necessidades da 
Prefei tura Municipa l de Buriticupu/M/\. levando- e em consideração a necessidade de atendimento ao 
Princípio da Continu idade do Serviço Públ ico a qual está adstrita a Prefeitura Municipal. 

1.:2 - A presente licitação estabelecerá condições para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados. denominados de apoio administrativo às atividades institucionais, 
scn it,:u:s cssl.!s a serem exccu_tados nas dependências das Secretariais Mw1icipais de Administração e 
Ph.111ejamcnto. [ksem·olvimcnto Social. rrabalho e Economia Solidária e Educação do Município de 
13umicupu no l:.slé.ldo do Maranhão. conforme especificações e condições constantes de. te documento e 
elo Edital de lici tação e demais anexos. 

1.3. Como benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender às demandas da sociedade 
junto às Secretariais Municipais de Administração e Planejamento. Desenvolvimento Social. Trabalho 
e Economia So lidária e Educação do :Vlunicipio de Buriticupu/MA. agilizar e dar mais segurança aos 
~eí\·iço~ de apo io. contribuindo assim com a Prefe itura Municipal no desenvolvimento de suas 
atribuições legais e regimentais voltadas ~1s atividades finalísticas e ao alcance dos seus objetivos. 

2. MOTIVAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal. não dispõe ele força de trabalho suficiente para atender as necessidades da 
\dministração cm suas tarefas básicas. principalmente nas at ividades de apoio administrativo e 

complementares no ümbito das secr('tarias municipais. 

~.2. \ \.:OJHrata~·ào de empresa 4uc supra a premente necessidade das Secretaria is Municipais de 
J\dmini~tração e Planejamento. Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidária e Educação do 
Município de Buriti<.:Upu/ MA \'isa atender as necessidades do quadro de servidores, tendo em vista que 
o quadro de servidores atualmente é insuliciente para manter os serviços de apoio administrativo dentro 
dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos pelos usuários internos e externos. 

2J. /\ cuntrata<;ão de apoio administratirn :;e justi fica : 
a) pela celeridade com que os proccs~os poderão ser concluídos cm virtude do reforço da mão-de-obra 

empregada: 
b) pela economicidade e m~lhoria na qualidade dos serviços çm virtude da utilização de profissionais d<.! 
nível correspondente à complexidade das atividades: 
c) pe lo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas: 
d) pela melhoria no desempenho das ati ,·i<ladcs de apoio às superintendências que descnvoh em a 

atividadc-tim : 
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e) que todos ~stcs !atores contribllirão ruia uma percepção pública positiva dos serviços presta<lóS <t para/ 
o akancc pleno Jas metas insti tucionais da Prefeitura Municipal. fonalecendo seu papel perante à 
soc1cda<lc Buriticupucnsc. 

2 .➔ . Assim. apús estudo realizado neste munic1pio. foi identificada a necessidade da contratação de novos 
postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo. no intuito de manter o nível dos 
scrYiços ora prestados. 

2.5. No sentido tk rnmprir com suas atribuições constitucionais. tanto a Prefeitura Municipal como as 
suas secretarias vêm se utilizando a tcrccirização para 1\.:ali1.ar os serviços acessórios e complementares 
ncccssúrios. 

3. OBJETO 

3.1. Registro dt" prcc:,:os para eventual e futura conlratac:,:ão de empresa especializada na prestação de 
scn ic:,:os de tcn.:c irização de mão dc obra para atender as necessidades· da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu \ 1-\. 

-t FSPECIFIC..\ÇÃO DO 0.BJETO E \ "ALOR MÉDIO 
4. 1. O prcço considerado como estimativa para o objeto do presente tenno de referência fo i determinado 
com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema do Banco de Preços e com empresas com 
ramo de atividade pertinente ao objeto. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 
19.077.527,04 (dezenove miihões setenta e sete mil quinhentos e vinte e sete reais e quatro 
centavos). 

r 
Item Tipo d o Serviço 

Serviço d 
1 Executar 

e Portaria -
erviços de 
e recepção . , igi lância 

J cm pnr1ar ia d..: edifíciü 
1partamento::., 

1 
dt: ' 
co1111.:rc1a 1 O ll OlllrüS. 

-<se cm regras 1 baseando 
j clt: COI 1duta pré-

das. para dctcnnina 
assegurar 
prédio e 
cios seus o 

a ordem no 
a segurança 

.------- rn~antes. 

1 

Serviço de apoio 
Administ rativo - -

l·.:-.ecutar 
administr 
reunindo 
dados e 

ativ idades 
ativas, 
e compilando 
informações. 

1 ! QüANT. 
UNI> HORAS P/ 

Vir. Unit. 
Vir. Total RS 

12 M ESES 
R$ 

1 
1 

1 
1 

1 lora 401 .280 
1 

R$1 4.96 R$6.003 . 148.80 

1 

1 

1 

1 

1 
1 
1 ~r:~i-:8: R$14.8-l R$3.604.339,20 

1 

1 

1 1 -
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digitando, 
1 .......... ___ -/ 
1 preenchendo 

lo rmulários. visando 
contri buir para o 

1 dcsenvol\' imento das 
rotinas do trahalho 
administrati, o. 

1 

Serviço de 
Manutenção Predial 
- Executar servi_ços de 
ma nuh!nção d étrica. 

1 mecànica. hidrául ica. 
l lora 73.920 R$25,74 carpintaria e alvenaria. ! R$1 . 902. 700,80 

substitu indo. trocando. ! 
1 

! limpando. rcparándo e 1 

instalando peças, 
j co,~ponente e 
, equ ipamentos. 
1 Serviço de Limpeza e 
Conservação -

1 
E;,,.ccutar scn·,ços 

l g.ern1s de limpeza e 
CüllSCl'\lél Ç,t() das 

I instalaçôc:,. 
Movimentar produtos, l lora 380.160 R$ 15,39 R$5.850.662.40 
lim par, organizar e 
conservar o ambiente 
de trabalho. Carregar e 

l 1 
descarregar mater'ial e _ 
realizar manutenção 

1 r>redial. ! 
Sc,-viço de 
Manutenção de ·· 
Veículos- L;,,.ccutar a 
manutc nçfio de 
veículo<;. 11101ocicletas. -

l motores e sim ilàres. 
desmontando. 
reparando. 

lima 10.560 R$33.6 I R$354.92 l .60 
:-.ubstituimhi, 
aj ustando e 
lubrificando o motor e 
peças anc;,,.as. órgãos 
de tra11:,111 is~ào. freios. 1 

1 dircçüo. suspensão e 

1 1 
cqui pamcnlo au;,,.ilia r. 

1 eara a:,:.cgurar as L_ ___ 
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.:ondiçõc~ de 1 ..; ...... ,_-

1 funcionamento 
1 regular. 

1 ScrYiço de A poio ao 
1 Transporte - Dirigir 
1 ve iculüs automotores. 
cm geral. ,1cionando O:, i 
comando-, de marcha e 

l lora 59. 136 R$19.69 R$ 1. l 64.387.84 
c.lircç:1o. cone.luzindo-o 
cm trajeto indicado. 
para transpo11ar, a 
curta c longa di stância. 

1 passageiros e carc.as. 
1 ScrYiço de Apoio 
1 Agropccu:-írio -
; Prc!:>tam nssistência e 
.:on!)uitoria técnicas. 

J orientando 
diretamente 
produtores sobre 
produção 
agropecuária. 
comerc ialiLaçào e 

1 

proc.:cd i mentas de 
, hins~cguridmk. 1 

l: ,ccutam projetos 

1 j agropecuúrio:, cm suas 
diversas etapas. 

1 Planejam .. atividades 
1 agropccuanas. 

l lora 10.560 R$l 8.69 R$ l 97 .366.40 1, eri ficando . 
\ iabilidack 
CClll1ÔmÍca. condições 
edafoc limüticas e 

! infraestrutura . 
Promovem 
organizaçiio. extensão 
e capacitação rural. 
Fiscali1.am produção 
agropccuúria. 1 

1 
Desenvohcm 

1 

1 

te~nologias adaptadas 
a produção 1 

c1gropccuária. Podem 

l disseminar produção 
orgân ica. 

! 
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\-- ~ 5. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
5 1 . .'\ s despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no. Ç)rçfunento' 
C:ieral J~1 Prcl~itura Municipal de BuriticupLúM;\. que será in formado no ato de formalização doccfntrato. 
conforme Arl. 7° § 2° do Decreto redera! nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 007 /2021. 

6. DOS PRAZOS OE EXECUÇÃO 
6.1 O rmu.o para início da prestação dos serviços será de ate 05 (cinco) dias utcis contados do 
recebimento pela CO;\TRAT /\DA da ordem de sc1Yiço expedida pela CO\lTRA 1 AN l'E. 

7. D:\ \'IGf.:NCIA CONTRATt;AL 
7 .1 O rr:1/0 Je , ig~ncia deste contraio será até 31 de dezembro do exercício em curso. contado da data 
da sua a:-.s inatura. podendo ser prorrogatlo até o limite de 60 (sessenta) meses conforme artigo 57 da 
l ,ei Federal 8.666/93 . 

8. DA GARA TIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1 Nuo scrú exigida garantia da L'xcc ução do contrato. mas a CONTRATANTE poderá reter. do 
montante a pagar. va lores para assegurar o pagamento ele multas. indenizações e rcssarcimentos 
tle, ido~ pda CONTRATADA. 

9. DOS ENCARGOS DAS PARTES 
9.1 As panes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato. respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

l)_:. A CO'.\TRATADA deve: 
9.2. l. nomear preposto para. durante n período de vigência. representá-lo na execução do contrato: 
9.2.2. manter. durante a vig.t!ncia dn contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação. 
devendo comunicar à CONTRATANTE a supervcni~ncia de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições: 
9.2.3. responder. nos prazos legais. cm relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
tli.:crnrent1.:s d~1 execução dos serviços e por outras correlatas. tais como salários. seguros de acidentes, 
indeni1<1çl>cs. tributo!), Yak-relt!içào, vale-transporte. uniformes. crachás. equipamentos de proteção 
intliviJu:il I PI e outras que pon emura \ enharn a ser criadas e exigidas pelo Poder Público: 
9.2.4. respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE: 
9.2.5. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRAI /\NTE. ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. durante a execução deste 
contrato: 
9.2.ú. comunicar à Administração da CONTRA TA TE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esc larecimentos solicitados: 
9.2. 7. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço. com o 
intento de vcri ficar as condições em que o serviço está sendo prestado: 

9.2.8. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto deste contrato~ 
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9.2.9. refazer os serviços que. a Jt11zo do representante da CO 1 RA f ANti::, nao' fure.,m 
considerado:. satisfatórios. sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
9.2.1 O. manter seus empregados sob as nom1as disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no 
pruo máximo c.k 24 (\·inte e quatro) horas após notificação. qualquer que seja considerado 
inctm, enicnte pelo representante da CON rRA TA 1TE: 
9.2.11 . rccrULar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à 
realização dos serviços. de acordo com a qualificação mínima exigida; 
9.2.12. realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 
de seus empregados; 
9.2.13. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
9.2.14. cuidar para que o preposto indicado mantenha pem1anente contato com a unidade 
respons~1vcl pela fiscal ização do contrato. adotando as providências requeridas relativas à execução dos 
:-.crviç(is pelos empregados: 
9.2. 15. coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
9.2.16. administrar todo e qu.~lquer assunto relativo aos seus empregados; 
9.2.17. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
9.2.18. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios: 
9.2.19. rcgistr..ir e controlar. diariame11te. u assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. bem como 
as (icorrcncias ha,·idas. permitindo à CON !"RATA i'fE o acesso ao controle de frequência: 
9.2.20. encaminhar à CONTR.1\ r/\l\'TE. com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 
empregados que fruirão férias no período suhscquente. assim como, daqueles que irão substituí-los: 
9.2.21. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados: 
9.2.22. providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados: 
9.2.13. As faltas que não forem reposta!:> no prazo retromencionado serão glosadas com base nos 
custos apresentados pela CONTRATADA. na fatura do mês subsequente. 
9.2.24. comunicar. previamente. e, entual necessidade de substi tuição d1.; material especificado. 
dn idamente justilicado, cujo produto para reposição de,·c ser aprovado pela Secretaria solicitante, 
cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impediti\a: 
9.2.25. subsiituir quaisquer lerramcntas recusadas pela FISCALIZAÇÃO. consideradas não 
adequadas à prestação dos serviços. em termos de desempenho e condições de uso dos equipamentos. 
9.2.26. Não serão ressarcidos quaisquer valores. a título indenizatório ou a qualquer outro, por emprego 
de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
9.2.27. solicitar ú Administração da CONTRATANTE autorização formal para n;tirada de 
qunis4uer ...:4uipamcntos pertencentes à CONTRATADA; 
9.2.28. n ilocar ú disposi<,:ão da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solici tados para a 
perfeita realização dos scn ·iços. os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de 
funcionamento. com qualidade e tecnologia adequadas: 
9.2.29. realiLar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios. necessários à execução dos 
scrnços: 
9.2.30. manter sede. filial ou escritório em Buriticupu/MA. local em serão prestados os serviços. 
com capacidade upcracional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração. bem como 
reali1ar 1odos O!:> procedimentos peninentes à seleção. treinamento. admissão e demissão dos 
!une ionúrios. 
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9.2.31. .\ CO 'TRATADA dcwra comprornr. no pra;,o <le 60 (sessenta) dias. a co,ua~--doán.kio d.a/ 
prestaçào <los serviços. u cumprimento <lesta obrigação. 
9.2.32. fornecer e exigir <los empregados o uso de 
recomendados pelas nonnas regulamentares. quando for 
empregados que se negarem a usá-los; 

lodos os equipamentos de segurança 
o caso. afastando do serviço aqueles 

9.2.3 ~- rcsron<;abilizar-se pelo transporte do stu pessoal até as dependências da CONTRA TA TE. 
ror meio próprio ou mediante vale transporte. inclusive cm· casos de paralisação dos transpo1tes 
cokti\ ,b. bem como nas siwaçôcs cm quL' s1.: faça necc!)sária a execução dos serviços em regime 
extraordimirio: 
9.2.3-+. pagar os salários de seus empregados. bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 
devidos. exibindo. sempre que solicitado. as comprovações respectivas: 
9.2.35. responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista cm, igor. de\ cndo saldá-los na época própria. \'ez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
9.2.36. rcsponsabi lizar-st: por toda~ as pro\·idênc.:ias e obrigações estabelecidas na legislação 
CS[k~c1 fica 1.k acidcnks de trabalho. quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato. ainda que acontecido cm dependência da CONTRATA, TE; 
9.1.37. rcsponsahilizar-sc por wdos o~ encargos J e possível demanda trabalhista, civil ou penal. 
relacionada à execução deste contrato. originariamente ou vinculad_a por prevenção. conexão ou 
cominência; e 
9.2.38. · resplmsahi li1ar-se por to<lus li:-. encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
<).2.3<>. .\ inadimplênci~ da CON l'R;\ 1 /\DA. com referência aos encargos supracitados. não 
transkrc a rL"sronsabilidac.lc por seu pagamcmo à Administrac.;ão da CONTRATANTE, nem pode onerar 
o objeto deste contrato. .. 
9.2.-+0. Caso a Cü 1TRA TADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas 
os valores referentes aos salário~. auxílios e <.:ventuais di reitos trabalhistás. 
9.2.-+ 1. Os, alorcs a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou repassados às 
contas correntes dos empregados da CONTRATA DA que prestam serviço nos postos das Secretarias 
Municipais <la Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 
9.2.-42. l\ CONTRATADA deverá. se solic itado previamente pela CONTRATANTE. executar os 
-;i.;n·i<,:l''> ..:1i1 dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente. püdendo. nesse caso. haver 
compensação entre a carga horária semanal cstabekci<la e aquela prevista na convenção ou acordo 
coletivo da categoria envolvida. 

9.3.São expressamente vedadas à CO~TRATADA: 

9.3.1. a contratação de servidor pcrtcnccnte ao 4uadro de pessoal da CONTRATANTE. 
ati, o ou aposentado há menos dc 5 (cinco) anos. ou <lc ocupante de cargo em comissão, assim como 

Jc s<.:u:-. conjuges. companheiros. parentes cm linha reta. colateral ou por afinidade. até o 3º grau. durante 
a , igc:ncia deste contratü: 
9.3.2. a veiculação de publicidade act'rca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CON íRf\ TANTE: 
9.3.3. a subcontratação para execução <lo objeto. 
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9.4. A CONTRATANTE <leve: \ 
9.-+.1. l.!'-rl.!d ir or<lcm de scn iço: 

\. 1 -

9.-+.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solic itados pelo 
rcprescntuntc ou preposto da CONTRATADA; 
9.-L3. rromover a alocação inicial <los postos de serviço e devidos ajustes: 
9.4.4. colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de unifom1e 
e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
9.4.5. fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos: 
9.4.6. di:tuar o ragamcnto mensal devido pela execução dos serviços. desde que cumpridas 
todas a-.. ltmnalidades e exigências cio contrato: 
9.4. 7. 1.!Xcrcer a fisca li zação dos ser\'iços prestados. por servidores designados para esse fim; 
9.4.8. 1.:omunicar o ficialmente à CO TRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato: 
9.4.9. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técn icas e nas atribuições. solicitando à CONTRATADA as substituições e os 
treinamentos que . e verificarem necessários. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Durante a \'igência dcsle conlrato. a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
(a) titular do Serviço desta administração pública ou por representante da CONTRATANTE. 
devidamente designado para esse fim. permitida a assistência de terceiros. 
10.2. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscali1.açào do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

11. DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 
PRE\ ll>ENCIÁRIA 

11.1 Para fi ns de acompanhamento do ad implemento de suas obrigações fiscais. trabalhistas e 
pre, idcnciârias, a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria solicitante, a documentação a seguir 
relacionada: 

11.1. l Mensalmente. acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado. no setor 
rcspcH1sá, el rela fisca lização <lo contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 
<1companha<las de originais. <los sl.!guintes documemos: 

a) Certidão de Regularidade do fGT '-CRF: 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a l"ributos federais e à Divida Ativa da União: 
c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONl'RAT/\DA: 
d) Certidão NegatiYa de Débitos Trabalhistas. 

11.1.2 \1) rrazo de 15 (quirw:) dias. conforme solicitado pelo fiscal do contrato: 

a} extratos de Informações Prc, idem:iárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço 
FG'I S de seus empregados. bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

regularidade previdenciária e fiscal da CO TRATADA. / ;;>, 
// ??" 
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b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em ~ue~Jenstfr./ 
como tomador o Órgão ou Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado{~)-pe-te>{s) 
empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de 
depósitos bancários. 

e) os comprovantes de entrega de benefícios suplememares ( vale transporte, auxílio àlimentação, etc.). 
a que esti\·cr obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a 
qualquer mês da prestação dos serviços e de qua lquer empregado: 
d) outros documentos que comprovem a regularidade fiscal , trabalhista e previdenciária da 
CONTRATADA. 

11.1.3 No primeiro mês da prestação dos serviços: 
a) até l (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome 
completo. cargo ou runção. horário do posto de trabalho. RG e CPF; 
b) cm nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Secretaria Municipal de 
Administração de Finanças de funcionários não inclusos na relação. 
c) qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 
FISCALIZAÇÃO. 

1 1.1 .4 Até l O ( dez) dias após o último mcs de prestação dos serviços ( extinção ou rescisão do contrato), 
ou após a demissão de empregado. apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, 
acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 
a) termos <le rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados. quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais: 
e) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

- demitido. 

12. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAç.Ã.O FISCAL, TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁR1A 
a) Recebida a documentação mencionada no item I da cláusula anterior, a FISCALIZAÇÃO do 
contrato deverá apor a data de entrega a CONTRATANTE e assiná-la. 
b) Veri licadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue. a CONTRATADA terá o prazo 
máximo de 7 (sete) dias corridos, t:ontado a partir do recebimento de dil igência da FISCALIZAÇÃO, 
para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 
e) O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação 
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

13. FORMAÇÃO DE PREÇOS 

13.1. Deve a contratada apresentar plani lha de composição de preços. discriminados por cargo. 
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14. DA LIQUIDAÇAO E DO PAGAMENTO ,._ 
14.1 J\ CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço. 
ao(s) A da Secretaria Municipal solicitan1e. nota fi scal/fatura dos serviços, emitida em l (uma) via. para 
fins de liquidação e pagamento. de forma a garant ir o recolhi mento das importâncias retidas relativas à 
contribuição previdenciária 

1-+.2.1\ atestação da nota fiscal / fatura correspondente à prest~çào do serviço caberá ao fi scal do contrato 
ou a outro s~n idor designado para esse tim. 
l 4.3No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data posterior 
à indicada no item I desta cláusula. será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 
encargos morntórios decorrentes. 

1-+.40 pagamento será efetuado pela CONTRA TAl\TE em até 1 O (dez) dias úteis. contados da 
protocol ização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no Subi tem 1.1 da cláusula nona 
<.kste contrato. · 

1-L50 pagamento será realizado por meio de ordem bancária. cred itada na conta corrente da 
CONTR.\TADA. 

l-+.6O pagamento a ser eletuado cm favor da CONTRA T/\ DA, quando couber. estará sujeito às 
retenções na fonte de tributos ·e· contribuições soc ia is, de acordo com os respectivos nonnativos legais, 
de: 

a) Imposto Sobre a Renda - JRPJ. Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL. Contribuição 
para a Seguridade Social - COFfNS e C0ntribuição parn o PIS/PASEP; 
h ) INSS: e 

e) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - lSSQN. 

1-+.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT/\DA enq uanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação íinanceira e documentação discriminada no Subitem 1.1 da cláusula nona deste 
contrato. sem que isso gere direito de reajustamento de preços. correção monetária ou encargos 
moratórias. 

1-+.8. À CONTRATA TE rcsen a-se, a inda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 
ntcstação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
1-l .9. A CONTRATANTE poderú deuuzi r do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou inden izações devidas pda CONTRATADA. nos termos do contrato. 
14.1 O. A não apresentação da documentação de que trala o Item 1 da cláusula nona deste contrato. 
nns prazos especiticauos. ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias. contado 
da solicitação pela FISC/\LlZAÇÃO. poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos 
cautclarmemc somente serão pagos após a compro\ ação dc que os encargos trabalhistas. previdenciários 
e demais tributos encontram-se em dia. 
1-L 1 1. \Jo caso de atraso de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto. serão devidos pela CONTRATANTE. encargos moratórias à taxa nominal de 
6% a.a. (sei s por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
14.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP. onde: EM = Encargos 
moratórias devidos: N = Números de d·,as entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento: I = Índice de compensação financeira = 0.00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
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Rua São Raimundo, n" OI, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \,--d :_ / 
15.1. Órgàu Gerenciador - Chcf~ do Gabi nete do Prefe ito '.Vl unicipal ...... - ·· ~ 
a),\ Ata de Registro de Preços decorrenlc desw Cert ame vigorará por 12 (doze}n1cscs; a partir da data 
de sua assinatura. improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Municipal nº 007/2021. 
bl As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações. obedecidas às 
disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993 e no Decreto nº 7.892/2013. Decreto Municipal 
nº 007/2021 e suas alterações. 
e) A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Arl. 22 § 
3° e-+º do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto nº 9.488. de 20 18) e 
Decreto :v1unicipal nº 007/2021 . 
d) Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, opiar pela aceitação ou não da execução. desde que este serviço não prejudique as 
obrigações anteriormente ass umidas. confom1c /\rt. 22 § 2° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 
e Decreto Vf unicipal nº 007/2021. 

16. RESPO:\S.ÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
16.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

17. FU DAMENT AÇÃO LEGAL 
17. 1. O objeto deste Termo de Referência se rundamenta na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 
nº I0.02-l/2019. Decreto Municipal nº 004/2021 e Decreto Municipal nº 007/202 1. aplicando-se, 
subsidiariamente. no que couberem. a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006. com 
redação dada pela Lei Complementar nº 1-+7. de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 
de Outuhro de 20 16 e demais normas pertinentes. 
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A EXO li 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 

.\T.\ DE REGISTRO DE PRE('OS Nº __ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº / ---
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0408001/2021 

\ 

O Ml 'NICÍ PIO DE BlJRITICUPlJ. ES rADO DO MARA HÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno. por meio .. ........ ..... . inscrita no CNPJ/MF ... ... ......... . , com sede na ...... ... ...... , bairro, 
RURITICUPU/MJ\ - MA. neste ato Representada pelo ... .... .... ... . o Sr. .... .................... brasileiro(a). 
portador(a ) do R.G nº .... ...... e inscrito(a) no CPF sob nº ................ residente neste Município de 
BURITICUPU/MA. neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS. realizado por meio do PREGÃO ELETRÔ ICO Nº 036/2021. tudo em confom1idade com o 
processo admi nistrativo nº ... ./ ....... nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da 
licitação supracitada. e a respecliva homologação. RESOLVE registrar os preços da empresa 
.... ...... .. .. ........ .... CNP.I ................ estabell.:cia na Rua/A, . ... ...... .... . nº ..... Bairro .......... na cidade Jc ........ . 
- l· ..:,tado de ... ....... ... CEP ............ Fone Fax .......... F.-mail ............... neste ato representado pelo Sr(a) 
...... ....... hr:.isikiro(a) ......... .................... po11ador do RG ..... ..... SSP/ ... . e CPF/MF nº ................. atenJendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002. Decreto 
Municipal nº 007/202 1 e dcmai,; legislações aplicáveis. e em confom1idade com as disposições a seguir: 

CLÁllSULA PRIM EIRA - 0B.JETO 

1. 1. :\ presente t\ta estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual e 
lulura cumralação c.k empresa especializada na prestação de serviços de tcrceirizaçào de mão de obra para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme especi ficações do Termo de 
Referência - Anexo I do Ed ital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº _/ _ _ , constituindo 
assim. cm documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS lNTEGRANTES 

2.1. l·a 1. pane integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrónico 
para Registro de Preços nº _/ __ .completando-apara todos os fins de direito. independentemenle de 
sua transcrição. obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 

036 .20.21 Sist~ma de Registro de Preço-;. t:unforrne a tabela (s) abaixo: 
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Item Especificação Unid. Quant. 
Valor Rcgistradoi{$ __ / 

Unitário Total 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustávcl. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
i nstn1mcn ll). 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a finnar contratações que deles 
poderão advir. facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a prestação de 
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando
se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços. o:- quantitativos. o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da rrcsenle ARP. saão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato. em conformidade 
com o disposto no parúgrafo único do artigo 6 1. da Lei de Licitações. 

CL.ÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Regi stro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos. incluídas as 
eventuais prorrogações. contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial. conforme inciso III 
do~ 3º do an. 15 da Lei nº 8.666/93. 

CL.ÁUSULA QUll\TT A - DOS SERVIÇOS 

,,.. 5. l. Os serviços deverão ser executados, na especificação. quantidade e periodicidade especificadas no 
l:d ital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará 
n.:cusJ sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fo rnecimentos dos 
scn íços dt:n:rào ser executados em perlcita condições e de acordo com o Tcm10 de Referência e a proposta 
aprcsc111ada. soh pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços ob_ieto da presente Ata será efetuado nos tem10s do edital da 
licitação e am:xos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AL TER.<\ÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados. inclusive o 
acréscimo dl: que trata § 1 ° no art. 65 da Lei nº 8.666/93 . 
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7.2. Durante a vigJncia da Ata. os valores registrados se rão fixos e irreajustáveis. exceto na ~ i'pdtc~ts-:" 
<lc\·idamente compro\'adas. de ocorrência de situação pre\ ista na alínea ··d .. do inciso II do an. 6) da Lei 
nº 8.666/93 ou redução dos preços praticado!> no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prev ista na alínea .. d .. do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93. o Órgão M unicipal responsável. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

7 A. Os preços registrados poderão ser rc, isws em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no 111e1\:<1do nu de fato que ck, e o custo dos bens registrauos. cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) 
promo\ cr as negociações junto aos fornt.!ccdores. obsen ·adas as disposições contidas na alínea ··d·· do 
inciso li do caput do a11. 65 da Lei nº 8.666. de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se supcrior ao preço prati cado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

7.5. 1. ( h fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. t\ ordem de classificação dos fornccedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
obsen ará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar--;e superior aos pr~ços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso. o órgão gerenciador polkrá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados: e 

7.6.2. Convocar os demais fornece<lores para assegurar igual oportunidade de negoc iação. 

7.7. Não ha,cndo êxito nas negociações. a Prefeitura d(;vcrú proceder à revogação da respectiva Ala de 
Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Scrú considerado preço de mercado. os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Mun icipal de BUR.ITICUPU/MA para determinado i_tcm. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a d i (crença percentual apurada rntre o valor originalmente constante da proposta 
do Fornecedor e aquele vigente no merca<lo à época do registro. 
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7.10. As alterações de preços oriundas da revisão. no caso de desequilíbrio <la equação e~Õ1Tôr:ui.e6-
financcira. serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELA..l\1ENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O rornccc<lor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITlCUPU/MA quando: 
8. 1.1. Não formalizar a Ata de Registro <le Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da /\ta <lc Registro de Preços: 

8.1.3. Não aceitar rcdu7.ir seus preços reµ1strados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mcn.:ado: 

8. 1.-t. Esti,er suspenso <le participar de I icitaçào e impedido de contratar com o município. nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93: 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.hó6 93: 

8.1.6. l or impedido Jc licitar c contrutar rnm a Administração nos tem1os do art. 7º. da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empcnho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. sem j ustificaliva aceitável: 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente. nos 
termos ela legislação pertinente. cm cspl.'cial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da 
Lei n" 8.666193: 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e ampla defesa. será 
fom1alizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.-t. O cancelamento do registro de pret,:os poderá ocorrer por fato superveniente. decoITente de caso 
fortuito ou força maior. que prcjudi4ue o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados: 

8.-t.1. Por razôcs de interesse público; ou 

8.-t.2. ,\ pedido do fornecedor. 

8.S. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as cxigências da Ata. por ocorrência de fato 
superveniente 4uc venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 
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8.6 . .'\. sol icitação. pe lo fornecedor. de -cancelamento do preço registrado deverá ser fom1ulad~ com 
,rntecedência mín ima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido. para apreciação, ava liação e decisão da Administração Públ ica Munic ipal. 

8. 7. O cancdamcnto do r\!gistro não pr~judica a poss ibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrcncia de infração cometida pela empresa. observados os critérios estabelecidos 
na cláusu la nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores. 
mediante o envio de correspondência. com aviso de recebimento. e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ign orado. incerto ou inacessível o endereço do fornecedor. a comunicação será 
,:ll:tivada através de publicação na imprensa oficial. considt:rando-se cancelado o preço registrado. a contar 
do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.1 O. A A ta de Registro de Preços decorrente desta I icitação será extinta, automaticamente. por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigaJa a: 

9.1. l. .-\:-,sinar a /\ta de Registro de Preços. retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente. no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. contado da convocação: 

9.1.2. Execmar o objeto nas condições acordadas. nas quantidades soli.citadas, na fom1a definida no ed ital 
e S('US anexos: 

9. 1.3. Responsabili zar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua cu lpa ou dolo quando da entrega do objeto. não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi scal ização ou o acompanhamento pelo contratante: 

9.1 ..t. Fornecer. sempre que solicitado. no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos. a contar da notificação. 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas: 

9.1.5. Responsabilizar- se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. e ainda pelos 
encargo=-, trabalhistas. previdenciários e obrigações sociais em vigor. obrigando-se a saldá-los na época 
própria. vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo em pregatício com o contratante; 

9.1.6. ,úo -;ubcontratar. total ou parcialmente. o objeto da contratação: 
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9.1. 7. Substituir os serviços. às suas expensas. no total ou em parle. cio objeto do contràte..eru que·1e 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
noti ficaçào, por serviços com características e garantia estabelecida no ed ital e seus anexos; 

9. t .8. Manter preposto, aceito pela administração. durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços. para representa-la sempre que for necessário 

9.1.9. Com unicar a fiscalização do contratante. por escrito. quando veri ficar quaisquer condições 
inadequadas e:\ccuçào do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimemos necessários. 

9.1. l O. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumida-;. sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.1 t. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉClMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

JO.l. A Prcf~itura compromete-se a: 

tO.J. 1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obriga1rões contratuais. 
inclusi, e permitindo o acesso de empregados. prepostos ou representantes da CONTRATADA. 
dcvidarncmc itkntiticados. quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde ·que atendidas as obrigações 
contrntua1s: 

10.13. Not i licar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
cn,·io Ja nula de empenho. a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor: 

10.1..t. l\otificar o fornecedor de qualquer iITegularidadc encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação. se for o caso: 

l O. 1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital: 

t0.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado. de fom1a a comprovar que os preços registrados 
pcrn1anccl'tn compatíveis com os praticados no mercado: 

10. l. 7. Rejeitar. no todo ou cm partc. os serviços em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas ·pelo fornecedor. a lém daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Ldital e anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE,ÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

1 J.l. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ó rgão ou entidade da Administração 
Pública que não lenha participado do certame licitató rio. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 
desde que devidamentl' comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades <la Administra<r:ào Pública q ue não participaram do Registro de Preços, quando 
Jcsejarem lúer uso <la Ata de Registro de Preços. de\'crão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados. obedecida a ordem de class ificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela 
estabelecidas. optar pela acei tação ou não dos servi1ros. decorrente de adesão. desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na totalidade. 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto 
Municipal nº 007/202 1 ): 

11.5. . \ s a4ui~ições ou comratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão ou 

...._., 

cmidatle. <1 50% (cinquenta por cento) dos quantitati vos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos panicipamc:s ( Decreto Municipal nº 007/2021 ): 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. con fo rme Decreto 
\ 1lunicipal nº 00712021: 

11.6.1. .\ Prdi:itura \fonicipal de BL'RITICL' PC/MA poderá autorizar. excepcional e justificadamente. a 
prorrug.açào do prazo previs to no Decreto Munic ipal n<> 007/202 1. respeitando o prazo de \'igência da ata. 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratual mente assumidas e a aplicação, obsa vada :i ampla delesa e o contraditó rio. de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. cm relação às suas próprias 

contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATJVAS 
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12.1. Em casos de incxecuçào parcial ou lotai das condições pactuadas na presente Ata. garantida ~ ré iá' 
delesa e o contraditório. lit:ará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital. em conformidade 
com art igti 7" da Lei n.(' 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.666/93. além do cancelamento do registro. nos 
termos da Cláusula ona deste instrumento. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato 
ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FlNAlS 

13. 1. J\s omissões desta /\ta e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o hlital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada 
pela licitante. prc\'alccendo. cm caso de conflito. as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira. wnforme quantidades e espcci licações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital 
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços. conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Pcm,ant:nte ck Licitaçiio. lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.J. Para DS casos omissos será aplicada a legislação que couber. obedecidas as disposições previstas na 
Lei n" 8.hlJ6 ' 1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n(' 007/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

1-U. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de 
BURlTICUPl 11MA. 

- por c:-.tan:111 Ji..: pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumcmo. cm três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

BURlTICUPU/MJ\ ....... .... de ................... de 2021 . 

xxxxxxxxxx 
Órgão Gercnciador 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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ANEXO Ili 
MI llTA 00 TERMO l>E CONTRATO 
PREGA<> ELETRÔNICO N" 036/2021 

Ol\ 

I - / ./ 

J'ERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

í\ Prefeitura Municipal de Buriticupu. 1-' stado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de 
........ ..... ... .......... ...... .. .. . (órgão contratante). com sede no(a) .... .. ...... ........ · ........... ............ .. .... . na cidade 
de ...... ..... ..... ... .......... ........ / Estado ... . inscri to(a) no CNPJ sob o nº . .' ........ ..... ...... ... ........ neste ato 
representado(a) pelo(a) .......... ........... ... (cargo e 11ome), nomeado(a) pela Portaria nº .. .... , de ..... de 
................... .. de 20 .. .. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ......... : ... ................ . inscrito(a) no 
C>l'P J/MF sob o nº .... .. .. ........ ..... ...... .. sediado(a) na ..... ..... ........................ .. em .. ..... .... ...... ... .... ..... doravante 
designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ... ... .. .............. portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ......... ...... , expeditfa pela (o) ... ............ e CPF nº .... ... ... . .. ... ... .... ... tendo cm vista o que 
con::,ta no Processo nº ............................ e cm observância ús disposições da Lei nº 8.666. de 21 de junho 
tk 1993. da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. resolvem celebrar o pn~sentc Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
036/2021. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ...................... .. ......... ... conforme cspeci ficações e 

quantit.ttivo~ estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Tem10 de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão. identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora. independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

1 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 
1 

UNID. QUANT. VALOR VALOR 
lJNT. R$ TOTAL R$ 

! 
1 

-
1 

2. CLr\USULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de e cnccrramc11tu cm , _. prorrogável na forma do art. 57. inciso 
lL da l,ci nº 8.666. de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 1 • ---

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ . . ..... . ( .. ..... .. .. .... ). \:--~ _ _/ 

3.2. >!o , ·ator acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente; da 

execução contratual. inclusive lrihuLOs eiou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. 

fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contr~tação. 

~- CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

-._,_/ -+. I. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. 

prc,·ista no orçamento do Município. para o exercício de 202 l . na classificação aba ixo: 

ORGAO: 
CNIDADE GESTORA: 
PRO.JETO/ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
FONTE DE RECURSO: 

5. CLÁUSU LA QUINTA- PAGA'.\'IENTO 

5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ck referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CL.ÁllSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . Os preços são tixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data li'mite para a apresentação 

das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante so liciLaçãq da contratada. os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 

para :is obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

eleitos financeiros do último re~juste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela últ ima variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja d ivul gado o índice definitivo. 

6.5. l· ica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo reterente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer. 

6.6. Nas aferições fina is. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente. o definitivo. 
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6.7. Caso o índice cstabelcci<lo para re~justamento venha a ser extinto ou de qualqu~r forma nãQ pos â 
n~ais ser utili1..ado. serú adotado. em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação_entào em 
, 1gor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitulo, as pa11es elegerão novo índice oficial, para 
rl.!ajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo. 

7. CI . .Ál"SLLA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. ~ão hav..:-rá exigência <le garantia de execução para a presçnte contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBJMENTO DO SERVIÇOS 

8.1. As condições de cntn.:ga e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 
anexo ao Edita l. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9. 1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da 
Lei redera! nº 8.666/1 993. a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos. 

obserYando o contrato e os documentos que o integram. 

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora. inclusive rejeitando 
serviços que esti,·erem em desacordo com o Contrato. com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor 

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da 
fisca lizayão, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

9.3 . A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do Contrato. dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento do fato. responsável pela execução do contrato. 

9.4. A f. iscalizaçào deverá verificar. no decorrer da execução do contrato. se a licitante vencedora 

mantém. cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitnçüo. 

9.5. Cabe ú Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A f iscalização informará ao setor competente quando ao fato. instruindo o seu 

relatório com os documentos necessários. e cm caso de multa, a indicação do seu valor. 

9.6. Das decisõ..:-s da Fiscalização. poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de 

!\<lministração 1..' Planejamento. responsável pdo acompanhamento do contrato. no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na fom1a prevista na 

respectiva cláusula. 
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9. 7. A aç~~ e/ou omissão, tmai ou parcial, ela fiscalização não eximirá a licitante vencedor-a-Õa·;R-lfegral 
responsab1 lidade pela execução do objeto deste contrato. 

10.CLÁlJSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10. I As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência. e especificadas 
abaixo. 

10.1. l expedir ordem de serviço: 

10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 
1 O. l .Jpromover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 
l0. l .4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e 
outros pertences necessários ao hom desempenho dos serviços; 
1 O. 1 .5 fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
l O. l .6.etetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
lc.irrna iicladcs e exi~ências cio contrato: 
l 0.1. 7cxercer a fiscalizu~ão dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim: 
1 O. l .8comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 

1 O. l .9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 

técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se 

verificarem necessários. 

l 0.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 

abaixo. 

10.2. l .nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-ló na execução do contrato: 
10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licítaçào, devendo 
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo ela manutenção dessas condições: 
10.2.3.respnndcr. nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 
da e~ccuçào dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, 
tributos. vale-refeição. vale-transporte, unifom1es. crachás. equipamentos de proteção individua l - EPl 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas peio Poder Públic.o: 
10.2.4.respeítar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; 
10.2.5.rcspondcr pelos danos causados diretamente à Admjnistração ou aos bens da CONTRATANTE. 
ou ainda a terceíros. decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
l 0.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados: 

l 0.2. 7 .focalizai- regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento 
de verilícar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

l 0.2.8.an.:ar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto deste contrato: 

Página 53 de 63 



t0-t1-1gg.l 

ESTADO DO MARANHÃO 
PRFSF:lTllRA MllNICIPAL DE BURJTICUPU/MA 

CNPJ ~º 0l.612.525/0001--t0 

Pr oc ._:.+---"'-=--i.-=-;,~4-f 

I Is. _.......,,..p........,""'~~ 
Rub. ---lf-r...,.,""---:---

Rua São Raimundo, nº 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA 

. - ," 
10.2.9rcfazer os seniços que. a juízo do representante da CONTRATANTE. não foren1 cons.idcra"dós 
satisfatórios. sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
10.2.1 O.manter seus empregados soh as normas discip linares da CONTRATANTE. substituindo, no prazo 
1rnh.imo de 2-4 (vintt.: e quatro) horas após notificação. qualquer que seja considerado inconveniente pelo 
representante da CONTR/\ T ANTE: 
10.2.11.rccrutar, selecionar e encaminhar à CONTRA T A1 TE os empregados necessá1ios à realização 
dos serviços. de acordo com a qualificação mínima exigida: 
10.2.12realizar os treinamentos que se lizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de 
seus empn;gados: 
10.2. l 3manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
10.2. J -i.cuidar para que o preposto indicado mantenha permant:nte contato com a unidade responsável 
pela li:-,cali.rnçào do contrato. adotando as providências requeridas relati vas à execução dos serviços pelos 
emprt:gados: 
10.2.15.coordenn.r e controlru: a execução dos serviços contratados; 
administrar todo e qualquer assunto relati, o aos seus empregados: 
10.2.1 ô.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito. por meio do preposto: 
10.2.1 7.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios: 
10.2. 18.rcgi:-trar e controlar. diariamente. a assiduidade c a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ucor-r~ncia-; haYidas. permitindo à CONTRXI /\ TE o acesso ao controle de frequência: 
10.2.19.encaminhar ú CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias. relação de empregados 
que fruirão terias no período subsequente. assim como. daqueles que irão substituí-los: 
10.2.20.cuidar da disc ipl ina e da apresentação pessoal dos seus empregados: 
10.2.21.providenciar. no prazo máximo de 2 horas. eventuais faltas de empregados: 
10.2.22.As foi tas que não forem repostus no prazo retromencionado serão glosadas com base .nos custos 
Jprcsentados pela CO TR.J\ TAO/\. na !atura do mês subsequente. 
10.2.23.comunicar. previamente. evemual necessidade de substituição 
devidamente justificado. cujo produto para reposição deve ser aprovado 
cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impediti va; 

de material cspeci ficado. 
pela Secretaria solicitante. 

10.2.24.substituir quaisquer fe1Tamentas recusadas pela FlSCALlZAÇÀO. consideradas não adequadas à 
prestação dos serviços. em termos de desempenho e condições de uso dos equipamentos. 
10.2.25.Não serão ressarcidos quaisqucr valores. a título indenizatório ou a qualquer outro. por emprego 
de ferramentas não aprovadas pela FlSC/\ l.lZAÇÃO. 
1 U.2.2(1.sol icitar ú Administração da CONTRATAN n...:: autorização formal para retirada de quaisquer 
equipamentos penencl!mes à CONTR:\ !'ADA: 
10.2.27.colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamento!:> \; ferramentas solicitados para a 
perfeita realização c.los serviços. os quais deverão estar e111 ótimas e permanemes condições de 
funcionamento. com qualidade e tecnologia adequadas: 
10.2.28.real izar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios. necessários à execução dos serviços; 
10.2.29.rnanter sede. lilial ou escritório cm [3uriticupu/MA. local em serão prestados os serviços, com 
~.1pacidadc opcracional para reccbt.:r e solucionar qualquer dcmanda da Administração, bem como realizar 
todo~ t )s procedimentos pertinentes à seleção. treinruncnto. admissão e demissão dos funcioná,ios. 
10.2.30.A CO TRATADA de, erá compro, ar. no prazo de 60 (sessenta) à ias. a contar do início da 
prcstação dos serYiços. o cumprimento desta obrigação. 
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l 0.2.31. fornecer e exigir dos empr~gados o uso de todos os equipamentos de segurança'rc.c.Qrn~ndafÍos 
pelas normas regulamentares. quando fór o caso. alastanJo do serviço aqueles empregados que se 
ne1.mn:rn a usá-los: 
10~2.32.n~~pon!>abili/.ar-sc pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE. por 
111ci0 próprio ou mediante ,·ak transporte. inclusive em casos de paralisação dos transportes coktivos. 
bem como nas situações em que se raça necessúri a a exccu<,:ào dos scrvi<,:os em regime extraordinário: 
10.2.33.pagar os salários de .cus empregados. bem como recolher. no prazo legal, os encargos sociais 
devidos. exibindo. sempre que solicitado. as comprovações respectivas: 
l 0.2.3-Lresponsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista cm vigor. devendo saldá-los na época própria. vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregai ício com a CONTRATANTE: 
l 0 . 2.35.responsabili ✓-ar-se por todas dS prO\ idências e t>brigações estabelecidas na legislação específica 
de aci<lentcs de trabalho. quando. em ocorrência da espécie. fo rem vít imas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
l 0.2.36.responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda · trabalhista. civi l ou penal. 
relacionada à execução deste contrato. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou 
continência: e 
l 0.2 .3 7.responsabilizar-se por todns os encargos fi scais e comerciais resultantes desta contratação. 
1 O 2.3~_,\ inadimplência Ja CO ··1 RAI :\D,.\. com referência aos encargos supraci tados. não transfere a 
rc..,pon--ahilidadc por seu pagamento a \dmini~:ra<,::'io da CONTRATAN rE. nem pode onerar o objeto 
deste contrato. 
10.2.39. Caso a CO\ TRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os 
va lores referentes aos salários. auxílios e en::ntuais direitos trabalhistas. 
l 0.2.4(J.Os \'alores a que se refere este item deverão ser depositados j udicialmentc ou repassados às contas 
correntes dos empregados da CO~TRi\ !'/\DA que prestam serviço nos postos das Secretarias Municipais 
da Prefeitura Municipal de Buri ticupu/i'v1/\. 
1 O.~ -➔ I.A CO\!TRATADA de, crú. se :)olicitado prc, iamentL' pela CO TRATAN'l E. executar os 
scn i<;:os em dias e horários Jist intos dos ~stahclccidos originalmente. podendo. nesse caso. haver 
compcnsaçào entre a carga horária semanal cstabdcc ida e aquela prevista na convenção ou acordo 
coletivo da categoria envolvida. 

11. CLÁUSULA DÉCJMA PRIME[RA-SAN('ÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. não assinar o Lcrnw de contrato uu aceitar/retirar o im,lrumento equivalente. quando convocado 
dentro Jo pnvo de ,ai idade da proposta; 

11.2. não assinar a ata de ·rcgistro Jc preços. quando cabível; 
11 .3. apresentar documentação fa lsa; 

1 1.--1-. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11 .5. ensejar o retardamento Ja execução do objeto: 
11.6. não mantiver a proposta; 

11. 7. \.'.o meter fraude fiscal: 
1 1.8. comportar-se de modo inidônco. 
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11.9. Considera-se comportamento inidônco, entre outros. a declaração falsa quanto as cofü~içóés de 
pa1ticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

l l .1 O. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subi tens 
anteriores ficará SL~jcito. sem prejuízo da responsabil idade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.1 l . ;\dvcnência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação: 

11.1 ~- Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
rnmlula do licitante: 

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de co1matar com o órgão. entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos: 
11.1..J.. Impedimento de licitar c dc contratar com o Município e descredenciarnento no SlCAF, pelo 
pnvo Jc até cinco anos; 

11 .15. Declaração dl! inidoneidad<.: para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanLo 
perdurarem os motlvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que apliéou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prej uizos causados: 

11 .16. ;\ penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a-.:; demais sanções. 
11.17. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração 
administr;.,i tiva tipificada pela Lei nº 12.846. de J<' de agosto de 2013. como ato lesi\'O à administração 
pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
/\dministrativo de Responsabilização - PAR. 

1 1.18. :\ apurnção e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lcsi\ o .i 1\drninistraçào Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013 . seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.19. O processamento do PAR não interfe re no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a pa1ticipação de agente público. 
11 .20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante. o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 
..J. 19 e.lo Código Civil. 

11.21. A aplicação Jc qualquer das penalidades pn.:\·istas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei 11º 8.666. de 1993. e subsidiaria mente na I .ei nº 9. 784. de 1999. 
11.22. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 
conduta Jo infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administra~ào, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
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J2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCIS.ÃO 

12. l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12. l. l . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la XII e XV 11 do art. 

78 da Lei nº 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12. i .2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso IL da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 . A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no an. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12A. O termo de rescisão será prect'dido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4. l . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- VEDAÇÜES 
13.1 . É vedado à CONTRATADA: 

l 3.1 .1 . caucionar ou utilizar esk Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13 . 1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE. 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTEH.AÇÕES 
l 4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do an. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões 

que st fi zerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

l 4.3 . As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLi\U.SlJLA DÉCIMA QlJINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15. l .Os caslis omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666. de 1993, na Lei nº 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiarían1ente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e nom1as e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLAUSULA DECIMA SEXTA -- PUBLICAÇAO · ,- , / 
16. 1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, ·nQ Q iárip Qf{cial 

do Município. no prazo previsto na Lei nº 8.666. de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1.É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo ele Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 
8.666/93 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buriticupu/M/\ ........... .. ~e ......... ................. .. ........... ... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 
'.\-1ODELO DE. PROPOSTA DE PREÇOS . 

PREG.ÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 
l cndo c:-.aminado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 036/2021. cujo objeto 
0 o Registro de prcç9s para eventual e rutura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceiriza"çào de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
BuriticupwMA. conforme as especificações constantes do /\nexo l do Edital - Termo de Referência. e 
após tomar conhecimento d~ todas as condições lá estabelecidas. passamos a formular a seguinte proposta: 
1. PROPO!\E TE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ .............. c ..... ......................................... ) 
PLANlLHA DA PROPOSTA (ESPECIFICA ÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS. 

ITEM DESCJUÇÃO UNIDADE QUANT. PRE OS R$ 
UNIT ARIO TOTAL 

r----
l __ __________ Va_lo_r_T_o_t_a_l _R_$_._ ... _ .. _____________ _, 
2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima. estão incluídos todos os custos. 
b~neflcios. encargos. tributos e demais contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecei· a legislação de reg~11~ia desta licitação e 4uc os serviços serão prestados de acordo 
com as conJições estabelecidas neste Edital e seus anexos. que conhecemo e aceitamos em todos os seus 
termos . 
..J. O pra10 de ntlidadc desta proposta é de _ __ _______ ). dias. contados da data de 
abc.:nura. conforme prc,·isto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico nº . 036/2021. 
5. Declaro que entr~garemos os serviços licitados no prazo máximo de ___ ( ). contados 
do recebimento da Ordem de Serviços. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejcitado(s) no todo ou em parte pela 
contratante. na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Teimo de 
Referência. quando do seu recebimento provisório. no prazo de até _ _ _ (. ______ ). contados a 
partir da notificação olicial feita pelo gestor/fiscal da contratação. sem qualquer custo para a Contratante. 
7. In formamos. desde já. que. caso nos seja adjudicaào 0 objeto da licitação. os pagamentos deverão ser 
creditados à CONTA CORRENTE Nº . _____ . AGÊNCIA Nº . ______ . BANCO 
______ . em nome de _______ _ 
8. Informamos que o Representante que.: assinará o(s) futuro(s) Contrato(s). será o Srº. _____ _ 
Ponador do RG. sob o nº . ___ . e CPF nº _ _______ . com residência na 

( local e data) 

----- - -
ome e assinatura do responsável da empresa) 
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_..--:::· 
MODELO DE PLANILHA DE CUTSOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 

1 N-t, -~~~z;;s~;--_--_____ __ -_-_----_· ----------+1----------_] 
. Licitfü;:1o Nº _ =1 
Dia / ús hs -- -- - - - --- ---

Contratação de empresa para prestação dos scn1iços 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 
B Município/UF 

e Ano Acordo. Convenção ou Sentença Normat iva em Dissídio 
Coleti\'o 

D Nº de meses de ex..::cução coniratual 

Identificação do Sen'ÍÇO 

Tipo de Serviço 
Unidade de Qu~tidade total :a 

Medida contratar 

__ i --

Anexo III-A - Mão-de-obra 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

! Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 
1 l 1 Tipo de ser\'iço (mesmo serviço com características distintas) 

4 '1alário Normativo da Categoria Profissional 

1 3 j Cakgoria profissional (vinculada à execução contratual) 1 
\ 

1 4 1 Data base da categoria (dia/mês/ano) 

MÓDULO l : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

l Composição da Remuneração Valor (RS) 
' 

A Salário Base 
. --.. ~---

B Adicional de periculosidadc 

e Adicional de insalubridade 

D Adicional noturno .. 

E Hora noturna adicional 
·--·~-

F Adicional de hora extra 
f-- --~--- -•-

G [nkrvalo intrajornada - ---· ----- ---
1 

H Outros ( cspe<.:i ficar) 
·-- --· 

Pàyina 60 de 63 



1 
1 

1 

1 

1 
' 

1 
1 
1 

1 

10·11·•~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICJJ>AL DE BURITICUPU/MA 

P1 oc-:f---"""-~~-e,
f IS. --,-,....,..,--a=...J:..JZ.=-
qUb. -++-tb!,-a-;-~:,:---

, ',, '" -1;;~ 
1

' " ;)66 . 
t '- .... ·-·-- ----
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Total da Remuneração 1 

) ,_ ./ 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
2 Benefícios Mensais e Diários Valor(R$) 
A Transporte 
B Auxíl io alimentação (vales. cestas básicas etc). 
e Ass istência médica e familiar 
D 1 Auxílio crech~ ------· 
E . -i S~g_t!ro_ie __ vida. inva lidez e fi.Jlll.:ral 
F ; Outros kspecilicar) 

Total de Benefícios mensais e diários 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 
. .... 

Valor Mensal · 
3 In,sumos Diversos V:ilor (RSf (R$} 
A Uniformes 

B \.1atcrial 

C I Equipamentos 

D Outros (especificar) 

T otal de Insumos diversos 

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS: 
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % 

' i\ lt\SS 
·-

B SES! ou SESC 

e SENAí ou SENAC 
D INCRA 
E Salário Educação 

Valor (R$) 

rr , FGTS 
L._ 
1(i i Seguro acidente do trabalho 

H j SEBRJ\E 

Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias 

4.2 13º Salário e Ad.icional de Férias 
A 13 º Salário 
B Adicional de Férias 

Subtotal 

e Incidência do Submódulo 4. 1 sobre 13° Salário e Ad icional de Férias 
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Submúdulo 4.3 - Afastamento Maternidade \ ,:-- -~ --:~
1 

.4.3 
. 

Afasfâfuento M1t.(~rnidade 
.. .·' .. :. ' V4'1ºf~\; __ 

•· >" <. +·· .. \. ·~• .• , • . '. . . . < •·, "' · it•iZl).i' 

A A làstamcnto rnatcrnidade 
'--· ·-· 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 

Total 
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 
4.4 .. .... . P~óvisã;:pâra Rescisão 

, . 

Y.alor(R$) . 
'\' . ,. ',, .-,,:e· 

A A viso prévio indenizado 
•. 

[ B ! Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 

! (' ! ML~ll~t d~ FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio 
1 mdcrnzado 

D A viso prévio trabalhado 
I·-·····-- -----~ ·- ··- --• 

E Irn:idencia do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 
F Multa do FGTS e·CS do aviso prévio trabalhado 

Total . •· ,~ :<:_<· .' •:. -., '.,:.::, :-,>:,;.;;· , 
" .. 

Submó<lulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
4.5 Composição do C:u~tq de Reposição do Profissional Ausente % ; V:H.oi(R$) 
A Férias 

B Ausência por doença 

e Licença paternidade 

D Ausências legais 

E Ausência por Acidente de trabalho l 
i F J 9u1ros (especificarr 

1 ··-

t_ Subtotal 
- ···-· .. 

G Incidêm:ia do submódulo 4. 1 sobre o Custo de reposição 

Total 

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 
, . , • · : - . <.; . . "" :" j'l :C::: ,_. ' 

.. i;:;' . ,;,. :V~l~r (R.$) . ;i 4 . . . Módulo 4 1:tt~~t;gos sociais e traQalhistas :1 .:.s"· ,:_ . 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS 
~-
-L2 1 ~" Salário e Adicional de férias 

.. . .. 
' 4 ~ 1 • . , /\lilstanicnto maternidade 

·-
4.4 Custo de rescisão 
4,5 Custo t!e reposiçã·o do profissional ausente 

4.6 Outros (especificar) 

Total 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO ~ 

-•~.(;ustos l ildire~-Õs, Tributos e .Lucro 
·. . .. , . 

º/o ·• V~lor(R$) 5 

A Cuslos Indiretos 
ina 62 de G3 Pá g ,.,,< .. 
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"-·-
B l,ucro . . 
e Tributos 

Base - Tributos .. 
e. 

Tributos Federais (especificar) 
l 

e. Tributos Estaduais ( especificar) , 

' 
e. 

Tributos Municipais (especificar) 

e. 
Outros Tributos (especificar) 

i 

Total 
Anexo III - B - Quadro-resumo do Custo por Empregado 

Mão:de-ol>ra' vincuJàda à execução contratual (valor por ' --· , 
- - .,. f, ... ,:~.Val~r (R$) ;;: empr~~ªdo) -· .,., .. ;, ·.-:~•,, .,f 

' 
.. 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

! 8 Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários 
i e l Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes. materiais. 
i 1 • ) :__-i- equipamentos e outros 

D 1 :v1ódulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal (A+ B +C+ D): 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 

Valor total por empregado 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
(Valor por extenso) 

Valor (RS) 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS Valor (RS) 
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

UR 
P1oc 
f Is _ ...,.....,.--.._..._,..,.__ 

Ru~ -;r-- -~-

1 
1 

-· j 

I 

/ 

Sr. PEDRO FRA.NKLIN DE V/TERBO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 036/ 20~ 1 
PROCESSO n° O-t0800 1 / 1021 
ORIGEM: Comissão Pcn11anerne de I.icírnçào - Pregoeiro 
ASSUNTO: Fmissào <le Parecer Conclusi,·o do Pregão eletrônico nº 
03(í/ 202 l - com objc10 o Regis tro de preços para eventual e lutur,1 

contratacào de empresa cspc.:cializa<la na prestaçao <lc ser..-iços de 
tc.:rccir1zaçào de mào de- obra para aLCndcr as necessidade~ da Pre feirur'.I 
\lunic1pal de HuriLicupu/ \L\. 

1-RELATÓRIO 

Por força da Lei >- 0 10.520/02, pelo Decretos :Municipais nº 004/2021 e 
pela Lei S.666/ 93 e posrerio rcs aJrerações, vieram a esta .Assessoria Jurídica os autos do 
pn ,cesso licirató rio cm destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo. 

O presente processo licita tó rio tem como objeto o Registro de preços para 
c,-cntual e furura contratação de empresa especiali:t.ada na prestação <le serviços de 
rerccirizaçào Jc mão de obra para atcn<ler as necessidades da Prcfeirura ;\f unicipal de 
Buriticupu/ i\ L \ , pelo tipo de empreitada de menor preço por Item, nos termos 
constantes do edital de licitação na modalidade de Pregão E letrônico. 

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação à empresa 
INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.178.200/0001-71, com sede na Rua dos Professores, Sala B nº 23 
Bairro: Cohafuma CEP: 65.078-300 Cidade: São Luís - MA, vencedora do certame 
no valor total de R$ 15.687.703,68 (quinze milhões seiscentos e oitenta e sete mil 
setecentos e três reajs e sessenta e oito centavos), considerando que o critério de 
julgamento determinado foi J o ripo ~fenor Preço por I tem, à qual foi adjudicado o 
objem licitado, cm 22 de outubro de 2021 . t 

.\preciando o resultado do certame. a auroridadc compcrcntc, realizou a 
ad1udicaçào dos in;ns lici tados e publicou o julgamento · do resultado do Prq,rào 
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1 ~lcrrónico, cncnminhanJo o aludic.lo procedimento para esta .\ssessoria Jurídicíl /do 
;\ [un.icípio para manifestação. 

1--.'. is síntese bn.:\·e, passemos à análise. 

II-ANÁLISE JURÍDICA 

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abermra da licitação foi 
dn·iJamentc analisado por esta assessoria jurídica, a teor elo que prescreve o artigo 38, 
paníg-rn.fo único, da Lei nº 8.666/93 e a ] ,ci nº 10.520/ 02, tendo o mesmo sido 
considcrnJo cm adequacào com a legislação Pát1ia. 

;\pús essa fase, temos LJ UC o processo licitatório transcorreu sem qualquer 
anonna.l.idade LJ Ue pudesse implicar na ilegalidade da presente Licirnçào, tendo sido 
respeiradas rodas as exigências contidas na Lei nº 8.666/ 93 e na I ,ci nº 10.520/ 0'.2, 
referente à habilirnçào da empresa licitante, o julgamento das propostas, a adjudicação e 
o julgamento do resultado para a posterior contratação da licitante vencedo ra para a 
c°'ccuçào do objero licitado. 

Di to isso, <lcsrnquc-sc que todos os princípios licitatórios foram assegurados, 
hem corno ro<las as garn.nt:ías legais foram fitmadas aos licitantes, não rendo sido o 
processo Licirarório impugnado cm nenhum momento, nem mesmo foi interposto 
recurso cm qualquer das fases d1 licitação cm exame. 

III-CONCLUSÃO 

. \ ss im sendo, esta _\sscssoria Jurídica manifesta-se no sentido de que a 
licitação cm destaque arendeu a todas as exigências da Lei nº 8.666/93, bem como das 
alreraçôcs introduzidas pela l ,ei nº 8.883/9-+, pela Lei nº 9.648/ 98 e pela Lei nº 

10.520/ 02. ~ 

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licirarório cm 

comcn ro, estando apto a gerar os seus efeitos legais. 

Do exposto, restrita aos aspecros ju1ídicos formais, tendo cm vista a 
confonnidack Jo Pregão Ekrrún.ico nº 036/ 2021 com a Lei que o rege, OPINO pela 
homologação do presente pregão Eletrô nico, ressalvac.lo o jufao Jc rnériro da 
\dmirnsLraçào e os aspectos récn.icos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 
jurídica <l esta . \sscss01ia .l urídica. 
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P1.oc""'-~:q:;4,,.l.l~ 

f IS ---,~~-~~~ 

9uo """"/r;.,tf"--~--

1 

Este parecer contém 03 laudas, todas rnbricadas pelo signa,chio~ J. ' 
Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para 

conhecimento e adoção das provi<lências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa <lcvcrá zelar pela correra condução do processo administrarivo submetido 
a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de 
rcgcnCJ:t. 

51"\1],. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 
Jclibcrnção. 

Buricicupu/1\L\ , 25 de outubro de 2021. 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

\ 

' . 

Junto ao~ autos do Processo Licitatório nº 036/2021 , na modalidade PREGÃO 
LLL r RÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro 
de Aviso desta Prefeitura. Diário Olicial do Estado do Maranhão - DOE. Diário Oficial da União 
- DOU. Diário· Oficial do Município - DOM. Jornal de Grande Circulação ··jornal Pequeno'·, 
Sistema Eletrônico de Acompái1hamento de Contratações Públicas SACOP/TCE/MA e no site 
\\ \\" .licitan~t.c.:om.br. · 

Buri licupu/MA, cm 17 de setembro de 2021. 

MARCOS ' .. JO RIBEIRO 
.~essor J 
/ o (__ __ 

Marcos Gaonei ArõuJo Ribeiro 
Elaboracôi:~ ~i: Editais de Licitação 

da lei 8666193 e 10520/2002 
Portaria nº 213/2021 



-

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 0l.612.525/0001-40 

P1oc .. ...q......i..:.l...o.(,,~~ 

fls. -4~::...--.:=-..-L-~ 
Ruo -+-it-t-----

Rua ~ão Raimundo, nº 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA, 
., -

A VISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔ'.'IICO Nº 036/2021. 

/\ VlSO DE UCTI /\(ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021. O Município de Buriticupu -
VI/\. por intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/M/\. torna púbiico para conhecimento 
dns interessados que a realização do presente certame está previsto para o dia 07 de outubro de 2021 
às l 5h00min (quinze horas) horário de Brasíl ia. licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ ICO, 
do tipo menor preço por item, tendo por OBJETO: Registro de. preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme Edital e Anexos. na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002. Decreto Municipal 004/202 l. Decreto Municipal 007/202 1, 
Decreto Fl..!deral nº 10.024/2019. Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014. Lei Complementar nº 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a 
Lei redera! nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus 
anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência 
do Município: www.bu riticupu.ma.gov.br. www.licitanet.eom.br/ site do TCE/MA: 
www.tce.ma.gov.br/sacop. poderá ser solicitado através do e-mail : cplburiticupu202 l 1Ygmail.com. 
bem como ser retirado no Setor de Licitação. horário de 08:00h as 14:0üh. localizado na Rua São 
Raimundo. nº O 1. Cl-:.P: 65.393-000, Centrv - 13uriticupu/MA. 

Buriticupu - M .i\. cm 17 de setembro de 202 1. 

Marcos Gabnel Arauio ~i~e1ro _ 
Elaboracõi:5 ~~ i: ":-- "' · 
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MARCOS GA~R'.Íf L 
Assessór J ,• ,... ~ 
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA 
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CERTIDÃO 

. CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que fo i 
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 036/2021. datado 
de 17/09/202 1. a ser julgado cm 07 de outubro de 2021 às 15h00min. no Mural de Avisos desta 
Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis. 

· !\ referida licitação tem por objeto o Registro de preços para eventual 
e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de I3uriticupu/MA. 

Buriticupu - MA. em 17 de setembro de 2021 . 
Marcos G?.briel A · · · - .-
Elaborac•:~s ::~ -. . , 

MARCOS BEIRO 
- 7~ 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

Ano 1 - Edição Nº 100 de 20 de Setembro ãé-"2ll2 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLIC IDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /. 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

, 

SUMARIO 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

,;: 
Ano 1 - Edição Nº 'I 00 de 20 de Setembro de 2021 .,,, 

download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis 
- LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVIS0/202l gratuitamente nas seguintes púg.inas da Internet: Portal da 

,\ VISO DL I.ICITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº Transparência do Munidpio: www.buriticupu.ma.gov.br. 
03-1 2021 () l\.lunicipio de Buriticupu - MA. por i11tc1 m0dio w,vw licitanet.com.br/ site do TCF Mi\ : 
Ja Prctcitura \fo11icipal de Buriticupu M i\ . toma público w,,.,, .tce.ma.g.ov.br sacop. podcní sn sol icitado atr.l\'és do 
para conhcc1111c11to dos interessado~ que a rcalin~·cio do e-mail: cplburiticupu202 l 1<11g.111ail.com. bem como ser 
p1 c~t·ntc cc1 t,lllll' e~tú prnisto para o dia 06 de outubro Jc retirado no Setor de Liciwç,io. honirio de 08:llOh a5 1-LOOh. 
2021 à~ 0%00111111 t nove horas) horário de Brasília. licitação localiz;ido na Rua São Raimundo. 11'' O 1. CEP: 65.393-0ÓO. 
na modalidade PRFGt\O ELETRÔNICO. do tipo mc.:nor Centro - Burit icupu MA. Ruriticupu - 1\1/\. cm 17 de 
preço por it..:m. tendo por OBJETO: R..:g.istro de Pn.:~·os parn sc.:tc.:mbro de 2021 . GUSTAVO PEREIRA DA COST 1\ 
futura. e\ entual e parcelada Contratação de empresa Assessor Jurídico do Município 0.-\B:ivtA N 21 .6 71 . 
cspeciali1ada para prestação de serviços de in~talaçào e 
manutem;üo com reposição de peças em ar condicionado~ . 

.-,i-eezcr:-. e hL'heJouro~. para atender as necessidaJe, do 
111unidpio de Buriticupu - MA. conforme Edital e Anc:1.llS. 
na forma da !.t i f"edcrc1l nº 10.520/2002. Decreto Municipal 
00-4 2021. Decreto Municipal 007 2021. Dccrcto Federal nº 
10.02-1 201 q _ l.ei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
l.l'i Complementar 11º l-l7/2014. Lei Complementar nº 
155 20 16 c aplirnndo-se subsidiariamente no que couberem 
a 1.ei Fed<'ral nº 8.6661 1993 e demais normas pcrtinentcs à 
cspécie. O dO\\'nlo:id deste Ed ital e seus anexos estarão 
di-.poniwi:, grawita1m:ntc nas seguimes p.iginas da In ternet: 
f'on.i! d:1 Transparc:ncia do l\1unicípio: 
,, • \\ hun 1, 1p11 ,na.,.:n, .br. ww,, .l ic itanctxom.br -.itc do 
1·u : :\1:\. \\ 1, ,, tc<' .ma.go\·.br/sacop. poderá ser :,Ol u.:itado 
atnl\ és do e-ma i 1: cplburiticupu2021 '<! gmail.com. bem 
como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:0üh 
a, 1-LOOh. locali,ado na Rua São Raimundo. n" O 1, CEP: 
65.393-000. Cc1nro - Buriticupu, MA. Buriticupu - MA, cm 
17 de sett' mbro de 2021. GUST:\ vo PEREI Ri\ [).\ cos r A 
\ ~~esso1 .luridico do Município 01\B/M;\ Nc- 2 1 671. 

- LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO/2021 

1\ VISO DI: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 
o.35 ·2021. O Municipio de Buriticupu - MA. por intt:rmédio 
da Prefeitura \lunicipal de Burit icupUiMA. toma público 
para conhecimt·nto cios interessados que a reali1.ação do 
pre;.l' lll<? rcrtame estú previsto para o dia 07 de oulUbro de 
2021 ó:, 0%00min ( ll(l\ e horas) horário de Rrasília. licita~·iio 
11;1 111odalidadt· l'REG;\0 ELETRÓNICO. do tipo menor 
pr1.\:t1 pnr item. tendo por OBJETO: Registro de Preço~ para 
L'\ L'11tual L p.11n:lada contratação de cmrrcsa e~pccialinda 
para pr..:~tac:°Hl Je , ,:rviços de produçãti e.: divulgação de 
publicidade institucional e locação de sonorinção para 
c.:vcntos da Prckitura Municipal de Buriticupu,MA. 
conforme Edital e /\nexos. na forma da Lei redera! nº 
10.520í2002. Decreto Municipal 004/2021. Decreto 
Municipal 007".W2 1. Decreto Federal n" 10.024/201 9. l .c i 
Co111plc111cnlar n 123 '2006 alterada pela Lei Comrlcmo:ntar 
11 1-l 7 201 1. 1 c1 Complc111c:ntar nº 155 2016 e aplicando-se 
,uhsid1.1ri:11rn.:11tc 110 que couberem a Lei Fo:dcral 11º 
X <,(1/1 1 q93 i.: dc111ai~ normas pertinente~ a ,:spccic O 

- LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO/2021 

i\ VISO DE I.ICIT A<:Ão. i'REG.1\0 FI .r l"RÔNICO Nº 
036 2021 . O Município do: Huriticupu - MA. por intermédio 
da Prefeitura Municipal de Buriticupu.'Mi\. toma público 
para conhecimento dos interessados que a real ização do 
presc!ntc certame está pn:visto para o dia 07 de outubro de 
2021 às 15h00min ( quin7e horas) horário de Brasília. 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, do ripo 
menor preço por item. tendo por OBJETO: Registro de 
preços para eventual e futura contratação de empresa 
espl·cializada na prcstaçüo de serviços de tcrceirizaçào de 
miío Je obra para atender as ncces~idadt>s da Prefeitura 
Municipal de Buriticupu MA. conforme Ed ital ,' ,\ nexos, na 
forma da Lei Federal 11º 10.520, 2002. Decreto Municipal 
004;2021. Decreto Municipal 007.'2021. Decreto Fedem! nº 
10.024 20 f l)_ Lei Complementar nº 12312006 alterada pela 
Lei Complementar n" 1-17 20 1-1. Lei Complementar nº 
155·2016 e aplicando-se subsiJi;iriamentc nu que couberem 
a l.c.:i redera! nº 8.666/ 1993 e Jcma is normas pc.:rtinentes à 
espécie. O download tkstc [ditai e ~cu~ ,11h.''WS estarão 
disponiveis gratuitamente na~ ~cguintcs p;igina:-. da Internet: 
Portal da Transparência do Município: 
www.buriticupu.ma.gov.br. www.licita11l.!1.co111 .br site do 
TCF.!MA: www.tce.ma.gov.br sacop. podeni ser solicitado 
através do e-mail: cplburiticupu202 I fr1·gmail.co111. bem 
como ser retirado no Setor de Licitação. horári0 de 08:00h 
as 14:00h, localizado na Rua São Raimundo. 11º 01. CEP: 
65.393-000. Centro - Buriticupu-MA. Buriticupu - MA. cm 
17 de setembro de 2021 . MARCOS G!\8Rlt-:L i\RAÚJO 
RIBElRO Assessor Jurídico do Município OAB Mi\ Nº 
22-l29 

- LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO/2021 

A VISO DE LICITAÇt\O. PREGÃO ELETRÓNICO N° 
037/2021. O Município de Ruriticupu - MA. por intermédio 
da Prefeitura Municipal de BuriticupuíM/\. torna público 
para conhecimento dos interessados que a rcali1açào do 
presente certame está pro:vis10 para o dia 08 de outubro de 
2021 às 09h00min (nove horas) honíri0 de Bra!>il ia. lici1ação 
na modalidade PREG.i\O FI.FTRÓNICO. Jo tipo menor 
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SEGl1NDA- FEIRA, 20- SETEMBR0-2021 

07 de Sct.:mbro, 03. Centro. Benedito Lcito.:/MA b.:.,11 como no site da 
Prefeitura /vtunicipal: "'\w.hcncditnk1tc.ma.1:ov.br e no \\ww.ponal
,kcon1praspuhlicas.co,rrJ2r. onck poderão ser consultados .:: obudos 
gratuiwmcnt<:. lnfom1açõcs adicíon.iis no endereço acima ou através 
do 1,111c: (&91 3544-7075 nu e-mail: cplll.i<.:itc:cq,\111,111.com 13cncdito 
1 cfü:, \1:\. !'.'dcsctcrnbrodc202I. 

PREFEITt:R,, MU:\ ICIP:\ L DE BlJ RITICl!Pl - MA 

,Wl~U DL l IClT/\(i\0 PREGÃO E!.I: rnÓNICO Nó 034/202 1. 
( J /\lun i"1pio uc Buritkupu - VIA por intcnn<.:dio da Prclcl!urn Mu-
111c1pal d.: Buriticupufc\11\. torna puhli.:o par,, conhcc1m.:mo do, in
tcrc~saJos que a real iza~·ão do presente .:..·1wmc esta previsto parn 
o lha 0ü de nuwhro 1.k 2021 il> 09h00min (llo\ i: horas, horário de 
Bra.-;dia. lirítaçii<> na modalidadc PREtit\O FI.FTRfr"ICO. do lipo 
menor prc,·o por 11<:m. tendo por OB.IETO: Rqpslrn de Preços para 
ftJlu u .:vclllual e parcelada Contrn1aç:in J, c;mprl'sa cspe-:ialízada 
para prc,iaç:ío ck ~erviços de ins1ala,'.àO c 111a11u1enç:in ,0111 reposição 
de p<:ç.is cm ar condicionados. freczcrs e bebedouros. para atender 
as necessidades do mu11ic1pio de Buríticupu -- Mi\ . confom1c Edi
tal e t\nexos. na limna da Lei Fedcral nº 10.520i2002. Decreto Mu
nicipal 004/102 l, Decreto MunicipuÍ 0071202 1. Deae10 Fedcral nº 
10.024/2019. Lei C()mpkn1en1ar 11º 123/200(, alterada pcla Lei Com
pkm"n111r n~ !47/2014. Lei Complementar 11" 155/20 16 e aplicando
-se subsidiariamenrc no qu<: .:ouhcrc,n a I ci F.:daa! 11'' 8 6661 1993" 
ch:mais nonna, pcrt in..:nks à espécie. O dm111loaJ <leste EJital e seus 
~m::xos i:starão d1sponi\'c1s gra1uitamt:nte nas s~gumtt.::s pàginas da 
l111crnd Portal da Transparência do Município. ,,." 11·.huriticupu.rna. 
g,o,.br. "\\'11.lkitanct.com .br, site do ·1 Cl:!i\li\: "'" \\.,cc.ma.l.!ov. brí 
sacop. podeni ser solicitado através do e-mail: cplburíticupu2021,g 
gmai!.com. bem como ser rctírado no Setor uc I íciia~.1o. horário de 
08:00h as 14:00h, localizado na Rua Süo Raimundo, n" OI, CEP: 
6:U91-000. C.:ntro - Buriticupu/MA Buritícupu - Mi\. cm 17 de 
sc1~mhro <k 202 ! . ( iUS L\ VO PERJ:I RA 1),\ ('()STA ,\ssc;sor Juri
uii:o \IP \!u11ic1p10 OAB/M,\ \lº 2 1.67 1 

.-\\' iSfl D! LIUT,\(.:.._o l'RUi;\O FITI Rll1'!CU ,\ " 0.15!:?021. 
11 ;\lun,·~•J'11} J~ IJuríticupu - ;\l.\. fl(H' mtcrmcdiü Lia l'rd;;ítura \,tu-
1111.:1['al d~ Burni.:upu,MA. torna puhlt<'<' parn ê011hcr11111:nto do, in
t,·n:~saJ<1, qu~ a r.:alízaç[,o do pn:scntc· ccnmnc c:s1il pr..:v,sto para 
o dia li7 d.' outubro de 2021 ús U9h00min (ntl\C horas; horário de 
13rasilia. l!~itnçào na modaiidadc PRE<;Ao i;LETRÚNICO. do tipo 
menor preço por item. tendo por OBJETO: R.::gistro de Preços para 
l!\CHlual e pm~dada contralai:ào J.: empresa csp.:ciali/ada para pres
tação de ,<:rv1ço, de produção e ctivulga~fio de publicidade institucio
nal e locação de sunorizaç:1o para cvcnlos da Prefeitura Municipal de 
Bnritkupu/iVlA. -:oufonnc Edual .: Anexos. na forma da L.:i Federal 
rr' 1 O 520/2002. Dci.:reto Municipal 004/2021 . Dccn;to Mun,cipal 
007/~0'.' l. Decreto Federal 11º l 0.024í'.'0 19. Lei Complementar nº 
123/2006 alkrada ix:la Lei Compkmentar nv 147í20l4. Lei Complc
mcntarnº l 55,'2016 e aplicando-s.: suhsidiariarm:ntc no ljUC wuberem 
11 Lei Federal n~ 8.666íl 993 e cti:mais normas pcmnemes is espécie. 
O do\\11load deste Edital e s.:us anc,os estarão disponí\ eis gratui
tamente nas ~cgu intcs piig,inas da Internei: Portal da Transparência 
do fvhmínpio: "'"w.buriticupu.nrn.gnd,r. l\\\'\\ .licitanct.com.br! sit~ 
do ! Cb\l.'\: \,1,·wtcc.ma.go, .hrísncop, po,kr:i ser sulicitado através 
du (:~m: . .111· cplhurlticupu~02 h{gmai1 t:om, hi.:nt cumo ser ri.!tlrado no 
Sc1nr ,k \. ,1ta<;ilo. horário de 08:00h a, 14 .00h. lo.:alizado na Rua 
Sún il:11m11ndo. il" Oi , CU' : 65.393-000. Centro B11rnicup11/M1\. 
Hun!1dtpu - ,\ li\ . ,m 17 de sclcmbr,,dc 2021. (iUSi'AVO PERE!R;\ 
1 )A l'( lS'l ,c\ ,\s~cssor Jurídico do Municipin (),\ BIMA Nº 21.67 l . 

, \V!Su !)J 1. ICI í Ac,:Ao PR::oAO l'I.ETRÓNICO 'l" ()J(,!2021 . O 
\lunidpín d.: Buriti,,:upu - fvl,\, por 111t,nn~dio da l'rekitura !'vluni
.:1pal ,k Buri1icupuA1A. torna público rara conhccim.:1110 dos in1.:
n.:s, ,1dos que a rcali,rnçào do prc,entc .:ertamc estú p1 cv1sto pura o 
dia 1,7 de üutubro d~ 202 ! :b 15h0!.hnm (quin1c ho"i,,) ltnrarin de 

D.O. PUBLlCAÇÕES DE TERCEI 

Brasília. licitaçilo na modalidade PREGAO ELETl{ÓNICU .. do Lipo 
menor preço por item. tendo por OBJETO: Registro de prcç()S para 
cvt:ntual <: futura co111rataçàu de empresa especializada na prestação 
ue serviços de tcrceírização de mão de obra para atender as m:ccssi
Jadcs da Prekitura Municipal de lluriticupu/Mt\. conlimnc Edital 
ç Anc;-;os. na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Muni
cipal 004!2021. Dcrn:to Municipal 00712021. Decreto Federal n'' 
10.024/2019. Lei Complementar nº 123/2006 alli:rada pela Lei Corn
plcm.:nt;,r 11" 1-17/2014. Lei Complementar nº 155/2016 e aplicando
-se ,;,1h~idiari:m1c11te no que couberem a Lei FeJeral n'' 8.666/ 1993 e 
demais nomias pcrtin.:ntcs ii cspec,c. O do,rnload deste Edital e seus 
ancxos ..:s1arào disponivcís gratuitamente nas seguin1es páginas da 
Internet: Portal da Transparência Jo 1\.fonicipio: '"'"·buríticupu.ma. 
gm.hr. ,rnw.lidtant:.t.com.br/ site do TCE./Mt\: m,w, tcc.ma,gov.br/ 
sacop. p(1llcr;Í ser solicitado atravi:s uo e-mail: cplhuritkupu202 l@ 
gmaíl...:om. bem como ser retirado no Setor de l.icita.,:lio. hurãrio de 
08:00h as 14.00h. localizado na Rua São Raimundo. 11'' O 1. CEP: 
65.393-001). Centro -• Buriticupu/Mi\. Buriti-:upu - MA, cm 17 de sc-
1c111hro de 202 1. MARCOS GABRIEL t\RA ÚJO RlBEJHO Assessor 
Juridi~o do Munidpto OAB/M,\ Nº 22429. 

t\VISO DE UC!Ti\('ÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N"().17/2021 O 
Mun1dp10 de Buriticupu • MA. pnr intcnnédio da Prctciturn ,1:tuní
cipal de F!unrirnpu!Mi\ . torna público para conhecimento dos intt:
rcssados que u realização do prcsent.: certame cslú pr-:vism para o dí:i 
08 d.: ouwbro de :!021 à~ 09h00min (no\'c hnrns) hurariu de Brasília. 
lirnaçào na modalidade PREGAO EL.ETRÚNICO. do tipo menor 
prcçú por item. tendo por Of3J ETO: Rt:gístro de Pri:,;·os para liuur3 
e ~vcntual aquisições de materiais dt: construçücs. dctri,:,,:,. !mlráult
cos. ti::rragcns. fcrrnmi:ntas. assessórios. tintas e texturas destinados a 
ate11dcr as tlémandas das Sccrciarias Municipais de Burii icupu/M!\. 
confonnc Edital e An.<:xos, na fonna da Lei Federal nº 10.520/2002. 
Decreto Municipal 004/2021. Decreto Muni<.:ipnl 0()7/202 1. Decre
to Federa! 11' ' 10.024/2019. Lei Crnnplcmcmar nº 123/2006 altcra<la 
pela LL'.i Compkmcntar nº 147/20 14. L(:í Complementar n" 15512016 
.: aplkaudo-sc subsidiariamcnt.: no ljll<': couberem a l..:i Frdcral n" 
8J,ó6; J <.i93 e demais nornrns pcn incmcs ú L:spéeic. <) d,"'nioad dcs!c 
Euital e 5(,uS anexos .::starào disponi,cís gratuíl3mcnh: nas scg11in-
1<,,; págmas da Internet Portal da Transparência do /v!unii.:ipi1J: \rnw. 
huntirnp11,ma.gov.br, \\Ww.lis::i1ai1e1.s::om.br/ site do T(.T1MA: w,1w. 
tcc.ma.govbr!sarnp. poderá ser solicitado através do e-mail : ,;plburi
ticup11202 I '<1;gm::ii!.co111. bem romo ser retirado no S.:tor de Licita
ção. hor;irio de. 08:00h as 14:00h. local izado na Run Silo Raim undo. 
11'' 01. lTP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. Buriti,upu • MA. 
cm 17 de m embro <lc 2021. MARCOS GABRI Ei. ARAÚJO RIBEI
RO 1\sscssor .lundirn do Município OAB/MA Nº 22429. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINJ-!A - MA 

AVISO Dt l.lClTAÇAO. Pn:gão Elctrônirn 11" 027/202 1-SRP 
l'rorcs,o 11" OI O 1,0717 ,202 L Objclo: Rcgis1ro ,k Preços do tipo 
Mc11llr Preço. visando a Locação de equipamentos pcnu;.u1cntcs de 
ínfra..:s1rt11tira hospitalar, incluso mào-dc-obr:1 de instalação do equi
pamento, treinamento búsico de operação e frete confonne especifi
cações. quamiJaucs. exig~nci-as e cstiniativas de interesse da Secre
taria Municipal dt: Saúde de ChapaJinha, /\hcrtura: O 1 /J 0/202 1 iís 
09:00hs: Lornl : Site '"'v,dici1acnochapadi11l1a.com.hr da l'rckitura 
Municip,11 uc Chapadinha/MA. Base Legal: termos do Decreto Fe
deral n" 7.892/20 13, da Lei ,t 10.520. dé 17 ck Julho de 2002, do 
Dt:(rclo nº 5.450. de 31 de main de 2005. do Decreto n" I0.02-l. de 20 
de Setembro de 20 19 da Lei Complementar nº 123. d~ 14 de da .:m
hru tk: 2006. aplicando-se. subsiJiaríamentc. a Lei nº íi.66ü. de 2 1 Je 
Junho de 19CJJ e demais nom1as atint:ntes à espécie. lnformaçuc:s: Co
missJo l'cnnan,;;ntc de Licíta.,:ão - CPL. localizudo n:i /w. Presidente 
Vargu,. 3 ltJ - Centro - Chapadinha - MA - CEP: 65 . .500-00ú; Tck
ron~ <JR-991 (, 7-3542 e E-mail: cplchap,1di11ha'ti 2m;!lL,;nm. Chapa
dinha. 16 de Set.:mhru de 202 l . Luciano d.: Souza < iom~s/Pr.:goeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL CE CODO " MA 

PREOAO Elf-iR◊NICO P-'Jtl, 'REG1srn0 DE P~fÇo ,.,,.. ~Y'Xlll A 
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A nossa escola é um ambiente 
para estudantes mofüados, 

Integrados e dispostos a fazer 
do tempo que passam na 

l!Stola uma experíência únk.a e 
enrique{)l)dora. 

f; BERÇÁRIO • INFANTIL 
Somos a primeira escola 

bili11g111> de verdade do biado do 
Maranhão (conrormc Resolução 
CU/ M.4 84/ 2020 e Parecer CNE 

02/ 2020), trabalhamos a imersão 
na língua i11gle-<1a e utilizamos o 
currículo brasileiro de acordo 
com as normas da BNCC (Base 
Nacional Comum Cun-icular). 

FUNDAMENTAI.. 1 

c©nvi 
aprencHzado para a v:da toda 

b, 3235.4150 ! 9 8832.0133,g 
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DATA DA ABERTURA 

07/10/2021 
LOCAL DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Buriticupu 

IDATA DA PUBLIC./AVISO 

20/09/2021 

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO 

Pregão 036/2021 

I
DATA FA PUBUC./EDITAL 

21 /09/2021 !
TIPO 

Menor Preço 

-

!
SITUAÇÃO 

Aberta 

d, 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
,-.,.1::RVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1 óURITICUPU/MA 

Responsável pela Informação 

FORMA OE PUBLICAÇÃO 

PUBLICAÇÃO TIPO 

20/09/2021 Diário Oficial do Estado 

20/09/2021 Diário Oficial do Município 

21/09/2021 Jornal de Grande Circulação 

17/09/2021 Outros Meios de Publicação 

21/09/2021 Outros Meios de Publicação 

l:SCRIÇÃO 1 

.cDITAL DE LICITAÇÃO TERCEIRIZAÇÃ0 DE MÃO DE OBRA 

Prefeitura Municipal de Buriticupu 

h!lps:f/buriticupu ma.gov.brmcitacaolis!a.php?id=85 

Emitido: 2110912021 09:45:34 

DESCRIÇÃO 

DOE 

DOM 

JORNAL PEQUENO 

MURAL DE AVISOS DO ÓRGÃO 

SACOP 
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10-,1,1994 

ES1:4DO DO MARANHÃO 

ProcLJ!.~Q,i..,~J-r 
fls._:__,,Q_=-H."l"r
Rub. 

PREFEITURA MU.NJC/PAL DE BURJTICUPUIMA ,, , _ 
1 

. ··,., 

CNP,J Nº 01.612.525/0001-40 / · --:- \ 
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 'lq , •, -- 0 ✓,..;..---

1 ·- , ·- .-

\ -•• - \ l ---, 

' ✓· I 
' ' ·- / 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL , . .._.,,.. 

Junto aos autos do processo licitatório nº 037/20021, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentada para o presente certame. 

BURITICUPU - MA, cm 22 de outubro de 2021. 

~,,~ {;\ \, \l= 
Pedro Franklin de Viterbo 

Portaria: 126/2021 
Pregoeiro 
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ESTADO DO MARANHA-O 

FIS. -~-~,-

Ruh. ~---

' , 1 - / . • --s 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITJCUPUIMA 

C PJ Nº 0I.612.525/0001-40 
/ 
1 0.10 ' 

,_ L-_ ---·-

Rua São Raimundo, nº OI, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA 

Processo Administrativo nº 0-+0800 J ,202 1 
;'\1odalidadc: Pregão Eletrônico nº 036'2021 
l'i po: Menor Preço por Item 

__} 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL: 

INSTITUTO MARANHENSE DE -INTEGRAÇAO SOCIAL - IMIS 
CNPJ: 22.178.200/0001-71 

.,. 
I 

i 
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FIS. -;-,--,-f"t--~;z..c;c 
Ru~ +t-A-+~ 

ANEXOIV .\ -1:~ 
I • 

PROPOSTA DE PREÇOS (ADEQUADA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 

Q~l 

d 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 
036/2021, cujo objeto é o Registro de preços para eventual e fu tura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu / MA, conforme as 
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte 
proposta: 

1 - PROPONENTE: 

Razão Social: INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS 

CNPJ n º : 22.178.200/0001-71 

Endereço: Rua dos Professores, Nº 23, Sala B, Bairro Cohafurna. 

Cidade: São Luis Estado: MACEP: 65.078-300 Fone: (98) 3302-0248 

Valor Total da Proposta: R$ 15.687.703.68 (quinze milhões, seiscentos e oiten ta e sete 
mil. setecentos e três reais e sessenta e oito centavos). 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
PRECOS R$ 

UNIT. TOTAL 
1 Serviço de Portaria 401.280 R$ 12,00 R$ 4 .815.360,00 
2 Serviço de Apoio Administrativo 242.880 R$ 13,41 R$ 3.257.020.80 
3 Serviço de Manutenção Predial 73.920 R$ 15,75 R$ 1.164.240,00 
4 Serviço de Limpeza e Conservação 380.160 R$ 13,41 R$ 5.097.945,60 
5 Serviço de Manutenção de Veiculas 10.560 R$ 29,72 R$ 313.843,20 
6 Serviço de Apoio ao Transporte 59.136 R$ 15, 18 R$ 897.684,48 
7 Serviço de Apoio Agropecuário 10.560 R$13,41 R$ 141.609,60 

TOTAL DOS SERVICOS R$ 15.687.703,68 

Declaro q1.1e nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluí.dos todos os 
custo~. beneficio!::i, encargos. t.ributos e demais contribuições per tinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus a nexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 
4. O pra~o ele Yalidade desta proposta é dt' 60 (sessenta). dias, contados da data de abertura . 
confornw previsto no preâ mbulo do Edital do Pregão Eletrônico n º. 036/202 1. 

---

fç 
5. Deduro que e ntregare m os os se ,·viços licitados no prazo máximo de 05 (cinco), contados do ; ,D 
,·ccehí,nento da O,·dem de Servisus. 11-- _)J) 

lns' ilu;o Moronhense de Integração Scciol-lM1S- Ruo dos Professores 22. Cose 09. Cohofumo. São Luís/ MA. CEP 
65078-30:J. Ct--.P J: 22.178.200/0(>'' -71. E-rno;I: ·missociol C\Omc1l.corn. Tele ione. [98) 330:' 0248 



\,,__I 

trn,ts 
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•/ - -
6. Declaro que µrovidenciaremos a ~ubsrituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo 9u em. 1 ~ ~ 
parte µela con tratante , na hipótese de não conformidade com as especificaçõc,; exigidas'!10 ' '-í \ 
. \nc>xo l - Ter mo de Referê ncia, qu a ndo do seu recebimento provisório, no prazo dé _até (\, '<g:J_ ' 
~-lhs(vinte e quatro horas). cont.:1 dos a partir ela noti ficação oficial feita p elo gestor/fisí.aLd'.á - - -
contratação, sem qualquer custo para a Contrata nte. 

( ' -
7. Tnformamos . desde já, que, caso nos seja adjud icado o objeto da licitação, os pagamento& 
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE Nº . 4445-8, AGÊNCIA Nº. 28.436-X, BANCO 
DO BR. \SIL. cm nome de INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. 

8. Informamos que o Representante que assinad o(s) futuro(s) Con trato(s), será o Sr. 
Samuel Costa Bezerra, Portador do RG, sob o nº . 1000126698-3 SSP/MA, e CPF nº 
557.00:3.493-53, com residência na Ala meda ,1, Cond. Atlântico Bloco L, Bairro Bequimão, 
São Luis/M .. A. 

SAMUEL COSTA 
BEZERRA:55700349 
353 

São Luis/MA, 22 de outubro de 202 1. 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL COSTA 
BEZERRA:55700349353 
Dados: 202 i.1 0.22 09:22:16 -03'00' 

INSTITUTO 1'1ARANHENSE DE INTEGRAÇÃO S OCIAL 
SAMUEL COST.4 BEZERRA 

DIRETOR PRESIDENTE 
RG: 1000126 698-3 SSP/M 

CPF: 557.003 .493· 53 

lnstíru10 Maranhens& de Integração Social-lMIS - Rua dos Pro fessores 22. Casa 09, Cohofuma. São Lu1s/MA, CEP 
65078-300. CNP J: 22 178.200/0001-7 l . E-mail: imissocio!J:i?omail.com. Telefone: (98) 3302 0248 

I 
./ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036 / 2021 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE P OS ADEQUADA) 

Nº do Processo: 

Licitação Nº 
ll1.1 07 11 e, 2021 ;\s 1 ~h00mm 

OESCRJCÃO DOS SERVIÇOS (dado• refcrenh, à contrat,u;ào) 
Emores.:i: INSTITUTO MARANHENSE DE INTEORACÁO SOCIAL • IMIS 

CNPJ: 22.178.200/ 0001-71 
l )o1 t~1 dr ..tpr1·M"nl,1çao d,\ propo~la: 

\lurnetp10/UF· llun<itupu \1,\ 

Prazo d<' rXt·< uc;uo ronu;atual: 12 (dczl 1111·~·~ 

D1tdoa oan conu,oslclio doa cu.afo• r&fetr<tntea à mão-do-obn 

1 f1po <k -..c:r·.-1(0 tm,·,mo ~:rvH:o t om r;1rar •,·11sllr,1~ d1-,1 1nt.1o;) 

2 '-,l.u 10 \on111ut1vu da Cntr-gonn l'ro11,,10n.-1I 

, t ,tt gori~, proh~-.1ot1i1l l\<mculad;t ,1 t',r, U(.,ut ro111r;1lt1,tl) 

·1 1 >a1.1 ha-..c· <l,1 1 at<"~ori,\ (rlí:. f mrs/a1101 

. IIÓDOLO 1 · COMPOSICÃO DA RE.MtllfERACÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERACÃO 
A s.,l • .rm B.1:-,,c· 

B .·\ d,c 1onaJ P('n,·1..1 lo~1da<lc-

e Adu 1nnal lnsulubnt.ladt· 

D \ du mnal i\u1u1 no 

E llo1u Kotu111u t\dt1mrnl 

F Athno11.-J ,Ir Hor,t 1-: "Ctrn 

o llutro, {r,prnfüftrJ 

TOTAL DO MODULO 1 

MÓDULO 2 - ENCAROOS E Bl:NU1CIOS IAlfUAIS. MJ!:NSAJS E DlÃmOB 
Submõdulo 2.1 • 13º Salário, Férias e Adldon:\l d e Férias 

A 13" .. ,.alano 

B F<"IIU't t' \du 1011.al li,· Fnfa.s 

TOTAL SUBMÕDULO 2 .1 

Submôdulo 2 .2. GPS, FGTS e Outras Cont ribuições 
A l'\!-'S 

B ...:;,,i1.,r10 Lduc.tç;.w 

e ... \ IS<"~urn \ ndrnlt- <i, Tr;ih:illu,1 

D Sl•,S\ ou SbSI 

E SE;>; \1 - SE:-.: '\C 

F SEHI{ \ E 

G l.'IC R\ 
H H·; ·,-

TOTAL SUBMÕDULO 2.2 

Submôdulo 2 .3 • Bcneflclos Mennl.s e Diários 
A Trd!l!',pO.tl' 

B \: ;;,1ho-:{('fr1çao / Al11nrn1açáo 

e \,:--.1-..ll'rl.t\,1 ~kd1c;, r f";1m 1Uar 

E S1·g11 10 d ,· \'1d.1 

G Outro-; tc--..pr nfi<.urJ 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 

PrOC&..:;.;"-&~~'+/ 
F1$, _ _.~~!'!i:"-r--
Rub, ,.1 - , ' , . ~ \, 

0408001 / 2021 
0:!612021 

5<-rviço eh- Manutenção ele· 
Vcicu1us 

RS 2.500,0ll 
t.;c-n.,ço ctr Manutrnçuo dr 

Vcirulos 

,~ VALOR (R$) 

RS )..500.00 

R$ 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
R$ i .=;oo.oo 

% VALORiR$) 

11,33°0 RS l08,JJ 
11.11% RS 277.75 

19,44% RS ·1116,08 

~. VALORIR$1 
0.00°1

0 RS 
2.50°0 RS IHU,l 

·'·ººº• RS 96,28 

1.50°0 RS 48, 14 

1,00% RS ~2 .09 
0 ,60% RS 19,26 

0 .20% RS 6,42 

8 ,00~~) RS 256.74 
16 ,80% RS 539,14 

VALOR (RS) 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

S)~3' \ 

I 
,/ 

OU.ADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 • ENCARGOS, BENEFfCIOS ANUAIS, MENSAIS E: DJÀRJOS 
Módulo 2 - Encar1,os, Benefidoa Anuais. Men.ais e Diário.a VALOR IR$) 

2.1 1 ~ .. Salân11, Fttrn"I r Adtrional de Frrin~ RS 486,08 
2 .2 (il'S. FCi-TS ,· 0 110 ,1s Contnbuiçoes RS 539 . 14 

2 3 ll•·nc 1wío-.. \frn, w, e Dutno:, RS 
TOTAL DO MÓDULO 2 RS l 015,22 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RE:SCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR IR$) 

A Avi~ Prévio lnth·ni7 .. udo 0 ,42% RS I0.50 

B lnndrnn,1 cio FCiTS sobre- ,\v1so Prrv10 Indenizado 0 ,0706% R$ 1,76 

e \tulta do FGT~ r Contnbu1çHo ~,ui sobre o A\'1:\t, Preno lndcm.t.,udo 1.so•., RS 6 2,;';l) 

D \viso Prnio Trnt,nlhado l,')4U~ RS 48,;';0 

E lnnckncia dos rnc_.1r,:t('"'> do suhmodulo 2.2 sohrr Av1s.1> PrCvio Trnhnlhmlo 0, ] .3% RS 8 ,15 

F Mulla do l'( JTS ,. Conttiln11çao Socwl sol>rl· o \v1,o 1Trv10 Trabalhado ..!,.'.lO~o RS t;2,30 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% lo:$ 1"3.IJI 

. ' 
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4.1 

4 .2 

5 
A 

B 

e 
D 

6 
A 

B 

e 
C.l 

C.2 

C.3 

!\ 

H 

e 
1) 

r 

.... 1 

A 

,, 

MÓDULO 4 - CUS1'0 DE: RJ:POSJr-io DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4 .1 - Audnclas Lel!a ls 
.. .. 

Fr11.1-; 11,33% 

Au•,c.>11c-1afil. Lc~nis 0,28% 

1 1t n1(•1 IJ,...-itrn11rlo:tdr 0.04% 

ilu....-nua por /\e i(knt<· dt'. Trabalho 0,27% 

\f.i,1 ,1mrnto \ 1n1rn 1uta dr 0 ,03% 

( Ju Iro~ fe.,J>("Cthnu J 0 ,00°.-0 

TOTAL SUBMÓDULO 4 . 1 8,95% 

Submódulo 4.2 . hitraiornad a ·~ 
1111 \'t1lo pi.11 ,1 )-(c--pvu~ ou 1\ hnu·nlm; .. 10 O,OOºro 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0 ,0004 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSJr-lo DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - CU:rto de Rcoosiciio do Profissional Ausente 

AuM·ncta~ Leg,m~ 

ln1r.11orn,ldti 

TOTAL DO MÓDULO 4 

MÓDUl,O 5 - INSUMOS DIVERSOS 
INSUMOS DIVERSOS 

t n1lonne :,, -
\i.u,·ri;u, -
F i:u1p,Hlil·nto, 

O1u ro~ 1c~pr,;1fit:Hr ) 

TOTAL DO MÓDULO 5 -

MÓDOLO 6 - CUSTOS INDIJUtTOS. TRIBUTOS Jt TAXA ADMDnSTRATIVA 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMOOSTRATIVA 

Cu-.,10~ lnriirctos 

T,LX,t dt" \<lmm1Mr .. t\.m 

TRJBUTOS ,,,, 
Cj, I'\"~ 

i~'-. 

TOTAL DO MÓDULO 6 

OUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Miio-de-Obra vinculada à oxecuciio contratual !valor oor c morcndo) 

',!ÓllUI.O l · COMPOSIÇ,\O D.A REMUN~; l<i\ÇÃO 

',l()l)lJl.0 l - '"',C .. \ RC.OS E BENJ-:FICIOS !ANUAIS, \IENSAIS E DlARIOSi 

\l<)IJL'LO 3 - PRO\'IS \O!' \R,\ RESCIS \ ú 

\I< llll J.() t - n '-TO l)J; REl'OSIÇAO :io l'ROFISSIO\,\I. i\USENTE 

\1• li •L'I.!> _:; - l '\'-L'MOS DIVERSOS 

Subtotnl IA + B + c + D • E I 

W ,,H.!1,(1 6 - t'L STOS INDIRETOS. TRlllUTOS E TA:\:\ i\D\11NISTRATIV,\ 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

.. Ouacl.ro DemOGatratlvo - VALOR DA HORA 
•. - VALOR DA HORA 

1 Ocacrlçno 
IV,clot proposto por um,Jmk de m,·didn tllornsJ 

S~o Lu1c; \t•\ , 2 2 de outubro <k 202 ! 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL COSTA 
BEZERRA:55700349353 

L.--

·-

SAMUEL COSTA 
BEZERRA:55700349353 

Dados: 2021.10.22 09:33:14 -03'00' 
Samuel Casto Bezerro 

DIRETOR PRESIDENTE 

AG: 1000126691-J SSP/MA 

CPr : 557.003 493.53 

% 

q.oo,~ 
9,001% 

OJlSª/o 

J,00% 

5.00% 

16.65% 

y - ·-
- y·"-

Proc~14.1~~Y.>1~ 
Fls. ---+-r-Rí~~ 
Rub ___ ---1, 

7 

VALOR IR$1 
R$ 208,.!S 

t<$ 7,00 

RS 1.00 

ll $ 6,75 

RS 0,15 

t<$ -

R$ 223, 14 

VALOR IR$! 

0 .00 

0 ,00 

VALORtRSI 

RS 213, 14 

R$ 

RS 223, 14 

VALORIR$I 

R$ 80.011 

RS 

RS 

ll S 

RS 80,00 

VALOR IR$) 
RS 362.00 

R$ 394,58 

1;?$ 3-l ,OIJ 

RS 156,94 

RS 26 1,56 

RS 1.209.011 

VALORtR$1 
J,:$ 2.500,00 
1{$ 1.025,22 

llS l<J3,9I 

l<S 223. 14 

RS 80,00 

R$ 4.0ll .27 

R$ 1.209,08 
1{$ 5.23U5 

1 VALORtRSJ 
I RS 29,71 

-:, ' ~· .... , ~-- 1 • •• t.. 

' ,. \;; .. 1 )~: •• • :, 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 
PLANILHA DE CUST OS E FOR • O S (ADEQUADA 

Nº do Processo: 0408001 / 202 1 
Licitaç ã o Nº 036 / 2021 
D1« 0 7, 1 o, ) 0 21 as l 5h00mrn 

OESCRICÃO DOS SERVICOS lcl11.dos referenta à contrataç!lol :;,; :e ', 
Emorc.sa: INSTITUTO MARANHENSE OE INTEGRAÇÃO SOCIAL · IMIS 
CNPJ: 22. l 78.200/ 0001-71 
D,1t~t dt" apn .. ·S-t.·nla(.JO d .. t prnpo s t;t. 

\lu111rip<0/ l:F: Bun ucupu/ ~1.-\ 

l'r a:ro <lt" c'írn1ç,io rnntr a tual: ll l<kzj meses 

Dados 1>1lt1l comooslclo <los cwrtoa referontea à mão-<ie -obr.1 
1 ripo de sei ,.,,\,o lmnJno serviço n>m r ,trdctcrisuca, di-;tinta sl Sn v1ço de Port;inn 
2 ~1!:ü io Nornm.1.ivo ,la C:ucgona Pruti't.~1onal RS 1.100,00 
3 ( ,llr~ot 1,1 prnl1s.;;1t>11<1l jvmc.:ulad a ;1 c:xn.:\lc.;-do con tJ ,HU,tl) Serviço dr: PonAnH 
·1 Dai...t has,; dn , nrq:otia (dia/ nH's/ ano) 

'e' . .- ~ :~~:., MÔOtruo 1 · COMPOSICÃO DA RISMUNERACÃO ,iÚ,: ' .. 
l COMPOSICÃO DA REMUNERAÇÃO o/o VALOR (R$1 
A ~alm io l.Lt~c· RS 1. 100,00 

.......,, B \dtC"tonal Pcnculo..,1,1:ule RS . 
e \<l1<wnal lnsaJuhnd:idr RS 
D /\rtinonal Noturno RS . 
E 1 lnr,t \nrnn1a 1\ dnon,11 R$ 
F \ 1l!f 1011nl dr I for,t i-: .... tra RS 
G < h ltro~ lt'Spn 1he•,rl RS 

TOTAL DO MÓDULO l RS 1.100,00 

":' MÓD\1Lo'2 -MCAROOS.i!: BEl'(ZFJCIOS (Allt/AIS, MZNSAJS E DlÃJUOE ,.,,. 
Submódulo 2 . l • 1 3• So.ló.rio, Férias o Adicional de Féria• % VALOR(R$1 

A 11" salário 8 .33% RS 91.67 
B J-c•: 1.1, t' l,dJ<.1011LJI dr Ffnas 11 , 11% RS 122 • ..!I 

TOTAL SUBMÓOULO 2 . 1 19,44 % RS 2 13,87 

Submódulo 2.2 • GPS, FGTS e Ou tras Contribuições % VALOR IR$) 
A l'l;S-., 0,00% RS 
B S,ll,trm Lduc,l1,,;t1) 2.50% RS J5.:io 
e $AT IS.guru :\c1dcnte d < Trab:ilho) 3,00°0 RS 42,36 
D !';ESC ou SES! 1,50°.-o RS 2 1, lll 
E S~~NAI • SEN1\ C l ,OO~ó RS 14, 11 
F s~:BR.-\E 0 .60% R$ 8,47 
G 1-.:CRA 0 .20% R$ .!,82 
H FGTS 8 ,(){)'lo RS 112,% 

TOTAL SUBMÓOULO 2 .2 16,80% RS 237.21 ... 
Submõdulo 2 .3 • Benefício• Mcn• a is e Diários VALOR IR$) 

A r,amlopo .. tr RS 
B \11" 1 ho• 1frft·1~ ,t11 / Ahmt"n1,1çAo RS 
e ,\ ,,1:-.tcnc.ia Mr thcu e F am1)1ar RS 
E Ygt1ro de V1d:t RS 
G Outros tc-sp1·c1ticar) . R$ 

TOTAL SUBMÓDULO 2 .3 R$ 

QUADRO-RESUMO 00 MÓDULO 2 • ENCARGOS, BENEFfcros ANUAIS, MENSAIS lt DlÁRJOS 

Módulo 2 • Encare:o•~ Beneficios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 
2 . 1 l '.1° SalHriD, F1·nus t.' Ad1c1onal <k Fr~ria s RS ll'.l,R7 
2 .2 (jl'S. FGT:-:i e- Ou1ro1b Con1nbu1\úe'"~ RS l 37 .2l 
2.3 ll1·n dil·i~,-; Mrr1b.Us e· l)iú1 i11.s R$ . 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS -15 1,QCJ 

M ÓDULO a - PROVISÃO PARA RESCJSÃO ' 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO o/. VALOR(R$j 
A 1\viso J->rcvío f111ir.1Ur,.mlo 0 ,41~{. RS 4,6 2 

B lnddCncia do FGTS sobre Aviso Previa lndcm.zado 0 ,0706% RS 0 ,78 
e Multn rio FGTS e Contriuuiçao Social ..obre o Aviso l'rr~io Indenizado 2 ,50% RS 27,50 
D \viso l'rrvio Trnbnlhndo l.~4°.:o RS 2 1,.1~ 

E lnnrlt·nda rio,; cm·nrg,os do suhmúduJn 2:2 sobn• Avn,o Pa·vio Trnhallrnclo 0 .33% RS 3,59 
F \ 1ulta df) FGTS r Cmnnbm çào Social !.Obre o Aviso Prr-vm TralMlh.1do. 1,50'>~ RS n.so 

TOTAL 00 MÓDULO 3 7 ,75% RS 85,32 

-- .. i~-· - .. ~ • • _, •• ✓- .::v .. e.:::'""'"11 1'_), .; ,r. .. ·!: .. , , .v.., 
•11·..,. ~. ""'Ci : )n, .. :,1.,~LÍI c.;it:itznw 1;z, .... x:•r - .. é 
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MÓDULO 4 - CUSTO l)l!; R&l'OstCÃO DO PROFlsstOlfAL AUSttll'f& 
Submódulo 4 . 1 • Aus~nclas Legais % 

Frn,~ 8.33% 

•\usé-rn .. ·1:1s l.rgais 0,18% 

l.1lTIIÇH l',,tt·n11dadC' 0,04'% 

i\11,..,nn11 por i\l'identc de TrnbnJho 0,27%, 

Afa!-.tJtnt•ntt) MAH~rmcladt• 0 ,03% 

(lulto:-. \t·l.;pl'TlfiCi\íl 0 .00% 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% 

Submódulo 4.2 • lntrajomada % 

lutr,valo fHu;1 ~q,ou~, ou AlimC"ntaçáo 0.00% 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00°,1, 

OUADRO-RltSUMO DO MÓDULO 4 • CUSTO DE R2J>OSll'Ã0 DO PROFISSIOJIIAJ, AUSENT!: 

Módulo 4 • Cu~to de Repodção do Prof!Dional Ausente 

r\uM'ncias Lt-gms 

lnt, .tJornad.:1 

TOTAL DO MÓDULO 4 

.. ,: MÓDULO S - llfSU)IOS DIVERSOS 
INSUMOS DIVERSOS 

l n1furu1<·-; 
'.1,t.k!'lai') 

Fqu1rumrn to~ 

<>utro:-. (C'!-.pt·rilkarl 
TOTAL DO MÓDULO 5 

MÓDULO 6 - CUSTOS JJmlRZTOS.:tfUBtl:1'0S !: TAXA..AJ>~A 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

CuMos lnd1rcros 
Taxa ele- :\dm1mstr.u,·•io 

TRIBUTOS 

PIS 

( t ►Fl~S 

ISS 
TOTAL DO MÓDULO 6 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPR&GADO 

Mão-de-Obra vinculada à execuç6o contratual (v.ilor nor emorendol 

M(HlULO 1 • COMl'OSIÇAO 01\ REMUNERAÇAO 

'vlíll)ULO 2 - ENC.-\RGOS E llENEF!CIOS (i\NUAlS, \lf::NSAIS E UIÁHIOSJ 

\1ÓDUI O 3 - PROVIS..\0 P.-\R,\ RESCISÃO 

'vlúl>U.O ~ -CUSTO DE REPOSIÇÁO DO PROFlSSIO:S.1\L AUSENTE 

\IOnL'IO ~ - INSUMOS OIVERSOS 
Subtotal (A + B • C + D + El 

MOlllil.O h - CUSTOS INUIRlô1'0S . TRIBUTOS E TAX1\ ADMINISTR1\ T IV1\ 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

nn..t ... l>eJDourtni.t::i'Po - VALOR DA HORA 
~- VALOR DA HORA -

l Descrição 

IValt,r propusI0 por u n 1dadr ck medida tHorus) 

S,,o tmv MA. 21 dr outubro de· 202 l. 

Assinado de forma d igital por 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 BEZERRA:55700349353 
Dados: 2021 .1 0.22 09:19:48 -03'00' 

Samuel Costa Bezerro 
DIRETOR PRESIDENTE. 

RG: 10001266911-3 SSP/ MA 

CPF: SS7.00l .493· 53 

,JJ,°i . 
:.... 

. 

% 

3 ,95% 

4.00% 

0.65% 
3,00% 

5,00°10 

16 ,60% 

.. 

:-'J'-
VALOR(RSI 

RS 91,63 

RS 3/IR 

R$ 0,4·1 

R$ 2.97 

R$ 0,06 

R$ . 
1<$ 98.18 

VALOR IR$) 

º·ºº 
0,00 

VALOR(R$) 

RS 98,18 

RS . 
R$ 98,18 

VALOR (RSl 
RS 50,00 

R$ 
R$ 
RS 
RS 50,00 

. 
VALOR IRS\ 

RS 70,49 

RS 74,20 

RS 13.72 

R$ 6 3,35 

RS 10.5,59 

R$ 327,35 

VALOR IR$) 

!<$ l.100,00 

RS -\51,09 

RS 85,32 

RS 98,18 

RS 50,00 

RS 1.784,5Y 

,~s 327,35 

R$ 2.111,()4 

1 VALOR(R$) 

1 R$ l'..!,00 

t-



,. " 

Proc ........ -+-'......., ..... -Wj,,... 
Fls. --+-...... ~-!:::i~~r 
Rub. _ --n-,~r-

.. ---. / ...... _ 

1 • • \ - / , ' 
\'' • i,<_ 

PREGÃO ELETR ÔNICO Nº 0 36/202 1 '· i \ 
,--- ----------'P:..:L:.:A.:::N.:::l..:L.:::H::.A:....::.D.=Ec..C=-U=-S=-T=-O=S..:E:...:..F.:.O.:.RM=Ac:..LÃ:.:.O.::....cD:..:E;;_;;_P..:.RE.:::c.cÇ:..:O:..:S:...i.:A.:::D=-EQ=.:.U:.:AD::..:.A+----------,......-, o0_, ~ :'.f-
Nº do Processo: 0408001 /2021 
Licitação N" 036/2021 
l1,,1 Oi I n i 202 l à~ 1 S hOOmm 

DESCRJr.Ão 00S-SERVIÇóS (dados referenta'à contrauçlfo) .Jf ~i: i - :''{' ... .· .i?J'g:•;, ' 
Empresa: INSTITUTO MA.RANHENSE DE INTEGRACÃO S OCIAL • IMIS 

CNPJ: 22.l 7 8 .2 00/ 0001-71 

D,·U.J. de: nprt·St'ntnç;ío da proposla. 

;\tu111ríp10/UV: l-luri1icuIm / M/\ 

Pra:10 tlt· r~rntçau n 1ntratu.:1I. 12 {do?.} nws,-s 

Dados naro comuod.e-io do,o·cuato• .tder oiltes à mll.CH!e.obra 

1 l 1po rtt' M 1 \.'IÇO {lUt"Smo ,._. r v1ço (,(Jm GlraCt(''fl"'lflUiS ÔVitmt .. ~) Servu;o 11l· .\poio :\rin11nistn111vo 

2 S ,ll,1no Non11n,111vo da Cai ~~on,1 l>rofisston..1J RS 1.100,00 

3 Ca1cgona pn~fiS'tÍonal (Vlil<'ulada à r.xccução contratual) Serviço de Apoio Aclministrativo 

4 Darn base rl;:1 nuq~ona (d1a/ mt"/ ano) 

MÓDULO l · COMPOSICÃO l>A RltMUMERACÃO 

' l COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR(R$) 
A S.d;,rio 13.-i,... RS l. 100,00 
B i\d1rumaJ l•t·r iculosidade RS 
e \,!11 1orn1I lntw"lh1hridadc 11$ 
D :\d11 ton,d :\oturno RS 
E Hora NoturnH ,\dcional R$ . 
F .:\,hc1onaJ rk I lor;-i Extr;s R$ 
G Ou1ros (r s p,·ci1icnr) R$ 

TOTAL DO M ÓDULO l RS l.100,00 

· M ÓDULO 2 - Elfc,utGOS Jt°BltlfaiCIOS"/Alf'UAIS. M:Slf6.Al6 E D~OE 
Submódulo 2 . 1 • 13° Salário, F érias e Adidonul d e Féri= % V ALOR IR$) 

A 1:1··· salâ1 10 11.33% R$ 91,67 
B Frna~ e- \.du 1011.11 de fcnn.s 11.11% R$ 121,21 

TOTAL SUBMÓDULO 2 .1 19,44% RS 213,87 

Submódulo 2.2 - GPS FGTS o Outra~ Contribu.içõo. % VALOR IR$) 
A INSS 0,00% (\$ . 
B Sal,mo 1-:duca,ao 2,50% RS 35,30 
e S;\T (&gurn t\ci<l<-nte de Trabalho) 3 .00% RS 42,36 
D SESC ou SES! 1.50% RS 21, lll 
E SF;>;AJ • SEN:\ C l,00% RS 14,12 
F SI HR-\1-: O,f\0% 1~$ ll,47 
G INCR.-\ 0,20% RS 2,82 
H H;r<: 8,00% RS 112.96 

T01'AL SUBMÓDULO 2.2 16,80'% RS l37.2l 

Sub m ódulo 2.3 • Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$) 
A Trdnspo:·lc- . RS 
B Au~11Jo-Rrfc1ç,10/ Alimcnt,1ç,io . RS 
e Ass1sti:nrin ~fed1c.o e Familiar . l<S 
E Sc~uro de Víd:. . R$ 

G Outros (<s1>~ci fimrj . R$ 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO :1 • ENCARGOS, BENEF.iCIOS ANUAIS, MENSAIS e DlÁRlOS 

Módulo 2 • Encarv.os, Beneficias Anu ais, Mensais e Dl:irlos VALOR (R$) 
2.1 . I' Sa!ruM. 1-rn,ls e ,-\d1r1mwJ dt· Fcnns RS Jl3.87 
2.2 GPS . FGTS ,. Ou1ras Cun1ribuiçfws RS 237,22 
2.3 fknr11cio~ Mcns.1is e L>1ârios RS . 

TOTAL DO MÓ DULO 2 RS 451 .09 

"· M ÓDtJLO 3 - PROVISÃO .PARA. RESC!SÃO ; - . · • 'fr,.J. . 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO ¾ VALOR (R$1 
A J\v1'-Q Prt"vio lnflrnt7.a<lo 0,42% RS 1,62 

B lnr1cifncia do F(;TS sobre Aviso l'rt\'io lndrni7iiclo 0 ,0706% 1{$ 0,78 

e Muha do I GTS t Contnhu1c.ão Sodal sohrc o Aviso Pn·vio lnckniz.udo 2.50% RS 27 ,50 
D Av1V) j 'rt:\.,o Trnh:ilhado l ,')4% R$ 2l,J4 

E lr11·1dc:nn., do~ rnrargo~ do '>UbmoduJo 1.1 sohn· l\\'t<.,o Prt·vm Trnha..lhado 0,33% RS 3,59 

F ~/1;t1a tlu 1 (}TS e Con tnbulç:io Sm:ial sobre o Aviso Pn":vio J'rub~lhncto. 2,S0~u R$ 27,SU 
TOTAL DO MÓDULO 3 7 ,75°A, R$ 85,32 
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,,, MÓDULO 4. - CUSTO D!: JUtPO$JCÃO 00 J>ROFISSlOIIAI. AUSEIÍTB . "" 
Submódulo 4.1 • Auaiinclu Lel!'.als % 

Fcrins 8,33~{. 

'\U!\C'HC ias Lc-J!rus 0.28% 
J II a1ç.1 1',1t(·m1ri.1Ck 0 .04% 

:\\~.t·,~:"·nt ~u pm \ t Hknk rlc rralmJho 0 ,27<?-{) 

·\t.1f,t,1mt·utu \1a1c-rmd n1!t- 0 ,03% 

' ' '" r·,1wt·llit t1r) o.ooci,. 
TOTAL SUBMÓDULO 4 . l 8 ,95% 

Submódulo 4.2 - lntraioruada % 

ln1t·n·nlo para Repouso ou Alimentação 0 ,00% 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0 ,00% 

OUADRO.R.&SUMO 00 MÓDULO 4. CUSTO DE R!:POSICÂO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Mõdulo 4 - Custo d e Rcoosicão do Profissional Ausente 

J\us,·rn ias Lc:gnis 

ltllr,~Jornadn 

TOTAL DO MÓDULO 4 

,;,, -,· .. . IIIÓDULO 5 - tlfSU)(OS D~RSOS !¾' 
INSUMOS DIVERSOS 

Unifonncs 
Mntt·rirus 

l'qu1pam<·n10s 

íJu uu~ je<ipcciíic,Jrf 

TOTAL DO MÓDULO 5 

MÓDULO 6 .,. CUSTOS tMDIRE'I'.OS TIUBUTOS E TAXA ADMIJOSTRATIVA 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

(11!'-ltl<; Jnrllfcto~ 

T,,xa dC' .\rlmm1straç-.:\o 

TRIBUTOS 

PIS 

COFl!'.S 

ISS 
TOTAL 00 MÓDULO 6 

OUADRO RESUMO DO CUSTO J>OR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada 4 e ,reeucõo contratual !valor por emoren dol 

',!OIJ\'1.1) 1 · COMPOSiÇAO U:\ REMUNFRAÇAO 

\H)l)l'.I.U 2 - !: ~CARGOS 1: RENEriCIOS (1\NU,\IS, ~lt/\SAIS E DIARIOSJ 

M(JIJVLO J - PIWVIS,\O PARA RESCISAO 
:1,1()1)\JL() -1 - CUSTO DE lfüPOSIÇ,\ O n o PROFISSIONAL AUSENTE 

\1Óllla.0 5 - INSL1MOS ll!VERSOS 
Subtotal IA + B • C + D + E) 

M(HJULO 6 - CUSTOS INDIRETOS. TRIAUTOS E TAXA Al)\1INIS'T!<J\TIV:\ 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

,,. a Ouad.ro Demonst:rattvo - VALOR DA HORA !.! 

- .. VALO.R. DA HORA ~ 

1 Deac:riçiio 

I\ .dor ;H11po..,1 1 por urntl.ulr th- mc.'did .. 1 1Hnr.1s) 

S,io Lu1s/MA, 22 rlt· outubro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA·557QQ349353 BEZERRA:55700349353 
• Dados: 2021 .10.22 09:27:44 -03'00' 

Samuel Costa Beztrra 
DIRETOR PRE.SIOENTf 

RG: 10001Z6698·3 SSP/MA 

CPr, 557.003.493-Sl 

-
-
-
. 
. 

% 

<J,00% 

9 .00% 

0 ,65% 

J,00% 

5,00% 

26.65% 

:;-, 

1 

P rOC..f;;(...:.L.C;;,..~~i"'"-, 

fls.----1~,::,,,...~4 
Ruh. __ _ 

, 
,., ! 
VALOR IR$\ 

R$ 91 63 

R$ .!.08 

RS 0.4-1 

R$ 2.97 

R$ 0 ,0(, 

RS -
RS 98. 18 

VALOR IR$! 

º·ºº 
0,00 

VALOR IR$1 

R$ % , 18 

R$ 
R$ 98, 18 

-. -
VALOR IR$I 

RS 80,00 

RS 
RS 
f.1$ 

R$ 80,00 

VALORIR$l 

RS l(il,31 

RS 178.01 

RS 15,34 

RS 70.80 

RS 118.00 

RS S4S.·1(1 

VALORIR$I 
RS 1.100,00 

RS 4Sl,09 

R$ 85,3 2 

R$ 98, li! 

RS 80,00 

RS l.814.59 

KS 545,-16 

RS 2.360,05 

'tl\ 

VALOR(R$) 

,\ -/;~ 
:) ~'i{ \ -----___ -J -· ._ 

1 RS 13.41 

f o 
, ,1 

i•· •l'•T",,,'~~':1é'', • 1· 1• •· :·•:~~ 11- •t,-~·.J=:\.!-..~-r -r ·•• . }°':..,c .... :- ::, ·.-::f.;!(•l . .:.11' JI.;. • . •: . ;.. 

.t ~ i:.S..~/B,eJ~Y; . ,1 .. •·i ✓ -, ,>. ;;..-,0:0, ... /! f ~T<:1!·;m1-, ·, 1ul •l--yr: , ;íl.\·'. 1Jn . Tt!lt::u,m:. r.:;>;J,j 3,)f,::c· • .f. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/202 1 
PLAl'IILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PRECOS (ADEQUADA} 

Nº d o Processo: 

Licitação Nº 

O1a07/10/2021 ás 15h00mm 

DESCRir..lo DOS SERVlCOS ldlldo• refcmta à contrataeão) q, -
Empresa: INSTITUTO MARANHENSE OE INTEGRACÃO SOCIAL • IMIS 

CNPJ: 22.l 78.200/ 0001-71 

Ürltu de aprcsenrm~'&o da p ropostn: 

\lumc1pio /lJF: Bunnrupu i M \ 

l~.vo clr rxr·cuç;l1> rontra tu:tl u (ele,) mes,·, 

Dados na..,. comnoslcão doa cu.atos ul'erentca ã m ão-de-obra . 

1 lqn, 1k &el\l\11 {111n,nw :,.('fvu.-o <·u m, ,u-;~<:tt·n:..tu-, t!-. dto;;UHtas.J 

! S.1ir1r10 :'\omn1.1t1\·o '1,1 Cotq~ur 1.1 Prol1sstcm,d 

.1 Cakgoria p r<1f1!is101rnl JvincUlnd11 it e xccu çáo con t ratual) 

·1 l>a1n h:ise da ,·.11rgon.1 Jd ia / mrs/a no) 

M ÓDULO 1 - COMPOStclO J:>A REMmlERACÃO 
1 COMPOSICÃO DA REl\tUNERAr.ÃO 
A Salann f-t;,~ 

B '\d1t·1onal 1-'c·r u,ulosidild l~ 
e \d1no11al ln°",luhnd adr 

D Adtnonal t\ult1rno 

E llor,, :,;otuma 1\clr íonal 
F 1\didonal d<· 1 lorn f~xtra 
G Ou tros (especificar ) 

TOTAL DO MÓDULO 1 

MÓDULO :;i ~-.ltlfCARGOS Jt.BENfflCJOS lA!fUAl8. ME:NSAJS E DI.ÃRIOS) 
Sub mõdulo 2 .1 • 13º Saliirio, Férias e Adlcioruu de Féria. 

A l.l" !---tlario 

B F<·ri.1~ r .\dkio11al dr F(·ria s 

TOTAL SUBMÓDULO 2. 1 

Submódu!o 2.2 • GPS, FGTS e Outras Contribuições 
A INSS 
B S;ilà rto Educa çm, 

e SAT (Srguro Arnkntr de· Trabalho} 
D SESC 011 SESI 
E Sl:NJ\l · SEN:1C 
F 'iFBR·\E 
G INCR,\ 
H 1-'(,TS 

TOTAL SUBMÓDULO 2 .2 

Submõ dulo 2 .3 • Benefícios Mensais e Dhirios 
A rransportt" 

B ,\uxilío-Rck1çoo/ Alimcn taç.ào 

e :\ss1sti·11l·1a Mr d1c,1 r F:1m1har 

E Sr1turo de Vül.1 
G t >u:,-o, {csf}f"nfic . .ari 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 

Proc 
Fls._...,._,-,11.,_""""~.i..::..
Rub.~ 'rlrl'-'-

0408001/202 1 

036/2021 

.. 

Scrvu;n d e• Apoio .w Trauspon.: 

RS 1.228,00 

Srrviço de Apoio a o Transponc 

%, VALOR(R$) 
RS 1.228,00 

R$ 

RS . 

R$ 
R$ 
R$ 

RS . 
R$ 1.228,00 

-4· , . t 
% VALOR fR$1 

8,33°0 RS 102,33 
11. 11% R$ 136,43 
19,44% RS 238 ,76 

% V ALOR (R$) 
0.00% RS 
2,50°/c) RS 39 ,41 

3,00% R$ 47,29 

1.50% R$ 23,65 
1,()0% R$ 15,76 

0.60% RS 9,46 

0.20% RS 3 ,15 

8.00% R$ ll6. l l 
16 ,8 0% R$ 264 ,82 

VALOR(RSI 
. RS . 

RS . 
R$ 
R$ . 
RS 
RS . 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 • ENCARGOS, BENEFfCIOS ANUAIS, MENSAIS E DlAR!os 

Módulo 2 • l!:ncarl!'os, Benelieloc Anu ais, Mensais e Diários VALOR (R$) 
2.1 l l ~ .1fano, l··\·n;ts L' 1\d1c10nal de Férias RS 238.7(, 
2.2 <iPS. F(tTS r Ou1rns Contribu1t1ws RS 264.8 2 
2 .J lnendkios ~kn-sais e Drârios RS 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 503,58 

.. 
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO •. , -. 

3 PROVISÃO PAR.A RESCISÃO º/o VALOR(R$) 
A t\ vi~ f'rr.,·io JncktÜíl'-Rdo 0 ,4 2°-'o RS 5. 16 
B lnr-irlrnna do FC,TS ~bre .\v1~ Pr,•vm lndt:nv.,cto 0,0706°. RS 0,87 
e Mult,t cio F(iTS e· Contnbu iç,io Socinl ~brc o J\v1so l 'n·,·10 ln<lt·n.i?.arlo 2 ,50 %. RS J0.70 
o \vt~, l'rrvio Trahalhado l ,<J4% RS 13.81 
E 1111 ,,kq, 1a do..., 1·11{',arr,_o..., do :-.ulm1Udulo l.2 soh1<· A,·1MJ PrcVlo Tr:1hnlhado 0 ,J3% R$ 4,00 
F Muit,1 tln rGTS C" Contnbu i'-·uu Soei.ui sobre <J Avís.o Prcvio Tr.1h.ilhatlo. l.50~~ 1~$ 30.70 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% RS 95.24 

• ....,-'.. ·,1';•:y i -•..-r: •.: d;.: 1• :-:')'':, . • , ) :.~..:.:..·-.:.tl-1,-,•!:: •• .-' ... 1 ._!, ",· • # -:..~.,;r•..- ; ,. ~ "'.":k.' B. C0t,,.Y 1,i,e, SD" L ;;~_:.._,v, 
Cf • ~.,., -~.-11.,. . .,:1,.,.r• .. . 2 •. 17~-: . . _,i.:'J"• -/ C-n 1,·,H':.;.y·11l.:,.:JfT!.~ cn l~lt:irc'"lc 1~~ ;;;,_-.:::::::.~S 
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MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOsirlo DO PROFISSlO!iAL AUSENTE 
Submódulo 4.1 • Ausências Lel('1is % 

Fc·11. p,; 8.33% 

/\\l "ic·nn:1!-. l.cga1s 0,21!% 

Lu.Tuça l'~ttl·rnidadr 0.04% 

1\usc·nt ,,. r,or Acidente de Ttuhulho 0.27% 
Af,,stamcmo Matcrrndarlr 0,03% 

Outro, (rs1wnfica r) 0,00% 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% 

Submódu!o 4.2 • lntraíomuda ,~ 
lut rTVdlo para RcpoU~) 01: .1\li1nc ntm,:iio º·ºº~'ü 

TOTAL SUBMÔDULO 4. 2 0 ,00% 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 · CUSTO DE REPOSJCÃO DO PROFISSIONAL AUS!!:NTE 
Módulo 4 • Custo de Re.oosicão do Profissional Au sente 

/\u~·11t·in~ l.t·gais 

l1111 11jurnada 

TOTAL DO MÓDULO 4 

KÓDULO S - UlSUVOS DIVZRSOS 
INSUMOS DIVERSOS 

L'rnfmm<'~ 

M .;H('r1ms 

E<Jl llp,1mt'ntos 

( )utro, t<'spccificar) 

TOTAL- DO MÓDULOS 

MÓDULO 6 - CUSTOS DfDIRl:TO~ TRJBtJTOS :& TAXA.Al>IUJnffRATrVA 
CUSTOS INDIRETOS, TRJBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

Cu\to~ Indiretos 

T.1x;1 ck ,\clmll1Jstr:u,:HO 

TRJBUTOS 

l'IS 

('t l l-l:\ ~ 

1s-... 

TOTAL DO MÓDULO 6 

OU.ADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Miio-de-Obru vinculada oi. cxecuciio contratual (vulor 1>or e mor e1tadol 
~I (m u 1.o 1 • COMPOSIÇ;\O DA REMUNERAÇÃO 

MúDUl,O .1 - ENCARGOS E REN~:F1CIOS (ANU,\IS, MENSAIS E DIÁl~IOS) 

M( JllUI.O 3 - PROVIS1\0 1'1\ RA RESCISÀO 

MODULO -1 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO l'ROFISSIO'.IIAI. AUSENTE 

M( ll)U l.O 5 - INSUMOS DIVl':Rsos 

Subtotal (A + B + C + D + E) 

\ !<'li >ULO 6 - CUSTOS INI )ll?ETOS. ·mmu-ros E TAXA ALJMINISTlv\ TIV.-\ 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

.< Ouadro Demonstrativo-, VALOR l)Al!ORA ·• 'i'."ht--. "t VALOR DA JIORA --~,1,-~ -
1 Descrição 

!Valor proposto r,or unHlodc ele mrdtda (Horas) 

Sao Lu,s ,' ',,IA 22 eh- uu111u11J 11<- .lO.l l. 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 BEZERRA:55700349353 
Dados: 2021.10.22 09:41 :43 -03'00' 

Samuel Casta Bezerra 
0IRO0R PRESIDENTE 

RG: 1000l26698·3 SSP/MA 

CPF: SS7.00H93·53 

. 

... 
% 

10.00% 

10.00% 

0,65% 

3.00i~~ 

5,00'?.o 

28 ,65º·• 

,,, ,., 
~ 

PrOtr..1<:'.!.J,..i..c:.a....,1:,,...,,,1--1·202 

Fls._.....,,....,!\..-:::;~+ 
Auh 

' -
l 

VALOR IRS) 
R$ 102.29 

R$ •• 3,4-1 

1-1$ ·o,49 

R$ 3.32 ••. 1 

RS 0,07 - ...... ~ 
RS . 
1-1$ 109.60 

VALOR (R$1 

º·ºº 
º·ºº 

VALOR(R$1 
R$ 109,60 

R$ 
R$ 109,60 

VALOR (R$1 

RS 80,00 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 80,00 

VALOR IR$1 

R$ 201,64 

1<$ 22 1,80 

RS 17,.\6 

RS 80, 11 

RS 133.5-1 

RS 654.46 

VALOR(R$1 
R$ 1.228.00 

R$ 503.58 

RS 9:5.:!4 
RS 109.60 

RS 80.00 

RS 2.016.·ll 

RS 654 ,46 

RS .1.670.88 

l VALOR(R.$) 

1 RS 15,18 

--, 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PRE OS (ADEQUADA) 

Nº do Processo: 

Licitação Nº 

Dia 07 /1O/2021 às I Sh00mm 

DESCRJC'-ÁO DOS SERVIÇOS (dado• rdcn:nta à c:ontrataçãol 
Empresa: INSTITUTO lltARANHENSE OE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS 

CNPJ: 22.178.200/ 0001-71 
Data de .tp1t·~·lll.1<.Ho da r,roposra: 

Mun1upw/CF; Buntn'upuj ~l1, 

1»1 a10 dr f'Xt'flh;;1o , onlf,:ttual : 12 tdr-7.J rtlC-S,("S 

Onda. pBN coJ11poafç4o do& cu.rtos refen,ntu à mlio-de-obra 

1 Tipo dr ~ 1 v1ço tmcsm11 !,,t"lv1ço ctun nu,1< lrnsucas d1M11un-.;J 

l Sa.lano ~ommau,·o rl.'l C.11rgona ProÍI~Hmô.tl 

3 Ca1t'gur1.t 11rol1~!'J1onal tnrl('u)ada ú t·.xn.uç.-io ("Ontriltunll 

4 Drirn ha~ d~t catcAorü1 ldí:l / m t'.·s/ ano) 

MÓDULO l - COMPOSlCÁO DA REMUNERACÃO 
1 COMPOSICÃO OA REMUNERACÂO 
A S~'1.;:-,.ri o H. l ~ 

B ·\da 1110:tl Prnculositlo . .ul<-

e :\d1c1onal ln"1.lubridad,· 

o Arl1cLOn~t.l Norumo 

e: Hora No1Un1n Adrional 

F Ad1ctonnl 1k l lora Extr.1 
G Omros fc~pcc11irnrl 

TOTAL 00 MÓDULO 1 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS !ANUAIS, MENSAIS .e: DIÁRJOS1 
Submôdulo 2.1 • 13° So.l:í.rio, Férias e Adicional de Férias 

A , J .. ~11.,no 

B Fc-na, r .\dh mnal dr Frna~ 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 

S ubmódulo 2.2 • OPS. FGTS e Outras Contribuições 
A l'>SS 

B S.tl,tno Educação 

c S -\T tS.-guro Acidcn1e de Tr,thalho) 

o SESC nu SESI 

E SE'.'1,\l - SJ.;Ni\C 

F Sf-.111,\1, 

G IWR\ 

H FCTS 

TOTAL SUBMÓOULO 2 .2 

Submôdulo 2.3 • Bcncficios Mcn.s&is e Diários 

A Transp,1rt<' 

B AuXJho• f<,.·fdçfü>/ AJ1111t'nU1çào 

e A~o;istC"nc1a Mcdicu e Fclm1har 

E Seguro tlc- Vida 

G Outros fr~pr•nfic;u) 

TOTAL SUBMÓOULO 2 .3 

Proc~,:.+-<.;;-'Qf-~'H"f 
Fls._.,...,.~ _ __,___..~ 
Rub. 

0408001 / 2021 

036 / 2021 

- ' ' 

St·rv1ço de· ManutrnrAo Prrtlinl 

RS 1.600,00 

S r rv1ço ck Mm1utn1çáo Prcd1nl 

,,, VALOR IR$} 
RS 1.600.00 
RS 
RS 
RS 
RS 
R$ 

RS -
RS 1.600,00 

% VALOR IR$1 
8 .33% RS 133.33 
11 , 11°10 RS 177,76 
19,44% RS 311.09 

% VALOR IR$) 
0,00% l<S 
1.50% RS 5 1.35 
.,.00°. RS 61.62 
1,500,'u RS ~O.SI 

1.00°'~ )~$ 20.54 

0 .60% RS 12.32 
0.20ºó RS 4 , 11 
a.oo•:. )~$ 16·1.31 
16,8004 RS 345.05 

VALORIRSI 
RS 
RS 

- 11$ . 
- RS 

RS 
RS 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCAR.GOS, BENEFfCIOS ANUAIS MENSAIS E DlÃRlOS 
Módulo 2 • EncaTS!OM, Beneficio■ Anuais, Mensais e Diârloa VALOR IR$) 

2.1 13º Sah·u w, F'Crias e Ad1d01ud de Férias ),($ 311.09 
2.2 GPS, F(1TS t· Outras Conrnbu,içôrs RS 345,05 
2.3 Be,wtidns Mensais e Diiinos RS 

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 65f>. l•l 

MÓDUl.O 3 - PROVISÃO P~RA Rl!:ScJSÃO ~- ·". !·!;! 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR(R$) 
A Av1~0 f'rr-Y10 fnri(.'m z.ado 0.42% RS 6,7.1. 

B i nr1<kntH1 dn F'GTS -.ohrt.· J\vi.;;.o Pri-vio lnrknizado 0,0706% )~$ 1.13 
e \lw1a do lTiTS e Comnhui(:10 Soda! soln,· o Avi!-.o l'1rvto lrairniz,1110 2 ,50°/u !{$ '10,00 

D J\vtso P,, vul lnibalharln 1.94% R$ 31 ,04 

E lnndf'n ,-,n dos ~nc:-;u p,o,;,. do sulnnódulo 2.2 sob1 t Av1~1 Prêv10 Trnhaltrndu 0.331% RS 5.2 1 

F Mulla d u FGTS e Contnbt11(,:àc1 Sori:il sobrr o Aviso Prrvm Tr.:lbalhud o . 2,50% R$ 40,00 
TOTAL DO MODULO 3 7,75% R$ 124. 10 
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t~ts Proc ~-4;~ F-b'~ 
fls. ---.-......,~---'-4 RutJ __ _ .,.-\-:1 

T 

MÓDULO 4 - CUSTO "OE REPOSJrio DO PROFlSstONAL AUSENTE < ,. -~-----
Submódulo 4 .1 • Ausiincfos Le.-:,J, % VALOR IR$) 

l,T,t'-, !l,33% RS l:l.l.28 
.\ u-.;i•nn.,, l.l·g~u~ 0,28% RS 4,48 
l.1<(·11-.:;~ l'nternidadc 0,04% 1~$ O.G-1 
1\U!;t~nc:ia por Acidente eh- 1'rahAlho 0,27% RS 4.:n 
.'\faqmnemo M~ternirl:uk 0,03% RS O,OCJ 
Outros [cspcctficar) 0.00% RS 

TOTAL SUBMÓDULO 4 . 1 8,95% ,~s 14:./,8 1 

Submódulo 4 .2 . lntnjornad a % VALOR IRS) 
l11trn·.do p,u,;1 Rt"pouso 011 1\l.ínu~nt,tçoio 0.00% 0.00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0 ,000 ... º·ºº 
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO OE REPOSirl o DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 • Custo de Reposição do Profission-'11 Ausente VALOR(R$) 
A11.:;t..•nd.1s 1.rgais R$ 142.81 
lntr.1jorru1drt 1-1$ 

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 1-1'.l,81 

,,.r~, '1ií)' -~ MÓDULO S - llfSUllOS'DlVERSOS ~ • º,. -' . ""' -· 
INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

Lºrnfon11r:-. . R$ 
\htc-,1:-1i~ RS 
J q111p.m1,·nto\ RS 
Ou110..,. !1.:~pt..'t1fit.,IJ'I . f~S 

TOTAL DO MÓDULO 5 RS 

MÓDULO 6 - CUSTOS tlfDJ'RZTOS TRIBUTOS E T..u:A ADllllllSTRM'IVA 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA % VALOR(R$) 

Custos lnd1n·1os 0.50% RS 12,61 
T;txH d(" 1\clm1111straç.úo 0,50% RS 12,(,7 
TRIBUTOS 

PIS O,G5% R$ 16,84 
COl'INS 3,00% R$ 77,73 
ISS 5,00% RS 129.55 

TOTAL DO MÓDULO 6 9,65%> RS 24'),40 

OUADRO Rl:SUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vincula da à cxecuçiio cont ratual (valor oor cmorcgado) VALOR(R$) 
\IÓlll,;LO 1 • COMPOSIÇAO IJ,\ REMUNERAÇÃO R$ 1.600.00 
~IÓl)ULO 2 - ENCARGOS E BENf'.F'ICIOS !ANUAIS, MENSAIS E D1Amos1 R$ 656, H 
\IÓDULO 3 - PROVrSAO l',\RA R~:sctsi\o R:S 124.10 
WJl)U1-0 -1 - CUSTO OE REPOSIÇÀO DO l'ROl·ISSIOXAL AL'SEI\TE RS 14..!.Hl 
\lúlll..:l.ll 5 - IXSU~lOS DIVERSOS RS 

Subtot al (A • B + C + D + E) R$ 2.5..!3,05 
\H)lll:Lo 6 - CUSTOS IN[)IRETOS. ·mmv-ros I·, TAXA ADMINISTRATIV!\ RS 24'l,·10 

PREÇO T OTAL POR EMPREGADO RS 2.772,•15 

Oua~ Dclmoruíüatiw ~ V.Âl,OR DA HORA 
VALOR DA HORA 

1 Descriçio J VALOR (R$) 
IV,llor proposto por unicladt' de mcdulu (Hora~) J RS 15,75 

~no I u,~·i\-1,\. 22 dl· outubro ck .?021 

SAMUEL COSTA 
BEZERRA:55700349353 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL COSTA 
BEZERRA:55700349353 
Dados: 20 21. I 0.2209:29:51 -03'00' 

----s=-a_m_u_el'"'c=-o-st-a""'B-ez_e_rr_a __ _ 

DIRETOR PRESIDENTE 

RG: 1000126698 -l SSP/MA 

CPF: SS7.003.49l·Sl 

1· ~· • .: •. ;./1c~.H"1 • ,. , .J ~• ,•ti•: •ra /!r1 ").., .:i-1·-.~1; - ~- ;:.,: ,: .. .. ; rJ!,~•. "· ;:, :.c:~1 E' r'"-:-t-inL,ni: .. S.cc _Ji~ \',;,.. 

r.f-f>,/:~• - ;,. . • ,fJ_ __::";, , ;, ... _\~~:<~ tY .;; ;...,-,·.:-~. ·rn ,. --··:1 }•rr.~: ;:,_:,1-..- f11,,,r.-.ne: '.;'3J33;JLf.::..::;, 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2 0 21 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (ADEQUADA) 

Nº do Processo: 

Licitução Nº 

')•1 07i1 0/J.0 2 1 ,h l :.hOOmm 

OESCRlr.Ao DOS SERVJCOS tela.d os referent,;,, à çontrat.ac;-.io) 
Emoresa: INSTITUTO MARANHENSE DE: INTEGRAÇÃO SOCIAL • IMIS 

CNPJ: 22.l 78.200/ 0001-71 

nata tk apn-'«"ntH\ào da proposta: 
\h.1rtic1p10/UF: Hunllcllpll / MA 

Prazo dr ('SlTnçáo <onrnuua.J: 12 (dctj RIOS<'~ 

?>-"doa 'Parl! comi>osicão doe custos referentes à milo-d<.--obra " 
1 Tipo rh· ~.-,, 1\ o (nw smo se;-rviço com c;v:ac:h·nsàcn~ distintnsl 

l s ,d,1.rio :\'nm iniltivo d .1 C.1!q~oria ProfiS!)1on;.1 

l Cr1.1c-grn 1,1 p1 nt1~sional fv1rn ult,d,, .-t cxrc-uçt10 contratuttll 

·l Uata base d.1 categoria tdta/ mês/ unol 

MÓDULO l • COMPOSICAO DA REMUNERACAO te' 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERACÃO 

1 A Sal..trio Bas,• 

B f\d1cwnal l'rriculos1rlmlc-
.) c ,\c11c-ional 111-.;..,tlubrid;ttlc· 

D ,\d1no1,al "Jorurno 

E Hm,t Nnturiu Arkion,lil 

F \d OH, dr flora f.xt ;" 

G P rnrrh ({•~pcn ficar, 

TOTAL DO MÓDULO l 

MÓDULO 2 - !:RCAROOS .lt B.E:NE:FfCIOS IABUMS. ID!:NSAIS E DlA.JuOf 
Submódulo 2.1 • 13º Sallirlo, Fériu e Adicional de Fériu 

A IJº s...tl."inn 

D Fn ias e Adu.:1onal de: h·rms 

TOTAL SUBMÓDULO 2 . 1 

Submódulo 2.2 - GP S, FOTS e Outru Contribuições 
A l'>SS 

B S~1Lir111 Edur ,H;ào 

c SAT (S<'~Uro t\ddcntr dr Trabalho) 

D SESC ou SESI 
E SE'it\J • SEN,\ C 

F SEBR,\ E 

G l'<CRA 
H FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 

Submódulo 2 .3 • Bcne ficíos Mcn.."I• e Diário• 
A l ,HJ~ p t1:lt· 

B Aux1l10~f·frft 1çao/ AWnrntaçáo 

c \~..:.1s ti•Jh 1.1 Medica t: f·',tu11lwr 

E &~uf"o t.lr VuJ;f; 

G Outro~ (rs1wnficar) 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 

Proc uiw,r1ô.; r 1,

Fls. __ -:-:--t-~~..:.+. 
Rub. _ _ t-11"....,., 

0408001/2021 

036/2021 

---
"' . ' 

St·rviço dl· t\ poio Aí,!ropt·cu;'tno 

,~s 1. 100 ,00 

S,r.,ço dr ,\ poio Ai;roµrru,tno 

% VALOR{R$) 

RS 1.100,00 

RS 
!,!$ 

RS 
RS 

RS 
RS 

RS 1.100.00 

% VALOR{R$) 

8,33% RS 9 1,67 

11 .11% R$ 121,ll 

19,44¾ RS 213,87 

'%, VALOR (R$) 

0,00% RS 
2,50~(1 R$ 35,JO 

3,00% RS 41.36 

1.30°0 RS 11.18 
1.00% RS 14, lJ 
0,60% RS 8.47 

0.20% RS 2,82 
8.00% RS lll.% 

16,80% RS 237,ll 

VALOR (R$) 

RS 
RS . 
RS 

RS . 

RS 
R$ 

--·· 
J 
' ,, 

.,, ... 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 · ENCARGOS, BE.NEF'iCIOS ANtlAJS, MENSAJS E DIÁRIOS 
'Módulo 2 .. Encar.:os, Bcncficios Anuais, Meneai.a e DJârloc VALOR{R$} 

2.l t~" S:11:ino F,·n,1s e '\d1r1011al dr r.r1 ias R$ 21:l,87 
2 .2 ff J'S F<;T:-: «· Outra~ Lontnbu1çors RS 237 ,2 2 
2 .3 14t- ndu jq ..._ \ k nsa.is r 1)1,irios RS 

TOTAL 00 MÓDULO 2 l{S 451,09 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO ., e . , ~ 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 
A Av1~ Pt("\"JO lndcrn7.ado 0 _..12'% RS 4,62 
B lncich'nc,a rio FGTS sobre t\'"so Prcv,o lndcntzadn 0 ,07060-. RS 0,78 
c Mulrn r!o I CiTS e Contnhu1çao S0L1al sobre o Aviso ITc·,•10 1ndem1ndo 2.50o/o HS 27,50 
D Aviso P·rfvw Trub.alJ1ado 1,94º/(1 R$ 21,3<1 

E lnc1rli'm 1o1 úos r nc-ar~o-, do submódulo 2 2 :,obre-- Av1~u Pn •vio Trab<.1Jhado 0.33% RS 3,59 
F \1uh a t.f(I 1-"l,TS e Contnhuição Socu.U ~obn o Aviso l"rn, o Tr.uhnlhudo. 2.50% RS 27,.'iO 

TO'!'AL D O MÓDULO 3 7 ,75% i{S 85,32 
I 

~ 
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e 
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4.1 

4.2 

5 
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\. B 

c 
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A 

B 

e 
C. l 

C.2 

C.3 

/1 

ll 

e 
1) 

E 

F 

... _ 

A 

t~ts 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSJC'lO .DO PROFISSIONAL AUSUITE 
Submódulo 4 .1 • Ausências Leiiais % 

Fêna~ 8 ,33% 
Au~·11t 1.1, Lt·J:!tti:-. 0,28% 
l.iu·n(.',t l',ttt nml~Hh- 0.04% 
t\U-..t'r11 1,1 JIUI •\rnlrntc de Trubttlhn 0,27% 
\f.1-..1an11•nto :\11a11.·n1ulmk 0,03% 

ÜUI ' li\ j,·~JHTlti1 ~tr) 0.00% 
TOTAL SUBMÔDULO 4 . 1 8,95% 

Submódulo 4 .2 • lntr:ijorn:ida % 
!nu·, v,llo r,ara l-!cpouw ou AJimr111aç-::ió 0,00% 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0 ,0 0% 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSICÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 • Cust o de Reposição do Profi$$ion"1 Ausente 

Ali.se· rh 1,1~ Lc:gm~ 

Int.r,11ornad a 

TOTAL DO MÓDULO 4 

. ( NÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 
INSUMOS DfVERSOS 

Umfonucs. 

Mal1'flHl !-i. 

Er1u1p;1mc-nto s 

Out1 o, tc:-.1wcifü m t 

TOTAL DO MÓDULO 5 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRF.TOS T RIB'OTOS E TAXA ADlllHIS'l'RAflVA 
CUSTOS INDIRETOS , TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

C u -..10 , lnchrrlt>' .. 

Tax,1 ctr 1\ 1ln11nístraç._lo 

TRIBUTOS 
!'IS 

COFl'-S 

fSS 

TOTAL DO MÓDULO 6 

OUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mâo•dc•Obra vinculad a à ~xccucão c o ntrutuu.1 lvu..lo r oor cmpruR:ado} 

M(1U\ ' I.O 1 • COMPOSIÇAO IJA l!EMUNEMÇAO 

MOllt.:LO 2 - ENCARGOS E BENEFICJOS (o\'.'(UA!S, MENSAIS E DIÁRIOS) 

\t( li >UI.O 3 - l'ROVIS.\O l'Al-u\ l~~:SCISAO 

MOIJt.: 1.O ·1 - CU!'.>'TO DF. REPOSIÇAO 1)0 l'ROFISSIO 'IAI. AUSENTE 

MC)DULO 5 - 1:-.:SUMOS DIV~:RSOS 

Subtot"1 (A + B + C + D + E) 
MOIJUI.O 6 - CUSTOS INDIRETOS, fRIUUTOS E TAXA 1\ IJMINISTl-v\TIVA 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Quadro .Demo.o.straúvo • VALOR DA.HORA - VALOR DA H ORA 
1 Dc scriçio 

IVaJor propo-.;10 por u nid.ati<- eh · rnrchda (Hords) 

S<io Lu.is/ M/1, 22 eh- nutuh10 de 2021. 

Assinado de forma d ig ital por 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 BEZERRA:55700349353 
Dados: 2021.10.22 09:44:19 -03'00' 

Samuel Costa Bezerro 
DIRETOR PRES1DENlE 

RG· 1000126698 3 SSP/MA 

CPí : S57.003.493•51 

•. , • : _,•·1 .J.-:· ; · ,. !. • • 

t · . ( ;, . <. ~., 

-'~ 

' 

. 

. 

. 

., 

% 

9,00% 

9,00% 

0,65¾ 
3,00% 

5,00'% 
2(, ,65°1{1 

1 

Proct,,'--4-e-:r'-F~,_~7"7 
fls . ----,-,.+..:,.--"'-..LJ.< 
Ruh. __ -+-1t 

VALOR(R$) 
RS 91,63 

RS 3,08 

RS 0,44 

R$ 2,97 

RS 0,06 

R$ . 
RS 98,]8 

VALOR (R$) 

º·ºº 
º·ºº 

VALOR (RSI 
RS 98.18 

RS . 
RS 911,18 

. . 

VALOR (R$) 
R$ 80,00 

RS 

RS 
RS . 
RS 80,00 

" 

VALOR IR$) 

R$ 163,3] 

R$ 178,0 1 

RS 15,34 

RS 70,80 

RS 118,00 

RS 54S,46 

VALOR(R$J 
RS 1.100,00 

RS 451,01) 

RS 85,32 

RS 98, 1!! 

RS 80,00 

l-lS 1.814,51) 

RS 545,46 
RS 2.360,0~ 

-
VALOR(R$J 

1 RS 13,41 



.. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PRECOS (ADEQUADA) 

Nº do Processo: 0408001/2021 

Licitação N" 036 /2021 

D,a 07 / 1 O/ 202 1 ,1s 1 'ihOOmm 

DESCRICÃO DOS SERVICOS !d.ado& te!erenta ã contratacáo) 
Emprcs:i: INSTITUTO MARANHENSE DE INTF,GRAÇÃO SOCIAL· IMIS 

CNPJ: 22. l 78.200/0001-71 
D:.lld dt• .aprt·~·11t.1~·alo eia pioposta: 

Muwt 11no 1l 'F: Uuriucupul' M;\ 

f>ra7,0 de rxr•cuç~'\n conlrJtun.l: 12 (de11 mcs,-s 

D2do& P:lr.1 eomooal~o dos l:uato& referentu ã mlio-cle-obr.a 

1 Ttpn dr !,,t"fVl\'O (mc..,mu ~-rv1ço com c;u~irtf'nSII( .1~ d1stJntdSJ 
St-rvir:o de Limpr1.;1 e 

Conscrvaci10 
2 s.-.Lui(., Num111,tl1\'0 cln Cat t",4,lWia ílrofi~ston,11 RS 1. !00,00 

(.";,t,·gnna pr.if1,.,;un,d jvmrulada :1 1·'\1-cu1·do I unu- uu~,l) 
R1.·rv1ç-o <le L1mpL'.?.a e 

\ Cons.ervn.c-f,o 
1 • ••1t,, ha,<· d., ,·111(•~ona f<li.a /m(:!,, ,'dnoj 

.. MÔDULO l . COMPOSICÃO DA RIWUNERACÃO ·, . 
1 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR(R$) 

A Sal,, r1u l:k..5-t: RS 1. 100,00 
B A<hc1onal Pcnn1l0s11tadr: RS 
e Adu:1unal lns.1Jubridrn1c RS 
D Arlic1onaJ No tt1rno R$ 

E Hora Noru nw .. A.dcionaJ RS 
F Ad1cion;-J d r" l lor:i E-xtra RS 
G Ourro . ..., 1c-sj>t"l uu ,1r1 RS 

TOTAL 00 MÔDULO 1 !~S 1. 100,00 

MÔDUL0 -2 - ENCARGOS E BENEFfcros !ANUAIS, AlltNSAJS E DIÁRJOSJ 
Submõdulo 2 .1 • 13° Salário, Fériu e Adicional de Fériu º(~ VALOR (R$) 

A !J" ~tlúno 8.33°/\1 RS 91,67 
B Fi·11.ti-. e Ad1c1onal de F(•r-Ías 11, 11% RS 122, 21 

TOTAL SUBMÔOULO 2.1 19,44% R$ 21J,87 

Submódulo 2.2 • GPS, FGTS e Outras Contribuiçõéc % VALOR (RSJ 
A 1-;ss 0,00% RS 
B S.d,1no rdu, 01\',Hl 2,50% RS 35.J0 
e "\! 1St-i.'Uru \ndt'nt<· 1k Trnlrnlhn) 3.00% RS 42,36 
D :<FSC ou SE'-1 1.50%, RS 21 , Ili 
E 81 .. N·\I - Sl-:N \C 1,00~o R$ 1-1.12 
F 8 1·'.HH.-\I-. 0.60% r~s 8,·'17 
G INC:R.-\ 0 , /.()~í, RS 2,112 

r 1 H FGTS 8.00% RS 112,')<, 

\,.., 
TOTAL SUBMÕDULO 2.2 16,80% R$ 23i ,22 

Subznódulo 2.3 - Bcnefído• Mensais e Diários VALOR(RS) 
A Trnnsportc RS 
B A,1x.1Uo•R1·1c'J\'l\n/ Alimr11wçúo RS 
c :\~~istCnn.1 ~kd1<·d e F'anuhar RS 
E S(·~u.-u dr Vul,1 RS 
G Outro-; li¾SIWt 111c .. uJ RS 

TOTAL SUBMÕDULO 2.3 R$ 

QUADRO-RESUMO DO MÔOULO :.1 • ENCARGOS, BENEFlC!OS ANUAIS, MEl'fSAIS E OlÂRlOS 

Módulo 2 • Enca..rp-os, Benefícios Anuais. Mensais e Diários VALOR(R$1 
2.1 1 r Salano, 1 ·,·n.ts ,. 1\dic1onal d,• F,·11.1s RS 2 13,87 
:2.2 l.J1'S, FGTS r 0Ulf35 Con1ribuiçoc·~ RS 'B7,12 
2 .3 lkneficws \1rn....-:us <" Dt .. 1nos RS 

TOTAL DO MÔDULO 2 R$ 45 1,0'1 

t.tÓOULO 3 - PRO'lílSÃO PARA RESClSÃO ·' 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO ,~ VALOR(R$) 
A ~\v1t-0 Pn.·v10 lrnlt· ruzado 0.42% RS ·1,(,1 

B lunrlt~nna do FGTS ~ulnc.: Aviso Prr vio lndcrnz.1dn 0,0706% 1-IS 0,71! 
c \tuha do FGTS ,. Con1 nbu1ção Soctal wbrr o Av1so Prcvio htdcm7.allu l.50~-~ RS 27,50 
D ,\-.1so Prn JO Trabalharlo 1,94°/o RS 21,J•I 

E Inc1dCncia rlos t·ncargos do submoclulo 2.2 sohn: Aviso Pr(·v10 í rahalhudo 0,33% RS 3,5<J 
F \-1ulr:1 do FnTS r Con tnhu tç .io So('ltll sobrr o Aviso Prêvio Trnhalhado. l..'iO¾ R$ 27,50 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% R$ ss.:u 

, .... ,--:.. 
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MÓt)l,Jl;O 4 - CUSTO til!: MPOSlCÃO DO PROFISSIONAL AUS'!:NTlf'""'''"'"Ji:' ê"''P ,t_:,<;:t;;, ., •, , 
Submódulo 4 .1 • Au.sêncius Lertal» º ' ,o VALOR IR$) 

F i·•n,1,; 8.33°r~ R$ 9.1;6'.I 
Ausf'n,·1,1{'. l. c·g~1rn 0 ,28%, RS ,3,08 
Licença Pa.ttyrnidndt· 0 ,04% RS \).44 
Au st'nc1a por 1\ddcnte de TrahaJho 0.27u.-b R$ 2,9 7" 
A.fn!-itHtltt'ttto Matcrnirl:1dr 0,03% R$ 0,06 
Outros (cspcciíic,u) 0,00% RS 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8 ,95% RS 98, 18 

Submódulo 4 ,2 • lntraiornada % VALOR(R$) 
0.00% 0.00 

TOTAL SUBMÔOULO 4 .2 0 ,00% 0,00 

OUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSlCÃO DO PROFlSSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 • Custo de R.,po.sição d o Profissional Ausente VALOR(R$} 

i\nsi:•n<'m.s Legais RS 98, 18 
J ntr ajo-rrud1i RS 

TOTAL DO M ÓDULO 4 RS 98, 18 

INSUMOS DIVERSOS VALOR{R $} 

RS 80.00 
RS 

i·.qu,pamc·nlos RS 
Outros (cspcGilkarl R$ 

TOTAL DO MÓDULO 5 RS 80,00 

CUSTOS INDIRETOS, TR18UTOS E TAXA ADMINISTRATIVA % VALOR {R$I 
Custos ltidirc,os 9 ,00% RS 163 .. 31 
Taxa de- AdmínistraçúD 

TRlBUTOS 
PfS 

t;Ol'l,S 

íSS 

TOTAL DO MÓDULO 6 

OUADRO ·RESUMO DO CUSTO POR lSMPREGADO·: .,, 
;):•: ,~. 

Mão•de-Obru vinculada à execução c ontratual (valor por empregado) 
MOIJU!.O l • COMPOS!Çi\O D/1 f<l':MUNER/IÇAO 

M ÓIJUL{) 2 - ENCARGOS E BENEPlC!úS (,\ NUMS, MENSAlS E l)JÁRIOS) 
MODULO J - l'JIOVISAO l'/IJIA RESCIS,\O 

MÚlJULO 4 - CUSTO m: l~EPOSIÇAO DO PlWFISSIONAL AUSENTE 

\! c'!llULO 5 ·· INSUMOS DfVERSOS 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
MÚDL:1,0 (, - CUSTOS INlJIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRAT!V,\ 

PRI!:ÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Vafor praposto pot unídmlr de medida (Hor:p;:) 

Sao l.tlls;' MA, J2 de outubrn ,lt- 202 l. 

SAMUEL COSTA 
Assinadode forma d igitalpor 
SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 BEZERRA:55700349353 
Dad os: 2021.1 0.22 09:31 :33 -03'00' 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RG: 1000-126698·3 S.SP/MA 

~Pf, SSJ.003.49l·Sl 

9.00% R$ 178.01 

0.(,5%, R$ l5,34 

3,00% R$ 70.80 
5,00% R$ l 18,00 

'..!6,65~% R$ 545,46 

.. ;. - ' ., '· 
VALOR(R$} 

R$ l.100,00 

R$ 45 1,09 
R$ 85,32 
R$ 98, 18 
RS 80,00 
!~$ l.814,59 

RS 545,46 
RS 2.360,05 

.. ,, • ,l 

~ 
-··--

-- -

' -........ 



25/10121, 11.33 LICITANET - Ata de Realização do Pregao Eletrônico 

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
0408001/2021 

P1 oc~+-G-'L.llol~~,µ, 
1 Is ----P---1-~o._-
Rub ,..~...._ ___ _ 

Às 15:07:54 horas do dia 07 de Outubro de 2021 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) 

Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de 

realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de preços para 

eventual e fu tura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirizaçâo de 

mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA .. 

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; 

na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 

'- edital. divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor( es) participante( s) 

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s). 

Fornecedor 

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRELI 

GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA 
EIRELI 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRACAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

INSTITUTO BAHIA 

CNPJ Enquadramento 

27. 750.463/0001- 1 Microempresa j 
27 

11.505.498/0001- [Microempresa j 
60 

21 .851.634/0001- 1 Microempresa j 
28 

04.378.432/0001- 1 Microempresa ] 

91 

22.525.037/0001- 1 Microempresa j 
76 

10.565.121/0001- 1 Microempresa 1 

34 

35. 778.627/0001- 1 Grande Porte 1 

52 

22.178.200/0001- 1 Microempresa 1 

71 

27.184.907/0001- ! Microempresa ! i ~ 
04 ~ 
16.254.419/0001- 1 Microempresa 1 

00 

~?t---
1/43 hltps://dv7rs 78smtpx8.cioudfront. neVreports/pregao/29937 /completo _relatorio _ata_ final_ completo_ 362637128.hlml 
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LIC!TANET - Ata de Realização do Pregao Eletrônico 

Propostas 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente el(amiriaão-tõé!fs os . 

termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaraç~a..ac.eit~ndo _ _ · 

do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE '·!ENHO ,Ph.ENO / 
.. ... ~ -- / 

CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO E ESPEOlt]ÇAÇOES 
TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

Proposta 
1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

69996 MIX 27184907000104 SERVICO SERVICO R$ 14,96 1 Classificada j --
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS LTDA 

59814 INSTITUTO 22178200000171 SERVICO SERVICO R$ 13,41 1 Classificada l -

MARANHENSE DE 

INTEGRACAO SOCIAL 

- IMIS 

82648 INSTITUTO DE 35778627000152 SERVICO SERVICO R$ 13,66 j Classificada l --
DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

98536 PROSEG 11505498000160 SERVICO SERVICO R$ 14,96 1 Clas.sificada j --
CONSULTORIA E 

SERV!COS 

ESPECIALIZADOS 

EIRELI 

40471 VICTORINO 27750463000127 

FIGUEIREDO 
SERVICO SERVICO R$14,96 j Classificada 1 

CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

40744 GOLDEN 10565121000134 SERVICO SERVICO R$ 35,00 1 Classificada 1 --

ENGENHARIA, 

CONSERVACAO E 

LIMPEZA URBANA 

EIRELI 

89039 FORT CLEAN - 22525037000176 SERVICO SERVICO R$ 14,94 [ Classificada ] -

DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

23138 INSTITUTO BAHIA 162544'19000100 SERVICO SERVICO R$ 11,97 1 Classificada ] -

45331 INSTITUTO VIVER 21851634000128 SERVICO SERVICO R$ 14,96 [ Classificada 1 -
f 
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lances do Item 1 

Fornecedor 

GOLDEN ENGDJI IARIA, CONSER'JACAO E 

LIMPEZA URBMJA EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

VIGTORINO FIGUEIREDO cmJSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

INSTITUTO DE DESDNOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E ASSISTDJCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL - IMIS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL - IMIS 

l~JSTITUTO BAHIA 

VICTORINO FIGUEIREDO cmJSTRUGOES E 

SERVIGOS EIRELI 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

IPHEGRACAO E ASSISTEPWIA SOCIAL 

LUZEIROS 

fNSTITUTO DE DESDJVOLVIMEPHO, 

INTEGRACAO E ASSISTDJCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

VIGTORINO FIGUEIREDO GONSTRUGOES E 

SERVICOS EIRELI 

INSTITUTO BAHIA 

CNPJ 

Valor 

Lance 

R$ 

10.565.121/0001 R$ 

Data/Hora Ti~~ J 
06/10/2021 Fel'f3eeeder 

34 ~ 16:09:23 lnabilitade 

21.851.634/0001 - R$ 

28 14,96 

27.184.907/0001- R$ 

06/10/2021 Classificado 

10:08:03 

07/10/2021 Classificado 

04 14,96 13:31 :08 

11.505.498/0001- R$ 05/10/2021 Classificado 

60 14,96 15:16:41 

27.750.463/0001 R$ 28f09/2021 Femeeeder 

r7 44;-96 10:01 :52 Deselassifieade 

22.525.037/0001- R$ 06/10/2021 Classificado 

76 14,94 14:12:07 

21 .851 .634/0001- R$ 

28 14,28 

11.505.498/0001- R$ 

60 13,90 

35. 778.62710001 R$ 

5r ~ 

22.178.200/0001 - R$ 

07/10/2021 lntermediario 

16:01 :52 

07/10/2021 Intermediaria 

16:07:32 

06/10/2021 Fornecedor 
18:26:38 Inabilitado 

07/10/2021 Classificado 

71 13,41 10:02:21 

22.178.200/0001- R$ 07/10/2021 Intermediaria 

71 12,00 16:09:18 

16.254.419/0001 R$ 07/10/2021 Fomeeedor 

ea -44--M 14:44: 32 Desclassificado 

27.750.463/0001 R$ 07/10/2021 Ferneeeder 

r7 4+.-96 16:01 :41 Deselassifieado 

35.778.62710001 R$ 07/10/2021 Fornecedor 

5r 44-;89 16:02:41 Inabilitado 

35.778.627}0001 R$ 07/1 0f2021 Fomeeedor 

5r 44;-7-3 16:03:21 Inabilitado 

27.750.4631(0001 R$ 07/10/2021 Femeeedor 

r7 44-;69 16: 03: 57 Deselassifieade 

16.254.41910001 R$ 07/10/2021 Forneeeeor 

ea 44-;53 16:0-4: 13 Deselassifi~ 

htlps1/ds7ra 7&mlp,8.d~dfiool o,u,,p.,,,,,p,ega,'29937trom•elo _,elaloáo_a@_ fioal_com.elo_362637128hlml .~ - ~'3 
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!Is --,-~,--."""""'~'---
Rub. ---H7"r-w~--Lances do Item 1 

Fornecedor 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

l~HEGRAGAO E ASSISTDWIA SOCIAL 

LUZEIROS 

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

INSTITUTO BAI IIA 

W&TITUTO DE DESENVOLVIMENTO. 

+NTEGRACAO E ASSISTD~GI/\ SOCIAL 
LUZEIROS 

VIGTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

INSTITUTO BAI !IA 

VICTORl~m FIGUEIREDO cm~STRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

INSTITUTO SAI !IA 

VICTORl~JO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

INSTITUTO DE DESDNOLVIME~HO, 

INTEGRACAO E ASSISTDJGIA SOCIAL 
LUZEIROS 

VIGTORINO FIGUEIREDO GONSTRUGOES E 

SERVICOS EIRELI 

+N&fiTUTO BAHIA 

INSTITUTO DE DESDJVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E ASSISTE~JCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

INSTITUTO DE DESDJVOLVIMDHO, 

l~HEGRAGAO E ASSISTDJCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

INSTITUTO BAHIA 

VIGTORINO FIGUEIREDO cm~STRUCOES E 
SERVIGOS EIRELI 

Valor 

Lance 
CNPJ R$ 

35. 778.62710001 R$ 

52 4+,44 

27. 750.463,10001 R$ 
:a- 44-;30 

16.254.419moo1 R$ 

00 44-;ra 

36. 778. 62710001 R$ 
52 44;45 

27.750.46310001 R$ 
:a- 44,-43 

16. 254 .419/0001 R$ 
00 44;-66 

27. 750..46310001 R$ 

r7 4&,-94 

16.25o4.-419{0001 R$ 
00 ~ 

27. 750.463/0001 R$ 
:a- 4&,a0 

35. 778.627/0001 R$ 

52 4&,B5 

27.760.463/0001 R$ 
:a- 4-e;-53 

16.254.419/0001 R$ 

88 4&,-46 

35. 778 .62710001 R$ 

52 *.-39 

36.778.627,10001 R$ 

57! 49;-43 

16.264.41910001 R$ 

88 4&,00 

27.750.463/0001 R$ 

r1 9;W 

1 - ! . ..-, 
'I \. ºº \ Data/Hora ' Tipo ~ ------

F~Ff".leee~ 
--

07/1012021 
; " 

16:05:35 lrt'abilitedo .. 

07/10/2021 ForneeedoF 

16:05:,47 Deselessifleedo 

07H0l2021 Forneeedef 

16:05:57 Deselessifleede 

07/10/2021 FerneeeeoF 

16:07:40 IAebiliteee 

07/10/2021 FeFAeeedoF 

16:06:44 Deselessifleedo 

07H 0/2021 ForneeedoF 

16:07:22 Deselessif.ieeee 

07H0l2021 FerneeedeF 
16:07:66 Deselessificedo 

07110/2021 FoffleeedoF 

16:08:29 Deselessifieedo 

071rn12021 ForneeedeF 

16:08:39 Desclessiflcedo 

07/1012021 FeFAeceàeF 
16:08:38 IAebilitseo 

07/1012021 FornecedeF 

16:09:00 Dcselsssiflcsdo 

07110/2021 ForneccàeF 

16:09:16 Desclessiflcedo 

07/10/2021 Fomeccder 

16:09:27 IRebilitedo 

07/1012021 FOFflCCeeor 

16: 11 :35 lflsbilitede 

07,110/2021 

16:09:34 

07/10/2021 

16 :89:42 

Forneeeeer 

Desclsssifleseo 

Ferncceeof 
Dcselsssifiesee 

~ 
htlps :/ /dv 7 rs 7 8s mtpx8. cloud r ront.neVreports/pregao/2993 7 /cornpleto _rei a tcrio _ata_ final_ completo._ 36263 712 8. html 4/43 



25/10121, 11 .33 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ 

Valor 

Lance 

R$ Data/Hora TiP.Q. 

INSTITUTO BAHIA 16.254.419W001 R$ 07/10/2021 Fomecedor 

oe 9;a3 16: 1 O: 06 Desclassifieado 

VICTORl~W FIGUEIREDO CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

27. 750.463{0001 ~ R$ 

2-t 

07/10/2021 Foffiecedor 

16:10:16 Desclassificado 

l~~STITUTO BAI tlA 07/1012021 Fornecedor 

oe 9;66 16: 10:39 Desclassifieado 

VIGTORl~W FIGUEIREDO cmJSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

27.750.463{0001 R$ 

2-t 9;-e0 

07/10/2021 Fornecedor 

16: 11 :05 Desclassificado 

l~JSTITUTO BAI !IA 16.254.419,'0001 R$ 07/10/2021 Fornecedor 

oe &.-93 16: 11 : 17 Deselessifieedo 

Mensagens do Item 1 

Usuário 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Fornecedor 

23138 

Sistema 

Data/Hora Mensagem 

07/10/2021 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

16:01:12 

07/10/2021 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 

16:01 :23 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da 

fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

07/10/2021 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 

16'11:23 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

07/10/2021 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 

16: 13:38 

07/10/2021 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 

16:22:58 minutos. 

07/10/2021 O tempo de negociação está encerrado. 
16:38.02 

08/1 0/2021 

09:12:37 

08/10/2021 

Sr. Pregoeiro. gostaria de saber qual o proximo passo do certame e quando fica 

disponível o envio da proposta final. 

O fornecedor INSTITUTO BAHIA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$8,93. 

10:02:22 

Fornecedor 08/10/2021 

40471 15.23:12 

Sr. Pregoeiro, gostaria de saber qual o motivo que o senhor desclassificou a 

minha empresa ? t 
https.//dv7rs 78smtpx8. cloud front.neUreports/pregao/29937 /completo_relatorio _ata _final_ completo_ 362637128.html 5/43 
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Mensagens do Item 1 
,, - / ' 

• ..-< '\ 

PIOCê,,'..!~~~~!:'402 l 
11s. ---<f..l.-~~9--
Rub.-'-.1,.A,1...-,..,:_---

Usuário Data/Hora Mensagem . t \ 

Sr. Pregoeiro O INSTITUTO BAHIA apresentou PROPOSTA DE PREÇO cemJJ.O/)._ ____ \ Fornecedor 08/10/2021 

59814 15:33:06 valores unitários em desconformidade com a planilha de composição cu3!,?._ e ~ -----, 

formação de preço, pois no quadro resumo do custo do empregado, às valores ' 
./ 

totais por empregado divergem do valor da hora na proposta de preço. ... ,,.. --Informamos ainda, que, em analise da planilha de composição de custo e 

formação de preço apresentada referente nas incidências: o Submódulo 2.2 Letra 

C - Seguro Acidente: o INSTITUTO BAHIA cotou 1,5% percentual diferente da 

legislação. onde conta ( 1,2,ou3%) na legislação, e no modulo 03 o INSTITUTO 

BAHIA cotou as incidências em desacordo com IN 05/2017 + IN 07/2018, E 

também no Modulo 4 Submódulo 4.1: o Instituto deixou de cotar a letra A referente 

ás férias. Modulo 6 o licitante cotou lucro o que pelo ESTATUTO DA ENTIDADE 

não é permitido. HABITLITAÇÃO JURIDICA O INSITUTO BAHIA apresentou 

balanço patrimonial em forma do SPED FISCAL, conforme item 9.10.2.5, que 

somente as empresas optante pelo lucro real estão obrigadas a apresentar 

balanço de acordo com o item, o que não o caso do instituto, que deveria 

apresentar o balanço patrimonial referente ao exercício 2020 registrado em 

cartório de registro de pessoas jurídicas ou publicado em diário oficial. O Instituto 

apresentou Certidão de Concordada, falência, recuperação judicial e extrajudicial 

descumprindo o item 9.10.1 onde diz que a certidão tem que ser expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica e o INSTITUTO tem sede em na cidade de 

Feira de Santana/BA, no qual existe comarca para emissão de referida certidão. 

Fornecedor 08/10/2021 1) Sr. pregoeiro, boa tarde. As planilhas de custos apresentadas possuem todo 

23138 17:15:56 salário calculado baseado em convenções coletivas e dissídios nacionais e do 

estado da prestação de serviço. 2) Sobre o seguro acidente, por meio do Decreto 

6.042/07 acrescentou-se o artigo 202-A ao Decreto 3.048/99 criando o Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP). O FAP é um multiplicador variável entre 0,50 e 

2,00 cujos índices variam de acordo com a gravidade, frequência e os custos dos 

acidentes de trabalho, podendo aumentar ou reduzir o SAT básico, levando-se em 

consideração o grau de risco de cada empresa. 2.1) Dessa forma, se a empresa 

toma todos os cuidados necessários para evitar os acidentes de trabalho, gerando 

poucos custos para INSS e com uma baixa frequência de acidentes, a alíquota do 

FAP poderá ser menor que 1,00 e, consequentemente, reduzirá o valor do 

SAT/GILRAT, ocasionando uma economia para a empresa. Por outro lado, se são 

frequentes os acidentes de trabalho na empresa, gerando altos custos para o 

INSS devido a gravidade das lesões, o valor do FAP será maior que 1,00, 

aumentando os custos para a empresa. 3) Os Encargos Referente A" Encargos E 
Benefícios Anuais, Mensais E Diários" como 13° salário, ADICIONAL DE FÉRIAS 

e etc, estão localizados no sub modulo 2.1 da composição de custo. 4) Referente 

a denominação "lucro" em composição apenas expõe a forma de divisão de 

resultados, onde Juridicamente falando, nem mesmo a definição pela negativa 

está correta: as organizações sociais são "sem distribuição de resultados" e não 

"sem lucros". 5) Referente a outras indagações, onde se refere a habilitação, 

todos os arquivos solicitados em edital estão previamente anexados. 

Fornecedor 14/10/2021 Ok Senhores. Aguardamos! 

23138 12:21 :00 

https://dv7rs 78smlpx8.cloudfront.neVreports/pregao/29937 /completo _relatorio _ ata _final_ completo_ 362637128.html 6/43 
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Mensagens do Item 1 
:lrld:P"-.....,__ · .·,, 

~-~ --'\ 
-·y \ 

Usuário Data/Hora Mensagem - t 0L.\ 
. ( ., ---· -~ 

Fornecedor 14/10/2021 Prezados Senhores, E possível nos fornecer um número telefônico ~álido para 
0 

____ .. 

que possamos entrar em contato com a Secretaria Municipal de AdniinistraçãaJÃ 23138 15:46: 35 

Pois os números disponibilizados para o público não atendem. • 1 L. ,/ 
~ --

Fornecedor 14/10/2021 Sr. Pregoeiro, Os telefones não funcionam, mas temos um preposto aí próximo 

23138 16:08 00 que está indo ai pessoalmente, tratar de outro assunto. Sobre o Pregão Eletrônico 

036/2021, não temos atê o momento nenhuma dúvida ou assunto para tratar. 

Agradecemos a atenção. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

14/10/2021 Fornecedor: INSTITUTO BAHIA, com lance no valor de R$ 8,93, sua proposta 

16:29:19 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O INSTITUTO BAHIA apresentou 

PROPOSTA DE PREÇO com valores unitários em desconformidade com a 
planilha de composição custo e formação de preço, pois no quadro resumo 

do custo dos empregados, os valores totais por empregado divergem do 

valor da hora na proposta de preço. Com ajustes após publicação da Lei n" 

13.467/17; IN 05/17 e IN 07/18. Analise da Planilha de composição de custos 

referente à proposta. MODULO 02 Sub módulo 2.1 o Instituto Bahia cotou 

adicional de férias 3,025%, esse percentual é referente a conta vinculada 

(CV), o que não é o caso pois no edital não menciona que a administração 

pública irá abrir conta vinculada em nome da empresa a ser contratada. O 

correto seria cotar 2, 78% para contas não vinculadas de acordo na IN 

05/2017 e IN 07/18. o Sub módulo 2.2 Letra C - Seguro Acidente: o INSTITUTO 

BAHIA cotou 1,5% percentual diferente da legislação, onde consta ( 

1,2,ou3%) na legislação, No modulo 03 o INSTITUTO BAHIA cotou as 

incidências em desacordo com IN 05/2017 e IN 07/2018. Os perceptuais de 

incidência das letras A, C e Festão errados e os cálculos referentes as letras 

B e E também estão errados pois estão em desacordo com a IN 05/2017 e lN 

07/2018. No Modulo 4 Sub módulo 4.1: o Instituto deixou de cotar a letra A -

substituto na cobertura de férias, e as incidências referentes as letras de B-F 

estão erradas o que teria que ser cotado de acordo com a IN 05/17 e IN 07/18. 

14/10/2021 O fornecedor VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU 

16:29:19 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$9,00. 

14/10/2021 Fornecedor: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, 

16:43:10 com lance no valor de R$ 9,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

Empresa não anexou junto a sua Proposta Inicial a PLANILHA DE CUTSOS E 

FORMAÇÃO DE PREÇOS para os serviços ofertados, conforme anexo V do 

edital! 

Sistema 14/10/2021 O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 

16:43:10 ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS venceu o ITEM -1 pelo valor de R$10,13. 

Fornecedor 14/10/2021 Sr. Pregoeiro. N•o concordamos com a vossa análise e manifestamos aqui nosso ·"-

23138 17:08:16 direito de recorrer de vossa decisão. ~ 
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Mensagens do Item 1 

Usuário 

Sistema 

Sistema 

Fornecedor 

23138 

Sistema 

Data/Hora 

14/10/2021 

17:54:05 

14/1 0/2021 

17:54:05 

20/10/2021 

12:57:38 

20/1 0/2021 

15:06:39 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
P10C 4,L.µ;,.:..c:.,.,"'.-irtb

lls . -;...,..µ,----,~~
Rub. -hl.~--"----'-"'--:: 

/ ,.1 - /'· '\ ,.,~ ··•·/ 

' 1 \ 

., '60Lf •, 
1 -----· 

Mensagem 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 0 
ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - 35778627000152, INABILITADA por d 

\ ,. 
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Descumpriu o item 9.!!.~..Z ., 

(Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 

divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Empresa apresentou a certidão com prazo de validade vencida, como a 
empresa não se enquadra como ME ou EPP a mesma não goza das 
prerrogativas da lei complementar 123/2006.) ! 

O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS 
venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$12,00. 

Sr. Pregoeiro, quando será aberto o prazo para manifestar intenção de interpor 
recurso? 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma. hei por 

bem, HABILITAR o fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 
SOCIAL - IMIS -22.178.200/0001-71 , tendo em vista. que cumpriu os requisitos 
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

,✓ 

Sistema 20/10/2021 Empresa: GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA 
15:07:49 

Sistema 22/10/2021 

11:21:02 

Sistema 22/10/2021 

11:51:02 

Fornecedor 22/10/2021 

23138 11 :58:16 

EIRELI - 10565121000134, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, 

conforme despacho: Descumpriu o item 4.1 do edital, empresa não possui 

CNAE específico cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. Descumpriu o item 9.10.1 do edital, apresentou a certidão de 

falência e concordata POSITIVA Descumpriu o item 9.10.2 do edital, ausência 
das notas explicativas do balanço, conforme exigência (balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis). ! 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, 
se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 

decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 
instrumento editalício. 

O Instituto Bahia manifesta aqui a intenção de recorrer da vossa decisão de nos 
desabilitar. 
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Mensagens do Item 1 

Usuárío Data/Hora 

Fornecedor 22/1 0/2021 

23138 12:04:01 

Mensagem 

Sr. Pregoeiro, Considerando a vossa disposição de nos desabilitar do l?regão J 
Eletrônico 036/2021 , lendo atentamente vossas alegações, a depois de teVísar 

' I 
cuidadosamente a nossa proposta de preço e suas planilhas, a luz das vossas 

alegações, reafirmamos aqui, que os valores unitários ali constantes, estão em 
total conformidade com a planilha de composição de custo e formação de preço, 

conforme exige o instrumento de convocação. Vide ainda o resumo do custo 

unitário dos empregados, assim como os valores total por empregado estão 

-

dentro do exigido pela legislação que regine a matéria. Acreditamos assim, que no 

momento que vossa senhoria alega erro de cálculo em nossa planilha, 

acreditamos que se utilizou de algum outro instrumento de cálculo, que não a 

planilha Excel. Motivo que nos leva a requerer que faça os cálculos na citada 

planilha. No paragrafo em que vossa senhoria cita a lei federal 13.467/17 e as IN 

05/17 e 07/2018. onde segundo vosso relato o valor que contamos no módulo 2, 

sub módulo 2.1 referente ao nosso adicional 3.025 está "incorreto". E está 

incorreto por que, esse percentual seria referente caso houvesse uma conta 

vinculada. Ocorre senhor pregoeiro, que o valor apresentado de 3.025% não traz 

nenhum prejuízo para a administração nem tão pouco pro trabalhador, ocorre 

também que no instrumento não foi oferecido aos licitantes nenhuma base legal 

que agora possa ser alegada e exigida. Montamos a nossa proposta com base da 

nossa experiencia em diversos contratos e as vossas alegações vão de encontro 

a legalidade do processo pois em nenhum momento agimos em desacordo ao 

exigido. Em relação ao seguro acidente o valor cotado de 1, 5% O Decreto 

6.042/2007 instituiu a aplicação, acompanhamento e avaliação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP e do Nexo Técnico Epidemiológico, através da 

inclusão do artigo 202-A no Regulamento da Previdência Social. O Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP é um índice aplicado sobre a Contribuição do 

Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais 

do Trabalho - GIIL-RAT (devida pelos empregadores), que tanto pode resultar em 

aumento como diminuição da respectiva contribuição. O FAP consiste num 

multiplicador variável num intervalo contínuo de cinquenta centésimos (0,50) a 

dois inteiros (2,00), desprezando-se as demais casas decimais, a ser aplicado á. 

Desta forma senhor pelo que descrevemos acima, o nosso percentual está de 

acordo a uma nova regra da previdência social que n foi considerada por vossa 

senhoria. Mas uma vez reafirmamos que a nossa proposta esta totalmente em 

acordo com o exigido. Os percentuais de incidência estão em conformidade Lei nº 

5.452 da CLT que conforme vossa senhora cita no inicio do seu texto a instruções 

normativas 05 e 07 são oriundas do texto daquela lei, logo reafirmamos 

novamente que não encontramos nenhuma discordância nas nossas planilhas e 

requeremos que vossa senhoria elenque de forma explicita para que possamos 

melhor lhe explicar os itens alegados, pois a forma genérica como relatado só nos 

permite no momento reafi rmar que a nossa proposta (mais uma vez), está em L 
total consonância com o instrumento convocatório. ~ 

Sistema 22/1 0/2021 A disputa do ITEM 1 está encerrada. 

17:47:20 

Classificação Final do Item 1 

https. 1 /dv 7 rs 7 8smtpx 6. cloud front. neUre ports, preg ao/2993? /completo _rela! o rio_ ata_ final_ completo_ 362637128. html 9/43 



25/10/21 , 11 :33 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Procll"'--'f-l4,l;~~--,1~2021 
fls.-:--:--n---"'-ffl~-
Rub.~N-----

º'-' 

~'-

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante 

Posição Licitante 

CNPJ 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -

IMIS 

CNPJ 

22.178.200/0001-

71 

2° PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS 11.505.498/0001-

EIRELI 60 

INSTITUTO VIVER 21.851 .634/0001-

28 

R$ 14,28 

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRELI 22.525.037/0001-

76 

R$14,94 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 27.184.907/0001-

04 
R$ 14,96 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

1D Fornecedor 

21519 FORT CLEAN -

DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

36075 MIX 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS l TDA 

82802 INSTITUTO 

MARANHENSE DE 

INTEGRACAO SOCIAL 

- IMIS 

56080 INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

52737 GOLDEN 

ENGENHARIA, 

CONSERVACAO E 

LIMPEZA URBANA 

EIRELI 

83994 INSTITUTO BAHIA 

39577 INSTITUTO VIVER 

Proposta 
CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

22525037000176 SERVICO SERVICO R$ 14,83 1 Classificada j -

27184907000104 SERVICO SERVICO R$ 14,84 1 Classlficada j -

22178200000171 SERVlCO SERVICO R$13,41 1 Classificada ) --

35778627000152 SERVICO SERVICO R$ 13,66 [ Classificada j -

10565121000134 SERVICO SERVICO R$ 35,00 1 ctassíticada j --

16254419000100 SERVICO SERVICO R$ 11,87 / Classíficada j --

21851634000128 SERVICO SERVICO R$ 14,84 1 Classificada j --

https: //dv 7 rs 7 Bsmtpx 8. cJoudfr ont. neVre ports/preg a o/2993 7 /completo_ relato rio_ ata_ final_ completo_ 36263712 8. html 10/43 
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Propostas Inicias do Item 2 
fls._.,......,. __ ......_...__ 
Rub. --t-1:1t-'-------

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

96475 V!CTORINO 27750463000127 SERVICO SERVICO RS 14,84 

FIGUEIREDO 

CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 
I 

(_ i- - / 

81710 PROSEG 11505498000160 SERVICO SERVICO R$ 14,84 1 Classmcada j - .__,..,, .& 

CONSULTORIA E 

SERVICOS 

ESPECIALIZADOS 

EIRELI 

lances do Item 2 

Fornecedor 

GOLDEN ENGENI IARIA, co~mERVAGAO E 

LIMPEZA URBANA EIRELI 

GOLDEN DJGENI lARIA, CO~JSERVACAO E 
llMPEZA URBANA EIRELI 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

INSTITUTO VIVER 

VICTORll>JO FIGUEIREDO CONSTRUCOE6 E 

SER\/1008 EIREU 

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

l~HEGRAGAO E ASSISTE~JGIA SOCIAL 

LUZEIROS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL - IMIS 

Valor 

Lance 

CNPJ R$ 

10.565.121f0001 R$ 
34 ~ 

'!0.565.12110001 R$ 

34 4&,00 

11 .505.498i0001- R$ 

60 14,84 

27.184.907/0001- R$ 

04 14,84 

21.851 .634/0001- R$ 

28 14,84 

27. 750.463,10001 R$ 

rt- 4+,-84 

22.525.037/0001- R$ 

76 14,83 

21.851.634/0001- R$ 

28 14,17 

11. 505.498/0001- R$ 

60 13,84 

35. i'78.62i'f0001 R$ 

5-2 4-3,66 

22.178.200/0001- R$ 

71 13,41 

Data/Hora Tipo 

06H0f2021 FeFAeeeelor 

16:09:23 lr,abilitade 

8i';11 9,'2 021 FoFAeeeelef 

16:1-4:-46 lnebilitaele 

05/10/2021 Classificado 

15:16:41 

07/10/2021 Classificado 

13:31:08 

06/10/2021 Classificado 

10:08:03 

28109,'2021 FerneeedeF 

10:01 :52 Desclassificado 

06/10/2021 Classificado 

14:1 2:07 

07/10/2021 Intermediaria 

16:02:02 

07/10/2021 Intermediaria 

16:07:47 

06H0i12021 FeFneeeàeF 

~ 
18:26:38 Inabilitado 

07/10/2021 Classificado 

10:02:21 

https:/ldv7rs78smtpx6.cloudfront.neVreportslpregao/29937Icompleto_relatorio_ata_final_completo_3626371 28.html 11/43 
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Lances do Item 2 

Fornecedor 

WSTITUT0 BAI llA 

VICT0Rl~m FIGUEIREDO cmJSTRUCOES E 

SERVIC0S EIRELI 

INSTITUTO DE DESONOLVIMENTO, 

INTEGRACA0 E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

VICTORl~m FIGUEIREDO cmJSTRUCOES E 

6ERVIG06 EIRELI 

l~JSTITUTO BAHIA 

l~JSTITUTO DE DESENV0LVIMDH0 

!NTEGRACA0 E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

INSTITUTO SAI IIA 

VICT0Rl~m FIGUEIREDO CO~JSTRUCOES E 

SERVIC0S EIRELI 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACA0 E ASSISTDWIA SOCIAL 

LUZEIROS 

l~JSTITUT0 BAHIA 

VICT0Rl~JO FIGUEIREDO cmmTRUC0ES E 

SERVIG0S EIRELI 

INSTITUTO DE DESE~N0LVIMDJT0, 

l~HEGRAGA0 E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

VICT0RINO FIGUEIREDO G0NSTRUCOES E 

SERVICGS EIRELI 

INSTITUTO SAI IIA 

VICT0RING FIGUEIREDO C0~JSTRUG0ES E 

SERVIG0S EIRELI 

G0LDDJ E~JGDJI lARIA, C0NSERVAGA0 E 

LIMPEZA URBANA EIRELI 

CNPJ 

16.254.41910001 

00 

27.750.463}0001 

rf 

35. 778.62710001 

5-2 

27. 750.463,10001 

rf 

16.254.41910001 

ee 

35. 778.62710001 

5-2 

16.254.41910081 

00 

27. 750.463f0001 

rf 

35. 778.62710001 

5-2 

16.254.41910001 

00 

27.750.463}0001 

r+ 

35.778.627!0001 

5-2 

27. 750.463f0001 

rf 

16.254.419/0001 

ee 

27. 750. 46310001 

rf 

10.565.12110001 

3-4 

Valor 
Lance 

R$ 

R$ 

~ 

R$ 

4+,80 

R$ 

44-;-7-3 

R$ 

44;60 

R$ 

44-;53 

R$ 

44-;,44-

R$ 

44;-¾ 

R$ 

4+,26 

R$ 

44-;45 

R$ 

44;08 

R$ 

~ 

R$ 

4G;-50 

R$ 

4-B;-43 

R$ 

~ 

R$ 

~ 

R$ 

~ 

Data/Hora Tipo 
.. 

0711012021 FeFF1eeedeF j 
,. 

14:44:32 Desclessifieeae 

071=1012021 FerneeedoF 

16:01:50 Dcselessifieede 

0711012021 FeFReecdoF 

16:03:31 lr1ebilitede 

07H0,12021 FerneecdeF 

16:04:18 Deselessifieede 

0711012821 FeFReecdeF 

16:05:12 Dcsclassifieade 

o;z110,12021 FerneceeeF 

16:05:43 IAebiliteee 

Orf10f2021 FeFReeeeeF 

16:06:27 Deselessiffoede 

o:mo12021 Ferneeecler 

16:06:52 Desclessifieedo 

01,1rn12021 FeFAeeedeF 

16:0iZ:36 IRebilitede 

07H0l2021 FeFAeeedeF 

16:08:06 Dcselessif-ieede 

0+f:10{2021 FerneeedeF 

16:08:14 Deselessifieede 

0+/1012021 Ferneeedm 

16:08:24 lr1ebilitede 

07/1012021 Femeeecler 

16:08:47 Deselsssifieede 

07/10/2021 Ferneeedor 

16:09:25 

07110/2021 

16:09:51 

Deselessifieeee ~ 

FemeeedeF ~ -

Deselessifieede v 

0+/1012021 

16:16:31 

Femeeeder 

IAebititedo 

?t--
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A,,_., 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

fN&flTUTO DE GE8ENVOLVIMENTO, 

!NTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

CNPJ 

Valor 

Lance 
R$ 

35.778.62710001 R$ 

52 4&,-45 

27.750.-463/0001- R$ 

Data/Hora 

07/10/2021 

16:11:17 

o;z11012021 FeFfleeeeleF VICTORl~JO FIGUEIREDO cmJSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI rf 4&.00 16:11:32 Ocselassif.leeeo 

INSTITUTO BAI IIA 16.254.41910001 • R$ o:mo12021 FeffleecdoF 
ee 9;--84 16:13:04 Deselassifieado 

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUGOES E 

SERVICOS EIREL! 

27. 750.463/0001 

rf 
R$ 

~ 

07/18/2621 FoFAeeeeoF 
16:B:32 8cselessitieeele 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

16:01 :12 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:01 :23 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 07/10/2021 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 
16:1 1:23 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 07/10/2021 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada. 

16:18:32 

Sistema 07/1 0/2021 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 

16:22:58 minutos. 

Sistema 07/10/2021 O tempo de negociação está encerrado. 

16:38:02 

Sistema 08/10/2021 O fornecedor VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

10:02:22 venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$9,73. 

Sistema 08/10/2021 Fornecedor: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI. 

10:07:09 com lance no valor de R$ 9,73, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

Empresa não anexou junto a sua Proposta Inicial a PLANILHA DE CUTSOS E 

FORMAÇÃO DE PREÇOS para os servíços ofertados, conforme anexo V do 

edital. ! .--Sistema 08/10/2021 O fornecedor INSTITUTO BAHIA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$9,84. 

10:07:09 

https://dv7rs78sm!px8.cloudfront.neVreports/pregao/299371completo_relatorio_ata_final_completo_362637128.html 

)1 
13/43 



Pr OCy_:...µ,t....~~~• 

25/1 0i21 , 11 :33 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico i IS ---,...--_,,,;;'1,,--i:,,,,,,__ 

~ 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora 

Sistema 14/10/2021 

16,29:19 

Sistema 14/10/2021 

16,29:19 

Sistema 14/10/2021 

16:34:21 

Sistema 14/10/2021 

16:34:21 

Sistema 14/10/2021 

17:54:05 

Rub 4--11-iµ,-----:, , • '-

".:;~>' \ 
._. _ 3.!o \ 

/ 

Mensagem 

1 --
Fornecedor: INSTITUTO BAHIA, com lance no valor de R$ 9,84, sua proposta~FOl ç;} 
RECUSADA pelo motivo abaixo: O INSTITUTO BAHIA apresentou PROPOSTA DE --·, 

► · " 
PREÇO com valores unitários em desconformidade com a planilha de 

--- _ ,,,.,11: 

composição custo e formação de preço, pois no quadro resumo do custo dos 

empregados, os valores totais por empregado divergem do valor da hora na 

proposta de preço. Com ajustes após publicação da Lei nº 13.467/17; IN 05/17 e 

IN 07/18. Analise da Planilha de composição de custos referente à proposta. 

MODULO 02 Sub módulo 2.1 o Instituto Bahia cotou adicional de férias 3,025%, 

esse percentual é referente a conta vinculada (CV), o que não é o caso pois no 

edital não menciona que a administração pública irá abrir conta vinculada em 

nome da empresa a ser contratada. O correto seria cotar 2,78% para contas não 

vinculadas de acordo na IN 05/2017 e IN 07/18. o Sub módulo 2.2 Letra C -
Seguro Acidente: o INSTITUTO BAHIA cotou 1,5% percentual diferente da 

legislação, onde consta ( 1,2,ou3%) na legislação, No modulo 03 o INSTITUTO 

BAHIA cotou as incidências em desacordo com IN 05/2017 e IN 07/2018. Os 

perceptuais de incidência das letras A, C e F estão errados e os cálculos 

referentes as letras B e E também estão errados pois estão em desacordo com 

a IN 05/2017 e IN 07/2018. No Modulo 4 Sub módulo 4.1: o Instituto deixou de 

cotar a letra A - substituto na cobertura de férias, e as incidências referentes as 

letras de B-F estão erradas o que teria que ser cotado de acordo com a IN 05/17 

e IN 07/18. ! 

ID: 52737 - Data Prop.: 06110/2021 16:09:23 seu lance está dentro da margem de 

5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06, sendo assim, será aberto a partir 

deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$10,15. 

Não há mais fornecedores na margem dos 5% a serem chamados para o cobrir a 

empresa grande porte no ITEM 2. 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA 

SOCIAL LUZEIROS - 35778627000152, INABILITADA por descumprir as regras do 

Edital, conforme despacho: Descumpriu o item 9.9.6.2. (Certidão negativa, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; Empresa apresentou a certidão 

com prazo de validade vencida, como a empresa não se enquadra como ME ou 

EPP a mesma não goza das prerrogativas da lei complementar 123/2006.) 1 

., 

Sistema 14/10/2021 O fornecedor GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA 

17 54·05 EIRELI venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$10,24. 

https • f/dv7rs 78smtpx8. cloudfrontneVreports/pregao/29937 /completo _relatorio _ ata _final_ completo_ 362637128.html 14/43 
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Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

,,\--=-1~·~ 

~ ' y1· ·-~ \ 
-- --

Sistema 20/10/2021 

15·07:49 

Empresa: GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA EIRELI 

- 10565121000134, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, con!omie ~ 
despacho: Descumpriu o item 4.1 do edital, empresa não possui CNAE 

específico cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

Descumpriu o item 9.10.1 do edital, apresentou a certidão de falência e 

concordata POSITIVA Descumpriu o item 9.10.2 do edital, ausência das notas 

explicativas do balanço, conforme exigência (balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis).! 

Sistema 20/10/2021 O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS venceu 

15:07:49 o ITEM - 2 pelo valor de R$13,41 . 

Sistema 22/10/2021 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

11 :20:44 HABILITAR o fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -

IMIS -22.178.200/0001-71 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 22/10/2021 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se 

11 :21 :02 houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 22/10/2021 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 

11 ·51 :02 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 

instrumento editalício. 

Sistema 22/10/2021 A disputa do ITEM 2 está encerrada. 

17:47:20 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -

IMIS 

CNPJ 

22.178.200/0001-

71 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS 11.505.498/0001-

EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRELI 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

60 

21.851.634/0001-

28 

22.525.037/0001-

76 

27.184.907/0001-

04 

Melhor Oferta 

R$ 

R$ 13,41 

R$ 13,84 

R$ 14, 17 

R$ 14,83 

R$14,8i-
Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 PJ 
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Rub. ---i-lrl'I''---

Propostas Inicias do Item 3 Proposta 
1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação , 

Proposta 
1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situaçã~ --- Met~ -·· 

60095 INSTITUTO VIVER 

77794 VICTORINO 

FIGUEIREDO 

CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

39095 MIX 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS LTDA 

28513 INSTITUTO 

MARANHENSE DE 

INTEGRACAO SOCIAL 

- IMIS 

20363 INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

31382 GOLDEN 

ENGENHARIA, 

CONSERVACAO E 

LIMPEZA URBANA 

EIRELI 

68501 PROSEG 

CONSULTORIA E 

SERVICOS 

ESPECIALIZADOS 

EIRELI 

31435 INSTITUTO BAHIA 

Lances do Item 3 

Fornecedor 

\ 

21851634000128 SERVICO SERVICO R$ 25,74 1 Classificada 1 .-- ~:.. _ _:: 

27750463000127 SERVICO SERVICO R$ 25,74 [ Classificada l -

271 84907000104 SERVICO SERVICO R$ 25,74 1 Classificada l -

22178200000171 SERVICO SERVICO R$ 21,57 1 Classificada l -

357786270001 52 SERVICO SERVICO R$ 21 ,96 1 Classificada 1 -

105651210001 34 SERVICO SERVICO R$ 45,00 1 c Iassíficada 1 --

11505498000160 SERVICO SERVICO R$ 25,74 [ Classificada ] -

16254419000100 SERVICO SERVICO R$ 20,59 1 Classificada l --

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ 

GOLDEN ENGENHI\RIA, CONSERVACAO E 

LIMPEZA URBMJA EIRELI 

-io.666.12110001 m 
-34 45-;ee 

Data/Hora Tipo 

0611012021 Fomeecder 
16:09:23 lr;aeili~aee 

,.. I' 

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E 27.750.463/0001 - R$ 28/09/20/2:

1
Classificad , 

SERVICOS EIRELI 27 25,74 10:01 :52 A TJ--
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Lances do item 3 

Fornecedor 

INSTITUTO VIVER 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZA DOS EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

1~4STITUTO DE DESDNOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E ASSISTE~JGIA SOCIAL 

LUZEIROS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL - IMIS 

INSTITUTO BAHIA 

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

l~HEGRAGAO E ASSISTDJCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

IPJSTITUTO DE DESENVOLVIMEPHO, 

IPHEGRACAO E ASSISTDJCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

IP~6TITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL - IMIS 

INSTITUTO OE OESENVOLVIMDHO, 

INTEGRAGAO E ASSISTDWIA SOCIAL 

LUZEIROS 

Mensagens do Item 3 

CNPJ 

Valor 

Lance 
R$ 

21.851.634/0001- R$ 

28 25,74 

27.184.907/0001- R$ 

11s. -t-r-++-----~ ... ~ 
Rub +-l--1!,,,1"-- --· , _ / 

'. .,.<j 

Data/Hora 

06/10/2021 

10:08:03 

~5-6 \ --Tipo --

C1ass1fic~ -;: 

07/10/2021 Classificado 

04 25,74 13:31 :08 

11 . 505.498/0001- R$ 05/10/2021 Classificado 

60 25,74 15:16:41 

21.851.634/0001 - R$ 

28 24,57 

11.505.498/0001- R$ 

60 23,74 

35.778.627/0001 R$ 
5r 24;-96 

22. 178.200/0001 - R$ 

71 21 ,57 

16.254.419/0001- R$ 

00 20,59 

27.750.463/0001- R$ 

07/10/2021 Intermediaria 

16:02:08 

07/10/2021 Intermediaria 

16:07:55 

06/1012021 Ferncecdor 

18:26:38 lflabilitado 

07/ 10/2021 Classificado 

10:02:21 

07/10/2021 Classificado 

14:44:32 

07/10/2021 Manual 

27 19,30 16:02:18 

35.778.627/0001 R$ 07/10/2021 Fornecedor 

5r 48;-&7 16:03:44 IRabilitado 

35. 778.627/0001 R$ 07/10.'2021 Fornecedor 

5r +&,54 16:05:50 IRabilitado 

27.750.463/0001- R$ 07/10/2021 Manual 

27 18,41 16:07:10 

35.778.627/0001 R$ 

5r ~ 

22.178.200/0001 - R$ 

71 15,75 

35.778.627,(0001 R$ 

5r 45;-30 

07/10,'2021 Forneecder 

16:07:29 IRabilitaeo 

07/10/2021 

16:09:56 

07/10/2021 

16:10:09 

Manual 

Fomeeedor ½-
IRabilitaee 
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25110121. 1133 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrónico 

~gellJàoo~ 3 Mensagem 

/ j ~ .. / ►' ',,,,,., 
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
, . 

! 1-Llf·~-\ 
16:01:12 

Sistema 07/10/2021 

16:01 :23 

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minut~s: Sr{s)., __) 

Fornecedor{es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos aa fase ., 

competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente' 

Sistema 07/10/2021 

16:11:23 

Sistema 07/10/2021 

16:13:25 

A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 

(dois) minutos. Boa sorte! 

10: 28513 - Data Prop.: 07/10/2021 10:02:21 seu lance está dentro da margem de 

5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06, sendo assim, será aberto a partir 

deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance véncedor. 

Sistema 07/10/2021 A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada. 

16:13:25 

Sistema 07/10/2021 Não há mais fornecedores na margem dos 5% a serem chamados para o cobrir a 

16: 18:27 empresa grande porte no ITEM 3. 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 

16:22.58 minutos. 

Sistema 07/10/2021 O tempo de negociação está encerrado. 

16:38:02 

Sistema 08/10/2021 O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 

10:02:22 ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$15,30. 

Sistema 14/10/2021 Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA 

17:54:05 SOCIAL LUZEIROS - 35778627000152, INABILITADA por descumprir as regras do 

Edital, conforme despacho: Descumpriu o item 9.9.6.2. (Certidão negativa, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; Empresa apresentou a certidão 

com prazo de validade vencida, como a empresa não se enquadra como ME ou 

EPP a mesma não goza das prerrogativas da lei complementar 123/2006.) ! 

Sistema 14/10/2021 O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS venceu 

17:54:05 o ITEM - 3 pelo valor de R$15,75. 

Sistema 20/10/2021 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

15:06:39 HABILITAR o fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -
IMIS -22.178.200/0001-71 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 
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Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora 

Sistema 20/1 0/2021 

15:07"49 

Mensagem 

Empresa: GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA ; ,ReJ 

-10565121 000134, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, confórme 

despacho: Descumpriu o item 4.1 do edital, empresa não possui CNAE 

específico cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

Descumpriu o item 9.10.1 do edital, apresentou a certidão de falência e 

concordata POSITIVA Descumpriu o item 9.1 0.2 do edital, ausência das notas 

explicativas do balanço, conforme exigência (balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis). 1 

Sistema 22/10/2021 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se 

11 : 21 · 02 houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 22/10/2021 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 

11 51 :02 decadência do d,re,to de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 

instrumento editalício 

Sistema 22/10/2021 A disputa do ITEM 3 está encerrada. 

17:47:20 

Classificação Final do Item 3 

Posição licitante 

1º INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -
IMIS 

2º VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI 

3º INSTITUTO BAHIA 

4º PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS 

EIRELI 

5º INSTITUTO VIVER 

6º MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Melhor Oferta 

CNPJ R$ 

22.178.200/0001- R$15,75 
71 

27. 750.463/0001- RS 18 41 

27 

16.254.419/0001- R$ 20,59 
00 

11 . 505.498/0001- RS 23,74 

60 

21.851.634/0001 - R$ 24,57 

28 

27.1 84.907/0001- R$ 25,74 

04 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

)!s ~ 

---/ 
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25/10/21. 11 :33 

Propostas Inicias do Item 4 

10 Fornecedor 

10888 FORT CLEAN -

DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

48514 INSTITUTO VIVER 

63956 INSTITUTO 

MARANHENSE DE 

INTEGRACAO SOCIAL 

- IMIS 

57850 INSTITUTO BAHIA 

35782 VICTORINO 

FIGUEIREDO 

CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

14621 MIX 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS LTDA 

94444 INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

98838 F H M COMERCIO E 

SERVICOS L TOA 

91978 GOLDEN 

ENGENHARIA, 

CONSERVACAO E 

LIMPEZA URBANA 

EIRELI 

60196 PROSEG 

CONSULTORIA E 

SERVICOS 

ESPECIALIZADOS 
EIRELI 

Lances do Item 4 

Fornecedor 

UCITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrõnico Proc 
f IS . 
Ru!J 

Proposta 

CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo· ·-
• ! - / . /., ,\ 

SERVICO SERVICO --22525037000176 R$ 15,16 [ Classificadi!_ 1 \ 

~J-G_ .----·--

218516340001 28 SERVICO SERVICO R$ 15,39 1 Classificadã r -
22178200000171 SERVICO SERVICO R$ 13,41 [ Classificada j 

16254419000100 SERVICO SERVICO R$ 12,31 [ Classificada 1 -

277504630001 27 SERVICO SERVICO R$ 15,39 [ Classificada J --

27184907000104 SERVICO SERVICO R$ 15,39 [ Classificada J -

35778627000152 SERViCO SERVICO R$ 13,66 [ Classificada j -

04378432000191 SERVIÇO SERVIÇO R$ 15,27 [ Classificada ] --

10565121 000134 SERVICO SERVICO R$ 42,00 [ Classificada 1 --

11505498000160 SERVICO SERVICO R$ 15,39 [Classificada ] --

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

~ 
' 

-·-· 
I 

- I 
,I 
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25/10121 , 11 .33 LICITANET - Ata de Realização do Pregao Eletrónico 
Pr 0Cv.,:..µi,.!.;~~1,.q,10~.f~ 
lls._~----i.-'-'1&1-
Rub.-1--+A!rJ---~ -

Lances do Item 4 

Fornecedor 

GOLDEN EP~GENI IARIA, GONSERVAGAO E 

LIMPEZA URBAPU\ EIRELI 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

VICTORl~m FIGUEIREDO cmJSTRUCOES E 

6ERVICOS EIRELI 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

INSTITUTO VIVER 

1 11 M COMERCIO E 8ERVIC06 LTDA 

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

GOLOEN E~JGENI fARIA, cmJSERVACAO E 

LIMPEZA URBMJA EIRELI 

l~JSTITUTC DE DESENVOLVIMDHO, 

INTEGRAGAO E ASSISTEPJCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL - IMIS 

F 11 M COMERCIO E GERVICOS LTDA 

F 11 M COMERCIO E 6ERVICO6 LTDA 

IPJSTITUTO BAI !IA 

CNPJ 

Hl.SSS.12H8881 

34· 

11.505.498/0001-

60 

27. 750.46318801 

ti 

27.184.907/0001-

04 

21 .851 .634/0001-

28 

04.378.432/0001 

94 

22.525.037/0001 -

76 

21 .851.634/0001-

28 

11.505.498/0001-

60 

10.565.12110001 

34 

35. 778.S27,l0001 

5r 

22.178.200/0001-

71 

04.378.43210001 

94 

04.378.432/0001 

94 

16.254.41910001 

ee 

Valor 

Lance 

R$ 

R$ 

4r;OO 

R$ 

15,39 

R$ 

45;-3-9 

R$ 

15,39 

R$ 

15,39 

R-$ 

45-;r-7 

R$ 

15,16 

R$ 

14,69 

R$ 

14,38 

R-$ 

4+,-00 

R$ 

4-3-;66 

R$ 

13,41 

R$ 

4-r;-99 

R$ 

4-r,--5+ 

R$ 

4r,-34 

~1~ 
\ --

Data/Hora 

:::eceJ - .. --~ 
86H812821 , ... ;" 

16:09:23 IRabilitede 
,. 

05/10/2021 Classificado 

15:16:41 

2810912021 Femecedef 

10:01 :52 Desclassificado 

07/10/2021 Classificado 

13:31 :08 

06/10/2021 Classificado 

10:08:03 

061rn12821 FernecedeF 

11:47:59 IRebili~ede 

06/10/2021 Classificado 

14:12:07 

07/10/2021 Intermediaria 

16:02:35 

07/10/2021 Intermediaria 

16:08:03 

07il10/2Q21 FeFAecedeF 

16:1-4:50 IRsbilitede 

0611.012021 FerneeedeF 

18:26:38 lnsbilitede 

07/10/2021 Classificado 

10:02:21 

871101:2821 FofnecedeF 

16:01 :59 Inabilitado 

0iZ/18/2021 FeFRceedor 

16:07:02 Inabilitado 

0iZ/1012021 FeFnccedof 

14:44:32 Deselassifieade 

. 

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOE6 E 

6ERVIGO8 EIRELI 
n . 750.46310081 

~ 

R$ 

~ 

0711012021 Femeeede, +-
18:02:31 Desclassifieedo 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO. 

INTEGRAGAO E ASSISTEPJCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

35. 778.62710001 

5r 
R$ 

44,+3 

8711012021 Ferneeeder 

16:03:52 Inabilitado 
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Lances do Item 4 

Fornecedor 

INSTITUTO BAHIA 

INSTITUTO DE DESDNOLVIMENTO, 

l~HEGRACAO E ASSISTDJCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

INSTITUTO DAI IIA 

VICTORINO FIGUEIREDO GONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

INSTITUTO BAI IIA 

GOLDEN ENGENI IARIA, GONSERVACAO E 

LIMPEZA URBANA EIRELI 

INSTITUTO DE OESENVOLVIMDHO, 

INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL: 

LUZEIROS 

INSTITUTO BAI IIA 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIA-l.: 

LUZEIROS 

INSTITUTO BAI !IA 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

CNPJ 

Valor 

Lance 

R$ 

16.254.419/0001 R$ 

00 4+;-65 

35.778.627/0001 R$ 

52 4+,5B 

16.254.419{0001 R$ 

ee 44f3r 

27. 750.463/0001 R$ 
:a- 4e;-4e 

16.254.41910001 R$ 

00 4&,-32 

10.565.121/0001 R$ 

34 ~ 

35. 778.62710081 R$ 
52 4&,45 

16.254.419/0001 R$ 

90 *.W 

35. 778.627/0001 R$ 
5r 9;-9-7 

16.254.-419.'0801 R$ 

00 9;-18 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

16:01.12 

Data/Hora 

07/10/2021 

16:04:22 

07/1012021 1-ornecedor 

16:07:20 IAabilitado 

0,Z/1012021 Ferneeedef 

16:07:38 Oeselassificedo 

07/10/2021 FeFAeeeéor 

16:07:32 Desclassificado 

OiZ/10/2021 FomeeeàeF 

16:07:49 Deselessiflesdo 

07/1012821 Forneeeéof 

16:16:24 lnebífüedo 

07/10t2021 FofACCCeeF 

16:08:16 IAabilitado 

07/1012021 Fomeeedor 

16:08:47 Desclassificado 

07/10.'2021 Fornecedor 

16:11:09 IAeeilitado 

07/10/2021 Forneeeeer 

16:13:11 9eselassifieeao 

Ststema 07/10/2021 
16:01 :23 

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 

Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da 

fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Sistema 07/10/2021 
16:11 :23 

Sistema 07/10/2021 
16:18:27 

A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de ,L 
02 (dois) minutos. Boa sorte! ~ 

A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 
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75/10/21 , 11 33 ~ICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
PIOC~+,t.!~,.,._,;; 

Mensagens do Item 4 

11s. --.-.,..-f>...----'1!:"-''"-
qub -l-+-1+'------

Usuário 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Fornecedor 

57850 

Data/Hora 

07/10/2021 

16:22:58 

Mensagem 
• ! • / 

O ITEM 4 estâ em negociação e ficarâ aberto para lances pelo pe~iodo de 15 · · í· 
minutos. -vic~ 

07/10/2021 O tempo de negociação estâ encerrado. 

16·38:02 

08/10/2021 O fornecedor INSTITUTO BAHIA venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$9,78. 

10.02:22 

14/10/2021 Fornecedor: INSTITUTO BAHIA, com lance no valor de R$ 9,78, sua proposta 

16:29: 19 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O INSTITUTO BAHIA apresentou 
PROPOSTA DE PREÇO com valores unitários em desconformidade com a 

planilha de composição custo e formação de preço, pois no quadro resumo 

do custo dos empregados, os valores totais por empregado divergem do 

valor da hora na proposta de preço. Com ajustes após publicação da Lei nº 

13.467/17; IN 05/17 e IN 07/18. Analise da Planilha de composição de custos 
referente à proposta. MODULO 02 Sub módulo 2.1 o Instituto Bahia cotou 
adicional de férias 3,025%, esse percentual é referente a conta vinculada 
(CV), o que não é o caso pois no edital não menciona que a administração 
pública irá abrir conta vinculada em nome da empresa a ser contratada. O 
correto seria cotar 2,78% para contas não vinculadas de acordo na IN 
05/2017 e IN 07/18. o Sub módulo 2.2 Letra C - Seguro Acidente: o INSTITUTO 
BAHIA cotou 1,5% percentual diferente da legislação, onde consta ( 
1,2,ou3%) na legislação, No modulo 03 o INSTITUTO BAHIA cotou as 

incidências em desacordo com IN 05/2017 e IN 07/2018. Os perceptuais de 

incídência das letras A , C e F estão errados e os cálculos referentes as letras 

B e E também estão errados pois estão em desacordo com a IN 05/2017 e IN 

07/2018. No Modulo 4 Sub módulo 4.1 : o Instituto deixou de cotar a letra A -

substituto na cobertura de férias, e as incidências referentes as letras de B-F 

estão erradas o que teria que ser cotado de acordo com a IN 05/17 e IN 07/18. 
! 

14/10/2021 ID: 91978 - Data Prop.: 06/10/202116:09:23 seu lance está dentro da margem 

16:29:19 de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06, sendo assim, serâ aberto 

a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance 

vencedor. 

14/10/2021 ID: 35782 - Data Prop.: 28/09/202110:01:52 seu lance está dentro da margem 

16:34:24 de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06, sendo assim, serâ aberto 

a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance 

vencedor. 

14/1 0/2021 

16:39:25 

14/10/2021 

16.39:25 

14/10/2021 

16.42.19 

O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$9,97. 

Não há mais fornecedores na margem dos 5% a serem chamados para o cobrir a J. 
empresa grande porte no ITEM 4. -p--
Sr. Pregoeiro. Não concordamos com a vossa anâlise e manifestamos aqui nosso 

direito de recorrer de vossa decisão. 
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25/10/21 11 33 LICITANET . Ala de Reallzaçao do Pregao Eletrónico PIOCJ....:..1-6,.::1,)1,,,~+flli"°'l:I' 
fls . _ __.1'1----J.-"._, 

Mensagens do Item 4 Rub ~i-M-/......-:,---""" 
, \ - / ........... 

Usuário 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

... _,... \ 

Data/Hora Mensagem -i~o , \ 
14/10/2021 

17:54:05 :;~~:~~~~~;l;~~~A~~~;:l~~~~L:~;7~~;~~~~~~~:~~~T1DA p:r - _j - --
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Descumpriu o item 9.'s:1.2. / 

(Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Empresa apresentou a certidão com prazo de validade vencida, como a 

empresa não se enquadra como ME ou EPP a mesma não goza das 

prerrogativas da lei complementar 123/2006.) ! 

14/10/2021 O fornecedor GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA 

17:54:05 EIRELI venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$10,25. 

20/1 0/2021 Empresa: GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA 

15:07:49 EIRELI - 10565121000134, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, 

conforme despacho: Descumpriu o item 4.1 do edital, empresa não possui 

CNAE específico cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. Descumpriu o item 9.10.1 do edital, apresentou a certidão de 
falência e concordata POSITIVA Descumpriu o item 9.10.2 do edital, ausência 

das notas explicativas do balanço, conforme exigência (balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis).! 

20/10/2021 O fornecedor VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
15:07:49 venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$10,40. 

20/10/2021 Fornecedor: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, 

15:48:16 com lance no valor de R$ 10,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Empresa não anexou junto a sua Proposta Inicial a PLANILHA DE 

CUTSOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS para os serviços ofertados, conforme 

anexo V do edital. ! 

20/10/2021 O fornecedor F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 4 pelo 
15:48:16 valor de R$12,57. 

21/10/2021 Empresa: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA- 04378432000191 , 

15 30.10 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

Descumpriu o item 4.1 do edital (4.1 Poderão participar deste Pregão 

interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 

LICITANET), a empresa não possui CNAE compatível com o objeto licitado.! 

21/10/2021 O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS 
15:30:10 

22/10/2021 
11 .20·44 

22/10/2021 
11 :21·02 

venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$13,41 . 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 

bem, HABILITAR o fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL - IMIS -22.178.200/0001-71 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos ! 
habílitatórios exigidos no instrumento convocatório. -----

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, 

se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

~ ,_ 

ht tps :1/dv 7 rs 7 8 s m1 px 8. cl oud rron t. ne Vreports/preg ao/2 993 7 /cornpl elo _rei a lorio _ata_ final_ com piei o_ 36263 7128. html 24/43 



25110121 , 11.33 

Mensagens do Item 4 

Usuário 

Sistema 

Data/Hora 

22/10/2021 

11 :51 :02 

LICITANET - Ata de Realização do Pregao Eletrónico 

_,. 

Mensagem .- · · i - /."" 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, o;erou-se ~[)_~•í \ 
decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previs'to nv- -
instrumento editalício. 

l 

Fornecedor 22/10/2021 Senhor pregoeiro. foi aberto prazo de recurso sem vossa excelência ter declarad~ 
98838 17.33:50 vencedor. 

Fornecedor 22/10/2021 O prazo para apresentar recurso na modalidade Pregão deveria ser de 3 (três) 

98838 17:35:44 dias corridos, como consta do inciso XVIII , do artigo 4°, da Lei 10.520/2002, que 

assim trata a questão: 'XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; (grifou-se) 

~ Fornecedor 22/10/2021 A proposta da IMIS consta salário em desconformidade com o da convenção. e 

'---' 

98838 17:46:31 ausência de auxilio alimentação aos funcionários. 

Sistema 22/10/2021 A disputa do ITEM 4 está encerrada. 
17'47:20 

Classificação Final do Item 4 

Posição Licitante 

1º INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -
IMIS 

2º PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI 

3º INSTITUTO VIVER . 

4º FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRELI 

5º MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 5 

10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Melhor Oferta 
CNPJ R$ 

22.178.200/0001- R$ 13,41 
71 

11.505.498/0001- R$ 14,38 
60 

21.851.634/0001- R$ 14,69 
28 

22.525.037/0001- R$ 15, 16 
76 

27.184.907/0001- R$ 15,39 
04 

Proposta 

R$ Situação 
~ . 

Motivo 

43692 INSTITUTO BAHIA 16254419000100 SERVICO SERVICO R$ 26,89 j Classificada j -

https. l/dv7rs 78smtpx8. doudrront.neUreports/pregao/29937 /completo _relatorio_ata _ final_ completo_ 362637 128.html 25/43 



25/10/21 , 11 33 UCITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico P1oc ~',µ:::..~~r.An 
tis . -+-r-H--f......,.,___ 
Rub. --l-HY----

........, 

Propostas Inicias do Item 5 

10 Fornecedor 

33541 INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

42226 MIX 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS LTDA 

1420 VICTORINO 

FIGUEIREDO 

CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

523ô PROSEG 

CONSULTORIA E 

SERVICOS 

ESPECIALIZADOS 
EIRELI 

42594 GOLDEN 

ENGENHARIA 

CONSERVACAO E 

LIMPEZA URBANA 

EIRELI 

5561 O INSTITUTO 

MARANHENSE DE 

INTEGRACAO SOCIAL 

- IMIS 

Proposta 

CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo .,..-

35778627000152 SERVICO SERVICO R$ 30,27 1 Classlfica~a l 

27184907000104 SERVICO SERVICO R$ 33,61 ! Classificada 1 _ ...... -

27750463000127 SERVICO SERVICO R$ 33,61 ! Classificada 1 --

11505498000160 SERVICO SERVICO R$ 33,61 ! Classificada l --

105651210001 34 SERVICO SERVICO R$ 43,00 1 Classificada j --

22178200000171 SERVICO SERVICO R$ 29,72 ! Classificada j -

'-" 78104 INSTITUTO VIVER 21 851634000128 SERVICO SERVICO R$ 33,61 1 Classificada j --

Lances do Item 5 

Fornecedor 

GOLOEN ENGDJI IARIA, CONSERVACAO E 

LIMPEZA URBA~JA EIRELI 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 

1 O.565.12110001 

34 

11.505.498/0001-

60 

27.184.907/0001-

04 

Valor 

Lance 

R$ 

R$ 

.a,oo 

R$ 

33,61 

R$ 

33,61 

Data/Hora Tipo 

06/10/2021 Fornecedor 

16:09:23 Inabilitado 

05/1 0/2021 Classificado 

15:16:41 

07/10/2021 Classificado 

13:31 :08 

hltps:lldv7rs 78smtpx8.cloudlront.neUreportstpregao/29937 /completo _rela tono _ata_ final_ completo_ 362637128.ht.ml 26/43 
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25110!21 11 33 LICITANET -Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 5 

Fornecedor 

VIGTORl~JO FIGUEIREDO CON6TRUCOE6 E 

SERVICOS EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 

INSTITUTO VIVER 

INSTITUTO DE DESEN\fOLVIMDHO. 

INTEGRAGAO E ASSISTENGIA SOCIAL 
LUZEIROS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL - IMIS 

l~WTITUTO DAI UA 

VICTORINO FIGUEIREDO cmJSTRUGOES E 

SERVIC06 EIRELI 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMDHO, 

INTEGRACAO E ASSISTDJCIA SOCIAL 
LUZElllOS 

INSTITUTO BAI IIA 

l~JSTITUTO DE DESENVOLVIMDHO, 

INTEGRACAO E A&SISTDW IA SOCIAL 
LUZEIROS 

l~JSTITUTO BAHIA 

l~JSTITUTO DE DESDJVOLVIMENTO, 

l~HEGRACAO E ASSISTDWIA SOCIAL 

LUZEIROS 

l~JSTITUTO BAI !IA 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

CNPJ 

27.750.46310001 

r1-

21.851.634/0001 -

28 

11 . 505.498/0001-

60 

21.851 .634/0001-

28 

35. +78.62710881 

~ 

22. 178.200/0001 -

71 

16.254.-41910801 

oe 

27. 750.46310001 

r1-

35. 778.627l0001 

~ 

16.254.-41910001 

oe 

35. 778.62710001 

~ 

16.254.41910001 

oe 

35. 778.627/8081 

~ 

16.254.41910001 

oe 

Valor 
Lance 

R$ 

R$ 

33-;64 

R$ 

33,61 

RS 

31,60 

R$ 

30,69 

R$ 

~ 

R$ 

29,72 

R$ 

2&,-89 

R$ 

~ 

R$ 

2&,ee 

R$ 

r&,-7-8 

R$ 

r5;4B 

R$ 

~ 

R$ 

r4-;-3B 

R$ 

24;60 

Data/Hora 

28/09/2021 

10:81 :52 

06/10/2021 

10:08:03 

07/10/2021 

16:08:1 0 

07/10/2021 

16:02:45 

06110,~021 

18:26:38 

07/1 0/2021 

10:02:21 

87f1812821 

1-4 :4◄ : 32 

07H 0/2021 

16:02:58 

07/10/2021 

16:04:1 2 

0711012021 

16:09:51 

07"1012021 

16:10:04 

o:mo12021 

16:10:26 

0711 0t2021 

16:10:40 

0iZ/1012021 

16:14:25 

https.//dv7rs78smtpx8.cioudfront.net/reportsipregao/29937/completo_relatorio_ata_final_completo_362637128.html 

Ti~~ - ~ 
Fornecedor - ,, 
Desclassificado ·• · 

Classificado 

lntermediario 

lntermediario 

ForAeeeeor 

IAaeifüseo 

Classificado 

Forneeeeor 

Desclassificado 

Forneeeeor 

Desclessifieseo 

Forneeeeor 

IAaeilitaeo 

ForAeeeeor 

Desclassifieaeo 

FOFAeeeeor 

IMbilitado 

FOfflCCC6eF 

Desclassificado 

ForAeeeeeF 

lnabilitaeo 

FerneeedoF 

Desclsssificsde 

-.--
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25/10/21 , 11 33 L1CITANET. Ata de Realização do Pregão Eletrônico P1oc 
f!S 

Mensagens do Item 5 Rub 
-... 

l 

Usuário OatafHora Mensagem 
.. f ,. ' 

\ 
. 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 5 foI ordenado e classificado. Boa sorte' 
'0~4 • r-~ • 

---
16.01 ·12 

Sistema 07/10/2021 

16 01 :23 

Sistema 07/10/2021 

16:11:23 

Sistema 07/10/2021 

16.13:25 

1 

~ 1 

O ITEM 5 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr:(s). _ / 

Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 5 sera encerrado automaticamente! 

A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automaticamente e será de 02 
(dois) minutos. Boa sorte! 

10: 43692. Data Prop.: 07/10/2021 14:44:32 seu lance está dentro da margem de 

5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06, sendo assim, será aberto a partir 

deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 07/10/2021 A prorrogação automática do ITEM 5 estâ encerrada. 
16:13:25 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 
16:22:58 minutos. 

Sistema 07/10/2021 O tempo de negociação está encerrado. 
1638:02 

Sistema 08/10/2021 O fornecedor INSTITUTO BAHIA venceu o ITEM • 5 pelo valor de R$24,00. 
10:02:22 

Sistema 14/10/2021 Fornecedor. INSTITUTO BAHIA, com lance no valor de R$ 24,00, sua proposta FOI 

16:29: 19 RECUSADA pelo motivo abaixo: O INSTITUTO BAHIA apresentou PROPOSTA DE 

PREÇO com valores unitários em desconformidade com a planilha de 

composição custo e formação de preço, pois no quadro resumo do custo dos 

empregados, os valores totais por empregado divergem do valor da hora na 

proposta de preço. Com ajustes após publicação da Lei nº 13.467/17; IN 05/17 e 

IN 07/18. Analise da Planilha de composição de custos referente à proposta. 

MODULO 02 Sub módulo 2.1 o Instituto Bahia cotou adicional de férias 3,025%, 

esse percentual é referente a conta vinculada (CV), o que não é o caso pois no 

edital não menciona que a administração pública irá abrir conta vinculada em 

nome da empresa a ser contratada. O correto seria cotar 2, 78% para contas não 

vinculadas de acordo na IN 05/2017 e IN 07/18. o Sub módulo 2.2 Letra C . 

Seguro Acidente: o INSTITUTO BAHIA cotou 1,5% percentual diferente da 

legislação, onde consta ( 1,2,ou3%) na legislação, No modulo 03 o INSTITUTO 

BAHIA cotou as incidências em desacordo com IN 05/2017 e IN 07/2018. Os 

perceptuais de incidência das letras A, C e F estão errados e os cálculos 

referentes as letras 8 e E também estão errados pois estão em desacordo com 

a IN 05/2017 e IN 07/2018. No Modulo 4 Sub módulo 4.1 : o Instituto deixou de 

Sistema 14/10/2021 

16:29: 19 

cotar a letra A • substituto na cobertura de férias, e as incidências referentes as 

letras de B·F estão erradas o que teria que ser cotado de acordo com a IN 05/.17 
e IN 07/18. ! 

O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$24,30. 

hltps. //dv 7 rs 7 8s mtpx 8. cioudfront. neUreports/pregao/2993? /completo _relator io _ata_ final_ completo_ 362637128.html 28/43 
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25/10/21 , 11 33 

\.-.. 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora 

Sistema 14/10/2021 

17:54:05 

Sistema 14/10/2021 

17:54:05 

Sistema 14/10/2021 

17:57:10 

Sistema 14/10/2021 

17:5710 

Sistema 20/10/2021 

15:06 39 

Sistema 20/10/2021 

15:07:49 

Sistema 22/10/2021 

11:21:02 

Sistema 22/10/2021 

11:51:02 

Sistema 22/1 0/2021 
17:47:20 

~4f\l~~í']~···- -- ..... , 
UC1TANET · Ata de Realizaçáo do Pregão Eletrônico ;;~e &J "(U~~~ - (.,,_;\'. 

11:b 11ft:: \ D -:,·=2>')2 __ _ 
'; ,--- . ~ --.. , 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCJA L /~ 
SOCIAL LUZEIROS - 35778627000152, INABILITADA por descumprir as regras de 

Mensagem 

Edital, conforme despacho: Descumpriu o item 9.9.6.2. (Certidão negativa, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; Empresa apresentou a certidão 

com prazo de validade vencida, como a empresa não se enquadra como ME ou 

EPP a mesma não goza das prerrogativas da lei complementar 123/2006.) ! 

O fornecedor VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$26,70. 

Fornecedor: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVlCOS EIREU, 

com lance no valor de R$ 26,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

Empresa não anexou junto a sua Proposta Inicial a PLANILHA DE CUTSOS E 

FORMAÇÃO DE PREÇOS para os serviços ofertados, conforme anexo V do 

edital.! 

O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS venceu 

o ITEM - 5 pelo valor de R$29,72. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

HABIUTAR-0 fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -

IMIS -22.178.200/0001-71 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

Empresa: GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA EIRELI 

- 10565121000134, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

despacho: Descumpriu o item 4.1 do edital, empresa não possui CNAE 

específico cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

Descumpriu o item 9.10.1 do edital, apresentou a certidão de falência e 

concordata POSITIVA Descumpriu o item 9.10.2 do edital, ausência das notas 

explicativas do balanço, conforme exigência (balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis).! 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se 

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 

decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 

instrumento editalício. 

A disputa do ITEM 5 está encerrada. 

Classificação Final do Item 5 ~ 
Melhor Oferta 

Posição Licitante CNPJ 

hl tps: //óv 7 rs 7 8smtpx 8. cl oudfront. ne t/reportslpregao/2 993 7 /completo_ relataria_ ata_ final_ completa_ 36263 71 28.html 29/43 



25/10121 , 11 :33 LICITANET - Ala de Realização do Pregão Eletrônico 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -

IMIS 

INSTITUTO VIVER 

CNPJ 

22.178.200/0001-

71 

21.851 .634/0001" 

28 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS 11.505.498/0001-

EIREL! 60 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 27.184.907/0001-

04 

R$ 33,61 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas inicias do Item 6 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

16033 INSTITUTO BAHIA 16254419000100 SERVICO SERVICO R$ 15,75 1 Classificada 1 --

59113 MIX 27184907000104 SERVICO SERVICO R$ 19,69 j Classificada j -
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS LTDA 

43164 GOLDEN 10565121000134 SERVICO SERVICO R$ 25,00 1 Classificada 1 --

ENGENHARIA, 

CONSERVACAO E 
LIMPEZA URBANA 

EIRELI 

8581 INSTITUTO 22178200000171 SERV!CO SERVICO R$ 15, 18 [ Classificada j 
MARANHENSE DE 

INTEGRACAO SOCIAL 

-IMIS 

2451 6 lNSTITUTO DE 35778627000152 SERVICO SERVICO R$ 15, 18 1 Classificada j --
DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

81387 INSTITUTO VIVER 218516340001 28 SERVICO SERVICO R$ 19,69 j Classificada j -

86993 PROSEG 11505498000160 SERVICO SERVICO R$ 19,69 1 Classificada 1 -

CONSULTORIA E 

SERVICOS 

ESPECIALIZADOS 

EIREU 

hltps·/ídv7rs78smtpx8.cloudiront.neVreportsipregao/29937lcompleto_relatorio_ata_final_completo_362637128.html 



25/10121. 11:33 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico Proc1:r-'+€à~..-'-b~ 

..._,,_ 

11s --1-4--.\---,1,11to-~r..> 
Propostas Inicias do Item S Ru!J -~r-

Proposta 

Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

68015 VICTORINO 

FIGUEIREDO 

CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

27750463000127 SERVICO SERVICO R$ 19,69 1 Classificáda J ; -
1 

• ·., 
., -'. 

'3D'q · ·1 \ .. .. 

\ 
--- _J 

Lances do Item 6 

Valor 

Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

GOLDEN ENGE~JI iARIA, CONSERVAGAO E 10.5S6.12H0001 R$ OSH0/2821 FeFAeeeeeF 

LIMPEZA URBANA EIRELI 34 r&,-00 16:09:23 lnebilitedo 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 27.184.907/0001- R$ 07/10/2021 Classificado 

04 19,69 13:31 :08 

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E 27.750.463/0001- R$ 28/09/2021 Classificado 
SERVICOS EIRELI 27 19,69 10:01 :52 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 11.505.498/0001- R$ 05/10/2021 Classificado 
ESPECIALIZADOS EIRELI 60 19,69 15:16:41 

INSTITUTO VIVER 21.851.634/0001 - R$ 06/10/202i Classificado 

28 19,69 10:08:03 

INSTITUTO VIVER 21.851 .634/0001- R$ 07/10/2021 1 ntermediario 

28 18,75 16:03:01 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 11 . 505.498/0001- R$ 07/10/2021 lntermediario 
ESPECIALIZADOS EIRELI 60 17,69 16:08:18 

INSTITUTO BAHIA 16.254.41 9/0001- R$ 07/10/2021 Classificado 
00 15,75 14:44:32 

INS=FFH::FfO BE 8E6E~NOLVIME~HO, 35. 778.627}0001 R$ 06110,1202~ FoFReeeeeF 
l~HEGRAGAO E ASSISTENGIA SOCIAL 5r 4tr,48 18:26:38 li;ebilitede 

LUZEIROS 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 22.178.200/0001- R$ 07/10/2021 Classificado 

SOCIAL - IMIS 71 15, 18 10:02:21 

l~~S+l+\:HO BE 8ESENVOL'.'IME~H9, 35. 778.627f8001 R$ 8iZfl9f2821 FeFfleeeeer 

INTEGRACAO E ASSISTENGIA SOCIAL 5r 4r,iZ4 16:06:45 IAebiliteee 

LUZEIROS 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

https:l/dv7rs 78smtpx8.doudfront. net/reporl s/pregao/29937 /completo_reiatorío _ata_final_ completo_ 362637128.html 31/43 



25110'21 11 33 LICITANET - A1a de Realizaçao do Pregão Eletrônico 

'--

Mensagens do Item 6 ., - / 
Usuário Data/Hora Mensagem / 

. -y 

~J.1 
1 , , 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
{ 

16 01 :12 

Sistema 07110/2021 

16.01:23 

Sistema 07/10/2021 

16·11:23 

Sistema 07/10/2021 

16 22:58 

1 _J 
O ITEM 6 esta na fase competitiva e sua disputa durara 1 O (dez) minutos. Sr(s)._ 

Fornecedor(es). não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 

foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 6 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 

minutos. 

Sistema 07/10/2021 O tempo de negociação está encerrado. 

16·38:02 

Sistema 08/10/2021 O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 

1Q·02:22 ASSJSTENCIA SOCIAL LUZEIROS venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$12,71 . 
l 

Sistema 14/10/2021 Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

17.54·05 SOCIAL LUZEIROS - 35778627000152, INABILITADA por descumprir as regras do 

Edital, conforme despacho: Descumpriu o item 9.9.6.2. (Certidão negativa, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; Empresa apresentou a certidão 

com prazo de validade vencida, como a empresa não se enquadra como ME ou 

EPP a mesma não goza das prerrogativas da lei complementar 123/2006.) ! 

14/10/2021 

17:54:05 

20/10/2021 

15"06:39 

20/10/2021 

15:07:49 

O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS venceu 

o ITEM - 6 pelo valor de R$15, 18. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

HABILITAR o fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -

IMIS -22.178.200/0001-71 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

Empresa: GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA EIRELI 

- 10565121000134, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

despacho: Descumpriu o item 4.1 do edital, empresa não possui CNAE 

específico cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

Descumpriu o item 9.10.1 do edital, apresentou a certidão de falência e 

concordata POSITIVA Descumpriu o item 9.10.2 do edital, ausência das notas 

explicativas do balanço, conforme exigência (balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis). 1 

Sistema 22/ 10/2021 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se 

11:21:02 houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 22/10/2021 Despacho: Peía ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 

11 :51:02 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 

mstrumento editalic,o. 

Sistema 22/10/2021 A disputa do ITEM 6 está encerrada. 

17:47:20 

\ 
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- - ..... 
,1 - / 

Classificação Final do Item 6 
. __, 

. t 

Melb~CÓtt 
\ 

Posição Licitante CNPJ R$ 

~5,1;-
1º INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - 22.178.200/0001- -

IMIS 71 

2º INSTITUTO BAHIA 16.254.419/0001 - RS15,75 

00 

3º PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS 11.505.498/0001- R$ 17,69 

EIRELI 60 

4º INSTITUTO VIVER 21 .851 .634/0001- R$18,75 

28 

5n MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 27.184.907/0001- R$ 19,69 

04 
_. 

6º VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS 27.750.463/0001 - R$ 19,69 

EIRELI 27 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 7 

Proposta 
10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

29484 INSTITUTO 221 782000001 71 SERVICO SERVICO R$ 13,41 1 Classificada l -
MARANHENSE DE 

INTEGRACAO SOCIAL 

- IMIS 

61003 INSTITUTO DE 35778627000152 SERVICO SERVICO R$ 13,66 1 Classificada ] --

DESENVOLVIMENTO, 
"\...... INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

72635 GOLDEN 10565121000134 SERVICO SERVICO R$ 32,00 1 Classificada ] -

ENGENHARIA, 

CONSERVACAO E 

LIMPEZA URBANA 

EIRELI 

68571 MIX 27184907000104 SERVICO SERVICO R$ 18,69 1 Classificada 1 --

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS L TOA 

54638 INSTITUTO VIVER 21851634000128 SERVICO SERVICO R$ 18,69 1 Classificada ] --

hltps//ovl rs78smtpx8.doudfront.neVreports/pregao/29937/completo_relatono_ata_final_cornpleto_362637128.html 33/43 
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Proc,1.-µ.~.rJA,~~ 
ffS V 

Rull.-'-H'r--

Propostas Inicias do Item 7 

1D Fornecedor 

25622 PROSEG 

CONSULTORIA E 

CNPJ Marca 
Proposta 

Modelo R$ 

11505498000160 SERVICO SERVICO R$ 18,69 

, / j ~ - ' .. - /_, 

Situação Motivo ; \ : ~~º-1 Classificada 1 ~ 
---· 

SERVICOS 

ESPECIALIZADOS / 
EIRELI 

75510 VICTORINO 

FIGUEIREDO 
27750463000127 SERVICO SERVICO R$ 18,69 [ Classificada j ---

CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI 

42057 INSTITUTO BAHIA 16254419000100 SERVICO SERVICO R$ 14,95 [ ctassiflcada 1 ---

1-/• lances do Item 7 

Valor 

Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

GGl::9EN EN6ENI iARI;\, 69~JSER~6A9 E 10.565.121/0001 R$ 061101'2021 FerneeedeF 
UMPEZA URBANA EIRELI 34 32-;-00 16:09:23 lflebifüaee 

MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 27.184.907/0001- R$ 07/10/2021 Classificado 
04 18,69 13:31:08 

INSTITUTO V!VER 21.851.634/0001 - R$ 06/10/2021 Classificado 
28 18,69 10:08:03 

PROSEG CONSULTORIA E SERVlCOS 11 .505.498/0001 -- R$ 05/10/2021 Classificado 
ESPECIALIZADOS EIRELI 60 18,69 15:16:41 

VICTORINO FIGUEIREDO co~~STRUGOES E 27.750.46310001 R$ 281991'2021 FerneeedeF 
SERV!COS EIRELI ti 4&,69 10:01 :52 Deselessifieseo 

INSTITUTO VIVER 2 1.851.634/0001 - R$ 07/10/2021 Intermediaria 
28 17.52 16:03:11 

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS 11.505.498/0001-- R$ 07/10/2021 Intermediaria 
ESPECIALIZADOS EIRELI 60 16,50 16:08:50 

INSTITUTO BAHIA 16.254.419/0001- R$ 07/10/2021 Classificado 
00 14,95 14:44:32 

INSTITUT9 DE 9ESENVOLVIMENT9, 35. 778.627/0001 R$ 66110/2021 Fornecedor 
lNTEGRAGA8 E ASSISTENGIA 6O6IAI:: 52 43-;66 18:26:38 lflabili!edo 
1::UZEIROS is-INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 22. 178.200/0001- R$ 07/10/2021 Classificado 
SOCIAL - IMIS 71 13,41 10:02:21 

; 

VICTOFmm FIGUEIREDO cmJ8TRUGOE6 E 27. 750.463/0001 R$ 07/10/:2021 Fomeeed_~r :{;_. 
SERVIGO8 EIRELI ~ ~ 16:03:36 /rr-~143 h!tps· í/dv7rs 7 8srntpx8. cloud fronLnel/repo1ts/pregao/29937 /con 1pleto_ re1atono_aw_1inal_ completo_ 362637128.htmf 
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Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 

Valor 

Lance 
R$ Data/Hora ripo -

'PÕFÃéeed~ 
lflabilitade 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

35.778.627/0001~ R-$ 

5r 44;-7-3 

07/10{2021 

16:07: 11 

Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 07/10/2021 O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

16:01 :12 

Sistema 07/10/2021 

16:01 :23 

Sistema 07/10/2021 

16:11:23 

Sistema 07/10/2021 

16:22:58 

O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 

Fornecedor{es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 
foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 
minutos. 

Sistema 07/10/2021 O tempo de negociação está encerrado. 

16:38:02 

Sistema 08/10/2021 O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 
10:02:22 ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$11 ,73. 

Sistema 14/10/2021 Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA 

17:54:05 SOCIAL LUZEIROS - 35778627000152, INABILITADA por descumprir as regras do 

Edital, conforme despacho: Descumpriu o item 9.9.6.2. (Certidão negativa, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; Empresa apresentou a certidão 

com prazo de validade vencida, como a empresa não se enquadra como ME ou 

EPP a mesma não goza das prerrogativas da lei complementar 123/2006.) ! 

Sistema ·t4/10/2021 O fornecedor VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

17:54:05 venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$13,20. 

Sistema 14/10/2021 Fornecedor: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, 

17:57:10 com lance no valor de R$13,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

Empresa não anexou junto a sua Proposta Inicial a PLANILHA DE CUTSOS E 

FORMAÇÃO DE PREÇOS para os serviços ofertados, conforme anexo V do 

edital.! 

Sistema 14/10/2021 O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE OE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS venceu 
17:57:10 o ITEM - 7 pelo valor de R$13,41 . 

,,. 
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Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/10/2021 Srs. licitantes, após a aná,ise dos documentos inseridos na plataforma, h~i por bem, ~ 

HABILITAR o fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO,SOCtA~ 

IMIS -22.178.200/0001-71 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilltatóriós 1 

exigidos no instrumento convocatório. 

15 06 39 

Sistema 20/10/2021 Empresa: GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA EIRELI 
15:07:49 -10565121 000134. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

despacho: Descumpriu o item 4.1 do edital, empresa não possui CNAE 

específico cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

Descumpriu o item 9.10.1 do edital, apresentou a certidão de falência e 

concordata POSITIVA Descumpriu o item 9.10.2 do edital, ausência das notas 

explicativas do balanço, conforme exigência (balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis).! 

Sistema 22/10/2021 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso. se 

11 21 ·02 houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 22/10/2021 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso. operou-se a 

11 : 51 : 02 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 
instrumento editalício. 

Sistema 22/10/2021 A disputa do ITEM 7 está encerrada. 

17:47:20 

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante 

1º INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL -
IMIS 

2º INSTITUTO BAHIA 

3º PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI 

4º INSTITUTO VIVER 

5º MIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Melhor Oferta 
CNPJ R$ 

22.178.200/0001- R$ 13,41 
71 

16.254.419/0001- R$ 14,95 

00 

11.505.498/0001- R$ 16,50 
60 

21 .851 .634/0001- R$ 17,52 

28 

27.184.907/0001- R$ 18,69 
04 

Pregoeiro 07/10/2021 Boa tarde Srs. Licitantes iremos dar inicío ao nosso certame, sintam-se todos 
15:07:54 notificados 
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Usuário Data/Hora 

Sistema 07/10/2021 

1515:25 

Pregoeiro 07/10/2021 

15:21:45 

Pregoeiro 07/1 0/2021 

16 00:54 

Pregoeiro 07/10/2021 

16:22:37 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrónico 

Mensagem 
/./ • , \ - I . -,, 

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQl:JEADO .,., 1 \ 
I '\,, , • 

pelo pregoeiro! f ~63 ____ ' 
... ---

Srs. Licitantes estou analisando as propostas iniciais das empresas \ ____ ~ 

Srs. Licitantes irei dar início a fase de disputa, sintam-se todos notificados - ..., .... 

Srs. Licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme reza o 

artigo 38 do decreto 10.024/2019, irei abrir o tempo de 15 minutos para que seja 

melhorado os preços, é exigência obrigatória do decreto então vamos respeitar as 

regras do mesmo 

Pregoeiro 07/10/2021 Srs. Licitantes irei suspender a sessão neste momento, a reabertura fica marcada 

17:54:52 para o dia 08 de outubro de 2021 as 08:30h 

Sistema 07/1 0/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 
17:55:25 

Sistema 08/10/2021 

08:34:40 

Pregoeiro 08/10/2021 

08:35:46 

Pregoeiro 08/10/2021 

10:32:26 

Pregoeiro 08/1 0/2021 

11:51:39 

Sistema 08/10/2021 

11 :51:54 

Sistema 08/10/2021 

15:06:45 

Pregoeiro 08/10/2021 

15:07:40 

Pregoeiro 08/10/2021 

15.52:27 

Sistema 08/10/2021 

17:04:25 

Motivo: Srs. Licitantes irei suspender a sessão neste momento, a reabertura fica 

marcada para o dia 08 de outubro de 2021 as 08:30h. A REABERTURA será no 

dia 08/10/2021 08:30 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde jâ NOTIFICADOS. 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 

certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Bom dia Srs. Licitantes iremos dar continuidade a nossa sessão 

Sr. Licitante estou analisando alguns documentos, a proposta final será solicitada 

aqui no sistema e todos serão notificados 

Srs. Licitantes iremos para o almoço agora, retornaremos as 15:00h para darmos 

continuidade a nossa sessão. 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 

Motivo: Srs. Licitantes iremos para o almoço agora, retornaremos as 15:00h para 

darmos continuidade a nossa sessão .. A REABERTURA será no dia 08/10/2021 

15:00 {horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 

certame. 
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Boa tarde Srs. Licitantes continuo na analise dos documentos, chat está aberto para 

dúvidas ou troca de informações 

Srs. Licitantes podem colocar suas indagações, irei analisar todas com bastante 

cautela 

O fornecedor INSTITUTO BAHIA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
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Usuário 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Data/Hora 

08/10/2021 

17:55:32 

13/10/2021 

10:03:40 

13/10/2021 

10:06 20 

13/10/2021 

12:02:46 

13/10/2021 

12 03 06 

13/10/2021 

14:25:48 

13/10/2021 

14:36:34 

13/10/2021 

17:55:46 

14/10/2021 

10:14:21 

·14110/2021 

10:19:10 

14/10/2021 

10:54:09 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrónico 

Mensagem 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 

Motivo: Srs. Licitantes irei suspender a sessão neste momento, a reab\:!rtura fica 

marcada para o dia 13 de julho de 2021 as 10:00h, continuaremos com os-traba~ 

internos afim de darmos celeridade no processo, bom final de semana a todos . A 
REABERTURA será no dia 13/10/2021 10:00 (horário de Brasília), para 

continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 

certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Bom dia Srs. Licitantes iremos dar continuidade a nossa sessão, chat está aberto 
para dúvidas ou troca de informações 

iremos dar uma pausa para o almoço, retornaremos as 14:20 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 

Motivo: iremos dar uma pausa para o almoço, retornaremos as 14:20. A 

REABERTURA será no dia 13/10/2021 14:20 (horário de Brasília), para 
continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 
certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Boa tarde Srs. Licitantes logo informarei a análise dos documentos 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 

Motivo: Srs. Licitantes irei suspender a sessão neste momento, a reabertura fica 

marcada para o dia 14 de julho de 2021 as 1 0:00h, continuaremos com os trabalhos 

internos afim de darmos celeridade no processo, boa noite a todos . A 

REABERTURA será no dia 14/10/2021 10:00 (horário de Brasília), para 
continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 
certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Bom dia Srs. Licitantes iremos dar continuidade ao nosso certame, chat está aberto 
pra dúvidas ou troca de informações 

Srs. Licitantes analisando ainda os documentos apresentados 

Pregoeiro 14/10/2021 Sr. Licitante entre no site oficial da Prefeitura Municipal, lá tem o número do r 

15·59:47 gabinete do prefeito. tente contato pelo o número que tem lá, caso for algum 0 
assunto pertinente a esse processo tratar direto aqui no chat ou no e~~~ da CPL. {3--
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P1oc,U.:.'.)t.l,..a:.::c~~ 

LICITANl::: r -Ata de Realização do Pregão Eletrônico t Is.-....-~-&-,,~-

'''-' 

Usuário Data/Hora 
Rub .. -+11-1t-:1r:r ~- - - - · • ·"-,, 

Mensagem _ __ , . ·
1 

- ,;., __ 1 \ 

Pregoeiro 14/10/2021 

16:24:54 
Srs. licitantes após análise das propostas de preços das empresas INSTITUTét/~5 
BAHIA, CNPJ: 16.254.41 9/000í-00 e INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTÕ,- - -----

INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS, CNPJ: 35.778'.62.l/DOO~~ 
irei nesse momento informar o resultado do Julgamento das mesmas, sintam-se _ ,/ 

todos notificados 

Pregoeiro 14/10/2021 Proposta da empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 

16:27:19 ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS, CNPJ: 35.778.627/0001 -52, cumpriu com 

todas as exigências do edital, está CLASSIFICADA. 

Pregoeiro 14/10/2021 Sr. Licitante é de direito seu a interposição de recuso, porém, o momento para tal 

17:08:22 manifestação não é agora, irei notificar a todos os participantes e abrir o tempo que 

foi anexado no edital, mas de toda forma todos têm total direito de colocar suas 

alegações em chat ou tirar as dúvidas que possam surgir. 

Pregoeiro 14/10/2021 Estou finalizando a análise dos documentos de habilitação da empresa INSTITUTO 

17:12:19 DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS, 

CNPJ: 35.778.627/0001-52, logo informo o resultado do julgamento dos mesmos 

Pregoeiro 14/10/2021 Srs. Licitantes irei informar o resultado do julgamento dos documentos de 

17:51:49 habilitação da empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS, CNPJ: 35.778.627/0001-52, nesse momento, 
sintam-se todos notificados 

Sistema 14/10/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

18:02:23 

18/10/2021 

15:07:54 

18/10/2021 

15:1330 

18/10/2021 

18:04:52 

19/10/2021 

14:36:37 

Motivo: Srs. Licitantes 1rei suspender a sessão neste momento, a reabertura fica 

marcada para o dia 18 de outubro de 2021 as 15:00h, bom final de semana a todos . 

. A REABERTURA será no dia 18/10/2021 15:00 (horário de Brasília), para 
continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 
certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Boa tarde Srs. Licitantes iremos dar continuidade ao nosso certame, estou 

analisando os documentos das empresas, qualquer dúvida chat está aberto 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 

Motivo: Srs. Licitantes irei suspender a sessão neste momento, a reabertura fica 

marcada para o dia 19 de outubro de 2021 as 14:30h, estamos analisando com 
cautela todos os documentos afim de darmos celeridade e termos um processo 

transparente, boa noite a todos. A REABERTURA será no dia 19/10/2021 14:30 
(horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do i 
certame. ~ 
Sintam-se todos óesde já NOTIFICADOS. 

rf 
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Usuário Data/Hora 

Pregoeiro 19/10/2021 

15:09:27 

Mensagem Rub.- . - --,, 
,1 - i. ~' ,, ....... _.:.,1· •' • )' \ 

Boa tarde Srs. Licitantes iremos dar continuidade ao nosso cen:ame, conttnuam_g.;;, b , 
na análise dos documentos pelas empresas. estamos em um processo vu_ttu.9s_0~ 1 __ -
temos que ter bastante cautela na análise de cada documento aprese,ntado, peço 1. __ 
compreensão de todos os participantes, o chat está aberto pra dúvidas,troca ~ 

,/ informações ou alegações 

Sistema 19/10/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 
18:1 8:38 Motivo: Srs. Licitantes ,rei suspender a sessão neste momento. a reabertura fica 

marcada para o dia 20 de outubro de 2021 as 08:30h, boa noite a todos .. A 

REABERTURA será no dia 20/10/2021 08:30 (horário de Brasília), para 
continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 20/10/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 
08:39:02 certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 20/10/2021 Bom dia Srs. Licitantes irei nesse momento informar o resultado do julgamento das 
11:39:39 propostas de preços das empresas vencedoras aa fase de disputa, empresas 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS, CNPJ: 

22. 178.200/0001-71 , GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA 

URBANA EIRELL CNPJ: 10.565.121 /0001-34. Sintam-se todos notificados 

Pregoeiro 20/10/2021 Após análise minuciosa das propostas de preços das empresas INSTITUTO 

Pregoeiro 

Pregoetro 

Pregoeiro 

11 :45:04 MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS, CNPJ: 22.178.200/0001 -71 , 

GOLDEN ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA EIRELI, CNPJ: 

10.565.121 /0001 -34, informo a todos que as mesmas se encontram 
CLASSIFICADAS. 

20/10/2021 

11 57:28 

20/10/2021 

14:49:35 

20/10/2021 

15:02:56 

Estamos analisando os documentos de habilitação das empresas, ainda hoje 
informo o resultado do julgamento dos mesmos 

Boa tarde Sr. Licitante o prazo para manifestação de interposição de recurso será 

solicitado pelo Pregoeiro ao final da sessão, conforme artigo 44 do Decreto Federal 

10.024/2019. 

Boa tarde Srs. Licitantes irei nesse momento informar o resultado do julgamento 

dos documentos de habilitação das empresas INSTITUTO MARANHENSE DE 

INTEGRACAO SOCIAL - IMIS, CNPJ: 22.178.200/0001 -71 , GOLDEN 

ENGENHARIA, CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA EIRELI, CNPJ: 

10.565.121 /0001-34, sintam-se todos notificados 

Sistema 20/10/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 
18:19:23 Motivo: Srs. Licitantes irei suspender a sessão neste momento, a reabertura fica 

marcada para o dia 21 de outubro de 2021 as 14:30h, boa noite a todos .. A 

REABERTURA será no dia 21/10/2021 14:30 (horário de Brasília), para 
continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 21 /10/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação dzt_~ ,_-; 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. L 14:43:21 certame. ~ 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 21/10/2021 

1514:29 

Pregoeiro 21/10/2021 

15:24:40 

Pregoeiro 21 /10/2021 

15:28:58 

Sistema 21/'10/2021 

16:35:31 

! - /. ,, 

boa tarde a todos, logo em breve informarei o resultado do julgamento do.s • •f \ 
documentos da empresa F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 04.378.432/0~01-~ j1J_ ' 
91 ·- -.._ 

Irei nesse momento informar a todos o resultado do julgamento dos docu~:nt;;d ~--.. 
apresentados, sintam-se todos notificados 

Proposta da empresa F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 

04.378.432/0001-91, està CLASSIFICADA 

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 

Motivo: Srs. Licitantes ire, suspender a sessão neste momento, a reabertura fica 

marcada para o dia 22 de outubro de 2021 as 09:00h, boa noite a todos .. A 

REABERTURA serà no dia 22/10/2021 09:00 (horário de Brasília), para 
continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

' 
.. 

Sistema 22/10/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 
09:02:14 certame. 

Sintam-se todos desde jà NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 22/10/2021 Bom dia Srs. Licitantes iremos dar continuidade ao nosso certame, após resultado 
09: 14:41 

Pregoeiro 22/10/2021 

09:21 :27 

do julgamento dos documentos de habilitação irei nesse momento solicitar o envio 

da proposta final da empresa INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 

SOCIAL- IMIS, CNPJ: 22.178.200/0001-71 , no prazo de duas horas conforme itens 
7.28.2 e 10.1 do edital. Sintam-se todos notificados 

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo -

PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 22/10/2021 
09:20:00hs até o dia 22/10/2021 11 :20:00hs para o{s) fornecedor(es): 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS. 

Sistema 22/10/2021 O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS 
10:04'47 acabou de ENVIAR 

proposta_de_pre_o_final_p_e_036_2021_buriticupu_ 1634907887.rar no proposta 
final. 

Sistema 22/10/2021 O fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS 
11:13:02 acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 

Pregoeiro 22/10/2021 Srs. Licitantes finalizamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e dar 
11.1710 

Sistema 22/10/2021 

11 :20:06 

Pregoeiro 22/10/2021 

11:20 13 

continuidade aos tramites internos finais do processo, logo em breve será enviado 

através de e-mail, ato convocatório para assinatura da ata de registo de preços e 
contratos. bom final de semana a todos 

O prazo para o fornecedor INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL 
- IMIS enviar a proposta final está encerrado. . -1 
RETIFICANDO. Srs. Licitantes irei nesse momento abrir prazo para manifestação ~ 
de interposição de recurso conforme item 11 . 1 do edital. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/10/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi SUSPENSO. 

12:31:46 Motivo: Srs. Licitantes irei suspender a sessão neste momento, a reab~~ura fica i 
marcada para o dia 22 de outubro de 2021 as 16:00h, para finalizarmos o nossõ7'3 
certame. A REABERTURA será no dia 22/10/2021 16:00 (horário de Brasília), para 

continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 22/10/2021 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 036/2021 foi REABERTO, para continuação do 

16:03:37 certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 22/10/2021 Sr. Licitante representante do Instituto Bahia, em relação a sua alegação quanto a 
17:29:51 intenção em interposição de recurso o edital é bem claro no item 11.1 que, o prazo 

estabelecido vai ser de no mínimo trinta minutos para que qualquer interessado faça 

sua manifestação motivada, o prazo foi aberto as 11 :21 :02 e teve seu termino as 

11 :51 :02 conforme costa no sistema, em respeito ao artigo 41 da lei 8.666/93 na 

qual o mesmo reza a seguinte redação (ART. 41 A Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada. ). Em face do exposto, recebo a presente manifestação de intenção de 

recurso, para, de ofício indeferi-la sem análise de mérito por sua intempestividade. 

Pregoeiro 22/10/2021 A empresa INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - IMIS 
17:44:33 -22.178.200/0001-71, foi HABILITADA no dia 22 de outubro de 2021 as 11 :20:44 

conforme consta no chat, a mesma enviou sua proposta final dia 22 de outubro de 

2021 as 11 : 13:02, no momento em que a mesma envia sua proposta final ela já se 

sagra vencedora do certame, nada mais a constar. 

Pregoeiro 22í10/2021 Srs. Licitantes finalizamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e dar 

17:46:27 continuidade aos tramites internos finais do processo, logo em breve será enviado 

através de e-mail, ato convocatório para assinatura da ata de registo de preços bem 

como os contratos, bom final de semana a todos 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 17:47:20 horas do dia 22 de Outubro de 2021 
cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

iterbo 
ríl \IJlu""\c,?ª~ ~~r'\f==::ft( l, ~ L~ \'\o\?.'õl?.O?. 

Pedro Franklin de Viterbo 

IA~, :i~:1 ~Jer-
Levi do Nascimento Barbosa 
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MUNICÍPIO OE BURITICUPU/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03612021 

PROCESSO LICITATÓRIO 0408001/2021 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

___ J.JCITANET" 
• _ u c,r A(Ou ou•ut.-f 

PI OC -4,,t-:.!.1.L'-l..U4-t-n..,< . 21 

fls ._rl:::i:.--~~f-
Rub --+~:...._ ___ _ 

O(a) Pregoeiro do(a) MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
036/2021 referente à .'?og,slro de preços para eventual e Mura cor.traraçào ae empresa especializada na prestaç/Jo de seMços de terce,rizaç5o de m~o de obra pata atender as 
11«cess,dades da Prete1t1.1ra M,m,cipa! de Bari!icupulMA . que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto nº 10.024/2019. o ob1eto do certame a(s) 
empresa(s): 

Fornecedor : INSTITUTO MARANHENSE OE INTEGRACAO SOCIAL . IMIS · 22.178.20010001-71 

Item Quant. Un Descrição Marca 

3 

4 

5 

7 

t!01 280 00 Hera Serv;ço de Pôrt8na - Executar se.r,iços de 
\.1g,lànc.1a e recepção em po,1ana de ectiiicm de 
:ic,,,::inamen!os. comemal O'J O'Jlros, t,:;_re.a<Hfa• 

se em rt::g~s rJe :::onôutà pré~deterrr.ir'.J,.das 
p;;m assegurar a arctc:m no pré-cic & a 

i.ugurança dos ~eus ocupantes 

StHVICO 

2.d-2.880,00 Hora Serv1ç.o de apoio Adm1n1s11at1vc • Executm SERVlCO 
at1VtCõdes. adrr.místrat111as, reumndo e 
compilando dados e informações. digitando. 
preencher.do ~ormulârios. v,sando contnt:>wr 
par« o desen..,otv.me'.1to das rotinas do trabafnv 
<:idm1n1stra11vo. 

"3 92000 Hera Serv1;0 de Manu1ençáo Predial • €):c:.ut"lr SERVICO 
serVtços oe manutenç.tio efétrica, mec.àrn::a, 

r 1u:-Jut:ca. carpir.iara e alvenaria. suns.lJ!tM1do, 
trocam!o. hmpandc, roparando e insr::il:mdo 
pc~as. componentes e equ!pamentos. 

330.160.00 Hora Scro/lço de Limpeza e C0'1servaçáo . Exewtar SERVICO 
serviços gerais de limpeza e conserva~o das 

inr.talaç.ões. Mmnmentar produtos. limpar. 
o;gan:za~ e c:<:>nservar o ambiente de traba.lnc 
Carregar e descarregar material ~ realizar 
rrlr:H1utenção pied1al. 

11.560 {;C H,:.,a SeMÇ,O ac Manu1ençáo de VoicUos- E)1:H:.i.~!ar a Si::?VlCO 
manvi~nç-ào de ·,eiculos, ~0tOCldetas. meteres 
o sim:b1e.s. de3n\ookindo iepdrr:mdo. 

su!)St1tuindo. a1us.!aiao r: lubnhc.Jt'láO o motor e 

peças anexas. órgaos óe 1rar:5mlssêo ueios 
{j·f~o. sus.pt:nsáo f! cq1;1pamenro avXlt:ar 
para assegurar as cor~d1çôes de: 1ünoonamento 
regular 

59. >Jê.00 Hc,n Se~,içc Ct: Apo;o ao Tran>porte. Dang<r veiet..fos SER\~CO 
automotore$, cm geral. acionando os comandos 
tk marcha e d:reçAo. conduzíndo-o em traieto 
•rnh:acfo_ para lransportar. a Ct!r1a e 10,-.ga 
C•Stáno3. passageuos e cargas. 

10.5-60,00 Ho:a Serviço de ApOi-O Agropecuário • Ptesiam SEfiVICO 
a~s:sténoa e coi,svitoria !écn:tcas. orientando 
ó=retamente J)l'o.íutores sobre p,ocução 
agropecuána. comerc:ahzaçAo e procedimentos 
de b:ossegundade. Executam p;oietos 
agropecu.ãnos etn suas diversas eiapas. 
Ptane;am a!ividades agropecuárias, vr:nf1candô 
viabilidada e<Ãlnàmica, condições 

eoatcchmá!icas e intraesuuU.,'fa. Pro,novem 
otg-'lrnt.ação. extensão e capacitaçáo ri.1raJ. 
F1~c.1!1z.arr çrodi,.,;ç.ao ag,ope~..1érie 
O!:!senvôiv€:rn tecnctog,as adapiadas 

produçtio Jgropecuiiria. Pooem o ~surnmar 
µI l.lJ,:ç.llc orgãn·c;J 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

Modelo 

SERVICO 

SERVICO 

SERVlCO 

SERV1CO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

Unitário Total 
Adjudícado Adjudicado 

RS !2.00 RS tdH5.360 00 

RS 1341 RS J.257.020.80 

RS 15.75 RS 1.164.240.00 

RS 13.4~ RS 5,097.945.ôO 

RS 15.18 

RS ·13,41 

Subtotal 
Adjudicado: 

R$ 
15.687. 703,68 

RS 313 643.20 

R$ 897.684.48 

RS 141,609.60 

Unitário 
Orçado 

RS 14.96 

RS 25.74 

RS 15.39 

Econ. 
Total Orçado % 

RS 19.79% 
6.00..'l.148.80 

RS 9.64% 
3.604.339.20 

RS 38,8! % 

1.902.700.80 

RS 12,87½ 
5.650.662,40 

RS 33.61 RS 354.921.60 11 57½ 

RS 19,59 RS 22.91½ 
1.164.387.84 

RS 18.69 RS 197.366.40 28.25% 

Econ.RS 

RS 2.96 

RS 1 43 

RS999 

RS 1,98 

RS 3.89 

RS4,51 

RS 5.28 

Subtotal 
Orçado: R$ 

19.077.527,04 

17,77% 3.389.823,36 

Total Orçado Economia % Economia R$ 



Total Adjudicado 

RS 15.687.703.68 

Total Orçado 

RS 19.0TT .527.04 

Economia¼ 

17.77% 

~upu - M~___:_32
1 
de OutubrR d'-2021_ 

1--'\ , ·r--~ l, \\ ~ 
PEDRO FRANKLIN DE VITERBO 

PREGOEIRO 

'-, 

Economia R$ 

3 389.823.36 

e) 
,, 

.' ..... 
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA 

' PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 · , 

PROCESSO LICITATÓRIO 0408001/2Q21 

\ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO --

, 
t \ LICITANET' 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Homologador, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n• 

í0.02412019. o resultado do procedimenlo licilatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro dv preços para evenruat e futura contratação de empresa espec1ahzeda na prestação dt: 

,Cl\"ÇOS de tcrceiruaçáo de mão oe obra para atender as necess,clades da Prefe,ura Mumc,pal de BunucupulMA. 

Fornecedor: INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL. IMIS • 22.178.200/0001 •71 

Unítário Total Unitârio Econ. Economia 
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado 

., ,. RS 

401.280.00 Hora Serv,\-0 de Portana E.:,;e1.,;utat serviç,>s de SERVICO SFRVlCO RS 12.00 RS 4 .815.360.00 RS 14,9ô RS 19.79 RS 2.96 
VlQ lá11c11, o rcccpçao cm portana de ed1hao 6.003.148,80 
dO apartamentos. comercial ou outro3, 

oa~e.1ndo•sE> em regras de conduta µ,e• 

dc1crm1néulas pa,a ê.\SSC9Urar a o<écm no 
pré<i;o tt a ~.:::gurança CtJS seus ocupant~ 

2 242.880,00 Hera Serviço o~ liPô•O Adm,"1slrahvo - Executar SERVICO SER\1CO RS 13,4 1 RS 3.157.0l0,80 RS 14.84 RS 9.64 R$ 1,43 

atividades adm1n1strot1vas, reuntndo 3.GM.339.20 r 
con1p.ldndo dados e mfcvmaç.óes. dlf1•1011do 
v~enchcnco formulá nos ... %Ando C!)t)!11b;..iir 

oa·a o .!tsen·Jolvirr1'.m10 das rot,nas de 

tr dbalht acm,nlstrat,vo 

3 73.920,00 Hua ScMço ~e ManulP.n1;<10 Predial E.cerular SERVICO SERVICO RS 15.75 RS 1.164.240,00 RS 25.74 RS .18,81 RS 9,99 
scrv,~ de manutenção detnca, mccãn1ca. 1.902.700,80 
hrcráuhca, carp1ntêlna e alvena11a, 
~u~rrtuindo. 'Jnc"'.aodo, hmf')n!"\do. r~p.arandn t: 
1nstalanoo pecas. ccmpo,1entes o 
cquipam,·nto•-

4 l/10 16!>.l)U H-c-:a '31;1:""1,ç, dt.i Limpe,a o Cort.servaç.ão • Exoc:ular SERVlCO SERVlCO RS 1:i,41 RS 5 .097.945.60 RS 15.39 RS 12,87 R5 1.91! 
<:.erv1ys,, qt:ra1.5 de lirr.pez.a e conser~·aç.:).::, d:t5 5.B50.662.40 

,;~:il.11; ,e~ ~ ... tc,-.., ,ncr1;1r p,odul"" l1mpdr. 

O'~~nr~:.1~ '? r.-ons .. 1rvar o am°'eme de trobaln0. 
C.:i.,.t9,1, e descarregõlr mmennl e reahzar 
rtMf1Utuncao r,rod1al, 

5 10 Sh0.00 Hora Ser,ço dr. t1;mutr.:nÇc'lo de Veic.ufos. Exea.nar ::lERVICO SERVICO RS 29.72 RS 313.843.20 RS 33.61 RS 354.921 €0 11.57 RS 3.8; 
a n:anulençao de \.&1culos, mo1oc,c1e1as 
motore:i ~ sim~ares, desmontando. reparando. 
suusltlumdv. ajustando e lub11fiCando o motor 
o p-0ç..tts H:18 )(3$. orgãos lle transmissao. 
frei~ uue~o suspens.1o e eqLlt:am.!nlo 
<iJx.ih1r Põra asscgurJr as condíçoos de 
fungo1Jamen!o regular. - 59.136,0'J Ht1'a Serv,ç.i de Apo,o ao Transporte 0 1ng1r SERVICO SERVICO R$ 15,16 RS 097.684.48 RS 19,69 R$ 22,91 R$4.51 

"'-../ ve1culut automotores. en1 geral. aaonando os 1.164.387,84 
r..:1rranCr~ de Ma·cha r- dire.ção, condu?Jndc,.o 

em :ra1eto incticaéo, pa1a lransp0<1ar. a cuna e 
kmca d1:itJn~kl. pcc1s~1e,ros e corgas. 

10.560,00 Hora S0rv,çv ,10 Apo,o Agropocunno Prestam SERVICO SERVICO RS 1~.41 RS 141.609,60 RS 18 .69 RS 197.366.40 28.25 RS 5.28 
ass,stfncui t: consultoria tl'"Gnicas, orientando 
d1rí':arr.cntc prochHOrcs scbrc prO<lUÇJo 
)OfOON;U<.\r:i~, comerc,ahzação e 
nr:>ce:1:rnentos de biosscqurtdJcse. Exearam 
or ·,iG!OS agrop&cuar,os. am suas diversas 
etapa~. Plane1um ativ1dactcs .:tgrcpcc..ui.lna-.., 
venfic.,1ndo vi,,,bitdade económic;a con:1ic))e~ 
edafocl1mét1cas e ,nfraes1ru1uta. Promovem 
or9amz~ção ex::~ns~o tt CftpaCftaç5o rurru. 
F1scali2.,1,n Otod<JÇaC> ag,opccuána. 
Desaovotvom tecndog,as adaptadas a 
oroduçl\o ngropecuá na. Podem di~semnnr 

proeuÇdo o,gánica. 

Subtotal Adjudicado RS 15.687.703,66 Subtotal Orçado: RS 17,77% RS 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

H$ 1~.687.703.68 

Total Orçado 

R$ 19.077.527.0< 

Proc•'sso hoinclgado conforme raracer Jurídico ernit,co pel;, assessorca Jurtdica municipal. 

Economia % 

17,77% 

19.077.527,04 3.389.823,36 

Economia RS 

~~ 3.389.823,36 

''\ 
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ESTADO DO MARANHA·o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUIMA 

CNPJ Nº Ol.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, nº O 1. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/1\1,\ .· - r'. :"'-- ' 

IH::SULTAOO OE .JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELfi:TRÔNICO Nº 036/2021 

1 
\ ---

iw ~ -· -~" 

.. __ __.,... . 

Tornamos r úblic.:o o resultado do PRLGÀO ELETRÔNICO nº 036/2021. do tipo menor preço 
por item. \·isando o Reg istro de preços para e\'entual e futura contratação de empresa especia
l iza<lu na prestação de serviços de Lerccirização de mão de obra para atender as necessidades 
da Pref'citura Municipal de Buriticu11LJ MA. cujo objeto foi adjudicado à empresa: INSTITU-

,.-.. TO MARANHENSE DE INTEG RAÇÃO SOCIAL - IMIS, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.178.200/0001-71. com sede na Rua dos Professores. Sala B nº 23 Bairro: Cohafuma CEP: 
65.078-300 Cidade: São Luís - MA. vencedora do certame no valor total de R$ 15.687.703,68 
(quinze milhões seiscentos e oitenta e sete mil setecentos e três reais e sessenta e oito cen
tavos). nos tem1os da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Munic ipal nº 
004/201 1 e suas alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Com
plementar nº 147/2014 e pela Lei C ompiemenlar nº 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente 
no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Pre
goeiro informa ainda. que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos inte
ressados a partir da data desta publicação. nos dias úteis no horário de expediente. 

Buriticupu/MA, em 25 de outubro de 2021. 

~ , ?r=~L \.- \~ 
Pedro Franklin de Vitcrbo 

Pregoeiro Municipal 
Portaria 126/2021 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
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Ano 1 - Edição Nº 121 de 25 de Outubro de 2Ô21 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
\ -- J 

' 

É UM VEÍCULO OFICIAL OE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVCÍÉ 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
.PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /. 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS _AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO: ERRATA/2021 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 20210345/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO: RESUL TADO/2021 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031 /2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTADO/2021 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO: RESUL TADO/2021 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTADO/2021 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

EXTRATO DO CONTRATO: EXTRATO/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20210492/2021 

t_..,. :XTRATO DO CONTRATO: EXTRATO/2021 
,..,,EXTRATO DE CONTRATO Nº 20210493/2021 

EXTRA TO DO CONTRATO: EXTRATO/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20210494/2021 

EXTRATO DO CONTRATO: EXTRATO/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20210495/2021 

a.OOM 

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva [!]·••·. [!] 
CPF: ·".597.343-" em 25/10/2021 20:22:01 - IP com nº: _10.0.0.240 ~ : 
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Ano 1 - Edição Nº 121 de 25 de Outubro de 2021 
Lei Complementar nº 155/2016 e apl icando-se 
.subsidiaria111entc no que couberem a Lci Federal nº 
8.66611993 c demais normas pertinente:-. à espécie. O 
Pregoeiro informa ainda. que os auto~ do Prtn.:esso se 
c111.;ontr:1m eo111 vistas franqueadas aos intcrc~sa<los a partir 
da da1a <lc:-,ta publicação. nos dias úteis no horáril1 de 
expediente. Buriticupu/MA, em 25 ele outubro de 2021. 
Pedro Franklin de Viterbo Pregoeiro Municipal Portaria 
126/2021 

- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 
RESUL TADO/2021 

RESULTADO DE JlJLGAMENTO DA LIClTAÇ,\O 
PREG.\O ELETRÔ lCO Nº 036/2021. 1 ornamos 
,,úhlil'o l' resultado do PREGÃO ELETRÔN ICO nº 
036/2021. do 1ipo menor preço por item. visando o RcgisLro 
de preços para eventual e fmura comra1ação <lc 1:mprc~a 
especializada na prestação de serviços <lc tcrccirizaçào de 
mão Llt: obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Buri1icupufMA. cujo objeto foi adjudicado à 
empresa: T~STITl'TO MARANHE:'lSE DE 
l~TEGR-\ Ç..\O SOCIAL - IVIIS, inscrita no C:\'PJ sob o 
n" 22.178.200/0U0 l-71. com sede na Rua dos Professores. 
"-ala H n ~-' R.iirro: Cohafuma CEP: 65.078-300 Cidade: 
Sào Lui~ - \fA. vencedora do certame no valor total de RS 
15.687.70~.68 (quinze milhões seiscentos e oitenta e sete 
mil setecentos e três reais e sessenta e oito cent:wos), nos 
lermos da Lei Federal n" 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 004/202le suas alterações, Lei 
Complementar nº l 23'2006 e alterações dadas pela Lei 
C omplcmcntar nº 147/20 14 e pela Lei Complementar 11º 

155 201 (, e ,1plicanJo-s1.: subsidiariamcnte no que couberem 
:i l ei h:<li.:ral n' 8.6661 1993 e demais nonnas pert inentes à 
~péc1e. O Pregoeiro informa ainda. que os auto~ do 

Processo sc encontram com vistas franqucad:i~ aos 
interessados a partir da data desta publicação. nos dias úteis 
no hor:'trio de e:-.pedicnlc. Buriticupu/MA, cm 25 de 
outubro de 202 1. Pedro Franklin de Viterbo Pregoeiro 
:\f unicipal Portari:1 126/2021 

- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 
RESULT ADO/2021 

RESl 'L TADO OE JULGAMENTO DA LICITAÇ:\O 
PREGÃO ~:LF.TRÔNICO Nº 037/2021. Torno público o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº 037/202 1, do 1ipo 
menor preço por item. que tem como objeto o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisições de materiais de 
construções. elétricos. hidráulicos, forragens. fe1i-amen tas, 
as5e~sôrios. tinta:-- e texturas destinados a atender as 
demanda, da:-- Sc.:rctaria,-, Municipai:, de Buri11cupu/MA. 
cuj0 objeto foi a<lju<licado às empresas: Lt;E"1YS BHAZ 
éOST A ME'\ EZES, inscrita no Cl'\P J sob o n" 

t 1.579.983/0001-89, com sede na RUA 25 DE AGOSTO, 
Nº: 160, BAIRRO: CF.NTrW. CEP: 65.780-000 Cidade <lc 
GOVERNADOR EUGENIO BARROS - MA. vencedora 
do certame no valor total de R$ 1.483.780,48 (um milhão 
quatrocentos e oitenta e t1·ês mil setecentos e oitenta reais 
e quarenta e oito centavos), empresa J.LA V ANDOSKI 
FERRAGENS, inscrita no CNPJ sub o nº 
36.673.4.t6/0001-24, com sede na RUA FULGENCIO 
:VHGUEL COFFY, N": 414. BAíRRO: ATLA"ITICO. 
CEP: 99.705-474 Cidade de ERECHIM - RS, vencedora do 
certame no rnlor total de RS 3 I.l 90,00 (trinta e um mil 
cento e noventa reais). nos te11110s da Lei Federal nº 
10.520/2002, regulamentada r elo Decreto Municipal n" 
0041202 1, e !>Uas alterações. Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações dadas pela Lci Complementar nº 147/20 14 e 
pela Lei Complementar 11º 155/2016 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O 
Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se 
encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir 
da data desta publicação, nos dias úteis no horário de 
expediente. Buriticupu/~lA, cm 25 de outubro de 2021. 
Pedro Franklin de Vitcrbo Pregoeiro Portaria 126/2021 

GABINETE DO PREFEITO- CONTRATO- EXTRATO 
DO ÇONTRATO: EXTRATO/2021 

EXTRA TO DE CONTRA TO N" 20210492/2021. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIP AL DE BURITICUPU 
e a empresa NA TUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA, inscri1a 110 CNPJ sob o n" 
18.212.584/0001-24. com sede na Rua SÃO LUÍS, Nº 166. 
CEP: 65380-000, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: BOM 
JARDIM/MA. OBJETO: aquisições de materiais de 
expediente e didáticos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 
2002. e Lei nº 8.666i93 e suas alterações. VALOR: O valor 
total é de R$ 27.309,28 (vinte e sete mil trezentos e nove 
reais e vinte e oito centavos), DOTAÇÃO 
ORÇAME~T.ÁRIA: PODER: 02 PODER EXECUTIVO 
ÓRG:\.O: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DF 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO U 1IDADE: 00 
SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÀO 1:: 
PLANEJAMENTO FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
04. t 22.0002 .2008.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNLSTRAÇÀO F 
PLANEJAMENTO ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATER IAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 
de 25/10/202 l (data da assinatura) a 31 /12/2021. 
SIG'.\AT..\RIOS: Sr. Afonso Barros Batista. pcl:i 
Contratante e o Sr. Jzaque Gomes Araújo pela con1rarnda. 
Buriticupu/MA, 25 de outubro de 2021. Afonso Barros 

r.,,,
Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva ~ 

CPF: ··•_597_34 3 ... em 25/10/2021 20:22:01 - IP com n•: 10.0.0.240 O!:!"~~.»t~
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ESTADO DO MARA NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

C PJ º 0l.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, nº 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210504/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º 0408001/2021 

--- d 

A PREFEITURA MU ICIPAL DE BURITICUPU por intermédio do GAB INETE DO 
PREFEITO com sede na Rua São Raimundo, nº O 1, CEP: 65.393-000, Centro -
Buriticupu/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº O 1.61 2.525/000 1-40, neste ato representada pelo 
Sr. AFONSO BARROS BATISTA, portador do CPF nº 187 .086.922-20, CHEFE DE 
GABINETE / ORDE ADOR DE DESPESA, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO º 036/2021, tudo em conformidade com o processo administrativo nº 
0408001/2021, nas cláusula~ e condições constantes do in trumento convocatório da lici tação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE regi trar os preços da e mpresa 
It STIT TO MARA 1HE SE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - lMIS CNP J 
22.l 78.200/0001-71, estabelecia na Rua dos Professores, Sala B nº 23 Bairro: Cohafuma CEP: 
65.078-300 Cidade: São Luís - MA, E-mail: imíssocial@gmail.com Telefone: (98) 3302-0248 
Representada pelo Sr. Samuel Costa Bezerra portador do RG. 1000126698-3 SSP/MA. e 
CPF/MF nº 557 .003.493-53, atendendo as condições previ stas no instrumento convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes 
das Lei Federai nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal nº 007/2021 e demais 
legislaçõe. aplicáveis, e em conformidade com as disposições a egu1 r: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as c láusulas e condições gerais para o Registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de erviços de 
tercei1ização de mão de obra para atender as neces idades da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu/MA. conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 20210504/2021, constituindo assim, em 
documento vinculati vo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 202 10504/202 1, completando-a para todos os fins de 
di reito, independentemente de sua transcrição, obrigando- e as partes em todos os seus 
termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Eletrônico nº 036/202 1 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

' / 
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ESTADO DO MARA NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUIMA 

C PJ º 0l.612.525/0001-40 
~-----.. ~ 

I 

Rua São Raimundo, nº 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA - -

Tipo do Serviço 

Serviço de Portaria - Executar <;erviços de 
vigilância e recepção em portaria de edifício de 
apartamentos, comercial ou outros, baseando-se 
em regras de conduta pré-determ inadas, para 
as:,egurar a ordem no prédio e a segurança dos 
seus oc upantes. 

Serviço de apoio Administrativo - Executar 
atividades administrati vas, reunindo e 
compilando dado e informaçõe , dig itando, 
pree nchendo formulários, vi sando contribuir 
para o desenvolvimento das rotinas do trabalho 
administrativo. 

Serviço de Manutenção Predial - Executar 
serviços de manutenção e létrica, mecânica, 
hidráulica, carpi ntaria e alvenaria, substituindo, 
trocando, limpando, reparando e instalando 
peças. componentes e equipamento . 

Serviço de Limpeza e Conservação - Executar 
serviços gerais de limpeza e conservação das 
instalações. Movimentar produtos, limpar, 
o rganizar e conservar o ambiente J e trabalho. 
Carregar e descarregar material e realizar 
man utenção predial. 

Serviço de Manutenção de Veículos- Executar 
a manutenção de veículos, motocic letas, motores 
e s i mi lares, desmontando. reparando, 
substituindo, ajustando e lubrificando o motor e 
peça~ anexas, órgãos de transmi ão. freios, 
direção, suspensão e equipamento auxiliar. para 
assegurar as condições de funcionamento 
regular. 

1 UNO 

Hora 

Hora 

Hora 

Hora 

Hora 

QUANT. 
HORAS P/ 
12 MESES 

401.280 

242.880 

73.920 

380.160 

10.560 

Vir. Unit. 
R$ 

Vir. Total R$ 

R$ 12,00 R$ 4.8 15.360,00 

R$ 13,41 R$ 3.257.020,80 

R$ 15,75 R$ 1.1 64.240,00 

R$ 13,4 1 R$ 5.097.945,60 

R$ 29,72 R$ 313 .843,20 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

C PJ Nº 0l.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, nº 01 , CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

Serviço de Apoio ao Transporte - Dirig ir 
veículos automotores, em geral, acionando os 
comandos de marcha e direção, conduzindo-o Hora 59.136 R$ 15,18 
cm trajeto indicado, para transpon ar, a curta e 
longa d istância. passageiros e cargas. 

Serviço de Apoio Agropecuário - Prestam 
assistência e consu ltoria técnicas, orientando 
diretamente produtores sobre produção 
agropecuária, comercialização e procedimentos 
de biosseguridade. Executam projetos 
agropecuário em ~uas diversas etapas. Pl anejam 
ati, idades agropecuária~. verificando 

Hora 10.560 R$ 13,41 
viabilidade econômica, condições 
edafoclimácica e infraestrutura. Promovem 
organização, extensão e capacitação rural. 
Fiscalizam produção agropecuária. 
Desenvolvem tecnologias adaptadas à produção 
agropecuária. Podem disseminar produção 
orgânica. 

,,,,,,. 
/ .i - / 

1,'J~ : ~ 
J 

R$ 897.684,48 

R$ 141 .609,60 

R$ 15.687.703,68 (quinze milhões seiscentos e oitenta e sete mil setecentos e três reais e sessenta e oito centavos). 

3.2. O preço contratado será fi xo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusu la sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta 
para a prestação de serviço~ pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao benefi ciário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

3.4. Os preços , os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como 
as possíveis alterações da pre. ente ARP, serão publicada no Diário Oficial, na forma de 
extrato, cm conformidade com o disposto no parágrafo único do art igo 61, da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, 
incl uídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial, conforme inciso I1l do§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUIMA 

CNP J Nº 0l.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, nº 01 , CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS 

---

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade 
e pecifü:adas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a 
inobservância destas condiçõe. implicará recusa ·em que caiba qualquer tipo de reclamação 
por parte da inadimplente. Os fornecimen tos dos serviços deverão ser executados em perfeita 
condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, ob pena de 
sere m refeitm. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviçm, objeto da presente Ata será efetuado nos termos 
do edital da lici tação e anexo ·. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO 
MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Regi stro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, 
inclusive o acréscimo de que trata§ Iº no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hi póteses, devidamente comprovada::.. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de s ituação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipa l responsável. se j ulgar convenie nte, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro proce o licitatório. 

7.4. Os preços regi trados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
prati cados no mercado ou de fato que e leve o custo do<; bens registrados, cabendo a Prefeitura 
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d"' do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superi or ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
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7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demai s fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. ão havendo êxito nas negoc iações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da 
respecti va Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo- e a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da propo. ta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 

7.10. As alterações de preços oriunda da rev1sao, no caso de desequi líbrio da equação 
econômico-financeira. serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DOCA CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA 
quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificati va acei tável; 

8.1.2. De cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. ão acei tar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiore1> aos 
praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver su pen o de participar de licitação e impedido de contratar com o município. 
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 
87 da Lei 8.666/93: 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Admini tração nos termos do art. 7º, da Lei 
10.520/2002. 
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8.1.7. Não receber a Nota ele Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Admi nistração, sem justificativa aceitável: 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração 
uni lateralmente, nos termos da legislação pertinente. em especial pela ocorrência de uma das 
hipóteses contidas no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previ stas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa. será fom1ali zado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
ele caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, deconente de caso 
fortui to ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formu lada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos 
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública 
Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 
observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado 
na imprensa oficial. 

8.9. No ca o de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preço decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigência. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do regi~tro de preços fica obrigada a : 

9. l.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, reti rar a respectiva nota de empenho e/ou contrato 
ou instrumento equi valente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condiçõe acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma 
definida no edital e seus anexos: 

9.1.3. Responsabil izar-se pelos danos causados d ireta ou indiretamente aos órgãos 
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, J ecorre ntes de sua culpa ou dolo quando da 
entrega do objeto, não exclui ndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhame nto pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação. documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validade 
encontrem-se vencidas; 

9. 1.5. Respon. abi lizar- se pelos encargos fiscais e comerciais resultante da contratação, e 
ainda pelos encargos trabalhi stas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando
se a saldá-los na época própria, vez que o eus fu ncionários não manterão qualquer vínculo 
empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir os serviços, às sua expensa. , no total ou em parte, do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defei tos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úte is, a 
contar da data da notificação, por serviços com caracterí ticas e garantia estabe lecida no edi tal 
e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela admi ni. tração, durante todo período de vigência da ata de 
registro de preços, para representa- la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comu nicar a fi scalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
cond ições inadequada execução do objeto ou a iminência de fatos que pm,. am prejudicar a 
pe rfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, d iretas ou indiretas, decotTentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

l 0.1. A Prefeitura compromete-se a: 

.. ---

10.1.1. Proporcionar todas as facil idades indispe nsáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente identi ficados, quando necessário, às dependências da 
Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obri gações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiári o do registro de preços quanto à requisição do objeto 
medi ante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do 
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

I0.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

I0.1.6. Promover ampla pesqui sa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e 
obrigações a sumidas pelo fornecedor, a lém daqueles que não apresentarem condições de 
serem ut ilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉClMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

J 1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utili zada por qualquer órgão ou entidade da 
Ad ministração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantage m. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interes e junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (Decreto Municipal nº 007/2021); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal nº 
007/2021 ); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
conforme Decreto Municipal nº 007/2021; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificada mente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal nº 007 /2021, 
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADl\tlNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida 
a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no 
Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.0 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, 
além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Regi stro de Preços e a 
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do 
Edital sobre as da proposta. 
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13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto 
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo Ido Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, 
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e 
homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas al terações e Decreto Municipal nº 
007/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro ele Preços, fi ca eleito o Foro da Comarca 
de BURITICUPU/M A. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, 
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Buriticupu - MA, 05 de novembro de 2021. 

Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesa 

CONTRATANTE 
Pela Prefeitura 

SAMUEL COSTA 
Assinado de forma d igital por 
SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 BEZERRA:55700349353 
Dad os: 2021 .11.05 10:54:26 -03'00' 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS 
CNP J 22.178.200/0001-71 
Sr. Samuel Costa Bezerra 
CPF/MF nº 557.003.493-53 
Pela Detentora do Registro 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTICUPU 

Ano 1 - Edição Nº 127 de 5 de Novembro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRlNCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /. 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: RESENHA/2021 
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210504/2021 

aOOM 
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Esr ADO DO MARANHÃO 'DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

Ano 1 - Edição Nº 127 de 5 de Novembro de 2021 

GABINETE DO PREFEITO~ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
RESENHA/2021 

l{ESEi'-11·\ DA ATA DF REGISTIH) DE PREÇOS Nº 20210504/2021. OBJETO:Rcgistro de prcçus para c'\elllu,ll e 
fütura cnlllrJta\·;'i() de empresa espcciali?ada na prt,taç:in de serviço.~ de terceirizaçào de mão <lc obr;,i para atender as 
11.:cessi,l.1ck., d;; f' refritu ra Municipal de Buriricupu Mi\. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 15.687. "70.3,68 (quinze 
milh ões ,ei,ci:ntos e oitenta e sete mil ~etccento.~ e tres reais e scs~cnta e oito centavos) PARTES: Prefeitura Municipal 
de Buritirnpu - MA, ncs1<: ato representado relo Chefe de Gabinete I Ordenador de Despesa Sr. Afonso Barros Batista. 
r\irtmJor :h, CPF n" 187.086.922-20. itkntida<lc nº 934907986 SE.JUS/MA. através da portaria nº 026i202 I. neste aw 
denomin:!, o simpksment<: ORG},O Cil~RENCl.'\DOR DO RFCifSTRO DE PREÇOS. emprcs:1: INSTITUTO 
.\L-\.RA'illL~SE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS C:\PJ 22.1 78.200/0001-71. estabelecia na Rua do:-; Professores. 
Sala 8 :, 23 Bairro: Coha(uma CFP: 65.078-300 Cidade: S:io Luís - Mi\. E-mail: -

: ,:d,t,_ .' .d.u .... ,,JJJ.11! ,·<>nL Teieíi.rn<: (98J 330::'-0248 Rcprescnt~1Ja pelo Sr. Samuel Costa Bezerra portador do RG. 
'1)00126&<>8-3 SSP:MA. e CPF/MF 11º 557 003493-53 LICITAÇt\O: Pregão Eletrônico nº 036/2021 - SRP. Lei Federal 

-......,.· 10.52012002, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Fedcr.11 n" 9.488/2018, Decreto Muniripal 11" 004/20::?I e 
Decreto '\1un icipal 11° 007/2021. aplicando-se. subsidiarinmcntc, no que couberem, a Lei Fcdrral n" 8.666/1993, Lei 
Complementa r n" 123/::?006. com redação dada pela Lei Complementar n'' 147, de 07 de agosto de 20 14 e demais 
norma~ pcrt i11e11 tes /1 c!'.pécic. PRAZO l>E V ALll)ADE DA ATA: A presente Ata terá validade dei 2 (Doze) meses, 
contada a pa r1ir da data tlc sua assinatura. DATA l>A ASSll'iATlJRA: 05 de novembro de 20:21. FORO: Fica eleitor 
Foro de Buriticupu/MA. SICNA TÁ RIOS: Sr. Afonso ffarrns Batista, pela detentora do Registro de Prc\·os Sr. Samuel 
Costa Rc:itrra. 
Item 

') 
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1 Tipo do Sl.'1·viçr, l.lNI) 
1 

j :-.crviro de Porta ria - Executar serviços de l lora 
\ ,,:;il:i11cia e recepção em ponari~ de edifício 
,.,· ap.1namc111os. comercial ou outros. 
1 ,L,e,rndo-se em n:g,1 as de conduta pi &

d\.'knrnnadas. para assegurar a urdem no 
)redio <-' a se~uran a dos seus ocu rnmes. 
'-.ervi~-o de apoio Administrativo - l lora 
1 \t:cutar atividades administrativas. 
r:unimfo e compilando dados e 
ín l<1mia~óes, digitando. preenchendo 
lnrnrnhirios. vi,;ando contribuir para o 
,h>envol vimento das rot inas th) tr.Jlialho 
,,dm 111istrat1H). 
Scn iço de Manutcnçiio Pred ial - E:,,<:cutar 1 lora 
,,·! \ IÇOS J e 111:l!lUl (;llÇ:ÍO elétrica. lliC<.:,Ílllll'!. 

·i•dr ntl ica, carpmtaria e :1h.:n:1r1:1. 
~uh~ti tu inJo. trncando. limp;rndo. reparando 
,· i11,tala11do peças. compon<:mes e 

, \.',,UI 1i!IT!l'll(OS. 

"1.:1·\ irn de Límpn:a e Consenaçàn -
i ,,'Ciliar scrvÍ\'O~ gerais de limpcta e 
,·,,n ,en aç·,1v das instalações. Movim,:n tar 
p:·,JdUl\>s. li111pa r. organizar,' ,on~crvar o 
.,•11h1..:111e de trabalho. Carregar,· 
d,·~rarregar rnatt rial e real izar manutençãu 
predial. 

l lora 

CPF 

QUANT. 
HORAS Pí 
12 MESES 
401.280 

242.SS0 

380.160 

Valor Unit. R 
s 

RS 12,00 

RS IJAI 

RS 15.75 

RS 13.41 

Valor Total RS 

R$ 4.815.360,00 

R$ J 257.020.80 

RS 116-l.2-+0.00 

RS 5.097.945.60 
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1 \.:..:utar a manutenção de \t:tculn,. 

, ,1(,c1ckta.,. 111otorc,.: ,11111lar..:,. 

,k·,1110111andn. reparando. substit11i11Jo . 
.i 11~raml,1 e lubrilican<lo o nwwr e peç,1-, 
1.i~ ,as org.àos de 1ransm1sséio. freio,. 
c.ireç:i,,. ,uspcn,ào e· cquipamcntll :111,ilí:1r. 
!' 1,,1 ,b,l'g_urar as condi\·iics d,: 
, 1 . ..:io11a111ento re!!.ular. 

l lora 

,u·,içll úe \poio ao Tran!>porte- D1rig1r llura 
-. , 1cnlo, automotore,. ,'111 geral. a..:ionando 
"' L0ma11Jo, de marcha e direção. 
cPndu1i11do-o cm 1rajeto indicado. par:1 
1r:111spon.1r. a cuna e longa <list;1ncia. 
),hSfü.'.eiros e car\!a,. 

-..cn-iço dt- Apoio .i\gropecuário- Pre,tmn l lora 
:1,-,1stê11cia e consul toria ll:cnicas. 
,,ncm:.i11<!,1 Jirer.imeme produtores sobre 
pr,,Juçün :1g.ropecu:ina. romerci.ilitaçihi e 
pr·,ced1111cn1p, de biosseg11ndade Lxec11tam 

1

1 '' u1ct11, .igrnpecuúno~ cm ,ua~ di, e1 ,;" 
,·t.1pm,. Planejam ati1 ídade.s agropL·c.:11;11 ,a~. 

1, ,•ifi,:111,lo, 1abili<ladc econômica. 
1 _ inditú,·, ed~1fl1climatica~ e i11frae,1rutura. 
1 1 . . - -
1 Íl'llHl\Clll orga1111.rçao. C\(<!11S.IO e 
! ,·.1p.1ntaç,fo rural. 1:i\cali/am produçfüi 
l , _ ,,p:.:rn,iria. 1 ksem oh 1:m trcnühigi:i~ 

1 . l.,pc:i,!a, :1 prnduç:in agrnpeCUlll'liL l'mkm 
•.. ,e11H11:ir roduçã.1 or!.!.;intca. 

10 560 RS 29.7?. llS 31 ,.S-l , _ _:>I) 

59 136 RS 15.18 RS 897.68-1.-18 

10.560 RS 13 .-11 RS l-l 1.609.60 

V ALOH ·1 OT ,\L REGISTRADO E nr. HS 15.687.703.68 (q uí11·1t- milhões scisnntos e oitcuta e 1,ctt· mil ~crcccnto, e 
trh n·:ii, e ,e,1,t'n la e oito ccn l:I\ os). 

300M 

Buritirnpu/ \1 .-\, 05 de no,·cmhru de 21121 
Afonso ílar r o1, Balis ta 

C hcft· de Gabinete / Ord t·riador de Dcspc1,a 

Assinado elelron1camente por Joao Carlos Teixeira da Silva 
CPF ··· .597.343-.. em 05/1112021 20 58 25- IP com n' 1 O.O.O 24 1 

www .bunt,cupu, ma .gov .br/dia nooficial/?1d=4 39 
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08:00 horas na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de BuriticupwMA. localizada na Rua São Raimundo. 11º O 1. CEP: 
65 .393-000. Ci:ntro - 13uriticupufMA. Fdirnl: O prc~ente edital estarâ ,\ disposição dos interessados nos seguimcs locais: Por1al 
J;1 Tra11,parê11c1,1 do Município: _.!.mp· \\\\\\ .hur11 irnpu. 111a.gu,.br . site do TCEiMA: --1llil~- _\\W\\ .tcc.nJ;L,;..ill...hr ~at.\2!L. 
podera ~cr solicitado atra, és do e-mail: rnuih,, :Lpli,11ri1icupu20'.'. I ,1 g_rna1l.c-o111 ·. bem como ser retirado pessoalmente 110 
Setor de Licitação. local i7ado na Rua São Raimundo. nº O 1. CEP: 65.393-000. Centro - Buri1icupu/MA. 0-1 de novembro de 
2021 . Marcos Gabriel Araújo Ribeiro - Assessor Jurídico Municipal. Buriticupu - MA. 

- LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO/2021 

A VISO OE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N" 006/202 1.O Município de Buriticupu - MA. por intermédio do Asse. sor 
Jurídico Senhor Marcos Gabriel Araújo Ribeiro. torna público. que promoverá licitação na modalidade CONCORRENC IA. 
O Crcdcn..:ia111c1110. l labilitaçào e Proposta d.: Preço:, :.crú julgado pelo Presidt:nk da CPL e sua equipe de apoio. OBJETO: 
Contratação de [mpresa Fspeciali7ada na Execução de Serviços de Pavimentação em AAUQ em Diversas Vias Urbanas do 

, \ 11111icíp10 de Buriticupu. MA. Local e Data do C redenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realiza~:ão da 
1corrêncü1: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preços será no dia I O de 

uczembro de 2021, as 08:00 horas na sala de Licitações da Prefeitura Mun icipal de Buriticupu/MA. localizada na Rua São 
Raimundo. 11" O 1. CEI': 65.393-000. Cemro - Buriticupu•MA. Edital: O presente edital estará a disposiçiio dos interessados nos 
seguintes locai~: Portal da Transparência do Municipio: http: \1 \\11 .h11riticupt1.111;1.gm .hr.,,_ site do TCE,,MA: 

htqr \\ \111.11.:e m;t. !.!•'.!c.br sactJ(l...:, poderá ser ~olicitado através do e-mail: · 111ailt():cplb111iticupu21l::?l ·',i:!.!mail rn111·· . bem 
corno ser retirado pes, oal111e111e 110 Setor de L1cita1;iio. loca li1ado na Rua São Raimundo. 11º O 1. CEP: 65.393 -000. Centro -
Buritirnpu•M/\. 04 de novembro de 202 1. Marcos Gahrid Araújo Ribeiro - Assessor Jurídico Municipal. Buriticupu - MA. 

- AVISO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: AVISO/2021 

A VIS~ DF. IIOMO_LOGAÇÃO PRF:G.-\O ELETHÔNICO Nº 035/2021 Homologo o resultado da licitação na modalidade 
PREGAO ELF.TRONICO sob o n" 035/2021 do tipo menor preço por item. cm favor da empresa: PAULO DINlZ 
BOMFIM DA SIL VA.inscrita no C PJ sob o n" 42.1 30.-430/0001 -78. com sede na ROO BR 220 11º I.J38 Bairro: Centro. 
CEP: 65393-000 Cidade: Buriticupu - MA. vencedora do certame no valor total de RS 62.270,00 (ses.~enta e cJoi., mil 
duzentos e setenta re:1is). objetivando o Reg istro de Preços para evenlUal e parcelada contrataçiio de empresa especialilada 
para prestação de serviços de produção e divulgaçuo de publicidade institucional e locaçuo de sonorização para evenll)S da 
Pre k iwra Municipal de Buriticupui"M.I\. Autorizo o J e,ecuçiio dos serviço~ com base nos dispositivos legais de Licitação e 
em:aminhL'·\C an Setor ck E,ccução O1\atnentària para providenciar o empenho. Burit icupu - MA, OS de novembro de 2021. 
Afonso Bnrro!, Batista Chefe de Gabinete / Ordenados de Despesas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA -
DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO/2021 

EXTRATO DE RA TIFICAÇJ\O DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 090/202 1- SEDES Ratifico o Ato de Declaração 
de Dispensa de l .icitaç,lo. a favor da Sra. Maria Da111i:1o í·kzcrrn. portadora da Cédula de Identidade RG 11º 0000::?-1075994-0 
SSP i\.1.A. e CPF n 563.326.963-20. n:~idente e domiciliado na RUA SÃO PAULO. N 15. VILA DA VI. MUNICÍPIO DE 
HL'RITJCl "Pl 1- MA. referindo-se à Locação de lmtl\el para Aluguel Social. Secretaria Municipal de Desenvolvimen10 Social. 
1 r;iti,tlho L' Frnnnrn,a Solidaria de Buriticupu J\.IA. totalizando valor de RS 800.00 (oitocentos reais). tudo em conformidade 
com os dornmentos que instruem este Processo N" 023312021 -SEDES. Dispensa de Licitação N'' 09012021-SEDES. com 
fundamento nos Lermos do Artigo 24. inciso X, da Lei í-edaal nº . 8.666,93 e suas posteriores alterações. e em conformidade 
com o Parecer da Assessoria do Município, acosrado aos autos. conforme exigência do art. 38. inciso VI. do mesmo diploma 
k·gal. Buriticupu/MA. 08 de novembro de 2021. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva Secretari~ Municipal de 
OescnvolYimento Social, Traba lho e Economia Solidaria 

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO - EXTRATO DO CONTRATO: EXTRATO/2021 

EXTRATO DF CONTRATO '' 20210511 /2021. PARTES:PR EFEITU RA MUN ICI PAL DF. BURITICUPU e a empresa 
11\/STITl'TO '.\-tAIUNHENSF. OE INTEG RAÇÃO SOCIAL - IMIS CNPJ 22. 178.200/U0Ul-7I. estabelecia na Rua dos 
Professore,. Sala B 11'' 23 Bairro. Coha fuma CEP: 65.078-300 Cidade: São Luís - MA. E-mail: 
l''ª itu..:..1' ·! ,,,_rHpgm i:! ,;1"1 relefone: (98) 3302-0248. OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de terceirin ,ção de mão de obra para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de BuriticupufMA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002. e Lei nº 8.666/93 

Assi"ado ,1,tco"i~m•"'' poc Joao Cartes Tei,ei<a da Sil,a • 
CPF: "'.597.343-.. em 08/11 /2021 19:42:41 - IP com n•: 10.0.0.241 • 

www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial/?id=440 : 

. Píaina!•l • de lti [!] . . · • 
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c suas alterações. VALOR: O valor total é de RS 542.4 14:40 (quinhentos e quarenta e dois mil quatrocentos e_quatorzc 
reais e quarenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PO DER: 02 - POD[R EXECUTIVO; ORGAO: 03 -
:-.FCRET /\RIA :\tl JNíC IPAL DE /\DMíN íSTR/\(,'t\O E PI./\NFJAMI '-!TO UN IOADE GESTORA: 00 - Sl::CRETA Rí A 
Ml -:---:rc1P .\1 DI: ADMíN ISTRt\Ç/\O I· PL \NrJAMENTO: PROJETO/ATIVIDADE: 0-l.122.0002.2008 .0000 -
\1.-\~ l; li'\(,\() L FU}.;C. DA src ~IL'N . Dl. ,\DM INISTRAÇAO E PLANUAMENTO, C LASSIFICAÇ..\O 
ECONÔMICA: 3.3 .90.39 - ou mos SERVIÇOS DE TERCEíROS - PESSOA JURlD ICA. VIGÊNCIA: de os, 11 202 1 
(data da assinatura) até 31, 1212021. S IG ATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista. pela Contratante e o Sr. amuei Costa 
Bezerra pela contratada. Buriticupu/MA, 08 de novembro de 202 1. Afonso Barros Batista. Chefe de Gabinete / 
Ordenador de Dc~pesa CO NTRATA TE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA
CONTRATO - EXTRATO DO CONTRATO: EXTRATO/2021 

.-- F~'.TRA TO OF. CO NTRA TO N" 202105 12/2021. PA RTES:PREFEITIJRI\ MUNICIP I\L DE BURITICUPU e a empresa 
........, ~TtTl TO \IAliAN H E. SE Df. INTEG RAÇÃO SOCIA L - IMIS CNPJ 22.178.200/000 1-71. estabelecia na Rua dos 

1-rnfesson.::.. ~a l.i B n'' 23 Bairro: Coharuma CEP: 65.078-300 Cidade: Sào Luís - f\1A. E-mail: 
,d. 1 

'" ,.d -~'n": " ,_1,_ Telefone: (98) 3302-02-tR. OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades 
da Prefeitura \1unicipa! de Buri1icupu MA. BASE LEGAL: Lei Federal 11 " 10.520, de 17 de julho de 2002. e Lei 11" 8.666193 
c suns alrrrnçfü:s. VALOR: O valor tota l é de RS 152.676,48 (cento e cinquenta e dois mii seiscentos e setenta e seis reais 
e quarcnt 11 e oiro centavos) PODER: 02 PODr-R EXl:ClJTíVO ORGÃO: 10 - SEC. MUNICIP AL DE DESENV. SOCíAL, 
TRABA LlíO F r co OM IA soun \R IA. u ·mADE GE TORA: no - SEC. MUNICIP AL DE DESENV. SOCIAL. 
TRi\B1\I í 10 I· ECONOMIA ~OL íDARIA. Pl{O.JETO/A TIVIDA DE: 08. 122.0002.2030.0000 - ivlANUT. E 
l l 1NCíO'\' \ \11 '\l() DA fC RFT ARí ,\ DF /\S!-il~T[NCIA SOCIAi.. CLA SIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 -
SERVr~·cis Dr 'IFRCEIROS- PESSOA JlJRÍDíC1\ . V IGÊ:'ICIA: d1: 081' 12021 (data da assinatura) :ué 31 / 122021. 
SIGNATÁRIOS: Sr: Euzilcne Gonçalves Lopes da Silva. pela Contratante e o Sr. Samuel Costa Bezerra pela contratada. 
Buriticupu/MA, 08 de novembro de 2021. Sr.• Euzilene Gonç~1 lves Lopes da Silva. Secretúria Municipal 
Desenvolvimento Socia l Trabalho e Economia Solid,íria/Ordcnadora de Despesas 

GABINETE DO PREFEITO- CONTRATO- EXTRATO DO CONTRATO: EXTRATO/2021 

EXTRATO 0F CO'\TRATO N" 20210513/2021. PARTES:PREFFITl.1R/\ MUN ICIPA L DE BURITIClJPLI e a empresa 
IN~TITUTO MAIUNHE SE DEI TF.GRAÇÃO SOCIAL - IMlS C P.J 22. 178.200/0001 -•7I. estabelccia na Rua dos 
l'niksson:s. ~al:t ll n" 23 Bairro: Cohafuma C[P: 65.078-300 Cidade: São Lu is - MA. E-mail: l!JJ.!vi1_11 L d,, J!l., d. \Jlll 

1 · 1 • "' li I flll,Lii t 11 1. Telefone: (98) 3302-0248. OBJETO: O objeto do presente Termo dt· Cont rato é a 
\rntratação d1: empresa c~pecia lizada na prestação dc ,erviços de terccirizaçào de mão de obra para atender as necessidades 

da Prd'eitura f\1unicipal de Buri ticupu MA. BASE LEGAL: Lei Federal 11' 10.520. de 17 de julho de 2002. e Lei nº 8.666 93 
c was ahciaçôc~. VALOR: O valor total é de R l.919.526A0 (um milhão novecentos e dezenove mil quinhentos e vinte 
e !.eis reais e quarenta cent avos). PODER: 02 - PODER EXECUTIVO ORGÃO: 09 - SECRET ARI A MUN ICIPAL DE 
FOUCAÇº1\O UNll)AOF. (;F.STORA: or - MANlJTFNÇÀO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 
PRO.JETO/A TIVll)AOE: 12.361.001 7.2052.0000 MANUTF.NÇ ÃO F APOíO AS A TíVID/\DF.S DO ENSíNO 
Fl '\f),\\11 :--, l' .'\L CLASSIFICA( ÃO ECONÔvtlCA: 3.3.90.39 - SF R VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
POOER: 112 - PODER f-XECllTIVO ORGÃO: 09 - SECRETAR [/\ MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE 
(;F.STOR.\ : 01 - MANUTENÇÃO F DESF'.'JVOL VíMENTO D/\ EDUCAÇÃO - MDF. PROJETO/ATIVIOAOE: 
12.365.001 7.2f15-t.OOOO - M/\ 'UTENÇÀO E APOíO AS /\ TíVíD/\DES DA EDUCAÇÃO INF ANTIL.CLA SIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39 - SERVl('OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 09 - SECRETAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UN IDADE GESTORA: 0J FUNDF.A 
PROJETO/A TIVIOAOE: 12.361.0017.2088 M/\NUT. DO FU DO DE EDUCAÇ/\O BASIC/\ - FUNDEB 40%. 
CLASSIFICAÇÃO ECO ÔM ICA: 3.3.90.39 - SER v rços DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDíC.'\ . PODER: 02 -
PODER r-XFCl I rivu O RGÃO: 09 - SECRET -\R[/\ !\1UNICíP ;\I DE EDUCAÇÃO UN IDADE GESTO RA: 02 
l'l ''\DER PRO.JETO/A TI VIDA DE: 12. '65 00 l 7.~07 1.0000 MANUTENÇÃO E FUT\'C IO Af\ lE. TO EDUCAÇÃO 
í"i'.\YI 11 - r·11NIWB. CLASSIFI CAÇ.ÃO ECONÓM ICA : 3.3.90.39 - SERVIÇO~ DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDIC,\ VIGÊ 'C IA: de 08 11 /2021 (data da as~inalllra) até 3 111 2 2021. SIGNATÁRIO : S r. Afonso Barros Batista. 
pela Contrat.lnte c o Sr. Samuel Costa Bezerra pela contratada. Buriticupu/MA, 08 de novembro de 2021. Afonso Barros 
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Batista. Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesa. CONTRATA NTE 

GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
RESENHA/2021 

RESFNI 1/\ D/\ i\ r A DE REG ISTRO DE PREÇOS N''202 I 0506/2021. OBJETO: Registro de Preços para futura. evemual e 
parcelada Contratação dl' empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção com reposição de 
pc\:as cm ar condici1mados. freczers e bebedouros. para atender as necessidades do município de Buritícupu - :'v!A. VALOR 
TOTAL REGISTRADO: RS 673.894,95 (seiscentos e setenta e três mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e 
cinco centarns). PARTES: Prefeitura Municipal de Burit icupu - MA. neste ato representado pelo Chefe de Gabinete / 
Ordenador de n espesa S r. Afonso 'Barros Batista. po1tador do CPF n" I 87.086.922-20. identidade nº 934907986 
SEJUS/MA. através da portaria nº 026/2021. neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 
DE PREÇOS. empresa: M N REFRIGERACAO LTT>A, inscrita no CNP.J sob o n" 26.30-'-087/0001-84. com sede na Rua 

,,..,. Palmas. nº 027. Bairro: Brasil Novo. CEP: 6~.91 1-375 Cidade: Imperatriz - MA. Fone/Fax (98) 98599-6067. neste ato 
·n1'1.'se111ado pelo Sr. M igucl Nívaldo da Cost.1 do~ S.rntos. brasileiro. C PF 'fv1F nº 001735. 153-71. LICITAÇ AO: Pregão 
,<:Irônico n 01-F.~02! • SRP. Lei Federal n" 10.520:~002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/20 18, 

Decreto Municipal n" 004.'202 I e Decreto Municipal n" 00712021. apl icando-se. subsidiariamcnte, no que couberem. a Lei 
Federal 11'' 8.666J1993, Lei Complementar nº 12.3/2006. com redação dada pela Lei Complementar nº 147. de 07 de agosto de 
2014 e demais ll()r111as pert inentes à espécie. PRAZO DE V ALI DA DE DA ATA: A presente Ata terâ validade dei 2 (Doze) 
meses. contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: O& de novembro de 202 1. FORO: Fica eleito< 
Foro de Buriticupu/MA. SIGNATÁRIOS: S r. Afonso Barros Batista. pela detentora do Registro de Preços Sr. Miguel 
Niva ldo d a Costa dos Santos. 

r ·~, 

ITEM QUANTI UN IDADE DESCRIÇ/\0 
DADF. 

MAHCA UNITÁRIO 
ADJUDICADO 

TOTAL 
ADJUDICADO 

2ú.OU Serviço Carga de gás R-134a em Serviço R$ 5 1,00 RS 1.326,00 
bcbcdouros de 100 litrns 

2 22.00 Serviço Carga ele gás R- ! 34a em Serviço R$ 49.00 RS 1.078.00 
bebedouros de 300 litros 

3 22 .. 00 Serviço Carga de gás R- 134" cm Serviço RS 6 1,00 RS 1.342,00 
Freezer de 300 litros 

➔ 22.00 Serviço Carga de ga,; R- ! 34a em Serviço RS 66,00 RS 1.452.00 
fr~~ezcr de -WO litro~ 

,; IS.OU Serviço Carga de gás R- l 34a em Serviço R$ 65.00 RS 975.00 
freezer de 500 litros 

215.00 Ser\'ÍÇO Instalação de wndícionador Serviço R$ 61.00 RS 13.1 15.00 
de ar de 12.000 btus 

7 80.00 Serviço lnstalação de condicionador Serviço RS 2 10.00 RS 16.800,00 
de ar de 60.000 htus 

8 128,00 Serviço Instalação de condicionador Serviço R$ 100,00 RS 12.800,00 
de ar de 18.000 btus 

9 100,00 Serviço ! nstalaçãn de condicionador Serviço R$ 100,00 R$ 10.000,00 
de ar de 24.000 bllts 

10 55.00 Serviço Instalação de condicionador Serviço R$ 195.00 RS I O. 725,00 
de ar de 30.000 btus 

11 l l 5.00 Serviço Instalação de condicionador Serviço RS 58,00 RS 6.670,00 
de ar de 9.000 brus 

12 375.00 Serviço Limpeza e lubrificação de Serviço R$ 69,00 R$ 25.875,00 
condicionador de ar de 
12.000 btus 

13 110.00 Serviço Limpeza e lubnficaçlio de Serviço RS 83.00 R$ 9.130,00 
condicionador tk ar de 
18.000 btus 

aOOM 

Assloado elemlcsmeote '°" Joso Csrlos Tel,elrn da 511,a -~ 
CPF ··· .597.343-" em 08/11/202119:42:41- IP com n·: 10.0.0.241 ~ 

www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial/?id=440 ; 
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ESTATUTO CO NSOLIDADO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSIST 
SOCIAL LUZEIROS 

CA PITULO I - DA DENOMI NAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE ATUAÇÃO E 
ANO SOCIAL 

Art. 1 ° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, constituído em 10 de julho de 2018, é uma entidade social, com 
direito fi lantrópico sendo uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos com prazo de duração por tem indeterminado, com personalidade 
Jurídica própria, com sede e foro na cidade de São Luís no estado do Maranhão 
e atuação em todo território nacional, com a finalidade e objetivos de contribuir 
para a promoção do desenvolvimento nacional, nos valores universais, nos 
termos da lei 9.790/99 de forma social e sustentável, a partir da melhoria de 
qualidade da gestão das organizações públicas e privadas. 

Art. 2° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros fica constituído sob forma de associação civi l, de pessoa jurídica, nos 
termos da legislação, com área de atuação em todo território nacional, outros 
estados e outros países que se demandam a sua área de atuação. 

Art. 3° - O Instituto de Desenvolvimento, integração e Assistência Social 
Luzeiros, sempre que necessário errará Sub-sedes em todos os Municípios do 
Maranhão e Estados do Brasil e no Exterior. 
§ 1 °: A decisão de criar estas Sub-sedes, obedecerá rigorosamente às 
necessidades de apoio logística às atividades da entidade e ocorrerá ern 
Assembléia Geral convocada para este fim . 
§ 2º : O Estatuto se fundamenta nos pri ncíp ios do regime democrático, do 
estado de Direito e de livres iniciat ivas, tendo como base a Constituição 
Federal, e demais leis pertinentes, e será regido pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência, e a universal idade dos 
serviços e não fará qualquer drscriminação de raça gênero ou re ligião (Lei 
9,790/99, inciso I, Art. 4º); 
§ 3º : Reger-se-á pelo presente Estatuto, pelos demais regulamentos internos 
aprovados por sua administ ração e pela legislação aplicável. 
§ 4°: Tem sede e foro no Município e Comarca de São Luís, Estado do 
Maranhão, estando localizada na Rua Sigma, Nº 206, Bairro: Recanto dos 
Vinhais, CEP: 65.070-550, nacional e/ou internacional, bem como podendo 
estabelecer sub-sedes em qudlquer localidade. 

/\rt. 4° . ü Instituto de Desenvolvimento, lntegração e Assistência Social 
Luzeiros, é regido por este Estatuto e, para alcançar seus objetivos e / , 
finalidades institucionais e estratégicos, poderá desenvolver as seguintes/'/ 
atividades: 

,1/' 
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II - Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio hi óriccr.RY 
artístico; --=se 

III - Promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 
IV - Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 
V - Promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI - Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
VII - Promoção do voluntariado; 
VIII - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
IX - Atividade não lucrativa, de novos modeios sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
X - Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e 

assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 
XI - Pron1oção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; 
Xll - Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 
que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. 
XII I - Estudos e pesquisas para o . desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer 
meio de transporte. 

§ 1 °: Fomentar, apoiar, e promover suas atividades, seus objetivos e suas 
finalidades, fica este Estatuto regulamentado na Lei 13.204'2015, que regula as 
relações de parceria entre Estado e Sociedade Civil e vale para a União, 
estados, distrito federa l e municípios. 

§ 2º: Para os fins deste artigo, a dedicação as atividades nele previstas, 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de 
ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários e terceirização 
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público, 
estatais que atuem em áreas afins. 

§ 3º: O Instituto de Desenvolvimento, lntegração e Assistência Social Luzeiros 
não distril)ui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores ou 
doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplica integramente na consecução dos seus 
objetivos sociais. 

Art. 5°. No desenvolvimento de suas atividades o instituto de Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros prestará serviços permanentes e não 
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Art. 6° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros terá um Regimento Interno que aprovado em Assembléia Geral, o qual 
disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 7° - O Instituto de Desenvolvimento, lntegração e Assistência Social 
Luzeiros a firT1 de cumprir suas finalidades se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo 
Regimento 1nterno, aludido no Artigo 6º. 

CAPITULO II - DA CONSECUÇÃO DE SEUS FINS 

Art. 8° - O Instituto de Desenvolvimento, lntegração e Assistência Social 
Luzeiros tem por finalidade de natureza social, atuar em todos os campos de 
sociais, principalmente de cunho assistencial, com autonomia administrativa, 
financeira, jurídica e patrimonial por meio de: 

Seção I - No campo da assistência social: 
1 - Apoio a proteção à famíl ia, à infância e à adolescência, assim corno a 
integíêJÇão ao mercado de trabalho; 
l l - Suporte a orientação, o apoio sócio-familiar e o apoio sócio-educativo em 
meio aberto a crianças e adolescentes; 
III - Apoiar a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao 
meio ambiente, ao pàtrimÔnio cultural, aos direitos humanos e dos povos; 
IV - Apoiar o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza; 
V - Apoiar o atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei Orgânica 
da Assistência Social, LOAS, e a defesa e a garantia de seus direitos; 
VI - Desenvolver ações de proteção à família, à infância, à maternidade, à 
adolescência e velhice; 
VII - Amparo as cria,nças e adolescentes carentes; 
VIII - Ações de preservação, habitação, reabilitação e integração à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
IX - A integração ao mercado de trabalho; 
X - A assistência educacional ou de saúde; 
Xl - Desenvolvímento da Cultura; 
XTI - Apoizir, favorecer e divulgat Jtividades de assistência social, visando à 
proteção da infância e adolescência, através do desenvolvimento de projetos de 
caráter social, recreativo, cultural, cívico, educacional e esportivo; 
XIII - Favorecer o desenvolvimento da igualdade de oportunidade entre as 
pessoas, mediante a elaboração e participação em programas e projetos 
educacionais e esportivos junto J comunidades carentes, destinados 
prioritariamente às camadas menos favorecidas da população; 
XIV - Realizar e/ou apoiar eventos, campanhas, concursos, programas, projetos 
e ações destinados a promover e difundir os objetos do Jnstituto de 
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XV - Promover a ética, a paz, a cidadania, o voluntariado, os direitos hum~ 
a democracia e demais valores sociais relativos ao desenvolvimento dos~~~\../ 
do I nstituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros;~-
XVI - Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de 
discriminações, priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos 
direitos da família; da criança, do adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e 
das minorias; 
XVll - Atuar na área da Assistência Social no qué se refere à proteção social 
básica e especial, profissionalização e ge1·ação de renda das famílias atendidas; 
XVIII - Apoiar, favorecer e divulgar éltividéldes de assistência social, visando à 
proteção da infância e adolescência, através do desenvolvimento de projetos de 
caráter social, recreativo, cultural, cívico, educacional e esportivo; 
XIX - Apoio a democratização do acesso a bens culturais, bem como oferecer 
atividades de fruição, experimentação e capacitação cultural; 
XX - Realizar atividades de educação, proteção, preservação e recuperação do 
patrimônio ambiental visando um desenvolvimento local equilibrado e 
sustentável ; 
XXI - Oferecer atividades de esporte e lazer para o público atendido; 
XXIl - A Associação trabalha junto ao indivíduo, à famíl ia e à comunidade, com 
o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvolver potencialidades, 
adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários; 
XXIII - É também objetivo do lnst1tuto, como filosofia da instituição, atuar junto 
ao seu público alvo, crianças, adolescente, jovens e família, gerando uma 
consciência acerca da sexualidade, evitando a iniciação sexual precoce, a 
gravidez, assim como as doenças sexualmente transmissíveis, em especial, a 
Síndrome da lmunodeficiência Adquirida (AIDS) bem como prevenir o uso de 
drogas e os impactos da violência provocada por tal comportamento ou 
situação social; 

Seção 11 - No campo da assistência educacional de formação geral: 
J - Apoiar as modalidades de ensino: educação de jovens e Adultos; educação 
profissional e tecnológica; educação especial; educação ambiental e educação á 
distância; 
II - Dar Apoio à educação básica através dos níveis de ensino: educação 
infantil; ensino fundamental; ensino médio; educação superior; 
III - Apoiar e fomentar a criaç5o de programas de ensino profissionalizantes e 
pesquisas relativas à educação a nível superior e graduação em direitos 
humanos; 
IV - Desenvolver a formação, o treinJmento e a especialização de pessoas nos 
campos de conhecimentos científicos, técnicos e educacionais; 
V - Implantar e programar projetos e planos de interesse das organizações 
contratantes; 
VI - Propor, executar e disseminar estudos e pesquisas nas áreas de educação 
e ação comunitária; 
VII - Garantir, assegurar a prestação de serviço de pesquisa para o 
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desenvolvi~ento comunitá~io e humano, na busca de soluções alternativ~~&~ _ 
o desenvolvimento sustentavel; - ·- \__.....,....... 
VIII - Elaborar planos de desenvolvimento e projetos urbanísticos nas esc~\.. ) 
nacionais, regional municipal e local; ~/ 
IX - Fomentar e desenvolver intercâmbios e celebrar conven1os, projetos de · ·· 
cooperação e/ou termo de parcerias com órgãos públicos, governamentais e 
não-governamentais, nacionais · ou internacionais, que favoreçam o 
aperfeiçoamento da formação educacional e da qualificação profissional dos 
trabalhadores, para o fomento e a execução das atividades de interesse público 
previstos em lei, especialmente dirigidos aos trabalhadores e trabalhadoras; 
X - Oferecer assessorié:l J educadores para a formulação e implementação de 
projetos, educacionais e de ação comunitária; 
XI - Impulsionar a capacitação e formação técnico-profissional metódica, 
caracterizada por atividades teóricas e práticas, organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva, dentre a qual deve prevalecer o aspecto educativo 
sobre o prático (Lei do Aprendiz nº, 10.097/2000); 
XII - Apoiar e permitir a formação técnico-profissional de jovens de 14 a 24 
anos, dentro dos princípios da proteção integra! do jovem, garantidos pela 
legislação brasileira (Lei n°. 10.097 /2000); 
XIII - Apoiar e incentivar ações que visem o desenvolvimento em geral, 
direcionado à promoção e integração de pessoas, organizações sociais e 
comunidades através de realização direta e indireta em ações administrativas, 
gerenciais, institucionais, técnicas e operacionais em atividades, programas, 
projetos e assemelhados de interesse social realizados por Universidades, 
lnstituições de Ensino Públicos e Particulares, e outras relacionadas com 
Polít icas Públicas de Desenvolvimento Econômico e Social, Ensino, Pesquisa, 
Extensão, desenvolvimento Institucional Cientifico e Tecnológico; 
XIV - Apoiar intercâmbio nacional e internacional, em todos os níveis científicos, 
tecnológicos e campos de conhecimento e difusão; 
XV - Apoio e realização de atividades, programas, projetos e assemelhados, 
destinados por Norma Operacional e na torma da legislação específica, 
incluindo concessão de doações, bolsas e outros incentivos; 
XVI - Desenvolver atividades de treinamento, capacitação e atualização na 
formação e especialização nos âmbitos académicos e profissionais; 
XVII - Real izar outras atividades e programas altruísticos, beneficentes, 
científicos, e educacionais e tecnologicos que visem o bem estar comunitário, a 
preservação do meio-ambiente e o fortalecimento do Terceiro Setor; 
XVIII - Promoção de estudos, intercâmbio e analise de experiências 
administrativas brasileiras e eslrangei ras, corno subsídios para a elaboração de 
propostas de políticas públicas municipais, estaduais e federais; 
XIX - Apoio a assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem como, 
promover e difundir estudos jurídicos; 
XX - Estimular a parceria, o dialogo local e solidariedade entre os diferentes 
segmentos sociais, participando junto com outras entidades de atividades que 
tenham lnteresses comuns; 
XXI - Apoiar e implantar progíamas de instrução e divulgação de ações de 
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e campanhas educativas de interesse da segurança publica; CVJêP"L ~ 
XXII - Apoiar e estimular o desenvolvimento dos níveis mais elevados do~ 
superior e do conhecimento cientifica e tecnológico no âmbito de sua área de 
atuação nas diversas regiões do Brasil, da Pesquisa, da Criança Artística, bem 
como o avanço do Ensino Superior; 
XXIII - Coordenar, formular e programar políticas relativas ao esporte 
educacional, desenvolvendo gestão de planejamento, avaliação e controle de 
programas, projetos e ações; 
XXIV - Incentivar e implantar programas de instrução e divulgação de ações de 
autodefesa às comunidades, inclusive estabelecendo parcerias, visando projetos 
e campanhas educativas de interesse da segurança pública; 
XXV - Incentivar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e 
modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação 
profissional nos diversos setores da economia; 
XXVI - Desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo 
educativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às 
demandas sociais e peculiaridades regionais; 
XXVII - Desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e 
tecnológica; 
XXVIII - Realizar simpósio, debates, conferências, cursos e estudos visando à 
produção e o aperfeiçoamento do ensino e do conhecimento cientifico e 
pesquisas objetivando a busca de alternativas que minimizem as conseqüências 
do alto nível de desocupação entre os setores mais pobres e excluídos da 
população beneficiarias; 
XXIX - Elaborar e promover programas de ensino e educação de formação geral 
continuada da população, promovendo atividades especializadas de ensino 
profissional, aos níveis de qualificação, habilitação e especial ização profissional; 
XXX - Apoiar e estimular o desenvolvimento institucional e a divulgação de 
conhecimentos através da realização de cursos, simpósios, seminários, 
congressos e outros eventos, e da edição de puslicações; 
XXXI - Incentivar cursos e premiar trabalhos e teses, dentro de proJetos que 
venham a colaborar para incentivar aspectos da educação, cultura, 
responsabilidade soC1al, ecologia, preservação do patrimônio artístico e cultural; 
XXXII - Apoiar a inclusão soC1al por meio de projetos direcionados ou de apoio a 
outros já existentes; 
XXXIII - Estabelecer contratos com grupos de comunicação social com o 
propósito de produzi r e exibir programas educativos, culturais, ecológicos, etc., 
bem como com empresas de produção gráfica para reproduzir, em qualquer 
tipo de suporte, os materiais provenientes das tarefas executadas; 
XXXIV - Incentivar a criação e 1rnplantação de escolas técnicas de nível médio 
com curso para a formação de técnicos em gestão ambiental, meio ambiente e 
ecologia, mediante previa autorização de funcionamento pelo Ministério da 
Educação e da Secretaria de Estado da Educação; 
XXXVI - Lutar pela integração corn os movimentos e entidades nacionais e 
internacionais que lutam em defesa dos interesses do conJunto da classe / 

// 
/ 

// 
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trabalhadora em geral e dos trabalhadores em educação em especia }. } 

Seção III - No campo da assistência à saúde, promover a defesa, pres; ~~\.. 
conservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável, inclus vê 
através de programas de educação e de proteção ambiental. 
I - Desenvolver eventos comunitários que fortaleçam os vínculos da 
comunidade com sua polícia e o valor da integração de esforços na prevenção 
de infrações e acidentes; 
li - Propor às autoridades cornpetentes a adoção de medidas que tragam 
melhores condições de vida à famíl ia policial e de trabalho aos policiais e 
integrantes dos demais órgãos que prestam serviço à causa da segurança da 
comunidade; 
III - Elaborar, executar projetos, pesquisas e trabalhos que visem o 
desenvolvimento sustentável, a preservação e divulgação do meio ambiente, a 
conscientização ecológica e a promoção do bem-estar social; 
IV - Pesquisar e desenvolver em conj unto com a comunidade maranhenses e 
brasi lei ras, alternativas para alcançar o desenvolvimento sustentável; 
V - Incentivar a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos 
ao meio ambiente; 
VI - Estimular o desenvolvimento sócio-econômico através da garnn tia do 
acesso e gestão democráticos e ecologicamente sustentáveis dos recursos 
naturais; 
VII - Apoiar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documentação e 
desenvolver projetos aplicados a defesa do meio ambiente, do patrimônio 
cultural e dos direitos humanos e dos povos, especialmente de povos indígenas 
e populações tradicionais; 
VIII - Incentivar o intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais e 
internacionais para a dF.:fesa do palrimônio ambiental; 
lX - Estimular e realizar estudos de caráter preventivo e participativo para 
combater a degradação ambiental e social, em Lodas as suas manifestações, 
inclusive estudos de impacto ambiental decorrentes das atividades antrópicas; 
X - Apoiar o debate e a troca de conhecimento e experiências entre os diversos 
setores da sociedade civil envolvidas na problemática do desenvolvimento 
sustentável do Maranhão e do Brasil; 
XI - Buscar o bem comurn, a qualidade ele vida e o desenvolvimento 
econômico, cien tifica tecnolog1co, social e sustentável; 
1, íI - Apoiar a conscientização à população e a adequação do ensino ele forma a 
i·icorporar os princípios e obJetivos da proteção ambiental; 
XII I - Apoiar projetos e programas que busquem implementar a 
sustentabilidade na construção e o desenvolvimento dos municípios e estados 
juntamente com o governo federal; 
XIV - Execução de programas de proteção, preservação e regeneração do 
ecossistema; 
XV - Estimular e promover proJetos para a agricultura familiar; 
XVI - Apoiar, promover, coordenar e executar ações projetos e programas 
relacionados com o financiamento e de políticas públicas ao desenvolvimento r , 
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da agricultura fami liar; ~ 
XVII - Planejar, organizar e supervisionar as atividades de ate ~e~l / 
comunidades rurais, como assentamentos, quilombolas, comunida Jô ~~

tradicionais da agricultura familiar e aldeias indígenas; 
XVIII - Apoiar atividades de ensino, de pesquisa e de extensão no campo das 
ciências agrárias e sociais; 
XIX - Realizar simpósios, reuniões, debates, conferências, seminários, 
congressos, cursos, estudos e pesquisas, visando melhor conhecer e 
desenvolver o setor agrário; 
XX - Promover a edição de obras, como livros, revistas e folhetos, bem como 
campanhas de mídia e programas de televisão e rádio, objet ivando promover as 
ciências agrárias e sociais mostrando sua importância no contexto da sociedade 
brasileira; 
XXI - Cooperar com órgãos dos Poderes Executivos e Legislativos, notadamente 
os parlamentares, colaborando no aperfeiçoamento da legislação e na defini ção 
de políticas de apoio ao setor agrário; 
XXll - Fomentar as populações tradicionais, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida dos produtores rurais e agricultores familiares, bem como 
para o combate à fome e à miséria; 
XXIII - Incentivar e garantir a prestação de serviço de assistenciais e extensão 
rural, prioritariamente aos pequenos e médios produtores, aos trabalhadores 
rurais, suas famílias e organizações; 
XXIV - Promover em defesa dos direitos sociais, justiça, trabalho e emprego às 
çopulações c;:,rentes; 
XXV - Apoiar o ingresso do Jovem no mundo do trabalho, como meio de 
transformar a sua realidade pessoal e socitll; 
XXVI - Realizar eventos de capacitação em massa, com o objetivo de 
empreendedores comunitários, na busca de geração de emprego e renda; 
XXVII - Prestar serviços de consultoria nas áreas de gestão ambiental, gestão 
urbana, gestão pública e gestão social, com ênfase para as atividades de 
planejamento, monitoramento e avaliação de políticas, planos, projetos e 
instituições; 
XXVIII - Apoiar a capacitação e o treinamento de gestores ambientais, de 
pequenos produtores, pescadores artesanais, população tradicionais e 
ribeirinhas, objetivando o desenvolvimento social, educacional e cul tural destes 
seguimentos da população; 
XXIX - Promover a realização de projetos e campanhas de educação e proteção 
2rnbiental; 
XXX - Promover o desenvolvimento econômico e social sustentável; 
XXXI - Prestar serviços de ecJucé:lção especial as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e rnCJitipla; 
XXXJI - Oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando 
assegurar uma melhor qualidade de vida pa ra as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectué:ll e múltipla; 
XXXlll - Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas em relação à causa dé:l pessoa com deficiência, preferencialmente 

I 
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intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico; ~ 
XXXIV - Promover e/ou estimular o desenvolvimento de programa Ccle'CPL / 
prevenção da deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa i:,,---
de garantia de direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual 
e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade; 
XXXV - Promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, 
saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; 

Seção IV - No campo do incenlivo ii cultura, de acordo com o que dispõe a 
ILgislação em vigor, promover atividades nas áreas de artes cênicas (teatro, 
dança, ci rco, ópera e mímica), produção audiovisual (produção cinematográ fica, 
videográfica, fotográfica, discográfica, de rádios e televisões educativas e de 
multimídia), música (incluindo música erudita e instrumental), artes visuais 
(artes plásticas, artes gráficas, filatelia, gravura, cartazes e fotografia), 
patrimônio cultural (segmentos histórico, arquitetônico, arqueológico, de 
museus, de biblioteca/leitura, de arquivos/acervos, de cultura afro-brasi leira, de 
cultura indígena e de artesanato/folclore), humanidades (obras de referência, 
história, filosofia e literatura, inclusive de produção de livros de valor científico, 
artístico, literário ou htJmanístico) e artes integradas (atividades relacionadas 
aos segmentos previstos nessa área pela legislação vigente). 

1 - Incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural ; 
[f - Impulsionar a geração de trabalho e renda através do fortalecimento da 
cadeia de produção cultural; 
111 - Apoiar e promoção de atividades, que estimulem a vivência democrática, o 
reconhecimento do direito de todas as pessoas à informação, comunicação e 
expressão, a estabilidade e o desenvolvimento do país, o bem estar de sua 
população e o desenvolvimento econômico, social e cultural dos povos; 
IV - Apoiar, ;:issessorar, planejar, desenvolver e executar ações preventivas 
e/ou reatJilitadoras, visando o desenvolvimento sócio-cultural e familiar; 
V - Incentivar atividades culturais através de intercâmbio com outras 
associações, inst itutos, fundações ou organizações congêneres, privadas ou 
públ icas, nacionais ou estrangeiras, podendo, ainda, fi rmar contrato de serviço, 
convênios, parcerias e acordos de cooperação técnica com essas entidades, 
sempre com vistas à promoção humana e difusão universitária; 
VI - Defender e garantir os direitos sociais da comunidade inclusive no âmbito 
cultural; 
VIl - Desenvolver a cultura em todas as suas manifestações: culturais, 
folclóricas, literárias, c1nematográf1cas, teatrais e musicais, artes plásticas, artes 
cênicas e pintura; 
VIII - Desenvolver ações para educação e desenvolvimento cultural e social do 
cidadão, bem como ações de memória, cultura, educação, qualidade de vida e 
cidadania; 
IX - Proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade, 
responsáveis pelo pluralismo e diversidade da cultura local, regional e nacional; 
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X - Salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de cria~ ) 
viver da sociedade local e nacional; : e\?\.. 
XI - Executar diretamente de proJetos, programas e/ou planos de -~~~
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ou 
parcerias com organizações públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
XII - Manter intercâmbio com organismos nacionais ou internacionais que 
promovam os conhecimentos dos ternas do seu interesse; 
XII I - Desenvolvimento da Cultura; 
XIV - Colaborar com órgãos públ icos e privados no sentido de enfrentar os 
problemas relacionados com c1 área audiovisual, podendo a entidade atuar 
corno órgão técnico e consultivo; 
XV - Buscar e apoiar projetos na área de audiovisual; 
XVI - Proporcionar informações e fomentar debates sobre o cinema brasileiro, 
bem corno divulgar e mobilizar o cinema na forma de divulgação em praças e 
teatro e a fins; 
XVII - Defender a liberdade de expressão e a integridade do produto 
audiovisual em Lodos os seus aspectos, buscando principalmente a ampliação 
nas suas condições de produçiJo, exibição e distribuição; 
XVIII - Capacitar voluntários, incentivar profissionais, empresas e instituições a 
participarem de atos solidários; 
XIX - O I nstituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, 
poderá praticar outras atividades que não foram acima elencadas, desde que 
voltadas a finalidade social correlatas. 
XX - Editar livros, CD, DVD, documentos e material audiovisual de interesse da 
cultura e outros seguimentos dentro de seus objetivos e finalidades de acordo 
com os projetos a serem elaborados seja na finalidade de melhorar o 
desempenho financeiro e complementar os seus propósitos; 
XXI - Inserção da cultura em modelos sustentáveis de desenvolvimento 
socioeconómico; 
XXII - Acompanhamento e avaliação das políticas culturais, proJetos, como 
obJetivo primordial incentivar e amparar, e realizar projetos, em todo o 
território nacional e no exterior; 
XXIII - Criar, administrar e manter parques e reservas ecológicas, centros 
educacionais, especiais, de musica, iJrte, assistenciais, e demais permitidos por 
lei, colaborar com instituições públicas e privadas, estimular e executar 
implantação de pousadas e hotéis ambientais, no apoio a divulgação do turismo 
ecológico, além de elaborar e executar programas de educação ambientais, 
culturais, artísticos e assistências e afins, nos mesmos; 
XXIV - Realizar pesquisa cultural, artística, musical, assistencial, de combate à 
pedofilia e trabalhos escravos, de defesa dos idosos, ambiental, demais 
2utorizado por lei e pelos costumes, junto a empresas, sociedade civil corno um 
todo, primeiro, segundo e terceiros setores, em todo o território nacional e 
internaciona 1; 
XXV - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar programas, projetos, 
atividades e eventos culturais; 
XXVl - Atuar com a entidade proponente de projetos para enquadramento em / 
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l~is federais, e~t~duais e_ municipais de incentivo, podendo captar r cursa~ 
titulo de patroc1nios, doaçoes ou apoio aos referidos projetos; CPL 
XXVII - Exercer outras funções correlatas inerentes à área de educação, ._...._,_ 
como atribuições que venham a lhe ser designadas pelos órgãos competentes 
do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros 

Seção V - Realizar ações, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito: 
I - Apoiar e promover projetos de geração de emprego e renda para integrar o 
indivíduo ao mercado de trabalho, que busquem o desenvolvimento do 
potencial; 
II - Formar rede articulada de agentes voitados para a promoção social de 
pessoas e comunidades, com prioridade as que atuem na melhoria das 
condições de vida de crianças, adolescentes e mulheres e idosos de baixa 
renda; 
III - Viabilizar a conservação e o aproveitamento sustentável de forma a 
ampliar a renda das famílias de baixa renda através de atividades econômicas 
alternativas; 
IV - Contribuir para o diagnostico, o aperfeiçoan,ento, o desenvolvimento e a 
Jdoção de políticas públicas e privadas de promoção da igualdade racial, ética, 
aa paz, da c1dé1dan1a, dos direitos ~rnmanos, ela democracia e de outros valores 
universais, especialmente nas relações de trabalho; 
V - Desenvolver a integração ao mercado de trabalho; 
VI - Desenvolver ações de preservação, habitação, reabil itação e integração à 
vida comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
VII - Incentivar a conscientização, com programas e proJetos assistenciais em 
assentamento rurais; 
\ III - Apoiar outras entidades, proJetos habitacionais ou de desenvolvimento 
urbano; 
IX - Apoiar normas técnicas mais adequadas para a política de habitação e 
desenvolvimento urbano, tomando em consideração os tipos de carências 
existentes; 
X - Prestar apoio técnico us auturqu1as e outras instituições promotoras de 
habitação e desenvolvimento urbano no domínio da gestão, em especial da 
' scalização e execução dos programas habitacionais; 
JI - Apoio técnico na avaliação dos custos do setor público na execução da 
política geral de habitaçãu e acornpanhar a execução dos projetos habitacionais 
de interesse sociais por ele financiados ou subsidiados; 
Xll - Dinamizar a execução dos planos de t,abitação promovidos e apoiados 
pelo setor púb ico; 
XIll - Vab1lizur no mercJdo 1mobiliá1 io, a oferta de terrenos urbanizados para 
ronstrução de habitação; 
,. IV - 1 ncent1var a meihoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e r,úllipla, e transtornos globais do 
desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e 
idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 

/ 
/ 
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XV - Forta lecer comunidades rurais e urbanas periféricas atr fts9·ão 
planejamento participativo e integrado destas comunidades; _ :::::9 
XVI - Promoção do desenvolvimento econômico e socia l e combate à pob za; ôfi\.. 
XVII- Apoiar e promover a eficiência e a sustentabilidade econômica dentro1~---
seus objetivos e final idades para fomentar o combate a pobreza local e 
region;:il; 
XVIII - Promover dentro e fora da entidade à transparência das suas ações, 
assim com, o controle social para que cada indivíduo possa alcançar a sua 
cidadania e a sua dependência financei ra através de suas ações e atividades; 
XIX - Auxiliar, apoiar e divulgar novos modelos sócios produtivos e sistemas 
alternativos de produção comércio, emprego ou créditos, consoante ao Art . 3°, 
inciso IX da Lei 9.790/99; 
XX - Promover e apoiar programas, projetos e atividades que visem à 
responsabilidade e à assistência social e à promoção da cidadania; 
XXI - Desenvolver e fomentar atividades de produção, comércio e serviço à 
partir de um ambiente de melhoria para a comunidade, para permitir a geração 
de renda e recursos a serem aplicados na disseminação deste ambiente 
gratuitamente nos seguimentos mais carentes da sociedade, elevando os níveis 
educacionais e culturais. 

Seção VI - Est imular o parceria, o diálogo local e a sol idariedade entre os 
J,ferentes segmentos sociais, participando, junlo a outras entidades, de 
Jt1vidades que visem interesses comuns; 
I - Incentivar e estimula a criação de espaços públicos adequados para a 
prática de atividade física e de lazer, com o objetivo de contribuir para a 
promoção da saúde da comunidade 
Il - Disponibil izar através de projetos equipamentos, implantação, reforma e 
adequação de infra-estrutura de recepção, beneficiamento, distribuição e 
comercialização de pescados; 
J; I - Estimular a iniciativa privadJ e vulorizar a participação voluntária de 
pessoas e/ou instituições para a realização de investimentos sociais; 
lV - Oferecer assistência com gerenciamento e acompanhamento dos projetos; 
v - Desenvolver trabalhos nas áreas sociais em parcerias com sindicatos e 
entidades civis das comunidades, também na promoção de direitos 
estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria gratuita de interesse 
suplementar; 
VI - Desenvolver esforços no sentido de proporcionar assistência especializada 
permanente aos associados; 
VII - Desenvolver programas de orientação e apoio social e financeiro a famílias 
desestruturadas, sob supervisão de equipe técnica multidisciplinar, visando a 
busca dos vínculos familiares, dando-lhes condições de criar, educar 
e amar seus filhos; 
VI 11 - Representar o interesse geral dos associados dentro dos objetivos da 
entidade; 
IX - Promover a difusão do c1v1smo e da recreação, visando o bem estar social 
dos integran tes; 



Instituto luzeiros 
X - Criar, promover e divuigar novas metodologias de avaliação cJo im acto de 
políticas públicas, por meio de esludos c0mparat1vos em nível nac~-,._....---....,,,,:,1---
internacional; 
XI - Estabelecer acordos para a inclusão dél população negra no mercado 
trabalho; 
Xll - Realizar atividades de valorização dél pessoél negra e de enfrentamento ao 
racismo, c!1vulgando as manilestaçõcs da cultura, a memória e as tradições 
Jfro-brasileiréls; 
Xl!I - Desenvolver proJetos l1ao1tacionais qu1lombola com o interesse social; 
XIV - Buscar igualdadL~ efet iva enlre n11lll1eres e llomens, incidindo sobre as 
desigualdades sociais em todos os árnbitos, 
XV - Combater a discriminação contra a mulher nas suas especificidades; 
XVI - Desenvolver programas que possibilitam a reintegração do idoso a 
sociedade, levando-o ao resgate de seu espaço na família e na comunidade; 
XVfl - Promover programas J( idoso, dando-l t-ie assistência nos aspectos físico
rnental, sócio-cultural e religioso; 
YVll [ - Apoiar programas ao idoso em lazer, e terapia ocupacional e outros que 
possam possibilitar o seu melhor em sua sc1úde; 
XIX - Viabilizar formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 
idoso, proporcionando-lhe integração às demais gerações; 
XX - Apoiar a participação e a integração do idoso, por intermédio de suas 
organizações representativas, na formulação, implementação e avaliação das 
políticas, planos, prog1 amas /> rxoJetos a serem clesenvolviclos; 
:<X: Priorizar o i:ltemlinit.:ntu "º idoso, por intermédio dl: suéJs próprias famílias, 
em detrimento do atendimento asi lar, a exceção dos idosos que não possuam 
condições de garantir sua sobrevivência; 
XXII - Implementar o sistema de informações que permita a divulgação da 
política, dos serviços oferecidos , dos planos e programas em cada nível ae 
governo; 
XXIII - Estabelecer mecanismos que favoreçam a ciivulgação de informações ele 
e ará ter educativo sobre os aspectos biops1cossociais do envelhecimento; 
XXIV - Priorizar estudos e pesquisas sobre as questões do envelhecimento; 
XXV - Trabalhar pela liberdade de expressão do pensamento e da informação, 
sob todas as formas de comunicação; 
XXVl - Produzir materiais e put)licações ele apoio a projetos pedagógicos; 
XXVII - üivulgar por quaisquer meios às informações e conhecimentos 
produziaos por si ou por terceiros e correlatos as suas atividades; 
,·xvrn - Publicar, distribui r e comercializar publicações em sua área de atuação; 
,x,X!X - Produzir traoalt1os escritos e aud1ov1sua1s, seminários, cursos, debates, 
conferênciJs e congr0.ssos, fomentar, em cara ter permanente, o ele bate de 
questões fundamentais do pais e da sociedJde; 
XXX - Promoção do acesso universal à informação, ao conhecimento acumulado 
e à liberdade plena de expressao e participação, atendendo em especial os 
grupos socialmente excluídos; 
XXXI - Manutenção (' enri(,Jueornento permanente do Jcervo etc dados, 
,_.ocumentos, jornais e ~evistas, nacionais e estrangeiros, bibliografia e outros 



Instituto Luzeiros 
t,~ ·•· , •~'""' , .... ,.,, .... \, :., ..• 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil ,Le Pessotls Jurídicos 

MICROFILME nº 6 6 ¼~~ 

(Pag '2,1q -y \ 

regist ros relacionados a história e a memória dos movimentos e lutas ciais e 2 
gestão pública; O' 

XXXll - Prestar atividades como editoras de obras literárias diversas, 
como, produção, exibição, distribuição ae obras audiovisuais; 
XXXIll - Comercializar, distribuir produtos culturais, desde que a renda da 
referida comercialização, seja utilizada sem finalidade lucrativa com recursos 
advindos dessa açáo aplicadas na própria 1nstitu1çâo; 
XXXIV - Preslar Consultoria e dssistência às entidades públicas e privé:ldas em 
planejamento estratégicos e operacioniJI, eliJboração, analise e avaliação de 
r.,rojetos, administração financeira, auditoria, planejamento e administração de 
recursos humanos, organizaç5o Jdministrat1va, sistema de informação e 
marketing; 
XXXV - Promover e incentivar ações que visem o desenvolvimento em geral, 
direcionando à promoção e integré:Jção de pessoas, organizações sociais e 
comunidades através de realização direta e indireta em ações administrativas, 
gerenciais, institucionais, técnicas e operacionais em atividades, programas, 
projetos e assemelhados ele interesse sooal realizados por Universidades, 
Instituições de Ensino Público e Particulares, e outros, relacionadas com 
Políticas Públicas de Desenvolvimento Econômico e Social, Ensino, Pesquisa, 
Extensão, desenvolvimento Institucional Cientifico e Tecnológico; 
XXXVI - Prornover a integração ao mercado de trabalho, implementando 
programas de geração de renda; 
XXXVll- Auxiliar e incentivar todas as ações nas áreas abrangidas pelo estatuto; 

Seção VII - Estimular o aperfeiçoamento e o cumprimento de dispositivos legais 
que propiciem a consecução das finalidades constantes deste artigo, bem como 
o lazer, o esporte como prática tundamental para o desenvolvimento da saúde. 
I - Propagar o plano nacional de esporte e aos programas esportivos 
educacionais, de lazer para implementar a inclusão social; 
ll - Pianejar, supervIsIonar, coordenar e reulizar estuclos, para o 
desenvolvimento das politicas, programas e fJrOJetos esport1vo-educac1onais, de 
lazer e de inclusão social; 
Ill - Promover ações de produção de materiais esportivos e promoção de 
eventos; 
IV - Prestar cooperação técnica nas ações ligadas aos programas e proJetos 
sociais esportivos e de lazer; 
V - Manter intercâml)10 corn orqanismos públicos e privados, nacionais, 
internacionais e com governos cstran(~eiros, em prol do desenvolvimento dos 
programas soC1ais espurt1vos e de lé:lzer; 
v I - /\rticular c.om os dcrnc:iis segmentos a execução de ações integradas na 
órea dos programas soC1a1s espo1tIvos e ele lazer; 
Vll - Planejar, coordenar e acompanhar estudos e pesquisas com as 
universidades e outras instituições correlatas com vistas à obtenção de novas 
tecnologias voltadas ao desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e 
de lazer pura o inclusão soc1JI; 
Vlll - Programar polítit...as públicas através de prujetos ações relacionadas com 

.. 
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o desenvoivimento com turismo, hotelaria, e outros que contribuem 
qualificação profissional; 
lX - Coordenar, acompanhar, supervisionar e articular projetos e ações 
estruturação e diversificação turíst1(éJ; 
x. - Fomentar projelos que contribuarn para o fortalecirnenlo e desenvolvimento 
sustentável das atividades luríst1ca; 
XI - Desenvolver mecanismo de comunicação para o fortalecimento das 
atividades turística; 
XII - Realizar simpósio, debates, conferencias, cursos e estudos visando à 
produção e o aperfeiçoamento do ensino e do conhecimento científico e 
pesquisas objetivando a busca de alternativas que minimizem as conseqüências 
c,o alto nível de desocupação entre os selares mais pobres e excluídos ela 
população beneficiárias, 
XII I - Desenvolver assistência técnica e extensão pesqueira e aquícola; 
XIV - Promoção de capacitação profissional em aquicultura e pesca; 
XV- Criar escolas profissionalizantes de pesca e aquicultura parc:i a alfabetização 
e elevação de escolaridade; 
XVI - lrnplantar projetos com novas tecnologias para a diversificação da pesca; 
XV 11 - I ncE:nttvar acesso e melhoria de hab1tacões de pescadores artesanais; 
XVll [ - Forrnalizar at1v1déldés economicas para qualificar para dos grupos 
produtivos de pescadorJs e aquicultoras; 
XIX - Disponibilizar através de projetos equipamentos, implantaç5o, reforma e 
adequação de infraestrutura de recepção, beneficiamento, distribuição e 
comercialização de pescados; 
XX - Promover produtos aquícolas e pesqueiros nacionêl is no mercado nacionai 
e internacional; 
XX l - Aumentar a participação do pescado no mercado institucional, com foco 
no incentivo do consumo do pescodo na al imentação escolar; 
XXII - Difundir os direitos hun,anos e sociais, defesa dos direitos do 
consumidor, da criança e do adolescente e preservação do meio ambiente; 
XXll I - Cornbatcr todas as formas de preconceito ou discriminação, racial étnica 
e de gênero, enquanto obstáculo à construção da cidadania e constituição dos 
clireitos f undamenlais; 
:✓ XlV - Atender e assessoror aos t)enefiuc'irios dc.1 Lei Orgânica da Assistência 
Social e a defesa e garantia de seus direitos; 
XXV - Promover e defender ao meio aml)1ente, ao consumidor, ao pat rimônio 
artístico, estético, histórico e cultural, e dos direitos da mulher, da criança, do 
adolescente e do idoso; 
XXVI - Promover e defender au meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 
art;stico, estético, histórico e e, dtural, ~ dos direitos da mulher, da criança, do 
,idolescente e do idoso; 

I ,-
f / 

XXVII - - Fomentar, apoiar e patrocinar pesquisas estudos, exposições, feiras, 
seminários, palestras, conferências, concursos, encontros, fóruns, campanhas e 
Jtiv1dades congéneres que tenham por objeto divulgar conhecimentos, 
produtos, tecnologias, programas e soluções inerentes à sua área de atuação; 
XXV III - Produzir material puolic1tário e de propaganda necessários à sua 

/ 
/ 
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divulgação institucional; ~ 
XXIX - Realizar congressos, cursos, simpósio, seminários, workshops o p\... 
eventos de curta ou média duração, para debater problemas e solução ntr 
da sua área de atuação; ---~ 
XXX - í\Ja realização ele cacJé.l ;tcrn dessa scçáo poderá ser produzida a 
publicação de revistas, livros, video documentário, CD'S, a fins de divulgação e 
promoção de suas atividades nas árr:as de atuação; 
XXXI - Realizar cursos, encontros, seminários, simpósio, congressos, feiras e 
eventos artísticos e culturais destinados J promover pó desenvolvimento de 
ternas institucionais na área de atuação; 
XXXII - - CriJr e manter esrol,nhas de formação de atletas direcionadas as 
camadas sociais carentes, en, especial 
situação de risco; 

pa ra crianças, Jovens e idosos em 

XXXllI - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar programas, projetos, 
atividades e eventos culturais; 
XXXIV - Promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e 
privados para organizar mutirocs ou para adquirir recursos de forma a realizar 
obras de interesse social; 
XXXV - Compromisso com a justiça social, a equidade, a cidadania, d ética, a 
preservação do meio amb1enk, a transparência e a gestão democrática; 

Seção Vlll - Para financiar as atividades previstas no art. 4º e art. 8º, deste 
estatuto poderá: 
I - Celebrar convênios, acorclos, contratos ou outros ajustes e contratos 
equivalentes instituições públicas, tais corno: Federa l, estaduais e municipais, e 
privadas, nacionais ou estrangeiras, para o desenvolvimento de atividades 
atinentes com seus objetivos estatutários. 
li - Executar diretamente de proietos, programas e/ou planos de ações, 
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ou 
parcerias com organizações públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
IlI - Contratur empresas ou profissionais especializados em lemas específicos 
dos projetos a serem desenvolvidos para si ou para terceiros de acordo com a 
lei de terceirização, ora em vigor, de acordo com os objetivos e finalidade deste 
Estatu:.o. 
lV - Celebrar convênio, rontrc:itrJS, tf'rmos de r,arcerias e toda espécie válida e 
legal d~ ajuste, com a adm1n1straç.ao pública ou privada ou ainda do terceiro 
setor, de acordo com a lei do Novo Marco Regulatório, regulamentado peléJ Lei 
13.204/2015, Essa Lei regula as relações de parceria entre Estado e Sociedade 
Civil e vale pa rJ a União, estados, distrito federa i e munic1p1os, de acordo com 
os objetivos e finalidades desta lei (inciso Ido artigo 33, u~1 13 .019); da mesma 
forma esta regulJmentéJdo pt>lu Código Civil füasileiro (adequada cunforme o 
Novo Código Civil, Lei n° 10.406/2002. 
V - Receber patrocínios e doaçóes de pessoas físicas e jurídicas ou decorrentes 
de leis especificas; 
VI - Contra tar serviços de entidades e ou profissionais especializados nas 
diversas áreas de atuação; 
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VII - Contratar e executa, serviços de rJd1od1f usão e de trans 
televisão, inclusive oe programas educativos e cu lturais, bem co 
meios de comunicação em circuitos abertos ou fechados; 
VIII - Participar de certames licitatórios, de qualquer modalidade e eh 
públicas; 
IX - Realizar outras utiv1dades élicas e legais que contribuam para seus 
cDjetivos e finalidades, manutenção e patrnnônio; 
X - Firmar convénios e parcerias com universidades, faculdades nacionais e 
internacionais, empresas privadas e publicas, possibilitando eslágio nas mais 
diversas áreas e demais termos aplicados a espécie; 
XI - Firmar parcerias com ONG's Nacionais e Internacionais a fim de promover 
intercâmbio de técnicos e: açõe~ conJuntas l~m prc..1Jetos de acordo com o direito 
e normas I nternaciona e:: 
XII - Firmar convêrnos na preslat,,áú cJe serv1c;os ambientais, culturais, artísticos, 
educacionais, sociais, c:.iss1sLénc1cJS, segurança publica e cidadania, lecnologia e 
afins, e projetos Junto a entidac1es ele assistência mundial ONU, Cruz Vermelha, 
UNESCO e demais órgãos afins; 
XII I - Firmar convênios e parcerias, contratos em geral, com todos os 
Ministérios e Secretariais Estaduais e Municipais, Prefeituras, e Poder 
Legislativos Federais, EstaGuais e Municipais em todo lerritório Nacional; 
>-JV - Criar SuperintencJencias Estaduais e lnspeloras Municipais, nos projetos 
,: ,senvolv1dvs pelo I ns' 1tuto, parcerias publicas e privadas, junlo aos órgãos 
cimpetentes aos estados e r\,1un1c1p1os e orgão Federal ; 
XV - Firmar convênios com Patronatos, associações e sind1cJlos em geral, 
Prefeituras, Estaclo e União; 
XVI - Criar, adn,inist rar e manter parques e reservas ecológicas, centros 
educacionais, t:Speciais, de mus1czi, arte, assistenciais, e demais permitidos por 
!2i, colaborar com 11 sL1 tu1çõe~ públicas e privadas, estimular e executor 
:-nplantação de pousadas e l1otr!iS amb1enlais, no apoio a divulgação do turismo 

ecologico, aiém de elaborar e eyecular programas de educação ambientais, 
culturais, artísticos e assistênoas e afins, nos mesmos; 
XVII - Administrar e executar, por expressa concessão do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Registro Genealógicas de animais 
observadas às normas estabelecidas pelos órgãos competentes; 
XXVIIl - Defesa do dir t~1to à rno1 adio, nos termos oo art. 6° da Const1tu1ção da 
República em consonâ11ua co111 a lei 10.257/20Qj - Eslatuto das Cidades e da 
novéJ ordem urbaní:.;llcJ lxasilei1 a; 
XIX - Reunir, organizar e apoiar fJmíl1as no desenvolvimento e execução dos 
projetos habi tacionais e de regularização f und1ána em áreas urbanas e rurais, 
além de atuar como substitutéJ lernporária das famílias que serão beneficiaclas; 
XX - Reunir, organizar e apoiar farr1ílias no desenvolvimento e execução dos 
projetos habitacionais e de regulam;ição fundiária ern áreas urbanas e rurais, 
além de atuar como sul)slitula t1::mporá11a c.Jas famíl ias que serão beneficiadas; 
XXI - Prestar serviços de consultoria, assessoriu, controladoria, auditoria e 
apoio ao Instituto Desenvolvimento,. mtegração e Assistência Social Luzeiros1 

em seus projetos educacionais e práticas administrativas, em: 
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C) 

d) 

Pesquisa e produção de rnJLe11al didático-pedagógico; 
Diretrizes curriculares; 

e) 
fj 

C' l ..,, 
'l) 

Gestão econômico-fi nanceira; 
Tecnologia e informação; 
Suprir·,entos: 
Gestão de pessoas; 
Contat,ilidade; 

i Assuntos pLdagógicc,s, aclm1nistrc1 t1vos, financeiros, legais e juríclico-
educacionais, em Geral outras questões pertinentes. 
XXII - Prestação de serviços, podendo para tal, contratar empresas ou 
profissionais, firmar parcerias públicas ou privadas, fins de desenvolver 
quaisquer projetos, em seus mais ,:irnplos aspectos, que tenham o fito de atingir 
as finalidades descritas neste Estatuto ; 

Art. 9 - O lnst1tuto de Desenvolv1menlo, 1 ntegração e Assistência Social 
LUZEIROS poderá contar, para a prestaç~o das atividades a que se wopõe, 
com as seguintes fontes de recursos: 
I - Renda de serviços e convênios firmados; 
II - Contribuições e doações de pessoas físicas ou Jurídicas, tan to para suas 
i'ltiv .lJdes, wmo para c,ua manutenção; 
• i 1 Outros recursos, sob quaisquer provenientes de entidades públicas e 
prwadas, nacionais ou internzic1ond1s; 
IV - Arrecadação, administração e desembolso de fundos atraves de entidades 
e órgãos quali ficados ou indivíduos para J conservação do ambiente natural, 
incluindo u fauna, a flora , a paisagem, a água, o solo e outros recursos 
naturais, t1lem da preservação do meio ambiente rural e urbano, defesd do 
património histórico r: cul lurJI, corn o riLú de atingir o desenvolvimento 
sust.~ntável; 

- Através de Termos dt' C ilc,IJora(;àu, rcrmos de Forne7to, Acordos de 
Cooperação e outros instrumentos legais, a Associação se prestará a receber e 
atender, dentro de suas possibilidades estruturais, e de acordo com suas 
atividades, o adolescente infrator em cumprimento de rnedida sócio-educativa; 

Art. 10 - Do'", princípios e obJetivos u lnstituto de Desenvolvrmento, Integração 
1.: Assistência Socia l Luzeiros, e,r, sud atuação, ,)!)servará os seguintes princípios 
· '}·t,~adorcs · 
1 - O compromisso com a Jusliça social, equidade, cidadania, ética, 
transparênc1c1 e ge<;t;'ío democráliGJ 
11 - O respeito aos direitos humanos; 
111 - A observância aos princípios conslilucionais da legalidade, moralidade, 
publicidade, ~'conom1cidade, 1mr,::ssc,alidadc e efic1enc1a; 
IV - G repucl10 aos preconce1uc. t;; a1scrim1nzições de qualquer natureza; 
V - /\ busca pela conc1l1cJCJO entre u desc:nvolvimento sustentável 
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VI - O rt'":pi.'Kiio aos preconu'.;t.v:: t: 
conforme definidos err ,ei; 
v'II - O respeito à Consutu1çao F(:'der.:,I Brds le1rc1 .midade e soberan1 J:1.o Br~ 
VIII - Captação de recursos com oase nas Leis de J ncentivo à Cultura 
à promoção de eventos culturais no mc:io rural e urbano; 

Art. 11 - Com a finalidade exclusiva ele: a,cançar os seus ot)jetivos e finalidades 
institucionais declaramos n(:Sle a1t1go, o instituto de Desenvolvimento, 
Integração é' Assisténu~7 500~7/ L.uZL1110s poderá Droduzir distribuir, comercializar 
t veicular publicação, pe~,qu1sél~~. discos, vídeos, cvmisetas, adesivos, program;:is 
ce radio e de telev1sáo, sl1ows, concursos, festival, exposições, serviços, 
consultorias, e assessorias, processamento de dados, Programas de 
informática, e outros meios afins, 111clusive efetuando o registro de marcas e 
patentes Junto aos órgãos públicos e oriv2idos e do terceiro setor. 

Art . 1L - Para a consecuçáu du:> seus objetivos é finalidades, o lnsliluto de 
Desenvolvimento, I nteg1 ação •2 Ass1slêncid ::,oc1al Luzeiros, pode exercer todas 
as at1v1clade.:. que: Julgaí convenient•~. diretamente ou acordos de cooperaçao, 
contratos, convêrnos, mediante zi execução direta de p1 ojelr;s, programas, 
planos de ações correlatas, por meio ela doação ele~ recursos físicos, t,umanos e 
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários e terceirização, 
bem como o termo de parceria com ONG's, empresas, pessoa jurídica de direito 
público ou priv2ido, entre outras, dentre as quais, previsto na Lei 9. 790/99, 
Paré'.tgr afo ÚrllCO do úrt. 3(). 

a) Identificar demandas e soluções para a sociedade civil, administração 
públ ica e privada; 
b) Formar rede articuladé1 ele aqentes voltados para a promoção social de 
pessoas e comu111dades, con-1 pr1, Jf idade as ouc atuem n0 melhoria das 
concliçôes de: vida de cr ianc;c.1s, aüulescentes e mulheres e idosos de baixa 

e) J\tuar na cJefesa e gcir<Jnlid ele '-icess0 aos direitos sociais, Justiçt1, 
•raoalho e empreqo JS ;)opulal;õcs ccJrentes: 
d) Estabelecer ligaçóes entre pessoas e/ou instilu1ções dispostas él 

contribuir com recursos humanos, Lecnológicos, n1ateriais ou fmanceiros, 
voltados para seus objetivos; 
e) Estimular a 1rnci2it1va iJr •vao;i P va orizar a paít1cipação voluntária dé 
pessoas e/ou pura a -~~ai1zaçau cJé 1rwest1111r2nto•; ',ocíais que clestaque a saúde, 
t:ducação, justiça ~ a integrac~c1u uo mercado de trabalho; 
f) Promover e intercanrn,c ele in forrnaçoc·s, experiencias e colaboracão 
entre ONG'S e setores <:,jOvern,irrn~nldlS, t~rnpresd-1a1s e a rn1ci1a; 
g) I nccnlivar, criar e manter un1dacles de ensino, pesquisas e serviços, 
CO0f)erativJs, empresas e outras entidades, principalmente do terceiro setor; 
h) Encorajar o financiamento sustentável de orqanizações sooais atraves de 
1niciat1vas de geração de r enirs.Js e: J,~ investimentos est~atéoiros, 
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1 romover a 1v1 a es cu tura1s e pe agog1cas em 1ntercamb1O e'J'~u1tt:i:r~as~--
associações, institutos, fundaçCes ou orgclnizaçóes congêneres, p ivadas ou 
públicas, nac:1ona1s ou estranqe1rJs, podenclo, air,cia, firmar contrato 
convênios, parcerias <' aCCJíclur de cooperaça() Lécn1ca com essas en 
sem pré com 11stas J p• omoçc1<J •- Ci f ~Jsáú urnvers1tJria; 
j) Realizar cursos, seminários, s1rnpósi0, palestras, treinamentos, 
capacitação, especialização e eventos assemelhados; 
k ) Realizar outras atividades e programas altr ursticos, beneficen tes, 
científicos, e educacionais e l ecnolóqicus qu(~ visem o bem estar comunitário, a 
preservação do meio-ar1bicntL e o fortalecimento elo Terceiro Setor: 
1) laptaçao, gerer ciamer tr~, t,xnecimentc, operacionalização, repasse e 
récr ,bolso eh.: ativioaocs, ent1dt1cltc:s, ;)roq1 arnas, proJetos e assemelhados; 
Acompanhamento, dvaiiaçi1u, cor ,Clucc.10. concess5o, elivulgação, eclição, 
execução, gerenciamento, incentivo, integração, organizaçào, participação, 
patrocínio, planejamento e promoção de bolsas, programas de voluntariado, 
concursos, consul torias, cursos, estágios, eventos, pareceres, relatórios, 
prémios e assemelhados; 
rn ) 1\ssociações, par(ené:Js, c:icordos e par t1cq>cJçôes, com pessoas tísicas ou 
Jt.md1cas. em empre"'~ndimenLos e entidc1des públicas ou privadzis, com o 
objetivo de cumprir suas íinalidadc~:i, reforça, ::;eu patrimônio e custeJr suêl 
manutenção, nos l1 m1tes e na t0rma da leg1slaç5o; 
n) Capacilação e fo rmação dt~ recursos t,urr,anos para gestões 
compromelidJs com processos democráticos éticos públicos; 
o) Cnaçao, promoção e d vulgação oe novas metodologiJs de avaliação do 
impacto de políticas públicas, por meio de estudos comparativos crn nível 
1 acional e 1nternacionJI; 
p) Promo~ão ao c1cesso 0·1,versal à ,nf onnaçao, ao conhecimento 
acumulado e à de expressão e participação, atendendo em especial os grupos 
socialmente excluídos; 
q ) Difusão e apoio à imprensa alternJt1va, comunicação eletrônica, digital, 
TV'S e rádio romunilárias; 
r) Promover e estimular programas Pt~dJgógicos e cursos referentes à 
í•d.Jcação popular•: ~.:,per a ; 
s) ivlanulcnção , ~ enriqcJec,1-r1t2nL<J permanente do acervo ele dados, 
documentos, jornais e, nacionais e estr ançieiros, bibliografia e outros registros 
relacionados à história e a memória dos movimentos e lutas sociais e gestão 
pública; 
t) Promoção de estuoos, 1;1tercâmbiCJ e anal ise de experiêncié:ls 
administrJlivas brasileiras e, corno ~,utJsídios DcJra a e1aboração de propostas de 
polít,cas publicas rn~H11c1pais. "~,tc.Jdu,11s e fcclc~rc11~,; 
u ) Promover ass1sl0ncié.J 1urici1cJ gratu1l-:i aos movimento', soua,~, tJem 
corno, promover e dif unclir e ~;tudos jt n·ícl1rns; 
v) Promoçao e difusão dos direitos humanos e socicJ is, defesa dos direitos 
do consumidor, da criança e do adolescente e preservação do rne1O ambiente; 
w ) Promover atividades sociais, ambientalistas, cullurais e esportivas de 
caráter e abrangência comunitán:1, plancjJndo, organizando e executando 
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projetos e programas especialmente cl1r191dos à 
espacial a de 1Ja1:<a rendti; , 
x) Oferecer assistência - con1 gerenciamento e acompanhamento;-,.i-~ 
projetos, efetuaaos proflss1onJis reconheodamente qualificados - à sociedade, 
l ôpec1almente pai a th crianças r' ado1csce· te ;;irentes, na~ seguinles àíE:a'.,: 
• ,iCidr Educa<,c:io, Conun cc1<,au r;cciz11 ·~spr,rt,•',, Ct1lt 1rii 1 l.tizer, Formac..ão de Mão ele 
übra, f-1Jeio Ambienté e Plc1í1CJt1n1t:r1to i,''1íl 1<1 1 

y) Firmar convénios com entidaclcs pul)liCró, nac1ona1s e internaoonais; esl1mular 
c1 parceria, o cJ 1alogo local P sol1clan<.'daue L'nlre os diferentes seqrnentos socic11s, 
participando Junto mm outras cntirJélcl1", dr> ni.lv1aades QL,e tenham 1nte esses comuns; 

s l 0 : 1 odo~, os objelivo'., e fintJl1dddC'., do lnslilulo se aplicam intêgralmente dentro da 
l.e <)."/90/9'1, dl l.3 

~ 2° : O resultado '1nanCt~iro de quaI..,qucr Gi:lS ,nlCidllvas cont1dac:; PO art. 4,, será 
aplicado exclus1 ✓amente •10 dese'lvolv1rnenlo dos p,ogramas e proJetos pertinentes aos 
obJetivos e finalidades inst1tuc1onais c10 Instituto ae Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros, sendo estes recursos aplicados pr ioritariamente no 
território naci11: d!. 

!.: 3°· Todas as at1víaa<!r:~ CJu ir\St1tuto dever5c, te:r conw escop<J. além dr> S<'i. e, 

(;tJJellvos e f 1 1r1l1clacJr>s f'IPCÍptJW,, :,r_!u_, ob)f:"livos de osc,1sténcia 0 pron1oçilo social. o 
rnmµromisso rom a ,; vêr ,ciél r!a 1guc1loé.lcle e <> cu•nbal e i:lO~ preconceitos 0 as 
d1scnminaçôc 

Art 13 - A fim de amplrar suas final1cJade~ a 1nst1tu1ção, ::;e or~;aniwra, em tantcis 
unidades oe pr""'slJção de serviços (c00rac'lvção, d1reto:,éJS e •)ucleos). Quantt1s se 
fizerem nect:ssáriJs, às quélI', sr:• regerão pelo ,.,,g;rnent,) nterno, aprovéldo p0 1él 
,\ssembleia G0 ral, que oisri11 l1r -1ri1 os s1.:us func1onarnen·os 

§ l '- : Os ob1ctos uo Instituto dr• Desen ✓UI 11P1entu integração e Assistencia Social 
Luzeiros poderão ser realizados atravcs ele co11v~i·1ios Ot.. auxi1ios financei10s a entidades 
µÚblicas ou privadas, sendo clPressamer 1t, · vedéldo o exercício de atividades de 
natureza polillc.<.J par- dáriá, direta ou ir<J1retanwrte. 

:; 2º: ,>arêJ cu 1•pnr Sl'L, ;A·opós1lc,, u institulu aiua-,3 ;)ur mc,o dc:i execuc,ao direta ele 
p'ojctos, progr;:imêJs ou jJ1uPO'., (1 1~ ,i~_ê1cs rur rr:ial J ', , ~;a doação d•~ recursos f1s1cos, 
h .1,nanos e fi11,:1K('ir J',, JJ JinC1i1 1,t.~1,1 í.r; esli:iç5o ele '.,erJ1ços intermea1c:i1 ios de apoio a 
outras organizações sem '1·1s luuat v 1i', e: cHgdos rlo sctcJr pL1biico e privaclo e aincla ao 
V:rceiro setor ~uc at.icrT' em áreas ~if·w,. 

flrt. M - O lnsllluto de Dec;envulviincnto, inleoraçao e Assistência Social Luzeiros, nau 
rl1stnb,11 !LH -o,· .. ,:ivic!Pnclr,,,. ',, 1f ( ,cor ·, ;, i· t.,·1~Jzir,õo,, <H1 parcela clP sr• 1 ;Jatniro· 10 
<,oi) rwnt·urro forn d r· • pn• 1 ,·r,, c1p':c,n1or l"~eqra1mcnle suJ~, rc·ndêl:,, 'J":n' ·• 
,, 'Sultados 011erac,CH ai '.: de ddn 11nis~raçci0 r i.l mantJtf~nc,ão e ucsen,1rJlvm11.:nlCJ d<.: 
vl)J'2,Í\/O'; e fl'' l Géltlt.:s 1:1<,~1~uc ur (11S nu ter; rtór:c ',i:H.10~:al e 1,1ler1Jt ior ai 

Art. 15 - O Instituto de Desenvolvimento, ln t1c:!9raçâo <' Assisténcia Socia l Luze iros, não / 
remunera e nem concede vantagens e benefícios por qualquer título, a seus 

I 



Instituto Luzeiros 
conselheiros, riiantedore'.>, 1nstitu1durc'., nen(c1to~l~S ou equ1vulentes, em zão. cb::d: 

cornpelências ou runções que :hes s~10 atribuídas por este Estatuto, pode o, ML 
entanto, contar com bolsista, empregados, eslagiános e voluntários, bem co ·~~~~ 
colaboração cJe servidores públicos e c,utros, além de atuar por meio de serviços -ãe
tercci ros, pe'.>soas f1s1cas ou iunc.J1ca'.,, 1_ortr.:itadé.lS ou convcniadas, na forma Clél 

l0gisiação ·:srecif1ca 

1\rt 16 - ;\ lrr"tltuição cic, 1prinart1 ,,,-.L. fL ,ncior Jml:nto ;JOr meio de Ordeno Normativas, 
r_ ·11tidas pela /\ssemole1a Geral '! Orc!enc, E<!":!< Jt1va',, en°1 t idas pe,a D•retorra. 

Ar1. 17 - A lirn de cumprir su0s rina.iclade·~ u lr1stítuição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, qudntas :;l: f1zc,rem necessárias, as au1s se reger ão 
pelas disposiçõi?s esta i utéJr,as. 

1--1n. rn - Fica 1r1sUtu1d(I o f •~m.u nt fJ,11( ena. dss11n cuns1aeraclo o ;nstrume11to pass1vc1 
(; ·' ser fi rmadtJ entre o Porl0r PúlJlico 1· ,is enticlades cuGiíficaclas ror.10 Organização da 
Sooedade Civil de lnterc'.,sc Púb:ico e a quis quer outra entiJade que queir,Hn celebrar 
qualquer tipo de conven10 con o I nslitulo de Desenvo lvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros, assim destinando à formação de vínculo de cooperação 
e11lre as partes, para o fomento e êl rxecução das atividades de interesse ela enticlade 
previsLo 11<.l Lr:, '" 790/99 do art . 3° 

/,;·t 113 - Na consecuç;Ju ,!o•, seu'; ol)JL'i.us, o Jristitul<J u: Ü(~serivolv1mento, lntcgraçãu 
, ' 1\sr.ist€.'ncia Süc1al Luze. ü'> elabor dí<t prograrniJS e oroJetos, compalib11izancJ<J custo'., e 
V: icrência em f unçãu dos I ecu:-so'., r isicos, opcrauonais e fin;::mceiros uisponívcis, 
mantendo or\amento an wl ou ;)iuriJnual con, previ:;tio d iscricionariedade receitas e 
despesas. 

Art 20 - Pc1rú cumprir seu proposil 1) da Entidade atua~~1 por meio oa 1::xecução direta 

de proJeto'., ,~ programêl'.., e pla:-,os ce ações no campo da f orrnação cm polít icas 
riublicas, e ;Yesl ação de ~,,rviçvJ 1:1 1 c•rr-::ecl 1ánr1s de apoio a outías or-ganizações sen 1 

1 ) UCrdtivor e éJ Órt;iÍ'1::, CIO ,í'lo; r,t,81ilú LjUC <.1 tuarn el'l áreas afi!lS, confOí1)( 

parágrafo único do art. 3u da Lei 9 . .790199. 

Parágrafo único : Nos projetos, serviços ou rnnven1os que exijam a ded icação 
e1clusiva de algum membro ou associado, o Conselho Diretor poderá f xar um auYÍlio 
de custo o,, r,,...., __ ineração dentro Jo .J ·çamento cio :xojeto, desde aue o mesmo ;1ão 

tenr'a uL.'ra funte oe -,,·1da, St rr ví' 1/, :)arc1 ,1 as',ociação, respeitado a i1at)iiidadc 

111 ofr;sional do rne;rr-bro ,1_,:;oc1,1clu. 

CAPÍTULO III - DOS ASSOCIADOS, SE US DIREITOS E DEVERES 

Artigo 21 - O instituto de Dcscn ✓olvinwnto , Ir,:cg raçâo e Ass1slência Soc1a1 Luzeiros é 
constitu ído r,or um n úmr:>rn ili rn it ;1do c!P ;y;<;qn;idos, c1islribuiclos nas sPguintes 
r.a tegorias · 
I - i:.u, oaaurC's: todo:: 1 i:.; c cJadJu:., qu•.; tomt.1•·énn oar~e dd n-:un,ão de f ..;11dação na 
cnUd ade e assinarern o 11vro de I requ,~ncra, ;Jelu q0a1 os nurneS serão regrslrados na 
c.Jta de n;r1dc.J(,ao; 
11 - Beneméritos: os associados f c1naadores prestaram relevantes serv iços ii 
Institu ição; 

! ,. 



C ANT UÁR IA DE AZEVEDO 

MICROFILME nº 

I l 1 - Honor,irí0s. os qu1; j1or suc1· cH,Ot:', ~ ati~ud(.;s •;e · ornem merecedores de respciL 
,_ das nornené:gens aa cor 1Jn·daCil•· 

lV - Contribuinte: aqueles que '.,e 1ns.__rcvcrenl ílü quaoro soc1ol, cuJos nom s 
aprovados pela Diretoria e se dispont1dm a cumprir o Estatuto e os reguiamer1n,_ _ _. 
contribuição mensal cJa enlicJa(jr.; 

§ l O 
- A primeira Diretoria sera cor, por.ta dpenas de sócios fundaclores; 

' 2º - Para p,i·ticipar dds prÓXlnlct', l] v<;l,ll e ;,t..:r vottldü para czi rc;os eletivos, os SÓCIOS 

!Jndddorcs de,;e:-á transfurrnJr-s1~ 1·n1 ',tJCios cont.ribui11Lcs; 

§ 3° - Os associados honorários r1ac, qut'.arn ao ci1re1Lo oe vota; e serem votados; 

Art. 22 - Os direitos r: atribuições c:os ,1•,sociarJ<.,s quite~, com as ~,uas obrigações. 
1 - Votdr e ser vo,aclos p;_;ra cargo~. r:i•,:i,vcy;; 
i I Tomar parte nas Assembleias <..,crJ1', ; 
I l l Frequentar as dependências du Instituto ele Desenvolvimento, Integração e 
/--ss1stên,_ia Social Luzc1r o~, e pa· t1c11Jor de qualquer cit1v1dade por eld promovida; 
IV - Concorrr r a qualquer cargo elct1vri do lnst,tuto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzerros, desde que esteja cumprindo o que rege as normativas 
estatutárias. 

V - Usufruir dos programas e benefícios do Insti tuto de Desc~nvolvimento, Integré:lção e 
Assistêricia Socia l Luzeiro•;; 
'./1 Ji· P1t o de r(')querer d qualqut~r ·nornento sua e1oneração. 

;,rt .~..) São uev1:rr•s /rJs cJSSoc1ao ,', 
l - Observar o Eslaluto, Regimento, Deliberações, regulamento e Resoluções dos 
órgãos do Instituto ele Desenvolvimento, Integr,1ção e Assistência Social luzeiros; 
li - Pespeitar e acatar as decisões da Diretoria; 
II 1 - Cooperar pari:l o desenvolvirnento e maior prestigio de, lnslituto ele 
Descnvolviinento, l ntegraç,10 e 1,·:;·.,•,lt·rn .a Socit1I Luzeiros; 
IV - L) ercer c1ualq 1vr r_rJí(JO í.1-1' ,i l;uJI !oi (:,eito )t, norneadu, '>alvo por motivo 
j rst.il ICtld( ; 

V - Zeic1r peíi.l cons.__,rvaçéío cios bf•r 1', 1iO lnstítulu de Desenvolvimento, lntegraçá<J e 
/\ssistência Social Luzeiros; 
VI - Comparecer as reuniões a QUP foi convocado (a) e ;:icatar as decisões da maiontJ; 

/\rt 2,1 - Os associados não responcl em nem mesmo subsidiariarnen~e peios enc2Jrgus 
do Instituto de Desenvolvimento fn :_egr,iç~io e Assistência Social Luzeiros. 

CAP ITU I O IV - DA ADMISSÃO 

/,rt. 25 - /1 adrrnssdo cJ r:: assoc1,Jc.J/JS ,,,~r a cJec,clidél r. t'la diretoria, por propostéJ com 
d~óll 1alUld c.Je c.Joi:, <l~'.>ULiôUOS efl I UIO lürn ,1:, '.5U,J'., ouriy<J(;Õe', SOciêlis C cfel ivuda:.. após 
o compromisso de curnprimentu, µ(ilo postulante, cios encargos cstJLutários, que tenha 
participado mais de trt5s reuniões rc,ns('Cutivas. 

CA PÍTU LO V - DAS PEN ALIDADES 

f1rt. 26 - Os <.l'.,suc:c1llúS cue ,-,<Jd .lín:Jrirem zis Ch~tcnninações do presente Estat 1to 

/ 
/ 

/ 
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Regi6tro Civil de Pessoos J urídicas 

MICROFILME n" 6 6 3 2 l---
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« ""'1>~9 Instituto luzeiros 
tl-u _., '"'"''"'""'~ ""•'IJ' ,, ,.,, ',, ·• 

estará sujeito ás sc91..1intPS r:,ena11ciacH,s 
[ - Ad,1.:rt~i1Cô: 

Pag._,;:_...---

: ; - SuSiJCnsaci · 

Ll - Exclusa0, 
-&{ 

Parágrafo Unico : Os é:lssociados que tentarem clesrespeitar este Estatuto será conforme 

o Regimento Interno, estando su;eito e1s pena11ciacíes de adverténc1a ou suspensão. 

/\rt. 27 - A~; prnas de ac1vc:rtêrv1,"! , · r -1::µcrs,fo serão ,ripostas pelá Diretonél, salvo as 
con,et,uéls pelos mer11:)1 o·, Dird.víes -~ Conselt1e1ro; que serão da a tribuição da 
;,•~•,cq1IJl,)la Gt>.ra:. 

Art. 28 - Para ;)ena de suspensão ele associados, imposta pela Diretoria, caberá recurso 
voluntário e sem efeito suspensivo <1 /~s<;emblc:,a c;erai 

Art. 29 Considera-se falta grave, passivei de -:>limmação, provocar 00 causar gri:lve 
prejuízo moral ou mal.Prial j)ara o l n•;titu: n ele Descn 1olvimento, lntcgr açáo e 
t-s;istC:11cia ScJcial Luze 1, v. 

Paragrafo Únir:o : A exc1v,ao dos associado-:; so é admissível, lldvendo j ustJ causa, 
assin1 r cconhccioa ern proced1mentu que tiSSegur(' direito de defesa e de recurso. 

Art. 30 - A qualquer tempo poderá o associado so11ci tdr seu oesligamento do Instituto 
de Der,envolv,mento, Integração e Ass1st t~nciê1 Social LU1e1ros, mm oficio dirigido à 
Diretor i: 

CAPÍTU LO Vl - DA ADMINISTRAÇÃO 

Ar t. 31 - O ln-:;C1tuto de Desenvolvimento, In tegração e Assistência Social Luzeiros será 
administrado t..>Or: 
I - AssernbIe1a Ge:r ai; 
11 -- Conselho D:n:-to;iu; 
[l 1 - CurN'ltw Fiscal; 

ParáJrato Ún.rn: lPst;tLt<i de Deser1voIvimento. Integração e Ass1stênc.iél Soc1aI 
Luzeiros poder.; ren,unerar 1n1.:n·oros ari Con:,e1t.o Diretor e do Seu Conselh(J Fiscal, 
por eYecuç5o de serviços csperíficos. respe1I ,ido'.o os valores praticados pelo mercado 
na região onde exercem •;uas ativ,clílcjes, cJ1•sde que r;ãu se confundum com as 
competências, funções ou ativiuadcs que lI1c', ~;ejam atribuÍdc'.lS em decorrência dos 
cargos clet:voc, acima citacJCJs. 

CAPÍTULO VII - DA ASSEMBLEIA GERAL 

;,., t. 32 /1. A:.,:.,<c!rni)i<.:i.:, 1 ".:1-JI (·,,sF,,u u, : i· ,< !<1 7 ai;5o, s<• con•:t1tuír;Í cios asso<. iarlo~ cm 

pleno gozo e ··,Pus dire1lo~ cstêllutimus. 

J\rt. 33 - Cumpete J Assembleia Ger~I: 
I - Eleger o Consell)O Diretor e (j Cor,sr>,ho h'.:.Cdl. 
i l - Rcsolv· . .:r os casos orn1•,,:,oc; ries: e Esta~ulo, 

1:r - l,,~rn.Jir _,onre a ~ 1 • nçã< 1 11,stituto de Desenv(Jlv·r,11:=nto, Integração e Ass1slcnc.i0 

// 

1 / 
I 
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Instituto Luzeiros 
Social Luzeiro'.,; 

IV - Decidir sotxe d conveniência de ali(~nar, trans191r, hipotecar ou p 
patrimoniais; 

'.' Aprovar o Regimento l1°ter:11J 
'. ! - Aprovar dS conttJs: 

Art. 34 - Compete pnvativéJmentc a 1~:.;:,i2rnb1e,a Cera;· 
l - Destituir os aclministradores · 
li - Alterar o Estatuto, inclusive r,o toc:Jnte a administr'1cãc . 

q~\M - '1141 

Pag. ~90 

Parágrafo Un,co: Para êl'~ llt'I nvr?.,JH:''., '· 1,• se ;efeen; ;S 11c1sos i e ll oeste artigo é 
P1191da deliberaç5o da r1·,sernD1ekl r~•;pecia1111entc convocadiJ para esse firn, CUJO 
c;uoru:T sera rlr~ 2/3 ((loi•, ld(tJ',J 

Art. 35 - A 1'ssernbleia Gera, se •·r~al1.:ar1 ordinariamente, uma vez por ano paréi: 
1 - Aprovar proposta de oroyramação anua: do Instituto de: Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros, submetida pelo Conselho Diretor; 
11 - Apreciar o relatóno anual do Consell10 Diretor; 
lll - D1sct..tir 1• l1omolog;.1·· rJ'., 1·u:1tas e t.Jalanços ctDrovadt,s pelo Conselho Fiscal; 

/ ' : JG A As•,ernbleia c;,,,,,1 sr n~a1 lt:r.:i ,:1.tra0: clinJria•1~•~11te quando convocada: 
! - Pe10 Conselho D, etor; 
! 1 - Pelo Conselho Fiscal; 

1 I l · Por requerimento de 1/ 5 ( um quinto) do::, as:;ociauos, qu,tcs com os suas 
obrigações sooais. 

Ar'1 37 · ,\ u11wocação da Assemb:i21c, c,1.:r,il lt:ita por meio de edital e1fixado na sede o 
insl'luto cJe Desenvolvimento, Integraçao e is;;1stênncl Social Lu1.e1ros e publicado :,J 

Yersi1 L<Yéll ;-ci- ·np10 ei · ri,·cularcs l,li u,,· · J<.; meios convenientes, C'Jrn 

.::,,uececlénc1a ·, ,,111111i.1 ! o , rJ~z) 

Parágrafo Único: (Juaiquer Assemble1;:i se ,nslaiará em primeira convocação com a 
maioria dos associados e, em segunda convocaçtfo com <.1ualquer número. 

CAPÍTULO VIII - 00 CONSELHO DIRETOR 

, rt 31~ · ':., C.o'1Sê•'. e L. ,~r (,,•· : d' (Ji•J<t( c:1,., ·epresenlação 0 lnstitu to de 
Desenvolvimento, [ntegra<):ío e 1,ss:stó:1c1i.1 .:>OC1 cJ, LU/e1ros eiei ta no mesmo tempo que 
o Conselt10 Hscal, e será constituído p0r ur·, Dirf'tur Presidente, un, Diretor V1ce
Presidente, um Diretor administrativo t~ Jm Diretor financeiro e Diretores de 
Departamentos. 
9 1 ° -O mandc1to da D1íl'•tuna ~.ei â cJP (14 t_ :jL,dt, u) ,H1(J',, c,,;ndü que poder ó participar 
d,v·, reclc1çó, ;'., consccvt" ,1', 

ri Lr - ÜJ CU't·tUr':!.> L<C<...ulÍ-.1)" ' J 1 i-).'.:Hi.. ll'l•.'' l(>• !" .. ~Jl·) O(• ,·v··(.•S c•SC(Hl,a· do PresidPnt@ do 

: )',e.luto dt.. ' 1 ~l'flVC.,1.-,"' •·/,Ir,, ,·1'••~;· .. :•clí) . ,\,;<;;•,,tf>'l(lc.l '.:,ooal uJ7Ciros, não havendo 
t:le1()i o para ~::.e olhu do rr<'sn" 

Art. 39 - Compete ao Conselt,o Diretor: 
r - Elaborar e executar programas anual ele atividades; 
i 1 - Elaborar ,, apresenta- ti Assemo leia Gc:•r;;I, ,elatóric.; cinual: 
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IlI - Reuni -se corn instituições púolicas e privadas para mútua coia oração em
0 
7 

atividades de interesse com~m;. . ---3~!\"' 
IV - Contr~ta'. e dem1t;r f~1~oonanos eí11 conformidade ~om Asse1_~tJlei_a Geral; CPL 
V - Propor a reforma do t:-Slatuto, cifJíeSei1lancl(i sugestoes e 3ust1f1ca t1vas; ~ 
VI - Apresentar em Assembleia Geral ,10 iníciCJ de cada ano relatório, balanço financeiro 
e patrimonial, acompanh,1do dos rcspeLt:vos parccc!r·,2s do Conselho Fiscal; 
Vil Cumprir E: fazer curnprií 0 blatulo e Regimento Interno e as deliberações da 
1\ssemtJleia Geral e decisões do ConseII10 Fisca1: 
Vlll - Convocar a e Geral ; 

IX - Nomear departarnento quando f1l!Cessáno ao bom desempenho de objetivos do 
Instituto de Desenvolvimento, !ntcgrélÇilo e Assistência Social Luzeiros. 

ivt. 4U - O Consell,ú Diretor se reuni,i1 110 rníri!mo uma vc7 por mês ord inar:arY\ent(~ e 
121t··aordinari(lrnenle ';cmr.,rc- ciu·...: a:, c1··u1n',;táncias o exigem. 

Art. 41 - Compete ao Di rPlor Presiclenlc: 

l - Representar e fazer cump(r a ;egislação, u ~resente Estatuto, demais normas, 
clecisõcs dos órgãos ele adminislrê1ção do instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros; 
ll - RepresenLar o [nst1luto Je Desenvolvimento, Jntegração e: Assisténcia Social 
Luzeiros, ativi.l e passivan· ente Juc:íc;ai (~ e►:lrajudicialr:,ei ;te. 

1 ! 1 - Pratica, os al0~, oe gestão Cid instituto de Desenvolvimento, fntegra<;ão e 
Assisténcia Social Lvzeirns, inclu indo olanejarncnto, organização, execução e avaliação 
de todas as operações final 'st k.J'.~ e adm1rnstrativas; 
IV ·- Decidir sobre procedimentos e nom1éls of)eracionais du Instituto de 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, omissões, exceções e 
interpretações, inclusive ao presente Er;ttituto, podendo clesignar 01retores; 
V - Contratar, estabelecer prazos e condições c!e tratJalho, definir e delegar atribuições 
aos empregados, voluntános, c:stagiános, boIsistél'.i, colaboraoores e prestadores tje 

',crv'ços do Insti tuto ele DescrwolvírnPnto, lntegn:ição e Assist8nci,1 Sociaí Luzeiros, 
nomear diretores técnico~ .. ele acordo corn a legislação e normas internas; 
Vl - Abrir e encerrar Contas llancárias, r eaiizar saques, solicitar ~,a Idos, extrciLOS, 

receber e assinar cheques ou aviso ele crédito, fazer movimentações bancaria~ e 
financeiras, emitir recibos, quitaç<5es, firmar convênios, contratos, acordos, ajustes, 
correspondências e outros documento'; irerel'tes Lendo poderes plenos para resoiver 
isoladarrente ou cm c01 1Junto cop·1 '1 Diretor Financeiro em nome do Instituto de 
Desenvolvimento, lnlcgraçao 0 /1ssisténcJa Social i_u;;:eiros; 
✓ II - Ton,ar decisões não .:1triuu:das ·· outros dir igentes <lo Instituto de 
DesenvolvimenLo, lnlegraçifo e Ass1stenc1a ~,ocial ,.uzeíros; 
V 1 [ [ - Convocar a AsserntJleia Gr:rií1. c10 Cons0lho D,rr~tor, o Conselho Fi<;cal do l nslituto 
de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; 
IX - Relacionar-se com pessoa::, físicas e jurídicas de interesse do I nstituto de 
Desenvolvirne·1to, lntegraçao e ,'\ss1sté11c.a ~ocié1! 1_uzen1s: 
X -- Cumpnr p, ;izoc; e Px100nc1,,<; rJ;::i IPqi•.ia<.ão, do pres(?nle Estatuto f; demais norm0s 
inlernr1s, convênios, acor·uos e aj.;ste·,, 
XI - Rci.tlizar outra ', ativic!dcJes definídcis oel1y; órgão~; de Admi11istrar.ão ou atribuídas 
poI no~mas. acordos. c-onvêrnos cunu dl 0s e djustes; 
Xll - Cumprir e fazer cumprir t:~~;te Estatu to ': o Regimento Interno; 
Xlll - Presidir a e Geral ; 
XIV - Convocar e presidir as ,eun1óes elo Conselho Diretor eíou outras julgadas 
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IX - Assinar documentos n:Iativos i1 allenaçao eh: ,móveis; 
X- Assinar contratos de empréstimos, CJívida'..; e olJrígações; 

X1 - Assinar documentos dando bens in-ióveis crn gararitia; 
XHT - Assinar- cheques, movimentações bancárias e financeiras, recibos, quitações, 
convênios, contratos, ê!COrdos, a 3ustcs1 corresoondé11ews e outros documentos 
inerentes o Instituto de Desenvolvírnento, lntf:gração e 1 .. ssisténcia Sociai Luzeiros; 
!X - .A.ssinar documentos r-e1atívo~. 21 alienação cJE: irnóví:i':, 
X - /\ssínar contralos de empréstimo:;, ciívidas e oDrigaçz;cs; 
Xl - Assinar docurnentos dando bens írnovei:; em garantia; 

Parágrafo único: Todas as atribuições do Presidente são delegáveis, inclusive a 
assinatura de cí,eques e 0utros documentos. 

/1rt. 42 - Compete ao D,retvr Vice:-í'res1cientc: 
l - Substituir o Presidente em suas t;:iltas ou imoedirnentns; 
II - Assun1ir o mandato em caso Gi.: vacilílcia, até o seu término; 
[lI - Prestar ele rnodo geréil, sua co!aboraçâo ao Presidente; 

Art. 43 - Compete ao Diretor Adnünistralívo: 
I - Propor (1 contrataç?ío e admissão de fL.ncionàrios no interesse da gestão do 
fnstituto; 
l I - Elaborar em conju;-ito com 0s demais membros üb diretoria a programação anual 
oe :rabalr'o e projetes dü lnslituto: 
l li ·- coordenai com o Diretor Presidente erY1 todos o·, ato::; de gestão do inslituto1 

sempre que necessário; 
IV - Coordenar a elaboração de projetos e supervisionar as áreas de treinamento e 
divulgação; · 
V - Praticar todos os atos de gestão que lhe fwern cleterminados pelo Diretor-

Presidente; 
VI - Cumprir e fazer cLw1orir os estatutos e demais norrnas que regem o lnstiluto, 
sempre na tJusca do aicann2 de seu~; nbJctivos '.,oua1s; 

r..,rt 4'-1 - Conwete ao Uiretor Financeiro 
I - Movimentar conta bancária, bern como criação e encerramento de contas em 
bancos, emitir

1 
endossar e descontar cheques e títulos de créd ito do Instituto, contrair 

obrigações e assumi1· compromi:;sos ele responsabil idades em nome do 1nstituto; 
li - Acorn~anhar e supervisionar co,1tas e oocumentos Junco 21 contabilidade, planejar e 
supervisionar a execução cJo Orcamcnto e as ativicJacle,, ele captação de recursos; 
lil -- No caso de VêH.â:1ci,i uu e1npcdi;11(}nto dü Diret·or PresicJentE\ ern conjunto com o 
ciiretor admínistraUvo rnovirnf:ntcir contas t"k1ncár:2Js, emiUr, endossar e descontor 
cheques e tíU..1ios de créditos do institulo, contrair obrigações e assumir comprorrnssos 
de responsabilidades em do Instituto: 
1 v - Col;,:iborar com o Díwtor Pre,.1dr"ntP em todos os ritos de geslão do Instituto, 
sempre que necessário e aprcsentc1r bime'.~tr21Imcnte o bal,1nr;o déJs contas da Entic1acle 
ao Diretor Presidente; 
V - Executar a preslação de cont.:is c:o in:;tituto de acordo con 1 i:lS regras cleste 
Esta~ulo; 
Vl ·· PrJticar Lodos os atos ele gest5o c;ur: forern rJcterrnínados pelo Diretor Presidente; 
l:'.; 
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VII - cumprir e faLer cumµrír os e::;tatutos e uernais nom1as uue sequern o instituto 
sempre 11a busca do alcance de seu'.:, ut)j f't1vos e finJiiclaaes .: · 

1 

VIl1 - J\rTecadaí e com2l1i!ízar âs de;acó•::,, su;)veí,ÇÔes, êiu,;íiios e clonativos, n · 
cr, dia a escrituração; 
IX - Pagar contas autorizadas oelo Prc~;1d\:nre; 

X - Conservar, sob sua guarázi e responsabilidade os documentos relativos à 
Tesouraria; 

XI - Manter tudos numerários e1n estat>elecimen to ele crédil0; 
Xll - AcompBnr1ar e supen.11sionJ,· os trabalhos de contab ilidadR do Instituto de 
Desenvolvimento, lntegrJção e Ass,stênc:a Sociat Luzeiros, contrataco por profissionais 
habilitados, cuidando pard que todas as obrigaçõe'.; fiscais e trabalhistas sejam 
ucvidarneíite cumpridas ern tempo t1bb;1; 

CAPÍTULO IX - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 45 - Fica a cargo do Conselho Diretor do Instituto de Desenvolvimento, Integração 
e Assistência Soci0I Luzeiros nomcDr o conselho Fiscal e homo!ogaoo pelo Diretor 
Presídent0 

Art, 46 - ComjJeti': ao Consciho F,sc;:.d: 
l - Manifestar-se sobre o programa é os orçarnentos anuais propostos pelo Presidente 
e ao Conselho Diretor; 
II - Manifestar-se soDre relatório, ciemonstrações financeiras e preslação ele contas 
anuais da Diretoria; 
l fl - Manifestai -se sobre outrz.is matérias de interesse do lnslitulo i"'laranhense ele 
Integração Soc1ai Luzeiros, 0u que lhe sejarn submetidas pelos seus membros, pelo 
Conselho Diretor ou pelo presidente; 
IV - Examinar os livros de escrituração dd instituição; 
V - Opinar so!)re os balanços e relatórios de desempenho financeiro e con tábil e sobre 
as operações patrimoniais econômico-financeíras realizada~ pela I nstituição; 
VI - Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a quafr1uer lernpo, clocumentação 
comprobatória elas operações económico-financei ras realizadas pela lnstituição; 
Vil - J\compantiar o trabalho de ev(ir.tuais auditores externos independentes; 
\Jlll • Convocar ex:raoroi1iaf'i<1111entc a ;\ssemhieía Geral eíou outras Julgada'.:, 

necess"i rias; 

§ l 0 : As deiíberaçõcs do Consell10 Fiscai ueverão ser registraclas nas atas de suas 

reuniões. 

§ 2º: o Conselho Fiscai do Instituto de Desenvolvimento, Jnte~1rnçéio e Assistência 
Social Luze:ios e reúne por convor0(,ãú da Asseinbieia Gerai, do Presidente e do 
Conselho Diretor ou por riietaac d:: s,.~us r,1!:~mbroi:,, 

lj Jº; Todas ci:, pn:rT0g0t ivus ciu C.01 ,•;c;ih<1 Fi:.uil s5o cicsisir-i;:idas pula Lei 0 .79Oí99. 

Inciso fil do art. "1º. 

Art. 47 . o Instituto de Desenvolvimento, integraçao e Assistência Social Luzeiros, não 
recebe seus Diretores, Consr::iheiros, Associados, lnstiluidores, Benfeitores ou 
equivalentes, rern,meração, vantogens ou benefícios, d iretamente ou indiretamente. 
por qualquer forma ou iituio. ern razão das competenoas, funções ou atividades que 
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Pag. :,C\ t,i 11,e seJani atribuídas µelos respect;vus atos const1lut1vos. 

Art. 49 - O Instituto de DesenvolvinH•nto, Integração e Assistência Social Luzeiros, 
aplica integralmente suas rencJas, recursos r_• cventuol resultaao operacional na 
manutcnç5o e desenvolvimento dos obictivos, nsliluciona1s no terrítór 1u nacional. 

/\rt 51
) - J i11slituto CJc DesPnvri1,1•1 e·1to. [ntegrJt;aú e Assistenc1a Socia l Luzeiros, 

éJPiíca c1', subvençõe'> e do,:)(;é)(", rec:f>t)1(lê1s nas r1n,ilrcJacle:s a quem estejam vinculadas. 

Parágrafo Único: O Instituto oe: üt>scnvolVPnc·1to, l:1tegraçáo e Assistencia Social 
Luzei ros, presta serviços gratuitos, onc!e aplica anuatmente, pelo menos 20%(vinte por 
cento) da receita bruta proveniente dP serviços. acrescida da receita decorrente de 
aplicações financeiras, de locação e bens, de vendas de bens não integrantes do ativo 
,mobilizado e doaçoes part1culare'> cu Ju o montante í ,uncéJ será in l erior a isençâo de 
contriou1çáo sociais us _1truída'.; p(:rn1c1nentes ,, '.,eni qualquer c:escriminaçao de 
Jentelr1 

CAPÍTULO X - DAS ELEIÇÕ ES 

Art. 51 - As eleições serão convocadas através de edita l d serem fixadas en· locais 
públicos e/ou divulgadas pelos rne,os de comun,caçi'lo Jü rtnnta) dias antes do 
término do rnandato . 

/i'i. 'i2 As eleiçôc•'., para ao Conselho Direto· , o Conselho 1- scal ser.:io rea11zaclas por 
.., otaçao d,ret,. e secretd para l-íl' 111andato uc \ 04 d nos con, u re to a reeleiçi10; 
podendo ser nomeado com1ss5o eleitoral para organizar o processo de eleição. 

Art. 53 - o edital de convocação contar~ obrigatoriamente: 
l - a data da el1~ição e horário de volac;;í,J; 
ll - o prazcJ cie registro da chapa; 
1: 1 - 0 pré.lZO oe impJg;,acão cJJ chcJpl , 
; / - e1, 1ra J ,-.1,apa q_,, oLrvcr i n-r1 ; ouant1CJr1d0 de voto<;. 

/.st. 5<i - Para .-::>,erccr o d1re1to c.!e votcir ó 1,ecc•;sário que o associado esteja regular 
com as suas obrigações sociais e inscrito corno sócio O 1 ( urn) ano da convocação da 
eleição. 

/.i.rt . sr; kS ct1apd5 que ( ()l)r{1i; ('fZ'.(1 t l ', e e1c;Ol'.': c,era() compostas de todos os cargos 
f)revtsl<i', no seguintr> es:;:tuto Í' :,t· rr,gr;tr·zirãCJ .it, · 72 ·,1)ras antes da dr.i ta das eleições 

-~ e- ,r • ,-, 1 ·,r:;,, t; ,-1 t ri" .J,.;d, 

Art. 56 - Em 24 11oras da data da elek.'3o, devera ser tornando público, a composição 
de todas as chapas, sob pena ele nulidade do [)leito. 

· e · t d a chap0
• (chau'.'a- u· nica,) as eleições Paragrafo unico: aso seJéJ reg1s ra a apenas u·11 .... 

serão real izadas por acla111ação dos súu..is orescnt es. 

I 
j/ 
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Art. 57 - Será eleita c1 cl)apa com rnJ1or ilÚITIE"O de voto. 

Arl. 58 - Logo ct pós a proclamacãü elo n:!sultado de novo ConscltxJ Diretor e 
Fiscal, os rnernbros eleito•, ser~w .:mp<;S'.,ados em 5r~guIfla ou po<,teriorrnente em daLffl.,_ _ _, 
'>L r marcada. 

CAPITULO XI - DO PATRIMON IO 

Art. 59 - o património e a receIlê1 uu Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiro'.-> constilu1r-sc-?fo dos tJens é clireitos que lhe couberem, pelos 
c.;ue vier ê1dq..i,nr no e>· ercíc10 de suê:ls aLi ✓,dadcs. pelas rnncri:)u1ções dos seus 
associados, ;J,:Ia 5,ubv•.::rir,Õe:; •- <!ud~<,ec; ofc;,1 <. •: )arti(uldrec;, móveis, ·1eícu10s, 
":;Cmovcntes, açêícs (• c1púl ces ua c1v1na f) JbiicêJ. 

Parágrafo Único: O Instituto cl(~ Desenvolvimento, !ntegraç5o e /1ssisténcia Social 
Luzeiros poderá recebei contnb nc:õe'.>, doações, legéJcJos e subvenções, de pessoas 
físicas ou jurídicas naoonais e internacionais, destrnados a tormação e ampl1açáo de 
seus patrimon;os ou a real1zaç5o de traoalnos c:;pecíficos. 

Art. 60 - f~o caso d,, ''.iSSOiL,çiiu uu extinçã(J ,Jo e lnstiluto c.Je Desenvoiv1rnento, 
lnteyração e AssisLÉ~ncia Soc1c1I LUZE!II os, os bens rerY1é,nescentes ser210 c1estinados a 
outr;i entidade: congênere, pessoa Jurídica qualíflrarJa nos termos eia Lei 13.204/2015, 
prcf u enc1almente que lcpr,a e mesílio objctiv0 soc.1al. 

Art. 61 - Na t11pótese da enlic!ac.Je obter e posteriormente, perder a qualificação 
instituída pela Lei 9790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
públicos durante u períoclo em que perdurou aquela qualificação, será contabi lrnente 
apuraoo e transfenclc; d outra í,é',">CJrl 1uríd1ca c:cid1· 1i <1<.Ja nus t•.!rrr1us da mesma 1ei 
)referencia mente que ~e,, a u •1 ,~r;n10 ulJjetivo social. 

CAPÍTULO XII - 00 EXERCICIO FINANCEIRO 

Art. 62 · A prestação anual de contas st>rá submetida à 1\ssembleia Geral até 31 (trinta 
e um) de maio cJe cada ano, corr t)ase nos demonstrativos contábeis encerrado crn 31 
(Lrin a e um) oe dezembro do ano ,intPr 1or 

~'drágrafo único; ;\ prestação i.H ,L,.11 e:,, COnld'., ela fnudadl~ conter,i . entre outros os 
S<.::gL,dllCS elementu:; 
l - Relatório circunstanciado de at:v;cJa(l·2s; 
l l - Balanço patrimoniZJI; 
l J I - Demonstraçao de resuitado~, de' (': 1:rc ·cie, ; 
l ✓ - Parecer ao Cow,P ho F1,,,ca;: 

1\rt 6·-; O Insliluto c1,, Deseruu1v,;r11?11lo, IntL:qrJÇ,Hi e 1,ssistenua Social Luzeiros 
rnantcrá escriturJç5<, cJ., :,uas 1\'C •~IL, :', e dcsp1.~Sds, c..ur11 as forrnalicl,ides capazes cll' 

,:c,segur,:ir a SUé.l P/éli.icl,Jü 

Parágrafo Gnico A prcstaçào d1.: _unLJ', ela ln:;t,:u1çãu observara as s12guintes normas: / 
1 - os princípios 'undamenta s de· contaD11ldade e a5, Normas Brasileiras de 

/ 
/ 
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1...ontao.I dadL R 
li - a pubilodade, Dor c~udlQut~, rn1•11i 1 ·!1<â, ·,o e11ct>rramenlo do e11:rcíc1 fiscal Câõ 
relalório de atividades e elas df.:rnOPStr él(,OPS financeiras da emidodP, inc . dtrsL 
certidões negativas de débitos ju11Lo ao li'iS.) e ao FG íS, colocanc.lo-os à dispo 
para o e,<a-:.r ele qua,quf:r c,aêHJ3o; 
l l I - real z~çbo de auditoria, ri LJS; Jt! ; H r1ucJ1tor<=>s • • ternos H1clr~pendentes sr. f 01 o 
Cé::..o, GéJ apliG.1ção elos ev~~r,t11é11S ié( ",<.i oD)f''u rJP r~nno de hirceria, conforme 
t rPv1sto r, rn r,~gulamento· 
!V - a p1estar,do ue contos de :ocos oJ r,•t L11'.;o'., e Dt:1 s de ·)rigen púl)lica recebido~ 
será feita, co·~'orme det0rr111na o pé::rá~;rafo unIco cio Ad 70 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 64 - O : n:,lituto do D1~c:;l!nvoi 1I·r,, ·rllr;, in~egrêiçáo e ,\ss1stenc1a Socia1 LuzeI°0~. sera 
J s:,ol J;(lO PO' / í3 ( tlo S tr•· ,o 1 'C, <.!~,::,ucid(!O'; GUl~ç'.j "1 pleno goze, ~e seus d1re tos 
lt ga s E;: estati lánoc- ...,~ As',< ·rt) r0 ,d ,e 'd, 1 __ or>C1êllr ,,n1,_ conv JCud, ;JJra esse 'm, 
quJndo se torn<,r m1poss1v,:I a conunuéi1)10 rle ~,uas a· i J1dades. 

Art. 65 - O presente Estatuto poderá ser ref ormê1clo a qualquer tempo, por decisão de 
2/3 ( dois terço) dos associados, err: Assembleia Gu a, "~pccial:ncnlC' rnI1vocadél para 
este fim, não podendo ela d1~lib1?r.-ir, cm 1 u e< í 11ocaçrJ", .,er-1 él maI ma absoluta oos 
associddos, ou com me'1os <!e 1í \ (uni terço) nas com•,,,·ar,ões segu1ntC1:,, e enlr&á cm 
\ 1gnr , ,a ela la ele seu reg,..,~ro nns r)rg~jo,; C()rnoetente•,. 

, r· 61.:; - Os .. asos on11ssos sr:; c10 ; esolv1dos pel .1 Di1 c tona, e ··eferendados pe,a 
Assemo,e1a Gd .11. 

Art. 67 · Este f::slatuto foi aprovado e lrdo <: dS',inado em 10 de j ulho de 2018, e entra 
0m viqor na data de seu regist ro no cartório LOm;Jeter"l< ·. 

/ , .. . ! •~l~ ,. ,/r--lA, 1 3 d•~ r C)'Jt •rnt)ro de LO I b 

_ ?/cru fr~I' ./) é~~ ---
INSl ll UlU DC DEr,NVOLVIMEIHO, líJTEGP1\ÇÍ,O E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

''ll'IO '"lendt!', Gama 
,-,p: SIDGJ ff 

Poct..- Juà1etano r JMA Seto 
AROUIV02W2!1Y08SOJBB411POl53. 1710312021 
17·@23. Ato· 15 22. Parte(a~ INST DE DES INT E ASS 
SOOAl LUZFIROS. Tot&I RS 204,80 Emol RS 185,20 
FFAC R$ 5,20 F AOEP R$ 7 20 FEMP R' 7 20 Coneulte 
em hnpe.1/11810 r,na ,.,s.br 

CAN TU.4R l l\ J>E 1\.ZEV EDO 

POd..- Juà1etan o 1 JMA Selo 
AVERBA~1 ZYMSH2PJHCY8082. 17/03/2021 
17·09: 15, Ato· 16.9.2, Par!&(at INST DF DES INT E ASS 
8C'XlAI I l 17J:IROS:, t o i.J A$ 0 10, 90 Cmot R,t, !Y.>O.W 
FERC A$ 18.38 FADfP R$ 22.2:J FEMP A$ 22.23 
Con111.1ite em h11p1· //aelo. t,na ,.,, b1 

POOlif JUOICl■riu 'JM A. Selo 
PRENOT0~YKIH5TMFKEOCU19. 171031?021 
l7·08:24 Ato 151. Par tll(a): INST DE DFS INT E AS$ 
SOOAL LUZEIROS. Tot&I A$ 31.e.l Emol R$ 28.51 
FERC R$ 0.95 FADEP A$ 1.14 FEMP 1% 1 14 ('..onaulto 
em ht11'.)a: 1/llelo t,na. ,-,s br 

,-,0<1., .lucuetano r JMA. Seto 
AVER8A029G:>e8Af JWVB T ZRC5WO40. 17103/2021 
17·08"55. Ato 15 Q 1 Patte(lt INST Of DES INT E ASS 
SOOAI LUZEIROS. Total A$ 76,811 Fmol A$ 88.38 
FEAC A$ 2.05 F"1>EP A\ 2. 73 FFMP A!, 2 73 Conoulto 
em ht,pr//aelo t,na.,.ie.b• 

~~~ 
~ 
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I NSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSITÊN 
SOCIAL LUZEIROS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, convoca de acordo com o Estatuto Social, 

artigo 37º, todos os associados para se reunirem em Assembleia Geral 

Extraordinária que realizar-se-á no dia 11 de fevereiro de 2021, em primeira 

convocação para as 08:00, com a presença de dois terços do número de 

associados; em segunda convocação para às 09:00 com a presença da metade 

mais um dos associados; e em terceira e última convocação para ás 10:00 com 

no mínimo de cinco (5) associados, tendo como local a Sede do Luzeiros, Rua 

Sigma, nº 206, Bairro: Recanto dos Vinhais, CEP: 65070-550, Município de São 

Luís - MA, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I - Alteração e Consolidação do Estatuto Social; 

São Luís, O 1 de fevereiro de 2021 

~ 1 c ~ ~ . 1.. ~ r- - •-4 
----~ - - - ----

HUGO MENDES GAMA 
Presidente 



Instituto Luzeiros 

ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE INTEGRA 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL LUZEIROS 

Aos 11 dias do mês de fevereiro ao anu de dois mil e vinte e um, nessa cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, realizou a Assembleia Extraordinária do INSTITUTO 
DE INTEGRAÇÃO, E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LUZEIROS, em primeira 
convocação às 08 noras, com r1 pr,:senc;a ele 2/3 dos associados, ern segunda 
convocação às 09 horas, no mc•;rno (J10 e 1ocal, com a presença de metade mais um do 
número total de assoc,ac.Jc,s, e p('rs1st.ndo a falta de quorum legal, em terceira e última 
e invocação, as 1 O l,or a·, con, ,i we•;e•1ça mín,ma ele 05 ( onco ), em sua sede social, 
sito localizado i),c1a sign ,a, n 2U6, Rt.: dl 1to dos Vrnhars, d presença de 7 associados 
abaixo assinados, e após ✓erifícado peiO Presidente Sr. Hugo Mendes Gama , que o 
número legal já estava presente, inioou a Assembleia e convidou o Sr. Paulo Gerônimo 
Soares, Vice Presidente a tomar assento à mesa e a mim Diretor Financeiro Darliam 
L,nhélres Azevedo, para scG etariar os trabalhos, composto a mesa, pediu iJ mim, 
secretiirio, que procedesse à .eit ura 00 Editai de Convocação que foi an-1plamente 
divulgado at ravés de circularc.:s a Lodos os associados, afixado em lugar próprio na 
'· ,de cJo Instituto Luzeiro•, e publiG.1do no Jornal Pequeno, na edição do dia 01 de 
fevereiro de 2021, o qual passu a transcrever o refer;do EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSEMB LEIA EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente do INSTITUTO DF DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÉNCJA 
SOCIAL LUZEIROS, convoca de acordo com o EstaLuto Socia,, artigo 37, todos o~ 
i1SSOC1ados para se reunirem r.: 11 Assembleia Geral Extrélordrnána que realizar-se -á no 
dia 11 de fevereiro de 2021, en1 pnnH!ira convocação nara às 0B:00, com 2 prescnçc1 
c..e dois terços cio nC1mero de associados; em segunda convocação pélra às 09 : 00 coni 
a presença oa metade mais i.;;n dos associados; e em terceira e última convocaç5o 
para ás 10:00 com no mínimo ele cinco (5) associados, tendo como local J Sede do 
Instituto Luzeiros, Rua Sigma, n° 206, Bairrn: Recanto Vinhais, CEP: 65077-550, 
rnunicípio de São Luís - MA, a fim de deliberareiri sobre a seguinte ordem do dia: 

I - AlterJção do Estatuto Social 

São Luís, 11 c:e fevereirn de 2021 

Lido o Editai, eu Dari1<.J1n Ltnhan.:s, IJLJSSO i pal;:ivra ao Presidente Hugo Mendes que di1 
sequência ao Item I - Alteração do Estatuto social, o Presidente Sr. Hugo Mer1ties, 
passa a explicar aos presentes os motivos oue levaram as alterações necessárias, para 
,1 é1justc do nosso Estatuto ..i i1wll1()i ql1alicl0cle, serão allerJdus os artigos abaixo 
referendados, ond(: us puntus ,'111 v,,rn1(•;nos serav exclu1dos ~ u~ verdes serão 

.,: Art. 2º - O I nstituto de Desenvolvimento, Integ ração e Assistência 
Social Luzeiros fica const1Luídu sob forma de associação civil, de pessoa jurídica, nos 
termos da legislaçao, com áre.i ele atuação em todo território nacional, pode atuar 
eventualmente, em ,,utros estado<; e uutros ;1aíses que se demandam a sua área ele 
atuação Ficar ,do a novcJ reda ;iíu: 

J 
! 
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Já no Art. 3°, Parágrafo segundo: O [statu to se tundamenla nos e ~ 

do regime democrático, do estacJo de D:reilü e de: livres iniciativas, tendo com baseGP"
Constituição Federal àc, lf' .... , e cema1s ,eis i]er' inentes, á especial e será regido -,,.~,..,.,, 
· "incíp1os da legalidade, ,mpessoal dacJe, moralidade, economicidade e eficiência, e a 
universalidade dos S(!rvIços e n~u tariJ qualqLJer discrimín;:iç5o de raça gênero ou 
religião (Lei 9.790 / 99, inciso I, Arl. 4°); Ficando a nova redação : ' ' 

Ainda no art. 3, Parágrafo quarto: Tem sede e foro 
no Município e Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, estando localizada na Praça 
Nossa Senhora da Vitória, Nº 05, Bairro Turu, CEP: 65.068-380, nacional e/ou 
internacional, bem como podenao estabelecer sub-sedes em qualquer localidade. 
Ficando a nova redação: No art. 3°, 

No 
-r 4° IX - Fyp;::riment 1(/10, r'5o lu,.rê.ltiva, de novos modelos sócio-produtivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; Ficando nova 
redação: t l 

No art 8°, secção l I 
- Promover a proteção à famíiia, ii infância e à adolescência, assin1 corno a integração 
ao mercado cir:: trabalho; Ficandu ncua redação 

No ar~ 8°, 
<;ecção l 11 - Promover a oriemacão, o apoiv '.>ucio-farnilíar e o apoio sócio-educal1vo 
, ·11 meio aoerto d cIIdnças ~; acloIescentes;Ficando nova redação: :, :•-, 

·· •,, A1 l 8°. seção l 111 Promo.,:er a deíesa ele bens e direitos sociais, 
coletivos e difusos relativos ao meio ambienle, ao patrimônio cul tural, aos direitos 
humanos e dos povos; Ficando nova redação: 

Art 8°, seção 1, li/ · Promover o desenvolvime;1to 
r•conômico e social r~ o combate ii potJrP.Zé1· F-icando nova redação: 

f\rt 8º, seção l, X l l 
r'ro1nover, Jpo,ar, favorecer e divulgar i:.1t,vidac!es ae assistência soei a,, visando 21 

proteção da infância e adolescência, através elo c1esenvo!vimento de projetos de caráter 
saciai, recreativo, cultural, cívico, r:-ducuciona, e· esportivo; Ficando nova redação: 

Ar1 e0 , seção l, XVlll PromoverJ 
saúde integrai visondo o (lC:'St~nvo1v,mento harrnun1co Cla criança, do adolescente e do 
· N•..:m; Fic,mdo no, e: rec!aç5u 

! :,r 1 

Art 8°, seção l, XIX - Promover a democratização do acesso a bens 
culturais, bem como oferecer atividades de fruição, experimentação e capacitação 
cultural; FicancJo nova redação: l il 

'' 
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Art 8°, seçao II, I · Promover as modalidades de ensino: educ JO e-

e Adultos; educação profissional e tecnológica; educação especial; educ ~~~::"~ 
e educação á distância; Ficando nova redação: 

Al't iP, seção !I, II · Promover a educaç5o 
básica através dos níveis de ensino: <2ducação infantil; ensino fundamental; ensino 
médio; educação superior; Ficando novél redação: • UY ,, ,,' ~, .c.L:;ç§o ',e''>!.>~ 

. · ... , 

Art 8°, seção II, X f l l - Promover e incentivar ações que visem o 
desenvolvimento em geral, direcionado à promoção e integração de pessoas, 
organizações sociais e comunidéides através de realização direta e indireta ern açêies 
adrninistrativds, gerenciais, institucionais, Lécnicas e operacionais em atividades, 
programas, projetos e assemclhaaos de interesse sociu l realizados por Universidades, 
instituições de Ensino Públicos e Particulares, e outras relacionadas com Políticas 
Públicas de Desenvolvimento Económico e Social, Ensino, Pesquisa, Ex tensão, 
desenvolvimento Institucional Cientifico e Tecnológico; Ficando nova redação: > L: 

~ .:· i . ;~, i, ,.; \ : . , f L 

seção II, XIX - Promover assistência jqtítJica 
como, promover e difundir estudos jurídicos; 

~ ; 

, 1 • - - - :': ,,i, ,;i;I>?~.[, 

Art 8°, 
gratuita aos movimentos socia is, bem 
Ficando nova redação: e:,> - u ·r;. 

An 8°, seção i I , xxr - Promover e implantar progran,as de instrução 
e divulgação de açôcs de autodefesa às comunidades, inçiusive estatJeiecendo 
parcerias, visando projetos e campanhas educativas de interesse da segurança púbiica; 
Ficando nova íedaçtio : · ': :,e 

,~ (J .i:',, : ,, ,,. ,\rt8°,seçãoII, 
XXIV - Promover e implantar programas de instrução e divulgação de: ações de 
autodefesa às comunidades, inclusive estabelecendo parcerias, visando proJetos e 
campanhas educativas de interesse da scguranç;::i pública; Ficando nova redação: >.x 

-~ /.:,:. , ~ir·· ::; : ·r-:~:' -

,ê\rt 8°, seção 11, XXV - Ofertar educação 
profissional e tecnológic::i, ern todos os seus níveis e modalidades, formando e 
qualificando cidadãos com vistas na atuação profissional nos diversos setores da 
economia; Ficando nova redação: ~, ,-' :::::r 

Art 1)º 1 ;:;e~ãu l l, XXX ' 
Promover e csUrnular o desenvolv1n1ento institucionoi e a divulgação de conhecimentos 
atraves da reaiização ce cursos, s1rnpósios, seminários, congressos e outros eventos, e 
da ediç5o de pubdcc1çoes; Ficando nuvd redação : ,u , , 

" .u Art 8°, seção ll, XXXI - Manter, organizar, coordenar e/ou gerenciar 
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b·bliotecas, videotecas, cincr!ubes; excluir de sua t otalidade; Art 8°, seção !, XXXI · 
Promover cursos e premiar trabalhos e teses, dentro de projetos que ven 
colaborar para incentivar aspectos da educa~ão, cultura, responsabilidade s · 1, 
ecologia, preservação do patrimonio artístico e cultural; Ficando nova redação: ~-,.,,.,. 

Art 8°, seção !, XXXll · 
ve a inclusão soc;dI por n1eiu u~ proJNos direuonados ou de apoio a outros já 

e1istentes; Ficando nova rPdacão: 

Art 8°, seção II , XXXIV - Promover a 
criação e implantação de escolas técnicas de nível médio com curso para a formação 
ele técnicos em gestão ambiental, meio ambiente e ecologia, mediante previa 
autoriLação de ft..ncionamento pelo Mir 1stério da Edur.ação e ela Secretaria de Estado 
da Educação; F1canao nove. red..J(,zj,): 

r , 

i , ,,,, Art 8°, seção ill, 
V - Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao meio 
ambiente; Ficando nova redação: ::: , 

A1: 8°, seção III, VII · Promover, 
realizar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documentação e desenvolver 
projetos aplicados a d0fesa do , neio ambiente, do patrimônio cultural e c:os direitos 
h,HnJnos e dos povos, especialmente de povos incJ1gends e populações tradicionais; 
r cai de, 1ova rcdaçã 

. Art 8°, seção Ill, VIII - Promover o intercâmbio 
com outras organizações e entidades nacionais e inrernacionais para a defesa do 
patrimônio ambiental; Ficando nova : 1;dação: 

Art 8°, '.;cc)io 111, X • Promover u üeoal<:: e a troczi de conhernnento e 
upcnênc1as entre os diver':,OS se:ores ua soc1euatle civil envolvidas I ia problemática do 
desenvolvimento sustentável do Mardntião e do Brasil; Ficando nova redaçdo: 

,n 
Art 8º, seção l I1, XI · Promover <J bem comum, a qualidade de 

vida e o dese•wolvimento económico, cientifica tecnológico, social e sustentável; 
Ficando ·1ova rcdaçã0: 

Arl 8°, seç~io 
: i 1, XII · Pro··nover êl co11sc;cnti::c::çao à população e u adequJção do ensino de forma a 
incorporar os princípios e ot)jctivos da proteçao ambiental; Ficando nova redação: 

Art 8°, seção III, XXIII - Promover e 
garantir ô µrestd<,do ue servI1,u <.J~ d::.~.I~ Le1Kle1í::. e exu:11::,éio r u1 ai, µ1 ioI ítc:iriami:rilc c1os 

pequenos e mé<ros produlores 20s trabéllhadores r uraIs, sué:ls familias e organizaçocs; 
Ficando nova redação· 

Ait 8°, seção III, XXIX · Promover a 
ccipacitação e o treinamento cJP 9<''>tores c1rnb1entt1is, de pequenos produtores, 
pescadores artesanais, população Lrad1c1ona1s e ribe1rint1as, objetivando o 

l 
/ 

t 
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oesenvolvirnento social, educauo:,al e lUltura, cJesLes seguIn,entos da pop ~ 
Ficando novél redaçJo. , 

.., , , - , · cf?" 
Art 8º, seçc1O lll, XXXI - Promover a realização de projetos 

e campanhas de educação e proteção ambiental; exclusão tota l do inciso. Art 8°, seção 
IV, V - PromovPr allvídaacs 1..ult-.na1~ .. :travé~ tle intercâmbio com outras associações, 
inslitutos, fundações ou organizac;óes congêneri:s, privadas ou públicas, nacionais ou 
t"trangeir0s, podenc.lo, :11nda, f1•rfü1r contrato de serviço, convénios, parcerias e 
acordos ue cooperação ll'Cllica LUm essas entidades, sempre com vistas à promoção 
humana e d1fus5o univeísitáriél; Ficando nova redação: ~ •. 

i\il 8º, seçc.io IV, XVIII - Manter, organizar, coordenar e/ou gerenciar 
b1blioteras, wieotecas, e ·dtecas, cineclubes, como acervo da região local, regional e 
nacional; excluir por nâc cabl'r Jo nosso proposito. Art 8°, seção V, Seção V -
Realizar a e:,p<.>rirnentação, não lucraliva, de novos modelos sócio-produlivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito : Ficando nova 
redação : Seção , __ 

Art 8°, seção V, 
VJ 1 - Promover a conscienuzação, com programas e projetos assistenciais em 
cJS'.-:.entêJrnento rurais; Ficando nova redação: 

Art 8°, seção V, Vlll -
Pr r-io ir corr outras entidades, pr 1)jet 1c; habitacionais ou de desenvolv1rnenlo urba nu; 
Ficando novél redação: · ,_,n, '. 

; Art 8°, seção V, iX - Promover normas técnicas mais 
adequadas para a política ele habita~ão e desenvolvimento urbano, tornando em 
considc:raç5o os tipos de carências e/ístentes; Ficando nova redação : 

Art 8°, seç5o V, XI 
:ili r o .. e JStos do t:tor pub 1cc 11cJ 'êX•~cu ,áo ::Ja política geral de hêlbitaçáo e 

cJcompant1ar a execução dos projeto'., natJitzicionais de interesse sociais por· ele 
flnanoados ou subsidiados; Ficando nova redação: 

i , · ,,. 

., (. ·:, 

• 1 Aí 8º, seção V, XII Avaliar os custos do setor público na execução da 
política geral de habitacao e acc1rnpanhar a execução dos projetos habitacionais de 
m 0 re:.,se sociais por ele t nanc1ad 1s ou subsidiados e.1cl u11 por repetição de inciso. Art 
'"º, seção V, XIII • CoordP1ar r-- ;:,·,u'cutar financiamento de programas habitacionais de 
,r teres:,e soc,a prornov,dos Qeio ,eto put l1co e privados através da concessão de 
r12curso a Furido Perdid< ou empréstimos; (Ycluir por não caber ao nosso propósito. 
Art 8º, seçào V, XVI - Promover a cert1t1caçao legal dos proJetos e habitações de 
ntC'resse sooal e a regularização fundiária; excluir por não caber ao nosso propósito. 
Art 8°, seção V, XV - Promover a ml!lhona da qual1ac:icle de vida das pessoas com 
deficiénc1a, p•·eferencialn11.:ntr· i11Lelecll,al e n1últipla, e transtornos globais do 
de.,em olvirnento, ern s1::L,s crc,os d(.' -,Ioa: t:r;cirH,as, ctdolescentes, adultos e idosos, 
t Jscando assegurar-lries 1 pl,~'l,_1 ·•,Prr:. c,o dd cidcJcla"l1a: 1-icando nova redaçáo: / 
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t.n ;::;,:;, seçao V, XIX - Promover, auxiliar, 
divulgar novos modelos sócio'.) proclulivos e sistemas alternativos ele produção 
comércio, emprego ou crédito~, consoante ao Mt. 3°, inciso rx da Lei 9. 790/99; 
Ficando nova redação: Art 8°, seção VI, I - Promover e estimula a criação de espaços 
públicos adequados para a prática cJe atividade física e de lazer, com o objetivo ele 
contribuir p;:,ira a promoção da saúde ela comunidade Ficando nova redação: 

/,rt 8°, seç~fo Vl, X Capacitar recursos humanos para gestões 
comprometidas com processos clemocráticos éticos públicos; excluir por não caber ao 
nosso propósito. Art 8°, seção VI , XI - Reduzir as mortes por homicídio na juventude 
negra; excluir por não G3ber ao nosso propósito. Art 8°, seção VI, XV - Reduzir a 
morbidade/mortalidade materna entre as mulheres negras; excluir por não caber ao 
nosso propósito . . Art 8°, seção V1, XVIII ~ Proporcionar programas ao idoso em lazer, e 
terapia ocupacional e outros que possam possíbílitaí o seu melhor em sua saúde: 
Ficando nova redac;ão: ·~~- ,., ·ti<~ ., 

!vt 8°, 
seção Vl, XX - Promover a participação e a in tegraçiío do icíoso, por intermédio de suas 
organizações representatív2is, na formulação, implementação e avaliação das políticas, 
planos, programas e projetos a serem desenvolvidos; Ficando nova redação: :<>: 

. (: ,,e < Art 10. VI - A conciliação entre o 
dese"lvolvimento sustentável e a conservação do cavalo quarto de milha; excluir por 
n~ío caber ao nosso propósito. Art 10, VIII - A legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e a eficiência; e, exduir por não caber ao nosso propósito. 
Art. 13, - No desenvolvimento de suas atividades, o institt,Jto observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e 
não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. excluir por não caber 
ao nosso propósito . Art 22, m Requerer convocação da Assembleia Geral com no 
mínimo d: 20% (vinte por cento) ele associados em pleno gozo de seus direitos sociais 
f' estatutários; excluir por não '~at)(•r Jo nosso proposito. Art. 22, IV - Concorrer a 
q .... a:quer cargo eletivo do Instituto de Desenvofvimentot Integração e Assistência 
Socíal Luzeiros, desde que tenha carência de 02 (doís) anos, sem anistia; ficando nova 
redação : . '>!F'.,-r. ,'?:~ ' 't ''<." "/Oi;., ', .,, 

;\rt 46, Parágrafo primeiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á 
ordinariamente urna vez por ano e extraordinariamente, por deltberação própria ou 
quando convocado peio Conselho Diretor. excluir poí não caber ao nosso propósito. 
Após, as explicações devidas do presidcnte1 e todas as duvidas tiradas e discutidas 
com todos os presentes, a palavr,1 vcJila a plenária para aprovação e por unanimidacle 
foi aprovadas as rnudan~as; Oarmo sequencia a c:issemble1a, e nao havendo por pane 
dos presentes nenhuma nova questao a ser deliberada, e ninguém mais sol icitou a 
palavra, o Presidente Sr. Hugo Mendes, deu como encerrada a Assembleia 
Extraordinàría, que vai por mim Dariiarn Unhares, pelo Presidente Hugo Mendes, e 
as:;inada por toc1os presentes abaixo e como anexo o novo Estatuto Sociai,corn as 
devidas ;:,iterações apro·,actas, s0guc pé:ira ·egislro, São Luis, 11 de fevereiro de 2021. / 

/; 

/ 
/í 
;i 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSITÊ 
SOCIAL LUZEIROS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, convoca de acordo com o Estatuto Social, 

artigo 37°, todos os associados para se reunirem em Assembleia Geral 

Extraordinária que realizar-se-á no dia 13 de novembro de 2020, em primeira 

convocação para às 08:00, com a presença de dois terços do número de 

associados; em segunda convocação para às 09:00 com a presença da metade 

mais um dos associados; e em terceira e última convocação para ás 10:00 com 

no mínimo de cinco (5) associados, tendo como local a Rua Sigma, nº 206, 

Bairro: Recanto dos Vinhais, CEP: 65075-550, município de São Luís - MA, a 

fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I - Alteração de Endereço 

II - Alteração e Consolidação do Estatuto Social 

São Luís, 03 de novembro de 2020 

HUGO MENDES GAMA 
Presidente 

4015 
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DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LU 

Aos 13 cl ias do mês de novembro do ano de drns mil e vinte, nessa cidade de 

... 50 Luís, Estado do 1v1arcJnt1ao rt:êJ11.::arJr ;, o Assembleia Extraordinária do 

INSTITUTO Df: INTEGRAÇÃO DE DESENVOLVIME NTO, INTEGRAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, em primeira convocação às 09 horas, 

com a presença de 2/3 dos associados, em segunda convocação às l O horas, 

no mesmo dra e loca l, com c1 presença de metacle mais um do número total ele 

tissociJdos, e persistinclo a faltà de quórum legal, em terceira e última 

convocação, às 10 horas, com a presença rT,inirna de 05 (cinco), em sua sede 

social, sito localizado avenida grande oriente, n° 0 1, quadra 32, CEP: 65075-

180, com a rresença ele 6 associados abai,<0 assinados, e após verificado pelo 

Presider 1te Sr. Hugo Hendes Gama, que o número legal já estava presenll~, 

.. 1iciou a Ass"rtll)lé1a e conv1clou o Sr. Pêlulo Gerônirno Soares, Vice Presidente a 

tomar Jssento à mesa e, para secretariar os trabJlhos, compondo a mesa, que 

procedesse à leilura do Edital de Convoczição que foi amplamente divulgado 

através de circulares a todos os associados, afixado em lug;:i r próprio na sede 

elo in~tiluto Luzeiros e pul)l11.ado n<J JornJI Pequeno, na edição do dia O 1 de 

novemtxo de 2070, u quul pas·Jo d lrJnscrever o referido EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

O President~ do INSTITUTO DE Dt:SENVOLVIMEf\JTO, INTEGRAÇÃO E 

,\SSISTÊNCIA SOCIAL LUZElP.OS, convoca de acordo com o Estatuto Social, 

c1rtigo 37, todos os associacJi>S para se reunirem em Assembleia Geral 

Extraordinária que realizar-se-á no dia l 1 de novembro de 2020, em primeira 

LUílVüLu<:, é:ío pu1 u c.J:.., 08.00, cu1 11 ,1 µ r1;J1.:n ç u de dui:, tcrço:J cio nl'.in1c1·0 de 

associados; ~111 segunda convocJção para cJS 09:0ü com a presença du metade 

mais urn dos é.lssociados; e cm terceira f : L-Jllima curw ocJção para ás 10 :00 com 

no min1mo de cmco ( s) associados, tenoo como locJI a Sede do Instituto 



Instituto Luzeiros 
1 ..... ~ .... ., .... , .... " ....... ,. ,,1,,, ·~ 

Luzeiros, na Rua c;rancle Onc·ntc, n° O 1, e; J2, 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Rtgistro Civil úe Pes:.ous Jurídicas 

MICROFILME n• 6.6 3 2 §_,,..-~ /~\~-~:~ \ 
. , . s~ , fl Q ~• ~OJ..-

ffllJ fl l(lpi0 de ao Lu1s 
1 

~~,_E,.---

f1 m de deliberarem sobre a seguinte orcJern do clia : \ ----d-J 
-. cPL -, . '-=---.---

I - Alteração de Endereço 

11- Alteração e Consol idação do Estatuto social 

São 1...uís, 13 d,~ novcr11l)ro de 2020. 

Lido o Edital, eu Wanessa Gomes, pé)sso a palavra ao Presidente Hugo Mendes 

que dá sequência cJO Jtern I - Alteração de Endereço Foi apresentada pelo 

Presidente aos associados o novo er'dereçc da sede que passa a ser na Rua 

Sigma, n° 206, Bairro: Recanto dos V,nha1c; - CE:0 : 65075-550, Szio Luis, onde o 

mesmo ressalta a qualidade do imóvel adquirido em aluguel, e de acorde e 

Jprovado por todos os presentes, o mesmo passa para o segundo Item de 

Pauta, II- Alteração do Estatuto social , o Presidente Sr. Hugo Mendes, 

passa para O'.:> presentes, que o item de pauLcl 2 na poderá ser tratado nessa 

-,sse11bleia em virtude de, por questão est.alutária ..:.1 uando se trJta de alteração 

eu -nu dança de éStc.Jtuto1 este Clt2v• 2 ser realizélda ern AGE ( assembleia geral 

extraorcJináriê'l ) exclusiva. Diante disso, esk itE:m 2, esta para essa assembleia 

cancelada. Dando sequência a i:lssernbleia, e não havendo por parte elos 

presentes nentwma nova que:;rê10 <1 ~.c·r cle11t)erada , e ninqu~:m mais solicitou a 

r alavra, o Presidenle '.:>r. Hugo HerlCies. Jeu cumo encerrada a Assernble1;:i 

Extr aordinária, qut. vai por min1 PJL,,O Geron1rno, pelo Presidente Hugo Mendes 

e assinada por todos os presentes abJiiO, São Luís, 13 de novembro de 2020. 

Hugo Mendes Gama -- Prt,siden:_, •/Í-_;, <, _o J ( 1, rir-; _ (Ç-,, ,, -" 
' il ui o G<e r61, mo - J ,, e-e res, dert,, ~H{:;:'l}0W0-\;,U_,t,!_\\}f: ;d{ ~ -e:: ____ _ _ 

Dariiam Azevr~do L,nhar•~'.; - Dir~tur 1 11,1:1u~ ru J;?0vt.~A...~.h.,i.:d1~ ÂZ&u..1.>-º 

\,Vanessa de Jesus P,1checo - Consel110 FiscJli.,~ng_,_.,.d._L_ ~~J-'.::)_ \?,)b 2 nÁK~-i >d..'-:i. 

ldilton Araujo cic ::,ouza ·- Consel/10 f i",<J'. \Jd\l..!QA2 Í\.< c:1.;jO~ f:..Muz.ê 



Poder Judic,eno T JMA. Saio: 
A VERBA029926NM8FSHTW8ZVOR206, 17103/2021 
17:08:50, Ato: 15 9 1, Perte(er INST DE DES INT E ASS 
SOCIAi. LUZEIROS, Total A$ 75,89 Emol A$ 58,38 
FERC AS 2,05 F ADEP AS 2.73 FEMP A$ 2. 73 Conoutto 
om h111).-l/oalo 1;na. ,_,e.br 

Podor JUÓJCl8fl0 T JMA. Selo: 
AVERBA0299260BSCCWTDXIA9Pl57, 1710312021 
17:0Cl:36. Ato: 16.9 2. Part8(8~ INST DE OES INT E P-.SS 
SOCI AL LUZEIROS, Total A$ 31, 74 Emol A$ 26.õ2 
FERC AS 064 FADEP R$1.1 4 FEMP AS 1.14 Cont1Ulte 
em ht1p8' 1/8910 !plR ,.,. br 

Poder Judrc,erto I JMA 9810. 
P-.ROUIV02992'6MXL 1 rtK92NBMSS61 17/03/2021 
17 07 26, Ato 15 2?. Part9(s)" INST OE OES IN'I E P-.SS 
SOCIAi. LUZEIROS, Tota.l RI- 15,36 Emol R$13,69 
FERC A$ 0,39 F P-.OEP A$ 0.54 FEMP RI- 0.54 Cont1Ulle 
em h111)8' //eelo tpl8 pJS b r 

PCX18f Jud1oario l JMA Seto 
PRENOT0299261 AI QR18REL 119'!22. 1710312021 
17.07.17. Ato. 15.1, Pa<t0\8): l NSTOf OESIN T E ASS 
SOCIAL LUZEIROS, Total A$ 31 ,64 fmol R$ 26,~1 
FERC A$ 0,65 F ADEP Rf 1.14 FEMP Ri 1.14 Coneu1ts 
em htl!)s: //Mlo t,na ,_,a.b, 

~ 
M 

e ; , 
11NTUAR!A DE AZ EVEDO 

i'.'.~(; ISTJ'W CIVIL DE PESSOAS ,JUTIÍDI C.-\S 
IH •1 D-lAL:\l,\ DIJTR.\.IH-CE~T"O FO\'ES t'•S,:l~:ll -705:? 
!J-~ ... l~ - Lt 7~) · ~ .. mail: f':Ott1~to·,. c,H1tuarind(•:12.evPdO.i.'Ortl.hr 

' J µr·N,·111,• rloc11111 r nto 1!1t,·011tr<1-1<e ,l VERBA DO rw 

U,·;:. ,,., 6 3 4 2 l 1frste C<ll"l.á.-io, e 
n •,;istrotlo ,,,,, microfilme nº 6 6 3 2 6 
S,iJ Luís. 1 7 MAR. Z~71 · >?).li~--:; -_· . .":··· J 

, ' • .. ··.; • 

i:i ria ele ,\zcv1:do 
1cial 

{U1Íl·ia dt~ r\7,C\'(•(10 Filho 
. , .,t :\r· .,. :1J...,:1 i\?nn!t•Io Corri~n 

<., :f.• nd;1 :1H•tf...•1t·o~ ,~.r:1 ujo S;1 ldanh.l 
!--! l l !'! ;- : 1 \ ' ' l ~; -: ----·------·-----~ ·---·-



24/02/2022 14.50 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.778.627/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABER 
11/10/2019 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INSTITUTO LUZEIROS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍD ICA 

399-9 - Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
R SIGMA 

1 CEP 
~5.070-550 

BAIRRO/DISTRITO 

RECANTO DOS VINHAIS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HUGOGAMA_ADV@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
LOTE 218 

1 TELEFONE 
(98) 8176-6660 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/10/2019 

! MOTIVO DE SI UAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/02/2022 às 14:50:31 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Pàgina: 1/1 

1/1 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 

CERTIFICADO 

1
1e-2tt2ee~~-1 

• I!], ' I!] 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98259203 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

35.778.627/0001 -52 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222432037 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

NOME FANTASIA 

INSTITUTO LUZEIROS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R SIGMA LOTE 218 N2 SN, RECANTO DOS VINHAIS 
65070550 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

749019900 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

782050000 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 

783020000 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

841240000 · REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE, EDUCACAO. SERVICOS CULTURAIS E OUTROS SERVICOS SOCIAIS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei , de que conhece e atende os requ isitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social , no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31 /12/2022 76258AF11 ABDE2D3C238A0F6DFF8EA63 
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\H \CIPIO [)~ -; \O P0\11 \C.OS DO \ f.-\R \ \ll~O 
! \. ''] ,-.')l! ; ó9ll ll(.lill ~, 

l'JUÇ~ ( ,FTl / fO 1 ~RGA.'>,SI \ CE\ 'TRO 
C'FP '- 65 79ú.OOO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

,\testamos; qw... o INSTITl TO DE DESEN\ OLVl~1ENTO, I~TEGRAÇÃO E 
.\S~I~ rL~CIA SOCIAL Luzeiros. com sede na Rua Sigma, Lote 218. Nº 206, Bairro Recanto 
Jos Vinhai~, São Luis MA. inscnta no CNPJ sob o nº 35 .778.627/0001-52, está executando os 
serviço,;; de terceiri7açiio de mão-de-ohra. de acordo com Pregão Prec;;encrnl Nº 0°'/1021 e 
Processo Administrativo Nº 060/2021, conforme discrimmado abaix.:...:o..:..: __ 
[ l. PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 _______ ___ -= ~ 

2 OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados para 1 

1 

terceirizado<; de mão-de-obra para manutenção e apoio administrativo em caráter 
complementar de Ser,,iços de limpt:n e consen.ação. serviços de portaria. Serviço de aux11iar 
a\.ln- m1<;trall\o, Sen 1ços de transporte e Serviço de apoio a saúde, para atender as 1 

_ _Q~m1_ngos do Maranhâo_/_M_A ___ _____ ---- - ----------- ~ 

r 
necessidades das sccretanas administração, saúde e assistência social do Município de São 

3. DESCRIS 'ÃO DOS CARGOS:__ 1 

ITEM T DESCRIÇÃO -, UNlD QTD TOTAU 

' - 1- 1 Sen iço de Limpe,a e Conscn ~o .. Hora 14 784□ 
'" -2 - Scrv½'~~ Portana - - - - - •-- r -Hora 95040 

~ Auxiliar de A~xll1ar l\d1n1nistrati,o 
I 

Hora 42240 

➔ _ Servi9(? d~ T°7ansport-e __ - --=-- --=~ ~!~ - 52800 -i 
, TOTAL 337920 i 
1 4. DADOS DA CONTRATADA: ---

Razão Social: Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros 
Endereço: Rua Sigma, Lote 218, Nº 206, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luis MA. 
C~PJ: 15 778 627 0001-52 

- - --- - -- - - - ----
5. D \DOS D.\ CO~TRAT:\YIT: 
Ranio ~ocial: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Enderei;o: Praça Gctuho Yargas. S/N, Bairro Centro. São Domingos do Maranhão/MA 
CN PJ: 06. l 13. 690/000 l -71 

v 
1 

6. CO~TRA TOS: 
rontra1o Nº "" "O'> 1 Secret~rw de A<lministração 
Contrato Nº 56 2021 Secretaria Muntctpal de Educação 
C mtrato \íº 57 2021 Sccretana Mumctpal de Saúde 

_ Contrato , 1
" 58 201 . Sccrctana \llunicpal de Assis_tê_n_c_1a_So_c_i_a_l - ---- - - -------; 

L._ ~ _ P_!aw para~xecução: 06 (st:1~ese~ _ ___________ _____ __, 
Atestamos ainda que tais sen,iços estão sendo executados satisfatoriamente. não existmdo em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas 

São Dm.. go: do Maran~:o. 1M. A, _22 de se. t. em~ de, 2021 . 

(-l(}~. t í .»L ) ~yr-10..., fu -:>'-t)A'-0 
ELISA.N'C1EL~ ~ÃNTOS SOUSA QUEIROZ ~. 

SECRET.ARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO Folha: 1 

Regi.stro Civil de Pttssoas Jurldir.as 

MICROFILME nº 6 7 4 7 4 ~~\M - 4?-<7 

1J13 P ag. ___::,:.;;..;:;;:;_..-

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 13 piginas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em uma via, 

todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n11 002, referente ao período 

01/01/2020 à 31/12/2020, com encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS, estabelecida na Rua Sigma, n° SN, bairro Recanto dos Vinhais, CEP 

65070-550, cidade Slo Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 35.778.627/0001-52, por 

despacho de 11/10/2019. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

A~"' b- -~ 
1f ugo ~end'n Ço,u 
Prcdd1•to .... t..-. 

CP,:OU.m~ 

POd« ~ TJMA. Stlo: 
PRENOT~ Ol/Otl'l<1l1 
10:27:32. AIO: 16.1, P.-..) IN91lllJTO LUZEIR08. 
Tolll m 31.M Emcl Ft$ 2t;61 ~ lt$ O.IIS FKJf.P R$ 
1.14 FEMP 111 1.1' Cllnuw 1111 h"'4rl/lllo. tjna.)abr 

Poder Judlclalo T ... A. 811o: 
ffl:O~CMO, OI IOQl20t1 
10::M;OO. An 16.7.t, ........ INITilUTOlU2EIAOI 
To• R$ 74.4t Elllà R$ ~. U FfftC AU.ot FADEP R$ 
2.911Fl:,..Rtteecan.it.•h-/lNlo.t;na.)abt 

Poe11r~ TJMA. 9-
AR0llV11211t:168dlh,IE TIC,.....,__ OI 
10:29:0ll An 16.22. ----- A:ll/m2t 
T ow ff$ 5. 12 Ellld ,;,:,~FE":nTIJro l,UZEIROII, 
O.li FEMP M0.19""-• Rt 0.13 FADEP R$ .... _, . .,.,.,~,,.,,,;,,.. ..... .,, 

JOSUE 

e 

CANTUÁRIA DJE AZEVEDO 
REGISTRO DE CIVIL ÓE PESSOAS JURID•(, ftS 
CENTIIO EMPftESARIAt. VINICIUS-OI M°"AlS LOJA 04. C1"1 ;,a \J 
FON•a (98) 2231 - 70e2 I •a1'.t8 _ ,i · e 
Emltll contato4lcantuorldada11zevedo.r.o--, , , 
O preian,4oi,c mztAencontra -ae AVER,tlA ,; 0 
Rei! n" ~ / dl,s:.,i r.(< · , e 
registntdo m m llf~ 6 7 4 Slo Lul•, 1 . (IJ[I 

, Jost TadeuC~l'IW-..-.. õt"~,: ,. , .,, fr. 
Qt'.,:tA,1 

Jo,t ii.id11.1 Cu,t,,.J, . .. ~ .&zr,,c.v:.i F 
.. l.hfM St\ JU ~ ·.:sl..r., .. tr. ,: 

8'tncs1 lil•de1to1 ~t·.tvJ" S.1.t-:,•nna 
Subttk:ui.o,_ 

VALIDO JOMENTE COM Sz SELO DE FISCALIZAÇÃO 



•.- ~1V-TUAJCIA UI!; AZJ!,. Vl!.ºUU 

- Registro Civil de Pessoc,s Juddicas 

Balanço Patrimonial MICROFILME nº 
~ : INSTITUTO DÉ DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627,0001-52 
E.ndenl9o: Rua Sigma, Can,plenw,lo:, N.•: SN, 
Bam>: Recanto dos Vlnhall, Cldar:te: Slo lufs, e.do: MA. CEP: 6S070!!60, Telefone: (98) 981766660 

Conta 0NCftçlo ... . 
1 .01 Atll/0 Circulam 
1.01.01 ~ 

1.01.01.01 NLrnertmaam&p6cle 
1.01.01.01.01 Calq Geral 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 
1.01.17 Oelp9NII do Exercício Seguinte 

1.01.17.01 DNPN• do Earcfclo Seguinte 
1.01.17.01.01 OelpeeasAnt~ 
1.01.17.01.01.0003 Depósitos de Aluguéis 
1.07 Allw nlo Circullnte 
1.07.00 RedúYal a Longo Pruo 
1.07.00.11 Cr6cllmpar~•Ooaçõe• 
1.07.00.11.01 Hugo Mendle GM1a 
1.07.00.11 .02 Paulo O.O.timo Soares Junior 
t .07.00.11.03 DarlM1 Unharei AZ8Y9do 
1.07.00.11 .04 Kelll Ollvelfa ~ 

._. 1.07.00.11.05 ldlllDn Arau}o de Souza 
1.01.00. 11 .06 w.,,...de .i.. Pacheco Undoso 
1.07.00.11.07 Jeovanm. d9 Maria CUtrlm Bezerra 
1 .07.00.11 .08 Elenlce Colla S0Uza 
1.07.00.11.09 ~AINondaeSantos 
1.07,04 lmoblllzedo 
1.07.04.01 Bennm Opetaçlo 
1.07.04.01.01 e.. IJ!lllzadosna Produção 9/oo Prestaçãode Strilços 
1.07.04.01 .ot .0005 Mõwlt, Ul8nsllios e Instalações COmerclala 
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 
Total Ativo 
2 ... Passivo ... 

2.01 Passlllo Circulante 
2.01.01 ~-CUl'IDPrazo 
2.01.01. 17 Outras c.oniat 
2.01.01. 17.01 0Utra a,tgaç6N 
2.01.01.17.01.0003 Energlaa Pagar 
2.01 .01.11.01.0005 Aluguéis a Pagar 
2.08 Patr'.m6nlo Social 
2.08.01 Fl#'dl> Patr1mon1a1 
.2.08.01 .01 Fundo Patrmonlal 
2.08.01.01 .01 Fundi> Patrimonial 
2.08.01.01.01 .0001 Fundo Patrimõnlal 
2.08.07 OJ1ru Contas 
2.08.07.01 Outras Contas 
2.08.07.01 .02 ~11118 Aounulados 
2.08.07. 01 .02.0002 Supetãvlt Acumulado 
T otaJ Passivo 

DallldÍÍ Encarramen10: 31/12/2020 
Valor de AllYo • Passivo: A$ 2.069.800,00 (Dois Mlltiõea Snsenta 8 Nove I\AII e Oitocentos Reais) . 

Nugo ?rtmda Ç•• 
Pmldenetdoklllllàl.Udlllos 

CPF: 043213.MMI 

6 7 4 \M _ 

~h.-l\ Pag. ____ _ 

9.800,000 
9.800.000 
9.800,00D 

3.000,000 
3.000,000 

3.000,000 

3.000,000 

2.057.000.000 
2.020.000,000 

2.020.000,000 

310.000,000 

250.000.00D 

310.000,00D 

250.000,000 

180.000,000 
180.000,000 

180.000,000 

180.000,000 
180.000.000 
37.000,000 

37.000,000 

37.000,000 

25.000,000 

12.000,000 

2.069.800,00 D 

2.069.800.00C 
2.750,00C 

2 .750,00C 

2.750,00C 
2.750,00C 

350,00C 

2.400,00C 

2.067.050,00C 

2.070.000,00C 

2.070.000,00C 

2.070.000,00C 

2.070.000,00C 

2.950,00D 

2.950,00D 
2 .950,00D 

2.950,00D 

2.oos.aoo,00 e 

São luls·MA, 31 de Dezembro de 2020. 



Demonstração do Resultado do Exercício 

\.,J'1JYI. 1..1nn1.tt UL!. AL,C, vcu r 

Registl'o Civil tle Pessoa1:, ,Jurúllc-11.~ 

MICROFILME nº 6 7 4 7 6 
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Folha: 7 

Fortes Contábil 

Estabelecimentos: Todos.: Centros de Rlaultado: Todol 
Endereço: Rua Sigma. Complemenlo: , N.1: SN, Balm): Recanto dos Vinhais, Cidade: Sio Lufs, Estado: MA, CEP: 65070550, Telefone: (98) 
98178&660 

Conta ~ 

Recell:a Bruta Opnc:lotial 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Outras Atlvldades 

• 
1/12/2020 
7.151 ,32 
7.151,32 

(+) 010 

010.01 

010.01.05 

(·) 030 

(·) 060 
Receita Líquida (•) R8$Ultado Liquido do Exare/cio 
L.ucro8ru1o 

(·) 070 DespeaaaOperacionaJs 
070.01 Detpesas OperaciOnall 

Poder JudltNl1o TJMA 911o: 
PAENO~lftK81100IOOIL cn--, 
10:a13. Ala: 15.1, ...... MnTUlOLUZl!lftOI, 
To111 R$ 31,94 Et!IOI A$ ll.61 ffflCM 0,115 FMJEP R$ 
1.14 F€MPM1,14 0onu1t•·ti•r~t,-,-111 

PQds Judlc:ialo TMA. 84lcl 
RE 8TEROéell!el WUB IIW7DlDEI01. 01JIJM!021 
1Ck31102, Alx 16. 7.:!. ~ INITITUTo.wm,roe. 
TOIIII 11$ 15.114 Emol R$14, ,O FEAC M0.41FADEP A$ 
0.68 FEMP R$ O.fie Conult lllt h._,.,/,-,_ ,,-,_r,, li " . 

li 
li 

34.201 .32 
34.201,32 

2.950,00 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

. JoM TldtuCantvkla deAnvwo 
Oficial 

JoM'llldlclC~dolAnvec!offllo 
,....._ S-dt CaNlllho oi.-......,.,.,.. s_,,,,. 

!ii!!!M:2• 
VALIDO @OMENTE t;OM O SELO DE flSCAL!lAÇÀà .. 



JCegrstro t,·,vi, ae res110<11J e1unu,n,:, 

MICROFILME nº 

Notas Expllcatlvas da8 Demonstrações Cont,bels em 31/12/2020 
Emp-esa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35. 778.627/0001 ·52 

6747 

1.Jt6 
-••CONTEm)Ol'l!MaOIIW. ~ 
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSIST~CIA SOCIAL LUZEIROS é uma tida ·a1 s 
fins luctatlvos e com prazo de duraçlo Indeterminado, que tem como atividade preponderante o n to 
atividades que visam contribuir para a promoção do desenvoMmento nacional, nosvalores da fel 9. 790/99 dã"feNl~lldelal e 
sustentável, a partir da rnel1ot1a de qualidade da gestão dasorganlzações públicas e privadas nas áreas de educação, saúde 
e assistência social. 
Foi fundada por Hugo Mendes Gama e um grupo de amigos em 11 de outubro de 2019 com o objetivo dedesenvolver 
atividades de assoctaçõet de defesa se direitos sociais. 

Nota 2 • PRÁTICAS CONTÁ8EI$ 

2 .1 - Dlsponlbllldedee 
Os passivos circulantes e l'llo àrculantta di:I demonstrados peloa valOfes conhecidos ou calculados acrescidos, quando 
aplicável, dos correapondentes enca:,gos Incorridos até a data do balançopatrimonial. 
As obrigações de curto prazo repreeentam valores de despesas administrativas escrituradas no exercicloem obediência ao 
principio da compétAncia- adotado peto INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, mas 
serão liquido até o final do exerclclo subsequen1e ao atual. 
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSIST~NCIA SOCIAL LUZEIROS não escrtturou passivo não circulante porque 
não houve obrigações contraldas para liquidação a longo prazo. 

2 . 2 - Atlvoe Clrculllntu e Nlo ClrculantN 
Al Os C1tc,1toa por C(lntrtbulçlo e Doaoõea representam os valores prometidos a serem doados pelos fundadores e que Ja 
cone1am no Fundo Patrimonlal do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSIS~NCIA SOCIAUUZEIROS. 
B) Imobilizados: Os alivol lmoblllzadol elo ntglatrados pelo ooato de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação 
(que não fora calculada e nem dlmonstnlda haja vista a data de Inicio de atividades e o encerramento do exercício), 
calculada pelo método nnear com b88e nu taxas menclonadasna Nota 8 e leva em consideração vida útil e uttllzação dos 
bens (ResokJção CFC n1 1.177J09 NBC • TG 27). 

2 . 3 - Pautvoa ClrculantM-e Nlo ClrcullntM 
Os passivos circulantes e não Clrculant_,s são demonstrados pelos val01'88 conhecidos ou calculados acrescidos, quando 
aplleével, dos correspondenln_el)C8ql0t lí'lcorrldos até a data do balançopatrlmonlal. 
As obrigllçõel de curto ptazo tepresentam valores de despesas administrativas escrituradas no exercfcloem obediência ao 
principio da c:ornpetlncla--adotado pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSIS~NCIA SOCIAL LUZEIROS, mas 
serão liquidados até o final do uerclclo subsequente ao atual. 
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSIS~NCIA SOCIAL LUZEIROS não escriturou passivo não cln::ulanteporque 
não houve obrigações contraldaa para llquldação a longo prazo. 

Nota 3 - Bau de Preperaçlo • ~das Demonatraç6es Financeiras 
O INTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS mantém um sistema de 
escrituração uniforme dos seus alôa e fatol administrativos, por melo de processo eletrõnlco. 
Os reglslros contábeis oonttm o e.nero de Identificação dos lançam.entos relacionados ao respectlvodocumento de origem 
externa ou lntema ou, na -sua falia, em eltmentos que comprovem ou evidenclemfatos e a prática de atos administrativos. 
As demonstrações contAbell, inc:fulndo u notas expllcatlvas, elaboraóaa por disposições legais e estatutárias foram 
elaboradas a partir de clretrizM cootbls e· dos preceitos da teglalaçlo vigente e demals prlncfplos aplicáveis às 
demonstraç6es contábell, e serio reglstràdas no Cartório de Reglatrosde Pessoas Jurídicas. 
A documentação contAbll do NTlnJTO OE OESENVOL VIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS é 
composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam a escrlturaçãocontãbll. 
A documentação con1ábU é h6bll, revestida das caracter!stlcas lntr!nsecaa ou extrínsecas essenclals,deflnldas na legislação, 
na t6cnlca-oorrtábll ou aceitas pelos •usos e costumes· e são mantidas em boa ordem de conservação. 

Nota 4 - PATMIÕNIO ÚOIIDO 

4.1 • Dlvlllodoc.pltalSOclal 

O Patrtmõnlo LiQuldo 6 af)l'nentado em valores atualizados e compreende o Patrlmõnlo Social, acreacldodo resultado do 
exen:icio perlódlco,,os ajustes de avaliação patrlmonlal considerados, enquanto não computados no resultado do exerclclo 
em obediência ao principio da CClmpetAncia, as contrapartidas deaumento ou diminuição de valor atrtbuldo a elementos do 
ativo e passivo em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

Foram registados os valores a serem Integralizados pelos fundadores, acrescidos dos bens do Imobilizados registados em 
contrapartida no ativo (lmoblH.zados). 



Notas Expllcatlva du Demonatrações Con1'bel• em 31 /1212020 . 
Ernpreea: INSTITUTO DE DESENVOI.VIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL ICilâlMI'. U A R 1 A D E A Z E V E D < 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 Regish'o Civil de Pessoas Juríd ica:, 

MICROFILME nº 6 7 4 7 6 

1 1 ~IM - ~ QUADRO EXEMPLIFICATIVO DE DEMONSTRAÇÃO OE SALDOS 
I q ~ 
0'3n LJ fti 1)_ 

1 ATIVO CIRCULANTE 12.800,00 
~ I 

Disponibilidades 9.800,00 \ 
li -/ ..., 

ATIVO NAO CIRCULANTE 2.057.000,00 '\.. CPL / 
Créditos por Contrlbuk;ões e Ooacões 2.020.000,00 .......... __,, 
IMOBILIZADOS 
Bens em Operação ' 37.000,00 

TOTAL 00 ATIVO: 2.069.800,00 

2 PASSIVO CIRCULANTE 2.750,00 
PATRIMONIO SOCIAL 2.067.050,00 
Resultado UQuido do Exarcfcio º·ºº TOTAL DO PASSIVO: 2.069.800,00 

' - J RESULTADO 00 EXERCICIO 
Superavit 2.950,00 

MOEDAS DE APRESENTAÇÃO: 

As demonstrações contábeis estio apresentadas em Reais, que é a moeda funcional do Instituto.Dessa forma, os ativos, os 
passlvoseoresultadoapresentadosnasdemonstraçõescontábeis,mesmo quandocontratadosemmoedaestrangeíra(oquenão 
ocorreu),aãoajustadas às diretrizes vigentes no Brasil e convertidas para Real, de acordo com a taxa de câmbio da conversão 
são transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência. 

sao Luls-MA, 31 de Dezembro de 2020. 



l,' A 1V 1 · U A JC l A U l!; 11 ..G l!., V l!., U U 

Rtii3tro Civil de Ptssoas Jurídica,1 

MICROFILME nª 6 7 4 7 6 

An,nse pelos fnclk:N do Balanço 
Empresa: INSTITUTO DE OESENVOL VlMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTI:NCIA SOCIAL LUZEIROS. 
CNPJ: 35.n8.627/0001-52 

ILC Liquidez Corrent8 

Atlyo Ci,çulante 
Passivo Circulante 

ILO Liquidei Geral 
Afivo C!rculanta t B,LP 
Passivo Circulante+ E.L.P 

ISG SOlvlnda Geral 
Atiyo Total 

Passivo Circulante+ E.L.P 

ILS Uquldet:·s.ca 
Atlyo Clrçyl@ntt: Estoque 

Passivo Clrculante 

IU Liquidez IIMdlata 
OiappnNdadp 
Passivo Circulante 

12,800.00 e 4,65 
2.750,00 

12,800,00+2,020;000,00 - 739,20 

2.750,00 + 0,00 

2,069,800,00 = 752,65 
2. 750,00+0,00 

12.800,00 .,.. 0,00 = 4,65 

2.750,00 

9,800.00 
2.750,00 

• 3,56 

Folha: 12 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020. 



CANTUÁRIA DE A ZEVED( 
Regisll'O Civil de Pessoas Juriilicas 

MICROFILME nº 6 7 4 7 5 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o p<esente livro 13 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em uma via, 

todas elas jé escrituradas e serviu como Livro Diário n11 002, referente ao período 

01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercfclo social em 31/12/2020, da firma 

INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS, estabelecida na Rua Sigma, n11 SN, bairro Recanto dos Vinhais, CEP 

65070-550, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 35.nS.627/0001-52, por 

despacho de 11/10/2019. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

lt 

VALIDO ~OMENTE ÇOM 2 SELO t'E FISCAU-ZAÇ(\O 

Folha: 13 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

q ~\M - '11--1 

Pag._1\_Q_O_ 

~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001 -52 

f,:e~f.a,, 0·1do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respo_111sabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
~x1q,bilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Na~ional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
des:::onsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

ConforrnH di!>posto nos arts. 205 e 206 do CTN, e~te documento tem os mesmos efeitos da certidão 
í1egc1tiva. 

Est~ C8rtidào é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
lnJ0s o~ 6ryãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
,'.i llJe!lú poss,vo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
n::Js alindoS 'a' :i 'd do parágrafo único uo art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A a1.;~Itação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Cartidão f:rnitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emilidc1 &s 13:41:46 do dia 16/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
\/élida até ~ 5/05/2022. 
Código de contI0Ie da certidão: CB17.681C.A51E.4E95 
Qual\°lucr rastH cl ou ern1:;nda invalidará este documento. 



n~ H ~ F~ n SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃOºº TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO 

l IJJtU -~ .. L' .. ~)/1 LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL ~~ --,:- • A DO MARANHÃO. ri~ \ -1 \ 
■ ""' • • ,.• :h "" WPl 

........... ""'"""ºº""-·:·:·:~

0

D0 da faculdade que me confere a Lei. C:~ 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de 

janeiro de 2011 , até o dia 01 de fevereiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou 

Extrajudicia l ou Insolvência C ivil contra: INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS, inscrita no CNPJ nº. 35.778.627/0001-52. CERTIFICO 

finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 

Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 

Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de Informação, 

rnat. 186890, consultei e digitei. E, eu Anselmo de Jesus Carvalho, secretário 

Judicial mat. 100073, subscrevo e assino. s-o Luís/MA, 1 de fevereiro de 2022. 

OBSERVAÇÃO: 

<-<Â-<.A-11 
JESUS CARVALH 

Judicial da Distribuição 

O lNPJ e RM;io Social c,in,t~nte nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser confer ida pelo interessado e 
destmJtano Os feitos 011urdos da Vara de lnteresws Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de 

,,ro,do com O\ litigantes. 
As rnnsultJs forãm rPalizadas nos sistemas Them1s PG., (PJE} a pPsquIsa realizada no período de (10} anos.. _ , 
cS IA CtHllDÃO ABRAN G E SOMENTE AS VARAS C OMUNS DO TERM O JUDICIARIO DE SAO LUIS. 
F \t~ d'r!ld;,0 tera validade de sessenta (&O) d1~,. conforme /\rt . 1911 do Código dt" Normas da CGJ, emitida em uma unica via, SPm rasuras<" 

n•c ('1.1,,tc "' ,in.,tura do servidor (arl. 199 do Código de Normas da CGJ) 
Cf>1toc1õP, , 0 t,cot.1da,, emit1d<1s e d1g1tahzadds virtualmPnte por e"""' por força da Portaria ConJunta n• 14/2020 TJMA e estendida à\ 
porta, ,as nº 59/2020 TJMA e 01/2021 TJMA Pm face do periodo de Pandemia COVIO- 19, ficando desobrigado o solicitante de íl utenticar a 
rcfcruta w I t1dJo ,, podrndo confirmar a veracidade do selo Jod,cial no site do TJM/\ (losc~lização dP. selos). 

l;\ll'KES~O: O 1/0:?/2022 l :i:03: 14: 28 

Fórum Desembargador "Sarney Costa'' 
Avenida Prof Carlos Cunha s/n , Calhau São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 002631/22 Data da Certidão: 13/01/2022 10:41 :58 

CPF/CNPJ CONSUL TAOO: 35778627000152 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

iurrna do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 24Q a 242, da lei 

r-º 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

h:re6 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2022. 

A âUtenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
t,ttJ:-:i/portal.sefaz.rna.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
Jr:.- Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2022 10:41 :58 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

M

U'°3 Pag._..:.-~-

Nome : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
l,t.JZEIROS (MATRIZ E FILIAIS ) 

(';~P,T: 3S. 778.627/0001-52 
(.:ertidao nº : 51715442/2021 
Expedição : 08 /11/20 21 , às 11 : 03 : 10 
Validade : 06/05/2022 - 180 (cento e oitenta ) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Cr..:rt· ! f i C3 - se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA 

SOCIAL LUZEIROS (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
35. 778.627/ 0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Traha l h0 , de 24 de a gosto de 2011. 
( ,s - ,de s c0n s tante s desta Ce rtidã o são de re spon sabi 1 idade dos 
TribJnais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
0 codos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certid5o condiciona- s e à verificação de sua 
autcnliciaa de no p o rtal do Tribunal Superior do Trabalho na 
T n t, · ,· n ~., t ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r) 
:erLid~o emiLida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados 
G~cessárjos à identificação das pessoas naturais e juridicas 
1n2d1mplP-ntes perante a Justi ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos jud iciais trabalhis ta s , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a ho n orários , a custas , a 
emolumentos ou a reco1himPntos detPrrninados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissã o de Conciliação Prévia . 

•: .. r; .,. • . J 'J : • ~ • r 



Consulta Regularidade do Empregador 

~~\M - ,i,-9 

Vnltar 11 lrnprim ir p l I J2 11 .______, __ ___, ag. '--1 '1 

,-------------~9 CAfWVA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 35.778.627/0001-52 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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Ll -pag._ 1 

J -' ~pç; 
O INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS , por meio de seu 

Presidente infra-assinado, atendendo o disposto no artigo 37º, do Estatuto Social em 

vigência, CONVOCA à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRJA, com a finalidade de 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I - Alteração Razão Social 

II- Extinção do Cargo de Vice-Presidente 

III- Mudança de CNAE 

IV - Alteração do Estatuto Social 

Data: 08 de outubro de 2021. 

Local: Rua dos Professores, Nº 22, Sala B, Bairro Cohafuma, São Luís - MA 

Horário: Às 08:00hs em l8 Convocação e às 09:00 em 2ª. e última Convocação. 

São Luís (MA) , 29 de setembro de 2021. 

illJJFéimã 
· Presidente IMIS 

CPF 557 003 493-53 

INSTITUTO MAi" lNT!c:CRAÇAO SOCIAL-IM IS RUA DOS PROFESSORES N" 23. SALA B 
R:\IRRO CO~AF\JMA. SAO Ll.'IS/MA. CEP 65078 300 CNPJ, 22.178.200/tlOOl-71 

f:-Mí\.lL: IMlfilill_Ç!f.l;it(;MAl,kC:Q\1.1 TEl.EFONE· \q8\ 3013 6226 
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO IMIS - INSTITU 

MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

Aos 08 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, nessa cidade de São Luís , 

Estado do Maranhão, realizou a Assembleia Extraordinária do INSTITUTO 

MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL- IMIS, em primeira convocação às 

08:00 horas, com a presença de 2/3 dos associados, em segunda e última 

convocação às 09:00 horas, no mesmo dia e local com a presença mínima de 05 

(cinco), em sua sede social, sito Rua dos Professores, n º 23 , Sala B, Cohafuma, 

com a presença de 10 associados, e após verificado pelo Presidente Sr. Samuel 

Cos ta Bezerra, que o número legal jã estava presente. Iniciou a Assembleia e 

convidou o Sr. Gilberto Oliveira, Diretor Administrativo para secretariar os 

trabalhos e convidou a Responsável Técnica Sra. Andrea Souza, a tomar assento 

à mesa, composta a mesa, pediu a mim, o secretário, que procedesse à leitura do 

Edital de Convocação que foi amplamente divulgado através de circulares a todos 

dos associados, afixado em lugar próprio na sede do Instituto, e publicado no 

Jornal Pequeno no dia 29/09/2021 , o qual passo a transcrever o referido EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA; O Presidente do 

INSTITUTO MARANHENSE DE lNTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, convoca de acordo 

com o Estatuto Social, artigo 37º, todos os associados para se reunirem em 

Assem bleia Geral Extraordinária que realizar-se-á no dia 08 de outubro de 2021 , 

em primeira convocação para à s 08:00, com a presença de dois terços do número 

de associados; em segunda e última convocação para às 09:00 com o número 

mínimo de 04 associados presentes, tendo como local a Sede do IMIS, s íto a Rua 

dos Professores, n º 23, Sala B, Cohafuma, CEP: 65078-300, município de São Luís 

- MA, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

l - Alteração Razão Social 

II- Extinção do Cargo de Vice-Presidente 

UI- Mudança de CNAE 

IV - Alteração do Estatuto Social 

INSTlTUTO MAJS INT~:GM!IÇAO SOCIAL-IMlS - RU.~ l)OS Pl<On;sSORf:S N" 2:l, SALA B 
BAIRRO COHAPUMA, SÃO LlJl S/ MI\, CEP 65078-300. C NP,J: 22. 178.200/ 0001-7I. 

f->M AII,: IMfSSS)Çl,\l;iiQMAH .. ÇQM TF.U êFONF-: (9 8) '.-!01:l 6226 
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Lido o Edital, eu Gilberto de Oliveira, passo ao Presidente o Sr. S· 

palavra, em seguida, o Presidente agradece a presença de todos, e 

ainda hoje à tarde teremos outra AGE especifica para alteração em nosso Estatuto; 

e que es sa AGE é imprescindível para que as alterações sejam realizadas, e de 

imediato passa para o primeiro item de Pauta; 1 - Alteração Razão Social; o 

Presidente o Sr. Samuel coloca para todos sobre a questão do segundo item desta 

assembleia, que seria a sugestão da alteração da Razão Social do Instituto. sem 

a lterar sua marcar "IMIS", mais substituindo o "M" de "MARANHENSE", por outro 

"M", que representasse bem nossa instituição, mais que não rotula-se o Maranhão 

com o base local ou desse um en tendimento de regionalidade a entender que o 

nosso a lcance de atuação fosse restrito, o que n ão é, podemos atuar em todo Brasil 

e no Exterior, como reza nosso Estatuto; após esse esclarecimento o Sr. Jeovan 

Cutrim, pede a palavra e se coloca um pouco em dúvida no que diz respeito a 

trocar a denominação social, se mesmo com o nome "MARANHENSE" podemos 

a tuar como foi dito; o Presidente Sr. Samuel Costa, de posse da palavra novamente, 

explica que nada impedi, mais dificulta um pouco a atuação do nosso Instituto em 

outro Estado, já que, podem surgir questionamentos pela procuradoria Estadual 

ou Municipal, do porqué contratar um Instituto do Maranhão, se também temos 

Institutos no Estado que poderíamos contratar; É por este fato , que estamos 

sugerindo essa mudança na denominação Social quanto ao o "MARANHENSE", 

nesse momento, o Srta. Rayane Meireles, Conselheira Fiscal pede a palavra, e diz 

que es sa sugestão da subs tituição do "M" é bem coerente e que da forma como foi 

apresentado pelo Presidente, não perderíamos a referência de nossa logomarca já 

bem conhecida no mercado o "IMIS", e não dificultaria nossa atuação em outros 

Estad os, tendo dito isto, a palavra volta ao Presidente o Sr. Samuel Costa, que 

pede aos presentes sugestã o de qual palavra substituiria o "MARANHENSE", e não 

perderíamos a essência de nosso Instituto dentro de nossa proposta, nesse 

momento o Sr. Gilberto Oliveira pede a pa lavra e pergunta se teria de ser um nome 

próprio ou poderia ser algo que completasse a marca; o Presidente nesse momento 

faz até sua sugestão para que todos possam entender o que buscamos; a ideia 

propo s ta seria Li.Iar o "MARANHENSE" por "MAIS"; o nome fic,aria: INSTITUTO 

MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, o Sr. Edrey Galucio pede e sugere a troca 

pela palavra "MOTRIZ", e ficaria da seguinte forma: INSTITUTO MOTRIZ DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL, a palavra volta para o Presidente Sr. Samuel Costa que 

pergunta aos presentes se há mais alguma sugestão de nome, e a pós um boa 

INSTITUTO MAIS l!lil 1:.(,M(.-\0 SOCIAL-IM IS l<UA DOS Pi-1O1'1:.SSOl<!l:.S N" ..!.I, S:\LA l:l 
11,\llmo C'OIIAFUMA . So\() i.UfS Mo\, CEP 6., )71l-JOO CNP,J 2:1 17!!.200.'0001-71 

F- \1 /\11. lr.tl.,'i;?l>t'lo\l,.,C~l \l),.Cll,M . T ELFF'ONE f<JSI JOU 622u 
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d1scursao, ficou para ser votado se todos concordam com a alteração d R~ão 

Social, e qual dos dois nomes seria o aprovado para a mudança; "MAi !l....,e ou~ 
"MOTRIZ" Presidente Sr. Samuel primeiro coloca em votação se todos aprov aC L 

mudança da Razão Social pelos argumentos apresentados; e é aprovado por 

unanimidade a alteração do nome de nossa Razão Social; e em seguida coloca em 

votação qual das duas sugestões de nomes seria aprovado para esta mudança; por 

maioria dos presentes, aprovaram a palavra "MAIS", para substituição do 

"MARANHENSE", pois empregado como adverbio de intensidade, leva o nosso 

compromisso de sempre buscar a mtegrar o Cidadão a sociedade como reza nosso 

Estatuto, e a maio ria concordaram que para nosso marketing, tem uma presença 

mais forte de percepção: o nome "MOTRIZ", tem em seu significado também, o que 

representa nosso Instituto, é um substantivo que traduzido é a força que 

impulsiona, tudo a ver com nosso propósito; mas de acordo com a maioria dos 

presentes, não seria tão bem entendido como o "MAIS"; aprovado o item I, o Sr. 

Sé:tmuel Costa, passar para o II item d e pauta, II - Extinção do Cargo de Vice

Presidente, ness<> momento o Pr~sidente passar a explicar o motivo que levou a 

diretoria a pedir a extinção do cargo, que vinha sendo discutida pelo Conselho de 

Administração desde março 2021 , por total ausência do Vice Presidente o Sr. Paulo 

Anderson. Neste momento o presidente Sr. Samuel costa, explica a todos os 

presentes que por estar envolvido em outros projetos profissionais e pessoais não 

e<:tar com tempo para cumprir as prerrogativas que o cargo exige, o Presidente 

franqueia a palavra a todos para que possam se manifestar a respeito, 

esclarecendo que este ponto de pauta, trata-se de uma RATIFICAÇÃO, da decisão 

tomada pela diretoria e fundamentada no nosso Estatuto; o Sr. Gilberto e o Sr. 

Jeovan membros do Conselho, se pronunciam e ressaltam que apesar da reunião 

de março referendar a extinção do cargo vice presidente, tiveram outras reuniões 

diretamente com o Sr. Paulo Anderson, onde tentaram traze-lo ao grupo para 

agregar valor e cumprir as prerrogativas do Cargo, o mesmo não aceitou por 

motivos que já avia explicado. Neste momento o presidente Samuel costa, pede a 

palavra e explica que consta no nosso Estatuto as atribuições de Vice-Presidente 

e j,·, que não viam sendo aplicadas e se o Conselho não se manifestasse estaria 

111do cJt:! encontro ~o ::;rtJ E:st.éJtuto, <; P"'IU que isa<> nã.o venho u contec-er no futnrn, 

a extinção deste cargo é o melhor caminho; dito isto o Presidente Samuel Costa, 

pergunta aos presentes se há a lguém mais que queira se pronunciar, e não 

havendo, o mesmo considera extinto o cargo de Vice-Presidente, e será feita a 

devida exclusão do nosso Estatuto na próxima AGE especifica ; com a definição do 

INST:TU ro ~!,\15 l'.;'i't.Gl<At \ll ':>Ot 1,\L-IMI~ .• kL\ nos l'k<WESSO~l,;S N 2 \, '>:\LA H 
flAmf{(l t OI fM lJ~lA. SM/ Llll~ , ~n. t'F.l' 6Sr)7X• .301) < ''11',I. 22, l 78 200, oon 1 -71 

1•··\lo\ 1 l\!ISSUCf \I;, <.,_illll0 Ç_Q\1 '11· 1.f'FO,f. f9M .l013 t,:J;'h 
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II item da pauta, o Sr. Samuel Costa passa para o item III da p 00· 

assembleia; UI - Mudança de CNAE; o Presidente o Sr. Samuel Costa\co · 

esclarecer o porquê da mudança de CNAE, ou melhor, porque \~ L 

acrescentando novos CNAE's aos nossos objetivos, além da saída do nome 

"MARANHENSE", o nosso Instituto passou a ser uma "OS", onde com essa nova 

condição em nosso CNPJ já realizada através da aprovação em AGE realizada no 

dia 06 de agosto, devidamente registrada, houve a necessidade de inclusão de 

novos CNAE's, ampliando com isto, nossa abrangência de atuação, e para que não 

ha_ia duvida do processo realizado e que fique registra em Assembleia, os nossos 

novos CNJ\.E's que serão acrescentados são os seguintes: 86.60-00 - Atividade de 

apoio à gestão de saúde; 73.20-3-00 - Pesquisa de mercado e de opinião pública; 

81.21-4-00 - Limpeza de prédio e em domicilio; 8800-6/00 - Serviços de 

assistência social sem alojamento; resolvido o item III , seguindo a ordem o 

presidente passa o último item da pauta IV - Alteração do Estatuto Social; o 

Pre~idente esclarece que as aprovaçõe::. realizadas afetam alguns artigos do 

Estatuto diretamente, e que precis~ ser alterados e aprovados para seu registro; 

dito isto, de imediato passamos a referenda-los para todos os presentes; no artigo 

1 º do Estatuto, o Presidente Sr. Samuel Costa, explica que com a aprovação da 

a lteração da Denominação Social do Instituto Maranbense de Integração Social 

• IMIS para Instituto Mais Integração Social - IMIS, ficando já a partir artigo 1 ~ 

a nova redação, e que a partir deste, todos os Artigos, Incisos e pontos que conste 

a Denominação Social, constara com a nova Denominação social a provada, e para 

constar como sequência das mudanças, abaixo demostramos a nova redação do 

Art. 1 ° do nosso Estatuto; 

"Art. 1 º - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, constituído cm 20 de 

janeiro de 2013, é uma entidade social. com direito filantrópico sendo uma pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos de duração indeterminada, com 

personalidade jurídica própria, com sede e foro na cidade de São Luís no estado 

do Maranhão e atuação em todo território nacional, com a finalidade e objetivos de 

,onlribuir para a promoção do desenvolvimento nacional, nos valores universais, 

nos Lermos <.la lei 9 .790/99 d e fu11111.1. oocial e sustentável , a portird.a melhoria de 

qualidade da gestão das organizações públicas e privadas."'; 

Já no Parágrafo quinto do Art. 3ª, que teve sua redação alterada em assembleia 

extraordiná.na realizada no dia 04 de agosto de dois mil e vinte e um, ficando a 

nova redação da seguinte forma: 

1r.s-rr11 l O \I.\IS '" 1 ~.GK/1<., \O f< ,r L\L·l~t •<; l<L\ DOS l>l<f)H:SSU!<t:..S N ' <, S.\L·\ 11 
HAii~!{() (.OIIAfLIM.\. S'IO J lllS \1.:.. l'I· ·' ll~•i78-JfHI CNP,J 22 1 71> 200 0001•7'1 . 

l·>~IAíl. IMISSOLJ\I, C,M .\IJ •. l·OM TEIJ.:l•ON!' (98)301 3 62.lb 
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"Parágrafo quinto : tem sede e foro no Munkipio e Comarca de São Luí 

do Maranhão, estando localizada na Rua dos Professores, Nº 23, Sala B, 

Cohafuma, CEP: 65.078-300-Sào Luís/MA com ação em todo o território nacio~-~ 

e/ou internacional, bem como podendo estabelecer Subsede em qualquer 

localidade. " No Art. 4º inciso XXII e XXIll, foi excluída a palavra "Associação" e 

incluída a palavra "Instituto", ficando a nova redação do artigo: 

"XXII - O Instituto trabalha junto ao individuo, à família e à comunidade, com o 

objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvolver potencialidades, 

adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários; ". 

"XX.III - É também objetivo do Instituto. como filosofia da instituição, atuar junto 

ao seu público alvo, crianças, adolescente, jovens e família, gerando uma 

consciência acerca da sexualidade, evitando a íniciação sexual precoce, a gravidez, 

assim como as doenças sexualmente transmissíveis, em especial, a Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS) bem como, prevenir o uso de drogas e os 

impactos da violência provocada por tal comportamento ou situação social;". 

Dando s equência as alterações, no Estatuto, o Presidente passa a referenda agora, 

o Artigo 8º, na Seção III , no inciso X.XIV, será excluída a palavra "Criar", e incluída 

a palavra "Desenvolver", ficando com a seguinte redação; 

"X.XIV - Desenvolver, administrar e manter parques e reservas ecológicas, centros 

educacionais, especiais, de música, arte, assistenciais, e demais permitidos por lei 

colaborar com instituições públicas e privadas, estimular e executar implantação 

de pousadas e hotéis ambientais, no apoio a divulgação do turism o ecológico, além 

de elaborar e executar programas de educação ambientais, culturais, artísticos e 

assistências e afins, nos mesmos". 

Na Seção IV, do Artigo 8°, e inciso XXIX e XXXIV, estar sendo excluída a palavra 

"comercializar", e incluindo a palavra "promover", ficando a nova redação a 

seguinte; 

"XXlX - Publicar, distribuir e promover publicações em sua área de atuação. " 

No inc iso X.X.XI V, ficou a nova n :c.l;,,,;i:io; 

XX.XIV - Promover, distribuir produtos culturais, desde que a renda da referida 

comercialização, seja utilizada sem finalidade lucrativa com recursos advindos 

dessa ação aplicadas na própria instituição; 

ll'ISHTUlO MAJS I!\ 1 M,l<AI. "º SOUAL-mts l<L\ POS Pi<on:ssut<t::S N° 2:1, S1\L,\ l:l 
fl,\lfl!W COIIAFUMA SAO 1.lJIS ,,u. t'T-:1' 630,1!-.lOO CNP.J· 22.171! 200,0001-71 

lc- \1 AIJ.. IMIS~OCI \1 ,· G~ 1IU,,"..QM TELFFONF f'J!!) 3013 622b 
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PaQ.,_frvr½ ~~ No Artigo 11 º, será excluída a palavra "comercializar", e incluída pru<4 <4 

cJ "promover'', ficando a nova redação da seguinte forma; 
CPL 

"Art. 1 1 º - Com a visão exclusiva de alcançar os seus objetivos e finalidades 

institucionais declaramos neste artigo, que o Instituto Mais Integração Social -

lMIS poderá produzir distribuir, promover e veicular publicação, pesquisas, discos, 

vídeos, camisetas, adesivos, programas de rádio e de televisão, shows, concursos, 

festivais , exposições, serviços, consultorias, e assessorias, mídias sociais, 

programas de informática, e outros meios afins, inclusive efetuando o registro de 

marcas e patentes junto aos órgãos públicos, privados e do terceiro setor." 

O Presidente Sr. Samuel Costa. passar a explicar as mudanças que vão acontecer 

no Artigo 38°, em virtude do que foi aprovado na AGE anterior, com a extinção do 

Cargo de Vice-Presidente, com isso, ficar instituído o novo Conselho Diretor a nova 

redação deste artigo abaixo; 

"Art. 38° - O Conselho Diretor é um órgão de representação do Instituto Mais 

Integração Social - IMIS , e será constituída por um Diretor Presidente, um Diretor 

Administrativo e um Dire tor Financeiro. " 

Com a extinção do cargo de Vice-Presidente, o Artigo 42º que trata da competência 

deste cargo, será totalmente excluído do nosso Estatuto, e com essa exclusão, a 

numeração de sequência dos artigos, sofreram alterações, abaixo descrevemos o 

artigo excluído; 

"Art. 42° - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir u mandato em ca:so de vacância , a l~ u ::;eu termino; 

IH - Prestar de modo geral , sua ('olaboração ao Presidente; " 

No Artigo 43º, no novo Estatuto, que trata das competências do Diretor 

Financeiro, o mesmo sofrera algumas alterações em seus incisos, conforme 

passamos a referendar; 
No inciso I, sera incluído a palavra u lsoladrum::n l~~. e as palavras "solicitar c mi:;;süo 

e cancelamentos de cartões do Instituto" e será excluida as palavras "juntamente 

com o Diretor Presidente", ficando a nova redação do inciso; 
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"I - Movimentar isoladamente, conta bancaria, bem como criação e encerr ento :-d 
de contas em bancos, emitir, endossar e descontar cheques e títulos de créd o do ~l. 

instituto, contrair obrigações e assumir compromissos de responsabilidades eITI"-._,,_ 

nome do Instituto, solicitar emissão e cancela.mentas de cartões do Instituto. " 

No inciso III, será excluída as palavras "em conjunto com o diretor administrativo", 

e incluída a palavra "poderá". 

"111 - No caso de vacanc1a ou 1mped1mento do Diretor Presidente, podera 

movimentar contas bancarias, emitir, endossar e descontar cheques e títulos de 

créditos do Instituto, contrair obrigações e assumir compromissos de 

responsabilidades em do Instituto". 

O Presidente o Sr. Samuel Costa, passa aos presentes que com o inciso III , se 

encera as alterações que serão realizadas para consolidação do novo Estatt1to , e 

colocar em votação para os presentes que aprovem ou não as referidas alterações, 

com a palavra os presentes, o Sr. Edrey Galucio, Presidente do Conselho Fiscal, 

pede a palavra e referenda as alterações que são necessárias para a qualificação 

jurídica de n osso Estatuto, e que durante toda as explicações do Presidente as 

dúvidas foram dirimidas, em seguida o Sr. Gilberto Oliveira, Andreia Sousa, e 

Jeovan de Jesus, ratificam as palavras do Sr. Edrey, e são acompanhados por 

todos os presentes; a palavra volta ao Presidente o Sr. Samuel Costa, que colocar 

em votação, e por unanimidade, todos aprovam as alterações apresentadas; o 

Presidente passa novamente a palavra aos presentes, para saber se tem alguma 

manifestação de mais algum presente,já que, foi conduido todos os itens àp. pauta, 

e por nada mais h aver a discutir n esta assembleia, o presiden te Samuel Costa, dar 

por encerrada esta Assembleia, e ressalva que em anexo a estar a ta , segue o 

Estatuto alterado e aprovado por todos, para que se der o devido registro; e Eu, 

Gilberto de Oliveira como secretário, lavro está ata, e juntamente com o Presidente 

e todos presentes, assinamos abaixo, São Luís, 08 de outubro de 2021. 

hJ ,L ~ .. ~tBeze= 
· Presidente IMIS 

CPF 557 003 493-53 
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ESTATUTO CONSOLIDADO 
Pag. ll ~ ~ --s7 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE ATUAÇÃO E ANO occd_ ) 
Art. 1 º - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, Antes denom~ 
Instituto Maranhense de Integração Social - IMIS, constituído em 20 
de janeiro de 2013, é uma entidade social, com direito filantrópico sendo 
uma pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos de duração 
indeterminada, com personalidade jurídica própria, com sede e foro na 
cidade de São Luís no estado do Maranhão e atuação em todo território 
nacional, com a finalidade e objetivos de contribuir para a promoção do 
desenvolvimento nacional, nos valores universais, nos termos da lei 
9.790/99 de forma social e sustentável, a partir da melhoria de qualidade 
da gestão das organizações públicas e privadas. 

-., Art. 2° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, fica constituído sob 
forma de associação civil, de pessoa jurídica, nos termos da legislação, 
com prazo de duração indeterminado com área de atuação em todo 
território nacional, e outros países que se demandam a sua área de 
atuação. 

Art. 3° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, sempre que 
necessário criará Subsede em todos os Municípios do Maranhão e Estados 
do Brasil e no Exterior. 
Parágrafo primeiro: A decisão de criar estas Subsede, obedecerá 
rigorosamente às necessidades de apoio logística às atividades da entidade 
e ocorrerá em Assembleia Geral convocada para este fim. 
Parágrafo segundo: O Estatuto se fundamenta nos princípios do regime 
democrático, do estado de Direito e de livres iniciativas, tendo como base 
a Constituição Federal às leis, e demais leis pertinentes á especial. 
Parágrafo terceiro: é regido pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência , e a 
universalidade dos serviços e não fará qualquer discriminação de raça 
gênero ou religião (Lei 9. 790/99, inciso I, Art. 4°). 
Parágrafo quarto: reger-se-á pelo presente Estatuto, pelos demais 
regulamentos internos aprovados por sua administração e pela legislação 
aplicável. 
Parágrafo quinto: tem sede e foro no Município e Comarca de São Luís, 
Estado do Maranhão, estando localizada na Rua dos Professores, Nº 23, 
Sala -B, Bairro Cohafuma, CEP: 65.078-300- São Luís/MA com ação em 
todo o território nacional e/ou internacional, bem como podendo 
e~tabeleccr Subsede em qualquer localidade. 

Art. 4 °. O Instituto Mais Integração Social- lMIS, tem por finalidade; é 
regido por este Estatuto e, para alcançar seus objetivos e finalidades 
institucionais e estratégicos, poderá desenvolver as seguintes atividades: 

Seção 1 - No campo da assistência social propriamente dita: 

lNSTITIJTO MAIS INTEGRA(.,Aü c;OCI\L-IMIS - RUA DOS PROFESSORES N" 2.3 S,\L,\ B 
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l -. Promov:r a proteção à familia, à infância e à adolescência, ass · ~[l{f_º ~ 3 q ~, 
a mtegraçao ao mercado de trabalho; ----:.~~- 1 

II - Promover a orientação, o apoio sociofamiliar e o apoio socioed cati~ ' 
em meio aberto a crianças e adolescentes; ~ 
lJ1 - . Promover . a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e di~ L_/' 
relativos ao me10 ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanosª 
e dos povos; 
N - Promover o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza; 
V - Apoiar o atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei 
Orgânica da Assistência Social, LOAS, e a defesa e a garantia de seus 
direitos; 
VI - Desenvolver ações de proteção à família, à infância, à maternidade, à 
adolescência e velhice; 
VII - Amparo as crianças e adolescentes carentes; 
VIII - Ações de preservação, habitação, reabilitação e integração à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
IX - A integração ao mercado de trabalho; 
X - A assistência educacional ou de saúde; 
XI - Desenvolvimento da Cultura; 
XII - Promover, apoiar, favorecer e divulgar atividades de assistência 
social, visando à proteção da infância e adolescência, através do 
desenvolvimento de projetos de caráter social, recreativo, cultural, cívico, 
educacional e esportivo; 
XIII - Favorecer o desenvolvimento da igualdade de oportunidade entre as 
pessoas, mediante a elaboração e participação em programas e projetos 
educacionais e esportivos Junto a comunidades carentes, destinados 
prioritariamente às camadas menos favorecidas da população; 
XIV - Realizar e/ou apoiar eventos, campanhas, concursos, programas, 
projetos e ações destinados a promover e difundir os objetos do Instituto 
Mais Integração Social - IMIS 
XV - Promover a ética, a paz, a cidadania, o voluntariado, os direitos 
humanos. a democracia e demais valores soc1a1s relativos ao 
desenvolvimento dos objetos Instituto Mais Integração Social - IMIS. 
XVI - Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as 
formas de discriminações, priorizando a melhoria das condições de vida e 
garantia dos direitos da família; da criança, do adolescente, do jovem, da 
mulher, do idoso e das minorias; 
XVII - Atuar na área da Assistência Social no que se refere à proteção social 
básica e especial, profissionalização e geração de renda das famílias 
atendidas; 
XVIII - Promover a saúde integral visando o desenvolvimento harmônico 
da criança , do adolescente e do jovem; 
XIX - Promover a democratização do acesso a bens culturais, bem como 
oferecer atividades de fruição, experimentação e capacitação cultural; 
XX - Realizar atividades de educação, proteção, preservação e recuperação 
do patrimônio ambiental visando um desenvolvimento local equilibrado e 
s ustentável; 
XXI - Oferecer atividades de esporte e lazer para o público atendido; 
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XXII - O I~st~tuto trabalha junto ao individuo, à família e à co · .adJ0 ll O 
com o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, de envolver 
potenci~idade~, adq:i,ü~r e fortal~cer vínculos familiares e comun ·tán;.:,:J 
XXIII - E tambem objetivo do Instituto, como filosofia da instituiçã att~L 
junto ao seu público alvo, crianças, adolescente, jovens e família, ger 
uma consciência acerca da sexualidade, evitando a iniciação sexual 
precoce, a gravidez, assim como as doenças sexualmente transmissíveis, 
em especial, a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) bem como, 
prevenir o uso de drogas e os impactos da violência provocada por tal 
comportamento ou situação social; 
Parágrafo primeiro: Fomentar, apoiar, e promover suas atividades, seus 
objetivos e suas finalidades, fica este Estatuto regulamentado na Lei 
13.019/2014, que regula as relações de parceria entre Estado e Sociedade 
Civil e vale para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Parágrafo segundo: Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades 
nele previstas, configura-se mediante a execução direta de projetos, 
programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos 
físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 
intermediários e terceirização de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público, estatais que atuem em áreas afins. 
Parágrafo terceiro: O Instituto Mais Integração Social - IMIS não distribui 
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados 
ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integramente 
na consecução dos seus objetivos sociais. 

Art. 5°. No desenvolvimento de suas atividades o Instituto Mais Integração 
Social - IMIS prestará s erviços gratuitos permanentes e não fará qualquer 
descriminação a clientela, em razão do sexo, cor, nacionalidade, profissão, 
credo político e religioso. 

Art. 6º - O Instituto Mais Integração Social - IMIS terá um Regimento 
Interno que aprovado em Assembleia Geral, disciplinará o seu 
funcionamento. 

Art. 7º - O Instituto Mais Integração Social - IMIS a fim de cumprir suas 
finalidades se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, 
quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento 
Interno, aludido no Artigo 6º. 

II - DA CONSECUÇÃO DE SEUS FINS 

Art. 8° - O Ins tituto Mais de Integração Social - IMJS, tem por finalidade 
de natureza social, atuar em todos os campos de sociais, principalmente 
de cunho assistencial, com autonomia administrativa, financeira, jurídica 
e patrimonial por meio de: 
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Seção I - No campo da assistência educacional de formação geral: 
l - Promover as modalidades de ensino: educação de jovens e Ad 
edu~ação profissional e tecnológica; educação especial; edu 
ambiental e educação à distância; 
II - Promover a educação básica através dos níveis de ensino: 
infantil: ensino fundamental; ensino médio; educação superior; 
III - Apoiar e fomentar a criação de programas de ensino 
profissionalizantes e pesquisas relativas à educação a nível superior e 
gra duação em direitos humanos; 
lV - Desenvolver a formação, o treinamento e a especialização de pessoas 
nos campos de conhecimentos cientificos, técnicos e educacionais; 
V - Implantar e programar projetos e planos de interesse das organizações 
contratantes; 
VI - Propor, executar e disseminar estudos e pesquisas nas áreas de 
educação e ação comunitária; 
VIl - Garantir, assegurar a prestação de serviço de pesquisa para o 
desenvolvimento comunitário e humano, na busca de soluções 
alternativas para o desenvolvimento sustentável; 
XIII - Elaborar planos de desenvolvimento e projetos urbanísticos nas 
escolas nacionais, regional municipal e local; 
XI - Fomentar e desenvolver intercâmbios e celebrar convênios, projetos 
de cooperação e/ou termo de parcerias com órgãos públicos, 
governamentais e não-gove rnamentais, nacionais ou internacionais, que 
favoreçam o aperfeiçoamento da formação educacional e da qualificação 
profissional dos trabalhadores, para o fomento e a execução das atividades 
de interesse público previstos em lei, especialmente dirigidos aos 
trabalhadores e trabalhadoras; 
X - Oferecer assessoria a educadores para a formulação e implementação 
de projetos. educacionais e de ação comunitária; 
XI - Impulsionar a capacitaçã o e formação técnico-profissional metódica, 
caracterizada por atividades t eóricas e práticas, organizadas em tarefas de 
complexidade progres siva, dentre a qual deve prevalecer o aspecto 
educativo sobre o prático (Lei do Aprendiz nº, 10.097 /2000); 
XII - Apoiar e permitir a formação técnico-profissional de jovens de 14 a 
24 anos, dentro dos princípios da proteção integral do jovem, garantidos 
pela legislação brasileira (Lei n º . 10.097 /2000); 
XIII - Promover e incentiva r a ções que visem o desenvolvimento em geral, 
d irecionado à promoção e integração de pessoas, organizações sociais e 
c:omunida deR atravéR de realização direta e indireta em açõeR 
administrativas, gerenciais, institucionais, técnicas e operacionais em 
atividades, progTamas, projetos e assemelhados de interesse social 
realizados por Universidades, instituições de Ensino Públicos e 
Particulares, e outras relacionadas com Políticas Públicas de 
Desenvolvimento Econômico e Social, Ensino, Pesquisa, Exten sã o, 
desenvolvimento Institucional Cientifico e Tecnológico; 
XN - Apoiar intercâmbio nacional e internacional, em todos os níveis 
científicos, tecnológicos e campos de conhecimento e difusão; 
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XV-_Apoio e realização de atividades, programas, projetos e asseme ~ j 
?est11:ados por Norma Operacional e na forma da legislação esp~cífi~~c~a~, 
mclumdo concessão de doações, bolsas e outros incentivos; . ;:---~\.. / 
XVI - Desen volver atividades de treinamento, capacitação e atualizaçã a 
formação e especialização nos âmbitos acadêmicos e profissionais; 
~II - Realizar outras atividades e programas altruísticos, beneficentes, 
científicos, e educacionais e tecnológicos que visem o bem-estar 
comunitário, a preservação do meio-ambiente e o fortalecimento do 
Terceiro Setor; 
XVIII - Promoção de estudos, intercâmbio e analise de experiências 
ricimin istrativas brasileiras e estrangeiras, como subsidies para a 
elaboração de propostas de políticas públicas municipais, estaduais e 
federais; 
XIX - Promover assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem 
como, promover e difundir estudos jurídicos; 
XX - Estimular a parceria, o dialogo local e solidariedade entre os 
diferentes segmentos sociais, participando junto com outras entidades de 
atividades que tenham Interesses comuns; 
XXI - Promover e implantar programas de instrução e divulgação de ações 
de autodefesa às comunidades, inclusive estabelecendo parcerias, visando 
projetos e campanhas educativas de interesse da segurança pública; 
XXH - Apoiar e estimular o desenvolvimento dos níveis mais elevados do 
ensino superior e do conhecimento cientifica e tecnológico no âmbito de 
sua área de atuação n as diversas regiões do Brasil, da Pesquisa, da 
Criança Artística, bem como o avanço do Ensino Superior; 
XXIII Coordenar , formular e programar políticas relativas ao esporte 
educacional, desenvolvendo gestão de planejamento, avaliação e controle 
de programas, projetos e ações; ~ 
XXIV - Promover estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e cien tíficos para o fortalecimento da cidadania, maior eficiência 
da gestão pública e desenvolvimento institucional; 
XXV - Ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus n íveis 
e modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação 
profissional nos diversos setores da economia; 
XXVI - Desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo 
educativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às 
demandas sociais e peculiaridades regionais; 
XXVTT - Desenvolver programas cie extensão e de divulgação científica e 
tecnológica; 
X>-..'VI II - Realizar simpósio, debates, conferências, cursos e estu dos 
visando à produção e o aperfeiçoamento do ensino e do conhecimento 
cientifico e pesquisas objetivando a busca de alternativas que minimizem 
as consequências do alto nível de desocupação entre os setores mais 
pobres e excluídos da população beneficiarias; 
XXIX - Elaborar e promover programas de ensino e educação de formação 
geral continuada da população, promovendo atividades especializadas de 
ensino profissional, aos níveis de qualificação, habilitação e especialização 
profissional; 
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X.XX - Promover e estimular o desenvolvimento institucional e a divull ~ia ~ 1-1 , 
de conhecimentos através da realização de cursos, simpósios, semin!::o: ...! ~ 
congressos e outros eventos, e da edição de publicações; '. ~ 
~I - Manter, or~anizar, coordenar e/ou gerenciar bibliot~~ CPL 
v1deotecas, dvdtecas, cineclubes; · • 
X.XXII - Promover cursos e premiar trabalhos e teses, dentro de projetos 
que venham a colaborar para incentivar aspectos da educação, cultura, 
responsabilidade socia l, ecologia, preservação do patrimônio artístico e 
cultural; 
XXXIII - Promover a inclusão social por meio de projetos direcionados ou 
rl~ apoio a outros já existentes; 
XX.XIV - Estabelecer contratos com grupos de comunicação social com o 
proµós ito de produzir e exibir programas educativos, culturais, ecológicos, 
etc , bem como com empresas de produção gráfica para reproduzir, em 
qualquer tipo de suporte, os materiais provenientes das tarefas 
executa das; 
XXXV - Promover a criação e implantação de escolas técnicas de nível 
médio com curso para a formação de técnicos em gestão ambiental, meio 
ambiente e ecologia, mediante previa autorização de funcionamento pelo 
Ministério da Educação e da Secretaria de Estado da Educação; 
XXXVI - Lutar pela integração com os movimentos e entidades nacionais 
e internacionais que lutam em defesa dos interesses do conjunto da classe 
trabalhadora em geral e dos trabalhadores em educação em especial; 

Seção II - No campo da assistência à saúde, promover a defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável, inclusive através de programas de edu cação e de proteção 
ambiental. 
I - Desenvolver eventos comunitários que fortaleçam os vínculos da 
comunidade com sua polícia e o valor da integração de esforços na 
prevenção de infrações e acidentes; 
lI - Propor às autoridades competentes a adoção de medidas que tragam 
melhores condições de vida à família policial e de trabalho aos policiais e 
integrantes dos demais órgãos que prestam serviço à causa da segurança 
da comunidade; 
III - Elaborar, executar projetos, pesquisas e trabalhos que visem o 
desenvolvimento sustentável, a preservação e divulgação do meio 
ambiente, a conscientização ecológica e a promoção do bem-estar social; 
N - Pesquisar e desenvolver em conjunto com a comunidade maran henses 
e brasileiras, alternativas para alcançar o desenvolvimento sustentável; 
V - Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos 
relativos ao meio ambiente; 
VI - Estimular o desenvolvimento socioeconômico através da garantia do 
drPsso e gestão democráticos e ecologicamente sustentáveis dos recursos 
naturais; 
v1I - Promover, realizar e divulgar pesquisas e estudos, organizar 
documentação e desenvolver projetos aplicados a defesa do meio ambiente, 
do patrimônio cultural e dos direitos humanos e dos povos, especialmente 
de povos indígenas e populações tradicionais; 
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u lVIICROFIL:\1E nº 6 7 ~-,-4~~~~ VIII - Promover o intercâmbio com outras organizações e entid ,. 

nacionais e internacionais para a defesa do patrimônio ambiental· 
XI - Estimular e realizar estudos de caráter preventivo e participativo LICI,,,.._ .' 

com?ater _a d_egrad~çào ambiental e social, em todas as s ase " .r--- / 

m~mfestaçoes, mclus1ve estudos de impacto ambiental decorrentes d~ / 
atividades antrópicas; · ~---~ 
X_ - Promover o debate e a troca de conhecimento e experiências entre os 
diversos setores da sociedade civil envolvidas na problemática do 
desenvolvimento sustentável do Maranhão e do Brasil; 
XI - Promover o bem comum, a qualidade de vida e o desenvolvimento 
econômico, dentifica tecnológico, social e sustentável; 
XII - Promover a conscientização à população e a adequação do ensino de 
fauna a incorporar os princípios e objetivos da proteção ambiental; 
XIII - Apoiar projetos e programas que busquem implementar a 
sustentabilidade na construção e o desenvolvimento dos municípios e 
estados juntamente com o governo federal; 
XN - Execução de programas de proteção, preservação e regeneração do 
ecossistema; 
XV - Estimu lar e promover projetos para a agricultura familiar; 
XVI - Apoiar, promover, coordenar e executar ações projetos e programas 
relacionados com o financiamento e de políticas públicas ao 
desenvolvimento da agricultura familiar; 
XVII - Planejar, organizar e supervisionar as atividades de atendimento às 
comunidades rurais, como assentamentos, quilombolas, comu nidades 
rurais tradicionais da agricultura familiar e aldeias indígenas; 
XVHI Apoiar atividades de ensino, de pesquisa e de extensão no campo 
das ciências agrárias e sociais; 
XIX - Realizar simpósios, reuniões, debates, conferências, seminários, 
congressos. cursos, estudos e pesquisas, visando melhor conhecer e 
desenvolver o setor agrário; 
XX - Promover a edição de obras, como livros, r evistas e folhetos, bem 
como campanhas de mídia e programas de televisão e rádio, objetivando 
promover as ciências agrárias e sociais mostrando sua importância no 
contexto da sociedade brasileira: 
X)<I - Cooperar com órgãos dos Poderes Executivos e Legislativos, 
notadamente os parlamentares, colaborando no aperfeiçoamento da 
legislação e na definição de políticas de apoio ao setor agrário; 
XXII - Fomentar as populações tradicionais, contribuindo para a melhoria 
da qualidade de vida dos produtores rurais e agricultores famil iares, hem 
como para o combate à fome e à miséria; 
XXIII - Promover e garantir a prestação de serviço de assistenciais e 
extensão rural, prioritariamente aos pequenos e médios produtores, aos 
t rabalhadores rura is, suas famílias e organizações; 
XX.IV - Promover em defesa dos direitos sociais, justiça, trabalho e emprego 
às populações carentes; 
X.XV - Apoiar o ingresso do jovem no mundo do trabalho, como meio de 
transformar a sua realidade pessoal e social; 
XXVI - Realizar eventos de capacitação em massa, com o objetivo de 
empreendedores comunitários, na busca de geração de emprego e renda; 
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XXY!II - Prestar serviço_s de c~nsultoria nas áreas de gestão ambieht~ ~ 
gestao urbana e gestao social, com ênfase para as atividade~ de 
pla~cj~~cnto, monitoramento e avaliação de políticas, planos, projetq~ 
msutmçoes; ,, cf'\... 
X.XIX - Promover a capacitação e o treinamento de gestores ambientais, d;---
pequenos produtores, pescadores artesanais, população tradicionais e 
ribeirinhas, objetivando o desenvolvimento social, educacional e cultural 
destes seguimentos da população; 
XXX - Promover a realização de projetos e campanhas de educação e 
proteção ambiental; 
XXXT - Promover a realização de projetoR e campanhas de educação e 
proteção ambiental; 
XXXII - Promover o desenvolvimento econômico e social sustentável· 

' XXXIII - Prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 
XX.XIV - Oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando 
assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 
XXXV - Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas em relação à causa da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico; 
XX.XVI - Promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de 
prevenção da deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa 
e de garantia de direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade; 
XXXVII - Promover e articular serviços e programas de prevenção, 
edu cação, saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à 
plena inclusão da pessoa com deficiência, preferen cialmente intelectual e 
múltipla; 

Seção III - No campo do incentivo à cultura, de acordo com o que dispõe 
a iegislação em vigor, promover atividades nas áreas de artes cênicas 
(teatro, dança, circo , ópera e mímica), produção audiovisual (produção 
cinematográ fica, videográfica, fotográfica, discográfica, de rádios e 
televisões educativas e de multimídia) , música (incluindo música erudita 
e instrumental), artes visuais (artes plásticas, artes gráficas, filatelia, 
gravura, cartazes e fotografia), patrimônio cultural (segmentos histórico, 
arquitetônico, arqueológico, de museus, de biblioteca/leitura, de 
arquivos/ acervos, de cultura afro-brasileira, de cultura indígena e de 
artesanato/folclore), humanidades (obras de referência, história, filosofia 
e literatura, inclusive de produção de livros de valor cientifico, artístico, 
literá rio ou humanístico) e artes integradas (atividades relacionadas aos 
segmentos previstos nessa área pela legislação vigente) . 
I - Incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural; 
II - Impulsionar a geração de trabalho e renda através do fortalecimento 
da cadeia de produção cultural; 
III - Apoiar e promoção de atividades, que estimulem a vivência 
democrática, o reconhecimento do direito de todas as pessoas à 
informação, comunicação e expressão, a estabilidade e o desenvolvimento 
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do país, o bem-estar de sua população e o desenvolvimento eco ~o. ).À Ub 
social e cultural dos povos; 
IV - Apoiar, assessorar, planejar, desenvolver e executar ações prevé,-r-H,J~,s-:-==?---: 
e/ou reabilitadoras, visando o desenvolvimento sociocultural e fami ; 
V - Promover atividades culturais através de intercâmbio com outr·~-,,,_.. 
associações, institutos, fundações ou organizações congêneres, privadas 
ou públicas, nacionais ou estrangeiras, podendo, ainda, firmar contrato 
de serviço, convênios, parcerias e acordos de cooperação técnica com essas 
entidades, sempre com vistas à promoção humana e difusão universitária; 
VI - Defender e garantir os direitos sociais da comunidade inclusive no 
âmbito cultural; 
VII - Desenvolver a cultura em todas as suas manifestações: culturais , 
folclóricas, literárias, cinematográficas, teatrais e musicais, artes 
plásticas, artes cênicas e pintura; 
VIII - Desenvolver ações para educação e desenvolvimento cultural e social 
do cidadão, bem como ações de memória, cultura, educação, qualidade de 
vida e cidadania; 
IX - Proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade, 
responsáveis pelo pluralismo e diversidade da cultura local, regional e 
nacional; 
X - Salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, 
fazer e viver da sociedade local e nacional; 
XI - Executar diretamente de projetos, programas e/ou planos de ações, 
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ ou 
parcerias com organizações públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 
XII - Manter intercambio com organismos nacionais ou internacionais que 
promovam os conhecimentos dos temas do seu interesse; 
XIII - Desen volvimento da Cultura; 
XIV - Colaborar com órgãos públicos e privados no sentido de enfrentar os 
problemas relacionados com a área audiovisual, podendo a entidade atuar 
como órgão técnico e consultivo; 
XV - Buscar e apoiar projetos na área de audiovisual; 
XVI - Proporcionar informações e fomentar debates sobre o cinema 
brasileiro, bem como divulgar e mobilizar o cinema na forma de divulgação 
em praças e tetro e a fins; 
XVII - Defender a liberdade de expressão e a integridade do produto 
audiovisual em todos os seus aspectos, buscando principalmente a 
a mpliaç.ão nas suas condições de produção, exibição e distribuição; 
XVIII - Manter, organizar, coordenar e/ ou gerenciar bibliotecas, 
videotecas, dvdtecas, cineclubes , como acervo da região local, regional e 
nacional; 
XIX - Capacitar voluntários, incentivar profissionais, empresas e 
instituições a part1ciparem de atos solidários; 
XX - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, poderá praticar outras 
atividades que não foram acima elencadas , desde que voltadas a fina lidade 
social correlatas. 
XXI - Editar livros, CD, DVD, documen tos e material audiovisual de 
interesse da cultura e outros seguimentos dentro de seus objetivos e 

iN!:>'!'fTU'l'ü MAIS INTE:GRA('ÃO SOCIAL-!MfS - RUA DOS PROF'ESSORES ;,i•· 23. SALA B 
COHAFUMA, SAO LUtS/MA. CEP 65078· 300. CNP.J: 22.178.200/0001 -71. 

8 -MAH,: IM!SSOCIAIQ;QM,\IL.C<)M. TJU.EF'úNE:: 198) 3013 6226 



t~~ts CANTUÁ R IA DE AZEl-'E D O 
f?,-}!istro Ci: i/ d e Pessoa:; .J ·· · ·a~ 

1 1
~ ,, 

1 1 1 
u 

1 0 
1\IICROFIL'.\U-: nº 6 7 t..~- /v/ 

. ,~- ~ 
fina~dades de acordo com os projetos a serem elaborados e_flt n~ U Y} 
finah~~de de melhorar o desempenho financeiro e complementar ~ija¼e· ---- , 
proposltos; -.....-.::::::i:r- > 

XXII - Inserção da cultura em modelos sustentáveis de desenvol · n Q.. ~ / 
socioeconômico; <.jPL / 
XIII - Acompanhamento e avaliação das políticas culturais, projetos, como _... 
objetivo primordial incentivar e amparar, e realizar projetos, em todo o 
território nacional e no exterior; 
X.XIV - Desenvolver, administrar e manter parques e reservas ecológicas, 
centros educacionais, especiais, de música, arte, assistenciais, e demais 
permitidos por lei colaborar com instituições púhlicas e privadas, 
estimular e executar implantação de pousadas e hotéis ambientais, no 
apoio a divulgação do turismo ecológico, além de elaborar e executar 
programas de educação ambientais, culturais, artísticos e assistências e 
afins, nos mesmos; 
X.XV - Realizar pesquisa cultural, artística, musical, assistencial, de 
combate à pedofilia e trabalhos escravos, de defesa dos idosos, ambiental, 
demais autorizado por lei e pelos costumes, junto a empresas, sociedade 
civil como um todo, primeiro, segundo e terceiros setores, em todo o 
território nacional e internacional; 
XX.VI - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar programas, 
projetos, atividades e eventos culturais; 
XX.VII - Atuar como entidade proponente de projetos para 
enquadramento em leis federais , estaduais e municipais de incentivo, 
podendo captar recursos a título de patrocínios, doações ou apoio aos 
referidos projetos; 
XXVIII - Exercer outras funções correlatas inerentes à área de educação, 
bem como atribuições que venham a lhe ser designadas pelos órgãos 
competentes. 

Seção IV - Realizar a experimentação, não lucrativa, de novos modelos 
socioprodutivo e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito: 
I - Apoiar e promover projetos de geração de emprego e renda para integrar 
o indivíduo ao mercado de trabalho, que busquem o desenvolvimento do 
potencial; 
II - Formar rede articulada de agentes voltados para a promoção social de 
pessoas e comunidades, com prioridade as que atuem na melhoria das 
('onrlições de vida de crianças, Hdolescentes e mulheres e idosos de baixa 
renda; 
III - Viabilizai a conse1vação e o aproveitamento sustentável de forma a 
ampliar a renda das famílias de baixa renda através de atividades 
econômicas alternativas; 
IV - Contribuir para o diagnóstico, o aperfeiçoamento, o desenvolvimento 
e a adoção de políticas públicas e privadas de promoção da igualdade 
racial, ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 
de outros valores universais, especialmente nas relações de trabalho; 
V - Desenvolver a integração ao mercado de trabalho; 
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-y1 ~ Desenvol~e~ ~çoes de preservação, habitação, reabilitação e int ração l/U~ \ 
a vida comurntana de pessoas portadoras de deficiência; Pag. ____ _ 
VII - Promover a consc~cntização, com programas e projetos assis nciai&is / 
em assentamento rurais; / ' 
Vlll - Promover com outras entidades, projetos habitacionais o d L 
desenvolvimento urbano; 
IX - Promover normas técnicas mais adequadas para a política de 
habitação e desenvolvimento urbano, tomando em consideração os tipos 
de carências existentes; 
X - Prestar apoio técnico às autarquias e outras instituições promotoras 
rlP hahitação e desenvolvimento urbano no domínio da gestão, em especiHl 
da fiscalização e execu ção dos programas habitacionais; 
Xl - Coordenar e executar financiamento de programas habitacionais de 
interesse social promovidos pelo setor público e privados através da 
concessão de recurso a Fundo Perdido ou empréstimos; 
XII - Dinamizar a execução dos planos de habitação promovidos e apoiados 
pelo setor público; 
XIII - Viabilizar no mercado imobiliário, a oferta de terrenos urbanizados 
para construção d e habitação; 
XIV - Promover a certificação legal dos projetos e habitações de interesse 
social e a regularização fundiária; 
XV - Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais 
do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes , 
adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 
XVI Fortalecer comunidades rurais e urbanas periféricas através do 
planejamento participativo e integrado destas comunidades; 
XVII - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 

pobreza; 
XVIII - Apoiar e promover a eficiência e a sustentabilidade econômica 
dentro de seus objetivos e finalidades para fomentar o combate à pobreza 
local e regional; 
XIV - Promover dentro e fora da entidade à transparência das suas ações, 
assim com o controle social para que cada indivíduo possa alcançar a sua 
cidadania e a sua dependência financeira através de suas ações e 
atividades; 
XV - Promover, auxiliar, apoiar e divulgar novos modelos sócios produtivos 
e sistemas alternativos de produção comércio, emprego ou créditos, 
consoante ao Art. Jº , inciso TX dH Lei 9.790/99; 
XVI - Promover e apoiar programas, projetos e atividades que visem à 
1 esponsabilidade e à assistência social e à promoção da cidadania; 
XVll - Desenvolver e fomentar atividades de produção, comércio e serviço 
a partir de um ambiente de melhoria para a comunidade, para permitir a 
geração de renda e recursos a serem aplicados na disseminação deste 
ambiente gratuitamente nos seguimentos mais carentes da sociedade, 
elevando os níveis educacionais e culturais. 
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S~ção V - Estimular a parceria, o diálogo local e a solidariedade en~~ 
diferentes segmentos sociais, participando, junto a outras entidades, de D 
atividades que visem interesses comuns; ~ 
I - Promover e estimula a criação de espaços públicos adequados para ~ / 
prática de atividade fisica e de lazer, com o objetivo de contribuir parà:-a
promoção da saúde da comunidade; 
II - Disponibilizar através de projetos equipamentos, implantação, reforma 
e adequação de infraestrutura de recepção, beneficiamento, distribuição e 
comercialização de pescados; 
III - Estimular a iniciativa privada e valorizar a participação voluntária de 
pessoas e/ou instituiçõeR para a rea lização de investimentos sociais; 
IV - Oferecer assistência com gerenciamento e acompanhamento dos 
µ rojelos; 
V - Desenvolver trabalhos nas áreas sociais em parcerias com sindicatos e 
entidades civis das comunidades, também na promoção de direitos 
estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria gratuita de 
interesse suplementar; 
VI - Desenvolver esforços no sentido de proporcionar assistência 
especializada permanente aos associados; 
VII - Desenvolver programas de orientação e apoio social e financeiro a 
família s desestruturadas, sob superv1sao de equipe técnica 
multidisciplinar, visando a busca dos vínculos familiares, dando-lhes 
condições de criar, educar e amar seus filhos; 
Vlll - Representar o interesse geral dos associados dentro dos objetivos da ~ 
entidade; ~ 
LX - Promover a difusão do civism o e da recreação, visando o bem-estar 
social dos integrantes; 
X - Capacitar recursos humanos para gestões comprometidas com 
processos democráticos éticos públicos; 
XI - Criar, promover e divulgar novas metodologias de avaliação do impacto 
d e políticas públicas, por meio de estudos comparativos em nível nacional 
e internacional; 
Xll - Estabelecer acordos para a inclusão da população negra no mercado 
de trabalho; 
Xlll - Realizar atividades de valorização da pessoa negra e de 
enfrentamento ao racismo, divulgando as manifestações da cultura, a 
memória e a s tradições afro-brasileiras; 
XIV - Desenvolver projetos habitacionais quilombola com o interesse 
social ; 
XV - Buscar igualdade efetiva entre mulheres e homens, incidindo sobre 
as desigualdades sociais em todos os âmbitos ; 
XVI - Combater a discriminação contra a mulher n as suas especificidades; 
XVH - Desenvolver programas que possibilitam a reintegração do idoso à 
sociedade, levando-o a o resgate de seu espaço na familia e na comunidade; 
XVIII - Promover programas ao idoso, dando-lhe assistência nos aspectos 
fisico-mental, sociocultural e religioso; 
XIX - Proporcionar programas ao idoso em lazer, e terapia ocupacional e 
outros que possam possibilitar o seu melhor em sua saúde; 
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XX - Viabilizar formas alternativas de participação, ocupação e con do~ J5 O 
idoso, proporcionando-lhe integração às demais gerações; I 
XXI - Promover a participação e a integração do idoso, por interm~-rff'J"'°"7t~==;§----, 

suas organizações representativas, na formulação implementaç 
avaliação das políticas1 planos, programas e projetos a 
desenvolvidos; 
XXII - Priorizar o atendimento ao idoso, por intermédio de suas próprias 
famílias, em detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que 
não possuam condições de garantir sua sobrevivência; 
XXIII - Implementar o sistema de informações que permita a divulgação da 
política, dos serviços oferecidos, dos planos e programas em cada nível de 
governo; 
XXIV - Estabelecer mecanismos que favoreçam a divulgação de 
informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do 
envelhecimento; 
X.XV - Priorizar estudos e pesquisas sobre as questões do envelhecimento; 
X.XVI - Trabalhar pela liberdade de expressão do pensamento e da 
informação, sob todas as formas de comunicação; 
X.XVII - Produzir materiais e publicações de apoio a projetos pedagógicos; 
XXVIII - Divulgar por quaisquer meios às informações e conhecimentos 
produzidos por si ou por terceiros e correlatos às suas atividades; 
XXIX - Publicar, distri.buir e promover publicações em sua área de 
atuação; 
X.XX. - Produzir trabalhos escritos e audiovisuais, audiovisuais, 
seminários, cursos, debates, conferencias e congressos, fomentar , em _\ 
caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da ·~~ 
sociedade; 
XX.XI - Promoção do acesso universal à informação, ao conhecimento 
acumulado e à liberdade plena de expressão e participação, atendendo em 
especial os grupos socialmente excluídos; 
XXXII - Manutenção e enriquecimento permanente do acervo de dados, 
documentos, jornais e revistas, nacionais e estrangeiros, bibliografia e 
outros registros relacionados a história e a memória dos movimentos e 
lutas sociais e gestão pública; 
XX.XIII - Prestar atividades como editoras de obras literárias diversas, bem 
como, produção, exibição, distribuição de obras audiovisuais; 
XXXIV - Promover distribuir produtos culturais, desde que a renda da 
referida comercialização, seja utilizada sem finalidade lucrativa com 
r~cursos advindos dessa ação aplicadas na própria instituição; 
XX.XV - Prestar Consultoria e assistência às entidades públicas e privadas 
em planejamento estratégicos e operacional, elaboração, analise e 
avaliação de projetos, administração financeira, auditoria, planejamento e 
administração de recursos humanos, organização administrativa, sistema 
de informação e marketing; 
XXXVI - Promover e incentivar ações que visem o desenvolvimento em 
geral, direcionando à promoção e integração de pessoas, organizações 
sociais e comunidades através de realização direta e indireta em ações 
administrativas, gerenciais, institucionais, técnicas e operacionais em 
atividades, programas, projetos e assemelhados de interesse social 
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real~ados por Universidades, Instituições de Ensino Públi gaç;~ 
Part1cular~s, e outros, relacionadas com Políticas Pública d~ 
Dcscnvol~1mento Ec~mô~ico ~ S?cial, Ensino, Pesquisa, Exteri~, tp\.. / 
desenvolvimento Inshtuc1onal Cientifico e Tecnológico; 
XXXVll - Promover a integração ao mercado de trabalho, implementando 
programas de geração de renda; 
XXXVIII- Auxiliar e incentivar todas as ações nas áreas abrangidas pelo 
estatuto; 

Seç~o VI - Est~~ular o aperfeiçoamento e o cumprimento de dispositivos 
lt>ga1s que prop1c1em a conser.u ção das finalidades c-onstantes destP. artigo, 
bem como o lazer, o esporte como pratica fundamental para o 
de~e11volvimento da saúde. 
I - Propagar o plano nacional de esporte e aos programas esportivos 
educacionais, de Lazer para implementar a inclusão social; 
II - Planejar, supervisionar, coordenar e realizar estudos, para o 
desenvolvimento das políticas, programas e projetos esportivo
educacíonais, de lazer e de inclusão social; 
Ill - Promover ações de produção de materiais esportivos e promoção de 
eventos; 
IV - Prestar cooperação técnica nas ações ligadas aos programas e projetos 
sociais esportivos e de lazer; 
V - Manter intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, 
internacionais e com governos estrangeiros, em prol do desenvolvimento 
dos programas sociais esportivos e de lazer; 
VI Articular com os demais segmentos a execução de ações integradas e-\,__~ 
na á rea dos programas sociais esportivos e de lazer; ~ 
VII - Planejar, coordenar e acompanhar estudos e pesquisas com as 
universidades e outras instituições correlatas com vistas à obtenção de 
novas tecnologias voltadas ao desenvolvimento do esporte educacional, 
recreativo e de lazer para a inclusão social; 
VIII - Programar políticas públicas através de projetos ações relacionadas 
com o desenvolvimento com turismo, hotelaria, e outros que contribuem 
nara a qualificação profissional; 
IÀ - Coordenar, acompanhar, supervisionar e articular projetos e ações 
para estruturação e diversificação turística; 
X - Fomentar projetos que con tribuam para o fortalecimento e 
desenvolvimento sustentável das atividades turística; 
Xl - Desenvolver mecanismo de comun icação para o fortaledmento <ias 
atividades tutística; 
XII - Realizar simpós io, debates, conferências, cursos e estudos vi::;ando à 
produção e o aperfeiçoamento do ensino e do conhecimento cientifico e 
pesquisas objetivando a busca de alternativas que minimizem as 
consequências do alto nível de desocupação entre os setores mais pobres 
e excluídos da população beneficiarias; 
XIII - Desenvolver assistência técnica e extensão pesqueira e aquícola; 
XIV - Promoção de capacitação profissional em aquicultura e pesca; 
XV - Implantar projetos com novas tecnologias para a diversificação da 
pesca; 
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XVI - Incentivar acesso e melhoria de habitações de pescadores artes · . W6J 
XVII - Formalizar atividades econômicas para qualificar para dos pos 
produtivos de pescadoras e aquiculturas; ~ 
XVIII - Disponibilizar através de projetos equipamentos, implanta -o, CPL 
reforma e adequação de infraestrutura de recepção, beneficiamento,-, --
distribuição e comercialização de pescados; 
XIX - Promover produtos aquícolas e pesqueiros nacionais no mercado 
nacional e internacional; 
XX - Difundir os direitos humanos e sociais, defesa dos direitos do 
consumidor, da criança e do adolescente e preservação do meio ambiente; 
XXT - Comhater todas as formas de- preconceito ou discriminação, racial 
étnica e de gênero, enquanto obstáculo à construção da cidadania e 
cons tituição dos direitos fundamentais; 
XXIII - Atender e a ssessorar aos beneficiários da Lei Orgânica da 
Assistência Social e a defesa e garantia de seus direitos; 
XXIV - Promover e defender ao meio ambiente, ao consumidor, ao 
patrimônio artístico, estético, histórico e cultural, e dos direitos da mulher, 
da criança, do adolescente e do idoso; 
XXV - Promover e defender os direitos da criança e do adolescente, 
particularmente os que estão em situação de vulnerabilidade social nos 
termos da Constituição Federal Brasileira - CFB, e do Estatuto da Criança 
e do adolescente - ECA, proporcionando o desenvolvimento e posterior 
independência; 
XXVI - - Fomentar, apoiar e patrocinar pesquisas estudos, exposições, 
feiras, seminários, palestras, conferencias, concursos, en contros, fóruns , 
campanhas e atividades congêneres que tenham por objeto divulgar 
conhecimentos, produtos, tecnologias, programas e soluções inerentes à 
sua area de a tuação; 
XXVII - Produzir material publicitário e de propaganda necessários à sua 
divulgação institucional; 
XXVIII - Realizar congressos, cursos, simpósio, seminários, workshops e 
outros eventos de curta ou média duração, para debater problemas e 
solução dentro da sua área de atuação; 
XXlX - Na realização de cada item dessa seção poderá ser produzida a 
publicação de revistas, livros, vídeo documentário, CD'S, a fins de 
divulgação e promoção de suas atividades nas áreas de atuação; 
XXX - Realizar cursos, encontros, seminários, simpósio, congressos, feiras 
e eventos artísticos e culturais destinados a promover pó desenvolvimento 
de temas institucionais na área de atuação; 
XXXI - - Promover a criação escolinhas de formação de atletas direcionadas 
as camadas sociais carentes, em especial para crianças, jovens e idosos 
em situação de risco; 
XXXII - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar programas, 
projetos, atividades e eventos culturais; 
XXXlll - Promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e 
privados para organizar mutirões ou para adquirir recursos de forma a 
realizar obras de interesse social; 
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~~IV - Comprom~sso com ~ justiç~ social, a equidade, a cidad ·~• aD,5-1 ' \ 
et1ca, a preservaçao do me10 ambiente, a transparência e a gestao · 
democrática; J - ) 
Seção VII- Para financiar as atividades previstas no art. 4º e art. 8º, d L / 
estatuto poderá: - · 
I - Celebrar convênios, acordos, contratos ou outros ajustes e contratos 
equivalentes instituições públicas, tais como: Federal, estaduais e 
municipais, e privados, nacionais ou estrangeiras, para o desen volvimento 
de atividades atinentes com seus objetivos estatutários. 
H - Executar diretamente projP.tos, programas e/ou planos de ações, 
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ ou 
parcedas com organizações públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 
III - Contratar empresas ou profissionais especializados em temas 
específicos dos projetos a serem desenvolvidos para si ou para terceiros de 
acordo com a lei de terceírização, ora em vigor, de acordo com os objetivos 
e finalidade deste Estatuto. 
IV - Celeb rar convênio, contratos, termos de parcerias e toda espécie válida 
e legal de ajuste, com a administração pública ou privada ou ainda do 
terceiro setor, de acordo com a lei do Novo Marco Regulatório, 
regulamentado pelas Leis n º 13.019/2014 e 13.204/2015, Essas Leis 
regulam a s relações de parceria entre Estado e Sociedade Civil e vale para 
a União, estados, distrito federal e municípios, de acordo com os objetivos 
e finalidades desta lei (inciso I do artigo 33, Lei 13. O 19); da mesma forma 
esta regulamenta do pelo Código Civil Brasileiro (adequada conforme o 
Novo Código Civil, Lei n º 10.406/ 2002. 
V - Receber patrocínios e doações de pessoas fisicas e jurídicas ou 
decorrentes de leis especificas; 
VI - Contratar serviços de ent1dades e ou profissionais especializados nas 
diversas áreas de atuação; 
VII - Contratar e executar serviços de radiodifusão e de transmissão por 
televisão, inclusive de programas educativos e culturais, bem como outros 
meios de comunicação em circuitos abertos ou fech ados; 
VIII - Participar de certames licitatórios, de qualquer modalidade; 
IX - Realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para seus 
objetivos e finalidades, manutenção e patrimônio; 
X - Firma r con vênios e parcerias com universidades, faculdades nacionais 
f' intf'ma<'ionais, empresas privadas e púhlicas, possihilitando estágio nas 
mais diversas á reas e demais termos aplicados a espécie; 
XI - Firmar parcerias com ONG's Nacionais e Internacionais a fim de 
promover intercâmbio de técnicos e ações conjuntas em projetos de acordo 
com o direito e normas internacion a is; 
XII - Firmar convênios na prestação de serviços ambientais, culturais, 
artísticos , educacionais, sociais, assistências, segurança pública e 
cidadania, tecnologia e afins, e projetos junto a entidades de assistência 
mundial ONU, Cruz Vermelha, UNESCO e demais órgãos afin s; 
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XIII - Firmar convênios e parcerias, contratos em geral, com ~ oJJ65 - ·, 
Mi~isté~ios e Secr~tariais Estaduais e Municipais, Prefeitu. ras, \e ~~l _ ; 
Legislativos Federais, Estaduais e Municipais em todo território N~v · 
XN - Criar Superintendências Estaduais e Inspetoras Municipai n~PL 
projetos desenvolvidos pelo Instituto, parcerias públicas e privadas, ju .. 
aos órgãos competentes dos estados e Municípios e órgão Federal; 
XV - Firmar convênios com Patronatos, associações e sindicatos em geral, 
Prefeituras, Estado e União; 
XVI - Administrar e manter parques e reservas ecológicas, centros 
educacionais, especiais, de música, arte, assistenciais, e demais 
permitidos por 1ei, colaborar com instituições públicas e privadas, 
estimular e executar implanta ção de pousadas e hotéis ambientais, no 
a poio a divulgação do turismo ecológico, além de elaborar e executar 
programas de educação ambientais, culturais, artísticos e assistências e 
afins, nos mesmos; 
XVII - Administrar e executar, por expressa concessão do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Registro Genealógicas de animais 
observadas às normas estabelecidas pelos órgãos competentes ; 
XVIII - Defesa do direito à moradia, nos termos do art. 6° da Constituição 
da República em consonância com a lei 10.257 /2001 - Estatuto das 
Cidades e da nova ordem urbanística brasileira; 
XIX - Reunir, organizar e apoiar famílias no desenvolvimento e execução 
dos projetos habitacionais e de regularização fundiária em áreas urbanas 
e rurais, além de atuar como substituta temporária das familias que serão 
beneficiadas; 
XX•- Reunir, organizar e apoiar famílias no desenvolvimento e execução 
dos projetos habitacionais e de regularização fundiária em áreas urbanas 
e rurais, além de atuar como substituta temporária das famílias que serão 
beneficiadas; 
XXI - Prestar serviços de consultoria, assessoria, controladoria, auditoria 
e apoio a s instituições parceiras, em seus projetos edu cacionais e práticas 
administrativas, em: 
a) Desenvolvimento institu cional; 
b) Avaliação institucional; 
e) Pesquisa e produção de material didático-pedagógico; 
d) Diretrizes curriculares; 
e) Gestão econômico-financeira; 
f) Tecnologia e informação; 
g) Suprimentos; 
h) Gestão de pessoas; 
i) Con tabilidade; 
j) Assuntos pedagógicos, administrativos, financeiros, legais e 
jurídico-educacionais, em Geral outras questões pertinentes. 
XXII - Prestação de serviços, podendo para tal, contratar empresas ou 
profissionais, firmar parcerias públicas ou privadas, fins de desenvolver 
quaisquer projetos, em seus mais amplos aspectos, que tenham o fito de 
atingir as finalidades descritas neste Estatuto; 
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Art. 9° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS poderá con fp8f~G 
a prestação das atividades a que se propõe, com as seguintes ntes <%'..J~ 1 

1,1 1 0 

recursos: \?39·-----
1 - Renda de serviços e convênios firmados; ~ 
II - Contribuições e doações de pessoas fisicas ou juridicas, tan ~p\... / 
suas atividades, como para sua manutenção; 
III - Outros recursos, sob quaisquer provenientes de entidades públicas e 
privadas, nacionais ou internacionais; 
IV - Arrecadação, administração E desembolso de fundos através de 
entidades e órgãos qualificados ou indivíduos para a conservação do 
ambiente natural, incluindo a fauna, a flora, a paisagem, a água, o solo e 
outros recursos natu rais, além da preservação do meio ambiente rural e 
urbano, defesa do patrimônio histórico e cultural, com o fito de atingir o 
desenvolvimento sustentável; 
V - Através de Termos de Colaboração, Termos de Fomento, Acordos de 
Cooperação e outros instrumentos legais, a Associação se prestará a 
receber e atender , dentro de suas possibilidades estruturais, e de acordo 
com suas atividades, o adolescente infrator em cumprimento àe medida 
socioeducativa; 

Art. 10° - Dos princípios e objetivos o Instituto Mais Integração Social 
IMIS, em sua atuação, observará os seguintes princípios norteadores: 
l - O compromisso com a justiça social, equidade, cidadania, ética, 
transparên cia e gestão democrática; 
II - O respeito aos direitos humanos; 
III - A observância aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade, impessoalidade e eficiência; 
IV - O repúdio aos preconceitos e discriminações de qualquer natureza; 
V - A busca pela conciliação entre o desenvolvimento sustentável e a 
preservação do meio a mbiente; 
Vf - O repúdio aos preconceitos e discriminações de qualquer natureza, 
conforme definidos em lei; 
VII - O respeito à Con stituição Federal Brasileira, unidade e soberania do 
Brasil. 
VIII - Captação de recursos com base nas Leis de Incentivo à Cultura com 
vista à promoção de eventos culturais no meio rural e urbano; 

Art. 11 ° - Com a visão exclusiva de alcançar os seus objetivos e finalidades 
institucionais declaramos neste artigo, que o Instituto Mais Integração 
Social - IMlS poderá produzir distribuir, promover te]evisão, shows, 
concursos, festivais, exposições, serviços, consultorias, e assessorias, 
mídias sociais, programas de informática, e outros meios afins, inclusive 
efetuando o registro de marcas e patentes junto aos órgãos públicos, 
privados e do terceiro setor. 

Art. 12º - Para a consecu ção dos seus objetivos e finalidades, o Instituto 
Mais Integração Social - IMIS, pode exercer todas as atividades que 
julgar conveniente, diretamente ou acordos de cooperação, contratos, 
convênios, mediante a execução direta de projetos, programas, planos de 
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ações ~orrelatas: por meio da doação de recursos fisicos, hu ~~ ~ 0i
1 

\ 

fina nceiros , ou amda pela prestação de serviços intermediários, b fh;@~ 

o termo de parceria com ONG's, empresas, pessoa jurídica d direito 
público . ou privado, entre outras, dentre as quais, previsto 
9.790/99, Parágrafo único do art. 3°. 
a) Identificar demandas e soluções para a sociedade civil, administração 
p ública e iniciativa privada; 
h) Forma r r ede articula da de agentes voltados para a promoção social de 
pessoas e comunidades , com prioridade as que atuem na melhoria das 
condições de vida de crianças, adolescentes, mulheres e idosos de baixa 
renda ; 
e) Atuar na defesa e garantia de acesso aos direitos sociais, justiça, 
trabalho e emprego às populações carentes; 
d) Estabelecer parcerias entre pessoas e/ ou instituições dispostas a 
contribuir com recursos humanos, tecnológicos, materiais ou financeiros, 
voltados para seus objetivos; 
e) Estimu lar a iniciativa privada e valorizar a participação voluntária de 
pessoa s e/ou instituições para a realização de investimentos sociais que 
destaque a saúde, educação, justiça e a integração ao mercado de 
trabalho; 
f) Promover o intercâmbio de informações, experiências e colaboração 
entre ONG'S e setores governamentais, empresariais e a mídia; 
g) Incen tiva r , criar e manter unidades de ensino, pesquisas e serviços, 
cooperativas educacionaís/ financeiras, empresas e outras entidades, 
principalmente do terceiro setor; 
h) Encorajar o financiamento sustentável de organizações sociais através 
de iniciativas de geração de recursos e de investimentos estratégicos; 
i) Promover atividades culturais e pedagógicas em intercâmbio com 
outras associações, institutos, fundações ou organizações congêneres, 
privadas ou públicas, nacion a is ou estrangeiras, podendo, ainda, firmar 
contrato de serviço, convênios , parcerias e acordos de cooperação técnica 
com essas entidades, sempre com vistas à promoção humana e difusão 
universal; realizar cursos, seminários, simpósio, palestras, treinamentos, 
capacitação, atualização, especialização e eventos assemelhados; 
j) Realizar outras atividades e programas filantrópicos, beneficentes, 
científicos, e educacionais e tecnológicos que visem o bem-estar 
comunitário, a preservação do meio-ambiente e o fortalecimento do 
Terceiro Setor; 
k) Captação, gerenciamento, fornecimento , operacionalização, de 
recursos a atividades, entidades, programas, projetos e assemelhados; 
1) Acompanhan1ento, avaliação, condução, concessão, divulgação, 
edição, execução, gerenciamento, incentivo, integração, organização, 
participação, patrocínio, programas de voluntariado, concursos, 
con sultorias, cursos, estágios, eventos, pareceres, relatórios, prêmios e 
a ssemelhados; 
m ) Associações, parcerias, acord os e participações, com pessoas fisicas ou 
jurídicas, em empreendimentos e entidades públicas ou privadas, com o 
objetivo de cumprir suas finalidades, reforçar seu patrimônio e custear 
s ua manutenção, nos limites e na forma da legislação; 

INSTITUTO MA!$ INTEGRAÇÃO SOClt\L-IMIS - RUA DOS PROFESSORES Nº 23, SA L.A B 
COHAPUMA, sAo UJ!.:i/MA. CEP 6507$.300. CNP,J: 22.178.200/0001-7 1. 

E M·\I!. lMl$$0Cl/\LoGMAIL.CO,\-l. TELEFONE· /91,l :3013 6226 



"~ C .4 NTUÁRIA. DE AZEVEDO í/Jrn, R egistro Civil de Pessoas -luridic:as 

1 N '> 1 , r u r O MICHOFILMEnº 6 7;?~ 
, ~~\., .<.:~-1 \ 

n) Capacit~ção e formação de recursos humanos para g~ tõe~ V)~ , 
compr_ometldas com processos democráticos, éticos e públicos; p ag.~ j 
~) Cnação, promoçã o e divulgação de novas metodologias de avali ção do 

nacional e internacional· PL 
' ' 

p) Promoção do acesso universal à informação, ao conhecime~ · 
acumulado e à liberdade plena de expressão e participação, dando 
relevância aos socialmente excluídos. 
q) Difusão e apoio à imprensa alternativa, comunicação eletrônica 
digital, TV'S e rádio comunitárias; ' 
Tt Promover e estimular programas pedagógicos e cursos referentes à 
educação popular e especial; 
s) Manutenção e enriquecimento permanente do ace1vo de dados, 
documentos, jornais e revistas, nacionais e estrangeiros, bibliografia e 
outros registros relacionados à história e a memória dos movimentos e 
lutas sociais e gestão pública; 
t) Promoção de estudos, intercâmbio e analise de expenencias 
administrativas brasileiras e estrangeiras, como subsídios para a 
elaboração de propostas de políticas públicas municipais, estaduais e 
federais; 
u) Promover assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem 
como, promover e difundir estudos jurídicos; 
v) Promoção e difusão dos direitos humanos e sociais, defesa dos direitos 
do consumidor, da criança e do adolescente e preservação do meio 
ambiente; 
w) Promover atividades sociais, ambientalistas, culturais e esportivas de 
caráter e abrangência comunitária, planejando, organizando e executando 
projetos e programas dirigidos à população brasileira, em especial a de \ 
baixa renda; ~ 
x) Oferecer assistência - com gerenciamento e acompanhamento . dos 
projetos, efetuados por profissionais reconhecidamente qualificados - à 
sociedade, e especialmente para as crianças e adolescente carentes, nas 
seguintes áreas: Saúde, Educação, Comunicação Social, Esportes, 
Cultura , Lazer, Formação de Mão de Obra, Meio Ambiente e Planejamento 
familiar; 
y) Firmar convênios com entidades públicas, nacionais e internacionais; 
estimular a parceria, o dialogo local e solidariedade entre os diferentes 
segmentos sociais, participando junto com outras entidades de atividades 
que tenham interesses comuns; 
Parágrafo primeiro: Todos os objetivos e finalidades do Instituto se 
aplicam integralmente dentro da Lei 9 .790/99, art.3°. 
Parágrafo s egundo: O resultado financeiro de quaisquer das iniciativas 
contidas no art. 4° será aplicado exclusivamente no desenvolvimento dos 
programas e projetos pertinentes aos objetivos e finalidades institucionais 
do Instituto Mais Integração Social - IMIS, sendo estes recursos aplicados 
prioritariamente no território nacional. 
Parágrafo terceiro: Todas as atividades do Instituto deverão ter como 
escopo, a lém de seus objetivos e finalidades precípuas, seus objetivos de 
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e o combate aos preconceitos e as discriminações. X o~;i..---
Art. 13º - No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto observ á oÇPL 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida,.,..,-, --
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, 
cor, gênero ou religião. 

Art. 14º - A fim de ampliar suas finalidades a instituição, se organizará, 
em tantas unidades de prestação de serviços (coordenação , diretorias e 
Suhsede. Quantas se fizerem necessárias, às quais se regerão pelo 
regimento interno, aprovado pela Assembleia Geral, que disciplinará os 
seus funcionamentos. 
Parágrafo primeiro: Os objetivos do Instituto Mais Integração Social -
IMIS poderão ser realizados através de convênios ou auxílios financeiros 
a entidades públicas ou privadas, sendo expressamente vedado o 
exercício de atividades de natureza político partidárias, direta ou 
indiretamente. 
Parágrafo segundo: Para cumprir seu propósito, o Instituto atuará por 
meio da execução direta de projetos, programas ou planos de ações 
correlatas, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou ainda 
pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações 
sem fins lucrativos e órgãos do setor público e privado e ainda do terceiro 
setor que atuem em áreas afins. 

Art. 15º - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, não distribui 
lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto, aplicando integralmente 
suas rendas, bens e resultados operacional e de administração na 
manutenção e desenvolvimento de objetivos e finalidades institucionais no 
território nacional e internacional. 
Art. 16º - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de 
Regimento Interno aprovado pela Assembleia Geral. 

Art. 17º - A fim de cumprir suas finalidades a Instituição se organizará 
em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem 
necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. 

Art. 18º - Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o 
instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades 
qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e a 
qualquer outra entidade que queiram celebrar qualquer tipo de convenio 
com o Instituto Mais Integração Social - JMIS, assim destinando à 
formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 
execução das atividades de interesse da entidade previsto na Lei 
9.790/99 do art. 3°. 

Art. 19º - Na consecução dos seus objetivos, o Instituto Mais Integração 
Social- IMIS elaborará programas e projetos, compatibilizando custos e 
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eficiência em função dos recursos fisicos. operacionais e fin ciirosU60 
disponíveis, mantendo orçamento anual ou plurianual com ~~ 
disc1iminada de receitas e despesas. J 

e> 
Art. 20º - Para cumprir seu propósito a Entidade atuará por me cta_CPL 
execução direta de projetos e programas e planos de ações no campo ,t:;:;~,,_,.... 

formação em políticas públicas, e prestação de serviços intermediários de 
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público 
que a tuam em áreas afins, conforme parágrafo único do art. 3° da Lei 
9.790/99. 
Parágrafo único: Nos projetos, serviços ou convênios que exijam a 
dedicação exclusiva de algum membro ou associado, o Conselho Diretor 
poderá fixar um auxílio de custo ou remuneração dentro do orçamento do 
projeto, desde que o mesmo não tenha outra fonte de renda, sem ônus 
para a associação, respeitado a habilidade profissional do membro 
associado. 

CAPÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 21 ° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS é constituído 
por um número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes 
categorias: 
I - Fundadores: todos os cidadãos que tomaram parte da reunião de 
fundação na entidade e assinarem o livro de frequência, pelo qual os 
n omes serão registrados na ata de fundação; 
II - Beneméritos: os associados fundadores prestaram relevantes serviços 
à Instituição; 
III - Honorários: os que por suas ações e atitudes se tomem merecedores 
de respeito e das homenagens da comunidade; 
IV - Contribuinte: aqueles que se inscreverem no quadro social, cujos 
nomes sejam aprovados pela Diretoria e se disponham a cumprir o 
Estatuto; 
Parágrafo único - A primeira Diretoria será composta apenas de sócios 
fundadores; 

Art. 22º - Os direitos e atribuições dos associados quites com as suas 
obrigações . 
I - Votar e ser votados para cargos eletivos; 
n - Tomar parte n ::is Assembleias Gerais; 
III - Requerer convocação da Assembleia Geral com no mínimo de 20% 
(vinte por cento) de associados em pleno gozo de seus direitos sociais e 
estatutários; 
IV - Frequentar as dependências do Instituto Mais Integração Social- IMIS 
e participar de qualquer atividade por ela promovida; 
V - Concorrer a qualquer cargo eletivo do Instituto Mais Integração Socia l 
- IMIS , desde que esteja cumprindo o que reza as obrigações Estatutárias. 
VI - Usufruir dos programas e benefícios do Instituto Mais Integração 
Social - IMIS; 
VII - Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração. 
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Art. 23º - São deveres dos associados: pag-~ 1 

I - Observar o Estatuto, Regimento Interno, Deliberações, Re ame~..--- .,,_ 
Resoluções dos órgãos do Instituto Mais de Integração Social - I S· 
II - Respeitar e acatar as decisões da Diretoria; .... ' ___ _ 
III - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio do Instituto Mais 
Integração Social - IMIS; 
IV - Exercer qualquer cargo para qual foi eleito ou nomeado, salvo por 
motivo justificado; 
V - Zelar pela conservação dos bens do Instituto Mais Integração Social -
TMTS; 

VI - Comparecer às reuniões a que foi convocado (a) e acatar as decisões 
da maioria; 

Art. 24º - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente 
pelos encargos do Instituto Mais Integração Social - IMIS. 

DA ADMISSÃO 

Art. 25° - A admissão de associados será decidida pela diretoria, por 
proposta com assinatura de dois associados, e efetivadas após o 
compromisso de cumprimento, pelo postulante dos requisitos 
Estatutários, que tenha participado de três reuniões consecutivas. 

DAS PENALIDADES 

Art. 26º. Os associados que não cumprirem as determinações do presente 
Estatuto estarão sujeitas as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Suspensão; 
III - Exclusão; 
Parágrafo Único: Os associados que tentarem desrespeitar este Estatuto 
será punido conforme o Regimento interno. 

Art. 27° - As penas de advertência e suspensão serão impostas pela 
Diretoria, salvo as cometidas pelos membros Diretores e Conselheiros que 
serão da atribuição da Assembleia Geral. 

Art. 28º - Para p~na de suspensão de associados, imposta pela Diretoria, 
caberá recurso voluntário e sem efeito suspensivo a Assembleia Geral. 

Art. 29º - Considera-se falta grave, passível de eliminação, provocar ou 
cau sar grave prejuízo moral ou material para o Instituto Mais Integração 
Social - IMIS. 
Parágrafo Único: A exclusão dos associados só é admissível, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

Art. 30° - A qualquer tempo poderá o associado solicitar seu desligamento 
do Instituto Mais Integração Social - IMIS, com oficio dirigido à Diretoria. 
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/()_ L\6D CAPITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO Pa9-~ '. 

Art. 31º - O Instituto Mais Integração Social - IMIS será admin-~

1 

por: ~ 

I - Assembleia Geral; 
II - Conselho de Diretoria; 
Parágrafo Único: O Instituto Mais Integração Social - IMIS poderá 
remunerar membros do Conselho Diretor e do Seu Conselho Fiscal, por 
exec-ução de serviços espedfkos, respeitados os valores praticados pelo 
mercado na região onde exercem suas atividades, desde que não se 
confundam com as competências, funções ou atividades que lhes sejam 
atribu ídas em decorrência dos cargos eletivos a.cima citados. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 32º - A Assembleia Geral, órgão Supremo, se constituirá dos 
associados em pleno gozo e seus direitos estatutários. 

Art. 33º - Compete à Assembleia Geral: 
I - Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
II - Resolver os casos omissos neste Estatuto; 
III - Decidir sobre a extinção do Instituto Mais Integração Social - IMIS; 
rv - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 
V - Aprovar o Regimento Interno; ~ 
VI - Aprovar as contas; ~ 
Art. 34° - Compete privativamente a Assembleia Geral Extraordinária: 
l - Destituir os administradores; 
II - Alterar o Estatuto, inclusive no tocante a administração. 
Parágrafo Único: Para as deliberações que se referem os incisos I e II deste 
artigo é exigida deliberação da Assembleia especialmente convocada para 
esse fim, cujo quórum será de 2/3 (dois terços). 

Art. 35° - A Assembleia Geral se realizará ordinariamente, uma vez por 
ano para: 
I - Aprovar proposta de programação anual do Instituto Mais Integração 
Social - IMIS, submetida pelo Conselho Diretor; 
11 - Apreciar o relatório anual do Conselho Diretor; 
III - Discutir e homologar as contas e balanços aprovados pelo Conselho 
Fiscal; 

Art.. 36" - A A::.scn11.Jk:i1c1. Gc.:1 u l .:>C n .:ttli.Gttrii c1ü1·t1.on.lir1t:1.rit1.rnt::ntc 4 u undo 

convocada: 
I - Pelo Conselho Diretor; 
II - Pelo Conselho Fiscal; 
IIl - Por requerimento de 1 / 5 (um quinto) dos associados. 
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Art. 37º - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio d (ie<lítal-L\bj 
afixado na sede do Instituto Mais Integração Social-:- IMIS e public do na Ji 
Imprensa Local, por meio de circulares ou outros meios conveniente Com 
antecedência mínima de (10 dias). L 
Parágrafo Único: Qualquer Assembleia se instalará em primeira 
convocação com a maioria dos associados e, em segunda convocação com 
qualquer número. 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 38° - O Conselho Diretor é um órgão de representação do Instituto 
Mais Tntegração Social - TMTS, f> será constituída por um Diretor 
Presidente, Um Diretor Financeiro e um Diretor Administrativo 
Parágrafo 1 º - O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, sendo que 
poderá participar das reeleições consecutivas. 

Art. 39° - Compete ao Conselho Diretor: 
I - Elaborar e executar programas anual de atividades; 
II - Elaborar e apresentar à Assembleia Geral, relatório anual; 
III - Reunir-se com Instituições públicas e privadas para mutua 
colaboração em atividades de interesse comum; 
IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com Assembleia 
Geral; 
V - Propor a reforma do Esta tuto, apresentando sugestões e justificativas; 
VI - Apresentar em Assembleia Geral no início de cada ano relatório, 
balanço fin anceiro e patrimonial, acompanhado dos respectivos pareceres 
do Conselho Fiscal; 
VII - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interno e as ~ 
deliberações da Assembleia Geral e orientações do Conselho Fiscal; 
VIII - Convocar a Assembleia Geral; 
IX - Nomear departamento quando necessário ao bom desempenho de 
objetivos do Instituto Mais Integração Social - IMIS. 

Art. 40º - O Conselh o Diretor se reunirá no mínimo uma vez por mês 
ordinariamente e extraordinariamente sempre que as circunstâncias o 
exigem. 

Art. 41 º - Compete ao Diretor Presidente: 
I - Representar e fazer cumprir a legislação, o presente Estatuto, demais 
n ormas, decisões dos órgãos de administração do Instituto Mais 
Integração Social - IMIS; 
II - Representar Instituto Mais Integração Social - IMIS, a tiva e 
passivamente judicial e extrajudicialmente. 
III - Praticar os atos de gestão do Instituto Mais Integração Social - IMIS, 
incluindo planejamento, organização, execução e avaliação de todas as 
operações finalísticas e administrativas; 
IV - Decidir sobre procedimentos e normas operacionais do Instituto Mais 
Integração Social - IMIS, omissões, exceções e interpretações, inclusive ao 
presente Estatuto, podendo designar Diretores; 
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V -Contratar, estabelecer prazos e condições de t rabalho, definir f 8~~ar 
atribuições aos empregados, voluntários, estagiários, olsist:;J 
colaboradores e prestadores de serviços do Instituto Mais lntegraçà - Soe~ 
- IMIS, nomear diretores técnicos, de acordo com a legislação e no s 
inte rnas; 
VI - Compete Isoladamente, abrir e encerrar Contas Bancárias, assinar 
cheques, fazer movimentações bancarias e financeiras, emitir recibos, 
quitações, firmar convênios, contratos, acordos, ajustes, correspondências 
e outros documentos inerentes ao Instituto Mais Integração Social - IMIS; 
VII - Tomar decisões não atribuídas a outros dirigentes do Instituto Mais 
Integração Social - IMIS; 
VIII - Convocar a Assembleia Geral, ao Conselho Diretor, o Conselho Fiscal 
do Instituto Mais Integração Social - IMIS; 
IX - Relacionar-se com pessoas físicas e juridicas de interesse do Instituto 
Mais Integração Social- IMIS; 
X - Cumprir prazos e exigências da legislação, do presente Estatuto e 
demais normas internas, convênios, acordos e ajustes; 
Xl- Realizar outras atividades definidas pelos órgãos de Administração ou 
atribuídas por normas, acordos, convênios, contratos e ajustes; 
XII - Cumprir e fazer cump1i r este Estatuto e o Regimento Interno; 
xm - Presidir a Assembleia Geral; 
XIV - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e/ ou outras 
julgadas necessárias; 
IX - Assinar documentos relativos à alienação de imóveis; 
X - Assinar contratos de empréstimos, d ívidas e obrigações; 
XI - Assinar documentos dando bens imóveis em garantia; 
XIII - Assinar isoladamente cheques, movimentações bancarias e 
fina nceiras, recibos, quitações, convênios, contratos, acordos, ajustes, 
cor respondências e outros documentos inerentes o Instituto Mais 
Integração Social - IMIS; 
Parágrafo único: Todas as atribuições do Presidente são delegáveis, 
inclusive a assinatura de cheques e outros documentos. 

Art. 42º - Compete ao Diretor Administrativo: 
I - Propor a contratação e admissão de funcionários no interesse da gestão 
do In stituto ; 
II - Elaborar em conjunto com os demais membros da diretoria a 
programação anual de trabalho e projetos do Instituto; 
m - coordenar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestão do 
instituto, sempre que necessário; 
IV - Coordenar a elaboração de projetos e supervisionar as áreas de 
treinamento e divulgação; 
V - Praticar todos os atos de gestão que lhe forem determinados pelo 
Diretor Presidente; e 
VI - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e demais normas que regem o 
Instituto, sempre na busca do alcance de seus objetivos sociais; 

Art. 43° - compete ao Diretor Financeiro: 
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I - Movimentar isoladamente conta bancaria, bem como c ·ação e 
encerramento de contas em bancos, emitir, endossar e descontar A1,,,r...no:...,-,i~-,,..-

c títulos de crédito do Instituto, contrair obrigações e 
compromissos de responsabilidades em nome do Instituto, 
emissão e cancelamentos de cartões do Instituto; 
II - Acompanhar e supervisionar contas e documentos junto a 
contabilidade, planejar e supervisionar a execução do Orçamento e as 
a tividades de captação de recursos; 
III - No caso de vacância ou impedimento do Diretor Presidente, poderá 
movimentar contas bancarias, emitir, endossar e descontar cheques e 
títulos de créditos do lm:;tituto, contrair ohrigações e assumir 
compromissos de responsabilidades em do Instituto; 
lV - Colaborar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestão do 
Instituto, sempre que necessário e apresentar mensalmente o balanço das 
contas da Entidade ao Diretor Presidente; 
\1 - Executar a prestação de contas do instituto de acordo com as regras 
deste Estatuto; 
VI - Praticar todos os atos de gestão que forem determinados pelo Diretor 
Presidente; e; 
VII - cumprir e fazer cumprir os estatutos e demais normas que seguem o 
instituto, sempre na busca do alcance de seus objetivos e finalidades; 
VIII - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração ; 
IX - Pagar contas autorizadas pelo Presidente; 
X - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos 
à Tesouraria; ~ 
XI - Manter todos numerários em estabelecimento de crédito; ~ 
XII - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade do 
Instituto Mais Integração Social - IMIS, contratado por profissionais 
habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhis tas 
sejam devidamente cumpridas cm tempo hábil; 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 44° - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Manifestar-se sobre o programa e os orçamentos anuais propostos pelo 
Presidente e ao Conselho Diretor; 
li - Manifestar-se sobre relatório , demonstrações financeiras e prestação 
clt=> contas anuais da Diretoria; 
III - Manifestar-se sobre outra s matérias de interesse do Instituto Mais 
Integração Socia l - IMIS, ou que lhe sejam submetidas pelos seus 
membros, pelo Conselho Diretor ou pelo presidente; 
IV - Examinar os livros de escrituração da Instituição; 
V - Opinar sobre os balanços e rela tórios de desempenho financeiro e 
contá bil e sobre as operações patrimoniais econômico financeiras 
realizadas pela Instituição; 
VI - Requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação 
comprobatória das operações econômico financeiras realizadas pela 
Instituição; 
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Pao. LlG6 \ 
VII - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores ex~rno 

11 independentes \ ~ 
:7n1 - Convoca~ ?xtraordinariamente a Assembleia Geral e/ ou o~as ~L / ' 
Julgadas necessanas; ~ -;:::./ 
Parágrafo primeiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente três~ 
vezes ao ano e extraordinariamente, por deliberação própria ou quando 
convocado pelo Conselho Diretor. 
Parágrafo segundo: as deliberações do Conselho Fiscal deverão ser 
registradas nas atas de suas reuniões. 
Parágrafo terceiro: O Conselho Fiscal do Instituto Mais Integração Social 
- IMrS se reúne por convo~rlçào da Assembleia Geral ) do Presidente e do 
Conselho Diretor ou por metade de seus membros. 
Parágrafo quarto: Todas as prerrogativas do Conselho Fiscal são 
designadas pela Lei 9. 790/99. Inciso Ili do art. 4°. 
Parágrafo Único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada (04) 
meses e extraordinariamente, quando necessário. 

Art. 45º - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, não distribui lucros , 
resultados, dividendo, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 46° - O Instituto Mais Integração Social- IMIS, aplica integralmente 
suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos, institucionais no território nacional. 

Art. 47° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, aplica as subvenções 
e doações recebidas nas finalidades a quem estejam vinculadas. 

DAS ELEIÇÕES 
Art. 48º - As eleições serão convocadas através de edital a serem fixadas 
em locais públicos e\ou divulgadas pelos meios de comunicação, 10 (dez) 
dias antes do termino do mandato. 

'- Art. 49º - As eleições para ao Conselho Diretor e o Conselho Fiscal serão 
realizadas por votação direta e secreta para um mandato de (04 anos) para 
Diretoria, com direito a reeleição), e para Conselho Fiscal anualmente 
podendo ser nomeado comissão eleitoral para organizar o processo de 
eleição. 

Art. 50° - o edital de convocação contará obrigatoriamente: 
I - A data da eleição e horário de votação; 
II - O prazo de registro da chapa; 
III - O prazo de impugnação da chapa; 
lV - Eleita a chapa qu e obtiver a maior quantidade de votos 

Art. 51 ° - As chapas que concorrerão às eleições serão compostas de todos 
os cargos previs tos n o seguin te estatuto e se registrarão até 72 horas da 
data d as eleições n a Secretaria da Entidade. 
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Art. s2: -_ Em 24 horas da data da eleição, deverá ser tomando J~9c~ 1 
compos1çao de todas as chapas, sob pena de nulidade do pleito. \ ~ 
Pará~~fo úni~o: Ca~o seja registrada apenas uma chapa (chapa~c~L / 
a s ele1çoes serao realizadas por aclamação dos sócios presentes. ~ . 

Art. 53º - Será eleita a chapa com maior número de votos. 

Art. 54º - Logo após a proclamação do resultado de novo Conselho Diretor 
e Conselho Fiscal, os membros eleitos serão empossados em seguida ou 
posteriormente em data a ser marcada. 

DO PATRIMONIO 

Art. 55º - O patrimônio e a receita do Instituto Mais Integração Social -
JMlS constituir-se-ão dos bens e direitos que lhe couberem, pelos que vier 
adquirir no exercício de suas atividades, pelas contribuições dos seus 
associados, pela subvenções e doações oficiais e particulares, móveis, 
veículos, scmoventcs, ações e apólices da dívida pública. 
Parágrafo Único: O Instituto Mais Integração Social - IMIS poderá receber 
contribuições, doações, legados e subvenções, de pessoas físicas ou 
juridica8 nacionais e internacionais, destinados a formação e ampliação 
de seus patrimônios ou a realização de trabalhos específicos. 

Art. 56° - No caso de dissolução ou extinção do Instituto Mais Integração 
Social - IMIS, os bens remanescentes serão destinados a outra entidade 
congênere, pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 13.019 /2014, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Art. 57° - Na hipótese de a entidade obter e posteriormente, perder a 
qualificação instituída pela Lei 9790/99, o acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante o periodo em que perdurou 
aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente 
que tenha o mesmo objetivo s ocial. 

CAPITULO VII 
DO EXERCICIO FINANCEIRO 

Art. 58° - O exercício financeiro do Instituto Mais Integração Social - IMIS 
coincidirá com o ano civil. 

Art. 59º - A prestação anual de contas será submetida à Assembleia Geral 
;ite ~ l (trinta e um) de maio de cada ano, com base nos demonstrativos 
con tábeis encerrado em 31 (trinta e um) de dezembro do ano anterior. 
Parágrafo único: A prestação anual de contas da Entidade conterá, entre 
outros os seguintes elementos: 
I - Relatório circunstanciado de atividades; 
1l - Balanço patrimonial; 
III - Demonstração de resultados do exercício; 
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IV - Parecer do Conselho Fiscal; L\ ~ 
Pa9----- j 

Art. 60º - O Instituto Mais Integração Social - IMIS manterá escri~y:_acãD-J -
de suas receitas e despesas, com as formalidades capazes de asse rar c PL 
sua exatidão. · . . _ 
Parágrafo Único: A prestação de contas da Instituição observará as 
seguintes normas: 
I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 
11 - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao 
FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 
III realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de 
Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 
IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da 
Constituição Federal. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, será dissolvido por 
2 / 3 (dois terços) dos associados quites em pleno gozo de seu s direitos 
legais e estatutários, em Assembleia Geral, especialmente convocada para 
esse fim, quando se tomar impossível à continuação de suas atividades. 

Art. 62º - O presente Estatuto poderá ser reformado a qualquer tempo, 
por decisão de 2/3 (dois terços) dos associados, em Assembleia Geral, 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em 1 ª 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1 / 3 
(um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu 
registro nos órgãos competentes. 

Art. 63º - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, e referendados 
pela Assembleia Geral. 

Art. 64º - Este Estatuto foi aprovado e lido e assinado em 30 de abril de 
2020, e entra em vigor na data de seu recistro no cartório competente. "' ,. - li ,oou••••• '~'- •~ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, por meio de seu 

Presidente infra-assinado, atendendo o disposto no artigo 37°, do Estatuto Social em 

vigência, CONVOCA à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, com a finalidade de 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia : 

1. Alteração de endereço; 

li. Alteração de natureza jurídica Junto à Receita Federal e a Órgãos da 

Administração Público. 

Data: 04 de agosto de 2021 . 

Local: Rua dos Professores, Nº 22, Casa 09, Bairro Cohafuma, São Luís - MA 

Horário: Às 1 0:00hs em 1 ° Convocação e às 16:00 em 2°. e última Convocação. 

São Luís (MA), 20 de julho de 2018 

J/ML 
1 Samuel Costa Bezerra 

PRESIDENTE IMIS 
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS 

Aos 06 (seis) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, nessa cidade 
de São Luís, Estado do Maranhão, realizou a Assembleia Extraordinária do 
INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, em primeira convocação 
às l 0:00 horas, com a presença de 2/3 dos associados, em segunda e última 

convocação às 16:00 horas, no mesmo dia e local com a presença mínima de 04 
(quatro), em sua sede social, sito Rua dos Professores, nº 22, Casa 9, Bairro 
Cohafuma, a presença de 08 associados abaixo assinados, e após verificado 
pelo Presidente Sr. Samuel Costa Bezerra, que o número legal já estava presente , 
iniciou a Assembleia e convidou o Sr. Jeovan de Jesus, Diretor Financeiro o tomar 
assento à mesa e a mim Paulo Andersen Vice Presidente, para secretariar os 
trabalhos, composto o mesa. pediu a mim, secretario, que procedesse à leitura 
do Edital de Convocação que foi amplamente divulgado através de circulares a 

todos dos associados, afixado em lugar próprio na sede do Instituto e publicado 
no Jornal Pequeno no dia 20/07/2021 , o qual passo a transcrever o referido 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA; 

O Presidente do IMIS - Instituto Maranhense de Integração Social -IMIS, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 22.178.200/0001-71, convoca de acordo com o Estatuto Social, 
artigo 37º, todos os associados para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinário que no dia 04 de agosto de 2021, em primeira convocação para às 
10:00 horas com a presença de dois terços do número de associados, em 
segunda e última convocação as 16:00 horas com a presença de no mínimo 04 
associados; tendo como local a Sede do IMIS na Rua dos Professores, nº 22, Casa 
9, Bairro Cohafuma, CEP: 65078-300, município de São Luís - MA a fim de 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1- Alteração de endereço; 

li- Alteração de natureza jurídica Junto à Receita Federal e a Órgãos da 

Administração Pública. 

São Luís, 06 de agosto de 2021. 

' 

Lido o Edital, eu Paulo, passo ao Presidente o Sr. Samuel Costa a palavra, em t 
seguida, o Presidente agradece a presença de todos, e ressalva a importância 
desta Assembleia e de imediato passa a lê o primeiro item de pauta, 1- Alteração 

, r ~ t 
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de endereço o Presidente começo a explanar a lodos os presentes~ 
deste item e sua necessidade, informando a todos os presentes que e - Ó 
necessidade de alteração de endereço é devido a uma alteração no cadastro 
imobiliário junto a Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação - SEMURH, e 
explicando que devido a essa alteração existe uma divergência do endereço 
cadastrado junto à receita federal e outros órgãos da esfera estadual e 
municipal, dessa formo fica alterado o endereço da entidade para Rua dos 
Professores, Nº 23, Sala B, Bairro Cohafuma, São Luís/ MA, CEP: 65.078-300, todos os 
presentes entendem e concordam com a alteração e dando sequência ao 
terceiro item de pauta, li - Alteração de natureza jurídica Junto à Receita Federal 
e o Órgãos da Administração Pública. o Presidente ressalta a importância da 
alteração da natureza jurídica de Associação Privada para Organização Social 
(OS), junto a Receita Federal e a outros órgãos do administração pública que se 
dar devido a necessidade de buscar novos projetos para o a lcance de objetivos 
a qual a entidade está se propondo haja visto que o IMIS é uma entidade sem fins 
lucrativos e que se enquadra melhor como Organizaç ão Social (OS), para um 
melhor desenvolvimento da entidade e seus objetivos, ressaltamos que a 
alteração de natureza jurídica com a provação de todos os presentes todos os 
itens da ordem do dia foram aprovados em ressalvas e constando-se que não 
havia mais nada a tratar, às dezoito horas e quarenta e quinze minutos. desse 
mesmo dia e nesse local, o Presidente o Senhor Samuel Costa Bezerro, declarou 
por encerrada a presente Assembléia Geral Extraordinária, sendo determinado 
que eu, Senhor Paulo derson Nascimento da Silva, secretário da junta 

ver;J~tiv , íl lavr s presente Ata, no qual. subscrevo, 
- · /\.- J&_ , declarando ser igual à lavrada em livro 

[P[Óprio INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL, que depois de lida e 
'-6chado conforme, vai assinada por quem de direito. São Luís, Maranhão, 06 de ~~ 
agosto de 2021 . ~ 
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amuei Costa Bezerra 

Diretor Presidente IMIS 
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Relação do Conselho Diretor atualizada em decorrência da assembleia extraór.ll~ l) '9 
realizada, em que foi extinto o cargo de Diretor Vice-Presidente. i P~Q- JL -J 

RELAÇÃO DA DIRETORIA '~ 
QUADRIÊNIO - 20/07/2018 A 18/07/2022 

DIRETOR PRESIDENTE: Samuel Costa Bezerra 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Rua das Macaúbas, Nº 04 Condomínio Itália e Napoli, Apartamento 102, 
Jardim São Francisco, São Luis-MA. 
RG: 100126698-3 SSP-MA 
CPF: 557.003.493-53 
ESTADO CIVIL: Casado 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Gilberto Oliveira Barbosa 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Avenida Principal, Maioba, Nº 22, Paço do Lumíar/MA. 
RG: 2 7175822004-6 SSP / MA 
CPF: 605.214 .273-12 
ESTADO CIVIL: Solteiro 

DIRETOR FINANCEIRA: Jeovan de Jesus Reis Cutrim 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Rua Dom Pedro II, Nº 349, Bairro de Fátima, São Luís/MA. 

'-" RG~ 161241930 SSP/MA 
CPF: 657:020.693-15 

São Luís/MA, 08 de outubro de 202 1. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 

330-1 - Organização Social (OS) 

1 LOGRADOURO 
R DOS PROFESSORES, SALA B 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

******** 

1 

CEP 1 ' BAIRRO/DISTRITO 
~6_5_.0_7_8-_3_oo ___ _. __ COHAFUMA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IMISSOCIAL@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 3013-6226 

PORTE 

DEMAIS 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/02/2015 

'-' 1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *ilr****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/11/2021 às 09:15:54 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Página: 1/1 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 

I 

Í 
r 

CERTIFICADO 
19 

-=:::::t===--, --~-

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

97347000 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

22.178.200/0001-71 

INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL 

NOME FANTASIA 

IMIS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R DOS PROFESSORES, SALA B Nº 23. COHAFUMA 
65078300 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222461 684 

841240000 -REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE, EDUCACAO. SERVICOS CULTURAIS E OUTROS SERVICOS SOCIAIS 

732030000 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA 

749019900 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

782050000 - LOCACAO DE MAO-OE-OBRA TEMPORARIA 

783020000 - FORNECIMENTO E GESTAO OE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da le i, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

385DE44BA6DA5AD8C7D7 A2369461 E066 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 356 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 356 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nº 003, 
referente ao período 01/01/2020 a 31 /12/2020, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2020, da firma INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 
SOCIAL-IMIS, estabelecida no(a) RUA DOS PROFESSORES, nº 22, CASA 9, 
bairro COHAFUMA, CEP 65078-300, cidade São Luís, estado MA, inscrita no ;.. 
C.N.P.J. 22.178.200/0001-71 e registrada no(a) LIVRO DIARIO sob o nº 03 por 
despacho de 17/12/2020. 

Regi 
Tec. de con . • 473773-91 

CRCII!.~ 1)0 •5~5 -CPF 'G7 

Podur Jud,c,arlo T JMA. Solo: 
PRENOT~1K7DKLKEPPZKP061. 25/08/2021 
11: 13:21. Ato· 15. 1. Parte(s} IMIS. rotai A~ 31.64 Emol 
A$ 28.51 11:RC A$ 0.65 FAOf.P A~ 1.14 FEMP AI; 1.14 
Consulto om https:1/selo. tjma. JUS.br 

Poder Judrcierro I JMA. Selo: 
AEOTEA0?99261:lll9820CI.F6ZK9ê. 2510812021 
11 13 ~8. Alo 1 :,. 7 1 Par te(si IMIS. Tolal A~ 74.49 [rnol 
A~ 6/.12 1 (llC R~ 2.01 FAOEP H} ?.68 rEIAP Af ? .68 
Consul te em hnr,s.//selo. tJna. ,,s.b, 

Podur .fudrc,arro T JMA. Selo: 
AAOtJIV029926UOM8SYBE6QSOOA01. 251081?021 
11· 1'.l'.57. Ato: 15.22. Par1e(s): IMIS, Tohll At 5.1 2 Emol 
Ri 4.6:l FEAC Ai 0. 1:l FAOEP R$ 0.18 FFMP Ri 0.18 
Consulte om https:1/seto. tJTia. ~•.IJr 

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2020 

CANTUÁtf?IA DE A-ZEVE.t.JO 
REGISTRO DE CIVIL OE PESSOAS JURfDtCAS 
CENTRO EMPRF.SARIAL VINICIUS-DE MORAES LOJA 04 · C1'.I.HAU 
FONES (88) 3 2 31•7062 / 88741! · 4o78 
1: rna'i I c<>nta to@ca ntuarfda deazovedo. com. br 
O pros 'l!'todc,.çu~l)-tô onc ontra-so AVE~BAOO 110 
Reg o• ::> ::, / O 4sto e óno, 

;eã~s~t.º rf ist162í 6 7 1 
Or. José Tad•u Cantu•rl41 aeAz@"Vod.:, 

Oftclal 
Jo,é Tadeu Cantu«!a do Azevedo Ftho 

lsabola Swz..1 uo Corvalho 
Glend.:i M•oe1roi. Ar4ufo Saldanha 

Sub'illtulõa 

VAUOO SOMENTE Ç.QM O SELO OE FISCALIZAÇÃO 
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Ref!istro Ci11i/ de Pes • 1 "di_c< 

'.\-IIC.ROFIL'.\U, nº 1 5 

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARAl-lHÃO CER11FICA que o 
profissional identificado no presente documenlo encontra•se em situação REGULAR neste 
Regional . apto ao exercício da atilÁdade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profiss ionais, conforme estabelecl(!o no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, wnham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regulandade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.•: MA/2021/00003359 
Nome: REGINALDO SILVA RIBEIRO CPF: 707.473.773•91 
CRC/UF n.• MA--007595IO Categoria: TÉCNICO EM CON~ILIOADE 
Validade : 07.10.2021 
Fln1lld1de: EDIV.IS DE UCllAÇÃO 

Confirme a exis lência deste documento na pagina http:/1201.33.23.178/spwMA'principal.hlm, 
mediante número de controle a seguir: 

CPF : 707,473.773•91 Controle : 6316.6630.6944.7258 

~ 

201.33.23.178/scnpls/SQL_dh(:M)3MA.dll/log ,n 1/1 
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TERM O DE EN C ERRAMENTO 

Contém o presente livro 356 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 356 
em uma via. todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 003, 
referente ao período 01 /01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2020, da firma INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO 
SOCIAL-IM IS, estabelecida no(a) RUA DOS PROFESSORES, nº 22, CASA 9. 
bairro COHAFUMA, CEP 65078-300, cidade São Luís, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 22.178.200/0001-71 e registrada no(a) LIVRO DIARIO sob o nº 03 por 
despacho de 17/12/2020. 

. - ~ J .. 
Regi o i e· 

Téc. de Contabihdade 
CRCIMA 0075B5-CPF 707 473.773-'11 

Pod8< Jud1cla110 T JMA Selo. 
1• , t LNO f <>eoô~.J:.:.J~IO-:!Ul.V)(f ~, 1~, C'(i..lN)J:.>O!', 

11 1'1·19. Ato 15 1 P alf9(8~ IMIS, letal H~ 31 ,64 Fmol 
li~ ?e •>1 fFRC íll' 0.85 FADEP A~ 1.14 FfMP ni 1.14 
'~~rn111t,:. PfTI https- //sefo ,,nA ltlS br 

Podo, Jud,oarro T JMA. Selo: 
AEOT[n029926UO5A6l1K7WNYAOC32. 25/06/2021 
11 14.44, Ato. 15 7 1, Pmte(s~ IMIS, Total Af 74.49Emol 
A$ 67.1? FERC A'!, 2.01 FADEP A\ 2.68 FEMP R'f, 2.68 
Consulte em hnps://eelo 1fTla 11s b1 

Pode, Jud1clarlo T JM A. Saio: 
AROU! V02992681 JOf IOKONOOKD899, 25/06/2021 
11' 14·55, AIO: 15.22. Pa118(S~ IMIS. Tota1A$5.12Emot 
A~ 4.63 FFAC A~ 0, 13 FAOEP Ai 0. 18 FEMP A, O. 18 
Got1su1te em tll1J>s· 1/ne!o r,na JIJR.br 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020 

S,'l e/{ / L ezerra 
es~ 

CPF: 557.003.493•!:':l 

CAfvTU~4R!lJ. DE /.1:,ZE\tJ7DO 
RECi/STRQ DE CIVIL DE PESSOAS JURID í:.f<S 
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CANTUÁRIA DE AZE VE DO 
Ibtf!is / ,-o Cit'i l de Pessoos Juridi('(IS 

MICROFILlVIE n" 6 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional idenltficado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, confonne estabeleciqo no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriomiente, '.-13nham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Ce rtidão n.•: MA/2021 /00003359 
Nome: REGINALDO SILVA RIBEIRO CPF: 707.473.773-91 
CRC/UF n. • MA-0075951O Catogorla: TÉCNICO EM CON'DI.BILIDAOE 
Validade: 07. 10.2021 
Finalidade : EDllJ\IS DE UCllAÇÃO 

Confirme a eXJstência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMAiprincipal.htm , 
mediante número de controle a seguir: 

CPF · 707.473.773-91 Controle : 6316.6630.6944.7258 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhp\03MAdll/log in 1-·1 
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Empresa INSTITUTO MARANHENSE OE INTEGRACAO SOCIAL-IMIS - CNPJ. 22 178 200/0001 -71 Pag. u <g {;k_EGIN DO 

Conta 

• 01 

• 01 01 

' 01 01 01 

' 01 01 01 01 

· 01 01 01 01 0001 

· 01 01 01 O C002 

· 0 1 01 02 

· 01 01 02 o· 
· 01 01 02 o· ooo, 
• 01 01 .02 o· 0002 

' 01 01 02.0' 0003 
. 07 

• 07 01 

· 07 01 03 

• 01 01 03 o· 
• 0101 OJ o· :ico· 

0101 03 o· 0002 

• 07 01 03 o, 0003 
' 07 01.03 o, 0004 

• 07 01 03 01 0008 

• 0704 

• 07.04 01 

· 01 04 01 o· 
• 01 04 01 o· 0001 

• 01 04 0 1 o· 0003 

· 07 04 01 O 0005 

· 07 04 0 1 o· G006 

2 

2 01 

2 01 01 

2 01 .01 .07 
201010703 

2 01 01 07 03 0001 

2 010117 

20101 170' 

2 01 01 11 o· 0001 

2 01 01 11 o· 0008 

2 01 01.17.01 0009 

2 0 1 01-11 o· 0010 

2 01 0117 0 1 0011 

2 01 01 11 o· 0012 

2 08 

2 08.04 

2 08 C<I 01 
2 0004 01 o · 

2 08.04 01 º' 0001 

2 08.07 
2 08.07 01 
7 OFI 07 01 n• 
2 08 07 01 o, 0001 

Descrição 

••• Allvo ... 

Alivo Circulante 

Disponibilidades 

Numeranos em Espéoe 

Caixa Geral 

Fundo F•XO 
Caixa 

Bancos 

Conias Correntes 

Banco do Bras1 

Banco Bradesco S/A 

Cal)(a Econõm,ca Federal 

A11110 não Circulante 

lnvesllmentos 

Outros lnveslimen10II 

Investimentos 

Samuel Costa Bezerra 

Paulo An<lerson Nasamento S •11a 

Mana de Fallma Nascimento 

Jeovan de Jesus Reis CU1rlm 

GIiberto oe OU\/81ra Barbou 

lmoblllzado 

Bens em Operaçao 

Bens Utiflzad~ na Produção e/ou Pres1açao de Serv,ços 

Terrenos 

Equipamentos Máqwnas e Instalações lndusrna," 

Moveis. Utenstllos e Instalações Comerciais 

EQutpamentos de Processamento de Dados 
· ··Passivo ... 

Passivo Clreulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Emprésttmos e Financiamentos 

Empresbmos Banco Bradesco 

Emprestimo Banco Bradesco 

Outras Conlas 

Outras Obngaçôes 

Treinamentos Capacitacao e Palestras a Pagar 

Eventos a Pagar 

Prov1sao Projelo Ecohnha Campeoes do Saber 

Provisao Projeto Feira de Sauoe 

Provisao Projeto Muoic1pio Saudavel 

Provisao Projeto Social Cnances e adolecemes 

Palnmôrno Social 

Reservas 

Reserves 

Rel'.eNas Pa1nmonla1s 

Reservas/apropfiljcao 

Outras Contas 

Outras Contas 
~,,nRria~tt.. J\.t"-, 1rnu tac1n,; 

Superavit acumulado 

020 

396 696.58 D 

268 263 1S D 

'28 433.39 D 

2 510 826 68 D 

2 510 826 68 D 

1 439 064 84 D 

742.511 80 D 

329 250 04 D 

1388 469 12 O 
1 349 930,00 O 

1 349 930 00 D 

1349930 00 O 

266 800.00 D 

24 1 50000 O 

335130 00 D 

256 500 00 D 

250 000 00 O 

38.539 12 O 
38 539 12 D 

38.539 12 O 

194997 O 

9 824 80 D 

16 157 35 O 

i 0 .607 00 D 
4 295.992 3e e 
1 755 « 2 .55 e 
1155 442 55 c 

·31500 04 e 
·3150004 e 
, 37 soo.04 e 

1 511 942 51 e 
1 6 11 942_51 e 

• 05 e11 51 e 
523 868 00 e; 
369 650 oo e 
200 ooo oo e 
, 40 000.00 e 
·38 553.oo e 

2 540.549,83 e 
1 650 000.00 e 
1 .650 000.00 e 
1 650 000.00 e 
1 650.ooo oo e 

890 549,83 e 
000 549.83 e 
81)() 649 83 C' 

soo 549.83 e 

Data de Encerramento. 3111 2/2020 1 
Valor de Ativo e Pass1110 RS 4 295 992.38 (Quatro Milhões Duzentos e N01,en1a e Cinco Mil Novecentos e Noventa e Dois Reais e Tflnta e O.to Centavos) 

~ r) ~ 
S el L)sÀ eze reJl'J.~ 

qwnta-fe,ra. 19 r!e agosto de 2021 11 47 06 

-r.1.003.493 . 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Demonstração do Resultado do Exercício Repistro Ci(li/ de Pessoas .Jurídicas Folha: 

Empresa: INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL-IMIS - CNPJ: 22.178.2(lllff)Qllt-(2)FILME nº 6 7 4 1 4 REGINALDC 
Estabelecimentos: 0001 - IMIS; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta 

(-t ) 010 

010.01 

010.01.03 

4.01.01 .01.02.0001 

4.01.01 .01 .02.0002 

4.01.01.01 .02.0004 

4.01.01 .01 .02.0007 

010.01.08 

4.01.01 .01.05.0004 

(-) 020 

020.02 
020.02.01 

4.01.01.01.09.0001 

4.01 .01 .01 .09.0003 

(=) 030 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

4.01.07.01 .01 .0002 

4 01.07.01 .01 .0004 
4.01 .07.01 .01 .0005 

4.01.07.01 .01.001 O 

4.01.07.01.01 .0011 
4.01.07.01.01 .0015 

4.01.07.01.01 .0016 

4.01.07.01.01 .0018 

4.01.07.01.01 .0021 

4.01.07.01 .01 .0027 

4.01.07.0 1.01 .0043 

4.01.07.01 .01 .0045 

4.01.07.01 .01 .0046 

4.01 .07.01.01 .0049 

4.01 .07.01 .01 .0050 

4.01 .07.01 .01 .0051 

4.01 .07.01 .01 .0053 

4.01.07.01 .01 .0055 

4.01.07 01 .01 .0056 

4.01.07.01.01 .0057 

4.01.07.01 .Q1 .0058 
4.01 .07.01 .01 .0059 

4.01.07.01.01 .0060 
4.01.07.01 .01 .0062 
4.01.07.01.01 .0064 

4.01.07.01 .01 .0065 

4.01.07.01 .01 .0068 

4.010701.01.0070 

4.01.07.01.01 .0072 

4.01.07.01.01 .0074 
4.01.07.01 .01 .0075 
4.01.07.01 .01 .0078 
4.01.07.01 .01 .0079 
4.01.07.01 .01 .0080 
4.01 .07.01 .01 .0081 
4.01.07.D1.01.0085 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Receitas Services Alto Alegre 

Receita Services Eugenio Barros 

Receita services PIO XII 

Receita Services Duque Bacelar 

Outras Receitas 

Doações/Subvenções 

Deduções da Receita 

Outras Deduções 

Vendas Gane., Devol. e Descontos lncond. 

Vendas Canceladas 

1 S S Retido 

Receita Líquida 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Indenizações Trabalhistas 

Autonomos 

Consultoria Administrativa Operacional 

FGTS 

Assistência Médica, Octontológíca, Medicamentos. Ap. Ortoped 

Aluguéis 

Maquinas e Perifericos 

Maquinas e Equipamentos 

1 N S S 
Outras Despesas Operacionais 

Outras despesas financeiras 

Parcelamento Semfaz ISS 

Alimentação do Trabalhador 

Ordenados, Salários e Gratificações 

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

Férias 

Farmacia 

Energia Elétrica 

Água 

Telefones 

Vale Transporte 

Fardamento 

Treinamento, Capacitacao e Palestras 

Celulares, acessorios e manutencao celulares 

DARF 

Despesas C/Festas e Comemorações 

Softwares 

Manut. Conservação e Limpeza 

Materiais de Expediente 

Servicos Prestados Associados 

Assinaturas de Jornais e Revistas 
Internet 

Fretes 

Despesas diversas 

Devolucoes Investimentos 

Eventos 

quinta-feira. 19 ,1e agosto ue 2021 11 43:55 

1.324.273,30 

3.280,0C 

3.280.00 

1.068.149,38 

1.068.149.3e 

1.068. 149.Je 
506.893,66 

561.255,72 

11.492.899.99 

11.492.899,99 

10.637.530,07 

10.611.743.84 

294.192,81 

5.034 .062,61 

180.000.00 
159.329,55 

3.252,92 
62.983,00 

155.134,88 

16.762,89 

116.521 ,85 
130.736,60 

1.052,40 
12.308,34 

58.022,35 
1.517.328.51 

126.485,05 

3.339,35 

123.00 
19.863,57 

1.641.45 

367,36 

949.20 

11.647,00 

277.085,99 
810,92 

2.692,02 

5.559,42 

23.646,44 

20.975.72 

20.368.04 

228.803,00 

900.00 
10.184,29 

1.226,09 

55,60 
146.300,00 
523.868,00 

Continua .. 



CANTUARIA DE A ZF:VED O 

Demonstração do Resultado do Exercício aegistro Civil de Pessow. durídirafotha: 

Empresa· INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL-IMIS - CNPJ. 22.178.200/0001-°71'HCROFILME nº 6 7 f+ 1 4 REGINALD< 
Estabelecimentos: 0001 - IMIS; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta 

4.01.07.01.01.0086 

4.01 .07.01 .01 .0087 

4.01.07.01 .01.0089 

4.01.07.0 1 .01 .0090 

4.01.07.0 1.01 .0091 

4.01.07.01.01 .0092 

4.01 .07.01 .01 .0093 

4.01.07.01 .01 .0094 

4.01 .07.01 .01 .0095 

4.01.07.01.01 .0096 

4.01.07.01.01 .0097 

4.01.07.01.01 .0098 

4.01 .07.01.01 .0099 

070.06 

4.01.09.01.01 .0008 

4.01.09.01 .01 .0009 

(·) 081 

081.01 

3 .02. 02.02.02.0001 

- 110 

(=} 150 

H 200 

Descrição 

Alvaras 

Despecas com Licitacoes 

Multas Rescisorias 

Services Prestados de Terceiros 

Manutencao/conservacao/reparos veículos 

Services de Pintura 

Manutencao/conservacao ar condicionado 

Projeto Escolinha Campeoes do Saber 

Projetos Feiras de Saude 

Projeto Municip10 Saudava! 
Projeto Social Criancas e Adolecentes 

Manutencao Eletrica 

Cestas Basicas 

Outras Despesas 

Juros Pagos e/ou Incorridos 

Despesas Bancárias 

Outras Despesas Nao Operacionais 

Outras Despesas Nao Operacionais 

Outras despesas nao operacionais 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Líquido do Exercicio 

Poder JudrcíArlo T JMA. Selo 
PAENOT029926AOVLOKTMVV57W65. 25/08/2021 
11:12:06. Ate, 15.1. Parte(s~ IMIS. To tal Aiô 31 ,64 Emol 
A$ 28.51 FERC A\ 0,85 FADEP Af 1,14 FEMP A$ 1. 14 
Consulte em ht1ps://selo. tpna.JUs.br 

CANTUwD.RIA DE A-ZEVf.DO 
REGISTRO DE C/VfL ÓE PESSOÀS JURIOiCAS 

Poder Judre1ano I JMA. Solo 
AEOTER029926l YSIV3KFXRE8T098. ?5/0812021 
11:1?:44. Ato: 15. 7.1. Parte(SJ: IMIS. Totdl A$ 74.49 Emol 
ll$ 6/, 12 ffAG A~ l.01 f AOEP A$ 2.68 FEMP Ri 2.68 
,;a1mJlte em lltlps:;1se10. tpnA. p..1s.h1 

1 ' Wl:11 Jtt(.h ~ t:1110 l ,JMI\. a tttu. 
AAOIJI V0299?6057PLXKOIYXLOK 19. 25/08/20l1 
11: 13:03. Ato: 15 22. P,ute(•~ IMIS. Total Ai 25.60 Ernol 
A$ 23.15 FEAC Al-0.05 FAD[P A1, 0.90 FEMP A$ 0,90 
Consulte em https:1/selo. t,na. ~rs.hr 

quinta-ferra. 19 de agosto de 2021 11:43:55 

CENTRO EMPRESARIAL VINICIUS-OE MORAES LOJA 04 • CA ~HAU 
FO NES (98) 3231-7082 / 98746 • 4418 
Ema'il c~tato@c:antuarldadeazevedo.coi~.br 
o presyt'hd~UIIIJ!•l:!-º encontra-ao AVE~BAC ~ ,,o 
Reg n• :, U ::,, / O deste cartório, . 

tf~s~~~:.02~1~B~i~f 6 7 4 1 // 
Dr. Jooi Tadou C1n1uiri• do Aio vedo 

ôfir.ia.l 
Jod Tadou Conlu..-io doAte•ódO Flho 

ts•beta Saua <le C1N•lho 
Glcnt!3 1.~delroG At.iujo S:al:U,nha 

Sub,tit L:to15, 

VALIDO ;30MENTE ('CM O SELO DE r-1S<~ •t L' f.,,1,:..'\ 
, Y 

01/01/202 

769.650,00 

260.000,00 

140.000,00 

138.553,00 

28.000,00 

3.280,00 

25.786.22 

199.09 

25.587, 14 

141.000.0C 

141.000.0C 
141.000,00 

714.369.92 

714.369.92 

714.369.92 

Fin 



C ,4 N TU ÁRIA D E A Z E V E D O 
Re1;i.~tro Civil de Pessous -Juridirns 

MICROFILME nº 6 7 4 1 4 --
folh . ~\\i'J\ - ~". 

INSTITUTO ~1ARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL - I IS Ll ~l) 
1 

\ 

CNPJ: 22. l 78.200/0001-71 Pag. ____ '. 
Q ' 

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 a 31/12/2020 --~-C..,..~-iP.,..L7 

INOICES PARA ANALISE DE BALANÇO 

INDICES DE LIQUIDEZ 

LIQUIDEZ IMEDIATA 

LIQUIDEZ CORRENTE 

i LIQUIDEZ SECA 

LIQUIDEZ GERAL 

SOL VENCIA GERAL 

l Indice Endividamento Geral 

AC: Ativo Circulante 

DISP: Disponibilidades 

EST: Estoque 

RLP: Realizavel a Longo Prazo 

PC: Passivo Circulante 

ELP: Exigível a Longo Prazo 

AT: Ativo Total 

PNC: Passivo Não Circulante 

FORMULAS 

OISP/PC 

AC/PC 

(AC-EST)/PC 

(AC+RLP)/(PC+PNC) 

AT/PC 

(PC+ELP)/AT 

IEG: lndice de endividamento geral 

' 
Regi . a 1 

\,)Q ("ol"l\:)hihdade 
l 1.,v. • 07 an77lq1 

CRCfMA 0075'J5·CPf 7 

INDICES 

1.,66 

1,66 

1,66 

1,66 

2,45 

0.41 



Notas Explicativas da\ Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Empresa: INSTITUTO \!AR \ NI-IENSE DE INTEGRACAO SOCIAL-IMIS - CNPJ : 22.178.200 Othl l •7 1 

1. CONTEXTO DA EMPRESA 

, . A ;\- 7 F .. { R r ,\ D F; . t 7 F V E n { 
:,t',':i.',/t'fl ,, 'i, ·il </(' r .. 11,q , 11 ,; -f tu·i<~ ~ 

\õi<itf 'Ff\, \I \. n' 6 7 4 1 %:~\\~~;"', 

1 A empresa tem como denominação empresarial · INSTITUTO 
MAR.\NHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL, com sede na Rua dos 
Professores, N 22-B, Cohafuma, São Lu1s - MA, registrada sob CNPJ. 
22.178.200/0001-71 em 06/08/2015 

1 2 PERFIL DA EMPRESA 

É uma empresa sem fins lucrativos, registrada em cartório de Registro Civil de Pessoa 
Juridica, explora a atividade principal o ramo de Locação de mão de obra em geraL. 

2 CONTABILIDADE ADOTADA 

A contabilidade da empresa é ocorrida conforme suas atividades, e sempre mantendo em 
registro contábil o Balanco t\nual no fim de cada ano e seu respectivo Livro Diario, ambos 
respectivamente registrado pelo órgão competente 

;\ escrituração das operações referente ao que se diz o faturamento da empresa. devido suas 
atividades. provenientes da Prcstacao de Scrvicos com seus Tomadores, basicamente estão 
escnturadas contabilmente em sua respectiva contabilidade 

As informaçoes desses respectivos lançamentos contábeis para o fechamento e conclusão do 
Balanco e Livro diário, ora fornecida pela empresa 

As demonstrações comabeis encerradas no mês em epigrafe, aqui compreendidos: Balanco 
Patrimonial e Demonstracao do Resultado do Exercicio. foram elaboradas a partir das diretrizes 
contábeis e dos preceitos da legislação comercial, Lei nºl0.406/2002 (código civil), 6.404/76 
(Lei sociedades por acoes), 11 .638/07 (Elaboracao e divulgação de demonstrações financeiras). 
nº l 2 .995i l4. nº 1.199/11 (Procedimentos fiscais aos consórcios) e demais legislações aplicáveis 
e aos Princípios Contabcis 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas 
e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorreram, 
sempre simultaneamente 4uando se cum:iac1onarem, independente de recebimento ou 

pagamento. 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 C A. 7\. T ,:_; ,{ R l A D F.Follu:Zó': l ·· r.; }j t 
Empresa: INSTITUI n \ 1ARA NHENSE DE lNTEGRACAO SOCIAL-IMIS • CNP J: 22. 178.200.'00~ijc:, fsl I o (ºi i ·i 1 ,í,, P 11ssp11 ,; .J 1! :·i d i, ·1rn 

:rnCIH.'FIL'\lL n" 6 'I-U-_ '4 
0\N\ . ,~,: 

3 _ APRESENTACAO DOS SALDOS E ALGl1NS DETALHES --< ~ lÀ ~ ~ l 
Correspondente aos saldos existentes fluxo de caixa proJetado pela empresa no f'M'en:affl:1: ~ 
do balanço, veJa abaixo . ---.-~-_7--!1,1.--~ ·· 

J 
/ 

-
ATIVO CIRCULANTE 2.907.523,26 ·. CPl 

' CAIXA 128.433,.39 .......... _ . .,. 
FUNDOF1XO 268.263J9 

1 DlSPONIVEL 2.907.523,26 

BANCOS 2.510.826,68 
Banco do Urasil 1439.064,84 
Banco do Bradesco 742.511.80 

. Caixa Economica Federal 329.250,04 
1 

TOTAL DO ATIVO: 4.295.992,38 

Valores correspondentes aos compromissos devedores ao fim do encerramento do exercício. 

PASSIVO CIRCULANTE l. 755 442,55 
Emorestimos 137.500,04 

1 Bradesco 137.500,04 

1 

Valor correspondente ao Capital integralizado em moeda corrente,abaixo 

PATRIMONIO LIQUIDO 2.540.549,83 
· Reservas /apropriacao 1.650.000,00 

RESULTADO EXERCICIO ANTERIOR 176.179,91 

RESULTADO DO EXERCICIO ATUAL 714.369,92 

1 Superavit 890.549,83 

TOTAL po PASSIVO: 4.295.992,38 

4.MOEOA DE APRESENTACAO 

As demon:.irai;ões contábeis estão apresentadas em Reais, que ê a moeda funcional da 
empresa Assim os a!ivos. os passivos e os resultados apresentados nas demonstraçôes 
contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira são ajustados as diretrizes 
vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com ~ taxas de cambio da 
conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de 
competência 

,, .,,,. 



Notas Explicativas da\ Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 Folha: 7 
Empresa: INSTJTUTO \1ARANHENSE DE INTEGRACAO SOCIAL-IM IS - CNPJ: 22.178.200 OllOl -7 1 

C .111Y T P ..{ R f A D F; ,.1 7, ~ v: , .J , .. 

ffr;.:is/111 ' "i;·il d•• Pessm:• ~~} ll'o7: 'L1"y 
.\HCJ{OFIL \IL n' 6 7 1 4 Ll 9,'6 

Pag. ____ _ 

5. TESTE DE RECl'PERABlLIDADE PARA ATIVOS ---.-::=Jr--- j 
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de c:i. / 
Contabilidade através da Resolucao 1255/2009. a administração da empresa, não fez a,..;.__~ 
analise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução levando em conta --
os principais indicadores de desvalorização, tais como: uma redução sensível, além do 
esperado. no valor do mercado do ativo·. o valor contábil do ativo líquido é maior que o 
valor junto estimado; obsolescência ou dano físico de ativo'. mudanças significativas que 
afetam o ativo; informações inlernas(cmprcsas) que espelhem desempenho econômico 
pior que o esperado Porem tais ativos se encontram a valor recuperavel através da 
VENDA ou do lJSO(valor de aquisição deduzido de Dcpreciacao Acumulada ate 
3 1 /09nO 19), dispensando assim a realização dos testes efetivos de Impairment uma vez 
que não existia indicação relevante de não recuperabilidade. 

6. DECLARACAO DE CONFORMIDADE 

A empresa declara exrrcssamentc que a elaboração e a apresentação das demonstrações 
contábeis estão em conformidade com o NHC TG 1000, expedida pelo Conselho Federal 
de Contabilidade através da Resolução 1 255/2019 A administração da empresa. também 
procedeu ao exame conceitua] e concluiu que a empresa não possui prestação publica de 
contas e assim encontra~se habita a exercer a faculdade pela apJicação do Previsto o.a 
Contabilidadi;: 

7. PROVISOES, ATIVOS E PASSIVOS COl'iTINGENTES 

As provisões são relacionadas aos saldos devedores os quais estão no Passivo Circulante, 
e que a empresa deve honrar mediante a sua situação financeira 

PASSIVO CIRCULANTE 

Empreslimo/Banco Bradesco: R$137.500,04 

8. DETER.MINACAO DO RESlJLTADO 

O resultado foi apurado no ultimo dia do mês em epigrafe obedecendo ao regime de 
competência. As Demonstmcoes Contabeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n lO 406/2002, 6.404176 e 
11.638/07 e demais legislações aplicáveis atendendo també1n aos pronunciamento 
lé1.míco, orientações e interpretações emitidas pelo Comite dt! Pronunciamento 
Contabeis(CPC) e pelas normas brasileiras de Contabilidade expedido Conselho Federal 
de Contabilidade. especialmente NBC TG 1000 O resultado apurado no ano em 
referencia estar descriminado abaixo. cujo mesmo será o objeto de distribuicão na 
proporção de cada diretores e lavrado um recibo de quitação: 

SUPERAVIT OU DEFICIT APllRADOS RS 890.549,83 



Notas Explicativas da~ Dem onstrações Contábeis em 31/12/2020 Folha: 8 

l:mpr~sa: !NSTl'T'll'I I l \I/\R \NHENSE DE !NTEGRACAO SOClAI.-IMIS - C'NJ>J : 22.178.200 011!11-7 I 

'l: 
~ 

,, 4 ,,, ,,. rr ; 1? J , 1 1~~ r. .i ,- ;, ,.a r:-1· 
(. ./J, J' < I \ <. \ ./ F !, ,> J \w1• ~ iL-7 

"11c:::;;~:;.~;~•:'.'..';6;7fp)' t;;q 'í 
9. ATIVOS CIRCULANTES 

A clas~1ficaçào das contas e realizada como circulante quando: ~~_) 
A) Espera realizar o ativo. ou pretende vende-lo ou consumi-lo duranle o ciclo - -

operacional nonnal da entidade; 
B) O ativo foi mantido essencialmente com a finalidade de negociação: 
C) Espera realizar o ativo no período de ate 12 meses da data de Demonstrações 

Contahcis: ou o ativo for Ciaxa ou equivalente de Caixa 

9.1 A Tl\!O DISPON IVEL 

Os saldos de caixa, estão de acordo com relatórios repassados pelo financeiro da empresa 

9.2 ATIVO NÃO CIRClll.ANTE 

A classificação das contas é real izada comonao circulantes todos aqueles fatos contábeis 
que não são como sendo circulante, ou seja, esforço financeiro presente para a realização 
de resultados futuros 

9.3 IMOB.ILIZADO 

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo, todos os 
valores necessários para que o imobilizado estivesse a disposição da administração As 
alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens 
e considerando o valor residual para fins de calculo dentro do método linear 

9.4 PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação é realizada como circulante: 

a) 
b) 

e) 

d) 

e) 

Espera liquidar o Passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
O passivo for mantido essencialmente para a finalídade de negociação; 
O passivo for exigível no período de me 12 meses após a data das Demonstracoes 

Contabeis; 
Ou, a entidade não tiver diretto incondic1onal de diferir a liquidação do Passivo 

durante pelo menos l 2 meses após a data de divulgação. 
Fornecedores: Saldo aprovado pelo fínanceiro 

9.5 PATRIMONIO LIQUJDO 

São escrituradas as integralizações de recursos dispombilizados pelos diretores no ato das 
stia..'l d1sponibil idades. 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 Folha: 9 

l'mprcsa: f"JS fl f' ll < J \ AR \NIIENSE DF INTEGRA('AO SOCIAi -IMIS - C. PJ : 22. 178.200< 11 11!1-7 1 

r. i :-..0 T [' l ."? 1 l ~ ,· 

u,,_:;;.,,,,, , ii•i J ,, u-; .. 1, 

,\IH ' H( •l-'l l. \Jl·. n" 7 4J® 
Pag. ___ _ 

10. CONSIDERACOES FI'.'IAIS 
CPL 

As notas explicativas das Dcmonstracocs Contabcis podem pcrmrnr o melhor 
entendimento do usuário das informacoes contabeis no que diz respeito a uma tomada de 
decisão, pois a transparência das notas explicativas faz compreender a real situação 
econômica e financeira do consorc10 central. 

Atenc1osamente. 

Regi 
CP . . -

CRC/MA 7595 
Tcc de Contabilidade 

)am rstfl:L" · 
esí nt 1 
: 5 .003. 

· amuei Costa Bezerra 
CPF. 557.003.493-53 

Presidente 



09/07'2021 CERTIOAO OE REGULARIDADE PROFISSIONAL······················································· ················· 
C A NTUÁ RI A DE AZEVEDO 

lli>:,!isfl'() Civil de Pessoas 
' MiCROFlLME nº 6 \ . ~ ',\ 

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL . 

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARAlJHÃO CER11FICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra•se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atilÀdade contábil nesta data. de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabeleci~o no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem in-.alida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, 1ienham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabil idade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.•: MA/2021100003359 
Nome: REGINALDO SILVA RJBEIRO CPF: 707.473.773-91 
CRCIUF n.• MA-0075951O Categoria: TÉCNICO EM CON'TABILIOADE 
Validade: 07.10.2021 
Finalidade: EDl~IS OE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201.33.23.178/spwMNprincipal.htm, 
mediante número de controle a seguir: 

CPF: 707.473.773•91 Controle : 6316.6630.6944.7258 

201.33.23.178/scripls/SQL_dhp',()3MA.dll/login 1/1 



~\\'f\ - /1,,,f~ 

• 

Q 'l,Q_~ 
MINISTÉRIO DA FAZENDA ~ 
Secretaria da Receita Federal do Brasil pag. 
Procurado,;a-Geral da Fazenda Nac;ona! ~ 

• CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã D~ 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL 
CNPJ: 22.178.200/0001 •71 

qessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita redera! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e , no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prev;stas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:40:37 do dia 26/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2022. 
Cód;go de controle da certidão: 7D68.65D9.DFD4.3530 
Q1.,alqueí rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006764182022 

Validade: 27 /os/2022 

CCRTlfiCAMOS QUE ATÉ A PRESE'.\JTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
'U RÍDlCA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERiORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEi 6.289. DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRiBUTÁRJO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA.JURÍDICA 

CNPJ: 22.178.200/0001-71 1 Inscrição Municipal: 97347000 

Razão Social: INSTITUTO :v1AIS 11\TEGRACAO SOCIAL 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

841240000 - REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE, EDUCACAO, SERVICOS CULTURAIS E 
OUTROS SERVlCOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO 

Logradouro: RUA DOS PROFESSORES, SALA B 

Número: 23 1 Complemento: 

Bairro: COHAFUMA 

Município: SAO LUIS - MA l CEP: 65078300 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima ir.formada, 
te~do sido lavrada em São luís (MA), em 27 de janeiro de 2022 7s 08:37, sob o código de 

autenticidade nQ 38AC9D2F20ECAB04F9443BE48D142BlE. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https:// stm.semfaz.:>aoluis.mr,. ~o\ .br ívalida.caocertidao. 

11NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU E.NTRELINHAS.
11 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANH 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 001030/22 Data da Certidão: 06/01/2022 08:53:03 

CPFiC NPJ CONSULTADO: 22178200000171 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

fOíma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.23 í de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

~966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/05í2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.rna.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/01/2022 10:37:1 8 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA\-~tr----

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 001743/22 Data da Certidão: 06/01/2022 08:52:07 

CPF/CNPJ 22178200000171 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

ca~ri=ica"'"lcs que , após a realização das consuitas procedidas no s istema aesta Secretaí la , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/1 2/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

:i 5.172, de 25 de ourubro áe 1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos relativos aos 
'--" 

tribu tos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
r.ttp : 1iporta1.sefaz.ma.gov .br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/01/2022 10 :38:26 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
oronss;onai identificado no presente oocJmento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional , apto ao exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas 
crer·ogativas profiss1ona1s, ccr:orrne estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

!nfo,mamos que a presente certidão 'lão quita :,em invalida quaisquer débitos ou infrações que. 
posteriormente . .enham a ser a;>urados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos tecnicos elaoorados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

CertJdão n.0
: MA/2022/00000033 

Nome: REGINALDO SILVA RIBEIRO CPF: 707.473.773-91 
CRCIUF n.• MA-0075951O Categoria: TÉCNICO EM CON~BHJDADE 
Validade: 06/0412022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Conf.rme a existênc;a oeste documen:o na página htip :/i201.33.23.178/spwMA/pnncipal.htm , 
medrante número de: controle a seguir: 

CPF · 707.473.773-91 Co,trole · 8903.9217.9217.9531 



FIA íAiAiA, ftfl 
nn--=-n n 
n n ffflf n n 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE - UÍS, 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO ~\M ~ 1/,J 

~ '1 
~Q} 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas C iveis e Comércio , a partir do dia primeiro (1º) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia nove (09) do mês de fevereiro 

(02) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, 

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

Civil contra INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL, inscrita 

no CNPJ sob nº. 22.178.200/0001-71. CERTIFICO finalmente que a 

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de 

São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum «Desembargador 

Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 

Gise le Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E 

eu , Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, 

subscrevo e assino. São Luís/MA, 9 de fever iro de 2022. 

Jtfsúsc:éfARVAL 
Secret · 10 Judicia l da Distribui -

OB<;ERVAÇÃO. 

O CNPJ constante nesta certidão fo, ,nlormado pelo solicitante. Sua t ttulandade devera ser conferida pelo interessado e destinatário Os 
teito~ oriundos da Vara de Interesses Difuso\ e Colettvos terão sua competência Yinculada às Varas c, ... e,s e/ou Fazenda, de acordo com os 
lItigJntes. 

As consultas foram realizadas nos sistemas Themi\ PG e Processo Eletrônico Judicial (PJf) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS 
COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidao terá 11ahdade de sessenta (60) dias (art. 198 do Codigo de Normas da CGJ) e emitida em uma única Yia. sem rasuras e 
mediante assinatura do servidor (ar t. 199 do Código de Normas da CGJ). 

Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-m.iil per força da Portaria Coniunta n9 14/2020 TJMA e estendida às 
portanas n9 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do periodo de Pandemia COVI0-19. ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 
tC?ferida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalízaç,o de selos). 

Fórum Desembargador " Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 09/0212022 11 :32 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIA:.., (10..ATRIZ E FIL I AIS) 

CNPJ : 22.178.200/000i - 71 
Cert:idão nº : 5680182/2022 
Expediçâo: 16/02/2022 , ãs 15:13:50 
Val idade : 15/08/2022 - 180 tce~co e oitenta) dias , contados da data 
àe s~a expedição . 

Certifica-s e que INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS ), 
inscrico(a} no CNP,.J soe o nc 22 . 178.200/0001-7 1 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacjonal de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emic i da com base nos arts . 642-A e 883- A da Consolidação 
das ·Leis do Trabalho , acresc2nt2dos pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
:3 .46""' ,-202.7 , e no Ate Oli2022 da :::GJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dado s constantes desta :ert~dao s a o de respon s ab i lidade dos 
Tribunais do Trabalhe. 
No caso de pessoa juridicci, a Ce~~~~ã~ atesLa a empresa em relaçào 
a todos os seus sstabe:Eci~e~:cs , agê~cias ou filia i s . 
A acelcaçáo des~a cer~idâc 2c~dicic~a- se à v e rificação de sua 
õ;Jre~t.iciciade nc por::ê. ... d.0 ·2~2--.:.!.;~r:3~ S:...:ptr2-or do Trabalho na 
I r :. e r r. e- r. ( h t t. p : _: J w·,,i ·1-, . t s ;:_ . j u s . o r ) 
Cercidao emitida gracuitamence. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist3s constam os ctadcs 
necessários à identificação das pesso a s naturais e ju=idicas 
inaJimp~en~es perante a ~ustiça de T=abalho quanto às obrigações 
es-ab~lecidas em sentença condenatória transi~ada em julgado ou em 
,3.ccrd0s judiciais trabõ.2.histas, inclusive no concernente aos 
recc:nimentos previdenciá r ios , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determina dos e m le i ; OLl decorrentes 
de execuç~o de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Concil'acao Prévia e~ demais t~t~los que, per 
d~spcsiçào legal, contiver forca e~ec~t ivd . 



17/02/2022 16 O 1 Consulta Regularidade do Empregador 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22.17s. 20010001- 71 
Razão Social:INSTJTUTO MAIS I NTEGRACAO SOCIAL 

1 ____ ..,.. __ , 

Endereço: R DOS PROFESSORES 22 CASA 09 / COHAFUMA / SAO LUIS / MA / 
65078- 300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07 /02/ 2022 a 08/ 03/2022 

Certificação Número: 2022020701201111546186 

Informação obtida em 17/ 02/2022 15:55: 19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

tittps:/l consutta-crf.ca1xa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/ 1 
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ESTADO DO MARANHÃO ~ j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM CPL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO ~/ 
CNPJ : 05 . 6 4 8 . 696/0001-80 --

Ao Senhor, 

Gregory Kaway de Freitas Silva, 
Presidente da CPL. 

DESPACHO 

Assunto: Solicitação de parecer de enquadramento processual. 

Cumprimento-o cordialmente, venho através do presente solicitar de Vossa 

Senhoria que providencie parecer quanto à forma legal de contratação que será adotada 

no processo administrativo referente à contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mi rim - MA. 

Desta forma, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

para as providências cabíveis. 

Itapecuru Mirim/MA, 11 de março de 2022. 

Atenciosamente, 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA 
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ITAPECURU-MIRIM ........... ...: ... :.·•-•· ..... _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1 
- - -------------------=-----4--::=;;;;;;;;;:=.;;;:F;;;;::;:~ 1 

RELATÓRIO DE ENQUADRAMENTO PROCESSUAL 
Processo administrativo nº 118/2022 

PROCEDIMENTO ADOTADO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2021, ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 034/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00052/2021-CPL, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BREJO; E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210504/2021, ORIUNDA DO 
ºRE.GÃO ELETRÔNICO 036/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0408001/2021, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITICUPU 

1 - DO OBJETO 

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de empresa 

especia lizada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim. 

li - DA PESQUISA DE MERCADO 

Apos análise, a solução mais assertiva encontrada para a pesquisa de preços foi por meio 
de consulta a contratações similares de outros entes públicos e a fornecedores da área, à luz do art. 5º, 
11 e IV, da IN 73/2020 - MPOG, restando resultado abaixo: 

1 CNPJ: CNPJ: CNPJ: 
,, 

1 25.069.492/0001-
1 

14.246.906/0001- 36.148.879/0001- SACOP SACOP 
1 00 03 60 

ATA DE REGISTRO 
ATA DE 

INSTITUTO MD DE PREÇOS DE 
REGISTRO DE 

IEDIS 
EVOLUÇÃO CONSULTORIA BURITICUPU 

PREÇOS DE 

Nº0408001/2021 
BREJO 

Nº020/2021 

1 R$ 13.628.382,24 R$13.731.289,44 R$ 13.522.354,56 R$ 10.689.903,84 
R$ 

8.107.545,60 

1 MENOR VALOR: 
1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE BREJO Nº020/2021 
R$ 8.107.545,60 

1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE BURITICUPU Nº0408001/2021 

R$ 10.689.903,84 

Ili - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas, durante a fase 
olanejamento desta contratação, pesquisas de preços junto a fornecedores, tendo sido encontradas a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE BREJO Nº020/2021 e a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE BURITICUPU 
Nº0408001/2021. A análise comparativa entre as opções de soluções levou em conta, inicialmente, o 
aspecto econômico, tendo as duas se mostrado mais vantajosas, conforme indicação de mapa de 

apuração. 
As duas atas foram consultadas por meio do Sistema de Acompanhamento de 



PREFEITURA DE 

ITAPECURU-MIRIM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU-MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A pesquisa seguiu a observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 73/2020 
SL TI/MPOG de 05/08/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

oesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, tem-se que a Prefeitura de ltapecuru 

Mmm priorizou a ordem dos parâmetros para pesqu isa de mercado, conforme legislação vigente. 

Art. 5º A pesquiso de preços poro fins de determinação do preço estimado em 

processo licito tório paro a aquisição e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
formo combinado ou não: 
( .. .) 

li - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmados no 

período de até 1 (um) ano anterior à doto de divulgação do ins trumento 
convoca tório; 

Visando boas práticas, também fora adotado o parâmetro de consultar fornecedores do 
ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado. 

Para orçamentação da r.ontratação, os fornecedores foram consultados formalmente, 
;i:-avés de Ofícios, estabelecendo regras quanto ao prazo de resposta, validade da proposta e todas as 
diretrizes para formação de preço. 

§ 2º Quando o pesquiso de preços for realizado com os fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com o complexidade 
do ob;eto a ser licitado; 

li - obrenção de propostos formais, contendo, no mínimo. 
o) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Físico - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídico - CNPJ do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) doto de emissão. 

O Mapa de preço foi elaborado contendo 3 (três) cotações válidas de fornecedores, com a 
,netodologia utilizada para obtenção do preço estimado sendo a méd ia dos preços coletados nas 

propostas recebidas. 
Em consonância com o exposto, o Acórdão TCU nº4952/2012 - Plenário, corrobora que a 

Pscolha do método a ser adotado é tarefa discricionária do gestor público, conforme disposição a seguir: 

"A definição do metodologia a ser empregado no processo de elaboração de 

pesquiso de preços se encontro nitidamente dentro do espaço de escolho 

discricionário do Administração". 

IV - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento de adesão e 
o "efeito carona", propicia rá segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de 

7ualidade, e com um preço ma s acess,vel em relação ao praticado pelo mercado, bem como a 

economicidade e celeridade processual para a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA. 
Após aferição do valor de mercado com a edição de MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS, tendo-

~ 
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EST ADO DO MARANHÃO \ 0 
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se conhecimento das atas em epigrafe, demonstram-se mais vantajosa para a reali zação da contratação 

~m tela, considerando o valor mínimo proposto e sob pena de gastos desnecessários do dinheiro público 

-om a realização de certame licitatório tradicional, salvo melhor juízo. 

Em que pese se poder deduzir os limites da leitura do Decreto regulamentador do registro 

oe preços (art. 22 do Decreto 7.892/2013) : 

Art. 22. Desde que devidamente justificado o vantagem, o ato de 
registro de preços, durante suo vigência, poderá ser utilizado por 

qualquer orgão ou entidade do administração público federal que 
não tenho participado do certame licitotório, mediante anuência do 

órgão gerenciador. 

Em primeiro lugar, serão propostos os requisitos gerais de adesão (ou carona): 

demonstração da justificada vantagem (já existente no processo), pedido ao órgão gerenciador e 

aceitação pelo fornecedor, sendo esta a próxima etapa do processo. 

O pedido ao órgão gerenciador é requisito procedimental, mesmo porque não se pode 

valer da ata feita por um órgão público sem passar por seu conhecimento. Na atualidade, o teto de 

adesão a registro de preços, independentemente do número de aderentes ou caronas, não pode 
ultrapassar o quíntuplo da soma dos produtos ou serviços necessários ao órgão gerenciador e aos 

participantes por cada item. O limite individual por órgão é o quantitativo correspondente a, no máximo, 

cem por cento do quantitativo previsto no edital para a soma do previsto pelo gerenciador e pa rticipes 

~Jo certame originário. A partir do aceite do órgão gerenciador, este informa que o teto está sendo 

)bservado e que ainda possui disponibilidade para a adesão. 

Observa-se que o pedido para adesão dos itens corresponde a, no máximo, 50% (cinquenta 

por cento) da quantidade registrada em Ata. Assim, a adesão a registro de preços tem permissivo legal 

e atende ao preceito constitucional da eficiência, sendo esta uma modalidade de delegação de licitação. 

Portanto, há a possibilidade de adquirir bens e serviços valendo-se de licitação operada por t ercei ros, 

visto que estão sendo atendidos os limites procedimentais e requisitos da adesão. 

Neste cenário, esta Comissão manifesta-se favorável a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 020/2021, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 034/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

;10052/2021-CPL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO; E A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 20210504/2021, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 036/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0408001/2021, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU .. 

ltapecuru Mi rim - MA, 14 de março de 2022. 

Gce~e;tas Sd,a 
Presidente da CPL 



À Senhora, 
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CNPJ 05.648.696/0001-80 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

Rosane Ferreira Ibiapino 
Procuradora-Geral do Município 

No interesse segue o Processo Administrativo 118/2022, cujo o~jeto da contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA, solicitamos que proceda com 

parecer e para apreciação da legalidade do processo. 

Atenciosamente, 

ltapecuru - Mirim/MA, 15 de março de 2022. 

Grego 

Equipe da Comissão era:nanente de Licitação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 118/2022-SEMROG 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Adminstração, Patrimônio e Recursos Humanos. 

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 020/2021, Oriunda do Pregão Eletrônico nº 

034/2021, Processo Adminstrativo nº 0052/2021-CPL da Prefeitura Municipal de Brejo e Adesão 

À Ata De Registro De Preços nº 20210504/2021, Oriunda do Pregão Eletrônico 036/2021, 

Processo Administrativo nº 0408001/2021, da Prefeitura de Buriticupu. 

1 - DA ANÁLISE 

Ementa: Adesão em Ata de Registro de Preços Para 

Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De 
Serviços De Terceirização De Mão De Obra Para Atender As 
Necessidades Da Prefeitura De ltapecuru-Mirim. 

Trata-se de procedimento prévio instaurado junto a Comissão de Licitação com 

escopo de deflagração de Processo de Contratação na "modalidade" CARONA, tombado sob o 

nº. 118/2022-SEMROG, para Contratação de Empresa para prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura de ltapecuru-Mirim/MA. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 
efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou 

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 
Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar 

a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 
Importante salientar, que o exame dos autos processuais administrativos 

epigrafados restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza 

técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou
se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Admini stração, observando os requisitos legalmente impostos.1 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, t enham sido regularmente determinadas pelo setor competente 
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. 
De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para 
a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos 
estão dentro do seu espectro de compet ências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa 
instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou 
designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que 

1 Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir 
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunid; e.'~ / 
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estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa 

ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. 

Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a nosso ver, óbice ao 
prosseguimento do procedimento. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos 
será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

Passo a priori fundamentar e a posteriori a opinar. Conforme explanado, tratam 
os autos sobre a deflagração de Processo Licitatório na "modalidade" CARONA, tombado sob o 

nº . 118/ 2022, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura de ltapecuru-Mirim. 

Informada da exist ência da Ata de Registro de Preços nº 020/ 2021, Oriunda do 

Pregão Eletrônico nº 034/2021, Processo Adminstrativo nº 0052/2021-CPL da Prefeitura 

Municipal de Brejo da Ata De Registro De Preços nº 20210504/2021, Oriunda do Pregão 

Eletrônico 036/ 2021, Processo Administrativo nº 0408001/2021, da Prefeitura de Buriticupu, 
resolveu aderir às mesma. 

A princípio, é necessário fazer algumas observações quanto a legalidade da 
"figura" do Carona, bem como do Sistema de Registro de Preços -SRP. 

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso li e §§ 1º a 
6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: " 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
omissis 

li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
omissis 

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 
de mercado. 

§2Q Os preços registrados serão publicados trimestralmente 

para orientação da Administração, na imprensa oficial. 

§3Q O sistema de registro de preços será regulamentado por 

decreto, atendidas as peculiaridades regiona is, observadas 
as seguintes condições: 

1 - se leção feita mediante concorrência; 

li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização 
dos preços registrados; 

Ili - validade do registro não superior a um ano. 

§4º A existência de preços registrados não obriga a 

Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

§5º O sistema de controle originado no quadro geral de 

preços, quando possível, deverá ser informatizado. 

§6Q Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço 

constante do quadro geral em razão de incompatibilidade 

desse com o preço vigente no mercado." Importante 

acrescentar o contido no artigo 11 da Lei nº 10.520/02: 

"Art. 11 - As compras e contratações de bens e serviços 

comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de 

registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, 

conforme regulamento específico." 

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar 

efetividade a utilização do Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns 

regulamentos passaram a ser editados pela União, prevalecendo o mais atual deles, qual seja, 

Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Conforme mencionado diploma, vários são os requisitos para que a Ata de Registro 

de Preços possa ser aderida por outro ente da Administração não participante da licitação. 

No art. 3º temos as hipóteses nas quais o SRP poderá ser adotado, vejamos: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

li - quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tarefa; 

Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Já no art. 5º pode ser verificado que o legislador se preocupou em estabelecer as 
obrigações que devem ser adotadas pelo órgão gerenciador, nesse sentido transcrevese o 

dispositivo na íntegra: 

Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os 

atos de controle e administração do Sistema de Registro de 0 
Preços, e ainda o seguinte: 

3 
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1 - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de 
Compras do Governo federal; 

li - consolidar informações relativas à estimativa individual e 

total de consumo, promovendo a adequação dos 

respectivos termos de referência ou projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização; 

Ili - promover atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 

estimado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas 

de mercado realizadas pelos orgaos e entidades 
participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos§§ 2º e 

3º do art. 6º deste Decreto; (Redação dada pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua 

concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 

aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

A partir do art. 22 encontram-se os requisitos específicos para que a adesão à ata 
seja legítima. Assim rezam os dispositivos: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a 

ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública federal que não tenha participado do certame 

anuência do órgão gerenciador. 

§1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro 

de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§4º O inst rumento convocatório deverá prever que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de <;{ 

~ 
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preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

§ So O órgão gerenciador somente poderá a1::1torizar adesão 

à ata após a primeira aEJ1::1isição 01::1 contratação por órgão 

integrante da ata, exceto EJl::lando, j1::1stificadamente, não 

ho1::1ver pre1,isão no edital para aEJ1::1isição 01::1 contratação 

pelo órgão gerenciador. (Revogado pelo Decreto nº 8.250, 
de 2.014) 

§6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

§7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração 

pública federal a adesão a ata de registro de preços 

gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou 

estadual. 

§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, 

distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços 

da Administração Pública Federal. 

Pois bem, feita a apresentação jurídica a qual se submete todo e qualquer 

procedimento de SRP, resta saber se o caso concreto se subsumi à norma. 

Antes disso, cabe destacar que o presente processo licitatório fora classificado 

pela Comissão de Licitação na modalidade CARONA, cujo conceito é o seguinte: 

"consiste na contratação fundada num sistema de registro 

de preços em vigor, mas envolvendo entidade estatal dele 

não participante originalmente, com a peculiaridade de que 

ços quantitativos contratados não serão computados para o 

e0xaurimento do limite máximo (JUSTEN FILHO, 2010, P. 

207)". 

No caso dos autos restaram demonstrados os requisitos necessários para que a 

adesão à ata seja legal, quais sejam: a) A ata de Registro de Preços trouxe a previsão da adesão; C'f 
b) o órgão gerenciador autorizou a adesão; c) a empresa fornecedora anuiu aos serviços; d) a Ata 

5 
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está vigente; e) a contratação será efetuada em até 90 dias; f) a adesão está se dando de forma 

horizontal. 

Ademais disso, verifica-se que a vantagem quanto a adesão à ata é apresentada 

dentro dos autos, uma vez que a Administração está evitando a elaboração de mais um processo 

administrativo complexo, saltando etapas burocráticas e que geram gastos aos cofres públicos. 

No que concerne a documentação apresentada pela empresa para a formalização 

da contratação, entendo parcialmente suficiente para conceder a legalidade necessária à 
contratação. 

Ili- CONCLUSÃO: 
Ex positis, esclarecendo que "o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, 

não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões", bem como, 
restrita aos aspectos jurídico-formais, observados os apontamentos contidos nesta 

manifestação, esta Procuradoria-Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à 
Ata de Registro de Preços nº 020/ 2021, Oriunda do Pregão Eletrônico nº 034/2021, Processo 

Adminstrativo nº 0052/2021-CPL da Prefeitura Municipal de Brejo e Adesão À Ata De Registro 

De Preços nº 20210504/2021, Oriunda do Pregão Eletrônico 036/ 2021, Processo Administrativo 

nº 0408001/2021, da Prefeitura de Buriticupu 

Salvo melhor juízo, é o parecer sob censura. 

ltapecuru-Mirim, 24 de março de 2022 

f?kt.-0 . '}-
ROSANE FE REIRA IBIAPINO 
Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim 

MAT n.º 27.826 

~ 
ASIQUEIRA JUNIOR 
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DESPACHO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

Considerando a necessidade do Município de Itapecuru Mirim para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirizaçào de mão 

de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, e com 
base nos documentos que nele constam, e pela condição de ordenadores de despesas 
conforme consta no Decreto Municipal nº 018/2021 , AUTORIZAMOS A ADESÃO à 
Ata de Registro de Preços Nº 020/2021 da Prefeitura Municipal de Brejo/MA, e à Ata 

de Registro de Preços Nº 20210504/202 1 da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, 

do objeto acima citado para atender as demandas das secretarias do município de 

Itapecuru-Mirim/MA. 

LUCIAN 
Secretário Municipa 

A 

ANALITA D 

Itapecuru Mirim, 25 de março de 2022. 

A NUNES 

su~ Castro Fonseca 
•. A·,\ "S:1ude ,.H, ,,, -s CA~TRO FONSECA 

z 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim/MA 
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DECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

Dispik sobn.: delegação de competências e autorização 

para ordenadores de despesas assinarem documentos 

contábeis. de licitações. de prestação de contas. entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MlJNJClPAL DE ITAPECURU-MlRIM, ESTADO 00 

MARANHÃO. no uso das suas at ri buições legais. conferidas pela Constituição Federal. 

Const ituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal: 

CONS IDERANDO os princípios que regem a fi scalização co:1tábil. orçamentúri.i. 

financeira e patrimonial dos recursos públicos: 

CONSIDERA roo que o ordenador de despesa é respon~óvd pelos atos prat icados 

com os recursos públicos e. po1ianto, tem o de\·er ck prestar contas; 

CONSJDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos 

públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. I ". fica delegada a compet0ncia de Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de Jtapecuru-Mirim /MA ao Secretário \ [unicipal da Recei ta, Orçamento e GesUo. 

ficando autorizado a assinar empenJws e ordens de pagamento; autoriLar, homologar e adjudica.

licitações: assinar contratos, assinar balancetes. balanços. orçamentos e demais docun11.!n ,ns 

contábeis: reconhecer di\ idas: conceder adianwmentos: encaminhar documentos. rcspnndcr 

diligências e demais sol icitaçôes dos ·1 rihunais ele Co11tas do Estado e Ja União e representar .:m 

contratos convênios. acordos. ajustes e instrumento:, similares. 

Parágrafo único: Fica autori1.ado ao ordenador de despesa. Secretário Municipa l da 

Receita. Orçamento e Gest5o. a movi mentar as contas bancárias por meio de Gerenciador 

Financeiro em conjunto com o Senhor Prdeito Municipa l. 

Art. 2". Fica delegada a compet~ncia de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde a Secretária Municipal de Saúde. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento: autori1:ar. homologar e adjud icar licitações: assinar contratos. assinar balam.L'tcs . 

.... . "'; ' 
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balanços. orçamentos e demais documentos comabeis: reconhecer dívidas; conceder adiantamentos: 

encaminhar documentos. responder diligências e demais so licitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios. acordos. ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: f ica autorindo ao ordenador de despesa. a Secretária Municipal de 

Saúde. a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador FinanLeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Munic ipal da Receita. Orçamento e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Mu111cioal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento: auwrizar. homologar e adjudicar licitações: assinar conlrat,)s. 

assinar balancetes. balanços. orçamentos e demais documentos contábeis: reconhecer dívidas: 

conceder adiantamentos: encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios. acordos. ajustes e 

in:c-trumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. a Secretária Municipal de 

Assistcncia Social. a movimentar as comas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Fducaçào Básica e de Valorização dos Profissionais dc1 

Educação - FUNDEB a Secretária Municipal de Educação. ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autori zar. homologar e adjudicar licitações: assinar contratos, assinar 

balancetes. balanços. orçamemos e demais documentos contábeis: reconhecer dívidas: conceder 

adia111amentos: encaminhar documentos responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Comas do Estado e da l Jnião e representar em contratos convênios. acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Educação. a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto 1.-0111 

o <;cnhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 



~STADO DO MARANHÃO 
PREFSITURA MUNJ~IPAL r~ !TAPECURU MIRIM 

CNPJ : 05 . 642 . 60~ / 0001 - 80 

Art.Sº. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 6". Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 

c~)ntrário. 

_§Jj_. 
~~diti 
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ESTADO DO MARANHÃ.O 
PREFEITURA MUNICIPlC.. DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ : OS . 648 . 696/0001- 80 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 118/2022 

~~\M - '11-1 
5J5' Pag·---=--

:) 

O Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, a Secretária 
Municipal de Saúde e a Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento na Lei Federal 8.666/1993, e considerando a manifestação 

positiva por meio de Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, referente ao 

processo de adesão à Ata de Registro de Preços Nº 020/2021 , oriunda do Pregão 
Eletrônico 034/2021, Processo Administrativo nº 00052/202 l-CPL, da Prefeitura 

Municipal de Brejo, e à Ata de Registro de Preços Nº 20210504/2021 , oriunda do 

Pregão Eletrônico 036/2021 , Processo Administrativo Nº 0408001 /2021 , da Prefeitura 
Municipal de Buriticupu. 

RESOLVEM 

HOMOLOGAR a adesão à Ata de Registro de Preços Nº 020/2021 , oriunda 
do Pregão Eletrônico 034/2021 , Processo Administrativo nº 00052/2021-CPL, da 

Prefeitura Municipal de Brejo, na condição de "carona" que consiste no registro de 

preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Itapecuru Mirim, tendo como detentora da ARP: INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - LUZEIRO, 
sediada em Rua Sigma, nº 206, Lote 218, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luís/MA, 

CEP 65.070-550 inscrito no CNPJ nº 35.778.627/0001 -52, representada por HUGO 

MENDES GAMA, CI 0202250620025 SSP/MA e do CPF 043.273.243-88, sendo o 

valor total da adesão de R$ 2.986.368,00 (dois milhões, novecentos e oitenta e seis mil, 

trezentos e sessenta e oito reais); e a adesão à Ata de Registro de Preços Nº 

20210504/2021 , oriunda do Pregão Eletrônico 036/2021 , Processo Administrativo Nº 
0408001/2021 , da Prefeitura Municipal de Buriticupu, na condição de "carona" que 

consiste no registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de ltapecuru Mjrim, tendo como detentora da ARP: INSTITUTO 

MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - TMIS, CNPJ 22. 178.200/0001-71 , 
estabelecida na Rua dos Professores, Sala B nº 23 Bairro Cohafuma CEP 65.078-300 
Cidade: São Luís/MA, e-mail imissocial@gmail.com Telefone (98) 3302-0248, 

representada por SAMUEL COSTA BEZERRA, CI 1000126698-3 SSP/MA e CPF 

e§: 
Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 6S.48S-000 - Itapecuru Mirim/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ : 0S . 648 . 696/0001 - 80 

557.003.493-53, sendo o valor total da adesão de R$ 6.977.414,40 (seis m 

novecentos e setenta e sete mil, quatrocentos e quatorze reais e quarenta centavos). 

Que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida. 

Itapecuru Mirim, 28 de março de 2022. 

LUCIAN 
Secretário Municipal a Receita, Orçamento e Gestão 

4nof tto e astro Fonseca 
,-, •· .,, '1:J. ki?3I de Saúde 

ANALITA DE JESUS CASTRO FONSECA 
Secretária Municipal de Saúde 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim/MA 



EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

Ano li - Edição Nº CCV de 28 de Março de 2022 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO -TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 118/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 118/2022 

O Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, a Secretária Municipal de Saúde e a Secretária Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal 8.666/1993, e considerando a manifestação positiv a por meio 
de Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, referente ao processo de adesão à Ata de Registro de Preços N" 020/20 21 , oriunda 
do Pregão Eletrônico 034/2021, Processo Administrativo n" 00052/2021 -CPL, da Prefeitura Municipal de Brejo, e à Ata de Registro de Preços 
N" 20210504/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 036/2021, Processo Administrativo N" 0408001/2021, da Prefeitura Municipal de Buriticupu. 

RESOLVEM 

HOMOLOGAR a adesão à Ata de Registro de Preços Nº 020/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 034/2021, Processo 
Administrativo n" 00052/2021 -CPL, da Prefeitura Municipal de Brejo, na condição de · carona· que consiste no registro de preços para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de ltapecuru Mirim, tendo como detentora da ARP: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - LUZEIRO, sediada em Rua Sigma, nº 206, Lote 218, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA. CEP 65.070 -550 inscrito no CNPJ 
nº 35.778.627/0001-52, representada por HUGO MENDES GAMA, CI 0202250620025 SSP/MA e do CPF 043.273.243 -88, sendo o valor total 
da adesão de R$ 2.986.368,00 {dois milhões, novecentos e oitenta e seis mil, trezentos e sessenta e oito reais); e a adesão à Ata de Registro 
de Preços Nº 20210504/2021 , oriunda do Pregão Eletrônico 036/2021 , Processo Administrativo Nº 0408001/2021 , da Prefeitura Mun icipal de 
Burilicupu, na condição de 'carona" que consiste no registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, tendo como detentora da ARP: 
INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, CNPJ 22.178.200/0001-71, estabelecida na Rua dos Professores, Sala B nº 
23 Bairro Cohafuma CEP 65.078-300 Cidade: São Luís/MA, e-mail imissocial@gmail.com Telefone {98) 3302-0248, representada por 
SAMUEL COSTA BEZERRA. CI 1000126698-3 SSP/MA e CPF 557.003.493-53, sendo o valor total da adesão de R$ 6.977.414,40 {seis 
milhões, novecentos e setenta e sele mil, quatrocentos e quatorze reais e quarenta centavos). 

Que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida. 

LUCIANO DA SILVA NUNES 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

ANALIT A DE JESUS CASTRO FONSECA 
Secretária Municipal de Saúde 

MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMAZ 
Secretária Municipal de Educação 

ltapecuru Mirim, 28 de março de 2022. 



Maranhão 
Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
sec .Mun.Agric.Abast.Ind.com.Pesca,Pro. e Meio Amb. 
Exercicio de 2022 Modalidade: global · 

I N T E R E S S A D O 

credor .. .. INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Endereço .. rua dos grofessores sala b nº23,cohafuma-são Luis-MA 65078-3QO 
C.N.P.J ... 22.178.200/0001-71 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

72022 

unidade orçamentar, a . ....... 21 01. 
Func.programática 04 122 0002 2.032 

sec.Mun.Agri .Aba.Ind.com.Pesc.Pro. Me.Amb 
Manut. e Func. da sec . Agri. Abast. 

Ind. com. Pesca. Prod. e Meio Ambiente 
outros serv. de terc. pessoa juridica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Categoria econômica ... . 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... contr . direta 
Número do processo .... . 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

código contrato ........ 20220074 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo dispot1 ível 
664.265,86 639.186,24 25.079,62 

Autorizamos o fornec i mento dos materiais ou execução dos serviços , 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico. ; : valor que se _emP,enha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa espec1al1zada na 
prestação e serviços de terceiri zação de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura de 
Itapecuru- mirim, conforme contrato n°074/ 2022 e 
processo administrativo nºll8/ 2022.(SECRETARIA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR) 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário 

001 8.448 ,0000 HORA 010681 serviço de portaria 11,lO 
OOl 4.W,0000 HORA 010688 serviço de apoio ad ini strativo B,41 
001 ll.6ll,OOOO HORA 010681 serviço de Manu tenção Predial 11, :0 
004 6.m,0000 HORA 010684 serviço de Limpeza e conse rvação 11, lO 
001 US0,0000 HORA 010681 serviço de manutenção de veicul os l9, n 
006 HH,0000 HORA 010686 serviço de apoie ao transportE 11, lO 
00] U80,0000 HORA 010681 serviço de apoio agropecuario B,41 

Itapecuru Mi rim , 30 de Março de 2022. 
Autorizo 

valor total (Rn 

94.611 ,60 
16.m,84 

:41.9l6,40 
l0f961, l0 

m.m,60 
4UOUO 
10.804,80 

~ LUCIANO A LVA NUNES 
sec. Mun. da ~ orç e Gestão 
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NOTA DE EMPENHO 30 
Maranhão 
Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
sec. Mun. da Juventude, cult ., Esp., Laz.e Turismo 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Endereço .. rua dos grofessores sala b nº23 ,cohafuma-são Luís-MA 65078-300 
C.N.P.J ... . 22.178.200/0001-71 

C L A s s I F I C A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

1 

unidade orçamentária ........ 08 01. sec.Mun.da Juvent.cult.Esp.Laz.e Turismo 
Func.programática 04 122 0002 2.064 Manutenção e Func. da Sec. Mun. da 

Juventude, cultura, Esporte, Lgz~r e Tur 
categoria econômica .... 3.3.90 .39.00 outros serv. de terc. pessoa Jur1d1ca 
Fonte de recurso ......... 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... contr . direta 
Número do processo .... . 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

código contrato ........ 20220074 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
573.790,01 498.759,36 75.030,65 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO . 

Histórico .. : valor que se _empenha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa espec1al1zada na 
prestação e serviços de terceir ização de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura de 
Itapecuru- mirim, conforme contrato nº074/2022 e 
processo administrativo nº118/ 2022. (SECRETARIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA , ESPORTE, LAZER E 
TURISMO) 

Item Quantidade unid . código Especificação da despesa va1or unitário 

001 10.)60,0000 HORA 010681 serviço de portaria 11)0 
OOl 11.616,0000 HORA 010688 serviço de apoio admini strativo B,41 
OOJ l,180,0000 HORA 01068J serviço de Manutenção Predi a1 11,lO 
004 14,]84,0000 HORA 010684 serviço de Limpeza e conservação 11,W 

Itapecuru Mi rim, 30 de Março de 2022 . 
Autorizo 

., 

va1or tota1 (R~) 

m.m,oo 
rn.170,)6 

)9 ,B6 00 
1ouso:so 

F 

LUC AN DA SILVA NUNES 
sec. Mu a Rec., orç e Gestão 
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Maranhão 
Governo Municipal de Itapecuru Mirim Data: 30/ 03 / 2022 
sec. Municipal de Políticas para a Mulher 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

credor .... INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Endereço .. rua dos grofessores sala b nº23,cohafuma-são Luís-MA 65078-300 
C.N.P.J . .. 22.178.200/ 0001-71 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária........ 10 01. 
Func.p'.ogramática 04 122 0056 2.106 

O R Ç A M E N T Á R I A 

sec. Mun. de Politicas para a Mulher 
Manutenção e Funcionamento da 

secretaria Municipal de Politicas para M 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Categoria econômica .... 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... contr. direta 
Número do processo .... . 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

código contrato ........ 20220074 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponí vel 
112.663,59 84.965,76 27.697,83 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta ·NOTA DE ~MPENHO. 

Histórico .. : valor que se NemP.enha para fazer fac~ à~ despesas 
· com contrataçao âe empresa espec1al1zada na 

prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura de 
Itapecuru- mirim, conforme contrato nº074/2022 e 
processo administrativo nº118/ 2022. (SECRETARIA 
MUNICIPAL DE POLITICAS PARA A MULHER) 

Ite Quantidade unid. código Especificação da despesa 

001 6.JJ6,0000 HORA 010688 se rviço de apoio admini strativo 

Itapecuru Mirim , 30 de Março 

valor unitário valor total (Rn 

B,U 84 .961,16 

de 2022. 
Autorizo 

A SILVA N~NE9 
Rec., orç e Gestão 



Maranhão 
NOTA DE EMPENHO 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
Fund.de Manut.e Des .Educ.Bas .val .Prof.Educ. FUNDEB 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor. ' .. INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Endereço . . rua dos grofessores sala b nº23,cohafuma-são Luís-MA 65078-300 
C.N.P.J. .. 22.178.200/ 0001-71 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentaria ........ 14 01. 
Func.programática 12 365 0003 2.058 

categoria econômica .... 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso ...... . . . 1541000000 

Fund.de Maut.Des.Educ.Bas.val .Prof.Educ. 
Manutenção da Educação Infantil -

FUNDEB 30% 
outros serv. de terc. pessoa ju rí dica 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

origem dos recurso? .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... contr. direta 
Número do processo .... . 
código contrato .... . .. . 20220075 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

· saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
2.912 .733,60 2.912.733,12 0,48 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se _emP,enha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa espec1al1zada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura de 
Itapecuru- mir i m, conforme contrato nº075 / 2022 e 
proces~o admin i strativo nº118/ 2022. (FUNDEB- 30% 

: EDUCAÇAO INFANTIL) 

Item Quantidade unid . código Especificação da despesa 

001 90.816,0000 HORA 010681 serviço de portaria 
001 49.6J1,0000 HORA 010688 serviço de apoio administrativo 
OOJ lt.oll,0000 HORA 01068J serviço de Manutencão Predia1 
004 84 .480,0000 HORA 010084 serviço de Li~peza'e conservação 
001 lt.oll,0000 HORA 010080 strviço de apoio ao t ransporte 

Itapecuru Mi rim, 30 de Março 

va1or unitário valor tota1 (Ri) 

11,10 1.0ll.B9,l0 
B,41 ooUoí,ll 
11, ,o 141. m, 40 
11,,0 m.m,oo 
11,lO 141.fü,40 

de 2022 . 
Autorizo 

-------
ARIA DE NAZ É FERRA TOMAZ 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 



Maranhão 
NOTA DE EMPENHO 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
Fund.de Manut.e Des.Educ.Bas.val .Prof.Educ. FUNDEB 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Endereço .. rua dos grofessores sala b nº23,cohafuma-são Luís-MA 65078-300 
C.N.P.J. .. 22.178.200/0001-71 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária.... . . . . 14 01. 
Func.programática 12 361 0049 2.052 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Fund.de Maut.Des.Educ.Bas.val.Prof.Educ. 
Manutenção do Ensino Fundamental -

FUNDES 30% 
Categoria econômica .... 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso ......... 1540000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

origem dos recursos .... créd i to suplementar 

Prócesso de compra . .... contr. direêa 
Número do processo .... . 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

código contrato . . . . . . . . 2022007 5 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 
1 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
2.871.828,33 2.841.769,92 30.058,41 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se _emP,enha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa espec1al1zada na 

1 

Item" Qüantidade unid. 

001 90 .81610000 HORA 
00} 49 .6J},0000 HORA 
OOJ 6.Bb ,0000 HORA 
004 84 ,48010000 HORA 
00) lt .67t10000 HORA 

prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura .de· . 
Itapecuru- mirim, conforme contrato nº075 /2022 e ~. J 

processo administrativo nºll8/ 2022. (FUNDEB- 30%
ENSINO FUNDAMENTAL) 

código Especificação da despesa va 1or uni ta rio va1or tota1 (Ri) 

01068} se rviço de portaria lUO 1.011 .BUO 
010688 se rviço de apoio admini strati vo B141 bbl .)6U i 
01068J serviço de Manutenção Predia1 11)0 l0. 96J }0 
010684 serviço de Limpeza e conservação 111 }0 946 .m: oo 
010686 Serviço de apoio ao transporte 111 io 141.9n,40 

Itapecuru Mirim, 30 de Março de 2022. 
Auto / 

'~ . O 



Maranhão 
NOTA DE EMPENHO 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
sec.Mun.de Adm.Patrim . e Recursos Humanos 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO DE DESENV. INTEGR. E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218,rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P.J . .. 35.778.627/ 0001-52 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentária . . ...... 04 01. 
Func.programática 04 122 0002 2.006 

categoria econômica .... 3.3 .90.39.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

sec.Mun.de Adm.Patrim. e Recurs.Humanos 
Manut. da secretaria Munic . de 

Administração, Patrimonial e Recursos Hu 
outros serv. de terc. pessoa, jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

-
orige~ •dos recursos .... crédi t o supl ~t ~ntar 

Processo de compra ..... contr. direta 
Número do processo .... . 
código contrato ........ 20220078 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

D E M O N S T R A T I V O D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior 
608.354,71 

valor empenhado 
600.230,40 

saldo disponível 
8.124,31 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se Nempenha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao de empresa especializada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para atender as necessidades da prefeitura de · 
ItaP,ecuru- mirim 1 de interesse da secretaria 
Municipal de Adm,nistra~ão~ Patrimonio e rh 
conforme conrrato nº078 20L2 e processo 
administrativo nº118/ 20 2. 

Item Quantidade unid, código Especificação da despesa va1or unitário va1or tota1 (Ri) 
' 

001 
OOl 
OOJ 
004 

16 .896 10000 HORA 01068l serviço de portaria 
11 .116 10000 HORA 010684 serviço de Limpeza e conservação 
10.160 10000 HORA 010686 se rviço de apoio ao transP,orte 
10.16010000 HORA 01068J serviço de Manutenção Preâia1 

Itapecuru Mi rim, 30 de Março 

lUO 
11)0 
lUO 
11)0 

de 2022. 

189.rn,lo 
ll4.41UO 
118.UUO 
11un,oo 

Auto~ ·: 

LUC IANO ~ A NUNES 
sec. Mun.da Re c: , orç e G2stão 
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Maranhão 
NOTA DE 

Governo MuniciP,al de Itapecuru Mi rim 
secretaria Municipal de Governo 
Exercício de 2022 

EMPENHO 30030019 

D~~~-~22 
Modalidade: global Q C') \ 

I N T E R E S S A D O \:¾· j 

Credor .... INSTITl:ITO DE DESENV. INTEGR. E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS ~ 
Endereço .. rua sigma lote 218,rec dos vinhais-são Luís-MA 65070- O~ 
C.N.P.J. .. 35.778.627/0001-52 - ✓ 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária. . . . . . . 02 01. 
Func.programática 04 122 0002 2.002 

O R Ç A M E N T Á ~ I A 

srcretaria MuniciP,al de Governe 
Manutenção e Funcionamento da 

secretaria Municipal do Governo 
outros serv . de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Categoria econômica .... 3.3.90 .39.0J 
Fonte de recurso .. . ...... 1500000000 

origem dos recursos .. .. Despesa fixada 

Processo de compra ..... contr. direta 
Número do processo .... . 
código contrato ........ 20220078 

D E M O N S T R A T I V O D A 

Modalidade. carona 
Exerci cio . . 

D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior 
123.712,65 

valor empenhado 
59 .136, 00 

saldo disponível 
64.576,65 

, . Autoriza~o~ o forneci~eoto gos materiais ou ex~rucão d0s serviços, 
ooedecidas as condi çoes e especif1caçoes constantes destd Nt l A DE EMPENlió. 

-----
Histórico .. : valor que ~e. 2mRenha pd ra fazer face à~ despesas 

· com contraiaçao de empresa especializada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para atençer as '.necessidades da prefeitura çe 
ItaP,ecuru- mirim, de interesse a secretaria 
municipal de governo conforme contrato nº078/2022 
e processo administrativo nºll8/2022. 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa va1or uni tário valor tota1 (Ri) 

001 
ooi 

5.168,0000 HO RA 01068i serviço de portaria 
i.11i, OOOO HORA 010684 serviço de Limpeza e conservação 

11, io 
11 , io 

Jí .481,60 
B.614,40 

Itapecuru Mirim, 30 de Março de 2022. 
Autorizo 

r --------1----r-- ·-~~-----
LUCIANO 

sec. Mun.da 
VA t\'Ut~ES 

, orç e Gestão 



Maranhão 
NOTA DE EMPENHO 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
sec. Mun. de Infra. urb. Paisag. Transp. 
Exercício de 2022 

Trans. 
Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO DE DESENV. INTEGR. E ASSIS . SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218,rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P.J. .. 35.778 .627/ 0001-52 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentaria ..... . .. 06 01. Sec .Mun .de Infra.urb.Paisag .Transp. Tran 
Func .programática 15 122 0002 2.014 Manutenção da sec. de Infraestrutura . 

urb., Paisag. , Transp . e Tr~nsitQ. 
categoria econômica .. . . 3. 3.90.39.00 outros serv . ae terc. pessoa Jur idica 

'-"' Fonte de recurso ..... . .. . 1500000000 Recu rsos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito supl ementar 

Processo de compra . . . .. contr. direta 
Número do processo .... . 

Modalidade . carona 
Exercício .. 

código contrato ........ 20220078 

D EM o N s T R A TI V o D A D o T A ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
360.231 ,90 359.251,20 980,70 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços , 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO . 

Histórico .. : valor que se _emP,enha para faze r fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa especializada na 
prestação e servi ços de terceirização .de mão de 
obra para atender as necessidades da prefeitura de ··l • 
ItaP,ecuru- mirim , de interesse da secretaria 
municipal de i nfraest rutura, urbanismo, paisagismo 
transporte e transito conforme contrato nº078/ 2022 
e processo admin i strativo nº118/ 2022. 

Item Quantidade unid.- código Especificação da despesa valor unitário valor to tal (Ri) 

001 
OOl 

18.J4810000 HORA 010b84 se rviço de Limpeza e conservação 
lJ .ll810000 HORA Ol0b8b se rviço de apoio ao transporte 

Itapecuru Mi rim, 30 de Março 

lUO 
lUO 

de 2022 . 
Autorizo 

LUCIAN D SILVA NUNES 
sec. Mun .d orç e Gestão 

' ' 
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~/03/2022 
Maranhão 
Governo Municipal de Itapecuru Mirim 
sec.Mun. de Po-líticas de Prom. da Igualdade Racial 

NOTA DE EMPENHO 

Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO DE DESENV. INTEGR. E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218,rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P.J ... 35.778.627/0001-52 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentaria ... . .. .. 26 01. Sec.Mun. de Polit.de Prom .da Igual .Racia 
Func.programática 04 122 0044 2.092 Manutenção e Func. da secretaria Mun. 

de Polit . Promoção da Igualdade Racial 
Categoria econômica ... . 3.3 .90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte de recurso . ...... .. 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... contr. direta 
N~m~ro do processo .... . 
cocligo~contrato ........ 20220078 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 
j • 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
91.292,29 59.136,00 32.156,29 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico . . : valor que se _emP,enha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa especializada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para at~nQer as neçessidades da prefeitura de 

_ Itapecuru- mirim 1 de interesse a interesse a 
secretaria municipal de politicas de ~romoção da 
igualdade racial, conforme contrato n 078/ 2022 e -
processo administrativo nº118/2022. 

Item Quantioaoe unia. cóoigo Especificação oa oespesa va1or uni tár io va1or tota1 (Ri) 

001 
OOt 

t.llt,0000 HORA 01068t se rviço oe portaria 
J.168,0000 HORA 010084 serviço oe Limpeza e conservação 

Itapecuru Mirim, 30 de Março 

11, tO 
11, tO 

de 2022. 
Auto 

B.614,40 
Jí .fü,oO 

LUCIANO SILVA NUNES 
sec. Mun.da ec., orç e Gestão 
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Maranhão 
NOTA DE EMPENHO 

Governo MuniciP,al de itapecuru Mi rim 
secretaria Municipal de Assistência social 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

credor .... INSTITUTO DE DESENV. INTEGR. E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218,rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P.J. .. 35.778.627/0001-52 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária ........ 15 01. 
Func.programática 08 122 0002 2.083 

Categoria econômica .... 3.3 .90.39.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Secretaria Mun. de Assistência social 
Manutenção e Funcionamento da 

secretaria de Assistência social 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos . . .. crédito suplementar 

Processo de compra ..... contr. direta 
Número do processo ... . . 
código contrato .... . ... 20220078 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo dispon ível 
461.849,48 461.260,80 588,68 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histór.ico .. : valor que se _empenha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa espec1al1zada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura de 
ItaP,ecuru- mirim 1 de interesse da secretaria 
municipal de assistência social, conforme contrato 
nº078/ 2022 e processo administrativo nº118/ 2022 . 

Item Quantidade unid , códi~o Especificação da despesa va1or unitário valor total (Ri) 

001 10.lo0,0000 HORA 010o8L serviço de portaria 
OOL Ll.lL0,0000 HORA 010084 serviço de Li mpeza e conservação 
00) 9.104,0000 HORA 010080 serviço de apoio ao transporte 

ll,LO 
11, LO 
ll ,LO 

m.m,oo 
m.144 ,oo 
10o, 444, 80 

Itapecuru Mi rim, 30 de Março de 2022 . 

LUCIANO 
sec. Mun.da 

Autoriz 

LVA NUNES 
. , orç e Gestão 



Maranhão 
NOTA DE 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
Fundo Municipal de saúde 
Exercício de 2022 

EMPENHO 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor . . .. INSTITUTO DE DESENV. INTEGR . E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218,rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P.J. .. 35.778.627/ 0001-52 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentar, a... . . . . . 13 01. 
Func .programática 10 122 0024 2.075 

categoria econômica .... 3.3.90 .39.00 

Fundo Municipal da saúde 
Manutenção e Funcionamento do Fundo 

Municipal de Saúde - FMS 
outros serv. de terc . pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde Fonte de recurso ....... .. 1500100200 

origem dos recursos . . .. Despesa fixada 

Processo de compra ..... contr. direta 
Número do processo .... . 
código contrato ........ 20220079 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

D EM O N S T R ATIVO D A D O TA Ç ÃO - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
348.887,20 325.248,00 23.639,20 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico . . : valor que se _emP,enha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa especializada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura de 
ItaP,ecuru- mirim, de interesse da secretaria 
municipal de saúde, conforme cont rato n°079/ 2022 e 
processo administrativo nº118/ 2022 . 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa va1or uni tário va1or tota1 (Ri) 

001 10.~ó0 ,0000 HORA 010ó81 serviço de portaria 
001 1.180,0000 HORA 010ó84 se rviço de Limpeza e conservação 
OOJ lJ .100,0000 HORA 010ó89 serviço de apoio à saúde 

Itapecuru Mi rim, 30 de Março de 2022 . 
. i zo -

( 

ANALITA DE ~s ·, 1acÀ!9ffio FONSECA 
SEC .MUNICIPAL DE SAÚDE 



Maranhão 
N0TA DE . EMPENHO 3 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
Fundo Municipal de saúde 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

credor .... INSTITUTO DE DESENV . INTEGR. E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218,rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P.J ... 35.778.627/0001-52 

O R Ç A M E N T Á R I A C L A s s I F I C A ç Ã o 
uni d ade orçamentária. . . . . . . . 13 01. 
Func.programática 10 301 0022 2.056 

categoria econômica .... 3.3.90.39.00 

Fundo Municipal da saúde 
Manyt~nção dos Serviços de Atenção 

Bas,ca 

Fonte de recurso ......... 1600000000 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

origem dos recursos .... Despesa fixada 

Processo de compra ..... contr. direta 
Nym~ro do processo .... . 
codigo contrato ........ 20220079 

Modalidade. carona 
Exercí cio .. 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
1.295.052,14 597.273,60 697.778,54 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços , 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se _emP,enha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa especializada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obrá para tender as necessidades da prefeitura de -1 • 

'-' ItaP.ecuru- mirim,de interesse da secretaria 
municipal de saúde conforme contrato nº079/ 2022 e 
proçesso administrati vo nºllS/ 2022. (Atenção 
Basica) . 

Item ~uantidade unid. - código Especificação da despesa valor uni tário va1or tota1 (Ri) 

001 ]1.680,0000 HO RA 
ooi 8.448,0000 HO RA 
00] 1],l00 ,0000 HO RA 

01068i serviço de portaria 11 , io J)U16 ,00 
010684 se rviço de Limpeza e conservação 11, io 94.611,60 
010689 se rviço de apoio à saude 11)0 141 .m,oo 

Itapecuru Mi rim, 30 de Março de 2022. 
Autorizo 

' ., 

ANALITA D JESUS CASTRO FONSECA 
SEC.MUNICIPAL DE SAÚDE 

Anaítta de Jesus Çastro fo~ 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula · 3496 

' 



Maranhão 
NOTA DE 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
Fundo Municipa-, de saúde 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO DE DESENV. INTEGR. E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218,rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P.J ... 35.778.627/0001-52 

C L A s s I F I C A ç Ã e 
unidade orçamentária........ 13 01. 
Func.programática 10 304 0018 2.081 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Fundo Municipal da saúde 
Manut~nçãQ dos Serviços da vigilãncia 

sanita ri a 
categoria econômica .... 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso ......... 1600000000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... contr. direta 
Número do processo .... . 
código contrato ........ 20220079 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
208.082,69 206.976,00 1.106,69 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se _empenha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao de empresa espec1al1zada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura de 

"'- ItaP,ecuru- mirim,de interesse da secretaria 
municipal de saúde conforme contrato nº079/2022 e 
proce~so administrativo nº118/2022. (VIGILÂNCIA 
SANITARIA). 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa 

001 
ooi 
OOJ 
004 

UlL, 0000 HORA 
L.W,0000 HORA 

11.088,0000 HORA 
J.168, 0000 HORA 

01068l serviço de portaria 
010684 serviço de Lim~eza e conservação 
01068~ serviço de apoi o à saúde 
010686 serviço de apoio ao t ransporte 

Itapecuru ·Mirim, 30 de 
. ( ~ 

valor unitário valor total (Ri) 

11,LÜ B.óí4,40 
lUO B.614 40 
11,io 1iu81:60 
11,tO ·,. Jl .481,60 

Março de 2022. 
Autorizo 

ANALITA rlTsus CASTRO FONSECA 
SEC.MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ana(do de Jesus Castro fo~ 
Secretária Municipal de Saúde 

M:1trícula · 34% 



Maranhão 
NOTA DE 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
Fundo Municipa-, de saúde 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

credor .... INSTITUTO DE DESENV. INTEGR. E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218 , rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P . J .. . 35.778.627/ 0001-52 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária.... . . . . 13 01. 
Func .programática 10 305 0018 2.080 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Fundo Municipal da saúde 

categoria econômica .... 3.3 .90 .39.00 
Manutenç~o 90~ serviços da vigilãncia 

Ep1dem1olog1ca 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção Fonte de recurso ... . ..... 1600000000 

origem dos recursos .. . . crédito suplementar 

Processo de compra . ... . contr. direta 
Número do processo .... . 
código contrato ....... . 20220079 

Modalidade. carona 
Exercício .. 

D E M O N S T R A T I V O D A D o TA ç Ão - em R$ 
saldo anterior 

23.659 ,09 
valor empenhado 

23.654,40 
saldo disponível 

4,69 
Autorizamos o fo rneci mento dos materiais ou execução dos serviços , 

obedecidas as condições e especifica(ões constantes desta NOTA DE EMPENHO . 

Histó ri co .. : Valor que se _emP.enha para faze r fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa espec1al1zada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
ob ra para tende r as necessidades da prefeitura de 
Itapecuru- mirim, de i nteresse da secretaria 
municipal de saúde conforme contrato nº079/ 2022 e 
processo gdmini strativo nº118/ 202 2. (VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLOGICA) . 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa val or unitário 

001 l .lll 10000 HORA 0106~9 serviço de apoio à saúde 111 10 

Itapecuru Mi rim , 30 de Março de 2022 . 
Autor i zo 

valor total (Ri) 

n 6í4 14o 

-

US CASTRO FONSECA 
IPAL DE SAÚDE 

Anaita de Jesus Castro Fonsero 
Secretária Murir:p;! -:: <r1úde 

Matrícul" - _;., , 'J 



Maranhão 
NOTA DE 

Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
Fundo Municipal de saúde 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

credor .... INSTITUTO DE DESENV. INTEGR. E ASSIS. SOCIAL LUZEIROS 
Endereço .. rua sigma lote 218 , rec dos vinhais-são Luís-MA 65070-550 
C.N.P.J ... 35.778.627/ 0001-52 

e L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária ........ 13 01. 
Func.programática 10 302 0009 2.084 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Fundo Municipal da saúde 
Manutenção dos serviços de Atenção de 

Média e Alta Compl. Amb. e HOSP,italar 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

categoria econômica .... 3.3.90 .39.00 
Fonte de recurso ....... . . 1600000000 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... contr. direta 
Número do processo .... . 

Modalidade. carona 
Exerci cio .. 

código contrato ..... . .. 20220079 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponí ~el 
301.233,00 294.201,60 7.031,40 

Autorizamos o fornec imento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : 

Item Quant1dade un1d . 

001 L, 11l ,0000 HORA 
ooi 10 .9~6,0000 HORA 
OOJ lJ.t00,0000 HORA 

-,-_ 

valor que se _emP,enha para fazer fac~ à~ despesas 
com contrataçao ae empresa espec1al1zada na 
prestação e serviços de terceirização de mão de 
obra para tender as necessidades da prefeitura de 
ItaP,ecuru- mirim,de interesse da secretaria 
municipal de saúde conforme contrato nº079/ 2022 e 
processo admi ni strati vo nº ll8/ 2022. (MAC) 

cód1go Espec1f1cação da despesa va 1 or unhário 

01068t serv1ço de rortar1a 
010684 serv1ço de 1mpeza e conservação 
010689 serv1ço de apoio à saúde 

11,tO 
lUO 
11, tO 

Itapecuru Mi rim, 30 de Março de 2022. 
Autorizo 

valor total (Ri) 

n 6~4 40 
1 ln:707)0 

141,840,00 

ANALITA ~ ESUS CASTRO fONSECA 
SEC.MUNICIPAL DE SAUDE 

Anartta de Jesus Castro fo~ 
Secretária Municipal de Saúde 

Matr\cuii\ - 34% 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 
CONTRA TO N: 074/2022 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF À ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº20210504/2021, DO MUNICIPIO DE 
BURITICUPU/MA, QUE ENTRE SJ 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ITAPECURU
MIRJM E O INSTITUTO MAIS 
INTEGRAÇÃO SOCIAL 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o nº 05.648.696/0001-80, com sede 
na Praça Gomes de Souza, s/nº - Centro, Jtapecurn Mi,im/MA, CEP: 65.485-000, através da, 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA E SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA 
MULHER, doravante denominadas CONTRATANTES, neste ato representadas pelos respectivos 
Secretários, e tendo como Ordenador de Despesa, nos termos do Decreto nº O 18/2021 - GP, o Secretálio 
Municipal da Receita, Orçamento e Gestão - SEMROG, Luciano da Silva Nunes, brasileiro, em união 
estável, portador do RG nº 062004752017-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463-1 5, residente e 
domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, Nº 44 Centro, Itapecuru Mirim/MA e a Empresa 
INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado inscrita no C.N.P.J. 
sob o n.º 22.178.200/0001 - 71, com sede na Rua dos Professores, Sala B, nº 23, Coafuma, São Luís, 
Maranhão, CEP 650783 - 300, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Representante Legal Samuel Costa Bezerra, brasileiro, po11ador da Carteira de Identidade nº 100126698 
- 3 SSP/MA e do CPF 11º 557.003.493 - 53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente 
da Adesão à Ata de Registro de Preço nº 20210504/2021 oriunda do Pregão Eletrônico nº 036/2021 , 
formalizado nos autos do Processo Administrativo nº0408001/2021, da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu - MA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de jw1ho de 1993 e suas alterações e de outras no1mas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura de Itapecuru Mi rim. 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILJAR 
QUANT.DE 

1 ORDEM TIPO DE SERVIÇO HORAS VLR. UNIT. TOTAL 
1 SERVIÇO DE PORTARIA 8448 R$11 ,20 R$ 94.617,60 

SERVIÇO DE APOIO 
2 ADMINTSTRATfVO 4224 R$ 13,41 R$ 56.643,84 

SERVIÇO DE MANUTENÇAO 
3 PREDIAL 12672 R$ 11 ,20 R$ 141.926,40 

SER VIO DE LIMPEZA E 
4 CONSERVAÇÃO 6336 R$ 11 ,20 R$ 70.963,20 

SAMUELCOSTA ~'::c";,~t••'9"1,'"°' - ô} 
BEZERRA:55700349353 ..,, .. ,.,.,,um,.,.,._, 

O.do!'.:2022.Dl..30111\· 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNJCTPAL DE ITAPECURU MJRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

SERVlCO DE MANUTENCAO DE 
VEÍCULOS 5280 R$ 29,72 
SER VTCO DE APOIO AO 
TRANSPORTE 4224 R$ 11,20 
SERVICO DE APOIO 
AGROPECUÁRIO 5280 R$ 13,41 

...... 

R$ 156.921 ,60 

1 R$ 47.308,80 
1 

1 R$ 70.804,80 
VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 639.186,24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA 
QUANT. DE 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO HORAS VLR. UNIT. TOTAL 
1 SERVIÇO DEPORTARIA 10560 R$ 11,20 R$ 118.272,00 

SER vrço DE APOIO 
2 ADMINISTRATIVO 11616 R$ 13,41 R$ 155.770,56 

SERVIÇO DE MANUTENÇAO 
,., 
.) PREDIAL 5280 R$ 11,20 R$ 59.136,00 

SER vro DE LIMPEZA E 
4 CONSERVAÇÃO 14784 R$ 11,20 R$ 165.580,80 

VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 498.759,36 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHER 
QUANT. DE 

ORDEM TIPO DE SERVICO HORAS VLR. UNIT. TOTAL 
SERVIÇO DE APOIO 

2 ADMINISTRATIVO 6336 R$ 13,41 R$ 84.965,76 

VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 84.965,76 

2.1 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, tendo início na data de sua 
assinatura e terá vigência protTOgável na forma do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$1.222.911,36 (um milhão, duzentos e vinte e dois 

mil, novecentos e onze reais e ttinta e seis centavos) 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

~ .;,,<. 
ORGAO: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, , VJ 
ABASTECIMENTOS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA E METO AMBIENTE ~ (/ 

SAMUEL COSTA =~-"°' 
BEZERRA:55700349353 SCHRRkSS700349m 

Dados. 2011.03..10 11:1 IAO 03'00' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

UNID. ORÇAM: 21 01- Secretaria Municipal de Agricultura 
Indústria, Comércio, Pesca e Meio Ambiente 

l -
J / 
CPL~ 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.032- Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 639.186,24 (seiscentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos) 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO 
UNID. ORÇAM: 08 01- Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo 
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.064- Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 498.759,36 (quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e seis centavos) 

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER 
UNID. ORÇAM: 10 01- Secretaria Municipal de Políticas Para Mulher 
PROJETO/ ATIVIDADE: 04 122 0056 2.106- Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal da Mulher. 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 84.965,76 (oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos) 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
5.1 A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço, ao(s) 

A da Secretaria Municipal solicitante, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (wna) via, para 
fins de liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas 
à contribuição previdenciária 

5.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato 
ou a outro servidor designado para esse fim. 

5.3 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRAI ANTE em data posterior 
à indicada no item 1 desta cláusula, será imputado à CONTRAI ADA o pagan1ento dos eventuais 
encargos moratórias deconentes. 

5.4 Pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no Subitem 1.1 da cláusula nona 
deste contrato. 

5.5 Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

5.6 Pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às retenções 
na fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos legais, de: 

a) lmpo~to _Sobre a Renda .- IRRl'. Contribuição Social . So_b~e o Lucro Líquido - CSLL, V 
Contr1bmção para a Segunda.de Social - COFINS e Contnbmçao para o PIS/PASEP; dj_. r 

b) INSS; e Imposto Sobre Serviços de QualquerNatureza-lSSQN. C(b 
SAMUEL COSTA =c~~•ig,t.>ipo, 
BEZERRA:557003493S3 :!.~~_!;,',',", 155 .orocr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MTRIM 

CNPJ N" 05.648.696/0001-80 
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Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e documentação discriminada no Subitem 1.1 da cláusula nona deste contrato, 
~em que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetá1ia ou encargos moratórias. 
A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 
A não apresentação da documentação de que trata o Item 1 da cláusula nona deste contrato, nos prazos 
especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos 
cautelarmente somente serão pagos após a comprovação de que os encargos trabalhi stas, 
previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 
No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma fonna 
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis 
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = l x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = 
Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA SEXTA-REA.TTJSTE E ALTERAÇÕES 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice rPCA/TBGE 
exclusivamente para as obrigações in iciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRAI ANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DA EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da tÇ:, 
Lei Federal nº 8.666/ 1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando J , (" / 
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram /d V 

SAMUELCOSTA ~:~º~~~ . lpor 

BEZERRA:55 700349353 ~~;~~;7:~3
1~:,,, 1 -0,-00 
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CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 ~ 1 

A fiscalização t~rá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, incl~~~, 
serVIços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da AB~ õm a 
melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar 
o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho 
de sua missão. 
A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro 
dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e do fato, 
responsável pela execução do contrato. 
A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora 
mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização infonnará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de 
Administração, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva 
cláusula. 

9.7 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 

abaixo. 
a) Expedir ordem de serviço; 
b) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
c) Representante ou preposto da CONTRATADA; 
d) Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 
e) Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de unifonne e 

outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
f) fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
g) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 
h) Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim ; 
i) Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 
j) Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 

técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que 
se verificarem necessários. 

10.2 As ob1igações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 
abaixo. 
1) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do contrato; 
2) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições: 

3) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, segw-os de acidentes, 
indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, unifonnes, crachás, equipamentos de (Â 
proteção individual - EPl e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Po_5!g,.. V' 
Público. ~ 

SAMUEL COSTA ~~~~i~:---d~rtalpor 
BEZERRA:55 700349353 ~:,'!~;~7
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4) Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; ~ 
5) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, 

ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 

6) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

7) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 
da execução do serviço objeto deste contrato; 

8) Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9) Manter seus empregados sob as nom1as disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado 
inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 

1 O) Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização 
dos serviços. de acordo com a qualificação mínima exigida; 

11) Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de 
seus empregados; 

12) Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
13) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável 

pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos 
serviços pelos empregados; 

14) Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
15) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
16) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
17) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
18) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 

ocon-ências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 
19) Encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados 

que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão substituí-los; 
20) Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
21) Providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados; 
22) As faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com base nos custos 

apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente. 
23) Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado, 

devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Secretaria 
solicitante, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva; 

24) substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não adequadas 
à prestação dos serviços, em termos de desempenho e condições de uso dos equipamentos. 

25) Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer outro, por emprego 
de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

26) Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 
equipamentos pertencentes à CONTRATADA; 

27) Colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados para a 
perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de 
funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas; 

28) Realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessátios à execução dos serviços; 
29) Manter sede, filial ou escritório em Itapecuru Mirim/MA,, local em serão prestados os serviços, 

com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, b;.93,,.. 
SAMUEL COSTA =~e~~ 



11. l 

11 .2 
11.3 
11.4 
11.5 
11.6 
11 .7 
11.8 
11.9 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPECURU MIRJM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

~\M =--0 
<? "'-<; \ 

Pag. 6?q ' 

d/ 
~/ 

------:--:-----:-------,----------------------
com o realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão 
dos funcionários. 

30) A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 
prestação dos se1viços, o cumprimento desta obrigação. 

3'1) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que 
se negarem a usá-los; 

32) Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, por 
meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes 
coletivos, 

33) Bem corno nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime 
extraordinário; 

34) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal , ós encargos sociais 
devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 

35) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

36) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE ; 

37) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

38) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
39) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato. 

40) Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os 
valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

41) Os valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou repassados às 
contas correntes dos empregados da CONTRAI ADA que prestam serviço nos postos das 
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 

42) A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os 
serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver 
compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou 
acordo coletivo da categoria env olvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
Não assinar a ata de-registro de preços, quando cabível; 
Apresentar documentação falsa; 
Deixar de entregar os documentos exjgidos no certame; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal; 
Comportar-se de modo inidôneo; 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraç~o fal sa quan_to às condições de 

1
~ 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conlmo entre os hc1tantes, em qualq~ . (/ 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. SAMUEL COSTA As><nadodo~ .. ,por 

BEZERRA:55700349 !~~~~~349353 
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11.100 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
11.11 Anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11 .12 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

sign ificativos ao objeto da contratação; 
11 .13 Multa de até 10% ( dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
l 1.14Conduta do licitante; 
11 .15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
1 l.16lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 
11 .17 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
11.18 Perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

11.19 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11 .20 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de I O de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização- PAR. 

11 .21 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11 .22 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11 .23 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme aitigo 419 do 
Código Civil. 

11.24 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidia.riamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.25 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RECISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12. l . l Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ta XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao EditaJ ; 

12. 1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
l 2.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. /4.) 
12.4 O termo de resci são será precedi_d~ _de Rela~órío indicat!vo dos seguint~s aspectos, conforme o caso: .~ / 
12.4.l Balan~o dos eventos con~~tua1s Jª cump'.1dos ou ~arc1almente cumpridos; r· V 
12.4.2 Relaça.o dos pagamentos Jª efetuados e amda deVJdos; SAMUEL COSTA . 

Assinado de forma d,g .. 1 por 

BEZERRA:557003493S ~~~:349353 
3 Dados· 2022.03.30 11:1• :-11 03'00' 
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12.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 
13 .1. É vedado à CONTRATADA: 
13. 1.1 Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira; 

----d-~--' g~ 

13 .1 .2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resuJtantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais nmmas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariam ente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de J 990 -
Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirirn/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Teimo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º da Lei nº 8.666/93. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

IT APECURU MIRIM (MA), 30 DE MARÇO DE 2022 

Luciano 
Secretário Muni · á.l da Receita Orçamento 

e Gestão 
CONTRATANTE 

DE ACORDO 

SAMUEL COSTA Assinado de forma d igital por 
SAMUEL COSTA 

BEZERRA:5570034935 BEZERRA:55700349353 

3 Dados: 2022.03.30 11: 15: 13 -03'00' 

Samuel Costa Bezena 
Representante Legal do Instituto 

CONTRATADA 
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Deise Ta1ita Ribe~ Chaves Silva 
Secretária Municipal de Políticas Para Mulher 
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~b, 
EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 074/2022, ORfUNDO DO PROCESSO ADIMTNISTRA nvo Nº: 
118/2022, REF À ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº20210504/2021, DO 
MUNICJPJO DE BURITICUPU/MA. PARTES: Município de ltapecuru-Mirim/MA e o INSTlTUTO 
MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da 
Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 1.222. 9 11 ,36 (um milhão, duzentos e vinte e dois mil, 
novecentos e onze reais e trinta e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 30/03/2022. BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 21 
SECRETAR.IA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTOS, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, PESCA E MEIO AMBIENTE, UNID. ORÇAM: 21 O 1- Secretaria Municipal de Agricultura 
Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Meio Ambiente, PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 
0002 2.032- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, 
Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Meio Ambiente, ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de 
Impostos, ORGÃO: 08 SECRETAR.IA MUNIClP AL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER 
E TURISMO, UNID. ORÇAM: 08 01- Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, PROJETO/ ATIVIDADE: 04 122 0002 2.064- Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de 
Impostos, ORGÃO: IO SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PAR.A A MULHER UNID. 
ORÇAM: 10 OI- Secretaria Municipal de Políticas Para Mulher PROJETO/ATfVIDADE: 04 122 0056 
2.106- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal da Mulher. ELEM. DE DESPESA: 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: l 500000000-
Recursos não vinculados de Impostos. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes, 
Sec. Municipal da Receita Orçamento e Gestão. p/CONTRAT ADA: Samuel Costa Bezerra - representante 
legal do Instituto. ltapecuru Mirim - MA, 30 de março de 2022. 
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DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

Ano li - Edição Nº CCVIII de 31 de Março de 2022 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO - EXTRATO OE CONTRATO: 074/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº : 118/2022, REF À ADESÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N°2021050412021, DO MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA. PARTES: Município de ltapecuru -Mirim/MA e o 
INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA. VALOR · R$ 
1.222.911,36 (um milhão, duzentos e vinte e dois mil, novecentos e onze reais e trinta e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 
30/03/2022. BASE LEGAL: Lei Federal n' 8.666/1993 e alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 21 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTOS, INDÚSTRIA. COMÉRCIO, PESCA E MEIO AMBIENTE, UNID. ORÇAM: 
21 01- Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Meio Ambiente, PROJETO/ATIVIDADE: O 4 
122 0002 2.032- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e 
Meio Ambiente, ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSO: 1500000000 -
Recursos não vinculados de Impostos, ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO, UNID. ORÇAM: 08 01 - Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte. Lazer e Turismo, PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 
0002 2.064- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, ELEM. DE DESPESA: 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos, 
ORGÃO· 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER UNID. ORÇAM: 10 01 - Secretaria Municipal de Políticas Para 
Mulher PROJETO/ATIVIDADE: 04122 0056 2.106- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal da Mulher. ELEM. DE DESPESA: 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos. 
ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes, Sec. Municipal da Receita Orçamento e Gestão. p/CONTRATADA: Samuel 
Costa Bezerra - representante legal do Instituto. ltapecuru Mirim - MA, 30 de março de 2022. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 
CONTRA TO N=- 075/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REF À ADESÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº20210504/202I, DO 

MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

lTAPECURU-MIRJM E O INSTITUTO MAIS 

INTEGRAÇÃO SOCIAL 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o nº 05.648.696/0001 -80, com sede 
na Praça Gomes de Souza, s/nº - Centro, Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, neste ato representada pela Secretária 
Municipal, Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, brasileira, inscrita no CPF: 404.616.703-30, portadora da 
cédula de identidade RG nº 000061581296-1 , residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Senador 
Benedito Leite, Ordenadora de Despesa do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDEB, sob CNPJ 06079445/0001-95, nos termos do Decreto nº 018/2021 - GP e a Empresa 
INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado inscrita no C.N.P.J. 
sob o n.º 22.178.200/0001 - 71 , com sede na Rua dos Professores, Sala B, nº 23, Coafuma, São Luís, 
Maranhão, CEP 650783 - 300, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Representante Legal Samuel Costa Bezerra, brasileiro, portador da Cruteira de Identidade nº 100126698 
- 3 SSPIMA e do CPF nº 557. 003 .493 - 53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRA TO, decorrente 
da Adesão à Ata de Registro de Preço nº 20210504/2021 oriunda do Pregão Eletrônico nº 036/2021, 
fonnalizado nos autos do Processo Administrativo 0º0408001/2021, da Prefeitura Municipal de 
Buriticupu - MA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRJMEIRA - OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

_., de lerceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura de Itapecuru Mirim. 
1.2 Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de trru1scrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 

FUNDEB 30% INF ANTlL 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO 
QUANT.DE VLR. 

TOTAL 
HORAS UNIT. 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 90816 R$ 11 ,20 R$ 1.017.139,20 

2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 49632 R$ 13,41 R$ 665.565,12 

3 SERVIÇO DE MAN1ITENÇAO PREDIAL 12672 R$ 11 ,20 R$ 141 .926,40 

4 
SERVIO DE LIMPEZA E 

84480 R$ 11 ,20 R$ 946.176,00 
CONSERVAÇÃO 

6 SERVICO DE APOIO AO TRANSPORTE 12672 R$ 11 ,20 R$ 141 .926,40 

VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 2.912.733,12 

AiYT<ldo 6e '°""'" Ú",11-1 \XII' SAMUEL COSTA ,-,u COSIA 

BEZERRA:55700349353 ~~~_;:,':;:.!a.:u -oJw 
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FUNDEB 30% FUNDAMENTAL 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO QUANT. DE VLR. TOTAL 
HORAS UNIT. 

l SERVIÇO DE PORTARIA 90816 R$ 11 ,20 R$ 1.017.139,20 
2 SERVIÇO DE APOIO 49632 R$ 13,41 R$ 665.565,12 

ADMINISTRATIVO 
3 SERVIÇO DE MANUTENÇAO 6336 R$ 11,20 R$ 70.963,20 

PREDIAL 
4 SER VIO DE UMPEZA E 84480 R$ 11,20 R$ 946.176,00 

CONSERVAÇÃO 
6 SERVICO DE APOIO AO 12672 R$ 11,20 R$ 141 .926,40 

TRANSPORTE 
VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 2.841. 769,92 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
2. l O prazo de vigência deste Tenno de Contrato será de 12 (doze) meses, tendo início na data 

de sua assinatura e terá vigência prorrogável na fonna do art. 57, inciso lT da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5. 754.503,04 (cinco milhões, setecentos 

e cinquenta e quatro mil, quinhentos e três reais e quatro centavos) 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de Administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da co11trataçào. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas dec01Tentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação 
abaixo: 

ORGÀO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC.
FUNDEB 
UNTO. ORÇAM: 14 01- Fund. de l\lanut. e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. Educ.- FUNDEB 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2.058- Manutenção do Ensino Infantil- Fundeb 
30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídjca 
FONTE DE RECURSO: 1541000000-Transferências do FUNDEB 30%
Complementação da União -VAAF 
VALOR: R$ 2.912.733,12 (dois milhões, novecentos e doze mil, setecentos e trinta e 
três reais e doze centavos) 

ORGÃO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC.
FUNDEB 
UNID. ORÇAM: 14 OI- Fund. de Manut. e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. Educ.- FUNDEB 
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PROJETO/ ATJVIDADE: 12 361 0049 2.052- Manutenção 
Fundeb 30% 

1L 

do Ensino Fun amen -

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1540000000-Transferências do FUNDEB- lmpostos 30% 
VALOR: R$ 2.841.769,92 (dois milhões, oitocentos e quarenta e um mil, setecentos 
e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) 

CLÁUSULA QUINTA -DO PAGAMENTO 
5.1 A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do 

serviço, ao(s) A da Secretaria Municipal solicitante, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida 
em 1 (w1ia) via, para fins de liquidação e pagamento, de fomia a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária 

5.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do 
contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

5.3 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data 
posterior à indicada no item 1 desta cláusula, será imputado à CONTRATADA o 
pagan1ento dos eventuais encargos moratórias decorrentes. 

5.4 Pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no Subitem 1.1 da 
cláusula nona deste contrato. 

5.5 Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta co1Tente da 
CONTRATADA. 

5.6 Pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às 
retenções na fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos 
normativos legais, de: 

a) lmposto Sobre a Renda- IRRI, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido- CSLL, 
Contribuição para a Seguridade Social - COFJNS e Contribuição para o PIS/PASEP; 

b) lNSS; e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-TSSQN. 
5. 7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no Subitem 1.1 da cláusula 
nona deste contrato, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção 
monetária ou encargos moratórias. 

5 .8 À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagan1ento após a 
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do 
contrato. 

5.9 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 

5 .1 O A não apresentação da documentação de que trata o Item J da cláusula nona deste contrato, 
nos prazos especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato 
e quaisquer valores retidos cautelarmente somente serão pagos após a comprovação de que 
os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 

5. 11 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórias à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

5 .12 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso. 
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CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice CPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intetTegno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença con-espondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustan1ento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DA EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital . 

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será feita por empregado fom1almente designado na fonna do 
Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora 
está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 
A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive 
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas 
da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante 
vencedora assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os elementos 
que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo 
executado dentro dos teimas do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de 
Educação e do fato, responsável pela execução do contrato. 
A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante 
vencedora mantém, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao 
fato, instruindo o seu relató1io com os documentos necessários, e em caso de multa, a 
indicação do seu valor. 
Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal 
de Educação, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 1 O ( dez) dias 
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úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma 
prevista na respectiva cláusula. 
A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA 
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e 
especificadas abaixo. 
a) Expedir ordem de serviço; 
b) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
c) Representante ou preposto da CONTRATADA; 
d) Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 
e) Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de 

uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
f) fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
g) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 
h) Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
i) Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falllas verificadas no 

cumprimento do contrato: 
j) Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as 
substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 

As obrigações da CONTRAI ADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e 
especificadas abaixo. 
1) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do 

contrato; 
2) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 
da manutenção dessas condições: 

3) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos seiviços e por outras correlatas, tais como salários, 
seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, unifo1mes, 
crachás, equipamentos de proteção individual - EPI e outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 

4) Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; 
5) Responder pelos danos causados diretamente à Educação ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução deste contrato; 

6) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

7) Fiscalizar regulannente os seus empregados designados para a prestação do seiviço, 
com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

8) Arcar com as despesas deco1Tentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato; 

9) Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

1 O) Manter seus empregados sob as nom1as disciplinares da CONTRATANTE, 
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
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que seja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; ~.,...,/ 
11) Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à

realização dos serviços, de acordo com a qualificação múüma exigida; 
12) Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 

atribuições de seus empregados; 
13) Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
14) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a w1idade 

responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas 
relativas à execução dos serviços pelos empregados; 

15) Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
16) administrar todo e qualquer assw1to relativo aos seus empregados; 
17) Assumir todas as responsabilidades e tornar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
18) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
19) Registrar e controlar. diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 

como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de 
frequência; 

20) Encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão 
substituí-los; 

21) Cuidar da di sciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
22) Providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados; 
23) As faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com base 

nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente. 
24) Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material 

especificado, devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado 
pela Secretaria solicitante, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa 
impeditiva; 

25) substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não 
adequadas à prestação dos serviços, em tennos de desempenho e condições de uso dos 
equipamentos. 

26) Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer outro, por 
emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

27) Solicitar à Educação da CONTRATANTE autorização fonnal para retirada de 
quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA; 

28) Colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados 
para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e pem1anentes 
condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas; 

29) Realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução 
dos serviços: 

30) Manter sede, filial ou escritório em Itapecuru Mirim/MA,, local em serão prestados os 
se1viços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 
Educação, bem como realizar todos os procedimentos pe1iinentes à seleção, 
treinamento, admissão e demissão dos funcioná.lios. 

31) A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 

32) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço 
aqueles empregados que se negarem a usá-los; 

33) Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MffifM ;;#/. / 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 _ 

CONTRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em cas L/ 
de paralisação dos transportes coletivos, 

34) Bem corno nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime 
extraordinário; 

35) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal , os encargos 
sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 

36) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhwn vínculo empregatício com 
a CONTRATANTE; 

37) Responsabilizar-se por todas as providências e ob1igações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE; 

38) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 

39) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 

40) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Educação da CONTRATANTE, nem 
pode onerar o objeto deste contrato. 

41) Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
devidas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

42) Os valores a que se refere este item deverão ser depositados jurucialmente ou 
repassados às contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam 
se1viço nos postos das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA. 

43) A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, 
executar os serviços em ruas e horários distintos dos estabelecidos originalmente, 
podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e 
aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 . l Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instmmento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
11 .2 Não assinar a ata de-registro de preços, quando cabível: 
11 .3 Apresentar documentação falsa: 
11 .4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11 .6 Não mantiver a proposta: 
11 .7 Cometer fraude fiscal ; 
11 .8 Comportar-se de modo inidôneo; 
11 .9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

11 .100 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
11 .11 Anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
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11 .12 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

11.13 Multa de até l 0% ( dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
11.14 Conduta do licitante; 
11 .15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Educação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos: 

11.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no STCAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

l l . 17Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Educação Pública, enquanto 
11 .18 Perdurarem os motivos determinanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.19 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11 .20 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de l O de agosto de 2013, como ato lesivo à 
Educação pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11 .21 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Educação Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei nº 12.846, de 1 º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na wlidade administrativa. 

11 .22 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

11.23 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

11 .24 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

11 .25 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Educação, 
obse1vado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RECISÃO 
12. l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Educação, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao 
Edital ; 

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

SAMUEL COSTA Milrwdontforma~parSA,l,\'1.:;. 
COSrA íl,UE-'{il.A;5SJ003493SJ 

BEZfRRA:.55700349353 Oil6o1.W22.03.301~ 41:\~ 03W 
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conforme o caso: 
12.4. 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
L3.l. l Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira; 
13. l.2 [nte1TOmper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CL\USULA DÉCIMA QUARTA-DAS ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuajs alterações contratuais reger-se-ão pela discjplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultar1tes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº l 0 .520, de 2002 e demais normas federai s de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiaria.mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17. l É eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
confonne att. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

TT APECURU MIRIM (MA), 30 DE MARÇO DE 2022 

maz 
ecretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

Samuel Costa Bezerra 
Representante Legal do Instituto 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO CO TRATO Nº 075/2022, ORTIJ DO DO PROCESSO ADIM INlSTRATIVO Nº: 
118/2022, REF À ADESÃO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇO Nº202 10504/2021, DO 
MUNICIPJO DE BURITICUPU/MA. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim/MA e o INSTITUTO 
MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da 
Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA. VALOR. R$ 5.754.503,04 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e 
quatro mil, quinhentos e três reais e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: 30/03/2022. BASE 
LEGAL Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores DOTAÇÃO ORÇAME TÁRIA: ORGÀO: 
14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL PROF EDUC.- FUNDES, UNJO. ORÇAM: 14 0 1-
Fund. de Manut. e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. Educ.- FUNDEB, PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 
2.053- Manutenção do Ensino Infantil- Fundeb 30% ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1541000000- Transferências do FUNDES 30%
Complementação da União -VAAF ORGÃO: 14 FlJND. DE MANUT E DES. EDUC BAS. VAL. PROF. 
EDUC.- FUNDEB, UNJO. ORÇAM: 14 01- Fund. de Manut. e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. Educ.- FUNDEB, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 00492.052- Manutenção do Ensino Fundamental- Fundeb 30% ELEM. 
DE DESPESA. 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica FONTE DE RECURSO: 
1540000000- Transferências do FUNDEB- lmpostos 30%. ASSINATURAS: p/CONTRA T ANTE: Maria 
de Nazaré Ferraz Tomaz, Sec. Municipal de Educação. p/CONTRATADA Samuel Costa Bezerra -
representante legal do lnstituto. ltapecuru M.irim - MA, 30 de março de 2022. 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 075/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº: 118/2022, REF À ADESÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N°20210504/2021, DO MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA. PARTES: Município de ltapecuru -Mirim/MA e o 
INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA. VALOR R$ 
5.754.503,04 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil , quinhentos e três reais e quatro centavos). DATA DA ASSINAT URA: 
30/03/2022. BASE LEGAL: Lei Federal n• 8.666/1993 e alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 14 FUND. DE 
MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC. - FUNDEB, UNID. ORÇAM: 14 01 - Fund. de Manut. e Des. Euc. Sas. Vai. Prof. Educ. -
FUNDES, PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2.053- Manutenção do Ensino Infantil- Fundeb 30% ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica FONTE DE RECURSO: 1541000000 -Transferências do FUNDEB 30%- Complementação da 
União -VAAF ORGÃO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. SAS. VAL. PROF. EDUC. - FUNDES, UNID. ORÇAM: 14 01- Fund. de Manut. 
e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. Educ. - FUNDEB, PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0049 2.052 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1540000000 - Transferências do 
FUNDES- Impostos 30%. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, Sec. Municipal de Educação. 
p/CONTRA T ADA: Samuel Costa Bezerra - representante legal do Instituto. ltapecuru Mirim - MA, 30 de março de 2022 . 
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CONTRA TO Nº 078/2022 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05 .64 8 . 696/0001 - 80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF Â ADESÃO A A TA Nº 020/2021 DA 
PREFEITURA DE BREJO/MA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNJCJPJO DE JTAPECVRU 
MIRIM/MA E O INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO, E 
ASSISTfNCIA SOCIAL LUZEIROS 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o nº 05.648.696/0001 -80, com 
sede na Praça Gomes de Souza, s/nº - Centro, Itapecurn Mi1im/MA, CEP: 65.485-000, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRACÃO, PATRIMÔ 10 E RECURSOS 
HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL doravante denominadas 
CONTRATANTES, neste ato representadas pelos respectivos Secretários, e tendo como Ordenador 
de Despesa, nos termos do Decreto nº O 18/202 l - GP, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento 
e Gestão - SEMROG, Luciano da Silva unes, brasileiro, em união estável , portador do RG nº 
062004752017-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 7 18.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor 
Antônio Olívio Rodrigues, Nº 44 Centro, Itapecuru Mirim/MA e o INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO, E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no C.N .P.J. sob on.º 35.778.627./0001 -52, com sede na Rua Sigma, 
Lote 218, s/n, Recanto do Vinhais, São Luís, Maranhão, CEP 65070 - 550, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal Hugo Mendes Gama, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade nº 020225062002 - 5 SSP/MA e do CPF nº 043 .273.243 - 88, têm, 
entre si, ajustado o presente CONTRA TO, decorrente da Adesão à Ata da Prefeitura de Brejo, 
fonnalizado nos autos do Processo Administrativo nº 00052/2021 , Ata de Registro de Preço nº 
020/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 034/2021 submetendo-se às cláusulas e condições abaixo 
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1 Registro de Preço com o objetivo de eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
034/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira-DO VALOR CONTRATUAL: 
3 .1. Pela execução do objeto ora conà•atado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
J .539.014,40 (um milhão, quinhentos e h;nta e nove mil, quatorze reais e quarenta centavos) 
confonne descrição dos produtos abaixo: 

HUGO MENDES ~""!;t~•~,.""' 
GAMA:04327324388 ==_,.~,.,..,.,. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMA'NOS 

QUANT. DE 
ORDEM TIPO DE SERVIÇO HORAS VLR. UNIT. TOTAL 

1 SERVIÇO DEPORTARIA 16896 R$ 11 20 R$ 189.235,20 
SERVIÇO DE LIMPEZA E 

2 CONSERVAÇÃO 15576 R$ 11,20 R$ 174.45 1,20 
3 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 10560 R$ 11 ,20 R$ 118.272,00 

SERVIÇO DE MANUTENÇAO 

-' PREDIAL 10560 R$ 11 ,20 R$ 118.272,00 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 600.230,40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
QUANT. DE 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO HORAS VLR. UNIT. TOTAL 
1 SERVIÇO DE PORT ARJA 3168 R$ 11,20 R$ 35.481,60 

SERVIÇO DE LIMPEZA E 
2 CONSERVAÇÃO 2112 R$ 11 ,20 R$ 23 .654,40 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 59.136,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU'f!JRA, URBANISMO, PAISAGISMO, 
TRANSPORTE E TRANSITO 

QUANT.DE 
ORDEM TIPO DE SERVICO HORAS VLR. UNIT. TOTAL 

SERVIÇO DE LIMPEZA E 
2 CONSERVAÇÃO 18348 R$ 11,20 R$ 205.497,60 

3 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 13728 R$ 11,20 R$ 153.753,60 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 359.251,20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
QUANT.DE 

ORDEM TIPO DE SERVIÇO HORAS VLR. UNIT. TOTAL 
1 SERVIÇO DE PORTARIA 2112 R$ 11,20 R$ 23.654,40 

2 
j SERVIÇO DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO 3 168 R$ 11,20 R$ 35.481,60 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 59.136,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
QUANT. DE 

ORDEM TIPO DE SERVICO HORAS VLR. UNIT. TOTAL 
1 SERVIÇO DE PORTARIA 10560 R$ 11,20 R$ 118.272,00 

SERVIÇO DE LIMPEZA E 
2 CONSERVAÇÃO 21120 R$ 11,20 R$ 236.544,00 

3 1 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 9504 R$ 11,20 R$ 106.444,80 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 461.260,80 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4 .1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada confonne abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de forneci mento correspondente: 

ORGÃO: 04 SECRET ARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 
UNID. ORÇAM: 04 O 1- Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e RH ~ ri.~u©MENru =:--~ (? kGf.MA••u2m•w. =-QW 
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ Nº 05 . 648 . 696/0001 - 80 

J 
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PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0012 2.006- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos. 
ELEM. DE DESPESA: 3.3 .90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não v inculados de Impostos 
VALOR: R$ 600.230,40 (seiscentos mil, duzentos e trinta reais e quarenta centavos) 

ORGÃO: 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
UNID. ORÇAM: 02 01- Secretaria Municipal de Governo 
PROJETO/ A TTVIDADE: 04 122 0002 2.002- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Governo 
ELEM. DE DESPESA: 3 .3 .90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 59.136,00 (cinquenta e nove mil, cento e t1inta e seis reais) 

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URANISMO, PAJSAG[SMO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO 
UNID. ORÇAM: 06 01- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, 
Transporte e Trânsito 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.014- Manutenção e Fun cionamento da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito 
ELEM. DE DESPESA: 3.3 .90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 359.251,20 (trezentos e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e 
vinte centavos) 

ORGÃO: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL 
UNID. ORÇAM: 26 01- Secretaria Municipal de Políticas e Promoção da Igualdade Racial 
PROJETO/ATIVIDADE : 04 122 0044 2.092- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Políticas e Promoção da Igualdade Racial 

"-' ELEM. DE DESPESA : 3.3 .90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: l 500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 59.136,00 (cinquenta e nove mil, cento e tlinta e seis reais) 

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNID. ORÇAM: 15 01- Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.083- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Mwlicipal 
de Assistência Social 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 461.260,80 (quatrocentos e sessenta e um mil, duzentos e sessenta reais e oitenta 
centavos) 

Cláusula Quinta -DA VINGÊNCIA: 
5 .1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 meses. 

HUGO _.,.._. 

MENDES ~~~ 
GAMA:043273 =~~"' 
24388 .. .... ...... 

Cláusula Sexta- DO FORNECIMENTO E LOCA L DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Tem10 de Referência - Anexo I deste Edital , sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-

tY' ÂJ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05 .6 48 . 696/0001 - 80 

se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis. 
6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 
6.3.Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima -DOPA GAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento 
dos produtos, devidan1ente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União. 

7.2 . É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital , 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhurn pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7 .1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitavtr DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona-DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima -DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
1 O. l. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e 
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
J 0.2. Constituem obrigações da Contratada: 

a) Entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta dopresente 
contrato; 

b) Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas 
na Clausula T - DO OBJETO e Anexo I; 

c) Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de 
produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino . 

d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste Contrato; 

HUGO MENDES :=:,~~t•111~ 

GAMA.'0432n2 ....,....,,.,.,. e) Não transferir, total ou parcialmente, o obieto deste Contrato·, 
4]88 =JOJJU.1:tlUUO J 

f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos 

(Y~ 
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os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram; 

g) Comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva aprovação, em até 05( cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais deconentes da 
execução do presente contrato; 

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela pe1feita condição 
dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe 
também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser 
trocados; 

k) Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento confom1e estipulado na Cláusula do Pagamento; 
[Il)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 

execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira -DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

l 1.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

\,_., Cláusula Décima Segunda-DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei . 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13 .1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com Município de IT APECURU MIRIM/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diálio Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 

HUGO MENDES ::'o=-s~ 
13 .3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: :~:0432732 =~E=' 

13 .3 .1. Adve1tência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cen~,j/ 
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calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor 
da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 ( dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13 .3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13 .3.1 , não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades dos itens 13 .3.2, 13.3.3 e 13 .3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega 
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 1 O (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13 .3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13 .3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13 .6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital . 
13. 7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Municipio 
de ITAPECURUMIRIM/MA. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/0Se 
subsidiaria.mente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de IT APECURU MIRIM/MA, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas 01iundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Conn·ato, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

IT APECURU MfRIM(MA) 30 DE MARÇO DE 2022 

/1 
Luciano da 1lva Nunes 

Secretário Munici da Receita Orçamento e Gestão 
CONTRATANTE 

HUGO MENDES ~=Ec::.:m-dig,talpo< 
GAMA:0432732438 GAMA.<>4327324388 
8 =:2022.03.3010-31:12 

Hugo Mendes Gama 
Representante Legal do Instituto 

CO TRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

EXTRATO DO CONTRA TO Nº 078/2022, ORHJNDO DO PROCESSO ADIMINlSTRA TIVO Nº: 
118/2022, REF À ADESÃO A ATA Nº 020/2021 DA PREFEITURA DE BREJO/MA. PARTES: 
Município de Itapecuru-Mirim/MA e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO, E 
ASSISTÊNClA SOClAL LUZEIROS. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA. VALOR: R$ 1.539.014,40 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, quatorze reais e quarenta 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 30/03/2022. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/ 1993 e alterações 
posteriores DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH UNID. ORÇAM: 04 01- Secretaria Municipal de 
Administração, Patrimônio e RH PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0012 2.006- Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos. ELEM. DE 
DESPESA 33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 
1500000000- Recursos não vinculados de Impostos. ORGÃO: 02 SECRETARIA MUN1CIPAL DE 
GOVERNO UNID. ORÇAM: 02 01- Secretaria Municipal de Governo PROJETO/ATMDADE: 04 122 
0002 2.002- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Governo. ELEM. DE DESPESA: 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000-
Recursos não vinculados de Impostos. ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNlCIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, URANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSlTO. UNfD. ORÇAM: 
06 O 1- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito 
PROJETO/ATfVIDADE: IS 122 0002 2.014- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito. ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de 
Impostos. ORGÃO: 26 SECRETARIA 'tvfUNICIP AL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL UNID. ORÇAM: 26 OI- Secretaria Municipal de Políticas e Promoção da Igualdade Racial 
PROJETO/ ATIVIDADE: 04 122 0044 2.092- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Políticas e Promoção da Igualdade Racial ELEM. DE DESPESA: 33.90.39.00- Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
ORGÃO: IS SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL UNID. ORÇAM: 15 OI
Secretaria Municipal de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.083- Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de 
Impostos. ASSINA TIJRAS: p/CONTRA T ANTE: Luciano da Silva Nunes, Sec. Municipal da Receita 
Orçamento e Gestão. p/CONTRA T ADA: Hugo Mendes Gama - representante legal do Instituto. ltapecuru 
Mirim - MA, 30 de março de 2022. 



EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

Ano li - Edição Nº CCVIII de 31 de Março de 2022 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO- EXTRATO DE CONTRATO: 078/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº: 118/2022, REF À ADESÃO A ATA Nº 
020/2021 DA PREFEITURA DE BREJO/MA, PARTES: Município de ltapecuru-Mirim/MA e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO, E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA. VALOR: RS 1.539.014, 40 (um 
milhão, quinhentos e trinta e nove mil, quatorze reais e quarenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 30/03/2022. BASE LEGAL: Lei Federal 
nº 8.666/1993 e alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PATRIMÔNIO E RH UNID. ORÇAM: 04 01- Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e RH PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0012 
2.006- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos. ELEM. DE DESPESA: 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 
ORGÃO: 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO UNID. ORÇAM: 02 01- Secretaria Municipal de Governo PROJETO/ATIVIDADE: 04 
122 0002 2.002- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Governo. ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos. ORGÃO: 06 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÃNSITO. UNID. ORÇAM: 06 01 - Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.014 - Manutenção e Funcionamento 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito. ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. ORGÃO: 26 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL UNID. ORÇAM: 26 01 - Secretaria Municipal de 
Políticas e Promoção da Igualdade Racial PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0044 2.092 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Políticas e Promoção da Igualdade Racial ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE 
RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos ORGÁO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL UNID. 
ORÇAM: 15 01 - Secretaria Municipal de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.083 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Assistência Social ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE 
RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes, Sec. 
Municipal da Receija Orçamento e Gestão. p/CONTRATADA: Hugo Mendes Gama - representante legal do Instituto. ltapecuru Mirim - MA, 
30 de março de 2022. 
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CONTRATO Nº 079/2022 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05 . 648 . 696/0001 - 80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF À ADESÃO A ATA Nº 020/2021 DA 
PREFEITURA DE BREJO/MA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
ITAPECURU MIRJM/MA E O INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO, E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

O l\fUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o nº 05.648.696/0001-80, com sede na 
Praça Gomes de Souza, s/nº - Centro, Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, através da SECRETAR.IA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, utilizando os recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com CNPJ sobnº 
ll.129.938/0001-22, neste ato representada pela Secretária Municipal Analita de Jesus Castro Fonseca, 
brasileira, divorciada com RG nº 012831761999-7 com CPF sob nºOl l. 327.183-25, residente e domiciliada 
na Avenida Getúlio Vargas, nº315, Centro, ltapecuru Mirim - MA CEP 65 485 - 000, (Ordenadora de 
Despesas segundo o Decreto Municipal nº O 18, de 05 de janeiro de 2021 ), e o INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO, E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 35.778.627./0001 - 52, com sede na Rua Sigma, Lote 218, s/n, 
Recanto do Vinhais, São Luís, Maranhão, CEP 65070 - 550, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu Representante Legal Hugo Mendes Gama, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade nº 020225062002 - 5 SSP/MA e do CPF nº 043.273.243 - 88, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO, deconente da Adesão à Ata da Prefeitura de Brejo, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº 00052/2021 , Ata de Registro de Preço nº 020/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
034/2021 submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1 Registro de Preço com o objetivo de eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de ltapecuru Miri.m/MA. 

Cláusula Segunda -DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1 .Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
034/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3 .1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
1.447.353,60 (um milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta e três reais 
e sessenta centavos) confonne descrição dos produtos abaixo: 

MANUTENÇÃO DO FMS 
QUANT.DE 

ORDEM TIPO DE SERVICO HORAS 
1 SERVIÇO DEPORTARIA 10560 

SERVIÇO DE LIMPEZA E 
2 CONSERVAÇÃO 5280 
5 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 13200 

VALOR GLOBAL (6 MESES) 

J V 
\ 

VLR. 
UNIT. TOTAL 

R$ 11,20 R$ 118.272,00 

R$ 11,20 R$ 59.136,00 
R$ 11,20 R$ 147.840,00 

R$ 325.248..00 

HUGO MENDES -'&~IM do deforrrvi digital por 
MENDES GAMA..-<>4317324388 

GAMA:04327324388 O>do,c202"13.301031'2 

HUGO 

-03W 



ESTADO DO MARANHÃO ç9--PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM d-CNPJ Nº 05 . 648 . 696/0001 - 80 - GPL -;; 
ATENCÃO BÁSICA - - -

QUANT. DE VLR. 
ORDEM TIPO DE SERVICO HORAS UNIT. TOTAL 

1 SERVIÇO DEPORTARIA 3 1680 R$ l 1,20 R$ 354.8 16,00 
SERVIÇO DE LIMPEZA E 

2 CONSERVACÃO 8448 R$ 11,20 R$ 94.6 17,60 

5 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 13200 R$ 11,20 R$ 147.840,00 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 597.273,60 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
VIGILANCIA SANITÁRIA 

QUANT.DE VLR. 
ORDEM TLPO DE SERVICO HORAS UNIT. TOTAL 

1 SERVIÇO DE PORTARIA 2 112 R$ 11.20 R$ 23.654,40 
SERVIÇO DE LIMPEZA E 

2 CONSERV ACÃO 2 11 2 R$ 11,20 R$ 23 .654,40 

3 SERVIÇO DE APOIO AO TRANSPORTE 3168 R$ 11,20 R$ 35.481,60 

5 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 11 088 R$ 1 l.20 R$ 124. 185,60 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 206.976,00 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 

QUANT. DE VLR. 
ORDEM TIPO DE SERVICO HORAS UNIT. TOTAL 

5 SERvlÇO DE APOIO À SAÚDE 2112 R$ 11,20 R$ 23 .654,40 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 23.654,40 

MAC 
QUANT. DE VLR. 

ORDEM TIPO DE SERVICO HORAS UNIT. TOTAL 

l SERVIÇO DE PORTARIA 2 112 R$ 11,20 R$ 23.654,40 
SERVIÇO DE LIMPEZA E 

2 CONSERVAÇÃO 10956 R$ 11,20 R$ 122.707,20 

5 SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE 13200 R$ 11,20 R$ 147.840,00 

VALOR GLOBAL (6 MESES) R$ 294.201,60 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada confonne abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 

ORGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNTO. ORÇAM: 13 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0024 2.075- MANUTENÇÃO E FUNCIONAtvfENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100200- Receita de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde 
VALOR: R$ 325.248,00 (trezentor_:nte e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais) ~~~~E3~~~4 ª:....., 

~ )88 ;>CWll.lO IC>.ll-01 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE ITAPECURU MI RIM 

CNPJ Nº 05 . 648 . 696/0001- 80 

ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: JO 30100222.056-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fw1do a Fw1do de Recursos SUS do provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
VALOR: R$ 597.273,60 (quinhentos e noventa e sete mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta 
centavos) 

ÓRGÃO: 13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 304 0018 2.081- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jw-ídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
VALOR: R$ 206.976,00 (duzentos e seis mil, novecentos e setenta e seis reais) 

ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 305 0018 2.080- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Se1viços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
VALOR: R$ 23.654,40 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) 

ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0009 2.084- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO DE 
MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. E HOSPITALAR- MAC 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
VALOR: R$ 294.201,60 (duzentos e noventa e quatro mil, duzentos e um reais e sessenta centavos) 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 meses. 

Cláusula Sexta -DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade 
especificadas no Tem10 de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas 
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 
A Contratada obriga- se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob 
pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininten-upta. 
6.3 . Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DOPA GAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Segw-idade Social, mediante a apresentação das Ce1tidões Negativas de Débitos como o INSS e o 

y 



~-=-lvf 
HUGOf ~t3ES ::~~~s 
GAMJl:0432732-~12'1324388 

ESTADO DO MARANHÃO 4388 . 1 39 0: 2,41-03•ocr 

CNPJ Nº 05 . 648 . 696/0001 - 80 - / 
PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM s c-J- _ 1 

GPL,:/ 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fome~ 
dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certi,dão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos dec01Tentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRAI ADO caso o mesmo se encontre em 
situação itTegular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 . 

7.4 . As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇ4O DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecera relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1.Contratante indicará wna pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
1 O. 1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas eda Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

l0.2. Constituem obrigações da Contratada: 
a) Entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta dopresente contrato; 
b) Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritasna Clausula I 

- DO OBJETO e Anexo I ; 
c) Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de produtos de 
acordo com as necessidades dos alw10s da rede municipal de Ensino . 

d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05( cinco) dias consecutivos, a partirde sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações asswnidas; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável , pela perfeita condição dos produtos 

fornecidos, i11clusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

k ) So,do do <Lrot,, o oxolu,;vo ro,pon,o~o do Cont,ot,,do quo;,quc,· oo;donte, quo po=nturo 
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ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 

II) efetuar o pagan1ento conforme estipulado na Cláusula do 
Pagamento;III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 

TV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com execução do 
Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11 .1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através deprotocolo. 

11 .2. Nenhuma outra fonna será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCJSÃ O DO CONTRA TO: 

12. l .A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em confonnidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da refe1ida lei . 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13. l .A licitante que ensejar o retardamento da execução do certan1e, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
oucometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com Municipio de IT APECURU MJRIM/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13 .2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LIClTANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13 .3.1. Advertência: 
13 .3 .2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% ( dez por cento), calculada sobre o 

valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valorda fatura. 
13.3 .4 . Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração 

por período não superior a 2 (dois) anos; e 
13 .3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 13 .3 .2, 13 .3 .3 e 13 .3 .4, principalmente,sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na entregado objeto licitado ou caso haja cwnulação de 
inadimplemento de eventuais cotasmensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de I O (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13 .3.1, 13.3.4 e 13 .3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 13 .3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
1 O (dez) dias úteis. 

HUGO MENDES ......... fa,m,d1g,o1po,HUGO 
WNOíSGAMA.Ol.ll7n43U 

GAMA:04327324388 """°" ,aru)l.lO 1o.JJ1)4 .CJW 
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direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as 
providências cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital . 
13 .7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Município 
de TT A PECURU MIRIM/MA. 

Cláusula Décima Quarta -DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Decreto 11º 5.450/0Se 
subsidiariarnente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quillta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de TT APECURU MTRIM/MA, Estado do Maranhão. para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Contrato, que foiimpresso em 03 (três) vias de igual teor. 

IT APECURU MIRIM(MA), 30 DE MARÇO DE 2022 

Analita de J~ Castro Fonseca 
Secretária Jv1unicipal de Saúde 

CONTRATANTE 

HUGO MENDES Assmadodefonnadig,talpor 
HUGO MENDES 

GAMA:043273243 GAMA.'04327324388 

88 
Dados:2022.03.30 10:33.19 
-03'00' 

Hugo Mendes Gama 
Representante Legal do Instituto 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2022, ORITJNDO DO PROCESSO ADIMINISTRATJVO Nº: 
118/2022, REF À ADESÃO A ATA Nº 020/2021 DA PREFEITURA DE BREJO/MA. PARTES: 
Município de Itapecuru-Mirim/MA e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO, E 
ASSISTÊNClA SOCIAL LUZECROS. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru 
Mirirn/MA. VALOR: R$ 1.447.353,60 (um milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e sessenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 30/03/2022. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 13 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE UNID. ORÇAM: 13 OI- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATrVIDADE: 10 122 0024 2.075- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica FONTE DE RECURSO: 15001 00200- Receita de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde. 
ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNICLPAL DE SAÚDE. UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE PROJETO/ATlVIDADE 10 301 0022 2.056- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ATENÇÃO BÁSICA. ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes 
do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ÓRGÃO: 13- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 304 0018 2.081- MANUTENÇÃO DOS SERVlÇOS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE 
DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNJCJP AL 
DE SAÚDE UNJD. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 10 305 
0018 2.080- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VlGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA ELEM. DE 
DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 
1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE. 
UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNJCIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0009 2.084-
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. E 
HOSPITALAR- MAC ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes 
do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. ASSINATURAS: 
p/CONTRA T ANTE: Analita de Jesus Castro Fonseca, Sec. Municipal de Saúde. p/CONTRA T ADA: Hugo 
Mendes Gama - representante legal do Instituto. Itapecuru Mirim - MA, 30 de março de 2022. 
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ELETRÔNICO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

Ano li - Edição Nº CCVIII de 31 de Março de 2022 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 079/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº : 118/2022, REF À ADESÃO A ATA Nº 
020/2021 DA PREFEITURA OE BREJO/MA. PARTES: Município de ltapecuru-Mirim/MA e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO, E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA. VALOR: RS 1.447.353, 60 (um 
milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 30/0 3/2022. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ORGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE UNID. ORÇAM: 13 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0024 2.075- MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros ~erviços de Terceiros- Pessoa Jurldica 
FONTE DE RECURSO: 1500100200- Receita de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde. ORGAO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0022 2.056- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA. ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica FONTE DE RECURSO: 
1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNID. ORÇAM: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 304 0018 2.081 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA ELEM. DE DESPESA: 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferências Fu~do a Fundo de 
Recursos SUS do provenientes do Governo Federai - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ icos de Saúde. ÓRGAO: 13 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE UNID. ORÇAM: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 10 305 0018 2.080- MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ÓRGÃO 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. UNID. ORÇAM: 13 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0009 2.084- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. 
E HOSPITALAR- MAC ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 
1600000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS do provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Analita de Jesus Castro Fonseca, Sec. Municipal de Saúde. p/CONTRATADA: Hugo 
Mendes Gama - representante legal do Instituto. ltapecuru Mirim - MA, 30 de março de 2022 . 
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., ~\lclÇ ) " os dl"' te-rrf',1 ,aç ,.., d 'Y'HO b "'' n ,, t•I a!. ,.. fS-i 1~dr dl 
'rf'Í'-'11 ,1,i!- •. J 1 r ')à r1r- n,1~).,rv11 "v1ir · n/f-,.,1.ti. 1//ll( R AS 1 1,1, ',~ 6t1 Jrl" rrn!h-tf' 

q11Jt101r-r· ,,, t-- · i, 1~-t--•it,1 t• ~ .. r,, ·nil. t,~zent.c~ e 1rn411rnt I p rPs re !> f• ::.e\'•''1 1 

rent.l\'ll:.1 ..;.:._r,:., DA ASS!,\ATllPA: .J(l:'03/2022.fiASE. &fG,U l<"1 f,,Jna l n · e.666íl':PJ e 
~lterdço.:•~s n.'J;,'.:.?-1 icrt... :"'lQlf,',.A.0 (•R.ÇA.MENTAPtr.- ,...RGAC 1 \ ílJt-1D() MJN!CIP.l.L ilí 
SAUOt Uh. ll O~Ç...,\M 1~ 01- ~IJ"-100 Mdr-.:ICIPA )( SJ\Ullf PF<'lt.11.)/Allv•CtDl: lC 1.!2 
0024 2 075- 'd,\Nllf[NÇAO , uw::o>JA'1,1[NTf; ,e I uNUC' M~N, IPAL C( S.\UDE lllM 
DE O(SPESA 3.3.qO ~ll 00 (.lu tf(I> Ser 1 .;o~ de Tl'• .. ros h· t 1' ri,j ,; fO:• .,..E üt 
RF(UP~C :~::r; "·?CO Pe-c!' ,, tl lmra.,•t'.:li ,,, 
l)RG!.,~ 1 t" '1 0 V ,f\;,(IPAl .. F 5A :)[ :.:•~ ~ 1,,.. ..... 1 .. 1 
Si\lJ(l! p~r t. 0.ATh (.AOf 10 ~v· "')12 2 "\~6 t.,1.PJ, 
ATENÇAO 1 ,,:,,... "LEM [\f l:)Pí'A 3 '1C'3~ .Jl' 'l'I 

Jund1c ►0 . -E L AE1.. •:tSO l QOOOOOOO ,.,1n: rer e s F d 
,..,C- ·('rnc r"~•",JI Slci:.J ·e e :t: 

) r- ,r_:,o ~: )Al nc j..'..t,.;t l l', 

.l'• :, AT,\:!P/\Uf :L' 3•J•. o~·.a M4tJIJ lf',~A l ,. , 
\/1t.)fl;,r-.i A ':;;l"Jj AKI.\ EUM 1,r Lhh::::i.•'\. 3.)4(lj(_) ,() ,),Ir \NH(C 

~-. - '· ' o1 < '- 1 F JNl .__ :)f:. Rr :Jf'',0; li-1)()00LW.J0( f· ,,,\frren I i • ll ""C ;\ f ,.mcit.; ~ 
~(!d;rso\ - i • .,. do 1; e,;. Oi';'llfl> d ... ~1.)Vff')Q recerJf 8 ô .. (' le l.L:!olt C, Ja A es,. s ,,_,""' 
'L:t· '- ).Jqc./e f"',r{(,,\(., l FiJN '') r~lüNf:,1-·A. (J !)/! JD[ llNI[ CRÇ .\ ~ j ?- ;ui\ • 
"'~ ,,.,c1 )1 A Jf11 ,rtc;1r rJ:,\r1v11lAOt rn 1,:,c;, CX'l"" 2.i.eo ~l!\"J.•H"1:;,.AO c'I 
st~;I/J( Viu lt.r'•/t...lA -''PHvllC-i.DC.,!(A LEM OE Dt5H . .A :l ~ •,-jtJ -.'l.v[ e- ('l'' 

';r '11'(1"1 {'lt• p, ... :,e 1l1rld1;;..J FONTE DE PfC t,; )1..._. lbOOi.NLl()O() ·ri :/~re111 

u, •1 }:. • R ur e l'li .:::C' .:• rn1::ri,er-:t d. jo...ernc- Fr e ai 61.o·· ~,e L t~-.. 
:e v tO~ ...,,1,0 ~"' S,H, 1e t.'RG.ÃC-, 13 .. N..JO '..- 1 '.I.IIC P \l Oí 5:.JC L ... '• l 

,. ..l 1 ~ 1.1r·.,.. E V• .. OE P:;.OJE 1 / f "(,A() l" 1 •, •-~ 2, .is-,1 
> '[P,.,·1(C<. 0( A'tNÇAC OE "✓Ü .! l t. .. /, ü\t1!=-~ A\48 f 

~ ~ r"-1 N ,F•,p:. A i l 90 3i; t-0 ~t -~r •~ ~: y,. e 
- ( "i~) ,COCV>Oú,._"' it-ln~·r .. e -1 F e• d Ae .. -~vc ~1,c. 

·~ ~,..:i ... --r10 1 r!, ctl . ti 'KO .1~ (u~•- d '" f',i,.. )PI. r(. u;)ru,, de 
"'"\T:..i~ .. .:..'.:i: ~1 \ON"'R,\fA\~T. ,.).nJli".i t:t' J•,~•J'- lc1'.itrl• f,,n1-eL 1, Soi.,;. ~l,1.,t up.:11 d1• 

.;.,h.JdC 1,1 ··y,:rn~JAOA: 1-fur,tJ 1', ll•n,.•f''> G~n·a r'Cl)'():..P 11t.1111._~ 1,,g;1I rl.,., ll·'>t1L1:,J. ltdpNt11 .J 

,.i:,., ... ,._. )J 1'cm:H1,-0f'I:' 01'. 

t •U:/1 ) .. e~~ '"~ATO tJ 1 ., . . .. or CRIUN!)O rc, RfJd ',( AD\V.,~ .. "'4Tlv .. •~l'I 

!b6/ --~' , F::G.o.C fl FT~ÓNl((.1 N 074, 2071 PA~TF'- Mure. ;,it • it?p~Cu1v 4 'v111 n l.',, 

~mprc~d' tc,;r Or,I GR,V'C .O. l EC.!TORt. LTC.\ 08 HO C "'nl JtJÇ-a..J ~e emNe;..t 
1soeo .. 1. ~:; 1.1,,11"1

1 f-~ç;.)v e- 10,'"f'Clme..,•o J, m.atena ir.11 
.., de t ►-~ Je ""ca!cJ 

ri"'i!m~,.c l :ttend1r,-1N:o dri ,1lunos da r•c!l:' ..,J p,al .. P ., o ,.., ... d, ...,,,r.t,t. p ) 
dtendpr 1 n"?Le s1d.-10~, d~ PC l'td•ta r .. •unt<;oai , .. ,. Ec ,,,ç.to mmr:r,o Je n~pe,.;.;r 
M1nmirv1;.._ VALG~ RS }.51~ S.2L-;. · ,do,-; rrnlh:5es, quI •."1~0~ t lt-.lento m C.iUIOhc"n~-:,., e? 

ve..,lt- e t· ~ r a e 1~ :"'t.1 c1J c~n• VO!.)_ t,A"'A uA A::út'~I\ 1JPi .ic.!/C:; :022 RA E 
l[GAl ', L ... , l"Of'r,11 "c. 3t::.6a 1!P 1: de JJnh:;. ce JG ~ e ,, 1 er.aç~, CJAÇ\ 
ORÇAMt1,T~1!- fO{),'.o ORGALI 14 F . •.;) DE ",IA N I r,r IIC P.\< ~,:l PRO 
EOIIL F .,r,. ·E~ L'-HO úRÇMJ 14 F '.Jú :Jl VANL'T • n t- .1: r t-iA"i. v,\L i~Gi::. E·JtJL. 
1 UNon·. HOIE ro/AT1\·1nAor 1' :::stit oo..:~j , u'1) 1.11\UH ~çÂ("I [ o tl\l~,~~o 
í'JN\IA'.ll .r \1_ 4 : P,l,-1lL 3c,1 l lN1 Dl D[ Pc.S' ! >ri , •Oú ,a .. e ....... FC~ .. T 
ic. PI ~ =-•C(ltl"\Qúr 'rü ft ,_à J":1 fv'i l AIO t. 2 r,1; "23.-'2 ,1 

, l C1 tJt>L ,,t,., ri .u "'len1v~ Vt' • - t;1 
~1\;, IJt-.,.\~ O: JNTRA•t•."-l E. l-..1~r õ df' "J • 

l t, f, r\ ,\OA A1 ) 1 Jc ~ L r:h e 
A :. 3 ! CP I de 2c; 2 

_, :i, r :vt 

._e "f'RATO ... l .1 r,L'!_ ORHJ,\i:'C \: ROC[ '.)I -•M •,,\ .. RA ... í\ '4 
-~s ... ,.... "L[T";:!'I• '(' .,, ;;. .. 202. ~~~Tf. t. lll • I"''" d,• tê!,(: IJ u ~- ,r 1· , •• 

t.1 \.·R,\Fl(l\ F F01TO?t. 1.,..(,.0.. t. Rlf:TO Ccr,trti~ t',cl.l de emp1~ 
1a 1t:cç.:,, t 1;rN•L•0'-3• to d~ f"'ldl ,,.ti gr~ 1 O,) tljJ.J dt> C1d,.1,1C..) 

: t·'" hn t'f1í,.) ti )e; l:i;n,,s ,J,, rll"OP 'T-iJl'I ~1 1e n" o fJrdar"lentJI, •J.) o1 

1 ~. '! >l:1,r11]( (i.l 'i--rlf·(,.•,,, ~ -,Jf",ICIP~ ,,e [ ! ll".1,ç:\o Ó.) ,riu !Ctp,c df' IPpl', IU 1 

. , 1.J F-> .!t "l14 7R ( 1u,1tr•,rpn•c1- ~ •,.,, li"" t' s:• nrt Tf':':e11tn •' qudt ,,. 
1·!,- e O lo u·nt.1v1._,·,/. [}Al t1 !'-!, ASS!N~Tll/tA j ~;0-..,/ Jt.u}. R,~~t 1 ~G,~l ,, 

... ? lc 11 ,:t~ ,,.mf1l de l~.'~ ( ~i.,3-:. ~•ltt•1J(...,('', 'AÇ~ü t'·'ÇM'1t~.r, PI~ 
• ,1 cs, ',\~ A MIJ~,1r PAl OE :!:." (~Çi l ,,-. l~ÇAM • S:-~, RI 

'A..,Ãt."' PRC' ~-rr ',-TVO.\C•E l..'. 1.,1 Q04tt _oi 'vfáN T(~ ÀC [ f f-.ll 
"' 4 .. r.~1.J.[• TAi t f"-'1 'f tf-;.Prt.." 3 3 9~ , 

l '00100 '\• • J', ,j,~ lmµo<:,'(I f- Tr 1n 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ElETRÔNICO N• 34/2021 

PROCb'>O ,.:.,Ji · • 

dr s~ 
'uncu 
doe- -'J 
d A:J 
1dm1 
Prt·'
o\dmn1 

._,H'&!,dt 
\fu:,1, j I' 

lG" t . t 
ct,r., , • 
(t ,:11 ) 0 

PTC::, (.i " 

id, µ1..--taLdv d ., d~ :"I'-' > ti,• 
tb '.1 r-c:fet·. ,,~ Mur,, ,. ;,, ,,...., t~,.,to 
-" •t.. OESE\I· C•t lfv f NTC li~ E '~~JSTENC. ,\ 

-------
iSS'I lc7Pll69 N• !l/3 7 ·k\1\\i} ;ar,hr ~(122 -- - lç r )'-\ 

llw,/MA.. CEP 65.0704 5:0C 11h,ntc· r1c (NPJ n• 35.":'7F. 6 :001 SJ rep ni'ãti f I-IUG:J 
SOCIAL - L ... 1ZE:RO, sedia~a r.m Rua S11tm.3, n• 20õ, .1 ~ b · o Reca~ dos~· ha ':ão\ 

MfNOES GAMA, Cl 020])50610025 S"iP/M:. e .t, c;,~""fl:!l'f,\}43 88. nõcfa '0' total 
da dde<iJu Je R$ 2 986 3t>S.OC ldois ,ni,hOt·"), "lC\.'t?:"e· ~ .. ,~-.,te- e Se,.. 1111,, tre. enfu"> ~ 
'- ·">·••·1ta e ono rt-.l1<-); e d .,rte-.do J Ata ~P ReE·H~t• \ N 20210504l202l, onu1,dd 
cio ~ i>5do Eletronico tHh/20'.'1, Prô<t>'>S◊ 4.dmi~:-,t ,J 0408001/202 1 d a Pre1.,,itutd 
Mu,..•cipal de Bur1t1ClJPU, , ,1 lC'~d,,,lC'I dt- '\:êtrcr ii" , -eç,e,,-,,f!-n_ 1 

e r,1,ataçi!"" or e'llp,·esa r.sp1·(1.t. 'tada n:,: P"E:-')•aç. c:1O IJe ,r,- l'.J d 
r 1 pa, '1 atendl"r ,h n!'(.,.,..,,d.!'l+> ,ia ~ p• .. u 
M (it:tE"lto~a ::b ARP l~~l1T..,"l'O MA?..AN-1 tJ 

l .. 7P.2()0:'0001 71. est.lbC'!Nldi ") ;:,..ia d•)': Prct, 
t FP bS. :.;7E•300 Cidade Si o ~u1!./r-..U "m:111 

"'14& ,..::pr;_!t~n,~da oc S.•U. Vtl l..0,-~ g~:E "' ~ r;. 
',C..7 103 . .:934 ':13 "-e·,do o \:.alo' tot 1 1c JClt<SJ 

c1;,t.c".'r.tos e ,,..tf."r!a e st·te m11. cp1a•r0t.e1tC•) ... 
QJC' 'i~j~m t1oct )(l.i!> h ·n,..dirja!i c3:,Ivt: ,, 1 

t •~~i.:oru M11 ·n .1>- lJl tJ-: março d~ 2011 
LUCI.-\Nt} Ú/\ 'll!..V,\ NUNt.S 

S,:,,crct,frto \1lff,1C•f•l! l 1 :,•ct' tJ. Orçaniento e Gt'.SUc 

AN.\L TA ' - E~ " lA' "PO FONSEC~ 
S'!cr,e•,,r r > ce Sa;.ide 

r.~Aq,.1 1. >-~ F E H~R,:.z TCM.Q.L 
51:< t·r ' 1.1 up 1 e fdJc:~:.:-30 

AVISO DE HOMOLOGAÇAD 
TOMADA DE PREÇOS N• 9/ 20ll/CPL 

rRO,'.ESSO ADMINISTRA' IVO N• 210/ 202' 
ü8J(TO· Prt!)taç.lo dt.- ;rrv1ços r.i e-.:~-cu;do \if" m,',l dt" '"u~1cr,tai;ào e•n bloqui--t"'c. 
",e,tJVo.1dos. 1,,ara cttender ,1\ ne,ess d,1de'!. do Muni~-P ,J d(' lt-1J••~cvu M1rir1/MA 
.\ Se:uetana \1umcipal da Rece,ta. Urçvncnto e Gest,i(), ru rnnd;ç.\o de OrdcnadC"1 a de 
(J,,,pesas e no uso da!! ,1tribu1çõ~:. ,1111~ lhP.s s;1í' ,ol"ft:r1d,1oi; l'~to D••cri:to ~lun1c1i,al n" 
O l&/2011. res.olv~ HOMOLOGAR o tP\UltdàO da licit'.'-11.au t O\ e•mos do ,art 43. "'\fito VI 
Jo l't'1 n· 8.666/1993 ~ ChJ 1tl'n1 ~2 1 do ~d1t~1• o o.., t'~pec1t r.,.ado ~ '<1vor dd 1<-J 
en,oresa ( sJ 
l.01.JS=-FPAV CONSTRL1ÇÓf<i SERVh,.OS F ;:t.3,,pf\1fN - vfc t PL, ,rar1~a no Lt-.:>J n9 

,J 395 537/0001·10 Vt:n(t-r.,)1,l df"\ (P•t,11'1'1P, :orn ; 1) 1 t I CP R$ 1134.910.04 (JM 
n1lh.lo <i-ntv e o te'"lt • t' ":Ju:Jlr• m,1 ."l'ii t"Cf-n· i",. ,i, ..- •• r- qua:ro Ct-'lt.avos, 

ltaJi=-cv.1J M rn MA ~1 de- mJ•o ,jc- ~O~l 
1.UCI.\ ,.:l."'i 01' \lt\.';, Nur,.,:::-5 

St·t ,,.t.vio M~1r- 1(1~.,)! 1~.1 Rr1. e•L1 0r(Jlni'nto e (,~s•~o 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ElETRONICO r-.• 27/2021 

/1. P,efenura M11n1t1p 1 .-t -tapeu·rtJ v, +fr/11//1. pC'r meio de Secret.lr,c 
M1.;n1c1pal d!! RHeiU, OrçJme.,,o fl '..Jt. :,,:de !,Jrnc ;)ub co ;Ja'a cc,nheciment1) fos 
•ott.:re~:.::ido~ ro _ te,rrrics. 0.1 li!· h:1era r~ E 66? '73_ de: }1/0f.·9; e s.ua~ alte1açóes 
po~ et ore:. a SL;)PH,1~/..t""I .ft1 L.t( tJ\JiJ l'~EG~O HETR~1N cO fJ'1 C127/2C22, cbJet1-1ando o 
~eg,,tro d~ preços pd1,i f.Jturt1 e 1-ve,..tt ai .. or· H.0,.1::, ft- .-n1pre~a e:,pecia·izaua ~M 

<t.•rv ços de manutençá~ cit- Jrt-ú10') i.,ubl1,_:cs des~t ~.1un, p o de rt~p,.curu Minrn /MA. A 
rtal1ni;Jo du certame ,• u-.1 ~re1,1s1a '-'ara e d,.1 ').L ~• ur1hoJ d" 2022. as 15h0Jrn ,, 
(Qu,-~:e hor~h). ;.. ro11.1 d.lTJ e ..,o, 31 1, s.era I="º ~ ~ r, .H I'..'> CJh:•.:, !o i--fO'l'na< 5PS 
f,trd,I)"- co !>•1e NWw 11,m._,, v,u,..,,1r1m ,,u, gvv t·, l ., ·.:,1 •1..,,111•r•tn~ .=..dic ion'.'1s ood~roo ser 
, ht.,h.>·; a traves rio e 4 111.1il rr1l,tapPi:11rum,3~Dg1T,atl , in·. · 

l•apecun. Mi· ;n '·: ~. H t:t> IH.)10 de 2022. 
uc ,.(, rM s11\A rt,,,:..,"'i:-s 

RfTIFtCAÇÔES 

NO ESTRATO DO l T:RMO AD'T,,.. .o cm. TR-'<TO ADMINISTRlTIVO 
fl.lR H.812020. DA TP N"Ol0/2020 MtJn1c o o o lta~f>.:ur J M r mJMA. N3 p:...bl,,.;~~, \u no 
C1.tr10 Of1c1a: da Un;ão• ed,ç.io .,9159, -r~unda-•e1ra, :3 d~ J~0t!o de 2021, ori-oE \E LÊ · 
\IGENCIA; 24/08/2021 ,, 24/04/102' lEl~-SE /IG! 'J(I,\ 2,1/08/2021 ale , dia 
23/04/2022 

CC'NTR,.Tn AD'-IINISTR,mvo 
v'1111m/MA Nc:1 pi-ibliuç 11:i no 

l'.' d. lH,1 o Jt)]2, ONDE ')( LÊ· 
· ~ (t, \ !!,")4/2022 u'.e o dia 

1 ')1,\.,l t:,..r,e~ •Y-crf' , v 

NO EKTRAl(, DO 1' T •f-K1 AOITh ,1 ~. 
~ 188;2020, DA TP i,·oto/2020- Mw,,, p·o de 11.,r,e, 
(har _,o Ofkial da Uniao P,ir1,,fo n" 81 c;egur,tM·h'1'a 
\'tGH:CIA· 25/04/202~ , .• o d1,1 2i:.1 _lf2D22. LEl1 
>J/1]·10~2 ltaPt'Cl;íü ~,. ttlM.:,. 30 d· ,,31c ,fo. ~ 
".1unicip.J! dc1 Rere r3 O\. T11"'r1to P c,.-.oi:,lc, 23 "'/: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OL'NDA MWA 00 M.ARANHAO 

AVISO OE LICITA~AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 3/20?2 

A P,cte,wra Mun1C1p,1l dP (l,;nd."t Nova cJ -Y1c::1f-111hloJ, ~,r~v~) de <"CU 01 '.t'Of-•ro, 
trJOJJ public..:, para conhe1.1rnento do :iteressJdos .U•.! t•lu•rJ 1,ntaçao •lõ morJat,d:tde 
P•e~Jo Eletron co, do tipo met1ú1 pr .. ço ~lob:il. Qut tem c1Jrt10 ob1e:to a contrJtaçãc, de 
t•rno~t'\c< pa,a pri'star s~rv1ço~ d@ lc_,(.rçJo rfp v~icuk 1 r 11 ,, mu11ic1p1,1. Data da Abt·1tt ra 
1 t/Ob/2022 ds 14:30 hora\. o~ ,lcnrdo com as lei , .., 10 520/0.?. 8.666/93 e ,u1~ 
a,tpr .1çóes, d~ le, Lompl..,mtnt;Jr nl' . 23J 200b e ,l11r,J1-)c• 01"c1t•tci r '' 10.0i'4, cic.- )U rfr 

St tt-mbro d, .• 1019, t demdt5, , g sta,:.õe, C ~j ta e tc3ra e '5-CVl'IVEI ,,v -ç k 
:.·v-.,,, ,:itan.,.t . .:om br, '1J Jldgmd of.c1oll 10 -nu ... •r· 1.-hYtt o 1rodano·1a rna gciv t r no 
\ ,tema do iCE:MA/SACOP e- na sal,1 da (c-miss,111 ~-'t!T.1r.t t "'._ c,lai;~o - O'L rio Jr("::,10 
C I Prde,1tu··a Mun1c1p,1., lr>Cdi!Za.:Jo 'lJ 4,. •. 1t-tr,, ,G ; r, n e, nr~(I hto·rr açóe-> 
J1, orai~ n,:- E4 ••·ail: q:,l('I md.1"C>va]OJ1e>l"otr~" e 

n -j ,~vva J, . ,:; .t "lt' r,;;110 Cé' 10!2 
ALE>.:t.",ü"1 'li 1 ,A COR'<flA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGFM FRANCA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

l ONfRATO ,\ OMtNISTRATIVO DF SfRV•ÇO tJ' 08U 11UJ! PREGÃO ElFTRÔ'!ICl.l, N• 
úl 1/;-022 rPO: Menor ;)re.;.v po1 ,t,.m •'.JBJETO F ... mJ;.do dt.• Ret:i~tro de preçlt pl(a 
fufu .a aQuisu;.io de Ar C.ur1d1c,01 ª"" p.,tta <1ti>, Oit:r e ce s1dJó"' da ';e,:,e·a- a Mu,,,,pal 
('!(• Admu11:,1 açjo DATA. DA A~SINATURA ~ 5:'0S/2Ji ~ _:.r,,.R ;T .v•rE Pr1?'e:•tur,:1 Mu11._ ~ai 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

ERRATA DO EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 075/2022, ORIUNDO DO PROCESSO 
ADIMINISTRATIVO Nº: 118/2022, REF À ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
20210504/2021, DO MUNICIPIO DE BURJTICUPU/MA. PARTES: Município de ltapecuru

Mirim/MA e o rNSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL. ONDE SE LÊ: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRlA: ORGÃO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC.

FUNDEB, UNID. ORÇAM: 14 01- Fund. de Manut. e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. Educ.- FUNDES, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2.053- Manutenção do Ensino Infantil- Fundeb 30%, ELEM. DE 
DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSO: 
1541000000- Transferências do FUNDEB 300/4- Complementação da União - VAAF. LEIA-SE: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. 

EDUC.- FUNDEB, UNID. ORÇAM: 14 01-Fund. deManut. e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. Educ.- FUNDEB, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2.058- Manutenção do Ensino Infantil- Fundeb 30%, ELEM. DE 
DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSO: 
1541000000- Transferências do FUNDEB 30%- Complementação da União -VAAF, ltapecuru Mirim -

MA, 15 de junho de 2022. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 18/2022 - CPL - SRP 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Imperatriz comunica aos 
interessados que a sessão de abertura do PREGÃO ELETRÔNICO W 0 18/2022, previamente 
marcada para o dia 27 de JUNHO de 2022 às 14h (quatorze horas) fica ADIADA para o dia 
30 de junho de 2022 às 14h (quatorze horas). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a 
eventual e futura contratação de empresa especializada em Sonorização, Iluminação, 
Locação de Palco, Grupo Gerador, locação de Jardineira, Trio Elét rico, Banheiros Químicos 
e etc., para atender os eventos a serem realizados e apoiados pela Prefeitura Municipal de 
Imperatriz, por meio da Fundação Cultural de Imperat riz - FCL CÓDIGO UASG: 453204. TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. INFORMAÇÕES: Rua Urbano Santos, n• 1657, Bai rro 
Juçara. Impera triz (MA). OBTENÇÃO oo EDITAL: O Edital e seus anexos estão à dosposição 
d_os interessados, no horário das 08h às 18h, na Comissão Permanente de licitação • CPL, 
situada na Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz jMA), para consulta 
gratuita, podendo ser obtido através do site www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes e 
www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal . DAM jemitido pela Secretaria 
de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária). 

GUILHERME ENRIQUE PEREIRA DE SOUSA SANTOS 
Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXTRATO DE CONTRATO N•.146/2022 

PARTES: Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim • MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação e EMPRESA S R DE SOUSA LOPES, OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
empresa para aquisição de materiais e bens permanentes do tipo móveis, eletrodomésticos 
e outros. VALOR GLOBAL: 325.829,90 {Trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e 
nove reais e noventa centavos). DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2022. BASE LEGAL: 
Lei Federal ne 10.520/2002, do Decreto Municipal n•760/2020, Decretos Municipais 
n"547/2017 e 548/2017, Decreto Federal n'7.892/ 2013, Decreto Federal n"l0.024/2019, da 
Lei Complementar n'l23/2006 alterada pela Lei Complementar n'l47/ 2014, e, 
subsidiariamente, da lei n'8.666/1993.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 14 FUND. DE 
MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. EOUC.FUNDEB/UNID. ORÇAM: 14 01- FUND. DE 
MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. EDUC.FUNDEB/PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0015 
1.022· EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
FUNDEB 30%/ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00· EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE/FONTE DE RECURSO 1542000000- Transferência do FUNDEB 30%- Compl 
União•VAAF. VALOR: R$ 214.517,93 (Duzentos e quatorze mil, quinhentos e dezessete reais 
e noventa e três centavos).ÓRGÀO: 14 FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. 
EDUC.FUNDEB/UNID. ORÇAM: 14 01- FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. 
EDUC.FUNDEB/ PROJETO/ATIVIDADE: 12 36S OOlS 1.025· EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
PARA AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDES 30%/ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00-

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE/FONTE DE RECURSO: 1S42000000-
Transferência do FUNDEB 30%- Compl União.VAAF. VALOR : R$ 111.311,97 {Cento e onze 
mil, trezentos e onze reais e noventa e sete centavos)VIG~NCIA: até 31 de dezembro de 
2022. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE Maria de Nazaré Ferraz Tomaz p/CONTRATADO: 
Sílvia Roberta de Sousa Lopes/ representante legal. ltapecuru Mirim - MA, 10 de junho de 
2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 17/2022/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 069/2022 
OBJETO: Registro de preço para eventual e futura aquisição de balanças 

destinadas aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) a fim de atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA. 

A Secretaria Municipal de Saúde, na condição de Ordenador de Despesas e no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n2 030/2022, resolvem 
HOMOLOGAR o resultado da lici tação, nos termos do art. 13, inciso VI do Decreto nq 
10.024/2019 e do item 14.2 do edital, o objeto acima especificado a favor da empresa: 

S. R. DE SOUSA LOPES-EPP, inscrita no CNPJ N9 25.057.844/0001-08, vencedora 
do certame, com valor global de RS 121.380,00 (cento e vinte um mil trezentos e oitenta 
reais). 

ltapecuru Mirim/MA, 15 de junho de 2022. 
ANALITA DE JESUS CASTRO FONSECA 

Secretária Municipal de Saúde 

RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N' 075/2022, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publ icado em: 01/06/2022 , Edição: 103 , Se5ão: 3 , Página: 30S, ORIUNDO DO 

PROCESSO ADIMINISTRATIVO N•: 118/2022, REF À ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N• 20210S04/2021, DO MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA. PARTES: Município de ltapecuru
Mirim/MA e o INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL. ONDE SE LÊ: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC.
FUNDEB. UNID. ORÇAM: 14 01- Fund. de Manut . e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. Educ.• FUNDEB, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2.053· Manutenção do Ensino Infant il· fundeb 30%, 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00· Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Juridlca, FONTE DE 
RECURSO: 1S41000000- Transferências do FUNDEB 30%- Complementação da União -VAAF. 
LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 14 FUND. DE MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL. 
PROF. EDUC.- FUNOEB, UNID. ORÇAM: 14 01- Fund. de Manut . e Des. Euc. Bas. Vai. Prof. 
Educ.- FUNDES, PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2.058- Manutenção do Ensino lnfantil
Fundeb 30%, ELEM . DE DESPESA: 3.3.90.39.00· Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1S41000000- Transferências do FUNDES 30%
Complementação da União -VAAF, ltapecuru Mirim • MA, 15 de j unho de 2022. 

RETIFICAÇÃO 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N' 142/2022, publicado 
no Diário Oficial do União no dia 09/06/2022, seção: 03, Edição: 109 pag. 279, objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de materiais e bens permanentes do tipo móveis, 
elet rodomésticos e outros para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA; ONDE SE LÊ: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 14 FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. 
EDUC.FUNDEB/UNID. ORÇAM: 14 01- FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. 
EDUC.FUNDEB/PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0015 1.022- EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
PARA AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDES 30% /ELEM. DE DESPESA: 
4.4.90.52.00· EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE/FONTE DE RECURSO: 1541000000· 
Transferência do FUNDEB 30%· Compl União-VAAF.VALOR : RS Sl0.058,00 (Quinhentos e 

dez mil e cinquenta e oito reais).ÓRGÃO: 14 FUND DE MANUT.E DES. EDUC. 
BAS.VAL.PROF. EDUC.FUNDEB/UNID. ORÇAM: 14 01- FUND. DE MANUT.E DES. EOUC. 
BAS.VAL.PROF. EDUCFUNDEB/PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0015 1.022- EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS PARA AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDES 30%/ELEM. DE 
DESPESA: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE/FONTE DE RECURSO: 
1542000000· Transferência do FUNDEB 30%· Compl União-VAAF.VALOR . R$ 216.922,00 
(vinte e nove mil e oitenta reais). LEIA-SE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 14 FUND. DE 
MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. EDUCFUNDEB/UNIO. ORÇAM: 14 01- FUND. DE 
MANUT.E DES. EOUC. BAS.VAL.PROF. EDUC.FUNDEB/PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0015 
1.022- EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL· 
FUNDES 30% /ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.S2.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE/FONTE DE RECURSO: 1541000000- Transferência do FUNDES 30%- Compl 

~ E~te documerno pode ~er verlf,cado no endereço eletrônico 
~ h11p:/lwww.ln.g011.br/ auten11cidade.html, pelo código 0S302022062000280 

ISSN 1677-7069 

União-VAAF.VALOR : RS Sl0.058,00 (Quinhentos e dez mi ,Gip~ta e oito~re4,Ó)lG',i,O: 
14 FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. ED C.!"'Q"DEB/UNID. ORÇAM"J'4 Ol,· 
FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. EDUc.F"NDEB7PROJE~O/ ~~: 12 365 

FUNDEB 30%/ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52. f' .EQl:tlPAM TERIAL 
0015 1.025- EQUIPAM ENTOS E MOBILIÁRIOS PARA ~ ESCOLAS DE C FANTIL.' 

PERMANENTE/FONTE DE RECURSO: 1542000000- Tr nsfeít""'â do HU~Bl!l5 30~· ern11pl 
União-VAAF.VALOR : RS 216.922,00 (duzentos e dez sseis mil novecentos e vinte e dois 
reais) Q , 

EXTRATOS DE REGISTROS D~REÇOS V . 
Ata de Registro de Preços n• 011/2022, oriunda do ão E1,G,f2 :U: 0029/ '2. 
OBJETO,: Registro ~e Preços pa~a fu_tura e eventual contrataç ·•~ mpresa pa~::!tfação 
de serviços, organização e reahzaçao de eventos para atender às ~"'ãa~~itura 
Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, VIG~NOA: 12 meses. DATA ÕE ASSINATURA: 
14/06/2022. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de ltapecuru M irim/MA, através da 
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, (Órgão Gerenciador) e a empresa A. 
A. DE OLIVEIRA EIRELI (Beneficiária da Ata), inscrita no CNPJ: 33.593.795/0001·48, 
vencedora dos Lotes: lote 01 no valor de RS R$ 1.317.500,00 (um milhão treze-ntos e 
dezessete mil e quinhentos reais), lote 02 no valor R$ 458.000,00 (quat iucentos e 
cinquenta e oito mil reais}, lote 05 no valor de R$ 219.850,00 (duzentos e dezenove mil e 
oitocentos e cinquenta reais), e lote 06 no valor de R$ 4.635,00 (quatro mil seiscentos e 
trinta e cinco reais), com valor global de RS 1.999.985,00 (um milhão novecentos e 
noventa e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais) 

Ata de Registro de Preços nº 012/ 2022, oriunda do Pregão Eletrônico nº 0029/2022. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços, organização e realização de eventos para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de ttapecuru-Mirim/MA, VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 
14/06/2022. PARTES SIGNATÁRIAS: Municlpio de ltapecuru Mirim/MA, at ravés da 
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, (ó rgão Gerenciador) e a empresa 
KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA. (Beneficiária da Ata), inscrita no CNPJ: 
26.979.842/0001-20, vencedora dos lotes: lote 03 no valor de RS 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais), lote 04 no valor de RS 1.397.000,00 (um milhão trezentos e noventa 
e sete mil reais), com valor global de RS 2.597.000,00 {dois milhões quinhentos e noventa 
e sete mil reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

EXTRATO DE CONTRATO DE N• 1/TP/001/2022 

PARTES: PREFEITURA M UNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/ MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças, e a Empresa: MVDC 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N' 26.746.084/0001·09. OBJETO: Execução da conclusão 
das obras de pavimentação asfáltica interligando o povoado Abreu ao povoado Juruparana 
no município de lago dos Rodrigues, conforme CONTRATO DE REPASSE W 
902477/2020/MDR/CAIXA, de interesse da Secretaria Municipal de Administração, Obras, 
Planejamento e Finanças, conforme especificações contidas no Processo Administrativo de 
n' 020S001/2022, da modalidade Tomada de Preços n• 001/2022, e proposta apresentada. 
BASE LEGAL: Lei n• 8.666/93, e suas alterações. VALOR: O valor total a ser pago pela 
execução dos serviços será de R$ 1.503.064,23 jUm milhão, quinhentos e três mil, sessenta 
e quatro reais e vinte e três centavos). VIGrNCIA: 04 (quatro) meses a part ir da dat a da 
assinatura. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária. ORGÃO: 02 
- Poder Execut ivo; UNIDADE GESTORA: 20.01 - Secretaria Municipal de Administração, 
Obras. Planejamento e Finanças; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.4Sl.0171.l.056 • Ccnst. de 
Pavimentação Asfált ica na zona rural; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 • Obras e 
instalações; FONTE DE RECURSO: 0124000055 • Trans. De Conv. Estados vinc. a outros, 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças, Sra. 
Pâmara da Silva Rolim. portadora da cédula de identidade n• OS1800102014·3 SSP/MA do 
CPF nº 613.999.413-64, pela Contratante e o Sr. Marcos Vinicius Outra Carvalho, portador 
da cédula de identidade n• 04S858302012-7 SSP/MA e do CPF n• 009.457.443-07, pela 
contratada, data da assinatura, 14 de junho de 2022 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO N2 110S01003/2020. CONV~NIO 8.298.00/2019 
Espécie: 2' (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 110501003/2020, processo 
Administ rativo de nº 030201/ 2020. Partes: Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, 
CNPJ n' Ol.612.S41/0001-33, e a Empresa CONSTRUTORA JT LTDA, CNPJ: 00.336.053/0001-
88. OBJETO: Acréscimo/Supressão dos serviços de recapeamento de estradas vicinais, 
ligando vários Povoados, da Zona Rural deste Municipio, conforme Convênio n" 
8.298.00/2019. BASE LEGAL: Art . 65, 1, da lei federal n• 8.666/93, e suas alterações. Cislene 
Tomé Silva Araújo, portadora do CPF nº 063.178.723·2c, Secretária Municipal de 
Administ ração, Obras, Planejamento e Finanças, peta Contratante e o Sr. João Neto 
Cavalcante da Nobrega, portador do CPF n' 030.448.993-03, pela contratada, data da 
assinatura 15 de janeiro de 2021. Lago dos Rodrigues • MA, 15 de Janeiro de 2021. Cislene 
Tomé Silva Araújo Secretária Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2022 

Após analisar a licitação na modalidade Tomada de Preços n• 001/2022, que 
tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para conclusão das obras de 
pavimentação asfáltica interligando o povoado Abreu ao povoado Juruparana no município 
de Lago dos Rodrigues, conforme CONTRATO DE REPASSE N' 902477/2020/MDR/CAIXA, de 
interesse da Secretaria Municipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças, na 
modalidade Tomada de Preços do t ipo menor preço por empreitada global. Tudo em 
conformidade com as normas estabelecidas na licitação Tomada de Preços nº 001/2022, a 
Sr! Pâmara da Silva Rolim, CPF n• 613.999.413-64, Secretária Municipal de Administração, 
Obras, Planejamento e Finanças, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, 
e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado, 
aprova e adjudica o objeto acima à empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n• 26.746.084/0001-09, situada na Av. Senador José Sarney, s/n', Centro, Axixá-MA, 
CEP: 65.148-000, proposta apresentada pelo valor global de R$ l.S03.064,23 (Um milhão, 
quinhentos e t rês mil, sessenta e quatro reais e vinte e t rês centavos). 

lago dos Rodrigues-MA, 8 de Junho de 2022. 
PÃMARA DA SILVA ROLIM 

Secretâria Municipal de Administração, 
Obras, Planejamento e Finanças 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 1/2022 

PROC. ADM. N• 20S001/2022 
Eu, Pâmara da Silva Rolirn, Secretária Municipal de Administração, Obras, 

Planejamento e Finanças do Município de Lago dos Rodriguet • MA, Estado do Maranhão, 
no uso de minhas atribuiçõe; legais, que lhe são conferidas, com base nas informações 
constantes no Termo Adjudicatório da Ucitação na Modalidade Tomada de Preços nº 
001/2022, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para conclusão 
das obras de pavimentação asfáltica interligando o povoado Abreu ao povoado Juruparana 
no município de lago dos Rodrigues, conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 
902477/2020/MDR/CAIXA, de interesse da Secretaria Municipal de Administração, Obras, 
Planejamento e Finanças, na modalidade Tomada de Preços nº 001/2022, do tipo menor 
preço por empreitada global, conforme especificações contidas no processo Administrativo 
de n• 020S001/2022 da modalidade Tomada de Preços n• 001/2022, e de acordo com o 

Documento ..issmado dtcltatmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/200l , ~ 
que ms.111ui a lnfraes1rutun1 de Chaves ?Ub!icM lhasilel1a !CP Brasil ~ 
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ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA Ml:l\lCIPAL DE ITAPEClJ RU MIRI M 

('",PJ "I" 05.6.tS.696/0001-80 

REF: PROCESSO Nº 118/2022 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021, ORIU DA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 034/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00052/2021-CPL, DA 

PREFEITURA MU~lCIPAL DE BREJO; E À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 

202 10504/2021, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 036/2021, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO l\0 0408001/2021 , DA PREFEITURA Ml':\ICIPAL DE 
Bl,RITICllPlí 

ASSt;~TO: Jli'.\JTADA DE CERTIDÜES DE REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA ATCALIZADAS E COMPROVANTES DE VALIDAÇÃO. 

TERMO DE ,Jl lNTADA DE DOCUMENTOS 

Lm 22 de junho de 2022. na Praça Gomes de Souza. s/nº - Centro - ltapecuru 

vlirim/ VI A CEP: 65.--l85-000. na sala onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, faço 

d_juntada de certidões de rcgulariJade fi~cal e trabalhista atualizadas e compro\antes de validação 

cm fayor de INSTITl'TO DE DESE'.'.VOLV IMENTO, INTEGRAÇÃO 1:.:. ASSISTÊNClA 
SOCIAL LUZEIRO. sediada cm Rua Sigma. nº 206. Lote 218. Bairro Recanto dos Vinhais. 

São Luís 1VIA. CEP 65.070-550 inscrito no CNPJ nº 35.778.627/0001-52: e INSTITUTO 

\ 1ARANI IENSE DE INTFGRAÇÀO SOCIAL - IMIS. CNPJ 22. l 78.200/000 1-71, estabelecida 

na Rua dos Professores. Sala B nc 23 Bairro Cohafuma CEP 65.078-300 Cidade: São Luís/MA. 

t:-mail imissocial 'c/gmail.com f'clefone (98) 3302-0248. 

Atenciosamente, 

l\t1.emhro ela Comissüo Permanente de Licitação 

\1atrícula 26582 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Cert idão 

CNPJ: 35.778.627 /0001-52 

Código de Controle: CB17.6B1 C.A51 E.4E95 

Data da Emissão: 16/11/2021 

Hora da Emissão: 13:41 :46 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 16/1112021, com validade até 15/05/2022. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticid 
Certidões 

Resultado da Confi rmação de Autent icidade de Certidão 

CNPJ. 22.178.200/0001 -71 

Código de Controle: 7D68.65D9.DFD4.353D 

Data da Emissão: 26/11/2021 

Hora da Emissão: 09:40:37 

Tipo Certidão: Negativa 

Cert idão Negat iva emitida em 26/11/2021, com va lidade até 25/05/2022. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar) 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO l ~ ; 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA '\~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 095701/22 Data da Certidão: 07/06/2022 17:24:21 

CPF/CNPJ 35778627000152 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consul tas procedidas no sistema desta Secretaria , 

1bstanc1ado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujei to passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito" 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/06/2022 17:41 :42 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N º da Certidão: 095701/22 

Data de Validade: 05/10/2022 17:24 :21 

Data de Emissão: 07 /06, 2022 J 7 24. 2, 

Inscrição Estadual: O 

CPF/ CNPJ: 35778E2 7 000152 

Razão SociaL 

r-ag. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO\----~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA \ ~c--J, ·

~-/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 028312/22 Data da Certidão: 27/04/2022 15:57:55 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35778627000152 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5. 172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributá rio Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cl icando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/06/2022 17:40:45 



Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

':EflT1DÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 028312/22 

Data de Validade: 25/08/2022 

Data de Emissão: 27/04/2022 !S:57:55 

Insc rição Estadual: O 

CPF/CNPJ: 35778627000!52 

Razão Social: 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 073504/22 Data da Certidão: 09/05/2022 12:17:48 

CPF/CNPJ 22178200000171 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

1bstanc1ado pelos artigos 240 a 242. da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei ,._,, 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujei to passivo acima 

identificado. Ressalvado , todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser con11rmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Val idação de Certidão Negativa 
de Débito·· 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/06/2022 17:45:43 
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Resultado da Validação d a Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 073504/22 

Data de Va lidade: 06/ 09/2022 12:17:48 

Data de Emissão: 09/0512022 J 2 · 17: 48 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNPJ: 22 178200000171 

Razão Social : 

1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO l _----1-_ -

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA \ , ~L .' 
~ -...,.___~/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 031247/22 Data da Certidão: 09/05/2022 12: 18:33 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 22178200000171 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

'-" 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Codigo Tributário Nacional). não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujei to passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/06/2022 17:46: 18 



Resultado da Validacão da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERr;oâo VÁLIDA! 

N° da Certidão: 03 12~7'22 

Data de Validade: 06/09/2022 

Data de Emissão: 09/05/2022 12 · 18:31 

Inscricão Estadual: O 

CPF / CNPJ. 22PB200000: 71 

Razão Social: 



Validação de certidão de débitos emitida 

O serv,..,..o de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao 
interessaoo em conferir a autent1c1dade da certidão apresentada. 

Operação etetuacla com sucesso. 

J 



Validação de certidão de débitos emitida 

O serv,.;:o de validação de certidões em1t1das destina-se ao órgão licitante ou ao 
interesc:acio em conferir a autenticidade da certidão apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPf~l::SA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição ;>5. 778 627/0001-52 

f:"--zão social: INSTITUTO DE DESENV INTEGR E :\SSIT SOCIAL LOUZEIRO° 

me fantasia: INSTlTUTO LOUZE!ROS 

Resultam, l;:, consulta em 2✓~/06/2022 .. 7 5 >.,:'8 

Obtenha Lert1f1cado de Regularidade do FG TS · CRF 

Consu!tf- • stórico do Empreç;ador 

O uso destas informações para os firs previstos f,m lei deve ser precedido de verificação de 

autentíc1d v-i.::: no site da Ca1x,Y www.ca 1xa cov br 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRfSA abaixo identificada está RFGULAR perante o FGTS: 

Inscrição· l 178 200/0001-7" 

r -zão "'º ~I: INS flTUTO MAIS INTEGRP CAO SOCIAL 
. me f nt"'s1a: IM!S 

Resuilacin :1'7 consulta em 21'0612022 17 5.1.56 

Obtenha 1) Certificado de Regulandade do F·GTS - CRF 

ConsultP I Histórico do Empregador 

'J uso J ,' . nf0r•na(,,oos para o~; fins p1 e;v1stos ém lei deve ser precedido de ",. 1 if1e,ação de 

é t 1tenti ! , "'C' s ·e da Caixa wwvv l 1,xa ~J'lV l'r 

1 V - 1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRET ARlA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007070872022 

Validade: 28/09/2022 

CE ~TIFlCADO 
102022t092134414 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERV A-S[ O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

! DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

1 CNPJ: 22.178.200/0001-71 1 Inscrição Municipal: 97347000 

Razão Social: INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

, 841240000 - REGULACAO DAS ATIVIDAD[S DE SAU DE, EDUCACAO, SERVICOS CULTURAIS E 
. OUTROS SERVICOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

1 Logradouro: RUA DOS PROFESSORES, SALA B 
1 

Número: 23 \ Complemento: 
i 
1 Bairro: COHAFUMA 

1 Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65078300 

.\ presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de val idade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 31 de maio de 2022 ?s 11:05. sob o código de 
autenticidade nQ E8318DCSE9E8DADAABF57B8B31CCC21B. 

A autenticid;ide desta (ertidào poderá ser confirmada na Internet , em 
h ttps:í b tm.semt.11 .s.10 lu;s.ma.gov .br /vai idacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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(/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) ~M ~ "'-.. 
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r-ag. 15q3 ' 
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Home \lportalPrefeitura/jsp/prircipal/principal.jsf) Ccedeocie-se (/ portalPceleitora/jsp/ootalocedeoci\weoto js~ 

\ CPL 1 
'"-_,ç/ 

Q 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/val idacaonota/index.jsf} Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

.,/ Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão -R Página Inicial Q Imprimir Certidão 

1nel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006851642022 

Validade. 01/07/2022 

. . 
C'i.:RTIFICADO 

10~02200921142~1 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
IURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 35.778.627 / 0001-52 j Inscrição Municipal: 98259203 

: Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

1 LUZEIROS 

: ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

i g43osoooo - ATIVIDADES D[ ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

1 ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

: Logradouro: RUA SIGMA 
1 
1 

j Complemento: LOTE 218 1 Número: SN 
i 

\ Bairro: RECANTO DOS VINHAIS 

j Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65070550 

A presente certidão, sem conter rasuras, tern sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís tMA), em 03 de março de 2022 ?s 11:07, sob o código de 
autenticidade ng AE3DCE908A697A19DC31F9A09A5730Fl. 

A autenticidade desta certidão µoderá ser confirmada na Internet, em 
http~J / sLn.se111t .. L.S,1olu1s.1na.gov .br /vai idacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



(/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

1t 
H o me (/oortal Pref eitu ra/js p/ principa 1/pri nci pa 1. jsf) 

Q. 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/val1dacaonota/index jsf) 

0 
Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

~ Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão « Página Inicial ,Q Imprimir Certidão 

1nel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURlJ-MIRIM 

CNPJ 05.648.696/0001-80 

_ _______ c_o_M_1_s_s_Ã_o_P_E_R_M_A_E_N_T_E_D_E_L_,_c_1_T_A_Ç_Ã_o_-_c_P_L _______ ,_-$:;) 
.....___ 

Processo Administrativo nº 1)8/2022 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos e outros. 
Objeto: Contratação de empresa espec ializada na prestação de serviços de terceirização de 
mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim. 

DESPACHO 

Senhor Controbdor-Geral, 

No interesse do Processo Administrativo nº 118/2022, em que processou a adesão à Ata 
d~ Registro de Preços Nº 020/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 034/202 1. Processo 
,\dministrativo nº 00052/2021-CPL, da Prefeitura Municipal de Brejo, e à Ata de Registro de 
Preços Nº 20210504/202 1, oriunda do Pregão Eletrôn ico 036/2021 , Processo Administrativo Nº 
0-10800 l /2021. da Prefeitura Municipal de Buriticupu. solicitamos que proceda a análise acerca 
da regularidade do processo, segundo os critérios estabelecidos em lei . 

In formo, toda\' ia. que o prece so será tramitado por meio de livro de protocolo, tendo em 
\'ista que foi iniciado pré-implementação do sistema informatizado de protoco lo. 

Por fim, requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo, ou 
pontuando as recomendações para eventuais adequações. Após a em issão de parecer retornem-se 
n~ autos a está CPL para devidas prO\ idencias. 

Atenciosamente. 

ltapccuru Mirim - MA. 6 de j ulho de 2022. 

LEANDRO TEIXEIRA DE SOUSA 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

Matrícula 26582 
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Município 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Praça Gomes de Sous~ S/N - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim/MA 

E-mail: controladoria@itapeeurumirim.ma.gov.br 

RELATÓRIO E PARECER Nº 082/2022/CGM 

ltapecuru Mirim 
Órgão interessado Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

(SEMAPREH) 
Assunto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra para atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de ltapecuru Mirim, serviços esses a serem executados nas 
dependências das secretarias municipais de ltaoecuru Mirim - MA. 

Processo Adm. nº 118/2022 

1. RELATÓRIO 

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à 

regularidade do proced imento de lic itatório de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 20210504/2021 , oriunda 

do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 036/2021, formalizado nos autos do processo administrativo nº 

0408001/2021, real izado pela Prefeitura Mun icipa l de Buriticupu/ MA e Ata de Registro de Preços nº 020/2021, 

oriunda do Pregão Eletrônico nº 034/2021 , forma lizado nos autos do processo administrativo nº 00052/2021 , 

realizado pela Prefeitura Municipal de Brejo/MA, visando a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Itapecuru M irim, serviços esses a serem executados nas dependências das secretarias municipais de Itapecuru 

Mirim - MA. 

O processo não se encontra devidamente numerado, ferindo o que determina a Lei nº 9. 784, de 

29 de jane iro de 1999. 

Dispensado o relatório. 

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito. 

2. COMPET ÊNCIA DO CONTROLE INTERNO 

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município 

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte dos Poderes 

Legis lativo e Judiciário - controle externo, a lém de exercer, e la mesma, o controle sobre os próprios atos -

controle interno. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle cons iste em assegurar que a Administração 

atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência e 

os demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico. 
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Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fisca lizar a atuação da Administração 

Municipal re lativameme à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência se encontra 

expressamente estabelec ida na Lei Municipal nº 14 15/2018, de 26 de dezembro de 20 18, que assim estabelece: 

Art. 4° - São competências essenciais da Controladoria Geral do Município de 

ltapecuru Mirim - CGM, como Órgão Central responsável pelo Sistema de Controle 
interno: 

I - Orientar e expedir atos normativos concernentes a ação do Sistema de Controle 
interno; 

II - Supervisionar tecnicamente e fiscali::ar as atividades do Sistema; 
Jll - Programar, coordena,; acompanhar. analisar e avaliar as ações setoriais; 
( . .): 

A inda nes~e sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (20 18)1, que 

preceitua que o controle interno é definido como "o conjunto de métodos e procedimentos adotados pela 

entidade, para salvaguardar os atos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua responsabilidade, 

conferindo fidedignidade aos dados contábeis e segurança às informações dele decorrentes·' . O mesmo ainda 

destaca que --o objetivo do controle interno é funcio11ar, simultaneamente, como um mecanismo de auxílio 

para o administrador público e como instrumento de proteção e defesa do cidadão". 

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (20 14)2, define o controle administrativo como o poder 

de f iscalização e correçúo que a Administraçcio Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria atuaçâo. 

sob a atuaçêío, sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa própria ou mediante provocaçêío. 

Em suma, uma das finalidades do controle interno é assegurar que os órgãos atuem em 

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o 

controle externo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público. 

3. DA ANÁLISE PROPRIAMENTE DITA 

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente anál ise aqu i empreendida circunscreve-se aos 

aspectos gera is do processo, inerentes às atribuições do Controle Interno, bem como os aspectos j urídicos, 

como exige a Le i 8.666/93, decretos e leis atualizadas, não cabendo a esta CGM adentrar nos aspectos técnicos 

e econômicos, nem no j uízo de oportunidade e conveniência da contratação pretendida. 

1 CASTRO, D. P. Audito, ia, contabil idade e controle interno no setor público: integração das áreas do cic lo de gestão: 
contabilidade, orçamento ..: auditoria e organização dos controles internos, com suporte à governança corporativa. 7. ed. 
São Paulo: Atlas, 20 18. 
2 OI PIETRO, Maria Sylv1a Zanella. Dire ito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 20 14. 
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Cumpre salientar que a presente manifestação torna por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado. 

No que tange à licitação realizada, ressalte-se que um dos princípios bas ilares do Direito Admi

nistrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade desse procedimento 

legal para a validade da contratação com particulares. 

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza 

suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerai s e específicos 

ao certame, conforme preconiza o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 88, a saber: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União. 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

No que diz respeito à licitação, MELL03 conceitua a licitação corno sendo: 

"(..) procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental. 
pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços, outorgar 
concessões, permissões de obra. serviço ou de uso exclusivo de bem público, 
segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca interessados na 
apresentação de propostas, afim de selecionar a que se revele mais conveniente em 
função de parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados. 

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as espécies 

de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante contrato administrativo: 

aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessões de serviços públi

cos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensões contratuais. Ou seja, sempre que a Adminis

tração pretende realizar urna contratação (de qualquer espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório. 

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido, artigo 

3° da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a pro
moção desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

3 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros, 37ª ed., 202 1. 
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conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade. da mo
ralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Nessa linha, a lic itação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participação. 

3.1 Da análise jurídica 

É importante, salientar que o presente procedimento licitató rio atendeu ao a rtigo 38, parágrafo 

único da Le i nº 8.666/93, uma vez que a minuta de contrato fo ra analisada previamente pe la Procuradoria 

Municipal, com supedâneo legal na Le i Federal 8.666/93 . 

3.2 Da estimativa de preços 

A pesquisa de preços co ns iste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de 

ex istência de recursos sufic ientes para cobrir despesas decorrentes de contratação públ ica. Serve de base 

também para confronto e exame de propostas em lic itação e estabelece o preço justo de referência que a 

Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços 

unitá rio e g lobal. 

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de 

fun damental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, func ionando como 

instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas 

contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio de mercado 

para uma pretensão contratual. 

Outross im, frisa-se que foi realizada pesquisa de mercado utilizando-se de cotações de preços 

com potenc ial fornecedores. Este método mais tradicional deve ser adotado como última opção, na 

impossibilidade gerencia l ou fát ica de realizar a pesquisa de outra fo rma. 

Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão receber solic itação 

formal para apresentação de cotaç.ão. A falta da formalização dá margem para q ue os dados acrescidos no 

processo quanto à pesquisa de preços não possam ser posteriormente consultados, ensejando em uma instrução 

processual defi ciente. 

Diante disso, há a necessidade de que o processo para aquis ição contenha o modo como foi 

realizada a pesquisa, os dados do fornecedor pesquisado, existência jurídica. A exigência de forma lização 
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permite uma maior transparência nas realizações das pesquisas junto a fornecedores, facilitando o exerctc o ~ 
controle interno e externo da Administração. 

e;) 

Desta forma, verifica-se que a pesquisa de mercado não obedeceu ao disposto na instrução 

Normativa n º 73 de 05 de agosto de 2020, art. 5o-1_ 

É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao 

mercado, e m especia l quando houver grande variação entre os valores apresentados. Esse fo i o entendimento 

proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 - Primeira Câmara. 

Já ficou bastante claro que a pesquisa de preços não pode se limitar aos tradic ionais orçamentos 

de forryecedores. É preciso levar em conta todas as fontes de referência disponíve is, com a maior amplitude 

possível. Esse conceito tem sido tratado pelo TCU como " cesta de preços aceitáveis", que engloba as mais 

diversas fontes5
. 

4 Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a 
aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 
li - aquisições e contratações simi lares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do instrumento convocatório; 
Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório. 

§ 1 º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e li. 
§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

J - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereço e telefone de contato; e 
d) data de emissão. 

Ili - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consu ltados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

5 fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, pesquisa em bases de sistemas de compras, avaliação de contratos 
recentes ou vigentes, valores adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de SRP e 
analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas (Acórdãos 2. 170/2007-P e 819/2009-P) 
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Assim, é recomendável que a pesqu isa de mercado seja a mais ampla possível, necessária à 

apuração do preço justo para a contratação, dando-se preferência aos demais parâmetros como banco de preços 

e contratações similares com outros entes públicos (cesta de preços), imprimindo efetividade aos princípios da 

efic iência e economicidade, por conseguinte, evitar o sobrepreço e superfaturamento, e possíveis danos à 

administração, conforme determinações do TCU6. 

3.2 Da responsabilidade pela pesquisa de preços 

A lei de licitações não define de quem é a responsabilidade pela elaboração da pesquisa de preços, 

entretanto, a jurisprudênc ia do TCU aponta essa responsabilidade para a área demandante. 

Segue trecho da decisão do TCU nesse senti do7
: 

O Tribunal de Contas da União também proferiu decisões no sentido de responsabil izar 

autoridades competentes quando estes não verificaram se efetivamente os preços ofertados estavam de acordo 

com os praticados no mercado. 

3.3 Fundamentos para a adesão a ARP 

Trata-se de questão submetida a esta CGM que solicita parecer de regularidade sobre a 

possibil idade de adesão ;i Ata de Registro de Preços nº 20210504/2021, oriunda do processo licitatório Pregão 

Eletrônico nº 036/2021 , forma lizado nos autos do processo administrativo nº 0408001 /202 1, rea lizado pela 

Prefe itura Municipal de 13uriticupu/MA e Ata de Registro de Preços nº 020/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 

nº 034/202 1, formalizado nos autos do processo administrativo nº 00052/2021, realizado pela Prefeitura 

Mun icipal de Brejo/MA. 

6 ACÓRDÃO Nº 1875/202 1 - TCU - Plenário 
( ... ) 
9.5. comfiilcro no ar/. 250 inciso Ili, do RIITCU, recomendar ao Minis1ério da Economia, devendo esse órgão es1ender 
para 10da a Adminislraçcio Pública por intermédio da Secretaria Especial de Desburocrali:açcio, Cestão e Governo 
Digi1al, em alenção às disposições da lnslrução Normativa 73, de 5 de agoslo de 2020 (Minis1ério da Economia/Secre
/aria Especial de Desburoc'!"ati:açào, Cestão e Governo Digi,al/Secretaria de Geslão): 
9.5. I. as pesquisas de prei·os para estimaliva de valor de objelos a serem licilados devem ser baseadas em uma "ces/a 
de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de olllros cerlames; 
9.5.2. a pesquisa de preços feila exclusivamenle junto a fornecedores deve ser 111ili:ada em último caso, na extrema 
ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais; 

7 Acórdão 3.5 16/2007 TCU - "Não constitui incumbência obrigatória da CPL, do pregoeiro ou da autoridade superior 
realizar pesquisas de preços no mercado e em outros entes públicos, sendo essa atribuição, tendo em vista a complexidade 
dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na aquisição do objeto" 
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A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que concerne a contratação 

pela Administração Pública, é de que todas as aquisições de bens ou contratação de serviços com terceiros 

levadas a efeito pelo ente Público, serão necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e 

escolher a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Dessa fe ita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e 

infraconstitucional (art. 2° da Lei nº 8.666/93), é regra para a Administração Pública que, ao necessitar adquirir 

produtos ou executar algum tipo de serviço, deve abrir um processo de licitação para escolher seus 

fornecedores ou prestadores de serviços, devendo fazer, sempre, a opção pela proposta mais ·vantajosa ao 

atendimento do interesse público diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as empresas 

que do certame queiram participar. 

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão eletrônico (Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 

10.024/2019), para fins de Registro de Preços, conforme previsto no o art. 15, li da Lei nº 8.666/938, 

regu lamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/20 13. 

essa esteira, a Lei Federal nº 8.666/93 , prevê em seu art. 15, li, que as compras realizadas pela 

administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de Preços, que 

representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 

aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo poder público. 

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto no 

dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Admin istração Pública nas 

contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de 

oportunidade daqueles que do certame queiram participar. 

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Após efetuar os 

procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço - ARP, que concerne em um documento de 

8 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - Ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas 
as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 
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compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 

condições a serem praticadas. 

Assim, tem-se como razoável sustentar que o Sistema de Registro de Preço não é um instituto 

próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de proporcionar 

urna relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a licitação em que se util iza a 

técnica do registro de preços é exatamente igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de 

aqu isição ou da prestação dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda. 

Com o propósito de regulamentar o § 3° do artigo 15 da Lei 8.666/93, fo i editado o Decreto nº 

3. 93 l /01 , revogado post<.!riorrnente pelo Decreto nº 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentou o Sistema 

de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de urna licitação 

realizada por outros órgf1os e/ou entidades. 

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de ·'carona" que pode ser 

traduzido em linguagem co loquial como urna ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo 

para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado 

processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços públicos. 

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da eficiência, 

entende-se que é juridil:arnente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar urna 

proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, corno no caso indicado e justificado. 

Cumpre ob-;ervar que o Decreto de nº 7.892, de 23 de janeiro de 20 13, prevê a possibilidade de 

que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço das unidades 

administrativas que imp lantaram o Sistema de Registro de Preços, então vejamos o que prescreve o art. 22 do 

referido Decreto: 

Art. 22. Desde que devidamente j ustificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório. 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
§ l º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Corno se vê, é possível a aqu isição de produtos ou prestação de serviços por meio de adesão a Ata 

de Registro de Preço decorrente de licitação realizada por outro ente público, sendo necessária apenas a 

anuência do órgão gerenciador. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas, conforme enunciado abaixo transcrito: 

A adesão a ata de registro de preços (carona) está condicionada, entre outros re
quisitos (ar/. 22 do Decreto 7.892/2013), à comprovação da adequação do objeto 
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registrado às reais necessidades do órgão ou da entidade aderente e à vantagem do 
preço registrado em relação aos preços praticados no mercado onde o serviço será 
prestado. 

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro 

de Preços e consequentemente o sistema de adesão a ata de registro de preços, comumente denominado de 

"carona", segundo ensinamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, '·consistem na desnecessidade de 

repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando já se tem registro de uma proposta mais 

vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de serviços de que se necessita ". 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em vigor, 

normalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a I icitação para o Sistema de Registro de Preços 

- informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma 

prestação de serviços deficiente ou inadequada. 

Verifica-se que consta no processo os elementos indispensáveis à formalização da adesão 

pretendida, a saber: consulta ao órgão gerenciador e sua respectiva autorização, consulta à empresa beneficiária 

da ata e respectivo aceite, previsão em ata da possibilidade de adesão por qualquer ente federativo, a ata de 

registro de preço a qual se pretende aderir está e m plena vigência, bem como informação da vantajosidade 

econômica da adesão em detrimento aos preços de mercado, conforme despacho do Departamento de Compras. 

A adesão pretendida encontra-se de acordo com o limite máximo permitido pelo Decreto nº 

7.892/2013 com as alterações empreendidas pelo Decreto nº 9.488/2018. 

4. RECOMENDAÇÕES 

Recomendamos para os próximos processos de contratação por adesão de registro de preços seja 

feita uma pesquisa de preços mais ampla possível, utilizando a cesta de preços aceitáveis, que engloba as mais 

diversas fontes, conforme determinações do TCU e as disposições da Instrução Normativa nº 73 de 05 de 

agosto de 2020. 

Com o fito de melhor instrução processual, recomenda-se: 

Que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas numeradas sequencialmente 

e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito, com data e local de 

sua realização e assinatura da autoridade responsável. 

Esclarece-se, por fim, que o relatório desta controladoria se restringe a informar as inconsistências 

e solicitar que sejam feitas as devidas correções das irregularidades processuais eventualmente encontradas. 



5. CONCLUSÃO 
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Por fim, registra-se ainda que a análise deste parecer técnico se ateve às questões jurídicas na 

instrução do processo licitatório, nos termos do artigo 38, inciso VI da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Não se incluem no âmbito da análise desta Controladoria Geral os elementos técnicos pertinentes à fase 

preparatória do certame, cuja exatidão deverá ser verificada pe los setores responsáveis e autoridade 

competente da Administração. 

Diante da análise técnica realizada, considerando os documentos que instruem os presentes autos, 

verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização das 

demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente e resguardado o poder discricionário do 

gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, esta controladoria 

manifesta-se pelo prosseguimento do feito. 

Retome os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis: 

• Anexar portaria de designação de fiscal de contrato; 

• Anexar publicação da portaria de designação do fiscal de contrato; 

• Anexar o comprovante de envio das informações ao portal dos jurisdicionados do TCE/MA. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

ltapecuru M irim, I 2 de julho de 2022. 




